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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID934648-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-161.026/2005-000-00-00.0

REQUERENTE : SULAMITA DE LACERDA ALEODIM - JUÍZA TITU-
LAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMAÇARI

REQUERIDA : GERSEG - GERENCIAL DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Mediante o Ofício nº 915/2005, a Exma. Sra. Juíza Titular da

3ª Vara do Trabalho de Camaçari, Dra. Sulamita de Lacerda Aleodim,
comunica a esta Corregedoria-Geral que a empresa GERSEG - GE-
RENCIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. não atendeu à
exigência de manutenção de recursos suficientes na conta corrente
cadastrada no sistema Bacen Jud (Conta Corrente nº 83801, Banco do
Brasil S.A., Agência 34290).

Cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia do referido ofício e
deste despacho, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID934649-0>

PROC. Nº TST-PP-161.066/2005-000-00-00.8

REQUERENTE : MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO - JUÍZA
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA DO TRT DA
20ª REGIÃO

REQUERIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente e Corregedora do TRT

da 20ª Região envia a esta Corregedoria-Geral comunicação do Ex-
mo. Sr. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju, Dr. José dos Santos
Júnior, para participar a ausência de resposta positiva quanto à rea-
lização do bloqueio determinado em 26.07.2005 na conta bancária
mantida pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, cadastrada no
sistema Bacen Jud de nº 20397, Banco do Brasil S.A., Agência
17558.

Cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia do ofício de fl.03 e
deste despacho, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID935113-0>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/10/2005 - Distri-
buição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 161027 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

RÉU : ED DE SOUZA PEREIRA

Brasília, 04 de outubro de 2005.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição
<!ID935114-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 04/10/2005 - Distri-
buição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 161090 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 1

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊU-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO

A U TO R ( A ) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊU-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉU : UBIRATAN DE FREITAS SILVA

Brasília, 05 de outubro de 2005.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 04/10/2005 - Dis-
tribuição Extraordinária - SETP.

PROCESSO : MS - 161089 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

IMPETRANTE : SARA LÚCIA DAVI SOUSA

ADVOGADO : ÉLCIO BERQUÓ CURADO BROM

IMPETRADO(A) : MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

PROCESSO : MS - 161091 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

IMPETRANTE : STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

ADVOGADO : STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

IMPETRADO(A) : MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTICA DO
TRABALHO

Brasília, 05 de outubro de 2005.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID935116-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 04/10/2005 - Dis-
tribuição por Dependência - 2ª Turma.

PROCESSO : AC - 161086 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 7 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TATIANA IRBER

RÉU : GARDÊNIA DE MACEDO FROTA

Brasília, 05 de outubro de 2005.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID935117-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 30/09/2005 - Dis-
tribuição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 161006 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CHEMIN LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR ZIEGEMANN

RÉU : PEDRO ANDRÉ DE LIMA

Brasília, 05 de outubro de 2005.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID935685-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AG-RC-158.285/2005-000-00-00.5

REQUERENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ UBIRAJARA PELUSO E LUZIA DE AN-
DRADE COSTA FREITAS

REQUERIDA : WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA -
JUÍZA-PRESIDENTE DA SEÇÃO ESPECIALIZA-

DA EM DISSÍDIOS COLETIVOS DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

TERCEIRO INTERES-
SADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
A Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -

CTEEP propõe a presente Reclamação Correicional, com pedido de
liminar, impugnando acórdão proferido pela Seção de Dissídios Co-
letivos do TRT da 2ª Região, na oportunidade presidida pela Exma.
Sra. Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva. O Colegiado
Regional, analisando o Dissídio Coletivo, determinou que a CTEEP
cumprisse as condições pertinentes à complementação dos benefícios
de aposentadoria e pensões nos moldes até então praticados pela
Fundação CESP, que faria o processamento da folha de pagamento.
Acrescentou que o descumprimento da referida determinação im-
plicaria multa diária no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) a ser
arcada pela Suscitada.

A Requerente sustenta na presente Reclamação Correicional
que a referida decisão se afigura tumultuária, abusiva e contrária à
boa ordem processual, com a ocorrência de error in procedendo.
Alega que: a) o dissídio coletivo é ação que ostenta natureza de-
claratória, não podendo haver qualquer imposição de condenação; b)
o TRT teria generalizado a abrangência dos efeitos do acórdão para
uma categoria profissional indefinida, que extrapola a representação
do Suscitante - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia
Elétrica de São Paulo; c) não há amparo legal para pagamento ime-
diato dos benefícios mencionados no decisum; d) não há condição
operacional de realizar a migração de dados contábeis em curto es-
paço de tempo; e) a fixação da multa diária de R$100.000,00 (cem
mil reais) extrapola os limites da razoabilidade e do equilíbrio das
decisões judiciais; f) inexiste suporte fático ou jurídico para a de-
terminação de cumprimento imediato da decisão sob pena de apli-
cação de multa, uma vez não observados os limites fixados no artigo
412 do Código Civil.

Tribunal Superior do Trabalho
.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 719ISSN 1677-7018

Com esses fundamentos, requer, liminarmente, a suspensão
dos efeitos do acórdão de Dissídio Coletivo, até a apreciação do
Recurso Ordinário por este Tribunal Superior do Trabalho. Requer,
ainda, o provimento da Reclamação Correicional para excluir do
acórdão a obrigação de restabelecimento do status quo ante, relativo
ao pagamento dos benefícios conferidos aos aposentados, bem como
a exclusão da multa imposta.

O pedido de liminar foi deferido, por meio do despacho de
fls. 1.401/1.404, para sustar os efeitos do ato impugnado no tocante à
determinação à empresa Suscitada, CTEEP, de cumprimento das con-
dições pertinentes à complementação dos benefícios de aposentadoria
e pensões, assim como dos benefícios e serviços proporcionados, até
decisão a ser proferida em Recurso Ordinário ou eventual decisão em
sede de Efeito Suspensivo.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia
Elétrica de São Paulo, Terceiro Interessado, interpôs Agravo Re-
gimental às fls. 1.412/1.424.

O despacho agravado foi mantido, por seus próprios e ju-
rídicos fundamentos, porque o Agravante não trouxera nenhuma ar-
gumentação capaz de ocasionar a alteração do posicionamento exa-
rado e de determinar a reconsideração. O Agravo Regimental ficou
retido nos autos até o julgamento final da Reclamação Correicional
(fl. 1.473).

A Exma. Sra. Juíza Vânia Paranhos, Relatora do Dissídio
Coletivo nº DC-20058/200400002000, prestou informações, às fls.
1.475/1.479, atendendo pedido da Autoridade Requerida, Exma. Sra.
Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Juíza-Presidente da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos do TRT da 2ª Região.
Informou o seguinte: a) que o acórdão proferido em Dissídio Coletivo
não é passível de reforma por meio de Reclamação Correicional, ante
o cabimento de recurso específico; b) que a Seção de Dissídios
Coletivos entendeu que a Secretaria da Fazenda, ao assumir dire-
tamente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios comple-
mentares de aposentadoria e assistenciais dos funcionários da CESP,
adotou medidas que causaram prejuízos aos aposentados e pensio-
nistas, suprimindo direitos, reduzindo valores e contrariando normas
seguidas há mais de 25 anos pela CESP; c) que, em razão disso, as
alterações contratuais feitas unilateralmente pela Secretaria da Fa-
zenda foram declaradas nulas; d) o Dissídio Coletivo foi julgado
procedente para declarar incorporadas as condições vigentes até de-
zembro de 2003, determinando-se à CTEEP - Companhia de Trans-
missão de Energia Elétrica Paulista, atual empregadora, o cumpri-
mento integral das condições pertinentes à complementação de apo-
sentadoria e pensões, sob pena de aplicação de multas diárias; e) que
a expressão "multa" foi utilizada no sentido amplo do termo, tendo
natureza jurídica de "astreinte", com o objetivo de compelir a sus-
citada a cumprir as obrigações a ela imputadas (§ 4º do art. 461 do
CPC); f) que é absolutamente correto o entendimento deste Cor-
regedor-Geral de que a natureza jurídica da ação coletiva é emi-
nentemente declaratória e/ou constitutiva, porém o TRT da 2ª Região,
em diversas decisões proferidas em sede de Dissídio Coletivo, em que
o alcance social e a relevância da matéria discutida exijam maior
efetividade de provimento jurisdicional, tem adotado tal procedimen-
to.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia
Elétrica de São Paulo, Terceiro Interessado, interpôs novo Agravo
Regimental, às fls. 1.482, alegando que pelo Regimento Interno deste
TST o Agravo Regimental interposto do despacho que deferiu o
pedido de liminar não podia ficar retido nos autos até julgamento da
Reclamação Correicional como decidido, mas que deveria ser levado
a julgamento pelo Pleno desta Corte.

A Juíza Relatora do Dissídio Coletivo determinou a sus-
pensão do processo, informando às partes que a apreciação dos Em-
bargos de Declaração opostos se dará após o julgamento da presente
Reclamação Correicional.

É o relatório.
Decido.
A Exma. Juíza Relatora do Dissídio Coletivo afirma que o

acórdão proferido em Dissídio Coletivo não é passível de reforma por
meio de Reclamação Correicional.

Conforme já esclarecido anteriormente, no despacho de fls.
1.401/1.404, em tese, não cabe ao órgão corregedor intervir dire-
tamente no ato jurisdicional para, em autêntico julgamento mono-
crático, substituir o juiz natural.

Com efeito, a análise de dissídio coletivo é atribuída à Seção
de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional a quem a lei confere
competência, a teor do disposto no artigo 678, inciso I, alínea 'a', da
CLT. Desse modo, o TRT da 2ª Região, ao fazer uso dessa prer-
rogativa, atuou, em princípio, dentro de sua competência funcional,
em regular atividade jurisdicional.

Contudo, a intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho nos feitos em curso se justifica quando ficam evidenciadas,
de forma clara e irrefutável, a prática de ato atentatório à boa ordem
procedimental e que ocasione manifesta lesão à parte, de ordem
financeira ou processual, colocando em perigo a eficácia do pro-
vimento jurisdicional definitivo.

Na presente hipótese, verifica-se que a Seção de Dissídios
Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no jul-
gamento do Processo nº TRT-DC-20058/200400002000, em
30.06.2005, determinou à empresa Suscitada, ora Requerente, que
cumprisse, por meio da Fundação CESP, o pagamento dos benefícios
complementares de aposentadoria, pensões e serviços, conforme dis-
posto na certidão de julgamento, verbis:

"(...) no mérito, declaro incorporadas as condições vigentes
até dezembro de 2003, último mês em que a Fundação CESP efetuou
o pagamento da complementação em nome da CTEEP, dos benefícios
adquiridos pelos inativos atuais e futuros da empresa Suscitada, pelo
que determino à empresa Suscitada, Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, na qualidade de empregadora, que
cumpra integralmente, sem qualquer tratamento discriminatório, as
condições pertinentes à complementação dos benefícios de aposen-
tadoria e pensões, assim como dos benefícios e serviços propor-
cionados, nos mesmos moldes até então praticados, por meio da
Fundação CESP, que deverá fazer o processamento da folha de pa-
gamento dos benefícios, nos termos do Convênio celebrado com a
Secretaria da Fazenda, devendo observar, ainda, os regramentos con-
tidos na Instrução de Serviço II.P.31 (fls. 146/151), bem como o
Plano Previdenciário 4819 (fls. 152/158).

Na hipótese de descumprimento de quaisquer das determi-
nações supra, arbitro multa diária no valor de R$100.000,00 (cem mil
reais), a ser arcada pela suscitada CTEEP, que deverá ainda adotar as
providências necessárias para recompor os prejuízos sofridos pelos
aposentados e pensionistas nos meses de janeiro e fevereiro de 2004,
bem como dos meses subseqüentes, até o cumprimento da decisão,
sob pena de ser condenada no pagamento de multa diária de 10% do
valor do dano causado em favor do beneficiário prejudicado (fl.
1.390).

Ora, verifica-se a prática de ato atentatório aos princípios
processuais, porquanto foi conferido conteúdo condenatório à decisão
emanada em ação coletiva, cuja natureza jurídica é eminentemente
declaratória/constitutiva.

Com efeito, no Dissídio Coletivo são discutidos interesses
gerais e abstratos das categorias econômicas e profissionais. O Juízo,
por meio de sentença normativa, cria normas e condições de trabalho
não previstas em lei. Em conseqüência, o provimento jurisdicional
pretendido não terá caráter condenatório, mas constitutivo, porque
cria ou modifica a relação jurídica entre categorias antagônicas, ou
declaratório, no caso de dissídio coletivo de natureza jurídica, quando
se pretende a interpretação da norma preexistente, incidente sobre as
relações de trabalho entre as partes.

Dessa forma, a decisão impugnada, ao instituir determinação
de cunho condenatório, que não é contemplada no ordenamento ju-
rídico vigente, em Dissídio Coletivo, extrapolou a sua competência
funcional.

Além disso, o comando sentencial, ao imprimir urgência no
cumprimento da decisão, sob pena de pesada multa, justifica a in-
tervenção provisória deste órgão corregedor mormente quando evi-
denciado que a demora no exame do ato impugnado pode acarretar
prejuízo irreparável.

Não obstante os esclarecimentos prestados pela Juíza Re-
latora, frise-se que a adoção de posicionamento que extrapola a na-
tureza jurídica do Dissídio Coletivo, sem levar a efeito um amplo
debate acerca do assunto, pode vir a acarretar insegurança ao ju-
risdicionado, criando jurisprudência diferenciada.

Quanto à alegação do Terceiro Interessado de que o Agravo
Regimental interposto do despacho que deferiu o pedido de liminar
não poderia ficar retido nos autos, ressalte-se que não há no Re-
gimento Interno do TST ou no Regimento da Corregedoria-Geral
norma proibitiva de tal procedimento. Fica ao crivo do Corregedor
levá-lo a julgamento de acordo com as circunstâncias dos autos e, no
caso em análise, o princípio da celeridade justifica plenamente a
medida adotada, tendo em vista que o mérito da Reclamação Cor-
reicional viria a ser julgado com maior rapidez que o Agravo Re-
gimental, como, efetivamente, está ocorrendo. A parte poderá utilizar-
se das medidas legais cabíveis contra esta decisão definitiva.

Por fim, esclareça-se que os efeitos desta decisão ficarão
restritos ao julgamento de futuro Efeito Suspensivo a ser apresentado
pela parte interessada, tendo em vista a competência exclusiva do
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho para suspender os efeitos
de decisão proferida em Dissídio Coletivo pelos Tribunais Regionais,
na forma do art. 14 da Lei nº 10.192/2001.

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
Correicional para sustar os efeitos do ato impugnado no tocante à
determinação à empresa Suscitada, Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, de cumprimento das condições
pertinentes à complementação dos benefícios de aposentadoria e pen-
sões, assim como dos benefícios e serviços proporcionados, até de-
cisão a ser proferida em Efeito Suspensivo, ou, caso as partes não se
utilizem da referida medida, até o decurso do prazo para a inter-
posição do Recurso Ordinário. Recomendo, ainda, à Exma. Juíza
Relatora do Dissídio Coletivo que imprima urgência na tramitação do
referido processo, a fim de possibilitar a imediata definição da si-
tuação jurídica sub judice. Fica prejudicado o exame do Agravo
Regimental interposto pelo Terceiro Interessado do despacho que
deferiu o pedido liminar.

Intimem-se a Requerente, Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, a Autoridade Requerida, Exma.
Sra. Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Presidente da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, a Relatora do Dissídio
Coletivo, Exma. Sra. Juíza Vânia Paranhos, e o Terceiro Interessado,
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de São
Paulo.

Publique-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RXOF E ROAG-152/2003-000-08-00.0 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊN-
CIA SOCIAL - INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS DE PREVIDÊNCIA E SAÚDE
DO ESTADO DO PARÁ - SINTPREVS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da remessa de

ofício; II - conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE CABIMENTO.

É incabível remessa de ofício em agravo regimental inter-
posto a decisão proferida em autos de precatório, em face de sua
natureza administrativa, consoante o entendimento construído no âm-
bito do excelso Supremo Tribunal Federal. Assim, afasta-se a apli-
cação, ao caso, do teor do artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº
779/69.

Remessa de ofício não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-

TAL. PRECATÓRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DAS RE-
FERÊNCIAS FUNCIONAIS DEFERIDAS.

Verifica-se, de plano, que a questão levantada no pedido de
providências em precatório destes autos não se enquadra dentro dos
critérios permissivos da sua revisão pelo Presidente do Tribunal Re-
gional, uma vez que a definição dos parâmetros da condenação não
pode inserir-se no conceito de incorreção ou erro material. Conforme
ressaltado pela decisão recorrida, a sentença de conhecimento con-
cedeu as diferenças salariais com repercussão nas parcelas percebidas
no período de junho até outubro de 1989, de modo que a pretensão
ora manifestada - a incidência do percentual a partir de julho de 1989
- esbarra nos seus termos e tão-somente pode ser objeto de nova
análise e julgamento por meio de ação rescisória, já que diz respeito
ao que ficou coberto no processo de conhecimento pelo manto da
coisa julgada.

Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAG-153/1993-741-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-

KOHL
RECORRIDO(S) : WALDIR PEDRO SEVERGNINI
A D VO G A D O : DR. YURI VONTOBEL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
em agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. INTERVENÇÃO FEDERAL.
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.

1. Guarda plena conformidade à Lei e à Constituição Federal
acórdão regional que, ante o descumprimento de ordem judicial de
pagamento em sede de precatório, no prazo próprio, deflagra o en-
caminhamento de documentos ao Tribunal Superior do Trabalho para
o processamento de pedido de intervenção federal. Em tese, a si-
tuação amolda-se perfeitamente ao que estatui o art. 34, inciso VI, da
Carta Magna.

2. Trata-se, inclusive, de procedimento de caráter não lesivo,
considerando que a competência para análise e requisição de in-
tervenção federal, em hipóteses como a dos autos, é do Supremo
Tribunal Federal (CF/88, art. 36, II), e não do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

3. Recurso ordinário em agravo regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAG-236/1991-010-09-43.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : ERASTO VILA BRANCO JÚNIOR E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que os cál-
culos elaborados no Precatório nº 00236- 1991-010-09-41-8 obede-
çam ao disposto no art. 1º-F da MP nº 2.180-35/2001, observado o
percentual de 0,5% a partir de 1º de setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE
MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%, in-
troduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, é de ordem pú-
blica, incidente sobre relação jurídica de natureza continuativa, al-
cançando, por conseguinte, os processos em curso, observado o prin-
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cípio da irretroatividade relativamente ao período anterior à sua edi-
ção. Essa Corte já consolidou jurisprudência nesse mesmo sentido,
segundo a qual, após a publicação da Medida Provisória n°
2.180/2001, os juros de mora aplicáveis nas condenações da Fazenda
Pública são de 0,5% ao mês a partir de 1º de setembro de 2001.
Recurso provido.

PROCESSO : ED-ROAG-340/2003-000-08-00.8 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE - FUNASA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : ARINA ARAÚJO RODRIGUES E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, para retificar erro material, nos termos da fundamentação.

EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para retificar
erro material.

PROCESSO : ROAG-519/1995-007-17-41.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONA-

DO
RECORRIDO(S) : JOSEMAR DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, após provido o agravo de ins-
trumento na sessão de 5/5/2005, dar provimento ao recurso ordinário
para cassar a ordem de seqüestro.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. DE-
CISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO REGI-
MENTAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO EM SEDE DE PRE-
CATÓRIO. Hipótese em que o agravo regimental foi interposto a ato
praticado originariamente por Presidente de Tribunal Regional em
autos de precatório. O Tribunal Regional, no julgamento do agravo
regimental, faz as vezes de segundo grau de jurisdição, emitindo
decisão definitiva. O artigo 231 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho dispõe que cabe recurso ordinário das decisões
proferidas em julgamento de agravo regimental. Por outro lado, o
artigo 70, inciso I, alínea i, daquela norma regimental afirma a com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição plena,
para julgar "os recursos ordinários opostos a agravo regimental e a
mandado de segurança que tenha apreciado despacho de Presidente de
Tribunal Regional em sede de precatório". Agravo de instrumento
provido.

RECURSO ORDINÁRIO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 3 DO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "PRECATÓRIO. SEQÜESTRO. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. PRETERIÇÃO. ADIN 1662-8.
ART. 100, § 2º, DA CF/1988. O seqüestro de verbas públicas para
satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido na hipótese de
preterição do direito de precedência do credor, a ela não se equi-
parando as situações de não inclusão da despesa no orçamento ou de
não-pagamento do precatório até o final do exercício, quando incluído
no orçamento". Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.103/2002-000-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. RICARDO LUIZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO BALUW
A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, I - rejeitar as preliminares de
não-conhecimento argüidas em contraminuta pelo Agravado II - dar
provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar o regular
processamento do recurso ordinário; III - dar provimento ao recurso
ordinário a fim de que, afastado o não-cabimento do agravo re-
gimental declarado pela Corte Regional, determinar o retorno do
processo ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, para pros-
seguir no julgamento do agravo regimental, como entender de di-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. SE-
QUESTRO DE VERBAS EM PRECATÓRIO. ARTIGO 70, I, "i",
DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

É cabível a interposição de recurso ordinário para impugnar
acórdão de Tribunal Regional do Trabalho, proferido em agravo re-
gimental em sede de precatório, no qual é mantida ordem de se-
qüestro de verbas públicas exarada pelo Presidente do Tribunal, nos
termos dos artigos 70, II, "i", e 230 do RITST, não sendo aplicável à
hipótese a Orientação Jurisprudencial nº 5 do Tribunal Pleno.

Agravo de instrumento provido.
RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

CABIMENTO. DECISÃO PROFERIDA PELO JUIZ-PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉ-
CIMA QUINTA REGIÃO EM PRECATÓRIO.

Dá-se provimento a recurso ordinário interposto a acórdão
que não conhece de agravo, sob o fundamento de não ser a hipótese
susceptível de reexame pelo colegiado, havendo previsão expressa no
Regimento Interno do Tribunal contemplando a possibilidade de in-
terposição de agravo regimental contra decisões, de seu Presidente,
das quais não caibam outros recursos previstos em lei.

Recurso provido.

PROCESSO : RXOFROAG-20.210/2001-000-05-00.6 -
TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS
A D VO G A D O : DR. JOÃO OTÁVIO MACÊDO JR.
RECORRIDO(S) : ZENAIDE PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício, conhecer do recurso ordinário e dar-lhe provimento para, re-
formando a decisão recorrida, conceder a segurança e cassar o ato
coator consistente no seqüestro de valores nos autos do Precatório n°
491.93.0993-22.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM SE-
QÜESTRO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE ACORDO FIRMA-
DO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DÉBITO DE PEQUENO
VALOR. INEXISTÊNCIA DE PRETERIÇÃO DO DIREITO DE
PRECEDÊNCIA.

O regime constitucional de execução por quantia certa contra
o Poder Público impõe a necessária extração de precatório - res-
salvados os créditos de pequeno valor -, cujo pagamento deve ob-
servar, além dos princípios ético-jurídicos da moralidade, da im-
pessoalidade e da igualdade, a regra fundamental que outorga pre-
ferência a quem dispuser do direito de precedência de crédito (CF,
artigo 100, § 2º). No caso concreto, há a peculiaridade de a verba
quitada no acordo ser considerada de pequeno valor, o que dispensa
até a expedição de precatório, conforme dispõe o § 3º do art. 100 da
Constituição Federal, de maneira que não se caracterizou a preterição
no direito de precedência das exeqüentes.

Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOFROMS-471.733/1998.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : NILTON PAULO LIRA BARO E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA HELENA GEHRING DE

ALMEIDA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

DECISÃO:: I - por unanimidade, entender cabível o man-
dado de segurança; II - por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Batista Brito Pereira, julgar desde logo o mérito da ação man-
damental; e III - por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e
ao recurso da União para cassar a ordem de seqüestro.

EMENTA: REMESSA OFICIAL. RECURSO ORDINÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. ATO IMPUG-
NADO. DECISÃO PROFERIDA POR PRESIDENTE DE TRIBU-
NAL REGIONAL. SEQÜESTRO DE VERBAS. QUITAÇÃO. SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. PROCESSO Nº RT-4.254/1989. PRI-
MEIRA VARA DO TRABALHO DE BAURU - SP. Impetração de
mandado de segurança com vistas à impugnação do ato praticado
pelo Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Quinta Região em precatório. Decisão recorrida em que se
declarou o não-cabimento da ação mandamental. Cabimento do man-
dado de segurança, em razão da natureza administrativa do ato im-
pugnado. Inaplicabilidade do estabelecido no inc. II do art. 5º da Lei
nº 1.533/51. Precedente: TST-ED-RXOF e ROAG-24/2003-000-11-
40.4. Análise do mérito, com apoio no art. 515, § 3º, do CPC.
Remessa oficial e recurso ordinário a que se dá provimento, para
cassar a ordem de seqüestro de verba pública.

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID936247-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AG-AIRMA-80.474/2003-900-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA NICÁCIO MEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME ROLIM ROSA
A G R AVA D O ( S ) : ARLETE PACHECO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ARLETE PACHECO
A D VO G A D A : DRA. EDINÉ PEREIRA LIMA CONDE
A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regimen-
tal.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DE-
CISÃO COLEGIADA. HIPÓTESE DE NÃO-CABIMENTO DE
AGRAVO REGIMENTAL. Interposição de agravo regimental de de-
cisão proferida pela Seção Administrativa desta Corte. Não-cabimen-
to do agravo regimental. Aplicação da determinação contida no art.
243 do Regimento Interno deste Tribunal. Agravo regimental de que
não se conhece.

PROCESSO : ED-RMA-142.675/2004-900-22-00.0 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATI-
VA ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : JOÃO BASTOS MOURA
EMBARGADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
INTERESSADO(A) : TRT DA 22ª REGIÃO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO.
MATÉRIA ADMINISTRATIVA. CONHECIMENTO. Oposição de
embargos de declaração por meio de fac-símile. Apresentação da
petição original fora do prazo estipulado no art. 2º da Lei nº
9.800/1999. Embargos de declaração de que não se conhece.

PROCESSO : MA-735.237/2001.4 (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
INTERESSADO(A) : CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA

K AWA N O
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-

VA L H O
INTERESSADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A S S U N TO : RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem exa-

me do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, § 3º, do CPC, em
razão da perda do objeto.

EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA - PERDA DO
O B J E TO

No julgamento do Processo nº TST-MA-717.802/2000.6, pu-
blicado no Diário da Justiça de 19/12/2002, o Tribunal Pleno desta
Corte decidiu, por maioria, proceder ao enquadramento dos servidores
contratados sob o regime do Decreto nº 77.242/76, conforme o pre-
visto no § 1º do art. 243 da Lei nº 8.112/90.

Por conseguinte, a Presidência desta Corte, por meio do Ato
GP nº 283/2003, determinou a reintegração da servidora Conceição de
Maria Barbosa Kawano, dispensada do exercício da função comis-
sionada de Assistente (FC-4), por força do Ato GP nº 690/2000, que
declarou extinta a relação jurídica com este Tribunal, fundamentada
inicialmente no Decreto nº 77.242/76.

Considerando-se que a referida servidora foi reintegrada aos
quadros deste Tribunal, não se justifica a discussão em torno de
pagamento de verbas rescisórias decorrente do seu desligamento, ma-
téria objeto deste processo.

Em razão disso, extingo o processo, sem exame do mérito,
por perda de objeto, na forma do artigo 267, inciso VI, § 3º, do
CPC.

PROCESSO : ED-AG-ROIJC-813.073/2001.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERNANDO ALVES TOURINHO
A D VO G A D O : DR. CLEMENTINO HUMBERTO C. AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. Embargos de Declaração rejeitados ante a ausência
das máculas previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID932576-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-50.053/2001-000-01-00.5 - 1ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES DE

CULTURA FÍSICA E DE ESPORTES
TERRESTRES, AQUÁTICOS
E AÉREOS (ACADEMIAS, CLUBES,
GRÊMIOS
, LIGAS, ASSOCIAÇÕES E CONFEDE-
RAÇÕES ESPORTIVAS)
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA-
LHO
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EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - "QUORUM" DELIBERATIVO.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte, após o
cancelamento da Orientação Jurisprudencial n.º 13, consagrou a apli-
cação do art. 859 da CLT, em relação ao quorum.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.207-210, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
O Sindicato dos Professores do Município do Rio de Janeiro interpôs
Recurso Ordinário às fls.224-232.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.234.
Contra-razões foram apresentadas às fls.236-238.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer às fls.242-243 e
opinou pelo não provimento do Recurso Ordinário.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- DAS PRELIMINARES
2.1- DA NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.207-210, extinguiu o
processo sem o julgamento do mérito por entender que não houve
quorum deliberativo e que não foi observado o art. 612, in fine, da
C LT.
O Recorrente embargou a decisão por entender que a questão de
quorum deliberativo deveria ser tratada à luz do art. 859 da CLT, e
não pelo art. 612 da CLT, como fez o Regional.
O Regional não conheceu dos embargos, por falta do pressuposto
alegado pelo Embargante, a omissão.
O Recorrente pleiteia a anulação da decisão proferida pelo Regional,
por entender que não foram sanadas as omissões existentes, mesmo
após a interposição de embargos de declaração.
Assevera o Recorrente que a preliminar de inobservância do quorum
não foi argüida na defesa oferecida pelo Sindicato-suscitado.
Quanto ao prequestionamento, sustenta a necessidade de pronuncia-
mento sobre a violação ao art. 859 da CLT, que estipula a votação das
cláusulas em segunda convocação com 2/3 dos presentes na assem-
bléia.
Invoca a violação aos preceitos do art. 93, IX, da Constituição da
República, dos artigos 832 da CLT e 458 do CPC.
Não há que se falar em nulidade já que o Regional se manifestou
explicitamente sobre a matéria, conforme verifica-se em Acórdão do
Regional, às fls. 207-210, e Acórdão dos Embargos Declaratórios, às
fls.218-219.
Não se configuram as alegadas omissões e a divergência reside no
próprio mérito.
Rejeito.
2.2- DA AUSÊNCIA DO "QUORUM" DELIBERATIVO
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.207-210, extinguiu o
processo sem julgamento do mérito por entender que não houve
quorum deliberativo e que não foi observado o art. 612, in fine, da
C LT.
O Recorrente alega que o quorum para deliberação encontra-se pre-
visto no estatuto da entidade, sendo que na hipótese de não ser
atingido o quorum em primeira convocação, na segunda, inclusive
para as decisões sobre greve, a deliberação é com qualquer número de
presentes (trabalhadores da categoria filiados ou não à entidade).
Entende que tanto o art. 612, quanto o art. 859 da CLT, não foram
recepcionados pela Constituição da República, em face da conquista
da liberdade de organização interna sem interferência do Estado,
alcançada através do art. 8º, II. Conclui que a exigência de quorum
que não o estabelecido nos estatutos dos sindicatos é inequivocamente
inconstitucional.
Sustenta que, no caso de se entender que o quorum da assembléia é
o estabelecido na CLT, aplicar-se-ia o art. 859 da CLT, visto que o
Suscitante está instaurando a instância judicial de dissídio coletivo.
Razão lhe assiste.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte, após o
cancelamento da Orientação Jurisprudencial n.º 13, consagrou a apli-
cação do art. 859 da CLT, em relação ao quorum. Segundo tal pre-
visão legal, em segunda convocação, a Assembléia-Geral deve ser
aprovada por 2/3 dos presentes na mesma. Como se depreende de
fls.09-12, a Assembléia foi aprovada por unanimidade dos presentes,
em consonância com a legislação.
Este entendimento encontra-se consubstanciado em decisões recentes
desta Seção. Entre as quais se incluem: RODC- 7330/2002-000-13-
00, Rel. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, publicado no DJ do
dia 08/04/2005; RODC-133215/2004-900-04-00, Rel. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, publicado no DJ do dia 01/07/2005;
RODC-4395/2002-000-11-00, Rel. Ministro Barros Levenhagen, pu-
blicado no DJ do dia 24/06/2005.
Por estes fundamentos, dou provimento ao Recurso para, afastando a
extinção do processo sem julgamento do mérito, determinar o retorno
dos autos à origem para que prossiga no julgamento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e dar
provimento ao recurso quanto à ausência de "quorum" deliberativo
para, afastando a extinção do processo sem julgamento do mérito,
determinar o retorno dos autos à origem para que prossiga no jul-
gamento.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : AIRO-52.077/2001-000-01-40.3 - 1ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESA DE SEGURANÇA, VIGILÂN-
CIA, TRANSPORTE DE VALORES E SI-
MILARES DO MUNICÍPIO DE MACAÉ
E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA GOMES VIANA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FERNANDO PINAUD DE OLIVEI-

RA JÚNIOR
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO - A Instrução Normativa n.º 16/99 determina que à
parte cumpre providenciar a correta formação do instrumento. A
omissão no cumprimento dessa obrigação não comporta conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Pelo despacho de fl. 17, o Regional não recebeu o Recurso Ordinário,
por deserto.
Agravo de Instrumento, às fls.2-4.
Nas razões de Agravo, o Sindicato se insurge contra o despacho e
requer o provimento para a análise do Recurso Ordinário.
Contraminuta, às fls.24-27.
Contra-razões, às fls.28-30.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou, nos termos do
artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
1.1 - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
O Agravo de Instrumento não se credencia ao conhecimento, por
ausência de peça considerada essencial à sua formação, ou seja, a
cópia do acórdão regional da Ação Anulatória. O Sindicato juntou
apenas cópia do acórdão dos Embargos Declaratórios.
O art. 897, § 5º da CLT (com a nova redação dada pela Lei n.º
9.756/98) determina:
"Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in-
terposição.
- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento de custas.
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
A Instrução Normativa n.º 16/99 desta Corte preconiza:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Por se tratar de peça essencial à formação do Agravo de Instrumento,
a ausência da cópia do acórdão regional da Ação Anulatória implica
no não conhecimento do Agravo por deficiência de traslado.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : RODC-917/2002-000-04-00.2 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE
BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA GULARTE CON-
SUL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO HOTELEIRO, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES E EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ALVISE ORESTES MANFRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
EMENTA: I - RECURSO DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE
BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE NA CONVOCAÇÃO DAS
ASSEMBLÉIAS DO SINDICATO SUSCITANTE. A exigência de
múltiplas assembléias para instauração de dissídio coletivo por sin-
dicato cuja base territorial alcance mais de um município deve ser
examinada à luz do disposto no art. 859 da CLT, pelo qual a re-
presentação dos sindicatos para instauração da instância fica subor-
dinada a realização de assembléia. Dele se extrai a desnecessidade de
que se realizem tantas assembléias quantos forem os municípios in-
tegrantes da base territorial do suscitante, sendo suficiente se realize
uma única assembléia com o quorum ali preconizado, precedida de
ampla divulgação da sua realização para que dela possam participar
todos os interessados integrantes da categoria profissional. Aqui vem
a calhar o velho brocardo de hermenêutica jurídica, segundo o qual
onde a lei não distingue é vedado que o faça o intérprete. Preliminar
rejeitada. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JUL-

GAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE DECISÃO REVISAN-
DA. Ao lado do acerto da decisão Regional de proceder à conversão
do dissídio em dissídio originário, em virtude de a sentença revisanda
ter sido expungida do mundo jurídico com a decisão do TST que
extinguira o dissídio coletivo em que fora proferida, dela se verifica
ter sido acrescido outro fundamento, relacionado ao fato de as partes
terem concordado com a manutenção de algumas das cláusulas ajus-
tadas em Convenção Coletiva de Trabalho anterior, o qual não foi
impugnado no recurso ordinário, pelo que nesse tópico ele se mostra
desfundamentado. Preliminar rejeitada. MÉRITO. SALÁRIO MÍNI-
MO PROFISSIONAL. Realmente descabe ao poder normativo da
Justiça do Trabalho a fixação de salário mínimo profissional, a qual
por isso mesmo demanda o seja mediante negociação coletiva. In-
viável de outra parte recorrer-se à Convenção Coletiva de 1999/2000,
não só por ela não ter precedido a instauração do dissídio coletivo,
pois o precedera sentença normativa extinta em razão da extinção do
dissídio em que fora prolatada, mas sobretudo porque, segundo con-
signado na sentença recorrida, as partes concordaram em levar em
conta apenas as cláusulas sociais ali ajustadas. Recurso provido. II -
RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NO CO-

MÉRCIO HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES
E EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO SUL.
DESFUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. A irresignação
do recorrente prima pelo deslize de não terem sido dados os fun-
damentos pelos quais deveriam ser deferidas as cláusulas que não o
foram pelo Regional. Cuidou apenas de formular inócuas digressões
sobre as categorias profissional e econômica, sem desenvolver ana-
liticamente razões que se contrapusessem aos fundamentos aduzidos
pelo Regional. Salientado que o recurso ordinário do processo tra-
balhista é mero sucedâneo da apelação cível, vem a calhar a norma
paradigmática do inciso II do art. 514 do CPC, segundo a qual é
imprescindível ao conhecimento do apelo que a parte dê os fun-
damentos de fato e de direito com que impugna a decisão inferior.
Recurso não conhecido.
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls. 534/573, rejeitou a pre-
liminar de extinção do processo sem julgamento do mérito por ir-
regularidade na convocação das assembléias do suscitante e acolheu a
preliminar de inexistência de título revisando, preconizado pelo Mi-
nistério Público, convertendo o julgamento em dissídio coletivo de
natureza originária, determinando a respectiva reautuação. Quanto o
mérito julgou parcialmente procedente o dissídio coletivo.
Inconformadas, ambas as partes recorrem ordinariamente. A Fede-
ração do Comércio de Bens e de Serviços do Estado do Rio Grande
do Sul às fls. 580/596 e o Sindicato dos Trabalhadores no Comércio
Hoteleiro, Restaurantes, Bares e Similares e em Turismo e Hos-
pitalidade de Caxias do Sul às fls. 599/604.
Despacho de admissibilidade às fls. 606.
Contra-razões da suscitada apresentadas às fls. 609/611.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 616/623, opina
pelo acolhimento parcial das prefaciais alegadas pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso da suscitada e não conhecimento do
recurso do suscitante.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE
SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recur-
so.
1.1 - PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE NA CONVOCA-
ÇÃO DAS ASSEMBLÉIAS DO SINDICATO SUSCITANTE
A recorrente consigna que o presente processo busca abranger os
empregados em turismo e hospitalidade nos municípios de Caxias do
Sul, Flores da Cunha, Farroupilha, São Marcos, Carlos Barbosa, Ben-
to Gonçalves, Veranópolis, Nova Prata, Vista Alegre do Prata, Pro-
tásio Alves, São Jorge, Guabiju, Cotiporã, Fagundes Varela e Vila
Flores. Defende que as assembléias gerais que deliberaram sobre a
instauração do processo realizaram-se em apenas duas das quinze
cidades componentes da base territorial, inviabilizando a participação
da totalidade da categoria profissional na autorização para a ins-
tauração da presente ação.
O Tribunal a quo concluiu que foram convocados todos os traba-
lhadores da categoria profissional que exercem suas atividades nos
municípios integrantes da base territorial da entidade, por edital pu-
blicado no Jornal Pioneiro, que possui circulação regional, estabe-
lecendo-se a presunção de que "aqueles que firmaram suas assinaturas
nas listas de presenças atenderam ao chamado e, portanto, estão
legitimamente interessados nas deliberações tomadas em assem-
bléia".
A exigência de múltiplas assembléias para instauração de dissídio
coletivo por sindicato cuja base territorial alcance mais de um mu-
nicípio deve ser examinada à luz do disposto no art. 859 da CLT, pelo
qual a representação dos sindicatos para instauração da instância fica
subordinada a realização de assembléia.
Dele se extrai a desnecessidade de que se realizem tantas assembléias quan-
tos forem os municípios integrantes da base territorial do suscitante, sendo
suficiente se realize uma única assembléia com o quorum ali preconizado,
precedida de ampla divulgação da sua realização para que dela possam par-
ticipar todos os interessados integrantes da categoria profissional. Aqui vem
a calhar o velho brocardo de hermenêutica jurídica, segundo o qual onde a
lei não distingue é vedado que o faça o intérprete.
Frize-se por relevante o cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 14 da SDC segundo a qual "se a base territorial do sindicato
representativo da categoria abrange mais de um município, a rea-
lização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a
manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos
na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 'quorum' de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Rejeito a preliminar.
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1.2 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE DECISÃO REVI-
SANDA
Sustenta a recorrente que não existe sentença normativa a ser re-
visada, diante da extinção do processo revisando sem julgamento do
mérito pelo TST. Defende, assim a ausência de pressupostos para o
desenvolvimento válido e regular da ação e a impossibilidade de seu
prosseguimento com a conversão em feito originário, diante da "fla-
grante infringência à legislação consolidada que expressamente prevê
que a representação deve estar acompanhada de cópia autenticada da
sentença normativa anterior, do instrumento normativo do acordo ou
convenção coletiva".
Ao lado do acerto da decisão Regional de proceder à conversão do
dissídio em dissídio originário, em virtude de a sentença revisanda ter
sido expungida do mundo jurídico com a decisão do TST que ex-
tinguira o dissídio coletivo em que fora proferida, dela se verifica ter
sido acrescido outro fundamento, relacionado ao fato de as partes
terem concordado com a manutenção de algumas das cláusulas ajus-
tadas na Convenção Coletiva de Trabalho de 1999/2000, o qual não
foi impugnado no recurso ordinário, pelo que nesse tópico ele se
mostra desfundamentado.
Rejeito a preliminar.
2 - MÉRITO
O recorrente demonstrou inconformismo quanto às cláusulas 4, 5, §
1º e § 2º, 6.2, 6.3, 6.4, 6.4.1, 6.6, 9.2, §§ 1º e 2º, 9.3, 10.2, 10.3, 10.4,
10.5, 16, 18.1, 18.2, 18.3, 18.6, 19, §§ 1º e 3º, 21, 23, 24.1, 24.2, 25,
26, 27, 28, caput, 29, 30, parágrafo único, 31.3, 32, 33, 36, § 1º, 38,
caput, 38, parágrafo único, 39, 40, 43, 47, 50, que foram deferidas
pelo Regional.
As cláusulas serão analisadas na ordem proposta no recurso.
2.1 - CLÁUSULA 4 - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Defere-se em parte o pedido, na medida que consta dos autos Con-
venção Coletiva de Trabalho, vigente para o período de 1999/2000,
possibilitando que se adote, como parâmetro, os salários normativos
ali estabelecidos para a categoria profissional, reajustando-os, por
arbitramento, e fixando o salário normativo, a partir de 01.03.2002,
nos valores que seguem, ficando assegurados, a partir de 01.05.2002,
nos pisos regionais:
a) para os empregados em geral - R$ 275,00 (duzentos e setenta e
cinco reais);
b) para os empregados em contrato de experiência, menores e da
limpeza - R$ 239,80 (duzentos e trinta e nove reais e oitenta cen-
tavos)". (fls. 543).
Sustenta o recorrente que à vista da natureza originária do presente
processo inexistem parâmetros para a fixação de piso normativo.
Aduz que a fixação de salário mínimo profissional extrapola os li-
mites do poder normativo da Justiça do Trabalho. Ressalta que não há
nos autos provas hábeis da extensão e complexidade das atividades de
cada classe de trabalhadores, tendo o Regional acolhido pedido inep-
to.
Realmente descabe ao poder normativo da Justiça do Trabalho a
fixação de salário mínimo profissional, a qual por isso mesmo de-
manda o seja mediante negociação coletiva. Inviável de outra parte
recorrer-se à Convenção Coletiva de 1999/2000, não só por ela não
ter precedido a instauração do dissídio coletivo, pois o precedera
sentença normativa extinta em razão da extinção do dissídio em que
fora prolatada, mas sobretudo porque, segundo consignado na sen-
tença recorrida, as partes concordaram em levar em conta apenas as
cláusulas sociais ali ajustadas.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
2.2 - CLÁUSULAS 5, CAPUT, 19, § 1º , E 31.3 - PRAZO PARA
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS
As cláusulas foram deferidas com a seguinte redação:
"Analisa-se o pedido do caput em conjunto com as cláusulas 19, § 1º
e 31.3, deferindo-se em parte os pedidos, consoante entendimento
majoritário desta SDC, nos seguintes termos: 'Estabelece-se multa de
01 (um) dia de salário por dia de atraso, em favor do empregado, a
ser paga pelo empregador que não efetuar o pagamento do salário, ou
das férias, ou do 13º salário nos prazos da Lei, limitada a multa ao
valor do principal'." (fls. 544)
Afirma a recorrente que a questão não deve ser disciplinada por
sentença normativa por ser regulamentada na legislação trabalhista. A
condição prevista deve ser adaptada à previsão contida no Precedente
Normativo nº 72 da SDC do TST nos seguintes termos:
"Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de
atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia no
período subseqüente."
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 72 da SDC do TST.
2.3 - CLÁUSULAS 5, § 1º E § 2º, e 36, § 1º - PAGAMENTO DOS
SALÁRIOS EM MOEDA CORRENTE
As cláusulas foram deferidas com a seguinte redação:
"Defere-se o pedido do § 1º, conforme postulado, porquanto trans-
creve o Precedente Normativo nº 117 do C. TST: 'Se o pagamento do
salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo
necessário para desconta-lo no mesmo dia'
Analisa-se o pedido do § 2º em conjunto com o § 1º da cláusula 36,
deferindo-os em parte, nos termos do Precedente Normativo nº 32
deste TRT: 'O pagamento de salário em sexta-feira e em véspera de
feriado deverá ser realizado em moeda corrente, ressalvada a hipótese
de depósito em conta bancária". (fls. 544).
Sustenta o recorrente que o pagamento do salário em moeda corrente
atenta contra à segurança do próprio trabalhador e a dispensa para o
desconto de cheque é matéria típica para acordo entre empregado e
e m p r e g a d o r.

Com relação ao § 1º, o Precedente nº 117 da SDC propõe condição
idêntica, devendo ser mantida a cláusula. Também o deve o § 2º em
virtude de não contrariar nenhum dispositivo de lei ou da Cons-
tituição, revelando-se ao contrário condição de trabalho benéfica ao
empregado e da qual não se vislumbra nenhum ônus mais acentuado
para as empresas integrantes da categoria econômica.
Nego provimento.
2.4 - CLÁUSULA 6.2 - HORAS EXTRAS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras serão re-
muneradas com o adicional de 100% (cem por cento)". (fls. 545).
Segundo a recorrente a matéria está prevista no inciso XVI do art. 7º
da Carta Magna, devendo ser mantida na forma prevista independente
do tipo de atividade desenvolvida. Apesar da revogação do pre-
cedente nº 43, impõe-se a manutenção do percentual de 100% para as
horas extras subseqüentes às duas primeiras, prestadas à margem do
art. 61 da CLT, a fim de desestimular a utilização imoderada do
regime de sobretrabalho, que tem contribuído não só para a de-
terioração da saúde do empregado, mas também para a crucial es-
calada do desemprego.
Nego provimento.
2.5 - CLÁUSULA 6.3 - REMUNERAÇÃO EM DOMINGOS E
FERIADOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não com-
pensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por cento),
sem prejuízo da remuneração do repouso semanal". (fls. 545).
Segundo a recorrente a legislação em vigor trata da matéria sendo
desnecessário constar em sentença normativa. A cláusula se asse-
melha aos termos do Precedente Normativo nº 87 da SDC do TST,
impondo-se a sua adaptação na forma a seguir:
"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e
feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
empregador".
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 87.
2.6 - CLÁUSULA 6.4 - ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CAIXA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de
caixa a gratificação de 10% (dez por cento) sobre seu salário, ex-
cluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais". (fls.
545).
Segundo o recorrente "a fixação de um salário adicional, mascarado
por uma verba à título de quebra de caixa não encontra respaldo
legal" (fl. 587). O deferimento harmoniza-se com o Precedente Nor-
mativo da SDC de nº 103 e merece ser mantido.
Nego provimento.
2.7 - CLÁUSULA 6.4.1 - DESCONTO DE CHEQUES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Os empregados não poderão descontar de empregados que exerçam
a função de caixa ou equivalente, valores correspondentes a cheques
sem cobertura, ou fraudulentamente emitidos, desde que cumpridas as
formalidades legais e ou aquelas exigidas para aceitação de cheques".
(fls. 545/546).
A recorrente sustenta que a formalidade não pode prevalecer porque
visa burocratizar ainda mais as relações obreiro-patronais. A condição
iguala-se ao estabelecido no Precedente Normativo nº 14 da SDC do
T S T.
Nego provimento.
2.8 - CLÁUSULA 6.5 - ANOTAÇÃO DE COMISSÕES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O empregador é obrigado a anotar na CTPS o percentual das co-
missões a que faz jus o empregado". (fls. 546).
Diz a recorrente que deve ser excluída a condição, porque há de-
terminação legal a respeito. A cláusula repete a jurisprudência desta
Corte consubstanciada no Precedente nº 5 da SDC e merece ser
mantida.
Nego provimento.
2.9 - CLÁUSULA 9.2 E § 1º e § 2º - ESTABILIDADE AO ACI-
D E N TA D O .
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"9.2, § 1º - O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida,
pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário,
independentemente de percepção de auxílio-acidente, nos contratos
por prazo indeterminado". (fls. 547).
"9.2, § 2º - Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com
urgência, para o local apropriado, em caso de acidente, mal súbito ou
parto, desde que ocorram em horário de trabalho ou em conseqüência
deste". (fls. 547/548).
Segundo a recorrente, há normas previdenciárias específicas sobre os
direitos do empregado que se acidenta não devendo ser acrescido ou
modificado via sentença normativa. Aduz ser típica para negociação a
cláusula que obriga as empresas a transportar empregados com pro-
blemas de saúde, durante o trabalho. Realmente a estabilidade do
acidentado está prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, pelo que a
matéria extrapola o âmbito do poder normativo da Justiça do Tra-
balho, devendo ser excluído o § 1º da cláusula. Quanto ao § 2º, a
cláusula repete a fundamentação do Precedente Normativo nº 113 da
SDC, impondo-se sua manutenção.
Dou provimento parcial para excluir o § 1º, mantendo a cláusula em
relação ao previsto no § 2º.
2.10 - CLÁUSULA 9.3 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:

"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12 (doze)
meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou
por idade, junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar há
mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que comunique o
fato, formalmente, ao empregador". (fls. 548).
Sustenta a recorrente que o benefício concedido torna estável o em-
pregado optante pelo FGTS o que seria vedado, diante da impos-
sibilidade de coexistência de ambos os institutos. A cláusula merece
ser adaptada aos termos do Precedente Normativo nº 85 da SDC,
ficando assim redigida:
"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que an-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia".
Dou provimento parcial.
2.11 - CLÁUSULA 10.2 - DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉ-
VIO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Quando o empregado for demitido pelo empregador sem justa causa,
e comprovar a obtenção de novo emprego, será dispensado do cum-
primento do restante do aviso prévio, tendo direito somente ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados, e demais direitos res-
cisórios, nos prazos e sob as penalidades estabelecidas na cláusula
anterior". (fls. 549).
Sustenta a recorrente que a dispensa do cumprimento do aviso prévio
encontra o devido regramento na legislação consolidada. A cláusula
merece ser adaptada aos termos do Precedente Normativo nº 24 da
SDC, ficando assim redigida:
"O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso
prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando
a empresa do pagamento dos dias não trabalhados".
Assim, dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do
Precedente Normativo nº 24 da SDC.
2.12 - CLÁUSULA 10.3 - AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO DA
JORNADA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"No início do período do aviso prévio, o empregado poderá optar pela
redução de 02 (duas) horas no começo ou no final da jornada de
trabalho". (fls. 549).
Segundo a recorrente, a condição intervém no poder de comando do
empregador. A opção conferida ao empregado pré-avisado, relati-
vamente à jornada de trabalho, encontra regência no parágrafo único
do art. 488 da CLT. Vale dizer ser lícito ao empregado escolher entre
a redução da jornada em duas horas ou a falta ao serviço, por um ou
por sete dias corridos. Optando pela redução da jornada em duas
horas, não pode o Judiciário, intervindo no poder de gestão da em-
presa, atribuir ao empregado a faculdade de escolher o momento da
redução da jornada, se o será no começo ou no final dela. Até porque,
o que a lei garante é a opção pela redução da jornada cujo momento,
se no início ou no término dela, deve ser deixado a critério da
empresa, tendo em vista as necessidades do empreendimento.
Dou provimento para excluir a cláusula.
2.13 - CLÁUSULA 10.4 - ANOTAÇÃO DO AVISO PRÉVIO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"A dispensa do cumprimento do aviso prévio concedido pelo em-
pregador deverá ser anotada no documento respectivo". (fls. 549).
Alega a recorrente que a condição não se justifica porque o próprio
contrato de trabalho pode ser acordado tácita ou expressamente, ver-
balmente ou por escrito, nos termos do art. 443 da CLT. A cláusula
atende tanto ao interesse do empregado quanto ao interesse do em-
pregador no que concerne à comprovação do pedido de dispensa do
cumprimento do aviso prévio. Por isso deve ser mantida mesmo
porque não fere dispositivo de lei nem da Constituição.
Nego provimento.
2.14 - CLÁUSULA 10.5 - ESPECIFICAÇÃO DO MOTIVO DA
DESPEDIDA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Quando invocada a justa causa para a despedida, o empregado será
informado, por escrito, dos motivos da dispensa". (fls. 549).
Afirma a recorrente que a jurisprudência é pacífica no sentido de ser
incabível à Justiça impor presunção de validade que a lei não prevê.
A condição traduz o entendimento previsto no Precedente Normativo
nº 47 da SDC.
Nego provimento.
2.15 - CLÁUSULA 16 - ATRASOS AO SERVIÇO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atra-
sado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o
atraso no final de jornada de trabalho ou da semana". (fls. 551).
Afirma a recorrente que a matéria já está disciplinada na lei tra-
balhista e requer a exclusão da cláusula. A condição repete os termos
do Precedente Normativo nº 92 da SDC do TST e merece ser man-
tida.
Nego provimento.
2.16 - CLÁUSULA 18.1 - ABONO DE PONTO AO ESTUDAN-
TE
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o empregador com 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência e mediante comprovação, ressalvada a hipótese
regulada no artigo 473, inciso VII, da CLT". (fls. 552).
Sustenta o recorrente que os casos de ausência justificada do em-
pregado são disciplinados na CLT em seu art. 473. O Precedente nº
70 da SDC propõe condição semelhante, devendo ser a cláusula
adaptada à previsão nele contida, nos seguintes termos: "Concede-se
licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante,
desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante
comprovação".
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Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 70 da SDC.
2.17 - CLÁUSULA 18.2 - ABONO DE FALTA PARA CONSUL-
TA MÉDICA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando faltar ao
serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou acompanhamento
para consulta de filho, com idade de até 12 (doze) anos, ou inválido
de qualquer idade". (fls. 552).
Segundo o recorrente não há justificativa para a cláusula, tratando-se
de matéria imprópria para decisão normativa, porque os casos de
ausência justificada são regulados pela CLT.
A jurisprudência da SDC defende a condição, com concessão menos
ampla. Nesse caso a cláusula deve ser adaptada ao Precedente Nor-
mativo nº 95, nos seguintes termos: "Assegura-se o direito à au-
sência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado,
para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário
de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de
48 horas".
Dou provimento parcial para restringir a cláusula aos termos do
citado precedente.
2.18 - CLÁUSULA 18.3 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE
DO PIS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"É assegurada aos empregados a dispensa do serviço em até meia
jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para saque dos rendimentos
do Programa de Integração Social (PIS), ampliando-se a dispensa por
toda a jornada no caso de domicílio bancário em município diverso,
exceto em relação às empresas que mantêm convênio com a Caixa
Econômica Federal". (fls. 552/553).
Sustenta a recorrente a ilegalidade da cláusula, devendo ser mantidas
as hipóteses legalmente instituídas para abono de faltas ao serviço. A
condição sintoniza-se com a previsão no Precedente nº 52 da SDC
que assegura o recebimento do salário do dia em que o empregado
tiver de se afastar para recebimento do PIS. Mantenho a concessão.
Nego provimento.
2.19 - CLÁUSULA 18.6 - FREQÜÊNCIA LIVRE DIRIGENTES
SINDICAIS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo-
cadas e comprovadas". (fls. 553).
Segundo a recorrente, a decisão do Regional não está em consonância
com o tratamento dispensado à matéria pelos Tribunais Pátrios. A
cláusula deve ser alterada a fim de adotar a nova redação do Pre-
cedente Normativo nº 83 da SDC, nos termos a seguir:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo-
cadas e comprovadas, sem ônus para o empregador".
Dou provimento para adaptar a cláusula aos termos do Precedente nº
83 da SDC, em sua nova redação.
2.20 - CLÁUSULA 19, § 3º - FÉRIAS PROPORCIONAIS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O empregado que se demite antes de completar doze meses de
serviço tem direito a férias proporcionais". (fls. 554).
Afirma a recorrente que a matéria já está regulamentada por lei. A
jurisprudência desta Corte vem se posicionando no sentido de deferir
o pagamento de férias proporcionais aos empregados que se demitem
com menos de um ano de tempo de serviço, nos termos da Con-
venção nº 132 da OIT, promulgada pela Lei nº 3.197/99. Nesse passo,
a redação da cláusula merece ser mantida.
Nego provimento.
2.21 - CLÁUSULA 21 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O empregado admitido para função de outro dispensado sem justa
causa terá garantido salário igual ao do empregado de menor salário
na função, sem considerar vantagens pessoais". (fls. 554).
Sustenta o recorrente que de acordo com a jurisprudência do TST a
garantia de salário igual ao do substituto abrange apenas as hipóteses
em que o substituto já é empregado da empresa. Trata-se de sucessão
em cargo vacante, refratária ao poder normativo da Justiça do Tra-
balho, tanto assim que a Súmula nº 159, II, desta Corte firmou
posição no sentido de que "Vago o cargo em definitivo, o empregado
que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual ao do antecessor".
A matéria desafia, ao contrário, celebração exitosa de convenção ou
acordo coletivo.
Dou provimento para excluir a cláusula.
2.22 - CLÁUSULAS 23 e 29 - FORNECIMENTO DE DOCU-
M E N TO S 
As cláusulas foram deferidas com a seguinte redação:
"CLÁUSULA 23 - Os empregadores fornecerão a seus empregados,
quando do pagamento da remuneração dos mesmos, os correspon-
dentes recibos discriminativos, onde constem as parcelas desconta-
das". (fls. 555).
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"CLÁUSULA 29 - A entrega de documento pelo empregado ao
empregador será feita contra-recibo". (fls. 557).
Afirma o recorrente que "a legislação vigente já regula as hipóteses em que
o empregador é obrigado a fornecer comprovante da entrega de documen-
tos" (fls.591). A cláusula 23 está em consonância com a previsão contida no
Precedente Normativo nº 93, impondo-se sua manutenção. A cláusula 29, a
seu turno, cuida apenas de propiciar ao empregado a comprovação da en-
trega de documentos ao empregador, não se vislumbrando nenhuma vio-
lação de dispositivo de lei ou da Constituição.
Nego provimento.
2.23 - CLÁUSULA 24.1 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As empresas entregarão ao empregado demitente ou despedido,
quando requerido, a relação de seus salários durante o período tra-
balhado ou incorporado na Relação de Salários de Contribuição
(RSC), de acordo com o formulário oficial, no prazo de 15 (quinze)
dias após o vencimento do aviso prévio". (fls. 555).
Segundo o recorrente, a cláusula atende exclusivamente aos interesses do
sindicato profissional e não dos seus representados. A cláusula objetiva as-
segurar ao empregado a percepção de benefícios previdenciários, para a qual
não raro é exigida a relação de salários de contribuição. Impõe-se a sua
manutenção.
Nego provimento.

2.24 - CLÁUSULA 24.2 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por
ano, a relação de empregados pertencentes à categoria, acompanhada
das guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos em-
pregados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 10
(dez) dias do último recolhimento". (fls. 555).
Sustenta o recorrente que as condições têm por finalidade apenas o
incremento da burocracia nas relações de trabalho.
A cláusula espelha a previsão contida nos Precedentes Normativos nº
41 e 111 da SDC, merecendo parcial modificação para adaptar seus
termos ao prazo previsto na parte final do precedente 41, ficando
assim redigida: "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato pro-
fissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes
à categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e
da relação nominal dos empregados com salário anterior e o
reajustado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do último re-
colhimento".
Dou provimento parcial.
2.25 - CLÁUSULA 25 - CÓPIA DO CONTRATO DE EXPERIÊN-
CIA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"É vedada a contratação, a título de experiência, por menos de 15
(quinze) dias, sendo obrigatória a entrega da cópia do contrato, quan-
do escrito, assinada e preenchida, ao empregado admitido". (fls.
556).
Afirma a recorrente que a decisão que determinou a obrigatoriedade
de as empresas fornecerem cópias do contrato de experiência re-
presenta flagrante ingerência no poder de comando do empregador.
Registra que a própria CLT não impõe a forma escrita como obri-
gatória para os contratos de trabalho. A cláusula deve ser mantida por
conta do seu sentido pedagógico, consubstanciada na explicitação da
obrigação de o empregador, ao contratar o empregado por escrito,
entregar-lhe a cópia do respectivo contrato. Tal disposição não viola
dispositivo de lei nem da Constituição e por isso mesmo insere-se no
âmbito do Poder Normativo da Justiça do Trabalho.
Nego provimento.
2.26 - CLÁUSULA 26 - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As empresas anotarão na Carteira de Trabalho e Previdência Social
de seus empregados, a função efetivamente por estes exercida, ob-
servadas as descrições do CBO". (fls. 556).
Afirma a recorrente não haver sentido para a decisão normativa re-
petir as obrigações legalmente previstas. A condição espelha a fun-
damentação do Precedente nº 105 da SDC e deve ser mantida.
Nego provimento.
2.27 - CLÁUSULA 27 - DEVOLUÇÃO DA CTPS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 (um)
dia de salário básico, por dia de atraso, pela retenção de sua carteira
profissional após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, limitada a
multa a seis meses do salário básico do empregado prejudicado". (fls.
556).
Sustenta a recorrente que a cláusula repete determinação legal. A
previsão da cláusula é menos vantajosa que a contida no Precedente
nº 98 da SDC.
Nego provimento.
2.28 - CLÁUSULA 28, CAPUT - ATESTADOS DE DOENÇA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos forne-
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato
com a Previdência Social". (fls. 557).
Sustenta a recorrente que a cláusula desrespeita a ordem preferencial
dos atestados médicos, estabelecida em lei, devendo ser reformada
para adaptar à disposição do Enunciado nº 15 do TST. A cláusula
deve ser parcialmente alterada para se amoldar aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 81 da SDC que assere:
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos forne-
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato
com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço
próprio ou conveniado".
Dou provimento parcial, nos termos acima especificados.
2.29 - CLÁUSULA 30, PARÁGRAFO ÚNICO - CURSOS E
REUNIÕES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Os cursos e reuniões promovidos pelo empregador, quando de fre-
qüência obrigatórias, serão administrados e realizados, preferencial-
mente, dentro da jornada. O empregado fará jus à remuneração ex-
traordinária quando se verificarem fora de seu horário de trabalho".
(fls. 558).
Segundo a recorrente, os cursos e reuniões visam aprimoramento
técnico cultural dos empregados, não havendo sentido para a empresa
promover tais cursos e ainda remunerar estas horas como extras.
Apesar do cancelamento do Precedente Normativo nº 19, segundo o
qual seria remunerado como trabalho extraordinário o período dos
cursos e reuniões obrigatórios, desde que realizados fora do horário
normal, impõe-se a manutenção da cláusula em razão de ela achar-se
em consonância com a comutatividade que preside o contrato de
trabalho, pela qual se assegura ao empregado, obrigado a participar de
reuniões que excedam a jornada legal, o direito a percepção do
respectivo sobretrabalho.
Nego provimento.

2.30 - CLÁUSULA 32 - CRECHE
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o con-
vênio com creches". (fls. 558).
Sustenta a recorrente que a Carta Magna atribuiu ao Estado a obri-
gatoriedade de manutenção de creches para as crianças de zero à seis
anos de idade, devendo ser reformada a decisão do Regional para
eximir as empresas deste ônus. Aduz que se mantido o entendimento
da subsistência do ônus dos empregadores com creches, deve ser
respeitado o disposto na Portaria MTb nº 3.290/86, que prevê o
sistema de reembolso-creche. Deferida a condição com a mesma
fundamentação do Precedente nº 22 da SDC, não merecendo re-
forma.
Nego provimento.
2.31 - CLÁUSULA 33 - UNIFORMES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exi-
gido seu uso pelo empregador". (fls. 559).
Segundo a recorrente a condição deferida deve ser modificada para a
imposição de limite ao fornecimento de uniformes aos empregados
(dois uniformes por ano), para evitar a ocorrência de abusos que
poderiam onerar os empregadores. A cláusula se amolda aos termos
do Precedente Normativo nº 115 da SDC.
Nego provimento.
2.32 - CLÁUSULA 38, CAPUT - QUADRO DE AVISOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do Sindicato,
para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de con-
teúdo político-partidário ou ofensivo". (fls. 561).
Diz o recorrente que a cláusula escapa ao poder normativo conferido
à Justiça do Trabalho. O Precedente Normativo nº 104 prevê a con-
dição estabelecida na cláusula.
Nego provimento.
2.33 - CLÁUSULA 38, PARÁGRAFO ÚNICO - ACESSO DO SUS-
CITANTE ÀS EMPRESAS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos in-
tervalos destinados à alimentação e descanso, para desempenho de
suas funções, vedada a divulgação de matéria política-partidária ou
ofensiva". (fls. 561).
Segundo o recorrente, a cláusula representa intervenção no poder de
comando do empregador. A cláusula repete a fundamentação do Pre-
cedente Normativo nº 91 da SDC.
Nego provimento.
2.34 - CLÁUSULA 39 - DELEGADO SINDICAL
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é assegurada
a eleição direta de um representante, com as garantias do artigo 543
e seus parágrafos, da CLT". (fls. 562).
Afirma o recorrente que a estabilidade está plenamente estatuída na
legislação brasileira, não havendo justificativa para a cláusula e res-
salta que se mantida, seja ela adaptada ao Precedente nº 86 do TST.
A cláusula, no entanto, repete os termos do Precedente nº 86 do TST,
não merecendo reforma.
Nego provimento.
2.35 - CLÁUSULA 40 - ELEIÇÃO DAS CIPAS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"É de 10 (dez) dias, a contar da data da eleição, o prazo para os
empregadores comunicarem ao sindicato profissional a relação dos
eleitos para a CIPA". (fls. 562).
Segundo o recorrente, as atribuições e funcionamento das CIPAS é
matéria regulada pelo Ministério do Trabalho e não pelo Poder Ju-
diciário. De fato, o parágrafo único do art. 163 da CLT dispõe caber
ao Ministério do Trabalho regulamentar as atribuições, a composição
e o funcionamento das CIPAs. Com isso, não há lugar para in-
tervenção da Justiça do Trabalho.
Dou provimento para excluir a cláusula.
2.36 - CLÁUSULA 43 - MULTAS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor
do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já contenham
multa específica ou previsão legal, desde que constituído em mora o
empregador". (fls. 563).
Sustenta o recorrente que a cláusula não possui amparo legal. A
condição estabelecida na cláusula é semelhante à prevista no Pre-
cedente nº 73 da SDC e merece ser mantida.
Nego provimento.
2.37 - CLÁUSULA 47 - VIGÊNCIA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Ajuizada a presente ação em 27.02.2002, fixa-se a vigência da pre-
sente sentença normativa a partir de 01 de março de 2002, observado
o Precedente Normativo nº 42 deste TRT". (fls. 564).
Defende o recorrente que a sentença normativa deve ser reformada
para limitar o prazo de vigência a um ano, nos termos da atual
jurisprudência do TST. Considerando que não constou o período de
vigência da sentença normativa, dou provimento para fixá-lo, ficando
assim redigida:
"A presente Sentença Normativa terá vigência de 01 (um) ano, a
partir de 1º de março de 2002".
2.38 - CLÁUSULA 50 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Defere-se, em parte, o pedido (caput e parágrafo único), para de-
terminar que os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato
suscitante, a descontar dos salários de seus empregados, sindica-
lizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de
contribuição assistencial , o valor equivalente a 02 (dois) dias de
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salário básico, limitada a contribuição mensal, por empregado, a R$
6,00 (seis reais). O desconto deverá ser realizado em duas parcelas,
nas 1ª e 2ª folhas de pagamento imediatamente subseqüentes ao mês
da publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres
do sindicado suscitante no prazo de 30 (trinta) dias contados do
desconto. Se esgotado o prazo, e não tiver sido efetuado o reco-
lhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária.
Subordina-se o desconto assistencial sindical a não oposição do tra-
balhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias após o
primeiro desconto ". (fls. 565).
Afirma a recorrente que não podem as empresas serem compelidas a
descontar de seus empregados a contribuição deferida, que somente
seria viável em acordo coletivo e não via sentença normativa. Se-
gundo a jurisprudência desta Corte, sedimentada no Precedente nº 119
da SDC, a fixação de contribuições a entidade sindical não pode
conter a amplitude descrita na cláusula em questão, atingido a tra-
balhadores que optaram pela não-filiação sindical, sob pena de ferir o
princípio da liberdade de sindicalização. Assim, as atividades sin-
dicais devem se custeadas de forma restrita pelos seus associados,
sem a imposição aos não-sindicalizados. Traga-se, ainda à baila o
valor excessivo do desconto da contribuição equivalente a 02 (dois)
dias de salário básico. Ainda que a matéria não tenha sido objeto do
Recurso Ordinário, a natureza constitutiva do Dissídio Coletiva, de
índole econômica, autoriza o Tribunal Superior a reexaminar a fi-
xação daquele valor, a fim de o reduzir ao patamar considerado
razoável de 50% de um dia de salário já reajustado, conforme pre-
cedentes desta Subseção.
Dou provimento parcial ao recurso para reduzir a contribuição as-
sistencial ao valor equivalente a 50% de um dia de salário já rea-
justado, dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST.
II - RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES E EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXIAS
DO SUL
Sustenta o sindicato-recorrente ser lastimável não terem sido aco-
lhidas as justas reivindicações da categoria profissional. Defende ser
insuportável continuar mais um ano com um reajuste irreal e ver sua
categoria profissional submetida ao regime do famoso "Banco de
Horas", em que só o trabalhador perde e seu sacrifício sequer é
reconhecido. Aduz ser do conhecimento da suscitada a existência de
acordos celebrados diretamente com os maiores empregadores es-
tabelecidos na base territorial do suscitante, dos quais a suscitada não
se sensibilizou. Por fim reporta-se o recorrente aos argumentos ex-
pendidos na contradita da contestação e nas justificativas de cada
reivindicação formulada, e requer sejam considerados como se re-
produzidos ou transladados estivessem na peça recursal.
A irresignação do recorrente prima pelo deslize de não terem sido
dados os fundamentos pelos quais deveriam ser deferidas as cláusulas
que não o foram pelo Regional. Cuidou apenas de formular inócuas
digressões sobre as categorias profissional e econômica, sem de-
senvolver analiticamente razões que se contrapusessem aos funda-
mentos aduzidos pelo Regional. Salientado que o recurso ordinário do
processo trabalhista é mero sucedâneo da apelação cível, vem a calhar
a norma paradigmática do inciso II do art. 514 do CPC, segundo a
qual é imprescindível ao conhecimento do apelo que a parte dê os
fundamentos de fato e de direito com que impugna a decisão in-
f e r i o r.
Não conheço do recurso por desfundamentado.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso da Federação
do Comércio de Bens e de Serviços do Estado do Rio Grande do Sul.
1) Por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito: a) negar-lhe
provimento quanto às Cláusulas: 5ª, §§ 1º e 2º, 36, § 1º - PA-
GAMENTO DE SALÁRIOS EM MOEDA CORRENTE, 6.2 - HO-
RAS EXTRAS, 6.4 - ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CAIXA, 6.4.1
- DESCONTO DE CHEQUES, 6.5 - ANOTAÇÃO DE COMISSÕES,
10.4 - ANOTAÇÃO DE AVISO PRÉVIO, 10.5 - ESPECIFICAÇÃO
DO MOTIVO DA DESPEDIDA, 16 - ATRASOS AO SERVIÇO,
18.3 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE DO PIS, 19, § 3º -
FÉRIAS PROPORCIONAIS, 23 e 29 - FORNECIMENTO DE DO-
CUMENTOS, 24 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 25 - CÓPIA DO
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, 26 - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO
NA CTPS, 27 - DEVOLUÇÃO DA CTPS, 30, Parágrafo Único -
CURSOS E REUNIÕES, 32 - CRECHE, 33 - UNIFORMES, 38,
"caput" - QUADRO DE AVISOS, 38, Parágrafo Único - ACESSO
DO SUSCITANTE ÀS EMPRESAS, 39 - DELEGADO SINDICAL,
43 - MULTAS; b) dar provimento parcial ao recurso quanto às Cláu-
sulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a expor: 5ª, "caput",
19, § 1º e 31.3 - PRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALÁRIOS -
"Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial,

na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de
5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente"; 6.3 - RE-
MUNERAÇÃO EM DOMINGOS E FERIADOS - "É devida a re-
muneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não com-
pensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde
que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador"; 9.2
e §§ 1º e 2º - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO - excluir o § 1º,
mantendo a cláusula em relação ao previsto no § 2º; 9.3 - ES-
TABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de em-
prego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; 10.2 - DO CUMPRIMENTO DO AVISO
PRÉVIO - "O empregado despedido fica dispensado do cumprimento
do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego,
desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados"; 18.1

- ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE - "Concede-se licença não
remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e
mediante comprovação"; 18.2 - ABONO DE FALTA PARA CON-
SULTA MÉDICA - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de
1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade,
mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 18.6 - FREQÜÊNCIA
LIVRE DE DIRIGENTES SINDICAIS - "Assegura-se a freqüência
livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reu-
niões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus
para o empregador"; 24.2 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS - "Obri-
ga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano,
a relação de empregados pertencentes à categoria, acompanhada das
guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos empre-
gados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 30
(trinta) dias do último recolhimento"; 28, "caput" - ATESTADOS DE
DOENÇA - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odon-
tológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores,
para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente con-
vênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador
possuir serviço próprio ou conveniado"; 47 - VIGÊNCIA - "A pre-
sente sentença normativa terá vigência de 1 (um) ano, a partir de 1º
de março de 2002"; c) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as Cláusulas: 4ª - SALÁRIO MÍNIMO PRO-
FISSIONAL, 10.3 - AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO DA JORNADA,
21 - SALÁRIO SUBSTITUTO e 40 - ELEIÇÕES DAS CIPAS; 2)
por maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para reduzir o valor da con-
tribuição ao equivalente a 50% (cinqüenta por cento) de um dia de
salário já reajustado, excluídos os empregados não sindicalizados, nos
termos do Precedente Normativo 119/TST, vencido o Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira; II - Recurso do Sindicato dos
Trabalhadores no Comércio Hoteleiro, Restaurantes, Bares e Simi-
lares e em Turismo e Hospitalidade de Caxias do Sul. Por una-
nimidade, dele não conhecer por desfundamentado.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.236/2002-000-15-00.1 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
SOROCABA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ITAPETININGA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZENITA PINHEIRO MA-
CHADO DE ALMEIDA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO -
CATEGORIA DIFERENCIADA - PROFISSÕES EXCLUÍDAS. A
Carta Sindical do Ministério do Trabalho e Emprego atesta a al-
teração estatutária de denominação, base territorial e categoria do
Sindicato-suscitante, nela constando as profissões que integram as
categorias representadas pelo Sindicato. Recurso provido. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. A Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos firmou que a estipulação das contribuições confederativa e
assistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao sin-
dicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não-
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo n.º 119
do TST. Recurso desprovido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.352-387, deferiu parcialmente o pedido do Suscitan-
te.
O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de So-
rocaba e Região interpôs Recurso Ordinário às fls.390-411.
O Recurso foi admitido à fl.415.
Contra-razões, às fls.418-426.
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer de fls.430-431,
opinou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - CATEGORIA DIFERENCIADA - PROFISSÕES EXCLUÍ-
DAS - MOTOCICLISTA, OPERADORES EM GERAL E AJU-
DANTE DE MOTORISTA SEMELHANTE
O Regional, ao deferir em parte a cláusula 2ª, Piso Salarial, excluiu os
motociclistas e operadores em geral e os ajudantes de motorista ou
semelhantes (fl.354), sob o entendimento de que esses empregados
não integram a categoria profissional diferenciada.
O Recorrente alega que motociclista é o profissional que faz o trans-
porte rápido, com a utilização da motocicleta, de pequenos volumes e
realiza diversos serviços externos, o que justificaria a inclusão desse
profissional na categoria diferenciada dos motoristas.
O Recorrente entende que o ajudante de motorista é essencial à
atividade do motorista, pois seria impossível aos motoristas exer-
cerem seu ofício sem o auxílio do ajudante, de maneira que as duas
funções não podem ser separadas.

O Sindicato Profissional, consoante o Estatuto, de fls. 32-56, foi
constituído para a representação das seguintes categorias, verbis:
"(...) I - Transporte Rodoviário de Cargas secas e molhadas, inclusive
os ajudantes e arrumadores de cargas; II - Transporte Coletivo Ro-
doviário; III - Transporte Coletivo Urbano e Suburbano; IV - Trans-
porte de Passageiros por Fretamento e Turismo; V - Categoria Di-
ferenciada de Condutor: motorista, tratorista, operador de máquinas
automotivas e congêneres, operador de empilhadeira, motociclista,
manobrista e as funções de apoio ao condutor: mecânicos, lavadores
de autos, lubrificadores, funileiros, borracheiros, abastecedores, ta-
peceiros e respectivos ajudantes, das empresas privadas urbanas ou
rurais, bem como das empresas públicas de economia mista e fun-
dações (grifos meus).
A Certidão emitida pelo Ministério do Trabalho, de fl.30, atesta que
o Sindicato-suscitante é representante das seguintes categorias, ver-
bis: dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas Secas
e Molhadas, inclusive os Ajudantes e Arrumadores de Cargas, Trans-
porte Coletivo Rodoviário, Urbano e Suburbano, Transporte de Pas-
sageiros por Fretamento e Turismo, Categoria Diferenciada de Con-
dutor: Motoristas, Tratoristas, Operador de Máquinas Automotivas e
Congêneres, Operador de empilhadeira, Motociclista, Manobrista e as
Funções de Apoio ao Condutor: Mecânicos, Lavadores de Autos,
Lubrificadores, Funileiros, Borracheiros, Abastecedores, Tapeceiros e
respectivos Ajudantes, das Empresas Privadas Urbanas ou Rurais,
bem como das Empresas Públicas, de Economia Mista e Fundações
(grifos meus).
A Carta Sindical do Ministério do Trabalho e Emprego atesta a
alteração estatutária de denominação, base territorial e categoria do
Sindicato-suscitante, nela constando as profissões como integrantes
das categorias representadas pelo Sindicato.
Dou provimento ao recurso para estender o dissídio coletivo às
profissões de Motociclista, Operadores em Geral e Ajudante de Mo-
torista ou Semelhantes.
2.2 - PISO SALARIAL.
O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Não tendo havido acordo quanto ao tópico, acatam-se os valores
sugeridos na audiência de conciliação, realizada em 04/12/2002 ( fls.
200-201): R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta Reais) para os mo-
toristas de carreta e R$ 400,00 (quatrocentos Reais) para os mo-
toristas de caminhão pequeno".
O Recorrente sustenta que os pisos salariais foram postulados de
acordo com os salários pagos aos trabalhadores que exercem funções
relacionadas com o setor de transportes em toda região de abran-
gência do Recorrente. Afirma que o valor deferido não atende ao
estipulado no artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República, e que
a decisão do Regional atenta contra o princípio da isonomia.
No entrechoque de propostas, o Regional fixou um valor interme-
diário, para o primeiro instrumento coletivo realizado entre suscitante
e suscitado.
O recorrente não aponta elemento objetivo a justificar a majoração
dos valores
Nego provimento.
2.3 - CESTA BÁSICA.
Consta do pedido do Suscitante:
"Todas as empresas concederão a todos os seus empregados do setor
de transportes, uma cesta básica mensal, composta dos seguintes
itens:
a) quatro quilos de feijão carioca;
b) dois pacotes de macarrão de meio quilo;
c) quatro quilos de açúcar refinado;
d) quatro latas de óleo de soja de 900 ml cada uma;
e) dez quilos de arroz tipo 2;
f) duzentos gramas de bolacha;
g) um quilo de pó de café;
h) uma lata de leite em pó de 500 g;
i) duas latas de extrato de tomate de conto e quarenta gramas de cada
uma;
j) meio quilo de fubá de milho;
k) um quilo de farinha de trigo;
l) uma lata de leite condensado de 200 g;
m) uma lata de sardinha de conto e trinta e cinco gramas;
n) uma lata de goiaba de setecentos gramas;
o) um pacote de tempero de trezentos gramas;
p) meio quilo de farinha de mandioca;
q) um quilo de sal."
O Regional indeferiu o pedido sob o entendimento de que a matéria
depende de livre negociação coletiva.
O Recorrente afirma que todo trabalhador tem direito a um salário
suficiente para prover o sustento de sua família. Alega que o be-
nefício da cesta básica representa salário indireto que visa a proteção
da família do empregado. Entende que o benefício é concedido aos
trabalhadores de outras cidades representados pelo Sindicato e que
pelos princípios da equiparação, isonomia e igualdade deveriam ser
estendidos aos trabalhadores que exerçam funções idênticas.
Em que pese o relevante caráter social de que se reveste a cláusula,
a matéria é própria para acordo entre as partes. Mantenho a de-
cisão.
Nego provimento.
2.4 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
Consta do pedido do Suscitante:
"46ª - DAS CONTRIBUIÇÕES: As empresas descontarão dos sa-
lários de seus empregados do setor de transportes, nos meses de maio
e novembro do corrente ano, um percentual de 2% (dois por cento) a
cada vez, a título de contribuição assistencial destinada à manutenção
da entidade sindical.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 725ISSN 1677-7018

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas efetuarão o pagamento desses
valores descontados, diretamente na tesouraria do sindicato ou através
de agência bancária, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao do
desconto, enviando relação nominal dos contribuintes, contendo no-
me, salário, função e valor da contribuição".
O Regional deferiu parcialmente o pedido nos termos do Precedente
Normativo N.º 119 da SDC/TST, excluindo do texto da cláusula os
trabalhadores não sindicalizados, com a seguinte redação:
"As empresas descontarão dos salários de seus empregados do setor
de transportes, desde que sindicalizados, nos meses de maio e no-
vembro do corrente ano, um percentual de 2% (dois por cento) a cada
vez, a título de contribuição assistencial destinada à manutenção da
entidade sindical, garantindo-se ao empregado o direito de oposição,
que deverá ser exercido diretamente na entidade sindical correspon-
dente, com cópia dirigida à empresa.
PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas efetuarão o pagamento desses
valores descontados, diretamente na tesouraria do sindicato ou por
meio de agência bancária, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao
do desconto, enviando relação nominal dos contribuintes contendo
nome, salário, função e valor da contribuição".
O Recorrente entende que a contribuição assistencial visa ressarcir o
Sindicato pelas despesas de uma negociação coletiva. Afirma que se
trata de uma contraprestação ao processo negocial desenvolvido pela
entidade sindical, com fundamentação legal no artigo 513, e, da CLT.
Assevera que em nenhum momento a Lei afirma que apenas os
empregados sócios do sindicato devem pagar as contribuições, pois os
"não sócios" se beneficiam do trabalho executado pela entidade sin-
dical.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o entendimento
de que a estipulação das contribuições confederativa e assistencial
alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao sindicato da ca-
tegoria profissional, sendo nula em relação aos não-associados, con-
soante sedimentado no Precedente Normativo n.º 119, da SDC/TST,
de seguinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."
Mantenho a decisão.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Por unanimidade, dar
provimento ao recurso para estender o Dissídio Coletivo às profissões
de Motociclista, Operadores em Geral e Ajudantes de Motorista ou
Semelhantes e negar-lhe provimento quanto às Cláusulas relativas ao
PISO SALARIAL e CESTA BÁSICA; II - por maioria, negar pro-
vimento ao recurso quanto à Cláusula de CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID932576-3>

PROCESSO : RODC-7.041/2002-000-04-00.5 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PINI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

PRODUTOS AVÍCOLAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO-
DUTOS SUÍNOS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. DERNA HELENA MARTINELLI
T I S ATO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL

EMENTA: I - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS VEGETAIS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 1 - PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE ATIVA, PASSIVA E DE INÉPCIA DA INICIAL.
Evidenciada a ausência de impugnação específica à multiplicidade da fun-
damentação do acórdão recorrido, as preliminares não se credenciam ao
conhecimento do Tribunal, por inobservância do pressuposto intrínseco de
admissibilidade do inciso II do art. 514 do CPC, aplicável, no âmbito do
recurso ordinário, por força da Súmula 422 do TST. Preliminar rejeitada.
2 - PRELIMINAR DE FALTA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. I - A exi-
gência de prévia negociação não se apresenta mais com a provecta nota da
sua insistente, cabal e desarrazoada exaustão. Ao contrário, a orientação
jurisprudencial da Subseção é no sentido de verificar se houve sério em-
penho na tentativa de conciliação, sem que esse empenho signifique a
continuidade de negociações que em última instância visam a capitulação
de um dos contendores das relações coletivas de trabalho. II - Tendo por
norte esta nova feição jurisprudencial, constata-se dos autos ter havido

efetivamente várias tentativas de negociações, que resultaram infrutíferas,
sendo irrelevante que o tenham sido pelo não comparecimento dos sus-
citados às reuniões previamente agendadas, pois ainda assim acha-se ma-
terializado o pressuposto constitucional da tentativa de autocomposição.
Preliminar rejeitada. 3 - PRELIMINAR DE IRREGULARIDADES NA
REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. EXIGÊNCIA DE MÚLTIPLAS
ASSEMBLÉIAS. A exigência de múltiplas assembléias para instauração
de dissídio coletivo por sindicato cuja base territorial alcance mais de um
município deve ser examinada à luz do disposto no art. 859 da CLT, pelo
qual a representação dos sindicatos para instauração da instância fica su-
bordinada a realização de assembléia. Dele se extrai a desnecessidade de
que se realizem tantas assembléias quantos forem os municípios inte-
grantes da base territorial do suscitante, sendo suficiente se realize uma
única assembléia com o quorum ali preconizado, precedida de ampla di-
vulgação da sua realização para que dela possam participar todos os in-
teressados integrantes da categoria profissional. Aqui vem a calhar o velho
brocardo de hermenêutica jurídica, segundo o qual onde a lei não dis-
tingue é vedado que o faça o intérprete. II - Não se sustenta a alegação de
não ter sido demonstrado que todos os presentes à assembléia fossem
empregados da Perdigão Agroindustrial S.A., uma vez que tal não era
necessário, pois a reunião do conselho de representantes da suscitante teve
por objetivo deliberar exatamente sobre as condições de trabalho em be-
nefício dos empregados carentes de representação específica. Preliminar
rejeitada. 4 - PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA DE QUORUM PARA
INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA. I - Analisando-se a matéria à luz do
disposto no art. 859 da CLT, a representação dos sindicatos para ins-
tauração da instância fica subordinada apenas à realização de assembléia
com o quorum ali preconizado, precedida de ampla divulgação da sua
realização para que dela possam participar todos os interessados inte-
grantes da categoria profissional. Dentro desse contexto, legítima a re-
presentatividade da suscitante, à vista do registro de que participaram da
assembléia, em segunda convocação, 57 representantes de sindicatos di-
versos de um total de 37 entidades sindicais filiadas, satisfazendo o que
determina o art. 859 da CLT. Preliminar rejeitada. 5 - MÉRITO. REA-
JUSTE SALARIAL. O art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a concessão de
reajuste salarial com base em índices inflacionários, considerando o prin-
cípio ali consagrado da desindexação da economia, o que impede a con-
cessão do percentual pretendido pelo sindicato suscitante. A Justiça do
Trabalho, no entanto, dentro do poder normativo que lhe é assegurado
pelo art. 114, § 2º, da Constituição, tem a possibilidade de conceder per-
centual de reajuste que julgue condizente com a perda salarial da categoria
profissional. O § 1º do art. 12 da Lei nº 10.192/2001 dispõe, por sua vez,
que a decisão que puser fim ao dissídio coletivo "deverá traduzir, em seu
conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar
adequação com o interesse da coletividade". Nesse passo, é imperiosa a
concessão de reajuste que contemple a um só tempo a necessidade de
reposição salarial da categoria profissional e a capacidade financeira das
empresas integrantes da categoria econômica. Por conta disso, a título de
eqüidade e visando conciliar os interesses em choque, julgo de bom alvitre
a concessão do reajuste de 9%. Recurso parcialmente provido. II - RE-
CURSO DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS AVÍ-
COLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 1 - PRELIMINAR
DE PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO REVISIONAL - DA
TRANSFORMAÇÃO DA NATUREZA DO DISSÍDIO. I - Tanto quanto
ressaltado pelo Regional, a reiteração da preliminar beira a litigância de
má-fé. Isso porque, segundo se observa do contexto probatório, o protesto
judicial fora deferido em 16.10.2002, tendo sido expedida notificação do
deferimento em 31.10.2002, correndo presunção de recebimento em 5 de
novembro daquele ano, ao passo que o dissídio foi instaurado em 14
daquele mês e ano, em condições de produzir os seus jurídicos e legais
efeitos. II - Pela renovação de preliminar que o recorrente tinha claro
conhecimento da sua inconsistência, seria de rigor o apenar como litigante
de má-fé, na forma dos arts. 17 e 18 do CPC, deliberação de que se
abstém pela boa fé que se presume orienta a militância profissional de seu
procurador. Preliminar rejeitada. 2 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTOS - FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS. I - Pro-
va documental incontrastável indica a existência nos autos de instrumento
normativo passível de revisão, circunstância invocada pelo Regional para
rejeitar a preliminar suscitada ao seu ver com nítida má-fé. II - Acresça-se
que as clásulas foram objeto da devida fundamentação, sendo irrelevante
que o tenham sido sucintamente, consubstanciada na justificativa da ma-
nutenção das cláusulas préexistentes, em virtude de se tratar de dissídio
coletivo de natureza revisional. Por igual, em razão da presunção de boa fé
na militância profissional do seu procurador, releva-se o enquadramento
do recorrente como improbus litigator. Preliminar rejeitada. 3 - PRELI-
MINARES DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - QUORUM DE VA-
LIDADE E ESGOTAMENTO DA NEGOCIAÇÃO. Preliminares já
apreciadas no recurso anterior. Prejudicado o exame. 4 - CLÁUSULAS 1ª,
3ª, 7ª, 10ª, 11ª, 18ª, 20ª, 25ª, 26ª, 27ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 33ª, 38ª, 40ª e 41ª:
prejudicado o exame em face do julgamento do recurso anterior. Negado
provimento ao recurso em relação à cláusula 14ª e não conhecido quanto
à 21ª.
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls. 425/459, rejeitou as pre-
liminares de Ilegitimidade ativa e passiva, de Inépcia da inicial, de
Não-esgotamento das tratativas de negociação prévia, de Irregula-
ridades na realização da assembléia, de Insuficiência de quorum de
instalação e deliberação e de Protesto judicial: Pendência de de-
ferimento. Perda da data-base. Natureza da ação, e, no mérito, julgou
parcialmente procedente o dissídio coletivo.
Inconformados, os sindicatos-patronais interpõem recurso ordinário. O
Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul,
às fls. 473/486, reiterando as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva,
inépcia da inicial, não esgotamento das tratativas de negociação prévia,
irregularidades na realização da assembléia, inexistência de quorum para
instauração de instância e, no mérito, pretendendo a reforma quanto às
cláusulas 1ª, 3ª, 7ª, 11ª, 18ª, 20ª, 25ª, 26ª, 27ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 33ª, 38ª,
40ª, e 41ª, deferidas pelo acórdão. O Sindicato das Indústrias de Produtos
Avícolas do Estado do Rio Grande do Sul recorre, às fls. 489/501, pre-
tendendo a alteração do julgado quanto às preliminares de carência de

ação, ausência de pressupostos - fundamentação das cláusulas, ausência
de pressupostos - quorum de validade e não esgotamento da negociação.
Quanto ao mérito requer a alteração do julgado em relação às cláusulas 1ª,
3ª, 7ª, 10ª, 11ª, 14ª, 18ª, 20ª, 21ª, 25ª, 26ª, 27ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 33ª, 38ª,
40ª e 41ª.
Despacho de admissibilidade às fls. 504.
Contra-razões apresentadas às fls. 506/512.
O Ministério Público do Trabalho, no parecer de fls. 527/533, opina
pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo parcial provimento
do recurso do Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do
Rio Grande do Sul e não-provimento do recurso do Sindicato das
Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Rio Grande do Sul.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO DO SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS VE-
GETAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
1 - CONHECIMENTO.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
1.1 - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA.
Sustenta o recorrente que o recorrido não possui legitimidade para instaurar
a ação de revisão de dissídio coletivo, porque os trabalhadores que pretende
representar, (Empregados da Empresa Perdigão Agroindustrial), já estão re-
presentados pelos sindicatos trabalhadores locais. Registra que segundo o
art. 857, parágrafo único da CLT somente na ausência de sindicato repre-
sentativo da categoria profissional é que as federações correspondentes po-
dem representar os trabalhadores para instaurar a instância em dissídio co-
letivo.
Reitera ainda a preliminar de ilegitimidade passiva ao argumento de
que a suscitante informara na inicial que pretendia apenas representar
neste processo os empregados da Empresa Perdigão Agroindustrial
S.A., pelo que o dissídio deveria ser instaurado contra ela, e não
contra si e mais quatro sindicatos representantes de categorias eco-
nômicas distintas.
As preliminares, no entanto, ressentem-se da inépcia de terem sido
suscitadas laconicamente sem guardar relação direta com os fun-
damentos pelos quais o Regional as rejeitara. Com efeito, reportando-
se ao acórdão recorrido, verifica-se ter o Regional se valido do que
fora acertado em decisão revisanda, em função do qual extraiu as
seguintes conclusões: 1 - "todos os sindicatos patronais ora sus-
citados, de fato, representam, ao menos em parte, ante a diversidade
de atividades desenvolvidas no Estado do Rio Grande do Sul, em
distintos segmentos econômicos, a empresa Perdigão Agroindustrial
S.A."; 2 - "já àquela época, havia instrumento normativo passível de
revisão, hipótese que se reproduz no presente caso concreto, cor-
roborando a legitimidade passiva dos suscitados"; 3 - "desde o jul-
gamento daquele feito, a representação da Federação dos Trabalha-
dores nas Indústrias da Alimentação do Estado do Rio Grande do Sul,
ora suscitante, foi estabelecida de forma residual, justamente como
determina a legislação, ou seja: apenas para as localidades em que
não haja representação profissional por sindicato específico, hipótese
agora reiterada".
Assim evidenciada a ausência de impugnação específica à multi-
plicidade da fundamentação do acórdão recorrido, as preliminares não
se credenciam ao conhecimento do Tribunal, por inobservância do
pressuposto intrínseco de admissibilidade do inciso II do art. 514 do
CPC, aplicável, no âmbito do recurso ordinário, por força da Súmula
422 do TST. Aliás, esse deslize de as preliminares terem sido rei-
teradas à margem das doutas razões pelas quais o Regional as re-
pelira, conquanto traga subjacente a sua assinalada inépcia, por igual
implica incontrastável anuência tácita à sua higidez jurídico-proces-
sual.
Rejeito.
1.2 - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.
Renova o recorrente a preliminar de inépcia da inicial por não ter a
suscitante informado a localização das outras unidades da empresa
Perdigão onde não haja sindicato profissional para representar seus
empregados. A preliminar ressente-se da mesma inépcia que vitimara
as preliminares de ilegitimidade de parte ativa e passiva, uma vez que
o recorrente não ataca o fundamento pelo qual o Regional a repelira,
na contramão do inciso II do art. 514 do CPC c/c a Súmula 422 do
T S T.
Isso porque, segundo ressaltado no acórdão recorrido, "resta clara a
existência de empregados da empresa Perdigão Agroindustrial S.A.,
em setores diversos, afetos a todos os sindicatos suscitados, que, de
forma residual, ante a inexistência de entidades sindicais de primeiro
grau, em todo o Estado do Rio Grande do Sul, são representados pela
aqui suscitante, o que já ficou estabelecido, repise-se, desde o ins-
trumento normativo objeto de revisão no processo revisando, acordo
firmado pela própria empresa suscitada, o que, em síntese, atesta a
veracidade deste argumento".
Rejeito.
1.3 - PRELIMINAR DE NÃO ESGOTAMENTO DAS TRATA-
TIVAS DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA.
Segundo o recorrente, houve apenas duas tentativas de negociação direta,
as quais sequer teriam ocorrido de fato, além de não ter havido tentativa
de negociação com a mediação da Delegacia Regional do Trabalho, sus-
tentando por conta disso a extinção do processo sem exame do mérito,
com respaldo nos arts. 114, § 2º da Constitução, 616 da CLT, 267, inciso
IV do CPC e nos arestos trazidos à colação.
Vale ressaltar a circunstância, aludida no acórdão recorrido, de esta Corte
ter revogado a Instrução Normativa nº 4/93, em Sessão Plenária de
20.03.2003, bem como ter providenciado o cancelamento da Orientação
Jurisprudencial nº 24 da SDC, pelo que a exigência de prévia negociação
não se apresenta mais com a provecta nota da sua insistente, cabal e
desarrazoada exaustão. Ao contrário, a orientação jurisprudencial da Sub-
seção é no sentido de verificar se houve sério empenho na tentativa de
conciliação, sem que esse empenho signifique a continuidade de nego-
ciações que em última instância visam a capitulação de um dos con-
tendores das relações coletivas de trabalho.
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Pois bem, tendo por norte esta nova feição jurisprudencial, constata-
se dos autos ter havido efetivamente várias tentativas de negociações,
que resultaram infrutíferas, sendo irrelevante que o tenham sido pelo
não comparecimento dos suscitados às reuniões previamente agen-
dadas, pois ainda assim acha-se materializado o pressuposto cons-
titucional da tentativa de autocomposição. A par disso, não se afigura
veraz a afirmação do recorrente de não ter havido mediação da De-
legacia Regional do Trabalho. Isso porque, conforme noticiado no
acórdão recorrido, e o comprova a documentação de fls. 16/21, foram
agendadas duas reuniões junto à Delegacia Regional do Trabalho,
cujas atas registram o comparecimento de apenas dois dos suscitados
e o insucesso da mesa redonda.
Rejeito.
1.4 - PRELIMINAR DE IRREGULARIDADES NA REALIZA-
ÇÃO DA ASSEMBLÉIA. EXIGÊNCIA DE MÚLTIPLAS AS-
SEMBLÉIAS.
A exigência de múltiplas assembléias para instauração de dissídio
coletivo por sindicato cuja base territorial alcance mais de um mu-
nicípio deve ser examinada à luz do disposto no art. 859 da CLT, pelo
qual a representação dos sindicatos para instauração da instância fica
subordinada a realização de assembléia.
Dele se extrai a desnecessidade de que se realizem tantas assembléias
quantos forem os municípios integrantes da base territorial do sus-
citante, sendo suficiente se realize uma única assembléia com o quo-
rum ali preconizado, precedida de ampla divulgação da sua realização
para que dela possam participar todos os interessados integrantes da
categoria profissional. Aqui vem a calhar o velho brocardo de her-
menêutica jurídica, segundo o qual onde a lei não distingue é vedado
que o faça o intérprete.
Frize-se por relevante o cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 14 da SDC segundo a qual "se a base territorial do sindicato
representativo da categoria abrange mais de um município, a rea-
lização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a
manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos
na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 'quorum' de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Já a denúncia de não haver provas de que os trabalhadores, presentes
à assembléia em que fora deliberada a instauração do dissídio co-
letivo, fossem empregados da empresa que a suscitante pretende re-
presentar, foi rechaçada com rara acuidade pelo Regional, ao salientar
que em se tratando de entidade sindical de segundo grau há ne-
cessidade de comparecimento não de empregados associados, mas do
conselho de representantes, integrados de membros dos sindicatos
afiliados. E nesse sentido, consigna o Regional que a lista de pre-
senças de folhas 36 e 37 demonstram o comparecimento ao evento de
57 representantes de sindicatos diversos, de um total de 37 entidades
de primeiro grau filiadas, a indicar que a assembléia fora realizada
precedida da devida publicidade e com a maciça presença das en-
tidades interessadas.
No mais, não se sustenta a alegação de não ter sido demonstrado que
todos os presentes à assembléia fossem empregados da Perdigão
Agroindustrial S.A., uma vez que, conforme bem acentuado pelo
Colegiado de origem, tal não era necessário, pois a reunião do con-
selho de representantes da suscitante teve por objetivo deliberar exa-
tamente sobre as condições de trabalho em benefício dos empregados
carentes de representação específica.
Rejeito a preliminar.
1.5 - PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA DE QUORUM PARA
INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte vem rei-
teradamente entendendo que a validade da assembléia dos traba-
lhadores para a legitimação da atuação da entidade sindical pro-
fissional para a negociação coletiva dos interesses da respectiva ca-
tegoria subordina-se à observância do quorum estabelecido no art.
859 da CLT, no qual ficou registrado que "a representação dos sin-
dicatos para instauração da instância fica subordinada à aprovação de
assembléia, da qual participem os associados interessados na solução
do dissídio coletivo, em primeira convocação, por maioria de 2/3
(dois terços) dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois
terços) dos presentes". Tanto assim que foram canceladas as Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 13 e 21, que se reportavam à insuficiência
do quorum, tomando por base o contido no art. 612 da CLT.
Analisando-se a matéria à luz do disposto no art. 859 da CLT, a
representação dos sindicatos para instauração da instância fica su-
bordinada apenas à realização de assembléia com o quorum ali pre-
conizado, precedida de ampla divulgação da sua realização para que
dela possam participar todos os interessados integrantes da categoria
profissional. Dentro desse contexto, legítima a representatividade da
suscitante, à vista do registro de que participaram da assembléia, em
segunda convocação, 57 representantes de sindicatos diversos de um
total de 37 entidades sindicais filiadas, satisfazendo o que determina
o art. 859 da CLT.
Rejeito a preliminar.
2 - MÉRITO.
O recorrente demonstrou inconformismo quanto às cláusulas 1ª, 3ª,
7ª, 11ª, 18ª, 20ª, 25ª, 26ª, 27ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 33ª, 38ª, 40ª, e 41ª,
deferidas pelo acórdão nos seguintes termos:
2.1 - CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL:
"Defere-se o pedido, em parte, para conceder, aos integrantes da
categoria profissional suscitante, a partir de 01.05.2002, o reajuste
de 9,55% (nove vírgula cinqüenta e cinco por cento), a incidir
sobre os salários praticados em 01.05.2001, tomando como pa-
râmetro a variação do INPC-IBGE apurado no período de
01.05.2001 a 30.04.2002, observado, no pertinente às compen-
sações, o que segue: ressalvadas as situações decorrentes de tér-
mino de aprendizagem, promoção por merecimento e antigüi-
dade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de lo-
calidade, bem como de equiparação salarial determinada por sen-
tença transitada em julgado, na hipótese de empregado admitido

após a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em
funcionamento depois da data-base, o reajustamento será cal-
culado de forma proporcional em relação à data de admissão, e
com preservação da hierarquia salarial" (fl. 440).
O Regional deferiu reajuste salarial de 9,55% (nove vírgula cinqüenta
e cinco por cento) para recompor o quantum salarial, tomando como
parâmetro a variação do INPC-IBGE. O recorrente, por sua vez,
denuncia descumprimento das normas de política salarial impostas
pela Lei nº 8.880/94. Defende a impossibilidade de a Justiça do
Trabalho decidir, por meio do seu poder normativo, quando houver
regulação legal sobre a matéria.
O art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a concessão de reajuste salarial
com base em índices inflacionários, considerando o princípio ali con-
sagrado da desindexação da economia, o que impede a concessão do
percentual pretendido pelo sindicato suscitante.
A Justiça do Trabalho, no entanto, dentro do poder normativo que lhe
é assegurado pelo art. 114, § 2º, da Constituição, tem a possibilidade
de conceder percentual de reajuste que julgue condizente com a perda
salarial da categoria profissional.
O § 1º do art. 12 da Lei nº 10.192/2001 dispõe, por sua vez, que a
decisão que puser fim ao dissídio coletivo "deverá traduzir, em seu
conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e
guardar adequação com o interesse da coletividade".
Nesse passo, é imperiosa a concessão de reajuste que contemple a um
só tempo a necessidade de reposição salarial da categoria profissional
e a capacidade financeira das empresas integrantes da categoria eco-
nômica. Por conta disso, a título de eqüidade e visando conciliar os
interesses em choque, julgo de bom alvitre a concessão do reajuste de
9%.
Defiro com a seguinte redação:
"Conceder, aos integrantes da categoria profissional suscitante, a par-
tir de 01.05.2002, o reajuste de 9% (nove por cento), a incidir sobre
os salários praticados em 01.05.2001, observado, no pertinente às
compensações, o que segue: ressalvadas as situações decorrentes de
término de aprendizagem, promoção por merecimento e antigüidade,
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem
como de equiparação salarial determinada por sentença transitada em
julgado, na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em
se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da
data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em
relação à data de admissão, e com preservação da hierarquia sa-
larial".
2.2 - CLÁUSULA 3ª - PISO SALARIAL:
"Defere-se parcialmente a pretensão, para, fixar o salário normativo
dos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir de
01.05.2002, em R$ 332,20 (trezentos e trinta e dois reais e vinte
centavos), decorrente da aplicação do índice de reajuste deferido na
cláusula 01, anterior, sobre o salário normativo constante da cláusula
03 da decisão revisanda, procedido o devido arredondamento do sa-
lário-hora" (fls. 441).
Sustenta o recorrente que o deferimento carece de amparo legal e
defende que o piso salarial somente pode decorrer de acordo entre as
partes.
Em conformidade com a jurisprudência prevalente nesta Corte, o piso
deve ser deferido segundo o reajuste fixado à categoria. Assim, dou
provimento ao recurso para deferir a cláusula com a seguinte re-
dação:
"Deferir em parte o pedido, para, incidindo o reajuste deferido
na cláusula 1ª, supra, sobre o salário normativo estabelecido na
norma revisanda, fixar o salário normativo da categoria pro-
fissional, a partir de 01.05.2002, cujos cálculos deverão ser pro-
cedidos pelas partes".
2.3 - CLÁUSULA 7ª - HORAS EXTRAS:
"As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras serão re-
muneradas com o adicional de 100% (cem por cento)" (fl. 442).
Sustenta o recorrente que a matéria é regulada pela Constituição
Federal que claramente estabelece o adicional de 50% sobre as horas
extras, não havendo respaldo legal para o deferimento.
Apesar da revogação do precedente nº 43, impõe-se a manutenção do
percentual de 100% para as horas extras subseqüentes às duas pri-
meiras, prestadas à margem do art. 61 da CLT, a fim de desestimular
a utilização imoderada do regime de sobretrabalho, que tem con-
tribuído não só para a deterioração da saúde do empregado, mas
também para a crucial escalada do desemprego.
Nego provimento.
2.4 - CLÁUSULA 10ª - SALÁRIO POR SUBSTITUIÇÃO:
"O empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa
causa, terá garantido salário igual ao do empregado de menor salário
na função, sem considerar vantagens pessoais" (fl. 399).
Sustenta o recorrente a inviabilidade da cláusula, porque procura
tratar igualmente empregados potencialmente desiguais. Trata-se de
sucessão em cargo vacante, refratária ao poder normativo da Justiça
do Trabalho, tanto assim que a Orientação Jurisprudencial nº 112 da
SDI-1 firmou posição no sentido de que "Vago o cargo em de-
finitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a
salário igual ao do antecessor". A matéria desafia, ao contrário,
celebração exitosa de convenção ou acordo coletivo.
Dou provimento para excluir a cláusula.
2.5 - CLÁUSULA 11ª - SUBSTITUIÇÃO PROVISÓRIA:
"Enquanto durar a substituição que não tenha caráter eventual ou cuja
duração seja igual ou superior a 20 (vinte) dias, o empregado subs-
tituto fará jus ao salário contratual inicial do cargo do substituído,
sem considerar vantagens pessoais" (fls. 443).
Diz o recorrente que a matéria já está regulamentada em lei. Mantém-
se a condição por estar em conformidade com a Súmula nº 159, I do
T S T.
Nego provimento.

2.6 - CLÁUSULA 18ª - CRECHE:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o con-
vênio com creches" (fl. 446).
Segundo o recorrente, a legislação já disciplina a matéria e qualquer
modificação somente seria viável por meio de livre negociação. De-
ferida a condição com a mesma fundamentação do Precedente nº 22
da SDC, não merecendo reforma.
Nego provimento.
2.7 - CLÁUSULA 20ª - APOSENTADORIA:
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12
(doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria
voluntária ou por idade junto à Previdência Social, do empregado
que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa,
desde que, comunique o fato, formalmente, ao empregador.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fazer jus à estabilidade prevista no
'caput' desta cláusula, o empregado interessado deverá comunicar
expressa e formalmente à empresa que se encontra abrangido pela
estabilidade, além de apresentar os documentos que comprovem o
efetivo tempo de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNTO: Não se aplica o disposto nesta cláu-
sula nos casos de: a) rescisão contratual por justa causa; b) pe-
dido de demissão; c) encerramento de atividades da unidade da
e m p re s a . 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Adquirido o direito, extingue-se a ga-
rantia da estabilidade" (fl. 447).
Sustenta o recorrente a ausência de amparo legal para a concessão e
registra que a sua imposição estimula o desemprego do trabalhador
em idade mais avançada, causando prejuízo maior do que o pre-
tendido. A cláusula se adequou aos termos do Precedente Normativo
nº 85 da SDC, não merecendo ser suprimida.
Nego provimento.
2.8 - CLÁUSULA 25ª - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE:
"Em dias de provas e exames escolares, os estudantes empregados
ficam dispensados do labor extraordinário, mesmo tendo acordo
individual de prorrogação de jornada, desde que cientifiquem por
escrito sua empregadora com antecedência mínima de 48 (qua-
renta e oito) horas" (fl. 448/449).
O recorrente, também neste ponto, afirma tratar-se de matéria própria
para negociação entre as partes e pede sua exclusão.
O Precedente nº 70 da SDC propõe condição semelhante, devendo ser
a cláusula adaptada à previsão nele contida, nos seguintes termos:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de
antecedência e mediante comprovação".
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 70 da SDC.
2.9 - CLÁUSULA 26ª - FORNECIMENTOS DE MATERIAIS:
"Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exi-
gido seu uso pelo empregador" (fl. 449).
Segundo o recorrente, a matéria possui regramento legal, não havendo
embasamento para sua repetição, modificação ou ampliação por meio
de sentença normativa. A cláusula se amolda aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 115 da SDC.
Nego provimento.
2.10 - CLÁUSULA 27ª - SERVIÇO MILITAR:
"Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorpo-
ração no serviço militar até 30 dias após a baixa" (fls. 449).
O recorrente requer a exclusão da cláusula, por entender inexistir
fundamento legal que possibilite a concessão de estabilidade pro-
visória. A cláusula está em consonância com a previsão contida no
Precedente Normativo nº 80, impondo-se sua manutenção.
Nego provimento.
2.11 - CLÁUSULA 29ª - MEMBRO DO SINDICATO:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con-
vocadas e comprovadas" (fls. 450).
Sustenta o recorrente que a matéria encontra-se prevista em lei e
qualquer alteração nas condições somente poderia decorrer de livre
negociação entre as partes. O Precedente nº 83 da SDC propõe con-
dição semelhante, devendo a concessão ser adaptada aos seus termos,
ficando assim redigida:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con-
vocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador".
Dou provimento parcial.
2.12 - CLÁUSULA 30ª - TAXA ASSISTENCIAL:
"Os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a
descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não,
beneficiários ou não pela presente decisão, a título de contribuição
assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia de salário já reajustado.
O desconto deverá ser realizado na 1ª folha de pagamento ime-
diatamente subseqüentes ao mês da publicação do presente acórdão,
devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de
30 (trinta) dias, contados de cada desconto. Se esgotado o prazo, e
não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
e atualização monetária. Subordina-se o desconto assistencial sindical
à não-oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10
(dez) dias após o primeiro pagamento reajustado". (fls.450/451).
Sustenta o recorrente que o desconto fere o princípio da liberdade
sindical, não podendo ser estabelecido compulsoriamente ao traba-
lhador. Segundo a jurisprudência desta Corte, sedimentada no Pre-
cedente nº 119 da SDC, a fixação de contribuições a entidade sindical
não pode conter a amplitude descrita na cláusula em questão, atingido
a trabalhadores que optaram pela não-filiação sindical, sob pena de
ferir o princípio da liberdade de sindicalização. Assim, as atividades
sindicais devem se custeadas de forma restrita pelos seus associados,
sem a imposição aos não-sindicalizados. Traga-se, ainda à baila o
valor excessivo do desconto da contribuição equivalente a 1 (um) dia
de salário já reajustado. Ainda que a matéria não tenha sido objeto do
Recurso Ordinário, a natureza constitutiva do Dissídio Coletiva, de
índole econômica, autoriza o Tribunal Superior a reexaminar a fi-
xação daquele valor, a fim de o reduzir ao patamar considerado
razoável de 50% de um dia de salário já reajustado, conforme pre-
cedentes desta Subseção.
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Dou provimento parcial ao recurso para reduzir a contribuição as-
sistencial ao valor equivalente a 50% de um dia de salário já rea-
justado, dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST.
2.13 - CLÁUSULA 31ª - ACESSO DO REPRESENTANTE SIN-
DICAL À EMPRESA:
"Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos
destinados à alimentação e descanso, para desempenho de suas funções,
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva.
PARÁGRAFO ÚNICO: O acesso a que se refere esta cláusula não
inclui as áreas de segurança e segredo industrial, exceto quando
estiver acompanhado de representante da empresa" (fl. 451).
Sustenta o recorrente que a cláusula "colide com os princípios cons-
titucionais de liberdade de iniciativa, respeito à propriedade e se-
paração de poderes". A condição está em harmonia com a previsão
contida no Precedente Normativo nº 91 da SDC e merece ser mantida.
Nego provimento.
2.14 - CLÁUSULA 32ª - QUADRO DE AVISOS:
"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do Sindicato,
para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de con-
teúdo político-partidário ou ofensivo" (fl. 452).
Segundo o recorrente, a imposição é ilegal diante da ausência de
preceito de lei que a embase ou permita seu estabelecimento pela
Justiça do Trabalho. O Precedente Normativo nº 104, no entanto,
prevê a condição estabelecida na cláusula.
Nego provimento.
2.15 - CLÁUSULA 33ª - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS AD-
MITIDOS E DEMITIDOS:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez
por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria, acom-
panhada das guias de contribuição assistencial e da relação nominal
dos empregados com salário anterior e o reajustado, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias do último recolhimento" (fl. 452).
Defende o recorrente a exclusão da cláusula, por se tratar de matéria
regulada por lei. A cláusula, no entanto, espelha a previsão contida
nos Precedentes Normativos nº 41 e 111 da SDC, merecendo parcial
modificação para adaptar seus termos ao prazo previsto na parte final
do precedente 41, ficando assim redigida:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma
vez por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria,
acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação
nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento".
Dou provimento parcial.
2.16 - CLÁUSULA 38ª - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO:
"São permitidos descontos salariais pelo empregador, desde que
previamente e por escrito autorizados pelo empregado, para ser
integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospi-
talar, de seguro de previdência privada, ou de entidade coope-
rativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes" (fl. 453).
Afirma o recorrente que a condição carece de amparo legal, não
podendo ser imposta via sentença normativa. Não obstante a condição
repita os termos da Súmula nº 342 do TST, deve ser mantida em
razão de seu caráter pedagógico.
Nego provimento.
2.17 - CLÁUSULA 40ª - MULTA:
"Impõe-se multa, por descumprimento da obrigação de fazer, no valor
equivalente a 10% (dez por cento) da Unidade Fiscal de Referência
(UFIR), em favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas
que já contenham multa específica ou previsão legal, desde que cons-
tituído em mora o empregador" (fl. 454).
Afirma o recorrente que o valor deve ser reduzido para, no máximo,
1% (um por cento) sobre o salário básico e requer a aplicação da
multa a qualquer das partes, tanto as entidades sindicais como para o
empregado e empregador.
A condição deve ser adaptada ao previsto no Precedente nº 73 da
SDC, nos termos a seguir:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a 10% do salário básico, em favor do em-
pregado prejudicado".
Dou provimento ao recurso para amoldar a cláusula aos termos do
Precedente Normativo nº 73 da SDC.
2.18 - CLÁUSULA 41ª - VIGÊNCIA:
"Fixa-se a vigência da presente decisão normativa a partir de
01.05.2002" (fls. 454).
Afirma o recorrente que a vigência, na forma da lei, deve ser de doze
meses, pois como determinada possibilita a manutenção ad eternum
das cláusulas.
Considerando que não constou o período de vigência da sentença
normativa, dou provimento para fixá-lo, ficando assim redigida:
"A presente Sentença Normativa terá vigência de 01 (um) ano, a
partir de 1º de maio de 2002".
II - RECURSO DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODU-
TOS AVÍCOLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
1 - CONHECIMENTO.
Tempestivo e regular, o recurso merece conhecimento.
1.1 - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO REVISIONAL -
DA TRANSFORMAÇÃO DA NATUREZA DO DISSÍDIO.

Insiste o recorrente na carência da ação revisional ao fundamento de que
o protesto judicial, ajuizado pela suscitante para preservação da data base,
ainda não foi julgado, sendo uma incógnita se a medida será deferida ou
indeferida. Tanto quanto ressaltado pelo Regional, a reiteração da pre-
liminar beira a litigância de má-fé. Isso porque, segundo se observa do
contexto probatório, o protesto judicial fora deferido em 16.10.2002, ten-
do sido expedida notificação do deferimento em 31.10.2002, correndo
presunção de recebimento em 5 de novembro daquele ano, ao passo que o
dissídio foi instaurado em 14 daquele mês e ano, em condições de pro-
duzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pela renovação de preliminar que o recorrente tinha claro conhecimento
da sua inconsistência, seria de rigor o apenar como litigante de má-fé, na
forma dos arts. 17 e 18 do CPC, deliberação de que se abstém pela boa fé
que se presume orienta a militância profissional de seu procurador.
Rejeito a preliminar.
1.2 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS -
FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS.
Renova o recorrente a preliminar de ausência de fundamentação in-
dividual de cada uma das cláusulas objeto da pauta de reivindicação,
em contravenção ao Precedente Normativo nº 37, concluindo por
salientar ser insuficiente a estratégia adotada pela suscitante de uti-
lizar como justificativa a manutenção de cláusulas de acordos re-
visandos, quando não existem acordos a revisar.
Mais uma vez, não se pode esconder a perplexidade com a atuação pro-
cessual do recorrente, posto que, segundo alertado no acórdão recorrido, com
respaldo em prova documental incontrastável, existe nos autos instrumento
normativo passível de revisão, circunstância invocada pelo Regional para
rejeitar a preliminar suscitada ao seu ver com nítida má-fé. Acresça-se, de
outro lado, que as clásulas foram objeto da devida fundamentação, sendo
irrelevante que o tenham sido sucintamente, consubstanciada na justificativa
da manutenção das cláusulas preexistentes, em virtude de se tratar de dis-
sídio coletivo de natureza revisional. Por igual, em razão da presunção de
boa fé na militância profissional do seu procurador, releva-se o enquadra-
mento do recorrente como improbus litigator.
Rejeito.
1.3 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS -
QUORUM DE VALIDADE.
Prejudicado em face do julgamento do recurso anterior.
1.4 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - ES-
GOTAMENTO DA NEGOCIAÇÃO.
Prejudicado em face do julgamento do recurso anterior.
2 - MÉRITO.
O recorrente demonstrou inconformismo quanto às cláusulas 1ª, 3ª,
7ª, 10ª, 11ª, 14ª, 18ª, 20ª, 21ª, 25ª, 26ª, 27ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 33ª, 38ª,
40ª e 41ª, deferidas pelo acórdão. Com exceção das cláusulas 14ª e
21ª, encontra-se prejudicado o exame dos temas em face do jul-
gamento do recurso anterior.
2.1 - CLÁUSULA 14ª - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA:
"O empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da
dispensa" (fl. 445).
Afirma o recorrente que "a sentença normativa não tem o condão
de elastecer a lei, quando esta existe e define a matéria". A con-
dição tem igual previsão no Precedente Normativo nº 47 da SDC e
deve permanecer.
Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULA 21ª - GRATIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA:
O Regional indeferiu a cláusula por se tratar de matéria regulada em
lei, cujo direito somente poderia ser obtido por meio de acordo entre
as partes. Assim, inexiste sucumbência, pois a condição estabelecida
na cláusula 21ª foi indeferida pelo Tribunal a quo, pelo que lhe falece
interesse recursal.
Não conheço.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso do Sindicato da Indústria de
Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul. 1) Por unanimidade,
rejeitar as preliminares e no mérito: a) negar provimento ao recurso quan-
to às Cláusulas 7ª - HORAS EXTRAS, 11 - SUBSTITUIÇÃO PRO-
VISÓRIA, 18 - CRECHE, 20 - APOSENTADORIA, 26 - FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, 27 - SERVIÇO MILITAR, 31 - ACESSO DE
REPRESENTANTE SINDICAL À EMPRESA, 32 - QUADRO DE AVI-
SOS, 38 - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO; b) dar provimento par-
cial ao recurso quanto às Cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que
passa a expor: 1ª - REAJUSTE SALARIAL - "Conceder, aos integrantes
da categoria profissional suscitante, a partir de 01.5.2002, o reajuste de 9%
(nove por cento), a incidir sobre os salários praticados em 01.5.2001,
observado, no pertinente às compensações, o que segue: ressalvadas as
situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por me-
recimento e antigüidade, transferência de cargo, função, estabelecimento
ou de localidade, bem como de equiparação salarial determinada por sen-
tença transitada em julgado, na hipótese de empregado admitido após a
data-base, ou, em se tratando de empresa constituída e em funcionamento
depois da data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional
em relação à data de admissão e com preservação da hierarquia salarial";
3ª - PISO SALARIAL - "Deferir em parte o pedido, para, incidindo o
reajuste deferido na Cláusula 1ª, supra, sobre o salário normativo esta-
belecido na norma revisanda, fixar o salário normativo da categoria pro-
fissional, a partir de 01.5.2002, cujos cálculos deverão ser procedidos
pelas partes"; 25 - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE - "Concede-
se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante,
desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência
e mediante comprovação"; 29 - MEMBRO DO SINDICATO - "Asse-
gura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de
assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas,
sem ônus para o empregador"; 33 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS
ADMITIDOS E DEMITIDOS - "Obriga-se a empresa a remeter ao sin-
dicato profissional, uma vez por ano, a relação de empregados perten-
centes à categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e
da relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento"; 40 - MULTA -
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor

equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do em-
pregado prejudicado" e 41 - VIGÊNCIA - "A presente sentença normativa
terá vigência de 1 (um) ano, a partir de 1º de maio de 2002"; c) dar
provimento integral ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláu-
sula 10 - SALÁRIO POR SUBSTITUIÇÃO; 2) por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 30 - TAXA ASSISTEN-
CIAL, nos termos que passa a expor: "Reduzir a contribuição assistencial
ao valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já

reajustado, dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST", vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira; II - Recurso Ordinário do Sindicato das
Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Rio Grande do Sul. Por
unanimidade, rejeitar as preliminares de carência da ação revisional (da
transformação da natureza do dissídio) e de ausência de pressupostos
(fundamentação das cláusulas) e no mérito: a) não conhecer da Cláusula
21, por falta de interesse recursal; b) negar provimento ao recurso quanto
à Cláusula 14, ficando prejudicado o exame das preliminares de ausência
de pressupostos - "quorum" e de ausência de pressupostos - esgotamento
da negociação, além das Cláusulas 1ª, 3ª, 7ª, 10, 11, 18, 20, 25, 26, 27, 29,
30, 31, 32, 33, 38, 40 e 41, em face do julgamento do recurso anterior.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-20.089/2002-000-02-00.0 - 2ª
REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES DE CARGAS
PESADAS E EXCEPCIONAIS

A D VO G A D O : DR. NEY DUARTE MONTANARI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E MO-
LHADAS DE SÃO PAULO E ITAPECE-
RICA DA SERRA

A D VO G A D O : DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA
EMBARGADO(A) : IRGA LUPÉRCIO TORRES S.A. E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. NEY DUARTE MONTANARI
EMBARGADO(A) : TRANSPORTES PESADOS TATUAPÉ

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
EMBARGADO(A) : TECPESO TRANSPORTES PESADOS LTDA.
EMBARGADO(A) : WALUPE TRANSPORTES PESADOS LTDA.
EMBARGADO(A) : TOCANTINS TRANSPORTES PESADOS LTDA.
EMBARGADO(A) : PESADO LÍDER TRANSPORTE LTDA.
EMBARGADO(A) : NOVA IMPÉRIO TRANSPORTES PESA-

DOS E REMOÇÃO TÉCNICO LTDA.
EMBARGADO(A) : VINHA TRANSPORTES PESADOS LTDA.
EMBARGADO(A) : BELO TRANSPORTES PESADOS LTDA.
EMBARGADO(A) : HIDROVIA TRANSPORTES DE ÁGUA

POTÁVEL LTDA.
EMBARGADO(A) : RODOVIÁRIO HIBÉRIA LTDA.
EMBARGADO(A) : WWN TRANSPORTES DE MÁQUINAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA DE QUEIROZ BARROS
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O Embargante pretende,
na verdade, questionar os fundamentos da decisão, o que não é possível,
pois não se enquadra nas hipóteses previstas pelo artigo 535 do CPC.
O Suscitante Embarga de Declaração em face da decisão do Acórdão,
de fls.634-637, que versa sobre correção dos pisos salariais da ca-
tegoria representada pelo Sindicato-embargado, horas-extras e a ho-
mologação do Acordo Coletivo entabulado pelas partes.
Sustenta que a decisão embargada incorreu em omissão ao não de-
cidir sobre os valores dos salários e o percentual de horas-extras a
partir da decisão que extinguiu o dissídio Coletivo de 1988.
Impugnação foi apresentada às fls.648-649.
Os Embargos de Declaração foram recebidos e postos em Mesa para
julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO.
Conheço dos Embargos de Declaração, já que regularmente inter-
postos.
2 - MÉRITO.
2.1 - PISO SALARIAL.
O Suscitado alega que a decisão embargada não reconheceu a exis-
tência de pisos salariais e determinou a correção dos salários, mas
teria deixado de abordar a natureza do contrato normativo e seus
efeitos a partir da extinção do Dissídio Coletivo de 1988.
Não houve na decisão do Regional definição de piso salarial, apenas de-
terminou-se, conforme o entendimento jurisprudencial daquele Tribunal, a
correção do piso salarial existente no mesmo percentual deferido aos sa-
lários, matéria que não foi objeto de recurso pelo Suscitado.
Não houve omissão na decisão embargada, tendo em vista que foram
mantidos os valores de reajuste do piso salarial da categoria, deferidos
pelo Regional, por estar a decisão do Regional de acordo com o en-
tendimento jurisprudencial atual da SDC/TST a respeito do tema.
Os Embargos de Declaração, conforme disposto no art. 535 do CPC,
prestam-se a sanar omissão, obscuridade ou contradição nas decisões. Na
hipótese, não obstante aponte omissão na decisão embargada, o Embar-
gante não consegue evidenciá-la. A argumentação expendida nos em-
bargos apenas demonstra inconformidade com os termos da decisão que
lhe foi desfavorável e não a verdadeira necessidade de suprir o vício
apontado. Importa destacar que os Embargos de Declaração não cons-
tituem o meio adequado para a revisão do julgado.
Rejeito.
2.2 - HORAS EXTRAS.
O Embargante alega que a cláusula havia sido declarada prejudicada
no dissídio extinto e reapareceu no acórdão de 2002. Faz uso das
mesmas razões do item anterior e afirma que requereu a reforma ou
a indicação do fundamento jurídico.
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A decisão embargada foi devidamente fundamentada no sentido de
que os percentuais deferidos pelo Regional como precedente juris-
prudencial deveriam ser mantidos pois eram até menos onerosos ao
Suscitado do que os percentuais admitidos pelo entendimento ju-
risprudencial atual nesta Corte.
Não há omissão.
O art. 535, do CPC, dispõe que somente cabe Embargos Declaratórios
para sanar omissão, contradição e obscuridade, o que não ficou de-
monstrado pelos argumentos trazidos pelo Suscitante.
Rejeito.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : RODC-20.344/2002-000-02-00.4 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SANED - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DE DIADEMA

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA CRISTINA MENEZES PI-
RES CORRÊA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
TA E M A

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - MULTA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. A divergência entre a data fixada na certidão e a
data contida no voto disponibilizado no serviço eletrônico oferecido
pelo TRT configurou contradição, que acarretou na interposição de
embargos declaratórios. Não se justifica pois a aplicação de multa
pela interposição desses embargos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por intermédio do
acórdão de fl.196, proferido em sede de Embargos de Declaração,
condenou a SANED a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total da condenação ao Sindicato, corrigida nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.
A Companhia de Saneamento de Diadema - SANED interpôs Recurso
Ordinário às fls.208-213.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.214.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer às fls.234-235 e
opinou pelo provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- DO MÉRITO
O Regional, por intermédio do Acórdão de fl.196, proferido em sede
de Embargos de Declaração, negou provimento aos Embargos de
Declaração e condenou a Suscitada a pagar ao Suscitante multa de
1% (um por cento) do total da condenação corrigida, nos termos do
art. 538, parágrafo único, do CPC.
Entende o Regional que não há contradição na data de termo inicial da
estabilidade aos empregados da Empresa que aderiram ao movimento
grevista fixada na ementa, visto que não há ementa para no acórdão.
A Recorrente dispõe ser correta a afirmação de que na certidão do
julgamento constou o termo inicial da estabilidade de sessenta dias a
partir de 12.12.2002, porém, ressalta que no voto disponibilizado na
internet, pelo endereço eletrônico http://www.trt02.gov.br, o termo
inicial da estabilidade é fixado em 25.11.2002 (data da deflagração do
movimento grevista dos empregados da Recorrente).
Alega que a certidão do julgamento e o voto disponibilizado por meio
eletrônico são contraditórios, fato este que acabou por ensejar a in-
terposição de novos embargos pela Recorrente.
Esclarece que o fato de a Recorrente não ter consultado o processo
em Cartório antes da oposição dos Embargos de Declaração que
ensejaram a multa se dá em razão da facilidade oferecida pelo Re-
gional ao dispor de serviço eletrônico.
Acresce que não houve qualquer tipo de desconfiança de uma pos-
sível falha, uma vez que o teor do voto e da certidão apresentavam-
se em conformidade, consignando, inclusive, as corretas datas de
deflagração da greve e do julgamento do dissídio, sendo diferentes,
contudo, no que tange à fixação do marco inicial da estabilidade.
Acredita, assim, demonstrada a não intenção de procrastinação e
requer seja relevada a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
condenação.
Com razão a Recorrente.
É certo que a Recorrente, em sede de Embargos de Declaração,
equivocou-se ao relatar que a contradição/erro material decorreu da
ementa do Acórdão, já que não há ementa no acórdão referido.
Porém, retratou-se, em sede de Recurso Ordinário, expondo que a con-
tradição/erro material decorreu da divergência de datas do termo inicial
para a estabilidade dos empregados da empresa na certidão de julgamento
e no voto extraído do serviço eletrônico oferecido pelo Tribunal Regional
do Trabalho de São Paulo (cópia juntada à fl.214).
Desta forma, verifica-se que incorreu em erro material e contradição
a fixação da data do termo inicial para a estabilidade dos empregados
da empresa, já que o serviço oferecido pelo próprio Regional não
continha informações corretas a respeito da tramitação processual.
Não deve a parte, portanto, ser penalizada por um erro que não lhe
pode ser atribuído.
Não há que se falar, pois em Embargos de Declaração protelatórios.

Por esses fundamentos, dou provimento ao Recurso para excluir da
condenação a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso para excluir da condenação a multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-197/2003-000-03-00.1 - 3ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DAS ESCOLAS PARTICULARES
DE MINAS GERAIS - SINEP/MG

A D VO G A D O : DR. GERALDO RABÊLO CUNHA
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA NUNES GONÇAL-

VES PEREIRA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE MINAS GERAIS - SINPRO-MG
A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - A inexistência de
omissão, contradição ou obscuridade impossibilita o agasalho do pe-
dido declaratório fulcrado no art. 535 do CPC.
Embargos rejeitados.
R E L A T Ó R I O
Da decisão proferida por esta Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos, às fls. 790/795, embarga de declaração o Sindicato das Es-
colas Particulares de Minas Gerais - SINEP/MG, pelas razões de fls.
802/85, com espeque no art. 535, I e II, do CPC, alegando omissão,
obscuridade e contradição no julgado.
Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO
Em suas razões alega o Sindicato patronal que o v. decisório embargado
está eivado de omissões, contradições e obscuridades, todavia não de-
monstra onde se encontram tais vícios, restando clara a sua intenção de
travar uma nova discussão sobre temas já apreciados.
Nunca é demais que se lembre que os embargos declaratórios ficam
adstritos à existência de um dos vícios elencados no art. 535 e incisos
do CPC, sendo possível a sua oposição unicamente para saná-los,
tendo em vista o seu caráter não infringente.
Destarte, rejeito os Embargos opostos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator

PROCESSO : ROAA-215/2003-000-24-00.0 - 24ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICA-
ÇÃO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL DO ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. VALDIR FLORES ACOSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 24ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MA-
TO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - JORNADA DE TRABALHO -

o artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da República, garante a
duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e qua-
renta e quatro horas semanais. Não foi prevista a compensação que se
refere o artigo da Constituição que permitiria o estabelecimento da
cláusula nos termos em que foi acordada. Nego provimento. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVESAMENTO - a Constituição da
República garantiu ao empregado a jornada de trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, de 6 horas, sem prejuízo dos salários,
ressalvada a hipótese de negociação coletiva. Contudo, a negociação
coletiva que viabilizou a elaboração da cláusula não previu nenhuma
contraprestação aos empregados pela supressão dos direitos previstos
no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição da República. Nego pro-
vimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls. 398-413, rejeitou as preliminares argüidas e acolheu
em parte os pedidos da inicial.
O Sindicato da Indústria da Fabricação do Açúcar e do Álcool do
Estado de Mato Grosso do Sul e o Ministério Público do Trabalho
interpuseram Recurso Ordinário às fls. 430-439 e 448-460.
Os Recursos foram admitidos, às fls. 441-442 e 461-462.
Contra-razões não foram apresentadas.
É o relatório.

VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
FABRICAÇÃO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL (fls. 430-439).
1 - CONHECIMENTO.
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA.
O Regional rejeitou a preliminar sob o argumento de que a le-
gitimidade diz respeito à pertinência subjetiva da ação, que é a iden-
tidade da pessoa do autor com a pessoa favorecida pela lei e a da
pessoa do réu com a pessoa obrigada. O Regional entende que tem
legitimidade para responder pela ação a pessoa que se identifica com
aquela que será a obrigada, se houver procedência da demanda, o que
ocorreu com o recorrente.
O Recorrente alega que para que haja legitimidade para propor ou
responder a ação em nome de terceiro é necessária a estrita previsão
legal. Afirma que foi autorizada para assinar apenas a Convenção
Coletiva de Trabalho e que para figurar no pólo passivo como re-
presentante da categoria representada careceria de nova autorização
específica para este fim.
Sem razão o Recorrente.
A Convenção Coletiva de Trabalho de fls. 23-36, assinada pelo Re-
corrente, é instrumento aplicável às partes participantes da nego-
ciação, a seus representados e seus empregados não sindicalizados,
através da subscrição dos acordantes, conforme disposto nos arts. 611
e 613 da CLT. Uma vez havendo instrumento contratual que obrigou
as duas partes, legitimado está o Recorrente para figurar no polo
passivo da demanda. Invoque-se, também, o disposto no artigo 8º, III,
da Constituição da República.
Nego provimento.
3 - MÉRITO.
3.1 - CLÁUSULA 4ª, CAPUT - JORNADA DE TRABALHO.
Consta do dispositivo anulado pelo Regional:
"CLÁUSULA 4ª - JORNADA DE TRABALHO: Tendo em vista o
caráter de sazonalidade das atividades da Indústria sucroalcooleira e
as dificuldades na contratação de mão-de-obra, fica estabelecido para
o período de vigência da presente Convenção , o turno de trabalho de
12 (doze) horas, sendo as horas excedentes a 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, remuneradas nos termos da cláusula 5ª".
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 398-413, entendeu
estar claro o prejuízo aos trabalhadores decorrente da cláusula. E que
o trabalho na indústria do álcool e açúcar é penoso, sendo necessária
justificativa com o fim de que seja autorizado o trabalho de 12 horas
diárias, visto que o excesso põe em risco a integridade física dos
trabalhadores. Entende que o caput da cláusula não apresenta ne-
nhuma contraprestação pelos empregadores em favor dos emprega-
dos. Para o Regional, a ausência de possibilidade de compensação na
norma coletiva contraria a Constituição da República em seu art. 7º,
inciso XIII. Aponta contrariedade ao art. 59 da CLT.
O Recorrente pede reforma da decisão sob o argumento de que a
flexibilização pretendida pelas partes foi fruto de entendimento que
atende ao interesse de ambos os envolvidos e que os empregados
sempre foram remunerados pelo eventual excesso de jornada.
A cláusula tal como acordada pelas partes descumpre o disposto no
artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da República, que garante a
duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e qua-
renta e quatro horas semanais. Não foi prevista pelo dispositivo a
compensação que se refere o artigo da Constituição que permitiria o
estabelecimento da cláusula nos termos em que foi acordada.
A cláusula descumpre também o art. 59, §§ 1º e 2º, da CLT, que
garante ao empregado a remuneração extraordinária ou a compen-
sação pelo trabalho extraordinário.
Nego provimento.
3.2 - CLÁUSULA 4ª, PARÁGRAFO SEGUNDO - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Consta do dispositivo anulado pelo Regional:
"CLÁUSULA 4ª - JORNADA DE TRABALHO
(...)
Parágrafo Segundo: As empresas que adotarem turnos ininterruptos
de revezamento, não estarão sujeitas às restrições previstas no Artigo
7º, XIV da Constituição Federal".
O Regional anulou a cláusula sob o entendimento de que a cláusula
afasta a garantia constitucional do labor em seis horas para o turno de
revezamento e não estipula o limite para o pacto, sendo possível a
conclusão de que o trabalhador teria jornada de até 12 horas, con-
forme consta ao caput da cláusula. Afirma que nenhuma contra-
prestação foi concedida em troca da perda da garantia constitucio-
nal.
O Recorrente alega que a Constituição da República prevê a jornada
de seis horas para o turno ininterrupto de revezamento, ressalvada a
possibilidade da negociação coletiva de trabalho e que as partes
negociaram a jornada de trabalho utilizando-se da faculdade cons-
titucional permitida.
A Constituição da República garantiu ao empregado a jornada de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, de 6 horas, sem
prejuízo dos salários, ressalvada a hipótese de negociação coletiva.
Contudo, a negociação coletiva que viabilizou a elaboração da cláu-
sula não previu nenhuma contraprestação aos empregados, pelos em-
pregadores, da supressão dos direitos previstos no artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição da República.
Nego provimento
3.3 - CLÁUSULA 5ª, PARÁGRAFO QUARTO - HORAS-EX-
TRAS.
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Consta da cláusula anulada pelo Regional:
"CLÁUSULA 5ª - HORAS-EXTRAS
(...)
Parágrafo quarto: Ajusta-se também a anuência ao trabalho nos dias
de repouso, a que se refere o art. 1º do Regulamento do Decreto n.º
27.048 de 12 de Agosto de 1949, sem prejuízo da compensação, nas
atividades de oficina mecânica, almoxarifado e escritórios ligados
diretamente à operação das empresas".
O Regional anulou a cláusula sob o fundamento de que o trabalho
destinado aos dias de repouso dos empregados nas usinas de álcool e
cana de açúcar que se ativem em escritórios, almoxarifado e oficinas
mecânicas foi proibido pelo Decreto n.º 27.048/49, que regulamentou
a Lei 605/49.
Para o Regional, a lei entendeu que o trabalho em oficinas mecânicas,
almoxarifados e escritórios não era indispensável e ininterrupto e, por
isto, sua execução em dias de repouso foi proibida.
Para o Recorrente a decisão deve ser reformada pois o estabele-
cimento das condições de trabalho previu a compensação, de maneira
que o empregado que trabalhar nos dias de repouso, em regime de
plantão, teria folga no decorrer da semana e trata-se de setores in-
dispensáveis ao funcionamento do complexo industrial e a ausência
de empregados nestes dias poderia acarretar a paralisação da in-
dústria.
O Decreto n.º 27.048/99, que regulamenta a Lei 605/49, dispõe sobre
o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias
feriados civis e religiosos. O artigo 6º do Decreto 27.048/99 es-
tabelece que é vedado o trabalho nos dias de repouso, garantida a
remuneração respectiva. Observados os casos em que é concedida a
permissão por meio de decreto do Poder Executivo e nas atividades
constantes da relação anexa ao Decreto.
A cláusula impugnada na presente Convenção Coletiva pretende ins-
tituir o trabalho nos dias de repouso semanal remunerado a em-
pregados de forma ambígua.
Permite a lei o labor aos domingos e feriados mediante compensação,
o que não é a mesma coisa. Como o Recorrente alega compensação,
é possível adaptar-se a cláusula ao art. 1º do Decreto 27.048/49,
considerando a importância de certas atividades para a movimentação
da indústria fora do expediente normal.
Dou provimento parcial ao recurso para adaptar e explicitar no texto
da norma a obrigatoriedade da compensação semanal, ficando o pa-
rágrafo quarto da cláusula 5ª com a seguinte redação:
"Parágrafo quarto: Ajusta-se também a anuência ao trabalho nos dias
de repouso, a que se refere o art. 1º do Regulamento do Decreto n.º
27.048 de 12 de agosto de 1949, sendo obrigatória a compensação em
um dia de cada semana, nas atividades de oficina mecânica, al-
moxarifado e escritórios ligados diretamente à operação das empre-
sas".
3.4 - CLÁUSULA 9ª - TOLERÂNCIA DE REGISTRO DE PON-
TO 
A cláusula anulada pelo Regional tem o seguinte teor:
"CLÁUSULA 9ª - TOLERÂNCIA DE REGISTRO DE PONTO: Os
registros de ponto efetuados até 15 (quinze) minutos que antecedem
ou sucedem, o início ou término da jornada diária, não serão con-
siderados para efeito de pagamento de horas-extras, nem descontos na
remuneração dos empregados".
O Regional anulou a cláusula pois entendeu que a tolerância con-
vencionada pode atingir 30 minutos diários e os atrasos no registro de
ponto, com superação do tempo de tolerância previsto no art. 58, § 1º,
da CLT ou da Orientação Jurisprudencial n.º 326 da SBDI-I/TST,
devem ser creditados aos empregadores, por serem responsáveis pelo
transporte dos empregados ao trabalho, locais geralmente conside-
rados de difícil acesso e pelo fato de que a maior parte da mão-de-
obra absorvida pelas Usinas de Açúcar e Álcool se aloja nas de-
pendências das empresas, de maneira que os atrasos no registro de
ponto por culpa dos trabalhadores seriam improváveis.
O Recorrente alega que a ocorrência de empregados residentes no
local de trabalho ocorre em algumas unidades, não em todas. Grande
parte dos empregados se desloca para o trabalho com meios próprios,
estando sujeitos a chegar adiantados e/ou atrasados, e sob estas con-
dições se estabeleceu a cláusula com esta tolerância.

Não lhe assiste razão considerando que admitido que o local não é de
difícil acesso e não há menção a existência de transporte coletivo.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - Re-
curso Ordinário do Sindicato da Indústria da Fabricação do Açúcar e
do Álcool do Estado de Mato Grosso do Sul. a) Negar provimento no
tocante à preliminar de extinção do processo por ilegitimidade; b)
negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 4ª, "caput" - JORNADA
DE TRABALHO; 4ª, parágrafo segundo - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO e 9ª - TOLERÂNCIA DE REGISTRO
DE PONTO; c) dar-lhe provimento parcial quanto à Cláusula 5ª,
parágrafo quarto - TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO, para lhe
dar nova redação; II - Recurso Ordinário do Ministério Público do
Trabalho da 8ª Região. Negar-lhe provimento quanto à Cláusula 5ª,
parágrafo quinto - HORAS "IN ITINERE".
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-236/2003-000-04-00.5 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS
DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E
DOS EDIFÍCIOS EM
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS DE SANTA MARIA
- SECOVI/SM

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA GULARTE CONSUL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS RESIDEN-
CIAIS, COMERCIAIS E SIMILARES
, ZELADORES, PORTEIROS, CABI-
NEIROS, VIGIAS
, FAXINEIROS, SERVENTES E OU-
TROS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSE TOSI DE OLIVEIRA
EMENTA: PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZA-
ÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. A exigência de múltiplas as-
sembléias para instauração de dissídio coletivo por sindicato cuja base
territorial alcance mais de um município deve ser examinada não à luz do
princípio da autonomia e da liberdade sindicais, impróprio à solução da
controvérsia, mas sim do disposto no art. 859 da CLT, pelo qual a re-
presentação dos sindicatos para instauração da instância fica subordinada
à realização de assembléia. Dele se extrai a desnecessidade de que se
realizem tantas assembléias quantos forem os municípios integrantes da
base territorial do suscitante, sendo suficiente se realize uma única as-
sembléia com o quorum ali preconizado, precedida de ampla divulgação
da sua realização para que dela possam participar todos os interessados
integrantes da categoria profissional. Aqui vem a calhar o velho brocardo
de hermenêutica jurídica, segundo o qual onde a lei não distingue é ve-
dado que o faça o intérprete. Preliminar rejeitada. REAJUSTE SALA-
RIAL. O art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a concessão de reajuste
salarial com base em índices inflacionários, considerando o princípio ali
consagrado da desindexação da economia, o que impede a concessão do
percentual pretendido pelo sindicato suscitante. A Justiça do Trabalho, no
entanto, dentro do poder normativo que lhe é assegurado pelo art. 114, §
2º, da Constituição, tem a possibilidade de conceder percentual de reajuste
que julgue condizente com a perda salarial da categoria profissional e a
capacidade financeira das empresas integrantes da categoria econômica. A
título de eqüidade e visando conciliar os interesses em choque, julgo de
bom alvitre a concessão do reajuste de 18% (dezoito por cento).
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls. 340/367, rejeitou a pre-
liminar de extinção do processo sem julgamento do mérito e julgou
parcialmente procedente o dissídio coletivo.
Inconformado, o Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação
e Administração de Imóveis e dos Edifícios em Condomínios Re-
sidenciais e Comerciais de Santa Maria - SECOVI/SM interpõe re-
curso ordinário, às fls. 374/389, reiterando a preliminar de extinção
do processo sem julgamento do mérito e pretendendo a reforma
quanto às cláusulas deferidas pelo acórdão.
Despacho de admissibilidade às fls. 392.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho, no parecer de fls. 397/402, opina
pelo conhecimento e provimento parcial do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recur-
so.
1.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. OBRIGATORIEDADE DA REA-
LIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS
O Sindicado suscitado consigna que o presente processo busca abran-
ger os empregados que laboram nas empresas de compra, venda,
locação e administração de imóveis e dos edifícios em condomínios
residenciais e comerciais dos municípios de Agudo, Arroio do Tigre,
Caçapava do Sul, Cacequi, Cerro Branco, Dona Francisca, Faxinal do
Soturno, Formigueiro, Ibarama, Ivorá, Jaguari, Julio de Castilho, Ma-
ta, Nova Esperança do Sul, Nova Palma, Paraíso do Sul, Pinhal

Grande, Quevedos, Restinga Seca, Santana da Boa Vista, Santiago,
São João do Polinese, São Martinho da Serra, São Pedro do Sul, São
Sepé, São Vicente do Sul, Segredo, Silveira Martins, Tupanciretã e
Vila Nova do Sul. Defende que "Em sendo a base territorial do
suscitante abrangente de mais de um município, a realização de as-
sembléia em apenas um (sede do sindicato profissional), inviabiliza a
manifestação dos trabalhadores interessados diretamente no dissídio
e, por conseguinte, conduz à insuficiência de 'quorum' deliberativo"
(fl. 376).
O Tribunal a quo concluiu que não houve impossibilidade de com-
parecimento à assembléia geral de parte da categoria profissional,
destacando que apesar da realização da assembléia geral no município
de Alvorada, a entidade sindical se comprometeu a colocar ônibus à
disposição dos interessados com saída da sede em Porto Alegre até o
horário de início da assembléia, bem como assumiu a responsa-
bilidade de ressarcir os valores das passagens aos trabalhadores re-
sidentes em município distantes 100 km ou mais da sede. Ressaltou
que o edital de convocação da assembléia geral foi publicado em
jornal de grande circulação em todo o estado.
A exigência de múltiplas assembléias para instauração de dissídio
coletivo por sindicato cuja base territorial alcance mais de um mu-
nicípio deve ser examinada não à luz do princípio da autonomia e da
liberdade sindicais, impróprio à solução da controvérsia, mas sim do
disposto no art. 859 da CLT, pelo qual a representação dos sindicatos
para instauração da instância fica subordinada a realização de as-
sembléia.
Dele se extrai a desnecessidade de que se realizem tantas assembléias
quantos forem os municípios integrantes da base territorial do sus-
citante, sendo suficiente se realize uma única assembléia com o quo-
rum ali preconizado, precedida de ampla divulgação da sua realização
para que dela possam participar todos os interessados integrantes da
categoria profissional. Aqui vem a calhar o velho brocardo de her-
menêutica jurídica, segundo o qual onde a lei não distingue é vedado
que o faça o intérprete.
Frize-se por relevante o cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 14 da SDC, segundo a qual "se a base territorial do sindicato
representativo da categoria abrange mais de um município, a rea-
lização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a
manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos
na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 'quorum' de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Rejeito a preliminar.
2 - MÉRITO
O recorrente demonstrou inconformismo quanto às cláusulas relativas
ao reajuste salarial e salário mínimo profissional, além das cláusulas
2 - Abono de Faltas - Estudantes, 3 - Abono de Falta a Gestante, 6 -
Anotação dos Adicionais Pagos na CTPS, 7 - Atestados Médicos, 9

e 10 - Cumprimento do Aviso Prévio, 12 - Aviso Prévio - Redução da
Jornada, 15 - Desconto de Contribuições, 16 e § 1º e § 2º - De-
socupação do Imóvel, 17 - Contrato de Experiência, 18 - Devolução
da CTPS, 19 - Abono de Ponto Para Saque do PIS, 21 - Estabilidade
ao Aposentado, 23 - Abono de Falta Para Consulta Médica, 25 -
Férias: Início da Concessão, 26 - Guia de Recolhimento - Relação de
Empregados, 27 - Horas Extras, 30 - Especificação do Motivo da
Despedida, 31 - Quadro de Avisos, 32 - Readmissão, 34 - Delegado
Sindical, 36 - Comprovante de Pagamento, 38 - Salário do Substituto,
41 - Domingos e Feriados, 42 - Uniformes, 44 - Contribuição As-
sistencial e 45 - Vigência, que foram deferidas pelo Regional.
2.1 - REAJUSTE SALARIAL
A cláusula foi deferida em parte com a seguinte redação:
"deferir em parte o pedido, concedendo, por arbitramento, aos in-
tegrantes da categoria profissional suscitante, a partir de 01.04.03, o
reajuste de 18,54% (dezoito vírgula cinqüenta e quatro por cento), a
incidir sobre os salários praticados em 01.04.02, observado, no que
pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as situações de-
correntes de término de aprendizagem, promoção por merecimento e
antigüidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de
localidade, bem como de equiparação salarial determinada por sen-
tença transitada em julgado, na hipótese de empregado admitido após
a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em fun-
cionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de
forma proporcional em relação à data de admissão, e com preser-
vação da hierarquia salarial". (Fls. 363/364).
O Regional deferiu o reajuste salarial de 18,54% (dezoito vírgula
cinqüenta e quatro por cento) para recompor o quantum salarial por
ter a decisão revisanda fixado a vigência a partir de 01/4/2002 e
levando em consideração do pedido de 100% do índice cumulado do
INPC.
O recorrente, por sua vez, defende que o reajuste deferido corres-
pondente ao INPC acumulado do período revisando, alertando não ser
possível "o deferimento de cláusula contendo percentuais de rea-
juste e recomposição salarial, na hipótese de existência diploma
legal que defina as regras de reajustamento salarial".
O art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a concessão de reajuste salarial
com base em índices inflacionários, considerando o princípio ali
consagrado da desindexação da economia, o que impede a concessão
do percentual pretendido pelo sindicato suscitante.
A Justiça do Trabalho, no entanto, dentro do poder normativo que lhe
é assegurado pelo art. 114, § 2º, da Constituição, tem a possibilidade
de conceder percentual de reajuste que julgue condizente com a perda
salarial da categoria profissional.
O § 1º do art. 12 da Lei nº 10.192/2001 dispõe, por sua vez, que a
decisão que puser fim ao dissídio coletivo "deverá traduzir, em seu
conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e
guardar adequação com o interesse da coletividade."
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A matéria está regulada no § 1º, do artigo 58, da CLT e não há
elementos suficientes a justificar outra regulação.
Nego provimento.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
1 - CONHECIMENTO.
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO.
2.1 - CLÁUSULA 5ª - HORAS EXTRAS.
Consta da cláusula impugnada pelo Recorrente:
"(...)
Parágrafo quinto: Fica convencionado que o tempo gasto no trans-
porte do empregado, realizado em veículo da empregadora, ou a seu
serviço, sem ônus para o empregado, não será computado como
percurso "IN ITINERE" na jornada de trabalho, pois entendem as
partes convenentes que é benefício para os laborais e não salário
utilidade, e que o local não é de difícil acesso."
O Regional indeferiu o pedido do Suscitante e manteve a cláusula sob
o entendimento de que não se verifica ofensa a integridade física do
trabalhador ou que tenha se flexibilizado direito indisponível do tra-
balhador. Assevera que a matéria está no âmbito do ato volitivo das
partes e que ambas declararam que o local onde funcionava a em-
presa não era de difícil acesso.
O Recorrente alega que a cláusula viola o disposto no art. 58, caput
e §2º, da CLT, que garante ao trabalhador o cômputo do tempo
despendido até o local de trabalho e para o seu retorno, em sua
jornada diária de trabalho, quando tratar-se de local de difícil acesso
ou não for servido por transporte público.
Aponta a Orientação Jurisprudencial n.º 50, da SBDI-I do TST, que
prevê o pagamento das horas de percurso quando o local de trabalho,
mesmo servido de transporte público, se não houver compatibilidade
de horários.
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Nesse passo, é imperiosa a concessão de reajuste que contemple a um
só tempo a necessidade de reposição salarial da categoria profissional
e a capacidade financeira das empresas integrantes da categoria eco-
nômica. Por conta disso, a título de eqüidade e visando conciliar os
interesses em choque, julgo de bom alvitre a concessão do reajuste de
18%.
Defiro com a seguinte redação:
"Conceder aos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir
de 01.04.03, o reajuste de 18% (dezoito por cento), a incidir sobre os
salários praticados em 01.04.02, observado, no pertinente às com-
pensações, o que segue: ressalvadas as situações decorrentes de tér-
mino de aprendizagem, promoção por merecimento e antigüidade,
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem
como de equiparação salarial determinada por sentença transitada em
julgado, na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em
se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da
data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em
relação à data de admissão, e com preservação da hierarquia sa-
larial".
2.2 - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL
A cláusula foi assim redigida:
"fixar o salário normativo da categoria profissional, de 01.04.03 a
30.04.03 em R$ 283,00 (duzentos e oitenta e três reais), com base na
Lei Estadual nº 11.787/02 (art. 1º, IV,"f"), e, a partir de 01.05.03, em
R$ 339,60 (trezentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), com
base na Lei Estadual nº 11.903/03 (art. 1º, IV, "f").". (Fls. 364).
Sustenta o recorrente a inépcia da cláusula porque inexiste pedido
específico para os empregados beneficiados com a decisão recorrida.
Suscita a preliminar de julgamento extra petita e defende a não-
prevalência da fundamentação do acórdão recorrido, uma vez que as
condições ajustadas no dissídio coletivo perduram apenas durante a
vigência deste, e ao apreciar o pedido do suscitante o Regional não
deve ficar adstrito às cláusulas existentes em acordo coletivo an-
t e r i o r.
O Regional deixou assentada a seguinte fundamentação:
"O suscitante, na inicial, formula pedidos a título de salário mínimo
profissional apenas para as bases 'Porto Alegre' e 'Interior do RGS',
não especificando a base territorial do suscitado remanescente, que é
a base 'Santa Maria'.
No entanto, considerando que o suscitante, no item 6 da fl. 03,
argumenta que não merecem ser excluídas cláusulas que já pertençam
ao patrimônio jurídico da categoria profissional, por se tratar de
cláusulas existentes em diversas revisões, e considerando, ainda, que
houve deferimento parcial do pedido na decisão revisanda, entende-se
que deve ser mantido o decidido na norma revisanda.
Em vista do contido na contestação a este título, cumpre rejeitar a
argumentação de incompetência desta Justiça para fixar piso salarial e
de inépcia do pedido, por entender, o suscitante, ser necessária a
comprovação da extensão e complexidade das diversas atividades dos
empregados nos vários segmentos econômicos em que laboram os
integrantes da categoria suscitante, de vez que a fixação de salário
normativo está inserida dentro do poder normativo desta Justiça,
tratando-se de cláusula já inserida na decisão revisanda e, assim,
merecendo ser mantida para assegurar a continuidade nas relações
entre as categorias profissional e econômica" (Fls. 345)
Cabe salientar, desde já, a inexistência da alegada inépcia do pedido,
porquanto a inicial foi clara ao demonstrar os parâmetros para o
deferimento da condição. Ademais, diante da marcante singularidade
do dissídio coletivo de natureza econômica, consistente na criação de
condições de trabalho, a realçar sua natureza eminentemente cons-
titutiva, não tem curso o princípio inerente ao processo comum da
adstrição da sentença ao pedido, infirmando a juridicidade da pre-
liminar de julgamento extra petita. No mais, de conformidade com a
jurisprudência prevalente nesta Corte, o piso deve ser deferido de
acordo com o reajuste fixado à categoria. Assim, dou provimento ao
recurso para deferir a cláusula com a seguinte redação:
"Corrigir o piso salarial previsto na sentença normativa anterior
com o percentual de reajuste ora concedido que é da ordem de
18%".
2.3 - CLÁUSULA 2 - ABONO DE FALTAS AOS ESTUDANTES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova, por meio
turno, ao empregado estudante, desde que avisado o empregador com
48 (quarenta e oito) horas de antecedência e mediante comprovação,
ressalvada a hipótese regulada pelo artigo 473, inciso VII, CLT". (fls.
281).
Sustenta o recorrente que os casos de ausência justificada estão dis-
ciplinados na CLT, devendo ser excluída a condição. O Precedente nº
70 da SDC propõe condição semelhante, devendo ser a cláusula
adaptada à previsão nele contida, nos seguintes termos: "Concede-se
licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante,
desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante
comprovação".
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 70 da SDC.
2.4 - CLÁUSULA 3 - ABONO DE FALTA À GESTANTE
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Concede-se abono de falta para a empregada gestante, à base de um
dia por mês, para exame pré-natal, mediante comprovação". (Fls.
281).
Defende o recorrente que a lei já estabelece as hipóteses de ausências
ao serviço sem prejuízo do salário e ressalta que abonar a falta de
alguns em detrimento dos demais é estabelecer diferenciações entre
os integrantes de uma mesma categoria. A cláusula não viola dis-
positivo de lei nem da Constituição da República. Ao revés, acha-se
em harmonia com o art. 227 da Carta Magna.
Nego provimento.

2.5 - CLÁUSULA 6 - ANOTAÇÃO DOS ADICIONAIS PAGOS NA
CTPS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Quando pago o adicional de insalubridade e/ou periculosidade ao
empregado, obriga-se o empregador a anotar na CTPS, tal circuns-
tância, para fins de contagem de tempo de serviço especial para
aposentadoria." (Fls. 282).
Segundo o recorrente, não tem sentido a decisão normativa repetir as
obrigações legalmente previstas. Ainda que a matéria objeto da cláu-
sula já se encontre regulamentada em lei, impõe-se a sua manutenção
por conta do seu sentido pedagógico.
Nego provimento.
2.6 - CLÁUSULA 7 - ATESTADOS MÉDICOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos forne-
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato
com a Previdência Social." (fls. 283).
Sustenta o recorrente que a cláusula desrespeita a ordem preferencial
dos atestados médicos estabelecida em lei. A cláusula deve ser par-
cialmente alterada para se amoldar aos termos do Precedente Nor-
mativo nº 81 da SDC, que assere:
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos forne-
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato
com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço
próprio ou conveniado".
Dou provimento parcial, nos termos acima especificados.
2.7 - CLÁUSULAS 9 E 10 - CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉ-
VIO/DISPENSA
A cláusula 9 foi deferida com a seguinte redação:
"CLÁUSULA 9 - CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO - A dis-
pensa do cumprimento do aviso prévio concedido pelo empregador
deverá ser anotada no documento respectivo". (Fls. 348).
A cláusula 10 foi parcialmente deferida pelo Regional com a fun-
damentação a seguir:
"CLÁUSULA 10 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA - O empregado,
no cumprimento do aviso prévio dado pelo empregador, que provar a
obtenção de novo emprego, terá direito a se desligar da empresa de
imediato, recebendo os dias já trabalhados no curso do aviso prévio,
sem prejuízo das demais parcelas rescisórias. Na hipótese de em-
pregados residentes no próprio prédio, a dispensa fica condicionada à
desocupação da moradia". (Fls. 348).
O recorrente sustenta que a dispensa do cumprimento do aviso prévio
e sua respectiva anotação são matérias que encontram regramento na
legislação consolidada. Ainda que a matéria objeto da cláusula 9 já se
encontre regulamentada em lei, impõe-se a sua manutenção por conta
do seu sentido pedagógico. Já a cláusula 10 merece ser adaptada aos
termos do Precedente Normativo nº 24 da SDC, ficando assim re-
digida:
"O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso
prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando
a empresa do pagamento dos dias não trabalhados".
Assim, nego provimento ao recurso em relação à cláusula 9 e dou
provimento parcial no pertinente à cláusula 10, para adaptá-la aos
termos do Precedente Normativo nº 24 da SDC.
2.8 - CLÁUSULA 12 - AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO DA JOR-
NADA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"No início do período do aviso prévio, o empregado poderá optar pela
redução de 02 (duas) horas no começo ou no final da jornada de
trabalho". (fls. 285).
Segundo o recorrente, a condição intervém no poder de comando do
empregador. A opção conferida ao empregado pré-avisado, relati-
vamente à jornada de trabalho, encontra regência no parágrafo único
do art. 488 da CLT. Vale dizer ser lícito ao empregado escolher entre
a redução da jornada em duas horas ou a falta ao serviço, por um ou
por sete dias corridos. Optando pela redução da jornada em duas
horas, não pode o Judiciário, intervindo no poder de gestão da em-
presa, atribuir ao empregado a faculdade de escolher o momento da
redução da jornada, se o será no começo ou no final dela. Até porque,
o que a lei garante é a opção pela redução da jornada cujo momento,
se no início ou no término dela, deve ser deixado a critério da
empresa, tendo em vista as necessidades do empreendimento.
Dou provimento para excluir a cláusula.
2.9 - CLÁUSULA 16 - DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As mensalidades devidas ao sindicato que representa a categoria
profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão descontadas
dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da entidade
até 10º (décimo) dia do mês subseqüente". (Fls. 286/287).
Sustenta o recorrente que a matéria é regulada por lei, não cabendo
sua apreciação em sentença normativa. Apesar de haver previsão
legal a respeito da matéria, mantém-se a cláusula por conta de seu
sentido pedagógico.
Nego provimento.
2.10 - CLÁUSULA 17 E § 1º E § 2º - DESOCUPAÇÃO DO IMÓ-
VEL E CLÁUSULA 18 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
As cláusulas foram deferidas com a seguinte redação:
"CLÁUSULA 17 E §§ 1º E 2º - DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL -
Quando o empregado residir em apartamento do empregador, em caso
de dispensa sem justa causa, terá ele direito a um adiantamento de
50% (cinqüenta por cento) do valor da rescisão no 15º (décimo
quinto) dia de cumprimento do aviso prévio. Parágrafo primeiro: O
empregado-morador deverá desocupar o imóvel, em caso de inde-
nização do valor do aviso prévio, no 30º (trigésimo) dia, sob pena de
não o fazendo, pagar ao empregador, a partir do 31º (trigésimo pri-
meiro) dia, valor equivalente a um dia de salário por dia de ocupação
do imóvel. Parágrafo segundo: No caso do empregador exigir o cum-

primento do aviso prévio trabalhador, a desocupação, far-se-á, até o
45º (quadragésimo quinto) dia, sob pena de não o fazendo, pagar ao
empregador, a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia, valor equi-
valente a um dia de salário por dia de ocupação do imóvel". (Fls.
287/288).
"CLÁUSULA 18 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - O empregado-
morador, na hipótese de termo final de contrato de experiência, de-
verá desocupar o imóvel até 10 (dez) dias úteis após a data de
extinção do vínculo empregatício, sob pena de não o fazendo pagar
ao empregador, a partir do dia imediatamente posterior, multa em
valor equivalente a 01 (um) dia de salário por dia de ocupação do
imóvel". (Fls. 288).
Afirma o recorrente que os benefícios versam sobre matéria que
escapa à competência desta Justiça Especializada, pois se tratando de
posse está afeta ao Direito Civil. Ressalta que as condições somente
poderiam ser previstas através da autocomposição. A cláusula não se
espraia para a seara do direito possessório. Cuida apenas de re-
gulamentar a desocupação de imóvel cedido pelo empregador, matéria
sobre a qual não há previsão legal específica, no âmbito do direito do
trabalho, a permitir a atuação do poder normativo da Justiça do
Trabalho. Diante do vazio legislativo e da constatação de a cláusula
não violar norma cogente nem preceito constitucional, impõe-se a sua
manutenção, tendo em vista sobretudo que a cláusula 18 atende aos
interesses das empresas integrantes da categoria econômica.
Nego provimento.
2.11 - CLÁUSULA 19 - DEVOLUÇÃO DA CTPS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Os empregadores obrigam-se a efetuar a anotação de saída na Car-
teira de Trabalho e Previdência Social, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, após a rescisão do pacto laboral". (Fls. 288).
Sustenta o recorrente que a cláusula repete determinação legal. A
previsão da cláusula é menos vantajosa que a contida no Precedente
nº 98 da SDC.
Nego provimento.
2.12 - CLÁUSULA 20 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE DO PIS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"É assegurada aos empregados a dispensa do serviço em até meia
jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para saque dos rendimentos
do Programa de Integração Social (PIS), ampliando-se a dispensa por
toda a jornada no caso de domicílio bancário em município diverso,
exceto em relação às empresas que mantém convênio com a Caixa
Econômica Federal". (Fls. 289).
Sustenta o recorrente a ilegalidade da cláusula, devendo ser mantidas
as hipóteses legalmente instituídas para abono de faltas ao serviço. A
condição sintoniza-se com a previsão no Precedente nº 52 da SDC
que assegura o recebimento do salário do dia em que o empregado
tiver de se afastar para recebimento do PIS. Mantenho a concessão.
Nego provimento.
2.13 - CLÁUSULA 22 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12 (doze)
meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou
por idade junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar há
mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que comunique o
fato, formalmente, ao empregador". (fls. 290).
Sustenta o recorrente que a estabilidade concedida em véspera de
aposentadoria torna estável o empregado optante do FGTS e é fla-
grante a impossibilidade de coexistência de ambos os institutos. A
cláusula merece ser adaptada aos termos do Precedente Normativo nº
85 da SDC, ficando assim redigida:
"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que an-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia".
Dou provimento parcial.
2.14 - CLÁUSULA 24 - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA
MÉDICA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando faltar ao
serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou acompanhamento
para consulta de filho, com idade de até 12 (doze) anos, ou inválido
de qualquer idade". (Fls. 291).
Segundo o recorrente, não há justificativa para a cláusula, tratando-se de
matéria imprópria para decisão normativa, porque os casos de ausência jus-
tificada são regulados pela CLT. A jurisprudência da SDC defende a con-
dição, com concessão menos ampla. Nesse caso a cláusula deve ser adaptada
ao Precedente Normativo nº 95, nos seguintes termos: "Assegura-se o direito
à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar
ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de
idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas".
Dou provimento parcial para restringir a cláusula aos termos do
citado precedente.
2.15 - CLÁUSULA 26 - FÉRIAS: INÍCIO DA CONCESSÃO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir
com domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal
remunerado". (Fls. 292).
Sustenta o recorrente que a matéria está disciplinada na legislação
consolidada. A cláusula deve prevalecer porque coincide com a pre-
visão contida no Precedente Normativo nº 100 da SDC do TST.
Nego provimento.
2.16 - CLÁUSULA 27 - GUIA DE RECOLHIMENTO - RE-
LAÇÃO DE EMPREGADOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por
ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria, acompanhada
das guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos em-
pregados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 10
(dez) dias do último recolhimento". (Fls. 292).
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Sustenta o recorrente que a cláusula impõe condições que atendem
apenas ao interesse da entidade sindical e não dos seus representados.
A cláusula espelha a previsão contida nos Precedentes Normativos nº
41 e 111 da SDC, merecendo parcial modificação para adaptar seus
termos ao prazo previsto na parte final do precedente 41, ficando
assim redigida: "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato pro-
fissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à
categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da
relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento".
Dou provimento parcial.
2.17 - CLÁUSULA 28 - HORAS EXTRAS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras serão re-
muneradas com o adicional de 70% (setenta por cento)". (Fls. 293).
Afirma o recorrente que a concessão do adicional de 70% para as
horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras sobrecarregaria
os empregadores de modo a acarretar na inviabilidade econômica e na
conseqüente falência das empresas representadas pelo suscitado ora
recorrente, devendo ser mantido o percentual previsto na Carta Mag-
na para todas as horas extraordinárias.
Apesar da revogação do precedente nº 43, impõe-se a manutenção do
percentual de 70% para as horas extras subseqüentes às duas pri-
meiras, prestadas à margem do art. 61 da CLT, a fim de desestimular
a utilização imoderada do regime de sobretrabalho, que tem con-
tribuído não só para a deterioração da saúde do empregado, mas
também para a crucial escalada do desemprego.
Nego provimento.
2.18 - CLÁUSULA 31 - ESPECIFICAÇÃO DO MOTIVO DA
DESPEDIDA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Os empregados despedidos por prática de falta grave deverão ser
comunicados por escrito, mediante contra-recibo". (Fls. 295).
Afirma o recorrente que a jurisprudência é pacífica no sentido de ser
incabível à Justiça impor presunção de validade que a lei não prevê.
A condição traduz o entendimento previsto no Precedente Normativo
nº 47 da SDC.
Nego provimento.
2.19 - CLÁUSULA 32 - QUADRO DE AVISOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Defere-se a afixação, nas Imobiliárias e Administradoras de Con-
domínios, de quadro de avisos do Sindicato, para comunicados de
interesse dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário
ou ofensivo". (Fls. 295).
Diz o recorrente que a cláusula escapa ao poder normativo conferido
à Justiça do Trabalho. O Precedente Normativo nº 104 prevê a con-
dição estabelecida na cláusula.
Nego provimento.
2.20 - CLÁUSULA 33 - READMISSÃO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que
exercia, não será celebrado novo contrato de experiência, desde que
cumprido integralmente o anterior". (Fls. 296).
Sustenta o recorrente que a cláusula interfere no poder de comando
da empresa e registra que proibir a contratação experimental da forma
como determinado pelo Tribunal a quo vem em prejuízo das partes.
Apesar do cancelamento do Precedente Normativo da SDC de nº 75,
a proibição de celebração de contrato de experiência com empregado
readmitido no prazo de um ano e na mesma função que exercia
anteriormente na empresa não fere dispositivo de lei ou da Cons-
tituição. Ao contrário, previne a utilização indevida do contrato de
experiência, encontrando-se em consonância com o espírito do art. 9º
da CLT.
Nego provimento.
2.21 - CLÁUSULA 35 - DELEGADO SINDICAL
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é assegurada
a eleição direta de um representante, com as garantias do artigo 543
e seus parágrafos, da CLT". (Fls. 296).
Afirma o recorrente que a estabilidade está plenamente estatuída na
legislação brasileira, não havendo justificativa para a cláusula, e res-
salta que, se mantida, seja ela adaptada ao Precedente nº 86 do TST.
A cláusula repete os termos do Precedente nº 86 do TST, não me-
recendo reforma.
Nego provimento.
2.22 - CLÁUSULA 37 - COMPROVANTE DE PAGAMENTO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se
cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e do qual
constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia
líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social,
e o valor correspondente ao FGTS". (Fls. 298).
Afirma o recorrente que a lei já disciplina os casos em que o em-
pregador é obrigado a fornecer recibo aos trabalhadores. A cláusula
está em consonância com a previsão contida no Precedente Nor-
mativo nº 93, impondo-se sua manutenção.
Nego provimento.
2.23 - CLÁUSULA 39 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa
causa terá garantido salário igual ao do empregado de menor salário
na função, sem considerar vantagens pessoais". (Fls. 299).

Sustenta o recorrente que a legislação trabalhista regula a matéria
referente à isonomia salarial. Trata-se de sucessão em cargo vacante,
refratária ao poder normativo da Justiça do Trabalho, tanto assim que
a Súmula nº 159, II, do TST firmou posição no sentido de que "Vago
o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem
direito a salário igual ao do antecessor". A matéria desafia, ao con-
trário, celebração exitosa de convenção ou acordo coletivo.
Dou provimento parcial para excluir a cláusula.
2.24 - CLÁUSULA 41 - DOMINGOS E FERIADOS
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não com-
pensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por cento),
sem prejuízo da remuneração do repouso semanal". (Fls. 301).
Segundo os recorrentes, a legislação em vigor trata da matéria, sendo
desnecessário constar de sentença normativa disposição a esse título.
A cláusula assemelha-se aos termos do Precedente Normativo nº 87
da SDC do TST, impondo-se a sua adaptação na forma a seguir:
"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e
feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
empregador".
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 87.
2.25 - CLÁUSULA 42 - UNIFORMES
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exi-
gido seu uso pelo empregador". (Fls. 301).
Segundo o recorrente, a condição deferida deve ser modificada para a
imposição de limite ao fornecimento de uniformes aos empregados
(dois uniformes por ano), para evitar a ocorrência de abusos que
poderiam onerar os empregadores. A cláusula se amolda aos termos
do Precedente Normativo nº 115 da SDC.<!ID932576-6>

Nego provimento.
2.26 - CLÁUSULA 43 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a
descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não,
beneficiados ou não pela presente decisão, a título de contribuição
assistencial, o valor equivalente a 7% do salário já reajustado. O
desconto deverá ser realizado em duas parcelas, nas 1ª e 2ª folhas de
pagamento imediatamente subseqüentes ao mês da publicação do
presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato sus-
citante no prazo de 30 (trinta) dias, contados de cada desconto. Se
esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este
será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês e atualização monetária. Subordina-se o des-
conto assistencial sindical à não-oposição do trabalhador, manifestada
perante a empresa até 10 (dez) dias após o primeiro pagamento
reajustado". (Fls.302/303).
Sustenta o recorrente que não podem as empresas ser compelidas a
descontar de seus empregados a contribuição deferida, que somente
seria viável em acordo coletivo e não via sentença normativa. Se-
gundo a jurisprudência desta Corte, sedimentada no Precedente nº 119
da SDC, a fixação de contribuições a entidade sindical não pode
conter a amplitude descrita na cláusula em questão, atingido a tra-
balhadores que optaram pela não-filiação sindical, sob pena de ferir o
princípio da liberdade de sindicalização. Assim, as atividades sin-
dicais devem ser custeadas de forma restrita pelos seus associados,
sem a imposição aos não-sindicalizados. Traga-se, ainda à baila o
valor excessivo do desconto da contribuição equivalente a 7% do
salário já reajustado. Ainda que a matéria não tenha sido objeto do
Recurso Ordinário, a natureza constitutiva do Dissídio Coletiva, de
índole econômica, autoriza o Tribunal Superior a reexaminar a fi-
xação daquele valor, a fim de o reduzir ao patamar considerado
razoável de 50% de um dia de salário já reajustado, conforme pre-
cedentes desta Subseção.
Dou provimento parcial ao recurso para reduzir a contribuição as-
sistencial ao valor equivalente a 50% de um dia de salário já rea-
justado, dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST.
2.27 - CLÁUSULA 44 - VIGÊNCIA
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Fixa-se a vigência da presente sentença normativa a partir de 1º de
abril de 2002". (Fls. 303).
Defende o recorrente que a sentença normativa deve ser reformada
para limitar o prazo de vigência a um ano, nos termos da atual
jurisprudência do TST. Considerando que não constou o período de
vigência da sentença normativa, dou provimento para fixá-lo, ficando
assim redigida:
"A presente Sentença Normativa terá vigência de 01 (um) ano, a
partir de 1º de abril de 2002".
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por unanimidade, rejeitar
a preliminar de extinção do processo sem julgamento do mérito e, no
mérito: a) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas 3ª -
ABONO DE FALTA À GESTANTE, 6ª - ANOTAÇÃO DOS ADI-
CIONAIS PAGOS NA CTPS, 9ª - CUMPRIMENTO DO AVISO
PRÉVIO, 16 - DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES, 17, § 1º e § 2º
- DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL, 18 - CONTRATO DE EXPE-
RIÊNCIA, 19 - DEVOLUÇÃO DA CTPS, 20 - ABONO DE PONTO
PARA SAQUE DO PIS, 26 - FÉRIAS: INÍCIO DA CONCESSÃO,
28 - HORAS EXTRAS, 31 - ESPECIFICAÇÃO DO MOTIVO DA
DESPEDIDA, 32 - QUADRO DE AVISOS, 33 - READMISSÃO, 35
- DELEGADO SINDICAL, 37 - COMPROVANTE DE PAGAMEN-
TO, 42 - UNIFORMES; b) dar provimento parcial ao recurso quanto
às Cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a expor:
REAJUSTE SALARIAL - "Conceder aos integrantes da categoria

profissional suscitante, a partir de 01.4.03, o reajuste de 18% (dezoito
por cento), a incidir sobre os salários praticados em 01.4.02, ob-
servado, no pertinente às compensações, o que segue: ressalvadas as
situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por
merecimento e antigüidade, transferência de cargo, função, estabe-
lecimento ou de localidade, bem como de equiparação salarial de-
terminada por sentença transitada em julgado, na hipótese de em-
pregado admitido após a data-base, ou em se tratando de empresa
constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento
será calculado de forma proporcional em relação à data de admissão,
e com preservação da hierarquia salarial"; SALÁRIO MÍNIMO PRO-
FISSIONAL - "Corrigir o piso salarial previsto na sentença normativa
anterior com o percentual de reajuste ora concedido que é da ordem
de 18% (dezoito por cento)"; ABONO DE FALTAS AOS ESTU-
DANTES - "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 7ª - ATES-
TADOS MÉDICOS - "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e
odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos traba-
lhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que exis-
tente convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 10 - AVISO
PRÉVIO - DISPENSA - "O empregado despedido fica dispensado do
cumprimento do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo
emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias não tra-
balhados"; 22 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a
garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a
data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária,
desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Ad-
quirido o direito, extingue-se a garantia"; 24 - ABONO DE FALTA
PARA CONSULTA MÉDICA - "Assegura-se o direito à ausência
remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao
médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas"; 27 - GUIA DE RECOLHIMENTO - RELAÇÃO DE EM-
PREGADOS - "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato pro-
fissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à
categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da
relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias do último recolhimento"; 41 -
DOMINGOS E FERIADOS - "É devida a remuneração em dobro do
trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja
estabelecido outro dia pelo empregador" e 44 - VIGÊNCIA - "A
presente sentença normativa terá vigência de 1 (um) ano, a partir de
1º de abril de 2002"; c) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as Cláusulas 12 - AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO
DA JORNADA e 39 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO; II - por maio-
ria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 43 - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, nos termos que passa a expor: "Re-
duzir a contribuição assistencial ao valor equivalente a 50% (cin-
qüenta por cento) de um dia de salário já reajustado, dela excluídos
os empregados não sindicalizados, nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 119/TST", vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-415/2003-000-17-00.1 - 17ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO
DOS TRABALHADORES EM HOSPI-
TA I S , 
CLÍNICAS MÉDICAS E ODONTOLÓ-
GICAS,
LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍ-
NICAS,
PATOLÓGICAS E BANCOS DE SAN-
GUE
FILANTRÓPICOS E PRIVADOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDHES

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA E OUTROS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
EMENTA: I - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOS-
PITAIS, CLÍNICAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS, LABORA-
TÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLÓGICAS E BANCOS
DE SANGUE FILANTRÓPICOS E PRIVADOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. MÉRITO. CLÁUSULA 14ª - REGIME DE
PLANTÃO 12 X 36. 1 - Rejeitou-se a cláusula ao fundamento de
conter matéria própria para acordo ou convenção coletiva. Acha-se aí
subentendida a tese de a introdução dessa jornada especial depender
de negociação entre os protagonistas das relações coletivas de tra-
balho. Ocorre que, embora as negociações entre suscitante e suscitado
não tenham chegado a bom termo, ambos aquieceram com a referida
cláusula, infirmando desse modo o óbice invocado pelo Regional. 2 -
Acresça-se a isso o alerta de a jornada de 12 x 36 ser inerente aos

estabelecimentos de saúde em razão da extrema necessidade de plan-
tão, sendo praticada há mais de 20 (vinte) anos, pelo que por mais
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esse motivo impõe-se o seu deferimento, na esteira do que preconiza
o § 2º do art. 114 da Constituição. Recurso parcialmente provido. II
- SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDHES. 1 -
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO (IN-
SUFICIÊNCIA DE QUORUM). Analisando-se a matéria à luz do
disposto no art. 859 da CLT, a representação dos sindicatos para
instauração da instância fica subordinada apenas à realização de as-
sembléia com o quorum ali preconizado, precedida de ampla di-
vulgação da sua realização para que dela possam participar todos os
interessados integrantes da categoria profissional. Dentro desse con-
texto, legítima a representatividade da suscitante, à vista do registro
de que participaram da assembléia, em segunda convocação, 110
associados, satisfazendo o que determina o art. 859 da CLT. 2 -
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO (NU-
LIDADE DAS ATAS DE FLS. 66/80 - INEXISTÊNCIA DE LISTA
DE PRESENTES E NULIDADE DA PROPOSTA DE CCT DE FLS.
86/91). O suscitante acena com inovadoras justificativas para o aco-
lhimento da prefacial de ausência de pressupostos para desenvol-
vimento válido e regular do processo que, no entanto, não foram
levantadas na defesa, tanto assim que o Regional não se posicionou
sobre elas, afigurando-se como inovação à lide, subtraída da cognição
revisora do TST. 3 - MÉRITO. REAJUSTE SALARIAL. A lei proíbe
a concessão de reajuste salarial baseado em índices inflacionários,
tendo em vista o princípio da desindexação da economia, mas não
impede exercite a Justiça do Trabalho o poder normativo que lhe é
assegurado pelo art. 114, § 2º, da Constituição. Não tendo o Regional
extraído o percentual de 14,66% de nenhum índice inflacionário, não
se verifica o óbice relativo à vedação da indexação da economia,
refletindo o percentual concedido, segundo criteriosa avaliação do
Regional, a perda salarial sofrida pela categoria profissional. Recurso
parcialmente provido.
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls. 720/738, rejeitou as
preliminares de inépcia da petição inicial, de ausência de pressuposto
de desenvolvimento válido e regular do processo, de ausência de
comprovação da representatividade sindical, de defeito de represen-
tação, de falta de juntada da norma coletiva anterior, e acolheu a
preliminar de perda da data-base, determinando a vigência da sen-
tença normativa a partir de novembro/2003. Quanto ao mérito julgou
parcialmente procedente o dissídio coletivo.
Os embargos de declaração do suscitante (fls. 740/748) e do sustado
(757/761) foram parcialmente acolhidos para prestar esclarecimentos,
sem efeito modificativo (acórdão de fls. 765/768).
Inconformadas as partes interpõem recurso ordinário. O Sindicato dos
Trabalhadores em Hospitais, Clínicas Médicas e Odontológicas, La-
boratórios de Análises Clínicas, Patológicas e Bancos de Sangue
Filantrópicos e Privados do Estado do Espírito Santo às fls. 773/788,
pretendendo a reforma quanto às cláusulas 2 e 14. O Sindicato dos
Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Espírito Santo -

SINDHES às fls. 789/804, reiterando preliminar de ausência de
pressuposto para desenvolvimento válido e regular do processo e, no
mérito, pretendendo a reforma do julgado em relação às cláusulas 3,
4, 11, 12, 13, 14, 17, 19, 23 e 27.
Despacho de admissibilidade às fls. 773 e 789.
Contra-razões do suscitado apresentadas às fls. 888/889 e do sus-
citante às fls. 919/931.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 569/583, opina
pelo acolhimento da preliminar levantada pelo suscitado e a con-
seqüente extinção do feito sem julgamento do mérito, ou, se ul-
trapassado, pelo provimento parcial de ambos os recursos.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOSPITAIS, CLÍNICAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS, LABO-
RATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLÓGICAS E BAN-
COS DE SANGUE FILANTRÓPICOS E PRIVADOS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.
1 - CONHECIMENTO.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recur-
so.
2 - MÉRITO.
O recorrente demonstrou inconformismo quanto às cláusulas 2 e
14.
2.1 - CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA/DATA-BASE:
O Regional deferiu parcialmente a cláusula nos termos a seguir:
"A presente sentença normativa tem duração de 12 (doze) meses, com
início da contagem em 14 de novembro de 2003 e término em 13 de
novembro de 2004, tendo em vista a perda da data-base, conforme
oficiado em tópico específico, sendo este período reconhecido pelo
Sindicato suscitado" (fls. 714).
O Regional concluiu que "embora pretendesse a garantia da data-base em 11
de maio, o suscitante somente ajuizou o protesto judicial em 30.06.2003 (fls.
82/83) e não trouxe aos autos cópia do despacho que o tivesse deferido.
Tudo levando a crer que não foi acatado, sendo certo que a petição inicial,
por si só não comprova o asseguramento da data-base. A representação so-
mente foi protocolizada em 24.10.2003" (fls. 723).
A irresignação do recorrente não é suscetível de infirmar o douto funda-
mento dado pelo Regional para concluir pela perda da data base, uma vez
que se afigura inócuo o fato de o protesto judicial ter sido protocolizado em
30/6/2003. É que, segundo se observa da documentação acostada aos autos,
o recorrente não instruiu a inicial com cópia do despacho que o tivesse
deferido, correndo efetivamente a presunção de ele não ter sido acatado em
tempo hábil, sendo irrelevante a exibição da inicial do protesto judicial, em
virtude de ele só gerar os efeitos jurídicos com a comprovada intimação do
interessado em relação ao qual fora intentado.

Não sensibiliza ainda, a versão de que o recorrido, por equívoco ou
má-fé, prorrogara excessivamente as negociações coletivas, em con-
dições tais que induzira o recorrente a não ajuizar o protesto judicial
na data oportuna, não só por não haver nenhum elemento indicativo
de que tenha sido adotada pela entidade patronal tamanha e inusitada
estratégia, mas sobretudo por ser irrelevante juridicamente, na medida
em que, seja qual for o motivo da inércia do suscitante, há de
prevalecer a perda da data base em razão de a medida judicial não ter
sido intentada a tempo.
Avantajada ainda a alegação de que os documentos de fls. 85 de-
monstrariam que todas as propostas do recorrido teriam sido no sen-
tido da preservação da data-base em 1º de maio de 2003. Isso porque
os compulsando se constata não passarem de contraproposta da en-
tidade patronal à pauta de reivindicação da categoria profissional, sem
nenhuma alusão de que, na hipótese de insucesso da negociação
coletiva, preserva-se-ia a aludida data-base. Ao contrário, o que cons-
ta de concreto é o registro no acórdão impugnado de que o suscitado
admitiu apenas a vigência da sentença normativa a partir de no-
vembro de 2003, coincidente com o despacho de admissibilidade do
dissídio coletivo.
Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULA 14ª - REGIME DE PLANTÃO 12 X 36:
A cláusula foi redigida com a fundamentação a seguir:
"As empresas poderão instituir o horário de trabalho em regime
de 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de
descanso), considerando incluída na jornada de trabalho de 12
(doze) horas um intervalo de 01 (uma) hora para repouso e ali-
mentação integrando esta hora de repouso para efeito de iden-
tificação do divisor de 180 (cento e oitenta) horas mensais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho pactuada no caput
desta cláusula não prejudicará o direito à jornada de trabalho especial,
assegurada por Lei ou por Norma Coletiva ou Contrato Individual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os contratos de trabalho não po-
derão sofrer alteração, no que se refere a jornada de trabalho,
sem a assitência do Sindicato Profissional.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica convencionado que 180 (cento e
oitenta) horas mensais é o divisor para se encontrar o valor da hora
trabalhada, no sistema de trabalho 12 x 36.
PARÁGRAFO QUARTO: Os empregados que solicitarem per-
muta de plantões deverão fazer pedido por escrito no prazo mí-
nimo de 72 (setenta e duas) horas. Ficando a critério de cada
empresa recusar ou não a sua solicitação." (fls. 728/729).
O Regional, pelo voto da maioria, entendeu de rejeitar a cláusula ao
fundamento de conter matéria própria para acordo ou convenção
coletiva. Acha-se aí subentendida a tese de a introdução dessa jornada
especial depender de negociação entre os protagonistas das relações
coletivas de trabalho. Ocorre que, embora as negociações entre sus-
citante e suscitado não tenham chegado a bom termo, ambos aquie-
ceram com a referida cláusula, infirmando desse modo o óbice in-
vocado pelo Regional.
Acresça-se a isso o alerta de que a jornada de 12 x 36 é inerente aos
estabelecimentos de saúde em razão da extrema necessidade de plan-
tão, sendo praticada, segundo assinalam os contendores, há mais de
20 (vinte) anos, pelo que por mais esse motivo impõe-se o seu
deferimento, na esteira do que preconiza o § 2º do art. 114 da
Constituição.
Dou provimento para deferir a cláusula nos termos em que pleiteada
por ambas as partes, in verbis,
"CLÁUSULA 14ª - REGIME DE PLANTÃO 12 X 36: As em-
presas poderão instituir o horário de trabalho em regime de 12 x
36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso),
considerando incluída na jornada de trabalho de 12 (doze) horas
um intervalo de 01 (uma) hora para repouso e alimentação in-
tegrando esta hora de repouso para efeito de identificação do
divisor de 180 (cento e oitenta) horas mensais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho pactuada no caput
desta cláusula não prejudicará o direito à jornada de trabalho especial,
assegurada por Lei ou por Norma Coletiva ou Contrato Individual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os contratos de trabalho não po-
derão sofrer alteração, no que se refere a jornada de trabalho,
sem a assitência do Sindicato Profissional.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica convencionado que 180 (cento e
oitenta) horas mensais é o divisor para se encontrar o valor da hora
trabalhada, no sistema de trabalho 12 x 36.
PARÁGRAFO QUARTO: Os empregados que solicitarem per-
muta de plantões deverão fazer pedido por escrito no prazo mí-
nimo de 72 (setenta e duas) horas. Ficando a critério de cada
empresa recusar ou não a sua solicitação."
Do exposto, dou provimento parcial ao recurso para deferir a cláusula
14ª- REGIME DE PLANTÃO 12 X 36.
II - RECURSO DO SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - SINDHES.
1 - CONHECIMENTO.
Tempestivo e regular, o recurso merece conhecimento.
1.1 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO
(INSUFICIÊNCIA DE QUORUM).
Segundo o recorrente o suscitante não comprovou o quorum existente
por ocasião da assembléia, diante da ausência de registro total dos
associados do sindicato, sendo insatisfatória a assertiva de o estatuto
prever deliberações em qualquer número, uma vez que o quorum é
decidido pela lei e não pelo estatuto. Aponta contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 13 e 21 da SDC do TST e defende a ob-
servância do quorum estabelecido no art. 612 da CLT.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte vem rei-
teradamente entendendo que a validade da assembléia dos traba-
lhadores para a legitimação da atuação da entidade sindical pro-
fissional para a negociação coletiva dos interesses da respectiva ca-

tegoria subordina-se à observância do quorum estabelecido no art.
859 da CLT, no qual ficou registrado que "a representação dos
sindicatos para instauração da instância fica subordinada à apro-
vação de assembléia, da qual participem os associados interes-
sados na solução do dissídio coletivo, em primeira convocação,
por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em segunda
convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes". Tanto assim que
foram canceladas as Orientações Jurisprudenciais nºs 13 e 21, que se
reportavam à insuficiência do quorum, tomando por base o contido no
art. 612 da CLT.
Analisando-se a matéria à luz do disposto no art. 859 da CLT, a
representação dos sindicatos para instauração da instância fica su-
bordinada apenas à realização de assembléia com o quorum ali pre-
conizado, precedida de ampla divulgação da sua realização para que
dela possam participar todos os interessados integrantes da categoria
profissional. Dentro desse contexto, legítima a representatividade da
suscitante, à vista do registro de que participaram da assembléia, em
segunda convocação, 110 associados, satisfazendo o que determina o
art. 859 da CLT.
Rejeito a preliminar.
1.2 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO
(NULIDADE DAS ATAS DE FLS. 66/80 - INEXISTÊNCIA DE
LISTA DE PRESENTES E NULIDADE DA PROPOSTA DE
CCT DE FLS. 86/91).
Sustenta o recorrente que não existe comprovação da realização das
assembléias dos dias 10, 11 e 14 de abril de 2003 e que teriam
aprovado a pauta posta no Edital de fls. 54. Aduz que "a proposta de
CCT de fls. 86/91 está datada de 08 de Abril de 2003 (ANTES DA
REALIZAÇÃO DAS ASSEMBLÉIAS), foi apresentada ao Suscitado
no dia 11/04/04 e ao final julgada pelo E. TST, mas, NÃO FOI
APROVADA pelos demais trabalhadores, pelo simples fato de que as
demais Assembléias seriam ou foram realizada em datas posteriores
àquela constante do Ofício de fls. 85, ou seja, foram ou seriam
realizadas nos dias 10, 11 e 14 de Abril de 2003". Conclui que "a
proposta contemplada na exordial não representou o interesse dos
trabalhadores, mas sim uma imposição de parcela mínima destes e da
Diretoria do Suscitante".
O suscitante acena com inovadoras justificativas para o acolhimento
da preliminar de ausência de pressupostos para desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, pois não foram levantadas na defesa, tanto
assim que o Regional não se posicionou sobre elas, pelo se acham
subtraídas da cognição revisora do TST.
Rejeito.
2 - MÉRITO.
O sindicato-suscitante recorre pretendendo o deferimento das seguin-
tes cláusulas: 3, 4, 11, 12, 13, 14, 17, 19, 23 e 27.
O Regional deferiu as cláusulas nos termos a seguir:
2.1 - CLÁUSULA 4ª - REAJUSTE SALARIAL.
"Sobre os salários e os pisos salariais de outubro de 2003, incidirá o
reajuste de 14,66%" (fls. 715).
Afirma o recorrente que a categoria suscitada não tem condições de
suportar o reajuste salarial imposto, porque não tem margem de lucro,
não podendo repassar esse reajuste para o SUS, nem para os Planos
de Saúde, diante da vedação legal a respeito. Requer, se mantido o
reajuste decretado, que se declare o direito de as empresas que não
puderem atender à determinação, provar essa impossibilidade e com-
pensar as antecipações salariais concedidas, nos termos do § 1º do art.
13 da Lei nº 10.274/2001.
A lei proíbe a concessão de reajuste salarial baseado em índices
inflacionários, tendo em vista o princípio da desindexação da eco-
nomia, mas não impede exercite a Justiça do Trabalho o poder nor-
mativo que lhe é assegurado pelo art. 114, § 2º, da Constituição. Não
tendo o Regional extraído o percentual de 14,66% de nenhum índice
inflacionário, não se verifica o óbice relativo à vedação da indexação
da economia, refletindo o percentual concedido, segundo criteriosa
avaliação do Regional, a perda salarial sofrida pela categoria pro-
fissional.
Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULA 3ª - PISO SALARIAL:
"Os pisos salariais serão atualizados na proporção do reajuste salarial
de 14,66%, de acordo com a cláusula quarta" (fls. 714)
Seguindo a orientação dominante nesta Corte, o Regional somente
atualizou o piso salarial, fixado em instrumento normativo anterior,
no mesmo patamar do reajuste salarial.
Nego provimento.
2.3 - CLÁUSULA 11ª - LEITO HOSPITALAR.
"As empresas que possuírem leitos-hospitalares, atenderão gratuita-
mente aos seus empregados, nas situações de cirurgias não eletivas e
emergenciais. Este benefício não representará qualquer complemento
salarial para todos os efeitos legais.
§ 1º - As demais despesas decorrentes dessa internação, desde que
disponíveis os respectivos serviços, na Empresa, não represen-
tarão nenhum ônus para o Empregado, podendo as Empresas
custeá-las com recursos próprios ou fazê-las através do sistema
oficial de saúde.
§ 2º - Ficam desobrigadas do benefício desta cláusula as empresas
que dispuserem participação em planos de saúde, com cobertura hos-
pitalar" (fl. 715).
Sustenta o recorrente que o benefício carece de amparo legal sendo
próprio para negociação extrajudicial, por envolver situações espe-
ciais que não devem ser cuidadas genericamente. Não obstante a
cláusula demandasse efetivamente celebração exitosa de convenção
coletiva, verifica-se tratar-se de cláusula preexistente, cuja manu-
tenção é um imperativo do comando do § 2º do art. 114 da Cons-
tituição Federal, segundo o qual caberá à Justiça do Trabalho, ao
decidir o conflito, respeitar as disposições mínimas legais de proteção
ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.
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Acresça-se ainda a constatação de o recorrente não ter demonstrado
conclusivamente a inviabilidade financeira da manutenção da cláu-
sula, não se mostrando juridicamente relevante a objeção de a matéria
envolver situações muito especiais e por isso não deveria ser es-
tipulada assim genericamente, visto que a vantagem ali assegurada o
foi em caráter excepcional para atender situações de cirurgias não-
eletivas e emergenciais.
Nego provimento.
2.4 - CLÁUSULA 12ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
"Por deliberação da Assembléia Geral dos membros da categoria,
realizada no dia 09/04/2003, os empregadores deverão descontar
mensalmente 2% (dois por cento) do salário-base dos empregados
membros da categoria, a título de contribuição assistencial, devendo a
importância descontada ser depositada em favor do Sindicato pro-
fissional até o 5º dia do mês subseqüente ao mês do desconto, no
Banco do Brasil, Agência 1609-8, conta nº 7966-9, garantida a pos-
sibilidade de oposição do empregado apresentada ao sindicato ou ao
empregador em até 05 dias antes do desconto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Haverá correção monetária a cargo
do empregador, bem como, multa de 10% da importância relativa
à contribuição assistencial, no caso de efetuado o desconto, não
ser realizado o depósito do mesmo, no prazo especificado no
caput desta cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregadores encaminharão ao Sin-
dicato Profissional, mês a mês, relação contendo nomes dos em-
pregados que sofreram os descontos, bem como os valores descon-
tados" (fls. 715/716).
Sustenta o recorrente que a cláusula precisa ser ajustada aos termos
do Precedente Normativo nº 119 da SDC. Ressalta ser excessiva a
fixação do percentual de multa bem como a previsão de aplicação de
correção monetária, acarretando enriquecimento sem causa do sin-
dicato-recorrido. Segundo a jurisprudência desta Corte, sedimentada
no Precedente nº 119 da SDC, a fixação de contribuições a entidade
sindical não pode conter a amplitude descrita na cláusula em questão,
atingido a trabalhadores que optaram pela não-filiação sindical, sob
pena de ferir o princípio da liberdade de sindicalização. Assim, as
atividades sindicais devem se custeadas de forma restrita pelos seus
associados, sem a imposição aos não-sindicalizados.
Traga-se, ainda à baila o valor excessivo do desconto da contribuição
equivalente a 2% (dois por cento) do salário-base. Ainda que a ma-
téria não tenha sido objeto do Recurso Ordinário, a natureza cons-
titutiva do Dissídio Coletiva, de índole econômica, autoriza o Tri-
bunal Superior a reexaminar a fixação daquele valor, a fim de o
reduzir ao patamar considerado razoável de 50% de um dia de salário
já reajustado, conforme precedentes desta Subseção.
A correção monetária, a seu turno, não implica acréscimo patri-
monial, exaurindo-se no âmbito da atualização do valor nominal da
moeda, ao passo que a cláusula penal de 10% não se mostra exa-
gerada, considerando ter sido estipulada para o caso de as empresas
procederem ao desconto da contribuição e não a repassarem, no prazo
acertado, ao sindicato profissional.
Dou provimento parcial ao recurso para reduzir a contribuição as-
sistencial ao valor equivalente a 50% de um dia de salário já rea-
justado, dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos
do Precedente Normativo nº 119/TST.
2.5 - CLÁUSULA 13ª - REMÉDIOS.
"As empresas, objetivando possibilitar a aquisição de medicamentos
registrados no Ministério da Saúde, pelos seus empregados, cônjuges
e filhos legalmente dependentes, poderão manter convênio com far-
mácias credenciadas ou aviarão em suas próprias farmácias, desde
que haja o medicamento disponível e comprovada a indicação mé-
dica." (fls. 716).
Segundo o recorrente a matéria não pode ser imposta judicialmente,
devendo decorrer de acordo entre as partes. Conquanto a questão
demandasse realmente celebração exitosa de convenção coletiva, não
se divisa na cláusula nenhum aspecto oneroso para a categoria eco-
nômica. Isso porque, segundo dela se observa, o convênio ali co-
gitado com farmácias credenciadas, para aquisição de medicamentos
pelos empregados, cônjuges e filhos legalmente dependentes, não é
impositivo e sim facultativo.
Nego provimento.
2.6 - CLÁUSULA 14ª - REGIME DE PLANTÃO 12 X 36:
A cláusula foi redigida com a fundamentação a seguir:
"As empresas poderão instituir o horário de trabalho em regime
de 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de
descanso), considerando incluída na jornada de trabalho de 12
(doze) horas um intervalo de 01 (uma) hora para repouso e ali-
mentação integrando esta hora de repouso para efeito de iden-
tificação do divisor de 180 (cento e oitenta) horas mensais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho pactuada no caput
desta cláusula não prejudicará o direito à jornada de trabalho especial,
assegurada por Lei ou por Norma Coletiva ou Contrato Individual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os contratos de trabalho não po-
derão sofrer alteração, no que se refere a jornada de trabalho,
sem a assitência do Sindicato Profissional.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica convencionado que 180 (cento e
oitenta) horas mensais é o divisor para se encontrar o valor da hora
trabalhada, no sistema de trabalho 12 x 36.
PARÁGRAFO QUARTO: Os empregados que solicitarem per-
muta de plantões deverão fazer pedido por escrito no prazo mí-
nimo de 72 (setenta e duas) horas. Ficando a critério de cada
empresa recusar ou não a sua solicitação." (fls. 728/729).
Prejudicado em face do julgamento do recurso anterior.
2.7 - CLÁUSULA 17ª - TRABALHO EM DOMINGOS E FE-
RIADOS:
"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e
feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
empregador" (fls. 716).

Segundo os recorrentes a imposição ao pagamento em dobro deixou
de fazer a ressalva do empregado que trabalha no regime de escala 12
x 36, situação legalmente disciplinada no art. 6º do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 27.048/49, não se justificando sua alteração
por imposição normativa. Além de a cláusula repetir os termos do
Precedente Normativo nº 87 da SDC do TST, referência ao art. 6º do
Decreto nº27.048/49 se mostra impertinente, uma vez que a norma
cuida apenas de disciplinar o trabalho aos domingos e feriados, pre-
vendo no caso de trabalho ser devida a compensação o respectivo
pagamento em dobro.
Nego provimento.
2.8 - CLÁUSULA 19ª - HORAS EXTRAS:
"As horas extras trabalhadas serão remuneradas com o adicional de
60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora normal" (fls. 716).
Segundo os recorrentes a matéria é própria para convenção ou acordo,
sendo inviável a imposição judicial em percentual superior ao fixado
na norma constitucional. Destaca que "a cláusula deve ser ajustada,
em última hipótese, aos termos do precedente normativo nº 87/TST".
Registra-se a inadequada remissão ao precedente normativo nº 87 do
TST, em razão de ele não tratar de percentual de horas extras. De
outro lado, malgrado o cancelamento do Precedente Normativo nº 43
do TST, pela Resolução 81/98, a condição deve ser mantida, a fim de
desestimular a utilização imoderada do regime de sobretrabalho, que
tem contribuído não só para a deterioração da saúde do empregado,
mas também para a crucial escalada do desemprego.
Nego provimento.
2.9 - CLÁUSULA 23ª - VALE-CRECHE:
"As empresas que não dispuserem de creche própria ou conveniada
concederão através da forma de reembolso mensal, o benefício social
do auxílio-creche em valor de até R$80,00 (oitenta reais), até o 10º
(décimo) mês após o parto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O benefício social referido no caput desta
cláusula não expressa qualquer complemento salarial para todos
os efeitos legais, e será efetivado mensalmente mediante apre-
sentação de recibo ou nota fiscal de serviços da creche de livre
escolha do empregado" (fls. 717).
Sustenta o recorrente tratar-se de matéria disciplinada em lei e a sua
concessão está em flagrante confronto com o Precedente Normativo
nº 22 do TST. A cláusula tal como redigida, com a imposição de um
reembolso em espécie, foge aos lindes do poder normativo da Justiça
do Trabalho, reclamando acertamento mediante negociação coletiva.
Impõe-se por isso a sua rejeição, adaptando-a ao Precedente Nor-
mativo nº 22 desta Corte.
Dou provimento para adaptar a claúsula ao precedente Normativo nº
22 da SDC do TST, ficando assim redigida:
"CLÁUSULA 23ª - VALE-CRECHE: Determina-se a instalação
de local destinado à guarda de crianças em idade de amamen-
tação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com cre-
ches."
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2.10 - CLÁUSULA 27ª - PENALIDADES:
"Fica convencionado que no descumprimento de quaisquer cláu-
sulas ou condições da presente convenção coletiva de trabalho
dever-se-á proceder a notificação da parte infringente para que
regularize a situação no prazo de 15 (quinze) dias.
PARÁGRAFO ÚNICO: Findo este prazo e inexistindo resposta da
parte notificada, fica estabelecida uma multa de 10% (dez por cento)
do piso salarial, a ser paga a favor da parte prejudicada" (fls. 717).
Afirma o recorrente que não há fundamento legal para a instituição da
penalidade e o benefício afronta a disposição contida no Precedente
Normativo nº 73 do TST. A cláusula deve ser mantida porque en-
contra ressonância no Precedente nº 73 da SDC, cujos termos são
sensivelmente mais rigorosos que os da cláusula em tela.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso Ordinário do sindicato suscitante e, no mérito: a)
dar-lhe provimento parcial para deferir a Cláusula 14 - REGIME DE
PLANTÃO 12 X 36 (doze por trinta e seis) nos termos a seguir: "As
empresas poderão instituir o horário de trabalho em regime de 12 x
36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso),
considerando incluída na jornada de trabalho de 12 (doze) horas um
intervalo de 1 (uma) hora para repouso e alimentação integrando esta
hora de repouso para efeito de identificação do divisor de 180 (cento
e oitenta) horas mensais. Parágrafo Primeiro: A jornada de trabalho
pactuada no "caput" desta cláusula não prejudicará o direito à jornada
de trabalho especial, assegurada por lei ou por norma coletiva ou
contrato individual. Parágrafo Segundo: Os contratos de trabalho não
poderão sofrer alteração, no que se refere à jornada de trabalho, sem
a assistência do sindicato profissional. Parágrafo Terceiro: Fica con-
vencionado que 180 (cento e oitenta) horas mensais é o divisor para
se encontrar o valor da hora trabalhada, no sistema de trabalho 12 x
36 (doze por trinta e seis). Parágrafo Quarto: Os empregados que
solicitarem permuta de plantões deverão fazer pedido por escrito no
prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas, ficando a critério de cada
empresa recusar ou não a sua solicitação"; b) rejeitar as preliminares
invocadas pelo suscitado e, no mérito, negar-lhe provimento quanto
às Cláusulas: 3ª - PISO SALARIAL, 4ª - REAJUSTE SALARIAL,
11 - LEITO HOSPITALAR, 13 - REMÉDIOS, 17 - TRABALHO EM
DOMINGOS E FERIADOS, 19 - HORAS EXTRAS e 27 - PE-
NALIDADES; c) dar provimento parcial ao recurso para que a Cláu-
sula 23 - VALE-CRECHE tenha a seguinte redação: "Determina-se a
instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de ama-
mentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches";
d) prejudicado o exame da Cláusula 14 - REGIME DE PLANTÃO 12
X 36; II - por maioria, dar provimento parcial ao recurso para que a

redação da Cláusula 12 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, seja
adaptada aos termos do Precedente Normativo nº 119/TST: "Reduzir
a contribuição assistencial ao valor equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) de um dia de salário já reajustado, dela excluídos os em-
pregados não sindicalizados", vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-512/2003-000-12-00.1 - 12ª
REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ACIR ALFREDO HACK
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DE-
RIVADOS DE CHAPECÓ

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. Não conhecido o recurso, por in-
tempestivo, a Embargante alega antecipação de feriado, com fun-
damento em decisão administrativa do Tribunal Regional do Tra-
balho, ora apresentada, e refere-se à suspensão de expediente. A
apreciação dos pressupostos de admissibilidade se processa com base
em elementos objetivos constantes dos autos. Em se tratando de
decisão Regional, imprescindível a apresentação de informações e
documentos probatórios, aptos a instruir a ressalva quanto à tem-
pestividade do recurso, procedimento que incumbe à parte realizar,
oportunamente, de forma a possibilitar à Corte ad quem o conhe-
cimento da matéria. Nesse sentido a Súmula nº 385 do TST. Em-
bargos Declaratórios rejeitados.
Embargos Declaratórios opostos pela empresa- requerida, às fls.241-
244, em face do Acórdão de fls.230-234. A Embargante alega a
existência de omissão no julgado e pretende obter efeito modificativo
quanto ao tema enfocado.
Em mesa para julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
A Embargante alega omissão no Acórdão, ao serem analisados os
pressupostos processuais de admissibilidade, por não ser observado
que "dia 28/10/2004 foi feriado nacional...que no dia 29/10/2004
houve a antecipação do feriado de 08/12/2004...e que devido ao
feriado de finados (02/11/2004), o E. TRT da 12ª Região suspendeu
expediente no dia 1º/11/2004, razão pela qual as contra-razões e o
recurso ordinário adesivo foram interpostos tempestivamente no pri-
meiro dia útil subseqüente ao feriadão, qual seja, dia 03/11/2004".
Para instruir as alegações, a Embargante apresenta cópia da Portaria
nº GP 0325, de 15 de julho de 2004, editada pela Exma. Juíza
Presidente do Regional, em que determina a aludida antecipação.
Alega não ter havido expediente no TRT de 28/10/2004 a
0 2 / 11 / 2 0 0 4 .
A Embargante alega antecipação de feriado, para o dia 29/10/2004,
com fundamento em decisão administrativa adotada no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho, e refere-se à suspensão do expediente
do dia 1º de novembro de 2004, conquanto não considerado no
documento aduzido.
A apreciação dos pressupostos de admissibilidade se processa com
base em elementos objetivos constantes dos autos. Em se tratando de
decisão r'egional, imprescindível a apresentação de informações e
documentos probatórios, aptos a instruir a ressalva quanto à tem-
pestividade do recurso, procedimento que incumbe à parte realizar,
oportunamente, de forma a possibilitar à Corte ad quem o conhe-
cimento da matéria.
Na hipótese, não se caracteriza a omissão no julgado, mas a ine-
xistência de ressalva, oportunamente alegada, e de elementos pro-
batórios pertinentes, na petição do recurso.
Nesse sentido a Súmula nº 385 do TST, que incorporou o enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 161 da
SBDI-1 do TST, de 26/03/99.
Rejeito os Embargos Declaratórios.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : ROAA-652/2003-000-08-00.1 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO PARÁ - FIEPA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MORAES VAZ
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR
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RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DOS
MUNCÍPIOS DE JACUNDÁ, IPIXUNA
E GOIANÉSIA - SINTIMAJ E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
RECORRIDO(S) : PICA-PAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : COMPESCAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : JAIR DA ROSA DE OLIVEIRA - EPP
RECORRIDO(S) : EDSON PEREIRA GONÇALVES - EPP
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS EPIFÂNIO DA PENHA -

EPP
RECORRIDO(S) : GUSTAVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRA LTDA.
RECORRIDO(S) : SERRARIA S.R. LTDA.
RECORRIDO(S) : L. A. MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : SÃO CARLOS MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : FRANCISCO M. DA SILVA - EPP
RECORRIDO(S) : A. G. M. MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : SANTA CRUZ MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : MUNDIAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO(S) : SITIPLAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAINÉIS LTDA.

RECORRIDO(S) : L. S. SACRAMENTO & CIA LTDA.
RECORRIDO(S) : NEILA MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : B. M. MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : PLACNORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : PARMAC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS PARAENSE LTDA.
RECORRIDO(S) : CERÂMICA TEDESCO LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : MILEANA MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : EDMUNDO ALVES CARVALHO - EPP
RECORRIDO(S) : GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-

RAS SANTOMÉ LTDA.
RECORRIDO(S) : MADEREIRA BORILLE LTDA.
RECORRIDO(S) : INCOMACOL - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MADEIRA COLORADO LTDA.
RECORRIDO(S) : M. P. S. CARDOSO E CIA. LTDA.
RECORRIDO(S) : ÁGUA VERDE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MADEIRAS LTDA. - ME
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EFEITOS AOS TRABALHADORES
NÃO SINDICALIZADOS. Por conta do Precedente Normativo nº
119 da SDC, constata-se a licitude da criação de contribuição con-
federativa, por meio de instrumentos normativos, correndo a restrição
à prerrogativa conferida aos protagonistas das relações coletivas de
trabalho de impor tal contribuição apenas aos empregados associados,
pelo que a cláusula deve ser mantida com a adaptação de a con-
tribuição não ser exigível dos empregados não sindicalizados. Re-
curso conhecido e parcialmente provido.
O TRT da 8ª Região, pelo acórdão de fls. 187/196, julgou procedente
a ação para declarar nula a cláusula 13ª do Acordo Coletivo de
Trabalho firmado entre os réus, que assegura o desconto de con-
tribuição confederativa de todos os empregados.
Inconformada, a Federação das Indústrias do Estado do Pará - FIEPA
interpõe recurso ordinário às fls. 198/203, pretendendo a reforma do
julgado.
Despacho de admissibilidade às fls. 217/219.
Contra-razões apresentadas às fls. 209/215.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recur-
so.
2 - MÉRITO.
O Ministério Público do Trabalho requereu a nulidade da cláusula 13ª
do Acordo Coletivo de Trabalho, que apresentava a seguinte fun-
damentação:
"CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - As empresas abrangi-
das pelo presente acordo coletivo de trabalho, descontarão men-
salmente, de todos os seus empregados que pertencerem a ca-
tegoria profissional, conforme determina o Precedente 119 do
TST, a partir de maio de 2003, a título de contribuição para
custeio do sistema confederativo a que se refere o inciso IV, do
artigo 8º, da Constituição Federal, conforme fixado em Assem-
bléia Geral, a importância equivalente a 1,5% (um vírgula cinco
pontos percentuais), cujo rateio obedecerá a seguinte propor-
ção:
80% (oitenta por cento) para o Sindicato Profissional;
15% (quinze por cento) para a Federação e
5% (cinco por cento) para a Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Indústria CNTI.

Parágrafo único: O Sindicato profissional acordante declara para
todos os fins, que o desconto acima mencionado foi discutido em
Assembléia Geral da Categoria convocada para este fim." (fls.
192/193)
O Tribunal a quo acolheu a pretensão, anulando integralmente a
cláusula, sob o entendimento de ser inaceitável a instituição de con-
tribuições, "quer a título de contribuição assistencial, quer como
contribuição confederativa, que impliquem obrigação a ser sol-
vida por todos os integrantes da categoria profissional".
Segundo o recorrente, "os jurisdicionados da seara trabalhista não se
aperceberam da natureza jurídica da contribuição fixada no inciso IV
do art. 8º da Carta Política. Optaram em desenvolver a tese da filiação
positiva e da filiação negativa como mecanismo a justificar o não
alcance da contribuição confederativa aos trabalhadores não sindi-
calizados. Arriscamos a dizer que a natureza jurídica da contribuição
confederativa é tributária, o que desde logo sugere prestação com-
pulsória" (fls. 201). Defende o recorrente que a cláusula foi inspirada
no Precedente Normativo nº 119 da SDC, logo "a decisão aqui
guerreada cometeu error in iudicando, merecendo ser invertida"
(fls. 202).
Os princípios do reconhecimento dos Acordos e Convenções Co-
letivas de Trabalho e da Autonomia Sindical previstos nos arts. 7º,
XXVI, e 8º, III, da Carta Magna, devem ser confrontados com os
demais princípios assegurados constitucionalmente, como os esta-
belecidos nos arts. 5º, XX, e 8º, V, do diploma constitucional.
A fixação de contribuições a entidade sindical não pode conter a
amplitude descrita na cláusula em questão, atingindo a trabalhadores
que optaram pela não-filiação sindical, sob pena de ferir o princípio
da liberdade de sindicalização. Dentro desse contexto, as atividades
sindicais devem ser custeadas de forma restrita pelos seus associados,
sem a imposição aos não sindicalizados.
Eis o entendimento desta Seção Especializada, extraído do Precedente
Normativo nº 119, nos seguintes termos:
"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucio-
nais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 -
Homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998
A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
Por conta do Precedente Normativo em tela, constata-se a licitude da
criação de contribuição confederativa, por meio de instrumentos nor-
mativos, correndo a restrição à prerrogativa conferida aos protago-
nistas das relações coletivas de trabalho de impor tal contribuição
apenas aos empregados associados, pelo que a cláusula deve ser
mantida com a adaptação de a contribuição não ser exigível dos
empregados não sindicalizados.
Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso da Federação pro-
fissional para adaptar a Cláusula 13ª ao Precedente Normativo nº 119
da SDC, restringindo a exigência da contribução confederativa aos
empregados associados à entidade sindical.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para
adaptar a Cláusula 13ª ao Precedente Normativo nº 119 da SDC,
restringindo a exigência da contribução confederativa aos empregados
associados à entidade sindical, vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-686/2003-000-08-00.6 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : LÍDER SUPERMERCADOS E MAGAZI-
NE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA
DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARICI COELHO DE BARROS PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DO MUNICIPIO DE
CASTANHAL - SINTCOMC

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO
DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DE
SUPERMERCADOS , SHOPPING CEN-
TER E
MINI BOX DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA 
E ATACADISTA DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS
DE BELÉM E ANANINDEUA - SINTC-
VA PA 

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - DESCONTO EM FOLHA DE
SALÁRIO. O Acordo Coletivo de Trabalho, firmado entre Empresa e
empregados, prevê um desconto em folha, em caso de rescisão con-
tratual, que pode vir a ultrapassar o limite estabelecido no art. 477, §
5º, da CLT. Recurso a que se nega provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.177-188, julgou procedente a ação anulatória e de-
clarou a nulidade total do parágrafo segundo da cláusula terceira e do
parágrafo terceiro da cláusula quarta e a nulidade parcial do caput da
cláusula quinta, de Acordo Coletivo celebrado entre os sindicatos dos
trabalhadores e a empresa Líder Supermercados e Magazine Ltda.
Embargos Declaratórios foram apresentados às fls.205-207.
Líder Supermercados e Magazine Ltda. interpôs Recurso Ordinário às
fls.190-199.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.230.
Contra-razões foram apresentadas às fls.208-212.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- DO MÉRITO
2.1. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
Consta do Acordo Coletivo de Trabalho:
"Cláusula Terceira - Todo o débito do empregado relativo a utilização
do convênio farmácia, deverá ser descontado, de duas vezes, di-
retamente do contracheque do empregado.
(...)
§ 2º - Em caso de rescisão do contrato de trabalho do empregado, seja
qual for o motivo (demissão sem justa causa, pedido de demissão ou
nas hipóteses dos Arts. 482 e 483 da CLT), poderá a empresa des-
contar todo o débito que sobejar no Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho do empregado.
(...)
Cláusula Quarta - Havendo interesse dos empregados da empresa que
já mantêm mais de 06 (seis) meses de contrato de trabalho, de
celebrar contrato para utilização do Cartão Magazan para que possam
eles, se quiserem, adquirir mercadorias a crédito na empresa, deverá
o empregado interessado procurar a Central de Atendimento do Car-
tão Magazan a fim de celebrar o contrato de adesão ao referido
cartão.
(...)
§ 3º - Em caso de rescisão do contrato de trabalho do empregado, seja
qual for o motivo (demissão sem justa causa, pedido de demissão ou
nas hipóteses dos Arts. 482 e 483 da CLT), poderá a empresa des-
contar todo o débito que sobejar a título de Cartão Magazan no
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho do empregado.
(...)
Cláusula Quinta - Fica ainda ajustado que havendo débito de farmácia
e de cartão Magazan dos empregados da empresa, o total de des-
contos a tais títulos em folha de pagamento, não poderá ultrapassar o
montante de 50% do total da remuneração a que o empregado tiver
direito no mês em que se operar o desconto, salvo em caso de
rescisão contratual, hipótese em que tudo o que sobejar poderá
ser descontado no TRCT, mesmo que a rescisão venha a apre-
sentar saldo negativo em relação ao obreiro." (grifo nosso).
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.177-188, julgou pro-
cedente a ação anulatória e declarou a nulidade total do parágrafo 2º
da cláusula terceira e do parágrafo 3º da cláusula quarta e a nulidade
parcial do caput da cláusula quinta para suprimir da cláusula as
expressões "Cartão de Magazan" e "salvo em caso de rescisão con-
tratual, hipótese em que tudo o que sobejar poderá ser descontado do
TRCT, mesmo que a rescisão venha a apresentar saldo negativo em
relação ao obreiro".
Entende o Regional que o art. 462 da CLT somente permite descontos
resultantes de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de normas
coletivas, face aos princípios da intangibilidade e irredutibilidade dos
salários, o que foi consagrado pela Súmula n.º 18 do TST.
Assevera que a jurisprudência tem abrandado esse posicionamento,
validando descontos autorizados pelo empregado, relativos a bens e
serviços colocados à sua disposição pelo empregador, como os se-
guros de vida, planos de saúde, clubes recreativos, entendendo que
não ofendem o art. 7º, incisos VI e X, da Constituição da República,
quando não há prova de vício de consentimento e quando há evi-
dentes benefícios ao empregado. A legislação tutelar é bastante es-
pecífica ao instituir uma restrição à compensação, de natureza quan-
titativa, no que diz respeito aos créditos e débitos de natureza tra-
balhista do obreiro, em face do mesmo empregador, no § 5º, do art.
477 da CLT, consolidado, limitando-se ao teto máximo de um mês de
remuneração, no momento do acerto rescisório.
Destaca a orientação contida na Súmula n.º 18 do TST quanto à
possibilidade de compensação de dívidas estritamente trabalhistas.
O Recorrente alega que a norma coletiva em questão tem fundamento
legal, visto que não houve retenção dolosa do salário, pelo que não
configura a existência de violação ao art. 7º, X, da Constituição da
República.
Alega que o Acordo Coletivo estabeleceu que os descontos nele
mencionados não poderiam ultrapassar o montante de 50%, obser-
vado assim o disposto nos arts. 462 e 477, § 5º, da CLT, e Súmula nº
342 do TST.
Ressalta que o Ministério Público do Trabalho não alegou ter ocor-
rido vício de consentimento no momento em que o Acordo foi es-
tabelecido e cita a cópia do Relatório do Ministério Público do Tra-
balho sobre a lavratura do Acordo Coletivo, juntada ao processo.
Entende não haver, dessa forma, a intenção em burlar a lei, já que o
Acordo Coletivo foi pactuado com os sindicatos da categoria pro-
fissional para que se pudesse assegurar aos empregados os benefícios
nele constantes visando a melhoria na qualidade de vida.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 735ISSN 1677-7018

Muito embora a Empresa-recorrente tenha atentado para o fato de o
desconto na folha de salário dos empregados, no que concerne ao
débito de farmácia, não ultrapassar o montante de 50% de sua re-
muneração mensal, esquivou-se quanto ao cotejo entre a cláusula
quarta, § 3º, a cláusula quinta e o art. 477, § 5°, da CLT, uma vez que
possibilitado no Acordo Coletivo, no caso de rescisão contratual,
desconto que poderia vir a ultrapassar o limite previsto na legislação
referida, verbis:
" Art. 477
...
§ 5º - Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo
anterior não poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração
do empregado."
A ordem jurídica protege as verbas rescisórias contra o empregador e
o próprio empregado, assegurando-lhe a punição dos valores ne-
cessários à sua manutenção e à de sua família.
Especificamente quanto ao "Cartão Magazan" trata-se de um pri-
vilégio a empresa determinada, que é exatamente a empregadora o
que justifica a exclusão, pois qualquer trabalhador registrado, em tese,
obtém o mesmo crédito na praça.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-754/2003-000-07-00.2 - 7ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO-
FISSIONAIS NO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-
TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO
ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D A : DRA. YVILA MARIA PITOMBEIRA
COELHO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - Houve a devida fundamentação e a prestação
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, o que afasta a
violação apontada. VIGÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA.
Mantém-se a data-base, por acordo celebrado pelas partes.
O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.301-314, concedeu reajuste salarial de 12% (doze por
cento) ao Sindicato-suscitante e declarou a vigência da sentença nor-
mativa a partir da data de sua publicação, com base no art. 867,
parágrafo único, alínea a, da CLT.
O Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Ceará interpôs
Recurso Ordinário às fls.352-355.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.357.
Contra-razões foram apresentadas às fls.361-372.
O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer às fls.377-379 e
opinou pelo provimento parcial do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.301-314, concedeu ao
Sindicato-suscitante o reajuste salarial de 12% (doze por cento), pelos
seguintes fundamentos:
"A proposta do suscitante traz um reajuste de 15% (quinze por cento),
a contra proposta apresentada pelo suscitado é de aumento de 9,36%
(nove vírgula trinta e seis por cento).
Da análise às atas das tentativas de negociação, pode-se perceber que
o Sindicato Patronal chegou a oferecer um reajuste de 12% (doze por
cento). Isto mostra tão-somente que há condições de ampliação de
salários superior ao estipulado, na contestação, pelo suscitado. Desta
forma, opina-se pela adoção de um reajuste mínimo de 12% (doze
por cento)."
A vigência da Sentença Normativa foi estabelecida a partir da data de
sua publicação.
Pelo Sindicato profissional foram apresentados embargos de decla-
ração (fls. 318/323) em que se alegou a existência de omissão e
contradição, a primeira em relação ao documento de fl. 195, pelo qual
o Sindicato patronal pactuou a manutenção da data- base e a con-
tradição entre a parte dispositiva do acórdão e a fundamentação em
relação ao reajuste concedido.
O Regional negou provimento aos embargos, por inexistir qualquer
omissão ou contradição (fls. 348/350).
O recorrente sustenta a nulidade da decisão recorrida, com violação
dos artigos 93,IX da Constituição da República, 832/CLT e
458/CPC.

De fato, no acórdão dos embargos de declaração, o Regional deixou
patente que decidira que "a cláusula de reajuste salarial foi realmente
deferida, apenas em percentual diferente daqueles sugeridos pelas
partes suscitante e suscitada" (fl. 350), ou seja, o reajuste deferido foi
de 12%. Quanto à vigência do instrumento normativo, aplicou o
disposto no art. 867, parágrafo único, alínea a, da CLT.
A prestação jurisdiconal foi ofertada, pelo que não se configura a
nulidade arguida.
Rejeito.
3- MÉRITO
VIGÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA
O Regional deferiu a cláusula nos seguintes termos:
"CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA
A presente sentença normativa vigorará a partir da data de sua pu-
blicação, a teor do art. 867, parágrafo único, alínea a, da CLT."
O Recorrente alega que não houve apreciação, por parte do Regional
do acordo de fl.195, o que acarretará prejuízo para a categoria pro-
fissional de nove meses sem reposição salarial.
Postula a vigência da Sentença Normativa a partir de janeiro de
2003.
O documento de fl. 195, assinado pelo Sindicato patronal, dá conta de
acordo mantendo a data-base em janeiro, com vigência das cláusulas
a partir de 1o de janeiro de 2003.
Dou provimento ao recurso para fixar a vigência do dissídio coletivo
a partir de 1º de janeiro de 2003
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no
mérito, dar provimento ao recurso para fixar a vigência do Dissídio
Coletivo a partir de 1º de janeiro de 2003.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-950/2003-000-15-00.3 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
SOROCABA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE SOROCABA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - CATEGORIA DIFERENCIA-
DA. Impossível fixar-se o quorum previsto no artigo 859 da CLT,
pois o Recorrente desconhece o número exato de associados per-
tencentes à categoria profissional que representa.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.146-150, extinguiu o processo sem exame do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de So-
rocaba e Região interpôs Recurso Ordinário às fls.152-160.
O Recurso foi admitido à fl.162.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer de fls.166-169,
opinou pelo conhecimento e provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DA PENA DE CONFISSÃO E DA DECRETAÇÃO DE
REVELIA
O Recorrente alega que o Suscitado não compareceu à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, razão pela qual deve ser con-
siderado revel e confesso.
Não houve manifestação do Regional quanto à matéria alegada pelo
Suscitante na audiência de instrução, conciliação e julgamento, nem
foram opostos Embargos Declaratórios, pelo que ausente o necessário
prequestionamento, e configurada a preclusão.
Nego provimento.
2.2 - DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - "QUORUM" DE-
L I B E R AT I VO 
O Regional extinguiu o processo sem exame do mérito, pois entendeu
que a aferição do quorum legal estaria prejudicada pela declaração do
Suscitante que não sabia o número exato dos membros da categoria
que representa e porque a representação é dirigida contra sindicato
patronal que não guarda correspondência direta com o Suscitante,
uma vez que o Suscitante representa os trabalhadores em transportes
rodoviários, enquanto que o Suscitado representa o comércio va-
rejista.
O Recorrente alega que se trata de categoria diferenciada dos mo-
toristas de cargas empregados do comércio varejista de Sorocaba, a
qual autorizou a instauração da ação de Dissídio Coletivo por meio da
lista de presença, de fls.110-112. Sustenta que as categorias dife-
renciadas não seguem o enquadramento pela categoria-atividade pre-
ponderante, visto que estas têm a peculiaridade inerente à própria
profissão.
O Recorrente não comprovou que os trabalhadores que pertencem à
categoria profissional diferenciada foram os que compareceram à
Assembléia-Geral Extraordinária, e não há como se concluir que os
trabalhadores, signatários da lista de presença de fls.110-112, estão
relacionados com as empresas da categoria econômica suscitada.

Ademais, na declaração de fl.123, o Recorrente afirma desconhecer o
número exato de membros que representa, pelo que torna-se im-
possível fixar-se o quorum do art. 859 da CLT.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID932576-8>

PROCESSO : RODC-1.467/2003-000-04-00.6 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ESTA-
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO.
AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA NEGOCIAÇÃO PRÉVIA.
Pelos elementos do contraditório, está claro que a entidade-suscitante,
não obstante instada sucessivamente à apresentação do teor do con-
vite para a realização de negociações, não logrou demonstrá-lo. O
convite está vinculado ao âmbito subjetivo e objetivo da discussão,
com vistas à celebração da norma consensual, somente sendo cabível
a instauração do dissídio se frustradas as negociações nesse âmbito.
Os documentos apresentados referem-se apenas a uma reunião de
negociação, não obstante constasse da ata a continuação das tra-
tativas, para data próxima (fl.77), o que demonstra, pelo menos, a
insuficiência da programação ante a complexidade da negociação. A
ausência de prova do teor do convite e a apresentação do Aviso de
Recebimento referente à comunicação encaminhada a outro Suscitado
- por considerar idêntico o endereço - não corroboram as alegações
recursais de esgotamento da via negocial.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, ao proferir a decisão
de fls.417-423, rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva e
irregularidade na Assembléia-Geral Extraordinária, e acolheu a pre-
liminar de ausência de negociação prévia, argüidas pela Federação-
suscitada, para extinguir o processo sem julgamento do mérito.
O Suscitante interpõe Recurso Ordinário, às fls.429-431, alegando
que a Suscitada não respondeu ao convite que lhe fora endereçado,
conforme documentação acostada em outro processo, relacionado à
mesma sentença normativa. Sustenta caracterizado o desinteresse da
Recorrida no desenvolvimento das negociações prévias, pretendendo
o afastamento da preliminar.
Os Suscitados não apresentaram contra-razões.
No Parecer, às fls.439-441, o Ministério Público do Trabalho opina
pelo não-provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Cabe um breve relato da controvérsia.
Ajuizado o presente dissídio em 30.10.03, a peça inicial foi instruída
com a pauta de reivindicações (fls.04-53), ata da reunião de ne-
gociação, realizada em 25.07.03 (fls.76-77), ata da Assembléia, em
20.06.03 (fls.78-107). Na referida ata de reunião ficou consignado
que, entre as nove entidades patronais convocadas, inclusive a Fe-
deração, ora Suscitada, apenas uma compareceu, e que somente se-
riam consideradas "esgotadas as tentativas de negociação prévia, após
a realização da próxima reunião", marcada para o dia 29.06.03 (fl.77).
Não consta, porém, do processo a ata da segunda reunião.
No despacho de fl.136, entre outras providências, foi determinado ao
Suscitante "comprovar o esgotamento das tentativas de negociação
prévia direta e/ou intermediada pelo Ministério do Trabalho, podendo
fazê-lo com a juntada do convite referente à reunião de que trata
a ata de fls. 76/77". Em sua manifestação, à fl.140, o Suscitante
requer prazo adicional de cinco dias para cumprir a juntada do com-
provante do convite.
No despacho de fl.148, foi deferida ao Suscitante a apresentação, no
prazo por este requerido, do convite para a reunião de negociação
prévia.
Em sua manifestação, às fls.153-154, o Suscitante alegou que, no
ajuizamento da ação revisional de número 01057.2003.00.04.00-5,
referente ao mesmo período de vigência 2003-2004, fora incluída no
pólo passivo, entre outras, a entidade federativa suscitada no presente
dissídio coletivo. Naquele processo, a Suscitada apresentara contes-
tação, reconhecendo ter recebido o convite de negociação, alegando,
naquela oportunidade, que o mesmo fora recebido em data que não
possibilitou a negociação prévia.
Quanto à comprovação do convite, o Suscitante juntou o AR de
fl.217, referente à correspondência encaminhada ao Sindicato dos
Hospitais e Clínicas de Porto Alegre, alegando que este tem sede no
mesmo endereço da Federação (fl.154 - 1º parágrafo). Esta alegação
foi contestada pelo Suscitado, motivando a determinação de correção
do endereço constante dos autos (fls.222 e 420).
Em sua contestação na presente ação, a Federação-suscitada alegou
que "as provas até aqui trazidas pelo autor não indicam a efetividade
da tentativa prévia de negociação" (fl.232). Reiterou que "a pauta de
reivindicação do Suscitante foi entregue para o Suscitado em data
que impediu, por completo, qualquer pré-negociação". Sustentou que
a "remessa de uma correspondência, com poucos dias de antece-
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dência, para a realização de uma reunião de negociação, é uma ten-
tativa de burlar as determinações expressas desta Corte, no sentido de
esgotar a negociação prévia" e que "premido pelo espaço de tempo
correspondente a algumas horas, o Suscitado não poderia definir
qualquer contraproposta" (fl.234).
O Regional, ao proferir a decisão, acolhendo o Parecer do Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, fundamentou-a nos seguintes ter-
mos:
"...desconhecendo-se o conteúdo do documento a que se refere a
fotocópia dos AR's de fl. 217 e inexistindo qualquer outro documento
que informe acerca das tratativas negociais, entende-se inaceitável a
documentação trazida pelo Suscitante para comprovar o esgotamento
da negociação entre as partes" .
Por esse fundamento o Regional extinguiu o processo sem julgamento
do mérito, à luz do art. 267, IV, do CPC, por entender caracterizada
a "falta de interesse do Suscitante na autocomposição dos interesses
coletivos, antes da instauração da demanda, pressuposto essencial à
propositura da ação" (fl.421).
O Suscitante, em seu Recurso Ordinário, reitera as alegações de-
fensórias, de que o Suscitado, no referido processo, recebera o con-
vite para a negociação coletiva, mas considerou infrutífera a ne-
gociação ante a exigüidade do prazo. O Recorrente alega que não se
verifica o descumprimento da exigência de exaurimento das tratativas
bilaterais, uma vez que o impasse decorreu apenas da ausência de
interesse da entidade federativa.
Não obstante envolva tema processual, quanto à declaração de inob-
servância de pressuposto fixado em lei, a questão tem contornos
eminentemente fáticos, de natureza probatória.
Pelos elementos do contraditório, conforme acima relatado em aper-
tada síntese, fica claro que a entidade-suscitante, não obstante instada
sucessivamente à apresentação do teor do convite, não logrou cumprir
o encargo probatório.
Tratando-se de processos diversos, tendo diferentes Suscitados - con-
quanto ambas a sentenças normativas com o mesmo período de vi-
gência - o convite está vinculado ao âmbito subjetivo e objetivo da
discussão, com vistas à celebração da norma consensual, somente
sendo cabível a instauração do dissídio se frustradas as negociações
nesse âmbito.
No processo tomado como referência - 01057-2003-000-04-00-5 - foi
requerida, e homologada, a desistência da ação em relação ao atual
Suscitado, conforme o documento juntado à fl.155. Os documentos
apresentados referem-se apenas a uma reunião de negociação, não
obstante constasse da ata a continuação das tratativas, para data pró-
xima (fl.77), o que demonstra, pelo menos, a insuficiência da pro-
gramação ante a complexidade da negociação. A ausência de prova
do teor do convite e a apresentação do Aviso de Recebimento re-
ferente à comunicação encaminhada a outro Suscitado - por con-
siderar idêntico o endereço - não corroboram as alegações recursais
de esgotamento da via negocial.
Por esses fundamentos, mantenho a decisão.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-1.652/2003-000-15-00.0 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE
CAMPINAS E REGIÃO - SINCONED

A D VO G A D O : DR. MARCELO TAVARES CERDEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RENATA COELHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

A D VO G A D O : DR. RICARDO NACIM SAAD
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
As cláusulas objeto da ação anulatória prevêem a incidência do des-
conto sobre os salários dos empregados não sindicalizados, diver-
gindo, nesse aspecto, do disposto no Precedente Normativo nº 119
desta Corte, que em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos
XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Constituição da República,
limita a obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial ou
assemelhada aos empregados associados. Recurso a que se nega pro-
vimento.
Trata-se de ação ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 15ª REGIÃO, em que requer a anulação parcial, quanto
às Cláusulas de números 41, parágrafo primeiro, e 55, das Con-
venções Coletivas de Trabalho com vigência para os biênios 2001-
2002 e 2002-2003, celebradas entre o SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE CAMPINAS
E REGIÃO - SINCONED e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓ-
VEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
C O V I / S P.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ao proferir a decisão,
às fls.218-222, rejeitou as preliminares de incompetência hierárquica
do TRT, ilegitimidade ativa, impossibilidade jurídica do pedido, falta
de interesse processual e inépcia da inicial, argüidas pelo Sindicato-
obreiro e, no mérito, julgou procedente em parte o pedido de anu-
lação das Cláusulas de número 55 e 56, na parte em que estenderam
a cobrança de contribuição assistencial aos empregados não-asso-
ciados. Também declaradas nulas as Cláusulas de números 41 e 42,
no tópico em que condicionam a feitura de homologações rescisórias
à prévia exibição da última guia de contribuição ao sindicato, sendo
as Cláusulas 55 e 41 atinentes aos instrumentos de fls.12/24 e 27/39
e as Cláusulas 56 e 42 à CCT de fls.132/145.
Embargos Declaratórios opostos pelo SINDICATO DAS EMPRESAS
DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO -
SECOVI/SP, às fls.242-245, desprovidos, às fls.250/251.
O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDIFÍCIOS E CON-
DOMÍNIOS DE CAMPINAS E REGIÃO - SINCONED - interpõe
Recurso Ordinário, às fls.228-237, argüindo as preliminares de in-
competência hierárquica do TRT, ilegitimidade e falta de interesse
processual do Ministério Público, impossibilidade jurídica do pedido
e inépcia da petição inicial, e alega, quanto ao mérito, a inexistência
de nulidade nas cláusulas impugnadas.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO re-
corre, adesivamente, às fls.272-277, impugnando a decisão quanto ao
indeferimento dos pedidos de obrigação de fazer, não fazer e multa,
constante dos itens 3, 4 e 5 da inicial.
Contra-razões oferecidas, às fls.259-271, pelo MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, ao Recurso Ordinário obreiro, às fls.279-281, pelo SECOVI/SP,
e, às fls.282-285, pelo SINCONED, ao Recurso Adesivo interposto
pelo Ministério Público.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE CAMPINAS E
REGIÃO - SINCONED
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINARES
2.1.1 - INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO
O Recorrente alega que "não havendo qualquer determinação ex-
cepcional quanto à competência no caso específico sub judice, deve-
se entender pela competência originária do Juízo de 1º grau dessa
Justiça Especializada". Argumenta que não se trata, na presente ação,
"de direito propriamente coletivo". Apresenta apontamentos doutri-
nários e jurisprudenciais em reforço à tese.
No âmbito do Direito Coletivo do Trabalho compreendem-se as ações
cabíveis para a tutela dos direitos dos trabalhadores considerados
como categoria profissional, por esse motivo denominadas de ações
de natureza coletiva ou mais simplesmente ações coletivas. Entre
essas se incluem as ações anulatórias, cuja titularidade não é ex-
clusiva do Ministério Público, uma vez que podem ser exercitadas,
entre outras entidades, pelas próprias representações sindicais.
Em razão da organização funcional da Justiça do Trabalho, incumbe
à Vara do Trabalho o processamento e julgamento de ação singular ou
plúrima com vistas à tutela do direito individualmente considerado. A
competência originária para o deslinde de ação coletiva, no âmbito da
jurisdição regional, é do Tribunal Regional do Trabalho.
Nego provimento.
2.1.2 - CARÊNCIA DA AÇÃO
O Recorrente reitera as argüições da defesa (fls.83-87), quanto à
ausência das condições da ação e alega ilegitimidade de parte, au-
sência de interesse processual e impossibilidade jurídica do pedido.
a) ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
O Recorrente alega que o Ministério Público apenas estaria legitimado para
a ação se se tratasse de violação de liberdade individual ou coletiva ou de
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores. Argumenta que esses
elementos não se verificam, na hipótese, já que "o salário é plenamente
disponível, tanto é que o empregado dele dispõe para todos os gastos que
julga convenientes, inclusive quanto aos descontos de contribuições para o
seu sindicato, para a sua manutenção, que lhe é amplamente benéfica". Ar-
gumenta ser notório que "todas as normas de classe, inclusive as cláusulas
convencionais anuladas nestes autos, demandam prévia autorização de as-
sembléia por meio de anuência expressa dos trabalhadores representados, o
que reforça a disponibilidade do direito e a ilegitimidade do Ministério Pú-
blico do Trabalho para opinar sobre tal disponibilidade".
O art. 83 da Lei Complementar nº 75/93 atribui ao Ministério Público do
Trabalho competência para o ajuizamento de ações declaratórias de nulidade
de cláusula de norma consensual coletiva que fira "liberdades individuais ou
coletivas ou direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores".
A legitimidade do Ministério Público decorre da previsão legal. As alega-
ções alusivas à validade da contribuição pelos benefícios proporcionados e o
fato de contar com a anuência dos trabalhadores não favorecem a tese da
ilegitimidade ad causam do Autor. Os temas cogitados confundem-se com
o mérito da ação anulatória.
Nego provimento.
b) IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
O Sindicato profissional alega que o pedido do item 1 da inicial - anulação
das cláusulas 55 e 41 das Convenções Coletivas dos biênios 2001/2002;
2002/2003 e 2003/2004 - deve se restringir às duas primeiras normas, as
quais foram juntadas à petição inicial, já que a última sequer existia quando
do ajuizamento da ação. Acrescenta que este instrumento foi assinado em
15.10.03, após a distribuição da ação anulatória. Considera clara a impos-
sibilidade jurídica do pedido, por não haver previsão legal para a anulação de
ato inexistente.

De outro lado, reitera não existir previsão legal "para se anular cláu-
sulas de convenções coletivas que já esgotaram sua vigência (as-
sinadas em 2001 e 2002 e vigentes até setembro/02 e setembro/03,
respectivamente), não produzindo mais efeitos no mundo jurídico em
relação aos atos que lhe foram posteriores" (fls.86 e 231-232).
Quanto ao tema, manifestou-se o Regional nos seguintes termos,
verbis:
"Só há impossibilidade jurídica do pedido quando o bem pretendido
for, em tese, vedado pelo ordenamento jurídico vigente, circunstância
inocorrente. D'outro lado e onde houver acionamento da atividade
jurisdicional para que tutele interesse material ou primário existirá
interesse de agir. Independentemente, pois, de as cláusulas eivadas de
ilegalidade já terem escoado sua vigência à época da propositura da
ação, mesmo porque e enquanto lei entre as partes não revogada (art.
615 CLT), dotadas de efeitos pretéritos e futuros... O ACT do biênio
2003/2004 teve sua vigência estendida ao período compreendido entre
01/10/03 e 30/09/04 (cl. 64ª, fl. 145). A presente ação foi ajuizada
dentro de sua vigência. Mais precisamente, em 13/10/03 (fl. 02).
Interesse de agir configurado. Exceto em face do pedido formulado
no item 5 da petição inicial, relativo à imposição de 'obrigação de
fazer' em relação a 'futuros acordos coletivos, judiciais ou convenções
coletivas...', (fls. 11,g.n.) dada a inexistência de conflito de interesses
(lide) à época do ajuizamento da reclamatória. No particular, processo
extinto sem julgamento meritório" (fls.220/221, grifos no original).
O Recorrente não impugna, de forma específica, a decisão do Re-
gional, quanto ao tema, limitando-se a repetir, com poucas alterações,
a argüição da defesa.
Quanto ao aspecto fático, verifica-se que a data da protocolização da
ação, 13/10/03 (fl.02), e a data consignada para início de vigência da
Convenção Coletiva 2003-2004 - 01/10/2003 - não são incompatíveis
e nem implicam ausência de vigência da norma coletiva.
Do ponto de vista da tutela do direito invocado na inicial, o pedido de
anulação das cláusulas - por alegada violação às liberdades indi-
viduais ou coletivas e ao direito indisponível dos trabalhadores in-
teressados - é juridicamente possível, já que em conformidade com o
ordenamento jurídico. Mantenho a decisão pelos seus fundamentos.
Nego provimento.
c) AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL
Na defesa, o Sindicato-obreiro alegou falta de interesse em relação ao
pleito anulatório, porque as cláusulas impugnadas já não estão mais
em vigência. Considerou que poderia haver interesse, em tese, se
proposta a ação na vigência da norma, mas, na forma como proposta,
caberia apenas a reivindicação individual de reparação por danos
eventualmente ocasionados aos representados. Resumindo, pelo ân-
gulo da ausência de interesse, considera "inadequada a pretensão
anulatória em face das cláusulas 41 e 55 da CCT do biênio
2003/2004, assinadas após a propositura da ação..."(fl.86).
No Recurso Ordinário, o Recorrente acrescenta que o Autor "ne-
cessita de agilidade no seu intuito de proteger direitos coletivos que
entende lesados, não podendo se admitir a propositura de ação apenas
após o esgotamento dos efeitos da norma que tida como ilegal".
Pondera que não há necessidade de propor ações com vistas a "anular
normas completamente sem vigência pelo decurso do tempo, normas
apenas históricas" (fls.232/233)
Em síntese, de um lado, alega não existir interesse processual em
relação aos instrumentos consensuais celebrados para os biênios
2001/2002 e 2002/2003, porque não mais vigentes, e para o biênio
2003/2004, porque ainda não estava em vigor, na data da propositura
da ação. De outro lado, considera eventualmente cabível a ação in-
denizatória individual, com vistas à reparação do dano, se carac-
terizado.
A ação indenizatória individual a que alude o Recorrente somente
seria cabível em decorrência do deslinde da pretensão anulatória, que
é objeto desta ação, conquanto no âmbito do interesse coletivo, já que
vinculado às representações das categorias econômicas e profissionais
signatárias dos instrumentos coletivos em apreço.
A previsão legal já considerada, em que se apóia o exercício da ação
anulatória, estabelece os casos de sua incidência, de que decorre o
interesse de agir do órgão Autor. Esses permissivos legais que con-
figuram o interesse processual na hipótese estão expressamente con-
signados na decisão do Regional.
Nego provimento.
2.1.3 - INÉPCIA DA INICIAL
Na defesa, o Sindicato obreiro alegou a inépcia da inicial "na medida
em que...as cláusulas 41 e 55 da CCT assinada em outubro de
2003...referem-se, respectivamente, a 'prazo para desocupação de
imóvel' e 'estatuto normativo dos empregados (Anexo I à CCT",
assinalando que se referem a preceitos totalmente diversos daquele
referente à contribuição para o Sindicato (fls.86/87).
No Recurso Ordinário acrescenta que o pedido de anulação da Cláu-
sula 55 fundamentou-se, na inicial, pelo art. 158 do Código Civil,
alusivo à fraude contra credores, em face da nova redação do diploma
civilista.
Descabe, como fundamento do Recurso, a alusão ao equívoco quanto
ao dispositivo invocado na inicial. O tema considerado é o retorno
das partes à situação anterior em razão da nulidade do ato jurídico e
não à fraude contra credores, inscrita no dispositivo do Código Civil
vigente.
Conforme consabido, o elemento relevante para o oferecimento da
defesa e para o julgamento da ação é o fundamento jurídico e não o
número do dispositivo invocado.
Quanto à argüição de fundo, ora reiterada, o Regional enfrentou-a nos
seguintes termos, verbis:
"Por conter a petição inicial os elementos minimamente indispen-
sáveis ao oferecimento da defesa e, por conseguinte, à prolação da
sentença, inépcia rejeitada. Ainda que os fatos inicialmente narrados
destoem das 41ª e 55ª cláusulas insertas no ACT 2003/2004, pois se
à parte incumbe dar os fatos, ao juiz cabe dizer o direito..."
(fl.220).
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Aplica-se o que acima considerado quanto ao fundamento jurídico do
pedido. A questão relevante é o tema objeto de análise na cláusula
impugnada e não a sua numeração, uma vez que da narrativa do fato
resultou possibilitado o oferecimento da defesa e a aplicação do
direito.
Cabe acrescentar que o Regional elucidou o alcance da decisão em
face das cláusulas assentes nos instrumentos normativos impugnados.
Mantenho a decisão pelos seus fundamentos.
Nego provimento.
2.2 - DAS CLÁUSULAS
Quanto ao tema do desconto de contribuição de natureza assistencial
para o Sindicato, o Regional manifestou-se da seguinte forma:
"Só a contribuição sindical estende-se indistinta e compulsoriamente
a todos os empregados. Associados ou não. Efeitos dos artigos 580 e
582 da CLT. Mas a assistencial não, pena de ofensa ao princípio da
liberdade associativa consagrado pelo art. 8º, CRFB. Autorização por
parte dos não filiados após prévia notificação também não foi do-
cumentado nos autos (art. 545 CLT)... Nulificação decretada em face
das cláusulas 55ª e 56ª, com vigência entre 01/10/01 a 30/09/04 (fls.
24, 39 e 145). Mas só na parte em que estendeu descontos as-
sistenciais a empregados não associados..." (fl.221 - grifos no ori-
ginal).
O Regional manifestou-se quanto às Cláusulas 41ª e 42ª dos ins-
trumentos normativos, às fls.20 e 35, e fl.141, respectivamente, as
quais prevêem a submissão do procedimento homologatório por parte
do Sindicato à prévia "exibição da última guia de recolhimento das
contribuições sindicais", salientando que instituiu-se, nessas normas,
mais uma condição para as homologações rescisórias não previstas
em lei.
Em seu Recurso Ordinário, o Sindicato profissional alega não existir
qualquer lesão a direitos coletivos dos trabalhadores. Nesse sentido,
sustenta a seguinte tese, verbis:
"Os descontos de contribuição foram fixados em assembléia, de acor-
do com o que estabelece o artigo 8º da CF/88. Quanto à autorização
para o desconto também dos não filiados, apesar de tida como ine-
xistente pelo v. Acórdão, efetivamente existe e consta expressamente
da Ata de Assembléia da Categoria de fls. 196/197 dos autos (art. 545
da CLT). A extensão do desconto constante das cláusulas normativas
de contribuição assistencial anuladas é assim legal, não cabendo a
nulidade decretada..." (fls.233/234).
Quanto ao direito de oposição, o Recorrente argumenta que essa
faculdade "sempre foi garantida pelo Sindicato e tal fato em nenhum
momento foi infirmado nos autos". Ressalta que "a última norma
coletiva (2003/2004), assimilando o que já vinha ocorrendo na prá-
tica, garantiu expressamente esse direito em seu texto" (fl.234). Aduz
apontamentos doutrinários e jurisprudenciais, em reforço à tese
(fls.234-236).
De início, necessário considerar que a contribuição para o Sindicato
foi assumida em Assembléia-Geral regularmente realizada, haja vista
inexistirem no contraditório alegações em contrário. A categoria pac-
tuou a contribuição assistencial, a ser descontada, na folha de pa-
gamento, de todos os empregados das empresas representadas nas
Convenções Coletivas de Trabalho.
Exceto o imposto sindical, que possui previsão legal expressa, as
demais contribuições sindicais assemelham-se por ter previsão ge-
nérica no art. 513, e, da CLT, incluindo-se entre estas as mensalidades
sociais, a contribuição assistencial ou para custeio da atividade sin-
dical, e a contribuição confederativa.
No que tange à contribuição confederativa, cite-se o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe, verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".
Com base no ordenamento jurídico atual, o entendimento jurispru-
dencial prevalecente em nossa Corte Máxima é o de que as aludidas
contribuições somente podem ser cobradas dos trabalhadores filiados
ao sindicato.
Ao prever a incidência do desconto sobre os salários de todos os
empregados representados, a cláusula impugnada vai de encontro ao
disposto no Precedente Normativo nº 119 desta Corte, que, em ob-
servância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso
V, e 7º, inciso X, da Constituição da República, limita a obriga-
toriedade da contribuição de natureza assistencial, ou assemelha-
da, aos empregados associados.
O Recorrente alega que o direito de oposição já vinha sendo ob-
servado na prática, e que este foi explicitado em norma recente,
referente ao período de vigência 2003-2004.
Ainda que previsto o direito de oposição ao desconto de natureza
assistencial ou assemelhado, este não é capaz de convalidar a norma
coletiva quanto aos empregados não-associados ao Sindicato, dado o
teor omissivo dessa modalidade de oposição, já que a ausência de
impugnação não induz o entendimento de sua aprovação, consoante o
espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da CLT, o qual somente
permite o desconto pelo empregador se devidamente autorizado
pelo empregado, e não pela ausência de manifestação contrária.
A propósito, cabe assinalar que o Precedente Normativo nº 74 foi
cancelado pelo TST, na mesma oportunidade em que homologado o
Precedente Normativo nº 119 do TST, em sua redação original, su-
perada pela atual, que já se encontrava vigente à época da celebração
da Convenção.
A discrepância em face do citado Precedente Normativo prende-se
apenas à extensão da contribuição aos não-associados ao Sindicato,
pelo que plausível a decisão do Regional, também nesse aspecto,
quanto à desnecessidade de se anular a norma coletiva por inteiro,
uma vez que possível, em consonância com o citado Precedente,
aproveitá-la em sua parte válida, à luz do disposto no art. 184 do
Código Civil.

Quanto à imposição de requisito para a homologação das rescisões, a
que aludem as Cláusulas 41ª e 42ª, alega o Recorrente "que não há
ofensa alguma ao art. 477, § 7º, da CLT, visto que o sindicato,
efetivamente, não efetua qualquer cobrança para a realização de ho-
mologação de rescisões contratuais". Sustenta que a previsão nor-
mativa "refere-se à contribuição sindical, ainda assim para que se
evite a hipótese, infelizmente bastante comum nos dias atuais de
apropriação indébita de valores descontados dos emprega-
dos..."(fl.236).
Há de se convir, em face da expressa e clara dicção do citado dis-
positivo consolidado, que a previsão de requisito impeditivo na norma
coletiva é frontalmente contrária à literalidade da norma legal, e não
pode ser tida como solução preventiva para a alegada burla.
Nego provimento ao recurso.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Na inicial, o douto Ministério Público requereu a anulação da in-
cidência da referida contribuição assistencial sobre os salários dos
profissionais não-associados ao Sindicato. Pretendeu a condenação
dos Requeridos nas obrigações de fazer e não fazer e imposição de
penalidades, fixa e cominatória, para o caso de descumprimento des-
sas obrigações, consoante os itens 2 a 5 da inicial (fl.11).
Quanto às obrigações e penalidades requeridas, o Regional, mani-
festando-se sobre a legitimidade do Autor, excetuou-a quanto aos
pedidos de itens 3 e 4, nos seguintes termos, verbis:
"Legitimidade ativa 'ad causam' reconhecida. Mas não em face dos
pedidos deduzidos nos itens 3 e 4 (fl. 11), por só competir ao tra-
balhador-lesado, e a ninguém mais, postular restituição de descontos
concretamente feitos por este ou aquele empregador em favor do
sindicato-profissional..." (fl.220).
"Só as ações condenatórias comportam obrigações de fazer e não
fazer e, por conseqüência, cominação de preceitos cominatórios (as-
treintes)... Jamais as meramente declaratórias, 'status' ocupado pelas
ações anulatórias..." (fl.222).
No que tange ao último pedido, o Regional, conquanto entendesse
configurado o interesse processual em face da vigência das normas
coletivas em exame, excetuou-o quanto a esse pedido - item 5 da
inicial - por considerar, verbis:
"Interesse de agir configurado. Exceto em face do pedido no item 5
da petição inicial, relativo à imposição de 'obrigação de fazer' em
relação a 'futuros acordos coletivos, judiciais ou convenções cole-
tivas...' (fl. 11), dada a inexistência de conflito de interesses (lide) à
época do ajuizamento da reclamatória. No particular, processo extinto
sem julgamento meritório..." (fl.221).
Em seu Recurso Ordinário Adesivo, o Ministério Público alega que
houve demasiada limitação dos efeitos da ação anulatória, e que,
nessa linha de argumentação, haveria "a perpetuação da ilegalidade
praticada pelos recorridos que, ademais, ficaram sem qualquer sanção
pelos atos ilegais praticados, porquanto a devolução dos descontos
efetuados seria a única forma de efetivamente recompor o direito
lesado" (fl.274).
Acrescenta o Recorrente ser inviável, na prática, por várias razões, o
exercício da ação individual com vistas à devolução dos descontos
efetuados indevidamente. Pleiteia, afinal, a reforma da decisão para
serem deferidos os pedidos de itens 3 a 5 da inicial.
Em que pesem as equilibradas e ponderáveis razões de natureza substantiva
apresentadas pelo douto Recorrente, a decisão proferida pelo Regional pau-
tou-se, exclusivamente, em fundamentos processuais, que, em face das cir-
cunstâncias fáticas, determinam, segundo aquele entendimento, a extinção
do processo sem julgamento do mérito em relação aos pedidos indicados.
Na apreciação dos temas - devolução de descontos assistenciais, obrigações
de fazer e não fazer, e penalidades acessórias - há que se considerar, em
primeiro plano, o trinômio interesse/necessidade/possibilidade.
Existe a impossibilidade de se condenar os réus, em ação anulatória coletiva,
à devolução de descontos não individualmente identificados. A pretensão
requer ação individual, pelo que retorna-se ao fundamento principal, de na-
tureza processual, aduzida na bem posta decisão do Regional, quanto ao
interesse do trabalhador lesado, e à necessidade da ação individual para a
restituição ao estado anterior. A multa pelo não-cumprimento da obrigação,
acessória a esta, acompanha-lhe a trajetória.
Quanto às obrigações que alcançam a celebração de normas futuras,
caracteriza-se a inoportunidade de ser provocada a jurisdição em tese,
em face da imaterialidade do objeto: a lesão futura.
A atuação do Ministério Publico do Trabalho, em caráter preventivo, pode-
se associar às relevantes funções institucionais que desenvolve. Incumbe,
todavia, ao Judiciário, a atuação no contexto da manifesta ou iminente lesão
ao direito, no âmbito de sua competência material. Mantenho, quanto aos
aspectos enfocados, a decisão do Regional, pelos seus fundamentos.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso Ordinário do Sindicato dos
Trabalhadores em Edifícios e Condomínios de Campinas e Região - SIN-
CONED. a) Por unanimidade, negar-lhe provimento quanto às argüições de
incompetência hierárquica do Tribunal Regional do Trabalho, de ilegitimi-
dade do Ministério Público do Trabalho, de falta de interesse processual, de
impossibilidade jurídica do pedido e de inépcia da petição inicial; b) por
maioria, negar provimento ao recurso, vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira; II - Recurso do Ministério Público do Trabalho.
Por unanimidade, negar-lhe provimento.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
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R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANI-
NI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXI-
LIARES EM RADIOLOGIA DE SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COTRIM BOR-
GES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL - A Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou que a
estipulação das contribuições confederativa e assistencial alcança ex-
clusivamente os trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria
profissional, sendo nula em relação aos não-associados, consoante
sedimentado no Precedente Normativo n.º 119 do TST. Recurso a que
se nega provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.488-508, extinguiu o processo sem exame do mérito
em relação ao Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais
Filantrópicos do Estado de São Paulo, por ilegitimidade passiva e
homologou parcialmente o acordo judicial entre o Sindicato Pro-
fissional e o Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, La-
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Pau-
lo.
O Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo e o Sindicato
dos Técnicos e Auxiliares em Radiologia de São José do Rio Preto
interpuseram Recurso Ordinário, às fls.511-517 e 529-531.
Os Recursos foram admitidos pelo Despacho de fl.533.
Contra-razões, às fls.535/536.
O Ministério Público do Trabalho emitiu Parecer, às fls.540-543.
É o relatório.

<!ID932576-9>

VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS HOSPITAIS,
CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUI-
SAS E ANÁLISES CLÍNICAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO.
1 - CONHECIMENTO.
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO.
2.1 - CLÁUSULA 4ª - HORAS EXTRAS.
O Regional excluiu do parágrafo primeiro da cláusula quarta a ex-
pressão "e patronal" por entender desnecessária. A cláusula foi ho-
mologada com a seguinte redação:
"CLÁUSULA 4ª - HORAS EXTRAORDINÁRIAS:
As horas extraordinárias serão pagas com acréscimo de 100% (cem
por cento) sobre o valor da hora normal, quando não compensadas,
conforme as condições abaixo transcritas.
Parágrafo Primeiro - Fica instituído o sistema de compensação de
horas, desde que seja assistido pelo sindicato profissional, onde o
excesso da jornada de trabalho pelo empregado no mês, que não
poderá exceder 36 (trinta e seis) horas mensais, poderá ser com-
pensada em descanso e em data pré-escalada com a administração,
dentro do trimestre posterior ao mês do fato gerador.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho,
ou o período que ultrapassar as 36 (trinta e seis) horas mensais, ou
ainda após o decurso do prazo supra estabelecido no parágrafo an-
terior, sem que tenha havido a compensação integral da jornada ex-
traordinária, o trabalhador fará jus ao pagamento das horas extras não
compensadas, calculada sobre o valor da remuneração na data da
rescisão, ou do efetivo pagamento, observando-se o adicional es-
tabelecido na presente norma coletiva.
Parágrafo Terceiro - Caso o empregado tenha horas em débito para
com o Empregador, estas poderão ser lançadas no sistema de com-
pensação de horas, para compensação no mesmo prazo mencionado
no parágrafo primeiro. Não sendo possível a compensação no prazo
estipulado, o respectivo desconto será efetuado no holerite de pa-
gamento."
O Recorrente entende que a exclusão do sindicato patronal do pa-
rágrafo não pode prevalecer, já que o acordo prevê a assistência das
duas entidades sindicais e aos seus representados. Assevera que o
reconhecimento dos acordos e convenções é direito constitucional-
mente assegurado por meio do artigo 7º, inciso XXVI da Constituição
da República.
Não se há de falar em adaptação da cláusula aos termos do acordo
firmado pelas partes, uma vez que o Regional retirou a expressão "e
patronal", por desnecessária à redação. De fato o é, pois no mesmo
parágrafo é prevista a interferência das empresas na compensação em
descanso em data pré-escalada, por intermédio de suas administra-
ções.
Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULA 46 - REFEITÓRIO
Consta da cláusula homologada pelo Regional:
"As empresas se obrigam a instalar refeitório, oferecendo condições
adequadas para os empregados".
O Regional excluiu a segunda parte da cláusula, sob o entendimento
de que estaria regulada na cláusula imediatamente seguinte.
O Recorrente alega que a norma deferida extrapola a legislação vi-
gente, que é regulamentada pela Norma Regulamentadora 24 do Mi-
nistério do Trabalho, item 24.3, que fixa local destinado às refeições
somente às empresas que possuem mais de 300 empregados.
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A cláusula, tal como homologada pelo Regional, não é passível de adap-
tação, já que apenas foi retirada de sua redação a parte suficientemente nor-
matizada pela cláusula imediatamente posterior, que trata de vestiários, ar -
mários e banheiros. No mais, a cláusula deve permanecer com redação idên-
tica a que foi acordada pelas partes, uma vez que o Recorrente é signa-
tário.
Nego provimento.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TÉCNICOS E AU-
XILIARES EM RADIOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.
1 - CONHECIMENTO.
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO.
CLÁUSULA 11 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.488-509, entendeu que
a cláusula que versa sobre a contribuição assistencial deve ficar res-
trita aos empregados associados do Sindicato Suscitante. A cláusula
homologada ficou com a seguinte redação:
"CLÁUSULA 11 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL:
Os empregadores descontarão de seus empregados integrantes da categoria
profissional representada pelo sindicato suscitante e dele associados, a título
de Contribuição Assistencial, o percentual de 6% (seis por cento) sobre o
salário-base de cada empregado, dividida em três parcelas, da seguinte for-
ma: a) 2% (dois por cento) a ser retida na folha de pagamento de com-
petência de fevereiro/2004 e ser recolhida até 10/03/2004; b) 2% (dois por
cento) a ser retida na folha de pagamento de competência de agosto/2004 e
ser recolhida até 10/10/2004; de acordo e na forma da autorização da As-
sembléia Geral, bem como de acordo com o Precedente Normativo n.º 32 do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/Campinas".
O Recorrente pede a reforma da decisão, e que seja dado provimento ao
recurso para que seja efetuada a cobrança da contribuição assistencial de
todos os integrantes da categoria. Afirma que a contribuição assistencial é
diferente da contribuição associativa, já que a contribuição assistencial é
devida a todos os integrantes da categoria, associados ou não.
A cláusula, se homologada nos limites da pretensão do Recorrente, afetaria ,
indistintamente, todos os trabalhadores da categoria profissional, mesmo
aqueles não sindicalizados, em flagrante inobservância ao Precedente Nor-
mativo n.º 119 desta Corte. Se a entidade sindical tem o direito de fixar
descontos, por meio de assembléia-geral, em seu favor (arts. 8º, inciso IV, da
Constituição da República de 1988, e 513, alínea e da CLT), também é certo
que não deve ser desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e
sindicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º da Constituição da República) e o
princípio da intangibilidade do salário, ao impor desconto sem a expressa
autorização do empregado (art. 545, caput da CLT). A Seção Especializada
em Dissídios Coletivos firmou que a estipulação das contribuições confe-
derativa e assistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao
sindicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não-as-
sociados, consoante sedimentado no Precedente Normativo n.º 119, de se-
guinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS
CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e
8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de en-
tidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma es-
pécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso Ordinário do Sindicato dos
Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises
Clínicas do Estado de São Paulo. Por unanimidade, negar provimento ao
recurso; II - Recurso Ordinário do Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em
Radiologia de São José do Rio Preto. Por maioria, negar provimento ao
recurso, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID932622-1>

PROCESSO : RODC-2.139/2003-000-01-00.3 - 1ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO LIVRE NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SINDELIVRE

A D VO G A D O : DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ENTIDADES CUL-
TURAIS, RECREATIVAS
, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DAYSE CUNHA BAR-
BOSA LÁU

EMENTA: ACÓRDÃO RECORRIDO COM MÚLTIPLA FUNDA-
MENTAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO COM IMPUGNAÇÃO
PARCIAL. NÃO-CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 422 DO TST. I - O acórdão recorrido contém múltipla fun-
damentação, pelo que era imprescindível que o recorrente as im-
pugnasse a todas, por conta do que prescreve a norma do art. 514,
inciso II do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, em
virtude de o recurso ordinário ser mero suscedâneo da apelação cível,
falha processual de que resulta o seu não-conhecimento, na con-
formidade da Súmula 422 do TST. II - Não é relevável o deslize no
manejo do recurso o equívoco do Regional na identificação da pre-
liminar de ilegitimidade de parte, nem a circunstância de ele não ter
explicitado as razões pelas quais a acolhera. Além de o equívoco na
identificação da natureza da ilegitimidade de parte ser marginal, pois
essa o era efetivamente ativa, e de a falta de fundamentação explícita
ter sido superada com o registro de que ela fora acolhida nos termos
em que argüida pelo suscitado, não cuidou o recorrente de sequer
abordar tais aspectos no recurso, sustentando por exemplo a tese de
não ser admissível fundamentação consubstanciada em remissão aos
termos da defesa, corroborando a assinalada deficiência do seu ma-
nejo. III - Tampouco se presta como escusativa da falha processual
ora detectada a ampla devolutividade do recurso ordinário, uma vez
que tal princípio só se aplica à hipótese de o juízo de origem não ter
examinado questão ou questões que tenham sido suscitadas pelas
partes, ao passo que o Regional acolheu expressamente a preliminar
de ilegitimidade de parte do recorrente. Recurso não conhecido.
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 495/508, julgou extinto o
processo, na forma do art. 267, incisos IV e VI do CPC, acolhendo as
preliminares de ilegitimidade ativa ad causam - quorum deliberativo,
de ausência de fundamentação para as reivindicações e de ilegi-
timidade passiva ad causam, formuladas pelo suscitado.
Inconformado o Sindicato suscitante interpõe recurso ordinário às fls.
510/515, pretendendo a reforma do julgado.
Despacho de admissibilidade às fls. 516.
Contra-razões apresentadas às fls. 521/525.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 529/532, opina
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Verifica-se do recurso ordinário que a irresignação do recorrente
abrange apenas as preliminares de ausência de quorum deliberativo e
ausência de fundamentação da pauta de reivindicação, ao passo que o
acórdão recorrido deu pela extinção do processo, sem julgamento do
mérito, invocando também a sua ilegitimidade ad causam.
Equivale a dizer que o acórdão recorrido contém múltipla funda-
mentação, pelo que era imprescindível que o recorrente as impug-
nasse a todas, por conta do que prescreve a norma do art. 514, inciso
II do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, em vir-
tude de o recurso ordinário ser mero suscedâneo da apelação cível,
falha processual de que resulta o seu não-conhecimento, na con-
formidade da Súmula 422 do TST.
Não é relevável o deslize no manejo do recurso o equívoco do
Regional na identificação da preliminar de ilegitimidade de parte,
nem a circunstância de ele não ter explicitado as razões pelas quais a
acolhera. Além de o equívoco na identificação da natureza da ile-
gitimidade de parte ser marginal, pois essa o era efetivamente ativa, e
de a falta de fundamentação explícita ter sido superada com o registro
de que ela fora acolhida nos termos em que argüida pelo suscitado,
não cuidou o recorrente de sequer abordar tais aspectos no recurso,
sustentando por exemplo a tese de não ser admissível fundamentação
consubstanciada em remissão aos termos da defesa, corroborando a
assinalada deficiência do seu manejo.
Tampouco se presta como escusativa da falha processual ora de-
tectada a ampla devolutividade do recurso ordinário, uma vez que tal
princípio só se aplica à hipótese de o juízo de origem não ter exa-
minado questão ou questões que tenham sido suscitadas pelas partes,
ao passo que no caso concreto o Regional acolheu expressamente a
preliminar de ilegitimidade de parte do recorrente.
Do exposto, acolho a preliminar suscitada em contra-razões e não
conheço do recurso ordinário, por falta de fundamentação, a teor da
Súmula 422 do TST.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do m,Trabalho, por unanimidade, acolher
a preliminar suscitada em contra-razões e não conhecer do recurso
por falta de fundamentação, a teor da Súmula 422 do TST.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.122/2003-000-02-00.2 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS FABRICANTES DE
PEÇAS E PRÉ-FABRICADOS EM CON-
CRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDPRESP

A D VO G A D A : DRA. JACIMARA DO PRADO SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA SIMÕES

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM NÃO CARACTERIZA-
DA. O Suscitante reitera haver dois ramos principais de atividades
profissionais agregadas em sua base de representação: os trabalha-
dores das empresas de estudos de solos e fundações e os traba-
lhadores de pré-fabricados em concreto. Alega que várias empresas
filiadas ao Suscitado já celebram acordos coletivos com o Suscitante.
Apresenta cópias de sete instrumentos de acordos, pelos quais en-
tende demonstrar a legitimidade passiva do Suscitado. Considerado
como nexo fático existente entre parcela dos profissionais represen-
tados e empresas do setor de estudos de solos e fundações, não há,
nos documentos apresentados, elementos que caracterizem a legi-
timidade passiva do Suscitado. Recurso a que se nega provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir o Acórdão
de fls.879-884, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva, argüida
pelo Sindicato-suscitado, e extinguiu o processo, sem julgamento do
mérito, à luz do art. 267 do CPC.
Opostos Embargos Declaratórios pelo Suscitante, às fls.886-887, re-
jeitados às fls.891-892.
O Suscitante interpôs Recurso Ordinário, às fls.894-904, alegando,
em suma, comprovada a legitimidade passiva do Suscitado, preten-
dendo a reforma da decisão para serem acolhidos os pedidos, e,
alternativamente, seja definido como valor da causa o montante fi-
xado na inicial, de R$ 5.000,00, e não R$ 50.000,00, conforme
arbitrado. Sustenta, a esse respeito, afronta ao art. 789 da CLT e
prejuízo para os trabalhadores representados.
Contra-razões, às fls.912-920.
O Ministério Público, em seu Parecer, às fls.922-924, opina pelo não-
provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
DA ILGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
Para melhor compreensão da controvérsia, cabe transcrever o que
informado pelo Suscitante na inicial:
"Ultimamente o argumento usado pelo suscitado... é de que o Sus-
citante somente representa os trabalhadores em estudos de solo e
fundações mais ligados a área de pré-fabricados em concreto"
(fl.04).
O Sindicato-suscitado, em sua defesa, argüiu a preliminar de ile-
gitimidade passiva, alegando que o Sindicato patronal correlato ao
Suscitante é o Sindicato da Indústria de Produtos de Cimento do
Estado de São Paulo - SIMPROCIM.
O TRT intimou essa entidade sindical a se manifestar, ante a su-
cessiva reiteração de preliminares de igual teor em dissídios an-
teriores. O Suscitado declarou, às fls.769-772, que, em conformidade
com o art. 1º do seu Estatuto Social, representa legalmente a categoria
econômica da "indústria de produtos de cimento, de artefatos de
cimento armado e de ladrilhos hidráulicos", pelo que, em confor-
midade com o quadro anexo do art. 577 da CLT, tem como con-
trapartida a representação sindical dos profissionais da categoria dos
"trabalhadores na indústria de ladrilhos hidráulicos e produtos de
cimento".
Esclareceu o Suscitado que celebra convenções coletivas com o Sus-
citante, tendo como data-base 1º de março, e que já firmou a Con-
venção Coletiva de Trabalho para o período 2003/2004. Em con-
seqüência, confirmou ser o representante da categoria econômica cor-
respondente ao Sindicato-suscitante, e que, por outro lado, as em-
presas da "indústria de produtos de cimento, de artefatos de cimento
armado e de ladrilhos hidráulicos" não integram nenhum outro sin-
dicato patronal. Afinal, apresentou documentos comprobatórios das
alegações, às fls.774-831, inclusive quanto à Convenção Coletiva
( f l s . 8 11 - 8 3 1 ) .
O Regional fundamentou-se, na decisão, fls.879-884, no mesmo po-
sicionamento adotado reiteradamente pela Seção Especializada da-
quele Tribunal, considerando inexistir no presente dissídio qualquer
elemento que autorize posicionamento diverso.
Em seu Recurso Ordinário, o Suscitante reitera haver dois ramos
principais de atividades profissionais agregadas em sua base de re-
presentação, a saber: os trabalhadores das empresas de estudos de
solos e fundações, sendo estas filiadas ao Sinduscon - o Sindicato
suscitado - e os trabalhadores de pré-fabricados em concreto. Afinal
alega, verbis:
"Portanto, a categoria de Estudos de Solo e Fundações apesar de
interligada com a dos pré-fabricados em concreto, uma vez que antes
da construção com estes materiais necessário o estudo e preparo do
solo, não pode ser considerada como integrante da segunda categoria,
uma vez que os trabalhadores em uma e na outra realizam atividades
diferentes" (fl.897).
Alega o Recorrente que várias empresas de estudo de solo e fun-
dações filiadas ao SINDUSCON já celebram acordos coletivos com o
Suscitante, e apresenta cópias de instrumentos pelos quais entende
demonstrar a legitimidade passiva do Suscitado.
Verificam-se, às fls.316-430, cópias de instrumentos de acordos co-
letivos de trabalho firmados entre a entidade Suscitante e 7 (sete)
empresas, sendo 5 (cinco) referentes ao período de vigência 2001-
2002 e 2 (dois) ao período 2000-2001.
Este nexo fático existente entre as empresas do setor de estudos de
solos e fundações não serve ao objetivo de comprovar a legitimidade
passiva do Suscitado, uma vez que, conforme declarado na inicial
(fl.04), persiste a alegação contrária, pelo Suscitado, de que se trata
de parcela dos trabalhadores representados pelo Suscitante mais vin-
culados ao ramo de pré-fabricação.
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Em consonância com o Acórdão proferido pelo Regional, entendo
não haver elementos suficientes para se caracterizar a legitimidade
passiva do Suscitado.
Por esses fundamentos, mantenho a decisão.
Nego provimento.
DO VALOR ARBITRADO À CAUSA E DAS CUSTAS
Alega o Recorrente ser excessivo o valor arbitrado à causa ante o
valor declarado na inicial. Por conseqüência, impugna o valor das
custas.
A matéria não transita em julgado, uma vez que se trata de pro-
vidência administrativa da prestação jurisdicional. Não há, na hi-
pótese, violação ao art. 789 da CLT, porque calculadas as custas
corretamente sobre o valor arbitrado à causa, em consonância com o
disposto no inciso II combinado com o parágrafo 4º do citado dis-
positivo.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.140/2003-000-02-00.4 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. FABIANE REGINA CARVALHO
DE ANDRADE IBRAHIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO JOSE STEINMEYER
LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO
RODRIGUES LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO ÚNICO DOS EMPREGA-
DOS EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE GUARU-
LHOS, ITAQUAQUECETUBA E MAIRI-
PORÃ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NE-
TO

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO.
AÇÃO DE OPOSIÇÃO. LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
A questão controvertida foi dirimida pelo Juízo competente, con-
soante o ordenamento jurídico à época. Não cabem, sobre esse tema,
perquirições quanto aos atos constitutivos do Sindicato opoente, que
apenas poderiam ser invocados no Juízo próprio. As alegações pró-
prias deste foro somente seriam viáveis se invocadas pela parte le-
gítima, no contexto do dissídio coletivo em que o Sindicato opoente
fosse parte, o que não se verifica na hipótese, já que apenas operou-
se, no presente Dissídio, a exclusão da base de representação cor-
respondente ao Sindicato opoente.
Trata-se da reunião de quatro processos de Dissídio Coletivo, de nºs.
140/2003-4, 138/2003-5, 139/2003-0, 143/2003-8, ajuizados pelo
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO em face de SINDICATO
DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FI-
LANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e OUTROS, ora
Recorridos. Na Audiência de Instrução do Dissídio Coletivo de nº
140/03-4 (fls.127-129) compareceu, na qualidade de Opoente, o SIN-
DICATO ÚNICO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE GUARULHOS, ITAQUA-
QUECETUBA E MAIRIPORÃ, juntando Oposição escrita e docu-
mentos (fls.181-226).
Ao proferir a decisão, às fls.308-366, o Tribunal Regional do Tra-
balho da 2ª Região acolheu a oposição e reconheceu a ilegitimidade
do Suscitante na representação dos trabalhadores da saúde nos Mu-
nicípios de Guarulhos, Itaquaquecetuba e Mairiporã, e excluiu, con-
sequentemente, dos acordos firmados, os trabalhadores da corres-
pondente base de representação, acolheu a exclusão de terceira in-
teressada, julgou prejudicadas as preliminares argüidas pelos Sus-
citados, porque firmados acordos entre o Suscitante e todos os Sus-
citados (fls.320/321). No mérito, homologou integralmente os re-
feridos acordos (fl.321).

O Suscitante interpõe Recurso Ordinário, às fls.370-378, em que
impugna a decisão apenas quanto ao deferimento da Oposição, re-
querendo o reconhecimento da legitimidade de representação dos
trabalhadores da categoria nos citados Municípios.
Não oferecidas contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 395-397, opina
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Cinge-se a impugnação do Suscitante à procedência da Ação de
Oposição ajuizada pelo SINDICATO ÚNICO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE GUA-
RULHOS, ITAQUAQUECETUBA E MAIRIPORÃ, em que reivin-
dicou a legitimidade de representação dos trabalhadores da saúde nos
Municípios de Guarulhos, Itaquaquecetuba e Mairiporã (fls.181-226),
e que, acolhida pelo Regional, determinou a exclusão dos traba-
lhadores da correspondente base de representação dos acordos ho-
mologados.
Alega o Suscitante comprovada no contraditório a legitimidade da
representação dos citados trabalhadores, a qual se encontra devi-
damente constituída, em consonância com a Carta Sindical e os Es-
tatutos da entidade (fls.371-373). Sustenta não demonstrada pelo
Opoente a realização de assembléia para a discussão do rol de rei-
vindicações, bem como a verificação do quorum deliberativo (fls.
375/376). Argumenta que não houve negociação entre as partes e não
demonstrado pelo Opoente as "listas de presença de seus atos cons-
titutivos" (fls.376/377). Reitera deter a legitimidade de representação,
já que a área pretendida pelo Opoente, "desde há muito pertence ao
Suscitante", cabendo-lhe, por conseqüência, a representação, por ser o
mais antigo (fl.377). Alega estar fundamentada a pretensão recursal
no princípio da unicidade sindical, à luz do art. 8º, inciso II, da
Constituição da República (fls. 377-378).
Ao apreciar a Ação de Oposição, às fls.318/319, o Regional dis-
correu, com clareza e precisão, sobre os elementos componentes do
seu entendimento, cabendo destacar-se o seguinte, verbis:
"No Estatuto Social apresentado pelo Sindicato Único dos Empre-
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Guarulhos,
Itaquaquecetuba e Mairiporã, juntado às fls. 187/219, em seu artigo
1º, consta que o aludido Sindicato constitui-se na organização re-
presentativa da categoria a profissional dos empregados que exercem
suas atividades em hospitais, casas de saúde, clínicas, casas de re-
pouso, laboratórios de pesquisas e análises clínicas, banco de sangue,
estabelecimentos de duchas, massagens e fisioterapia, empresas de
prótese dentária, empresas de medicina de grupo, clínicas de ra-
diologia, consultórios médicos e dentários e serviços paramédicos,
com jurisdição intermunicipal abrangendo os municípios de Gua-
rulhos, Itaquaquecetuba e Mairiporã, todos no Estado de São Paulo.
Por força de decisão judicial prolatada pela MM. 6ª Vara Cível da
Comarca de Guarulhos, no processo nº 2.998/98, correspondente à
Ação Ordinária ajuizada pelo Sindicato opoente (Sindicato Único
dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Guarulhos, Itaquaquecetuba e Mairiporã) contra o Sindicato Sus-
citante (Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de São Paulo) foram julgados procedentes os pedidos for-
mulados naquela ação para o fim de declarar o Sindicato opoente o
legítimo e único Sindicato representante dos empregados em esta-
belecimentos de serviços de saúde de Guarulhos, Itaquaquecetuba e
Mairiporã (fl. 226)." (grifos no original - indicação de folhas do
processo em apenso).
O fundamento expresso pelo Regional, quanto ao cerne da contro-
vérsia, na Ação de Oposição, é a decisão proferida no Juízo Cível,
que, apreciando os elementos do contraditório, julgou procedentes os
pedidos formulados pelo Autor, ora Opoente, para declará-lo legítimo
e único representante dos trabalhadores em estabelecimentos de ser-
viços de saúde na aludida base de representação.
A questão controvertida foi dirimida pelo Juízo competente, con-
soante o ordenamento jurídico à época. Não cabem, sobre esse tema,
perquirições quanto aos atos constitutivos do Sindicato opoente, que
apenas poderiam ser invocados no Juízo próprio. As alegações alu-
sivas à irregularidade de representação, assembléia, quorum, nego-
ciações bilaterais, etc., próprias deste foro, somente seriam viáveis se
invocadas pela parte legítima, no contexto do dissídio coletivo em
que o Sindicato opoente fosse parte, o que não se verifica na hipótese,
já que apenas operou-se, quanto ao aspecto, no presente Dissídio, a
exclusão da base de representação correspondente ao Sindicato
opoente.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-20.222/2003-000-02-00.9 - 2ª
REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUIZ ZUANELLA
A D VO G A D O : DR. VALDIR RIGHETTO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
SOROCABA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. DARISON SARAIVA VIANA
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO - A
inexistência de omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o
agasalho do pedido declaratório fulcrado no art. 535 do CPC.
Embargos rejeitados.
R E L A T Ó R I O
Da decisão proferida por esta Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos, às fls. 2470/2474, embarga de declaração o Sindicato das
Empresas de Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo,
pelas razões de fls. 2477/2486, com espeque no art. 535, I e II, do
Código de Processo Civil, alegando omissão e contradição no julgado
e m b a rg a d o .
Sustenta que o fundamento invocado no v. Acórdão embargado está
em flagrante contradição não só com os elementos constantes dos
autos, como também com o disposto no art. 879 da CLT, razão pela
qual não pode subsistir.
Aduz mais, que a omissão está assente na medida em que esta SDC
deixou de examinar a natureza jurídica da decisão proferida pelo
TRT, bem como de explicitar em que condições ocorreu a violação do
art. 93, IX, da Constituição Federal.
Tendo em vista o pedido de efeito modificativo, concedi à parte
adversa o prazo de 5 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se.
Não houve manifestação por parte do Embargado.
Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO
Razão não assiste ao Embargante.
Da leitura de suas Razões de Embargos, vislumbra-se claramente o
intuito do Sindicato patronal em utilizar-se da via eleita com a in-
devida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a contro-
vérsia já apreciada para o fim de obter a desconstituição do ato
decisório.
Nunca é demais que se diga que os Embargos Declaratórios são
apelos de integração e não de substituição, tendo por finalidade, nos
termos do art. 535 e incisos do CPC, extirpar obscuridades, con-
tradições e omissões que porventura eivam o julgado, sendo possível
a sua oposição unicamente para saná-los.
Por tais fundamentos, rejeito os Embargos opostos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator

PROCESSO : ROAA-20.332/2003-000-02-00.0 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA ISABEL CUEVA MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EDIFÍCIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

A D VO G A D O : DR. RICARDO NACIM SAAD
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.
As cláusulas objeto da ação anulatória prevêem a incidência do des-
conto sobre os salários dos empregados não sindicalizados, diver-
gindo, nesse aspecto, do disposto no Precedente Normativo nº 119
desta Corte, que em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos
XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Constituição da República,
limita a obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial ou
assemelhada aos empregados associados.
Trata-se de ação ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 2ª REGIÃO, requerendo a anulação parcial, quanto às
Cláusulas de número 55 das Convenções Coletivas de Trabalho com
vigência para os períodos 2001-2002 e 2002-2003, celebradas, res-
pectivamente, em 26/09/2001 e 18/09/2002, entre o SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SÃO PAULO - SIN-
DIFÍCIOS e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VEN-
DA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDEN-
CIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SECOVI/SP.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir a decisão,
às fls.329-338, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva argüida
pelo Sindicato patronal, para extinguir o processo em relação a este,
rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa e de inconstitucio-
nalidade do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, argüidas pelo
Sindicato obreiro, e, no mérito, julgou procedente em parte o pedido
de anulação das Cláusulas de número 55 de ambos os instrumentos
normativos impugnados, que prevêem o desconto de contribuição
considerada devida ao Sindicato sobre os salários dos empregados da
categoria.
Embargos Declaratórios opostos pelo Sindicato obreiro, às fls.340-
343, rejeitados às fls.357-358. Novos Embargos opostos pelo Sin-
dicato obreiro, às fls.360-364, rejeitados à fl.369.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO in-
terpõe Recurso Ordinário, às fls.345-353, em que impugna a decisão
quanto à extinção do processo em face do Sindicato patronal, ale-
gando ser este co-responsável pela norma coletiva em questão. Rei-
tera os pedidos de obrigação de fazer e multa, constante dos itens 2.a
e 2.b da inicial, indeferidos no decisório. Aduz impugnações às res-
salvas apresentadas na fundamentação da decisão.
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SÃO
PAULO - SINDIFÍCIOS interpõe Recurso Ordinário, às fls.371-391,
argüindo preliminares de nulidade por ausência de prestação juris-
dicional, ilegitimidade do Ministério Público e inconstitucionalidade
do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93; renovando, quanto ao
mérito, as razões da defesa.
Contra-razões oferecidas pelo SINDIFÍCIOS, às fls.398-400, e pelo
SECOVI/SP, às fls.404-408, ao Recurso Ordinário interposto pelo
Ministério Público.
Oferecidas contra-razões ao recurso obreiro pelo Ministério Público
do Trabalho, às fls.409-415.
É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDI-
FÍCIOS DE SÃO PAULO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Argüi o Recorrente preliminar de negativa de prestação jurisdicional
por entender que não foram devidamente examinadas, no Acórdão
impugnado, as suas alegações da defesa, quanto à regularidade da
deliberação do desconto a favor do Sindicato, consoante os elementos
constantes dos autos que incluem o "registro regular das normas
coletivas no Ministério do Trabalho, e ainda os documentos de fls.
133/188, ratificando integralmente as deliberações de assembléias e
os instrumentos coletivos e contribuições ao sindicato". Sustenta que
"a previsão orçamentária é aprovada pelos integrantes da categoria
profissional e, também, a prestação de contas da associação", pelo
que as contribuições aprovadas e não impugnadas estariam ratificadas
(fl.373).
No Acórdão apresenta de forma clara e expressa o entendimento do
Regional sobre a regularidade da Assembléia da categoria (fl. 376),
em conformidade com os requisitos fixados na lei, inclusive quanto às
listas de presenças que seguem a apresentação da respectiva ata
(fls.133-188).
Considerou, todavia, o Regional que o Sindicato profissional "não
detinha poderes para celebrar cláusula coletiva estabelecendo
desconto em valor superior a 5% do salário reajustado, de uma
só vez, conforme deliberado em assembléia", uma vez que, na
Convenção Coletiva de Trabalho com vigência para o período 2001-
2002, fora aprovado o desconto no montante de 5%.
Não há, portanto, ausência de prestação jurisdicional no Acórdão
sobre esse tema. O Regional declara que o deliberado na Assembléia
- consoante a ata e a lista de presenças - extrapola os poderes atri-
buídos ao Recorrente. A insurgência em face do decidido não enseja
a tese de nulidade da decisão. A apreciação da legitimidade da co-
brança das contribuições consideradas devidas ao Sindicato obreiro,
bem como a alegada ratificação das deliberações da Assembléia pelo
exercício do direito de oposição confundem-se com o mérito da ação
anulatória.
Nego provimento.
2.1.2 - DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 83 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 75/93
O Sindicato profissional reitera ipsis litteris a argüição da defesa
(fls.234-239), em que pretende a declaração incidental de incons-
titucionalidade do dispositivo enfocado, sob o argumento de que estão
"ausentes os pressupostos necessários e informadores dos objetivos
definidos pelo legislador constituinte, aliás, desvirtuado para fina-
lidades diversas e ampliadas indevidamente". Transcreve, a título de
jurisprudência, entendimento consubstanciado em Declaração de Vo-
to.
O Regional rejeitou a preliminar, alegando que o art. 128 da Cons-
tituição da República, em seu parágrafo 5º, reservou à lei com-
plementar a fixação da competência de cada órgão integrante do
Ministério Público, sendo editada, em cumprimento a essa diretriz, a
Lei Complementar nº 75/93, a qual dispõe sobre a organização e
atribuições do Ministério Público da União. Consignou, ainda, que o
art. 129 da Carta Política, em seu inciso IX, reserva ao Ministério
Público "outras funções que lhe forem conferidas, desde que com-
patíveis com sua finalidade".
Conquanto não enfocadas no texto constitucional, as atribuições con-
signadas na lei são compatíveis com as finalidades institucionais do
Ministério Público. Nesse sentido, manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal, em voto da lavra do Ministro Marco Aurélio, citado
no Parecer do douto Ministério Público do Trabalho (fl.410), que
transcrevo em parte, verbis:

"... o inciso IX, do art. 129, da Carta da República, cuida da pos-
sibilidade de conferir-se ao Ministério Público outras funções além
das mencionadas nos incisos precedentes, desde que compatíveis com
a finalidade última. Iniludivelmente, tem-se como harmônica com as
relevantes funções do Ministério Público a atuação, em juízo, ante
cláusula que implique o desrespeito das liberdades individuais ou
coletivas e dos direitos individuais indisponíveis dos trabalhado-
res...".
Mantenho a decisão, por esses fundamentos.
Nego provimento.
2.1.3 - DA ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Em reiteração a tema de igual teor suscitado na defesa (fls.233-234 e
239-240), argumenta o Recorrente que a presente ação afasta-se do
previsto na Constituição, por visar a defesa de direitos e interesses
individuais, que podem ser pleiteados em ação voluntária. Ressalta
que a Lei Complementar nº 75/93 tem âmbito de incidência mais
restrito que o pretendido, não ensejando ao Ministério Público atuar
como substituto processual. Argumenta que o Autor afronta o art. 129
da Lei Magna, no que tange à vedação da representação processual.
A legitimidade do Ministério Público para o ajuizamento da presente
ação decorre da expressa previsão legal, consoante o art. 83 da Lei
Complementar nº 75/93, pois visa anular dispositivo normativo con-
sensual considerado ofensivo às liberdades individuais ou coletivas
ou ao direito individual indisponível do trabalhador. A decisão sobre
a caracterização da alegada ofensa é matéria de mérito.
O Regional manifestou-se, expressamente, nesse sentido, no Acórdão
impugnado.
O Recorrente questiona a aplicabilidade do preceito, na hipótese, por
entender que o Parquet atua como substituto processual, em ação de
interesse individual, e, na esteira dessa argumentação, ressalta que as
"questões individualmente consideradas não podem se transformar em
interesses difusos ou coletivos tal como posto"(fl.375).
No âmbito do Direito Coletivo do Trabalho compreendem-se as ações
cabíveis para a tutela dos direitos dos trabalhadores considerados
como categoria profissional, denominadas de ações de natureza co-
letiva ou mais simplesmente ações coletivas. Entre essas se incluem
as ações anulatórias, cuja titularidade não é exclusiva do Ministério
Público, uma vez que podem ser exercitadas, entre outras entidades,
pelas próprias representações profissionais.
Se o Ministério Público pode atuar na defesa das "liberdades in-
dividuais e do direito individual indisponível do trabalhador", com
mais razão deve oficiar na defesa dessas mesmas liberdades e direitos
em âmbito mais amplo de interesse, a alcançar a categoria.
Nego provimento.
2.2 - DAS CLÁUSULAS
As cláusulas objeto da ação anulatória dizem respeito a contribuição
inespecífica considerada devida ao sindicato por todos os benefi-
ciários dos instrumentos coletivos celebrados. As cláusulas apresen-
tam praticamente o mesmo teor, diferindo quanto ao percentual de
desconto e forma de incidência. Para o período de vigência de
01.10.2001 a 30.09.2002 a norma guarda a seguinte redação, ver-
bis:
"55) CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS
Sindicato dos Empregados dos Edifícios de São Paulo - SINDI-
FÍCIO
Os empregados recolherão até o dia 5 (cinco) dos meses de novembro
de 2001, fevereiro, junho, e outubro de 2002 as contribuições devidas
à Entidade Sindical, através de guias próprias, remetidas para esse
fim, enviando cópias das mesmas e respectivas relação de seus em-
pregados ao Sindicato. Os valores dos recolhimentos corresponderão
aos descontos de 5% (cindo por cento) sobre o salário reajustado no
mês de outubro de 2001 e 4 parcelas mensais de 2% (dois por cento)
recolhidos a cada quatro meses, incidentes sobre o salário normativo
da Categoria Profissional, descontados na folha de pagamento dos
meses de janeiro, maio e setembro de 2002, de todos os beneficiários
desta norma coletiva.
Parágrafo primeiro. O não recolhimento da contribuição referida na
presente cláusula acarretará para o empregador uma multa de 10%
(dez por cento) calculada sobre o montante devido e não recolhido,
sem prejuízo de sua atualização monetária, além de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês.
Parágrafo segundo. A contribuição supra foi aprovada pela categoria
profissional em sua respectiva assembléia geral legalmente convo-
cada."
O douto Ministério Público, na inicial, sustentou a tese da ilegalidade
da incidência da referida contribuição (Cláusulas 55) sobre os salários
dos profissionais não-associados ao Sindicato obreiro, por implicar
violação aos artigos 462 e 545 da CLT, bem como aos artigos 7º,
incisos VI e X, e 8º, inciso V, da Constituição, conforme a ju-
risprudência consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 desta
Casa.
O Parquet pretendeu, ainda, a condenação dos Requeridos na obri-
gação de comunicar por escrito aos interessados a declaração de
nulidade da Cláusula 55, bem como a imposição de multa comi-
natória pelo descumprimento dessa obrigação.
O Regional manifestou-se, em primeiro plano, em sentido contrário,
verbis:
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..."contribuição a favor do sindicato profissional abrangendo in-
distintamente sócios e não sócios da entidade não configura qual-
quer ilegalidade. O próprio art. 513 da CLT autoriza os sin-
dicatos a imporem contribuições a todos aqueles que participam
das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões li-
berais representadas, não fazendo qualquer distinção entre as-
sociados e não associados".
Entendeu não configurada qualquer ofensa ao princípio da liberdade
de associação, ressaltando, verbis:
..."o Precedente Normativo nº 119 do C. TST, invocado pelo requerente,
não possui poder vinculante, vindo de encontro ao Precedente Norma-
tivo nº 21 desta Seção Especializada e ao moderno entendimento ju-
risprudencial emanado do Supremo Tribunal Federal...".
Considerou, outrossim, prejudicada a alegada afronta ao art. 545
da CLT, uma vez que aprovada a contribuição, por unanimidade,
em Assembléia Geral Extraordinária da categoria profissional.
Sem prejuízo dessas assertivas, no entanto, entendeu a Corte Regional
consistentes, em parte, as alegações do Autor (fls.06-07) quanto à
imperiosa necessidade de declarar-se a nulidade do avençado, pelos
seguintes fundamentos, verbis:

..."quer pela ausência de poderes do Sindicato profissional para
celebrar cláusula coletiva estabelecendo desconto assistencial em
valor superior a 5% (cinco por cento) do salário ajustado (de
uma só vez), quer pela ilegalidade e abusividade da contribuição
assistencial na forma como estabelecida".
Julgou, por conseguinte, procedente em parte a ação para declarar a
nulidade das referidas cláusulas (fls.336-338), rejeitando, todavia, os
pedidos de obrigação de fazer e multa cominatória formulados na
inicial.
Em seu apelo (fls.384-381), o Sindicato obreiro impugna de forma
expressa o cerne da decisão do Regional quanto à legalidade da
cobrança de contribuição tal como prevista nas cláusulas sob exa-
me.
Alega ratificada pela Assembléia a previsão normativa com vistas ao
custeio das atividades sindicais, entendendo descabida qualquer "mo-
dificação na sua constituição e eficácia" (fl.384). Sustenta que o
desconto da contribuição tal como prevista constitui prerrogativa fi-
xada no art. 513 da CLT (fl.385). Ressalta que as prerrogativas
atribuídas ao ente sindical estão vigentes, bem como garantidas a
eficácia e a validade dos instrumentos coletivos consensuais. Aduz
jurisprudência em reforço aos argumentos.
Em contra-razões, às fls.409-415, o douto Ministério Público reitera a
alegação de ausência de direito de oposição, em alusão ao Precedente
Normativo nº 74 da SDC/TST.
Quanto a esse tema, remete-se à apreciação do apelo do Ministério
Público, ante a identidade de matérias.
De início, necessário considerar-se que, não obstante tenha o Re-
gional declarado a extrapolação dos limites de representação con-
feridos pela categoria profissional, fixando-se a contribuição em valor
acima do razoável, há de se convir que a deliberação foi adotada em
Assembléia-Geral regularmente realizada, visto inexistir no contra-
ditório alegações contrárias, quanto a esse aspecto. A categoria pac-
tuou a contribuição, a ser descontada, na folha de pagamento, de
todos os empregados das empresas representadas na Convenção Co-
letiva de Trabalho.
Ante a argumentação apresentada pelo Recorrente sobre a prerro-
gativa sindical, que, aliás, se harmoniza com a tese adotada pelo
Regional (fl.337), deve-se ressaltar que, exceto o imposto sindical,
que possui previsão legal expressa, as demais contribuições sindicais
assemelham-se por ter previsão genérica no art. 513, e, da CLT,
incluindo-se entre estas as mensalidades sociais, a contribuição as-
sistencial ou para custeio da atividade sindical e a contribuição con-
federativa.
No que tange à contribuição confederativa, cite-se o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe, verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".
Com base no ordenamento jurídico atual, o entendimento jurispru-
dencial prevalecente em nossa Corte Máxima é o de que as aludidas
contribuições somente podem ser cobradas dos trabalhadores filiados
ao sindicato.
Ao prever a incidência do desconto sobre os salários de todos os
empregados representados, a cláusula impugnada vai de encontro ao
disposto no Precedente Normativo nº 119 desta Corte, que, em ob-
servância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso
V, e 7º, inciso X, da Constituição da República, limita a obriga-
toriedade da contribuição de natureza assistencial, ou assemelha-
da, aos empregados associados.
Todavia, a discrepância entre a norma coletiva e o citado Precedente
Normativo cinge-se à extensão da contribuição aos não-associados ao
Sindicato, pelo que desnecessário anular-se inteiramente a norma
coletiva, uma vez que possível aproveitá-la em sua parte válida, à luz
do disposto no art. 184 do Código Civil.
Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a decisão, adap-
tar-se a Cláusula 55, de ambas as Convenções Coletivas, ao Pre-
cedente Normativo nº 119 do TST.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Os temas objeto do Recurso são as ressalvas contidas na funda-
mentação do Acórdão, a extinção do processo em relação ao sindicato
patronal e o indeferimento de obrigações de fazer e multa, constantes
dos itens 2.a e 2.b do pedido. Reitera o douto Ministério Público as
alegações da inicial, pretendendo a reforma integral da decisão, para
ser julgado procedente o pedido.
DAS RESSALVAS CONSTANTES DA FUNDAMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO
Excetuando-se o tema alusivo ao direito de oposição, as demais
razões ora enfocadas encontram-se inteiramente inclusas na apre-
ciação do recurso obreiro.
Na inicial, o Requerente alegou que a norma coletiva não previu o
direito de oposição, consoante o disposto no art. 545 da CLT. Con-
forme relatado, o Regional anulou a Cláusula autorizadora da con-
tribuição para o Sindicato, por considerá-la abusiva e ilegal, na forma
como fixada. Entendeu, no entanto, prejudicadas as alegações do
Autor referentes à ausência de direito de oposição, porque deliberado
o desconto da contribuição na Assembléia-Geral da categoria pro-
fissional. A matéria da inicial é renovada no apelo do Ministério
Público, como fundamento para a procedência total da ação anu-
latória.
Ante a decisão proferida no recurso obreiro, cabe considerar-se o
apelo do Ministério Público pelo fundamento inapreciado da ausência
do direito de oposição, uma vez que remanesce, em relação a esse, o
interesse do Autor.
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Ainda que previsto na norma coletiva o direito de oposição ao des-
conto assistencial ou assemelhado, este não é capaz de convalidar a
norma coletiva quanto aos empregados não-associados ao Sindicato,
dado o teor omissivo dessa modalidade de oposição, pois a ausência
de impugnação não induz o entendimento de sua aprovação.
O espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da CLT, é o de somente
permitir a efetuação do desconto pelo empregador se devidamente
autorizado pelo empregado, e não pela ausência de manifestação em
contrário.
Dada a provocação do tema, cabe assinalar que o Precedente Nor-
mativo nº 74 foi cancelado pelo TST, na mesma oportunidade em que
homologado o Precedente Normativo nº 119 do TST, em sua redação
original, superada pela atual, que já se encontrava vigente à época da
celebração da Convenção.
Ante os fundamentos aduzidos na apreciação do recurso do Sindicato
profissional, quanto à adaptação da Cláusula ao citado Precedente
Normativo, encontram-se superadas as alegações alusivas ao direito
de oposição.
Prejudicadas as alegações.
DA IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 2.a e 2.b DA INICIAL
O Recorrente impugna a decisão quanto ao indeferimento dos pedidos
de obrigação de comunicar por escrito aos interessados a nulidade da
Cláusula 55, e de multa diária pelo descumprimento dessa obri-
gação.
A limitação da contribuição aos trabalhadores associados ao Sindicato
implica a desnecessidade da condenação na obrigação de fazer e na
multa cominatória, dado o âmbito de interesse do Sindicato obreiro.
Prejudicadas as alegações.
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO EM FACE DO SINDICATO
PAT R O N A L 
O E. Regional acolheu preliminar da defesa, para extinguir o processo
em relação ao Sindicato patronal, por entender que não lhe cabe
responsabilidade maior sobre as deliberações da categoria profissio-
nal, uma vez que esta limita-se apenas à efetuação do desconto.
A decisão proferida em ação anulatória de norma coletiva exerce
efeitos sobre as respectivas bases de representação dos Sindicatos
requeridos, tanto ao suspender-se a eficácia das normas consensuais
impugnadas, consoante a decisão originária, quanto ao limitar-se a
eficácia aos trabalhadores associados ao Sindicato profissional, por
integrar-se ao julgado a presente decisão. É inquestionável que o
Acórdão deve ser cumprido por ambas as representações. Merece,
portanto, acatamento a alegação do Ministério Público para, refor-
mada a decisão do E. Regional, manter-se no pólo passivo a entidade
excluída.
Dou provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso do Sindicato
dos Empregados em Edifícios de São Paulo. a) Por unanimidade,
negar provimento quanto às argüições de nulidade do acórdão re-
gional, de inconstitucionalidade do art. 83 da Lei Complementar nº
75/93 e de ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho; b) por
maioria, dar provimento parcial ao recurso para, reformada a decisão,
adaptar ao Precedente Normativo nº 119/TST a Cláusula 55 das
convenções coletivas de trabalho objeto da Ação Anulatória, vencido
o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; II - Recurso do
Ministério Público do Trabalho. Por unanimidade, dar- lhe provi-
mento parcial para, reformada a decisão, manter-se no pólo passivo
da relação processual o Sindicato das Empresas de Compra, Venda,
Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de
São Paulo - SECOVI/SP.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.343/2003-000-02-00.0 - 2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNI-
CO, E
INDÚSTRIA NAVAL DE CUBATÃO,
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ
, PRAIA GRANDE, BERTIOGA, MON-
GAGUÁ, ITANHAÉM, PERUÍBE
E SÃO SEBASTIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. FILEMON FÁBIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RAYMUNDO
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. O dis-
sídio coletivo, adstrito a estabelecer normas e condições de trabalho apli-
cáveis às respectivas representações, não tem a finalidade de verificar o des -
vio em relação à lei e compelir ao seu correto cumprimento. Em suma, na
hipótese, não se encontra, na discussão, a aplicabilidade da norma jurídica às
relações coletivas de trabalho no âmbito das respectivas representações, ou a
sua adaptação ao caso concreto, mas a pretensão de provimento judicial
condenatório, com base na constatação do descumprimento, ou da forma
inadequada de cumprimento da norma aplicável, com vistas à sanção ju-
dicial, objetivo que foge ao âmbito de interesse jurídico abrangido pelo dis-
sídio coletivo. Recurso a que se nega provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir a decisão
de fls.229-234, rejeitou as preliminares de incompetência da Justiça
do Trabalho e ilegitimidade passiva ad causam e acolheu a pre-
liminar de carência de ação, para extinguir o processo, sem jul-
gamento do mérito, à luz do art. 267, inciso VI do CPC.
Opostos Embargos Declaratórios pelo Suscitante, às fls.236-241, re-
jeitados às fls.245/246.
O Suscitante interpôs Recurso Ordinário, às fls.256-273, em que
pretende a reforma da decisão, para ser julgado procedente o pe-
dido.
O Suscitado apresentou contra-razões, às fls.281-300.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.304-306, opina
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Cabe, de início, breve relato da controvérsia.
Ajuizada a ação sob a denominação de Dissídio Coletivo de Natureza
Jurídica, objetivou o Suscitante, na inicial, conforme declarado no
item 49.1, compelir a Suscitada a fornecer informações detalhadas e
compromissadas sobre o nível de ruído e agentes químicos a que está
exposto o trabalhador, pretendendo a condenação da Suscitada em
obrigações principais e acessórias, honorários advocatícios, etc.
(fl.14), bem como a obrigação de retificar informações prestadas ao
INSS alusivas às condições de trabalho dos seus empregados, desde o
mês de março de 1997, para fins de aposentadoria (Item 49.2); por
meio da apresentação de provas, prazo para cumprimento dos pe-
didos, cominação de multa, etc. (Itens 49.3 e 49.4).
Ao considerar a natureza do pedido, entendeu o Regional demons-
trado nítido interesse de alterar critérios de apresentação de infor-
mações de perícia, para beneficiar pessoas que, por esses critérios,
estariam habilitadas à percepção da aposentadoria especial. Entendeu
o TRT implicado na pretensão o exame de caso concreto, de com-
petência da jurisdição primária, por intermédio de ação de natureza
individual plúrima. Por considerar inadequada a presente ação à fi-
nalidade, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, à luz do
art. 267, VI do CPC.
Quanto ao tema de mérito, o Recorrente reitera que, não obstante
definido novo parâmetro, mais elevado, para a habilitação à apo-
sentadoria especial, consoante o Decreto nº 2.172, de 5 de março de
1997, a empresa Recorrida informa, com superficialidade, dados in-
dividuais de exposição ao ruído requeridos pelo órgão previdenciário,
tendo por referência limite fixado na legislação superada, o que acar-
retou, após a data de vigência da citada norma, o indeferimento de
aposentadoria especial a trabalhadores que cumpriam os requisitos
nesta estabelecidos.
O Recorrente alega que o Judiciário não pode convalidar a prática
adotada pela Empresa, porque incumbe a esta preencher corretamente
os formulários exigidos pelo INSS, garantindo a exatidão nas in-
formações sobre as condições de trabalho, inclusive quanto à in-
tensidade do ruído. Sustenta ser pertinente o Dissídio Coletivo de
Natureza Jurídica, por conter pedidos limitados à categoria profis-
sional, aplicáveis aos trabalhadores da Recorrida em iguais condições
laborais. Ressalta que se trata de questão controvertida de trabalho,
relacionada ao direito à aposentadoria, consoante o art. 7º, inciso
XXIV da Constituição da República, e que, pela controvérsia ins-
taurada entre o Sindicato e a Empresa, compete à Justiça do Trabalho
estabelecer normas e condições aplicáveis. Apresenta em defesa à
tese apontamentos doutrinários e aresto do TRT de origem.
O pedido - consistente em fazer cumprir pela empresa os termos da
lei, informando corretamente os dados de exposição aos agentes
agressivos - não implica decisão judicial sobre a interpretação de
norma jurídica ou sua aplicabilidade ao caso concreto nas relações
coletivas de trabalho - campo de interesse abrangido pelo Dissídio
Coletivo de Natureza Jurídica. De outro lado, o tema de mérito - a
constatação de que a empresa Suscitada presta informações de forma
superficial e insuficiente sobre atividades exercidas em condições
especiais de exposição aos agentes agressivos, ou a verificação de que
os laudos de perícia não atendem às exigências atuais da legislação
para os trabalhadores que fazem jus à aposentadoria especial - en-
volve matéria probatória, a requerer ação adequada, uma vez que o
dissídio coletivo, adstrito a estabelecer normas e condições de tra-
balho aplicáveis às respectivas representações, não tem a finalidade
de verificar o desvio em relação à lei e compelir ao seu correto
cumprimento. Em suma, na hipótese, não se encontra, na discussão, a
aplicabilidade da norma jurídica às relações coletivas de trabalho no
âmbito das respectivas representações, ou a sua adaptação ao caso
concreto, mas a pretensão de provimento judicial condenatório, com
base na constatação do descumprimento, ou da forma inadequada de
cumprimento, da norma aplicável, com vistas à sanção judicial, ob-
jetivo que foge ao âmbito de interesse jurídico abrangido pelo dis-
sídio coletivo.
Afinal, com referência às alegações de que o Judiciário não pode
convalidar os procedimentos impugnados e de que compete à Justiça
do Trabalho o exame da controvérsia, cabe ressaltar que, na decisão
impugnada, o Regional não afastou a competência juslaboral, con-
quanto a decisão implique o reconhecimento da incompetência nor-
mativa da Justiça do Trabalho, uma vez que declarada a inadequação
da ação proposta, em face da causa de pedir e a natureza do pedido.
De outro lado, não houve manifestação sobre os fatos apontados, já
que impossibilitado o exame do mérito.
Por esses fundamentos, mantenho a decisão.
Nego provimento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-28.002/2003-909-09-00.6 - 9ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MUNIZ & CASAGRANDE LTDA.
A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANA LUCIA BARRANCO LICHES-

KI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - TAXA DE SERVIÇOS DES-
TINADA AO PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO E ENCARGOS
SOCIAIS. Houve ofensa ao art. 7º, inciso X, da Constituição da
República, porquanto a gorjeta, representada pela taxa de serviço,
integra a remuneração do empregado, consoante o art. 457 da CLT.
Recurso a que se nega provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por intermédio do
acórdão de fls.101-105, rejeitou a preliminar de extinção do processo
por coisa julgada e julgou procedente a Ação Anulatória para declarar
a nulidade das cláusulas 3ª e 4ª do Acordo Coletivo de Trabalho.
Embargos Declaratórios foram apresentados às fls.112-116.
Muniz & Casagrande interpôs Recurso Ordinário às fls.123-134.
O Recurso Ordinário foi admitido à fl.138.
Contra-razões foram apresentadas às fls.142-147, pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Atendidos os requisitos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2- PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR COISA
JULGADA
O Regional por intermédio do Acórdão de fls.101-105 rejeitou a
preliminar sob o seguinte fundamento:
"Não procede a argüição, pois não há identidade de partes, de pedido
e de causa de pedir. Naqueles autos, de ação individual de índole
condenatória, eram partes Maria Eunice Martins e Muniz & Ca-
sagrande Ltda. (Hotel Sumatra). A decisão então proferida fez coisa
julgada entre essas partes, sem beneficiar ou prejudicar terceiros, nos
expressos termos do art. 472 do Código do Processo Civil. Re-
jeito."
O Recorrente postula pela extinção do processo sem julgamento do
mérito, por sustentar que existe coisa julgada sobre a matéria versada,
visto que o julgamento diferente do realizado pelo Regional, tornou
sem efeito aquele julgado em que Maria Eunice Martins é parte.
Assevera que a sentença naquele processo não mais poderá ser exa-
minada, ou porque resolvido o mérito, ou porque este não pôde ser
declarado por intransponível acesso processual. A coisa julgada for-
mal é pressuposto da coisa julgada material, configurando-se esta na
imutabilidade da sentença, no mesmo ou em qualquer processo, entre
as mesmas partes, impedindo julgamento de mesma demanda.
Sustenta que a coisa julgada traz consigo, inclusive como forma de se
assegurar o resultado prático e concreto do processo, o impedimento
à rediscussão do que foi ou do que poderia ter sido discutido na fase
cognitiva.
Não encontram-se presentes os requisitos do art. 301, § 1º e § 2º, do
CPC, quanto à hipótese de tríplice identidade, pois as partes, o pedido
e a causa de pedir são diferentes, e a ação anulatória difere em forma
e conteúdo de um dissídio individual.
Nego provimento.
3- DO MÉRITO
3.1- CLÁUSULA TERCEIRA - TAXA DE SERVIÇOS DESTINA-
DA AO PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E EN-
CARGOS SOCIAIS
O dispositivo impugnado pelo Ministério Público do Trabalho da 9ª
Região foi acordado com a seguinte redação:
"Cláusula Terceira: Do total arrecadado terá uma reserva de 30% que
será destinado a cobrir encargos sociais e provisionamento de 13º
salário."
O Regional entende que a cláusula afronta o princípio da respon-
sabilidade insculpido no art. 2º da CLT, pois o procedimento nela
previsto acarreta redução salarial, além de transferir, para os em-
pregados, uma parcela dos riscos do empreendimento que só podem
ser imputados ao empregador.
Considera que não há benefício que amenize os efeitos danosos da
destinação de 30% (trinta por cento) da taxa de serviço, ou seja, do
salário dos empregados, ao provisionamento de encargos sociais e 13º
salário.
O Recorrente alega que pelo Princípio do Conglobamento podem ser
pactuadas em convenções e acordos coletivos de trabalho cláusulas
aparentemente desfavoráveis aos trabalhadores, ao lado de outras que
estipulem benefícios protegidos pelas normas positivas, sem que o
resultado global da avença coletiva seja considerado necessariamente
prejudicial, afastando-se a ocorrência de qualquer nulidade.
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Acrescenta que, no presente caso, foi formalizado em acordo coletivo
de trabalho e adotado o sistema de pontuação. Não foi retirado parte
do salário do empregado, pois desde a criação da verba, 70% (setenta
por cento) sempre foi do empregado, nunca tendo recebido 100%
(cem por cento), e os outros 30% (trinta por cento) nunca per-
tenceram ao empregado.
Acredita estar incorreta afirmação de que o empregado passou a pagar
seu próprio encargo social e seu 13º salário.
Razão não lhe assiste.
Embora a Constituição da República, em seu art. 7º, inciso XXI,
reconheça as convenções e os acordos coletivos de trabalho, não
autoriza acordos ou convenções contendo cláusulas em que as partes
disponham contrariamente a direitos individuais indisponíveis.
A cláusula em questão ofende o art. 7º, inciso X, da Constituição da
República, porquanto a gorjeta, representada pela taxa de serviço,
integra a remuneração do empregado, consoante o artigo 457 da
C LT.
Nego provimento.
3.2- CLÁUSULA QUARTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS, ADI-
CIONAL NOTURNO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO,
PRÊMIO ASSIDUIDADE E ANUÊNIO CALCULADOS SOBRE O
PISO SALARIAL DA CATEGORIA
O dispositivo impugnado pelo Ministério Público do Trabalho da 9ª
Região foi acordado nos seguintes termos:
"Cláusula Quarta: As partes estabelecem que as horas extras, adi-
cional noturno, descanso semanal remunerado, prêmio de assiduidade
e anuênio, serão calculadas sobre o piso salarial da categoria."
O Regional entende que há irregularidade nesta cláusula, visto que o
critério de cálculo nela previsto significa que a hora extra prestada
pelo trabalhador que tem salário igual a duas ou três vezes o piso
salarial da categoria será paga à base de um terço ou metade do que
é efetivamente devido.
Assevera que, nesse aspecto, não há que se falar em liberdade de
negociação, na medida em que não foram respeitadas garantias mí-
nimas dos trabalhadores, pois se a Constituição da República assegura
que a remuneração do serviço extraordinário será superior, no mínimo
em cinqüenta por cento à do normal, não há como estabelecer outra
base de cálculo para a hora extra que não seja o valor da hora normal
de trabalho. Assim também com o adicional noturno, o repouso se-
manal remunerado, o prêmio assiduidade e o anuênio, parcelas que só
podem ser calculadas a partir do salário efetivamente percebido pelo
empregado, jamais pelo piso da categoria.
O Recorrente alega que não há qualquer irregularidade no presente
acordo coletivo, e que o objeto da cláusula é lícito, pois visa evitar o
efeito cascata de adicionais, para impedir bis in idem, com cálculos
impossíveis. Destaca que o art. 73 da CLT estabelece que o acrés-
cimo, a título de adicional noturno, se dá sobre o valor da hora
diurna.
A Constituição da República garante ao trabalhador, em seu art. 7º,
inciso XVI, o recebimento das horas extraordinárias trabalhadas, ten-
do como base de cálculo a hora normal de trabalho. Para tanto, o
cálculo deverá ser feito sobre o salário efetivamente percebido por
cada trabalhador, e não pelo piso salarial da categoria, o que con-
frontaria com o dispositivo constitucional mencionado. O mesmo
ocorre, como destacou o Regional, com o adicional noturno e o
repouso semanal remunerado.
No tocante ao prêmio assiduidade e anuênio, temos entendido nesta
Corte que essas parcelas podem ser objeto de livre negociação co-
letiva entre as partes. Assim sendo, há a prerrogativa de negociação
das partes, também quanto à base de cálculo, pelo que a cláusula é
válida quanto ao prêmio assiduidade e o anuênio.
Por esses fundamentos, dou provimento parcial ao recurso, para
manter a cláusula quanto às parcelas de anuênio e prêmio assidui-
dade.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: a) negar
provimento à preliminar argüida pelo recorrente; b) dar provimento
parcial ao recurso quanto à Cláusula 4ª do acordo coletivo de trabalho
para mantê-la quanto às parcelas de anuênio e prêmio assiduidade; c)
negar provimento ao recurso quanto à Cláusula 3ª.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-101.709/2003-900-04-00.5 - 4ª
REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MOTA SOUTO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CASOTTI MACHADO

CUNHA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CAXIAS DO SUL
A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE CA-
XIAS DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ROSALBA MARIA BARROS PE-
REZ

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. O meio processual adotado não
enseja impugnar o mérito da decisão embargada, que cingiu-se à
apreciação da tese devolvida por meio do Recurso Ordinário, quanto

à pretensa violação dos dispositivos legais vigentes, não cabendo, por
conseguinte, outras perquirições sobre o Decreto nº 99.467/90. Em-
bargos Declaratórios rejeitados.
Embargos Declaratórios opostos pelo Requerente, às fls.413-415, em
face do Acórdão de fls.406-409. O Embargante alega a existência de
omissão no julgado e pretende obter efeito modificativo, para ser
provido o Recurso Ordinário.
Em mesa para julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
O Embargante alega omissão no Acórdão, "no tocante à apreciação da
argumentação expendida em recurso, de que a decisão regional en-
contra-se respaldada em legislação que não se encontra vigente, a
saber, o Decreto nº 99.467/90" (fl.414). Acrescenta que esta Corte
não poderia "deixar de apreciar questão essencial ao deslinde da
questão, e a não aplicabilidade do mencionado Decreto é tema de
vital importância para o decisum"(fl.414). Considera que a "evolução
legislativa findou por alargar as espécies de estabelecimentos va-
rejistas que podem funcionar aos domingos, restando incompatível
com a realidade fática o Decreto nº 99.467/90".
Em verdade, em seu Recurso Ordinário, o Requerente aduz, em
contraposição ao disposto no referido Decreto, o novo texto que foi
atribuído ao art. 6º da Medida Provisória 1.539/97, repetido no artigo
de mesmo número da Lei nº 10.101/00. É de se ver, a respeito, os
seguintes trechos do Recurso, verbis:
"A Medida Provisória nº 1.539-34, de 07 de agosto de 1997, acabou
por alterar a sistemática, ao estabelecer em seu art. 6º que:
'Art. 6º. Fica autorizado o trabalho aos domingos no comércio va-
rejista em geral, respeitadas as normas de proteção ao trabalho e
observado o art. 30, inciso I, da Constituição Federal'.
(......)
A nova disposição repete o texto do Decreto nº 99.467/90, excluindo
como condição do trabalho aos domingos a celebração de acordo ou
convenção.
(......)
Por maioria de votos, no final do mês de setembro de 1997, os
Ministros do Supremo Tribunal Federal decidiram suspender a vi-
gência do artigo 6º da MP 1539-35, reedição da Medida Provisória
a n t e r i o r.
Firme em seu propósito de autorizar o funcionamento do comércio
varejista aos domingos independentemente de acordo ou convenção
coletiva...o Governo Federal reeditou a Medida Provisória ...dando
nova redação ao controvertido artigo 6º. Veja-se a nova regra hoje
vigente:
'Art. 6º. Fica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o
trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o
art. 30, inciso I, da Constituição.
Parágrafo Único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir,
pelo menos uma vez no período máximo de quatro semanas, com o
domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e
outras previstas em acordo ou convenção coletiva'..
Desta forma, fica fácil verificar que a mens legis foi no sentido de
autorizar o funcionamento do comércio varejista como um todo aos
domingos, independentemente de acordo ou convenção"
(fls.364/365)
Conforme consignado no Acórdão embargado, a alegação essencial
do então Recorrente é a de que a previsão em norma coletiva de tema
regulamentador de horários de funcionamento dos estabelecimentos
interessados, aos domingos, e direitos acessórios, "é passivel de anu-
lação, por desobedecer, em suma, à legislação pertinente" (fl.408).
Nem o Acórdão proferido por esta Corte, nem a tese do Recorrente,
e nem a decisão do Regional se fundamentaram na vigência, ou não,
do Decreto invocado como "questão essencial", mas na apreciação da
alegada ilegalidade da norma coletiva, que, ao argumento do Re-
corrente, ora transcrito, estaria em desconformidade com a "evolução
legislativa" sobre o tema.
No Acórdão embargado assim apreciou-se o tema de fundo aduzido
no Recurso Ordinário, verbis:
"Trata-se, pois, de uma faculdade oferecida em lei ao empregador,
ante as peculiaridades da atividade desenvolvida ou das necessidades
públicas. A Convenção Coletiva, que reúne as vontades das repre-
sentações patronais e obreiras interessadas, é o instrumento hábil para
a regulamentação do tema, ante as realidades fáticas locais.
A Cláusula em apreço regulamenta o tema, conforme a lei permite:
não veda o labor aos domingos e nem o faculta em condições con-
trárias à lei. Portanto, não há ofensa aos dispositivos legais citados.
Conseqüentemente, não se verifica a nulidade argüida.
A Constituição de 1988 valorizou a negociação coletiva, como con-
sagrado no inciso XXVI do art. 7º, por ser um dos meios para
adequar as normas à situação particular que envolve determinadas
categorias" (fl.408).
O meio processual adotado pelo Requerente não enseja impugnar o
mérito da decisão embargada, que cingiu-se à apreciação da tese
devolvida por meio do Recurso Ordinário, quanto à pretensa violação
dos dispositivos legais vigentes, não cabendo, por conseguinte, outras
perquirições sobre o Decreto nº 99.467/90, mesmo porque a própria
Recorrente alega a revogação em face do disposto no art. 6º, do atual
texto vigente constante da Lei nº 10.101/00, o qual, aliás, reproduzido
acima, em nada é afrontado pela Norma Coletiva, já que esta cumpre
a finalidade prevista na lei, consoante o parágrafo único, in fine, do
citado dispositivo. Diga-se, a propósito, desnecessário comentar a
evidente contradição do argumento reiterado pela Embargante
(fl.365), acima transcrito.
Rejeito os Embargos Declaratórios.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-67/2004-000-08-00.2 - 8ª REGIÃO
- (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPAR - COMPANHIA PARANAENSE
DE REFRIGERANTES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEI-
DA E CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MANUELA OLIVEIRA DOS AN-
JOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LOANA LIA GENTIL ULIANA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS EM
GERAL E ÁGUAS MINERAIS NO ES-
TADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BE-
BIDAS EM GERAL DO ESTADO DO PA-
RÁ

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - PRELIMINAR ARGÜIDA DE
OFÍCIO. Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência
entre seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apre-
ciação do Judiciário. Recurso não conhecido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.78-86, julgou parcialmente procedente o pedido do
Ministério Público do Trabalho da 8ª Região e declarou a nulidade
total da cláusula vigésima quarta e a nulidade parcial da cláusula
qüinquagésima quarta do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004.
Indeferiu o pedido de nulidade da cláusula XXVI.
A COMPAR - Companhia Paraense de Refrigerantes e outros in-
terpuseram Recurso Ordinário às fls.88-98.
O Recurso foi admitido, à fl.109.
Contra-razões, às fls.103-107.
É o relatório.
VO TO 
PRELIMINAR ARGÜIDA DE OFÍCIO.
Argúo de ofício a preliminar de não-conhecimento do recurso por
falta de interesse de recorrer.
Tem direito de recorrer a parte vencida, o terceiro prejudicado e o
Ministério Público.
Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre seu
interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação do
Judiciário. A Sucumbência é pressuposto subjetivo fundamental do
recurso. Como bem salientado por José Carlos Barbosa Moreira, o
interesse repousa no binômio utilidade mais necessidade: espera-se
numa situação mais vantajosa e, para obtê-la, há que se usar ne-
cessariamente do recurso.

<!ID932622-3>

O Recorrente não tem interesse de agir, pois não é parte sucumbente,
uma vez que a decisão do Regional, nos limites em que foi prolatada,
impõe às empresas apenas o repasse ao sindicato profissional dos
valores arrecadados com o recolhimento das contribuições confe-
derativa e assistencial (cláusulas XXIV e LIV) resultantes da as-
sinatura do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004, de fls.9-22, em
que o sindicato patronal foi signatário.
Não conheço do Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co-
nhecer do recurso por falta de interesse de recorrer.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-96/2004-000-08-00.4 - 8ª REGIÃO
- (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA GOMES RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO LE-
VE E PESADA E DO MOBILIÁRIO DE
PARAUAPEBAS - SINTICLEPEMP

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DONIZETE FERNANDES
RECORRIDO(S) : REDE ENGENHARIA E SONDAGENS

LT D A .
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - MÃO-DE-OBRA - PREFE-
RÊNCIA NA CONTRATAÇÃO. A discriminação positiva, nesse
contexto, visa garantir o acesso aos poucos empregos que são gerados
pela instalação de grandes projetos na região. Recurso a que se nega
provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.73-93, admitiu a ação anulatória e anulou item de
cláusulas que versam sobre a garantia de emprego ao empregado
acidentado e sobre a preferência no recrutamento e contratação de
mão-de-obra.
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O Ministério Público do Trabalho da 8ª Região interpôs Recurso
Ordinário às fls.94-97.
O Recurso foi admitido, à fl.100.
Contra-razões não foram apresentadas.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Consta da cláusula impugnada:
"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECRUTAMENTO E CON-
TRATAÇÃO - No recrutamento e na contratação serão obedecidas as
seguintes normas no tocante a:
15.1 - Recrutamento - A empresa dará preferência aos trabalhadores
sindicalizados, encaminhados através das agências de colocação man-
tidas pelas entidades sindicais demandantes, com base territorial na
área, nos termos do inciso 1º do art. 544 da CLT e assegurarão ao
trabalhador contratado pela empresa fora do local de prestação de
serviço, transporte condigno, pousada e alimentação, desde o mo-
mento em que forem contratados no local de origem, sem qualquer
ônus para o trabalhador não sendo os valores correspondentes in-
corporados aos salários;
15.2 - A empresa se compromete a dar preferência à contratação de
mão-de-obra local, desde que atenda aos pré-requisitos necessários
para as funções, exigidas pela empresa no que concerne a capacitação
e o processo seletivo das empresas".
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.73-93, acolheu em
parte os pedidos da petição inicial e declarou a nulidade parcial da
cláusula 15ª, quanto ao item 1, sob o entendimento de que o item
viola os princípios da igualdade e isonomia, consagrados nos artigos
5º, caput, e 7º, inciso XXX, da Constituição da República, e o
princípio de liberdade de sindicalização, previsto no artigo 8º da
Constituição da República, transformando-se em filiação sindical
compulsória, ao dar preferência de contratação aos trabalhadores sin-
dicalizados.
O Regional manteve o item 2 da cláusula 15ª por entender que a
preferência de contratação de mão-de-obra local não consiste em
irregularidade, pois tratar-se-ia de prática positiva com o fim de evitar
a discriminação em matéria de trabalho com o objetivo de integrar à
coletividade pessoas e grupos discriminados socialmente.
O Recorrente pede reforma parcial da decisão, em relação ao item 2
da cláusula 15ª, sob a alegação de que a Convenção n.º 111 da OIT,
ratificada pelo Brasil, impõe o combate a qualquer forma de dis-
criminação nas relações de trabalho e que houve a imposição de
discriminação positiva em favor dos trabalhadores locais sem estudos
anteriores que justifiquem a necessidade da ação. Aponta o art. 3º,
inciso IV, da Constituição da República, que estabelece como um dos
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a promoção
do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade
e quaisquer outras formas de discriminação. Sendo a cláusula, desta
forma, inconstitucional e ilegal.
A ratificação de Convenções Internacionais pelo Brasil promove o
ingresso destes diplomas na ordem jurídica interna com o status de
norma infraconstitucional. Uma vez ultrapassadas as questões rela-
tivas à constitucionalidade das normas, os tratados podem ser fontes
formais do Direito Interno dos Estados envolvidos.
A Convenção n.º 111 da OIT, ratificada pelo Brasil através do decreto
n.º 62.150/68, prevê o combate à discriminação nas relações de tra-
balho, em consonância com o art. 3º, inciso IV, da Constituição da
República, que estabelece como um dos objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil a promoção do bem de todos sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação.
É possível, no sistema jurídico vigente, a adoção de políticas afir-
mativas de Estado que estabeleçam o tratamento diferenciado a de-
terminados grupos, com o intuito de diminuir eventuais desigualdades
sociais evidentes em uma situação específica. Como ocorre, por
exemplo, com a adoção recente de quotas para afro-descendentes na
aplicação de exames para o ingresso em algumas universidades bra-
sileiras ou a criação das zonas-francas, que dispõem de isenções de
impostos, com o intuito de fomentar a industrialização e a criação de
empregos em uma determinada região, como ocorre em Manaus.
Muitas vezes, inexistem benefícios para os habitantes das regiões
onde são instalados grandes projetos, como é o caso do Município de
Parauapebas, no Estado do Pará, que integra a Província Mineral de
Carajás. A discriminação positiva, nesse contexto, visa garantir o
acesso aos poucos empregos que são gerados no Projeto Carajás e seu
entorno.
Ademais, a cláusula (fl.5) dá preferência pela mão-de-obra local ape-
nas como critério de desempate, após atendidos os pré-requisitos
necessários para a função.
Nego provimento ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROAA-560/2004-000-08-00.2 - 8ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE
BRITO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO LE-
VE E PESADA E DO MOBILIÁRIO DE
PARAUAPEBAS - PA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DONIZETE FERNANDES
RECORRIDO(S) : GEOSOL GEOLOGIA E SONDAGENS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ARNALDO SEVERINO DE OLIVEI-

RA
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - MÃO-DE-OBRA - PREFE-
RÊNCIA NA CONTRATAÇÃO. A discriminação positiva, nesse
contexto, visa garantir o acesso aos poucos empregos que são gerados
pela instalação de grandes projetos na região. Recurso a que se nega
provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, por intermédio do
Acórdão de fls.83-95, admitiu a ação anulatória e anulou item da
cláusula que versa sobre a preferência no recrutamento e contratação
de mão-de-obra.
O Ministério Público do Trabalho da 8ª Região interpôs Recurso
Ordinário, às fls.98-102.
O Recurso foi admitido, à fl.106.
Contra-razões não foram apresentadas.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Consta da cláusula impugnada:
"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECRUTAMENTO E CON-
TRATAÇÃO - No recrutamento e na contratação serão obedecidas as
seguintes normas no tocante a:
15.1 - Recrutamento - A empresa dará preferência aos trabalhadores
sindicalizados, encaminhados através das agências de colocação man-
tidas pelas entidades sindicais demandantes, com base territorial na
área, nos termos do inciso 1º do art. 544 da CLT e assegurarão ao
trabalhador contratado pela empresa fora do local de prestação de
serviço, transporte condigno, pousada e alimentação, desde o mo-
mento em que forem contratados no local de origem, sem qualquer
ônus para o trabalhador não sendo os valores correspondentes in-
corporados aos salários;
15.2 - A empresa se compromete a dar preferência à contratação de
mão-de-obra local, desde que atenda aos pré-requisitos necessários
para as funções, exigidas pela empresa no que concerne a capacitação
e o processo seletivo das empresas;
(...)".
O Regional, por intermédio do Acórdão de fls.83-95, acolheu em
parte os pedidos da petição inicial e declarou a nulidade parcial da
Cláusula 15ª, quanto ao item 1, sob o entendimento de que o item
viola o princípio de liberdade de sindicalização, previsto no artigo 8º
da Constituição da República, transformando-se em filiação sindical
compulsória, ao dar preferência de contratação aos trabalhadores sin-
dicalizados.
O Regional manteve o item 2 da Cláusula 15ª, por entender que a
preferência de contratação de mão-de-obra local não consiste em
irregularidade, pois tratar-se-ia de prática positiva com o fim de evitar
a discriminação em matéria de trabalho com o objetivo de integrar à
coletividade pessoas e grupos discriminados socialmente, que guarda
semelhança com outras cláusulas discriminatórias estipuladas na
Constituição da República e na legislação infraconstitucional resul-
tante da aplicação da Convenção n.º 111 da Organização Internacional
do Trabalho, ratificada pelo Brasil em 1965.
O Recorrente pede reforma parcial da decisão, em relação ao item 2 da
Cláusula 15ª, sob a alegação de que a cláusula viola o art. 3º, inciso IV, e art.
5º, caput, da Constituição da República. Afirma que não há motivação que
justifique o estabelecimento da cláusula, já que não foi demonstrada a exis-
tência de grupos que se encontrariam em situação vulnerável a outros que
ensejassem a necessidade de reequilíbrio da situação.
A ratificação de Convenções Internacionais pelo Brasil promove o
ingresso destes diplomas na ordem jurídica interna com o status de
norma infraconstitucional. Uma vez ultrapassadas as questões rela-
tivas à constitucionalidade das normas, os tratados podem ser fontes
formais do Direito Interno dos Estados envolvidos.
A Convenção n.º 111 da OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto n.º
62.150/68, prevê o combate à discriminação nas relações de trabalho, em
consonância com o art. 3º, inciso IV, da Constituição da República, que
estabelece como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
É possível, no sistema jurídico vigente, a adoção de políticas afirmativas de
Estado que estabeleçam o tratamento diferenciado a determinados grupos,
com o intuito de diminuir eventuais desigualdades sociais evidentes em uma
situação específica, como ocorre, por exemplo, com a adoção recente de
quotas para afro-descendentes na aplicação de exames para o ingresso em
algumas universidades brasileiras ou a criação das zonas francas, que dis-
põem de isenções de impostos, com o intuito de fomentar a industrialização
e a criação de empregos em uma determinada região, como ocorre em Ma-
naus.

Muitas vezes, inexistem benefícios para os habitantes das regiões
onde são instalados grandes projetos, como é o caso do Município de
Parauapebas, no Estado do Pará, que integra a Província Mineral de
Carajás. A discriminação positiva, nesse contexto, visa garantir o
acesso aos poucos empregos que são gerados no Projeto Carajás e seu
entorno.
Ademais, a cláusula (fl.12) dá preferência pela mão-de-obra local
apenas como critério de desempate, após atendidos os pré-requisitos
necessários para a função.
Nego provimento ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-694/2004-000-05-00.0 - 5ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DA CIDADE DO SALVA-
DOR E OUTROS MUNICÍPIOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A D VO G A D O : DR. NILSON VALOIS COUTINHO NE-
TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA-
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA DA CI-
DADE DO SALVADOR

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COS-
TA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO.
REIVINDICAÇÕES. FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁ-RIA. A
Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDC/TST, bem como o Pre-
cedente Normativo nº 37 do TST, continuam em vigor, não obstante
o cancelamento da Instrução Normativa nº 04/93. O cerne do en-
tendimento é a aplicabilidade, ao processo coletivo do trabalho, dos
preceitos que regem a validade da instauração e a regularidade do
desenvolvimento do processo em geral, conforme se verifica do con-
teúdo temático da citada Orientação Jurisprudencial.
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, ao proferir o Acórdão
de fls.290-292, acolheu a preliminar de ausência de fundamentação
das cláusulas, argüida pelo Sindicato patronal, e extinguiu o processo,
sem julgamento do mérito, à luz do art. 267, IV, do CPC.
O Suscitante interpôs Recurso Ordinário, às fls.295-297, alegando,
em suma, ser descabida a exigência a que se refere a preliminar,
pretendendo a reforma da decisão para serem julgados os pedidos.
Contra-razões, às fls.304-307.
Em seu Parecer, às fls.313-315, o Ministério Público do Trabalho
opina pelo não provimento do apelo.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
O Regional extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por
entender inobservado requisito processual indispensável - apresen-
tação de fundamentação das cláusulas anexadas à inicial.
O Suscitante, em seu Recurso Ordinário, alega que a exigência a que
se refere a preliminar acolhida pelo Regional não tem amparo legal,
por ser desnecessário transcrever dispositivos de lei, bastando a nar-
rativa dos fatos. Sustenta que a grande maioria das reivindicações
estão consagradas em convenções e dissídios coletivos anteriores,
constituindo-se em realidade típica da categoria, consoante os ins-
trumentos normativos anexados. Afinal, argumenta sobre precedentes
jurisprudenciais desta Casa, atinentes ao tema, nos seguintes termos,
verbis:
"...não é demais ressaltar que a exigência do exacerbado formalismo
do PN 37 não condiz com a natureza do dissídio coletivo, o que
inclusive foi reconhecido pelo C. TST ao editar a Resolução nº 116,
datada de 20.3.2003, que cancelou a Instrução Normativa nº 04/93.
A exigência de fundamentação decorreu dos termos contidos no item
VI, letra e, da IN 04/93, como claramente se pode verificar da
redação da OJ 32...
Sucede que, como lembrado acima, a IN 04/93 foi cancelada e, como
conseqüência lógica, igualmente o foi o formalismo de fundamen-
tação de cada cláusula de per si".
Nos termos em que vazados os pedidos da inicial, sem qualquer
fundamentação, depreende-se que sejam auto-explicativos, inclusive
quanto às cláusulas de cunho essencialmente salarial, como, por
exemplo, a Cláusula 3ª - DO REAJUSTE SALARIAL, a Cláusula 4ª
- DA PRODUTIVIDADE, a Cláusula 5ª e seu parágrafo único - DO
PISO SALARIAL MENSAL, e adicionais previstos na Cláusula 7ª -

HORAS EXTRAORDINÁRIAS, Cláusula 8ª - HORAS NOTUR-
NAS, etc.
O Recorrente reitera os argumentos apresentados em sua manifes-
tação sobre as razões da defesa no que tange à preliminar argüida,
alegando ser desnecessário apresentar os fundamentos do pedido,
elencando dispositivos de lei, que o julgador deve conhecer.
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Preceito processual básico é o de que o autor, na inicial, deve apre-
sentar os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, sob pena de
extinção do processo. Evidente que tais fundamentos não se limitam
à citação de dispositivos de lei, conquanto isto possa ser eventual-
mente necessário, para maior especificidade. Alude a lei processual
civil, cuja incidência se impõe, subsidiariamente, à demonstração do
nexo causal existente no mundo jurídico entre a narrativa do fato e o
pedido do autor.
Obtempera o Recorrente que o pedido, na hipótese, não se encontra
desfundamentado, por se tratar de conquista antiga da categoria já
consagrada em instrumentos normativos consensuais, bem como em
decisões normativas. Para fazer prova disso anexou à inicial cópias
desses instrumentos, procedimento reiterado, posteriormente, em có-
pias autenticadas, por determinação do Regional.
Desses elementos, às fls.115-124, verifica-se que a última sentença
normativa proferida em dissídio coletivo entre as partes, corresponde
ao período de vigência de 01.01.96 a 31.12.96. Há, anterior a este, o
dissídio coletivo para o período de 01.01.94 a 31.12.94, às fls.125-
130. Os demais instrumentos colacionados, referentes aos períodos
recentes, são normas coletivas consensuais.
Cabe ressaltar que a proposta de Convenção Coletiva para o período
01.01.2004 a 31.12.2004, cuja negociação malograda serviu de ensejo
à instauração do presente dissídio, não pode ter como parâmetro
decisões normativas referentes aos períodos de 1996 e 1994, dado o
lapso de tempo e a eventual modificação das circunstâncias.
Uma vez que não se trata, na hipótese, de dissídio de revisão do
anteriormente decidido, tem-se como elemento fático a existência de
Convenção Coletiva anterior. Cabe considerar que, para celebrar a
norma consensual, as partes abrem mão de suas posições, mediante o
processo de negociação coletiva, fazendo concessões recíprocas, com
vistas à obtenção de bens jurídicos de maior valia, a saber: a melhoria
da produção e da produtividade, com segurança, a manutenção do
emprego, o progresso econômico e social das categorias envolvidas, e
outros; enfim, a paz social.
Já no dissídio coletivo, instaura-se o embate processual entre as
partes, objetivando a obtenção de pronunciamento judicial, de na-
tureza contenciosa, em que, obrigatoriamente, deve-se verificar a pre-
sença das condições da ação, dos pressupostos processuais, entre os
quais os de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, bem como o cumprimento de outros requisitos de procedi-
bilidade fixados em lei.
A apresentação dos fundamentos do pedido consubstanciado em cada
cláusula é pressuposto indispensável à inicial, a teor do art. 282, III,
do CPC, com vistas à delimitação e à compreensão da controvérsia,
oferecendo à parte adversa elementos precisos para a defesa, e cuja
ausência afeta de inépcia a inicial, por ausência de causa de pedir, a
teor do art. 295, I, do CPC.
Ante a inobservância do preceito legal ou da formalidade essencial
exigida em lei, pode o julgador, quando cabível, conceder prazo à
parte, consoante prevêem os artigos 284 e 327 do diploma processual
civil.
Na hipótese, foi concedido ao Suscitante prazo para se manifestar
quanto à preliminar argüida na defesa, cabendo a este, se entendesse
necessário, solicitar a dilação, com vistas a eventual emenda, se
desejado. Pautou-se corretamente o Órgão Julgador, pelo que descabe,
na hipótese, a alegação de supervalorização do formalismo em de-
trimento do exame do mérito.
Quanto à aplicabilidade do preceito ao processo coletivo do trabalho,
a Lei nº 10.192/01, em seu art. 12, determina expressamente:
"No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de con-
ciliação ou deliberação do Tribunal, na sentença normativa".
Trata-se de requisito de procedibilidade fixado em lei para as ações
coletivas.
Os Precedentes Normativos desta Corte citados pelo Recorrente con-
substanciam para o processo coletivo do trabalho entendimento aná-
logo ao já considerado.
A Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDC/TST, bem como o Pre-
cedente Normativo nº 37 do TST continuam em vigor, não obstante o
cancelamento da Instrução Normativa nº 04/93. A Orientação Ju-
risprudencial não deriva desta, uma vez que se trata da aplicabilidade
ao processo coletivo do trabalho de preceitos que regem a validade da
instauração e a regularidade da constituição e do desenvolvimento do
processo em geral.
Isso se depreende do seu conteúdo temático: "É pressuposto indis-
pensável à constituição válida e regular da ação coletiva a apre-
sentação em forma clausulada e fundamentada das reivindicações da
categoria ...".
A citada Orientação Jurisprudencial também menciona de forma ex-
pressa o Precedente Normativo nº 37 do TST quanto à exigibilidade
da fundamentação explícita das Cláusulas no processo de dissídio
coletivo do trabalho.
Na hipótese, conforme relatado, não se trata de revisão de dissídio
coletivo. As normas coletivas anteriores, de natureza consensual, têm
prazo de vigência definido, conforme a lei, e a eficácia das cláusulas
nelas previstas não se projeta para além do prazo nelas consignado,
pelo que imprescindível, ante o malogro das negociações para o
período de vigência subseqüente, a apresentação circunstanciada dos
fundamentos do pedido, afinal submetido à apreciação judicial, sob
pena de extinção do processo.
Por esses fundamentos, mantenho a decisão.
Nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.051/2004-000-03-00.4 - 3ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO
COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS QUE
TRABALHAM COM RADIAÇÃO, AUXI-
LIARES, ULTRA-SONOGRAFIA E XE-
ROGRAFIA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE KLEIN
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. I
- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO RECORRIDO. A pre-
liminar suscitada prima pelo deslize de o recorrente não ter dado os
fundamentos pelos quais sustenta a ilegitimidade ativa do suscitante.
No preâmbulo das razões recusais, apenas identifica a preliminar
então invocada, sem desenvolver analiticamente razões que se con-
trapusessem aos fundamentos aduzidos pelo Regional para rejeitá-la.
Sobretudo no que concerne à incisiva afirmação de que "a respectiva
certidão de registro foi renovada definitivamente, sem necessidade de
mais prorrogações, em 31-01-02, conforme art. 2º da Portaria nº 50
do Ministério do Trabalho e Emprego, atendendo-se, assim, aos pre-
ceitos do art. 558/CLT". Salientado que o recurso ordinário do pro-
cesso trabalhista é mero sucedâneo da apelação cível, vem a calhar a
norma paradigmática do inciso II do art. 514 do CPC, segundo a qual
é imprescindível ao conhecimento do apelo que a parte dê os fun-
damentos de fato e de direito com que impugna a decisão inferior,
pelo que a preliminar não se habilita ao conhecimento do Tribunal
por conta da deficiência no seu manejo. Preliminar não conhecida. II
- MÉRITO. REAJUSTE SALARIAL. O art. 13 da Lei nº
10.192/2001 veda a concessão de reajuste salarial baseado em índices
inflacionários, considerando o princípio ali consagrado da desinde-
xação da economia, o que impede a concessão do percentual pre-
tendido pelo sindicato-recorrente. A Justiça do Trabalho, no entanto,
dentro do poder normativo que lhe é assegurado pelo art. 114, § 2º, da
Constituição, tem a possibilidade de conceder percentual de reajuste
que julgue condizente com a perda salarial da categoria profissional.
O § 1º do art. 12 da Lei nº 10.192/2001 dispõe, por sua vez, que a
decisão que puser fim ao dissídio coletivo "deverá traduzir, em seu
conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e
guardar adequação com o interesse da coletividade." Nesse passo, é
imperiosa a concessão de reajuste que contemple a um só tempo a
necessidade de reposição salarial da categoria profissional e a ca-
pacidade econômica da entidade patronal. Por conta disso, a título de
equidade e visando conciliar os interesses em choque, julgo de bom
alvitre a concessão de um reajuste de 6,2%. Recurso parcialmente
provido.
O TRT da 3ª Região, pelo acórdão de fls. 113/138, rejeitou as pre-
liminares de carência de ação por ilegitimidade ativa e de falta de
interesse de agir por insuficiência de prévia negociação coletiva ar-
güidas e julgou parcialmente procedente o dissídio coletivo.
Inconformado, o Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde
do Estado de Minas Gerais interpõe recurso ordinário às fls. 144/149,
reiterando a preliminar de ilegitimidade do recorrido e, no mérito,
pretendendo a reforma quanto às cláusulas 1ª, 5ª, 20ª, 28ª deferidas
pelo acórdão.
Despacho de admissibilidade às fls. 151.
Contra-razões apresentadas às fls. 153/157.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 160/163, opina
pelo acolhimento da preliminar e, se ultrapassado, no mérito, pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recur-
so.
1.1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO RECORRIDO.
O Colegiado de origem rejeitou a preliminar de ilegitimidade do
suscitante ao argumento de que: "tendo o suscitante obtido o registro,
obteve também representatividade dos trabalhadores na base terri-
torial, tanto assim que continuou, após expirado o prazo de validade
da certidão de fl. 49, a negociar com o suscitado, que com ele
celebrou a CCT 02/03"; destacou ainda que "a respectiva certidão de
registro foi renovada definitivamente, sem necessidade de mais pror-
rogações, em 31-01-02, conforme art. 2º da Portaria nº 50 do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, atendendo-se, assim, aos preceitos
do art. 558/CLT" (fls. 115).
No recurso ordinário, o recorrente reitera a preliminar ao lacônico
fundamento de que o recorrido não provou a sua legitimidade nos
termos do exigido na Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do
TST, uma vez que foi trazido ao processo certidão do Ministério do
Trabalho com prazo de validade vencido (doc. Fls. 49).

A preliminar ora suscitada prima pelo deslize de o recorrente não ter
dado os fundamentos pelos quais sustenta a ilegitimidade ativa do
suscitante. No preâmbulo das razões recusais, apenas identifica a
preliminar então invocada, sem desenvolver analiticamente razões
que se contrapusessem aos fundamentos aduzidos pelo Regional para
rejeitá-la. Sobretudo no que concerne à incisiva afirmação de que "a
respectiva certidão de registro foi renovada definitivamente, sem
necessidade de mais prorrogações, em 31-01-02, conforme art. 2º
da Portaria nº 50 do Ministério do Trabalho e Emprego, aten-
dendo-se, assim, aos preceitos do art. 558/CLT".
Salientado que o recurso ordinário do processo trabalhista é mero
sucedâneo da apelação cível, vem a calhar a norma paradigmática do
inciso II do art. 514 do CPC, segundo a qual é imprescindível ao
conhecimento do apelo que a parte dê os fundamentos de fato e de
direito com que impugna a decisão inferior, pelo que a preliminar não
se habilita ao conhecimento do Tribunal por conta da deficiência no
seu manejo.
Preliminar não conhecida.
2 - MÉRITO.
O recorrente demonstrou inconformismo quanto às cláusulas 1ª, 5ª,
20ª, 28ª deferidas pelo acórdão. De início, cumpre registrar o equí-
voco do recurso ao mencionar a cláusula primeira, quando o reajuste
salarial foi decidido na cláusula terceira do dissídio coletivo. Assim,
as cláusulas serão examinadas na ordem proposta no recurso, com a
correção da cláusula primeira suscitada.
2.1 - CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL.
A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Os salários dos trabalhadores representados pelo sindicato profis-
sional serão reajustados a partir da vigência da presente sentença
normativa, pelo percentual de 6,6 % (seis vírgula seis por cento),
aplicados sobre os salários praticados em novembro/03, podendo ser
compensadas as antecipações de reajuste concedidas. Aos admitidos
após novembro/03, será permitida a aplicação do reajuste propor-
cional, à razão de 1/12 do índice ajustado, por mês efetivamente
trabalhado, autorizadas, porém, as possíveis compensações a que alu-
de o PN nº 43, deste TRT" (fls. 119).
O Regional deferiu o reajuste salarial de 6,6 % (seis vírgula seis por
cento) para recompor o quantum salarial. Sustenta o recorrente que a
Lei nº 8.542/92 que dava suporte à sentença normativa para fixar
reajustes salariais, foi revogada pela MP-1.053/95 em seu art. 17,
bem assim pelas Medidas Provisórias que se seguiram, sendo con-
firmada sua revogação, em definitivo, pela Lei nº 10.192/2001. Re-
quer, assim, seja cassada a cláusula que estabeleceu reajuste salarial
pelo INPC.
O art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a concessão de reajuste salarial
baseado em índices inflacionários, considerando o princípio ali con-
sagrado da desindexação da economia, o que impede a concessão do
percentual pretendido pelo sindicato-recorrente.
A Justiça do Trabalho, no entanto, dentro do poder normativo que lhe
é assegurado pelo art. 114, § 2º, da Constituição, tem a possibilidade
de conceder percentual de reajuste que julgue condizente com a perda
salarial da categoria profissional. O § 1º do art. 12 da Lei nº
10.192/2001 dispõe, por sua vez, que a decisão que puser fim ao
dissídio coletivo "deverá traduzir, em seu conjunto, a justa com-
posição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade." Nesse passo, é imperiosa a con-
cessão de reajuste que contemple a um só tempo a necessidade de
reposição salarial da categoria profissional e a capacidade econômica
da entidade patronal. Por conta disso, a título de equidade e visando
conciliar os interesses em choque, julgo de bom alvitre a concessão
de um reajuste de 6,2%.
Defiro com a seguinte redação:
"Os salários dos trabalhadores representados pelo sindicato pro-
fissional serão reajustados a partir da vigência da presente sen-
tença normativa, pelo percentual de 6,2% (seis vírgula dois por
cento), aplicados sobre os salários praticados em novembro/03,
podendo ser compensadas as antecipações de reajuste concedidas.
Aos admitidos após novembro/03, será permitida a aplicação do
reajuste proporcional, à razão de 1/12 do índice ajustado, por mês
efetivamente trabalhado, autorizadas, porém, as possíveis com-
pensações a que alude o PN nº 43, deste TRT".
2.2 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTA.
A cláusula foi assim redigida:
"Fica estabelecido que o não cumprimento das 'obrigações de fazer'
previstas neste Instrumento Coletivo de Trabalho sujeitará o em-
pregador a uma multa correspondente a 20% (vinte por cento) do
salário do empregado prejudicado, revertendo-se em favor deste".
Afirma o recorrente ser incontroverso que as penalidades só poderão
advir de disposição de lei, por força do princípio constitucional ins-
culpido no art. 5º, inciso XXXIX. Invoca, ainda o art. 5º, II da Carta
Magna. A condição deve ser adaptada à previsão contida no Pre-
cedente Normativo nº 73 da SDC do TST nos seguintes termos:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em
favor do empregado prejudicado."
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 73 da SDC do TST.
2.3 - CLÁUSULA QUINTA - ESTABILIDADE NO EMPREGO.
A decisão apresentou a fundamentação a seguir:
"ESTABILIDADE NO EMPREGO. Ficam estabelecidas por este ins-
trumento coletivo de trabalho as seguintes estabilidades provisórias
no emprego:
1 - Estabilidade Geral: por 90 (noventa) dias, a partir da data da
sentença normativa, ressalvados os seguintes casos: término de
contrato a prazo certo, notadamente o contrato de experiência,
rescisões efetivadas e ou avisos comunicados expressamente antes
daquela data e as demissões por justa causa.
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2 - Reservistas: Fica garantida a estabilidade do reservista, desde a
incorporação, até 30 (trinta) dias após a baixa, conforme a Lei
4.375/64.
3 - Auxílio Previdenciário: Ao empregado que retornar ao tra-
balho após a percepção de auxílio doença, com duração igual ou
superior a 6 (seis) meses, fica assegurada a estabilidade provisória
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvadas as hipóteses de dis-
pensa por justa causa ou término do contrato a prazo certo.
4 - Aposentado: O empregador não poderá promover rescisão do
contrato de trabalho do empregado que, contando com mais de dois
anos de empresa, esteja dentro dos doze meses para adquirir a apo-
sentadoria por tempo de serviço, salvo se por justa causa" (fls.
121).
Sustenta o recorrente que as estabilidades somente podem advir de
texto de lei ou por consenso entre as partes, devendo ser cassada a
cláusula. Quanto ao item 1 a cláusula se harmoniza com a previsão do
Precedente Normativo nº 82 da SDC do TST. Já o item 2 está em
conformidade com o Precedente Normativo nº 80 da SDC. O item 3,
por sua vez, deve ser excluído por contrariar a previsão contida no
Precedente Normativo nº 26 nos seguintes termos:
"ESTABILIDADE AO BENEFICIÁRIO DO AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. (Negativo). Não se concede estabilidade ao beneficiário do
auxílio-doença."
Em relação ao item 4 a cláusula merece ser adaptada aos termos do
Precedente Normativo nº 85 da SDC, ficando assim redigida:
"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que an-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposen-
tadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos
5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia".
Dou provimento parcial para excluir o item 3 da cláusula relativo a
estabilidade ao beneficiário de auxílio-doença e adaptar o item 4 aos
termos do precedente nº 85 da SDC, ficando mantida a cláusula no
tocante aos itens 1 e 2.
2.3 - CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUXÍLIO ALIMEN-
TA Ç Ã O . 
A cláusula foi deferida com a seguinte fundamentação:
"AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (LEI 6.321/76). As empresas garantirão
aos seus empregados dentro dos critérios estabelecidos na Lei
6.321/76 e no Decreto nº 5, de 14.01.91, que regula o Programa de
Alimentação do Trabalhador (PAT), com ressalva de que o benefício,
não importando que seja total ou parcialmente subsidiado pela em-
presa, não se constitua item de remuneração do empregado, para
quaisquer efeitos legais" (fls. 131).
O recorrente requer a exclusão da cláusula com base no art. 5º, II da
Carta Magna. Verifica-se da cláusula a imposição de obrigação de
adesão ao PAT, em contravenção ao que preconiza a legislação ex-
travagante, de ela o ser facultativa, pelo que a matéria refoge ao
âmbito do poder normativo da Justiça do Trabalho.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, I - prover parcialmente o recurso quanto às
cláusulas a seguir enumeradas, nos termos que passa a expor: 3ª -
Reajuste Salarial: "Os salários dos trabalhadores representados pelo
sindicato profissional serão reajustados a partir da vigência da pre-
sente sentença normativa, pelo percentual de 6,2% (seis vírgula dois
por cento), aplicados sobre os salários praticados em novembro/03,
podendo ser compensadas as antecipações de reajuste concedidas.
Aos admitidos após novembro/03, será permitida a aplicação do rea-
juste proporcional, à razão de 1/12 do índice ajustado, por mês efe-
tivamente trabalhado, autorizadas, porém, as possíveis compensações
a que alude o PN nº 43, deste TRT"; 20ª - Multa: "Impõe-se multa,
por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente a
10% (dez por cento) do salário básico, em favor do empregado
prejudicado"; 25ª - Estabilidade no Emprego: " Manter os itens 1 e 2
da cláusula, excluir o item 3, relativo a estabilidade ao beneficiário de
auxílio-doença, e adaptar o item 4 à seguinte fundamentação: "De-
fere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a
data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária,
desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o
direito, extingue-se a garantia"; e II - prover integralmente o recurso
para excluir a cláusula 28ª - Auxílio alimentação.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID932622-4>

PROCESSO : RODC-1.648/2004-000-15-00.3 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. IM-
POSSIBILIDADE DE ADIMPLEMENTAÇÃO DE CLÁUSULA DE
ACORDO COLETIVO. ABUSIVIDADE DA GREVE NÃO CARACTE-
RIZADA. As partes celebraram Acordo Coletivo, prevendo a participação
nos resultados, a ser paga em duas parcelas. Paga a primeira parcela, houve
recusa da empresa em quitar a segunda. O cerne da peça recursal é a abu-
sividade da greve, dada a impossibilidade de pagamento sem a autorização
da Secretaria da Fazenda Estadual. A Recorrente, todavia, não apresenta
elementos que comprovem o alegado impedimento material. De outro lado,
todos os pressupostos e requisitos da Lei de Greve foram corretamente ob-
servados pelos Suscitados, antes da eclosão do movimento. Dada a recusa de
pagamento, ora reiterada, não se pode acatar a pretensão de abusividade do
movimento grevista.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ao proferir, às
fls.209-224, a decisão, julgou improcedente o Dissídio Coletivo de
Greve ajuizado pela COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
- CESP, em face do SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉRICA DE CAMPINAS.
Opostos Embargos Declaratórios pelo Suscitado, às fls.227-229, aco-
lhidos em parte, às fls.234-237, para acrescentar fundamentos à de-
cisão.
O Suscitante interpõe Recurso Ordinário, às fls.240-249, em que
alega abusivo o movimento grevista e pretende a reforma da decisão
para ser declarada a abusividade da greve e descontados os dias de
paralisação e consectários.
Contra-razões, às fls.256-270.
O Ministério Público do Trabalho, no Parecer de fls. 278-281, opina
pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Cabe um breve relato do contraditório.
As partes celebraram Acordo Coletivo, às fls.25-50, em que, na Cláu-
sula Quinta, previu-se a participação nos resultados, a ser paga em
duas parcelas, devendo a primeira vencer cinco dias após a aprovação
do balanço da empresa, e a segunda, no segundo semestre de 2004.
Consta do contraditório que a primeira parcela foi corretamente adim-
plida, conforme reconhecido pelo Suscitado (fl.63), mas houve recusa
da empresa em quitar a segunda parcela, sob o fundamento de au-
sência de autorização para o pagamento pela Comissão de Política
Salarial da Secretaria da Fazenda Estadual, conforme consignado na
inicial (fl.05).
No Acórdão impugnado, o Regional considerou, com base em análise
percuciente dos dispositivos pertinentes da legislação estadual, que o
citado pagamento - da segunda parcela definida no acordo - somente
seria exigível a partir de novembro de 2004, mas que esta constatação
não seria suficiente para implicar a abusividade da greve, decidida,
pelo Suscitado, para zero hora de 1º.09.2004, já que o próprio Sus-
citante declara a impossibilidade de pagar a segunda parcela, mesmo
após novembro de 2004, dada a ausência de autorização da referida
Comissão (fls.223/224).
O cerne da peça recursal é a abusividade da greve, considerada
inoportuna, dada a impossibilidade de pagamento da parcela sem a
referida autorização, conforme se depreende do seguinte trecho, ver-
bis:
"Se o pagamento da parcela, nos termos da legislação e do ins-
trumento normativo, está condicionado à autorização da Fazenda Pú-
blica Estadual, que não a concedeu (a), se no instrumento normativo
está previsto o pagamento no segundo semestre/2004 (b), e se a
própria norma que regulamenta a matéria dispõe sobre 'semestra-
lidade' (c), inexiste qualquer suporte fático ou jurídico para justificar
o movimento paredista deflagrado abusivamente" (fl.248).
A Suscitante reitera a impossibilidade de pagamento, em contra-
posição ao direito material consubstanciado na norma coletiva. Há de
se convir que a alegada impossibilidade é enunciada em tese, uma vez
que não apontados pela Recorrente elementos que consubstanciem o
impedimento material, quanto à recusa da referida Comissão.
De outro lado, conforme detidamente considerado no Acórdão, todos
os pressupostos e requisitos da Lei de Greve foram corretamente
observados pelos Suscitados, antes da eclosão do movimento.
Dada a recusa de pagamento, ora reiterada, não se pode acatar a
pretensão de abusividade do movimento grevista.
Mantenho a decisão pelos seus fundamentos.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-126.479/2004-900-01-00.4 - 1ª
REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS E AFINS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BATISTA DA
C O S TA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-

FEIÇÕES COLETIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. WLADIMYR SÉRGIO JUNG JÚNIOR
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos se não configuradas as hipóteses previstas no art. 535 do
CPC.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Refeições Coletivas
e Afins do Estado do Rio de Janeiro, pela petição de fl. 314/316,
apresenta embargos de declaração em face do acórdão de fls. 299/301
em que, preliminarmente, reitera requerimento em que solicitou de-
volução dos autos à origem para apresentar contra-razões em relação
ao recurso ordinário e, na hipótese de não deferimento, sustenta
omissão no julgado pela ausência de apreciação de legitimidade pas-
siva do suscitante.
Intimados, os embargados não se manifestaram.
Os Embargos foram postos em mesa para o julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1- CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos de Declaração, já que regularmente inter-
postos.
2- MÉRITO
Um breve histórico se impõe.
Suscitado o dissídio coletivo pelo Sindicato dos trabalhadores nas
indústrias de alimentação e afins de Niterói em face da Federação das
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e do Sindicato das Empresas
de Refeições Coletivas do Estado do Rio de Janeiro, o ora em-
bargante apresentou oposição que, pelo Regional, foi julgada pro-
cedente, com a determinação da exclusão no feito da Federação das
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e se julgando extinto o feito
sem apreciação do mérito em relação ao segundo suscitado, consoante
acórdão às fls. 203/212.
O Sindicato dos trabalhadores nas indústrias de alimentação e afins
de Niterói interpôs o recurso ordinário de fls. 217/219, com contra-
razões do ora embargante às fls. 233/238, e com parecer do Mi-
nistério Público às fls. 242/246.
A Sessão de Dissídios Coletivos desta Corte, pelo acórdão de fls.
254/259, ao conhecer do recurso, negou-lhe provimento quanto à
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para o julga-
mento da oposição e deu-lhe provimento para, modificando a decisão
que julgou extinto o processo sem adentrar no mérito, determinar o
retorno do autos à origem a fim de que fosse apreciado o dissídio
como entender de direito.
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, pelo acórdão
de fls. 272/279, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva argüida
pela Federação das indústrias do Estado do Rio de Janeiro e julgou
extinto o processo sem julgamento de mérito; acolheu a preliminar de
ausência de negociação coletiva argüida para julgar extinto o processo
sem apreciação do mérito quanto ao Sindicato da empresas de re-
feições coletivas do Estado do Rio de Janeiro.
O Sindicato suscitante interpôs Recurso Ordinário, as fls. 280/282,
restrito ao acolhimento da preliminar de ausência de negociação pré-
via.
Esta sessão especializada, consoante o acórdão às fls. 299/301, deu
provimento ao recurso em relação à preliminar de ausência de ne-
gociação prévia para, afastada a extinção do processo sem julgamento
do mérito, determinar o retorno dos autos à origem para se prosseguir
no julgamento.
Neste contexto, a concessão de vista à ora embargante para se ma-
nifestar quanto ao recurso ordinário de fls. 280/282 é absolutamente
irrelevante, pois que o seu objeto diz respeito apenas ao Sindicato das
empresas de refeições coletivas do Estado do Rio de Janeiro, quanto
à preliminar de ausência de negociação coletiva, pelo que fica in-
deferido o pedido.
Especificamente quanto aos Embargos de Declaração, em que se
sustenta a tese relativamente à oposição e se alega omissão quanto à
apreciação da legitimidade passiva do suscitante, nada a declarar, pois
que a matéria já foi objeto de decisão dessa sessão de dissídio co-
letivo nos termos do acórdão de fls. 254/259. Não se configuram as
hipóteses previstas no artigo 535 do CPC.
Rejeito os Embargos de Declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : RODC-131.175/2004-900-04-00.7 - 4ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE BENTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUÍS PIVA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA GULARTE CON-
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE CARNES FRESCAS E CON-
GELADOS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO.
LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ASSEMBLÉIAS MÚL-
TIPLAS A decisão recorrida fundamenta-se, em parte, na obriga-
toriedade de realização de assembléias em todos os Municípios in-
tegrantes da base territorial de representação do Sindicato obreiro. A
jurisprudência iterativa e atual desta Seção Especializada não enseja
esse entendimento. Na hipótese, foram realizadas Assembléias em
seis dos nove Municípios da base de representação do Suscitante,
consoante as disposições constantes dos Estatutos da entidade, pu-
blicando-se o Edital de Convocação em periódico de ampla circu-
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lação nos Municípios de interesse, pelo que atendidas as disposições
legais específicas. Recurso ordinário a que se dá provimento par-
cial.
Dissídio Coletivo ajuizado pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE BENTO GONÇALVES contra FEDERAÇÃO
DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL e OUTROS (13).
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, ao proferir a decisão,
às fls.594-599, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por
entender irregular a representação do Suscitante e, em conseqüência,
irregulares as negociações bilaterais realizadas.
O Suscitante interpõe Recurso Ordinário, às fls.607-612, em que
alega estarem comprovados os requisitos legais alusivos à regula-
ridade de representação e de negociação.
Contra-razões, às fls.642-648, aduzidas por FEDERAÇÃO DO CO-
MÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL e outras oito entidades sindicais remanescentes, em que
alegam configurado no recurso inovação à lide e litigância de má-fé;
pugnando os Recorridos pela manutenção da decisão.
O Ministério Público do Trabalho, no Parecer de fls.654-655, opina
pelo não-provimento do apelo.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
Cabe breve relato da controvérsia.
O Sindicato dos Empregados no Comércio de Bento Gonçalves ajui-
zou a ação coletiva contra entidades sindicais representantes de em-
presas do comércio varejista e atacadista do Estado do Rio Grande do
Sul, inclusive a Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado
do Rio Grande do Sul e Outras.
Na inicial (fl.05), o Suscitante alegou frustradas as negociações di-
retas encetadas, bem como as tentativas de mediação pela DRT,
consoante a documentação aduzida, resultando ajuizado o dissídio
coletivo conforme autorizado pela categoria.
À fl. 305, o Regional determinou ao Suscitante, entre outras pro-
vidências, a comprovação do esgotamento das tratativas diretas com
os Suscitados primeiro e oitavo. Em resposta, reiterou o Suscitante, às
fls.309-312, as informações sobre os documentos já apresentados,
anexando o original requerido (fl.313), bem como os originais das
atas da primeira e segunda reuniões de negociação (fls.314 e 315).
Não houve outras solicitações de informações quanto aos documentos
aduzidos, a esse respeito.
No despacho de fl.314, o Regional designou audiência para
11.07.2001, determinando intimação aos Suscitados para responderem
à inicial. Constou da Ata, às fls.325-326, o comparecimento do Sus-
citante e doze Suscitados, tendo as partes declarado a intenção de
firmar acordos, para o que requeriam a suspensão da audiência por
sessenta dias. O pleito foi deferido, em termos, ficando intimadas as
partes para manifestações, no prazo deferido, quanto ao andamento
das negociações. Em 11.09.01, a representação patronal informou a
frustração das negociações e requereu o prosseguimento do processo
(fl.374).
À fl.381, formalizou-se o pedido de desistência da ação contra o
primeiro Suscitado, Sindicato do Comércio Varejista de Bento Gon-
çalves. Na Audiência, em prosseguimento, em 24.10.01, foi requerida
a desistência da ação quanto ao Suscitado de número catorze. Os
Suscitados remanescentes apresentaram contestação escrita (fls.387-
443), com exceção do oitavo Suscitado que já a havia apresentado.
Não obstante, as partes consignaram, ainda, conforme registrado na
Ata, a declaração de que continuavam as negociações, ante a "via-
bilidade de uma conciliação" (fls.385-386).
Argüiram os Suscitados (com exceção do oitavo) as seguintes pre-
liminares: I - ilegitimidade ativa ad causam (fls.388-389) sob o
fundamento de não constar o registro da extensão da representação
para abranger doze dos vinte e um Municípios apontados, na inicial,
como componentes da base de representação; II - descumprimento da
obrigatoriedade de realização de múltiplas assembléias nos Muni-
cípios incluídos na pretensa base territorial (fls.389-390); III - ir-
regularidade do quorum das assembléias realizadas (fls.390-391); IV
e V - inépcia do pedido e cerceamento de defesa, por não apresentada
a decisão revisanda em relação aos contestantes (fls.391-392). Ainda,
em preliminar, os Suscitados, com fundamento na Instrução Nor-
mativa nº 04/93, alegaram a perda da data-base da categoria pro-
fissional, antes definida para 1º de março.
O Regional, no despacho de fl.448, intimou o Suscitante a informar
sobre o prosseguimento das negociações. Os patronos de ambas as
partes informaram, à fl.556, a possibilidade de acordo próximo e
requereram dilação do prazo, deferida pelo Regional (fls.557 e 559).
Nesse ínterim, as partes informaram nova desistência da ação, em
relação ao sétimo Suscitado (fl.587).
Às fls.588-590, os Suscitados reiteraram em razões finais a preliminar
de ilegitimidade ad causam do Suscitante para representar, no dis-
sídio coletivo, os comerciários que laboram nos Municípios que com-
põem a pretensa extensão da base de representação, e a perda da data-
base. As partes ainda aduziram o pedido de desistência da ação em
relação ao segundo Suscitado.
Proferida a decisão, o Regional, considerando as alegações da defesa
quanto à ilegitimidade ativa, acolheu-a pelo ângulo da irregularidade
de representação da categoria profissional por não observada pelo
Suscitante a realização de assembléias múltiplas, de forma a envolver
todos os municípios que compõem a base de representação da ca-
tegoria, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 14 desta Seção Es-
pecializada. Considerou, por esse motivo, irregulares as negociações
havidas e extinguiu o processo, por ausência de pressuposto de cons-
tituição válida e regular (fl.598).

Em seu Recurso Ordinário, o Sindicato-obreiro alega inexistir fun-
damentação legal para a exigência de assembléias em todos os mu-
nicípios que constam da base de representação original do Suscitante.
Sustenta realizadas Assembléias Gerais em cada um dos Municípios-
pólo da base de representação, a saber: Bento Gonçalves, Veranó-
polis, Nova Prata, Nova Bassano, Garibaldi e Salvador do Sul, e que
a distância que medeia entre esses não ultrapassa dez quilômetros,
podendo ser vencida facilmente.
Alega, de outro lado, comprovadas as sucessivas tentativas de ne-
gociação, pretendendo a reforma da decisão para que, afastada a
preliminar, seja procedido novo julgamento, incluídos os trabalha-
dores dos Municípios onde não foram realizadas assembléias
(fl.612).
DA ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM"
Antes de se apreciar a matéria impugnada pelo Autor, sob o ângulo
efetivo adotado na decisão - legitimidade ad causam da parte ativa -
importa sejam consideradas as demais argüições da defesa que se

fundamentam em igual previsão legal de carência da ação - art. 267,
inciso VI, do CPC - conquanto tenha-se explicitado na decisão a
ausência de pressuposto processual - inciso IV do mesmo dispositivo
- ante o ângulo da ausência de negociação.
As argüições alusivas à ilegitimidade ativa são reciprocamente pre-
judiciais, pelo que autorizado o seu conhecimento nesta instância, a
teor do art. 515, parágrafos 1º e 2º, do CPC, e Súmula nº 393 do TST.
Impõe-se o exame da preliminar ante o mérito do recurso obreiro, que
impugna a decisão pelo ângulo de ilegitimidade de parte.
Agregam-se sob o mesmo fundamento as argüições alusivas à base de
representação do Suscitante, considerando o descumprimento da obri-
gatoriedade de realização de múltiplas assembléias nos Municípios
incluídos na pretensa base territorial, e a irregularidade do quorum
das assembléias realizadas.
Além dessas, argüiram os Suscitados a inépcia do pedido e o cer-
ceamento de defesa, por não apresentada decisão revisanda em re-
lação aos contestantes. Alegaram, por fim, a perda da data-base da
categoria profissional.
DO QUORUM ILEGÍTIMO E ÍNFIMO DAS ASSEMBLÉIAS
Alegaram os Suscitados remanescentes, e ora reiteram em contra-
razões, a irregularidade do quorum nas Assembléias Gerais da ca-
tegoria profissional, considerando inexpressivo o número de traba-
lhadores presentes, bem como não consignado o local da prestação
dos serviços de cada um, pelo que entenderam impossível verificar-se
a identificação das presenças, resultando ilegítima a representação,
ante o disposto no art. 859 da CLT.
Apontando jurisprudência desta Casa, no mesmo sentido, requereram
a extinção do processo, por incomprovada a autorização para o ajui-
zamento da ação representando a categoria.
O tema não foi objeto de apreciação pelo Regional, que acolheu a
preliminar por outro fundamento. Uma vez que impugnada expres-
samente pelo Autor a decisão pelo ângulo da ilegitimidade ativa,
considera-se nesta incluso o tema da irregularidade do quorum, ante
a extensão do efeito devolutivo, segundo o caput do art. 515 do CPC,
e a profundidade necessária à sua apreciação, a teor dos parágrafos 1º
e 2º do mesmo dispositivo.
A tese em que se apóia a preliminar, quanto ao número mínimo de
presenças capaz de ensejar representatividade ao Sindicato, implica
avaliação subjetiva. Somente pode-se examinar o tema, objetivamen-
te, à luz do disposto no ordenamento jurídico e do quadro fático
disponível.
O Edital de convocação da categoria foi regularmente publicado em
periódico de circulação no âmbito nos Municípios interessados
(fl.49). Realizou-se a Assembléia no principal Município-pólo da
Região de interesse, contando com 54 presentes, em que discutida a
ordem do dia, incluindo a pauta de reivindicações e a agenda de
negociações. Foram realizadas assembléias em outros municípios de
expressão da base de representação, a saber: Veranópolis, Nova Prata,
Nova Bassano, Garibaldi, e Salvador do Sul.
A alegação de que não verificado o quorum mínimo para a ins-
tauração do dissídio se contrapõe à literalidade do art. 859 da CLT,
consoante o entendimento iterativo recente desta Sessão especiali-
zada, uma vez que consta expressamente das Atas das respectivas
Assembléias Gerais, que foi autorizada a ação coletiva por deli-
beração da unanimidade dos presentes, aferida em segunda convo-
cação, consoante os registros às fls.198, 211, 222, 234, 246 e 258.
Portanto, os elementos do contraditório demonstram, ao contrário do
alegado, a observância às disposições legais pertinentes.
Não se verifica a irregularidade de representação pelo ângulo do
quorum das Assembléias da categoria obreira.
DA BASE DE REPRESENTAÇÃO E DO NÚMERO DE AS-
SEMBLÉIAS
O tema, alegado na defesa e reiterado em contra-razões, alusivo à
base de representação do Sindicado-obreiro, confunde-se com o mé-
rito do recurso.
A Carta Sindical (fl.30) e os Estatutos (art. 1º- fl.32) consignam a extensão
da base a nove Municípios, a saber: Bento Gonçalves, Salvador do Sul,
Carlos Barbosa, Garibaldi, Veranópolis, Nova Prata, Nova Bassano, Nova
Araçá e Parai. É incontroverso, por inexistir alegação em contrário, que os
demais Municípios invocados na inicial como sendo integrantes da repre-
sentação (fls.03-04) foram desmembrados dos Municípios que compõem a
base original, por emancipação política, não tendo conseguido o Suscitante,
até então, promover o registro da alteração estatutária, para incorporá-los à
representação.
Por essencial ao reconhecimento da legitimidade ad causam, consoante o
art. 558, § 3º, da CLT, a prova do registro da alteração estatutária, seria
incensurável a decisão no que tange à extinção do processo por ausência de
pressuposto de constituição válida e regular do processo, quanto à parte dos
trabalhadores da alegada base de representação que laboram nos Municípios
de São Jorge, Guabiju, André da Rocha, Protásio Alves, Vista Alegre do
Prata, Vila Flores, Fagundes Varella, Barão, Imigrante, São Pedro da Serra,
Poço das Antas e Tupandi.

Todavia, em relação aos demais trabalhadores dos Municípios in-
vocados na inicial, que compõem a base original de representação do
Sindicato-suscitante, requer-se exame detido da questão da legiti-
midade ativa ad causam. A esse respeito, consignou o Regional,
verbis:
"As assembléias convocadas para deliberar sobre o início das ne-
gociações com os sindicatos patronais, bem como as reivindicações a
serem pleiteadas (edital da fl. 49), foram realizadas apenas nos
municípios de Bento Gonçalves, Veranópolis, Nova Prata, Nova
Bassano, Garibaldi e Salvador do Sul (atas das fls. 189-260).
Portanto, não foram cumpridas as disposições legais pertinentes, sen-
do imprescindível a realização de assembléia em cada Municí-
pio.
Incide na espécie o posicionamento do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, o qual estabelece... obrigatória a realização de múltiplas
assembléias..." (fl.598 - grifos nossos).
Observe-se que o Regional reconheceu que as atas das respectivas
assembléias, contendo a pauta de reivindicações da categoria pro-
fissional, consoante os documentos apresentados às fls.262-315, ex-
pressam autorização para o início das negociações. No entanto, pon-
derou, verbis:
"... em não sendo cumpridas as disposições pertinentes quanto à
realização das assembléias, via de conseqüência as tentativas de ne-
gociações prévias também restam viciadas, porquanto estas só po-
deriam ser consideradas como ocorridas se os atos anteriores tivessem
sido regulares, o que pelo aqui registrado não aconteceu" (fl.598).
Considerou o Regional, verbis:
"É sabido que para dar início às negociações, a categoria tem que
anteriormente ter realizado as assembléias em todos os municípios da
base territorial, onde é votada a pauta de reivindicações..."
Portanto, o cerne da decisão do Regional, e seu principal fundamento
é a inobservância de preceito considerado oriundo da Orientação
Jurisprudencial nº 14 desta Seção Especializada, entendendo nesta
consignada, obrigatoriamente, a realização de assembléias gerais ex-
traordinárias múltiplas, uma em cada município integrante da base de
representação do Sindicato-autor.
A premissa, no entanto, não corresponde à realidade.
Em primeiro plano, o entendimento consubstanciado no citado ver-
bete jurisprudencial considerava a exigüidade da representação cal-
cada na realização de assembléia em apenas um único município, na
circunstância considerada, mas não ensejava concluir-se a obriga-
toriedade de assembléia em todos os municípios da base.
Deve-se convir, de outro lado, que, na hipótese, não se configura o
fato da realização de uma única assembléia, que poderia ensejar a
incidência do citado precedente, pois, conforme reconhecido e de-
clarado pelo Regional, foram realizadas Assembléias Gerais da ca-
tegoria em seis dos nove municípios componentes de sua base ori-
ginal de representação, para que se iniciassem as negociações bi-
laterais. Quanto ao ângulo secundário em que se fundamenta a de-
cisão, verifica-se, conforme documentado, que os procedimentos ne-
gociais esgotaram as possibilidades de conciliação.
Não houve acordo, por não existir consenso, mas os vários pedidos
conjuntos de extinção do processo, em relação a Suscitados, de-
monstram, pelo menos, o reconhecimento da regularidade da repre-
sentação da parte adversa signatária da petição, tanto assim que não
alegado o obstáculo processual, nas audiências ou nas razões finais.
Em síntese, os elementos do contraditório não ensejam inferir-se a
irregularidade ou a insuficiência das Assembléias Gerais da categoria,
considerando-se a base territorial de representação original do Sin-
dicato-obreiro. Não se há falar em irregularidade das negociações,
uma vez que não constam do contraditório alegações nesse sentido.
Estas tiveram início regular e prosseguiram, após a instauração do
dissídio, com a anuência do Regional.
Por último, cabe acentuar-se que a Orientação Jurisprudencial nº 14
da SDC/TST, em que fulcrada, em parte, a decisão, foi cancelada por
esta Seção Especializada em 13.11.03.
DA INÉPCIA DO PEDIDO E DO CERCEAMENTO DE DE-
FESA, POR NÃO APRESENTADA DECISÃO REVISANDA EM
RELAÇÃO AOS CONTESTANTES
Como informado pelo Suscitante tratar-se de dissídio coletivo de
revisão - consoante os termos da inicial - os Suscitados alegaram não
apresentada pelo Autor a decisão revisanda, pelo que inepto o pedido,
ante a infringência do art. 873 da CLT e ao disposto na Instrução
Normativa nº 04/93 desta Corte. Apontam arestos em reforço à tese,
pretendendo a extinção do processo por ausência de peça essencial.
O tema não se insere no âmbito da argüição de ilegitimidade de parte
- matéria impugnada expressamente pelo Recorrente. Todavia, trata-se
de matéria controvertida, submetida à apreciação da Corte Regional,
que sobre a mesma não se manifestou, e que submete-se, igualmente,
à apreciação nesta instância, ante o permissivo do art. 516 do CPC,
aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, uma vez que se
trata de matéria de ordem estritamente processual, anterior à sentença,
ou seja, preliminar, alusiva à alegada ausência de pressuposto pro-
cessual. Nesse sentido, a lição de Humberto Theodoro Júnior (Curso,
Vol. I, 19ª ed., pág. 534).
Junto com os documentos anexados à inicial, o Suscitante apresentou,
devidamente registrados, os instrumentos alusivos às Convenções Co-
letivas celebradas para o período de vigência imediatamente anterior
ao previsto para o presente dissídio coletivo, ou seja, até 01.03.2001,
entre o Suscitante e praticamente a totalidade dos Suscitados, con-
forme se verifica às fls.58-70, 72-80, 81-92, 96-108, 110-118, 120-
130; todos, portanto, instrumentos consensuais, com período de vi-
gência de um ano. Intimado pelo Regional a apresentar a decisão
revisanda quanto ao sétimo Suscitado, o Sindicato-obreiro apontou
os instrumentos de fl.94 (quanto à parte da base) e fl.109 (para os
demais municípios). Portanto, não se trata de decisão revisanda, mas
de Convenção Coletiva para o mesmo período de vigência anterior.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 747ISSN 1677-7018

O art. 873 da CLT determina expressamente que caberá revisão das
decisões que fixarem condições de trabalho, decorrido mais de um
ano de sua vigência, quando se houverem modificado as circuns-
tâncias que as ditaram. A matéria se encontra no título da CLT
alusivo ao Processo do Trabalho e no capítulo destinado ao dissídio
coletivo.
A denominação acidental de dissídio de revisão não tem o condão de
modificar a natureza das coisas, e nem desafia a dicção do citado
dispositivo consolidado. Portanto, não se verifica a inépcia da inicial
e nem a alegada ofensa ao direito de defesa.
DA PERDA DA DATA-BASE DA CATEGORIA
A matéria, alegada na defesa e ora reiterada em contra-razões, não foi
examinada na decisão impugnada.
Considerando-se o contraditório, o protesto judicial, protocolizado em
28.02.2001 (fls.23-28 e seguintes), com vistas a manter a data-base
em 1º de março, ante o disposto no parágrafo 3º do art. 616, da CLT,
foi deferida a medida, no despacho de fl.174.
Por se tratar de matéria de mérito, que implica a vigência e, em
conseqüência, a eficácia da decisão normativa, é vedado o seu co-
nhecimento na instância ad quem.
DA INOVAÇÃO À LIDE E DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, AR-
GÜIDAS EM CONTRA-RAZÕES
Alegam os Suscitados, em contra-razões, inovação à lide e litigância
temerária, por não ter o Suscitante, durante o processo, reconhecido a
limitação de sua representação aos Municípios que compõem a base
territorial original, vindo a fazê-lo em Recurso Ordinário.
A questão merece algumas ponderações. Na inicial, alegou o Sus-
citante que o presente dissídio beneficiará os empregados no co-
mércio nos municípios que compõem a sua base original e "nos
municípios deles emancipados" (fl.04 - último parágrafo). Em pri-
meiro plano, há de se convir que não se trata, na hipótese, da pre-
tensão de estender a representação para incluir municípios que ori-
ginalmente não a integravam, mas, ao contrário, da perda da re-
presentação sobre parte desses municípios, por emancipação política.
É bem verdade que o Autor não conseguiu se desincumbir da com-
provação da alteração do registro, de forma a demonstrar a extensão
da sua base de representação a esses novos municípios, porém, este
fato não altera o outro, da existência de trabalhadores da categoria
nos municípios que se mantiveram na base original de represen-
tação.
Na defesa, os Suscitados alegaram, como fundamento para a argüição
de ilegitimidade ad causam ativa, que o Suscitante não havia obtido,
até à data, o registro da extensão da base territorial para os mu-
nicípios emancipados, e aduziram expressamente a pretensão de ex-
tinção do processo, no que concerne a esses municípios, conforme se
verifica, verbis:
"Resta, pois, configurada a ilegitimidade do Suscitante para ajuizar a
presente ação de dissídio coletivo visando abranger os comerciários
das localidades supra-referidas.
(...)
Por todo o exposto, frente à ilegitimidade ativa do autor para re-
presentar os comerciários de São Jorge, Guabiju, André da Rocha,
Protásio Alves, Vista Alegre do Prata, Vila Flores, Fagundes Varella,
Barão, Imigrante, São Pedro da Serra, Poço das Antas e Tupandi,
requerem a extinção do feito, sem o julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que
concerne aos referidos municípios" (fls.388-389 - grifos nossos).
A lide - matéria controvertida no processo - conforma-se pelas ale-
gações da inicial e da defesa. Alegada a representação pelo Autor, os
Suscitados delimitaram-na, no contraditório, ao requererem a decla-
ração de ilegitimidade ativa apenas no que concerne aos municípios
emancipados. Não há, portanto, que se falar em inovação à lide,
quanto ao aspecto. De outra parte, o Regional, ao se manifestar sobre
a argüição - ilegitimidade ativa ad causam - examinou a tese da
defesa e, sobre o tema, emitiu declaração expressa, verbis:
"Na inicial, o suscitante afirma que a presente ação beneficiará os
empregados no comércio dos municípios... Todavia, a carta sindical
(fl. 30), bem como o estatuto social da categoria profissional, fls.
31/48, não fazem menção aos municípios ..." (fls.597-598).
Articulado o tema no contraditório, poderia o Regional manifestar-se,
pelos fundamentos acima transcritos, quanto à tese da defesa. Não o
fazendo, cabe a esta instância o conhecimento da matéria, devolvida
a teor do art. 515, parágrafos 1º e 2º, do CPC.
Por esses fundamentos, dou provimento parcial ao recurso, para,
reformada a decisão, afastar-se a preliminar de extinção do processo,
quanto aos trabalhadores da categoria nos Municípios que compõem
a base de representação do Suscitante, e determinar o retorno do
processo ao Tribunal de origem para ser procedido o exame do
mérito.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao recurso para, reformada a decisão, afastar-se a
preliminar de extinção do processo quanto aos trabalhadores da ca-
tegoria que laboram nos Municípios que compõem a base de re-
presentação do suscitante e determinar o retorno do processo ao
Tribunal de origem para ser procedido o exame do mérito.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-131.193/2004-900-04-00.6 - 4ª
REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ
EMBARGANTE : CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL
A D VO G A D O : DR. HERMETO ROCHA DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- CREMERS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA FONSECA SA-
LERNO

EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO RIO GRANDE DO SUL - CO-
REN/RS

A D VO G A D O : DR. JANES TERESINHA ORSI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES DOS

CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL - SIN-
SERCON/RS

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK
EMBARGADO(A) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL - SEÇÃO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D A : DRA. TÚLIA MARGARETH MINUZZI
DELAPIEVE

EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA
DA 3ª REGIÃO

A D VO G A D O : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS
EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DA ORDEM

DOS MÚSICOS DO BRASIL
A D VO G A D O : DR. CINTIA TARRAGÔ NENE
EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE REPRESEN-

TANTES COMERCIAIS DO RIO GRAN-
DE DO SUL

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN LINN FEOLI
EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTI-

CA
EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE RELAÇÕES

PÚBLICAS DA 4ª REGIÃO - CONRERP

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO CONSELHO RE-
GIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL A
inexistência de omissão, contradição ou obscuridade impossibilita o
agasalho do pedido declaratório fulcrado no art. 535 do CPC. Em-
bargos rejeitados. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO CONSE-
LHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO
SUL Embargos não conhecidos em face da sua intempestividade.
R E L A T Ó R I O
Da decisão proferida por esta Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos, às fls. 1226/1251, embarga de declaração o Conselho Re-
gional de Contabilidade do Rio Grande do Sul - CRC-RS, pelas
razões de fls. 1254/1255, com espeque no art. 535, I e II, do CPC,
alegando contradição no julgado.
Embarga também o Conselho Regional de Administração do Rio
Grande do Sul, pelas razões de fls. 1260/1263, alegando contradição
no julgado.
Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
VO TO 
I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL (FLS.
1254/1255)
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO

<!ID932622-6>

Sustenta o Embargante que urge solucionar a contradição havida no
que se refere às Cláusulas 22 e 23, pois, em primeiro tempo, parece
que foi excluída a Cláusula 22, todavia, foi olvidado um ponto antes
da expressão "Cláusula 22".
Assim, não existindo o ponto final na linha que dá a conclusão para
excluir a Cláusula 22, existe a quebra de raciocínio, uma vez que
parece óbvia a exclusão da referida Cláusula, porque já existe a
previsibilidade no art. 545 da CLT, enquanto não houve exclusão da
Cláusula 23, pelo que se depreende das fundamentações do Acórdão
ao se negar provimento ao Recurso.
Insubsistentes as alegações do Embargante.
As Cláusulas de nºs 22 e 23, que tratam respectivamente de Con-
tribuições Associativas e Tolerância de Atraso ao Serviço, encontram-
se tanto no Acórdão, como no Isto Posto e na Certidão de Jul-
gamento, redigidas da forma que abaixo passo a transcrever, "in
verbis":
"CLÁUSULA 22 - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:

'As mensalidades devidas ao sindicato que representa a categoria
profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão descontadas
dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da entidade
até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente.'
(fls. 998/999).
A condição tem previsibilidade no art. 545 da CLT, não havendo
razões que ensejem a sua instituição via sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 23 - TOLERÂNCIA DE ATRASO AO SERVIÇO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
'Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atra-
sado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o
atraso no final da jornada de trabalho ou da semana.'
(fl. 999).
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 92 da SDC desta Cor-
te.
Nego provimento".
(fls. 1234/1235).
Não vislumbro em tais Cláusulas a contradição alegada pelo Em-
bargante, razão pela qual rejeito os Embargos Declaratórios.
II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL (FLS.
1260/1261)
Argúo preliminarmente a intempestividade dos Embargos Declara-
tórios opostos, uma vez que a publicação do Acórdão de fls.
1226/1251 deu-se em 17 de junho de 2005, e o Embargante apenas
veio opor os seus Embargos Declaratórios em 26 de julho de 2005,
totalmente fora do qüinqüídio legal.
Não conheço.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios do Conselho Regional de Contabilidade do
Rio Grande do Sul e não conhecer dos Embargos Declaratórios do
Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator

PROCESSO : ED-DC-143.356/2004-000-00-00.7 (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FERROVIA NOVOESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARTINS DE FI-

GUEIREDO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
BAURU, MATO GROSSO DO SUL E
MATO GROSSO

A D VO G A D A : DRA. ERIKA THAIS THIAGO BRANCO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - O Embargante pre-
tende, na verdade, questionar os fundamentos da decisão, o que não é
possível, já que não se enquadra nas hipóteses previstas pelo artigo
535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.
O Suscitante Embarga de Declaração em face da decisão do Acórdão
de fls.591-596, que versa sobre a vigência da sentença normativa.
Sustenta que a decisão embargada incorreu em omissão quanto à
apreciação da revogação de normas empresariais anteriores pela sen-
tença normativa.
Impugnação foi apresentada, às fls.615-619.
Os Embargos de Declaração foram recebidos e postos em Mesa para
julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO.
Conheço dos Embargos de Declaração, já que regularmente inter-
postos.
2 - MÉRITO.
2.1 - PISO SALARIAL.
O Embargante alega que a decisão de fls.591-595 incorreu em omis-
são quanto à apreciação da sentença normativa e seus efeitos em
normas empresariais anteriores que tratam de benefícios e vantagens,
plano de cargos e salários e percentual de horas extras. Afirma que a
sentença normativa proferida no Processo DC-582.799/99.2, ao es-
tabelecer percentuais de remuneração dos serviços extraordinários,
em que a cláusula 11ª teria revogado as normas empresariais an-
teriores, que dispunham sobre a matéria, não poderiam voltar a ter
vigência, por encontrar vedação no artigo 5º, incisos II e XXXV da
Constituição da República.
Consta do pedido do Suscitante, às fls.02-14, e da manifestação
quanto à contestação, fls.498-508, demanda pela procedência do dis-
sídio e a declaração de vigência continuada da Sentença Normativa de
n.º 582.799/99.2.
Não há omissão.
O Acórdão que originou o presente Recurso de Embargos Decla-
ratórios não incorreu em omissão, já que o dissídio foi julgado im-
procedente pela impossibilidade de se declarar a vigência da sentença
normativa 582.799-2 - SDC-TST, além do período expressamente
previsto em sua parte dispositiva.
A decisão foi devidamente fundamentada nos limites do pedido do
Suscitante, que pretende, por meio de Embargos Declaratórios, mo-
dificar decisão que não lhe foi favorável.
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O art. 535 do CPC dispõe que somente cabe Embargos Declaratórios
para sanar omissão, contradição e obscuridade, o que não ficou de-
monstrado pelos argumentos trazidos pelo Suscitante.
Rejeito.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : ROAA-15/2004-000-20-00.0 - 20ª REGIÃO - (AC. SDC)
(*)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARACAJU E SUAS ABRANGÊNCIAS INTERMUNICI-
PAIS - SECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DE BARROS MELLO FILHO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO GOULART VILLELA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SER-
GIPE - FECOMÉRCIO/SE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BOQUIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARAUÁ

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Tenho por
entendimento que, na medida em que fica expressamente assegurada
a oposição dos empregados, associados ou não ao sindicato, ao pa-
gamento da taxa criada, não há como se vislumbrar qualquer violação
do preceito constitucional da liberdade do empregado de se associar.
O que está sendo dito é da razoabilidade, especialmente quanto aos
não sindicalizados, no sentido de que devam contribuir para o sin-
dicato, com a taxa prevista, pelo sucesso obtido no dissídio. Não
aplico o Precedente Normativo nº 119 desta Casa, uma vez que ele
afirma que a cobrança da contribuição assistencial do não associado
fere a liberdade sindical, invocando os arts. 5º e 8º da Constituição
Federal. Examinando essa matéria, o STF tem decidido reiteradas
vezes que a contribuição assistencial não tem "status" constitucional,
logo, não há como se aplicar norma constitucional quando o STF diz
que essa aplicação é indevida. Recurso Ordinário em Ação Anulatória
a que se dá provimento em parte.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

intermédio do v. Acórdão de fls. 706/716, complementado às fls.
737/739, apreciando a Ação Anulatória de Cláusula de Convenção
Coletiva ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, entendeu por
declarar a nulidade total da Cláusula 21 da CCT firmada pelos
Réus.

Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Aracaju e suas Abrangências Intermu-
nicipais - SECA, pelas razões de fls. 742/760, argüindo preliminares
de supressão de instância e de negativa de prestação jurisdicional. No
mérito, insurge-se contra a nulidade da cláusula normativa que institui
contribuição assistencial para os empregados não sindicalizados.

Despacho de admissibilidade à fl. 774v.
Contra-razões oferecidas às fls. 764/773.
Os presentes autos não foram enviados ao D. Ministério

Público do Trabalho, tendo em vista que as razões justificadoras da
intervenção do "Parquet" já estão concretizadas nos autos.

VO TO 
O Recurso preenche os pressupostos processuais de admis-

sibilidade.
1 - COMPETÊNCIA FUNCIONAL DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO PARA APRECIAR E JULGAR AÇÃO
ANULATÓRIA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

O E. Regional rechaçou tal preliminar por entender que a
demanda é de natureza coletiva, afigurando-se semelhante aos dis-
sídios coletivos de natureza declaratória. Em se tratando de ação com
tal natureza não há que se cogitar de julgamento pela primeira ins-
tância trabalhista, uma vez que a esta compete o julgamento dos
dissídios individuais.

O Sindicato-recorrente renova tal preliminar, alegando que a
competência para julgar ação anulatória de cláusula de acordo ou
convenção coletiva seria do órgão jurisdicional de primeira instância,
no caso uma das Varas do Trabalho da capital, alegando tratar-se de
dissídio de natureza individual, com vistas à aplicação da legislação
em vigor, e não de natureza coletiva em que se pretenda a nor-
matização das condições de trabalho à luz do poder normativo da
Justiça do Trabalho. Suscita, por isso, a supressão de instância e a
ofensa a dispositivos constitucionais.

Razão não assiste ao Recorrente.
A matéria já não comporta qualquer tipo de celeuma nesta

Corte, uma vez que a reiterada jurisprudência deste E. Colegiado
cristalizou a orientação de que a competência para decidir acerca da
validade ou da nulidade de normas relativas às condições coletivas de
trabalho estende-se, por força de disposição expressa da Lei nº
8.984/95, às disposições constantes de convenções e acordos coletivos
de trabalho e constitui atribuição exclusiva dos órgãos jurisdicionais
trabalhistas de instâncias superiores, a saber, os Tribunais Superiores
e Regionais do Trabalho, aos quais compete a produção e inter-
pretação de tais normas, como decorrência lógica do exercício do
poder normativo.

Mantenho a v. Decisão regional e nego provimento ao Re-
curso.

2 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA V. DECISÃO RE-
CORRIDA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao argüir tal preliminar, sustenta o Recorrente que por meio
de Embargos Declaratórios apontou diversos erros materiais no v.
Acórdão embargado, os quais poderiam ser corrigidos até de ofício,
todavia, o douto julgador preferiu minimizar, quando não silenciar.

Ao manusear os autos, mais precisamente os Embargos De-
claratórios opostos, vislumbra-se que as alegações do Embargante
consistiam no argumento de que o Juiz-relator atribuiu conteúdo di-
verso à Cláusula vinte da CCT e equivocou-se na fundamentação
quando fez referência à fl. 7 (fl. 715), afirmando, ainda, que o con-
teúdo da Cláusula não se destina à manutenção e custeio da entidade
sindical, conforme entendeu o Juiz-relator.

Na realidade, o que buscava o Recorrente com a oposição
dos Embargos Declaratórios, sob o pretexto de suposto equívoco
cometido pelo E. Regional, era a rediscussão do julgado, o que não se
admite em sede de embargos, tendo em vista o seu caráter não
infringente.

Por tais razões, e porque não ofendidos quaisquer dispo-
sitivos de lei, nego provimento ao Recurso no que tange a tal pre-
l i m i n a r.

3 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL

A Cláusula objeto da Ação Anulatória do Ministério Público
do Trabalho encontrava-se assim redigida, "in verbis":

"Todo aquele beneficiado por participar da categoria pro-
fissional representada na presente Convenção Coletiva de Trabalho,
em consonância com o artigo 513, alínea 'e', da CLT, e do en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal - STF, expresso no Recurso
Extraordinário de nº 189.969-3, contribuirá com 4% (quatro por cen-
to) do seu salário base para o Sindicato, em parcela única.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O empregado que não concordar com esta contribuição, de-

verá comparecer à secretaria do Sindicato da categoria, no prazo
máximo de 10 (dez) dias após o registro na Delegacia Regional do
Trabalho desta Convenção Coletiva de Trabalho, para que possa, por
escrito, desautorizar a contribuição."

(fl. 07).
O E. Regional entendeu por julgar procedente o pedido for-

mulado pelo Ministério Público do Trabalho, declarando a nulidade
total da Cláusula, ao fundamento sintetizado em sua ementa, "in
verbis":

"CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE CLÁUSULA CONVENCIONAL - PROCEDÊNCIA. Se o
Supremo Tribunal Federal, como guardião da Carta Magna, afirma a
inconstitucionalidade da cobrança confederativa e, por conexão, de
contribuição assistencial aos empregados não associados (Súmula
666), isso basta a que se fulmine, por completo, a adoção desse
quarto modelo de contribuição sindical no Brasil, pois a par da in-
validade da cobrança aos não associados, soma-se a abusividade da
cobrança aos empregados associados, uma vez que estes já são, com
exclusividade, onerados pelo débito intermitente da contribuição so-
cial ou associativa, precisamente pelo fato de serem sindicalizados.
Ou se apresenta como quota de solidariedade dos empregados não
associados (que assim se solidarizariam com os colegas que pagam a
mensalidade do sindicato cuja atuação a todos aproveita), ou nada
justifica a preservação, no modelo sindical brasileiro, da faculdade de
impor a contribuição assistencial. É inválida, portanto, a cláusula de
convenção ou acordo coletivo que a institui."

(fl. 706).
Tenho por entendimento que, na medida em que fica ex-

pressamente assegurada a oposição dos empregados, associados ou
não ao sindicato, ao pagamento da taxa criada, não há como se
vislumbrar qualquer violação do preceito constitucional da liberdade
do empregado de se associar. O que está sendo dito é da razoa-
bilidade, especialmente quanto aos não sindicalizados, no sentido de
que devam contribuir para o sindicato, com a taxa prevista, pelo
sucesso obtido no dissídio.

Não tenho aplicado o Precedente Normativo nº 119 desta
Casa, uma vez que ele afirma que a cobrança da contribuição as-
sistencial do não associado fere a liberdade sindical, invocando os
arts. 5º e 8º da Constituição Federal.

Examinando essa matéria, o STF tem decidido reiteradas
vezes que a contribuição assistencial não tem "status" constitucional,
logo, não há como se aplicar norma constitucional quando o STF diz
que essa aplicação é indevida.

Por tais razões, dou provimento ao Recurso para, reformando
a v. Decisão regional, manter a Cláusula tal como convencionada
pelos Réus.

Entretanto, este entendimento não prevaleceu, já que a maio-
ria negou provimento ao Recurso, acolhendo o entendimento do Tri-
bunal Regional do Trabalho, sintetizado em sua ementa:

"CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE CLÁUSULA CONVENCIONAL - PROCEDÊNCIA. Se o
Supremo Tribunal Federal, como guardião da Carta Magna, afirma a
inconstitucionalidade da cobrança confederativa e, por conexão, de
contribuição assistencial aos empregados não associados (Súmula
666), isso basta a que se fulmine, por completo, a adoção desse
quarto modelo de contribuição sindical no Brasil, pois a par da in-
validade da cobrança aos não associados, soma-se a abusividade da
cobrança aos empregados associados, uma vez que estes já são, com
exclusividade, onerados pelo débito intermitente da contribuição so-
cial ou associativa, precisamente pelo fato de serem sindicalizados.
Ou se apresenta como quota de solidariedade dos empregados não
associados (que assim se solidarizariam com os colegas que pagam a
mensalidade do sindicato cuja atuação a todos aproveita), ou nada
justifica a preservação, no modelo sindical brasileiro, da faculdade de

impor a contribuição assistencial. É inválida, portanto, a cláusula de
convenção ou acordo coletivo que a institui".

(fl. 706).
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por una-
nimidade, negar provimento ao recurso quanto à competência fun-
cional do Tribunal Regional do Trabalho para apreciar e julgar a Ação
Anulatória e quanto à preliminar de nulidade da v. decisão recorrida
por negativa de prestação jurisdicional; II - por maioria, negar pro-
vimento ao recurso quanto à CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL pa-
ra acolher a v. decisão regional, vencido o Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 12 de maio de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DJ de
1/7/2005, fls. 1445-6.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID937301-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-572999/1999.6

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADOS : DRS. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO, SÉRGIO
DOS SANTOS DE BARROS E SIMONE HAJJAR CAR-
DOSO

EMBARGADA : DALVA GALVÃO ZAMORANO

ADVOGADAS : DRAS. RAQUEL CRISTINA RIEGER E ÉRYKA FA-
RIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
Tendo em vista o pedido de efeito modificativo, concedo à

Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar sobre os
Embargos de Declaração apresentados pela FUNCEF, às fls.
219/222.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-416.889/1998.2TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTES : ROSIANE CRISTINA PINAREL BRDARIOL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

EMBARGADA : PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RE-
CURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MARTINS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo no julgado (Súmula nº 278 do TST), e
tendo em vista o item nº 142 da Orientação Jurisprudencial da Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de cinco
dias para apresentarem, caso queiram, suas contra-razões aos Em-
bargos de Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-423.214/1998.8TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O S : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR E OUTROS

D E S P A C H O
1. Torno sem efeito a decisão de fl. 461.
2. Manifeste-se o Reclamado, no prazo de 5 (cinco) dias,

sobre o requerimento de assistência litisconsorcial formulado pelos
substituídos processuais Francisco das Chagas dos Santos Andrade e
João José Pereira (fls. 450/451), nos termos do art. 51, caput, do
CPC.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-RR-4/2002-052-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
EMBARGADO(A) : NILDA CARANGE BUENO
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LI-

MA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
entendimento que prevalece neste Tribunal é no sentido de que o
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, aplicar-se-á o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, mas computado a partir do
primeiro dia.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-18/2001-008-07-00.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EUCLIDES DA COSTA DURAND
A D VO G A D O : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA
A D VO G A D O : DR. CARLOS EUDENES GOMES DA

F R O TA
EMBARGADO(A) : DATERRA VEÍCULOS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o co-
nhecimento de recurso de embargos quando não demonstrada qual-
quer das hipóteses previstas no art. 894, "b", da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-26/1991-001-13-40.4 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO DNER)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SUZANA MEJIA
EMBARGADO(A) : VALDEZ LUNA SALES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FRANK ROBERTO SANTANA

LINS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os
Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, João Batista Brito Pereira e o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti.
EMENTA:JUROS DE MORA - PROCESSO EM EXECUÇÃO -
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Em processo de execução, a

admissibilidade do Recurso de Revista limita-se à hipótese de ofensa
direta e literal à Constituição da República, conforme o disposto na
Súmula nº 266 do TST e no § 2º, do art. 896, da CLT. O Tribunal
Superior do Trabalho, trilhando a jurisprudência dominante do STF,
vem decidindo que, em regra, a alegação de afronta ao princípio da
legalidade, em sede extraordinária, configura somente ofensa reflexa
ao Texto Constitucional, máxime quando se atenta para a necessidade
de exame da legislação infraconstitucional pertinente. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-33/2002-002-08-00.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEI-

RA VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO -
Improsperável o recurso quando não preenchidos os requisitos do art.
894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-39/1993-005-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : YEDA CATARINA SALDANHA
A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA

AT TA
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICA-
ÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial nº 294 da C. SBDI1 do TST).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-173/2000-001-17-00.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS PEREIRA LIMA JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não preenchidos os requisitos do art. 894
da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-180/2003-056-24-00.4 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SUZANA MEJIA
EMBARGADO(A) : EDMILSON RODRIGUES FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. LÍDIA DÉBORA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER APARECIDO BERNEGO-

ZZI JÚNIOR
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:JUSTIÇA GRATUITA - SUCUMBÊNCIA DO HIPOS-
SUFICIENTE NO OBJETO DA PERÍCIA - CONDENAÇÃO DA
UNIÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS -
ARTIGO 5º, LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUTO-
E X E C U TO R I E D A D E . A assistência jurídica gratuita e integral, nos
termos em que disciplinada no artigo 5º, LXXIV, da Constituição da
República, assegura ao hipossuficiente a realização de perícia, de-
vendo por ela responsabilizar-se o ente público, no âmbito da Justiça
do Trabalho, quando sucumbente o necessitado. Esse entendimento se
harmoniza com a orientação do Supremo Tribunal Federal, que já
decidiu pela auto-executoriedade do referido artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, como se extrai dos seguintes precedentes: "Re-
curso extraordinário. Investigação de paternidade. 2. Acórdão que
assentou caber ao Estado o custeio do exame pericial de DNA para os
beneficiários da assistência judiciária gratuita. Auto-executoriedade
do art. 5º, LXXIV, da CF/88. 3. Alegação de ofensa aos arts. 5º, II,
LIV e LV; 24; 25 a 28; 100 e 165, da CF. 4. Acórdão que decidiu, de
forma adequada, em termos a emprestar ampla eficácia à regra fun-
damental em foco. Inexistência de conflito com o art. 100 e pa-
rágrafos da Constituição. Inexiste ofensa direta aos dispositivos apon-
tados no apelo extremo. 5. Recurso extraordinário não conhecido."
(RE-224.775-6/MS, relator Ministro Néri da Silveira, DJ 24/5/2002) e
"Recurso extraordinário. Investigação de paternidade. Correto o acór-
dão recorrido ao entender que cabe ao Estado o custeio do exame
pericial de DNA para os beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita, oferecendo o devido alcance ao disposto no art. 5º, LXXIV, da
Constituição. Recurso extraordinário não conhecido." (RE-207.732-1,
relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 2/8/2002). Registre-se que a con-
denação da União não ofende o princípio do contraditório, na medida
em que poderá ser discutida na execução, por meio da interposição de
embargos, nos termos do artigo 730 do CPC. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-549/2002-031-24-40.6 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GELSON PENHA ARGUELHO
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CLÁUDIA VIEGAS DE

A. SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CABIMENTO RESTRITO À HIPÓTESE DE NÃO-
CONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. "Não ca-
bem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC"
Súmula nº 353. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-551/2003-039-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND
EMBARGADO(A) : GERALDO MUNARO
A D VO G A D O : DR. SOLANGE M.M. HOPPE PADILHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-603/2003-009-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : ANA CRISTINA GOMES MARQUES
A D VO G A D O : DR. ELIAS PESSOA DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-609/2003-081-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JURACI FRANCISCO NUNES
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO FALCAI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento
para, afastada a intempestividade do recurso de revista, determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, para proceder ao exame e
julgamento do recurso de revista, como entender de direito.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTERPOSIÇÃO MEDIANTE CORREIO ELE-
TRÔNICO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28/2005. Esta Corte
superior, curvando-se aos sistemas modernos que vêm sendo adotados
no âmbito dos Tribunais Regionais, decidiu, por intermédio de sua
composição plena, pela validade do peticionamento por meio de cor-
reio eletrônico Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-645/2003-024-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SISAL RIO HOTÉIS TURISMO S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELOISA GUIMARÃES RODRI-

GUES
EMBARGADO(A) : AMAURI GOUVEIA DA FONSECA
A D VO G A D O : DR. LEONAN MARTINS RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
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EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA. Trata-se de decisão
proferida em Agravo de Instrumento, que envolve pressupostos re-
lacionados à matéria debatida no Recurso de Revista, cujo segui-
mento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em qualquer dos
itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de Embargos é
incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido Verbete.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-656/2000-019-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JANE VILLAR
A D VO G A D O : DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SO-

BRINHO
EMBARGADO(A) : OSNI SOLVAGEM
A D VO G A D O : DR. CELSO TERÊNCIO
EMBARGADO(A) : VILLARANDORFATO ARRENDAMEN-

TO DE BENS E CONSÓRCIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-749/2001-007-10-41.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA COSTA RÊGO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DIAS DE SOUSA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PINHEIRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. AUSÊNCIA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA ESSEN-
CIAL. Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do
acórdão Regional é considerada peça essencial para a formação do
Agravo de Instrumento. Aplicação do item nº 18 da Orientação Ju-
risprudencial Transitória da SBDI-1/TST. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-893/2003-113-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ACESITA S.A.
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ÉLIO DAVID SILVA LOPES
A D VO G A D O : DR. EDISON FERNANDES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-906/2000-073-01-40.1 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LÚCIA BERNADETE DE BARROS CLE-
MENTE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : Embargos Declaratórios acolhidos para esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-939/2003-102-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

EMBARGADO(A) : MARIA ALICE CURSINO FORTES
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS CAZU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.024/2002-054-18-00.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES
EMBARGADO(A) : MARCOS FERNANDO DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃO - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270
DA SDI-I DESTA CORTE. Decisão recorrida que se mantém, por
estar em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-
1, tem a seguinte redação: "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo". Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.065/1999-122-04-40.4 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SUPERVISÃO VISTORIAS E INSPE-
ÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO CANMPELLO
EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSTO CRUZ CORRÊA

(ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE SÓRIA GAR-

CIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos na Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.072/1993-003-16-40.9 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. PEDRO LUCIANO MOURA PINTO

DE CARVALHO
EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA DOS SANTOS MAR-

TINS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.090/2001-013-10-00.7 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FRANCISCA VIEIRA DE BARROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
EMBARGADO(A) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO
PARANOÁ - ASCARP

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFE-
RIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA AO EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECURSO RESPECTIVO.
NÃO-CABIMENTO. Se a decisão da Turma atribui ao recurso de
revista então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza
intrínseca, exsurge nítida a aplicação do óbice contido na Súmula
nº 353 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.093/2001-611-05-40.9 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
EMBARGADO(A) : COSME ANTÔNIO BARRETO COSTA
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MAGALHÃES

D AV I D
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO - Não cabem
embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma
que nega provimento a agravo de instrumento mantendo, assim, o
despacho que denegou seguimento a recurso de revista porque não
preenchidos os pressupostos do art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.133/2001-034-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : LL3 - ALIMENTOS LTDA.
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, com ressalva
de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de Castilho
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Lelio Bentes Corrêa, e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.
A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças trasladadas para a
formação do instrumento devem estar autenticadas "autenticadas uma
a uma, no anverso ou verso". Tal exigência é feita com o objetivo de
dificultar, ao máximo, a ocorrência de qualquer adulteração dos do-
cumentos apresentados e encontra suporte na legislação pátria, prin-
cipalmente no art. 830 da CLT, combinado com os arts. 365, III, 384
e 544, § 1º, do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Tra-
balho. Não subsiste, nessa linha argumentativa, a alegação do Em-
bargante de que houve violação do art. 544 do CPC, mormente
porque dele, ao contrário do que tentam fazer crer as razões recursais,
não se extrai a compreensão de que a simples juntada das peças com
a petição inicial do Agravo é suficiente para conduzir à autenticação
das mesmas, quando não impugnadas pela parte contrária.
Embargos não conhecidos, com ressalva de entendimento do Re-
l a t o r.

PROCESSO : E-RR-1.175/2003-024-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VALDETE APARECIDA BELOTTI TES-
SARI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI
EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ÉZEO FUSCO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para, afastada a preliminar de prescrição, condenar o Banco
ao pagamento das diferenças da multa de 40% decorrentes dos ex-
purgos inflacionários.
EMENTA:EMBARGOS. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR. O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/6/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.177/2003-084-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAÇÃO E TECELAGEM KANEBO DO
BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ PEREIRA FILHO
A D VO G A D O : DR. SILVIO DOS SANTOS MOREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - Improsperável o
recurso de embargos quando não demonstrada a pretendida violação
legal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.186/2002-771-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NESTOR KRABBE
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES FACHINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
INTERVALO INTRAJORNADA DE QUINZE MINUTOS -
COMPATIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Não
vislumbro a alegada ofensa ao art. 896 da CLT, já que descarac-
terizada a ofensa aos arts. 71, § 1º, da CLT, e 7º, inciso XVI, da
Constituição da República, uma vez que a decisão Regional encontra-
se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada na Súmula
nº 360 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.223/2002-004-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA OLÍVIA GURGEL
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : HOTEL WALLIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res-
salva de entendimento do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.
Neste Tribunal tem prevalecido a posição de que não merece co-
nhecimento agravo de instrumento quando instruído com cópias sem
autenticação e sem que o advogado declare a autenticidade destas.
É o entendimento que adoto por disciplina judiciária.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.284/2003-121-17-40.3 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ADENILDO JOSÉ PINTO ALVARENGA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:I - Por maioria, rejeitar a preliminar de não- conheci-
mento dos Embargos, argüida na impugnação, vencidos os Exmos.
Ministros José Luciano de Castilho Pereira, relator, Rider Nogueira
de Brito e Carlos Alberto Reis de Paula; II - Por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVI-
DADE. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO
DA DECISÃO IMPUGNADA.
1. Não padece de intempestividade recurso interposto antes da pu-
blicação da decisão impugnada, uma vez que as normas processuais
punem apenas a parte incauta, que apresenta recurso quando se exau-
re o prazo recursal; nunca quando se antecipa.
2. Afasta-se, pois, preliminar de intempestividade de embargos, em
virtude de sua interposição haver antecedido a publicação de acórdão
proferido em agravo de instrumento em recurso de revista.
3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.358/2003-082-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

EMBARGADO(A) : ISABEL PASQUOTTO GIOCONDO
A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.360/2003-042-03-40.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOAQUIM FELICIO FILHO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA
EMBARGADO(A) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo, salvo nas hipótese expressamente previstas na Súmula nº 353
deste Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-1.383/2003-014-15-00.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO DONIZETE BRINATI
A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. Os Embargos da Reclamada não foram
conhecidos porque não foi suscitada ofensa ao artigo 896 da CLT,
pelo que não se há falar em omissão da matéria posta nos Embargos,
que não foi apreciada pelo Acórdão embargado ante a inviabilidade
do conhecimento dos Embargos, porque desfundamentados. Embar-
gos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-E-AIRR-1.384/2002-005-21-40.0 -
TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : NOREMBERGUE TARGINO DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE S. C. BARRETO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS PRESTA-
DOS. No presente caso, não há discussão atinente ao reexame dos
pressupostos extrínsecos do recurso denegado, mas discussão do mé-
rito da questão, pelo que subsiste o obstáculo da Súmula nº 353 da
Corte. Registre-se que se o Recurso de Embargos é incabível, em face
do obstáculo da Súmula nº 353/TST, não se há falar em análise da
divergência colacionada e, conseqüentemente, em negativa de pres-
tação jurisdicional e violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e
93, inciso IX, da CFB/88. Embargos Declaratórios acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : E-AIRR-1.422/1998-002-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SPP AGAPRINT LTDA. INDUSTRIAL E

COMERCIAL EXPORTADORA
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : ADILSON BARBOSA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARDOSO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por afronta ao
artigo 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para, anulando
o v. acórdão turmário de fls. 111/114, determinar o retorno dos autos
a Eg. Quarta Turma, a fim de que, afastada a irregularidade de
representação processual, julgue o agravo de instrumento interposto
pela Reclamada, como entender de direito.
EMENTA:SUBSTABELECIMENTO. DATA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. 1. Afronta o artigo 897 da CLT decisão tur-
mária que não conhece de agravo de instrumento, por irregularidade
de representação processual, se o advogado subscritor do recurso, em
face de substabelecimento, recebeu poderes então já outorgados ao
substabelecente, por meio de procuração. A circunstância de cuidar-se
de substabelecimento não datado não obsta o reconhecimento de que
o subscritor do recurso estava regularmente investido de mandato.
Ademais, a situação é diversa daquela em que "o substabelecimento é
anterior à outorga passada ao substabelecente", de que cogita a Sú-
mula nº 395, IV, do TST. O que não é concebível, pois, e gera
irregularidade de representação é a transferência de poderes por aque-
le que deles ainda não dispõe como mandatário.
2. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-1.448/1997-096-15-40.9 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : MÁRIO FERNANDES PROENÇA
A D VO G A D O : DR. EDISON SILVEIRA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.473/2003-382-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ETERNIT S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : GETÚLIO DE SOUZA BARRETO
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DATA
DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO. "O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado." Incidência da Súmula nº 333/TST (item
nº 285 da OJ da SBDI-1). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.482/2003-042-03-40.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JORGE FERREIRA DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA
EMBARGADO(A) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO - CABIMENTO - Não cabem
embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma
que nega provimento ao agravo de instrumento mantendo, assim, o
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista porque não
preenchidos os pressupostos do art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-1.574/2003-014-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VALDI MORTARELLI
A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. Os Embargos da Reclamada não foram
conhecidos porque não foi suscitada ofensa ao artigo 896 da CLT,
pelo que não se há falar em omissão da matéria posta nos Embargos,
que não foi apreciada pelo Acórdão embargado ante a inviabilidade
do conhecimento dos Embargos, porque desfundamentados. Embar-
gos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-1.597/2003-022-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARILENE LIBÂNIO MOREIRA COU-
TO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Para admis-
sibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão
mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise
dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embargante apon-
te expressamente a violação do art. 896 da CLT. Orientação Ju-
risprudencial nº 294 da SDI1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.660/2003-014-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY ROSEMARY DURAN-

TE
EMBARGADO(A) : APARECIDO DONIZETI SOARES
A D VO G A D O : DR. EDER LEONCIO DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. Os Embargos da Reclamada não foram
conhecidos porque não foi suscitada ofensa ao artigo 896 da CLT,
pelo que não se há falar em omissão da matéria posta nos Embargos,
que não foi apreciada pelo Acórdão embargado ante a inviabilidade
do conhecimento dos Embargos, porque desfundamentados. Embar-
gos Declaratórios rejeitados.
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PROCESSO : E-RR-1.738/2001-011-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARTA CRISTINA BAMPA LEME
A D VO G A D O : DR. VALDEMIR FERNANDES DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSA-
ÇÃO - VALIDADE. A transação extrajudicial, por meio de rescisão
do contrato de emprego, em virtude de o empregado aderir a Plano de
Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas a título de indenização. Não dá quitação
total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao ins-
trumento de rescisão contratual. Matéria já pacificada no item nº 270
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.912/2000-009-15-00.2 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : NILSON VALADÃO DE MELO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.967/2002-002-05-00.4 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NASCIMENTO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. MARCUS PAULO FONTES CA-

LHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENTO.
Não se conhece dos embargos quando a decisão da Turma encontra-
se amoldada à jurisprudência da Casa, no caso, o Verbete nº 344 da
SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.008/1996-022-01-40.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : OCEAN BLUE REPAROS NAVAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO LUIZ DOS SANTOS
BRUM

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR DA ROCHA COUTO
A D VO G A D O : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. É
entendimento assente da Corte, consubstanciado na Súmula nº
385/TST, que cabe à parte comprovar, por ocasião da interposição do
recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal.
Compulsando o processo, verifica-se que a Reclamada não provi-
denciou, por ocasião da interposição do apelo, a juntada do Ato da
Presidência do Tribunal Regional da 1ª Região que, segundo afirma,
suspendeu o prazo recursal a partir do dia 17/12/2003 até o dia
09/01/2004, pelo que não merece reforma a Decisão da Turma que
decretou a intempestividade do Agravo de Instrumento. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.146/2002-050-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : ALBERGUE DA JUVENTUDE PRAÇA
DA ÁRVORE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIO ARDUINO PORTALUPPI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, com ressalva
de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de Castilho
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Lelio Bentes Corrêa, e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.
A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças trasladadas para a
formação do instrumento devem estar "autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso". Tal exigência é feita com o objetivo de dificultar,
ao máximo, a ocorrência de qualquer adulteração dos documentos
apresentados e encontra suporte na legislação pátria, principalmente
no art. 830 da CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º,
do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho. Não
subsiste, nessa linha argumentativa, a alegação do Embargante de que
houve violação do art. 544 do CPC, mormente porque dele, ao con-
trário do que tentam fazer crer as razões recursais, não se extrai a
compreensão de que a simples juntada das peças com a petição inicial
do Agravo é suficiente para conduzir à autenticação das mesmas,
quando não impugnadas pela parte contrária.
Embargos não conhecidos, com ressalva de entendimento do Re-
l a t o r.

PROCESSO : E-AIRR-2.905/2000-053-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : GRAAL COMÉRCIO DE DOCES LTDA.
A D VO G A D O : DR. AFFONSO CELSO DE ASSIS BUE-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embargos,
com ressalva de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira, relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Lelio
Bentes Corrêa.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.
Neste Tribunal tem prevalecido a posição de que não merece co-
nhecimento agravo de instrumento quando instruído com cópias sem
autenticação e sem que o advogado declare a autenticidade destas.
É o entendimento que adoto por disciplina judiciária.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-3.055/2000-046-15-00.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ HUMBERTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. OSWALDO KRIMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. A análise dos argumentos da parte dissipa toda e
qualquer dúvida quanto à ocorrência de omissão, já que todas as
matérias suscitadas foram devidamente apreciadas e fundamentadas
quando da interposição do Recurso de Embargos. Embargos De-
claratórios rejeitados.

PROCESSO : E-ED-AIRR-3.828/1997-243-01-40.5 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MÁRCIA CRISTINA CAMPOS MAGA-
LHÃES

A D VO G A D O : DR. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-

DE DO RIO DE JANEIRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
EMBARGADO(A) : BETTER SELEÇÃO DE PESSOAL E

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos e
dar-lhe provimento para, afastada a intempestividade do Recurso de
Revista, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de
que julgue o Agravo de Instrumento, como entender de direito.
EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO. VALIDADE. TEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO. A Orientação Jurisprudencial nº
320/SBDI1/TST foi cancelada pelo Tribunal Pleno desta Corte no
julgamento do IUJ-RR-615930/99 - DJ de 14/9/2004. De acordo com
a CLT, o recurso de revista é dirigido ao Presidente do Tribunal
Regional. Por conseqüência, o protocolo a ser utilizado é o do Tri-
bunal Regional. O Tribunal Superior do Trabalho não pode dizer onde
deve ficar tal protocolo. Desta forma, quando se faz no Processo do
Trabalho uma exigência que nele nunca existiu, está se ofendendo o
art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-5.816/2001-001-09-00.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PURKOT
A D VO G A D O : DR. GILBERTO GOMES DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA -
PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT.
Violação aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC não caracterizada ante
os termos da Súmula nº 297 do TST.
O instituto do prequestionamento é elemento essencial neste grau
recursal, valendo lembrar que a jurisprudência desta Corte consagra-
o como pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza ex-
traordinária, consoante o item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1/TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-6.316/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : IRB BRASIL RESSEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : HERBERT JÚLIO NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO AUGUSTO ALCKMIN

NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
TURMÁRIO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 832 E 897-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 458 E 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 5º, INCISOS XXXV E LV, E
93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se iden-
tifica a desfundamentação do julgado na hipótese de a Turma do
Tribunal Superior do Trabalho ter enfrentado a questão discutida
conforme colocada nas razões de recurso de revista, embasando de-
vidamente a sua decisão e fincando tese no princípio da livre apre-
ciação da prova, insculpido no artigo 131 do Código de Processo
Civil. Transgressão dos artigos 832 e 897-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, 458 e 535 do Código de Processo Civil e 5º, incisos
XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal não con-
figurada.
NULIDADE DO JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.
INTIMAÇÃO. VALIDADE. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A hipótese é aquela em que foi
requerido que as intimações dirigidas à reclamada fossem procedidas
em nome de advogado constituído nos termos de substabelecimento
passado com reserva de poderes, que não foi intimado para apresentar
contra-razões ao recurso ordinário do reclamante. A nulidade pro-
cessual por vício de citação não foi reconhecida, no Regional, sob a
afirmação de que, constando no substabelecimento a ressalva da re-
serva de poderes e comparecendo o advogado intimado à sessão de
julgamento, sua atuação exaure o exercício do direito de defesa da
entidade, sua constituinte, de forma tal que para ela não advém
qualquer prejuízo. A tese esposada pelo Tribunal Regional encontra-
se firmada em torno de construção jurisprudencial, resultante da in-
terpretação conferida aos preceitos de lei que, genericamente, re-
gulamentam a questão da intimação, uma vez que não há disposição
específica tratando da hipótese definida nos autos. O artigo 234 do
Código de Processo Civil contém apenas o conceito de intimação.
Trata-se de norma genérica, cujo texto não foi atingido em sua li-
teralidade. O § 1º do artigo 236 do mesmo diploma processual tam-
bém não foi transgredido, pois da intimação constou o nome da parte
e de um dos advogados constituídos nos autos. O fato de não constar
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o nome do advogado mencionado no substabelecimento, por si só,
não é o suficiente para obstruir ou dificultar a identificação do pro-
cesso. A Turma, deixando de conhecer do recurso de revista por
violação dos preceitos de lei indicados como fundamentação para o
pedido revisional, não violou, portanto, o artigo 896 da CLT.
JUSTA CAUSA. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 482, 896
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 5º, IN-
CISOS II, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Hipótese de pedido de reintegração em razão de despedida de em-
pregado estável, contestado mediante a alegação de que a demissão se
deu por justa causa e foi precedida de sindicância, instaurada após o
autor ter abandonado o emprego. Na instância ordinária, registrou-se
que ficou demonstrado não ter ocorrido o abandono de emprego, mas
sim que o autor apresentou-se diversas vezes no local de trabalho sem
que a reclamada lhe possibilitasse a reintegração no exercício de suas
funções. O que se extrai dos autos é o fato de, no Regional, a matéria
ter sido decidida de acordo com o quadro fático delineado, não se
podendo afirmar a existência de mau enquadramento jurídico. A in-
dicação da ocorrência dessa figura constitui mero subterfúgio, me-
diante o qual se pretende o reconhecimento do abandono de emprego,
atribuindo-se resultado diverso ao processo. A questão foi decidida na
esfera do contexto fático, à luz da disposição contida no artigo 482,
alínea i, da Consolidação das Leis do Trabalho. A Súmula nº 221 foi
corretamente aplicada. Não se identifica a alegada ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-RR-9.864/2002-900-09-00.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : WANDERLEI BATISTA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando a parte não logra infirmar os fundamentos
da decisão recorrida.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-11.004/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : JOSÉ LEITE BASTOS
A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer dos Embargos quanto
às horas extras/cálculo/integração do adicional de periculosidade e
com relação às diárias/integração/aplicação da Súmula 318; II - co-
nhecer dos Embargos quanto ao tema FGTS/critério de apuração, por
violação do artigo 896 da CLT, em face da má-aplicação da Súmula
337, item I, alínea a do TST e dar-lhes provimento para determinar o
retorno do processo à Turma de origem, para que prossiga no exame
do conhecimento do Recurso de Revista, somente quanto a discussão
do FGTS/critério de apuração, como entender de direito, afastando-se,
portanto, o obstáculo da Súmula 337/TST.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. HORAS EX-
TRAS. CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - O entendimento desta Casa, consubstanciado na
Súmula nº 264, é que o adicional de periculosidade incide no cálculo
das horas extras, uma vez que, percebendo o empregado pela jornada
normal o referido adicional, correto o pagamento deste sobre o tra-
balho suplementar e noturno, porque também prestado em condições
de risco. Incidência do item I, da Súmula 132 da Casa.
DIÁRIAS. INTEGRAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 318 DO
TST - A decisão da Turma e do Regional estão em harmonia com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 318/TST, que
consagra ser devida a integração das diárias, no mês, quando o valor
for superior à metade do salário mensal. Incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.
FGTS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. REVISTA NÃO CO-
NHECIDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. MÁ-APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 337, ITEM I, ALÍNEA A, DO TST - O
aresto colacionado pela Reclamada nas razões de Revista indica ex-
pressamente a fonte de sua publicação, ou seja, o Diário de Justiça de
Santa Cataria, de 03/09/99, pelo que a Turma, ao não conhecer da
divergência jurisprudencial em face do obstáculo da Súmula 337,
item I, alínea a do TST, violou o artigo 896 da CLT. Recurso de
Embargos parcialmente providos.

PROCESSO : E-ED-RR-15.698/2002-900-05-00.4 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : ANGELA CRUZ DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFI-
CIDADE - DEBATE EM SEDE DE RECURSO DE EMBARGOS
- INVIABILIDADE. À luz de pacífica jurisprudência desta Corte, o
exame sobre a especificidade da divergência jurisprudencial cola-
cionada no recurso de revista não é possível em sede de embargos.
Nesse sentido a Súmula nº 296 do TST: "EMBARGOS. VIOLAÇÃO
DO ART. 896 DA CLT Não ofende o art. 896 da CLT, decisão de
Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci-
mento ou desconhecimento do recurso". Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-22.595/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ADMIR APARECIDO BRUNELLA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-28.839/2000-007-09-00.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE MEDEIROS SOUTO
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST - VIOLA-
ÇÃO AO ART. 896 DA CLT. O instituto do prequestionamento é
elemento essencial neste grau recursal, valendo lembrar que a ju-
risprudência desta Corte consagra-o como pressuposto de recorri-
bilidade em apelo de natureza extraordinária, consoante o item nº 62
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST.
Mesmo considerado o teor do item nº 118 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1/TST, e o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral, no sentido de ser suficiente para haver prequestionamento, que
haja, no acórdão recorrido, tese a respeito da matéria em discussão, o
acórdão embargado afirma taxativamente que assim não ocorreu e
que se operou a preclusão, não tendo sido provocada a Corte de
origem, mediante a interposição dos competentes embargos decla-
ratórios, para emissão de tese acerca do assunto.
Recurso de Embargos não conhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
Nos termos do art. 896, alínea c, da CLT, não vislumbro a alegada
ofensa ao dispositivo legal invocado, pois para se concluir que o
dispositivo legal invocado pela parte foi violado seria necessário que
a decisão fosse contrária ao disposto na norma legal, havendo assim
ofensa direta e literal ao dispositivo legal.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-32.926/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO ROCHA GIRÃO
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
EMBARGADO(A) : PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA-

DORA S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por ofensa ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de
origem, a fim de que julgue o recurso de revista do Reclamante,
como entender de direito, afastada a incidência na espécie da ora
cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do TST.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. 2ª REGIÃO.
1. Recurso de revista interposto em Vara do Trabalho, sob a égide de
Portaria do Tribunal Regional do Trabalho (2ª Região), que adota o
sistema do Protocolo Integrado.

2. É válido e aplica-se perante o Tribunal Superior do Trabalho o
chamado "Protocolo Integrado" porquanto não se extrai do § 1º do
artigo 896 da CLT que o recurso de revista necessariamente deva ser
protocolizado no próprio Regional. Exige-se apenas que a petição de
interposição do recurso seja dirigida ao Presidente do Tribunal re-
corrido, precisamente porque lhe cabe exercer um controle prévio de
admissibilidade sobre o recurso.
3. Ademais, o Protocolo Integrado constitui providência prática das
mais eficazes e louváveis de modernização das rotinas judiciárias, ao
ensejar maior acessibilidade da Justiça ao jurisdicionado, poupando-
lhe tempo e dinheiro preciosos. Cancelamento da OJ 320 da SbDI.
4. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-35.889/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-
ÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JÚLIO CEZAR MORELLI
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PLANO DE INCENTIVO A DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
VA L I D A D E . Não se constata violação dos preceitos de lei e da
Constituição da República invocados capazes de ensejar o conhe-
cimento do recurso, porque a adesão a Programa de Demissão Vo-
luntária não impede que a Reclamante postule judicialmente parcelas
que não tenham relação com a rescisão do contrato de trabalho.
Aplicação da OJ nº 270 da SBDI-1. Recurso de Embargos não co-
nhecido.
PROCESSO : E-AIRR-39.286/2002-900-02-00.6 - TRT

DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO

PA N C O T T I 
EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE

OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
EMBARGADO(A) : RÖHM DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. HARISTEU ALEXANDRO BRAGA

DO VALLE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por
ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do agravo de
instrumento da reclamante, como entender de direito, afastado o óbice
da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I.
EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CANCELADA.
Tratando-se de recurso de revista interposto por meio do sistema de
protocolo integrado, impõe-se o reexame do agravo de instrumento,
em face da decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão
Ordinária realizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurispruden-
cial nº 320 da SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos provido.

<!ID936397-3>

PROCESSO : E-RR-40.269/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
EMBARGADO(A) : TEODORO THOMAZ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDSON ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por ofensa ao
artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para anular o v.
acórdão turmário e, afastada a intempestividade, determinar o retorno
dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de
revista do Reclamado, como entender de direito.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL DO
TRT DA 2ª REGIÃO (P-02).
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, inequivocamente órgão da própria Corte (Protocolo P-
02).
2. Impertinente e inadequada a invocação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie, porque nem mesmo essa deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente de lei, acórdão
turmário que não conhece de recurso de revista, por intempestividade,
invocando a diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 320
da SBDI1 do TST. Afronta patente ao artigo 896 da CLT.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário, determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de
revista, como entender de direito, afastada a intempestividade.
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PROCESSO : E-AIRR-44.140/2002-902-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

EMBARGADO(A) : ESCIAN AMÂNCIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos por violação do artigo 5º,
LV, da Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no exame do agravo de instrumento da re-
clamada, como entender de direito, afastado o óbice da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SDI-I.
EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CANCELADA.
Tratando-se de recurso de revista interposto por meio do sistema de
protocolo integrado, impõe-se o reexame da pretensão, em face da
decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária rea-
lizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-52.094/2002-900-12-00.0 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação
aos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastando a nulidade do acór-
dão regional, determinar o retorno dos autos à C. Turma, para que
prossiga no julgamento do Recurso de Revista, considerando o fato
da inexistência da rescisão formal do contrato de trabalho do Re-
clamante.
EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL DECLARADA PELA C. TURMA - INOCORRÊNCIA DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
1. A C. Turma declarou a nulidade do acórdão regional por constatar
que o fato relativo à formalização ou não da extinção do contrato de
trabalho não restara assentado no acórdão regional, determinando o
retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que se manifestasse
acerca da questão.
2. Contudo, verifica-se que o Eg. Tribunal Regional manifestou-se no
sentido da inexistência de ato formal de rescisão contratual. Sendo
esta a premissa fática que fundamenta a alegação do Reclamante de
violação ao artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, mérito do Recurso de
Revista, impõe-se o retorno dos autos à C. Turma, para que prossiga
no julgamento do apelo, como entender de direito.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-53.900/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MANOEL ALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste
Dalazen, relator, João Batista Brito Pereira, Rider Nogueira de Brito
e o Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, conhecer dos
Embargos por violação legal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a
fim de que, afastada a intempestividade, prossiga no exame do Agra-
vo de Instrumento, como entender de direito.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO INTEGRADO. O.J. Nº
320 DA SBDI-1. OFENSA AO ARTIGO 896, § 1º, DA CLT.
A egrégia Turma, equivocadamente, não conheceu de agravo de ins-
trumento, mediante aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SBDI-1. O Colendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-
615.930/99 (relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula), decidiu, por maioria, cancelar a referida Orientação Juris-
prudencial. Salientou o eminente Relator, na ocasião, que "a parte não
pode ser penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional,
sob pena de ser surpreendida na defesa de seus interesses". A Orien-
tação Jurisprudencial cancelada faz referência expressa ao artigo 896,
§ 1º, da CLT, autorizando concluir que o entendimento jurisprudencial
a que se refere baseia-se na interpretação daquele dispositivo con-
solidado, cuja argüição se revela suficiente a impulsionar o presente
recurso de embargos. Viola o artigo 896, § 1º, da CLT, decisão da
Turma que considera intempestivo o agravo de instrumento ao fun-
damento de que não é válido o sistema do Protocolo Integrado para o
recebimento do recurso nesta Corte superior. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : E-RR-71.636/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : SANTO VANDERLEI MARQUES DE
F R E I TA S

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO E OUTRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO SUBSEQÜENTE À APO-
SENTADORIA. EFEITOS. A continuidade da prestação de serviços
após a concessão da aposentadoria espontânea torna nulo o contrato
do servidor público, pelo período subseqüente à aposentadoria, quan-
do não precedido de aprovação em concurso público, não gerando,
portanto, direito ao pagamento da multa de 40% sobre o valor do
FGTS no período posterior à aposentadoria espontânea. Incidência da
Súmula nº 363/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-71.935/2002-900-01-00.9 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

EMBARGADO(A) : MARIA LIGIA OVERA MADEIRA DA
CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO
MARQUES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Embargos.
EMENTA:AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO - INTE-
GRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CEF E FUNCEF. Incensurável a decisão da Turma ao determinar o
pagamento do auxílio-alimentação à Reclamante, empregada aposen-
tada da CEF, nos termos do entendimento da Corte, contido no item
nº 250 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, convertido no item
nº 51 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1/TST. In-
cidência da Súmula nº 333/TST. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-75.103/2003-900-04-00.6 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : JOÃO ROBERTO DOS SANTOS LOPES
A D VO G A D A : DRA. LADY DA SILVA CALVETE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AR-
TIGO 524, INCISO II, DO CPC. CONFIGURAÇÃO. A Em-
bargante não combate a alegação do despacho agravado, pela qual o
apelo encontrava obstáculo no item nº 125 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1 da Corte. O objetivo do Agravo de Instrumento é
desconstituir o despacho pelo qual foi denegado seguimento ao Re-
curso de Revista, cujas razões devem estar direcionadas de modo a
combatê-lo. Silente quanto aos fundamentos ali expendidos, deve o
apelo ser considerado desfundamentado, ainda que a parte invoque o
preenchimento dos requisitos contidos no artigo 896 da CLT. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-81.795/2003-900-01-00.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FRANCISCO ANTÂO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MONTEIRO SOARES
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo, salvo nas hipótese expressamente previstas na Súmula nº 353
do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-83.146/2003-900-11-00.7 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO AMAZO-
NAS - IPEAM

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS
N E TO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO CELESTINO DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-94.978/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LILIAN GUERRA BOTELHO
A D VO G A D O : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE

OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZA-

NA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-126.054/2004-900-04-00.7 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NORMA SCHEER DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : E-RR-291.835/1996.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARIA OLIVIA MAIA
A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGANTE : PEDRO DE OLIVEIRA FREITAS E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A D VO G A D O : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos
dos reclamantes e também da reclamada.
EMENTA:RECURSO DOS RECLAMANTESFGTS - PRESCRI-
ÇÃO - SÚMULA Nº 362 DO TST. É trintenária a prescrição para
o empregado postular o recolhimento de depósitos de FGTS, mes-
mo depois do advento da Constituição Federal de 1988. A pres-
crição do FGTS tem regulamentação própria, e, por isso mesmo,
reveste-se de razoabilidade jurídica o entendimento de que os
empregados têm o prazo de 30 (trinta) anos para reclamar os
depósitos sobre os salários recebidos, porque esse é o privilégio
que tem igualmente a Previdência Social para exigir do empre-
gador o cumprimento da obrigação, observado o prazo de dois
anos após o término do contrato de trabalho, que constitui o
termo inicial para contagem do prazo. Inteligência da Súmula nº
362 do TST. Recurso de embargos não conhecido.
RECURSO DA RECLAMADA
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE - DE-
BATE EM SEDE DE RECURSO DE EMBARGOS - INVIABI-
LIDADE. À luz de pacífica jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 296 do TST, o exame sobre a especificidade da
divergência jurisprudencial colacionada no recurso de revista não é
possível em sede de embargos. "Não ofende o art. 896 da CLT,
decisão de Turma que, examinando premissas concretas de espe-
cificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso." Recurso de em-
bargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-377.984/1997.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO GOMES CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. REGINA PITERMAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVIS-
TA NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA nº 126 do
C. TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. ARTIGO 62, II, DA CLT. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O Eg. TRT não enquadrou
o reclamante na disposição contida no artigo 62, II, da CLT, en-
tendendo que não ficou caracterizado o cargo de gestão, tal como
previsto no referido texto legal. Assim, a pretensão do reclamado em
ver caracterizada a fidúcia a que alude o referido artigo 62 da CLT,
implicaria no reexame do conjunto fático-probatório o que é vedado
nesta instância extraordinária. Incidência do óbice contido na Súmula
nº 126 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-391.299/1997.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : AROLDO RAMOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de embargos.
EMENTA:PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo de
origem a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso
de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo
Juízo ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Pre-
questionar significa obter a definição precisa da matéria ou questão,
nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita
tese de direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. Diz-se
prequestionada a matéria ou questão de fato quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Inteli-
gência da Súmula nº 297 do TST, com a nova redação da Res.
121/2003. No caso, pretende o reclamante questionar a existência nos
autos de normas coletivas pertinentes aos trabalhadores rurais, ma-
téria preclusa, que não foi examinada pelas instâncias ordinárias.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-392.349/1997.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ERENEO DE SOUZA BORBA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
A D VO G A D O : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. Não há omissão no julgado, mas in-
conformismo do Embargante com o fundamento pelo qual o direito
vindicado pelo obreiro não encontra respaldo na Constituição Es-
tadual do Rio Grande do Sul e no Parecer Normativo nº 5.405 da
Procuradoria-Geral do Estado, mas na Lei nº 1.890/53. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-416.824/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROBERTO GOMES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
A D VO G A D A : DRA. DENISE CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ATRIBUIÇÕES
IDÊNTICAS E TRABALHO NA MESMA LOCALIDADE - AR-
TIGO 461 DA CLT. Consignando o Regional que reclamante e
paradigma trabalhavam nas mesmas funções e nas mesmas lo-
calidades (fiscalizando obras em todo o Estado de São Paulo), por
certo que está atendido o requisito da mesma localidade previsto
no artigo 461 da CLT, pouco importando a circunstância de um
deles residir em Campinas e outro em São Paulo. Trata-se, na
realidade, de interpretação bastante razoável do artigo 461 da
CLT, o que impede o conhecimento do recurso, nos termos da
Súmula nº 221, II, do TST. Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-419.448/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCELUS ESCOBAR VOMERO
A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ WEISSHEIMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DA DECISÃO EMBARGADA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A matéria suscitada pelo Recla-
mado em seus declaratórios foi devidamente apreciada ao se analisar
os Embargos Declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada
foi entregue de maneira plena. Recurso de Embargos não conhe-
cido.
MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO CPC. Os Embargos De-
claratórios opostos pelo Reclamado eram protelatórios, pois visavam
rediscutir matéria. Recurso de Embargos não conhecido
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART.
896 DA CLT. Violação ao art. 469, § 1º, da CLT, não caracterizada,
em face do disposto no art. 896, alínea c, da CLT. Recurso de
Embargos não conhecido.
HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SERVIÇO EX-
TERNO - VULNERAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Não há como
caracterizar a ofensa ao art. 62 da CLT, pois, segundo o disposto no
art. 896, alínea c, da CLT, para se concluir que o dispositivo legal
invocado pela parte foi violado seria necessário que se configurasse
ofensa direta e literal. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-420.514/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : EDIVINO DHEIN
A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante à
multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, por ofensa ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da multa imposta à
Reclamada.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - RECURSO DE REVISTA.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EMBARGADA
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma,
de fato, não se manifestou explicitamente com relação às matérias
suscitadas. De acordo com os princípios da economia e da celeridade
processuais não há, porém, falar-se em nulidade do acórdão por
negativa de prestação jurisdicional por não se verificar prejuízo ao
Reclamante, já que se entende prequestionada a matéria, ante a opo-
sição dos Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula nº 297, item
III, do TST. Recurso de Embargos não conhecido.
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC. Os Embargos Declaratórios opostos
pela Reclamada não eram protelatórios, pois o que pretendia a Em-
bargante era prequestionar violações legais e constitucionais rele-
vantes para o deslinde da controvérsia. Recurso de Embargos co-
nhecido e provido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Decisão embargada en-
contra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no
item IV da Súmula nº 331 do TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-437.470/1998.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (IN-
CORPORADOR DO BANCO NOROES-
TE S.A.)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA BETÂNIA LEITE
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PAES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para excluir da condenação os valores relativos aos des-
contos salariais a título de seguro de vida.
EMENTA:EMBARGOS. SÚMULA. É possível conhecer do Re-
curso de Revista por contrariedade a determinada súmula, a despeito
de não invocado o termo "contrariado", "violado" etc., desde que do
contexto se extraia o pedido de reforma com base em tal funda-
mento.
Recurso conhecido e provido, com exame imediato da matéria vei-
culada na Revista.

PROCESSO : E-RR-450.228/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS DA FONTOURA
ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA
AT TA

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:DIÁRIAS SUPERIORES A 50% DO SALÁRIO - NA-
TUREZA JURÍDICA - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Da mes-
ma forma que o adicional de insalubridade e as horas extras, o
pagamento de diárias de viagem está condicionado a um fato gerador
específico, que é o deslocamento do empregado. O reconhecimento
da sua natureza salarial, portanto, impõe sua integração ao salário
para todos os efeitos legais, mas somente enquanto verificada a sua
causa determinante, pois não conduz à perpetuidade do seu paga-
mento, ao longo da contratualidade.
Matéria pacificada de acordo com a Súmula nº 101 do TST. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-459.303/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : FRANCISCO RICARDO ALMEIDA BRA-

GA
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. CONTRATO ÚNICO. SU-
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
ARTIGOS 2º, § 2º, E 453 DA CLT. INESPECIFICIDADE DA
DIVERGÊNCIA ACOSTADA NO RECURSO DE REVISTA.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896, ALÍNEAS "A"
E "C", DA CLT. Depreende-se, das razões dos Embargos, em con-
fronto com as alegações do Acórdão da Turma, que não houve fun-
damentação combativa no que se refere aos fundamentos do Acórdão
embargado, pelo que encontram-se desfundamentados os Embargos,
neste aspecto. 2. PRESCRIÇÃO. CONTRATO ÚNICO. SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. INDI-
CAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 515, § 1º, DO CPC, E 5º,
INCISOS LIV E LV, DA CF/88. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896, ALÍNEAS "A" E "C", DA CLT. Conforme aferido pela
Turma, não ficou configurada a supressão de instância, pelo que não
se há falar em violação direta dos artigos 5º, incisos LIV e LV, da
CF/88, e 515, § 1º, do CPC. Incólume o artigo 896, alínea "c", da
CLT. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. JULGAMENTO "EXTRA
PETITA". ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896, ALÍ-
NEA "C", DA CLT. Também quanto a este tema não houve fun-
damentação combativa no que se refere aos fundamentos do Acórdão
embargado, pelo que encontram-se desfundamentados os Embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-466.095/1998.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LOCADORA CENTRO LTDA
A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
EMBARGADO(A) : AFONSO ARRUDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO - ITAIPU BINACIONAL. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. O
Regional, para reconhecer o vínculo entre as partes, ateve-se à com-
provação dos requisitos de pessoalidade e subordinação direta com a
Itaipu. Para se decidir diversamente seria necessário o reexame de
fatos e provas, procedimento vedado à luz da Súmula nº 126 desta
Corte. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-466.469/1998.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RÁPIDO MARAJÓ LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

NO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS - NECESSÁRIA A INDICA-
ÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Para a
admissibilidade e conhecimento de embargos interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT. Orien-
tação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-474.361/1998.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : GETÚLIO ESPERENDEUS DE LANA
CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-
DO SAMPAIO NETTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INCISOS IV E XXIII,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. O Supremo Tribunal Fe-
deral entende que a vedação à utilização do salário mínimo como
fator de indexação não pode ser levada ao extremo de impedir que
seja ele considerado para efeito de cálculo de vantagem devida ao
assalariado, hipótese que está longe de ser tida por desvirtuamento de
sua finalidade. Conseqüentemente, da interpretação dada ao inciso IV
do artigo 7º da Carta Magna, tem-se, apenas, como proibida, a adoção
do salário mínimo como unidade monetária, ou seja, visando à ado-
ção de fator de indexação de reajustes, mas não sua utilização como
único parâmetro para o cálculo das gratificações, adicionais e dos
salários profissionais.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada no item nº 02 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1/TST e na Súmula nº 228 do TST. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-478.578/1998.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : DORIVAL FRANCISCO DONIZETTI
TEODORO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

A D VO G A D A : DRA. LEILA MARIA SANTOS DA
COSTA MENDES

A D VO G A D O : DR. TÉMI COSTA CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não existe omissão a ser sanada, visto que
a matéria suscitada nos Embargos Declaratórios foram amplamente
fundamentadas e apreciadas pela Turma. Recurso de Embargos não
conhecido.
CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS - APLICABI-
LIDADE DA SÚMULA Nº 126 DO TST - VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. O importante para o enquadramento do Reclamante no
cargo de confiança são as circunstâncias fáticas demonstradas que
comprovam, ou não, a fidúcia especial depositada no empregado.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-479.772/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BENÍCIA MARQUES DA CRUZ RODRI-
GUES

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

EMBARGADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO B. TEIXEIRA FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencido o Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, dar-lhes provimento para, afastando a
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da
Reclamante, como entender de direito.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA CONHECI-
DO E DESPROVIDO - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO - COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
- PRÁTICA JUDICIÁRIA - ENVIO PELA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL
Considerando a prática então existente na Justiça do Trabalho da 10ª
Região, no sentido de a comprovação do pagamento das custas ser
feita pelo estabelecimento bancário (e, não, pela parte), deve ser
afastada a deserção pronunciada.
Embargos conhecidos e providos.

<!ID936397-4>

PROCESSO : E-RR-495.418/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : EDGAR MANOEL BERNARDINI E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA
AT TA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS
VA S C O N C E L O S

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PE-
RINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAS E NOTURNAS - INCIDÊNCIA DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA RESPECTIVA BASE
DE CÁLCULO. A controvérsia alusiva à integração do adicional de
periculosidade na base de cálculo das horas extras pacificou-se com a
Súmula nº 132, I, do TST, que fixou o entendimento de que: "O
adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, integra o
cálculo da indenização e de horas extras". Dúvida não há de que o
adicional de periculosidade tem natureza nitidamente salarial, já que
visa remunerar o trabalho feito em condições de risco. Logo, para a
consideração do adicional de periculosidade na base de cálculo das
horas extras, deve-se observar a seguinte equação: apura-se o salário
básico, soma-se o valor correspondente ao adicional de periculosidade
para obter a base de cálculo. Obtida a base de cálculo, incide o
adicional de horas extras respectivo. O mesmo ocorre relativamente à
incidência do adicional de periculosidade nas horas noturnas, con-
forme Orientação Jurisprudencial nº 259 da SDI-I, que assim dispõe:
"O adicional de periculosidade deve compor a base de cálculo do
adicional noturno, já que também neste horário o trabalhador per-
manece sob as condições de risco." Para a sua apuração, o adicional
de 30% soma-se à hora diurna, aplicando-se sobre o resultado obtido,
o adicional de 20% previsto no "caput" do mencionado dispositivo.
Como demonstrado, não há incidência de adicional sobre adicional,
pois que primeiro se apura a base de cálculo para, somente então,
fazer incidir o adicional respectivo, consoante previsto na lei ou
norma coletiva. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-505.049/1998.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ARLIETE APARECIDA VIGNOLI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA

AIDAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e, no mérito,
dar-lhes provimento para, afastando o óbice da ausência de pre-
questionamento das matérias, determinar o retorno dos autos à Turma
de origem, a fim de que aprecie o conhecimento do Recurso de
Revista da Reclamante quanto aos temas Incidência do FGTS sobre
Indenização Substitutiva da Garantia de Emprego da Gestante e Fé-
rias Indenizadas - FGTS, pelo prisma do conflito jurisprudencial
apontado com a Súmula nº 244/TST e com os arestos transcritos.
EMENTA:INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA DA GARANTIA DE EMPREGO DA GESTAN-
TE E FÉRIAS INDENIZADAS - FGTS. PREQUESTIONAMEN-
TO. Levando-se em conta que a Decisão regional foi proferida em
face dos termos do Apelo Ordinário, é perfeitamente inteligível que
aquela Corte, ao consignar que escapam da incidência do FGTS os
títulos indenização e estabilidade, estava, obviamente, rechaçando o
inconformismo da Reclamante com o indeferimento, pela Sentença,
do pedido de diferenças do FGTS pela sua incidência sobre a in-
denização substitutiva da garantia de emprego da gestante e as férias
indenizadas. Logo, o entendimento da E. Turma, no sentido da in-
viabilidade de se aferir a suposta contrariedade à Súmula nº 244/TST,
porque a Corte de origem não teria adotado tese acerca da pos-
sibilidade de a indenização substitutiva da reintegração da gestante
abranger os acréscimos do FGTS e, ainda, no sentido de que não
houve pronunciamento explícito quanto aos reflexos do FGTS sobre
as férias indenizadas, sendo a Súmula nº 297/TST óbice ao co-
nhecimento da Revista, violou a literalidade do art. 896 da CLT.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-510.265/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCELO HORTA JARDIM BASTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS

GUERRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:DESCONTOS - SEGURO DE VIDA - VIOLAÇÃO
AO ART. 896 DA CLT. A questão de o Reclamante ter autorizado os
descontos a título de seguro de vida não foi prequestionada no acór-

dão embargado, e a parte, quando opôs os Embargos Declaratórios,
não se preocupou em suscitar a análise da matéria. Incidência da
Súmula nº 297 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.
URP DE FEVEREIRO DE 1989 - VULNERAÇÃO AO ART. 896
DA CLT. Não se pode admitir o Recurso por ofensa ao art. 5º, inciso
XXXVI, da Carta Magna, pois a decisão da Turma deixou claramente
consignada que a matéria não foi analisada à luz do direito adquirido
pelo Regional, mas porque o Reclamado não comprovou a quitação
da parcela por instrumento normativo. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-518.636/1998.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VALCIR MELO BERTANI
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. ARTIGO 897-A DA CLT. DESCONTOS FISCAIS.
LEI Nº 8.541/92
1. Não se afigura omisso acórdão da SBDI1 do TST que, ao de-
terminar a incidência dos descontos a título de imposto de renda do
crédito do Reclamante, nos termos da Súmula nº 368 do TST, não se
refere, de forma expressa, aos parâmetros definidos no artigo 46 da
Lei nº 8.541/92, se se trata de preceito expressamente abordado na
redação da Súmula invocada.
2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-519.284/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ZOARÊS MAR MATHIAS
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PI-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DA DECISÃO EMBARGADA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A matéria suscitada pela Recla-
mada em seus declaratórios foi devidamente apreciada ao se analisar
os Embargos Declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada
foi entregue de maneira plena. Recurso de Embargos não conhe-
cido.
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 126 DO TST. Não se há falar
em contrariedade à Súmula nº 126 do TST, pois não se trata de
revolvimento de fatos e provas constantes do processo, já que o
Regional deixou consignado que o Quadro de Carreira implantado
pela CEEE em 1977 foi homologado, não obstante ainda não ter
havido a homologação da Reestruturação ocorrida em 1991.
O acórdão embargado partiu, pois, do fato notório quanto ao Quadro
de Carreira da CEEE e apreciou a matéria pelos parâmetros da Sú-
mula nº 6 deste Tribunal, bem como dos precedentes deste Tribunal.
Recurso de Embargos não conhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - QUADRO DE CARREIRA - AU-
SÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. A decisão da Turma encontra-se em consonância com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 6 do TST, com redação alterada
pela Resolução nº 104/2000, que dispõe: "Para os fins previstos no
parágrafo 2º do artigo 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal
organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Tra-
balho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o quadro de carreira das
entidades de Direito Público da administração direta, autárquica e
fundacional e aprovado por ato administrativo da autoridade com-
petente". O quadro de carreira implantado na Companhia Estadual de
Energia Elétrica em 1977 foi homologado pelo Ministério do Tra-
balho. A reestruturação procedida em 1991, mesmo não homologada,
é válida. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-520.596/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
EMBARGADO(A) : APARECIDA CONCEIÇÃO DIAS
A D VO G A D O : DR. THÉO ESCOBAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embar-
gos.
EMENTA:DESERÇÃO - NÃO-RECOLHIMENTO DO VALOR
DA CONDENAÇÃO FIXADO PELA SENTENÇA. Inconformada
com a decisão da Turma que conheceu do recurso de revista da
reclamante e deu-lhe provimento, a reclamada, pela primeira vez,
interpõe recurso nos presentes autos, por meio de embargos à SDI-1
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(fls. 218/220). Ocorre, no entanto, que não providenciou o reco-
lhimento do valor da condenação definido na r. sentença (fl. 132),
mantido pelo Regional (fl.173), ou seja, R$ 200,00 (duzentos reais).
Com efeito, constituía ônus seu providenciar o recolhimento do valor
da condenação para efeito de garantia do Juízo, visto que o depósito
fixado para esse recurso, incontroversamente importaria o recolhi-
mento de quantia muito superior. Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-523.641/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : LUIZ TAQUESHI WATANABE
A D VO G A D O : DR. HELDER ROLLER MENDONÇA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A D VO G A D A : DRA. PRISCILA BOAVENTURA SOA-

RES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação
dos arts. 896 e 477, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento
para, ultrapassada a questão relativa à validade da transação ex-
trajudicial celebrada entre as partes e afastada a extinção do processo
sem julgamento do mérito, determinar o retorno do processo ao TRT
de origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamante.
EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA - QUITAÇÃO - EFEITOS - A tran-
sação extrajudicial, por meio da rescisão do contrato de emprego
em virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Vo-
luntária, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas
e discriminadas a título de indenização, e não quitação total de
prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instru-
mento de rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho,
disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa,
valendo, apenas, quanto aos valores e parcelas constantes do re-
cibo de quitação, à luz das disposições contidas no parágrafo 2º,
do artigo 477 da CLT.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-524.921/1999.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JOÃO CÂNCIO DOS SANTOS PASSOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. A decisão embargada encontra-
se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no item nº
177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST e na Súmula nº
363 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-531.953/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NELSON LOURENÇO
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de Embargos
quanto à exclusão da Petrobrás, mas negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do Apelo quanto ao adicional de pericu-
losidade.
EMENTA:INTERBRÁS - SUCESSÃO - LEGIMIDIDADE - De
acordo com a jurisprudência desta Corte, a União passou a ser a real
sucessora da extinta Interbrás, uma vez que o grupo econômico dei-
xou também de existir. Assim, a Petrobrás não pode ser respon-
sabilizada solidária ou subsidiariamente.
Recurso conhecido em parte e desprovido.

PROCESSO : E-RR-532.409/1999.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JAIR VIEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ITABIRA - AGRO INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-533.480/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : CLEMENTE ZAUNIR
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. MAURO JOSÉ AUACHE
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-

RANÁ - TECPAR
A D VO G A D A : DRA. GISELE MATTNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA
IMOTIVADA - O artigo 173, § 1º, da Constituição da República é
categórico ao dispor que a empresa pública e a sociedade de eco-
nomia mista estão sujeitas ao regime próprio das empresas privadas,
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. Esse co-
mando constitucional, por outro lado, não sofreu nenhuma alteração
com o advento da Emenda Constitucional nº 19/98, pelo menos no
que tange a essas duas entidades (CF, art. 173, § 1º, II). Depreende-
se, pois, que o reclamado, sociedade de economia mista, deve ob-
servar, para a dispensa de seus empregados, o que estabelecem a CLT
e a legislação complementar. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 247 da SDI-I. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-535.048/1999.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : DECORPRINT - DECORATIVOS DO
PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : CILSON AUGUSTO APARECIDO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICETTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. O Acórdão embargado é expresso ao
aferir que a preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional só pode ser examinada pela alegação de violação dos
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da CF/88. Assim,
ainda que invocado o artigo 5º, incisos XXXV e LIV, da CF/88, não
constitui omissão a ausência de análise da preliminar sob o enfoque
do referido preceito constitucional, notadamente em face da juris-
prudência atual do STF pela qual não há violação direta, mas reflexa,
dos incisos XXXV e LV, do artigo 5º da CF/88. Ausência de omissão
a sanar. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-539.806/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : DORILDA SILVANO
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-

RANÁ - TECPAR
A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER
A D VO G A D A : DRA. GISELE MATTNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMPRESA PÚBLICA. DISPENSA SEM JUSTA CAU-
SA. POSSIBILIDADE. A iterativa, notória e atual jurisprudência da
Corte adota entendimento pelo qual não se exige de entidade da
Administração Pública, equiparada à empresa de direito privado, mo-
tivação do ato de dispensa de seus empregados, ainda que admitidos
por meio da aprovação em concurso público (item nº 247 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1/TST). Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-541.219/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ROBERTO POPOLI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
APLICABILIDADE DO REGULAMENTO Nº 01/63 E FUNCIO-
NALISMO Nº 01/63. Não há que se falar em aplicabilidade do item
nº 11 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1/TST, bem
como em ofensa ao direito adquirido do obreiro (art. 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição da República), uma vez que o Reclamante foi
admitido na CEAGESP após a revogação dos regulamentos que pre-
viam a concessão de complementação de aposentadoria pela Lei Es-
tadual nº 200/74.
Violação ao art. 468 da CLT não caracterizada, pois, segundo o
Regional, e que ficou consignado na decisão da Turma, o Reclamante
foi admitido mais de seis anos após a fusão da CEASA e da CEA-
GESP, bem como posteriormente à edição da Lei Estadual nº 200/74.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-546.470/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : ALOIR PASCHOAL
A D VO G A D A : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:SERVIDOR PÚBLICO - EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - VIOLAÇÃO
AO ART. 896 DA CLT. O instituto do prequestionamento é elemento
essencial neste grau recursal, valendo lembrar que a jurisprudência
desta Corte consagra-o como pressuposto de recorribilidade em apelo
de natureza extraordinária, consoante o item nº 62 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Recurso de Embargos não conhe-
cido.
MULTA - VIOLAÇÃO DO ART. 538 DO CPC. A Reclamada, por
meio dos Embargos Declaratórios, pretendia modificar o julgado, uma
vez que as matérias alegadas como omissas foram devidamente apre-
ciadas pela Turma, quando do julgamento do Recurso de Revista.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-553.677/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A D VO G A D O : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA ME-

DEIROS
A D VO G A D O : DR. RODRIGO NUNES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO JOSÉ SACKS
A D VO G A D O : DR. CARLOS GOMES MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos Ministros José Luciano
de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e Lelio Bentes Corrêa,
conhecer dos Embargos por violação ao artigo 896 da CLT e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação a integração
salarial das utilidades: Habitação, Refeição e Passagens Aéreas.
EMENTA:EMBARGOS - HABITAÇÃO, REFEIÇÃO E PASSA-
GENS AÉREAS - UTILIDADES FUNCIONAIS
Verificando-se que o Reclamante, residente no Rio de Janeiro, foi
contratado para trabalhar em São Paulo mediante o pagamento, pela
Reclamada, de habitação, refeição e passagens aéreas entre as duas
cidades, afasta-se a natureza salarial pretendida. As prestações cons-
tituíam utilidade-funcional, em razão da localidade da prestação dos
serviços, cessando com a transferência para o Rio de Janeiro.
Embargos conhecidos e providos.
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PROCESSO : E-RR-557.059/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CÁSSIO FREITAS PEREIRA DE ALMEI-

DA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não existe omissão a ser sanada, visto que
as matérias suscitadas nos Embargos Declaratórios eram estranhas ao
processo. Recurso de Embargos não conhecido.
HORAS DE SOBREAVISO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. A aferição da alegação recursal ou da veracidade da assertiva
do Regional depende de nova análise do conjunto fático-probatório,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
nº 126 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-560.986/1999.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GERALDO FOGAÇA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN-
DES

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CEAGESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. Para se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1º
do art. 16 do Regulamento Geral nº 1/1963 da CEAGESP, o em-
pregado deverá contar com trinta anos ou mais de efetivo serviço à
CEAGESP. Orientação Jurisprudencial Transitória nº 11/SDI.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-567.201/1999.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DIAS GOMES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE

FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:COMPENSAÇÃO DE JORNADA - INEXISTÊNCIA
DE ACORDO INDIVIDUAL ESCRITO - SÚMULA Nº 85 DO
TST. O quadro fático consignado pelo v. acórdão do Regional e
transcrito pela e. Turma do TST é o seguinte: "inexiste nos autos
acordo coletivo de compensação de horas, não surtindo efeitos para
tanto, eventual acordo individual de trabalho, o qual friso, inexiste
nos autos, uma vez que a cláusula sétima do contrato de trabalho de
fl. 63, em seu parágrafo único, diz apenas que: o contratado obriga-
se, igualmente, a cumprir qualquer horário legal diurno, noturno ou
misto, que for consignado pela contratante." Constatado que não há
previsão em norma coletiva disciplinando a compensação de jornada,
e que não há acordo escrito prevendo a possibilidade de trabalho
nesse regime, inviável o conhecimento do recurso de revista, por
óbice da Súmula nº 85 do TST, que, no seu item I, estabelece: "A
compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo
individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva", e, no item
III, preconiza: "O mero não-atendimento das exigências legais para a
compensação de jornada, inclusive encetada mediante acordo tácito,
não implica em repetição do pagamento das horas excedentes à jor-
nada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semana, sendo
devido apenas o respectivo adicional (ex-Súmula nº 85 - segunda
parte. Res. 121;2003, DJ 21.11.20003)", arrematando, no item IV, "As
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal deverão ser paga como horas extraordinárias e, quanto àquelas
destinadas à compensação, deverá ser paga a mais apenas o adicional
por trabalho extraordinário". A decisão do Regional, confirmada na e.
Turma, que condenou a reclamada ao pagamento tão-somente do
adicional de 50% de hora extra, pelo excesso de oito horas diárias até
o limite de 40 horas semanais, e da hora acrescida do mesmo adi-
cional, no que ultrapassou este limite semanal, está em perfeita con-
sonância com a jurisprudência desta c. Corte. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-577.111/1999.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN-

DEZ
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE BANFORT - BAN-

CO FORTALEZA S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CONHECI-
MENTO. SALÁRIO. VACÂNCIA DO CARGO. SALÁRIO DO
SUCESSOR. SÚMULAS NºS 23, 126 E 296/TST. APLICAÇÃO.
ARGÜIÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896/CLT. A Turma,
partindo de premissa fática adotada pelo Regional - o Reclamante
postula o salário atribuído, pelo empregador, ao cargo de gerente
administrativo -, adotou fundamentação diversa, concluindo serem
indevidas as diferenças salariais postuladas, porque tinham por fun-
damento o exercício de funções de gerência, pelo Reclamante, em
decorrência de vacância do cargo definitivo. Não há revolvimento de
matéria fática, mas divergência de argumentação, pelo que não se há
falar em violação do artigo 896 da CLT, pela contrariedade às Sú-
mulas nº 23 e 126 da Corte. Registre-se o entendimento da Corte,
consubstanciado no item II, da Súmula nº 296/TST, pelo qual, "não
ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando pre-
missas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do
recurso". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-579.842/1999.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : GIOVANNI FRANCO BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
O mero julgamento em sentido contrário ao interesse da parte não
representa negativa de prestação jurisdicional.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA
DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC
Verificada a inexistência de omissão a justificar a oposição de Em-
bargos de Declaração, não implica violação ao art. 538, parágrafo
único, do CPC, a cominação de multa.
QUITAÇÃO - VALIDADE - HOMOLOGAÇÃO PELA DELE-
GACIA REGIONAL DO TRABALHO - LEITURA DA SÚMU-
LA Nº 330 DO TST EM HARMONIA COM O ART. 477, § 1º,
DA CLT - INTERPRETAÇÃO SECUNDUM LEGIS
1. Embora a Súmula nº 330/TST refira apenas a quitação do TRCT
passada perante o sindicato da categoria do empregado, não há como
afastar a eficácia liberatória nela prevista em hipótese contemplada
pela letra da lei.
2. Assim, é aplicável a Súmula nº 330/TST às homologações pra-
ticadas perante a Delegacia Regional do Trabalho, conforme pre-
ceituado no artigo 477, § 1º, da CLT. Precedentes do Eg. TST.
3. Apesar da higidez da homologação perante a DRT, é inválida a
quitação de direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vi-
gência do contrato de trabalho quando não consignado o período a
que se refere, nos termos do item II da Súmula nº 330 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-580.720/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : SADIA FRIGOBRÁS S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : PEDRO PEREIRA BIET
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos pela preliminar
de nulidade, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para deter-
minar o retorno dos autos à c. 2ª Turma desta Corte, a fim de que
proceda ao exame das omissões apontadas nos embargos de de-
claração, como entender de direito.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - EXAME INDIVIDUALIZA-
DO DOS ARESTOS PARADIGMAS - AUSÊNCIA. Por força da
Orientação Jurisprudencial n° 37 da e. SDI-1, convertida no item II
da Súmula nº 296 do TST, convertida no item II da Súmula nº 296,
cabe às Turmas desta Corte examinar, de forma individualizada e
circunstanciada, a divergência jurisprudencial colacionada no recurso
de revista, sobretudo em razão de sua pacífica jurisprudência, que
impede, em sede de recurso de embargos, o reexame de premissas
concretas de especificidade. Essa é precisamente a hipótese dos autos,

na qual a e. 2ª Turma não conheceu do recurso de revista quanto ao
adicional de insalubridade, afastando de forma genérica a especi-
ficidade dos arestos colacionados no recurso de revista, sob o fun-
damento de que "não tratam de diferença entre o adicional de in-
salubridade em grau máximo e o mesmo adicional em grau médio"
(fl. 332). Ocorre que nos embargos de declaração que se seguiram, a
reclamada aponta omissão no julgado, sob dois aspectos: a) que o
cerne da controvérsia não é diferença entre adicional em grau médio
e grau máximo, mas o próprio direito ao restabelecimento da verba,
se o reclamante não teve efetivo contato com animais infectados; b)
a tese do acórdão embargado é divergente da tese do primeiro aresto
paradigma de fl. 314, uma vez que este fixa o entendimento de que se
o contato com o agente insalubre não for permanente, não há fun-
damento jurídico para a concessão da verba; ao passo que aquele
parte da premissa de que a mera existência do "risco de conta-
minação" enseja o pagamento do adicional de insalubridade. Diante
desse contexto, a persistência na omissão, mesmo após a oposição de
embargos de declaração, eiva de nulidade a decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, ante a violação dos artigos 832 da CLT e 93,
IX, da Constituição Federal. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-581.836/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : VEGA DE ALMEIDA POLO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SAULO R. DA SILVA CARVALHO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por
ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação os reflexos
das diferenças salariais relativas às URPs de abril e maio de 1988 nos
meses de junho e julho do mesmo ano, em conformidade com a nova
redação da Orientação Jurisprudencial n° 79 da SDI-1.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. URPs DE ABRIL E
MAIO DE 1988. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL N.º 79 DA SBDI-1 DO TST. Esta Corte Superior, em recente
julgamento do Tribunal Pleno, proferido nos autos do RXOFROAR-
573.062/99, ocorrido em 2/6/2005, alterou a redação da Orientação
Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1, a fim de que fosse adequada à
Súmula nº 671 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que se
reconheça a "existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 de
16,19% a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigidos
desde a época própria até a data do efetivo pagamento". Embargos
providos para excluir da condenação os reflexos da URP de abril e
maio de 1988 nos meses de junho e julho do mesmo ano, em con-
formidade com a nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 79 da
SBDI-1.

<!ID936397-5>

PROCESSO : E-ED-RR-582.095/1999.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : OTAVIANO AUGUSTO EWERTON FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
Inviável o conhecimento de recurso de embargos quando não pre-
enchidos os requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-597.175/1999.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : HERCULES CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARMELUCE CAMPOS DE AZE-
VEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO CAPTA PRETA
LEAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
EMBARGADO(A) : ELAINE ANDRADE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
- NATUREZA SALARIAL - INCORPORAÇÃO PARA CÁLCULO
DE HORAS EXTRAS - DESNECESSIDADE DE EXPLÍCITA INDI-
CAÇÃO NO TÍTULO EXECUTIVO - COISA JULGADA
1. Uma vez que o adicional por tempo de serviço integra o salário para todos
os fins legais, consoante a Súmula n. 203/TST, não se mostra imprescindível
que o título executivo faça expressa menção à sua incidência no cálculo das
horas extras, tampouco se pode conceber estar sendo violada a coisa julgada.
Isso porque o título executivo contempla esse horizonte de expectativa. In-
cidência das Súmulas n. 226/TST e 264/TST.
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2. Por conseqüência, tendo o Tribunal a quo realizado interpretação
adequada do título executivo e não se verificando dissonância entre o
título executivo e o acórdão regional, não se pode conhecer dos
Embargos à SBDI-I. Aplicação analógica da OJ n. 123 da SBDI-II.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-606.952/1999.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGANTE : FÁTIMA MARGARIDA SALVADOR GO-

MES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Embargos.
EMENTA:RECURSO DA RECLAMANTE
EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o recurso de em-
bargos quando não preenchidos os requisitos do art. 894 da CLT.
RECURSO DO BANCO
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MO-
RAL. Segundo se extrai do entendimento lançado pelo E. Su-
premo Tribunal Federal, compete à Justiça do Trabalho dirimir
controvérsia acerca de pedido de indenização por dano moral que
guarda pertinência com a relação de emprego.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-607.161/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : CLAUDETE VARELA FONSECA DE

GOIS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO HABI-
TUALMENTE PERCEBIDA - NATUREZA SALARIAL DA
PARCELA. A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia
com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte (item nº 43 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1/TST), que dispõe:
"SUDS. Gratificação. Convênio da União com Estado. Natureza sa-
larial enquanto paga. A parcela denominada complementação SUDS
paga aos servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União
Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos
demais haveres trabalhistas do empregado". Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-608.944/1999.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO DANIEL BRANDÃO CARVALHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS OU RESULTADOS. Inviável o conhecimento de
recurso de embargos quando a parte não consegue infirmar os fun-
damentos que conduziram ao não-conhecimento do recurso de re-
vista.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-610.391/1999.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : JOSÉ SIMÃO DE SÁ LIMA
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO QUINTINO DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-617.090/1999.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOELSON POPIN ROSSINI
A D VO G A D O : DR. CARLOMAN DE MORAES GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. Não se conhece de embargos quando não
atendidos os pressupostos do art. 894 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-617.841/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚ-
NIOR

EMBARGANTE : JOSÉ PAULO DE ANDRADE
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Embargos.
E M E N TA : E M B A R G O S . Não se conhece dos embargos que não
atendem aos requisitos do art. 894 da CLT.
Recursos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-619.492/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NOBUYASSU AMAMURA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos quanto ao tema "protocolo
integrado", por ofensa aos artigos 5º, LV, da Constituição da Re-
pública e 896 da CLT e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que, afastada a intempestividade do recurso de revista, julgue-
o como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO INTE-
GRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 896 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. O colendo Tri-
bunal Pleno desta Corte superior, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Ex.mo Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, na ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola os artigos 5º,
inciso LV, da Constituição da República e 896 da CLT decisão da
Turma que considera intempestivo o recurso de revista ao fundamento
de que não é válida a sua interposição mediante o sistema de Pro-
tocolo Integrado para recebimento do recurso neste Tribunal Superior.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-620.550/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ODAIR DORVAL DA CUNHA E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. À sociedade de economia mista não se aplica a vedação de
equiparação salarial prevista no artigo 37, inciso XIII, da Constituição
da República. Tal entidade, conquanto integrante da Administração
Pública Indireta, ao contratar sob o regime da CLT, equipara-se ao
empregador privado.
Recurso de Embargos não conhecido.
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Violação ao dispositivo legal e ao texto da
Constituição não caracterizada, visto que os Embargos Declaratórios
opostos pela Reclamada eram protelatórios, pois visavam rediscutir
matéria. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-626.887/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOÃO ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
EMBARGADO(A) : ENESA ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por ofensa ao
artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para anular o v.
acórdão turmário e, afastada a intempestividade, determinar o retorno
dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de
revista do Reclamante, como entender de direito.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL DO
TRT DA 2ª REGIÃO (P-41).
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, inequivocamente órgão da própria Corte (Protocolo P-
41).
2. Impertinente e inadequada a invocação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie, porque nem mesmo essa deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente de lei, acórdão
turmário que nega provimento a agravo, mantendo decisão mono-
crática denegatória de seguimento de recurso de revista, por intem-
pestividade, invocando a diretriz perfilhada na Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SBDI1 do TST. Afronta patente ao artigo 896 da
C LT.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário, determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de
revista, como entender de direito, afastada a intempestividade.

PROCESSO : E-RR-628.648/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ANTÔNIO WALDOMIRO SORANÇO
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN-
DES

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA.
ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não se há de falar em negativa de prestação jurisdicional e, via
de conseqüência, em violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX,
da CF/1988. 2. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. Correta a De-
cisão da Turma ao concluir pelo obstáculo da Súmula nº 297/TST e
pela não aplicação da Súmula nº 186/TST. Ausência de violação do
artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-650.286/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO

S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA
EMBARGADO(A) : GELSON BRITTO
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM-
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT. A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada con-
sagrou entendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa
ao artigo 896 da CLT constitui pressuposto indispensável ao exame
da admissibilidade dos embargos interpostos a decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos seus
pressupostos intrínsecos. Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-
1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-653.058/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO
ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ADALTO LAZARINE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEI-

DA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CONHECI-
MENTO. DIVERGÊNCIA ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 296,
II/TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896/CLT. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. A Corte adota entendimento, consubstanciado na Súmula nº
296, II, pelo qual "não ofende o art. 896 da CLT, decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
desconhecimento do recurso". Incidência da Súmula nº 333/TST. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-660.426/2000.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EDSON MARQUES BISPO
A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PETI-
ÇÃO INICIAL. INÉPCIA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ELE-
MENTOS FÁTICOS. EXIGÊNCIA.
1. O acolhimento do pedido de equiparação salarial pressupõe o
atendimento dos requisitos previstos em lei (art. 461, da CLT), os
quais devem estar devidamente indicados na petição inicial da ação
trabalhista.
2. Padece de inépcia, pois, petição inicial em que não há precisão nos
elementos fáticos necessários à configuração da alegada equiparação
salarial.
3. A configuração de inépcia da petição inicial não importa em
violação ao art. 840, § 1º, da CLT, porquanto o princípio da ins-
trumentalidade processual diz respeito apenas à desnecessidade de
fundamentação jurídica pelo Reclamante, o que não exclui, contudo,
uma breve e clara descrição dos fatos de que resulta o dissídio.
4. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-666.902/2000.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NE-

TO
EMBARGADO(A) : CLEMENTE FERREIRA ALVES
A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos que não preenche
quaisquer dos requisitos previstos no art. 894 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-666.936/2000.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JAYME BRANDÃO NAZARETH
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BUENO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM-
BARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. As matérias suscitadas pela Reclamada foram devidamente
apreciadas ao se analisar o Recurso de Revista e os Embargos De-
claratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi entregue de
maneira plena.
Recurso de Embargos não conhecido.
TRANSAÇÃO POR MEIO DE "TERMO DE ADESÃO" - ATO
JURÍDICO PERFEITO - Admitir a transação extrajudicial com
efeitos amplos sem obediência às normas específicas do Direito do
Trabalho que tratam do tema é tornar inócua a letra da lei e o
particularismo que envolve e norteia a disciplina, pena de tornar o
contrato de trabalho modalidade de contrato civil, a dispensar, in-
clusive, a necessidade de intervenção da Justiça Especial para dirimir
os litígios que lhe são pertinentes. Por tais razões, não se configura a
alegada ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI da Lei Maior.
Recurso de Embargos não conhecido.
PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSAÇÃO - VA-
LIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A transação ex-
trajudicial, por meio de rescisão do contrato de emprego em virtude
de o empregado aderir ao Plano de Demissão Voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a
título de indenização, não importando em quitação total de prestações
outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de rescisão
contratual. Incidência do item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da
S B D I - 1 / T S T.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-A-RR-674.709/2000.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JOÃO ROBERTO MARTINS GONÇAL-
VES

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:ACORDO COLETIVO - IPC DE JUNHO DE 1987 -
INCORPORAÇÃO. A decisão da Turma encontra-se em perfeita
harmonia com a jurisprudência pacificada no item nº 26 da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória da SBDI/TST. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-678.670/2000.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA

C AVA L C A N T E
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S. A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI-

X O TO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : KÁTIA REGINA DO SACRAMENTO

VENTURA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - Verifica-se dos argumentos da parte que não existe
omissão a ser sanada, já que, na verdade, a pretensão da Reclamada
é modificar o julgado. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-694.800/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

REDATORA DE-
SIGNADA

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ROBERTO PIRES DE LI-
MA

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO MILITANI
A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA - CONFIGURAÇÃO
A C. SBDI-1 manteve a condenação imposta pelo Eg. Tribunal Re-
gional por reputar discriminatória a prática do Reclamado, abarcando,
no conjunto, as razões expostas nos Embargos.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-697.864/2000.0 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MARIA NILCE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO EXPEDITO MOTA

BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE DEPÓSI-
TO RECURSAL. CAMPO DESTINADO À AUTENTICAÇÃO
MECÂNICA ILEGÍVEL. COMPROVAÇÃO DO PREPARO. Se
na guia do depósito recursal, trasladada no Agravo de Instrumento,
encontra-se ilegível o campo destinado à autenticação mecânica, o
apelo não merece conhecimento, ainda que a cópia esteja autenticada,
porque instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897,
§ 5º, inciso I, da CLT, já que a irregularidade da peça impede a
comprovação do pagamento do limite legal alusivo ao Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, mormente quando não recolhido o
valor total da condenação quando da interposição do Recurso Or-
dinário. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-705.704/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MÁRIO DO NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ARTS. 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E 832 DA CLT -
NAÕ-OCORRÊNCIA
Se o acórdão embargado, ao analisar os Embargos Declaratórios,
julgou dentro dos estreitos limites do art. 897-A da CLT, não há por
que se declarar a nulidade do julgado, sobretudo porque não haveria
prejuízo à Embargante, tendo em vista o teor do art. 794, da CLT e
249, §1o, do CPC.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL DECLARADA PELA TURMA/TST - OCORRÊNCIA - NE-
CESSIDADE DE COTEJO NORMATIVO PARA CONHECI-
MENTO DA REVISTA - SÚMULAS Nos 126 E 297/TST
1. O Tribunal a quo, ao não realizar o cotejo normativo das garantias
do Regulamento de Pessoal do Reclamado, aprovadas pelo Decreto
Estadual nº 7.711/76, gerou um obstáculo insuperável ao conheci-
mento da Revista, que, pelas suas características extraordinárias, exi-
ge o prequestionamento das questões suscitadas. Incidência das Sú-
mulas nos 297 e 126 do TST.
2. Por conseqüência, instigado a se manifestar a respeito dos referidos
temas em sede de embargos declaratórios, se o silêncio perdurou,
nulo é o acórdão regional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-706.761/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DEVAIR MODESTO DE CASTRO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BO-

RÉM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Agravante multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no
importe de R$ 165,33 (cento e sessenta e cinco reais e trinta e três
centavos), condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do
CPC.
EMENTA:HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO.
SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. MULTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Tratando-se da reiteração das razões de embargos, nega-se pro-
vimento ao agravo, aplicando-se à Agravante multa de 10% sobre o
valor da causa corrigido, condicionando a interposição de qualquer
outro recurso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no art. 557,
§ 2º, do CPC.

PROCESSO : E-AIRR E RR-708.071/2000.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : MARIA AMÉLIA GUIMARÃES
A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ALINE GIUDICE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S/A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:PLANO ECONÔMICO - (26,06%) - REAJUSTE
PREVISTO NO ACORDO COLETIVO 91/92 - BANERJ. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 26 da SDI/Transitória (DJ
9/12/03): "É de eficácia plena e imediata o caput da Cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo Banerj,
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive". Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-708.249/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ARMIR MOHR
A D VO G A D O : DR. SIEGFRIED SCHWANZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SÚMULA Nº 331, INCISO IV/TST. É entendimento assente na
Corte que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-715.743/2000.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : NAIR DORIS DOS SANTOS RENGIFO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - PA-
GAMENTO DO FGTS. A contratação de servidor público, após a
promulgação da Constituição da República de 1988, sem a obser-
vância do requisito da prévia aprovação em concurso, implica nu-
lidade do ato com efeitos ex tunc, e não surte efeito trabalhista.
Ressalva se faz quanto ao pagamento da contraprestação pactuada e
ao FGTS como forma de ressarcimento da força de trabalho des-
pendida, à luz do artigo 19-a, da Lei nº 8.036/90. Recurso de Em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-715.801/2000.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JOSÉ JOEL DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. A decisão embargada encontra-
se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no item nº
177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-717.910/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO CARVALHO MAIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA
HORAS. HORISTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-721.202/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BENVINDO GONÇALVES FILHO
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO - HORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. A decisão Regional encontra-se em perfeita harmonia com a
jurisprudência pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 279 e na
nova redação da Súmula nº 191 do TST. Recurso de Embargos não
conhecido.

<!ID936397-6>

PROCESSO : E-AG-RR-729.167/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA

C AVA L C A N T E
A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
EMBARGADO(A) : JOSÉ JORGE AMIM FERNANDES
A D VO G A D O : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por ofensa ao
artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para anular os
vv. acórdãos turmários de fls. 521/523 e 532/534, bem como a an-
terior decisão monocrática de fls. 510/511 e, afastada a intempes-
tividade, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim
de que julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL DO
TRT DA 1ª REGIÃO.
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região, inequivocamente órgão da própria Corte.
2. Impertinente e inadequada a invocação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie, porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente de lei, acórdão
turmário que nega provimento a agravo, mantendo decisão mono-
crática denegatória de seguimento de recurso de revista, por intem-
pestividade, invocando a diretriz perfilhada na Orientação Jurispru-
dencial nº 320, da SBDI1 do TST. Afronta patente ao artigo 896 da
C LT.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário, determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de
revista, como entender de direito, afastada a intempestividade.

PROCESSO : E-ED-RR-747.866/2001.7 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : ANTÃO ERNANDO MONTENEGRO
SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : E M B A R G O S . Não se conhece dos embargos cujas razões
não logram infirmar os fundamentos da decisão recorrida.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-749.348/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : JOAQUIM VELOSO DIAS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO-

SO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Vulneração ao art. 7º, inciso
XIV, da Constituição da República, não caracterizada, uma vez que o
Regional fundamentou a sua decisão no referido texto da Consti-
tuição.
Segundo o disposto no art. 896, alínea c, da CLT, para se concluir que
o dispositivo legal invocado pela parte foi violado seria necessário
que a decisão fosse contrária ao disposto na norma legal, havendo
assim ofensa direta e literal ao dispositivo legal. Recurso de Em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-751.709/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : ZÉLIO SZUSTER
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS.
1. Na pendência de processo judicial, as partes são inteiramente livres
na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se
encarar com naturais reservas a validade da avença no plano do
Direito do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de
emprego.
2. Pretensão da Reclamada de obter reconhecimento de quitação
plena, abarcando todas as parcelas decorrentes do contrato de tra-
balho, esbarra na literalidade do artigo 477, § 2º, da CLT. Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.
3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-769.646/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ZENAIDE OLIVEIRA DA SILVA AR-
TUR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSAT-
TO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida de ofício
pelo Exmo. Ministro Relator e não conhecer dos Embargos, por
irregularidade de representação, nos termos da fundamentação do
Vo t o .
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Esta Corte, por meio da Súmula nº 383,
item I, fixou posicionamento no sentido de que é inadmissível, em
instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do
art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já
que a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.
Assim, inadmissível é a pretensão do Advogado subscritor do recurso
de Embargos, de juntar posteriormente o instrumento procuratório.
Embargos não conhecidos, por irregularidade de representação.

PROCESSO : AG-E-RR-779.635/2001.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AMÂNCIO NETO
A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D A : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
DESCABIMENTO. Inadmissível a interposição de Agravo Regi-
mental para impugnar acórdão da SBDI-1, já que cabível unicamente
para atacar decisão monocrática, segundo os termos dos artigos 338
do antigo RITST e 245 do atual Regimento. Por outro lado, não se há
de falar em aplicação do princípio da fungibilidade, haja vista a
existência de erro grosseiro. Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-780.998/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS ROMEU FERREIRA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORISTA. Não afronta o
art. 896 da CLT decisão da Turma que não conhece de recurso de
revista por estar o entendimento recorrido em consonância com a
jurisprudência sumulada deste Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-785.759/2001.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ODAIR EUGÊNIO
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFE-
RIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA AO EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECURSO RESPECTIVO.
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NÃO-CABIMENTO. Se a decisão da Turma atribui ao recurso de
revista então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza
intrínseca, exsurge nítida a aplicação do óbice contido na Súmula
nº 353 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-785.903/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA

C AVA L C A N T E
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
EMBARGADO(A) : ANDRÉ CARLOS DIOGO MARQUES
A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e, no mérito,
dar-lhes provimento para, afastando a irregularidade de representação,
determinar o retorno dos autos à E. Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do Recurso de Revista do Banco Banerj, como
entender de direito.
EMENTA:REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PROCU-
RAÇÕES E SUBSTABELECIMENTOS PROTOCOLIZADOS
PERANTE O JUDICIÁRIO TRABALHISTA ANTERIORMEN-
TE À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, MAS JUNTADOS AOS
AUTOS EM DATAS POSTERIORES A ESSA INTERPOSIÇÃO.
Considerando que o Recurso de Revista foi interposto em data pos-
terior à protocolização das petições que requereram a juntada de
procurações e substabelecimentos outorgando poderes aos seus subs-
critores para atuarem em nome da Reclamada, não há falar em ir-
regularidade de representação processual. O fato de os citados ins-
trumentos de mandato terem sido enviados pela MM. Vara de origem
ao Tribunal Regional em data posterior à interposição do Recurso de
Revista - mas antes do seu julgamento pelo Tribunal Superior do
Trabalho - não tem o condão de impedir o conhecimento desse Apelo,
na medida em que se estaria transferindo para a parte recorrente a
responsabilidade pelo atraso na adoção de providência que não lhe
competia, mas sim ao Judiciário trabalhista.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-796.903/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NE-

TO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : CARLOS FERREIRA CRAVO
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos do
reclamante e do BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Adminis-
trativos, por ofensa aos artigos 547, Parágrafo Único, do CPC, 5º, LV,
e 96, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso de revista do reclamante e do BA-
NESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS, co-
mo entender de direito, afastado o óbice da Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SDI-I. Prejudicado o recurso de embargos quanto
ao Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE E
DOS RECLAMADOS - PROTOCOLO INTEGRADO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CAN-
CELADA. Tratando-se de recurso de revista interposto por meio do
sistema de protocolo integrado, impõe-se o reexame da pretensão, em
face da decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em sessão ordinária
realizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurisprudencial nº 320
da SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos do reclamante e do
segundo reclamado provido.

PROCESSO : E-AIRR-807.963/2001.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JOSÉ ELIAS DE PAULA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊNCIA.
Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento, que envolve
pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso de Revista,
cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se encaixa em
qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O recurso de
Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do referido
Verbete. Embargos não conhecidos.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID936409-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR-29/2003-000-19-00.9 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO ARAÚJO ACIOLI
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
RECORRIDO : SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FI-

NANCIÁRIOS DE ALAGOAS
A D VO G A D O : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS

C O S TA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer parcialmente do re-
curso quanto à matéria diferenças salariais, pois desfundamentado; II
- negar provimento à preliminar renovada pelo Recorrido; e III -
quanto ao mérito, negar provimento ao recurso interposto.
]EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O recurso interposto deve ata-
car a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito,
conforme disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Na
hipótese dos autos, as razões recursais não infirmaram os motivos
determinantes do julgado proferido pelo Tribunal a quo, pois de-
monstrou ser mera repetição da petição inicial quanto ao tema "di-
ferenças salariais". Dessa forma, o recurso revela-se desprovido de
fundamentação, o que acarreta a impossibilidade de seu conhecimento
pelo Tribunal ad quem, nos termos da Súmula nº 422 do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso não conhecido parcialmente, por des-
fundamentado. AÇÃO RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE DO SIN-
DICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. VIOLAÇÃO DE
PRECEITO LEGAL. INEXISTÊNCIA. É requisito para a des-
constituição de decisão rescindenda por violação de preceito de lei o
pronunciamento expresso sobre o conteúdo da norma reputada como
violada, a fim de permitir ao Tribunal rescindente o exame da matéria
como exposta. Na hipótese dos autos, não há como acolher a tese de
violação do artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal, porquanto a
decisão rescindenda sequer fez referência ao conteúdo inserto neste
dispositivo de lei. Assim, inviabilizado o corte rescisório, ante a
ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 298 desta
Corte. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. Para o acolhimento de pedido de corte rescisório, fundado
no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, é im-
prescindível a existência de violação literal de lei. Na hipótese dos
autos, não há como acolher a tese defendida pelo Recorrente quanto
à violação dos artigos 3º do Código de Processo Civil (interesse e
legitimidade processual para propor e contestar ação) e 3º da Lei nº
8.073/90 (autorização para as entidades sindicais proporem ações na
condição de substituto processual a favor de seus afiliados), por-
quanto, nestes dispositivos mencionados não existe qualquer vedação
para a que o Sindicato da categoria, na qualidade de substituto pro-
cessual, ajuíze ação trabalhista postulando diferenças salariais em
razão de política remuneratória implementada pela Reclamada. Re-
curso desprovido.

PROCESSO : ROMS-61/2004-909-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : SEF - SANEAMENTO E ENGENHARIA

FERROVIÁRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO
RECORRIDO : JOÃO GONÇALVES DA LUZ
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA FABIANA SINESTRI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA SOBRE
DINHEIRO EM CONTA CORRENTE. EXECUÇÃO DEFINI-
TIVA. LEGALIDADE. RECURSO PRÓPRIO. A jurisprudência
desta Corte inclinou-se no sentido de considerar que o ato impugnado
mediante a impetração do presente writ (mandado de penhora sobre
dinheiro existente em conta corrente) comportava a oposição de em-
bargos à penhora, afastando, assim, a possibilidade do manejo do
mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, II, da Lei
nº 1.533/51. Incidência do item nº 92 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Ademais, tratando-se
de execução definitiva, a jurisprudência desta colenda SBDI-2 aut o
riza que a penhora recaia em dinheiro. Nesse sentido, aponta o item
nº 60 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do Tribunal Superior
do Trabalho. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAR-133/2004-000-20-00.9 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA CARLA MENESES MOURA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARISTELA LISBÔA MUNIZ

PRADO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. OJ nº 84 DA SBDI-2. EX-
TINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. "A
decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, de-
vidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresen-
tadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei
nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação res-
cisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."

PROCESSO : ROAR-174/2004-000-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
RECORRIDO : ALEX SANDRO DE LIMA OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. VIVIAN RITA DE FARIAS ROBIN-

SON
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se os ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há
dúvidas de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pre-
tensão inicial no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de
confissão, desistência ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se
refere a dolo ou colusão (inciso III do mesmo diploma legal), como
sustenta a ora recorrente. Neste passo, tem-se que a narração dos
fatos alegados decorreu logicamente a conclusão. Tanto isto é verdade
que foi possível à ré contestar os pedidos formulados. Não se vis-
lumbra, pois, a inépcia da inicial alegada. DECADÊNCIA. No pre-
sente caso, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a
fluir para o Ministério Público do Trabalho, que não interveio no
processo principal, a partir do momento em que tem ciência da
fraude. Neste contexto, tendo o Parquet conhecimento dos fatos que
ensejaram a propositura da presente ação rescisória, somente com a
denúncia efetuada pelo Sindicato representante dos trabalhadores, em
dezembro de 2002 (fls. 20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de
março de 2004, o foi dentro do prazo decadencial a que alude o artigo
495 do CPC. TRANSAÇÃO INVÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO
VIII, DO CPC. Submeto-me, no particular, a jurisprudência ma-
joritária desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que "A pretensa si-
mulação do processo não é motivo para invalidação do acordo, visto
que a invalidação da transação remete necessariamente à ocorrência
de vício de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos
autos não evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste.
Ao contrário, o que se constata é que o reclamante participou da
audiência em que homologado o acordo, estando acompanhado por
sua advogada. Assim, não se afigura erro sobre a qualidade essencial
do ato, qual seja, encerrar a via judicial com quitação das verbas
pleiteadas na inicial, pois a parte sabia a utilidade e finalidade do ato
jurídico que estava promovendo, não se tratando da hipótese da ocor-
rência de vício de consentimento mas de ajuste mediante concessões
recíprocas livremente manifestadas. É imperioso considerar que o
reclamante, na presença do juiz, poderia ter optado por constituir
outro advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista postulando
as parcelas que considerava devidas, valendo ressaltar que eventual
prejuízo, em relação ao valor recebido, não é suficiente para que se
possa deduzir a existência de vícios que invalidem a transação"
(ROAR-217/2004-000-08-00, Acórdão SBDI-2 do TST, Relator Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ-11/02/2005). Recurso
ordinário provido.

PROCESSO : ED-ROAR-179/2001-000-15-40.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS QUIRINO CARVA-

LHO
A D VO G A D A : DRA. ÍSIS DE FÁTIMA PEREIRA
EMBARGADO : ÁLVARO CHERUBINI FILHO
A D VO G A D O : DR. MARCELLO JOSÉ PINHO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CONTRADIÇÃO. Decisão embargada em que se acolheram
os primeiros embargos de declaração, com efeito modificativo, dando
provimento parcial ao recurso ordinário para limitar a procedência a
pretensão rescisória nos termos da petição inicial. Inexistência de
contradição no tocante à condenação. Embargos de declaração que se
rejeitam.

PROCESSO : ROAR-182/2004-000-08-00.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. GISELE SANTOS FERNANDES

GÓES
RECORRIDO : ACLÁUDIO DE MORAES MIRANDA
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se os ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há
dúvidas de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pre-
tensão inicial no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de
confissão, desistência ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se
refere a dolo ou colusão (inciso III do mesmo diploma legal), como
sustenta a ora recorrente. Neste passo, tem-se que a narração dos
fatos alegados decorreu logicamente a conclusão. Tanto isto é verdade
que foi possível à ré contestar os pedidos formulados. Não se vis-
lumbra, pois, a inépcia da inicial alegada. DECADÊNCIA. No pre-
sente caso, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a
fluir para o Ministério Público do Trabalho, que não interveio no
processo principal, a partir do momento em que tem ciência da
fraude. Neste contexto, tendo o Parquet conhecimento dos fatos que
ensejaram a propositura da presente ação rescisória, somente com a
denúncia efetuada pelo sindicato representante dos trabalhadores, em
dezembro de 2002 (fls. 20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de
março de 2004, o foi dentro do prazo decadencial a que alude o artigo
495 do CPC. TRANSAÇÃO INVÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO
VIII, DO CPC. Submeto-me, no particular, à jurisprudência ma-
joritária desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que "A pretensa si-
mulação do processo não é motivo para invalidação do acordo, visto
que a invalidação da transação remete necessariamente à ocorrência
de vício de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos
autos não evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste.
Ao contrário, o que se constata é que o reclamante participou da
audiência em que homologado o acordo, estando acompanhado por
sua advogada. Assim, não se afigura erro sobre a qualidade essencial
do ato, qual seja, encerrar a via judicial com quitação das verbas
pleiteadas na inicial, pois a parte sabia a utilidade e finalidade do ato
jurídico que estava promovendo, não se tratando da hipótese da ocor-
rência de vício de consentimento mas de ajuste mediante concessões
recíprocas livremente manifestadas. É imperioso considerar que o
reclamante, na presença do juiz, poderia ter optado por constituir
outro advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista postulando
as parcelas que considerava devidas, valendo ressaltar que eventual
prejuízo, em relação ao valor recebido, não é suficiente para que se
possa deduzir a existência de vícios que invalidem a transação"
(ROAR-217/2004-000-08-00, Acórdão SBDI-2 do TST, Relator Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ-11/02/2005). Recurso
ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-183/2002-000-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDOS : FIGNER NASCENTES MIRANDA E OU-

TROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOMENTE EM RELAÇÃO A
ALGUNS DOS RÉUS QUE FORAM BENEFICIADOS PELA V.
DECISÃO RESCINDENDA. LITISCONSÓRCIO UNITÁRIO
NECESSÁRIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE RESCISÃO DO ACÓRDÃO PARA ALGUNS E
NÃO PARA OUTROS. "Ação rescisória. Litisconsórcio. Necessário
no pólo passivo e facultativo no ativo. Inexistente quanto aos subs-
tituídos pelo Sindicato. I - O litisconsórcio, na ação rescisória, é
necessário em relação ao pólo passivo da demanda, porque supõe
uma comunidade de direito ou de obrigações que não admite solução
díspar para os litisconsortes, em face da indivisibilidade do objeto. Já
em relação ao pólo ativo, o litisconsórcio é facultativo, uma vez que
a aglutinação de autores se faz por conveniência, e não pela ne-
cessidade decorrente da natureza do litígio, pois não se pode con-
dicionar o exercício do direito individual de um dos litigantes no
processo originário à anuência dos demais para retomar a lide" (Sú-
mula nº 406 do TST). Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-184/2004-000-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO : FRANCISCO ANTÔNIO FERREIRA

UCHÔA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se os ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há
dúvidas de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pre-
tensão inicial no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de
confissão, desistência ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se
refere a dolo ou colusão (inciso III do mesmo diploma legal), como
sustenta a ora recorrente. Neste passo, tem-se que a narração dos
fatos alegados decorreu logicamente a conclusão. Tanto isto é verdade
que, como bem consignou a v. decisão ora impugnada, "foi possível
à ré contestar os pedidos formulados" (fls. 93). Não se vislumbra,
pois, a inépcia da inicial alegada. DECADÊNCIA. No presente caso,

o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a fluir para o
Ministério Público do Trabalho, que não interveio no processo prin-
cipal, a partir do momento em que tem ciência da fraude. Neste
contexto, tendo o parquet conhecimento dos fatos que ensejaram a
propositura da presente ação rescisória, somente com a denúncia
efetuada pelo sindicato representante dos trabalhadores, em dezembro
de 2002 (fls. 20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de março de
2004, o foi dentro do prazo decadencial a que alude o artigo 495 do
CPC. TRANSAÇÃO INVÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO VIII,
DO CPC. Submeto-me, no particular, à jurisprudência majoritária
desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que "A pretensa simulação do
processo não é motivo para invalidação do acordo, visto que a in-
validação da transação remete necessariamente à ocorrência de vício
de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos autos não
evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste. Ao con-
trário, o que se constata é que o reclamante participou da audiência
em que homologado o acordo, estando acompanhado por sua ad-
vogada. Assim, não se afigura erro sobre a qualidade essencial do ato,
qual seja, encerrar a via judicial com quitação das verbas pleiteadas
na inicial, pois a parte sabia a utilidade e finalidade do ato jurídico
que estava promovendo, não se tratando da hipótese da ocorrência de
vício de consentimento mas de ajuste mediante concessões recíprocas
livremente manifestadas. É imperioso considerar que o reclamante, na
presença do juiz, poderia ter optado por constituir outro advogado e
prosseguir com a reclamação trabalhista postulando as parcelas que
considerava devidas, valendo ressaltar que eventual prejuízo, em re-
lação ao valor recebido, não é suficiente para que se possa deduzir a
existência de vícios que invalidem a transação" (ROAR-217/2004-
000-08-00, Acórdão SBDI-2 do TST, Relator Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ-11/02/2005). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-208/2004-000-08-00.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO TAVERNARD JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se os ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há dú-
vidas de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pretensão inicial
no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de confissão, desistência
ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se refere a dolo ou colusão
(inciso III do mesmo diploma legal), como sustenta a ora recorrente. Neste
passo, tem-se que a narração dos fatos alegados decorreu logicamente a
conclusão. Tanto isto é verdade que foi possível à ré contestar os pedidos
formulados. Não se vislumbra, pois, a inépcia da inicial alegada. DECA -
DÊNCIA. No presente caso, o prazo decadencial da ação rescisória somente
começa a fluir para o Ministério Público do Trabalho, que não interveio no
processo principal, a partir do momento em que tem ciência da fraude. Neste
contexto, tendo o Parquet conhecimento dos fatos que ensejaram a propo-
situra da presente ação rescisória, somente com a denúncia efetuada pelo
Sindicato representante dos trabalhadores, em dezembro de 2002 (fls.
20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de março de 2004, o foi dentro do
prazo decadencial a que alude o artigo 495 do CPC. TRANSAÇÃO IN-
VÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO VIII DO CPC. Submeto-me, no par-
ticular, a jurisprudência majoritária desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que
"A pretensa simulação do processo não é motivo para invalidação do acordo,
visto que a invalidação da transação remete necessariamente à ocorrência de
vício de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos autos não
evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste. Ao contrário, o
que se constata é que o reclamante participou da audiência em que homo-
logado o acordo, estando acompanhado por sua advogada. Assim, não se
afigura erro sobre a qualidade essencial do ato, qual seja, encerrar a via
judicial com quitação das verbas pleiteadas na inicial, pois a parte sabia a
utilidade e finalidade do ato jurídico que estava promovendo, não se tratando
da hipótese da ocorrência de vício de consentimento mas de ajuste mediante
concessões recíprocas livremente manifestadas. É imperioso considerar que
o reclamante, na presença do juiz, poderia ter optado por constituir outro
advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista postulando as parcelas
que considerava devidas, valendo ressaltar que eventual prejuízo, em relação
ao valor recebido, não é suficiente para que se possa deduzir a existência de
vícios que invalidem a transação" (ROAR-217/2004-000-08-00, Acórdão
SBDI-2 do TST, Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ-
11/02/2005). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-213/2004-000-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DE FI-

GUEIREDO MIRALHA DA SILVA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. GISELE SANTOS FERNANDES GÓES
RECORRIDO : ANTÔNIO JAIME DE SOUSA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se os ônus da sucumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há
dúvidas de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pre-
tensão inicial no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de
confissão, desistência ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se
refere a dolo ou colusão (inciso III do mesmo diploma legal), como
sustenta a ora recorrente. Neste passo, tem-se que a narração dos
fatos alegados decorreu logicamente a conclusão. Tanto isto é verdade
que foi possível à ré contestar os pedidos formulados. Não se vis-
lumbra, pois, a inépcia da inicial alegada. DECADÊNCIA. No pre-
sente caso, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a
fluir para o Ministério Público do Trabalho, que não interveio no
processo principal, a partir do momento em que tem ciência da
fraude. Neste contexto, tendo o parquet conhecimento dos fatos que
ensejaram a propositura da presente ação rescisória, somente com a
denúncia efetuada pelo Sindicato representante dos trabalhadores, em
dezembro de 2002 (fls. 20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de
março de 2004, o foi dentro do prazo decadencial a que alude o artigo
495 do CPC. TRANSAÇÃO INVÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO
VIII, DO CPC. Submeto-me, no particular, à jurisprudência ma-
joritária desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que "A pretensa si-
mulação do processo não é motivo para invalidação do acordo, visto
que a invalidação da transação remete necessariamente à ocorrência
de vício de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos
autos não evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste.
Ao contrário, o que se constata é que o reclamante participou da
audiência em que homologado o acordo, estando acompanhado por
sua advogada. Assim, não se afigura erro sobre a qualidade essencial
do ato, qual seja, encerrar a via judicial com quitação das verbas
pleiteadas na inicial, pois a parte sabia a utilidade e finalidade do ato
jurídico que estava promovendo, não se tratando da hipótese da ocor-
rência de vício de consentimento mas de ajuste mediante concessões
recíprocas livremente manifestadas. É imperioso considerar que o
reclamante, na presença do juiz, poderia ter optado por constituir
outro advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista postulando
as parcelas que considerava devidas, valendo ressaltar que eventual
prejuízo, em relação ao valor recebido, não é suficiente para que se
possa deduzir a existência de vícios que invalidem a transação"
(ROAR-217/2004-000-08-00, Acórdão SBDI-2 do TST, Relator Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ-11/02/2005). Recurso
ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-214/2004-000-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DE FI-

GUEIREDO MIRALHA DA SILVA
RECORRIDO : HUMBERTO ABREU DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. VIVIAN RITA DE FARIAS ROBIN-

SON
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se os ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há dú-
vidas de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pretensão inicial
no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de confissão, desistência
ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se refere a dolo ou colusão
(inciso III do mesmo diploma legal), como sustenta a ora recorrente. Neste
passo, tem-se que a narração dos fatos alegados decorreu logicamente a
conclusão. Tanto isto é verdade que foi possível à ré contestar os pedidos
formulados. Não se vislumbra, pois, a inépcia da inicial alegada. DECA -
DÊNCIA. No presente caso, o prazo decadencial da ação rescisória somente
começa a fluir para o Ministério Público do Trabalho, que não interveio no
processo principal, a partir do momento em que tem ciência da fraude. Neste
contexto, tendo o Parquet conhecimento dos fatos que ensejaram a propo-
situra da presente ação rescisória, somente com a denúncia efetuada pelo
Sindicato representante dos trabalhadores, em dezembro de 2002 (fls.
20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de março de 2004, o foi dentro do
prazo decadencial a que alude o artigo 495 do CPC. TRANSAÇÃO IN-
VÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO VIII DO CPC. Submeto-me, no par-
ticular, a jurisprudência majoritária desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que
"A pretensa simulação do processo não é motivo para invalidação do acordo,
visto que a invalidação da transação remete necessariamente à ocorrência de
vício de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos autos não
evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste. Ao contrário, o
que se constata é que o reclamante participou da audiência em que homo-
logado o acordo, estando acompanhado por sua advogada. Assim, não se
afigura erro sobre a qualidade essencial do ato, qual seja, encerrar a via
judicial com quitação das verbas pleiteadas na inicial, pois a parte sabia a
utilidade e finalidade do ato jurídico que estava promovendo, não se tratando
da hipótese da ocorrência de vício de consentimento mas de ajuste mediante
concessões recíprocas livremente manifestadas. É imperioso considerar que
o reclamante, na presença do juiz, poderia ter optado por constituir outro
advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista postulando as parcelas
que considerava devidas, valendo ressaltar que eventual prejuízo, em relação
ao valor recebido, não é suficiente para que se possa deduzir a existência de
vícios que invalidem a transação" (ROAR-217/2004-000-08-00, Acórdão
SBDI-2 do TST, Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ-
11/02/2005). Recurso ordinário provido.
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PROCESSO : A-ROMS-438/2003-909-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E S : OSNI JOSÉ LICOVISKI E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. DANIELE ARAÚJO AGNER
A G R AVA D O : MAURÍCIO ROGÉRIO IGLESIAS
A G R AVA D O : ELIAS J. CURI S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COM-
PROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO ATO COATOR MEDIANTE
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. Despacho agravado em que
se negou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo Impetrante,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 52 desta Subseção
Especializada, visto que a comprovação de existência do ato im-
pugnado pelo mandado de segurança foi feita mediante documento
não autenticado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-610/2004-000-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO PANTOJA DOS
S A N TO S

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARINHO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-
2. A falta de autenticação da decisão rescindenda corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado no
âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência do referido do-
cumento, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial
nº 84). Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-635/2004-000-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : TERMAS PLATAFORMA LTDA.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORRÊA DE LEMOS
RECORRIDO : LUIZ VOLNEI HILLED BUENO
A D VO G A D O : DR. LEONARDO ANDRADE RODRI-

GUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por-
que deserto.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. CUSTAS. PAGAMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. De acordo com o entendimento
pacífico desta Corte, é necessário o pagamento de custas no caso de
interposição de recurso ordinário em mandado de segurança, sob pena
de ser julgado deserto o apelo, como na hipótese dos presentes autos.
Incidência do Item nº 148 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2
do Tribunal Superior do Trabalho. Por outro lado, este Colegiado, em
princípio, tem decidido pela não concessão dos benefícios da justiça
gratuita às pessoas jurídicas. Ademais, embora haja recentes decisões
pelo deferimento da gratuidade de justiça às pessoas jurídicas, elas
condicionam a concessão do benefício à cabal comprovação da pre-
cariedade financeira do requerente, o que não ocorreu na hipótese em
apreço. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROAG-929/2003-000-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : WASHINGTON ROBERTO DA SILVA FI-

GUEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO
RECORRIDA : SELECIONADORA DE SEMENTES NO-

GUEIRA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL INS-
TRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS DESPROVIDAS DE
AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por meio da Súmula nº 415,
firmou o entendimento de que, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída, é inviável a concessão de oportunidade para
juntada de documento, quando verificada na inicial a ausência de peça in-
dispensável à comprovação do invocado direito líquido e certo deduzido na
ação mandamental, ou de autenticação das cópias dos documentos que
acompanham a inicial. Assim sendo, deve ser mantida a extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, ainda que por fundamento diverso, qual
seja a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROMS-957/2003-000-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : DAVI MACIEL
A D VO G A D O : DR. LEONARDO HENRIQUE MACIEL

BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. SORAYA MARINA BARCELOS
RECORRIDOS : ANTÔNIO DOS ANJOS DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. YVONE DE SOUZA MADUREI-

RA
RECORRIDA : MAC SERVICE ADMINISTRAÇÃO E HI-

GIENIZAÇÃO LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE GOVERNADOR VALADA-
RES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem o jul-
gamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DESPROVI-
DAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, através da
Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o mandado
de segurança prova documental preconstituída, inviável a concessão
de oportunidade para juntada de documento, quando verificada na
inicial a ausência de peça indispensável à comprovação do invocado
direito líquido e certo deduzido na ação mandamental, ou de au-
tenticação das cópias dos documentos que acompanham a inicial.
Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, por inépcia da inicial, nos moldes dos artigos
267, inciso I, e 295, inciso I, ambos do CPC. Frise-se que a pos-
sibilidade de declaração de autenticidade das cópias pelo próprio
advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento (artigo 544
do Código de Processo Civil). Processo extinto sem exame de mé-
rito.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.153/2004-000-04-00.4
- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDOS : MIGUEL LUIZ MORAES SCHWENG-

BER E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. ILKA TEODORO
DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer da remessa de ofício,
por falta de alçada; II - por unanimidade, não conhecer do recurso
ordinário voluntário, por desfundamentado.
EMENTA:I - AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA.
NÃO-CONHECIMENTO. ALÇADA. ART. 475, § 2º, DO CPC.
VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. Nos termos do art. 475, § 2°, do CPC, introduzido pela Lei
n° 10.352/2001, ante as decisões proferidas contra a União, os Es-
tados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e
fundações de direito público, não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. A União ajuizou ação
rescisória, em 5/4/2004, objetivando desconstituir a decisão que man-
teve o reconhecimento da existência de vínculo de emprego entre as
partes. O importe do direito controvertido foi fixado em R$ 4.000,00,
equivalente ao valor dado à causa pelo autor na inicial da rescisória,
sendo, portanto, inferior à alçada fixada no § 2º do art. 475 do CPC.
RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO. RECURSO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. SÚMULA Nº 422 DO TST. A recorrente, a despeito da
fugidia referência ao acórdão recorrido, limita-se a renovar os ar-
gumentos da inicial da ação rescisória, sem impugnar especificamente
os fundamentos do acórdão recorrido que ensejaram a conclusão
sobre a decadência da ação. Desse modo, avulta a convicção sobre a
contravenção à norma paradigmática do art. 514, II, do CPC, pela
qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a indicação
dos fundamentos de fato e de direito com que se ataca a decisão
desfavorável, sendo intuitivo que um e outro devam guardar estrita
afinidade com a fundamentação deduzida (Inteligência da Súmula nº
422 do TST). Remessa de ofício e recurso ordinário voluntários não
conhecidos.

<!ID936409-2>

PROCESSO : ROAR-1.316/2002-000-05-00.1 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : JOSÉ FERNANDO RANGEL DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RIGAUD DE AMO-

RIM
RECORRIDO : HOTÉIS OTHON S.A.
A D VO G A D O : DR. IGOR DUNHAM
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento parcial ao recurso
ordinário tão-somente para afastar a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito quanto aos temas "horas extras" e "justa causa", e,
quanto ao mérito, julgar improcedente a pretensão desconstitutiva; e
II- quanto às demais matérias, negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO REPUTADO COMO
AGREDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. Nos termos do artigo 485,
inciso V, do Código de Processo Civil, nos casos de pedido de corte
rescisório por violação de lei é preciso ao menos que a parte indique
o dispositivo de lei reputado como violado, a fim de permitir ao
Tribunal a análise da matéria, não se aplicando à hipótese o princípio
iura novit curia, segundo o qual o Juiz deve conhecer o direito diante

da exposição dos fatos. Inteligência da Súmula nº 408 desta Corte.
Assim, na hipótese dos autos, correta a decisão recorrida ao extinguir
o processo sem julgamento do mérito em relação às matérias "de-
volução de descontos e salário variável suprimido", porquanto a parte
não indicou em sua petição exordial quais os artigos que reputava
agredidos. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. ALEGA-
ÇÃO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA. A procedência de pedido
de corte rescisório com fundamento em violação de dispositivo de lei,
nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil
importa no reconhecimento de agressão direta e literal à norma apon-
tada. Na hipótese dos autos, não há como acolher a tese de afronta
aos artigos 458, incisos I a III, do Código de Processo Civil e 93,
inciso IX, da Constituição da República, pois a apreciação integral de
todos os temas versados naquela lide, aliada à inexistência de qual-
quer omissão na decisão rescindenda, afasta a hipótese de proce-
dência do pedido de corte rescisório sob o prisma de ausência de
fundamentação e de requisitos essenciais. Ademais, diante da evi-
dente pretensão do Autor de revolvimento de fatos e provas em juízo
rescisório, o que é vedado também, se torna inviável o corte res-
cisório, conforme entendimento consolidado por meio da Súmula nº
410 desta SBDI-2, desta Corte. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO
DE PRECEITO DE LEI. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO.
É requisito para a desconstituição de decisão rescindenda por vio-
lação de preceito de lei o pronunciamento sobre o conteúdo da norma
reputada como violada, a fim de permitir ao Tribunal rescindente o
exame da matéria como exposta (incidência da Súmula nº 298 do
Tribunal Superior do Trabalho). Na hipótese dos autos, a decisão
apontada ao corte rescisório simplesmente declarou não ser devida a
multa prevista no artigo 477, § 6º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, porquanto o empregado teria se recusado injustamente a
receber as verbas rescisórias perante o Sindicato da Categoria. Dessa
forma, in casu, tendo a sentença rescindenda sido omissa sobre a
matéria "prescricão da ação de consignação", inviabilizado se en-
contra o pedido de corte rescisório. Recurso conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : ROMS-1.336/2003-000-03-00.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : SÍLVIO JOSÉ DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE GOVERNADOR VALADA-
RES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. LE-
VANTAMENTO DE VALOR INCONTROVERSO. PERDA DO
OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Sem mesmo adentrar a
seara do cabimento do presente mandado de segurança, evidencia-se
a perda de seu objeto. A pretensão do Impetrante foi no sentido de
levantar valores acima daquele tido por incontroverso pela decisão
impugnada (artigo 897, § 1º, segunda parte, da Consolidação das Leis
do Trabalho). Como o agravo de petição no qual se baseou o ato
impugnado já foi julgado - inclusive com determinação para re-
fazimento dos cálculos e a interposição de segundo agravo de petição,
também já julgado em definitivo - resta inócua qualquer decisão no
sentido de se fixar o valor incontroverso na época da interposição
daquele recurso. Frise-se que, após a impetração do presente man-
damus , já houve novas liberações de valores em favor do Exeqüente,
fato também a levar à alteração de eventual valor incontroverso na
execução à qual se refere esta ação mandamental. Evidencia-se, pois,
a ausência de interesse jurídico a ser tutelado, fato a ensejar a ex-
tinção do processo. Processo extinto sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROMS-1.605/2003-000-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : ROULLIER BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO
RECORRIDO :\cell

fs12 SINDICATO DOS
EMPREGADOS E TRABALHADORES
DAS INDÚSTRIAS DE
FERTILIZANTES, ADUBOS
CORRETIVOS E DEFENSIVOS AGRÍ-
COLAS DE RIO GRANDE - SINDI-
F E RT I L 

A D VO G A D O : DR. AGEL WYSE RODRIGUES
RECORRIDA : CENTRAL DE COOPERATIVAS DE

PRODUTORES RURAIS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL LTDA. -
CENTRALSUL

A D VO G A D O : DR. GERALDO FERREIRA DA SILVA
MOREIRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIO GRANDE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA SOBRE
DINHEIRO EM CONTA CORRENTE. EXECUÇÃO DEFINI-
TIVA. LEGALIDADE. RECURSO PRÓPRIO. CUMULAÇÃO
COM AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A juris-
prudência desta Corte inclinou-se no sentido de considerar que o ato
impugnado mediante a impetração do presente writ (penhora sobre
dinheiro existente em conta corrente) comportava a oposição de em-
bargos à penhora e, sucessivamente, agravo de petição, afastando,
assim, a possib i lidade do manejo do mandado de segura n ça,
consoante o disposto no artigo 5º, II, da Lei nº 1.533/51. Incidência
do item nº 92 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do Tribunal
Superior do Trabalho. No caso dos autos, a própria Recorrente admite
que ajuizou agravo de petição, no prazo legal, atacando o mesmo ato
e justificando a concomitante interposição de mandado de segurança
face a alegada necessidade de pronto pronunciamento judicial. O fato
revela a impossibilidade de cumulação da ação mandamental com o
remédio judicial próprio, além da inadequação do mandado de se-
gurança para se pleitear efeito suspensivo a recurso. Recurso des-
provido.

PROCESSO : ROAR-1.911/2003-000-06-00.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

RECORRENTE : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PILAR LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLO RÊGO MONTEIRO
RECORRIDO : ALBERTO ALAX GONDIM MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO

LOPES
DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de desfun-
damentação do apelo; II - dar provimento ao recurso ordinário do
Reclamado para desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo res-
cisório, manter incólume a sentença proferida em sede de execução.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSO DE EXECUÇÃO
- HORAS EXTRAS (MÉDICO) - UTILIZAÇÃO DO DIVISOR
MENSAL DE 78 HORAS, EM VEZ DE 220 HORAS - VIO-
LAÇÃO DO ART. 879, § 1º, DA CLT CONFIGURADA - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA Nº 370 DO TST. 1. O § 1º do art. 879 da
CLT dispõe que "na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a
sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa prin-
cipal". 2. "In casu", verifica-se que a decisão rescindenda (acórdão
regional proferido em sede de agravo de petição), ao determinar o
cálculo das horas extras além das "quatro horas e meia diárias" e a
utilização do "divisor mensal de 78 horas", em vez de 220 horas,
efetivamente inovou quanto à decisão exeqüenda, já que esta não
tratou expressamente da jornada diferenciada e do divisor mensal,
sendo certo que a hipótese dos autos se amolda ao disposto na
Súmula nº 370 do TST, ao preceituar que "tendo em vista que as Leis
nos 3.999/1961 e 4.950/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas
apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada
de 4 horas para os médicos e de 6 horas para os engenheiros, não há
que se falar em horas extras, salvo as excedentes à oitava, desde que
seja respeitado o salário mínimo/horário das categorias", razão pela
qual procede o corte rescisório pelo prisma da violação do art. 879, §
1º, da CLT. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-2.115/2004-000-07-00.2 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : SALMITO DE ALMEIDA NETO
A D VO G A D O : DR. PETER SOARES KAUR
RECORRIDA : METALGRÁFICA CEARENSE S.A. -

MECESA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINDIVAL DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-
2. A falta de autenticação da decisão rescindenda corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado no
âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência do referido do-
cumento, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial
nº 84). Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROAR-2.331/2001-000-15-00.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : LUIZ CARLOS RANDI
A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES
RECORRIDA : AUTO ÔNIBUS NARDELLI LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLAIDE MANOEL SERVILHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário in-
terposto.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O recurso interposto deve ata-
car a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito,
conforme disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Na
hipótese dos autos, as razões recursais não infirmam os motivos

determinantes do julgado proferido pelo Tribunal a quo. Dessa forma,
o recurso encontra-se desprovido de fundamentação, o que acarreta a
impossibilidade de seu conhecimento pelo Tribunal ad quem, nos
termos da Súmula 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso
não conhecido, por desfundamentado.

PROCESSO : ROMS-2.671/2003-000-06-00.3 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : EMPIRE COMERCIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO : RISALDO DA SILVA GOMES
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CARNEIRO DA CU-

NHA FERREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTRIÇÃO DE
CRÉDITOS DA EXECUTADA JUNTO A TERCEIRO, ORIUN-
DO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, EM EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA, POSTERIORMENTE CONVOLADA
EM DEFINITIVA. Mesmo sendo o caso de não-aceitação pelo exe-
qüente do bem imóvel indicado à penhora pela executada e tendo o
ato coator sido proferido em sede de execução provisória, o certo é
que ela em seguida se transmudou em definitiva, fato que afasta a
alegada violação ao art. 620 do CPC e justifica plenamente a pro-
vidência tomada, nos termos do item I da Súmula nº 417 do TST,
segundo o qual não fere direito líquido e certo da impetrante o ato
judicial que determina penhora em numerário em execução definitiva,
para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação
prevista no art. 655 do CPC. Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-AG-ROAR-5.592/2003-000-07-00.9 -
TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : RAIMUNDO CÉSAR SOARES CARNEI-

RO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINDIVAL DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINEU DE FREITAS
EMBARGADO : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. AÇÃO
RESCISÓRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 -
SDI-2. Decisão embargada em que se explicitaram os fundamentos
com base nos quais se concluiu ser a hipótese de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito (Orientação Jurisprudencial nº 84
desta Subseção Especializada). Ausência de omissão a ser sanada.
Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ROAR-6.056/2004-909-09-00.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : DANIEL LINHARES DOS SANTOS LI-
MA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MA-
LUF

RECORRIDA : MOGIANA ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO DA GAMA CERQUEIRA

JOB
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA AOS ARTS. 128 E 460
DO CPC. Na conformidade do item I da Súmula nº 219/TST, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios na Justiça do
Trabalho não decorre simplesmente da sucumbência, devendo ser
observados os requisitos da assistência por sindicato da categoria
profissional e da comprovação do estado de miserabilidade jurídica.
Considerada essa orientação, conclui-se que a referida verba não pode
ser deferida de ofício, sob pena de ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-6.180/2004-909-09-00.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTES : EZILDA GONÇALVES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, de ofício,
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do
CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. OJ nº 84 DA SBDI-2. "A decisão rescindenda
e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas,
à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de
direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02, são peças
essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase recursal,

verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso
ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do feito." A declaração firmada pelo subscritor da inicial
atestando a autenticidade dos documentos não supre a exigência,
tendo em vista o entendimento reiteradamente adotado no âmbito
desta Corte de que a faculdade de o advogado declarar a auten-
ticidade das peças processuais aplica-se apenas ao agravo de ins-
trumento, nos termos da parte final do § 1º do art. 544 do CPC.
Extinção do processo na forma do art. 267, IV, e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-10.020/2003-000-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : PLASFLEX ARTIGOS EM PLÁSTICO E

BORRACHA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE FIGUEIRÔA ZOR-

Z E TO
RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO PINTO
A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA DA C.

LOPES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE HO-
MOLOGAÇÃO DE ACORDO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. De acordo com a jurisprudência pacífica desta
Corte, não fere direito líquido e certo do Impetrante a recusa do
magistrado em homologar acordo firmado entre as partes. O pro-
cedimento se situa no âmbito do livre convencimento do Juiz. No
caso dos autos, a negativa pautou-se tanto na não-ratificação do ajuste
por parte do Empregado, para o qual foi pessoalmente intimado com
cominação da pena de não-homologação, quanto no pedido do pró-
prio Reclamante para o prosseguimento do feito. Incidência do en-
tendimento consubstanciado Súmula nº 418 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-10.030/2003-000-22-00.5 - TRT
DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS

DA COMUNIDADE- CNEC
A D VO G A D O : DR. EVERALDO BARBOSA DANTAS
RECORRIDOS : ELINEUZA RODRIGUES DA CRUZ AR-

RAIS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FREDISON DE SOUSA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer parcialmente do re-
curso quanto ao tema violação de lei e da coisa julgada; II - dar- lhe
provimento parcial ao recurso, para julgar improcedente o pedido de
pagamento de honorários advocatícios arbitrados nesta ação.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O recurso interposto deve ata-
car a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito,
conforme disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo
Civil. Na hipótese dos autos, as razões recursais não infirmaram o
fundamento do julgado proferido pelo Tribunal a quo no tocante à
ausência de pronunciamento, pela decisão rescindenda, quanto aos
dispositivos de lei apontados como violados. Dessa forma, o recurso
revela-se desprovido de fundamentação, o que acarreta a impossi-
bilidade de seu conhecimento pelo Tribunal ad quem. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso não conhecido parcialmente, por ausência de fun-
damentação. RECURSO ORDINÁRIO. CONDENAÇÃO EM HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. INDEFERI-
M E N TO . Conforme entendimento pacífico desta Corte, é cabível a
condenação em honorários advocatícios apenas quando atendidos os
requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Entendimento consolidado por
meio das Súmulas nos 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho.
In casu, os Recorridos não estavam assistidos pelo Sindicato da ca-
tegoria, caracterizando-se, assim, evidentemente, o não-preenchimen-
to dos requisitos legais para a procedência do pedido, devendo, por-
tanto, ser reformulada a decisão recorrida. Recurso parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : ROAR-10.083/2003-000-22-00.6 - TRT
DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
RECORRIDO : JOSÉ LEOMAR DA COSTA FEITOSA
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, tão-
somente para excluir da condenação os honorários advocatícios ar-
bitrados pela decisão recorrida.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. AUSÊN-
CIA DE PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO, NA SENTENÇA
RESCINDENDA, SOBRE A MATÉRIA VEICULADA. É requi-
sito para a desconstituição de decisão rescindenda por violação de lei
o pronunciamento sobre o conteúdo da norma reputada como violada,
a fim de permitir ao Tribunal rescindente o exame da matéria como
exposta. Incidência da Súmula nº 298 do Tribunal Superior do Tra-
balho. ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A jurispru-
dência inclinou-se no sentido de não reconhecer como erro de fato,
passível de ensejar a rescisão do julgado, alegação de má-apreciação
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das provas pelo Juízo nos autos originários. Por outro lado, havendo
pronunciamento judicial sobre o fato, fica afastado o enquadramento
na hipótese do artigo 485, inciso IX, do CPC, conforme previsão
contida no parágrafo 2º do mesmo preceito legal. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 136 da SBDI-2 do Tribunal Superior do
Trabalho. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS NA AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO. Conforme entendi-
mento pacífico desta Corte, é cabível a condenação em honorários
advocatícios apenas quando atendidos os requisitos previstos na Lei
nº 5.584/70. Entendimento consolidado por meio das Súmulas nos
219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho. In casu, o Recorrido não
demonstrou estar assistido pelo Sindicato da categoria, caracterizan-
do-se, assim, evidentemente, o não-preenchimento dos requisitos le-
gais para a procedência do pedido. Recurso conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : ROMS-10.117/2004-000-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : DICOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA REGINA DE SOUZA

FREIBERG
RECORRIDO : PAULO ROBERTO SALLES GONÇAL-

VES
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 43ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:I - por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada em
contra-razões; II - por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CAUTELAR DE
ARRESTO. SÚMULA Nº 418 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Na
conformidade da Súmula nº 418 do TST a concessão de liminar ou a
homologação de acordo constituem faculdade do juiz, inexistindo
direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança.
Mostra-se ainda irrelevante o óbice suscitado pela recorrente, de a
execução processada ser provisória, em face do disposto no parágrafo
único do art. 814 do CPC. Com essas colocações, defronta-se com o
não-cabimento do mandado de segurança nos termos do art. 5º, II, da
Lei nº 1.533/51, valendo ressaltar, de qualquer modo, que o ato
impugnado não se revela teratológico, estando ao contrário funda-
mentado nos requisitos dos incisos I e II do artigo 814 do CPC, em
razão dos quais não se divisa a sua ilegalidade ou abusividade. Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-10.493/2002-000-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : HENRIQUE SAMPAIO NETO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL
RECORRIDA : ÂNGELO AURICCHIO & CIA. LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO SÉRGIO MIGLIORI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário in-
terposto intempestivamente.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. IN-
TEMPESTIVIDADE. Verifica-se a extemporaneidade do recurso
apresentado quando a parte o protocoliza após exaurido o prazo
recursal, como disposto no artigo 895, alínea "b", da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROMS-10.493/2004-000-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : LUCIANO MODESTO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DONIZETI DA SILVA
RECORRIDA : TECNET TELEINFORMÁTICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. BETINA BORTOLOTTI CALEN-

DA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTANA DE PARNAÍBA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍ-
DA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de au-
tenticação das cópias que acompanham a inicial do mandado de
segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT, irregu-
laridade insuscetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art.
284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido ser
imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por
inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267,
IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROAR-10.677/2002-000-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. JULIANO DE SOUZA POMPEO
RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO VAZZOLER
A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário in-
terposto intempestivamente.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. IN-
TEMPESTIVIDADE
Verifica-se a extemporaneidade do recurso quando a parte o apresenta
após ter se exaurido o prazo recursal, como disposto no artigo 895 da
Consolidação das Leis do Trabalho, alínea "b". Recurso não co-
nhecido, por intempestivo.

PROCESSO : A-ROMS-12.197/2003-000-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E S : SÁVIO RINALDO CERAVOLO MAR-

TINS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CÉSAR BORGES
A G R AVA D O : SÉRGIO ROBERTO MOTA
A D VO G A D A : DRA. MARTA LALLO BONINI DUECK
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
A G R AVA D A : CENTRO MÉDICO INTEGRADO JAR-

DIM LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COM-
PROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO ATO COATOR MEDIANTE
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. Despacho agravado em que
se negou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo Impetrante,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 52 desta Subseção
Especializada, visto que a comprovação de existência do ato im-
pugnado pelo mandado de segurança foi feita mediante documento
não autenticado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AR-35.833/2002-000-00-00.1 (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R A : MARLI APARECIDA VITALE
A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUN-

DA
A D VO G A D O : DR. IMAR EDUARDO RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA
RÉU : AÇOS VILLARES S.A.
A D VO G A D O : DR. PÉRSIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GRANADEIRO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, pela impossibilidade jurídica do pedido. Custas, pelo Au-
tor, no importe de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atribuído à causa, isento na forma da
lei.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Esta Colenda Corte perfilha a tese
de que, na Justiça do Trabalho, consoante o disposto no artigo 4º da
Lei nº 1.060/50 e no artigo 789, § 9º, da CLT, para o deferimento do
benefício da justiça gratuita é necessário, tão-somente, a declaração
da parte. Cumprido esse requisito, deve ser concedido o benefício,
ainda que na fase recursal. Pedido deferido. AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO DE REGIMENTO INTERNO DE TRIBUNAL.
CONCEITO DE LEI. NÃO-ABRANGÊNCIA. A jurisprudência
desta Colenda Corte tem-se manifestado no sentido de considerar que
a autorização insculpida no inciso V do permissivo da rescisória, de
desconstituição de sentença por violação literal de disposição de lei,
se reporta a ofensa, de modo flagrante, a letra de lei, cujo conceito
refere-se a preceito normativo originário de processo legislativo re-
gular, previsto constitucionalmente. Portanto, reputa-se que o artigo
485, mais precisamente, o inciso em comento, não inclui dispositivo
de Regimento Interno ou de Portaria de Tribunal, em razão da si-
militude com a situação prevista nos itens nº 25 e 118 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-2. In casu, consiste em impossibilidade ju-
rídica do pedido a pretensão desconstitutiva de decisão por violação
de dispositivo de regimento interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Ação extinta sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROAR-40.123/2002-000-05-00.6 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. JORGE MEDAUAR FILHO
RECORRIDA : LUCIENE GILA FONTES
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA-

LHÃES NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto,
para julgar improcedente a ação rescisória, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-
VO DE LEI. PROMOÇÃO BASEADA EM PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS. REEXAME DE FATOS E PROVAS DO
PROCESSO ORIGINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudên-
cia desta Corte inclinou-se no sentido de não ser admitido o reexame
do conjunto probatório dos autos do processo originário, em se tra-
tando de ação rescisória calcada no inciso V do artigo 485 do Código
de Processo Civil, como sedimentado na Súmula nº 410, deste Tri-
bunal. Na hipótese discutida nos autos, a decisão rescindenda julgou
improcedente o pedido relativo às promoções pleiteadas, interpre-
tando as Circulares internas do Reclamado nº 76/58 e nº 80/30,
entendendo inexistir nestes regulamentos a avaliação como requisito
para a promoção, mas tão-somente para que o funcionário pudesse se
habilitar a concorrer às vagas fixadas pela Diretoria do Reclamado.
Considerou, ainda, não ser relevante a justificar a procedência do
pedido formulado naqueles autos o fato de a Reclamada declarar não
ter fixado o número de vagas para a promoção, pois não poderia
aquele Juízo presumir que, se a Reclamante concorresse às vagas,
caso fixadas pela Empresa, seria conseqüentemente promovida, pois
essa ascensão dependeria de outros critérios objetivos e subjetivos,
impossíveis de serem aferidos por aquele Juízo. Assim sendo, o fato
de a decisão recorrida julgar procedente o pedido de corte rescisório,
tão-somente em razão do Empregador ter deixado de implementar
condição que possibilitasse à Reclamante se habilitar em concorrer às
vagas para promoção, demonstra ter o Tribunal a quo reinterpretado
as normas circulares internas do Reclamado, desconsiderando outras
condições necessárias para que as promoções pudessem ocorrer, o
que, configurado o revolvimento de matéria fática, e é procedimento
vedado em Juízo rescisório. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-40.391/2001-000-05-00.7 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MARTINS TELLES DE

MACEDO
RECORRIDO : ROBERTO AMARO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso
ordinário, a fim de afastar o descabimento do mandamus e, desde
logo, passar ao exame do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do
CPC, concedendo a segurança pleiteada, para declarar válida a no-
meação da carta de fiança bancária para efeito de penhora e autorizar
a liberação dos valores constritos judicialmente como garantia da
dívida. Custas em reversão, pelo recorrido, que deverá ressarcir ao
recorrente o montante pago a este título à fl. 65.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA "NA BO-
CA DO CAIXA" EM EXECUÇÃO DEFINITIVA. INDEFERI-
MENTO DA SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA POR CARTA
DE FIANÇA BANCÁRIA, COM PRAZO DE VALIDADE IN-
DETERMINADO. O mandado de segurança se volta contra o ato
judicial que ordenou a penhora de dinheiro do executado apurado em
suas lojas, pelo fato de o exeqüente não aceitar a indicação de carta
de fiança bancária como garantia, cujo prazo de validade é inde-
terminado. A Orientação Jurisprudencial nº 59 desta c. SBDI-2 re-
conhece que a carta de fiança bancária equivale a dinheiro para efeito
da gradação do art. 655 do CPC, afigurando-se, assim, irrelevante a
discordância do exeqüente em relação à nomeação, pelo executado,
da carta de fiança como garantia da dívida, sob pena de violação do
direito líquido e certo do impetrante de ver processada a execução da
forma a ele menos gravosa. Recurso ordinário provido, para afastar o
não-cabimento do mandamus e, desde logo, passar ao exame do seu
mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, concedendo a se-
gurança.

PROCESSO : ROMS-41.172/2000-000-05-00.4 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 5ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CARLA GEOVANNA CUNHA

ROSSI
RECORRIDA : ANA SANDRA SOUZA MATOS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE IBICARAÍ
A D VO G A D O : DR. DORIVAL FRANCO E PASSOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE ITABUNA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para denegar a segurança pleiteada, invertendo-se o ônus da sucum-
bência quanto às custas processuais, das quais fica isento o Im-
petrante, nos termos do artigo 790-A da CLT.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLI-
CA. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DIRETA.
LEGALIDADE. Não se reveste de ilegalidade ou abusividade a
determinação judicial para a execução direta de débito devido pela
fazenda pública estadual caracterizado como de pequeno valor, de-
corrente de sentença judicial transitada em julgado. Em tais casos, o
Texto Constitucional dispensa a formação de precatório (artigo 100, §
3º). Incidência do item nº 1 da Orientação Jurisprudencial do Tribunal
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso provido.
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PROCESSO : ROMS-138.101/2004-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : IRACEMA RIBEIRO VIANA
A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DO MONTE REGO
A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES

M A LTA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE TERCEIRO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
OBJETIVO JÁ ALCANÇADO. PERDA DO OBJETO. Não tem
razão a parte em insistir na concessão da segurança, para determinar
a suspensão da execução em face da interposição de embargos de
terceiro, se a autoridade apontada como coatora noticia o cumpri-
mento do disposto no artigo 1.052 do Código de Processo Civil, uma
vez que já alcançada a finalidade almejada com o ajuizamento da
presente ação mandamental. A situação revela a própria perda do
objeto do mandado de segurança, porque o ato imputado de ilegal -
prosseguimento da execução não obstante a interposição de embargos
de terceiro - deixou de existir. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-149.426/2004-900-08-00.7 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDA : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA VALLE LIMA
RECORRIDO : PAULO CÉSAR FARO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. FABIANA GOUVEIA RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
TRANSAÇÃO INVÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO VIII, DO
CPC. Submeto-me à jurisprudência majoritária desta Egrégia SBDI-
2, no sentido de que "A pretensa simulação do processo não é motivo
para invalidação do acordo, visto que a invalidação da transação
remete necessariamente à ocorrência de vício de consentimento. Nes-
se sentido, os elementos trazidos aos autos não evidenciam a exis-
tência de vício que contaminasse o ajuste. Ao contrário, o que se
constata é que o reclamante participou da audiência em que ho-
mologado o acordo, estando acompanhado por sua advogada. Assim,
não se afigura erro sobre a qualidade essencial do ato, qual seja,
encerrar a via judicial com quitação das verbas pleiteadas na inicial,
pois a parte sabia a utilidade e finalidade do ato jurídico que estava
promovendo, não se tratando da hipótese da ocorrência de vício de
consentimento mas de ajuste mediante concessões recíprocas livre-
mente manifestadas. É imperioso considerar que o reclamante, na
presença do juiz, poderia ter optado por constituir outro advogado e
prosseguir com a reclamação trabalhista postulando as parcelas que
considerava devidas, valendo ressaltar que eventual prejuízo, em re-
lação ao valor recebido, não é suficiente para que se possa deduzir a
existência de vícios que invalidem a transação" (ROAR-217/2004-
000-08-00, Acórdão SBDI-2 do TST, Relator Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, DJ-11/02/2005). Recurso ordinário não pro-
vido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-155.185/2005-900-02-
00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CE-
FET/SP

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

RECORRIDA : ELIANE DE LOURDES MASSELI
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, I - negar provimento ao recurso or-
dinário, II - dar provimento parcial à remessa necessária apenas para
absolver a autora do pagamento das custas processuais a que foi
condenada no acórdão recorrido.
EMENTA:I - RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM O REQUISITO DA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. "Somente por ofensa
ao art. 37, II e § 2º, da CF/88, procede o pedido de rescisão de
julgado para considerar nula a contratação, sem concurso público, de
servidor, após a CF/88" (OJ nº 10 da SBDI-2). Ocorre que a infração
à norma do parágrafo segundo do art. 37 da Constituição não foi
indicada na inicial da rescisória, ficando o Tribunal inibido de exa-
miná-la ante a proibição de julgamento extra petita. Incidência da
Súmula nº 408/TST, no sentido de que "... fundando-se a ação res-
cisória no art. 485, inc. V, do CPC, é indispensável expressa in-
dicação, na petição inicial da ação rescisória, do dispositivo legal
violado, por se tratar de causa de pedir da rescisória, não se apli-
cando, no caso, o princípio 'iura novit curia'". Recurso a que se nega
provimento. II - REMESSA NECESSÁRIA. CUSTAS. Cumpre dar
provimento parcial à remessa para absolver a autora do pagamento
das custas processuais a que fora condenada pela Corte local. Isso

porque, nos termos do art. 790-A da CLT, acrescido pela edição da
Lei nº 10.537/02, são isentos do pagamento de custas, além dos
beneficiários da justiça gratuita, a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral, os Municípios e respectivas autarquias e fundações públicas
federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade eco-
nômica, bem assim o Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : ROAR-410.034/1997.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : EVA MACHADO DE COUTO PEDRO
A D VO G A D O : DR. ASSIS MOREIRA SILVA
RECORRIDA : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LO-

RENZETTI
A D VO G A D O : DR. MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO

PONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por
deserto.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CUSTAS.
AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO. DE-
SERÇÃO. O recolhimento das custas é imposição legal que decorre
do disposto no artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho,
sendo imperativa sua comprovação, de acordo com as normas pro-
cessuais vigentes. Assim, sua ausência implica o reconhecimento da
deserção do recurso ordinário interposto, por não preencher um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade processual. Recurso não co-
nhecido, por deserto.

PROCESSO : AR-808.777/2001.5 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
A D VO G A D O : DR. HERBERT LEITE DUARTE
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
RÉU : RILTON FERREIRA DE ARAUJO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E
A D VO G A D O : DR. YGUARACI MACAMBIRA SANTA-

NA LIMA
A D VO G A D O : DR. DENNIS JORGE VIEIRA JEN-

NINGS
DECISÃO:Por unanimidade: I - julgar improcedente o pedido de
corte rescisório pelo critério de rescindibilidade do inciso IV do
artigo 485 do CPC; II - julgar parcialmente procedente o pedido
rescisório pelo critério do inciso V do artigo 485 do CPC, para
desconstituir, em parte, a decisão rescindenda e, em juízo rescisório,
restringir a condenação ao pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser cal-
culado sobre os salários de março e incidente sobre o salário dos
meses de abril e maio, não cumulativamente, e corrigido desde a
época própria até a data do efetivo pagamento. Custas pelo Réu no
importe de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), calculadas sobre o
valor dado à causa.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO NORMATIVA.
AFRONTA À COISA JULGADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Este
Colegiado tem reiteradamente decido no sentido de ser inviável a
invocação de afronta à coisa julgada, como supedâneo de ação res-
cisória - inciso IV do artigo 485 do CPC - tomando-se por base
decisão proferida em dissídio individual, em confronto com a sen-
tença normativa. Nesse caso, não há a indispensável tríplice iden-
tidade entre as ações, nem a formação de coisa julgada material em
decisão normativa. URP DE ABRIL E DE MAIO DE 1988. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. Esta egrégia Corte firmou entendimento
no sentido de, quanto à URP de abril e maio de 1988, haver direito
adquirido dos trabalhadores apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta
avos) de 16,19%, a ser calculado sobre o salário do mês de março e
incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, não cumu-
lativamente, e corrigido desde a época própria até a data do efetivo
pagamento. Nesse sentido, o teor da nova redação da Orientação
Jurisprudência nº 79 da SBDI-I do colendo Tribunal Superior do
Trabalho e da Súmula nº 671 da Suprema Corte. Ação rescisória
julgada parcialmente procedente.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID934592-1>

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco, às
nove horas, realizou-se a Vigésima Quinta Sessão Ordinária, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN,
registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros EMMANOEL
PEREIRA e LELIO BENTES CORRÊA, dos Excelentíssimos Juízes
convocados ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS e MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO, e do Excelentíssimo Subprocurador-Ge-
ral do Trabalho, Dr. CESAR ZACHARIAS MÁRTYRES, sendo Di-
retor da Secretaria da Primeira Turma o Bel. ALEX ALEXANDER
ABDALLAH JUNIOR. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen de-
clarou aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-
se aos julgamentos. Processo: AIRR - 1506/1989-004-08-40.4 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton
Correia, Agravado(s): Adhemar Matos de Melo e Outros, Advogado:
Antônio Carlos Bernardes Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1235/1990-002-09-42.8
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): União (Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE), Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Agravado(s): Eugênio Garcia, Advogado: José Lu-

cio Glomb, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 748/1992-
003-08-40.0 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): União (Extinta
LBA), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Constantino Pedro de Alcântara Neto, Advogado: José Alexandre Barra
Valente, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1330/1996-481-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia Ca-
minada Jacy Monteiro, Agravado(s): Clóvis Pedro Francisco, Advo-
gado: Jadir Rodrigues Bastos, Agravado(s): Climatec - Engenharia e
Indústria Ltda., Agravado(s): Climatec Engenharia e Serviços Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro -
cesso: AIRR - 1476/1997-026-04-40.5 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-1476/1997-8, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Norberto Barbosa de Oliveira,
Advogado: Antônio Martins dos Santos, Decisão: por maioria, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 1476/1997-
026-04-41.8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1476/1997-5, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Norberto Barbosa de
Oliveira, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Guilherme
Guimarães, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa; Processo: AIRR - 2107/1997-042-01-40.5 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Gafisa S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira
Castro, Agravado(s): Julio Gonçalves Tavares, Advogado: Caetano Ma-
ri, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 417/1998-003-04-40.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Nelsi Leal Noguez, Ad-
vogado: Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia de Geração Tér-
mica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Eduardo Santos Car-
dona, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada: Ilda Amaral
de Oliveira, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A., Advogada: Helena Juraci Amisani, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 885/1998-025-
05-00.9 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Omni Transportes Ltda., Advogado: Maurício Silva Leahy,
Agravado(s): Alexandre Teixeira de Carvalho, Advogado: Francesco
Moscato Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 1112/1998-027-01-40.9 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravan-
te(s): Rute Rosa Oliveira Domingues e Outros, Advogado: Celso Go-
mes da Silva, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Pedro Lucas Lindoso, Agravado(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1403/1998-029-15-40.3
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Vicente Abramo e Outros (Herdeiros de Sebastião Abramo), Advogado:
Crispiniano Antônio Abe, Agravado(s): Usina Açucareira de Jaboti-
cabal S.A., Advogada: Sueli Udo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1486/1998-
026-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Massa Falida de Disapel Eletro-
domésticos Ltda., Advogado: Carlos Roberto Claro, Agravante(s): Mas-
sa Falida de Recol Administração e Participações Ltda., Advogado:
Carlos Roberto Claro, Agravado(s): João Henrique Ribas, Advogado:
Anderson Furtado Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer dos
agravos de instrumento; Processo: AIRR - 1601/1998-263-01-40.0 da
1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Rio Ita Ltda., Advogado: Luís Fer-
nando Golfetto Ribeiro, Agravado(s): Alencar Milani Gonzaga, Ad-
vogada: Cristiane de Fátima Sales Naylor, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:
AIRR - 1881/1998-431-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mahle Cofap Anéis
S.A., Advogada: Ana Cláudia Castilho de Almeida, Agravado(s): Maria
Carmem dos Santos da Silva, Advogada: Francisca Claudete Pimentel,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo:
AIRR - 2004/1998-005-19-00.3 da 19a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Agravante(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. -
Telemar, Advogado: José Rubem Ângelo, Agravado(s): José Cláudio
Ferreira da Silva e Outros, Advogado: Adriano Costa Avelino, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento em relação
ao tema da "Correção Monetária - Época Própria" para, destrancado o
recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Ses-
são Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, nos termos do
art. 897, § 7º, da CLT; Processo: AIRR - 290/1999-461-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Denise Müller Arruda, Agravado(s): Alceu Boeira Martins,
Advogado: Carlos Alberto Nascimento, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 866/1999-100-15-40.5 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): COCAL - Comércio, Indústria Canãa, Açúcar e Álcool
Ltda., Advogado: Cristiano Carlos Kusek, Agravado(s): Aparecido An-
tônio Iziliani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 950/1999-053-15-00.1 da 15a. Região,
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Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Josival Silva Santos, Advogado: Herbert Orofino Costa, Agra-
vado(s): Brufemar Transportes Rodoviários Ltda. - ME, Advogado: Lu-
cilene Aparecida Georgetti, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 963/1999-403-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Transportadora Itape-
mirim S.A., Advogado: José Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s):
Oledir Amarante Lorentz, Advogada: Neiva Rosélia Seefeldt, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1159/1999-004-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogada: Márcia Teresinha Bossolane
de Toledo, Agravado(s): Arlene Aparecida Rodrigues, Advogada: Suely
Aparecida Ferraz, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da funda-
mentação; Processo: AIRR - 1182/1999-109-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): ZF do Brasil S.A.,
Advogado: Adelmo do Valle Sousa Leão, Agravado(s): Jose da Cruz
Matias dos Santos, Advogado: Carlos Humberto de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Com res-
salvas de fundamentação do Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa; Processo: AIRR - 1451/1999-005-18-00.1 da 18a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Edinéia Fiberglass
Industrial Ltda., Advogado: Alan Kardec Medeiros, Agravado(s): Joa-
redes Soares Borges Júnior, Advogado: Gláucia Janine de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1618/1999-016-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Eunápio Barbosa de Santana,
Advogado: Marcelo Dória, Agravado(s): Sorvane S.A., Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Advogado: Antônio Carlos Menezes Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Pro -
cesso: AIRR - 3297/1999-066-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Apparecido
Villas Boas Rangel, Agravado(s): Osvaldo Próspero de Alencar, Ad-
vogado: Nelson Câmara, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: A-RR
- 608772/1999.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Antonio Aparecido Pereira e Outros, Advogado: Ulisses
Riedel de Resende, Agravado(s): Companhia Paulista de Trens Me-
tropolitanos - CPTM, Advogado: Saint-Clair Mora Júnior, Decisão: Por
unanimidade, receber o agravo regimental na forma do agravo dis-
ciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno desta Corte. Tam-
bém por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
246/2000-002-22-40.7 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Francisco Helder de Al-
meida Silva, Advogado: João Estênio Campelo Bezerra e Outros, Agra-
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to; Processo: AIRR - 528/2000-016-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Natalino Ghirardi, Ad-
vogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Bardella
S.A. - Indústrias Mecânicas, Advogado: Alfredo Camargo Penteado
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1143/2000-121-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Fundação Univer-
sidade Federal do Rio Grande - FURG/RS, Procuradora: Thelma Suely
Farias Goulart, Agravado(s): Robledo Leal Vasconcelos, Advogado:
Rubilar Pinheiro Olioni, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1158/2000-001-17-40.3 da
17a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Ins-
tituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Maurício de
Aguiar Ramos, Agravado(s): Arlindo Dupeke e Outros, Advogado: Ro-
berto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1525/2000-002-
13-40.7 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Rêmulo Carvalho Correia
Lima, Advogado: Aluízio José Sarmento de Lima, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; Pro -
cesso: AIRR - 1622/2000-003-19-00.9 da 19a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Aloísio Bezerra da Silva Lei-
te, Advogado: Luciano André Costa de Almeida, Agravado(s): Com-
panhia Energética de Alagoas - Ceal, Advogado: Leonel Quintella Jucá,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1878/2000-068-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ubirajara
de Almeida Pereira e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga de Oliveira
Barreto, Agravado(s): Associação de Previdência dos Empregados do
Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Frederico de
Moura Leite Estefan, Agravado(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogado: Sérgio dos Santos de Barros, Agrava-
do(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2050/2000-050-01-40.5 da
1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): An-
dréa Rebello Holl, Advogado: Carlos de Oliveira Lima, Agravado(s):
EC Arruda Materiais Esportivos Ltda., Advogado: Affonso Chucri da
Silva Carmo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 2955/2000-026-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Orestes Ferreira Cabral, Advogado: José Oliveira da Sil-
va, Agravado(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad-
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 677537/2000.7
da 23a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Adélcio Batista da Silva,

Advogado: Antônio Carlos de Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 678371/2000.9
da 20a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe
S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agra-
vado(s): José Cícero Soares, Advogado: José Cledson Nunes Mota,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 678372/2000.2 da 20a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
José Cícero Soares, Advogado: José Cledson Nunes Mota, Agravado(s):
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de
Abreu Guimarães Souto, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista; Processo: AIRR - 682834/2000.8 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Citrosantos Ltda., Advogado: Míria
Falcheti, Agravante(s): Cooperativa dos Colhedores de Citrus Ltda.,
Advogado: Júlio Roberto Matosinho Chebabi, Advogada: Cláudia Sal-
lum Thomé Camargo, Agravado(s): José Borges da Silva, Advogada:
Roberta Moreira Castro, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento da 1ª reclamada CITROSANTOS por irregu-
laridade de representação; não conhecer do agravo da 2ª reclamada
COOPERCOL, por desfundamentado; Processo: AIRR -
682835/2000.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Neuza
Vargas e Souza, Advogado: José Fernando Righi, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:
AIRR - 690984/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Lon-
gine Sanches, Advogada: Zilda Sanchez Mayoral de Freitas, Agrava-
do(s): Via Certa Assessoria Consultoria e Informática Ltda., Advogada:
Joani Barbi Brümiller, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 695739/2000.7 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Agravado(s): Washington de Lima Mendes, Advogado: Wal-
cler de Lima Mendes, Advogada: Jaqueline Barbosa Mendes, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA,
Advogado: Fernando de Figueiredo Scaffa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
697166/2000.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Raimundo Helder Pinheiro Júnior, Agravado(s): Luiz
Antônio Toneli, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 708798/2000.2 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Advogado: Marcelo Vinicius
Dourado do Nascimento, Agravado(s): Orlando Maurício Marques, Ad-
vogado: Ubaldino de Souza Pinto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
709036/2000.6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): João Adolfo Kas-
per, Advogada: Maria Aparecida Cruz de Oliveira, Agravado(s): Com-
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: George Fer-
reira de Oliveira, Advogado: Paula Brandão CAvalcanti Lins e Silva,
Advogado: Délio Lins e Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 709183/2000.3
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Gustavo Llombert e Outros, Ad-
vogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 716474/2000.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
Luís Carlos Gonçalves Ribeiro, Advogado: Marcos Luís Borges de
Resende, Agravado(s): Educandário Thales de Mileto Ltda., Advogada:
Elaine de Cássia Soares Dória, Decisão: unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 717995/2000.3 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado:
Carlos Alberto Kastein Barcellos, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Sérgio Barucheli, Advogado: Sebastião Felipe de
Lucena, Decisão: por unanimidade negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 718775/2000.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Comércio e Navegação Estaleiro Mauá, Ad-
vogado: Luiz Cláudio Marques Pereira, Agravado(s): Fernando da Cos-
ta Ramos, Advogado: Izaías Wenceslau Emerich, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:
AIRR - 288/2001-008-17-40.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Francisco Malta Filho, Agravado(s): Alzira
Moreira e Outros, Advogado: Roberto Edson Furtado Cevidanes, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: A-RR - 423/2001-107-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): João Carlos Pedroso, Advogado: Eduardo Surian Matias, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A-AIRR
- 429/2001-006-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Agravante(s): Universidade Federal do Ceará - UFC, Ad-
vogado: Paulo Sérgio Dantas Leitão, Agravado(s): José Acúrcio Bar-
roso Filho, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro -
cesso: AIRR - 474/2001-013-03-40.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado:
Robinson Neves Filho, Agravado(s): Maria Demetria Arenare, Advo-
gado: Magui Parentoni Martins, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 485/2001-103-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Município de Pelotas, Advogada: Carina Delgado Louzada,
Agravado(s): Sérgio Melo da Fonseca, Advogada: Leni Maria da Silva
Franco, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa; Processo: AIRR - 521/2001-121-15-40.8 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): DER-
SA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: João Paulo Fogaça
de Almeida Fagundes, Agravado(s): Maria Aparecida de Campos, Ad-
vogado: José Henrique Coelho, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo:
AIRR - 558/2001-463-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Ita-
buna, Advogado: Cláudio Santos Silva, Agravado(s): José Raimundo
Serafim dos Reis, Advogada: Olga Karla Léo de Sá, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 730/2001-090-15-00.3 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Donizeti Cristino
Santos e Outros, Advogado: Dyonísio Pegorari, Agravado(s): FERRO-
BAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 740/2001-001-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Nissin Ajinomoto
Alimentos Ltda., Advogada: Solange de Barros Montilha, Agravado(s):
Rafael Augusto Sauhi, Advogado: Ariovaldo Paulo de Faria, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 820/2001-442-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): João Rinaldo
Zeferino de Oliveira, Advogada: Adriana Chamoun Lourenço, Agra-
vado(s): Ferroban Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Luiz Eduar-
do Moreira Coelho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 834/2001-103-04-40.4 da 4a. Re-
gião, corre junto com RR-834/2001-0, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Fernando César Menna da Conceição, Advo-
gado: Paulo Moreira Morales, Agravado(s): Município de Pelotas, Pro-
curadora: Carina Delgado Louzada, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 963/2001-039-01-
40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San-
tos, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): João Dias,
Advogado: Alexandre Simon Dias, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento, nos termos da fundamentação; Pro -
cesso: AIRR - 990/2001-001-23-00.6 da 23a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Nelsi Silvério do Couto, Ad-
vogado: Berardo Gomes, Agravado(s): Centrais Elétricas Matogrossen-
ses S.A. - CEMAT, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): PRE-
VIMAT - Fundação de Previdência e Assistência Social dos Empre-
gados da CEMAT, Advogado: Elydio Honório Santos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1087/2001-004-15-40.0 da 15a. Re-
gião, corre junto com RR-1087/2001-5, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Ângela Maria das Dores Mendonça, Advogado:
Celso Mitsuo Taquecita, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Fa-
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo,
Advogado: José Henrique dos Santos Jorge, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1121/2001-
113-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Agip do Brasil S.A., Advogada:
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Marcos Roberto da Sil-
va Carvalho, Advogado: Gilberto Rapozo, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1179/2001-002-17-00.1 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): MAC - Co-
mércio e Prestação de Serviços Ltda., Advogado: José Ailton Baptista
Júnior, Agravado(s): Luis Santos Costa e Outro, Advogado: Almir Dias
Loureiro Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
1263/2001-073-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Manoel da Paixão Augusto Mendes,
Advogado: Newton Vieira Pamplona, Agravado(s): Companhia Mu-
nicipal de Limpeza Urbana- COMLURB, Advogada: Gilda Elena Bran-
dão de Andrade D'Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 1488/2001-112-03-00.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s):
Maria Ângela Freitas, Advogada: Angela Menicucci S. Freitas, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1496/2001-032-15-40.5 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Alcibíades Martins Fontes Júnior,
Advogado: José Roberto Cárnio, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento, por defeito de representação; Processo:
AIRR - 1527/2001-003-23-40.9 da 23a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): José Clemente da
Silva Júnior, Advogado: Carlos Eduardo Carmona de Azevedo, Agra-
vado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Luciano Portel Martins, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
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negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR
- 1533/2001-112-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF,
Advogada: Viviani Bueno Martiniano, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Willian Rogério
Pires e Outros, Advogada: Ana Maria Ceolin de Oliveira, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos agravos de instrumento; Proces -
so: AIRR - 1557/2001-002-16-00.2 da 16a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Tereza de Souza Tei-
xeira, Advogada: Keiliane Moraes dos Santos, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1811/2001-099-03-41.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Lt-
da., Advogado: João Bôsco Kumaira, Agravado(s): Anderson Romero
Barbosa, Advogado: José Aparecido de Almeida, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:
AIRR - 2394/2001-038-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gil-
berto Luiz dos Santos, Advogada: Wanda Luiza Matuck de Godoy,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 725602/2001.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
Silver Star Restaurante e Pizzaria Ltda., Advogada: Isabella M. C. de
Albuquerque, Agravado(s): Raimundo Souza da Silva, Advogado: Al-
berto Moita Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 731650/2001.4
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Industrial e Mercantil
de Artefatos de Ferro - CIMAF, Advogado: Arnaldo Lopes, Agrava-
do(s): João Costa Coelho Filho, Advogada: Elizabeth Bizarro, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:
AIRR - 731983/2001.5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Marcelo
Pereira Scherer, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): Ban-
co Rural S.A., Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; Processo:
AIRR - 753080/2001.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): IRB -
Brasil Resseguros S.A., Advogado: Marcelo A. R. de Albuquerque
Maranhão, Agravado(s): Manoel Martins Lopes e Outros, Advogada:
Mariana Paulon, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 764982/2001.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Na-
cional de Grafite Ltda., Advogada: Maria Helena de Faria Nolasco
Pereira, Agravado(s): Carlos Antonio Bispo, Advogada: Maria Apa-
recida da Fonseca, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 780110/2001.9 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Cas-
tro, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Fernando Dorneles de
Araujo, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Patos de Minas e Alto Paranaíba e Outro, Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista; Processo: AIRR - 791915/2001.4 da 19a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Central
Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Carlos Roberto Ferreira
Costa, Agravado(s): Alfredo Pereira da Silva, Advogado: Marcus Vi-
nícius de Albuquerque Souza, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 801967/2001.7
da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Banco Baneb S.A., Advogada: Andréa Marques Silva, Agravado(s):
Odilardo Oliveira Menezes, Advogado: Adilson José Santos Ribeiro,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 811649/2001.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): G. C. Em-
preendimentos Imobiliários Ltda., Advogada: Rosângela de Melo Cahú
Arcoverde de Souza, Agravado(s): Francisco Januário da Silva, Ad-
vogado: Jadier Rodrigues de Carvalho, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 3/2002-035-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Al-
berto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s): Givaldo Ezequiel da
Silva, Advogado: Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Agravado(s): Mas-
sa Falida de Masterbus Transportes Ltda., Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR - 4/2002-411-
06-40.6 da 6a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): PR - Distribuidora de Bebidas e Alimentos Ltda., Advogado:
Hélder Pessoa de Macedo, Agravado(s): Joseilton de Souza Leite, Ad-
vogado: Antônio Alves de Melo, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 141/2002-006-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Jorge

Ricardo da Silva, Agravado(s): Zeferino Lopes Andrade, Advogado:
José Cláudio de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
246/2002-067-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região,
Procurador: Eduardo Garcia de Queiroz, Agravado(s): Wanda Nardini
Trez, Advogado: Paulo de Tarso Carvalho, Agravado(s): Maria Apa-
recida dos Reis Silva, Advogado: Luzinete Alves dos Santos, Agra-
vado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Decisão: una-
nimemente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator; Processo: AIRR -
249/2002-051-18-40.4 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Minaçu Diesel Comércio de De-
rivados de Petróleo Ltda., Advogada: Ivete Aparecida Garcia Rodrigues
de Sousa, Agravado(s): Antônio Braz de França, Advogado: Dogimar
Gomes dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
322/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Aurora Maria de
Matos, Advogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
358/2002-261-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Luiz Marinho Sant'Ana e Outro, Advogada:
Fabiane Harres Soares, Agravado(s): Companhia Brasileira de Bebidas,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 359/2002-069-
03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Mariana, Advogado: Mauro
Jorge de Paula Bomfim, Agravado(s): Maria das Graças Santos de
Abreu, Advogado: Marco Antônio Martins de Carvalho, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 372/2002-741-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): ETE Engenharia de
Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advogado: Tales Campos Boei-
ra, Agravado(s): Valdori do Nascimento Barbosa, Advogada: Cibele
Franco Bonoto, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 396/2002-082-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Júlio César Prado Borba, Advogado: Herbert Freire de
Menezes, Agravado(s): Garra Telecomunicações e Eletricidade Ltda.,
Advogada: Lair Rennó de Figueiredo, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro -
cesso: AIRR - 448/2002-020-12-40.7 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Massa Falida de Disapel
Eletrodomésticos Ltda. e Outra, Advogado: Carlos Roberto Claro,
Agravado(s): Marinês Maksimavic Colissi, Advogado: Gilson Parolin,
Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa;
Processo: AIRR - 517/2002-004-21-40.4 da 21a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Audimar Fer-
nandes, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
534/2002-077-02-40.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Cláudio Car-
valhedo do Nascimento, Advogado: Marcelo Gomes Squilassi, Agra-
vado(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Elton Enéas
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 625/2002-911-11-00.9 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Nor-
te Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Ricardo Antônio Rodrigues da Cunha, Advogado: Eli Marques
Cavalcante Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
858/2002-088-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Eugênio Pacelli de Aquino Tavares (Espólio de),
Advogado: Osvaldo Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 865/2002-342-
05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Agro Indústrias do Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE,
Advogado: Eloy Magalhães Holzgrefe Júnior, Agravado(s): Ivan Cor-
nélio Aristão e Outros, Advogado: Everaldo Gonçalves da Silva, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Pro -
cesso: AIRR - 901/2002-027-04-40.3 da 4a. Região, corre junto com
RR-901/2002-9, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Lisandro Vieira Brandão, Advogada: Eryka Farias de Negri, Agrava-
do(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Ubirajara Louis, Agra-
vado(s): Retebrás - Redes e Telecomunicações Ltda., Advogado: Dante
Rossi, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa; Processo: AIRR - 954/2002-030-04-40.7 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A. - CRT, Advogado: Jorge Ricardo da Silva, Agravado(s):
Carlos Alberto Belmonte Chaves, Advogado: José Cláudio de Souza,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1014/2002-301-02-40.5

da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado:
Paulo Sérgio João, Agravado(s): Marcelo Gonçalves César, Advogado:
Basiliano Lucas Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1050/2002-043-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): José
dos Reis de Aquino, Advogado: Glauberson Lapresa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1101/2002-104-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ACS - Algar Call Center
Service S.A., Advogado: Páris Andrade Kömel, Agravado(s): Maria
Solange Emiliano, Advogada: Andreza Falcão Lucas Ferreira, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1101/2002-107-08-00.7 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado:
Robinson Neves Filho, Agravado(s): Nilson Brasil Filho, Advogado:
Raimundo Kulkamp, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 1123/2002-003-22-40.1 da 22a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia
Energética do Piauí - CEPISA, Advogado: Mário Roberto Pereira de
Araújo, Agravado(s): José Carlos Ferreira, Advogada: Joana D'Arc
Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito: I - quanto ao tema "adicional de pe-
riculosidade - eletricitário - base de cálculo", negar-lhe provimento; II -
quanto ao tema "honorários advocatícios - hipótese de cabimento", dar-

lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista; Processo: AIRR - 1137/2002-063-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): CFL Construtora Ferreira Lima Ltda., Advogado: Ernesto Fer-
reira Juntolli, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção Pesada de Minas Gerais - SITICOP, Advogado: Carlos
Magno da Silva Guerra, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
1156/2002-061-19-40.9 da 19a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Município de Lagoa da Canoa, Advogado: Bruno
Constant Mendes Lôbo, Agravado(s): Angela Angelino Rosendo Silva,
Advogada: Jaciara Nunes Ferreira, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1408/2002-
131-17-40.7 da 17a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Agravado(s): Vanderly Peixoto
Louzada, Advogado: Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Deci-
são: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa;
Processo: AIRR - 1602/2002-012-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Novasoc Comercial Ltda., Ad-
vogada: Christine Ihré Rocumback, Agravado(s): Aloísio José Patro-
cínio Magalhães, Advogada: Paulete Ginzbarg, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1678/2002-005-23-40.0 da 23a. Região, corre junto com AIRR-
1678/2002-3, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Edna de Matos Couto, Advogado: César Gilioli, Agra-
vado(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Denise Costa Santos
Borralho, Decisão: unanimemente, não conhecer do pedido extempo-
râneo de juntada de cópia do acórdão, objeto do recurso de revista, e da
respectiva certidão de intimação, e, conseqüentemente, não conhecer do
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR
- 1678/2002-005-23-41.3 da 23a. Região, corre junto com AIRR-
1678/2002-0, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Denise Costa San-
tos Borralho, Agravado(s): Edna de Matos Couto, Advogado: César
Gilioli, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Pro -
cesso: AIRR - 1745/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Silvio
Emiliano dos Santos, Advogado: Oscar da Silva Barboza, Agravado(s):
Massa Falida de A. Araújo Ltda. - Engenharia e Montagens, Advogado:
Mário Unti Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
2210/2002-017-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Luiz Carlos Badial, Advogado: José Antônio
dos Santos, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 2302/2002-003-15-40.4 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa de De-
senvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, Advogado:
Ubiratan Rocha Grosso, Agravado(s): Severino Justino de França, Ad-
vogado: Argemiro Sereni Pereira, Decisão: por maioria, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 2560/2002-
902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Sway Informática e Serviços Ltda., Advogado: Cláudio
Márcio Tartarini, Agravado(s): Andréa de França Zabukas, Advogada:
Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
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Processo: AIRR - 4156/2002-900-09-00.4 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Antônio Carlos Andreza,
Advogado: Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Aço Minas
Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Carlos Eduardo Evangelista
Panzera, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 5346/2002-900-07-00.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do
Ceará, Procurador: Francisco Xavier Costa Lima, Agravado(s): An-
tônio Rodrigues da Silva, Advogado: Moacir Alencar de Aguiar,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 6399/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Marcelo Baptista de Oliveira, Advogada: Vera Lúcia Borges
Braga, Agravado(s): Manoel José da Cunha, Advogado: Raul Villas
Boas, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Trans-
porte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 7171/2002-900-01-00.8 da
1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Pre-
vi/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Edson Carvalho
Rangel, Agravante(s): Vicente Ianine Nogueira Ferraiouli, Advogada:
Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira, Agravado(s): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Horácio Lobo de Azevedo, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento da Reclamada; conhecer do agra-
vo de instrumento do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 7763/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Telemar Norte Leste -
Filial Minas Gerais, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Milton Caetano Correia, Advogado: Edson Peixoto Sampaio,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: A-AIRR - 10120/2002-900-06-00.6 da 6a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco de Crédito
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Fabíola Frei-
tas e Souza, Agravado(s): José Sebastião Ferreira, Advogado: João
Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: Por unanimidade, receber o
agravo regimental na forma do agravo disciplinado no artigo 245,
caput, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, de-
terminando, por conseqüência, a reautuação do feito. Também por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
11122/2002-011-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Joaquim Augusto Câmara, Ad-
vogado: Fausto Mendonça Ventura, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 14381/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco General Motors
S.A., Advogado: João Severino Vieira, Agravado(s): Inaldo Ursulino
de Freitas Filho, Advogado: Carlos Murilo Novaes, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 14729/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Antônio Roberto Leite, Ad-
vogada: Isabella de Seixas Corrêa, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 16900/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Volta Re-
donda, Advogada: Terezinha Cândida de Paula, Agravado(s): Anita
Vieira Teixeira, Advogada: Mércia Heloísa Monteiro Christani, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 17544/2002-902-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo -
CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Agravado(s): Marco Antônio
Nazário de Oliveira, Advogada: Denise Neves Lopes, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
20210/2002-016-09-40.5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mar-
tinelli Auditores Independentes S.A., Advogado: Fernando Teixeira
de Oliveira, Agravado(s): Deise Paula Bellani, Advogado: Nélson
Beltzac Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 22245/2002-015-09-40.2 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Carolina Anibal Ferreira, Advogado:
Joelcio Flaviano Niels, Agravado(s): Phydas Medicina Estética Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 22906/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Luis Augusto Pereira da
Silva, Advogada: Marilena Galvão B. Tanajura, Agravado(s): Carlos
Gomes da Rocha Reis Sobrinho, Advogado: Alfredo Gildo Santos
Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 24474/2002-902-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Alberto
Badra Júnior, Advogado: Marcos Cintra Zarif, Agravado(s): Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo,
Advogado: Antônio Rosella, Agravado(s): Badra S.A., Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 26096/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Construcap - CCPS Engenharia e
Comércio S.A., Advogado: Rubens Augusto Camargo de Moraes,
Agravado(s): Marcílio Custódio, Advogado: José Carlos da Silva,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 31739/2002-900-06-00.4 da 6a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Severino de
Assis Simões, Advogado: Paulo Francisco Marrocos de Oliveira,
Agravado(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel,
Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Nilton Correia, Agravado(s): Banorte - Fundação Manoel

Baptista da Silva de Seguridade Social, Advogado: Marcos Antonio
Gomes de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 32191/2002-900-09-00.3
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura,
Indústria e Comércio, Advogado: Tobias de Macedo, Agravado(s):
Sebastião Santana da Silva, Advogado: Antônio Pinceli, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 32253/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Vicente Gomes,
Advogado: Geraldo Gonçalves Dias, Agravado(s): Estado do Rio de
Janeiro e Outra, Procuradora: Adriana Prata de Freitas, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
33986/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Antônio Geraldo Boaventura, Advogado:
Romeu Tertuliano, Agravado(s): Bridgestone - Firestone do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Clóvis Silveira Salgado, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 40016/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A., Advogado: Gilson Gar-
cia Júnior, Agravado(s): Karina Cortez, Advogado: José Henrique
Coelho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 41221/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Marilene dos Santos Mesquita,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Silvano
Olímpio Cancela, Advogado: Ademir Capello, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 42472/2002-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): SATA - Ser-
viços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Agravado(s): Carlos Magno Calazans de Souza, Ad-
vogada: Marcia Cristina Santiciolli, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 42916/2002-900-11-00.0 da 11a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Marco Aurélio Corrêa
Velloso, Advogada: Ana Nicéia Azulay Menezes, Agravado(s): Fun-
dação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica - FU-
CAPI, Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
43636/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DaimlerChrysler do
Brasil Ltda., Advogado: Jorge Stamatopoulos, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Benedito Carvalho Gonzaga, Ad-
vogada: Daniela Castro Agudin, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 44085/2002-
900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Estado de Minas Gerais, Pro-
curador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): Geraldo Pinto
dos Reis, Advogado: Sávio Tupinambá Valle, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 44827/2002-900-09-00.0 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo-
gado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): João Jocelito do
Amaral, Advogado: Edson Antônio Fleith, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
45419/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Amarildo Ananias, Advogada:
Jussara Soares Carvalho, Agravado(s): Triunfo do Brasil Importação e
Exportação Ltda., Advogado: Márcio Rossi Vidal, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
45434/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pou-
sadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lan-
chonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Priscila Boaventura
Soares, Agravado(s): Santana Pastéis Ltda., Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
49849/2002-902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco ABN AMRO Real
S.A., Advogada: Cristina Saraiva de Almeida Bueno, Agravado(s):
Alexandre Barbosa Zillig, Advogado: José Alexandre da Silva Filho,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação, com ressalva do Exmo. Sr. Ministro Lelio
Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 50309/2002-900-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Bison
Indústria de Calçados Ltda., Advogado: Heitor Luiz Bigliardi, Agra-
vado(s): Francisco Quadro Cardoso, Advogado: Dárcio Flesch, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 50748/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Marco Fridolin Sommer dos
Santos, Agravado(s): Marcia Maria Cesarino da Silva, Advogado:
Elias Maraninchi Giannakos, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 53838/2002-900-
02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Luzia Spina Gomes, Advogado: Luiz Gonzaga Faria, Agra-
vado(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CE-
TESB, Advogado: Waldir Siqueira, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 54813/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Funcional Recursos Hu-
manos Ltda., Advogada: Isabel das Graças Dorado, Agravado(s):

Elias Teixeira da Silva, Advogada: Cláudia de Carvalho Picinin Ger-
ken, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 55829/2002-900-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Gessi James dos
Santos, Advogada: Sirlaine Perpétua da Silva, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado:
Alberto Magno Gontijo Mendes, Decisão: unanimemente, suspender
o julgamento do presente feito, em virtude do pedido de vista re-
gimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
lator; Processo: AIRR - 60883/2002-900-08-00.7 da 8a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): IMMA - In-
dústria de Madeiras e Manufakturados do Amapá Ltda., Advogada:
Márcia Guilhon Martins, Agravado(s): Sebastião Souza Costa, Ad-
vogado: Ricardo Gonçalves Santos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
62137/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Raul Parize Vargas, Advogada: Elizabeth de
Fátima Zubiaurre Machado, Agravado(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procurador: Paulo de Tarso Pereira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
63010/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Banco Stock Máxima S.A., Advogada: Inês
de Melo B. Domingues, Agravado(s): Renato Fernandes Bercê, Ad-
vogado: Guilherme de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
64390/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Luiz de Barros
Filho, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson
Neves Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
64485/2002-900-16-00.6 da 16a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia de Águas e Esgotos do
Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto Mendes de Araújo,
Agravado(s): Fernando Antonio Pereira, Advogado: Gedecy Fontes
de Medeiros Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 67305/2002-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Rüdeger Feiden,
Agravado(s): Renita Santoro Lima, Advogado: Celso Ferrareze, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 67737/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Sônia Santos de Lima, Advogado: Jatyr de Souza Pinto
Neto, Agravado(s): Terphane Ltda., Advogada: Verônica Madureira
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 68429/2002-900-08-00.4 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Alvo Comércio e Serviços Ltda., Advogada: Marcia
Norat Guilhon, Agravado(s): Núbia Carlene Martins Lobo, Advo-
gado: Franklin Carvalho Macedo, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 68636/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT,
Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Dary Lun-
din Ferretti, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 71186/2002-900-01-00.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Associação
Congregação de Santa Catarina - Casa de Saúde São José, Advogado:
Sebastião Sant'Anna, Agravado(s): José Riomar Alves (Espólio de),
Advogado: Marcelino Dias da Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
72161/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Alfredo Prado, Advogado: Gilberto Tadeu
Dombroski, Agravado(s): Madeireira Miguel Forte S.A., Advogada:
Danièlle Laginski Freire, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 90021/2002-021-
03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Massa Falida de Casa do Rádio Ltda., Ad-
vogado: Rodrigo Coelho de Lima, Agravado(s): Carlos Eustáquio de
Paula, Advogado: Carlos José da Rocha, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento e, considerando-o manifestamente
protelatório, condenar a agravante a pagar, a favor do exeqüente,
multa de 1% e indenização de 20%, ambos sobre o valor atualizado
da causa; Processo: AIRR - 41/2003-462-05-40.3 da 5a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Re-
ginaldo Bispo dos Santos e Outros, Advogado: Saul Quadros Filho,
Agravado(s): Massa Falida de Mastec Brasil S.A., Decisão: por maio-
ria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro c e s s o :
AIRR - 173/2003-070-15-40.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Erich Boseli, Advogado: Alexandre Antônio César, Agrava-
do(s): Luís Marcelo Biancini Casal Garcia - ME, Advogado: Paulo de
Tarso Bruschi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 206/2003-741-04-40.6 da 4a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): ALL -
América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Veroni Flores Fontana, Advogada: Auri
Alarcony, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 323/2003-015-12-40.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Reunidas S.A. - Transportes Coletivos, Advogado: Allex-
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sandre Lückmann Gerent, Agravado(s): Lucimar Vanzella, Advogado:
Fábio Lopes de Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 424/2003-022-15-40.5 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Imavi
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Carlos Alberto Lollo, Agra-
vado(s): Afonso Celso Pinheiro Chagas, Advogado: Maurício Dimas
Comisso, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 458/2003-010-10-40.7 da 10a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): José Wilson da Paz, Advogado: Hei-
ler Monteiro Soares, Agravado(s): Rodney Ortega (Espólio de), Ad-
vogado: Nemésio Sousa Batista, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 489/2003-
007-03-40.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sebastião Bra-
sileiro Júnior, Advogado: Walter Nery Cardoso, Agravado(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agra-
vado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -

PREVI, Advogado: Gilson Soares Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 499/2003-068-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Iracema Ana Galeazzi, Advogado: Vla-
dimir José Rambo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 547/2003-005-21-40.8 da
21a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Carlos Alberto Meira Bezerra, Advogada: Eryka Farias de
Negri, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 709/2003-074-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Sociedade
Técnica de Fundições Gerais S.A. - Sofunge, Advogado: Guilherme
Florindo Figueiredo, Agravado(s): Marcelino Miloch, Advogado:
Maurício Álvarez Mateos, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 824/2003-035-
03-40.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): MRS Logística S.A., Advogada: Cinthia Pereira de Rezende
Curi, Agravado(s): Sebastião Henrique Lopes Guedes, Advogado:
Michelangelo Liotti Raphael, Decisão: por maioria, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 867/2003-
058-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Jorge da Costa Dantas, Advogado: Eduardo Ribeiro
Tarjano Léo, Agravado(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio
de Janeiro - CEG, Advogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante,
Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: unanimemente,
suspender o julgamento do presente feito, em virtude do pedido de
vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
após ter votado o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, que
deu provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 926/2003-005-
01-40.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Navegação São Miguel Ltda., Advogado: Paulo Maltz,
Agravado(s): Jorge Rodes Brito, Advogada: Maria Cristina Pinto,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 947/2003-105-15-40.4 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): ThyssenKrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Eudécio Zacheu, Ad-
vogado: Régis Fernando Torelli, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 963/2003-001-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Juarez Rodrigues de
Oliveira e Outros, Advogado: Adeilton Hilário, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 997/2003-004-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Manoel Aladir
Jaques Moraes, Advogada: Kátia Regina Poleze, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1019/2003-059-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aços Vil-
lares S.A., Advogada: Helena Maria de Oliveira Siqueira Ávila, Agra-
vado(s): Gilvan Brandino dos Santos, Advogada: Márcia Aparecida
Camacho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1125/2003-007-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Telelistas Região 1 Ltda., Advogado: Rafael
Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Carlos Roberto Siqueira
Castro, Agravado(s): Ayrton de Figueiredo Costa, Advogado: Evanir
Humberto Piquerotti, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 1134/2003-084-15-
40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda. e Outra,
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Paulo Cézar
da Silva Godinho, Advogado: Benedito Tavares da Silva, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1158/2003-092-15-40.9 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Jocelino Guimarães, Advogado:
Horley Alberto Cavalcanti Senna, Agravado(s): Eaton Ltda., Advo-
gada: Eliane Galdino dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1168/2003-
008-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Elevadores Atlas Schindler S.A., Advogado: Paulo Ro-

gério de Oliveira, Agravado(s): João Rodrigues Leite, Advogado:
Fábio Cortona Ranieri, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1264/2003-006-04-40.2
da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Sinosserra Consórcios Ltda., Advogada: Márcia Pessin, Agravado(s):
Emílio Luís Mallet Pinheiro, Advogado: Onir de Araújo, Decisão: por
maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro -
cesso: A-RR - 1387/2003-008-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Carlos Tadeu Ferreira Po-
loni, Advogado: Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Agrava-
do(s): Banco Itaú S.A., Advogado: João Batista de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
1429/2003-054-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Owens - Illinois do
Brasil S.A., Advogada: Cláudia de Bastos, Agravado(s): Waldir Ma-
rin, Advogado: Arthur Vallerini Junior, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1505/2003-
021-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Pedro Luiz de Moura, Advogado: Valdemir José Hen-
rique, Agravado(s): Pnina Spett, Advogado: Cícero Luiz Botelho da
Cunha, Agravado(s): Manvar Indústria e Comércio Ltda., Decisão:
por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro -
cesso: AIRR - 1532/2003-065-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): São Paulo Alpargatas S.A.,
Advogado: Michel Olivier Giraudeau, Agravado(s): Maria Nazario
Betti, Advogado: Sérgio Luís Viana Guedes, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1627/2003-017-06-40.2 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Othoniel Fur-
tado Gueiros Neto, Agravado(s): Marcos Francisco da Silva e Outros,
Advogado: Bernardo Weinstein Neto, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1634/2003-
017-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF, Advogado: Othoniel Furtado Gueiros Neto,
Agravado(s): Amaro Xavier Ramos e Outros, Advogado: Bernardo
Weinstein Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1859/2003-019-06-40.3 da 6a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Gilmar Machado Dória, Advogada:
Patrícia Maria Carvalho Valença, Agravado(s): Viação Aérea São
Paulo S.A. - VASP, Advogado: Alberto José Schuler Gomes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1869/2003-010-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Wellington Carrara, Ad-
vogada: Joyce de Oliveira Almeida, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1916/2003-
029-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação das Escolas Unidas
do Planalto Catarinense - Fundação UNIPLAC, Advogada: Ana Cris-
tina de Oliveira Agustini, Agravado(s): Ieda de Fátima do Amaral,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 2225/2003-015-02-40.4 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Carlos Donizetti Silva, Advogado: Antônio Luiz Hi-
dalgo Pimenta Júnior, Agravado(s): Kraft Foods Brasil S.A., Ad-
vogado: Marcelo Pimentel, Decisão: unanimemente, negar provimen-
to ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 4250/2003-902-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Agravado(s):
Wagner Colucci Caetano, Advogado: Romeu Guarnieri, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 4257/2003-002-12-40.3 da 12a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Nilso Becker, Advogado: Mauri Agostini, Agravado(s): Te-
ka Tecelagem Kuehnrich S.A., Advogado: Valkirio Lorenzette, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 55011/2003-010-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina
S.A., Advogado: Mário de Freitas Olinger, Agravado(s): Marilourdes
Córdova Ferreira, Advogado: Ricardo Nunes de Mendonça, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 74760/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Instituto Vital
Brazil S.A., Advogada: Vera Maria de Freitas Alves, Agravado(s):
Paulo Henrique Marinho de Souza, Advogado: Hermínio José Pinto
de Aguiar, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
75170/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogada: Adriana Oliveira de Almeida, Agravado(s): Rei-
naldo Rodrigues dos Santos, Advogada: Maria Cristina G. da S. de
Carvalho, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do pre-
sente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo
Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator; P ro -
cesso: AIRR - 93135/2003-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Colgate-Palmolive Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Hamilton
Alves da Silva, Agravado(s): Leonice Salete Nass Ambrosi, Ad-
vogado: Fabiano Pinheiro Guimarães, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 93443/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Valdomiro

Antonio Leite, Advogada: Divanilda Maria Prata de Souza Oliveira,
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Maria Antonietta
Mascaro, Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda.,
Advogado: Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 97942/2003-900-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): José Reynaldo
Gomes, Advogada: Sônia Maria Gaiato, Agravante(s): Reago Indús-
tria e Comércio S.A., Advogado: Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s):
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer dos agravos de ins-
trumento do Reclamante e da Reclamada e, no mérito, negar-lhes
provimento; Processo: AIRR - 98007/2003-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Úrsula Zilda Maltese e Outros, Advogado: Nilton Cor-
rêa de Lemos, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procuradora: Maria Ângela Quadros de Castro, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 98353/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Zilmar Gonçalves
dos Santos, Advogado: José Dirceu Ferreira de Moraes, Agravado(s):
Banco A. J. Renner S.A., Advogado: José Luiz Thomé de Oliveira,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 99318/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Nair Bertosso, Advogado: Lauro Wag-
ner Magnago, Agravado(s): Sociedade Hospitalar Beneficente de Ma-
rau, Advogado: Eduardo Menegaz Amaral, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 99825/2003-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A. - CRT, Advogado: Sérgio Roberto Vosgerau, Agravado(s): An-
gelina Maria Beck, Advogada: Débora Simone Ferreira Passos, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 102670/2003-900-04-
00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Noris Maria Pires Hillal, Advogado: João Es-
tiliano da Silva Benites, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Gran-
de do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
2/2004-027-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Paulo Henrique Pinto da Silva,
Agravado(s): Rozemir Ziani, Advogada: Sueli Menegon Necchi,
Agravado(s): Segurança e Transportes de Valores Panambi Ltda., Ad-
vogado: Plauto R. Ortiz Pereira Júnior, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 232/2004-
382-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Belgo Bekaert Arames S.A., Advogado: Arnaldo Lo-
pes, Agravado(s): Antonio Ferreira da Costa, Advogada: Benildes
Socorro Coelho Picanço Zulli, Decisão: por maioria, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 333/2004-
111-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Norma Coelho Arruda e Ou-
tro, Advogada: Sibeli Stelata de Carvalho, Agravado(s): Agropastoril
União São Paulo Ltda., Advogado: Douglas Monteiro, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 354/2004-281-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): BSF Engenharia Ltda., Advogado: Márcio Tar-
ta, Agravado(s): Itamar Chaves, Advogada: Geni Martins da Rosa,
Agravado(s): Solae do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Francisco Magno Moreira, Agravado(s): Rita Ana
de Souza Soares, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 360/2004-057-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
James Lustosa Nogueira, Advogado: Célio Rodrigues Pereira, Agra-
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Elton Enéas Gonçalves, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 402/2004-005-18-
40.4 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Universidade Federal de
Goiás - UFG, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agra-
vado(s): Alberto Costa da Luz, Advogada: Ivoneide Escher Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 430/2004-001-24-40.3 da 24a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Telelistas (Região 2) Ltda., Advogado: Rafael Ferraresi Holanda Ca-
valcante, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s):
Alexandre Espinosa Júnior, Advogado: Sebastião Fernando de Souza,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 482/2004-371-02-
40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -
CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Reginaldo Ma-
noel Gomes, Advogado: Cláudia Péres dos Santos Cruz, Agravado(s):
Liderben Locação de Bens Móveis e Serviços Ltda., Decisão: por
maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro -
cesso: AIRR - 484/2004-062-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ademício Bonifácio da
Silva, Advogado: Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomuni-
cações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Jussara Iracema de
Sá e Sacchi, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 533/2004-019-03-40.6 da 3a. Re-
gião, corre junto com RR-533/2004-1, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
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Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Paulo César de Sousa, Advo-
gada: Denise Ferreira Marcondes, Decisão: por maioria, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 665/2004-
074-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Ambiente Projetos e Execução Ltda., Advogado: Fre-
derico Arantes Gontijo de Amorim, Agravado(s): Sidney Tuzi da
Cruz, Advogado: Marco Túlio Salomão Lanna, Agravado(s): Con-
sórcio Candonga, Advogado: Antônio Cezar Gonçalves Pereira, De-
cisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa; Processo: AIRR - 689/2004-059-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Imprensa Oficial do
Estado de São Paulo S.A. - IMESP, Advogada: Taís Bruni Guedes,
Agravado(s): Genivaldo Nunes de Lira, Advogado: Fernando Al-
meida Rodrigues Martinez, Agravado(s): SISTAL Alimentação de
Coletividade Ltda., Advogada: Marisélia Ermelina da Silva Santos,
Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa; Processo: AIRR - 753/2004-012-03-40.5 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Ponteio Lar Shopping, Advogada: Kelly Au-
xiliadora Pinto Rebello, Agravado(s): Carlos Alberto Cardoso, Ad-
vogada: Gisele Maria Neves Laperriere, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 920/2004-
026-12-40.1 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Luiz Fernando
da Silva, Advogada: Vanessa Henning da Costa, Agravado(s): Com-
panhia de Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC,
Advogado: Mário Marcondes Nascimento, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1024/2004-106-03-40.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Gil-
cênio Marcos Gomes Gil, Advogado: José Neuilton dos Santos, Agra-
vado(s): Elza Lopes de Paula, Agravado(s): ABASE - Assessoria
Básica de Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1503/2004-026-12-40.6 da
12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Melhoramentos da
Capital - COMCAP, Advogado: Paulo Ribeiro Ferreira, Agravado(s):
Edilson Alcides Duarte, Advogado: Luiz Hamilton de Moura Ferro,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1975/2004-007-08-40.2 da 8a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Eliete de Almeida de Souza, Advogada: Juliana Vaz
Pinto Emídio, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Ad-
vogado: Nilton da Silva Correia, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 8925/2004-007-
11-40.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Flutuante da Tia N/P da Srª Iolene Barreto da Luz, Ad-
vogado: Hirley Verçosa dos Santos, Agravado(s): Jucileide Nazaré
Fernandes, Advogada: Márcia Oliveira dos Santos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: RR -
1381/1997-024-07-00.8 da 7a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado: Antônio
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria do Socorro
Alves Trajano, Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: unani-
memente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "di-
ferenças salariais", e conhecer do recurso quanto ao tema "honorários
advocatícios", por contrariedade às Súmulas nº 219 e 329 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios; Processo: RR - 2536/1998-026-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Viação Motta Ltda., Advogado: Izonel Cezar
Peres do Rosário, Recorrido(s): Carlos Eduardo Abrascio, Advogado:
Luiz Carlos Tecianelli Ezarqui, Decisão: unanimemente, rejeitar a
preliminar de nulidade. Unanimemente, conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que se proceda ao pagamento do adicional de
insalubridade tendo como base de cálculo o salário mínimo; P ro -
cesso: RR - 3069/1998-004-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): José Nappo, Advogado: Romeu
Guarnieri, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unani-
memente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator; Processo: RR -
1994/1999-046-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Fran-
cisco Antônio Mário, Advogado: Ari Riberto Siviero, Recorrido(s):
Expresso Santa Cândida Ltda., Advogado: Humberto Alexandre Fol-
tran Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que aquela Corte, afastada a
deserção do recurso ordinário interposto pelo reclamante, e o con-
seqüente deferimento da justiça gratuita, analise o mérito do recurso
do reclamante, bem como o recurso ordinário adesivo da reclamada,
como entender de direito; Processo: RR - 541362/1999.6 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Carlos
Roberto Aparecido Moreira, Advogado: Augusto Henrique Rodrigues
Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Operários e Trabalhadores Por-
tuários em Geral nas Administrações dos Portos, Terminais Privativos
e Retroportos do Estado de São Paulo - SINTRAPORT, Advogado:
Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): Companhia Docas
do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: André de Moraes
Nannini, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente
feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
lator;
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Processo: RR - 543000/1999.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, Recorrente(s): Ban-
co Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Pedro
Lopes Ramos, Advogada: Márcia Rino Martins, Recorrido(s): José
Edson da Silva Guerra, Advogado: Romero Câmara Cavalcanti, De-
cisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista interpostos
pelos reclamados, por ofensa ao artigo 12 da Lei nº 8.036/90 e, no
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que julgue os recursos ordinários inter-
postos, como de direito, afastada a deserção. A presidência da 1a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do 2º Recorrente(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do 2º
Recorrente(s); Processo: RR - 543530/1999.9 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Maria Helena
Leão Grisi, Recorrido(s): Sheila Rosângela Paulino, Advogado: An-
tônio Carlos Rivelli, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Ad-
vogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da
Segunda Região, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra-
balho celebrado entre as partes, com efeitos ex tunc, limitar a con-
denação ao pagamento de 11 dias de saldo salarial e ao recolhimento
das contribuições para o FGTS, sem a incidência, contudo, da in-
denização compensatória de 40%, nos termos da Súmula n.º 363 desta
Corte; Processo: RR - 545889/1999.3 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Com-
panhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola do Espírito Santo-
CIDA/ES, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Recorrido(s): José Teo-
doro Fernandes e Outro, Advogado: Ubirajara Douglas Vianna, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista interposto pela
Reclamada quanto ao tema relativo ao adicional de insalubridade -
base de cálculo, por contrariedade aos termos da Súmula n. 228 desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a utilização
do salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade. Rejeitar os pleitos formulados em contra-razões relativos a
intempestividade e deserção do recurso de revista; Processo: RR -
546344/1999.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CRBS - Indústria de Refri-
gerantes S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Dulcinéa de Fátima Serrato, Advogado: Maurício Pereira da Silva,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pela reclamada, no que concerne ao tema "descontos previdenciários
e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas
salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter com-
pulsório dos referidos descontos, nos termos da Súmula nº 368 desta
Corte; Processo: RR - 564134/1999.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Bettanin Industrial S.A.,
Advogado: Fernando Egídio Atz, Recorrido(s): Andréia Janaína Sal-
danha da Silva, Advogado: Nadir José Ascoli, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação às variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários, nos termos da Súmula nº 366 do TST; Processo: RR -
574851/1999.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-

rêa, Recorrente(s): Scribo Formulários Ltda., Advogado: Walverte
Raymundo Carneiro Júnior, Recorrido(s): Robson Melo Rodrigues,
Advogado: João Batista Sampaio, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, somente
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito,
dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade devido ao reclamante; Processo: RR -
575442/1999.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco do Estado de São Pau-
lo S.A. - BANESPA, Advogado: Assad Luiz Thomé, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elvira Embrizi Alves Duarte,
Advogada: Maria Lúcia Kogempa, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso de revista interposto pelo reclamado, apenas quanto ao
tema "direitos próprios da categoria dos bancários", e no mérito, dar-
lhe provimento para afastar da condenação os direitos inerentes à
categoria dos bancários e restabelecer a sentença de primeiro grau no
tocante às condenações ali estabelecidas; Processo: RR -
577404/1999.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Universidade Federal de Santa
Maria / RS, Advogado: Irineu Cláudio Gehrke, Recorrido(s): Adão
Fagundes Bittencourt e Outros, Advogado: Marco Aurélio Pereira da
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 585991/1999.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Francisco
Vicente Maistro, Advogado: Álido Depiné, Recorrido(s): Bebidas
Wilson Indústria e Comércio Ltda. e Outro, Advogado: Valmir da
Silva Pinto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 590404/1999.1 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Hi-
deraldo José Moreno Manzano, Advogado: Leandro Meloni, Recor-
rido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Marcial Barreto Casabona, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo reclamante. Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref
Assreuy Júnior, patrono do Recorrido(s); Processo: RR -
591899/1999.9 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Vanzin Industrial Auto Peças Ltda., Advogado:
Murilo Gouvêa dos Reis, Recorrido(s): Euclides Rogério Polese, Ad-
vogado: José Florisbelo S. Soares, Decisão: unanimemente: 1) co-

nhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa - artigo 538,
parágrafo único, segunda parte, CPC - não-recolhimento - embargos
de declaração protelatórios - reiteração - inexistência - recurso or-
dinário - não-conhecimento - deserção", por violação ao artigo 538,
parágrafo único, segunda parte, do CPC; e, 2) no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos
ao tribunal de origem a fim de que examine o recurso ordinário,
como entender de direito; Processo: RR - 597183/1999.2 da 9a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Plaxjet
Produtos e Componentes Plásticos Ltda., Advogada: Bárbara Sulter,
Recorrido(s): Marco Antônio Daguano, Advogado: Alceu José Ber-
mejo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "horas extraordinárias - contagem minuto a minuto", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a exclusão da condenação do pagamento das horas ex-
traordinárias nos dias em que o excesso de jornada não ultrapassar
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho; P ro -
cesso: RR - 601110/1999.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Antônio Mero
Gonçalves dos Santos, Advogado: Celso Hagemann, Advogado: Sér-
gio Lindoso Baumann das Neves, Recorrido(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Gisela Manchini de Car-
valho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista. A
presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Re-
corrente(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Sérgio Lindoso
Baumann das Neves, patrono do Recorrente(s); Processo: RR -
616236/1999.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): João Carlos Pacheco Ratton, Ad-
vogado: José Carlos Vieira Santos, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Recorrido(s):
Rioterra Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista do reclamante, por contrariedade ao item IV da Súmula n.º
331 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
recorrida, subsidiariamente, pelo pagamento das verbas deferidas ao
reclamante. Custas inalteradas; Processo: RR - 153/2000-014-05-
40.5 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Paulo Sér-
gio João, Recorrido(s): Aldeir de Souza Santos, Advogado: Carlos
Henrique Najar, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Também por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao
tema "vínculo empregatício" e dele conhecer quanto "multa prevista
no artigo 477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
da referida multa; Processo: RR - 596/2000-131-17-00.0 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curadora: Anita Cardoso da Silva, Recorrente(s): Município de Ca-
choeiro de Itapemirim, Advogado: José Eduardo Coelho Dias, Re-
corrido(s): Ailton Neves e Outros, Advogado: Fernando Antônio Po-
lonini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para expungir da condenação as verbas rescisórias trabalhistas, man-
tendo-a tão somente quanto ao pagamento da verba relativa ao FGTS.
Unanimemente, não conhecer do recurso interposto pelo Município
Reclamado, por incabível; Processo: RR - 759/2000-079-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Je-
rônimo Martins Distribuição Brasil Ltda., Advogada: Carla Rodrigues
da Cunha Lobo, Recorrido(s): Luciana Ferreira dos Santos, Advo-
gado: José Gilberto Micalli, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 1743/2000-004-19-00.7 da
19a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ala-
goas - CREA/AL, Advogado: Roberto Carlos Pontes, Recorrido(s):
James Wilton Wanderley Martins, Advogado: Carlos Henrique Bar-
bosa de Sampaio, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando o acórdão impugnado, por erro procedimen-
tal, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de
que, afastada a deserção, julgue a remessa de ofício e o recurso
ordinário, como entender de direito; Processo: RR - 2169/2000-048-
02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Editora Abril S.A., Advogado: Adão Caetano da Silva,
Recorrido(s): Gérson José da Costa, Advogada: Sônia Maria dos
Santos Azeredo Coutinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 620543/2000.6 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s):
Valdete da Silva Machado, Advogado: Iremar Gava, Decisão: una-
nimemente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR -
623194/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CURSAN - Companhia Cu-
batense de Urbanização e Saneamento, Advogado: Heitor Emiliano
Lopes de Moraes, Recorrido(s): Adilson Alves dos Santos, Advo-
gado: Enzo Sciannelli, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 625240/2000.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia
Cervejaria Brahma e Outro, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Nélson Ribeiro da Silva, Advogado: Serafim Antônio
Gomes da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 632171/2000.0 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Philip Morris Brasil S.A.,
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Advogado: Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Paulo Frederico do Ama-
ral Carvalho, Advogado: Daniel Augusto do Amaral Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do
recurso argüída em contra-razões, conhecer do recurso de revista, por
divergência, quanto às horas extras decorrentes de acordo de com-
pensação de jornada e à integração da assistência médica e con-
sectários na remuneração do reclamante, para, no mérito, dar-lhe
provimento, para limitar a condenação das horas destinadas à com-
pensação, resultantes da jornada ordinária, ao adicional por trabalho
extraordinário e restabelecer a sentença de origem no tocante à in-
tegração da assistência médica e consectários na remuneração do
reclamante. Observação: Presente à Sessão o Dr. Juliano da Cunha
Frota Medeiros, patrono do Recorrente(s); Processo: RR -
641768/2000.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Nilton Correia, Advogado: José Roberto da
Silva, Recorrido(s): Malvino Garcia, Advogado: Antônio José Fer-
reira Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "base de cálculo do adicional de insalu-
bridade" por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a utilização do salário mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono da Recorrente(s); Processo: RR -
646516/2000.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorri-
do(s): Djalma Alves Firmino da Silva, Advogado: Antônio José dos
Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 647313/2000.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul (Sucessor da Cintea - Companhia Intermunicipal
de Estradas Alimentadoras), Procuradora: Andréa Luz Kazmierczak,
Recorrido(s): Joana Wlactz de Freitas, Advogado: Jóice Fátima Lon-
dero Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamado quanto ao tema "insalubridade - lixo
urbano", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para expungir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade, e julgar prejudicado o exame do tema "honorários
periciais"; Processo: RR - 647358/2000.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Antônio
Lopes Pinto, Advogado: André Léo Gelape, Recorrido(s): Refrige-
rantes Minas Gerais Ltda., Advogado: Cláudio Geraldo Magalhães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 647899/2000.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Erevan Engenharia S.A., Advogado:
Sebastião José da Motta, Recorrido(s): Sebastião Joaquim da Silva,
Advogada: Francisca da Veiga Vieira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 653068/2000.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Toyota do Brasil S.A. - Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Ricardo Takahiro Oka, Recorrido(s): Osmar dos Santos, Ad-
vogado: Valdir Kehl, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 655230/2000.8 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Light Serviços
de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Jorge Vitor Freire de Lemos, Advogado: José Alves da Silva, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro c e s s o :
RR - 660246/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Intermeat Alimentos
Ltda., Advogado: Jonas Jakutis Filho, Recorrido(s): Orlando Finholdt
Filho, Advogada: Gisele Salvador Mendes, Decisão: unanimemente,
conhecer do apelo quanto ao tema "atualização monetária dos débitos
trabalhistas", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que a correção monetária flua a partir do
primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços,
observando-se o índice correspondente ao período, consoante diretriz
contida na Súmula nº 381 do TST; Processo: RR - 660299/2000.3 da
3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Sérgio Emílio Ferreira Maia, Advogado: Evaldo Roberto Rodrigues
Viégas, Recorrido(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. -
CREDIREAL e Outro, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da

Veiga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Recorrido(s); Processo: RR -
660546/2000.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Peralta Co-
mercial Importadora Ltda., Advogado: Walter Monacci, Recorrido(s):
Mário Gomes Barbosa, Advogado: Paulo Nobuyoshi Watanabe, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "REINTEGRAÇÃO. DIRIGENTE DA CIPA. DESPEDIDA
IMOTIVADA. NULIDADE.", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao período entre
a data da despedida e o final do período da estabilidade; P ro c e s s o :
RR - 662803/2000.6 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Philips da Amazônia
Indústria Eletrônica Ltda., Advogado: Sérgio Arnaldo Cruz de Oli-
veira, Recorrido(s): Daniel Jordão Martins de Sales, Advogado: Jairo
Barroso de Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 662805/2000.3 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Banco Rural S.A., Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Ivanci
Mendonça de Oliveira, Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo
reclamado, por ofensa ao artigo 12 da Lei nº 8.036/90 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que julgue o recurso ordinário interposto, como de
direito, afastada a deserção.

Observação: Presente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do
Recorrente(s); Processo: RR - 663923/2000.7 da 9a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, Advo-
gada: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): João Conrrado dos
Santos, Advogado: Clodoaldo Chukr, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista, por afronta ao disposto no artigo 899, §
1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a hi-
pótese de deserção declarada pelo egrégio Tribunal Regional, de-
terminar o retorno dos autos àquela egrégia Corte para que proceda
ao exame do Recurso Ordinário interposto, como entender de direito;
Processo: RR - 668644/2000.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Higino Belo, Advogado: Wellos Alves da Silva, Decisão:
por unanimidade: I - conhecer do Agravo de Instrumento e lhe dar
provimento para examinar o Recurso de Revista; II - conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional" por violação legal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para que aprecie devidamente as questões suscitadas nos embargos de
declaração opostos pela reclamada; Processo: RR - 669603/2000.0
da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Vicunha S.A., Advogado: Júlio José Tamasiunas, Recorrido(s): Ma-
noel Antônio dos Santos, Advogada: Silmara Chaimovitz Silberfeld,
Decisão: unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista, quan-
to aos temas "preliminar - nulidade do acórdão regional - negativa de
prestação jurisdicional" e "horas extras - reflexos"; 2) mas dele co-
nhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante ao tema "des-
contos fiscais - sentenças trabalhistas - forma de cálculo"; e, no
mérito, 3) dar-lhe provimento parcial para determinar que os des-
contos fiscais, concernentes ao imposto de renda, incidam sobre o
montante de condenação a ser apurado em liquidação; Processo: RR
- 669752/2000.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrido(s): Jair Antônio Dal Santo, Advogado: Miguel Riechi, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "descontos fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
sejam efetuados sobre o valor total da condenação; Processo: RR -
688430/2000.0 da 13a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -
CAGEPA, Advogado: Dorgival Terceiro Neto, Recorrido(s): Josimar
Chaves de Araújo, Advogado: Antônio Ricardo de Oliveira Filho,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "aposentadoria espontânea - sociedade de economia mista -
contrato nulo - efeitos" e "proventos - salário - acumulação - in-

viabilidade"; Processo: RR - 689739/2000.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
BCN Administradora de Imóveis e Construtora Ltda. e Outro, Ad-
vogada: Luciana Franco Valentim Verago, Recorrido(s): Arnaldo
Mendes Cariri, Advogado: Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema:
equiparação salarial; unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por violação dos ar-
tigos art. 46 da lei 8541/92 e 43 da Lei 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que no recolhimento dos descontos a
título de Imposto de Renda seja observado, como base de incidência,
a totalidade do crédito apurado, e os descontos previdenciários sejam
calculados mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição, nos estritos
termos do que dispõe a Súmula nº 368 do TST; Processo: RR -
691290/2000.9 da 6a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Clóvis José Pragana Paiva, Advogado: Jairo Victor da
Silva, Recorrido(s): Eliel Henrique da Silva, Advogado: Moacir Alves
de Andrade, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "multa do art. 477 - contratos a prazo de-
terminado" e conhecer do recurso quanto ao tema "multa do art. 477
- proporcionalidade", por divergência jurisprudencial. No mérito, ne-
gar provimento ao recurso; Processo: RR - 691448/2000.6 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Net Rio S.A., Advogado: André Ricardo Smith da
Costa, Recorrido(s): André Azevedo, Advogado: Hélio Ângelo de
Faria, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 691451/2000.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Firmo de
Faria, Advogado: Márcio Gontijo, Recorrido(s): Casa da Moeda do
Brasil - CMB, Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
693078/2000.0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Cleano Luiz Dias da Câmara,
Advogado: Irandi de Paula Machado, Recorrido(s): Fundação Sistel
de Seguridade Social - SISTEL, Advogado: Tarcisio Luiz S. Fon-
tenele, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 695535/2000.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Unimed de
Rio Claro/SP - Cooperativa de Trabalho Médico, Advogado: Nicolau
José I. Laiun, Recorrido(s): Eva Doraci do Prado, Advogada: Vandete
Dorante Cagnin Everaldo, Decisão: unanimemente, adiar o julga-
mento do presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: RR -
695537/2000.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Vicente Catapani (Fazenda
Niágara), Advogado: Fábio Empke Vianna, Recorrido(s): Maria de
Lourdes Florenço, Advogado: Edson Pedro da Silva, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas in itinere fora das condições pac-

tuadas em cláusulas convencionais; Processo: RR - 696604/2000.6
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Tatiana Irber, Recorrido(s): Ivo Guiomar Muller, Advogado: Lázaro
Brüning, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 698465/2000.9 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Município
de Fortaleza, Procurador: João Afrânio Montenegro, Recorrido(s):
Estela Maria Nogueira Alves e Outros, Advogada: Maria Elisabete
Pinheiro Dantas, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 699647/2000.4 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Mayclon Luiz de Jesus Leal, Advogado: Melquize-
deque Benedito Alves, Recorrido(s): IPS Materiais e Serviços Ltda.,
Advogado: Walkíria Tufano, Recorrido(s): Condomínio Outlet Cam-
pinas, Advogado: José Eduardo Mascaro de Tella, Recorrido(s):
Shopping Ventura Mall, Advogado: Tatiana Saab Pereira, Recorri-
do(s): Condomínio Residencial Bel Air, Advogado: Kelma Elineide
Tavares de Camargo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento e conhecer do recurso de revista somente em
relação ao tema: "Horas Extras. Intervalo intrajornada. Ônus da pro-
va" e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento de uma hora extra por dia laborado, desde a admissão do
reclamante até 31/01/1997; Processo: RR - 703982/2000.5 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Maria do Socorro Batista de Souza e Outros, Ad-
vogado: Pedro Raimundo Maia Miléo, Recorrido(s): Universidade
Federal do Pará - UFPA, Advogado: Fabrício Ramos Ferreira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro c e s s o :
RR - 707134/2000.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Fundação Estadual do
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Tânia Maria Pires
Bernardes, Recorrido(s): Maria Imaculada Ferreira de Carvalho, Ad-
vogado: Edilson Catanho, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 707176/2000.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Pro-
curadora: Rosibel Gusmão Crocetti, Recorrido(s): Eufrázio Ribeiro da
Silva, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo reclamado, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 708743/2000.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ana Maria de Sá Ferraz e
Outros, Advogado: Paulo André da Silva Gomes, Recorrido(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos,
Advogada: Tatiana Irber, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 712103/2000.0 da 9a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Aparecida Cru-
di Mansano, Advogado: Iraci da Silva Borges, Recorrido(s): Banco
do Estado do Paraná S.A., Advogado: Indalécio Gomes Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
à responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto à
imposição de responsabilidade subsidiária ao Banco pelas obrigações
trabalhistas devidas à reclamante, decorrentes de contrato firmado
com a empresa prestadora de serviços, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que complete a
prestação jurisdicional conforme pleiteada no recurso ordinário do
Banco; Processo: RR - 717142/2000.6 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Mu-
nicípio da Estância Turística de Salto, Advogada: Cláudia Regina
Cruz da Silva, Recorrido(s): Israel Spoladori, Advogado: Mauri Sér-
gio Martins de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista interposto pelo reclamado quanto ao tema "aposentadoria
espontânea - extinção do contrato de trabalho", por violação do art.
37, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na petição
inicial. Invertido o ônus da sucumbência, dispensado o reclamante do
ônus do recolhimento das custas processuais; Processo: RR -
718104/2000.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Light Serviços
de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Jorge Vidal de Oliveira e Outros, Advogado: José Henrique Ro-
drigues Torres, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para examinar o Re-
curso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento
para declarar a prescrição das verbas trabalhistas referentes ao pe-
ríodo anterior a 05.10.86; Processo: RR - 719278/2000.0 da 5a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Po-
lialden Petroquímica S.A., Advogado: Luís Henrique Maia Mendon-
ça, Recorrido(s): Valdemir Felipe de Souza, Advogado: Luiz Antônio
Athayde Souto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 720408/2000.9 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Ad-
vogado: Hudson de Faria, Recorrido(s): Leonildo Carvalho Silva,
Advogado: Narciso Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista interposto pelo terceiro embargante; P ro c e s s o :
RR - 230/2001-001-22-40.9 da 22a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Estado do Piauí,
Procurador: Raimundo Nonato Varanda, Recorrido(s): Rafael Pereira
Moura, Advogado: Martim Feitosa Camêlo, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o processamento do recurso de revista; por igual
votação, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
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dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que a
conversão do regime jurídico celetista para estatutário acarretou a
rescisão do contrato de trabalho, declarar a prescrição bienal da ação
relativa aos depósitos do FGTS e, por conseguinte, extinguir o pro-
cesso, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do
CPC; Processo: RR - 254/2001-465-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Kostal Eletromecânica
Ltda., Advogado: José Roberto Marino Válio, Recorrente(s): Severino
Cabral de Araújo, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da Reclamada. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do reclamante apenas quanto ao tema "INTERVALO
INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL OU NÃO-CONCES-
SÃO" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para condenar a empresa ao pagamento total do período cor-
respondente ao intervalo intrajornada, com acréscimo de 50% (cin-
qüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho; Processo: RR - 403/2001-463-05-00.6 da 5a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Cláudia Maria R. Pinto
Rodrigues da Costa, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A. - Te-
lebahia, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria
Áurea da Silva Martins Brito, Advogado: Wadih Habib Bomfim,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "dano moral e material - competência material - Justiça do
Trabalho", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar parcialmente a decisão proferida e determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que, afas-
tada a declaração de incompetência material da Justiça do Trabalho e
a extinção do processo, julgue o mérito do recurso ordinário, como
entender de direito; Processo: RR - 834/2001-103-04-00.0 da 4a.
Região, corre junto com AIRR-834/2001-4, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Pelotas, Procurador: Ni-
valdo de Souza Júnior, Recorrido(s): Fernando César Menna da Con-
ceição, Advogado: Paulo Moreira Morales, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado quanto ao
tema "contrato nulo - efeitos", por divergência jurisprudencial; e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao equivalente
aos salários dos dias trabalhados e não pagos, bem como aos valores
referentes aos depósitos do FGTS relativos ao período contratual;
Processo: RR - 877/2001-561-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Sazão Agropecuária S.A.,
Advogado: Maik Müller César, Recorrido(s): Claudionor José Die-
drich, Advogado: Anderson Luís do Amaral, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Prescrição.
Rurícola. Ação proposta anteriormente à Emenda Constitucional nº
28/2000", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "adicional de periculosidade"; Processo: RR - 1074/2001-
061-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Sônia Veggi Mazzoni, Advogado: Celso Gomes da
Silva, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Aline Silva de França, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Celso Barreto Neto, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 1087/2001-004-15-00.5 da 15a. Região, corre junto com
AIRR-1087/2001-0, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recor-
rente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto da Universidade de São Paulo, Advogada: Ivone Menossi Vi-
gário, Recorrido(s): Ângela Maria das Dores Mendonça, Advogado:
Celso Mitsuo Taquecita, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "diferenças salariais - salário mínimo -
salário-base", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais entre o salário-base e o salário mínimo legal; Processo: RR
- 2273/2001-014-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Emma-
noel Pereira, Recorrente(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos, Ad-
ministrativos e de Corretagem de Seguros, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Waldemar Paixão Dias Reis, Advogado:
Márcio Rodrigo Romanelli Basso, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "transação - plano de
demissão voluntária". Também por unanimidade, dele conhecer em
relação ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o
acórdão recorrido, estabelecer que a correção monetária incidente
sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, em conformidade com a Súmula nº 381
desta Corte. Também por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista quanto ao "seguro-desemprego" (adesão a plano de demissão
voluntária), por violação do artigo 7º, II, da Constituição de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para absolvê- la da obrigação de
fornecer as guias necessárias à percepção do seguro-desemprego.
Com ressalvas de fundamentação do Excelentíssimo Senhor Ministro
Lelio Bentes Corrêa; Processo: RR - 2841/2001-032-12-00.0 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ca-
tarina Silva, Advogado: Maurício Pereira Gomes, Recorrido(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson
Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "dano
moral e material - acidente de trabalho - competência material -
Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para anular parcialmente a decisão proferida e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal do Trabalho de origem
para que, afastada a declaração de incompetência material da Justiça
do Trabalho, julgue o mérito do recurso ordinário, como entender de
direito; Processo: RR - 3397/2001-007-09-40.0 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Cuidados Intensivos
das Nações S/C Ltda., Advogada: Fernanda Andreazza Lima, Re-
corrido(s): Cláudia Lúcia Menegatti, Advogado: Geraldo Roberto

Corrêa Vaz da Silva, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, para determinar o processamento do recurso
de revista. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela
Reclamada, como entender de direito; Processo: RR - 722315/2001.7
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Recorrido(s): Ana Maria Diniz

Tavares e Outros, Advogado: João José Sady, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o
pagamento das diferenças salariais e de seus reflexos, julgar im-
procedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucum-
bência no tocante às custas; Processo: RR - 724175/2001.6 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Maria
Antônia dos Santos Moraes, Advogado: Nelson Roberto Vinha, Re-
corrido(s): Mercantil Farmed Ltda., Advogado: Arnor Gomes da Silva
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 724502/2001.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): União, Procurador: Walter do Carmo
Barletta, Recorrido(s): Arlindo Silva Filho, Advogado: Antônio Tei-
xeira Nunes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "prescrição total - extinção do contrato de
trabalho - nulidade - unicidade contratual"; Processo: RR -
724566/2001.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
15ª Região, Procuradora: Maria Beatriz Almeida Brandt, Recorren-
te(s): Fazenda Pública Municipal de Peruíbe, Procurador: Dalmyr F.
Frallonardo, Recorrido(s): Celso Benedito Sertório, Advogado: Ri-
cardo Baptista, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re-
vista interposto pela Fazenda Pública do Município de Peruíbe, por
violação direta e literal do artigo 37, inciso II, parágrafo 2º, da
CF/1988, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a
nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, limitar a condenação ao
recolhimento das contribuições para o FGTS, sem a incidência, con-
tudo, da indenização compensatória de 40%, ficando prejudicada a
análise do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho;
Processo: RR - 725387/2001.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Enge Urb
Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Pa-
trícia de Camargo Figueiredo, Recorrido(s): Sebastião Alves da Cu-
nha, Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 228
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a uti-
lização do salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão a Dra.
Patrícia de Camargo Figueiredo patrona do Recorrente(s); P ro c e s s o :
RR - 726480/2001.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s): José Evilácio da
Cunha Amaral e Outros, Advogado: Paulo André da Silva Gomes,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "gratificação natalina", por violação do artigo 24 da Lei nº
8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes
os pleitos formulados na petição inicial, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Afasta-se o pleito relativo aos honorários advocatícios
por consectário legal; Processo: RR - 727236/2001.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador:
Wagner Manzatto de Castro, Recorrido(s): Claúdia Róveri Monteiro e
Outras, Advogado: Carlos Alberto Fernandes, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 727956/2001.3 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Brasilwagen Auto Locadora Ltda., Advogada:
Márcia Alves de Campos Soldi, Recorrido(s): José Benedito Barbosa,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada; P ro -
cesso: RR - 732642/2001.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s): Nasson Remedi de Souza e
Outros, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Advo-
gado: Sérgio Lindoso Baumann das Neves, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, quanto ao tema "NULIDADE DO ACÓRDÃO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL." por ofensa aos
arts. 93, IX, CF e 832 da CLT e lhe dar provimento para declarar a
nulidade do v. acórdão regional proferido nos embargos declaratórios
e retornar os autos ao Tribunal de origem para exame e pronun-
ciamento sobre os aspectos suscitados pela empresa embargante; pre-
judicado o exame dos demais temas. A presidência da 1a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Observação: Presente
à Sessão o Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves, patrono dos
Recorrido(s);
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Processo: RR - 734259/2001.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul (Sucessor da Caixa Econômica Estadual do Rio
Grande do Sul), Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s):
Ivônica Souza Rezende, Advogado: Luís Erlon Pinto Bressam, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo
reclamado quanto ao tema "honorários periciais - critérios de atua-
lização", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização dos honorários periciais
obedeça aos índices dos créditos de natureza civil; Processo: RR -
736063/2001.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério
Avelar, Recorrido(s): João de Almeida Godinho, Advogado: Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, I - conhecer e
dar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema " DIFERENÇAS SALARIAIS. NORMA RE-
GULAMENTAR. SENTENÇA NORMATIVA." e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir, da condenação, durante a vigência da norma
coletiva as diferenças salariais relativas à norma regulamentar; P ro -
cesso: RR - 757699/2001.8 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Paulo Lopes da Silva,
Recorrido(s): Waldemar Oliveira Véras, Advogado: Josué Roque Fer-
nandes, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unani-
midade, rejeitar a preliminar de intempestividade do recurso de re-
vista. Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista ampla-
mente. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Victor Russomano Júnior; P ro -
cesso: RR - 769502/2001.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): McDonald's Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Juliano da Cunha
Frota Medeiros, Recorrido(s): Sérgio Alberto Collato, Advogada: Ma-
ria Luiza Cavalcante Lima, Decisão: unanimemente, I - não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "horas extras - cargo de
confiança - caracterização" e "horas extras - intervalo intrajornada -
período fruído - dedução"; e II - conhecer do recurso de revista com
relação ao tema "horas extras - intervalo intrajornada - período an-
terior à Lei nº 8.923/94", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
horas extras resultantes do desrespeito ao intervalo intrajornada an-
teriormente à vigência da Lei nº 8.923/94. Falou pelo Recorrente(s) o
Dr. Juliano da Cunha Frota Medeiros; Processo: RR - 772291/2001.0
da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de
França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Brasil Central Indústria e Co-
mércio de Papéis e Embalagens Ltda., Recorrido(s): Edson Carlos
Ferreira, Advogado: Francisco Anis Faiad, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista interposto pelo terceiro embar-
gante; Processo: RR - 777324/2001.6 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Robson Santos de Maga-
lhães, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Pa-
trícia de Camargo Figueiredo, Recorrido(s): Sign Propaganda S.A.,
Advogado: Rafael Bevilaqua, Decisão: Por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para adentrar o exame da revista
denegada, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT. Também, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
244 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
para que, superada a deserção, prossiga no julgamento do recurso
ordinário do Reclamante, como entender de direito. A presidência da
1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrente(s). Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Patrícia de Camargo Figueiredo
patrona do Recorrente(s); Processo: RR - 779764/2001.9 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Zulma H. F.
Veloz, Recorrido(s): Município de Coronel Bicaco, Advogado: Tito
Lívio Najar Porto, Recorrido(s): Elenor José Hermel, Advogado:
Adão de Araújo Borges, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "competência material - justiça do trabalho
- ente público - vínculo de emprego - cargo em comissão", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar provimento ao recurso
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para o julgamento
do feito e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional a
fim de que julgue o recurso ordinário interposto pelo Reclamante,
como entender de direito; Processo: RR - 780895/2001.1 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Da-
granja Agroindustrial Ltda., Advogada: Ana Beatriz Ramalho de Oli-
veira, Recorrido(s): Soily Aparecida de Lima Cardoso, Advogado:
Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista interposto pela Reclamada quanto aos temas "horas
extras - acordo de compensação - validade", "horas extras - adicional
- horista" e "horas in itinere", bem como conhecer do recurso em
relação ao tema "imposto de renda". No mérito, dar provimento
parcial do recurso de revista, para determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o montante de condenação, na forma da lei; P ro c e s s o :
RR - 783762/2001.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Companhia de Processamento de Dados do
Rio Grande do Sul - PROCERGS, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Maria Luiza Justo Dias, Advogada: Izabel
Gerhardt Carneiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "promoção por merecimento", e conhecer
do recurso quanto aos temas "horas extras - minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SESBDI-1 do TST, "adicional de insalubridade
- base de cálculo", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
2 da SESBDI-1 do TST, "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 do TST. No mérito, dar parcial provimento
ao recurso para determinar que, no cálculo das horas extras, sejam
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desconsiderados os minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, desde que não ultrapassem cinco minutos diários, bem como
que o adicional de insalubridade seja calculado com base no salário
mínimo, e excluir da condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios; Processo: RR - 788140/2001.3 da 6a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco Banorte S.A.,
Advogado: Antônio Braz da Silva, Recorrente(s): Banorte Patrimonial
S.A., Advogado: Antônio Braz da Silva, Recorrido(s): Jerônimo Ro-
bertson de Azevedo Wanderley, Advogado: Adriano Aquino de Oli-
veira, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Emmanoel Pereira, após ter votado o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator, que não conheceu de ambos os recursos de
revista; Processo: RR - 790420/2001.7 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Geraldo Magela Alves,
Advogada: Patrícia Generoso Thomaz, Recorrido(s): S.A. Estado de
Minas, Advogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: unanimemente,
I - não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adicional de
periculosidade - posto de gasolina - empregado de empresa jorna-
lística - entrega de jornais"; e II - conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários periciais - Justiça Gratuita", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de honorários periciais; Processo: RR -
792352/2001.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Lorena Correa da Silva,
Recorrido(s): Elisabete Saldanha, Advogada: Maria do Carmo Tim-
mers Colombo, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 803532/2001.6 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Com-
panhia Ultragaz S.A., Advogado: Rodrigo Jorge Moraes, Recorri-
do(s): Ibrahim Dawa, Advogado: Airton Duarte, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Tema nº
49 da Orientação Jurisprudencial da SESBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas de sobreaviso; P ro -
cesso: RR - 810777/2001.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia de Sa-
neamento do Pará - COSANPA, Advogado: Salim Brito Zahluth Jú-
nior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ur-
banas do Estado do Pará- STIUPA, Advogado: Jarbas Vasconcelos do
Carmo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de
petição como entender de direito; Processo: RR - 811185/2001.2 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de São Paulo, Advogado: José Eymard Loguércio, Recor-
rido(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Wally Mirabelli, Recorri-
do(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Eric Riemma, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para ordenar o processamento do recurso de revista; por
igual votação, conhecer do recurso de revista, por violação direta e
literal do artigo 8º, inciso III, da CF/1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a legitimidade ativa ad causam do sin-
dicato-autor para substituir os integrantes da categoria que representa,
determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau para que
analise a pretensão deduzida na petição inicial, como entender de
direito; Processo: RR - 814383/2001.5 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Vicente Fiuza Filho, Advogado:
José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Elizabeth Montanhan e Outros,
Advogado: Gilseno Ribeiro Chaves Filho, Decisão: unanimemente,
adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR - 178/2002-042-
03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Douglas Domiciano Spíndola, Advogado: Alex Santana
de Novais, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Carla Fer-
reira Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à devolução de
descontos salariais a título de diferenças de caixa, e, no mérito, dar-
lhe provimento para acrescer à condenação a devolução dos descontos
efetuados a esse título. Custas complementares no importe de R$
100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, que ora se arbitra à
condenação; Processo: RR - 480/2002-383-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Luciana Bueno Arruda
da Quinta, Recorrido(s): José Nilton de Menezes Júnior, Advogada:
Márcia Regina Gomes Galesi, Recorrido(s): Wagcar - Audio Design e
Comércio Ltda., Advogado: Antônio José dos Santos, Decisão: una-
nimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR - 748/2002-013-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Ivonete
dos Santos Barbosa, Advogado: Cristian Fabris, Recorrido(s): União
Brasileira de Educação e Assistência - Hospital São Lucas da
PUC/RS, Advogada: Dóris Krause Kilian, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
do adicional de periculosidade; Processo: RR - 901/2002-027-04-
00.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-901/2002-3, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. -
CRT, Advogado: Ubirajara Louis, Recorrido(s): Lisandro Vieira Bran-
dão, Advogado: Délcio Caye, Recorrido(s): Retebrás - Redes e Te-
lecomunicações Ltda., Advogada: Elisabete Gornick Schneider, De-
cisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: RR - 984/2002-010-
10-40.6 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): São João Postos de Abastecimento e

Serviços Ltda., Advogada: Afonsa Eugênia de Souza, Recorrido(s):
José Valério Moreno, Advogado: Alceste Vilela Júnior, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de revista.
Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao dis-
posto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a hipótese de deserção declarada pelo egrégio
Tribunal Regional e determinar retorno dos autos àquela egrégia Cor-
te para que proceda ao exame do Recurso Ordinário de fls. 42/53,
como entender de direito; Processo: RR - 999/2002-111-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Cires Alberto Brumer, Advo-
gado: José Hércules Ribeiro de Almeida, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "transação -
adesão a PDV - efeitos", "horas extras" e "compensação"; e conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "correção monetária - época
própria", por contrariedade à OJ 124 da SESBDI-1 do TST, con-
vertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas
incida somente a partir do mês subseqüente ao da prestação do ser-
viço; Processo: RR - 1033/2002-411-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Indústrias Todeschini
S.A., Advogado: André Luiz Azambuja Krieger, Advogado: José Iná-
cio Fay de Azambuja, Recorrido(s): Fábio Navarrina Goulart, Ad-
vogado: Paulo Renato Caldeira Xavier, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "rescisão indireta" e
"horas extras ", e conhecer do recurso quanto ao tema "deserção -
recurso ordinário - depósito recursal - comprovação via fac-símile".
No mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da deserção,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que
aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela Reclamada, como
entender de direito; Processo: RR - 1098/2002-017-05-00.7 da 5a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Cons-
trutora OAS Ltda., Advogada: Mariana Pedreira de Souza, Advogado:
Paulo Maurício Siqueira, Recorrido(s): Pedro Cerqueira, Advogado:
Luiz Flávio Galvão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 1126/2002-471-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Steven Shuniti
Zwicker, Recorrido(s): Adriana Brustolin, Advogada: Víviam Lou-
renço Montagneri, Recorrido(s): Nova Goiás Super Lanches Ltda.,
Advogado: Antônio Carlos Gogoni, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1185/2002-201-04-
00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, Ad-
vogado: Maurício de Carvalho Góes, Recorrido(s): Arthur Souza
Gonçalves, Advogada: Fabiane Henrich Pinheiro, Recorrido(s): Silva
Chaves Projetos e Construções Ltda., Advogada: Maria Elem Saraiva
Menezes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SESBDI-1
do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastando a responsabilidade subsidiária da Reclamada Comu-
nidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, excluí-la da lide;
Processo: RR - 1363/2002-906-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): União, Pro-
curador: Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Eli Gomes dos
Santos, Advogado: Celso Luiz Feitosa Siebra, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o processamento do recurso de revista; co-
nhecer do recurso de revista, por ofensa direta e literal do disposto no
artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a exclusão dos juros de mora do
cálculo do precatório complementar. Custas inalteradas; P ro c e s s o :
RR - 2180/2002-661-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Mauro de Barros Pinto,
Advogado: Nilson Cerezini, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 5818/2002-900-09-00.3 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Valdimir José Barbosa, Advogado: Mar-
co Antônio Andraus, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tópico relativo aos descontos fiscais e pre-
videnciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para determinar que o cálculo do imposto de
renda devido pelo Reclamante seja realizado em observância ao re-
gime de caixa; Processo: RR - 8416/2002-906-06-00.5 da 6a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Engenho
Caixa D'Água (Marcone Medeiros de Moura), Advogado: Rodrigo
Valença Jatobá, Recorrido(s): José Salustiano da Silva, Advogado:
Murilo Souto Quidute, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso
de Revista, por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção
apontada no agravo de petição do reclamado e determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de
que julgue o apelo como entender de direito; Processo: RR -
11835/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Conquista Indús-
tria e Comércio Ltda., Advogado: Felipe Bragantino, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, Tecelagem e
Vestuário de Rodeio, Advogado: Wilson Krepsky, Decisão: unani-
memente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
12015/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Três Divisas Distribuidora de Veículos Ltda,
Advogada: Danielle Albuquerque Korndorfer, Recorrido(s): Eli Go-
mes Costa, Advogada: Sandra Neli Lazzari, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista no tocante à quitação (Sú-

mula nº 330). Também por unanimidade, conhecer no tocante ao tema
"adicional de insalubridade - base de cálculo", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para estabelecer que a
base de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo
legal; Processo: RR - 12283/2002-900-05-00.9 da 5a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Romero Mendes
Freire de Moura, Advogado: Eloy Magalhães Holzgrefe, Recorri-
do(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Júlio César dos
Reis Savóia, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para admitir o recurso de revista; conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de
origem, a fim de que se pronuncie acerca dos temas "representação da
Reclamada" e "cargo de confiança - enquadramento no artigo 62,
inciso II, da CLT. Prejudicado o exame dos demais temas; P ro c e s s o :
RR - 15919/2002-900-13-00.0 da 13a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Paulo César Bezerra de Lima, Re-
corrido(s): Cecília Maria de Moura, Advogado: Marcos Augusto Lyra
Ferreira Caju, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 100 da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a execução contra a
ECT se faça mediante precatório; Processo: RR - 16023/2002-900-
02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): Kimberly-Clark Brasil Indústria e Co-
mércio de Produtos de Higiene Ltda, Advogado: Luiz José de Moura
Louzada, Recorrido(s): José Leones Lima dos Santos, Advogada:
Maria Audileila Marques Costas Arauco, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "correção
monetária", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da
SESBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária seja aplicada a partir do primeiro dia útil sub-
seqüente ao mês de competência, com o índice de correção relativo
ao mês seguinte ao da prestação de serviços; Processo: RR -
21538/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Ma-
ria Emília Souza do Nascimento, Advogada: Elaine Cristina Brus-
calin, Recorrido(s): Ética Recursos Humanos e Serviços Ltda., Ad-
vogada: Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista quanto à multa prevista no
artigo 477, § 8º, da CLT por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir à reclamante o pagamento da multa
do § 8º do art. 477 da CLT, a cada contrato de trabalho. Fixado ao
acréscimo à condenação o valor de R$ 1.000,00; Processo: RR -
24160/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Robson Mar-
tins, Advogada: Vânia Duarte Vieira Resende, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
26069/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Hermes Arrais Alencar, Recorrido(s): Philips do Brasil
Ltda., Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): José
Francisco de Oliveira, Advogado: Paulo Rogério Bernardo Cervi-
glieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 28127/2002-900-10-00.2 da 10a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Jorge Brito Batista, Ad-
vogado: Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Nor-
te do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Decisão: Por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Também, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 5º, LV,
da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 10ª Região, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrente(s); P ro -
cesso: RR - 28830/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Mer-
cado Videira Ltda., Advogado: Osmires João Carlos Turra, Recor-
rido(s): Izabel Maria da Cruz, Advogado: Aparecido Ferreira Couto,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pela reclamada quanto ao tema "honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219 desta Casa e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para expungir da condenação o pagamento da verba ho-
norária; Processo: RR - 34671/2002-900-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Valder Vilela
Rezende, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Recorrido(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de revista;
conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
acolher a preliminar e anular o v. acórdão de fls. 492/499, por vício
procedimental infringente de lei, determinando o retorno dos autos ao
Eg. Regional para que proceda ao exame dos embargos de declaração
do Reclamante, no tocante ao suposto comunicado da Reclamada que
teria equiparado os caixas executivos aos digitadores, para fins de
concessão de intervalo intrajornada; Processo: RR - 35883/2002-900-
03-00.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Adilson Basílio, Ad-
vogado: Joaquim José de Oliveira Silva, Recorrido(s): Município de
Mariana, Advogado: Mauro Jorge de Paula Bomfim, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante
por contrariedade à Súmula 390, TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restaurar a sentença que determinara a reintegração do
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recorrente e o pagamento dos salários desde a dispensa; P ro c e s s o :
RR - 39699/2002-900-02-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): João Ba-
tista de Santana, Advogada: Rosângela Aparecida de Melo Moreira,
Recorrido(s): Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG e
Outro, Advogado: Tobias de Macedo, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas pelo reclamante, abatidos os va-
lores já pagos sob o mesmo título, reformando a decisão do Regional;
Processo: RR - 48816/2002-900-07-00.0 da 7a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Companhia de Água e
Esgoto do Ceará - CAGECE, Advogado: Antônio Cleto Gomes, Re-
corrente(s): José Wilson de Sousa Mariano, Advogada: Marisley Pe-
reira Brito, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência ju-
risprudencial, somente quanto aos honorários advocatícios, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante; P ro -
cesso: RR - 51124/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Armafer Serviços de Cons-
trução Ltda., Advogado: Pablo Dotto, Recorrido(s): Luciano Alves da
Silva, Advogada: Maria Odete Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto aos temas "Multa por em-
bargos de Declaração Protelatórios. Inaplicável ao Caso em Exame",
por violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, e "Intervalo
Intrajornada. Reflexos.", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento quanto ao primeiro tema para excluir da con-
denação a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC e
negar-lhe provimento quanto aos reflexos decorrentes da condenação
ao pagamento do intervalo intrajornada; Processo: RR - 9/2003-003-
21-40.0 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco Rural S.A., Advogado: Nilton
Correia, Recorrido(s): Werlen Sales de Aquino, Advogado: Marcos
Vinício Santiago de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, autorizar a realização dos descontos
previdenciários do montante a ser pago ao reclamante, observado o
salário de contribuição, em conformidade com o Provimento nº 02/93
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrente(s); P ro -
cesso: RR - 119/2003-002-07-00.8 da 7a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Big Play Diversões Promoções e
Empreendimentos S/C Ltda., Advogado: Lincoln Teodoro Moreira
Aguiar, Recorrido(s): Alexsandra Santos Silva, Advogado: Ronaldo
Pereira de Andrade, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante à "estabilidade acidentária - indenização
compensatória". Também por unanimidade, dele conhecer, por con-
trariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 458/2003-
110-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Ad-
vogada: Ivana Maria Fonteles Cruz, Recorrido(s): Francisco José Ca-
valcante da Silva, Advogado: Ari Pena, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 5º, LV, da Cons-
tituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário da Reclamada, como entender de direito; Processo: RR -
540/2003-024-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ricardo Aparecido Martins, Ad-
vogado: Alberto Botelho Mendes, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 643/2003-010-10-
00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): Rodolfo Medeiros Neto, Advogado: Francisco Rodrigues
Preto Júnior, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento do Vale
do São Francisco e do Paranaíba - CODEVASF, Advogada: Irlanda de
Jesus C. C. Turra, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastando a prescrição do direito de ação, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie
o pedido formulado na inicial, como entender de direito; P ro c e s s o :
RR - 709/2003-116-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL-
PA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Antônio Maria de
Souza, Advogado: Wilton Oliveira da Rocha, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento, bem
como conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a deserção e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pela
Reclamada, como de direito; Processo: RR - 862/2003-011-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Márcio Tarta, Recorrido(s): Pedro
dos Santos Lucas, Advogado: Manoel Skrebsky, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "diferenças
- multa - 40% do FGTS - prescrição"; Processo: RR - 1005/2003-
005-21-00.8 da 21a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Igor Coelho Ferreira de Miranda, Recorrido(s): Fernando Antônio
Lago Barbosa, Advogado: Genarte de Medeiros Brito Machado, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação jurisdicional",
"diferenças - multa - 40% do FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", "diferenças - multa - 40% do FGTS - responsabilidade" e

"adesão a PDV - transação - coisa julgada"; Processo: RR -
1189/2003-100-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Tomé Ferreira de Guimarães, Advogado: Dal-
ton Caldeira Rocha, Recorrido(s): V & M Florestal Ltda., Advogado:
Rafael Andrade Pena, Recorrido(s): Bradesco Seguros S.A., Advo-
gado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: unanime-
mente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do pe-
dido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa, após ter votado o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator,
que conheceu do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negou-lhe provimento. A presidência da 1a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do 2º Recorrido(s). Falou pelo 2º Re-
corrido(s) o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga; P ro c e s s o :
RR - 1441/2003-019-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Helcir Girodo, Advogada: Sílvia Ma-
ria Mata Machado Baccarini, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Aref Assreuy Júnior, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Advogado: Uriel dos Santos Gonçalves, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para admitir o recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por
violação ao artigo 461, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença que condenou a Reclamada ao pa-
gamento das diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial,
bem como seus reflexos. A presidência da 1a. Turma deferiu a jun-
tada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo
douto procurador da Recorrida(s). Observação: Presente à Sessão o
Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono da Recorrida(s); Processo: RR -
1599/2003-002-21-00.8 da 21a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - CHESF, Advogado: José Monsuêto Cruz, Recorrido(s): João
Lacerda Bezerra e Outros, Advogado: Raimundo Ferreira dos Santos,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "adicional noturno - alteração de turno de trabalho - supressão -
validade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento para julgar improcedentes os pleitos constantes da petição
inicial. Custas, pelos Reclamantes, sobre o valor atualizado da causa;
Processo: RR - 75947/2003-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Prêmio Construtora Lt-
da., Advogado: Afonso César Burlamaqui, Recorrido(s): Antônio José
da Silva, Advogada: Paulete Ginzbarg, Decisão: por unanimidade,
conhecer amplamente do recurso de revista, por divergência, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a natureza salarial dos prê-
mios-produtividade e a sua integração em aviso prévio, férias e 13ºs
salários, bem como em horas extras, e para determinar que seja
aplicado o índice de correção monetária do mês subseqüente ao tra-
balhado; Processo: RR - 81857/2003-900-01-00.1 da 1a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Getec - Gua-
nabara Química Industrial S.A., Advogado: Sandro Luiz Pedrosa Mo-
reira, Recorrido(s): José Maria Ferreira Fernandes e Outros, Advo-
gada: Sônia Ananias Citele Jardim, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para determinar o julgamento
do recurso de revista; dele conhecer apenas quanto ao tema "Ho-
norários Advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 85470/2003-
900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Éffem do Brasil Inc. & Cia., Advogada: Helena Ami-
sani, Recorrido(s): Nelson Fernando da Silva Soares, Advogada: Sil-
via Dorotéa de Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, somente
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, considerando o salário mínimo como base
de cálculo do adicional de insalubridade, julgar improcedente o pleito
respectivo; Processo: RR - 91253/2003-900-04-00.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Fundação de
Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - FASE, Pro-
curador: Miguel Arcanjo Costa da Rocha, Recorrido(s): Cleo Paiva
Vidal, Advogado: Jorge Kern, Decisão: unanimemente, suspender o
julgamento do presente feito, em virtude do pedido de vista re-
gimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
lator, após ter votado o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, que não
conheceu do recurso de revista; Processo: RR - 533/2004-019-03-
00.1 da 3a. Região, corre junto com AIRR-533/2004-6, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Paulo César de Sousa,
Advogado: Marcelo Bastos A. C. Franco, Recorrido(s): Telemar Nor-
te Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa. Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref
Assreuy Júnior, patrono do Recorrido(s); Processo: AG-RR -
769521/2001.1 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Antonio Getúlio Correia, Advogada: Mônica Almeida
de Oliveira, Agravado(s): Clube Bahiano de Tênis, Advogada: Cínzia
Barreto de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 254/2002-492-05-40.6 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Juarez de Souza Muniz Júnior, Advogado: Car-
los Eduardo Neri Maltez Sant'Anna, Agravado(s): Bahiana Distri-
buidora de Gás Ltda., Advogado: Marcus Villa Costa, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo regimental; Processo: AG-RR -
51172/2002-025-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Emma-

noel Pereira, Agravante(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool
Ltda. e Outra, Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Agravado(s):
Marcos Osvane de Lima, Advogado: José Antonio Trento, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Em-
manoel Pereira, Relator; Processo: ED-RR - 1726/1989-491-05-43.1
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Embargante: União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,

Embargante: Marcelo Brito do Espírito Santo, Advogado: Laureen
Argôlo do Espírito Santo, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente, conhecer dos embargos de declaração apresentados pelas
partes e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da funda-
mentação; Processo: ED-AIRR - 1954/1989-033-15-41.8 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Embargado(a): Napoleão Yamaguti, Advogado: Wilson de Al-
meida Pacheco, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR
- 24966/1993-005-09-40.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Massa
Falida de Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda., Advogado: Carlos
Roberto Claro, Embargado(a): Hamilton Ferreira (Espólio de), Ad-
vogado: Paulo Roberto B. Muniz, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
1053/1998-661-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Rio Grande Energia S.A., Advogado: Marcelo
Pereira Gômara, Advogado: Bruno de Siqueira Pereira, Embarga-
do(a): Aquiles João Prestes de Melo, Advogada: Débora Simone
Ferreira Passos, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Gladstone Osorio Marsico Filho, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração e, con-
siderando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a
pagar ao 1º Embargado a multa de 1% (hum por cento) sobre o valor
da causa; Processo: ED-RR - 460291/1998.3 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Antônio Cestari Sobrinho
(Espólio de), Advogado: Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-
RR - 478271/1998.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Cenibra
Florestal S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Francisco Aparecido dos Santos, Advogada: Janice Martins Alves,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla-
ratórios e dar-lhes provimento parcial, sem efeito modificativo, para
explicitar que o contrato de trabalho do reclamante foi rescindido em
30 de abril de 1997, observando-se quanto à prescrição prevista na
Emenda Constitucional 28/2000 o entendimento expresso na Orien-
tação Jurisprudencial 271, SESBDI-1; Processo: ED-RR -
483328/1998.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Cenibra Flo-
restal S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Juvenal Luzia da Cruz, Advogada: Janice Martins Alves, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e dar-
lhes provimento parcial, sem efeito modificativo, para explicitar que
o contrato de trabalho do reclamante foi rescindido em 17 de fe-
vereiro de 1997, observando-se quanto à prescrição prevista na Emen-
da Constitucional 28/2000 o entendimento expresso na Orientação
Jurisprudencial 271, SESBDI-1; Processo: ED-RR - 495957/1998.9
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Cenibra Florestal S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Espólio de Levino San-
tiago Pereira, Advogado: Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e dar-lhes
provimento parcial, sem efeito modificativo, para explicitar que o
contrato de trabalho do reclamante foi rescindido em dezembro de
1994 e a ação trabalhista foi ajuizada em setembro de 1996, ob-
servando-se quanto à prescrição prevista na Emenda Constitucional
28/2000 o entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial 271,
SESBDI-1; Processo: ED-RR - 507120/1998.1 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Embargado(a): União (Su-
cessora da INTERBRÁS), Procuradora: Regina Viana Daher, Em-
bargado(a): Daisy Esther Wainstock e Outras, Advogado: Antônio da
Costa Medina, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes
embargos declaratórios e negar-lhes provimento, declarando sua na-
tureza protelatória, impondo a multa prevista no art. 538 do CPC,
correspondente a 1% (hum por cento) do valor da causa, corrigido;
Processo: ED-AIRR - 104/1999-127-15-40.8 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar-
gante: Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogada:
Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): Paulo Inácio Gia-
comini (Espólio de), Advogado: Nelson Antônio de Oliveira, De-
cisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 557880/1999.0
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Embargado(a): Abílio Menezes de Carvalho, Advogado: Heitor
Francisco Gomes Coelho, Decisão: unanimemente, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-RR - 560968/1999.9 da 18a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Kleiber Ferreira Veiga,
Advogado: Isonel Bruno da Silveira Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos embargos de declaração e, considerando-os
manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Em-
bargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa;
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Processo: ED-ED-RR - 572935/1999.4 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: FININVEST
S.A. - Administradora de Cartões de Crédito, Advogado: Robinson
Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Cláudia Barreto de Jesus Matos, Advogado: João Menezes Canna
Brasil, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, acolhê-los para, sanando omissão, esclarecer que as
custas arbitradas na sentença já haviam sido recolhidas pela em-
bargante, ficando sem objeto a inversão imposta no dispositivo do
acórdão de fls. 711/714; Processo: ED-RR - 603260/1999.5 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Em-
bargante: Adriana Aparecida Poloni e Outros, Advogado: João José
Sady, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-RR - 619865/2000.9 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Celso Tavares de Oliveira, Advogado: Ubiracy Torres Cuó-
co, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
649912/2000.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Embargante: Flávio Antônio de Oliveira, Advo-
gado: William José Mendes de Souza Fontes, Embargado(a): Teksid
do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: una-
nimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 655359/2000.5 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Em-
bargante: João Honorino da Silva Costa, Advogado: João Batista
Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Sade Vigesa S.A., Advogado:
Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-AIRR - 1905/2001-079-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Banco Nossa Caixa S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria Inês Tellaroli, Ad-
vogada: Regilene Santos do Nascimento, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos Embargos Declaratórios opostos; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 2702/2001-381-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Luzia Yukie Ishimori, Advogado:
Nélson Masakazu Iseri, Embargado(a): Rita Rodrigues Sobrinho, Ad-
vogado: José Manoel da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
19787/2001-007-09-40.2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Banco
BVA e Outro, Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Embargado(a):
Afonso José Winkler, Advogado: Cristaldo Salles Zoccoli, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios;
Processo: ED-RR - 790403/2001.9 da 10a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Em-
bargante: Broadcast Teleinformática Ltda., Advogado: Carlos José
Elias Júnior, Embargado(a): Marcos Sérgio Filgueiras Gomes, Ad-
vogado: Marcone Guimarães Vieira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
802817/2001.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Embargante: Maria Luiza do Canto Benedetti,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE, Advogado: Marcelo
Pimentel, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR -
235/2002-071-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Sociedade Equatorial de
Comunicações Ltda., Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto,
Embargado(a): Cleuza Pedrotti D'Avila, Advogado: Paulo Sérgio
Maldonado Garcia, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
ED-AIRR - 552/2002-021-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Luiz Cláudio Furtado, Advogado: Natal Carlos da Rocha, Decisão:
unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração apenas
para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 1093/2002-016-
05-40.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogada: Patrícia Almeida Reis, Embargado(a): José Tavares Al-
meida, Advogado: Ailton Daltro Martins, Embargado(a): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
1456/2002-017-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Embargante: Município do Recife, Procurador: Ricardo
Sampaio Ferreira da Silva, Embargado(a): Ricardo Emanuel Almeida
de Freitas e Outros, Advogada: Aurenice Accioly Lins, Embarga-
do(a): COOPERSAÚDE - Cooperativa dos Trabalhadores de Saúde
do Recife, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-AIRR - 2691/2002-906-06-00.5 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Em-
bargante: Lismar Ltda., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Em-
bargado(a): João Carlos Pacheco, Advogado: Jair Aparecido Avansi,
Embargado(a): IT - Companhia Internacional de Tecnologia, Decisão:
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 14100/2002-900-04-
00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial) e Outro, Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada:
Rossana Pimenta Baumhardt, Embargado(a): Maria Saleti Savari
Schossler, Advogado: Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração;
Processo: ED-AIRR - 14552/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Re-

lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar-
gante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Elias Valle
Godoy, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-AIRR - 24089/2002-900-04-00.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Carlos Alberto Kunz da
Costa, Advogado: Rogério Calafati Moysés, Decisão: unanimemente,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-AIRR - 32101/2002-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embar-
gante: Scacbras Transitário Internacional Ltda., Advogado: Oswaldo
Sant'Anna, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embarga-
do(a): Décio Oliveiros Palermo, Advogado: Walter Campos Motta
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração
interpostos pela reclamada e, no mérito, dar-lhes provimento, com
atribuição de efeito modificativo, para, também conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: ED-RR - 39578/2002-900-09-00.0 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múl-
tiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Advogado: Hélio Puget
Monteiro, Embargado(a): Jorge Arthur Ramos Martins, Advogado:
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação; Processo: ED-AIRR - 41143/2002-
900-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Alexandre Albino Pereira, Advogado: Lúcio Cezar da
Costa Araújo, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: José
Antônio da Silva Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 50408/2002-900-
04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogado: Carlos Fernando Guimarães, Embargado(a): Ro-
mualdo Soares Costa, Advogada: Rejane Rocha Crhysóstomo, De-
cisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 57314/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Sônia Vieira da Silva Nogueira e Outro, Advogado: José
Mauro Assumpção, Embargado(a): Liberato Andrade de Araújo, Ad-
vogada: Vilma Piva, Embargado(a): Condessa Indústria e Comércio
de Refeições Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente prote-
latórios, condenar os Embargantes a pagarem ao Reclamante multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido, fixada de mo-
mento em R$ 1.487,20 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e
vinte centavos); Processo: ED-RR - 62568/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Cargill Agrícola S.A. e Outro, Ad-
vogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): José Ro-
berto de Oliveira, Advogado: José Luiz dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e negar-
lhes provimento; Processo: ED-RR - 261/2003-054-03-00.6 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Vicente
Eustáquio Oliveira de Souza, Advogado: Mário Augusto Portela Dias,
Embargado(a): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado:
Geraldo Baêta Vieira, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 418/2003-371-05-00.2
da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado:
Paulo Silva do Nascimento, Embargado(a): Marino de Souza e Ou-
tros, Advogado: Roberto José Passos, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
463/2003-030-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Fábio Afonso dos San-
tos, Advogado: Regis André, Embargado(a): Transrefer Ltda., Ad-
vogado: Rodrigo Caetano Carvalhar, Decisão: unanimemente, conhe-
cer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-AIRR - 568/2003-041-24-40.0 da 24a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Energética
de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Alfredo Torres de Moraes, Advogada: Mara
Maria Ballatore Holland Lins, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração e, considerando-os manifes-
tamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado
a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa; Processo: ED-
RR - 923/2003-092-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: SATA - Serviços Auxiliares de Trans-
porte Aéreo S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Claret Assunção Filho, Advogada: Eliane dos Reis Trindade
Ferrer Monteiro, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1505/2003-025-03-40.7
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Embargante: Banco GE Capital S.A., Advogada: Wânia Gui-
marães Rabêllo de Almeida, Embargado(a): Luiz Guilherme Bandeira
de Melo Cosme, Advogada: Andrea Pereira de Rezende Ferreira
Alves, Embargado(a): COOPERDATA - Cooperativa de Trabalho de
Profissionais de Processamento de Dados e Informática Ltda., Ad-
vogado: Chistiane de Godoy Alves Iglesias, Decisão: unanimemente,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-AIRR - 1614/2003-002-18-40.9 da 18a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Telemont -
Engenharia de Telecomunicações S.A., Advogado: José Alberto Cou-

to Maciel, Embargado(a): Marcos Antonio Lino Pereira, Advogado:
Osvaldo Pereira Martins, Embargado(a): Telefonia de Rede Ltda.,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla-
ração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a

Embargante a pagar ao 1º Embargado multa de 1% (um por cento)
sobre o valor corrigido da causa; Processo: ED-ED-AIRR -
1660/2003-092-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante(s): Camargo Corrêa Ci-
mentos S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: Rodrigo
Badaró Almeida de Castro, Embargado(s): Geraldo Messias Mendes
Silva, Advogado: Márcio de Freitas Guimarães, Decisão: unanime-
mente, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, com
efeito modificativo, para limitar o provimento dos primeiros em-
bargos de declaração ao provimento do agravo de instrumento em-
presarial para determinar o processamento do recurso de revista;
Processo: ED-ED-AIRR - 54994/2003-003-09-40.0 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Embargado(a): Bill Douglas Mass, Advogada: Mirian Apa-
recida Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR
- 111438/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Fun-

dação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Luiz An-
tonio Muniz Machado, Embargado(a): Ubirajara Pedroso de Albu-
querque, Advogado: José Pedro Pedrassani, Decisão: unanimemente,
não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
178/2004-007-11-40.1 da 11a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Construtora Arruda Guimarães Ltda., Advo-
gado: Wellington de Amorim Alves, Embargado(a): Felisberto da
Silva Bezerra, Advogado: Francisco de Assis Ferreira Pereira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração.
Às doze horas e quarenta minutos, não havendo sido esgotada a
pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Ses-
são e, para constar, eu, Diretor da Secretaria da Primeira Turma,
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro
Presidente e por mim subscrita aos trinta e um dias do mês de agosto
do ano de dois mil e cinco.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da

Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria da

Primeira Turma
<!ID934593-1>

ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco,
às nove horas, realizou-se a Vigésima Sessão Ordinária, sob a Pre-
sidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN,
registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros EMMANOEL
PEREIRA e LELIO BENTES CORRÊA, dos Excelentíssimos Juízes
convocados ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS e MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO, e do Excelentíssimo Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. MAURÍCIO CORREIA DE MEL-
LO, sendo Diretor da Secretaria da Primeira Turma o Bel. ALEX
ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. O Exmo. Ministro João Ores-
te Dalazen declarou aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão
anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 3820/1989-
005-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho,
Agravado(s): Édio Teixeira, Advogado: Dirceu José Sebben, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1389/1991-041-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: André
Bezerra, Agravado(s): Antônio Scalambrini, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1516/1991-811-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogada: Daniella Barretto, Agravado(s): Noelia Pereira
Haefer e Outra, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa
quanto à fundamentação; Processo: AIRR - 109/1992-010-07-40.8
da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Wamilson de Nazaré Felipe Ribeiro, Advogado:
Gerlano Araújo Pereira da Costa, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2777/1992-036-01-
40.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Marcos Antônio Meuren,
Agravado(s): Ricardo Clemente Caetano, Advogada: Erineide de Oli-
veira Luciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 826/1993-131-17-40.5 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): ITACAR - Itapemirim Carros Ltda., Advogado: Gus-
tavo Abbi Ferreira, Agravado(s): Enedino Zucoloto, Advogado: Pa-
trice Lumumba Sabino, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: A-RR - 948/1993-701-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): An-
nabela Medianeira de Oliveira Rossi, Advogado: Adroaldo Mesquita
da Costa Neto, Advogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos, Agra-
vado(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Edson de Moura Braga Filho, Decisão: Por unanimidade,
determinar a reautuação do presente feito, recebendo-o como agravo.
Também por unanimidade, negar provimento ao agravo. A presi-
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dência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do Agravan-
te(s). Observação: Presente à Sessão a Dra. Denise Arantes Santos
Vasconcelos patrona do Agravante(s); Processo: AIRR -
24966/1993-005-09-40.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mas-
sa Falida de Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda., Advogado:
Carlos Roberto Claro, Agravado(s): Hamilton Ferreira (Espólio de),
Advogado: Paulo Roberto B. Muniz, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1971/1994-
052-15-40.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fundação de
Assistência Social Sinhá Junqueira, Advogada: Elimara Aparecida
Assad Sallum, Agravado(s): Antônio Gobbi, Advogado: Vilson Rosa
de Oliveira, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Cláudio René D'Afflitto, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
2007/1994-005-17-40.9 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ins-
tituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Aloir Zam-
progno, Agravado(s): Silvalina Cândida, Advogado: Antônio Augusto
Dalapícola Sampaio, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 9831/1994-006-09-41.2 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Action S.A., Advogada: Miriam Cipriani Gomes, Agra-
vado(s): Lindinalva Caires dos Reis, Advogada: Marta Suzy Wagner,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 116/1995-008-17-
00.7 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Antônio Tavares Filho, Advogado: Joa-
quim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Agravado(s): CONVAÇO
- Construtora Vale do Aço Ltda., Advogado: Pedro José Gomes da
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 467/1995-001-
04-40.9 da 4a. Região, corre junto com RR-467/1995-4, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Suzana Campos Torres e
Outra, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Marco Fri-
dolin Sommer dos Santos, Agravado(s): Silvestre Limpeza e Con-
servação Ltda., Advogada: Cláudia dos Santos Custódio, Agrava-
do(s): Massa Falida da CNS - Administração,Serviços de Mão-de-
Obra Ltda., Advogado: Eunice Soares de Amodao, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1349/1995-059-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Francisco da Silva,
Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Con-
fab Tubos S.A., Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 15733/1995-652-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Marilei
Matilde Chiarelli, Advogado: Otávio Ernesto Marchesini, Agrava-
do(s): Transporville Transporte de Cargas e Encomendas de Joinville
Ltda., Advogado: Paulo Sérgio Z. dos Reis, Agravado(s): Luiz César
Baron Júnior e Outros, Advogado: Paulo Sérgio Z. dos Reis, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 577/1996-001-08-40.0 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Copala - Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Rai-
mundo Jorge Santos de Matos, Agravado(s): Ivaldo Ferreira de Souza
e Outros, Advogada: Selma Lúcia Lopes Leão, Agravado(s): Herman
René Vojta Ramirez, Advogado: Jorge Luiz Ribeiro Costa, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2356/1996-025-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Márcia Ma-
ria Cabral de Oliveira, Advogado: Jorge Estefane Baptista de Oli-
veira, Agravado(s): Alípio Caetano de Souza, Advogada: Ilma D.
Trindade Mendes Amaral, Agravado(s): FM - Construções Ltda., De-
cisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento
do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
lator; Processo: AIRR - 272/1997-403-04-40.6 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Carlos Alberto Copetti, Advogada: Danielle
Prestes de Bortoli, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 427/1997-
031-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Ricardo de Bellis, Advogada: Ana
Maria Cardoso de Almeida, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 29/1998-003-19-40.4
da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Sa-
neamento do Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem
Ângelo, Agravado(s): José Rogério da Silva, Advogado: Rosálio Leo-
poldo de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 108/1998-053-15-00.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Cláudio Martins Bacceti, Advogada: Iracema de Carvalho e
Castro, Agravado(s): Cooperativa Agro Pecuária Holambra, Advo-
gado: Glauco Aylton Ceragioli, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 863/1998-030-02-40.5 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de São Paulo, Procuradora: Maria de Fátima
Farias T. Sukeda, Agravado(s): Carla dos Santos, Advogado: Elvis
Justino da Silva, Agravado(s): Cooperativa dos Profissionais de
Apoio à Saúde - COOPASA, Decisão: unanimemente, não conhecer

do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 967/1998-022-05-00.4
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Construtora PMC Ltda., Advogado: Alexandre
Azevedo Bullos, Agravado(s): Alcione José Requião Sarkis, Advo-
gada: Silvana Fernandes Souza Sapucaia, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1031/1998-202-04-40.2 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia
Caminada Jacy Monteiro, Agravado(s): William Wiltgen, Advogada:
Suzana Trelles Brum, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1083/1998-052-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Renato Campos Bap-
tista, Advogado: Luiz Otávio Cardoso de Azevedo, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1336/1998-033-02-
40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): S/C de Assistência Médica Hospitalar
Zona Leste Ltda., Advogado: Antônio José Neaime, Agravado(s):
Cecília Rosa de Jesus Stevan, Advogado: Aparecido Borges Malta,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1865/1998-241-01-40.7 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Georgina Pedrosa da Costa, Agravado(s): Gerusa Barcelos
D' Amato Leão, Advogado: Mauro Ortiz Lima, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa
quanto à fundamentação; Processo: AIRR - 2244/1998-017-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Zenivaldo Aprígio Soares, Advogada: Estela Regina Frigeri, Agra-
vado(s): Claudio Gilberto Patrício Arroyo e Outros, Advogada: Cláu-
dia Sallum Thomé Camargo, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2507/1998-
315-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Guarulhos, Ad-
vogada: Alzira de Fátima Fernandes da Cruz, Agravado(s): Juracy de
Jesus, Advogado: José Rozendo dos Santos, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 2658/1998-317-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Guarulhos, Advogada: Alzira de Fátima Fer-
nandes da Cruz, Agravado(s): Elias de Oliveira Rosa, Advogado:
Josevilte Martins Melo, Agravado(s): Empresa de Segurança Bancária
Resilar Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
19566/1998-010-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF e Outro,
Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Aldo Fernando Faria, Ad-
vogado: João Lucaski, Agravado(s): Marco Aurélio Jussiani da Silva,
Agravado(s): Adão Caríssimo, Agravado(s): Ademar Aparecido Pe-
res, Agravado(s): Mato Grosso Vigilância e Segurança S/C Ltda.,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-RR - 424735/1998.4 da
2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Re-
nato Danesi Neto, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo
da Silva Emerenciano, Advogada: Cibele Bittencourt Queiroz, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 118/1999-029-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): União, Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ronaldo
Oliveira, Advogada: Leena Maria Cunha Prudente, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 298/1999-009-10-00.4 da 10a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Instituto
Candango de Solidariedade - ICS, Advogado: Luiz Sérgio Gouvêa
Pereira, Agravado(s): Luiza Cristina de Souza, Advogado: Milton
Lopes Machado Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 445/1999-291-04-40.4
da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado:
Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Vania Arruda Sigwalt, Advo-
gado: Antônio Escosteguy Castro, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685/1999-
731-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Lt-
da., Advogado: Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Agravado(s): Leandro de Melo, Advogada:
Ana Amélia Dattein, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
799/1999-042-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Universidade de São
Paulo - USP, Advogado: Marília Toledo Vernier de Oliveira Nazar,
Agravado(s): Jobar de Souza (Espólio de), Advogada: Wilma Apa-
recida Cardoso, Agravado(s): Alvorada Segurança Bancária e Pa-
trimonial Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
856/1999-006-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Júlio César Neuberger, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 907/1999-044-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Dro-
gasil S.A., Advogado: Luiz Fernando Maia, Agravado(s): Maria de
Lourdes Bispo da Cruz, Advogado: Clinger Gagliardi, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1004/1999-004-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-

vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Olmir José Tosetto, Advogado: João Maltz, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -

1106/1999-095-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A. e Outra,
Advogado: Victor de Castro Neves, Agravado(s): Márcio Rodrigues
Moreira, Advogada: Vera Lúcia Cardoso, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1160/1999-066-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Luiz Mas-
saro, Advogado: Paulo Rubens Mariano, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1285/1999-005-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ultrapel Comércio de
Materiais de Escritório Ltda., Advogado: Geraldo L. Silva, Agra-
vado(s): Roseane Brandão do Prado, Advogado: João Batista dos
Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1455/1999-
103-04-40.6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fundação Gaú-
cha do Trabalho e Ação Social - FGTAS, Procuradora: Liane Elisa
Fritsch, Agravado(s): Flavio Rogerio Venzke, Advogado: João Mar-
tins Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1647/1999-094-15-40.6
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Dacala Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Cle-
mente Salomão de Oliveira Filho, Agravado(s): Joel Baptista Ferreira,
Advogado: Anderly Maldonado Iannelli, Agravado(s): Banco Ban-
deirantes S.A., Advogado: Adonai Ângelo Zani, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
1687/1999-003-23-41.5 da 23a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad-
vogado: Jorge Luiz Braga, Agravado(s): Edna Escolástica de Lima,
Advogado: Valfran Miguel dos Anjos, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe
provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa quanto à
fundamentação; Processo: AIRR - 2361/1999-109-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Bandeirante Energia S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Agravante(s): Ângela Marisa Buffalo Marques, Advogado: En-
zo Sciannelli, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no
mérito, negar-lhe provimento e não conhecer do agravo de instru-
mento da reclamante; Processo: A-RR - 592599/1999.9 da 7a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do
Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Ulysses Moreira Formiga, Agra-
vado(s): Jorge Luís de Castro e Silva, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 95/2000-462-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Lúcia
Ferreira Miguel, Advogado: Erineu Edison Maranesi, Agravado(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Christiano Pereira
da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 108/2000-001-08-41.0 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia de Navegação da Amazônia - CNA, Advogada:
Érika Moreira Bechara, Agravado(s): Joaquim Luiz Farias Caldas,
Advogado: Raimundo Rubens Fagundes Lopes, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 183/2000-029-04-40.6 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Istamar da Silva Rosa, Advogado: Lauro Wagner Magnago,
Agravado(s): Metalúrgica Wako Ltda., Advogado: Plauto Eugênio
Chagas Giulian, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
217/2000-446-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Alexandre Hernandes
Cavalheiro, Advogada: Yasmin Azevedo Akaui Paschoal, Agrava-
do(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Ad-
vogado: Sérgio Quintero, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores
Administrativos em Capatazia, nos Terminais Privativos e Retropor-
tuários e na Administração em Geral dos Serviços Portuários do
Estado de São Paulo - SINDAPORT, Advogado: Wilson de Oliveira,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 323/2000-048-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Roberto Lopes da Silva,
Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): La Mole Serviços
de Alimentação Ltda., Advogado: Marco Antônio Azevedo Ferreira,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 333/2000-016-02-40.6 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Domingos Pereira de Lima, Advogado: Antônio Rosella, Agrava-
do(s): Brastubo Construções Metálicas S.A., Advogado: Ruben José
da Silva Andrade Viegas, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 397/2000-751-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque,
Agravado(s): Noli Rodrigues, Advogado: Antônio Escosteguy Castro,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 510/2000-004-10-
40.0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Nádia Conceição Lemos Valença, Ad-
vogada: Alessandra Tereza Pagi Chaves, Agravado(s): União (Mi-
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nistério das Relações Exteriores), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
617/2000-010-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Feliciano da Silva
(Espólio de), Advogado: Sebastião Alves Carreiro, Agravado(s): An-
tônio Augusto da Silva e Outra, Advogado: Ednaldo Rodrigues de
Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 795/2000-122-04-41.5 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Tecon Rio Grande
S.A., Advogado: Rogério Avelar, Advogado: Marco Antonio Apa-
recido de Lima, Agravado(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e
Descarga do Porto de Rio Grande, Advogado: Carlos Tadeu de Car-
valho Moreira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 1014/2000-073-15-40.1
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): An-
tonia Zampar, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1049/2000-041-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Citrovita Agropecuária Ltda., Advogado: Carlos Eduardo
Campos de Camargo, Agravado(s): Carlos Hidaka, Advogado: Altevir
Nero Depetris Bassoli, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1192/2000-033-15-40.3 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas,
Advogado: Leonaldo Silva, Agravado(s): Paulo César Mendes Fer-
reira, Advogada: Maria Regina Aparecida Borba Silva, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1231/2000-013-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Paulino Antônio Lourenço, Advogado: Américo Astuto Ro-
cha Gomes, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado:
Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 1442/2000-076-15-40.3 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Bom Passo Indústria e Comércio de Calçados
Ltda., Advogado: Darcy de Souza Lago Júnior, Agravado(s): José
Eustáquio da Silva, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1579/2000-089-15-
40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): AES Tietê S.A., Advogado: Marcelo
Outeiro Pinto, Agravado(s): José Domingos Ventura Júnior, Advo-
gado: José Domingos Ventura Júnior, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1595/2000-058-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Trabalha-
dores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias,
Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares,
Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods
e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Antônio Canterucci Neto e Outra, Ad-
vogado: Eleonora Maria Nigro Kurbhi, Agravado(s): Syl Café Ex-
presso Ltda., Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 1634/2000-018-05-40.3 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Heloísa Helena Figueirêdo de Aguiar, Advogada: Lilian
de Oliveira Rosa, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Aline Silva de França, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1972/2000-071-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sociedade Unificada
Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Agravado(s): Iracema Fontes do Carmo Avelar,
Advogado: Nório Ota, Agravado(s): Força Tarefa Comércio, Serviços
e Locações Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
2098/2000-001-16-00.7 da 16a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Companhia de Água e Esgotos do Maranhão -
CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Agrava-

do(s): Marilene de Jesus Oliveira dos Anjos, Advogado: Gedecy
Fontes de Medeiros Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR - 2426/2000-
040-02-40.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Elaine Fonseca Pontes, Agrava-
do(s): Restaurante Mama Leila Ltda., Advogado: Marilene Ambrogi
Monteiro de Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2797/2000-030-02-40.3 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Eulália Aparecida da Silva Oka, Advogado:
Marcos Botturi, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo, Advogado: Wilber
Buratin Bezerra, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -

24323/2000-008-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Transporte Coletivo
Glória Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Ministério Público do Trabalho da 9ª Região, Procuradora: Thereza
Cristina Gosdal, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do
presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, após ter votado o Exmo. Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, que conheceu
do agravo de instrumento e, no mérito, deu-lhe provimento para
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: A-RR -
636965/2000.0 da 22a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-

lazen, Agravante(s): Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 22ª Região, Procurador: Marco Aurélio Lustosa
Caminha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 661282/2000.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
712215/2000-7, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Idelma Maria Sperotto
Chieza, Advogada: Dilma de Souza, Agravado(s): Humaita S.A. -
Comércio e Indústria, Advogado: Paulo Roberto Couto de Oliveira
Souto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: A-RR - 672401/2000.4 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Em-
pregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares,
Lanchonete e Similares de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Belvale de Hotéis Ltda., Ad-
vogado: Maurício de Campos Veiga, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681906/2000.0 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Raimundo Bento Filho, Advogado:
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Banco do Estado do
Ceará S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 686691/2000.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agra-
vado(s): Adair Steinhofel, Advogada: Adriana Doliwa Dias, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 691002/2000.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Osvaldo Bianchini, Advogada: Regilene
Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 694163/2000.0 da 5a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Sindicato dos Servidores da Prefeitura
do Salvador - SINDSEPS, Advogado: Genésio Ramos Moreira, Agra-
vado(s): SET - Superintendencia de Engenharia de Trafego, Advo-
gado: Dilson Magalhães Portugal, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 704695/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Lea-
tan José Nogueira, Advogada: Cleds Fernanda Brandão, Agravado(s):
Securisystem Sistemas de Segurança Ltda, Advogado: José Di Siervi,
Agravado(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Agravado(s): Do-
nald Graber & Cia. Ltda., Advogado: José Di Siervi, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 712215/2000.7 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-661282/2000-0, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Humaita S.A. Comércio
e Indústria, Advogado: Paulo Roberto Couto de Oliveira Souto, Agra-
vado(s): Idelma Maria Sperotto Chieza, Advogada: Dilma de Souza,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 714549/2000.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Estêvão Mallet, Agra-
vado(s): João Antônio Catelani, Advogada: Sheila Gali Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 718060/2000.9 da 5a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Marcelo de Araújo Caldas, Advogado: Antonio
Carlos Oliveira, Agravado(s): Caraíba Metais S.A., Advogado: Adria-
no Muricy da Silva Nossa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
720147/2000.7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Usina Alto
Alegre S.A. Açúcar e Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski,
Agravado(s): Marta Magalhães dos Santos, Advogado: Amaury Sér-
gio Santoro Felipe, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 22/2001-018-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora:
Gislaine Maria Di Leone, Agravado(s): Luiz Ferreira, Advogado: José
Augusto Ferreira de Amorim, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 34/2001-008-15-41.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Viação Re-
nascença de Transportes Coletivos Ltda., Advogada: Elimara Apa-
recida Assad Sallum, Agravado(s): Maria Aparecida Cortes de Al-

meida, Advogado: Nilson Bélvio Camargo Pompeu, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 67/2001-026-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Glaci Reis, Advogado: Policiano Konrad da Cruz,
Agravado(s): C & A Modas Ltda., Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 283/2001-029-
02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Roberta Caradonna Keleti, Advogada:
Ana Cláudia Ferreira, Agravado(s): Josimar Feitosa da Silva, Ad-
vogada: Vilma Piva, Agravado(s): Pekel Serviços de Engenharia Lt-
da., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 285/2001-006-12-
40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Márcio Gon-
tijo, Agravado(s): Marcelo Rodrigues Borges, Advogado: Eduardo
Luiz Mussi, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
286/2001-008-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul - PROCERGS,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Ariel Leal
dos Santos, Advogado: Amilcar Melgarejo, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 289/2001-
074-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Maria Aparecida de Souza, Advogado: Oswaldo Correa
Filho, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: João Antonio Bueno e Souza, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista; P ro c e s s o :
AIRR - 296/2001-063-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BBV Lea-
sing Brasil S.A. Arrendamento Mercantil, Advogado: Marcelo Oli-
veira Rocha, Agravado(s): Paulo Roberto dos Santos, Advogado:
Francisco Luiz do Amaral, Agravado(s): Alvorada Segurança Ban-
cária e Patrimonial Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 384/2001-017-04-40.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Empresa de Trens Urbanos de Pôrto Alegre S.A. - TRENSURB,
Advogada: Carmem Miranda R. Pinto, Agravado(s): Luís Antônio
Gonçalves Garcia, Advogada: Márcia Muratore, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 415/2001-011-12-40.5 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Jaime
Linhares Neto, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Rio do Sul e Região, Advogado: Valdeci
Branger, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 488/2001-017-
15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de São
José do Rio Preto, Advogado: Alexandre Freitas dos Santos, Agra-
vado(s): Wanderlei Aparecido Vieira, Advogada: Sonia Margarida
Isaac, Agravado(s): SP Serviços Ltda., Advogado: Vanderli Costa
Ibituruna, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 567/2001-010-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogado: Ariovaldo Stella, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Bar e Lanches Tigrão Ltda., Advogada:
Andréa Arrebola, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
578/2001-732-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s):
Jairo Luiz Homrich, Advogado: Antônio Escosteguy Castro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 591/2001-002-18-00.9 da 18a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Agência Goiana
de Comunicação - AGECOM, Procurador: Paulo César Neo de Car-
valho, Agravado(s): José de Sousa, Advogada: Flórence Soares Silva,
Agravado(s): Manoel Júnior de Menezes Souza, Advogado: Norberto
de Menezes Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 597/2001-121-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodo-
viário S.A., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s):
Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda. e
Outra, Advogado: José Eduardo Dias Yunis, Agravado(s): Daniel
Garcez, Advogado: Fernando Lacerda, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
618/2001-008-17-40.1 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Vila Ve-
lha, Advogado: Alcimar Nascimento, Agravado(s): Cecília Gava Pes-
sini, Advogado: Elifas Antônio Pereira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 623/2001-120-15-40.7 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Usina Açucareira de Jaboticabal S.A., Advogado: João
Henrique Costa Bellodi, Agravado(s): José Maria dos Santos, Ad-
vogado: Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
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724/2001-089-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Donizete Cavalari
e Outros, Advogado: Antônio Luiz Cicolin, Agravado(s): FERRO-
BAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento interposto
pelos Reclamantes e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 749/2001-019-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação
Lindolfo Collor - FUNDALC, Advogado: Luiz Sérgio Gouvêa Pe-
reira, Agravado(s): Terezinha de Brito Moreira, Advogado: José Ex-
pedito de Andrade Fontes, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 769/2001-018-04-40.8 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Município de Porto Alegre, Procurador: Ale-
xandre Molenda, Agravado(s): Zenilia Viana de Oliveira, Advogado:
Paulo Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 840/2001-018-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Anderson Bueno de
Lima, Advogado: Renato Castro da Motta, Agravado(s): Cooperativa
de Trabalho dos Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre
Ltda. - COOTRAVIPA, Advogada: Rosa Fátima Schneider de Brum,
Agravado(s): Departamento Municipal de Limpeza Urbana, Advo-
gado: Tibiriçá Gonçalves Vargas, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 852/2001-048-
02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): José Carlos Ribeiro, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agra-
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Paulo Fernando Simão de Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi-
mento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa quanto à
fundamentação; Processo: AIRR - 866/2001-018-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Porto Alegre, Procurador: André Santos
Chaves, Agravado(s): Jorge Luiz Moraes Duarte, Advogado: Paulo
Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 888/2001-005-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Pluma Con-
forto e Turismo S.A., Advogado: José Luiz Thomé de Oliveira, Agra-
vado(s): André Luís Fontoura, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 903/2001-003-07-40.5 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Marcos José Vieira,
Advogado: Manuel Márcio Bezerra Torres, Agravado(s): Lojas Lima
Ltda., Advogado: Antônio Rodrigues de Lima, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
911/2001-002-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Vita Lamarão Cor-
retores de Seguros S/C Ltda., Advogado: Marcelo Araújo Santos,
Agravado(s): Cláudio Reis Peixoto Nunes, Advogado: Joubert Bahia,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 938/2001-492-05-
40.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Universidade Estadual de Santa Cruz -

UESC, Procuradora: Maria Creuza de Jesus Viana, Agravado(s):
Josuel dos Santos Lacerda, Advogado: Marlon Andrade Silveira, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; <!ID934593-2>

Processo: AIRR - 1004/2001-103-04-40.4 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas - SANEP, Advogado:
João Batista Goulart Lopes, Agravado(s): Paula Conceição Pereira
Xavier, Advogada: Carmen Laura Martins da Cruz, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1048/2001-431-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Hélio Roberto,
Advogado: Adalberto Jacob Ferreira, Agravado(s): Sadalla & Vi-
torino Comercial Ltda., Advogado: Alexandre Altino de Aquino e
Grosso, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1089/2001-086-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Jair Francisco da Silva, Advogado: João Rubem Botelho,
Agravado(s): Campo Belo S.A. - Indústria Têxtil, Advogado: José
Jorge Costa Jacintho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1090/2001-086-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Raimundo Bezerra
da Silva, Advogado: João Rubem Botelho, Agravado(s): Campo Belo
S.A. - Indústria Têxtil, Advogado: Anderson Wiezel, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1094/2001-012-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Ad-
vogado: Beatriz Ferraz Chiozzini, Agravado(s): Joseli Ferreira da
Cunha, Advogada: Bernadete de Lourdes Nunes Pais, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1145/2001-062-01-40.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): No-
vasoc Comercial Ltda., Advogada: Christine Ihré Rocumback, Agra-
vado(s): Marcos Allan Paraíso, Advogado: Wagner da Silva Pinto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1165/2001-095-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Gilso Francisco de Souza, Advogado: Tarley Araújo Couto Gontijo,
Agravado(s): Expresso Santa Luzia Ltda., Advogado: Nizan Oliveira
Amorim Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 1184/2001-044-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de São José do Rio Preto, Advogada: Cláu-

dia Helena Fuso Camargo, Agravado(s): Jorge Valdemar Schlegel
Prieto, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1200/2001-038-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churras-
carias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confei-
tarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e
Região, Advogada: Janice Cristina de Oliveira, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Luanda Pães e Doces Ltda., Ad-
vogado: Carlos Demétrio Francisco, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1276/2001-086-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
João Antônio dos Santos, Advogado: João Rubem Botelho, Agra-
vado(s): Campo Belo S.A. - Indústria Têxtil, Advogado: Marco An-
tônio Pizzolato, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1343/2001-064-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sendas S.A., Advo-
gado: José Ribamar Garcia, Agravado(s): Vânia Helena Torres, Ad-
vogada: Elza Moreira Brandão, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1346/2001-086-15-
00.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Sebastião Gonçalves Correia, Advo-
gado: João Rubem Botelho, Agravado(s): Campo Belo Indústria Têx-
til Ltda., Advogado: José Jorge Costa Jacintho, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1359/2001-106-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Vinícius Marcondes de Araújo, Agravado(s): Eunice Aparecida
de Mello Coelho, Advogado: Emerson Ferreira Domingues, Agra-
vado(s): Marisa Lojas Verejistas Ltda., Advogada: Sandra Abate Mur-
cia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1406/2001-036-23-40.8 da 23a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em
Geral de Sorriso, Agravado(s): Antônio Gonçalves da Costa, Ad-
vogado: Carlos Soares de Jesus, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1484/2001-013-
06-40.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte
Urbano do Recife - CTTU, Advogado: Othoniel Furtado Gueiros
Neto, Agravado(s): Eraldo Lopes Cazeca Segundo, Advogado: Paulo
André da Silva Gomes, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1511/2001-017-03-00.3 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Gilberto Pereira de Almeida, Advogado: Ri-
cardo Emílio de Oliveira, Agravado(s): Coletivos Venda Nova Ltda.,
Advogado: Paulo Roberto de Rezende, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1547/2001-105-03-00.5 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Celso Afonso Pereira da Silva, Advogado: Gustavo Faria Bahia de
Oliveira, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 1592/2001-051-15-00.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mu-
nicípio de Piracicaba, Advogado: José Roberto Gaiad, Agravado(s):
Augusto Adão Papetti, Advogada: Bernadete de Lourdes Nunes Pais,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1604/2001-001-23-40.8 da 23a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Cuiabá Color Materiais
Fotográficos Ltda., Advogado: Adriano Damin, Agravado(s): Keyla
Maria Bazerra Moreira, Advogado: João Batista dos Anjos, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 1694/2001-027-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
José Pinto da Silva, Advogado: Fernando Antônio Massad da Sil-
veira, Agravado(s): Pastifício Santa Amália Ltda., Advogada: Maria
Marta Leite, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1694/2001-099-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Marta Eliane Gagliardo, Advogado: Rui Nilson Araújo, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento interposto pela
reclamada; Processo: AIRR - 1699/2001-442-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Edna Forgacs Tirotti, Advogada: Andréa Pinto Amaral Cor-
rêa, Agravado(s): Condomínio Edifício Saint Patrick, Advogado: Au-
gusto Henrique Rodrigues Filho, Agravado(s): Tomaz Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1706/2001-058-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Luiz Roberto Morganti, Advo-
gada: Maria José Giannella Cataldi, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: José Fernando
Ximenes Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. Requereu juntada de justifi-
cativa de voto vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro -
cesso: AIRR - 1797/2001-092-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz

Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Funcional Re-
cursos Humanos Ltda., Advogado: Robson Vinício Alves, Agravan-
te(s): Camargo Corrêa Cimentos S.A., Advogado: Evandro Eustáquio
da Silva, Agravado(s): Marcos de Jesus Neves, Advogado: Sílvio
Teixeira da Costa, Decisão: unanimemente, conhecer dos agravos de
instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 2135/2001-038-02-40.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Carlos
Roberto Nascimento, Advogada: Silvana Malaki de Moraes Pinto,
Agravado(s): Palmali Industrial de Alimentos Ltda., Advogado: So-
lange Cristina Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2691/2001-037-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Oficina do Artesão Ltda., Advogado: Luís Otávio Camargo
Pinto, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2887/2001-050-
02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Ivone Maria Malagoli e Outros, Ad-
vogado: Júlio César de Freitas Silva, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 7258/2001-007-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): URBS -
Urbanização de Curitiba S.A., Advogado: Sidney Martins, Agrava-
do(s): Marcos Levi Biscaia, Advogado: Alexandre Lipka, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 16578/2001-652-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco
ABN Amro Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Roberto Rautmannn, Advogado: André Luiz de Oliveira
Brandalise, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
722507/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco ABN
Amro Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Lúcia Martins Pires, Advogado: Elvio Bernardes, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 725604/2001.4 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Air Liquide do Brasil Ltda., Advogado: Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Agravado(s): Altair Marques da Silva, Advogado:
Cláudio Francisco de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A-AIRR -
732521/2001.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Wilson Shigueru
Fujita, Advogado: Marcos Roberto Fratini, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 741804/2001.4
da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Italmodas - Comércio de Roupas Ltda., Advogado: José Hildo Sar-
cinelli Garcia, Agravado(s): Irenise Carvalho Delesposte, Advogada:
Elizabete Maria de Mesquita, Decisão: unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: A-
AIRR - 744476/2001.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): João Batista de Campos, Advogado: Américo
Astuto Rocha Gomes, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda.,
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747977/2001.0
da 18a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Laticínios Marajó Indústria e Comércio Ltda., Agravado(s): Heitor
Felipe da Silva, Advogado: Álvaro Jorge Brum Pires, Advogado:
Otávio Augusto Caiado de Castro Roma, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
753315/2001.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Empresa Cinemas São Luiz Ltda., Advogado: Marcos
Alberto Sant'anna Bitelli, Agravado(s): Almir da Conceição Oliveira,
Advogada: Valéria Teixeira Pinheiro, Decisão: Por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A-RR -
764415/2001.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho San-
tana, Agravado(s): Nivaldo Antônio Marques, Advogada: Vânia
Duarte Vieira Resende, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 768866/2001.8 da 1a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Centro Médico Tijuca Lt-
da., Advogado: Rogério Jesus de Souza, Agravado(s): Teresa Cristina
de Castro do Carmo, Advogada: Patrícia Picorelli Soares, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 780130/2001.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): MRS Logística S.A., Advogado: Nilton
Correia, Agravado(s): Geraldo Barros dos Santos, Advogado: Celso
Barbosa Pinheiro, Decisão: unanimemente: I - dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de
revista; II - ante a iminente contrariedade à OJ 227, suspender a
proclamação do resultado do julgamento do presente feito, e aguardar
o pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno, nos termos do artigo 70
do Regimento Interno do TST, quanto à matéria referente a "De-
nunciação da lide. Processo do trabalho. Incompatibilidade." (OJ Nº
227 da SESBDI-1); Processo: AIRR - 785932/2001.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Moacir Lírio, Advogado: Rogério César Costa de Azevedo,
Agravado(s): Município de Campos dos Goytacazes, Advogada: Lu-
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ciana de Fátima Leoback Gimenes de Araújo, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 788825/2001.0 da 1a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Mário Dantas Santiago, Advogado: Luiz Antônio Cabral, Agra-
vado(s): Telemar Norte Leste S.A. (nova denominação de Teleco-
municações do Rio de Janeiro S.A.-TELERJ), Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
790727/2001.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aferbeca Aguiar Bacelar e
Outra, Advogado: Nelson Freitas Prado Garcia, Agravado(s): Mu-
nicípio de Andradina, Advogado: Paulo Rodrigues Novaes, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 790975/2001.5 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Interfood International Food Service Ltda., Ad-
vogado: Àlvaro Ferraz Cruz, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Sidney Marcondes Pereira, Advogado: José Ribamar
Aguiar Sousa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 793153/2001.4 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Luiz Gonzaga Vieira, Advogado: Roberto Stähelin, Agra-
vado(s): Fundação Sistel de Seguridade Social, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - Telesc, Ad-
vogado: Marcelo Gasparino da Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 794676/2001.8 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Robson Dornelas Matos,
Agravado(s): Efigênio Jailson Pereira de Souza, Advogada: Leiza
Maria Henriques, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 795501/2001.9 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Co-
mércio S.A., Advogado: Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agra-
vado(s): Edvaldo Santos de Souza, Advogada: Honorina Antunes dos
Santos, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a
requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Relator; Processo: AIRR - 801949/2001.5 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Marcos Soares, Advogada: Lisiane Anzzulin, Agravado(s):
Transportadora Tegon Valenti S.A., Advogada: Anita Silveira, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 811622/2001.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Município de Gravataí, Procurador: Evandro Luís Dias da
Silveira, Agravado(s): Kátya da Fonseca Pires, Advogado: José da
Silva Caldas, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 1/2002-005-06-40.8 da 6a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, Pro-
curador: Leonardo Barbosa do Rêgo, Agravado(s): Manoel da Silva
Cardoso, Advogado: Homero do Rêgo Barros Júnior, Agravado(s):
MP - Serviços de Vigilância Ltda., Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 9/2002-127-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Cor-
rêa S.A., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Agravado(s):
Valdemar Dias Gonçalves, Advogado: Luiz Henrique da Costa Jar-
dim, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to; Processo: AIRR - 28/2002-311-06-40.7 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino,
Agravado(s): José Pedro da Silva, Advogado: Ageu Marinho, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 41/2002-018-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Luiz do Divino, Advogado: Fernando Pires Abrão,
Agravado(s): Sociedade Brasileira de Educação, Advogado: Luís Au-
gusto Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 58/2002-701-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): SERPO - Serviços de Portaria Ltda.,
Advogado: Gilberto Stürmer, Agravado(s): Marion Freitas da Silva,
Advogado: Santo Roque Bernardi, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento, por defeito de representação; P ro -
cesso: AIRR - 78/2002-924-24-40.1 da 24a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sidinei
Cruz de Oliveira, Advogado: Rodrigo Schossler, Agravado(s): Swift
Armour S.A. Indústria e Comércio e Outra, Advogada: Aleide Oshi-
ka, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 179/2002-094-03-40.4 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Organização Santa Bárbara Ltda., Advogado: Antônio
Ayres, Agravado(s): Alexandre Vicente Felício (Espólio de), Advo-
gado: Caetano Ramos Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 181/2002-068-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município
de Santa Helena, Advogada: Sandra Jussara Richter, Agravado(s):
Sérgio Machado de Souza, Advogado: Joel Roberto Hauenstein, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 182/2002-056-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Juiz

Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Central
Açucareira de Santo Antônio S.A., Advogado: José Marcelo Vieira de
Araújo, Agravado(s): Amaro Ezidio dos Santos, Advogado: Clis-
thenes Barbosa da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 184/2002-656-09-40.7 da
9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Pincéis Tigre S.A., Advogado: Edison José Iucksch, Agravado(s):
Cecília Soares de Andrade, Advogado: Laures Joaquim Pisnisk, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 210/2002-101-22-40.7 da 22a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Água e Esgotos do Piaui S.A. - AGESPISA, Advogada: Ana Maria
Guimarães Lima, Agravado(s): Marcus Alfredo Lages Araújo, Ad-
vogado: Adonias Feitosa de Sousa, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 221/2002-026-
09-40.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Neylton Lucas de Melo, Advogada: Regiane Antunes De-
queche, Agravado(s): Município de Bituruna, Advogada: Manuela
Rosa de Castilho, Agravado(s): Associação Hospitalar São Vicente de
Paula, Advogado: Rossandra Monteiro da Cunha Codagnone, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 227/2002-010-16-40.0 da 16a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Município de Governador Luiz Rocha, Advogado: Carlos Bronson
Coelho da Silva, Agravado(s): Cícera dos Santos Sousa, Advogado:
Melquisedec Moreira Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 246/2002-041-15-40.0
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Município de São Miguel Arcanjo, Advogado:
Carlos Bonini, Agravado(s): Estefânia Ferreira França de Almeida,
Advogado: José Hércules Ribeiro de Almeida, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
269/2002-106-03-41.3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
269/2002-0, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Fundação Forluminas de Seguridade Social -
FORLUZ, Advogado: Carlos José da Rocha, Agravado(s): Higino
Marcos Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
269/2002-106-03-40.0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
269/2002-3, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CE-
MIG, Advogada: Soraia Souto Boan, Agravado(s): Higino Marcos
Gonçalves, Advogado: Frederico Garcia Guimarães, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 290/2002-665-09-40.1 da 9a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Moacyr Fachinello, Agrava-
do(s): Cleusi Teresinha Menon, Advogado: Gerson Eurico dos Reis,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 304/2002-134-05-40.0 da 5a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): José Oncilon Pinheiro, Advogada: Marilena Galvão B. Tana-
jura, Agravado(s): Palheta Refeições Coletivas Ltda., Advogada: Pau-
la Pereira Pires, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
316/2002-006-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Metropolitana
de Transportes Urbanos - EMTU/Recife, Advogada: Ana Maria Sou-
za dos Santos, Agravado(s): Paulo Roberto da Silva Galvão, Ad-
vogado: Everaldo Teotônio Torres, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 317/2002-010-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Marcelo Freitas de Melo, Advogado: Dimas Falcão Filho,
Agravado(s): Município de Rio Claro, Procuradora: Regina Helena
Vitelbo Erenha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 330/2002-068-09-40.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Santa Helena, Advogada: Sandra Jussara
Richter, Agravado(s): José Valderi de Oliveira, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 345/2002-231-06-00.5 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Maria José Barbosa da Silva Filha, Agravado(s): Lindivan
Agostinho Alves, Advogado: Odeval Francisco Barbosa, Decisão:
unanimemente: I. suspender o julgamento do presente feito, em face
do incidente de revisão de orientação jurisprudencial suscitada no
processo TST-E-RR-621145/2000.8, que trata da matéria "jogo do
bicho - nulidade do contrato de trabalho - objeto ilícito" (OJ nº199 da
SESBDI-1); II. aguardar o pronunciamento do Egrégio Tribunal Ple-
no, nos termos do art. 70 do Regimento Interno do TST, quanto à
decisão dos autos TST-E-RR-621145/2000.8; Processo: AIRR -
356/2002-003-21-40.2 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Margareth Costa de Oliveira, Advogado: Marcos Vinício Santiago de
Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 395/2002-008-
15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogada: Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, Agravado(s): Ga-
briela Álvares Roque Machado, Advogado: Emerson Ferreira Do-
mingues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 395/2002-669-09-40.6 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Usina
Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Tobias de Macedo, Agravado(s): Martins Francisco da Silva,
Advogado: Marcos Vinicius Rosin, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 429/2002-

024-07-40.3 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Acaraú, Advogado:
Jorge Luiz Farias Monte, Agravado(s): Zilma Pereira Brandão, Ad-
vogado: Francisco Wellington Lopes Guimarães, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 430/2002-024-07-40.8 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Acaraú,
Advogado: Jorge Luiz Farias Monte, Agravado(s): Maria de Lourdes
de Sousa, Advogado: Francisco Wellington Lopes Guimarães, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 448/2002-041-01-40.8
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Empresa Brasileira de Teleco-
municações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Wagner Lacerda de Ma-
tos, Agravado(s): Eliana Fajardo Lofiego, Advogado: José Clemente
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 511/2002-022-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Teresa Rita de Cássia, Advogada: Kátia Elaine Mendes
Ribeiro, Agravado(s): E-Future Ltda., Advogado: Paulo Straunard
Pimentel, Agravado(s): Pimentel Sistemas de Ensino Ltda., Advo-
gado: Luiz Flávio Picolo Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 535/2002-002-06-40.5 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Jairo Caval-
canti de Aquino, Agravado(s): Jorge Adriane Telles Nouzinho, Ad-
vogado: Giovani de Lima Barbosa Júnior, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 541/2002-
026-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Luiz Carlos Bariani Padilha, Advogada: Luciana Franz
Amaral, Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Porto Alegre, Advogada: Cristina Monteiro Baltazar, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 560/2002-012-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Jaqueline
Maggioni Piazza, Agravado(s): Charles Bernardo Montanari Gozzi,
Advogado: Leoni Galarca Moraes, Agravado(s): Transportes Gabardo
Ltda., Advogado: Jeferson Cardoso da Silva, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 564/2002-
103-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Maria Elusa Cardoso Escalante, Advogado: Jair Arno
Bonacina, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Cló-
vis Olivo, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 571/2002-001-03-41.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Grande Oriente de Minas Gerais, Advogado:
Gláucio Gontijo de Amorim, Agravado(s): Vicente Campos de Car-
valho, Advogada: Sônia de Sousa Couto, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
575/2002-202-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Prologística Transpor-
tes e Distribuição Ltda., Advogado: Firmino Barbosa Sobrinho, Agra-
vado(s): José Luiz Montanino, Advogado: Nilo Cooke, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 588/2002-103-04-00.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Cel-
mar Bastos Dias, Advogado: Jair Arno Bonacina, Agravado(s): Brasil
Telecom S.A. - CRT, Advogado: Clóvis Olivo, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista; P ro c e s s o :
AIRR - 594/2002-906-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Platão Pinto Palmeira e Outros, Advogado: Reginaldo do Rêgo
Barros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 597/2002-003-04-40.4 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Luiz
Cláudio Portinho Dias, Agravado(s): Cidiomar da Silva Brum, Ad-
vogada: Joyce Muniz Couto, Agravado(s): FLORESUL - Produção,
Comércio, Importação e Exportação de Flores do Sul Ltda., Ad-
vogado: Cíntia Radaelli da Silva, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 616/2002-042-
15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Adriano Coselli
S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Denilton Gubolin de Sal-
les, Agravado(s): José Donizete de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
628/2002-012-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Conselho Regional de
Economia da 9ª Região, Advogada: Sandra Suely Machado da Luz
Carvalho, Agravado(s): Lucinéia Rodrigues Cunha, Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

633/2002-001-19-40.5 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cícero Abílio da
Silva, Advogado: José de Souza Neto, Agravado(s): Companhia Mu-
nicipal de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio - CO-
MARHP, Advogada: Maria Vana Tenório Freire, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento interposto pelo re-
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clamante, por intempestivo; Processo: AIRR - 674/2002-067-02-40.6
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Pedro Luiz Alves de Souza, Advogado: Jácomo
Andreucci Filho, Agravado(s): Maria de Jesus Carneiro, Advogado:
José Antônio Gonçalves Gouveia, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 683/2002-068-
09-40.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Santa Helena, Advogada:
Sandra Jussara Richter, Agravado(s): Eroni Coradine, Advogada: Síl-
via Mattei, Agravado(s): Prestadora de Serviços Ipê, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 687/2002-669-09-40.9 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Florestópolis, Advogado: Mário Rocha
Filho, Agravado(s): Valdir Severino Cascique, Advogado: Marcos
Vinicius Rosin, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente
feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 694/2002-068-09-40.5 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Município de Santa Helena, Advogado: Romeu
Denardi, Agravado(s): Nair Maria Thums Weis, Advogado: Joel Ro-
berto Hauenstein, Agravado(s): Prestadora de Serviços Ipê, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 695/2002-068-09-40.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Santa Helena, Advogado: Romeu De-
nardi, Agravado(s): Protásio Milício Lauxen, Advogado: Joel Roberto
Hauenstein, Agravado(s): Prestadora de Serviços Ipê Ltda, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 696/2002-068-09-40.4 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Santa Helena, Advogado: Romeu De-
nardi, Agravado(s): Alziro Gall, Advogado: Joel Roberto Hauenstein,
Agravado(s): Prestadora de Serviços Ipê Ltda, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 699/2002-068-09-40.8 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Santa Helena, Advogado: Romeu Denardi,
Agravado(s): Nolci Gonçalves Miranda, Advogado: Nestor Hartmann,
Agravado(s): Prestadora de Serviços Ipê Ltda, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 707/2002-026-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Agostinho da Silva Fi-
gueira Júnior, Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 714/2002-001-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ordem dos Advogados
do Brasil, Advogado: Sílvio Renato Caetano, Agravado(s): Dilmar
Fernandes Isidoro, Advogado: Manoel Olinto Vieira Lopes, Decisão:
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator;
Processo: AIRR - 718/2002-445-02-40.3 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Dante Luís Gnoatto e Outra, Advogado: Nelson Goldenberg, Agra-
vado(s): Severina Maria Silva dos Santos, Advogada: Gladys Elias
Paniago, Agravado(s): Petit Jean Restaurante Ltda., Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 741/2002-102-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Tau-
baté, Advogado: Ernani Barros Morgado Filho, Agravado(s): João
Henrique Oliveira Padilha, Advogado: Telma Regina da Silva, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 761/2002-049-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, Procurador:
Mirtes da Piedade Moreira, Agravado(s): Ademir Sandro de Oliveira,
Advogado: Antônio Celso Simões, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 770/2002-026-23-40.4 da 23a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Cezar
Campos, Agravado(s): Lídia Gomes Gouveia, Advogado: Alcy Bor-
ges Lira, Agravado(s): Adelmar Pinheiro Silva, Advogado: Gilberto
Barreta, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 23ª Região,
Decisão: unanimemente: I - retirar de pauta o presente feito, em face
do incidente de revisão de orientação jurisprudencial suscitada no
processo TST-RR-1925/2001.104.03.40-9, que trata da revisão da Sú-
mula 368 desta Corte; II - aguardar o pronunciamento do Egrégio
Tribunal Pleno, nos termos do art. 70 do Regimento Interno do TST,
quanto à decisão dos autos TST-RR-1925/2001.104.03.40-9; P ro -
cesso: AIRR - 784/2002-005-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Orlan-
do Zago Filho, Advogado: Fábio André P. Torres, Agravado(s): Luiz
Resende Evangelista (Espólio de), Advogado: Edno Paviotti do Nas-
cimento, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 808/2002-443-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): João Cláudio Fargnoli, Advogado: Wilson de Oliveira,
Agravado(s): A4 Entretenimento Ltda., Advogado: Robson José Tes-
sima, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação supra; Processo: AIRR - 836/2002-090-15-
40.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Arthur Lundgren Tecidos
S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Rosa Ester Sáez Figueroa,
Agravado(s): Gizele Cristina Marques, Advogado: Paulo Sérgio Bobri
Ribas, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-

mento; Processo: AIRR - 847/2002-920-20-40.8 da 20a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): União, Procurador: Paulo Andrade Gomes, Agravado(s):
Osvaldo Santos Prado, Advogado: Jorge Aurélio Silva, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 874/2002-042-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s):
Mandaqui Fast Foods Alimentos Ltda., Advogado: Carlos Augusto
Pinto Dias, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
877/2002-056-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Garra Telecomunica-
ções e Eletricidade Ltda., Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena,
Advogado: Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Agravado(s): Fa-
biano Silva Neves, Advogado: Matias Márcio de Lima Silva, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 885/2002-007-10-40.1
da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, Advogada: Ana Paula Costa Rêgo, Agravado(s): Anídia
Sueli Nogueira de Oliveira e Outro, Advogado: João Américo Pi-
nheiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 915/2002-066-15-40.0 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): José Wilson Ribeiro e Outros, Ad-
vogado: André Alves Fontes Teixeira, Agravado(s): Hospital das Clí-
nicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo, Procuradora: Ivone Menossi Vigário, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 994/2002-110-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Sindicato dos Empregados em Edifícios, Empresas de Asseio, Con-
servação e Cabineiros de Belo Horizonte, Advogado: Lídio Alberto
Soares Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento;<!ID934593-3>

Processo: AIRR - 1042/2002-004-24-40.7 da 24a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Marilza Zandona de Souza, Advogado: Rodrigo Schossler, Agrava-
do(s): Eldorado S.A., Advogado: Cleiry Antônio da Silva Ávila, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1056/2002-271-04-
40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Unesul de Transportes Ltda., Advo-
gada: Dayse Chistina Wáttimo Bruck, Agravado(s): João Batista Pe-
reira de Almeida, Advogada: Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1123/2002-116-15-
40.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Pedro Nunes Galvão, Advogado: Antônio Hernandes
Moreno, Agravado(s): Anaor Divino de Paula Teixeira (Sítio dos
Torninos), Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1134/2002-900-01-00.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Heddy Lammar Pinto Coelho do Couto e Outras, Ad-
vogado: Max Antonio Paul, Agravado(s): Município de Duas Barras,
Advogado: Sávio Verbicário Dantas dos Santos Filho, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1135/2002-076-15-40.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos
Carús Guedes, Agravado(s): Olívio da Silva, Advogado: Luís Carlos
Cruz Simei, Agravado(s): José do Couto Rosa (Fazenda São João
Batista), Advogado: Marta Schirata de Paula e Silva Meirelles, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1162/2002-017-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Município de São José do Rio Preto, Advogada: Cláudia Helena Fuso
Camargo, Agravado(s): Luís Fernando da Silva, Decisão: unanime-
mente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro c e s s o :
AIRR - 1165/2002-017-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município
de São José do Rio Preto, Advogada: Priscilla Pereira Miranda Prado
Barbour Fernandes, Agravado(s): Dinael da Silva Marroca, Advo-
gado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: unanimemente, retirar de
pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR -
1195/2002-011-10-40.9 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Ur-
bana do Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Marlene Martins
Furtado de Oliveira, Agravado(s): Robson Francisco de Azevedo,
Advogado: João Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1198/2002-011-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-

tes Corrêa, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Ur-
bana do Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Gesilda de M. de
Lacerda Ramalho, Agravado(s): Aldo Moreira Figueiredo, Advogado:
João Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1211/2002-
011-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Dis-
trito Federal - BELACAP, Advogada: Marlene Martins Furtado de
Oliveira, Agravado(s): Ronivalber de Jesus Coimbra Santos, Advo-
gada: Silvanete Cândida Sena, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1212/2002-

005-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): EMF - Empresa de Apoio aos Serviços Portuários Lt-
da., Advogada: Carla Gusman Zouain, Agravado(s): José Fernando
Santos, Advogado: Alexandre Melo Brasil, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1215/2002-062-03-40.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Cooperativa Central dos Produtores de Roupas de Minas
Gerais Ltda., Advogado: José Cabral, Agravado(s): Luzeir Rodrigues
de Souza, Advogado: Osmar Lúcio Ferreira, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1275/2002-442-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Do-
cas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero,
Agravado(s): Rubens Gonçalves dos Santos, Advogado: José Abílio
Lopes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa quanto à fundamentação; Processo: AIRR
- 1311/2002-017-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de São
José do Rio Preto, Advogada: Priscilla Pereira Miranda Prado Bar-
bour Fernandes, Agravado(s): José Ernandes da Silva, Advogado:
Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o
presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 1315/2002-017-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de São José do Rio
Preto, Advogada: Cláudia Helena Fuso Camargo, Agravado(s): Os-
valdo Custódio, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1350/2002-056-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marcelo Felício Lo Mo-
naco, Advogada: Márcia Yaeko Cavalheiro Ueda, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1351/2002-113-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Je-
ferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Maria Angélica Soares dos
Santos, Advogado: Carlos Alberto Corrêa, Agravado(s): Perry John-
son Representações S/C Ltda., Advogado: José Francisco dos S. Ro-
mão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1391/2002-025-15-40.9 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Zenir Alves Jacques Bonfim, Agravado(s): Fernando Luís de Al-
meida Garcia, Advogada: Rosângela Maganha, Agravado(s): Escri-
tório Botucatu Comércio e Serviço Ltda., Advogado: Antônio Carlos
Amando de Barros, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1421/2002-099-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Gover-
nador Valadares, Advogada: Daniela Lanza Nascimento, Agravado(s):
Angélica Luiza Ferreira de Oliveira e Outros, Advogado: Marcelo
Francisco Ferreira, Agravado(s): Master Consultoria Assessoria e
Prestação de Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1426/2002-066-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sociedade Recrea-
tiva e de Esportes de Ribeirão Preto, Advogada: Renata Jorge de
Freitas, Agravado(s): Valdecir Aparecido Barbosa, Advogado: Dázio
Vasconcelos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 1429/2002-900-01-00.2
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): João Batista Xavier de Souza, Advogado: Moi-
sés José de Souza, Agravado(s): Constrular Santa Cruz Materiais de
Construção Ltda., Advogado: Marco Aurélio Peralta de Lima Bran-
dão, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1457/2002-001-
19-40.9 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Departamento Es-
tadual de Trânsito de Alagoas - Detran/AL, Advogado: Lúcio Flávio
Costa Omena, Agravado(s): Ezilda dos Santos Biana e Outros, Ad-
vogado: Paulo Nicholas de Freitas Nunes, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1602/2002-009-07-40.8 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Municipal de
Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Ivone Chaves Ci-
drão, Agravado(s): Carlos Alberto Melo Barboza, Advogado: Carlos
Henrique da Rocha Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1611/2002-906-06-40.9 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana -
EMLURB, Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s):
João Severino da Silva Filho, Advogado: Carlos Henrique Oliveira de
Queiroz, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1621/2002-
011-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Preserve Segurança e Transporte
de Valores Ltda., Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Agrava-
do(s): Ivanildo Batista da Silva, Advogado: Roberto Siriano dos San-
tos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1635/2002-011-12-40.7 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Dudalina S.A., Advogada: Fabíola Bremer Nones dos Santos, Agra-
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vado(s): Tânia Coelho Rodrigues, Advogada: Elisangela Guckert Be-
cker, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1638/2002-201-02-40.4 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Construtora Cosag Ltda., Advogado: Marcos
Antônio de Oliveira Prado, Agravado(s): André Cícero Martins, Ad-
vogado: Valmir Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1670/2002-058-
15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Luci
Geraldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): Luzia Monteiro de Mo-
raes, Advogada: Marilda Izique Chebabi, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1834/2002-022-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Saulo Vassimon, Agra-
vado(s): Manoel Alves Borges, Advogado: Adauto Luiz Siqueira,
Agravado(s): Colúmbia Vigilância Patrimonial Ltda., Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1858/2002-906-06-00.0 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Crystal Mineral Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): Lucemar Ferreira Alves, Ad-
vogada: Eli Ferreira das Neves, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1880/2002-
006-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Luiz Carlos Gomes dos Santos,
Advogada: Maria da Graça Sequeira Melo, Agravado(s): Águas Lin-
das Ltda., Advogada: Andreza M. Morais de Farias, Agravado(s):
Transportes Marituba Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1920/2002-012-15-40.8 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de Piracicaba, Pro-
curador: Milton Sérgio Bissoli, Agravado(s): Francivaldo Alixandre
de Oliveira, Advogado: Alexandre Gonçalves Mariano, Agravado(s):
RRC Empresa de Portaria e Limpeza S/C Ltda., Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1949/2002-002-18-40.6 da 18a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): TV Filme Goiânia Serviços de
Telecomunicações Ltda., Advogado: Luciano de Oliveira Valtuille,
Agravado(s): Antônio Rezende Sampaio Filho, Advogado: Mário Jo-
sé de Moura Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, e condenar a Agra-
vante, por litigância de má-fé, a pagar indenização em favor do
Agravado, desde logo arbitrada em 20%, e multa de 1%, calculadas
sobre o valor atualizado da causa; Processo: AIRR - 2005/2002-906-
06-00.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
Advogado: Danilo Duarte de Queiroz, Agravante(s): Deise de Oli-
veira Bento, Advogado: Fabiano Gomes Barbosa, Advogado: Carlos
André Lopes Araújo, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanime-
mente, dar provimento aos agravos de instrumento do Reclamado e
da Reclamante para, destrancados os recursos, determinar que sejam
submetidos a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reau-
tuando-os como recursos de revista; Processo: AIRR - 2066/2002-
048-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Roney Lorena Cavalcante, Advogada: Sheila Gali Silva,
Agravado(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogada: Ana Paula
Bernardo Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 2122/2002-008-08-40.2 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Joaquim Lopes Pereira Filho, Advogada: Mônica de
Nazaré Botelho Pena, Agravado(s): Y. Yamada S.A. Comércio e In-
dústria, Advogado: José Figueiredo de Sousa, Agravado(s): Fazenda
Tauaú, Advogado: José Figueiredo de Sousa, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao presente Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2169/2002-906-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Bonanza Supermercados Ltda.,
Advogado: Gilson Batista dos Santos, Agravado(s): Jailton Barbosa
Maciel, Advogado: Antonio F. da Silva Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2242/2002-064-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): GPV Veí-
culos e Peças Ltda., Advogada: Luciana Codeço Rocha Prazeres Al-
meida, Agravado(s): Antonio Vandi Santos, Advogado: Flávio Adal-
berto Felippim, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
2557/2002-131-17-40.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sérgio Augusto de
Magalhães e Souza, Advogado: Christovam Ramos Pinto Neto, Agra-
vado(s): Gláucia Aparecida Dardengo, Advogado: Robson Louzada
Teixeira, Agravado(s): Sel Representante Ltda., Decisão: unanime-
mente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
3699/2002-036-12-01.7 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Lagoa Iate Clube -
LIC, Advogado: Dagoberto Antônio Sarkis, Agravado(s): Ana Cris-

tina Alves de Souza, Advogado: Deni Defreyn, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 4110/2002-911-11-40.2 da 11a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Santa Cláudia Comercial e Distribuidora de Bebidas
Ltda., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Herberth Câmara
Brandão, Advogado: Jairo Barroso de Santana, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 4699/2002-902-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-

vante(s): Double System Tecnologia Informática Ltda., Advogado:
Evandro de Menezes Duarte, Agravado(s): Reinaldo Moreira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 5150/2002-906-06-40.3
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Fernando
Estêvão de Lima, Agravado(s): Usina Frei Caneca S.A., Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 5438/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Goodyear
do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da
Costa Fonseca, Agravado(s): Durvalino Teixeira de Moraes, Advo-
gado: José Oliveira da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 5467/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Heverson
Rangel Aranda, Advogado: Jorge Willians Tauil, Agravado(s): Ins-
tituto Filadélfia de Londrina, Advogado: Fernando Bastos Alves, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 5712/2002-906-06-00.4 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): ESP -
Empreendimentos e Participações Ltda., Agravado(s): Verônica Fer-
reira de Souza, Agravado(s): Sampa - São Paulo Automóveis Ltda.,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 5970/2002-900-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Eunice Mayo-
ral Pedroso da Silva, Advogado: Fernando Brandão Filho, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 6680/2002-906-06-40.9 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi-
nheiro Torres, Agravado(s): Maria Lúcia da Silva Soares, Advogado:
Eduardo Cordeiro de S. Barros, Decisão: por maioria, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, vencida a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora.
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro c e s s o :
AIRR - 7181/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Hotel Tatuí Ltda., De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 8849/2002-900-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Maria Lima Silva Garitano, Advogado:
Carlos José Fernandes Rodrigues, Agravado(s): SATA - Serviços Au-
xiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Dionísio D'Escragnolle
Taunay, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista; Processo: AIRR - 9379/2002-902-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s):
Servacar Comércio, Serviços e Representações Ltda., Advogado: Car-
los Leduar de Mendonça Lopes, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 9399/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Café Sorriso Ltda., Advogado: Er-
nesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): Gilberto Fernandes de Souza,
Advogada: Cláudia Mara Delfino de Souza, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Requereu juntada
de justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen; Processo: AIRR - 11666/2002-902-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Ivan
Prates, Agravado(s): Eduardo Bogik, Advogado: Gilson José Simioni,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 12012/2002-900-01-
00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL, Advogada: Lísia B. Moniz de Aragão, Agravado(s): Elisa Eu-
menia Mattos Penido Simili, Advogada: Valéria Ccristina Manhães,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 12416/2002-900-06-
00.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Banco Citibank S.A., Advogado: Ubirajara
Wanderlei Lins Júnior, Agravado(s): Roberta Alves Lira da Silva,
Advogado: José Alberto Pedrosa da Silva, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
12780/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Varig S.A. - Viação
Aérea Riograndense, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agrava-

do(s): Vera Lúcia Soares Martins, Advogado: Álvaro Sérgio Gouvêa
Quintão, Decisão: unanimemente, não conhecer do presente agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 12868/2002-902-02-40.2 da 2a. Re-
gião, corre junto com AIRR-12868/2002-5, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DERSA - Desen-
volvimento Rodoviário S.A., Advogado: Ronaldo Rayes, Advogado:
João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): José Márcio
de Azevedo, Advogado: Roberto Valença de Siqueira, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do presente agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 12868/2002-902-02-41.5 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-12868/2002-2, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Tejofran de Saneamento
e Serviços Gerais Ltda., Advogada: Márcia A. Meister, Agravado(s):
José Márcio de Azevedo, Advogado: Roberto Valença de Siqueira,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to; Processo: AIRR - 13902/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): PNP
- Produtora Nacional de Peças Ltda. e Outra, Advogado: Eli Alves da
Silva, Agravado(s): Raimundo Ribeiro da Silva, Advogada: Elizabete
Ferreira de Souza Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 14590/2002-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque,
Agravado(s): Ademar José Ramos Boeira, Advogada: Débora Simone
Ferreira Passos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 14860/2002-900-09-00.5 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Paulo César de Lima, Advogado: Guilherme Pezzi Ne-
to, Agravado(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogado: Mauro Joselito
Bordin, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 15582/2002-
902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo
dos Santos, Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Ad-
vogado: Carlos Evandro Righetti, Agravado(s): Pedro Jorge Abib
Júnior, Advogado: Vander Bernardo Gaeta, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
16200/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Carlos Geraldo
Pinto, Advogado: Robson Vinício Alves, Agravado(s): Arthur Do-
mingos da Silva, Advogado: Marcelo Santos Soares, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 16807/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Marcelo da Silva, Advogada: Rita de
Cássia Santana Cortez, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Ta-
tiana Irber, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
17589/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Escola Agrotécnica
Federal de Machado, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Agra-
vado(s): José Mauro da Silva Neto, Advogado: Geraldo Magela de
Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 17629/2002-900-
02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Construtora e Pavimentadora Latina S.A., Ad-
vogada: Vera Maria Santana, Agravado(s): Loides Teixeira Batista,
Advogada: Sueli Maria dos Santos Luizato, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: A-AIRR -
18884/2002-900-08-00.9 da 8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Fun-
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio
Luís Teixeira da Silva, Agravado(s): Maria Zélia Pereira Cabral e
outras, Advogado: Antônio Carlos Bernardes Filho, Decisão: Por una-
nimidade, determinar a reautuação do presente feito, recebendo-o
como agravo. Também por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 19187/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A. - Filial Bahia, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Daniel de Jesus e Outro, Advogado: Dilma Maria Soares
Andrade Góes, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 21942/2002-900-09-00.6 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Katsiko Itumura, Advogada: Olga Machado
Kaiser, Agravado(s): Luiz da Silva, Advogado: Alex Panerari, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 22037/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Florinda Duarte Bento, Advogada: Luciana Betoni Pavanello, Agra-
vado(s): Município de Alvorada do Sul, Advogada: Nilza Aparecida
Sacoman, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
22171/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Augustinho Donizete da Silva
Mairiporã, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
22920/2002-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Maria de Lourdes Serafim, Advogado: Otávio
Vargas Valentim, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
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instrumento; Processo: AIRR - 24311/2002-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogada: Ana Lúcia
Horn, Agravado(s): Luiz Paulo da Silva Azevedo, Advogado: Roberto
de Figueiredo Caldas, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento interposto pela reclamada, por intempestivo; P ro -
cesso: AIRR - 25170/2002-902-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): José Carlos Gonçalves,
Advogada: Tânia Bragança Pinheiro Cecatto, Agravado(s): Ford Mo-
tor Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robor-
tella, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 26782/2002-902-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Luciano de Oliveira, Advogado: Antônio Marcos De-
mitroff Simões, Agravado(s): Castelo Di Molise Indústria e Comércio
de Panificação Ltda., Advogada: Ana Clara de Carvalho Borges,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 27433/2002-900-09-
00.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Yosodhara Pitanga Alves dos Santos, Advogada: Márcia
Souza dos Santos, Advogado: Gilberto Souza dos Santos, Agrava-
do(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dino Araújo de
Andrade, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
27950/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião, Procuradora: Débora Monteiro Lopes, Agravado(s): Francisco
Batista Silva, Advogada: Elaine Cristina Ribeiro, Agravado(s): São
Paulo Transporte S.A., Advogado: Alberto Brandão Henriques Mai-
moni, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 28314/2002-900-
05-00.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): José Carlos Pereira da Silva, Advogado: Edson Maron,
Agravado(s): Couropel Sociedade Comercial de Couros Ltda., Ad-
vogado: Ronaldo Soares, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 29700/2002-900-
04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Andréa de Farias, Advogado:
Márcio Renato de Lima Piardi, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 30196/2002-900-04-00.9 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Oscar Lopes de Mesquita, Advogada: Marcelise
de Miranda Azevedo, Agravado(s): Município de Gravataí, Procu-
rador: Evandro Luís Dias da Silveira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 32666/2002-900-05-00.3 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): BTU -
Bahia Transportes Urbanos Ltda., Advogada: Liliane Nunes Mendes
Lopes, Agravado(s): Maria José Santos Barnabé, Advogado: Paulo
Roberto Marinho Bastos, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 33877/2002-902-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Viação São Camilo Ltda., Advogada: Luciana Xavier,
Agravado(s): Francisco José da Silva, Advogada: Aldenir Nilda Puc-
ca, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 34527/2002-900-10-00.7 da 10a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Polifábrica - Formulários e
Uniformes Ltda., Advogado: Fábio José Gomes Aguiar, Agravado(s):
Iracema de Moraes Brandão, Advogado: Bolívar dos Santos Siqueira,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 34676/2002-900-03-00.4 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Jonas de Pinho Júnior, Advogado: Marcus Vinicius de Oli-
veira, Agravado(s): Fundação Cultural João Paulo II e Outras, Ad-
vogado: Aroldo Plínio Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 37284/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Carine de Cássia Ta-
vares Dolor, Agravado(s): Cícera Rafaela da Silva, Advogado: Eduar-
do do Vale Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
37664/2002-902-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Fibra S.A.,
Advogado: Luis Otávio Camargo Pinto, Agravado(s): José Aparecido
Fonseca, Advogado: Renato Rua de Almeida, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 37865/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia Zaf-
fari Comércio e Indústria, Advogado: Jorge Dagostin, Agravado(s):
Daiana Soares da Silva, Advogado: Eduardo Monteiro de Souza,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 38875/2002-902-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churras-
carias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confei-
tarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e
Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Bar
e Pastelaria Semíramis Ltda., Advogado: Anilda Fichman, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 39691/2002-902-02-40.1 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Agravante(s): Campo Belo S.A. Indústria Têxtil, Advogada:
Sueli Maria Alves Piza de Oliveira, Agravado(s): Sebastião Rai-
mundo de Oliveira, Advogada: Lúcia Helena Minini, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 40934/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Ili-
dio Lopes Mundim Filho, Agravado(s): Afonso Celso Passos Maciel,
Advogado: Nadir Antônio da Silva, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 41006/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de
Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra-
vado(s): Enis da Silva, Advogado: Heidy Gutierrez Molina, Decisão:
unanimemente, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 41730/2002-900-03-
00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravan-
te(s): Uberlândia Refrescos Ltda., Advogada: Regina Coeli Matos
Cunha, Agravado(s): José Moreira de Lima, Advogada: Ágatha Pes-
sôa Franco, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 41959/2002-900-01-00.3 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Telerj Celular S.A., Advogado: Nelson Osmar Monteiro
Guimarães, Agravado(s): Manoel Moço Maciel, Advogado: Luiz Ri-
beiro Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 42128/2002-902-02-40.0 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Íris Valério Braga, Advogada: Conceição Ramona Mena, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -

42281/2002-902-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Center Plaza Hotel Ltda., Ad-
vogada: Carolina Fittipaldi Grossi, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 42479/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Casa
do Rádio Ltda., Advogada: Karla Cristina Ferreira, Agravado(s): João
Batista de Assis Chagas, Advogado: João Batista Mendes, Decisão:
unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 43041/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Gra-
vataí, Procurador: Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Mário
Rodrigues Alves, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
43060/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Appa-
recido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Flávio Antônio dos Santos,
Advogado: José Oscar Borges, Decisão: unanimemente negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 44098/2002-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquer-
que, Agravado(s): Waldir Gomes de Oliveira, Advogado: Celso Ha-
gemann, Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - CGTEE, Advogada: Ingrid Godoy Nogueira, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 44659/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco General Motors S.A., Ad-
vogada: Simone Cruxên Gonçalves, Agravado(s): Norberto José Mi-
guel, Advogado: Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 45314/2002-902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): União (Extinta LBA), Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Demitília Ortiz Ru-
bia Martins e Outros, Advogado: Délcio Trevisan, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 45566/2002-902-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Kasuo Okumura, Advogado: Salém Lira do Nascimento,
Agravado(s): Geraldo de Almeida Ferreira, Advogado: Gilson Kirs-
ten, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 45660/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio
Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): João Carlos Cincerrê,
Advogado: Marcelo Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 46850/2002-900-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Guilherme Ferreira Schleder, Advogado:
Pércio Duarte Pessolano, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-
AIRR - 47044/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços Téc-
nicos e Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Silvano José Branco Júnior, Advogado: Suely Cristina
Farto Mendes, Decisão: Por unanimidade, determinar a reautuação do
presente feito, recebendo-o como agravo. Também por unanimidade,

negar provimento ao agravo; Processo: A-AIRR - 47711/2002-900-
09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Virgolino Manoel Guerra Moleirinho, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Agravado(s): Marcio Ferreira da Silva, Advogado:
Juarez Lopes França, Agravado(s): Frigorífico Noroeste Ltda., De-
cisão: Por unanimidade, determinar a reautuação do presente feito,
recebendo-o como agravo. Também por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 47919/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Cláudio da Silva Ferraz, Advogada: Maria Aparecida
Ferracin, Agravado(s): Olímpio & Souza Intermediação de Negócios
S/C Ltda., Advogada: Jacqueline Puig Kalil Assad, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 48485/2002-900-08-00.2 da 8a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Petróleo
Sabbá S.A., Advogado: Sérgio Augusto de Souza Lélis, Agravado(s):
Raimundo Oliveira de Sousa, Advogado: Elias de Sousa Marinho,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 50008/2002-902-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Kallas Engenharia e Empreendimentos Ltda., Advogado:
Gilberto Ferreira da Costa, Agravado(s): José Rodrigues da Silva
Neto, Advogada: Ana Luiza Rui, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 50665/2002-
900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado:
Miguel Ângelo Rachid, Agravado(s): Gildo Vaz, Advogado: João
Jacques Ribeiro Montandon, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 51585/2002-
900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Wilson Lima de Oliveira,
Advogado: Carlos Augusto Galan Kalybatas, Agravado(s): Kital Co-
municação Visual Ltda., Advogado: Alfredo Gomes, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-
AIRR - 51661/2002-902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rubiane Silva e
Silva, Advogado: Ricardo dos Santos Neto, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 52041/2002-
900-03-00.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s):
Flávio Martins de Oliveira, Advogada: Maria Helena de Faria No-
lasco Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao agravo de instrumento; <!ID934593-4>

Processo: AIRR - 53617/2002-900-08-00.8 da 8a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Frota Oceânica e Ama-
zônica S.A., Advogado: Tito Eduardo Valente do Couto, Agravado(s):
José Carlos Monteiro de Almeida, Advogado: Miguel Gonçalves Ser-
ra, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 56953/2002-004-09-
40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Ad-
vogado: Indalecio Gomes Neto, Agravado(s): Carlos Jorge Ommati,
Advogado: Nilton Correia, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 59040/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procuradora: Maria Neuza de Souza Pereira, Agravado(s): Fer-
nanda Rezende, Advogada: Ivone Lima da Silva, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 60385/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Clélia Dahlem da Silva, Ad-
vogado: Márcio Machado Morais, Agravado(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 65199/2002-900-02-
00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s):

Izaias Azevedo, Advogada: Vanessa Costa Chaves, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 65873/2002-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Márcia de
Barros Alves Vieira, Agravado(s): Alfredo Santarem Della Nina, Ad-
vogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 67393/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Agravado(s): José Aldino Hammes, Advogado: Rubens Soa-
res Vellinho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
69282/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação Estadual
do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogada: Silvia Elaine Ma-
lagutti Leandro, Agravado(s): Lorivaldo Tozi, Advogado: Claudinei
Baltazar, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 69493/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Silvio Dardes, Advo-
gado: Zélio Maia da Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 70287/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município
de Guarulhos, Advogado: Miguel Carlos Testai, Agravado(s): Carlos
Alberto Borges, Advogado: Nivaldo Cabrera, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
70485/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
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pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Churrascaria e Pizzaria do Parque
Ltda., Advogado: Deocleciano Rocha da Silva, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 70649/2002-900-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Luminar Administração S/C Ltda., Advogado: Luiz Sa-
lem, Agravado(s): Nivaldo Olivieri, Advogado: Roseli Katsue Sa-
kaguti Kuhbauch, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
71396/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Com-
panhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Ivan Prates, Agra-
vado(s): Benedito Alves Borges, Advogado: Silas de Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 72562/2002-900-04-00.7 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado(s): Nei
Marques de Souza, Advogada: Débora Simone Ferreira Passos, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada; Processo: AIRR - 21/2003-008-13-40.0 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Davi da Rocha
Silva, Advogado: Luiz Bruno Veloso Lucena, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
58/2003-072-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravado(s): Italmagnésio Nordeste
S.A., Advogada: Daniela Savoi Vieira de Souza, Agravado(s): Arilton
da Rocha Dias, Advogado: Mateus Rodrigues Gonçalves, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 77/2003-071-15-40.0 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Agro

Pecuária Campo Alto S.A., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior,
Agravado(s): Armando José Mussolini, Advogado: Evandro Ávila,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 83/2003-021-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Vonpar
Refrescos S.A., Advogado: José Pedro Pedrassani, Agravado(s): Jorge
Antônio Klemberg Paiva, Advogado: Luiz Itamar Vargas de Almeida,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 90/2003-015-04-
40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A., Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Agravado(s):
Magda Boff Hainzenreder e Outros, Advogado: Renato Kliemann
Paese, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 112/2003-381-
06-40.2 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Waldemiro de Araújo Lima Neto, Agravado(s):
Dionísio França de Oliveira, Advogado: Querino de Sousa Neto,
Agravado(s): COMAPEL - Comercial Agropecuária Petrolândia Lt-
da., Decisão: unanimemente: I - retirar de pauta o presente feito, em
face do incidente de revisão de orientação jurisprudencial suscitada
no processo TST-RR-1925/2001.104.03.40-9, que trata da revisão da
Súmula 368 desta Corte; II - aguardar o pronunciamento do Egrégio
Tribunal Pleno, nos termos do art. 70 do Regimento Interno do TST,
quanto à decisão dos autos TST-RR-1925/2001.104.03.40-9; P ro -
cesso: A-AIRR - 149/2003-261-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia Brasileira de Be-
bidas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Orlando
Enrique Aquilera Salinas, Advogado: Paulo Roberto Gregory, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 150/2003-402-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Alberto Correia Bor-
ges, Advogado: Carlos Roberto Nuncio, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
165/2003-203-08-40.9 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jari Celulose S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Henrique
Vieira Sousa, Advogado: Sérgio Augusto de Souza Lélis, Agrava-
do(s): Valdeir Pereira & Cia. Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 181/2003-088-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Célio de Souza, Advogado:
Geraldo Eustáquio Bicalho, Agravado(s): Gerdau Açominas S.A., Ad-
vogado: Carlos Eduardo Evangelista Panzera, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa
quanto à fundamentação; Processo: AIRR - 203/2003-911-11-40.9 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Manaus Energia S.A., Advogada: Júnia de
Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): Moisés Suami de Andrade
Ferreira, Advogado: Daniel de Castro Silva, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 205/2003-052-18-40.1 da 18a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Anápolis, Procuradora: Luciana Ferreira Gar-
cia Rocha, Agravado(s): Maura Galdina de Bastos, Advogado: Levi
Luiz Tavares, Agravado(s): Instituto de Seguridade Social dos Ser-
vidores Municipais de Anápolis - ISSA, Advogado: Airoza Lá-Wer-
gita Bastos, Agravado(s): Sistema de Previdência e Assistência dos

Servidores do Município de Anápolis - ANAPREV, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 215/2003-491-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mu-
nicípio de Suzano, Procurador: Jorge Radi, Agravado(s): Romão Mo-
reira Santos, Advogado: Edu Monteiro Junior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
234/2003-911-11-40.0 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora
S.A., Advogado: Renato Mendes Mota, Agravado(s): Edson Souza de
Oliveira, Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 235/2003-
124-15-40.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): João Machado
Tavares, Advogado: Luiz Marcos Bonini, Agravado(s): Empresa Mu-
nicipal de Urbanização de Penápolis - EMURPE, Advogado: José
Carlos Borges de Camargo, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 235/2003-007-
17-40.9 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia de
Seguros Minas Brasil, Advogado: Gustavo Siciliano Cantisano, Agra-
vado(s): Pedro Batista Sobreiro, Advogado: Weber Job Pereira Fraga,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 244/2003-020-10-40.8 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
União (Câmara dos Deputados), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Francisco Evandro Fernandes Rodri-
gues, Advogada: Silvanete Cândida Sena, Agravado(s): Planer Sis-
temas e Consultoria Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 248/2003-231-04-40.9
da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Município de Gravataí, Advogada: Lidiana Macedo Sehnem, Agra-
vado(s): Nércio Silveira dos Santos, Advogado: Bruno Júlio Kahle
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 255/2003-004-21-40.9 da 21a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Credite Serviços Ltda., Advogado: Luiz Henrique Me-
deiros Paiva, Agravado(s): Carlos Alberto Ferreira de Almeida, Ad-
vogado: Domingo Gabriel Contreras Lagos, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 259/2003-029-12-40.2 da 12a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Nilso José Ber-
landa & Cia. Ltda., Advogado: Alberto Jaciel Petry Júnior, Agra-
vado(s): Sueli Haacke, Advogado: João Gabriel Testa Soares, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 265/2003-007-06-40.5 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Município do Recife, Procurador: Henrique Eugênio de Souza An-
tunes, Agravado(s): José Reis Bezerra, Advogado: Roberto Siriano
dos Santos, Agravado(s): Apta Empreendimentos e Serviços Ltda.,
Advogado: Moritz Roberto Friedheim, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 265/2003-
391-06-40.7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, Procuradora: Anna Regina L. R. de Barros, Agravado(s):
Ferraz e Oliveira Comércio de Produtos de Petróleo Ltda., Agra-
vado(s): Reginaldo Freitas Garcês Filho, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 273/2003-
015-12-40.3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cooperativa Central Oeste Ca-
tarinense Ltda., Advogada: Marina Zipser Granzotto, Agravado(s):
Valdecir Amaro, Advogada: Maria Tereza Zanella Capra, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 290/2003-039-03-40.0 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Sivef Componentes Automotivos Ltda., Advogado: Jus-
celino Teixeira Barbosa Filho, Agravado(s): Felício Rocha Fonseca,
Advogado: Luciano José de Abreu, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 302/2003-088-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos
Carús Guedes, Agravado(s): Vânia Leite da Silva de Miranda Alves,
Advogado: Carlos Vaz Leite, Agravado(s): Nitro Prill - Bombeamento
de Explosivos Ltda., Advogado: Sebastião de Pontes Xavier, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 335/2003-046-03-40.4 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Companhia Brasileira de Lítio - CBL,
Advogado: Erick Machado Batista, Agravado(s): Lídio Oliveira La-
cerda, Advogada: Maria Aparecida da Fonseca, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 362/2003-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Giselda Alcântara Diniz, Ad-
vogado: Vancrilio Marques Tôrres, Agravado(s): Banco de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 362/2003-086-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): David
Gonçalves Barroso, Advogada: Zilda Angela Ramos Costa, Agra-
vado(s): W. Sita & Cia. Ltda. e Outra, Advogado: José Antônio
Franzin, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 403/2003-018-
10-40.8 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Comal Combustíveis Automotivos Lt-
da., Advogada: Alessandra Tereza Pagi Chaves, Agravado(s): André
Luiz Chagas de Carvalho, Advogado: Dorival Borges de Souza Neto,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 447/2003-031-24-
40.1 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): União, Procurador: Moa-
cir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Edoir Antonio da Silva
Weis, Advogado: Elcilande Serafim de Souza, Agravado(s): Lince
Vigilância e Segurança Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 469/2003-074-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado:
João Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s): Joaquim Ângelo Vieira,
Advogado: Celso Campos da Fonseca, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: A-AIRR - 500/2003-072-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia de Bebidas
das Américas - AMBEV, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Luiz Soares dos Santos, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514/2003-403-14-
40.6 da 14a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Acre - DERACRE, Advogado: Augusto Cruz
Souza, Agravado(s): Raimundo da Silva Souza, Advogada: Suely
Maria Mafra, Agravado(s): Cooperativa Prestadora de Serviços de
Senador Guiomard - COOPMARD, Advogado: Márcio Rogério Dag-
noni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 547/2003-096-03-40.8 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Cerâmica Rio Preto Ltda., Advogado: Ivanir
Gelape Bambirra, Agravado(s): José Valdeci da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 549/2003-046-15-40.5 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Medi e Souza Ltda., Advogado: Luís Roberto Olímpio,
Agravado(s): Lauride Lozavio Januário, Advogado: Milton de Júlio,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 560/2003-005-10-40.7 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Afonso Rafael Medeiros, Advogado: João Celso Neto, Agra-
vado(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advoga-
do: Sérgio Luís Teixeira da Silva, Advogado: Igor Vasconcelos Sal-
danha, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a
requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Relator; Processo: AIRR - 569/2003-203-08-40.2 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): José Maria Mendonça, Advogada: Erliene Gon-
çalves Lima No, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente
feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 617/2003-254-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel,
Agravado(s): Marco Antonio Alvarez da Costa, Advogada: Maria
José Narcizo Pereira, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o pre-
sente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 634/2003-911-
11-40.5 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Glinauto Dias de Medeiros, Advogado:
Gilson Reis de Souza, Agravado(s): Aldenor Serrão Xavier, Advo-
gado: Normando Pinheiro, Agravado(s): GDM Alumínio da Ama-
zônia Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 652/2003-069-03-40.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Alcan - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sebastião Santinho Cardoso, Ad-
vogado: Celso Roberto Vaz, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 688/2003-203-08-40.5 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Pedro dos Reis Santos, Advogado: Sér-
gio Augusto de Souza Lélis, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 689/2003-011-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Miguel La-
lor Cardoso, Advogado: Iraclides Holanda de Castro, Agravado(s):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Empresa de Manutenção Elétrica Ltda. - EME,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 726/2003-073-03-
40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): INB - Indústrias Nucleares do Brasil
S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): José An-
tônio de Oliveira e Outro, Advogado: Cristiano Augusto Teixeira
Carneiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 775/2003-031-
03-40.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Geral de Concreto S.A., Advogado: Sérgio Introcaso Ca-
panema Barbosa, Agravado(s): José Raimundo da Cruz Filho, Ad-
vogada: Helena Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 776/2003-203-08-40.7 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): José dos Santos Pereira, Advogada: Er-
liene Gonçalves Lima No, Agravado(s): Valdeir Pereira & Cia. Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 777/2003-012-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Walter Honório, Advogado: Aluisio Nogueira de Almeida, Agrava-
do(s): J & R Instalações Ltda., Advogada: Elaine Rose Mourão Par-
reiras, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 802/2003-021-
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03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): União (Extinto BNCC), Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ricardo Alberto
Proença Othechar e Outro, Advogado: Merivaldo Ferreira Damacena,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 813/2003-902-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metro-
politanos - CPTM, Advogada: Carla Caminha Tarouco, Agravado(s):
Rui Alberto da Silva, Advogado: Rubens Fernando Escalera, Decisão:
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator;
Processo: AIRR - 833/2003-073-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado: Décio Flávio
Torres Freire, Agravado(s): José Valdemar Palagano e Outros, Ad-
vogado: Eduardo Sousa Lima Cerqueira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 838/2003-021-12-40.4 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Erineu Corrêa Martins, Advogado:
Francisco João Lessa, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o
presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 886/2003-048-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOS-
FÉRTIL, Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s): Gilson Olegário
(Espólio de), Advogado: José Caldeira Brant Neto, Decisão: una-
nimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo.
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro -
cesso: AIRR - 904/2003-911-11-40.8 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Supe-
rintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, Procurador:
Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Geraldina Souza
Castelo Branco, Advogada: Valdenyra Farias Thomé, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 982/2003-030-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Siderúrgica
Belgo-Mineira, Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, Agrava-
do(s): Geraldo Vicente Ananias, Advogado: Dilson Neves Gandra,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 989/2003-099-15-
40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Santista Têxtil S.A., Advogado: An-
tônio Marques dos Santos Filho, Agravado(s): Adhemar Audízio,
Advogado: Fernando Valdrighi, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
A-RR - 991/2003-035-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Helvécio de Carvalho Júnior, Advogada: Luíza Teresa Sma-
rieri Soares, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo;
Processo: AIRR - 1008/2003-091-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Jair Prudente de Miranda e Outros, Advogada: Delma Maura Andrade
de Jesus, Agravado(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado:
Lucas de Miranda Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1020/2003-058-03-40.4 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Lucas Andrade
Pinto Gontijo Mendes, Agravado(s): Jamir Machado dos Santos, Ad-
vogado: Davi Batista de Macedo, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1034/2003-203-08-40.9 da 8a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jari
Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
José Orleis de Souza, Advogada: Erliene Gonçalves Lima No, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1040/2003-203-08-
40.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luís Carlos Silva Abreu, Ad-
vogada: Erliene Gonçalves Lima No, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1043/2003-031-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Decoralita Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Alessandro Souza
Couto, Agravado(s): César Augusto Gomes Ferreira, Advogado: Fla-
vio Roberto Santos Moreira, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação supra; P ro c e s s o :
AIRR - 1051/2003-103-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Luiz
Carlos Aguiar, Advogado: Fábio Antônio Silva, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1051/2003-038-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): BMP - Si-
derurgia S.A., Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s):
Francisco de Assis Soares dos Reis, Advogada: Gilziene de Oliveira
Freitas, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1058/2003-911-11-40.3 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Manaus Energia S.A., Advogada: Júnia de Abreu Guimarães
Souto, Agravado(s): Raimundo Nonato da Silva, Advogado: Daniel
de Castro Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1061/2003-911-11-40.7 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Manaus Energia
S.A., Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): Luiz
Braga de Araújo, Advogado: João Bosco dos Santos Pereira, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1064/2003-005-13-40.4 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Djalma
Garcia da Silva, Advogado: Artur Galvão Tinoco, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1082/2003-471-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Edmilson de Oliveira, Advo-
gada: Daniela Degobbi Tenorio Quirino dos Santos, Decisão: una-
nimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo.
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro -
cesso: AIRR - 1087/2003-007-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): TV Ômega Ltda., Advo-
gado: Alexandro João de M. Faleiros, Agravado(s): Divino Pereira
dos Santos, Advogado: Marcos Castro Baptista de Oliveira, Agra-
vado(s): Massa Falida de TV Manchete Ltda., Agravado(s): Mídia TV
Comercial Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1102/2003-121-17-40.4 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Cláudio Lúcio Chiconeli, Advogada: Ancelma
da Penha Bernardos, Agravado(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1146/2003-083-15-40.3 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Advo-
gado: Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s): Luiz Carlos Fernandes,
Advogado: Aparecida de Fátima Pereira Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1150/2003-045-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: Geraldo Baraldi Júnior,
Agravado(s): Acyr Martins Vieira, Advogada: Simone Capucci Viei-
ra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: A-AIRR - 1166/2003-041-03-40.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Fertilizantes
Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Marcelo Pimentel, Agra-
vado(s): Luciano da Silva Guimarães, Advogado: Everson de Morais
Torres, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 1171/2003-026-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A., Advogada: Benete Maria Veiga Carvalho, Agrava-
do(s): Enio Roberto Cardoso Coimbra, Advogado: Osni José Alves,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-AIRR - 1176/2003-108-
03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Energética
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de Brito,
Agravado(s): Francisco José Rodrigues de Almeida, Advogada: Ma-
dalene Salomão Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 1176/2003-906-06-40.3 da 6a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Transportadora
Cometa S.A., Advogada: Fabiana Maria Rego Barros, Agravado(s):
Rinaldo da Silva Pereira, Advogada: Marineide Pessôa dos Santos da
Cunha, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa quanto à fundamentação; Processo: A-
AIRR - 1196/2003-041-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. -
FOSFÉRTIL, Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s): Ostar An-
tônio da Silva, Advogado: Everson de Morais Torres, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
1200/2003-091-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sueli
Alzani Lagata, Advogada: Maria de Lurdes Rondina Mandaliti, Agra-
vado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: José Benedito
de Almeida Mello Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1210/2003-114-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Sociedade Campineira de Educação e Instrução,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Plácido José
Von Ah, Advogada: Dirce Gutieres Sanches, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1221/2003-002-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. e Outro,
Advogada: Flávia Torres Ribeiro, Agravado(s): Edson Teófilo da Sil-
va Filho, Advogado: Marcelo Fonseca de Souza, Decisão: unani-
memente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo.
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro -
cesso: AIRR - 1223/2003-014-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: José Fran-
cisco de Andrade, Agravado(s): Nelson Taveira, Advogada: Rozi-
lândia Mozaica Liguori, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR - 1223/2003-
043-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fort Dodge
Saúde Animal Ltda., Advogada: Ana Paula Simone de Oliveira Sou-
za, Agravado(s): Edward Wallace Benevides do Rosário, Advogada:
Vera Lúcia Novaes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo

de instrumento; Processo: AIRR - 1226/2003-042-03-40.9 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado:
Marcelo Pimentel, Agravado(s): Italo Raimundo Rosa da Silva, Ad-
vogado: João Batista Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1280/2003-029-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Tecidos e
Armarinhos Miguel Bartolomeu S.A., Advogado: Wander Barbosa de
Almeida, Agravado(s): Neiton Rodrigues dos Santos, Advogado: Cé-
sar Alencar David da Luz, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1297/2003-921-21-40.6 da 21a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Estado do
Rio Grande do Norte, Procurador: Francisco Wilkie Rebouças C.
Júnior, Agravado(s): Ana de Albuquerque Costa, Advogado: Maurílio
Bessa de Deus, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1315/2003-012-10-40.5 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Rodrigo
Borges Costa de Souza, Agravado(s): Jorge Antunes, Advogado: An-
dré Jorge Rocha de Almeida, Decisão: unanimemente, retirar de pauta
o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 1321/2003-012-
10-40.2 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Ad-
vogado: Rodrigo Borges Costa de Souza, Agravado(s): João Florêncio
Barbosa, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Decisão: unanime-
mente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro c e s s o :
AIRR - 1326/2003-203-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jari Ce-
lulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Geraldo Santos Pacheco, Advogada: Erliene Gonçalves Lima No,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1328/2003-044-15-
40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Yamato Sato, Advogado: Selma Sanches
Masson Fávaro, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 1405/2003-122-15-40.4 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Villares Metals S.A., Advogada: Lú-
cia Alvers, Agravado(s): Edmir Carvalho Silva, Advogado: Dirceu da
Costa, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a
requerimento da Exma. Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Relatora; Processo: AIRR - 1453/2003-471-
02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Waldemar da Silva, Advogado: Silvio
de Figueiredo Ferreira, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda.,
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 1458/2003-009-18-40.0 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Maria Lucienne
Costa Amorim Rabelo, Advogado: Valdecy Dias Soares, Agravado(s):
Banco Beg S.A., Advogado: José Antônio Alves de Abreu, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1470/2003-030-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena,
Agravado(s): José Paulino de Oliveira Filho, Advogado: Bruno Fer-
nandes Duarte, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente
feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 1514/2003-141-06-40.9
da 6a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Sérgio Barreto Cavalcanti, Advogado: Antônio Henrique Neuens-
chwander, Agravado(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado:
Robson Freitas Melo, Advogado: Assad Luiz Thomé, Advogado:
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro-
vimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa quanto à
fundamentação; Processo: AIRR - 1610/2003-100-03-40.8 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Danone Ltda., Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli,
Agravado(s): Arlete Pereira Lima, Advogado: Denilson Carvalho Mo-
rais, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1642/2003-463-02-40.6 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Multibrás S.A. Eletrodomésticos, Advogado: Marcelo Costa Mascaro
Nascimento, Agravado(s): Casemiro Pereira da Silva, Advogado:
Paulo Bernardes Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 1647/2003-060-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Maria Fátima de
Souza, Advogado: José Soares Santana, Agravado(s): Banco Nossa
Caixa S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1773/2003-067-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Dima Construções e Serviços Ltda., Advogado: Robson
Sardinha Mineiro, Agravado(s): Jairo Pinheiro de Araújo, Advogado:
Robson Sardinha Mineiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1792/2003-042-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Elizete do
Carmo Santos, Advogado: Andreia Caroli Nunes Pinto Prandini,
Agravado(s): Valéria Catherine Martins, Advogado: Roberta Ashcar
Stolle, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento;
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Processo: AIRR - 1806/2003-045-15-40.0 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Moacir Bernardino da Silva e Outro, Ad-
vogado: Mário Mendonça, Agravado(s): Radicifibras Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Clélio Marcondes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1882/2003-101-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Televisão Cidade S.A., Advogada:
Débora Bosak de Rezende, Agravado(s): Euriberto Rodrigues Va-
lença Filho, Advogada: Sonia Maria Barbosa Torres, Agravado(s):
Ansett - Engenharia e Tecnologia Ltda., Advogada: Maria Isabel
Aguiar Lafayette, Agravado(s): Cabo Cabeamento Estruturado Lt-
da., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa quanto à fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 1901/2003-003-19-40.0 da 19a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ornato Box Ltda., Advogado:
Fábio José Gomes Bastos, Agravado(s): Givaldo Félix dos Santos,
Advogado: Severino José da Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar-
lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa
quanto à fundamentação; Processo: AIRR - 1938/2003-005-08-40.0
da 8a. Região, corre junto com RR-1938/2003-6, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Tele-
comunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Ana Paula da Silva
Sousa, Agravado(s): João Maria Cantão Medeiros, Advogado: Edil-
son Araújo dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-
AIRR - 1957/2003-011-08-40.9 da 8a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. -
BASA, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): André Alberto
Souza Soares e Outros, Advogado: Ophir Filgueiras Cavalcante
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro-
cesso: AIRR - 1985/2003-079-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): F.L.
Smidth Ltda., Advogado: Sinibaldo Pereira de Melo, Agravado(s):
Carlos Roberto Mendes, Advogado: Laércio Corsini, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 2058/2003-073-03-40.7 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Agravante(s): Cláudio Luís Pinto, Advogado: Paulo Celso Terra
de Podestá, Agravado(s): Município de Poços de Caldas, Advo-
gado: Sérgio Carlos Pereira, Decisão: unanimemente, retirar de
pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR -
2232/2003-143-06-40.1 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
Águia Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Emmanuel Bezerra
Correia, Agravado(s): Félix de Melo Rodrigues, Advogado: João
Alberto Feitoza Bezerra, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2264/2003-094-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Celso Salles, Agravado(s): Edson Fortes da
Silva, Advogado: Maurício de Freitas, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 2383/2003-093-15-40.9 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Agravante(s): Texas Instrumentos Eletrônicos do Brasil
Ltda., Advogada: Eliane Galdino dos Santos, Agravado(s): João
Miranda, Advogada: Celina Cleide de Lima, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 2871/2003-231-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Tnt Logistics Ltda., Advogado: André Saraiva Adams, Agravado(s):
Paulo Ricardo de Ávila Moraes, Advogado: Lisiane Anzzulin Ayub,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 3843/2003-014-
12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advo-
gado: José Francisco de Oliveira, Agravado(s): William Reis Me-
deiros, Advogado: Neusa de Oliveira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 4321/2003-902-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Fundação São Paulo, Advogado: Paulo Sérgio João, Agravado(s):
Givanilda Santana da Silva, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro-
cesso: AIRR - 5109/2003-902-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SKF
do Brasil Ltda., Advogada: Ana Flávia Deodoro de Oliveira, Agra-
vado(s): Sandro Ferreira Varis, Advogado: Reginaldo de Oliveira
Guimarães, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
5356/2003-014-09-40.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural -
EMATER, Advogado: Mário Roberto Jagher, Agravado(s): Loise
Gerlach de Almeida e Outros, Advogado: Itamar Nienkoetter, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: A-RR - 5763/2003-034-12-00.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Mário de Freitas
Olinger, Agravante(s): BESC S.A. - Crédito Imobiliário, Advogado:
Mário de Freitas Olinger, Agravado(s): Emídio Hugen, Advogada:

Tatiana Bozzano, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
Agravos; Processo: AIRR - 7349/2003-026-12-40.5 da 12a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Vera Lúcia Rovaris da Silva, Advogado: André Bono,
Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: José Armando Neves Cravo, Decisão: unanimemente,
retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro c e s s o :
AIRR - 12136/2003-011-11-40.1 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Aline Silva de
França, Agravado(s): Sérgio Simão Carneiro, Advogado: José Tôr-
res das Neves, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
18092/2003-902-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Almanara Res-
taurantes e Lanchonetes Ltda., Advogado: Carlos Augusto Pinto
Dias, Agravado(s): Caetano Francisco de Queiróz, Advogado: Mar-
gerete Cintra Gautheron, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro-
cesso: AIRR - 21847/2003-013-11-40.0 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Manaus Energia S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Agravado(s):
Mário Jorge Braga Siza, Advogado: Daniel da Silva Chaves, De-
cisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a reque-
rimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Relator; Processo: AIRR - 53476/2003-006-09-40.8 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Agravante(s): Fundo de Pensão Multipatrocinado - FUNBEP e
Outro, Advogado: Indalecio Gomes Neto, Agravado(s): Paulina
Lass e Outros, Advogado: Isaías Zela Filho, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 73135/2003-900-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogada: Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): Sérgio Oliveira
Brum, Advogado: Gildázio Saldanha de Souza Brum, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 75848/2003-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Agravante(s): Magneti Marelli do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Antônio Elcio Cavicchioli, Agrava-
do(s): Maria do Socorro Soares Morais, Advogado: Nadir Antônio
da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 76018/2003-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curadora: Lucila Maria França Labinas, Agravado(s): Juliane Pitella
Lakryc, Advogado: Jorge Pinheiro Castelo, Agravado(s): Cardinal
Cultural Internacional, Editora, Comércio, Importação e Exportação
Ltda., Advogado: Arnaldo Leonel Ramos Júnior, Agravado(s): Car-
dinal New York do Brasil Ltda., Advogado: Glézio Antônio Rocha,
Agravado(s): Rogério Teila de Queiróz, Advogado: Glézio Antônio
Rocha, Agravado(s): Hamilton Borges de Queiróz, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 76697/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de
Gravataí, Procuradora: Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Car-
los Guilherme Basler, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 76827/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de
Gravataí, Procurador: Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s):
Sedeni Maria Silva de Oliveira, Advogado: Bruno Júlio Kahle
Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação;
Processo: AIRR - 76829/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Procurador: Evandro Luís Dias da Silveira,
Agravado(s): Francisco Sinésio Palliano, Advogado: Bruno Júlio
Kahle Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 76832/2003-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Município de Gravataí, Procuradora: Lidiana Macedo Seh-
nem, Agravado(s): Sérgio Osório da Silva, Advogado: Bruno Júlio
Kahle Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 76876/2003-900-01-00.6 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Egyptian Cosméticos Ltda., Advogado: Márcio Guimarães Pessoa,
Agravado(s): Rosely de Souza Lima, Advogado: Silmar Cavalieri,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, bem como condenar a Agravante, por
litigância de má-fé, a pagar indenização, em favor da Agravada,
desde logo arbitrada em 20%, e multa de 1%, calculadas sobre o
valor atualizado da causa; Processo: AIRR - 77007/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Município de Gravataí, Procuradora: Lidiana
Macedo Sehnem, Agravado(s): Noili Westfal Tomazi, Advogado:
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 77010/2003-900-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Município de Gravataí, Procurador: Evandro
Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Maxima Nogueira Teixeira,
Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-

mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
77015/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Gravataí,
Procurador: Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Flávio
Santos da Silva, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 77130/2003-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Mi-
nervina Maria Gomes Cruz, Advogada: Simone Leite Dantas, Agra-
vado(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, Advogado: Lucinaldo de Oliveira, Advogado: João Es-

tênio Campelo Bezerra e Outros, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro-
cesso: AIRR - 77270/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advo-
gado: Elizeu da Silva Freitas, Agravado(s): Alessandro Marinho
Vieira, Advogado: Ricardo Pereira Viva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
77623/2003-900-16-00.8 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A - Filial Maranhão, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Maria Angelita Silva Oliveira, Advogado: Pedro
Duailibe Mascarenhas, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 81834/2003-900-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravan-
te(s): Euripidina Aparecida, Advogado: José Antônio dos Santos,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
83501/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Gravataí,
Procurador: Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Francisca
Ferreira de Souza, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 83638/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maria Lídia Mazzoli da Rocha
Fiuza, Advogado: Fernando César Cataldi de Almeida, Agrava-
do(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ,
Advogado: Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 83641/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Waldemar Chaves Fer-
nandes e Outro, Advogado: Luiz Gonzaga de Oliveira Barreto,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 85184/2003-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Metrosul Churrascaria e Pizzaria Ltda., Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 85942/2003-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Agravante(s): Reinaldo José Domingos, Advogado: Salém Lira
do Nascimento, Agravado(s): SIGMA Montagens e Instalações Lt-
da., Advogado: Teruo Makio, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro-
cesso: AIRR - 85968/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco de
Crédito Nacional S.A., Advogada: Luciana Ribeiro Teixeira, Agra-
vado(s): Ladilson Araújo, Advogado: José Fernando Ximenes Ro-
cha, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação;
Processo: A-RR - 86171/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agra-
vado(s): Valmir Peralta Chaves, Advogada: Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 87593/2003-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Embiara Ser-
viços Empresariais Ltda., Advogado: Renato Carlo Corrêa, Agra-
vado(s): José Carlos Bandeira, Advogado: Sílvia Maria Pentagna,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 87841/2003-900-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Ad-
vogado: Luís Vicente Cury, Agravado(s): Irmãos Marros Bar e
Lanches Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
88919/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Armando Pereira
do Rego e Outro, Advogado: Lisiane Casonatti Cardoso, Agra-
vado(s): Antônio Carlos Echeverria Ferreira, Advogado: Pedro Pau-
lo Fraga, Agravado(s): Comercial Gaúcha de Cerâmicas Ltda., De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 90189/2003-900-
04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo
dos Santos, Agravante(s): Município de Gravataí, Procuradora: Li-
diana Macedo Sehnem, Agravado(s): Renilda Kleinubing de Mat-
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tos, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
90194/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Gravataí,
Procuradora: Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Nélio Pedro
Diogo, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
90218/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Gravataí,
Procuradora: Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Eva Teresinha
Corrêa, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
93365/2003-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Ministro Emma-
noel Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Eucrísia Maria Pereira e Ou-
tros, Advogada: Márcia Cristina da Rocha Ferreira Pacheco, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 98442/2003-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Centro Médico São Leopoldo Ltda., Advogado: Maurício de Car-
valho Góes, Agravado(s): Carlos Alberto Pinto, Advogado: Décio
Cônsul Missel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
106893/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Marli Teresinha
da Silva Pruss, Advogada: Eryka Farias de Negri, Agravado(s):
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza
Souza Nunes Leal, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
107139/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado

Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Márcio Antônio Zan-
noni, Advogada: Paula Castro Treptow, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 2/2004-
012-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Geraldo Cal-
deira Melo, Advogado: Jairo Eduardo Lelis, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

22/2004-104-03-40.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s):
Mark Anderson Fernandes, Advogado: Eduardo Sousa Lima Cer-
queira, Agravado(s): Auto Viação Triângulo Ltda., Advogada: Ma-
ria de Fátima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 41/2004-433-02-40.5
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Paulo José dos Santos,
Advogado: Josivaldo José dos Santos, Agravado(s): Magneti Ma-
relli Cofap - Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Alcides
Fortunato da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 57/2004-003-
14-40.8 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Hospital Panamericano Ltda.,
Advogada: Ana Ester Feitosa Britto, Agravado(s): Enivaldo Lima
da Silva, Advogado: Anderson Teramoto, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 70/2004-003-06-40.0 da 6a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Agravante(s): José Renato Bahia de Oliveira, Advogado:
Fábio Rodrigo de Paiva Henriques, Agravado(s): Empresa Bra-
sileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Neife
Pereira Machado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 73/2004-253-02-40.9 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Brasileira de Es-
tireno, Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Agravado(s): Carlos
Roberto Ribeiro, Advogado: Carlos Roberto Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro-
cesso: AIRR - 89/2004-052-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cons-
trutora Queiroz Galvão S.A., Advogada: Marilda Ferreira Reis Bar-
bosa, Agravado(s): Almeran Fernandes de Oliveira, Advogado: Hé-
lio Braga Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 99/2004-491-02-40.0 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Agravante(s): Edvaldo Gabriel Ferreira, Advogado: Everaldo
Carlos de Melo, Agravado(s): Manikraft Guaianazes Indústria de
Celulose e Papel Ltda., Advogado: Jorge Radi, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 103/2004-043-03-40.8 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sou-
za Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Jorge Roberto da Cunha, Advogada: Maria Cidelomar Marinho
Cabral, Agravado(s): Enarpe Administração e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Sílvia Brandão Pedrosa, Agravado(s): Habitar Engenharia e
Serviços Ltda., Advogado: José Rodrigues Barbosa, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa quanto à fundamentação; Processo: AIRR -
149/2004-092-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Tradimaq Ltda.,
Advogado: Henrique Augusto Mourão, Agravado(s): José Albino de
Souza Silva, Advogada: Eliane dos Reis Trindade Ferrer Monteiro,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, bem como indeferir a pretensão for-

mulada em contraminuta; Processo: AIRR - 186/2004-027-03-40.6
da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravan-
te(s): URB Topo Engenharia e Construções Ltda., Advogado: José
Neuilton dos Santos, Agravado(s): José Luiz da Silva, Advogado:
Paulo Drumond Viana, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 195/2004-221-
06-40.9 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Inexport - Im-
portação e Exportação Ltda., Advogado: Ramiro Becker, Agra-
vado(s): Maximino Valentim Eduardo, Advogado: José Moacir de
Matos Pacheco, Agravado(s): Fernando Geraldo Caminha de Souza
(Engenho Cabrunema), Advogado: Rodolfo Pessoa de Vasconcelos,
Agravado(s): Destilaria Liberdade S.A., Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 208/2004-017-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Djalma
Prado Filho, Advogado: Cristiano Rabello de Sousa, Agravado(s):
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Advogada:
Ana Maria José Silva de Alencar, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 230/2004-
020-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sandra Maria
da Silva, Advogado: Carlos Henrique Otoni Fernandes, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 230/2004-027-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TNT Lo-
gistics Ltda., Advogado: Gustavo Bastos Marques Aguiar, Agra-
vado(s): Rober Alipio Lucas, Advogada: Eva Aparecida Amaral
Chelala, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
278/2004-005-18-40.7 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Everson Ferreira
de Oliveira, Advogado: Maurício Reis Margon da Rocha, Agra-
vado(s): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 288/2004-028-03-40.8 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Agravante(s): TNT Logistics Ltda., Advogada: Geórgia Gui-
marães Boson, Agravado(s): Sebastião Felizardo, Advogada: Vânia
Duarte Vieira Resende, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 336/2004-111-15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Odailson Jose Sgariboldi e Outros, Advogada: Sibeli Ste-
lata de Carvalho, Agravado(s): Agropastoril União São Paulo Ltda.,
Advogado: Douglas Monteiro, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 372/2004-011-
10-40.1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia
Energética de Brasília - CEB, Advogado: Murilo Bouzada de Bar-
ros, Agravado(s): João Soares de Lira Neto, Advogado: Ulisses
Borges de Resende, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 416/2004-028-03-40.3
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravan-
te(s): Proema Minas Ltda., Advogado: Agnaldo Alves de Souza,
Agravado(s): Ricardo Francisco Santana, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 429/2004-001-10-40.5 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Agravante(s): Cláudio da Silva Santiago, Advogada:
Soraya Costa de Miranda, Agravado(s): Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Camila Alexandra
Almeida da Mata, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 429/2004-315-02-40.6
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Roberto Sadao Yoshihiro,
Advogado: Carlos Rioji Tominaga, Agravado(s): NEC do Brasil
S.A., Advogada: Luciana Yurie Matsumoto, Decisão: por unani-
midade negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 435/2004-028-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Lear do Brasil Indústria e Co-
mércio de Interiores Automotivos Ltda., Advogado: João Bráulio
Faria de Vilhena, Agravado(s): Manoel Cândido dos Santos, Ad-
vogado: Sidiney de Melo Castro, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe
provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa quanto
à fundamentação; Processo: AIRR - 440/2004-433-02-40.6 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Sebastião Kauffmann, Advo-
gado: Vera Lúcia de Sena Cordeiro, Agravado(s): Solvay Indupa do
Brasil S.A., Advogado: Michel Olivier Giraudeau, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 470/2004-109-03-40.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Equipe Empresa de Vigilância Armada Ltda., Advogada:
Paula Cristina Barros Lúcio S. Dias, Agravado(s): David José de
Souza França, Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro-
cesso: AIRR - 574/2004-004-10-40.5 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Eneida Bernardes e
Vargas, Agravado(s): Maria Cristina Pires da Silva, Advogada:
Nacir da Conceição Fernandes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 697/2004-
042-03-40.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Centro Ope-
racional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU,
Advogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): Edivaldo Santos

Feitosa, Advogado: José Divino dos Santos, Agravado(s): SP Ser-
viços Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 755/2004-040-03-40.3 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Santa Marta Siderurgia Ltda. -
SAMA, Advogado: Cláudio Fonseca Dutra, Agravado(s): Fabrício

de Oliveira Ramos, Advogada: Liene Ottone de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro-
cesso: AIRR - 756/2004-075-02-40.7 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Flaviano Rodrigues da Silva, Advogada: Luciana Si-
meone Correale, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advo-
gado: Luciano José da Silva, Advogado: Alberto Brandão Hen-
riques Maimoni, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 859/2004-001-19-40.8
da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Energética
de Alagoas - CEAL, Advogado: Alexandre José Austregésilo de
Athayde Brêda, Agravado(s): José Carlos Cavalcante, Advogado:
Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: unanimemente negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 893/2004-
104-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Dal-
mireny Ferreira Silva, Advogada: Fabiana Mansur Resende, Agra-
vado(s): T & P Recursos Humanos e Administração de Serviços
Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 933/2004-006-13-40.0 da 13a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): João Bosco da Silva, Ad-
vogado: Pacelli da Rocha Martins, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1013/2004-
024-03-41.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ângela Ferreira Goméz, Ad-
vogado: Charles René Magalhães Garcia, Agravado(s): Margarete
de Miranda Pinto, Advogada: Solange Lopes de Souza, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1075/2004-004-11-40.0
da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Agravante(s): Manaus Energia S.A., Advogado: Már-
cio Luiz Sordi, Agravado(s): Antônio Assunção Fernandes de Sou-
za, Advogado: Daniel da Silva Chaves, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão
Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista; P ro c e s s o :
AIRR - 1079/2004-006-19-40.7 da 19a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): Elson
Melo Souto, Advogado: Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: una-
nimemente negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1140/2004-012-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Janes Fa-
brício Guimarães, Advogada: Sônia Arantes Sales Vargas, Agra-
vado(s): Greenpharma Química e Farmacêutica Ltda., Advogado:
Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): Eduardo Gonçalves,
Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1160/2004-001-19-40.5 da 19a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas -
CEAL, Advogado: Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda,

Agravado(s): José Waldo da Silva, Advogado: Rosálio Leopoldo de
Souza, Decisão: unanimemente negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1170/2004-010-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Alberto de Castro Martins e Outros, Advogado:
Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Nelson José Rodrigues Soares, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1224/2004-001-19-40.8 da 19a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): João
Irênio Rodrigues de Araújo, Advogado: Rosálio Leopoldo de Sou-
za, Decisão: unanimemente negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: RR - 787/1991-018-01-40.3 da 1a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Cláudia Maria de
Moura Cruz, Recorrido(s): Elizabeth Souza Magalhães Bastos, Ad-
vogada: Danielle Rodrigues da Silva Picanço, Decisão: Por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para deter-
minar o processamento do recurso de revista. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 100 da
Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, re-
formando a decisão proferida pelo Tribunal Regional, determinar
que a execução contra a ECT seja realizada por meio de precatório;
Processo: RR - 467/1995-001-04-00.4 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-467/1995-9, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Marco Fridolin Sommer dos Santos, Recorrido(s): Suzana
Campos Torres e Outra, Advogado: Antônio Martins dos Santos,
Recorrido(s): Silvestre Limpeza e Conservação Ltda., Advogada:
Cláudia dos Santos Custódio, Recorrido(s): Massa Falida da CNS -

Administração,Serviços de Mão-de-Obra Ltda., Advogada: Alice
Ferreira Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 60/1997-066-24-00.5 da 24a.
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Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): União
(Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento), Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): Adail de Jesus
Ferreira e Outros, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Rogério Avelar, Decisão: por maioria, não conhecer do
recurso de revista. Vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João
Oreste Dalazen. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do 1º Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Bruno Machado Collela Maciel, patrono do 1º Recorrido(s); P ro-
cesso: RR - 196/1997-004-17-41.4 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Fran-
cisco Malta Filho, Recorrido(s): Anderson Siqueira Miranda e Ou-
tros, Advogado: Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de
revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a execução contra a ECT se dê por
meio de precatório; Processo: RR - 654/1997-411-04-40.4 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Nor-
berto Fernando Boita, Advogada: Rejane Osório da Rocha, Decisão:
por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para admitir o recurso de revista, vencido o Exmo.
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; por
maioria, conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 5º,
inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença que julgou improcedente o pedido de
indenização pela utilização de veículo próprio, vencido o Exmo.
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; P ro c e s s o :
RR - 929/1998-024-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Município de Massapê, Advogado:
Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria do
Espirito Santos Marques de Sousa, Advogado: Francisco Wellington
Lopes Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 1646/1998-109-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Sérgio Ricardo
do Nascimento Cardim, Recorrido(s): Silvio Rosinholo Neto, Ad-
vogado: Márcio Aurélio Reze, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "relação de emprego"
e "prescrição", e conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"multa - art. 477 da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do
art. 477, § 8º, da CLT; Processo: RR - 2481/1998-066-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Mônica Corrêa Lamou-
nier, Recorrido(s): Marlene Modenes Claro, Advogado: Osmair
Luiz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 381 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que, no cálculo das parcelas devidas à
obreira, seja aplicado o índice de correção monetária relativo ao
mês subseqüente ao trabalhado, nos termos da referida súmula;
Processo: RR - 437321/1998.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Tânia Ma-
ria Prestes Porto Fagundes, Recorrido(s): Jane Ribeiro de Carvalho
e Outra, Advogado: Raimar Rodrigues Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo
Reclamado; Processo: RR - 443293/1998.5 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): União, Procurador: José Carlos de Almeida
Lemos, Recorrido(s): Daniel Herculano da Silva, Advogada: Nê-
mora Pellissari Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 461380/1998.7 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
Hospital Municipal São José, Advogado: Alfredo Alexandre de
Miranda Coutinho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 12ª Região, Procuradora: Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s):
Maria Inez Tobler, Advogado: Wilson Reimer, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do pre-
sente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator;
Processo: RR - 464887/1998.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Grenio da Silva, Ad-
vogado: Leonaldo Silva, Advogado: Pablo de Araújo Oliveira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas: " Deserção. Preenchimento da guia DARF. Negativa de
prestação jurisdicional e cerceio de defesa", "Horas extras - cargo
de confiança", "Término da jornada de trabalho e trabalho aos
sábados". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema: descontos previdenciários e fiscais - competência da Jus-
tiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar os descontos previdenciários e fiscais, determinando,
desde logo, a sua efetivação, segundo os critérios expostos nos itens
II e III da Súmula nº 368 do c. TST. A presidência da 1a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida
da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Observação:
Presente à Sessão o Dr. Pablo de Araújo Oliveira, patrono do
Recorrido(s);
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Processo: RR - 466971/1998.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Marco Túlio Prata Parreira, Advogado: Marcos Al-
meida Bilharinho, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Eliane
Pimenta Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "Adicional de transferência.", por diver-
gência jurisprudencial e lhe dar provimento para deferir, ao re-
clamante, o adicional de transferência; Processo: RR -
469511/1998.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul, Procuradora: Tânia Maria Prestes Porto Fa-
gundes, Recorrido(s): Cilmara da Silva Schneider, Advogada: He-
lena Amisani Schueler, Recorrido(s): Município de Alvorada, Ad-
vogada: Bernadete Laú Kurtz, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, quanto ao tema "VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRATO NULO. VERBAS TRABALHISTAS.", por di-
vergência jurisprudencial e lhe dar provimento para excluir da
condenação a integração do adicional de insalubridade em horas
extras, férias, 13º salário e FGTS, a indenização relativa ao não
fornecimento do vale-transporte, e o pagamento da parcela SUS e
sua utilização na base de cálculo das demais vantagens; P ro c e s s o :
RR - 478271/1998.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s):
Cenibra Florestal S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Francisco Aparecido dos Santos, Advogada: Janice Mar-
tins Alves, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas in itinere. Convenção coletiva. Inaplica-
bilidade.", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 483328/1998.6 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Cenibra Florestal S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Juvenal Luzia da Cruz, Ad-
vogada: Janice Martins Alves, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Horas in itinere. Convenção
coletiva. Inaplicabilidade.", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 489444/1998.4 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Rubens Pedretti e Outros, Ad-
vogado: Fernando Roberto Gomes Beraldo, Recorrido(s): Compa-
nhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 492151/1998.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Swedish Mat-
ch do Brasil S.A., Advogado: Marcus de Oliveira Kaufmann, Re-
corrente(s): Natércio Carlos Boaventura de Oliveira Júnior, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da re-
clamada por violação do art. 789, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal
de origem a fim de que aprecie o recurso ordinário da reclamada,
como entender de direito, afastada a deserção. Por maioria, não
conhecer do recurso de revista do reclamante, vencido o Exmo. Juiz
Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: RR -
495957/1998.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Cenibra Flo-
restal S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Espólio de Levino Santiago Pereira, Advogado: Sércio da Silva
Peçanha, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas in itinere. Convenção coletiva. Inaplica-
bilidade.", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 508530/1998.4 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Moacir Ferreira, Recorrido(s): Gilberto Ferreira Esquerdo, Advo-
gado: Pedro Calil Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 270/1999-111-15-00.4 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Comércio de Cereais Água Branca Ltda., Ad-
vogado: Antônio Carlos Vicentin Foltran, Recorrido(s): Marcílio
Carrel Júnior, Advogada: Cícera Ferreira dos Santos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito do recurso
ordinário, como entender de direito; Processo: RR - 595/1999-611-
04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ademir Sampaio
da Silva, Advogado: José Emiro Bonilla, Decisão: Por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 2º da Lei
nº 9.800/99, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário da
Reclamada, como entender de direito. Requereu juntada de jus-
tificativa de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen; Processo: RR - 939/1999-003-15-40.0 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Lojas Arapuã S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Gui-
marães, Recorrido(s): Catarina Aparecida Nanini Mota, Advogado:
João Luiz Wahl de Araújo, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Unanimemente,
conhecer do recurso de revista pelo acolhimento da preliminar de
nulidade do v. acórdão do Regional, por violação do artigo 5º,
incisos XXXVI e LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para , anulando o v. acórdão do Regional, por vício
procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que outro seja proferido, com a adoção do

rito ordinário; Processo: RR - 1059/1999-087-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Re-
corrente(s): Bann Química Ltda., Advogado: José Roberto Mar-
condes, Recorrido(s): Ítalo Egerthon Silva Barbosa, Advogado:
João Antônio Faccioli, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamada; Processo: RR -
1496/1999-091-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Francisco José
Ramos Monteiro, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Recor-
rido(s): Cetesb - Companhia de Tecnologia de Saneamento Am-
biental, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: una-
nimemente, acolhendo a preliminar de nulidade do v. acórdão do
Regional, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o v. acórdão do Regional, por vício
procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que outro seja proferido,
com a adoção do rito ordinário; Processo: RR - 2414/1999-113-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Maria Paula Ignácio, Advogada: Suely Aparecida Fer-
raz, Recorrido(s): Diagnóstico por Imagem Ribeirão Preto S/C Lt-
da., Advogado: Francisco Queiroz Caputo Neto, Decisão: por maio-
ria, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 818 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame do recurso
ordinário da reclamada, como entender de direito, afastada a au-
sência do vínculo empregatício. Custas em reversão. Vencido o
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator. Requereu juntada de
justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa; Processo: RR - 536104/1999.0 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Aracruz
Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Antônio Gonçalves Laranja, Advogado: Sérgio Vieira Cerqueira,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por ofensa
direta e literal ao disposto no artigo 93, inciso IX, da CF/1988 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente o acórdão
de fls. 613/614, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que se manifeste a respeito da alegação de
omissão, no que tange ao fornecimento de EPI's, nos termos postos
nas contra-razões de fls. 564/582 e nos embargos de declaração de
fls. 607/608, ficando sobrestado o exame dos demais temas vei-
culados no recurso. Custas inalteradas; Processo: RR -
538651/1999.1 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilher-
me Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Instituto Estadual de
Saúde Pública - IESP, Procurador: Sonia Marinho Abade, Recor-
rido(s): João Deocleciano Dias de Mello, Advogada: Anabela Gal-
vão, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada quanto ao tema "honorários advocatícios",
por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 desta Casa e, no
mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação o pa-
gamento da verba honorária; Processo: RR - 553614/1999.7 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Re-
corrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Laércio
Cadore, Recorrido(s): Ibanez Soares de Oliveira, Advogado: Anil-
ton Gonçalves de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 553705/1999.1 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada:
Micaela Dominguez Dutra, Recorrente(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Recorrido(s): Heitor Cezar de Castro Fazolato, Advogado:
Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista da PETROS, no tocante aos temas "incom-
petência da Justiça do Trabalho" e "carência de ação. Improprie-
dade da ação declaratória", ambos por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para julgar improcedentes
os pedidos formulados na reclamação trabalhista, invertendo-se o
ônus de sucumbência relativo às custas processuais. Prejudicado o
recurso quanto aos demais temas. Prejudicado o exame do recurso
de revista da PETROBRÁS; Processo: RR - 567069/1999.8 da
20a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Genauro Araújo de Lima, Advogado: Nilton Correia,
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE,
Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do reclamante quanto ao tema "Nulidade do processo, por negativa
de entrega da prestação jurisdicional", nos termos do disposto no
artigo 249, parágrafo 2º, do CPC; conhecer do recurso de revista do
reclamante, quanto aos temas "Natureza da verba participação nos
lucros", por ofensa direta e literal ao disposto no artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal, "Diferenças de adicional de pe-
riculosidade", por divergência jurisprudencial e violação literal do
artigo 1º da Lei nº 7.369/1985, e "Intervalo intrajornada suprimido.
Pagamento da hora normal acrescida do adicional", por divergência
jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para: a) restabelecer
a sentença, no tocante à incorporação da verba participação nos
lucros e reflexos; b) acrescer à condenação as diferenças resultantes
da inclusão das verbas anuênio e participação nos lucros na base de
cálculo do adicional de periculosidade; e, c) determinar que o
tempo de intervalo intrajornada suprimido seja remunerado como
hora extraordinária (hora normal acrescida do adicional de 50%);
não conhecer do recurso de revista da reclamada. Custas de R$
100,00, pela reclamada, sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00; Processo: RR -
578245/1999.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Silvano Romano Dario Silvi, Advogado: Luís
Carlos Gomes Rodrigues, Recorrido(s): CELM - Cia. Equipadora
de Laboratórios Modernos, Advogado: André Cremaschi Sampaio,
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Decisão: unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "preliminar - nulidade do acórdão regional - ne-
gativa de prestação jurisdicional"; 2) mas dele conhecer no tocante
ao tema "férias em dobro", por contrariedade à Súmula 81 do TST;
e, 3) no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Re-
clamada ao pagamento de "férias em dobro", entendidas como tais,
as que não foram usufruídas no período legal de concessão. Custas,
pela Reclamada, sobre o valor da condenação, provisoriamente
arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no montante de R$
100,00 (cem reais); Processo: RR - 580827/1999.6 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
corrente(s): Bruno Schuller Pettezzoni de Almeida, Advogada:
Adriana Maria Hopfer Brito Zilli, Recorrido(s): Companhia Bra-
sileira de Bebidas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -

582545/1999.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): Maria
Cristina Nespoli de Almeida, Advogado: Paulo César Guerche,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro-
cesso: RR - 586002/1999.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Josemar Sebastião dos Santos, Advogado: Benedito Celso
de Souza, Advogado: Emmanuel Maurício Teixeira de Queiroz,
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Sérgio
Soares Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Em-
manuel Maurício Teixeira de Queiroz; Processo: RR -
588333/1999.0 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Cleusa das Graças de Araújo
Costa, Advogado: João Herondino Pereira dos Santos, Recorrido(s):
Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Eliane Oliveira
de Platon Azevedo, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula 338, I, do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Tribunal Re-
gional, deferir o pedido de horas extraordinárias, tal como deduzida
na petição inicial. Custas complementares de R$200,00 (duzentos
reais) pela reclamada, calculadas sobre o valor de R$10.000,00 (dez
mil reais), que provisoriamente arbitra à condenação, vencido o
Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro c e s s o :
RR - 591673/1999.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Clotilde Mendes Faria de
Oliveira, Advogado: Leandro Meloni, Recorrido(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s):
Newtime Serviços Temporários Ltda. e Outra, Advogado: Renato
Carlo Corrêa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 598304/1999.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de Minas Gerais -
SINTTEL/MG, Advogada: Regina Coeli Medina de Figueiredo,
Advogado: Nelson Henrique Rezende Pereira, Recorrido(s): Te-
lecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista em relação aos substituídos Agustinho Manoel e
Ademário José da Silva, e no tema "Honorários assistenciais";
conhecer do recurso de revista, no que tange ao tema "Adicional de
periculosidade", por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, restabelecer integralmente a sentença,
inclusive quanto à condenação no pagamento das custas e ao valor
arbitrado à condenação. Observação: Presente à Sessão a Dra. Re-
gina Coeli Medina de Figueiredo patrona do Recorrente(s). A pre-
sidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do Re-
corrente(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Bruno Machado
Collela Maciel, patrono do Recorrido(s); Processo: RR -
607194/1999.3 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 19ª Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s):
José Barbosa Neto, Advogado: Luiz Carlos Lopes de Moraes, Re-
corrido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Aluisio Lundgren Cor-
rêa Regis, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 607195/1999.7 da 19a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 19ª Região, Procurador: Alpiniano
do Prado Lopes, Recorrido(s): Herivelto Rodrigues Santos, Ad-
vogada: Silêda Falcão Jatobá, Recorrido(s): Estado de Alagoas,
Procurador: Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Incons-
titucionalidade da emenda n.º 22/1986 à constituição do estado de
Alagoas - Transposição automática do regime da CLT para es-
tatutário - Ausência de concurso público - Efeitos", por violação
direta e literal das disposições do artigo 97, parágrafo 1º, da Cons-
tituição Federal de 1967, e, no mérito, dar-lhe provimento para: a)
declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Emenda Cons-
titucional nº 22/1986 do Estado de Alagoas, ao estabelecer a trans-
posição automática dos empregados celetistas para o regime es-
tatutário, transformando os respectivos empregos e cargos públicos
de provimento efetivo; b) reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para julgar a lide; c) afastar o decreto de prescrição
extintiva do direito de ação; d) restabelecer integralmente a sen-
tença de fls. 28/31. Custas invertidas, pelo reclamado; P ro c e s s o :
RR - 607198/1999.8 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 19ª Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Re-
corrido(s): Marizete da Silva Araújo, Advogado: Luiz Carlos Lopes
de Moraes, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Aluisio

Lundgren Corrêa Regis, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 610573/1999.5 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Carla Simões
Barata, Recorrido(s): Valdemira Correia Lima, Advogada: Tânia
Regina Marques Ribeiro Liger, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista, nos termos da fundamentação; P ro-
cesso: RR - 1272/2000-016-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Marta Camilo Faria Vieira, Advogado: Sérgio An-
tônio Frioli, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "multa - litigância de má-fé", "transação -

adesão a PDV - efeitos", "horas extras", e "compensação"; e
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "correção monetária
- época própria", por contrariedade à OJ 124 da SESBDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária dos débitos salariais
trabalhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao da
prestação de serviço; Processo: RR - 2023/2000-012-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Wangner Itelpa Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Sérgio Pau-
la Souza Caiuby, Recorrido(s): Werner Manfred Hamma, Advo-
gado: Luiz Francisco Schievano Bonassi, Advogado: Pablo de
Araújo Oliveira, Decisão: por maioria, conhecer parcialmente do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a correção monetária incida na forma da Súmula nº 381 do
TST, vencido o Exmo. Sr. Ministro Emmanoel Pereira. A pre-
sidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rido(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Pablo de Araújo Oliveira;
Processo: RR - 623251/2000.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): JB Lo-
terias Ltda., Advogado: Roberto Mendes Ferreira, Recorrido(s):
Eunice Nazaré Soares Pina, Advogado: Gilda Maria Rocha Ferreira,
Decisão: unanimemente: I. suspender o julgamento do presente
feito, em face do incidente de revisão de orientação jurisprudencial
suscitada no processo TST-E-RR-621145/2000.8, que trata da ma-
téria "jogo do bicho - nulidade do contrato de trabalho - objeto
ilícito" (OJ nº199 da SESBDI-1); II. aguardar o pronunciamento do
Egrégio Tribunal Pleno, nos termos do art. 70 do Regimento In-
terno do TST, quanto à decisão dos autos TST-E-RR-
621145/2000.8; Processo: RR - 625238/2000.5 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Paulo Sérgio
Ferreira Costa, Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Decisão: unanimemente: 1) não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "preliminar - nulidade do acórdão re-
gional - negativa de prestação jurisdicional"; mas dele 2) conhecer
no tocante ao tema "equiparação salarial - ônus da prova", por
contrariedade à Súmula 6; e, no mérito, 3) dar-lhe provimento
parcial para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças
salariais decorrentes da equiparação salarial no período compre-
endido entre julho de 1992 e fevereiro de 1993, bem como os
reflexos em parcelas rescisórias, repouso semanal remunerado, avi-
so prévio, férias, abono de férias, décimos terceiros salários e
FGTS. Custas, pela Reclamada, sobre o valor da condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), no mon-
tante de R$ 200,00 (duzentos reais); Processo: RR - 627119/2000.7
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: José Aimoré de Sá, Recorrido(s): João Vieira

Pedroso, Advogado: Jorge Euclides Alves, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada; P ro-
cesso: RR - 627857/2000.6 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Muni-
cípio de Tamboril, Advogado: Antônio Jairo Lima Araújo, Re-
corrido(s): Maria Lúcia Pereira de Sousa e Outras, Advogada:
Vandecleia Fernandes de Lima, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "honorários advocatícios" -
deferidos pela Corte Regional tão-somente decorrentes da sucum-
bência, o que não se amolda à legislação laboral e -, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-los da condenação,; Processo: RR -
628482/2000.6 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: José Volnei Inácio, Re-
corrido(s): Sebastião Souza Machado, Advogado: Joel Corrêa da
Rosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista; Processo: RR - 628485/2000.7 da 12a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Ma-
ria Terezinha Waldrigues dos Santos e Outros, Advogada: Ales-
sandra Cristina Coelho Theis, Recorrido(s): Estado de Santa Ca-
tarina, Procurador: Loreno Weissheimer, Recorrido(s): Associação
de Pais e Professores do Colégio Estadual São Judas Tadeu, Ad-
vogado: Fernando Fiúza, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista interposto pelos reclamantes; Processo: RR -
628752/2000.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Ad-
vogado: João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrente(s): Arlindo Fe-
lipe dos Passos, Advogada: Cláudia de Carvalho Picinin Gerken,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente: 1) não conhecer
do recurso de revista interposto pela Reclamada; 2) não conhecer
do recurso de revista interposto pelo Reclamante; Processo: RR -
629727/2000.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Poltex Polido Têxtil S.A., Advogada: Ales-
sandra de Almeida Lamberti, Recorrido(s): Rosiane Patrícia de
Oliveira, Advogado: Carlos Alberto de Souza Rocha, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"preliminar do julgado por negativa de prestação jurisdicional".

Também por unanimidade, dele conhecer em relação ao tema "es-
tabilidade acidentária - indenização - acidente de trabalho - CAT -
responsabilidade", e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :

RR - 635882/2000.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Marco Antônio Branco de Souza, Advo-
gado: Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Tecob Cobranças,
Representações e Comércio Ltda., Advogado: Sólon de Almeida
Cunha, Decisão: unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista no tocante aos temas "preliminar - nulidade do acórdão
regional - negativa de prestação jurisdicional" e "horas extras -
cargo de confiança; 2) mas dele conhecer quanto ao tema "multa -

embargos de declaração protelatórios", por divergência jurispru-
dencial; e, 3) no mérito, dar-lhe provimento para afastar a multa;
Processo: RR - 636474/2000.3 da 6a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Listel - Listas Telefônicas S.A.,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Maria do
Socorro Lins e Silva, Advogada: Adriana Porto Ataíde, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do
recurso, suscitada em contra-razões, e não conhecer do recurso de
revista da reclamada; Processo: RR - 638818/2000.5 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Re-
corrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Sérgio Santos Silva, Recorrido(s): Cid Borges
da Silva Azevedo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema " Acordos coletivos de trabalho - Prazo de vigência - In-
corporação ao contrato", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar a determinação de incorporar
definitivamente ao contrato de trabalho do reclamante as cláusulas
do acordo coletivo de trabalho que dispõem sobre promoções bie-
nais, auxílio-creche, prêmio assiduidade, gratificação de férias de
100% do salário base e tíquete-alimentação e, por via de con-
seqüência, excluir a imposição de multa diária pelo descumpri-
mento da obrigação de fazer, consistente em implantação dos pa-
gamentos em folha salarial, determinando o retorno dos autos ao
Juízo de primeiro grau para que prossiga no exame do pedido
sucessivo, conforme formulado no item "7.5.2", da exordial. Custas
de R$ 200,00, sobre o novo valor da condenação, arbitrado em R$
10.000,00; Processo: RR - 641325/2000.4 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Jairo
Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Amaury Alves dos Anjos e
Outros, Advogada: Patrícia Carvalho, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "intervalo intrajornada
- período anterior ao advento da Lei nº 8.923/94.", por contra-
riedade à Súmula nº 88/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a respectiva condenação, quanto ao intervalo intrajornada,
ao período posterior à edição da Lei nº 8.923/94; Processo: RR -
641544/2000.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dircêo Villas Bôas, Re-
corrido(s): José Denezeu Bispo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: unani-
memente, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 46
da Lei 8541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento dos descontos a título de Imposto de Renda sobre as
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, observando-se
como base de incidência a totalidade do crédito apurado; P ro c e s s o :
RR - 642019/2000.4 da 24a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): João Bosco Alves, Advogada: Marta do
Carmo Taques, Recorrido(s): Empresa Energética de Mato Grosso
do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista no tocante ao tema
"adicional de periculosidade - eletricitários - exposição intermitente
- integralidade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a Reclamada em adicional de pe-
riculosidade, de forma integral, abatendo-se os valores já pagos sob
o mesmo título, bem como reflexos em férias, décimos terceiros
salários e FGTS. Determinar que no cálculo do referido adicional
observe-se o salário do empregado. Custas, pela Reclamada, sobre
o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em 10.000,00
(dez mil reais), no montante de 200,00 (duzentos reais) ; P ro c e s s o :
RR - 646045/2000.9 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Rosalino França,
Advogado: Luiz Felipe de Medeiros Guimarães, Recorrido(s): Con-
sórcio Camargo Corrêa - Brown & Root Murphy, Advogada: Re-
nilda Rodrigues Figueiredo, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RR - 647386/2000.3 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Com-
panhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Ad-
vogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Recorrente(s): João
Kleber Xavier Guerra Peixe e Outros, Advogado: José da Silva
Caldas, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer de ambos os recursos de revista; Processo: RR -
647959/2000.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Gransal - Granito Salviano
Ltda., Advogado: Henrique Nelson Ferreira, Recorrido(s): Olindo
Sudré de Assis, Advogado: Rosemberg Moraes Caitano, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista por contrariedade à
Súmula nº 228 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a utilização do salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade; Processo: RR - 651027/2000.2 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José
Gonçalo de Oliveira, Advogado: Jorge Veiga Júnior, Recorrido(s):
Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
no tocante ao tema "preliminar - nulidade do acórdão regional -
negativa de prestação jurisdicional"; 2) mas dele conhecer quanto
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ao tema "turnos ininterruptos de revezamento - trabalho em dois
turnos alternados - caracterização", por divergência juriprudencial;
e, 3) no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
654303/2000.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo
S.A. - VASP, Advogada: Tânia Petrolle Cosin, Recorrido(s): Denise
Pereira, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista interposto pela recla-
mada, por violação do artigo 543 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão do Regional, julgar im-
procedente a reclamação trabalhista, ante a inexistência de es-
tabilidade provisória, invertendo o ônus da sucumbência no tocante
às custas e honorários advocatícios; Processo: RR - 657383/2000.0
da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recor-
rente(s): Alimentos Mainiti Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Paulo Martins Zenha Guimarães, Recorrido(s): Maria do Socorro
Angelio da Silva, Advogado: João Gomes da Camara, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
659509/2000.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Auto Viação Jabour Ltda.,
Advogado: Annibal Ferreira, Recorrido(s): Marineide Francisca da
Silva Oliveira, Advogado: Celso Rodrigues Cardoso, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa
do artigo 477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da referida multa; Processo: RR - 663225/2000.6 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
corrente(s): Juarez Letta do Espírito Santo, Advogado: Carlos Al-
berto de Oliveira Werneck, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Hyran Getúlio César Patzsch, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pelo reclamante, no que concerne ao tema "Descontos previden-
ciários e fiscais. Responsabilidade.", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer, ainda, o recurso de
revista interposto pelo reclamado quanto ao tema "Retenções fis-
cais. Imposto de renda.", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam procedidos os
descontos devidos a título de imposto de renda sobre a totalidade
dos créditos oriundos da condenação, na forma da lei; P ro c e s s o :
RR - 663244/2000.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Márcio Ferreira de
Jesus, Advogado: Cicero Soares de Lima Filho, Recorrido(s): Com-
panhia Santista de Transportes Coletivos - CSTC, Advogada: Ana
Maria Voss Cavalcante, Decisão: unanimemente, conhecer do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento da in-
denização correspondente aos salários dos meses compreendidos
entre a rescisão contratual até um ano após o término do mandato
do reclamante como suplente de membro da CIPA; Processo: RR -

664298/2000.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Luciene Cristina Baschura, Recorrido(s): Rubens
Nunes de Lima, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro-
cesso: RR - 674880/2000.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Com-
panhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, Advogada: Elizabete
Maria Bassetto, Recorrido(s): Luzimar Pereira dos Santos, Ad-
vogado: Gérci Libero da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação da Re-
clamada tão somente aos valores referentes aos depósitos do FGTS,
em atenção ao contido na Súmula 363 do TST; Processo: RR -
676164/2000.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia Brasileira de
Distribuição, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorri-
do(s): Mirian Maria Gonçalves, Advogado: Carlos Rodrigues Fer-
reira, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista,
por revelar-se fictamente inexistente, em face da irregularidade de
representação processual; Processo: RR - 677694/2000.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Heleno & Fonseca Construtécnica S.A., Ad-
vogada: Flávia Moreira Silvado, Recorrido(s): José Umberto de
Souza Santos, Advogado: Domingos Rossi Neto, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
459, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês
subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º; P ro-
cesso: RR - 679616/2000.2 da 8a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Estado do Pará - Secretaria de Es-
tado de Transportes - SETRAN, Procurador: Francisco Edson Lopes
da Rocha Júnior, Recorrido(s): Sebastião Lima de Souza, Advo-
gado: Oneide da Silva Pereira, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença; Processo: RR -
680822/2000.3 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Angelina
Cristina Pagotto, Advogada: Maria da Conceição Sarlo Bortolini
Chamoun, Recorrido(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Sandro
Vieira de Moraes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de revista; Processo: RR - 689121/2000.9 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: José Eduar-
do Lima Martins, Recorrido(s): Sidnei Leporini, Advogado: Ale-
xandre Fernandes Domingues, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do recurso interposto pela Reclamada quanto ao tema "FGTS -

diferenças - ônus da prova" e conhecer do recurso de revista
quanto ao item "reflexos da gratificação de férias e gratificação

especial", por contrariedade à Súmula nº 253 do TST, e, no mérito,
dar parcial provimento ao recurso de revista para excluir da con-
denação o pagamento dos reflexos da Gratificação Especial nas
férias; Processo: RR - 689395/2000.6 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Aricyr Tobias da Silva, Advogado: Tarcísio Rodolfo Soares, Re-
corrido(s): F.L. Produção de Eventos, Propaganda e Publicidade
S/C Ltda., Advogado: Valmir Faria, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 692136/2000.4 da
18a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Carlos Roberto Alves Canuto, Advogado:
Iron Messias de Oliveira, Recorrido(s): SERVISEL - Serviços de
Vigilância e Segurança Ltda., Advogada: Maura Maria de Faria,
Recorrido(s): Companhia Energética de Goiás - CELG, Advogada:
Themis Christina Ferreira Silva, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 693225/2000.8 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Claudete Cândido, Advogado: Maurício Dubo-
viski, Recorrido(s): Brasanitas - Empresa Brasileira de Saneamento
e Comércio Ltda., Advogada: Maria Inês dos Santos Alberton,
Decisão: unanimemente, não conhecer do apelo interposto pela
reclamante; Processo: RR - 693799/2000.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Alimentação de Governador Valadares
- SINTINA, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s):
Nutrifrango Ltda., Advogado: Giovanni Frederico Altimiras, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "contribuição assistencial - empregados não sindicalizados";
Processo: RR - 695030/2000.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Gisela
Manchini de Carvalho, Recorrido(s): Gilberto Alves Moreira, Ad-
vogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Advogada: Denise Arantes
Santos Vasconcelos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos para exame do
recurso ordinário patronal, como se entender de direito. A pre-
sidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do Re-
corrido(s). Observação: Presente à Sessão a Dra. Denise Arantes
Santos Vasconcelos patrona do Recorrido(s); Processo: RR -
697596/2000.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Noemia Maria Barbosa, Ad-
vogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Vicunha S.A.,
Advogado: Wagner Birvar Sanches, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 700034/2000.1 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Basf S.A., Advogado: Vagner Polo, Recor-
rido(s): Mauro José da Silva, Advogado: Alenice C. da Cunha,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 459 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice da correção monetária seja a do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º; P ro-
cesso: RR - 705253/2000.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Retok Materiais
de Construção Ltda., Recorrido(s): Ana Silvia Denicol, Advogada:
Ana de Santa Fé Rosa da Silveira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "Diferenças salariais -

IPC de março/1990", por contrariedade à Súmula n.º 315 da
jurisprudência desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da apli-
cação do reajuste salarial de 84,43% pertinente ao IPC de mar-
ço/1990. Custas inalteradas; Processo: RR - 707898/2000.1 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná
S.A. - TELEPAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Agostinho dos Santos, Advogado: Marcelo Jorge Dias da
Silva, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto
aos temas " HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
OU SUCEDEM À MARCAÇÃO DE PONTO" e "DESCONTOS
FISCAIS", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação em horas extras aos
minutos que excederem de cinco antes e, ou, após a jornada de
trabalho, sendo, entretanto, considerados em sua totalidade nos dias
em que a jornada exceder este limite, e para determinar que, na
liquidação, proceda-se aos descontos fiscais sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final;
Processo: RR - 714088/2000.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Fundação
Municipal da Infância e da Juventude, Advogado: Fábio Gomes
Féres, Recorrido(s): Silvana Oliveira Louvain, Advogada: Adriana
Gomes de Freitas Bastos, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 714810/2000.4 da 6a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Ednaldo de Oliveira Al-
meida, Advogado: Gilberto Carlos dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas:
"quitação validade - Súmula 330/TST", "horas extras - cargo de
confiança", "incorporação das comissões denominadas 'participação
por resultados' e 'remuneração por resultados", e, "devolução de
descontos (IJMS E IAPP)". Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto aos "descontos previdenciários e fiscais - res-
ponsabilidade" por contrariedade à Súmula 368 do c. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a realização dos des-
contos fiscais e previdenciários, nos créditos devidos ao reclamante,
em decorrência da condenação; Processo: RR - 718316/2000.4 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Serviço Autônomo de Água e Esgotos de
Mogi-Mirim - SAAE, Advogado: Décio de Oliveira, Recorrido(s):
Antônio Carlos Rodrigues de Melo, Advogado: Luiz Carlos Martini
Patelli, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista;
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Processo: RR - 719593/2000.7 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Te-
lecomunicações do Amazonas S.A. - TELEMAZON, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Bruno Machado Collela
Maciel, Recorrido(s): Raimundo Barreto Pereira, Advogado: Wag-
ner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista. Falou pelo Recorrente(s) o Dr.
Bruno Machado Collela Maciel; Processo: RR - 224/2001-043-
15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Ana Pau-
la Mascaro Teixeira Alves, Recorrido(s): Márcio Aparecido da
Silva, Advogado: Washington Shamisther Heitor Peliceri Rebel-
lato, Recorrido(s): Construtora Viatec Ltda., Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista por afronta
ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a hipótese de deserção
declarada pelo egrégio Tribunal Regional e determinar o retorno
dos autos àquela egrégia Corte para que proceda ao exame do
recurso ordinário, como entender de direito; Processo: RR -
257/2001-101-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: José
Coêlho, Recorrido(s): Francisco Zeferino de Oliveira, Advogado:
Reinaldo de Castro Santos Filho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 362
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciando a
prescrição do direito de ação, julgar extinto o processo com
julgamento do mérito; Processo: RR - 662/2001-002-03-00.5 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Maria Isabel Nas-
cimento Barcellos e Outros, Advogada: Valentina Avelar de Car-
valho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Tatiana Irber, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A - Filial
Minas Gerais, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastada a
prescrição bienal, determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal
de origem para prosseguir no exame do mérito do pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito;
Processo: RR - 679/2001-027-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Valcir Antônio Molina, Advogado: Rubens
Betete, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema "Correção Monetária - Época Pró-
pria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da
SESBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que, no cálculo das parcelas devidas ao obreiro seja
aplicado o índice de correção monetária do mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SESBDI-1; Processo: RR - 1139/2001-018-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Município de Porto Alegre, Procurador: André
Santos Chaves, Recorrido(s): João Machado Pinto da Silva, Ad-
vogado: Paulo Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista por ofensa
ao artigo 1º-F da Lei Federal 9.494/97, acrescentado pela Medida
Provisória nº 2.180/35, de 24/08/2001, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, a partir da publicação desta
última seja observada a incidência de juros de mora de 0,5% ao
mês, na atualização dos valores devidos pelo reclamado; P ro-
cesso: RR - 1314/2001-027-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Dawson Ro-
berto Martins, Advogado: Clarindo Dias Andrade, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 1461/2001-024-15-85.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorri-
do(s): Carlos Henrique Parisotto, Advogado: Dorival Parmegiani,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "Adesão ao programa de incentivo à demissão
consentida - Quitação - Efeitos" e "Multas normativas". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"PDV - Compensação com verbas rescisórias", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 2118/2001-066-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Tânia Pasquarelli Dias Mendes, Advogado: Antônio
Luiz França de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Adesão ao programa de
incentivo à demissão consentida - Quitação - Efeitos" e "Reflexos
das horas extras nos sábados". Ainda, por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "Correção monetária -
Época própria", por contrariedade à Súmula nº 381 do TST,
convertida da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SESBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para que a incidência da correção
monetária observe o índice correspondente ao mês subseqüente ao
trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia
útil, a correção monetária incidirá de forma integral, isto é, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços; Processo: RR - 2153/2001-030-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
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Couto Maciel, Recorrido(s): Rosemary de Angelo Nardo, Ad-
vogado: Dorival Parmegiani, Decisão: unanimemente, retirar de
pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR - 724138/2001.9 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Município de Campinas, Procurador: Neiri-
berto Geraldo de Godoy, Recorrido(s): Lourival Pereira Lemos,
Advogado: José Augusto Gabriel, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 724521/2001.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Recorrente(s): Eduardo Oliveira Silva, Advogado:
Nilton Tadeu Beraldo, Recorrido(s): McDonald's Comércio de
Alimentos Ltda., Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Juliano da Cunha Frota Medeiros, patrono
do Recorrido(s); Processo: RR - 725435/2001.0 da 22a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
corrente(s): Estado do Piauí, Procurador: João Emílio Falcão
Costa Neto, Recorrido(s): Maria de Lourdes Dias, Advogado:
Lívio de Castro Amorim, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 7°, inciso XXIX da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar prescrito o direito de ação da reclamante de postular os
depósitos do FGTS de todo o período do contrato de trabalho,
extinguindo-se o processo com julgamento de mérito. Inverta-se o
ônus da sucumbência, no tocante às custas e aos honorários
advocatícios; Processo: RR - 727712/2001.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
corrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Charles Vandré Bar-
bosa de Araújo, Recorrido(s): Mário Marinho de Souza, Ad-
vogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedentes os pedidos constantes na reclamação trabalhista. Inverte-
se o ônus da sucumbência, de cujo pagamento fica dispensado o
reclamante; Processo: RR - 727986/2001.7 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Fundição Trut-
zschler Ltda., Advogado: João Emílio Falcão Costa Neto, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúr-
gicas Mecânicas e de Material Elétrico de Ponta Grossa e Re-
gião., Advogado: Olindo de Oliveira, Decisão: unanimemente,
retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Relator; Processo: RR - 733068/2001.8
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Recorrente(s): Performance Recursos Humanos e
Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: José Roberto Marcon-
des, Recorrido(s): Esmeralda Cândido, Advogado: Odair Filo-
meno, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, por ausência de regularidade formal; Processo: RR -
742155/2001.9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Construtora Zaché
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Ademir José Ludovico,
Recorrido(s): Aguinaldo Vieira do Amaral, Advogado: Ubirajara
Douglas Vianna, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista interposto pela reclamada quanto ao tema "multa do
artigo 477 da CLT", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para expungir da condenação a multa de que
trata o § 8º do referido dispositivo legal; Processo: RR -
744483/2001.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Comercial Burlamaqui Ltda., Advogado: Il-
ma Cristine Sena Lima, Recorrido(s): Rosilene Carneiro Trotyka,
Advogado: Iracema Teixeira da Silva, Decisão: Por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o
processamento do recurso de revista. Também por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do parágrafo 8º do
artigo 477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da multa prevista no parágrafo 8º do
artigo 477 da CLT; Processo: RR - 746719/2001.3 da 13a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial, Advogado: Severino do Ramo Pinheiro Brasil, Re-
corrido(s): Maria Hildete Torres Gabriel, Advogado: Agamenon
Vieira da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido formulado na inicial,
invertido o ônus da sucumbência no tocante às custas e aos
honorários advocatícios; Processo: RR - 750042/2001.2 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Pluma Conforto e Turismo S.A., Advogada: Sandra Marangoni,
Recorrido(s): Osvaldo de Souza, Advogado: Hudson Sozi Elpídio,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "prescrição", "intervalo intrajornada", "descontos
fiscais e previdenciários" , e conhecer do recurso quanto ao tema
"extinção do contrato de trabalho - aposentadoria - multa de
40%", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da multa de
40% sobre o FGTS relativo ao vínculo anterior à aposentadoria;
Processo: RR - 765264/2001.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Comau Service do Brasil
Ltda., Advogada: Daniela Savoi Vieira de Souza, Recorrido(s):
Jaci Silvério Morais, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "horas extras - minutos residuais"; "adicional de peri-
culosidade"; "adicional de periculosidade - reflexos"; "adicional
de periculosidade - expedição de ofícios"; "honorários pericial"; e
"FGTS - critérios de atualização"; Processo: RR - 770195/2001.6
da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Valdivino Estevão, Advogado: Cristiano Couto

Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "litigância de má-fé", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão do Regional, limitar a indenização por litigância de
má-fé a 20% do valor da causa, em observância aos termos do
artigo 18, § 2º, do CPC; Processo: RR - 773486/2001.0 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Raimundo Brota do Vale, Advogado: Wagner
Ricardo Ferreira Penha, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A. -
TELAMAZON, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:

unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação do
artigo 9º da Lei nº 7.238/74 e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento do adicional previsto na referida lei. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Bruno Machado Collela Maciel,
patrono do Recorrido(s); Processo: RR - 778777/2001.8 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Viação Jacareí Ltda, Advogado: Américo de
Oliveira Júnior, Recorrido(s): Vanderlei Pereira de Medeiros, Ad-
vogada: Nícia Bosco, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 779784/2001.8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
corrente(s): Seagram do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Ronaldo Corrêa Martins, Recorrido(s): Paulo Fernando
Bertoldi Zibetti, Advogado: Paulo Ricardo Oliveira, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
natureza salarial em relação ao fornecimento de veículo ao em-
pregado, excluir da condenação os valores decorrentes do salário-
utilidade; Processo: RR - 780889/2001.1 da 18a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Arcos Cons-
truções e Informática Ltda., Advogado: Tadeu de Abreu Pereira,
Recorrido(s): Manoel Bento da Costa Barros, Advogada: Elis
Fidelis Soares, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "adicional de periculosidade - rede de
telefonia"; Processo: RR - 783049/2001.9 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Ivan Prates, Recor-
rido(s): Casemiro Batista de Lara, Advogado: Enzo Sciannelli,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada quanto aos temas "adicional de insalubridade", "horas
extras - acordo de compensação", "horas extras - fiscal de ônibus"
e conhecer do recurso quanto aos temas "adicional de insa-
lubridade - base de cálculo" e "descontos previdenciários e fis-
cais". No mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que
o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mí-
nimo, bem como que os descontos previdenciários e fiscais in-
cidam sobre o montante a ser pago ao Reclamante, observado o
salário de contribuição; Processo: RR - 783716/2001.2 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Recorrente(s): Paulo Régis Nicoletti, Advogado: Luiz Carlos
de Souza, Recorrido(s): Savar S.A. - Veículos, Advogada: Cân-
dida Maria Bregalda, Decisão: por maioria, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no
particular, vencido o Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen; Processo: RR - 785807/2001.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): José
Pereira da Silva, Advogado: Vandir Antônio da Cunha, Recor-
rido(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região, a fim de que aprecie o recurso ordinário interposto
pela Reclamada, como entender de direito; Processo: RR -
791437/2001.3 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Dalva Maria Ro-
berto Mateus, Advogada: Francisca Celia Costa da Silva, Re-
corrido(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BIC, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Bruno Machado Collela
Maciel, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito,
a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator. A presidência da 1a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tri-
buna pelo douto procurador do Recorrido(s). Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Bruno Machado Collela Maciel, patrono do
Recorrido(s); Processo: RR - 791443/2001.3 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França
Pinheiro Torres, Recorrido(s): Adriana Ferreira da Silva, Ad-
vogado: Nício Antônio da Silveira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista apenas no tocante aos descontos
fiscais, por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar o recolhimento dos
descontos a título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais
provenientes de sentença trabalhista, observando-se como base de
incidência a totalidade do crédito apurado; Processo: RR -
791723/2001.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Maria Moreira de Lima, Advogado:
Pablo de Araújo Oliveira, Advogado: Leonaldo Silva, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema
"DESCONTOS FISCAIS.", por violação legal e lhe dar pro-
vimento para determinar que os descontos fiscais sejam cal-

culados sobre o valor total da condenação. A presidência da 1a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador da Recorrida(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Pablo de Araújo Oliveira,
patrono da Recorrida(s); Processo: RR - 792393/2001.7 da 1a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Di-
que Lahmeyer de Reparos Navais Ltda., Advogado: Roberto
Alonso Barros Rodrigues Gago, Recorrido(s): Nilson Alves Car-
doso, Advogada: Mariângela Carvalho Chamberlain, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 795665/2001.6 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Francisco Antunes
Soares e Outra, Advogado: Ésio Costa da Silva, Recorrido(s):
Coats Industrial S.A., Advogada: Mônica Alves Feitosa, Decisão:
unanimemente conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 796026/2001.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Cacildo Ar-
mando Pagel, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Alfredo Benito
Cechet, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante e, no
mérito, negar-lhe provimento. Unanimemente, não conhecer do
recurso de revista interposto pelo reclamado; Processo: RR -
797033/2001.5 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Ro-
berta Almeida Pfeifer, Recorrido(s): Cláudio Juarez Ramos dos
Santos, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unani-
memente, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"multa do artigo 477 da CLT - ente público", "FGTS - pres-
crição", "FGTS - critério de atualização", e "honorários advo-
catícios"; Processo: RR - 803510/2001.0 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorren-
te(s): ML Bedin & Companhia Ltda, Advogada: Danielle Al-
buquerque Korndorfer, Recorrido(s): Amélia Rosa Ribeiro Pe-
reira, Advogado: Jaime Alberto Stockmanns, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os seus reflexos, restabelecendo, assim, a decisão do
primeiro grau; Processo: RR - 96/2002-001-17-00.0 da 17a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Margareth Albuquerque Cor-
telete, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Ade-
são ao programa de incentivo à demissão consentida - Quitação -

Efeitos", "diferenças salariais" e "FGTS - Multa de 40% -
Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários - Responsa-
bilidade pelo pagamento". Ainda, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Descontos fiscais", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos fiscais incidam sobre a totalidade do
valor da condenação, no momento em que o crédito se torne
disponível a seu titular. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Honorários advocatícios" e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários
advocatícios; Processo: RR - 174/2002-042-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rosana Márcia de Souza
Freitas, Advogado: José Roberto Galli, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Adesão ao
programa de incentivo à demissão consentida - Quitação - Efei-
tos" e "Reflexos das horas extras nos sábados". Ainda, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Cor-
reção Monetária - Época Própria", por contrariedade à Súmula nº
381 do TST, convertida da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SESBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para que a incidência
da correção monetária observe o índice correspondente ao mês
subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapas-
sado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços; Processo: RR - 243/2002-087-03-00.4 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): José Carlos Oliveira Santos, Advogada: Sirlêne Da-
masceno Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "horas extras - turno ininterrupto de
revezamento", "horas extras - minutos residuais" e "FGTS -
correção monetária"; e conhecer do recurso quanto ao tema "ho-
ras extras - divisor 180", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 245/2002-900-03-
00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Reine Ribeiro Lima, Advogado: Pedro Ro-
sa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 842/2002-086-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ban-
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Haroldo José Menegale, Ad-
vogado: José Valdir Gonçalves, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "transação - adesão
a PDV - efeitos", "horas extras", "multa normativa", "horas extras
- intervalo intrajornada", "prescrição - diferenças - multa - 40%
do FGTS - expurgos inflacionários - responsabilidade", "com-
pensação" e "gratificação semestral"; e conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à OJ 124 da SESBDI-1 do TST, convertida na
Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
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determinar que a correção monetária dos débitos salariais tra-
balhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao da
prestação de serviço; Processo: RR - 1040/2002-026-03-00.5 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Jair Ferreira de Souza, Advogado: José Luciano Fer-
reira, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "horas extras - turno ininterrupto de reve-
zamento", e "horas extras - minutos residuais", e conhecer do
recurso quanto ao tema "horas extras - divisor 180", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RR - 1197/2002-006-03-00.6 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Osvaldo Ferreira
Guedes, Advogado: Ricardo Emílio de Oliveira, Recorrido(s): São
Bernardo Ônibus Ltda., Advogado: Luís André Martins da Costa
Vasconcelos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento, dar-lhe provimento, conhecer do recurso de revista, por
violação ao artigo 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a Reclamada ao pagamento de horas extras de-
correntes da redução do intervalo intrajornada, nos termos da r.
sentença proferida pela MM. Vara de Trabalho de Origem; P ro-
cesso: RR - 1557/2002-058-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Luci Geraldina Lopes Esca-
nhoela, Recorrido(s): Angelo Varrichio Filho, Advogada: Marilda
Izique Chebabi, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
processamento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do
recurso de revista por afronta do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a pres-
crição do direito de ação, extinguindo-se o feito com julgamento
do mérito, com suporte no artigo 269, IV, do CPC; Processo: RR
- 1835/2002-382-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Calçados Bottero Ltda., Advogado:
Edi Anita Leuck, Recorrido(s): José Adrovalter Fernandes, Ad-
vogado: Rodrigo Ubirajara Kirst, Recorrido(s): Atelier Ademir
José Santiago, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, para determinar o julgamento do recurso
de revista. Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos
termos do art. 897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do
artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário,
como entender de direito, afastada a deserção; Processo: RR -
1912/2002-900-07-00.4 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia
Energética do Ceará - COELCE, Advogado: Antônio Cleto Go-
mes, Recorrido(s): Raimundo Nonato de Oliveira Júnior, Ad-
vogado: José Aramides Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso de revista interposto pela reclamada quanto ao tema
"honorários advocatícios", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação; P ro-
cesso: RR - 6676/2002-906-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): A & B Alimentos e
Bebidas Ltda., Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s):
Orlando Pereira da Silva, Advogada: Aucilênia Marques da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
ofensa ao artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a deserção decretada na decisão
recorrida, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que aprecie o agravo de petição da executada, como
entender de direito; Processo: RR - 6965/2002-900-24-00.9 da
24a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procuradora: Adriana de Oliveira Rocha, Recorrido(s): Ma-
noel Joaquim Avalo, Advogada: Mara Maria Ballatore Holland
Lins, Recorrido(s): Dedetizadora Tupinambá, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por violação constitucional
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão re-
corrida, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem a fim de que prossiga no exame do pedido de execução,
de ofício, dos encargos previdenciários, afastada a incompetência
da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 9694/2002-900-14-00.8
da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): Waldir Bertochi, Advogado: José
Jovino de Carvalho, Recorrido(s): Agroindustrial Rena Ltda., Ad-
vogado: Josimar Oliveira Muniz, Recorrido(s): CGM - Cons-
trutora e Incorporadora Ltda, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista interposto; Processo: RR -
9713/2002-900-14-00.6 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Antônio Alves
de Souza, Advogado: José Jovino de Carvalho, Recorrido(s):
Agroindustrial Rena Ltda., Advogado: Josimar Oliveira Muniz,
Recorrido(s): CGM - Construtora e Incorporadora Ltda, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista interposto;
Processo: RR - 11220/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Alícia Altéia Chaves
de Andrade, Advogado: Edilson Rodrigues dos Santos, Recor-
rido(s): Rubens Adão da Silva, Advogada: Valéria Mariano Costa,
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a re-
querimento do Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator; P ro-
cesso: RR - 20658/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Cas-
tro, Recorrente(s): Abelar da Silva Zeferino, Advogada: Eliana de
Falco Ribeiro, Recorrido(s): Departamento de Águas e Energia
Elétrica - DAEE, Procuradora: Rosibel Gusmão Crocetti, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "salário-base inferior ao mínimo legal", e por unanimidade
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adicional por

tempo de serviço" e no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 23898/2002-900-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
BRASAL - Brasília Serviços Automotores S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antoniel Lima Nogueira,
Advogada: Rita de Cássia Sousa Ferreira, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT
quanto às parcelas controversas; Processo: RR - 28861/2002-900-
11-00.6 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sociedade de Navegação, Portos
e Hidrovias do Estado do Amazonas - SNPH, Advogada: Vera
Lúcia Mota de Moraes, Recorrido(s): João Xavier Alves e Outros,
Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 30824/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Maria Cristina de Andrade Brito,
Advogada: Maria da Graça Barsi Brito, Recorrido(s): Vestro Mo-
das Ltda., Advogado: Carlos Alberto Silva Nunes, Decisão: por
maioria, conhecer do recurso de revista, por ofensa direta e literal
ao artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão do Tribunal Regional,
julgar procedente em parte a reclamação trabalhista ajuizada,
condenando a reclamada ao pagamento de indenização substi-
tutiva da estabilidade à gestante, correspondente ao período com-
preendido entre a data da sua dispensa pelo empregador e o
término da garantia a que alude o artigo 10, inciso II, alínea "b",
do ADCT, com os reflexos postulados na inicial e consectários de
lei. Custas no valor de R$100,00 (cem reais) pela reclamada,
calculadas sobre R$5.000,00 (cinco mil reais), valor provisio-
riamente arbitrado à condenação, vencido o Exmo. Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator. Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: RR -
31457/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Rosenildo Silva Frazão, Advogado:
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Pine S.A., Advo-
gado: José Carlos Estevam, Recorrido(s): Banco Segmento S.A.,
Advogado: José Carlos Estevam, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para determinar o jul-
gamento do recurso de revista e, dele conhecendo por violação
dos artigos 128 e 460, do CPC, no mérito, dar-lhe provimento
para, condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a
partir da oitava diária, conforme se apurar; Processo: RR -
32643/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Euclides Va-
lentim de Souza, Advogada: Ellen Mara Ferraz Hazan, Recor-
rido(s): Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPA-
SA/MG, Advogado: Celson Alencar Soares Teixeira, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso
de revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar o pagamento das horas ex-
traordinárias, no montante deferido na r. sentença, sem o adi-
cional legal, bem como a realização dos depósitos do FGTS
relativos a todo o período trabalhado, sem o acréscimo da multa
de 40%; Processo: RR - 33503/2002-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Recorrente(s): COBRAPI - Companhia Brasileira de
Projetos Industriais, Advogado: José Alberto de Castro, Recor-
rido(s): José Mauricio de Araujo Mattos, Advogado: Bruno Li-
maverde Fabiano, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista -

COSIPA, Advogado: Ivan Prates, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao tema 'Multa do art. 477
da CLT', por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa do art. 477 da
CLT; Processo: RR - 41410/2002-900-16-00.7 da 16a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Companhia
de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio
Roberto Mendes de Araújo, Recorrido(s): José Maria de Miranda
Matos, Advogado: Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Decisão:
Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para
determinar o processamento do recurso de revista. Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
limitar a condenação ao recolhimento dos depósitos do FGTS no
período de outubro de 1988 a março de 2000, conforme pleiteado
na inicial e deferido pelo Tribunal Regional; Processo: RR -
41419/2002-900-16-00.8 da 16a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Companhia de Águas e Esgotos do
Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto Mendes de
Araújo, Recorrido(s): João Araújo da Silva, Advogado: Gedecy
Fontes de Medeiros Filho, Decisão: Por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Também por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 363
do Tribunal Superior do Trabalho e à Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SESBDI-1, e, ainda, por violação do artigo 37, II e §
2º, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do
FGTS não recolhidos referentes ao período de agosto de 1998 a
março de 2000, conforme pleiteado na inicial e deferido na
instância ordinária; Processo: RR - 41703/2002-900-08-00.8 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Ad-
vogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Antonia dos Santos Re-
bouças e Outros, Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-

vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RR - 42010/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorren-
te(s): Nimbus Motel Ltda., Advogado: Carlos Demétrio Francisco,
Recorrido(s): Maria Emilia Ferreira dos Santos, Advogado: Carlos
Grecov Andreotti, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso
de Revista por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie o
agravo de petição, como entender de direito, afastada a deserção;
Processo: RR - 47523/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Andreia Maciviero, Advogado: Carlos Alberto Rodrigues, De-
cisão: por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para
processar o recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen. Ainda por maioria, conhecer do recurso de re-
vista, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal de
1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário interposto pelo Reclamado, como entender de direito.
Vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, Relator.
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira; P ro-
cesso: RR - 48262/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Rosane Bainy Gomes de
Pinho Zanco, Recorrido(s): João Paulo dos Santos, Advogado:
Haroldo Glavam Pinto da Luz, Recorrido(s): A Notícia S.A. -
Empresa Jornalística, Advogado: Edson Roberto Auerhahn, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o julgamento do recurso de revista; dele conhecer
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: RR - 52910/2002-900-09-00.2 da 9a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Maria Ro-
gal, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente
feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Relator; Processo: RR - 61081/2002-900-09-00.9 da 9a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Scorpius
Assessoramento de Marketing S/C Ltda., Advogado: Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Eliane do Carmo Machado da
Silva, Advogado: Luiz André Bassetti, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, exclusivamente quanto ao tema
afeto à aplicabilidade do Enunciado nº 294 da Súmula da Ju-
risprudência a situações em que o direito vindicado tem por fonte
instrumento normativo e não dispositivo legal, por divergência,
para, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
62568/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): José Roberto de Oliveira, Advogado: José Luiz dos
Santos, Recorrido(s): Cargill Agrícola S.A. e Outro, Advogada:
Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Decisão: por unanimidade: I -
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; e II - conhecer do recurso de
revista por violação aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC, e 93,
IX da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
aprecie os embargos de declaração interpostos pelo reclamante,
analisando e explicitando o teor dos documentos de fls. 187/192
e 197 e sua relação com a autorização para os descontos "em-
prest. folha", "coop. Capitaliza", "seg. veículo", bem como a
existência de pagamento parcial e pagamento complementar das
verbas rescisórias; Processo: RR - 199/2003-371-05-00.1 da 5a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado:
José Monsuêto Cruz, Recorrido(s): Getúlio Gomes de Souza e
Outros, Advogado: Roberto José Passos, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
859/2003-024-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Sérgio Luiz
Rocha, Advogado: Telismar Silva de Araújo, Recorrido(s): Banco
Bemge S.A. e Outro, Advogada: Maria Cristina de Araújo, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada de-
terminando a baixa dos autos ao Tribunal a quo para que se
prossiga com o exame do feito como se entender de direito;
Processo: RR - 912/2003-023-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorren-
te(s): Aloísio Alves de Azevedo, Advogado: Telismar Silva de
Araújo, Recorrido(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Paulo Hen-
rique de Carvalho Chamon, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o processamento do recurso de revista. Unanimemente,
conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da
Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
prescrição bienal declarada determinando a baixa dos autos ao
Tribunal a quo para que se prossiga com o exame do feito como
se entender de direito; Processo: RR - 912/2003-026-03-00.9 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Élcio Alexandre de Souza, Advogada: Vânia Duarte
Vieira Resende, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "horas extras - minutos residuais",
"adicional de insalubridade"; "adicional de insalubridade - re-
flexos" e "horas extras - intervalo intrajornada - redução - norma
coletiva"; Processo: RR - 935/2003-111-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Suely Rachid
Araújo, Advogada: Joyce de Oliveira Almeida, Recorrido(s): Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para
determinar o processamento do recurso de revista. Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo
7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastando a prescrição do direito de ação, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário
interposto pela Reclamada, como entender de direito;



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005794 1ISSN 1677-7018

<!ID934593-8>

Processo: RR - 940/2003-019-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): José Marcolino Lincoln e
Outros, Advogado: Olavo José Viana, Recorrido(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 327 do
Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastando a prescrição do direito de ação, determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que sejam apreciados
os pedidos declinados na inicial, como entender de direito. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Olavo José Viana, patrono do Re-
corrente(s); Processo: RR - 970/2003-023-03-00.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): S.A. Estado de
Minas, Advogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Recorrido(s): Wagner
Francisco Pimentel Seixas, Advogado: José Geraldo Saude Fonseca,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "FGTS - multa de 40% - diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários - prescrição", por violação ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar prescrito o direito de ação do Reclamante para pleitear di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos expurgos
inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso IV, do CPC; Processo: RR - 1004/2003-
059-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): João Francisco Moreira, Ad-
vogada: Márcia Aparecida Camacho, Recorrido(s): Confab Industrial
S.A., Advogado: Zanon de Paula Barros, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o processamento do recurso de revista. Unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por afronta ao disposto no
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a hipótese de deserção declarada pelo
egrégio Tribunal Regional, determinar o retorno dos autos àquela
egrégia Corte para que proceda ao exame do Recurso Ordinário
interposto, como entender de direito; Processo: RR - 1236/2003-121-
06-00.0 da 6a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Companhia de Cimento Portland Poty, Advogado: Ruston
B. C. Maia, Recorrido(s): Nivaldo Veríssimo da Silva, Advogada:
Cleonice Maria de Sousa, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "preliminares - nulidade - ne-
gativa de prestação jurisdicional", "ilegitimidade ad causam - cha-
mamento à lide", "diferenças - multa - 40% do FGTS - expurgos
inflacionários - prescrição" e "diferenças - multa - 40% do FGTS -
responsabilidade"; Processo: RR - 1352/2003-039-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Eter-
brás Técnica Industrial Ltda., Advogado: Sandra Gebara Boni Nobre
Lacerda, Recorrido(s): Walter Monari Sampaio, Advogada: Solange
Maria Martins Hoppe Padilha, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por violação do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
prescrição bienal, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Ficam
invertidos os ônus da sucumbência, dispensado o reclamante, na for-
ma da lei. Prejudicado o exame dos demais temas versados no recurso
de revista; Processo: RR - 1580/2003-491-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Suzano Bahia Sul Papel e Celulose S.A., Advogado: Mau-
rício Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): José Nestor Bandeira, Ad-
vogado: Carlos Alberto Zambotto, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista por afronta do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
prescrição do direito de ação, extinguindo-se o feito com julgamento
do mérito, com suporte no artigo 269, IV, do CPC; Processo: RR -
1938/2003-005-08-00.6 da 8a. Região, corre junto com AIRR-
1938/2003-0, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
João Maria Cantão Medeiros, Advogado: Edilson Araújo dos Santos,
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
BRATEL, Advogada: Ana Paula da Silva Sousa, Decisão: unani-
memente, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 18, §
1º, da Lei nº 8.036/90, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar
a Reclamada a pagar ao Reclamante diferenças da multa de 40% do
FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários; Processo: RR -
81989/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Abdo Antonio Hadade, Advogado: Mauro Ti-
seo, Recorrido(s): Orivaldo Rodrigues de Oliveira, Advogado: Bap-
tista Veronesi Neto, Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo
de instrumento para processar o recurso de revista. Ainda por maio-
ria, deixar de apreciar a prefacial de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional suscitada no recurso de revista, em face do dis-
posto no artigo 249, § 2º, do CPC e conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, e, no mérito,
dar- lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo Recla-
mado, como entender de direito. Vencido o Exmo. Sr. Ministro João
Oreste Dalazen; Processo: RR - 94897/2003-900-04-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Cláudio
Jerônimo Carvalho Ferreira, Recorrido(s): Carmen Marília Santos de
Deos, Advogada: Rejane Castilho Inacio, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "preliminar -
inépcia - petição inicial", "FGTS - prescrição" e "seguro-desemprego
- indenização substitutiva". Observação: Presente à Sessão a Dra.
Beatriz Veríssimo de Sena patrona da Recorrida(s); Processo: RR -
105/2004-071-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL,
Advogado: Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Acir de Araújo Rodri-
gues, Advogado: Paulo Roberto Camêlo, Decisão: unanimemente,

não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "preliminares -
incompetência material - Justiça do Trabalho - ilegitimidade passiva -
multa - 40% do FGTS - expurgos inflacionários", e conhecer do

recurso quanto ao tema "diferenças - multa - 40% do FGTS - pres-
crição", por violação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Juliano da Cunha Frota Medeiros,
patrono do Recorrente(s); Processo: RR - 140/2004-002-14-40.0 da
14a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Brasil Telecom S.A. - Teleron, Advogado: Leri Antônio Souza e
Silva, Recorrido(s): Donizete Fortes Pereira e Outros, Advogado:
Luiz Zildemar Soares, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o julgamento do seu recurso
de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a prescrição bienal e, em conseqüência,
julgar improcedente o pedido inicial. Invertidos os ônus da sucum-
bência, a que ficam dispensados os autores na forma da lei; P ro c e s s o :
RR - 381/2004-061-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorren-
te(s): AFL do Brasil Ltda., Advogado: Márcio Gontijo, Recorrido(s):
Jean Wagdo Honório Filho, Advogado: Marcelo Lamego Pertence,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento.
Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso de revista.
Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Maria Consuelo Porto Gontijo; P ro -
cesso: RR - 22520/2004-011-11-40.3 da 11a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Manaus Energia S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi,
Recorrido(s): Hélio Augusto Nogueira de Andrade, Advogado: Al-
berto da Silva Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DI-
FERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO." e lhe dar provimento para declarar a pres-
crição e extinguir o processo com julgamento do mérito. Fica pre-
judicado, em decorrência, o exame dos temas relativos à 'transação', à
'correção monetária' e à 'compensação'; Processo: AG-RR -
6358/2003-014-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
BESC, Advogado: Nilo de Oliveira Neto, Agravado(s): Sidney Pi-

nheiro, Advogada: Tatiana Bozzano, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR - 478/2004-
109-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Construções e Comércio Camargo
Corrêa S.A., Advogado: Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s):
Miraldo de Assis Adolfo, Advogado: Gilberto Martins Castro, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo regimental; P ro c e s s o :
AG-AC - 155445/2005-000-00-00.9 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Opportrans
Concessão Metroviária S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Jorge Luís Albino da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AIRR e RR -
60376/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Telmo Willy Falk Klein, Ad-
vogado: João Miguel Palma A. Catita, Agravado(s) e Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo Reclamante para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista; por unanimidade, sobrestar o
exame do recurso de revista do Reclamado; Processo: AG e ED-RR
- 651091/2000.2 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante e Embargado(a): Maria de Lourdes Lopes de Car-
valho, Advogada: Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(a) e Embar-
gante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia
Caminada Jacy Monteiro, Decisão: unanimemente, I - dar provimento
aos embargos de declaração interpostos pela Reclamada, a fim de,
corrigindo erro material, esclarecer que a parte dispositiva da decisão
monocrática passa a figurar nos seguintes termos: "Por todo o ali-
nhado, denego seguimento ao recurso de revista da Reclamante, com
supedâneo na O.J. nº 129 da SESBDI-1, e na Súmula nº 333 do TST,
na forma do artigo 557 do CPC."; e II - negar provimento ao agravo
regimental interposto pela Reclamante; Processo: ED-AIRR -
153/1994-060-19-40.0 da 19a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Embargante: Companhia Energética de Alagoas - CEAL,
Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Alagoas, Ad-
vogado: Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: Por unanimidade, ne-
gar provimento aos embargos de declaração, e, em face de seu caráter
meramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento de
multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido
monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do preceituado
no artigo 538, parágrafo único, do CPC; Processo: ED-AIRR -
1804/1995-025-01-40.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Hélio
dos Santos Olivia, Advogado: Humberto Jansen Machado, Embar-
gado(a): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad-
vogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade,
dar parcial provimento aos Embargos de Declaração para prestar
esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 402/1996-033-15-00.4 da
15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: San-
carlo Engenharia Ltda., Advogado: Jesus Antônio da Silva, Embar-
gado(a): Anose Alves Feitosa, Advogado: Ari Barbosa, Decisão: Por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para pres-
tar os esclarecimentos expendidos na fundamentação; Processo: ED-
AIRR - 1288/1996-019-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Embargante: União, Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): Hiltor José Santos Vivian e Outros,

Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC; P ro -
cesso: ED-AIRR - 1284/1997-801-04-40.8 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: União (Extinto DNER), Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): Arizoli Chaves Coelho, Advogado:
Rudimar Bayer Salles, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 260/1998-079-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Embargado(a): Cleto Mesquita, Advogado: Adilson Lima Lei-
tão, Advogado: Allan Azevedo dos Anjos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração e condenar o em-
bargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, na
forma do disposto no parágrafo único do art. 538 do CPC; P ro c e s s o :
ED-RR - 1056/1998-006-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: A. Nunes & Cia. Ltda. e Outras,
Advogado: Megalvio Mussi Junior, Advogado: Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Advogado: Arnaldo Rocha Mundim Júnior e outros, Em-
bargado(a): Salésio Mendes Nunes, Advogado: Antônio Carlos Fa-
cioli Chedid, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a
fundamentação do v. acórdão embargado; Processo: ED-RR -
417048/1998.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogada: Rosemeire de Souza
Oliveira Cruz, Embargado(a): Mauricio Luiz Ferris, Advogado: De-
jair Passerine da Silva, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-ED-RR - 417644/1998.1
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Roberto Grandi, Advogado: José
Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outra, Advo-
gado: Wally Mirabelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 423010/1998.2 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Philip Morris Marketing S.A.,
Advogado: Marcelo Pimentel, Advogada: Patrícia Ferreira Lopes Pi-
mentel, Embargado(a): Maristela Volochen, Advogado: José Naza-
reno Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 424438/1998.9 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Nilton Alves Pontes, Ad-
vogado: José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
435260/1998.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Aços Villares
S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): Jo-
sé Daniel da Silva, Advogado: Orlando Casadei Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 449850/1998.7 da 1a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Carlos Alberto Taulois Fernandes,
Advogado: Hegler José Horta Barbosa, Embargado(a): Banco Chase
Manhattan S.A., Advogada: Ana Cristina Pires Villaça, Decisão: por
unanimidade, dar provimento parcial aos embargos de declaração,
para, sanando contradição, suprimir do acórdão embargado a frase:
"Fica prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso de
revista", constante da fl. 1158; Processo: ED-RR - 450111/1998.4 da
9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Te-
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Gilda Ferreira, Advogado: José Torres
das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração e, considerando-os meramente protelatórios,
condenar a Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, atualizado; Processo: ED-AIRR e RR
- 470851/1998.5 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran-
ça P. Torres, Embargado(a): Alcário Weber e Outros, Advogada: Su-
san Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração do reclamado para prestar esclarecimentos; Processo: ED-
RR - 478537/1998.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Alfredo Ricardo Gonçalves Lamosa Duarte, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Econômico
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Gustavo Granadeiro
Guimarães, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração do reclamante para prestar esclarecimentos, nos
termos da fundamentação; Processo: ED-RR - 480527/1998.4 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Sidney dos Santos, Advogada: Sônia
Maria Giampietro, Embargado(a): Neves Moraes Indústria e Comér-
cio Ltda., Advogado: Fernando Neves da Silva, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos embargos de declaração para prestar
esclarecimentos, constantes da fundamentação; Processo: ED-ED-
RR - 481141/1998.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Josias Marin, Advogado: Jerônimo
Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração e condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do disposto no pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: ED-RR -
489892/1998.1 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Maria da Penha Auxiliadora Tiradentes dos Reis e
Outros, Advogado: José da Silva Caldas, Embargado(a): Instituto
Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Maurício de Aguiar
Ramos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-RR - 499470/1998.0 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Light Serviços de
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Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Daniela
Bandeira de Freitas, Embargado(a): Carlos Corrêa de Almeida e Ou-
tros, Advogada: Rute Nogueira, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração e condenar a Embargante ao
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, em favor dos
Embargados; Processo: ED-RR - 516115/1998.6 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Eduardo Cinalli Alde, Advogada: Rosana Si-
mões de Oliveira, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: An-
tônio Roberto da Veiga, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 516116/1998.0 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a):
Antônio Carlos de Paula, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 615/1999-133-05-40.6 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: Município de Camaçari, Advogado: João Pires dos San-
tos, Embargado(a): Magnaldo dos Santos Almeida, Advogado: José
Domingos Requião Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração e declará-los meramente pro-
telatório, aplicando a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC, no montante de 1% (um por cento) sobre o valor da causa;
Processo: ED-AIRR - 993/1999-009-15-40.3 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Banco Bilbao Vi-
zcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Embargado(a): Edson Rodrigues Sobrinho, Advogado: José Ro-
berto Sodero Victório, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração e, em face de seu caráter meramente
protelatório, condenar o Embargante ao pagamento da multa fixada
em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigida mone-
tariamente, em favor do Embargado, nos termos do artigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC; Processo: ED-RR - 1523/1999-078-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Israel de Souza, Advogado: Ro-
meu Guarnieri, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 2429/1999-016-15-41.6
da 15a. Região, corre junto com AIRR-2429/1999-3, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: José Clóvis Garcia de Lima,
Embargado(a): João Roque Santos de Souza, Decisão: unanimemente,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-RR - 3214/1999-341-01-00.6 da 1a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Serviço Social do
Comércio - SESC, Advogada: Maria Angélica Machado Nolasco,
Embargado(a): Vera Lúcia Evangelista, Advogada: Stella Maris Vi-
tale, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-RR - 527458/1999.2 da 1a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Almir
da Silva Ribeiro, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: ED-RR - 527477/1999.8 da 24a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): João Simião de Souza, Advogado: Hum-
berto Ivan Massa, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração e condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do disposto no pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: ED-RR -
531647/1999.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Fundação Itaipu - BR de Previdência e Assistência Social
- FIBRA, Advogado: Luís César Esmanhotto, Embargado(a): Luís
Aparecido Américo (Espólio de), Advogado: Marcelo Rodrigues de
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-RR - 536154/1999.2 da 17a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Espírito Santo
Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Anselmo Raasch Pereira, Advogado: Roni Furtado
Borgo, Decisão: unanimemente, dar provimento parcial aos embargos
de declaração para, sanar a contradição entre a parte dispositiva e a
ementa do Acórdão, fazendo constar desta última a seguinte ex-
pressão: "Recurso de revista parcialmente conhecido e provido", bem
como para corrigir erro material, sem, no entanto, emprestar efeito
infringente ao julgado; Processo: ED-RR - 539837/1999.1 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Antônio
Felipe Lopes Durgante, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Em-
bargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos; P ro c e s s o :
ED-RR - 541357/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Banco Santander Brasil S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Hermes Ribeiro, Advo-
gado: Itamar Silva da Costa, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos declaratórios para, sanando a imperfeição reconhecida no
julgado, declarar que o reclamado tinha interesse em recorrer da
decisão contrária à incidência dos descontos legais sobre o total da
condenação, mas o recurso de revista que interpôs não observou, no
particular, os pressupostos específicos de cabimento respectivos; P ro -
cesso: ED-ED-AIRR - 553661/1999.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Em-
bargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -
Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Antônio Jo-

sé Fernandes Costa Neto, Advogada: Ana Paula Teixeira Ferraz, Em-

bargado(a): Carlos Alberto de Novaes Vianna, Advogado: Marcelo de
Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos, constantes da fun-
damentação; Processo: ED-RR - 553756/1999.8 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Companhia Docas do
Rio de Janeiro, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz
Carlos Costa, Advogada: Denise Leal Santos, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 556283/1999.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado: Eduardo
Albuquerque Sant'Anna, Advogado: Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Vilma Silva de Biasi, Advogado: José Eymard Loguércio,
Advogado: Marcelo de Castro Fonseca, Embargado(a): Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio Ruy Barroso de Mello,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-RR - 563115/1999.0 da 5a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Rui de Almeida Moura,
Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Advogada: Lúcia Soares
Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Embargado(a): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Embarga-
do(a): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad-
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Ruy Jorge Caldas
Pereira, Advogado: André de Barros Pereira, Advogado: Eduardo de
Barros Pereira, Advogada: Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-RR - 565288/1999.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Associação de Previdên-
cia dos Empregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Ricardo Mendes Callado,
Advogado: Frederico de Moura Leite Estefan, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Embargado(a):
João José de Oliveira Freitas, Advogado: Jorge Sylvio Ramos de
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração e condenar a embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa, na forma do disposto no parágrafo único do
artigo 538 do CPC; Processo: ED-RR - 567224/1999.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Mineração
Morro Velho Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Marcelino da Anunciação Pereira, Advogado: Athos Geraldo
Dolabela da Silveira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do
Relator; Processo: ED-RR - 576748/1999.4 da 9a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco Bamerindus do
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogada: Maria
de Fátima Rabelo Jácomo, Embargado(a): Alberto Jorge Chalupp,
Advogado: José Paulo Granero Pereira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração e condenar o em-
bargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, na
forma do disposto no parágrafo único do art. 538 do CPC; P ro c e s s o :
ED-RR - 578665/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Aços Villares S.A., Advogado: Maurício
Granadeiro Guimarães, Embargado(a): Sebastião Pereira da Silva,
Advogado: Romeu Tertuliano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
579583/1999.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Dmitroff Muniz
Bastos, Advogado: Mauro Roberto Preto, Embargado(a): Banespa
S.A. - Corretora de Câmbio e Títulos, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-A-RR - 584390/1999.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Benedita Apa-
recida Rosa Adão e Outros, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo,
Embargado(a): Município de Campinas, Procurador: Fábio Marcelo
Holanda, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
592431/1999.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Maria Petrina de Oliveira Antônio, Advogado: João Ro-
mualdo Fernandes da Silva, Embargado(a): Sindicato dos Trabalha-
dores Federais em Seguridade Social, Saúde, Previdência e Assis-
tência Social do Estado de Minas Gerais - SINTSPREV/MG, Ad-
vogado: Domingos de Souza Nogueira Neto, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 594140/1999.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Ad-
vogado: Sebastião Antunes Furtado, Embargado(a): Elizandra Baesso,
Advogado: Luiz Fernando Pozza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
596481/1999.5 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE-
LESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mari Stela
Nunes de Córdova, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios da reclamada para, no
mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos; P ro c e s s o :
ED-RR - 597180/1999.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Flávio José da
Silva, Advogado: Fernando Otavio de P. Marinho, Decisão: por una-
nimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, na
forma da fundamentação deste voto; Processo: ED-RR -
599616/1999.1 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Embargante: Paulo Sérgio Alves Saldanha, Ad-
vogado: Nilton Correia, Embargado(a): Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão:
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação; Processo: ED-
RR - 600749/1999.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Isaias de Souza, Advogado: Fernando Tristão

Fernandes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de
França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 269/2000-031-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Célia Regina Coppio Ahmed, Advogada: Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 320/2000-281-04-40.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Companhia Riograndense
de Saneamento - CORSAN, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Ad-
vogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Ênio Balhego Lucio, Advogado: Antônio Escosteguy Castro, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e,
em face de seu caráter protelatório, condenar a Embargante ao pa-
gamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos
do preceituado no artigo 538, parágrafo único, do CPC; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 499/2000-004-19-40.0 da 19a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Embargante: Fundação Universitária de Desen-
volvimento de Extensão e Pesquisa - FUNDEPES, Advogado: Elaine
Arôxa Pereira Barbosa, Embargado(a): Edson Mário de Alcântara
Júnior, Advogado: Paulo de Melo Messias, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 1175/2000-670-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Tapetes e Decorações Pedroso Lt-
da., Advogado: Vicente de Paulo Estevez Vieira, Embargado(a): Val-
quíria Alves Carneiro, Advogada: Elisangela Pereira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-A-AIRR - 1988/2000-492-05-40.0 da 5a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Advogada: Tatiana
Irber, Embargado(a): Tereza Cristina Santos Silva, Advogado: Carlos
Roberto de Melo Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento aos
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos; P ro -
cesso: ED-RR - 622452/2000.4 da 6a. Região, corre junto com RR-
622453/2000-8, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Abel Luiz Martins da
Hora, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Iva-
nildo Fernando da Gama, Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração e, considerando-os meramente protelatórios, condenar o Em-
bargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, atualizado; Processo: ED-RR - 623245/2000.6 da
18a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Ana
Francisca da Conceição Resende e Outros, Advogado: Eney Curado
Brom Filho, Embargado(a): Consórcio Rodoviário Intermunicipal
S.A. - CRISA, Advogada: Vanessa Paula de Sousa Silva, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, porque
intempestivos; Processo: ED-RR - 628509/2000.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Laércio Aylon
Ruiz, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão:
por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do
reclamante para, sanando erro material, determinar que passe a cons-
tar na parte dispositiva do acórdão de fls. 1.032/1.035 onde se lê
rejeitar os embargos de declaração, acolher os embargos de decla-
ração para, no tocante ao teto regulamentar, o recurso de revista não
foi provido e com relação aos embargos de declaração do reclamante
determinar que também conste da parte dispositiva do acórdão que
nos cálculos da complementação de aposentadoria seja observada a
média trienal valorizada, nos termos da Orientação Jurisprudencial
289 da SESBDI-1; Processo: ED-RR - 636347/2000.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Instituto
AMBEV de Previdência Privada, Advogado: Ivanir José Tavares,
Embargado(a): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Nelson Angelo Francisco, Ad-
vogado: Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
654403/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Construtora Cowan Ltda., Advogado: Luiz Fer-
nando Miorim, Embargado(a): José Alves de Souza, Advogado: Wil-
son Roberto Paulista, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração da reclamada para, sanando erro material,
determinar que onde consta José Alves de Oliveira leia-se José Alves
de Souza; Processo: ED-RR - 660498/2000.0 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Fábrica de Tecidos
Carlos Renaux S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Julinho josé Paza, Advogada: Rosana Ferreira da Silva,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de decla-
ração, para, sanando a omissão, imprimir efeito modificativo ao acór-
dão de fls. 122-126, para julgar improcedente o pedido relativo à
multa do FGTS, ficando afastada a condenação ao pleito de ho-
norários advocatícios, visto tratar-se de verba acessória, a qual segue
a sorte do principal. Inverta-se o ônus da sucumbência em relação às
custas processuais, das quais fica isento o Reclamante, na forma da
lei; Processo: ED-RR - 664976/2000.7 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Esso Brasileira de Petróleo
S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Ad-
vogado: Cristiano Barreto Zaranza, Embargado(a): Luiz Gustavo
Vieira, Advogado: Wanderley de Oliveira Tedeschi, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 673502/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargante: Antonia Rosimeire
de Godoy, Advogada: Renata Russo Lara, Embargado(a): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de-
claratórios da reclamante, para esclarecer o julgado, nos termos do
voto do relator e negar provimento aos embargos declaratórios da
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reclamada; Processo: ED-RR - 685328/2000.0 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Banco Banerj S.A.,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Antônio Carlos
Salgado Farsura, Advogado: João Luiz Daflon, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 690144/2000.9 da 1a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários
do Sistema Banerj - Previ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Ana Paula Teixeira Ferraz, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Douglas Pospiesz de Oliveira, Embargado(a): Jorge Japponi
Bacellar, Advogado: Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 699407/2000.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Embargante: Coinbra-Frutesp S.A. e Outro, Advo-
gado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Isaias Laurentino
Lins e Outros, Advogado: Francisco de Assis Marcos, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 703214/2000.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: José Alves de Lima Neto, Ad-
vogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Priscila Sotoma, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Advo-
gado: Marcos Luiz Oliveira de Souza, Embargado(a): Banco Itaú
S.A., Advogado: Cristiano Tadeu Garcia Barreto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 705985/2000.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
- CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Vir-
gílio da Silva Filho e Outro, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para con-
ferir esclarecimentos à decisão embargada; Processo: ED-RR -
706671/2000.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Ricardo
Antonio Rezende de Jesus, Embargado(a): Sinforosa Ferreira Car-
valho, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de-
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto,
que passam a fazer parte do acórdão que se encontra às fls. 123/127,
sem, no entanto, emprestar-lhes efeito modificativo do julgado; P ro -
cesso: ED-RR - 712325/2000.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Manoelito
Rodrigues de Almeida, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Em-
bargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: unani-
memente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 144/2001-121-15-00.2 da
15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Jorge
Ferreira Barbosa, Advogada: Luciana Beatriz Giacomini, Embarga-
do(a): Rilu Serviços de Hotelaria Ltda., Advogada: Juliana Cristina
Amaro, Decisão: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração, para prestar os esclarecimentos expendidos pelo Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: ED-AIRR - 410/2001-
051-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Embargante: Renato Sangiacomo Júnior, Ad-
vogado: Nelson Santos Peixoto, Embargado(a): CETESB - Compa-
nhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Advogado: José Claro
Machado Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR
- 542/2001-054-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Gelre Trabalho Tem-
porário S.A., Advogado: Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a):
Ronaldo de Lourdes Muniz, Advogada: Aparecida Nunes Ferreira,
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 1084/2001-
071-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Hilton Lima de Almeida, Advogado: Ademir Marques,
Embargado(a): Chamflora - Mogi Guaçu Agroflorestal Ltda., Ad-
vogada: Mônica de Arruda Melo, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
2285/2001-002-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, Advogado: João Marmo Martins, Embargado(a): Waldemir
Freire Cardoso, Advogado: Paulo André Vieira Serra, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 724178/2001.7 da 1a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ministério Público do Trabalho da
1ª Região, Procuradora: Cristiana Soares O. A. Nobre, Embargado(a):
CAEMPE - Companhia de Água e Esgotos do Município de Pe-
trópolis, Advogado: Carlos Marcos Batista de Melo, Embargado(a):
Giovane dos Passos França, Advogado: Sidney David Pildervasser,
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação,
e determinar que, da parte dispositiva do acórdão embargado, seja
excluída a expressão "contraprestação pactuada"; Processo: ED-RR -
727274/2001.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-

rêa, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Elvira Calisti,
Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração do reclamado; P ro -
cesso: ED-RR - 739744/2001.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Riograndense de Sa-
neamento - CORSAN, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Al-
buquerque, Embargado(a): Guerino Bedin, Advogado: Antônio Cân-
dido Osório Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração da reclamada; Processo: ED-RR - 743862/2001.7 da 24a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Em-
bargado(a): Alcione Ribeiro Pontes e Outros, Advogado: Lourival
Silva Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de

Declaração do reclamado para prestar esclarecimentos, sem efeito
modificativo; Processo: ED-RR - 743996/2001.0 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Evângela Maria de
Sousa Maio, Advogado: Felipe Adolfo Kalaf, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Sandra Regina Versiani Chieza,
Embargado(a): ABASE - Assessoria Básica de Serviços Ltda., Ad-
vogado: José Neuilton dos Santos, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
765995/2001.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: União (Extinto INAMPS), Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): Adelaide Augusta Belga e Outros,
Advogado: Vicente de Paula Mendes, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
778805/2001.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Ivana Cristina Dias, Advogado: Dejair Passerine da Sil-
va, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 785695/2001.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Hospital
Vera Cruz S.A., Advogado: Antônio Augusto Gonçalves Tavares,
Embargado(a): Andréa Luciana Cassimiro, Advogado: Marcelo Bar-
roso Lima Brito de Campos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
788794/2001.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Município do Rio de Janeiro, Procurador: Antonio Dias
Martins Neto, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Embargado(a):
Severiano dos Santos Ribeiro, Advogada: Patrícia de Jesus Amaral
Batista, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração e condenar o Embargante ao pagamento da multa de
1% sobre o valor da causa; Processo: ED-AIRR - 796488/2001.1 da
3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Procurador: Geraldo Assad, Embarga-
do(a): Paulo Sérgio da Silva de Jesus, Advogado: Antônio Passos de
Paula, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-AIRR - 806783/2001.2 da 3a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Patrícia Lima Batista Ro-
drigues, Embargado(a): Athes Augusto Escobar e Outros, Advogada:
Liliane Bastos Dutra, Decisão: Por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração, para prestar os esclarecimentos expendidos
na forma da fundamentação; Processo: ED-RR - 807157/2001.7 da
8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Raimundo Rodrigues da Costa, Advogada: Márcia
Maria de Oliveira Ciuffi, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento aos embargos de declaração e, em face de seu caráter me-
ramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento de multa
fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido
monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do preceituado
no artigo 538, parágrafo único, do CPC; Processo: ED-RR -
816188/2001.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Teotônio Vieira
de Santana, Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da
Gama, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de-
claratórios, para esclarecer o julgado, nos termos do voto do relator;
Processo: ED-AIRR - 194/2002-018-04-40.4 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Luysien Coelho Marques Silveira, Procurador: Alex Pe-
rozzo Boeira, Embargado(a): Letícia dos Santos Nunes, Advogado:
Osvaldo Ferreira dos Reis, Embargado(a): Triângulo Serviços e Ad-
ministração de Recursos Humanos Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 254/2002-018-04-40.9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: União,
Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Si-
mone da Silveira dos Santos, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 732/2002-221-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Geral - Damulakis En-
genharia S.A., Advogado: Sylvio Guimarães Lobo, Embargado(a):
Natalino Donizetti Gonçalves, Advogada: Maria Izabel de Oliveira
Peters, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Patrícia Almeida Reis, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração e, considerando-os manifes-
tamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao Reclamante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido, fixada
de momento em R$ 2.593,43 (dois mil, quinhentos e noventa e três
reais e quarenta e três centavos); Processo: ED-AIRR e RR -
1201/2002-010-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: José Hamilton de Carvalho, Advogado: José
Hamilton de Carvalho, Embargado(a): Serviço Social do Comércio -

SESC, Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 1644/2002-111-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Embargante: Carpintaria São Bento Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Cristiano Mayrink de Oliveira, Embargado(a): Vi-
cente de Paula Barbosa, Advogado: Mêrcks Paulo Ferreira Silva,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC; P ro -
cesso: ED-AIRR e RR - 1966/2002-900-09-00.9 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Embar-
gante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extraju-

dicial), Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Ad-
vogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Vitor Manuel Lopes
Santos, Advogada: Sandra Diniz Porfírio, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos de declaração de Bastec Tecnologia e
Serviços Ltda., por defeito de representação; não conhecer dos em-
bargos de declaração de HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
por faltar-lhe interesse processual; conhecer dos embargos de de-
claração do agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A (em liqui-
dação extrajudicial) e lhes negar provimento; Processo: ED-AIRR -

8253/2002-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Escola Superior de Agri-
cultura de Mossoró - ESAM, Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Embargado(a): Alcides Valentino de Melo e Outros, Ad-
vogado: José Segundo da Rocha, Decisão: I - unanimemente, dar
provimento aos embargos de declaração interpostos pela Escola Su-
perior de Agricultura de Mossoró - ESAM, imprimindo-lhes efeito
modificativo; II - por maioria, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista,
vencido o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator;
III - incluir o Recurso de Revista em pauta na primeira Sessão de
Julgamento subseqüente à publicação da presente certidão. Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: ED-AIRR
- 8254/2002-900-21-00.5 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Escola Superior de Agri-
cultura de Mossoró - ESAM, Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Embargado(a): Paulo Andrade de Lima e Outros, Advogado:
José Segundo da Rocha, Decisão: I - unanimemente, dar provimento
aos embargos de declaração interpostos pela Escola Superior de Agri-
cultura de Mossoró - ESAM, imprimindo-lhes efeito modificativo; II
- por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para de-
terminar o processamento do Recurso de Revista, vencido o Exmo.
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator; III - incluir o
Recurso de Revista em pauta na primeira Sessão de Julgamento
subseqüente à publicação da presente certidão. Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: ED-AIRR -
9513/2002-906-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Embargante: Banco de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Rute Santos Belo da Silveira e Outros, Advogado: Antônio Floriano
da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: ED-AIRR - 11636/2002-900-12-00.5 da 12a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Embargado(a):
Flávio Abelha de Fúcio, Advogado: José Lúcio Glomb, Decisão: Por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para
corrigir, de ofício, erro material; Processo: ED-AIRR - 13934/2002-
902-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: APEA - Ad-
ministração de Imóveis e Participações S/C Ltda., Advogado: Heloisa
Dourado, Embargado(a): José Guedes de Souza, Advogado: Sebastião
Vianei Borin, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação; Processo: ED-AIRR - 14240/2002-900-04-00.3 da
4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Ma-
noel Aurio Garcia Chagas, Advogado: Nataniel Bukowski de Farias,
Embargado(a): Alamir Vieira Gonçalves (Espólio de), Advogado: Da-
vi Almeida Piegas, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 15855/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Marlok Calçados e Confecções Ltda., Advogado: Antônio
José Mirra, Advogado: Maurício Adam Brichta, Embargado(a): Pa-
trícia Machado dos Reis Ramos, Advogado: Nilton José de Paula
Trindade, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração; Processo: ED-RR - 15869/2002-900-02-00.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Osvaldo Antônio, Advogado: Otávio
Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 24102/2002-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Ronaldo Aparecido Santos, Advogado: Nivaldo Cabrera,
Embargado(a): SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda., Advogado:
Eduardo Valentim Marras, Decisão: Por unanimidade, dar provimento
aos embargos de declaração apenas para corrigir, de ofício, erro
material; Processo: ED-RR - 27767/2002-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Su-
dameris Brasil S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Em-
bargado(a): Braulino dos Santos Pinho, Advogado: Gilberto Rodri-
gues de Freitas, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 28553/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Maria Luiza Trivelaro, Advogado: José Tôrres das Neves,
Embargado(a): Itaú Turismo Ltda. - Grupo Itausa e Outro, Advogado:
José Maria Riemma, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 29863/2002-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Oxfort Construções S.A., Advogado: Carlos André Lopes
Araújo, Embargado(a): Rosicler Jordão, Advogada: Luciana Rodri-
gues Elias, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios da reclamada para, no mérito, negar-lhes provimento; P ro -
cesso: ED-AIRR - 37750/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Casa do Rádio Ltda., Ad-
vogada: Karla Cristina Ferreira, Advogado: Rodrigo Coelho de Lima,
Embargado(a): Vicente Paula Ferreira, Advogado: Luís Eduardo Lou-
reiro da Cunha, Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 38730/2002-900-02-
00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Embargante: Município de Cubatão, Procurador:
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Maurício Cramer Esteves, Embargado(a): Maria do Carmo Barreto
dos Santos, Advogado: Silas de Souza, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-RR - 39311/2002-900-08-00.9 da 8a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Centrais
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Raimundo Tadeu Carvalho de Melo Rodrigues, Ad-
vogado: Walace Maria de Araújo Corrêa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração e, considerando-os
meramente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao Em-
bargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado; Processo: ED-RR - 44347/2002-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Ivone Merchiori,
Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: José Ey-
mard Loguércio, Embargado(a): Banco Santander Meridional S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
45279/2002-900-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Fun-
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Suzy
Elizabeth Cavalcante Koury, Embargado(a): Banco da Amazônia
S.A., Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Lázaro Mangabeira
da Silva, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 51659/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pou-
sadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lan-
chonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira
dos Santos, Embargado(a): Sete de Abril Café Expresso Ltda., Ad-
vogado: Antônio Victor V. Castanhola, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
60886/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Embargante: EBV - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.,
Advogada: Márcia Picanço Prockmann, Embargado(a): Sebastião Mi-
guel do Prado, Advogado: Miguel Overcenko, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, em face
de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embargante ao
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos
do preceituado no artigo 538, parágrafo único, do CPC; P ro c e s s o :
ED-AIRR e RR - 64472/2002-900-12-00.9 da 12a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Pedro José Mar-
tins, Advogado: Roberto Stähelin, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração e condenar a embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do
disposto no parágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: ED-
AIRR - 66272/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Nina Platonow Pe-
droso, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério
Avelar, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da funda-
mentação; Processo: ED-AG-ED-AG-AIRR - 68570/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Solange Alves Martinez
Bibian, Advogado: Nelson Santos Peixoto, Embargado(a): Nivaldo de
Vasconcelos, Advogado: José Ernani de Oliveira Abrahão, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 39/2003-011-10-40.1 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: União (Câmara dos Deputados), Procurador: Moacir An-
tônio Machado da Silva, Embargado(a): Marlúcia Aparecida Cezar
Teixeira, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 53/2003-011-10-40.5 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: União
(Câmara dos Deputados), Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Embargado(a): João Silva Lima, Advogado: Jomar Alves Mo-
reno, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-AIRR - 73/2003-011-10-40.6 da 10a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: União (Câmara dos Deputados), Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Zélia
Lucas da Conceição, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 86/2003-011-10-40.5 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Embargado(a): Apolinário Soares Bandeira, Advogado: Jonas Duarte
José da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 90/2003-011-10-40.3 da
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: União (Câmara dos Deputados),
Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Gil-
son Feitosa Rodrigues, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 96/2003-011-10-40.0 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Embargado(a): Agnelo Geraldo Guerra Neto, Advogado: Jonas Duar-
te José da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 108/2003-011-10-
40.7 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Embargante: União (Câmara dos De-
putados), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embar-
gado(a): Daniely Alves Menezes e Outros, Advogado: Jomar Alves

Moreno, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-AIRR - 152/2003-011-10-40.7 da 10a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: União (Câmara dos Deputados), Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Antônio
Cláudio Ferreira de Sousa, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 481/2003-005-18-40.2 da 18a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: Antônio Fernandes Alves, Advogado: João Herondino
Pereira dos Santos, Embargado(a): Banco Beg S.A., Advogada: Elia-
ne Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para explicitar que a informação
sobre ato processual, feita pela própria parte, por não gozar de fé
pública, não aproveita à verificação da tempestividade do recurso de
revista, cujo exame é feito de ofício, não estando subordinado à
arguição da parte recorrida; Processo: ED-AIRR - 547/2003-010-10-
40.3 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Embargante: União, Procurador: Moa-
cir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Valdeir Soares de
Sousa, Advogado: Jomar Alves Moreno, Embargado(a): Planer Sis-
temas e Consultoria Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
745/2003-252-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: José Pergentino de Bar-
ros Filho, Advogado: Moacir Ferreira, Embargado(a): Companhia Si-
derúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: Ana Carolina Reis Corrêa,
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, acolhê-los apenas para se prestar os esclarecimentos supra;
Processo: ED-ROAC - 1103/2003-000-04-00.6 da 4a. Região, corre
junto com AIRR-781/1995-2, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Hospital de Clí-
nicas de Porto Alegre, Advogada: Lúcia Coelho da Costa Nobre,
Embargado(a): Edilamar Inês Pegorini, Advogada: Fernanda Palom-
bini Moralles, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 1285/2003-009-08-00.0 da
8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Iran
dos Anjos Penço, Advogado: Ricardo Bonasser de Sá, Embargado(a):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-AIRR - 1821/2003-005-24-40.0 da 24a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Valdemar Inácio da Silva, Ad-
vogado: Lindomar Afonso Vilela, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aos embargos de declaração apenas para prestar esclare-
cimentos, suplementando a fundamentação do v. acórdão embargado;
Processo: ED-RR - 76012/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Josué Raimundo da Silva, Advogado: Leandro Meloni,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-AIRR - 83405/2003-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Ronice Bar-
reto Garcia e Outro, Advogado: Ranieri Lima Resende, Embarga-
do(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Performance - Recursos Hu-
manos e Assessoria Empresarial Ltda., Decisão: Por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
87751/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Embargante: Renato Xavier da Silva, Advogada: Erika Farias
de Negri, Embargado(a): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Advogada: Maria Luiza Souza Nunes Leal, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-
AG-AIRR - 425/2004-002-18-40.0 da 18a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Em-
bargante: Gustavo Manoel de Sousa, Advogado: Anizon Correia Pe-
res, Embargado(a): Companhia Energética de Goiás - CELG, Ad-
vogada: Ilda Terezinha de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração. O Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen usou da palavra para registrar o encerramento do
semestre: "Sendo esta a última sessão deste semestre, registro o meu
agradecimento a todos que deram o máximo de seus esforços para
que pudéssemos obter um resultado profícuo e altamente elogiável ao
longo deste semestre. Agradeço, em especial, aos Ex.mos Srs. Mi-
nistros, aos Ex.mos Srs. Juízes convocados e também a presença e a
colaboração do Ministério Público do Trabalho e de nossos diligentes
servidores. Registro, finalmente, que constituiu motivo de crescente
regozijo e alegria presidir a Primeira Turma, contando com a co-
laboração inestimável de V. Ex.ªs. É uma alegria enorme, sempre
renovada, presidir a Primeira Turma em semelhante circunstância,
num clima de cordialidade, companheirismo, lealdade e elevado pro-
fissionalismo. Estejam certos de que me sinto muito feliz nessa con-
dição." O Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Mau-
rício Correia de Mello, compartilharam das manifestações. Às treze
horas e trinta e cinco minutos, havendo sido esgotada a pauta, o
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e,
para constar, eu, Diretor da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente
e por mim subscrita aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de
dois mil e cinco.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da

Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria da

Primeira Turma
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-A-RR - 49525/2002-900-02-00.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, Por unanimidade, determinar a reautuação do presente
feito, recebendo-o como agravo. Também por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo para, afastando o óbice da Súmula nº 362, des-
trancar o recurso, determinando que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADEMAR NYIKOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 762/2002-075-02-40.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PEREIRA REZENDE

ADVOGADA : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 532/1997-006-01-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Procuradora Regional
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MUCCIOLO

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 780582/2001.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Procuradora Regional
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAMIRO ALVES CABRAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEIXOTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 5349/2001-034-12-40.3
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : CILVO ANTÔNIO NUNES

ADVOGADO : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BORINI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 53841/2002-900-02-00.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO LUCIETTY LTDA.

ADVOGADO : DR. GEVANY MANOEL DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 57334/2002-900-02-00.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : YARA CLAUDINO PEDROSO

ADVOGADO : DR. VALDILSON DOS SANTOS ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EQUIFAX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 82387/2003-900-04-00.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ SUDER

ADVOGADO : DR. JAIR ARNO BONACINA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. CLÓVIS OLIVO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 97/2002-009-10-40.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. DÉLIO LINS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HENRY COOPER DA ROCHA

ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1080/2000-291-04-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MÁXIMO LEANDRO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. CLARICE DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICOLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1890/2002-006-19-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPI-
TALARES DE MACEIÓ LTDA. - MEDCOOP

ADVOGADO : DR. AMANDO HÉLIO T. LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELLA CÍCERA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA

ADVOGADA : DRA. KARLA ALEXSANDRA FALCÃO VIEIRA CE-
LESTINO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-A-RR - 21913/2002-900-02-00.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, Por unanimidade, determinar a reautuação do presente
feito, recebendo-o como agravo. Também por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo para, superando o óbice referente ao protocolo
integrado, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO VIEIRA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-A-RR - 52405/2002-900-02-00.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para, su-
perando o óbice referente ao protocolo integrado, destrancar o re-
curso, determinando que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA SILVA LOPES

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MULTICOOPER - COOPERATIVA DE TRABALHOS
MÚLTIPLOS DE CUBATÃO

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PRO-A ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. OSVALDO BRETAS SOARES FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-A-RR - 532613/1999.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA GONÇALVES PINHEIRO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-A-RR - 648065/2000.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, Por unanimidade, determinar a reautuação do presente
feito, recebendo-o como agravo. Também por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo para, afastando o óbice da Súmula nº 362, des-
trancar o recurso, determinando que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

ADVOGADO : DR. FÁBIO THEODORICO FERREIRA GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO MARÇAL MORAES DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 681531/2000.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ALICE PEREIRA ANDRADE E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 896/2003-771-04-41.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
Relator, Emmanoel Pereira e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.
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A G R AVA N T E ( S ) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA FEITEN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SARDI VOGT

ADVOGADO : DR. PAULO ALBERTO DELAVALD

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1697/2001-003-16-40.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE MEDEIROS MUNIZ

ADVOGADO : DR. CLEDILSON M. C. SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 57450/2002-900-02-00.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento aos agravos de ins-
trumento da reclamada e do reclamante para, destrancados os re-
cursos, determinar que sejam submetidos a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA N T E ( S ) : EZIQUEIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 717574/2000.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Procuradora Regional
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ LEITE

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3492/2002-900-02-00.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA MÔNICA MAGNO ARAÚJO BO-
NAGURA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BRANCO SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE PONTES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1016/2004-661-04-40.3
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1396/2003-461-02-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR DE CÁSSIA NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1570/2003-491-02-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2572/2003-052-02-40.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WALDYR OLIVIERI

ADVOGADO : DR. MARCELO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2572/2003-052-02-41.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira e a Ex-
ma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WALDYR OLIVIERI

ADVOGADO : DR. MARCELO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 529/2002-017-03-00.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, unanimemente: I - não conhecer do recurso de revista do
Reclamante; II - dar provimento ao agravo de instrumento da Re-
clamada para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CARLOS CABRAL ARAÚJO SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

<!ID937313-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-157805/2005-000-00-00.5

A U TO R : FRANCISCO LOPES DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

D E S P A C H O
FRANCISCO LOPES DA SILVA FILHO ajuizou a presente

ação cautelar inominada contra a EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, com pedido de expedição
liminar da medida, inaudita altera parte, visando a concessão de efeito
suspensivo ao recurso de revista que interpôs nos autos da Recla-
mação Trabalhista nº 1610, originária da 51ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro. A reclamação ajuizada tinha por objeto a reintegração do
obreiro no emprego. Pretensão acolhida pela Vara do Trabalho, cuja
ordem veio a ser cassada no Tribunal Regional do Trabalho, por
ocasião do julgamento e provimento do recurso ordinário patronal.

O autor pretende ver restabelecidos os efeitos da ordem de
reintegração expedida na Vara do Trabalho, de forma a que, mantida
a vigência de seu contrato de trabalho, possa continuar usufruindo dos
benefícios a ele inerentes, notadamente no que tange à utilização do
plano de saúde e ao recebimento de salário a ser pago pelo INSS, em
razão do fato incontroverso de permanecer no gozo de auxílio doen-
ça.

Verifica-se, todavia, que o comando inserto no artigo 830 da
CLT não foi atendido, na hipótese dos autos, porquanto permanecem
sem autenticação as peças juntadas com a inicial.

Conquanto a jurisprudência pacífica desta Corte superior es-
teja orientada no sentido da imprescindibilidade da autenticação das
peças processuais que instruem a ação cautelar (ROAC-55/2003, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, DJU de 6/2/2004; RO-AG-
561/2001, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJU de 1º/10/2004 e ROAC-
145/2001, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, DJU de 6/2/2004),
observa-se que o excelso Supremo Tribunal Federal, mediante decisão
da lavra do Exmo. Ministro Marco Aurélio Mello, proferida em
Mandado de Segurança, admitiu a aplicação analógica do disposto no
artigo 544, § 1º, in fine, do CPC, para considerar suprida a exigência,
mediante a mera declaração de autenticidade das peças, sob a res-
ponsabilidade pessoal do advogado da parte:

"DESPACHO INICIAL - JUNTADA DE PEÇAS - CÓPIA -
AUTENTICAÇÃO - ARTIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PRO-

CESSO CIVIL.
(...) 2. As peças anexadas à inicial estão em cópia. Admita-

se a aplicação analógica da parte final do § 1º do artigo 544 do
Código de Processo Civil, desburocratizando-se a atuação no Ju-
diciário. Acontece que não se tem, na inicial, a declaração de au-
tenticidade pelo subscritor.

3. ao impetrante, para a correção, para a correção do defeito"
(MS 24899/DF, DJU de 01/06/2004 p - 00005).

Em face do exposto, concedo ao autor o prazo de 05 (cinco)
dias, a fim de que regularize o feito, providenciando a autenticação
das peças apresentadas ou a declaração de autenticidade respectiva,
na forma do disposto na norma instrumental já referida, sob pena de
indeferimento da inicial.

Oficie-se, ainda, ao Tribunal Regional do Trabalho da lª
Região, a fim de que remeta a esta Corte superior, com urgência, os
autos do processo principal, tendo em vista a admissão do recurso de
revista mediante decisão constante às fls. 152-153, exarado em
05.05.2005.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-5/2002-662-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO MINETO RUBERT
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: TESTEMUNHA. CONTRADITA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Não há falar em cerceamento de defesa e ofensa ao devido
processo legal ante o indeferimento da contradita da testemunha do
reclamante. De acordo com o disposto na Súmula nº 357 desta Corte
superior, o simples fato de a testemunha estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador não a torna suspeita de tes-
temunhar em processo com pólo passivo idêntico ao seu.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHA INDIVIDUAL DE
PRESENÇA. A decisão recorrida encontra-se em consonância com a
Súmula nº 338, II, desta Corte uniformizadora, em que se preconiza
que a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7/1991-241-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT
A G R AVA D O ( S ) : IARA BEATRIZ RIBEIRO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. LUCI DO CARMO ALVES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se
tratando de agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a
finalidade única de destrancar recursos, necessário é que seja mi-
nutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar diretamente a
decisão denegatória de processamento do recurso trancado. In casu, a
parte não se preocupou em infirmar o fundamento jurídico em que se
assentou a decisão agravada para obstaculizar o processamento do
recurso de revista, não observando pressuposto de regularidade for-
mal. É preciso dizer que embora o artigo 899 da CLT assinale que os
recursos devem ser interpostos por simples petição, isso não significa
que a parte recorrente esteja dispensada de oferecer as razões que
fundamentam o apelo. Assim, a petição do agravo de instrumento,
necessariamente, deve expor os motivos pelos quais o agravante não
se conforma com a decisão denegatória e não, como fez a parte, com
a mera repetição do texto do recurso de revista, que ataca decisão
outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-7/2004-015-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NAVE GUIA - EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LIMA
A D VO G A D O : DR. MARCELO FELIX ORONOZ
A G R AVA D O ( S ) : HIROSHIMA DISTRIBUIDORA DE

ROUPAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. As cópias do traslado
do agravo de instrumento não foram devidamente autenticadas, con-
forme determina o art. 830 da CLT e o inciso IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-13/2004-015-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : MARCIAL MADRIL DO AMARAL
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15/2004-009-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ERALDO SANTOS VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. EMPREGADO QUE NÃO DESEMPENHA ATI-
VIDADES EM CONDIÇÕES DE PERICULOSIDADE RELACIO-
NADAS NO QUADRO DE ATIVIDADES/ÁREA DE RISCO. VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 2º, CAPUT, DO DECRETO Nº
93.412/86. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não viabiliza o apelo su-
posta violação aos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86 quando a
decisão hostilizada não leva em consideração tão-somente a atividade
da empresa e o enquadramento das funções do empregado no rol
constante no Quadro de atividades/área de risco, mas, sim, o fato do
empregado executar atividades perigosas, exposto a risco equivalente
ao daqueles que atuam em sistema elétrico de potência, nos termos do
que orienta a OJ nº 324 da SBDI-1, in verbis: "È assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica." Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25/2001-007-10-00.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA SILVA CASTRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32/2003-008-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍS-
TICA - IBGE)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LEDILSON DE ARAÚJO PINTO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de agravo sem a
certidão de intimação do acórdão do Regional, peça necessária para o
julgamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo,
impede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-38/2002-133-05-00.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
A D VO G A D O : DR. CARLOS DE SOUZA FALCON
A G R AVA D O ( S ) : ENGEN - ENGENHARIA E EQUIPA-

MENTOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. CÉDULAS DE CRÉDITO. IMPENHORABILIDADE RE-
LATIVA. NÃO- PROVIMENTO. A jurisprudência mansa e pacífica
dos Tribunais Superiores é no sentido da impenhorabilidade relativa
dos bens gravados com hipoteca ou penhor nas cédulas de crédito
rural, industrial ou comercial. Tal interpretação decorre do consectário
lógico da preferência legal dos créditos trabalhistas sobre quaisquer
outros. Aliás, a matéria já não enseja debates nesta Corte Superior,
que já firmou entendimento no sentido da impenhorabilidade dos
bens gravados por cédula de crédito industrial, por meio de alienação
fiduciária, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 226 da c. SBDI-
1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-46/2003-011-10-40.3 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : JOSIMAR ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexistência de
omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada a res-
ponsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos dos
autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-63/1999-061-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO CÂNDIDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JAIME MONSALVARGA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA CEOLA GIBELI
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA CRIRSTINA BARIONI DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARDELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIME MONSALVARGA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
1. A interposição de recurso de revista contra decisões proferidas em
execução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Se o reclamante
não indica violação de dispositivo constitucional, pressuposto es-
pecífico de recorribilidade dos processos em execução, resulta des-
fundamentado o recurso de revista, à míngua do seu correto en-
quadramento nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-70/2004-003-06-40.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENATO BAHIA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGO DE PAIVA HEN-

RIQUES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
A D VO G A D O : DR. NEIFE PEREIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. O agravo
previsto no art. 245, Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho é recurso destinado à insurgência contra a decisão mo-
nocrática proferida pelo Relator; destarte, incabível quando se trata de
decisão do Colegiado, e conseqüente acórdão. Agravo de que não se
conhece.
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PROCESSO : AIRR-96/2002-004-19-40.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LANVERLY SIMÃO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MENEZES

MESSIAS
A G R AVA D O ( S ) : RH - CONSULTORIA DE PESSOAL E

MÃO-DE-OBRA LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PE-
LOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o
processamento de recurso de revista fundamentado em violação do
artigo 71 da Lei nº 8.666/93 quando a decisão do Regional limita-se
a responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo pagamento dos
créditos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços que con-
tratara, não reconhecendo a existência de vínculo empregatício entre
as partes, em estrita consonância com o disposto no item IV da
Súmula nº 331 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-97/2004-702-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILA ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : GELSON DIAS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROBINSON PORTO ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUNTADAS.
FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na inter-
posição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas em
lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal. Da falta de autenticação das peças apresentadas, resulta a ir-
regularidade do instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-99/2001-004-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA. E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA GIL DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. EXCESSO DE PENHORA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DIS-
CUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. NÃO-PROVIMENTO. A
questão relativa à caracterização ou não do excesso de penhora, di-
rimida pelo Tribunal a quo com suporte no artigo 685 do CPC, por
situar-se e projetar-se no âmbito infraconstitucional, culmina por
exaurir-se no plano estrito do contencioso de mera legalidade, de-
sautorizando, em conseqüência, a utilização do apelo extremo. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-123/2000-004-17-40.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KUQUER INDÚSTRIA DE CONFEC-
ÇÕES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO HELIODORO PA-
GOTTE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. CLORIVALDO BENEDITO FREI-

TAS BELÉM
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE REGULA-
RIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Como
é cediço, no caso específico do agravo de instrumento, este tem, no
processo trabalhista, a finalidade única, de destrancar recursos. Em
assim sendo, deve conter razões que enfrentem o despacho agravado.
No caso, as agravantes, com vistas a verem destrancado o seu recurso
de revista, não observaram pressuposto de regularidade formal, não
atacando a fundamentação lançada no r. despacho guerreado, limi-
tando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos fundamentos apre-
sentados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-130/1997-008-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO KEIRALLA
SARHAN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MASSARANDUBA MEN-

DONÇA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : PROFISERV SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Incorre em julgamento extra petita o Órgão Colegiado
que, ao julgar, não observa os limites da lide, o que não é o caso dos
presentes autos. In casu, o Juízo a quo, atentando-se ao pedido de
responsabilidade solidária do reclamante, manteve a sua condenação,
de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas oriundos da relação de
emprego havida entre o mesmo e a empresa que contratou. Neste
prisma, não ocorreu julgamento extra petita, porquanto a respon-
sabilidade subsidiária, ao contrário da solidária, representa ao re-
corrente um encargo muito menor, haja vista que o recorrente só será
chamado para responder pelos créditos do autor na hipótese de im-
possibilidade devidamente comprovada da devedora principal de sa-
tisfação de seus débitos. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-130/2003-038-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA ROBERTA DOS SANTOS SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERNANDO LOURENÇO
A G R AVA D O ( S ) : MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMA-

CÊUTICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. EVANDRO ALVES FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela
correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a
realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que
essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado
da certidão de publicação do acórdão do Regional que julgou o
recurso ordinário, necessário à verificação da tempestividade do seu
recurso de revista, não sendo o caso, ainda, do entendimento con-
sagrado no Tema nº 18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da
SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-135/2001-018-13-40.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA DE SOUZA VASCONCELOS
A D VO G A D O : DR. ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA. EMPREGADO PÚBLICO. DISPENSA. AU-
SÊNCIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES PARA A VALIDA-
DE DO ATO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. Mostram-se inespecíficos para demonstrar o conflito
de teses suscitado julgados que abordam entendimento não debatido
na decisão guerreada. Na hipótese, determinou-se a reintegração da
empregada aos quadros do reclamado por entender ausentes os mo-
tivos determinantes que confeririam validade ao ato da dispensa e não
por ser a mesma detentora de estabilidade, como salienta o recorrente.
Sendo, pois, este tema o objeto da tese contida nos paradigmas,
forçosa se revela a incidência da Súmula nº 296 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-138/2003-018-10-40.8 -
TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : DOMÍCIO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. RUBENS SANTORO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A interposição de
embargos de declaração sem que a parte deduza alegações em con-
formidade às hipóteses legais que ensejam esse meio processual,
enveredando, em sua argumentação, pela existência de equívoco na
decisão, determina o improvimento dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-158/2003-009-18-40.4 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ REÁTEGUI DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE TOSHIHIRO

K ATO
A D VO G A D O : DR. ELIAS PESSOA DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA. IMPUGNAÇÃO. OPORTUNIDADE. SÚMULA Nº 214 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
1. Apesar de o artigo 896 da CLT dispor sobre o cabimento do
recurso de revista interposto a decisões proferidas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário, a matéria não
se esgota com a aplicação da literalidade do preceito de lei. A in-
terpretação sistemática das normas aplicáveis ao caso concreto é con-
dicionante para que se faça o exame em conjunto da mencionada
regra com o teor do artigo 893, § 1º, da CLT, que dispõe sobre a
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias no processo do
trabalho.
2. Decisão proferida pelo Regional, por meio da qual se afasta a
extinção do feito sem o julgamento do mérito e se determina o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a apreciação
dos pedidos declinados na inicial, encerra natureza interlocutória, pois
resolve questão prejudicial sem pôr termo ao processo (artigo 162, §
2º, do CPC). Por esta razão, incabível é, de imediato, a interposição
de recurso de revista com a finalidade de discutir a validade da
quitação das verbas pleiteadas na inicial. Incidência da Súmula nº 214
do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-161/2002-005-20-00.6 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCEL QUEIROZ DE SANTA RO-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : HIGIENIZADORA PLUS LTDA.
A D VO G A D O : DR. SILVIO DA SILVA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXISTÊNCIA DE
FRAUDE NAS PRIMEIRAS RESCISÕES CONTRATUAIS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-PROVIMENTO. Não
viabiliza o apelo, por dissenso jurisprudencial, aresto que não adota a
mesma identidade fática declarada na decisão hostilizada, já que re-
trata a hipótese da inexistência de prescrição quando se tratar de
períodos descontínuos de dois contratos mantidos com a mesma re-
clamada, para fins de liberação do FGTS, acrescido da multa. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-177/1994-071-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO FONSECA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE. CÁLCULO. ARTIGO 5º, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO .
Havendo o Regional restringido a decisão no sentido de que ficara
exaustivamente demonstrado que os cálculos realizados pelo árbitro
estavam de acordo com os parâmetros fixados pelo juízo da execução,
e que tal decisão não fora objeto de questionamento nos embargos ou
mesmo no agravo de petição, ressaltando, ainda, que, na decisão
agravada, fora afirmado que o Embargante pretendia inovar os cál-
culos, inviável se torna proceder ao exame da violação do artigo 5º,
II, da Constituição de 1988 - único dispositivo indicado como violado
-, tendo em vista que a matéria não foi prequestionada diante do teor
do citado dispositivo. Óbice da Súmula nº 297 desta Corte.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-182/1999-031-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FACILITA SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA DA SILVA ROCHA
A D VO G A D O : DR. ISSA ASSAD AJOUZ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 395 DO TST, ITEM IV. NÃO- CONHECIMENTO. Não se co-
nhece do agravo de instrumento quando o seu signatário não está
habilitado a representar a parte recorrente, constatando-se a irregu-
laridade de representação se o substabelecimento é anterior à outorga
passada ao primeiro constituído. Aplicação do item IV, da Súmula nº
395 do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-194/2004-037-03-41.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RITO SUMÁRIO. A
exposição dos motivos reveladores do convencimento do órgão jul-
gador no acórdão recorrido, não obstante a possibilidade de irre-
signação da parte com o desfecho da demanda, não configura a
hipótese de negativa de prestação jurisdicional.
INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. O artigo 114 da Carta Magna prevê expressamente a com-
petência desta Justiça Especializada para apreciar lides resultantes da
violação de direitos contratualmente assegurados aos trabalhadores e
que tiveram origem, como no caso dos autos, no extinto contrato de
trabalho, sobretudo porque a FUNCEF, criada e mantida pela co-
responsável, Caixa Econômica Federal, ex-empregadora, nada mais
representa do que um seguimento desta.
ABONO SALARIAL. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. controvérsia foi
decidida a partir da interpretação do instrumento coletivo em que
instituída a vantagem e das normas específicas reguladoras dos cri-
térios de cálculos da complementação de aposentadoria, razão pela
qual não há que se falar em violação do disposto no artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal, que foi devidamente observado na
presente hipótese. Agravo a que se nega provimento.

<!ID936221-2>

PROCESSO : AIRR-217/2004-010-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TECAST FUNDIÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NONATO COSTA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : DÉLCIO PEREIRA FORTES
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: CONSIGNAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. LICENÇA
MÉDICA.
1. Não merece admissibilidade o recurso de revista quando a decisão
do Regional está em consonância com a tese construída na Súmula nº
371 desta Corte, na qual se incorporou os textos das Orientações
Jurisprudenciais nos 40 e 135 da SBDI-1: "A projeção do contrato de
trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado,
tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de
pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de
concessão de auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se
concretizam os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício
previdenciário (ex-OJs nos 40 e 135 - inseridas, respectivamente, em
28/11/95 e 27/11/98)".
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-227/2003-461-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO PERDIGÃO
A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVIO DI MARCO
A G R AVA D O ( S ) : SAMBERCAMP INDÚSTRIA DE ME-

TAL E PLÁSTICO S/A.
A D VO G A D O : DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do agravo de
instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta

Corte, por meio da Instrução Normativa nº 16 do TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Conclui-se
que a má reprodução da peça, que prejudique o juízo de admis-
sibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a
exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto - que impede, no
caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta irremediável e ime-
diatamente o não-conhecimento do agravo, uma vez que não se pode
converter o julgamento em diligência para suprir tal falha, a teor do
que dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa e a
Súmula nº 272 do TST. Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-243/2003-009-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-
MES

A G R AVA D O ( S ) : HUGO BERNARDO CALDAS DE SÁ
A D VO G A D O : DR. CHARLES VERGUEIRO DA MATA

C AVA L C A N T I
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. A existência, na petição
inicial, de pedido expresso de diferenças salariais, particularidade
ressaltada no acórdão regional, inibe a alegação de julgamento extra
petita.
HORAS EXTRAS. PROVA. Para se analisar as alegações da re-
corrente seria necessário a reanálise de fatos e provas, procedimento
vedado nesta instância recursal, conforme os termos da Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-250/2000-071-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE CASA DO RÁDIO
LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DONIZETTI ALVES
A D VO G A D A : DRA. ÁGATHA PESSÔA FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PRO-
TELATÓRIO. Eventual ofensa ao art. 5º, LV, da CF/88, se daria,
quando muito, de forma reflexa e indireta, o que não enseja o co-
nhecimento do presente recurso.
EXCESSO DE PENHORA. Constata-se que o recorrente se ateve a
expor seu inconformismo com a decisão regional, sem, contudo,
apontar qualquer das hipóteses que autorizariam o conhecimento do
recurso de revista, de acordo com o art. 896, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-268/2003-011-13-40.0 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FERREIRA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRA DE FREITAS FERREI-

RA
A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COS-

TA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/1998. TRASLADO INSUFICIEN-
TE. Protocolizado o agravo de instrumento em data em que não mais
vigiam os parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa nº 16 do TST,
dele não se pode conhecer quando a parte requereu que o recurso
fosse processado nos autos originários, deixando de promover o tras-
lado das peças destinadas à formação do instrumento. Descabe, ao
Tribunal Regional, realizar, mediante pagamento de emolumentos, a
cópia das peças e sua autenticação.

PROCESSO : AIRR-272/2003-004-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR CAMPOS MOULHERES
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROBAINA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : FARMA SERVICE DISTRIBUIDORA LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS DO AR-
TIGO 3º DA CLT. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Verificando-se que o Regional manteve a sentença quanto à ine-
xistência de vínculo de emprego entre o Reclamante e a FARMA
SERVICE DISTRIBUIDORA LTDA., amparando-se nas provas pro-
duzidas nos autos, pelas quais se constatou que o serviço não foi
prestado nos moldes previstos no artigo 3º da CLT, o processamento
do recurso de revista inviabiliza-se, na medida em que, para se chegar
à conclusão contrária, seria necessário o revolvimento do conteúdo
fático-probatório, o que é impossível fazer nesta instância extraor-
dinária, ante o óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-273/2001-444-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-
DA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO SANTANA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PE-
LOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o
processamento de recurso de revista fundamentado em violação do
artigo 71 da Lei nº 8.666/93, quando a decisão regional limita-se a
responsabilizar subsidiariamente entidade pertencente á Administra-
ção Pública Indireta pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos
pela prestadora de serviços que contratara, não reconhecendo a exis-
tência de vínculo empregatício entre as partes, em estrita consonância
com o disposto no item IV da súmula nº 331 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-278/1997-001-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DORCI MORALES NUNES (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. EXECUÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 300 DA SBDI-1 DO TST.
DESPROVIMENTO. A questão em torno dos juros de mora, quando
aplicada à TR, não tem assento constitucional. Encontra-se prevista
em norma infraconstitucional, envolvendo reexame de matéria in-
terpretativa de decisão proferida em agravo de petição, sem que haja
a obrigatória e necessária demonstração de afronta direta a disposição
inserta na Constituição da República, a qual se caracteriza, tão-so-
mente, por via reflexa, atraindo, por essa razão, a orientação cons-
tante do Enunciado nº 266 do TST. Ademais, tem-se que a decisão do
Tribunal Regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 300 deste col. Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-280/2004-241-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TECNOPLASTIC ENGENHARIA, IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BELMONTE
A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO LUIZ TARARAN
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JURKEVICIUS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, estabelece o artigo 896, §
6º, da Consolidação das Leis do Trabalho que somente pode ser
processada a revista em face de violação direta e literal de dispositivo
da Constituição Federal ou mediante a demonstração de contrariedade
a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte superior. In casu,
não demonstrada a violação esgrimida pela recorrente - artigo 5º,
caput e inciso LV, da Constituição Federal - por encontrar-se o debate
restrito a normas de índole infraconstitucional, resulta inviável a ad-
missão do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-297/2000-701-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORS-
CH

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO SILVA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CELESTE DE SOUZA

C A R L O TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se
tratando de agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a
finalidade única de destrancar recursos, necessário é que seja mi-
nutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar diretamente a
decisão denegatória de processamento do recurso trancado. In casu, a
parte não se preocupou em infirmar o fundamento jurídico em que se
assentou a decisão agravada para obstaculizar o processamento do
recurso de revista, não observando pressuposto de regularidade for-
mal. É preciso dizer que embora o artigo 899 da CLT assinale que os
recursos devem ser interpostos por simples petição, isso não significa
que a parte recorrente esteja dispensada de oferecer as razões que
fundamentam o apelo. Assim, a petição do agravo de instrumento,
necessariamente, deve expor os motivos pelos quais o agravante não
se conforma com a decisão denegatória e não, como fez a parte, com
a mera repetição do texto do recurso de revista, que ataca decisão
outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-312/2002-031-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA PECK DECK ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI-
RA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ERLANO MATOS DE ME-
NESES

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO JOSÉ SILVA LODI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. RECONHECIMENTO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Dada
a soberania das Corte Regionais no exame da matéria fática inviável
se mostra a admissão do recurso de revista interposto contra decisão
que consigna mostrarem-se comprovados os elementos configurado-
res do vínculo empregatício. Na espécie, mostra-se atraída a inci-
dência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-336/2003-054-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CIB - CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÁVIO ISABEL CORNÉLIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. JUSTIÇA GRATUITA. A interposição do agravo segundo
as regras da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I,
ao artigo 897 da CLT, exige que o instrumento seja formado de modo
a viabilizar, caso provido o agravo, o julgamento imediato do recurso
de revista. Determinado, em despacho que concedeu o benefício da
justiça gratuita, o traslado, pelo Tribunal, das peças arroladas ex-
pressamente no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, incumbindo à
parte fazê-lo quanto a outras, necessárias ao deslinde da matéria de
mérito controvertida, a falta da cópia do recurso de revista deixa o
instrumento incompleto. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-347/1998-243-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA ESTELA
CILENTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/1998. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Protocolizado o agravo de instrumento em data em que não mais
vigiam os parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa nº 16 do TST,
dele não se deve conhecer quando não trasladadas as peças men-
cionadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-358/1997-731-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ILGA KAPPEL
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração ine-
quívoca de violação à literalidade de preceito de lei federal e (ou)
constitucional ou divergência jurisprudencial válida e específica. Nes-
te caso, ao contrário do que pretende a parte, o Tribunal Regional
aplicou os ditames previstos no artigo 7º, XXIX, da Constituição de
1988, pois reconheceu a existência do vínculo empregatício e de-
terminou que incidisse a prescrição qüinqüenal sobre as verbas res-
cisórias.2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3º DA CLT. INAPLICA-
BILIDADE DA SÚMULA Nº 331, II, DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.
Delineado no acórdão revisando o quadro fático quanto à existência
de vínculo empregatício, nos termos do artigo 3º da CLT e que a
contratação foi realizada antes do advento da Constituição Federal de
1988, impossível é a caracterização de contrariedade à Súmula nº
331, II, do Tribunal Superior do Trabalho e de ofensa direta e literal
ao artigo 37, II e § 2º, da atual Constituição, até porque o Tribunal
Regional estabeleceu decisão em consonância com o teor da Súmula
nº 331, I, desta Corte, ao considerar ilegal a contratação por pessoa
interposta.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-372/1997-551-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : HILDO BORCHARDT (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. NEY GOMES DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIMITAÇÃO DO PERÍODO
EM RAZÃO DE NORMA COLETIVA.O recurso de revista, em
execução exige, da parte recorrente, demonstração de ofensa direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal, insusceptível de ve-
rificação quando debate, a empresa, a aplicação de normas coletivas
e a adesão, pelo reclamante, ao sistema nelas previsto, a demandar
exame de provas. Aplicação da Súmula 126 e dos artigo 896, § 2º, da
CLT e Súmula nº 266 do C. TST.
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-380/1996-471-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORU-
SO HILDEBRAND

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDIO GREGORIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GUARACI RODRIGUES DE AN-

DRADE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. Na
presente hipótese, a matéria debatida reveste-se de cunho infracons-
titucional, não havendo como vislumbrar violação de dispositivo
constitucional. Logo, resulta inafastável o intuito do recorrente de ver
caracterizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa, o
que não se coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-402/2002-110-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G
A G R AVA D O ( S ) : REGINA LÚCIA DE PAIVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO MOREIRA LEITE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1.- NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-PROVIMENTO.
Conforme se depreende das razões recursais, a parte não esclareceu
onde residiriam os pontos omissos pelo julgado regional que ren-
deriam ensejo à conclusão de que efetivamente negou-se a prestação
jurisdicional, limitando-se apenas a apontar genericamente a inexis-
tência da tutela. Dessa forma, por desfundamentado, inviável a aná-
lise da existência ou não, de negativa de prestação jurisdicional, e a
conseqüente violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.
2.- ALEGAÇÃO DE DOENÇA PROFISSIONAL NO CURSO
DO AVISO PRÉVIO. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUS-
CITADAS. Não impulsiona recurso de revista interposto em pro-
cesso sujeito ao rito sumaríssimo a indicada ofensa ao artigo 487,
§ 1º, da CLT e à Orientação Jurisprudencial nº 40 da c. SBDI-1
do TST, pois nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896 da
CLT somente por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e ofensa direta a dispositivo da Constituição Fe-
deral mostra-se admissível o apelo. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
3.- EFICÁCIA LIBERATÓRIA DA RESCISÃO CONTRATUAL
E MULTA IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
No que tange à questão da eficácia liberatória contratual há que se
manter o despacho denegatório que concluiu que o recurso de revista
está desfundamentando, não atendendo aos pressupostos exigidos no
§ 6º do artigo 896 da CLT. Quanto à multa por embargos de de-
claração protelatórios a parte, em seu recurso de revista, não indicou
ofensa a dispositivos constitucionais (Súmula nº 221, item I do TST)
limitando-se a trazer arestos com o fim de demonstrar divergência
jurisprudencial o que, no caso, não garante o trânsito do apelo, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT.
4.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-423/2003-121-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL LINDENMEYER
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, deixa de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao
exame do próprio Agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. In
casu, o Agravante não cuidou de trasladar para o instrumento a
procuração outorgada à subscritora do agravo de instrumento, sendo
inviável a regularização da representação neste momento processual,
nos termos da Súmula nº 383 do TST.

PROCESSO : AIRR-432/2003-009-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANUELA VALENÇA ROCHA DE

LUNA
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL GONÇALVES DE BRITO
A D VO G A D O : DR. DOMINGOS CUSIELLO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A conclusão firmada no con-
junto fático-probatório, em razão do qual considerou a existência de
vínculo empregatício entre as partes, não enseja recurso de revista,
como explicita a Súmula 126, TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-433/1992-041-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AGNALDO FOGAÇA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NALESSO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Segundo a Lei nº 9.756/98, e
interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa nº 16/99,
as partes deverão promover, sob pena de não conhecimento do agra-
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de-
negado. Logo, tem-se que a ausência de qualquer peça que prejudique
o juízo de admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso
trancado - como a decisão denegatória, acarreta, irremediavelmente, o
não conhecimento do agravo de instrumento, uma vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir-se a ausência de
peças, ainda que essenciais, a teor do que dispõe o item X da su-
pracitada instrução. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-441/1996-132-05-42.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO RODRIGUES TORRES
A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA
A G R AVA D O ( S ) : DETEN QUÍMICA S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES MAIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ-REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, tra-
zida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte, por meio de
sua Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu que as partes deverão
promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do
respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se
concluir que a má reprodução de peça, que prejudique o juízo de
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad
quem, a exemplo da que traz o protocolo do recurso de revista - que
impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta irre-
mediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo. Aplicação
do Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-471/2002-271-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERINHO LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDI ANITA LEUCK
A G R AVA D O ( S ) : JANICE DA CUNHA FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CAPRA PERGHER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido o recurso de revista por contrariedade à Súmula de Juris-
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta de dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT. A discussão acerca da despedida por justa
causa é de cunho eminentemente infraconstitucional, pois regulada no
artigo 482 da CLT, não se falando em ofensa ao artigo 5º, II, da
Constituição de 1988.
2. SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO.
O seguro-desemprego está regulado na Lei nº 7.998/90, sendo a
conseqüente indenização por falta de entrega das respectivas guias
matéria regulada na legislação federal, não se falando em violação da
literalidade do artigo 5º, II, da Constituição de 1988.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-473/2002-301-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BARBOSA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
A D VO G A D A : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento,
por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento
quando interposto após decorrido o prazo legal. Agravo de instru-
mento de que não se conhece por intempestivo.

PROCESSO : ED-AIRR-498/2002-031-24-40.2 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : CRISTIANE COELHO E OUTRA
A D VO G A D O : DR. RICARDO NASCIMENTO DE

ARAÚJO
EMBARGADO(A) : LINCE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexistência de
omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada a res-
ponsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos dos
autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-523/1999-029-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO
A G R AVA D O ( S ) : NATALINO ALVES RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VENTURIN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. Na
presente hipótese, a matéria debatida reveste-se de cunho infracons-
titucional, não havendo como vislumbrar violação de dispositivo
constitucional. Logo, resulta inafastável o intuito do recorrente de ver
caracterizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa, o
que não se coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-537/2001-010-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FERLIZARDO HUD-

SON BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ANN GRACE HEUER HOLANDA FER-

RAZ
A D VO G A D O : DR. NATAL CARLOS DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. BANCÁ-
RIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, II, DA CLT. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. Vislumbrando-se que o enquadramento da autora no
artigo 224, parágrafo 2º, da CLT foi realizado pelo Colegiado Re-
gional com base no conjunto fático-probatório estampado nos autos,
de onde se extraiu que aquela não detinha os poderes a que alude o
artigo 62, II, da CLT, inviável se torna a admissibilidade do recurso
de revista fundado em violação a este último dispositivo legal, em
face da diretriz perfilhada na Súmula n. 126/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-546/1999-005-10-00.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA DE OLIVEIRA
S I LVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-
VA L H O

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-557/2003-016-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALDO ROSEMIRO DE MEDEIROS
A D VO G A D A : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA
A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
ARTIGO 71 DA LEI 8.666/93. O entendimento esposado no v. acór-
dão regional no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, inclusive quanto aos órgãos da Ad-
ministração Pública, encontra-se em harmonia com aquele consubs-
tanciado no inciso IV da Súmula 331 desta Corte cujo teor envolve
explicitamente o tratamento da matéria à luz da Lei n. 8.666/93.
Incidência do disposto no art. 896, § 5º da CLT e na Súmula nº 333
do c. TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-564/1992-009-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM LUÍZA BERNARDO FERREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA CRISTINA CAVALLO
A G R AVA D O ( S ) : VEEDER-ROOT DO BRASIL COMÉR-

CIO E INDÚSTRIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
1. A interposição de recurso de revista contra decisões proferidas em
execução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Se a reclamante
não indica violação de dispositivo constitucional, pressuposto es-
pecífico de recorribilidade dos processos em execução, resulta des-
fundamentado o recurso de revista, à míngua do seu correto en-
quadramento nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-572/2002-031-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GE-
RAIS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VERONEIDE DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Mostra-se inviável verificar
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1 deste
Tribunal, hoje incorporada à Orientação Jurisprudencial nº 04 da c.
SBDI-1, uma vez que para concluir de forma diversa à decidida pelo
Tribunal Regional, que concluiu pela existência de insalubridade,
haveria necessidade de revolver o conjunto fático-probatório estam-
pado nos autos. Incidência da Súmula nº 126 deste Tribunal. Por
outro lado, os arestos trazidos são provenientes de Turmas deste
Tribunal, em desatenção ao que preconiza o artigo 896, a, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-599/1999-006-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON ABREU VALENTIM
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
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viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-602/1999-007-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARIA RODRIGUES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-603/2001-011-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NUNES DE ABREU
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PINTO VICTORI-

NO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Verificando-
se que o recurso de revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-616/2001-022-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZINHA MONTEIRO DE

CAMPOS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPREGADO DE SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO. Discute-se nos presen-
tes autos se o labor prestado pelo empregado de sociedade de eco-
nomia mista, em desvio de função, lhe outorga o direito à percepção
das diferenças salariais decorrentes desse desvio. Constatado o desvio
de função, são devidas as diferenças salariais, tendo a decisão do
Tribunal Regional acompanhado a diretriz estampada na Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 desta Corte. Não havendo, pois,
condenação a reenquadramento, mas tão somente ao pagamento das
pleiteadas diferenças salariais, não há falar em ofensa ao artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-638/1991-001-08-41.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALENA MARGARETH DARWICH MEN-

DES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se
tratando de agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a

finalidade única de destrancar recursos, necessário é que seja mi-
nutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar diretamente a
decisão denegatória de processamento do recurso trancado. In casu, a
parte não se preocupou em infirmar o fundamento jurídico em que se
assentou a decisão agravada para obstaculizar o processamento do
recurso de revista, não observando pressuposto de regularidade for-
mal. É preciso dizer que embora o artigo 899 da CLT assinale que os
recursos devem ser interpostos por simples petição, isso não significa
que a parte recorrente esteja dispensada de oferecer as razões que
fundamentam o apelo. Assim, a petição do agravo de instrumento,
necessariamente, deve expor os motivos pelos quais o agravante não
se conforma com a decisão denegatória e não, como fez a parte, com
a mera repetição do texto do recurso de revista, que ataca decisão
outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-640/1999-005-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : ELIDIANA GONÇALVES DA CRUZ E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA APARECIDA ANA-
NIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661/2003-036-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LÚCIO FERNANDES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE CIVINELLI E VACCA-

RINI LTDA. E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. WANDENKOLK MOREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO PRO-
CESSO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-
PROVIMENTO. Se da decisão se extrai que o órgão julgador a
fundamentou, de acordo com as provas dos autos, valorando-a, as-
sente com o princípio da persuasão racional (artigo 131 do CPC),
poder-se-ia falar em decisão injusta ou em má apreciação de provas,
cabendo à parte, se assim entender, questionar o seu acerto, ou não,
mas em ofensa a preceito assecuratório da completa entrega da tutela
jurisdicional não há que se falar. De outro lado, embora observe que
o Colegiado Regional não analisou o artigo 3º da CLT, a fim de que
o seu comando pudesse ser analisado por esta Corte Superior, este
pode ser considerado prequestionado. Este, aliás, é o entendimento
consagrado na Súmula nº 297, item 3, deste Tribunal, não havendo,
aqui também assim, que se falar em mácula aos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 458 da CLT e 832 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671/2004-005-08-40.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALDENISE SOCORRO MOREIRA AN-
TONIO JOSÉ BARROS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO
PORFÍRIO

A G R AVA D O ( S ) : RUI DENARDIN
A D VO G A D O : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO

C O U TO
A G R AVA D O ( S ) : JERRE LIDUINO DE OLIVEIRA PAN-

TO J A
A D VO G A D A : DRA. ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DE-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda
que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da

CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional que julgou
o recurso ordinário, necessário à verificação da tempestividade do seu
recurso de revista, não sendo o caso, ainda, do entendimento con-
sagrado no Tema nº 18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da
SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-704/2000-007-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEDRO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. VIOLA-
ÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DESTE TRIBUNAL.
NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o processamento do agravo de ins-
trumento fundamentado em violação a dispositivo constitucional se a
Corte Regional sobre o tema não se manifestou, não tendo a parte o
cuidado de opor embargos de declaração visando o pronunciamento
explícito acerca da matéria. Agravo de instrumento a que se nega
provimento, ante a incidência da Súmula nº 297 desta Corte Superior
sobre a hipótese vertente.

PROCESSO : AIRR-718/1999-005-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : ANGEISLENIE RICELLE MAGALHÃES
RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FERNANDES DUARTE
DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-724/2004-069-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALE DO OURO TRANSPORTE COLE-
TIVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SILVA GONZAGA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DOS PASSOS NUNES
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA FORÇA DE TRABA-

LHO - COOPERFORT
A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE REGULA-
RIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Como
é cediço, no caso específico do agravo de instrumento, este tem, no
processo trabalhista, a finalidade única, de destrancar recursos. Em
assim sendo, deve conter razões que enfrentem o despacho agravado.
No caso, a agravante, com vistas a ver destrancado o seu recurso de
revista, não observou pressuposto de regularidade formal, não ata-
cando a fundamentação lançada no r. despacho guerreado, limitando-
se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos fundamentos apresentados
no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-756/2001-004-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA OLIVEIRA SILVA SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA COSTA RÊGO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO

PARANOÁ - ASCARP
A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de ins-
trumento interpostos pela reclamante e pela segunda reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 296 DO TST. Não se prestam à
comprovação da ocorrência de divergência jurisprudencial, arestos
que não abordam todas as premissas fáticas analisadas pelo v. acórdão
do Regional, incidindo, na hipótese, o óbice contido na Súmula nº
296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS
CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-CONHECIMENTO. Inviá-
vel é o processamento de recurso de revista fundamentado em vio-
lação do artigo 71 da Lei nº 8.666/93 quando a decisão do Regional
limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo pa-
gamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços
que contratara, não reconhecendo a existência de vínculo empre-
gatício entre as partes, em estrita consonância com o disposto no item
IV da Súmula nº 331 desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-760/2003-003-22-40.1 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

- CEPISA
A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ANDRADE ARAGÃO
A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. De acordo com o teor
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, na
qual se reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vin-
culadas. Dessa forma, não há como reconhecer ofensa direta ao artigo
7º, XXIX, da Constituição de 1998.
2. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DECLARAÇÃO DE POBREZA.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a parte busca o
processamento do recurso de revista interposto a decisão estabelecida
em consonância com o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº
304 da SBDI-1 desta Corte.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777/1996-121-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO VAZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO. O recurso de revista, em exe-
cução exige, da parte recorrente, demonstração de ofensa direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal, insusceptível de ve-
rificação em face do art. 5º, incisos XXII e LV, CF, em face do
reconhecimento da existência de sucessão e atribuição de respon-
sabilidade patrimonial ao sucessor, cuja análise implica reexame do
conjunto fático-probatório. Aplicação da Súmula 126, TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-786/2002-203-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IKRO S.A.
A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUÍS FARIAS
A D VO G A D O : DR. TELMO MARTINS PHILERENO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. SÚMULA Nº 126. NÃO-PROVIMENTO. Há que
ser desprovido o agravo de instrumento quando se observa que a
pretensão deduzida pelo agravante em seu recurso de revista envolve
o reexame do conjunto fático-probatório estampado nos autos. In-
cidência da Súmula nº 126 deste Tribunal.

PROCESSO : A-AIRR-788/2002-008-17-40.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALCENI JOSÉ DO NASCIMENTO FER-

REIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.
1. Não merece provimento o agravo interposto a decisão monocrática,
na qual, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, foi denegado seguimento ao agravo de instrumento em razão de
a decisão recorrida harmonizar-se com o entendimento fixado na
Orientação Jurisprudencial nº 301 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802/1998-055-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -
ELETRONUCLEAR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

B A S TO S
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO OLIVEIRA PI-

RES
DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. CUS-
TAS. RECOLHIMENTO INSUFICIENTE. Com o provimento do
recurso ordinário, houve inversão do ônus da sucumbência com ma-
joração do anterior valor das custas o que determina a realização de
seu pagamento pela reclamada, ao interpor o recurso de revista. O
recolhimento de valor inferior ao quantum arbitrado nessa ocasião
resulta na deserção do recurso interposto.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813/2003-014-10-40.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
A D VO G A D A : DRA. SAÁDIA COELHO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : MILANA ARAÚJO TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. SATURNINO CAMPOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em ob-
servância à Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, no
qual se lastreia para negar seguimento a recurso de revista, mostra-se
cônsone ao art. 896, §§ 4º e 5º da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-814/1999-005-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO BATISTA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-

RA JORGE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição dos mo-
tivos reveladores do convencimento do órgão julgador no acórdão
recorrido, não obstante a possibilidade de irresignação da parte com o
desfecho da demanda, não configura a hipótese de negativa de pres-
tação jurisdicional.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE EXCLU-
SIVA DA EMPRESA TOMADORA DOS SERVIÇOS. O artigo
114 da Carta Magna prevê expressamente a competência desta Justiça
Especializada para apreciar lides resultantes da violação de direitos
contratualmente assegurados aos trabalhadores e que tiveram origem,
como no caso dos autos, no extinto contrato de trabalho, sobretudo
porque a recorrente Embratel era a beneficiada pela prestação de
serviços do autor. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

<!ID936221-4>

PROCESSO : AIRR-815/2003-051-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON DE REZENDE
A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. GREY BELLYS DIAS LIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL. SÚMULA Nº 297 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.
1. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido o recurso de revista por contrariedade à Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta de dispositivo da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT.
2. Impossível a configuração de afronta ao artigo 5º, XXXV, da
Constituição de 1988, em face da ausência de prequestionamento da
matéria diante do teor desse dispositivo constitucional. Óbice do teor
da Súmula nº 297 desta Corte.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-820/2002-041-15-40.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ADAUTO MEDEIROS XAVIER E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ ABREU
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. A omissão a justificar a interposição de embargos declaratórios
somente se caracteriza quando o julgador deixa de pronunciar-se
acerca de alegações ventiladas nas razões do recurso.
2. Considerando a adoção de tese explícita, no acórdão embargado,
acerca da falta de autenticação das peças trasladadas para a formação
do agravo de instrumento, e, ainda, da ausência de certidão ou de-
claração do advogado subscritor do recurso, conferindo autenticidade
às peças, não há que se falar em omissão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-853/2003-059-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HANDERSON MULLER FREITAS PE-

REIRA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERNANDO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. PEÇA INDISPEN-
SÁVEL. O instrumento de agravo deve conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de seu provimento, seja possível o seu imediato julgamento, nos
termos do § 5º do artigo 897 da CLT.
Nesse sentido, são inúmeros os precedentes desta Corte superior, que
resultaram na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18, da SBDI-
1, cujo teor é o seguinte: "Agravo de instrumento interposto na
vigência da Lei nº 9756/1998. Peça indispensável. Certidão de pu-
blicação do acórdão do Regional. Necessária a juntada, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
(Inserido em 13.02.2001). A certidão de publicação do acórdão do
Regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo
de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista."
Agravo de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-876/2003-664-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI PEREIRA CORMANIQUE
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA WORMSBECKER BA-

RUZZO
A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO PRADO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de agravo sem a
certidão de intimação do acórdão do Regional, peça necessária para o
julgamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo,
impede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-881/2003-016-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : R. G. DA SILVA LTDA. (ÓTICA EVAN-
GÉLICA)

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : SILVÂNIA DA SILVA FRAZÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO ESPÍRITO

S A N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330/TST. A análise da aplicação
da Súmula nº 330/TST ressente-se da ausência, na v. decisão do eg.
Tribunal Regional, de registro acerca das parcelas constantes do re-
cibo de quitação do contrato de trabalho, de modo a permitir a
verificação de sua identidade com aquelas pretendidas na ação tra-
balhista, bem como da falta de menção à existência, ou não, de
ressalvas. COMISSIONISTA PURO. Da forma como posta a questão,
a alteração do quadro decisório demandaria incursão no conjunto
fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso de revista, a
teor da Súmula n° 126 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-890/2000-072-09-41.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CORTELINI (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O : DR. ANDREY HERGET
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DE-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda
que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional que julgou
o recurso ordinário, necessário à verificação da tempestividade do seu
recurso de revista, não sendo o caso, ainda, do entendimento con-
sagrado no Tema nº 18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da
SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-904/2003-058-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ CAETANO LEAL
A D VO G A D O : DR. DAVID GOMES CAROLINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.
1. Nega-se provimento a agravo, visto que a decisão monocrática pela
qual se negou seguimento ao recurso de revista está em consonância
com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta
Corte, na qual se fixa o entendimento de que o marco prescricional
para reclamar diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários se inicia da data da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-936/2001-465-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SUEME-LUNKE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA
A G R AVA D O ( S ) : GLAUCINEDE MACHADO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não prospera
a tese da agravante de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC
ao argumento de que o ônus da prova é de quem alega e que o
agravado não se desincumbiu do ônus da prova. É que, ainda que a
parte tenha pretendido devolver à apreciação desta Corte matéria de
direito, a efetiva reforma do v. acórdão guerreado estaria condi-
cionada ao revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não se
admite em sede de recurso de revista (Súmula nº 126 do TST), além
do que a discussão acerca da distribuição do ônus da prova somente
pode se dar quando a decisão hostilizada funda-se na ausência de
prova, ou no fenômeno da prova dividida - quando, então, decide-se
contrariamente aos interesses daquele a quem incumbia tal encargo -
, não prosperando quando a Corte Regional, assente nas provas car-
readas aos autos, julga suficientemente provadas as alegações de uma
das partes, hipótese em que a discussão esgota-se no duplo grau de
jurisdição dada a soberania dos Tribunais regionais para a análise de
fatos e provas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-943/2003-010-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LAMES PIRES DO PRADO
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CHAVARETTE ZA-

NETTI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NÃO AUTEN-
TICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com o dis-
posto no item IX da Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal, deve
a parte providenciar a autenticação das peças que instruem seu agravo
de instrumento. Logo, se a respectiva minuta faz-se acompanhar de
fotocópias não autenticadas de peças cujo traslado é tido como in-
dispensável, não lançando mão o procurador que a subscreve da
faculdade insculpida na referida instrução, nos termos do § 1º do
artigo 544 do CPC, a admissão do apelo resulta inviável, dada a má
formação do instrumento. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-947/2004-110-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : GRACE FRANÇA VERSIANI
A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. EXER-
CÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA. "A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".
Incidência da Súmula nº 102, I, do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-962/2003-092-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUIZA DUÓ MOLINA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. MAR-
CO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DA
MULTA DO FGTS. OFENSAS A DISPOSITIVOS DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA Nº 297 DESTE TRIBUNAL. NÃO-PROVIMENTO. In-
viável é o processamento de recurso de revista quando as matérias
constantes dos dispositivos constitucionais invocados não foram ob-
jeto de prequestionamento. Registre-se que o e. Tribunal Regional
não debateu a questão sob a ótica da prescrição do direito de ação,
atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-987/2002-131-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DE MATOS
A D VO G A D O : DR. SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA DE ACIDENTADOS, TRAU-

MATOLOGIA E ORTOPEDIA LTDA. -
C ATO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PALMEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
TRASLADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do
recurso de revista, falta elemento imprescindível para aferição da
tempestividade do recurso denegado, dado que eventual provimento
do agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de
revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da CLT. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do TST, mediante
a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2003-014-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO CEZAR SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PAS-

SOS DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : G. BARBOSA COMERCIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL SARAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSO DE REVISTA SEM PROTOCOLO. TRASLADO
DEFICIENTE. Sem registro de protocolo no recurso de revista in-
terposto, falta elemento imprescindível para aferição da tempesti-
vidade do recurso denegado, dado que eventual provimento do agravo
de instrumento determina o imediato exame do recurso de revista, nos
termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da CLT. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do TST, mediante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.013/2003-004-13-40.6 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : OZINALDO MACEDO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. O agravo
previsto no art. 245, Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho é recurso destinado à insurgência contra a decisão mo-
nocrática proferida pelo Relator; destarte, incabível quando se trata de
decisão do Colegiado, e conseqüente acórdão. Agravo de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.026/2002-012-05-40.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICÊNCIA - HOSPITAL ESPA-
NHOL

A D VO G A D O : DR. ISABELA CAVALCANTE DA SIL-
VA E OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY JESUS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIAS DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, DO
RECURSO DE REVISTA E DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme
dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal,
cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento, não
sendo possível determinar-se a realização de diligência para suprir-se
a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação
do acórdão regional que julgou o recurso, do recurso de revista e do
despacho denegatório.
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PROCESSO : AIRR-1.033/2003-013-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. GLADIS SANTOS BECKER
A G R AVA D O ( S ) : DAVID DE OLIVEIRA ZANUNI
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. OFENSA
AO ARTIGO 2º DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Inviável se
mostra a configuração de ofensa a determinado comando legal se
sobre a matéria de que trata não adotou a Corte Regional nenhum
posicionamento, atraindo, à espécie, a aplicação da diretriz contida na
Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.046/2001-007-18-40.6 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO HONOR CABRAL JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. IDELSON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, é imprescindível a demonstração inequívoca
de que o julgador se recusou a manifestar-se sobre questões re-
levantes à solução da controvérsia, suscitadas no recurso principal.
Tendo o Regional enfrentado a contento todas as alegações formu-
ladas pela recorrente, reconhecendo, com base nas provas dos autos,
ser devido o adicional pleiteado, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.047/2004-037-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : ERCÍLIA MARIA BRASIL DA SILVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RA-

PHAEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em con-
sonância com a disposição constante do item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação
das peças que instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a
minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não autenticadas
- peças cujo traslado é expressamente previsto como obrigatório pelo
artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão do apelo, dada a
má formação do instrumento. Vale ressaltar que, in casu, o subscritor
do presente apelo não se utilizou da faculdade prevista no artigo 544,
§ 1º, do CPC. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.057/2000-011-18-40.4 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES VIEIRA JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL INCOMPLETO.
SÚMULA Nº 128 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
1. O entendimento adotado no âmbito desta Corte, construído na
Súmula nº 128, é o de que a parte está obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção, desde que, por óbvio, a soma dos depósitos já efetuados não
tenha atingido o valor da condenação.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.075/2001-281-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. LEDA CAPAVERDE DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE INDIRETO DE JORNADA.
1. Não se viabiliza recurso de revista pautado em ofensa ao artigo 62,
I, da CLT, quando o Regional, amparado no conjunto fático-pro-
batório dos autos, conclui que o vendedor tinha sua jornada de tra-
balho controlada por meio de coletor de dados - instrumento de uso
exigido pela empresa para realização de pedidos e concretização de
vendas, que possibilita a constatação das horas trabalhadas, uma vez
que nele, segundo o Regional, se registra tanto o horário em que se
inicia a extração do pedido, quanto sua finalização.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.082/2001-332-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DE MAGALHÃES
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
A transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho, considerando a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e dos va-
lores constantes do recibo. Este é o entendimento construído na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, o que obsta
o conhecimento do recurso de revista.
2. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. LEI Nº 8.923/94.
HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307
DA SBDI-1 DESTA CORTE.
Considerando que o artigo 71 da CLT determina o intervalo de 1
(uma) hora em qualquer trabalho contínuo que exceda de 6 (seis)
horas, concluiu o Regional ser devido o pagamento, como extras, de
quarenta minutos, decorrente do descanso não concedido, uma vez
que o intervalo não é computado na jornada de trabalho. Dessarte, o
apelo revisional encontra óbice na Súmula nº 333 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por encontrar-se a decisão revisanda em con-
sonância com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1
desta Corte.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.087/2001-011-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUÍZA PACHECO MOREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DAS MÃEZINHAS DE COLINA
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA ZANI LUZ
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA
A D VO G A D O : DR. LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA. ENTE PÚBLICO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS
DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA Nº 297 DESTE TRIBUNAL. NÃO-PROVIMENTO. In-
viável é o processamento de recurso de revista, fundamentado na
alínea "c" do artigo 896 da CLT, quando as normas jurídicas su-
postamente violadas não foram objeto de prequestionamento, não
tendo a parte cuidado de opor ao acórdão do Regional os competentes
embargos de declaração. Também não se presta à comprovação de
divergência jurisprudencial, aresto oriundo do mesmo Tribunal Pro-
lator do acórdão guerreado, por desatender ao disposto na letra "a",
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.101/1997-006-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE
S.A. - DOCENAVE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ NUNES DA VITÓRIA
A D VO G A D O : DR. ALCY MOTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. OFEN-
SA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A in-
terposição de recurso de revista contra decisões proferidas em exe-
cução de sentença somente se viabiliza mediante a demonstração de
violação direta e inequívoca de preceito da Constituição da Repú-
blica, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, bem como a
orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não viabiliza o apelo,
portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da Constituição Fe-
deral, uma vez que o referido dispositivo somente resultaria vul-
nerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma ordinária.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.101/2002-016-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as fotocópias das
peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor do item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho e das disposições contidas nos artigos
830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.122/1999-003-10-00.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GUTMACHER GALVÃO
BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA FEITOSA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID936221-5>

PROCESSO : AIRR-1.122/2003-059-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE

VA S C O N C E L L O S
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO GONÇALVES PINHEIRO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.127/2003-028-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDIR CONSTANTINO DOS SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Dispensado o obreiro do recolhimento
das custas processuais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MARCO INICIAL. ARTIGO 10, I, DO ADCT, C/C INCISO I, DO
ART. 7º E 5º, XXXVI, LV E LVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Não se há falar em ofensa aos artigos 10, I, do ADCT, c/c o art. 7º,
I, e 5º, XXXVI, LV e LVI, da Constituição Federal pela decisão do
Regional que considera o marco inicial da prescrição bienal em re-
lação aos expurgos inflacionários a data da ruptura do pacto laboral.
De fato, tais dispositivos constitucionais não elucidam a controvérsia
devolvida à esta instância que se refere apenas ao marco inicial da
prescrição para pleitear a correção da multa do FGTS pela incidência
dos expurgos inflacionários. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.140/2002-044-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEBISA EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ODILON ONOFRE DE RESENDE
MARQUES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA REZENDE
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: 1) negar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada; 2) negar provimento ao agravo de instru-
mento do reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DA RECLAMADA. PRESCRIÇÃO. A prescrição analisada
na Súmula 294, TST, tem subjacente, em sua aplicação, o decurso do
lapso temporal de cinco anos, cuja inocorrência afasta a argüição de
contrariedade ao verbete. Agravo de instrumento desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVISTA DO
RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. MOTORISTA CARRETEI-
RO. Incide o óbice do entendimento expresso na Súmula nº 126/TST,
em face do recorte nitidamente fático em que analisada a questão,
pelo Tribunal Regional. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.143/2000-121-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO RIO GRANDE - FURG/RS
PROCURADORA : DRA. THELMA SUELY FARIAS GOU-

L A RT
A G R AVA D O ( S ) : ROBLEDO LEAL VASCONCELOS
A D VO G A D O : DR. RUBILAR PINHEIRO OLIONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. ACÓRDÃO RECORRIDO. CÓPIA EXTRAÍDA DA INTER-
NET. NÃO-VALIDADE. TRASLADO DEFICIENTE.
1. Conforme orientação emanada do item IX, 2ª parte, da Instrução
Normativa nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho, "Não será válida
a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz
prolator (...)". Assim, não pode ser reconhecido como regular o tras-
lado se a cópia do acórdão recorrido foi retirada de endereço ele-
trônico da internet, estando, por essa razão, desprovida de assinatura
e, conseqüentemente, de validade.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.148/2001-058-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINETE RODRIGUES SOARES
A D VO G A D O : DR. MIGUEL ARCANJO NEVES PIRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAODI-
NÁRIAS. DIVERGÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. Mostram-
se inaptos para a demonstração do conflito jurisprudencial arestos que
consignam o entendimento de que as horas extras para o deferimento
devem restar efetivamente comprovadas, quando no caso em apreço é
exatamente esta a tese trazida no acórdão atacado. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.155/2003-222-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIVALDO SOUSA DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO DAS MERCÊS RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COELBA - COMPANHIA DE ELETRICI-

DADE DO ESTADO DA BAHIA
A D VO G A D O : DR. COARACI PAULO TEIXEIRA OTT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.156/2002-061-19-40.9 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA
A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA ANGELINO ROSENDO SILVA
A D VO G A D A : DRA. JACIARA NUNES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: REMESSA EX OFFICIO. INEXISTÊNCIA DO RE-
CURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO. INADI-
MISSÍVEL O RECEBIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 334 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
1. Não havendo interposição de recurso ordinário voluntário por ente
público de decisão proferida em seu desfavor, torna-se inviável a
admissão do recurso de revista. A inércia do Reclamado representada
pela não-impugnação da sentença, subentendida como resignação em
face do que fora decidido, torna incabível o recurso de revista (Orien-
tação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o ) .
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.158/2000-001-17-40.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO DUPEKE E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO-
CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA IN-
DISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo.
Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa o Agravante
de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a data da
publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a aferição da
tempestividade do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.161/2002-003-22-40.4 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FORTES DE QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. JOMIL DA SILVA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SENA

FA L C Ã O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBILIDADE.
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a

remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT" (nova redação da Súmula nº 214 do TST). Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.167/2000-026-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ CECCHIM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Não se conhece, portanto, do agravo de instrumento quando
deixa a Parte de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove
a data da publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.173/1989-005-15-85.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BAURU E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento
quando o signatário do recurso de revista possui substabelecimento e
o substabelecente não possui procuração nos autos, configurando a
irregularidade de representação. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.173/2003-521-04-41.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO PEDRO RIZZATTI
A D VO G A D A : DRA. ANGELITA DE ALMEIDA LARA
A G R AVA D O ( S ) : ARTEMIO LEONARDO KASPROWICZ
A D VO G A D O : DR. EDENIR LUIZ MANFREDINI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE TO-
DAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de
agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do instrumento
acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º, inc. I, do art.
897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da
Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.182/2003-018-10-40.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO ANTONIO DA SILVA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PRO-
VENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO.
Não enseja prosseguimento o agravo de instrumento que não de-
monstra violação literal e direta de normas legais e conflito pretoriano
válido e regular. O artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal es-
tabelece o prazo prescricional na vigência e após a ruptura do con-
trato de trabalho, sem definir o termo inicial. O Tribunal Regional
consignou que os reclamantes ajuizaram medida judicial de 'protesto',
antes de se completar o biênio subseqüente à rescisão, providência
particular de que decorre a interrupção da fluência da prescrição.
Agravo de Instrumento desprovido.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005810 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.183/2003-191-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LINDEMBERGUE LIMA BASTOS
A D VO G A D A : DRA. WÂNIA RAMOS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.INEXISTENTE. A falta
de assinatura na petição de interposição do agravo e nas respectivas
razões torna inexistente o recurso. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.197/2001-611-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : EUNI AUGUSTA ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO.
Embora tenha a agravante apresentado substabelecimento conferido
ao subscritor do presente apelo, não cuidou de colacionar a pro-
curação que outorgou poderes aos substabelecentes, configurando ir-
regularidade de representação processual. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.224/2003-050-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMA-
CÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA VENDRAMINI
A D VO G A D O : DR. NILO COOKE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DE-
FICIENTE. AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme
dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal,
cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento, não
sendo possível determinar-se a realização de diligência para suprir-se
a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação
do acórdão do Regional que julgou o recurso ordinário, necessário à
verificação da tempestividade do seu recurso de revista, não sendo o
caso, ainda, do entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1. Ademais, não se co-
nhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.226/2003-041-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS PASSOS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MICHELS - ME
A D VO G A D O : DR. EMILSON REGINALDO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE
TRASLADO. Constitui requisito do recurso a adequada formação do
instrumento, incumbindo, à parte, providenciar, no momento de sua
interposição, o traslado da totalidade das peças mencionadas no inciso
I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. É intempestiva a juntada
de peças para a complementação da formação do instrumento após o
transcurso do prazo recursal.

PROCESSO : AIRR-1.227/2002-014-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SHINE QUICK SERVIÇOS E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONAM COELHO MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : DANGELA MARIA TEIXEIRA SILVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. DÊNIS FERNANDO FRAGA RIOS
A G R AVA D O ( S ) : ZAZ TRAZ RENOVADORA DE CALÇA-

DOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SAPATARIA MAIRIS LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIAS INAUTÊN-
TICAS. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a deficiência
de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
830 da CLT e ao item IX da mencionada instrução normativa, faz sua
minuta acompanhar-se de fotocópias não autenticadas das peças que
cuidara de trasladar.

PROCESSO : AIRR-1.235/2004-087-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATTEMPO - ATENDIMENTO TEMPO-
RÁRIO, RECURSOS HUMANOS E EN-
GENHARIA DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR CORREIA JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA
A G R AVA D O ( S ) : SERTEC SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do Agravo de Ins-
trumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
por meio de sua Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Tal entendimento, aliás, já fora re-
centemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema nº
285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.271/1999-004-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GUTMACHER GALVÃO
BUENO

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE MARIA DA SILVA GHI-
SOLFI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.271/2003-112-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FÚRIA COMUNICAÇÃO & MARKE-
TING LTDA.

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA
MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ANA FLÁVIA MELO FANTONI
A D VO G A D O : DR. NÉDIO HENRIQUE MENDES DA

SILVA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DE MAGALHÃES MI-

RANDA
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA COSTA MULS
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : A4 AGENTES DE COMUNICAÇÃO

REUNIDAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BRITO LOPES DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PIMENTEL BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONSTRI-
ÇÃO JUDICIAL.
1. O egr. Tribunal Regional, valendo-se do poder geral de cautela,
decidiu manter a constrição judicial, com o objetivo de assegurar o
crédito da exeqüente. Tal efeito não viabiliza a nulidade do julgado.
De outro lado, o acórdão do Tribunal Regional encontra-se devi-
damente fundamentado, ainda que contrário aos interesses da parte,
não havendo que se falar em violação do art. 93, IX, da constituição
Federal.
2. O deslinde da questão suscitada exaure-se na interpretação da
legislação infraconstitucional, em particular, no art. 798 do Código de
Processo Civil), não alcançando de forma direta e inequívoca o art.
5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.271/2004-026-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROBASE EMPREENDIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ABDALA NETO
A G R AVA D O ( S ) : GODOFREDO FELICIANO OTTONI FI-

LHO
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do Agravo de Ins-
trumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
por meio de sua Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula nº 272. Tal entendimento, aliás, já fora re-
centemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema nº
285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.272/1995-023-05-45.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDISA - EDITORA DA BAHIA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDILSON VIEIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JAIME CONTREIRAS RANGEL
A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº 218 DO
TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando este pre-
tende o processamento de recurso de revista interposto contra acórdão
do Tribunal Regional de origem que julgou agravo de instrumento.
Entendimento consagrado pela Súmula nº 218 desta C. Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.321/1999-011-10-00.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MÁRCIA GOMES TRINDADE
A D VO G A D A : DRA. IRENÍ BRAGA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT, bem como a orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Não
viabiliza o apelo, portanto, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o referido dispositivo somente
resultaria vulnerado se demonstrada, previamente, ofensa da norma
ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.322/2003-044-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RENATO RODRIGUES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SELMA SANCHES MASSON FÁ-

VA R O
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INS-
TRUMENTO. AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA. DECLARAÇÃO
NÃO ACOMPANHADA DE IDENTIFICAÇÃO. NÃO ATENDI-
MENTO DO ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Muito embora a faculdade insculpida no artigo 544, § 1º, do
CPC, possa ser exercida sem apego à formalidades, há necessidade,
no mínimo, que seja possível identificar quem dela se utiliza, a fim,
inclusive, de se verificar a legal habilitação para o ato. Na espécie,
porém, das peças obrigatórias à formação do agravo consta um ca-
rimbo declarando a fidelidade das fotocópias e uma assinatura sem
identificação de quem prestou tal declaração, não havendo, pois,
como se conferir validade a tal procedimento, sob pena de se esvaziar
o conteúdo do referido preceito legal no tocante à responsabilidade de
que trata. Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID936221-6>

PROCESSO : AIRR-1.326/2002-016-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA RAQUEL RUPPENTHAL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MIRANDA PEREIRA RIQUEL
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA REGINA FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA.
Prevalece, no Tribunal Superior do Trabalho o entendimento firmado
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, segundo a qual "a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Pertinência do teor da Súmula nº 333 desta Corte.
2. DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS DO FGTS E DA MULTA
DE 40%.
Não se configura ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC
quando o Regional, justamente em obediência a estes dispositivos,
decide em favor do Autor, ante a ausência de prova do fato extintivo
alegado pela Reclamada, qual seja o correto recolhimento dos de-
pósitos do FGTS, bem como do pagamento da multa de 40%.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.331/2000-191-05-40.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMFIM - EMPRESA SENHOR DO
BOMFIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DÓRIA
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO SERAFIM DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agravo sem
o acórdão do Regional, peça essencial à perfeita compreensão da
controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão do Regional,
necessária para o imediato julgamento do recurso de revista, caso

provido o agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.339/2003-013-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUZA SAMPAIO MOURA
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
TRASLADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do
recurso de revista, falta elemento imprescindível para aferição da
tempestividade do recurso denegado, dado que eventual provimento
do agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de
revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da CLT. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do TST, mediante
a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.349/2002-043-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES
PENTEADO - FAAP

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES
LEVY

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MOURA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KA-

LY B ATA S
A G R AVA D O ( S ) : IMPACTO SERVIÇOS DE SEGURANÇA

S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO NÃO TER-
MINATIVA DO FEITO. IRRECORRIBILIDADE. ARTIGO 893, §
1º, DA CLT E SÚMULA Nº 214. NÃO-PROVIMENTO. Nos termos
do artigo 893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214, incabível é a
imediata interposição de recurso de revista quando a Corte Regional
afasta a preliminar de coisa julgada, determinando a baixa dos autos
à origem para exame do mérito da ação. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.349/2003-016-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL MOLINA PEREZ
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE BRASIL COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO VICENZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por intempestividade.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de agravo de instrumento quando interposto após
decorrido o prazo legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-1.405/2004-044-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARILEY ALVES CRUVINEL
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO

HORDONES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/1998. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Protocolizado o agravo de instrumento em data em que não mais
vigiam os parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa nº 16 do TST,
dele não se deve conhecer quando não trasladadas as peças men-
cionadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.414/2004-114-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS
MACHADO - FELUMA

A D VO G A D O : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTI-
JO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ARTIGO
5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOVA-
ÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Em face da flagrante inovação, in-
viável se mostra a apreciação, em sede de agravo de instrumento, de
suposta violação a dispositivo constitucional não contida nas razões
de recurso de revista e, portanto, não submetida ao crivo do juízo de
admissibilidade a quo. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.449/2001-104-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIÂN-
GULO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ADELINO JOSÉ DE CARVALHO DIAS

E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA VIEIRA CABARITI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº 218 DO
TST. NÃO-PROVIMENTO. Nos termos da Súmula nº 218 do TST,
não se autoriza o processamento do recurso quando interposto em
desfavor de acórdão do Tribunal Regional referente a agravo de
instrumento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.453/2003-382-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA MARIA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA

C A R N AVA L
A G R AVA D O ( S ) : ZENY DO CARMO OLMO
A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO RABECCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FORMAÇÃO DO
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo
de instrumento quando as peças formadoras do instrumento estão em
cópias com simples carimbo de conferência sem identificação da
rubrica aposta, tampouco aproveitando declaração constante da pe-
tição recursal por sua inespecificidade, além de desatenção aos es-
tritos moldes do art. 544, CPC, do qual dimana a necessidade da
expressa declaração da responsabilidade pelo ato.

PROCESSO : AIRR-1.483/2003-262-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO VIEIRA GOMES
A D VO G A D O : DR. RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁ-
VEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo.
Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa o Parte de
trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a data de pu-
blicação do acórdão recorrido - peça necessária para a aferição da
tempestividade do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005812 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.501/1999-039-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LEONTINO LOPES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Unanimemente condenar o agravante,
por litigância de má-fé, a pagar indenização, em favor do agravado,
desde logo arbitrada em 20% (vinte por cento), e multa de 1% (um
por cento), calculadas sobre o valor atualizado da causa, nos estritos
termos do § 2º do artigo 18 do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
1. A interposição de recurso de revista contra decisões proferidas em
execução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Se a reclamada
não indica violação de dispositivo constitucional, pressuposto es-
pecífico de recorribilidade dos processos em execução, resulta des-
fundamentado o recurso de revista, à míngua do seu correto en-
quadramento nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
2. Concluindo-se, neste diapasão, patente a utilização do recurso
processual para postergar a solução da lide, há que se condenar a
agravante, por litigância de má-fé, a pagar indenização em favor do
agravado, ora arbitrada em 20% (vinte por cento), e multa de 1% (um
por cento), calculadas sobre o valor atualizado da causa, nos estritos
termos do § 2º do artigo 18 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.517/2002-025-15-40.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER ROBERTO ARTIOLI
A D VO G A D O : DR. RITA MARA MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. O agravo
previsto no art. 245, Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho é recurso destinado à insurgência contra a decisão mo-
nocrática proferida pelo Relator; destarte, incabível quando se trata de
decisão do Colegiado, e conseqüente acórdão. Agravo de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.578/2003-008-13-40.9 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES BARBOSA
A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-

BOREMA - CELB
A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. O agravo de instrumento não enseja conhecimento quando
o instrumento foi formado sem observância do disposto no artigo 897,
§ 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e Instrução Normativa nº
16/99, deixando a agravante a juntar aos autos cópia do recurso de
revista existente nos autos, para se valer de petição em seu poder.

PROCESSO : AIRR-1.630/2001-002-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR MAIA COSTA
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MANOEL SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE RELIGIOSA ISRAELITA

TAMUD TORAH HERTZKLIA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo de instrumento segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que ele seja formado de modo a viabilizar, caso provido,
o julgamento imediato do recurso de revista. Caso não tenha a parte
agravante trasladado as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida, o agravo não merece prosperar. Agravo de
instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-1.663/2004-030-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BATISTA GOMES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE LIMA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CLEMEN-

TINA RABELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PEÇAS JUNTADAS.
FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na inter-
posição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas em
lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal. Da falta de autenticação das peças apresentadas, resulta a ir-
regularidade do instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.698/2000-312-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. RICARDO BACCIOTTE RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ADRIANO HAACK
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO S. ARMANDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. ADMISSIBILIDADE. MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ.
1. Exige-se a demonstração inequívoca de afronta literal e direta de
dispositivo da Constituição Federal como requisito intrínseco de re-
curso de revista interposto a decisão proferida na fase de execução,
consoante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do Tribunal Superior do Trabalho. In casu, se o Regional não adotou
tese a respeito dos princípios da ampla defesa e do contraditório,
consagrados no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, nem
foi instado a fazê-lo, mediante a interposição de embargos de de-
claração, torna-se inafastável a incidência do óbice da Súmula nº 297
do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.725/2003-921-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBER CÂMARA DE FRANÇA
A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Conforme preceitua o parágrafo 2º do artigo 896
da CLT, tratando-se de acórdão proferido em execução de sentença só
é cabível a interposição de recurso de revista fundado em ofensa
literal e direta a dispositivo constitucional. Tendo o acórdão do Re-
gional examinado a matéria relativa à preclusão para apresentação de
contrariedade aos cálculos de liquidação homologados à luz dos ar-
tigos 879, § 2º e 884, § 3º, da CLT, verifica-se que o inciso LV do
artigo 5º da Constituição Federal somente seria afrontado de forma
reflexa, o que não atende ao disposto no § 2º do artigo 896 da CLT,
que exige a violação direta e literal do dispositivo constitucional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.801/2001-037-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS

E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ALVES MASSÁ
A G R AVA D O ( S ) : LINVALDO BEZERRA LINHARES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TOLEDO BRANDÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PRO-
FERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo.
Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa a Parte de
trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a data de pu-
blicação da decisão proferida nos autos dos embargos de declaração -
peça indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-

vista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.845/2003-010-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOS-

PITAL MÁRIO PENNA
A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ENY ALVES COSTA
A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. REAJUSTES SALARIAIS. DISSÍDIO COLETIVO.
O fato de o Regional ter condenado a Reclamada ao pagamento das
diferenças salariais, ao fundamento de que ao recurso ordinário em
dissídio coletivo foi conferido efeito suspensivo, limitando a con-
denação ao aumento salarial de 18% até que se estabeleça decisão
definitiva, não implica desrespeito aos princípios da proteção ju-
diciária, da coisa julgada, do devido processo legal e do contraditório
e da ampla defesa, normatizados no artigo 5º, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, da Constituição de 1988.
2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PRESSUPOSTOS.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido o recurso de revista por contrariedade à Súmula de Juris-
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta de dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.848/1990-003-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SARLO DE MEDEIROS E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
1. O recurso de revista interposto a decisão proferida em fase de
execução de sentença somente é cabível se demonstrada violação
direta e literal de preceito da Constituição Federal, consoante ex-
pressa previsão inserta no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e em
harmonia com a orientação jurisprudencial consubstanciada na Sú-
mula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.850/2003-016-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E HIGIENIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON ALVES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE IRAPUAN BORGES DE

AGUIAR
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU

S A N TA N A
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CÓPIA DEFEITUOSA E, OU, INCOMPLETUDE DE PE-
ÇA DOS AUTOS PRINCIPAIS. NÃO-CONHECIMENTO. Consta-
tados defeitos nas cópias trazidas à formação do instrumento, desde a
imprestabilidade de cópia, incompletude de outra e ausência de outra
ainda, todas correspondendo a peças essenciais ao deslinde da ação,
impõe-se o não-conhecimento do recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.860/2003-031-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARNAUD SANTOS MENDES
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CORSINI GONTIJO DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO SALEM DINIZ
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: VENDEDOR. TRABALHO EXTERNO. HORAS EX-
TRAS.
1. De regra, o trabalhador externo não faz jus à percepção de horas
extras, o que somente ocorre quando demonstrado o efetivo controle
da jornada de trabalho. Na ausência de provas, há que se indeferir o
pedido de horas extras, não sendo possível o reconhecimento de
ofensa ao artigo 62, I, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.871/2000-050-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA LOUREIRO MAGALHÃES
A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO PEREIRA DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR ALVES DA COSTA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL BRAGA BARROSO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
1. Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do Código Civil). Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.
2. A expressão "confere com o original", constante das peças tras-
ladas, não identifica aquele que se responsabiliza pela autenticidade
das peças formadoras do agravo, na medida em que não traz o nome
de quem apôs a assinatura, tampouco o número de inscrição na OAB.
Não há, pois, como ter por atendida a alternativa do artigo 544, §
único, do CPC e o item IX da Instrução Normativa nº 16/1999 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.871/2003-040-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA E PET SHOP BINHA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ROBSON LUIZ TOMAZONI PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALCINDINO SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: VERBAS RESCISÓRIAS. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. MATÉRIA INCONTROVERSA.
1. O fato de se pacificar jurisprudência no sentido de que é devida a
multa do artigo 467 da CLT quando a parte for confessa e revel no
tocante a matéria de fato não afasta o seu pagamento em situações
outras, como no caso em que há confissão expressa no tocante ao
vínculo de emprego e inexistência de controvérsia acerca da não-
quitação das verbas rescisórias. Contrariedade à Súmula nº 69 do
Tribunal Superior do Trabalho não demonstrada.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.924/2004-013-08-40.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCA-
CIONAL DO PARÁ - ACEPA

A D VO G A D A : DRA. LIA MAROJA BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDA DOS SANTOS CASTRO
A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve au-
mento significativo do número de peças indispensáveis à formação do
instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de publicação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-1.988/2001-053-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : SULEIDE MACHADO DA SILVA DE LU-

CENA
A D VO G A D A : DRA. SABRINA MORY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A inexistência de
omissão no acórdão embargado, no qual já ficara analisada a res-
ponsabilidade subsidiária, nos limites da discussão e elementos dos
autos e sua abrangência, conduz ao improvimento dos embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-2.003/1998-030-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO LUIZ PINTO
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

M E T R O P O L I TA N O S
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a deficiência
de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de
instrumento quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo
830 da CLT e ao item IX da mencionada instrução normativa, faz sua
minuta acompanhar-se de fotocópias não autenticadas das peças que
cuidara de trasladar.
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PROCESSO : AIRR-2.012/2001-047-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NORMA DE BARROS PEREZ
A D VO G A D A : DRA. SHEILA MEDEIROS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO METODISTA BENNETT
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIÉGAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO PACTO LABORAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, § 4º, DA CLT. NÃO-PROVIMEN-
TO. A jurisprudência desta Casa, por meio do Tema nº 177 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, cristalizou-se no sentido de que a aposen-
tadoria voluntária do empregado extingue o contrato de trabalho mesmo
havendo continuidade na prestação de serviços após a concessão do be-
nefício previdenciário, não lhe sendo devida, portanto, a multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS relativos ao período anterior à jubilação.
Assim, mostram-se inservíveis à comprovação do dissenso jurisprudencial
arestos que consignam entendimento já superado pela aludida orientação
jurisprudencial, emergindo como óbice ao conhecimento do apelo a di-
retriz estampada no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.040/2000-075-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
M E T R O P O L I TA N O S

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DONIZETE CARUSO
A D VO G A D A : DRA. GERALDA IONE RODRIGUES

FREIRE LUZ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIEN-
TE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL.
ETIQUETA ATESTANDO A INTERPORSIÇÃO DO APELO "NO PRA-
ZO". IMPRESTABILIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Constitui-se peça
indispensável para a formação do Agravo de Instrumento interposto na vi-
gência da Lei nº 9.756/98 a cópia da certidão de publicação do acórdão do
Regional relativo aos embargos de declaração, a fim de que se possa aferir a
tempestividade, ou não, do recurso de revista trancado. A exceção a tal regra
se verifica quando há nos autos elementos outros capazes de atestar a in-
terposição do apelo no prazo legal, sendo esta a inteligência que se extrai do
Tema nº 18 da Orientação Jurisprudencial Provisória da SBDI-1. Todavia,
não se considera um desses elementos a etiqueta constante do recurso de
revista, com os dizeres "no prazo", pois sua finalidade é tão somente servir
de controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do fun-
cionário responsável por sua elaboração (Orientação Jurisprudencial nº 284
da SBDI-1). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.053/2004-042-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS RUBENS DE LIMA
A D VO G A D O : DR. EUSELI DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.077/1991-014-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA CAEEB)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VALTER DA ROCHA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA ROCHA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agravo sem
o recurso de revista, peça necessária para a perfeita compreensão da
controvérsia, acarreta o não-conhecimento do agravo, nos termos do §
5º, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III, do TST.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.087/1992-003-10-40.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE SAMPAIO PEDROSA CU-

NHA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. Na
presente hipótese, a matéria debatida reveste-se de cunho infracons-
titucional, não havendo como vislumbrar violação de dispositivo
constitucional. Logo, resulta inafastável o intuito do recorrente de ver
caracterizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa, o
que não se coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.134/2002-008-11-00.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FI-

LIAL AMAZONAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PEDROSO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, estabelece o artigo 896, §
6º, da Consolidação das Leis do Trabalho que somente pode ser
processada a revista em face de violação direta e literal de dispositivo
da Constituição Federal ou mediante a demonstração de contrariedade
a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte superior. A dis-
cussão acerca do divisor aplicável à hipótese reveste-se de índole
manifestamente infraconstitucional. Não demonstrada a violação
constitucional esgrimida pela recorrente, resulta inviável a admissão
do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.195/2003-311-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAVALCANTE DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ALVES DE MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO DINIZ NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁ-
VEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO.
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1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Não se conhece, portanto, do agravo de instrumento quando
deixa a Parte de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove
a data da publicação do acórdão recorrido - peça necessária para a
aferição da tempestividade do recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.214/2000-006-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA-

DO DA BAHIA - CODEBA
A D VO G A D O : DR. YURI CARNEIRO COELHO
A G R AVA D O ( S ) : GERSON CARDOSO TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. ADRIANO JOSÉ MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214
DO TST. "Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses
de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível
de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal
Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o
disposto no art. 799, § 2º, da CLT." (nova redação da Súmula nº 214 do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.225/2003-015-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DONIZETTI SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ HIDALGO PI-

MENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumarís-
simo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e, ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, §
6º, da CLT. Esta c. Corte Superior tem jurisprudência formada no sentido de
que o prazo prescricional para ajuizar ação requerendo as diferenças da mul-
ta de 40% provenientes dos expurgos inflacionários tem início a partir da
data da entrada em vigor da Lei Complementar n.º 110/01. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.255/1997-009-07-00.8 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PORTELA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. MOACIR ALENCAR DE AGUIAR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO DA
DECISÃO DO REGIONAL. PRESSUPOSTO DE REGULARIDADE
FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Inviável se mostra
destrancar o recurso de revista no qual apenas se renova as alegações con-
tidas no agravo de petição, quando, na verdade, este apelo sequer foi co-
nhecido pela Corte Regional, face a ausência de delimitação dos valores
impugnados, nos termos exigidos pelo § 1º do artigo 897 da CLT. In casu, o
apelo extraordinário não preencheu o pressuposto de regularidade formal e,
portanto, não pode ser admitido. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.284/2002-902-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : THERS BAR E LANCHES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS NÃO SIN-
DICALIZADOS.
1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial e confe-
derativa a empregado de categoria profissional não associado em
favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar a liberdade
de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso V, e 5º,
inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.304/1991-037-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COBRA TECNOLOGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MACHADO NATEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : NORBERT ROPKE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO.
1. A regularidade de representação processual é requisito indispen-
sável para a admissibilidade de qualquer recurso. Assim, inexistindo,
nos autos, representação regular, tampouco se identificando o caso de
mandato tácito, os atos praticados pelo causídico são tidos por ine-
xistentes. Não é outro o mandamento oriundo do teor da Súmula nº
164 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.304/1991-037-01-41.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NORBERT ROPKE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : COBRA TECNOLOGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO.
1. Caracteriza-se irregularidade de representação quando o advogado
subscritor das razões de recurso não providencia a juntada de ins-
trumento de procuração com a outorga de poderes que o habilite a
atuar no feito.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.316/1999-109-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EDNÉIA DE FÁTIMA ARANTES SILVA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. Não demonstrada a alegada ofensa a dispositivo da
Constituição Federal, o conhecimento do recurso de revista da re-
clamante, veiculado em procedimento sumaríssimo, encontra-se obs-
taculizado, consoante disposto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.417/1991-751-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON
A G R AVA D O ( S ) : DELVAIR FROEHLICH E OUTROS
A D VO G A D O : DR. YURI VONTOBEL FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se
tratando de agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a
finalidade única de destrancar recursos, necessário é que seja mi-
nutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar diretamente a
decisão denegatória de processamento do recurso trancado. In casu, a
parte não se preocupou em infirmar o fundamento jurídico em que se
assentou a decisão agravada para obstaculizar o processamento do
recurso de revista, não observando pressuposto de regularidade for-
mal. É preciso dizer que embora o artigo 899 da CLT assinale que os
recursos devem ser interpostos por simples petição, isso não significa
que a parte recorrente esteja dispensada de oferecer as razões que
fundamentam o apelo. Assim, a petição do agravo de instrumento,

necessariamente, deve expor os motivos pelos quais o agravante não
se conforma com a decisão denegatória e não, como fez a parte, com
a mera repetição do texto do recurso de revista, que ataca decisão
outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.479/2003-049-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO RODRIGUES DE SOUZA E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JURANDYR MORAES TOURICES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROSÁRIO FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : REDE CROSS PROMOÇÕES E VEN-

DAS S/C LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo quando
interposto fora do octídeo legal, o que gera, inexoravelmente, sua
intempestividade. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.521/2002-072-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MOREIRA DOMINGUES
A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
A G R AVA D O ( S ) : RÖHM DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRUNO NUNES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. ETIQUETA ATESTANDO A INTERPOSIÇÃO DO APE-
LO "NO PRAZO". IMPRESTABILIDADE. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Constitui-se peça indispensável para a formação do Agravo de
Instrumento interposto na vigência da Lei nº 9756/98 a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Regional, a fim de que se possa
aferir a tempestividade, ou não, do recurso de revista trancado. A
exceção a tal regra se verifica quando há nos autos elementos outros
capazes de atestar a interposição do apelo no prazo legal, sendo esta
a inteligência que se extraí do Tema nº 18 da Orientação Juris-
prudencial Provisória da SBDI-1. Todavia, não se considera um des-
ses elementos a etiqueta constante do recurso de revista, com os
dizeres "no prazo", pois sua finalidade é tão somente servir de con-
trole processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração (Orientação Jurispruden-
cial nº 284 da SBDI-1). Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.558/2003-038-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRÉ FRANCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WALTER FERNANDO GOMES

BARCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.663/2000-317-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO SALLES
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MONTENEGRO GOMES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIRGULINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE DEFENSE AIR

SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AÉREO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. NÃO-CONHECIMENTO. Nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT, somente será admitido recurso de revista, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou por violação
direta da Constituição da República. Assim, não prospera o apelo
amparado unicamente em divergência jurisprudencial e violação a
dispositivo de lei infraconstitucional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.693/2001-020-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : J. D. REFEIÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS NÃO SIN-
DICALIZADOS. Inadmissível a imposição de contribuição assisten-
cial e confederativa a empregado de categoria profissional não as-
sociado em favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar
a liberdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da
SDC do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-2.740/2000-009-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUA VIVA RESORT HOTEL
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSINEIDE GARCIA DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. MANASSÉS DE JESUS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. Na
presente hipótese, a matéria debatida reveste-se de cunho infracons-
titucional, não havendo como vislumbrar violação de dispositivo
constitucional. Logo, resulta inafastável o intuito do recorrente de ver
caracterizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa, o
que não se coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.752/1995-024-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO MASSASHI TOYODA
A D VO G A D O : DR. CARLOS RIOJI TOMINAGA
A G R AVA D O ( S ) : MAFERSA S.A.
A D VO G A D O : DR. LILIAN APARECIDA FAVA
A G R AVA D O ( S ) : C.I. M. - ASSOCIAÇÃO DE CONDÔMI-

NOS INVESTIDORES MAFERSA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DONIZETTI SARGIANI
A G R AVA D O ( S ) : SEQUIP PARTICIPAÇÕES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA. CONFI-
GURAÇÃO.

1. Decisão pela qual se reconhece a sucessão de uma empresa por
outra e determina-se que a sucessora - que utilizou o mesmo acervo
técnico e a mesma mão-de-obra da empresa sucedida - deverá res-
ponder pelos créditos trabalhistas dos seus empregados, por tratar-se
de substituição de sujeito passivo da obrigação, não tem o condão de,
por si só, viabilizar a admissibilidade do recurso de revista pautado na
violação do artigo 5º, LIV e LV, da atual Lei Maior.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.808/2001-042-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
EMBARGADO(A) : ISMAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. RENATO ANTONIO DA SILVA
EMBARGADO(A) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI SILVA PINHEIRO COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. A omissão a justificar a interposição de embargos de declaração
somente se caracteriza quando o julgador deixa de pronunciar-se
acerca das alegações ventiladas no recurso de revista.
2. Considerando que houve pronunciamento explícito no tocante à
responsabilidade subsidiária da Reclamada nos termos da orientação
contida na Súmula nº 331, IV, desta Corte, fica evidenciada a ine-
xistência de omissão.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.866/1996-019-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JÚLIA ROSEIRA DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA ROCHA DE SÁ
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O enten-
dimento da Corte Regional quanto à limitação estabelecida para a
concessão da complementação de aposentadoria apresenta contornos
fático-probatórios, em face do que o alegado no recurso de revista,
exige o ingresso na análise das provas para perquirição das normas
instituidoras e regulamentadoras da vantagem. Incidência da Súmula
nº 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-2.966/1997-002-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : ADONIAS ALVES DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. AFRONTA
AOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333 DO CPC. NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO.
1. O fato de a condenação ao pagamento de horas extras decorrer do
valor probandi conferido à prova pericial não é suficiente para via-
bilizar o processamento do recurso de revista pautado em ofensa aos
artigos 818 da CLT e 333 do CPC. Com efeito, somente se pode
reconhecer violados os mencionados dispositivos, quando, em virtude
de insuficiência ou inexistência de prova, ocorre a inversão da dis-
tribuição do ônus, de forma imprudente, culminando no prejuízo da
parte a quem não incumbia produzir a prova. Assim, não há por que
compreender invertido o ônus se o julgador, ao proceder à avaliação
das provas existentes nos autos, conclui pela prevalência da alegação
sustentada por uma ou outra parte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-3.380/2004-091-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO NOVALIMENSE LTDA.
A D VO G A D O DR. RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
TRASLADO DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do
recurso de revista, falta elemento imprescindível para aferição da
tempestividade do recurso denegado, dado que eventual provimento
do agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de
revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da CLT. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência atual e iterativa do TST, mediante
a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.515/1991-402-14-41.4 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ANAZILDO DA SILVA LIMA E OU-

TROS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNAÇÃO
DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em se
tratando de agravo de instrumento que tem, no processo trabalhista, a
finalidade única de destrancar recursos, necessário é que seja mi-
nutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar diretamente a
decisão denegatória de processamento do recurso trancado. In casu, a
parte não se preocupou em infirmar o fundamento jurídico em que se
assentou a decisão agravada para obstaculizar o processamento do
recurso de revista, não observando pressuposto de regularidade for-
mal. É preciso dizer que embora o artigo 899 da CLT assinale que os
recursos devem ser interpostos por simples petição, isso não significa
que a parte recorrente esteja dispensada de oferecer as razões que
fundamentam o apelo. Assim, a petição do agravo de instrumento,
necessariamente, deve expor os motivos pelos quais o agravante não
se conforma com a decisão denegatória e não, como fez a parte, com
a mera repetição do texto do recurso de revista, que ataca decisão
outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.579/1991-262-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DIADEMA
PROCURADORA : DRA. FABIANA AMENDOLA BARBIE-

RI BACCHERETI
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ANTÔNIO GONÇALVES DA COSTA
A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Unanimemente, condenar o agravante por liti-
gância de má-fé, a pagar indenização em favor do agravado, desde logo
arbitrada em 20% (vinte por cento), e multa de 1% (um por cento), cal-
culadas sobre o valor atualizado da causa, nos estritos termos do § 2º do
artigo 18 do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
1. A interposição de recurso de revista contra decisões proferidas em
execução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Se a reclamada
não indica violação de dispositivo constitucional, pressuposto es-
pecífico de recorribilidade dos processos em execução, resulta des-
fundamentado o recurso de revista, à míngua do seu correto en-
quadramento nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
2. Concluindo-se, neste diapasão, patente a utilização do recurso processual
para postergar a solução da lide, há que se condenar a agravante, por li-
tigância de má-fé, a pagar indenização em favor do agravado, ora arbitrada
em 20% (vinte por cento), e multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o
valor atualizado da causa, nos estritos termos do § 2º do artigo 18 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-11.228/1998-001-09-41.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : NEWTON SAITO
A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL-

VES
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. Na
presente hipótese, a matéria debatida reveste-se de cunho infracons-
titucional, não havendo como vislumbrar violação de dispositivo
constitucional. Logo, resulta inafastável o intuito do recorrente de ver
caracterizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa, o
que não se coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-11.521/2003-008-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GRAÇA PEREIRA DE ÁVI-
LA

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não trasladando
a parte agravante as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12.491/1998-651-09-40.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
A G R AVA D O ( S ) : ALDO JOSÉ DE PAULA
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA CRISTINE DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
1. Revela-se inviável o processamento do recurso de revista, quando
os arestos paradigmas se apresentam inespecíficos para o confronto
de teses, nos moldes exigidos nas Súmulas nos 23 e 296 desta Cor-
te.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-13.037/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA-

DOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
A G R AVA D O ( S ) : DINO RIBEIRO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DIOGO TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na forma
do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por conseqüência, a
reautuação do feito. Também por unanimidade, negar provimento ao
agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
Mesmo que tenha razão a Agravante quanto ao equívoco referente à
adoção do óbice a impedir a utilização do protocolo integrado quando
da interposição de recurso de revista para o Tribunal Superior do
Trabalho, ainda assim subsistem razões para se concluir pela inad-
missibilidade do agravo de instrumento.
2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Esta Corte pacificou entendimento, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SBDI-1, no sentido de que, com o advento da
Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
C LT ) .
3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.932/2002-900-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE DE FREITAS FERNANDES

LOPES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: TELESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Não demonstrada a alegada ofen-
sa a dispositivo da Constituição Federal, tampouco contrariedade à
súmula desta Corte superior, o conhecimento do recurso de revista
dos reclamantes encontra-se obstaculizado, consoante disposto no ar-
tigo 896, § 6º, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-18.152/2002-900-11-00.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS

S.A. - BEA
A D VO G A D O : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : ERNANDO MICHILES BENCHIMOL
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. Uma vez que o Tribunal Regional não se manifestou sobre a
matéria veiculada no apelo, e nem tampouco se valeu o recorrente da
interposição de embargos declaratórios para esse mister, tem-se que a
análise das questões suscitadas encontra-se obstaculizada pela pre-
clusão, que impossibilita o processamento do recurso de revista no
particular. Agravo a que se nega provimento.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTRARIEDADE
À SÚMULA Nº 330 DO TST. Quando a Corte de origem não emite
tese explícita acerca da questão veiculada no recurso de revista, torna-
se impossível a sua análise, à falta do indispensável prequestiona-
mento. Entendimento pacificado na Súmula nº 297 desta Corte su-
perior. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.408/2002-902-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO GENEROSO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASTELO DE

BLOIS
A D VO G A D A : DRA. SILMARA CHAIMOVITZ SILBER-

FELD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 896 "a", DA CLT E
SÚMULA Nº 337 DO TST. Mostram-se inaptos para a demonstração
do conflito jurisprudencial arestos oriundos de Turma desta Casa, a
teor do artigo 896, a, da CLT, e com ausência da indicação da fonte
de publicação, face o que dispõe a súmula nº 337 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-18.528/2002-004-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA RODRIGUES DE MACEDO
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA TAVARNARO PE-

REIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO TEMPO-
RÁRIO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECIMENTO. SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Dada a soberania das Cortes Regionais no
exame da matéria fática, inviável se mostra a admissão do recurso de
revista interposto contra decisão que consigna mostrar-se comprovado
o não atendimento das exigências legais para a realização do contrato
temporário. Na hipótese, mostra-se atraída a incidência da Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.679/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JELIAS VEIGA MORAES
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. Na presente hipótese, a matéria debatida
reveste-se de cunho infraconstitucional, não havendo como vislum-
brar violação literal e direta de dispositivo da Constituição da Re-
pública. A decisão do Regional vem calcada na exegese do artigo 460
do CPC. Resulta inafastável o intuito da recorrente de ver carac-
terizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa, o que não
se coaduna com o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT. Incidência da
Súmula n.º 266 do TST. Agravo não provido.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE 84,32%. EXECU-
ÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO APONTADA. Tr a -
tando-se de processo em execução, apenas a demonstração de vio-
lação direta de texto da Constituição Federal autoriza o recebimento
de recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST. Na hipótese dos autos, verifica-se que a
reclamada não apontou ofensa a qualquer dispositivo constitucional, o
que inviabiliza o recurso de revista. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-21.524/2002-902-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILO COOKE
A G R AVA D O ( S ) : EMIR DOMINGOS DASSOLER
A D VO G A D O : DR. LITZA MARIA VASCONCELLOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DESTA CORTE.
1. Não havendo manifestação do Regional acerca da alegação da
Reclamada de que requereu, no item 7 da contestação, a compensação
de valores - mais precisamente o que fora pago à empresa Elitar
Comércio e Representações Ltda., da qual o Reclamante era sócio
titular - carece de prequestionamento a matéria, impedindo o exame
da alegada afronta ao artigo 767 da CLT. Obsta a admissibilidade do
recurso de revista o teor da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.143/1999-012-09-40.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE CARON
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em con-
sonância com a disposição constante do item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação
das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Assim, forçosa a
conclusão de que a minuta em exame faz-se acompanhar de fo-
tocópias não autenticadas - peças cujo traslado é expressamente pre-
visto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, revelando-
se inviável a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-22.152/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : COSME TORRES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALI-
DADE JURÍDICA DA EMPRESA. EXECUÇÃO CONTRA SEUS
SÓCIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
1. A controvérsia diz respeito à possibilidade, ou não, de descon-
sideração da personalidade jurídica da empresa Reclamada para o fim
de se proceder à execução contra seus sócios. Logo, somente seria
possível cogitar-se de violação do artigo 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição de 1988 mediante a análise prévia de normas infracons-
titucionais que tratam dos efeitos da inadimplência de empresas exe-
cutadas na Justiça do Trabalho e da extensão da responsabilidade de
seus sócios.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.413/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : PARK HALL RESTAURANTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. TERESA CRISTINA BARBOSA

H E S PA N H O L

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL.
Não deve ser conhecido agravo de instrumento que não atende os
pressupostos legais de admissibilidade (art. 896 da CLT), pois o
agravante não indicou a ocorrência de violação à literalidade de
dispositivos de lei ou constitucionais, tampouco enfrentou direta-
mente os motivos pelos quais se denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-24.084/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE

A D VO G A D O : DR. HUDSON DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO TRINDADE FLORES
A D VO G A D O : DR. EUCLIDES MATTÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO EX-
TRAORDINÁRIA. SUPRESSÃO. SÚMULA 294. O Tribunal Re-
gional não se manifestou a respeito das datas da supressão da gra-
tificação extraordinária e do ajuizamento da ação trabalhista, nem
foram opostos embargos de declaração a respeito. Aplicação da Sú-
mula nº 297, do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.387/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARY CRISTINA DE CAMPOS BRAN-
DÃO MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIAS MORENO RÚBIO
A G R AVA D O ( S ) : BELOCAP - PRODUTOS CAPILARES

LT D A .
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : EXÍMIA RECURSOS HUMANOS E AS-

SESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. GERALDO PASSOS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE. CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ. Não
demonstrado o único fundamento do recurso de revista, consistente
em divergência jurisprudencial, porque os arestos transcritos não aten-
dem às exigências do art. 896, 'a' da CLT ou da Súmula 337, TST, o
agravo de instrumento resulta desprovido.

PROCESSO : AIRR-26.013/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE RANCHO CAIPIRA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ
C AT TO N Y

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS NÃO SIN-
DICALIZADOS.
1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial e confe-
derativa a empregado de categoria profissional não associado em
favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar a liberdade
de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso V, e 5º,
inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.018/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU ARLINDO DIA
A D VO G A D O : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ

C AT TO N Y
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS NÃO SIN-
DICALIZADOS.
1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial e confe-
derativa a empregado de categoria profissional não associado em
favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar a liberdade
de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso V, e 5º,
inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.977/2002-900-06-00.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON ALVES DE MENDONÇA
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH RAMOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ÁRTICA COSMÉTICOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUCAS DE CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE GEREN-
TE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Evidencia-se desfun-
damentado o recurso de revista quando o recorrente não o enquadra
no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.010/2002-902-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-

DA FAGUNDES
A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO TEODORO DO CARMO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do presente agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO AUTEN-
TICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com as dis-
posições constantes dos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16
deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação das peças
que instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a minuta em
exame faz-se acompanhar de fotocópias não autenticadas das pro-
curações outorgadas pela agravante - peça cujo traslado é expres-
samente previsto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -
, inviável é a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento.
Vale ressaltar que, in casu, o subscritor do presente apelo não se
utilizou da faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-29.488/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA MARTINS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : LORENZETTI S.A. INDÚSTRIAS BRASI-

LEIRAS ELETRO-METALÚRGICAS
A D VO G A D A : DRA. NEUSA RODRIGUES MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
Mesmo que tenha razão o Agravante quanto ao equívoco referente à
adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do protocolo integrado
quando da interposição de recurso de revista para o Tribunal Superior
do Trabalho, ainda assim subsistem razões para se concluir pela
inadmissibilidade do apelo.
2. REINTEGRAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. DISSENSO
P R E TO R I A N O . 
Revela-se inviável o processamento do recurso de revista amparado
exclusivamente em divergência jurisprudencial, quando os arestos
paradigmas se apresentarem inespecíficos ou inservíveis para o con-
fronto de teses.
3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.678/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER NORDESTE

S.A.
A D VO G A D O : DR. ELMANO PORTUGAL NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BATISTA GOMES E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PESSOA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-DA-
DE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214 DO TST. "Na Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões in-
terlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT." (nova
redação da Súmula nº 214 do TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.338/2002-902-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO DE AGUIAR SALLES
A G R AVA D O ( S ) : JANAINA XAVIER ALCANTARA
A D VO G A D O : DR. DECIO MANUEL DA FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DE-
FICIENTE. AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme
dispõe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal,
cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento, não
sendo possível determinar-se a realização de diligência para suprir-se
a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação
do acórdão do Regional que julgou o recurso ordinário, necessário à
verificação da tempestividade do seu recurso de revista, não sendo o
caso, ainda, do entendimento consagrado no Tema nº 18 da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1. Ademais, não se co-
nhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-34.394/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA ALAN KARDEC
A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE PREVISTA EM
ACORDO COLETIVO. VIGÊNCIA. Esta Corte superior já se pro-
nunciou no sentido de que as condições de trabalho alcançadas por
força de sentença normativa vigoram no prazo assinado, não in-
tegrando, de forma definitiva, os contratos. Incidência da Súmula nº
277 do TST. Agravo a que se nega provimento. DESPEDIDA IMO-
TIVADA. POSSIBILIDADE. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. A decisão recorrida encontra-se em estrita consonância com a
jurisprudência da SBDI-1 desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 247, que assim estabelece: "Servidor
público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública
ou sociedade de economia mista. Possibilidade". Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.724/2002-900-08-00.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PARÁ - EMATER /PARÁ

A D VO G A D O : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BA-
T I S TA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ALBERTO GONÇALVES
G A LV Ã O

A D VO G A D A : DRA. RONILDA FERREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTEN-TICAÇÃO DA
GUIA DAS CUSTAS PROCESSUAIS. O artigo 830 da CLT obriga
as partes à apresentação dos documentos no original ou em fotocópia
autenticada. Na hipótese dos autos, a ausência de autenticação na
fotocópia da guia das custas processuais juntada à fl. 146 enseja a
deserção do recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-36.131/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JANDIRA MARIA SINÉSIO MATIAS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ISS SERVISYSTEM COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. EUCLER GIRALDI
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO THE SUTTON

HOUSE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE
PODERES DO SUBSTABELECIDO. CÓPIA DA PROCURAÇÃO
DO SUBSTABELECENTE INAUTÊNTICA.1. Caracteriza-se irre-
gularidade de representação quando as razões de recurso são subs-
critas por advogada, cujo substabelecimento lhe foi outorgado por
substabelecente que se encontra desautorizado a atuar no feito, visto
que a cópia do instrumento de procuração foi juntada aos autos sem
a devida autenticação.
2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-40.012/1999-014-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO SANTA MARIA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : VANJA LÚCIA BORMANN DE SOUZA

LIRA
A D VO G A D O : DR. IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLA-
DADAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as fotocópias das
peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor do item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho e das disposições contidas nos artigos
830 da CLT e 384 do CPC.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-40.815/2002-902-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : YOSHIKAZU SUZUMURA FILHO
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA DOS SANTOS

AZEREDO COUTINHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESADO EM AU-
TOS PRINCIPAIS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-PROVIMENTO. A jurispru-
dência desta Casa, por meio da Súmula nº 361, pacificou o en-
tendimento no sentido da desnecessidade do contato permanente com
agente periculoso para o deferimento do respectivo adicional de for-
ma integral, bastando que o contato se dê de forma intermitente.
Assim, mostram-se inservíveis à comprovação do dissenso jurispru-
dencial arestos que consignam entendimento já superado pelo aludido
verbete sumular, emergindo como óbice ao provimento do apelo a
diretriz estampada no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.026/2002-902-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ DE ALENCAR FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MAFERSA S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. O recurso de revista, em
execução exige, da parte recorrente, demonstração de ofensa direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal, insusceptível de ve-
rificação em face do art. 5º, incisos XXXV e LV, CF, por sua natureza
genérica, mediante a discussão quanto ao cabimento de embargos de
terceiro ou embargos à execução, como meio processual para discutir
a execução, por parte de quem é apontado, ou tido, como sucessor.
Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do C.
T S T.
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47.735/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA BOAVENTURA SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : PLAZA FOOD ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O Tribunal Regional expôs suas razões de decidir, con-
signando os motivos reveladores do seu convencimento, não obstante
a parte prejudicada possa restar inconformada com a conclusão. A
hipótese não é, portanto, de decisão proferida ao arrepio das garantias
processuais previstas na Carta Magna, mas de mera contrariedade aos
interesses do recorrente. O Colegiado de origem outorgou à parte a
devida prestação jurisdicional, não cabendo cogitar de afronta aos
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49.695/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ATHANOR AGROPASTORIL E INDUS-

TRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ RODOLFO FIN
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS HENSEL
A D VO G A D O : DR. RENATO RODRIGUES FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. DOMINGOS. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 5º, LV, E 7º, XIII, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. ANÁ-
LISE DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126
DO TST.
O recurso de revista não merece seguimento ante o óbice da Súmula
nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que a pretensão de
análise dos depoimentos, das argumentações produzidas pelas Partes e
do que foi consignado em ata de audiência implica o revolvimento de
fatos e provas.
2. FGTS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, XXXVII E LV, E
7º, III, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.
Não se vislumbra violação do artigo 5º, XXXVII e LV, da Cons-
tituição de 1988, pois a reclamação trabalhista foi processada e jul-
gada pelo órgão competente para tal - a Justiça do Trabalho -, na
forma do artigo 114 da Constituição de 1988, tendo sido assegurados
às partes os direitos à ampla defesa e ao contraditório. Também não
há afronta literal e direta dos artigos 5º, II, e 7º, III, da Constituição
Federal, pois, no caso especificado nos autos, depende de verificação
da observância, ou não, de normas de natureza infraconstitucional -
Lei nº 8.036/90 e Decreto nº 99.684/90.
3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA PROCRAS-
TINATÓRIA. AFRONTA AO ARTIGO 5º, LIV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA.
Não há que se falar em ofensa literal e direta ao artigo 5º, LIV e LV,
da Constituição de 1988, pois sua caracterização, diante do caso dos
autos, encontra-se vinculada à interpretação de legislação infracons-
titucional, que, diga-se, foi respeitada, porquanto o juízo de primeiro
grau, ao concluir pela natureza protelatória dos embargos de de-
claração, impôs ao embargante a condenação ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor da causa, respaldando-se na autorização ex-
pressamente prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49.892/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ALVAREZ MOURINO
A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CENTER HOTÉIS E TU-

RISMO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS RÉ SORIANO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESCISÃO CONTRA-
TUAL POR JUSTA CAUSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. NÃO-PROVIMENTO. Inviável afigura-se-me o destranca-
mento do recurso de revista, que veio exclusivamente sob o enfoque
da divergência jurisprudencial, eis que os dois arestos trazidos à
colação são inservíveis ao fim colimado, porquanto o primeiro carece
do requisito de especificidade, atraindo, na hipótese, a diretriz per-
filhada na Súmula nº 296 desta Corte, e o segundo é oriundo do
mesmo Tribunal prolator do v. acórdão hostilizado, o que não atende
a alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.513/2002-900-21-00.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SANTELMO TEIXEIRA ROCHA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. NÃO-PROVIMENTO. A jurisprudência
dominante desta Corte é no sentido de que a aposentadoria espon-
tânea do trabalhador é causa de extinção do pacto laboral, encon-
trando-se tal entendimento cristalizado no Tema nº 177 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-I. Agravo de instrumento a que se nega
provimento, nos termos da Súmula nº 333 deste Tribunal e artigo 896,
§ 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-51.592/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO
A G R AVA D O ( S ) : COPEBRÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. WALTER ANTÔNIO BARNEZ DE

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : FIXOTEMP SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL DO RECURSO DENEGADO.
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Verificando o Julgador que as razões recursais estão dissociadas
do que decidiu o Tribunal Regional, não atacando os fundamentos em
que se assenta a decisão revisanda, não há como destrancar o recurso
de revista, visto que não observado o pressuposto recursal da re-
gularidade formal, não bastando, segundo abalizada doutrina, a sim-
ples existência de fundamentação, pois indispensável a existência nas
razões recursais da motivação pertinente contra os argumentos do ato
impugnado. Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-51.687/2003-069-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO ÁLVARO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

KORNDORFER
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS

REIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
RECURSO DE REVISTA. PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
1. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido o recurso de revista por contrariedade à Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e (ou) vio-
lação direta de dispositivos da Constituição Federal, a teor do dis-
posto no artigo 896, § 6º, da CLT.
2. A tentativa de configuração de afronta aos artigos 5º, LIV e LV, e
8º, III, da Constituição de 1988 esbarra na ausência de preques-
tionamento da matéria diante do teor desses dispositivos constitu-
cionais. Óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.228/2004-003-09-40.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS GALVÃO PATRIOTA
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS GALVÃO PATRIOTA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO. Por meio do Tema nº 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, esta Corte Superior pa-
cificou o entendimento de que o "termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Assim, o Tribunal a quo,
ao consignar entendimento harmônico com aquele contido na referida
orientação jurisprudencial, acabou por aplicar corretamente o dis-
positivo constitucional pela parte invocado, não havendo que se falar
em sua afronta. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.300/1995-291-06-40.4 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : USINA CATENDE S.A.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. JUROS DE MORA. APLICABILIDADE.
1. A decisão do Tribunal Regional acerca da aplicabilidade dos juros
de mora sobre a parcela de honorários advocatícios vem calcada na
exegese do
§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Logo, resulta inafastável o intuito
do recorrente de ver caracterizada afronta a dispositivo constitucional
por via reflexa, o que não se coaduna com o disposto no art. 896, §
2º, da CLT. Incidência da Súmula nº 266 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.961/2002-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOECIR JORGE GARCIA DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. ZENON SILVEIRA RIOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. Ile-
gível o protocolo de interposição do recurso de revista, falta elemento
imprescindível para aferição da tempestividade do recurso denegado,
dado que eventual provimento do agravo de instrumento determina o
imediato exame do recurso de revista, nos termos do que preceitua o
art. 897, § 5º, da CLT. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência atual
e iterativa do TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SbDI-1. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-54.801/2003-012-09-40.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : AGUIMAR MARTINS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDON-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
M E N TO .
É inafastável o óbice do teor da Súmula nº 297 desta Corte, quando
a matéria impugnada, ainda que verse sobre argüição de incom-
petência absoluta da Justiça do Trabalho, não foi objeto de pro-
nunciamento pelo Regional.
2. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Não se manifestando o Regional a respeito da prescrição incidente
sobre o direito de ação para pleitear diferenças salariais decorrentes
dos expurgos inflacionários incidentes sobre a multa de 40% do
FGTS, obsta o conhecimento do apelo o teor da Súmula nº 297 desta
Corte.
3. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.
Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por intermédio da
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador é res-
ponsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RITO SUMARÍSSIMO.
D E S F U N D A M E N TA Ç Ã O . 
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, inviabiliza-se o
processamento de recurso de revista, quando, nas razões do apelo,
não há indicação de contrariedade à Súmula de Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho e (ou) afronta direta e literal a dis-
positivo da Constituição Federal.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.791/2002-900-08-00.5 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO

S.A.
A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS FERREIRA BOGOE-

VICH
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES

SERRANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Para que se configure a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional é imprescindível a demonstração
da recusa do julgador em se manifestar sobre questões relevantes à
solução da controvérsia, mediante a interposição pela parte interes-
sada dos competentes embargos de declaração. Na hipótese, verifica-
se que não houve interposição de embargos de declaração, tornando-
se inviável o exame da tese recursal, porque preclusa a referida
argüição. Incidência da Súmula nº 184 do TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão recorrida está
em perfeita consonância com a Súmula nº 364 deste Tribunal Su-
perior, que consagra tese segundo a qual a exposição a condições de
risco, ainda que de forma intermitente, acarreta, para o reclamante, o
direito ao adicional de periculosidade.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.508/2003-005-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARISE BERGER DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO. Por meio do Tema nº 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, esta Corte Superior pa-
cificou o entendimento de que o "termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei

Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Assim, o Tribunal a quo,
ao consignar entendimento harmônico com aquele contido na referida
orientação jurisprudencial, acabou por aplicar corretamente o dis-
positivo constitucional pela parte invocado, não havendo que se falar
em sua afronta. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-59.558/2002-900-10-00.0 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ-

CULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALVES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: JUSTA CAUSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
COMPROVAÇÃO. Inviável o processamento do recurso de revista
por divergência jurisprudencial quando o aresto colacionado apre-
senta-se inespecífico em relação à hipótese dos autos, porquanto não
confronta a premissa que embasou a conclusão do Regional, con-
cernente ao entendimento de que a comprovação de três faltas ao
serviço não seria suficiente para caracterizar a desídia do autor. Per-
tinência da Súmula nº 296 desta Corte superior. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS. DEVOLUÇÃO DE CHE-
QUES. FRENTISTA. Não se afigura possível a admissão da revista
quanto ao tema em epígrafe, seja por divergência jurisprudencial, seja
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 251 da SBDI-1
desta Corte uniformizadora. Com efeito, verifica-se que, de um lado,
os arestos transcritos não se revelam aptos à comprovação do dis-
senso de teses, nos termos do artigo 896, a, da CLT. De outro, não se
vislumbra contrariedade à referida orientação, uma vez que, enquanto
essa consagra o entendimento de que são lícitos os descontos re-
lativos à devolução de cheques, caso o empregado não observe as
recomendações previstas em instrumento coletivo, os presentes autos
referem-se a hipótese diversa, relativa à ausência de divulgação, pela
empresa, das informações acerca do procedimento a ser seguido no
caso de recebimento de cheques na forma preconizada por cláusula de
convenção coletiva. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.169/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA EMCCAMP LTDA.
A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA SANTOS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EXECUÇÃO. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não demons-
trada a alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição
da República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para
o processamento do recurso de revista nos feitos em execução, for-
çoso concluir pela inviabilidade do apelo. A condenação subsidiária
da tomadora dos serviços no pagamento "das verbas trabalhistas"
deferidas alcança todas as parcelas decorrentes do contrato de tra-
balho, inclusive a indenização substitutiva do seguro-desemprego.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.568/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA

P R I VA D A
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBEIRO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SALVADOR DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NUNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A argüição de nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista,
deve estar fundamentada na violação dos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC ou 93, IX, da Constituição Federal, conforme o disposto na
Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDBI-1. Agravo não provido.
COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSENTADO-
RIA. "A complementação dos proventos da aposentadoria é regida
pelas normas em vigor na data da admissão do empregado, ob-
servando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito." Incidência da Súmula nº 288 do TST. Agravo
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-60.715/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANASTÁCIO JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. NÃO-PROVIMENTO.
Conforme dispõe a Súmula nº 128, I, desta Casa, para cada novo
recurso interposto há que ser recolhido, integralmente, o depósito
legal, a menos que o valor limite relativo ao novo recurso, somado à
importância anteriormente depositada, atinja aquele arbitrado à con-
denação. Agravo de instrumento a que se nega provimento, dada a
deserção do recurso de revista cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-61.855/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JUDITH ISABEL DE FRANÇA ANTO-
NIO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA GUIMARÃES
GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RAQUEL &
DENISE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON-
DES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. SÚMULA Nº 126 DESTE TRIBUNAL. NÃO-
PROVIMENTO. Há que ser negado provimento ao agravo de ins-
trumento quando se observa que a pretensão deduzida pela agravante
em seu recurso de revista envolve o reexame do conjunto fático-
probatório estampado nos autos. Incidência da Súmula nº 126 deste
Tr i b u n a l .

PROCESSO : AIRR-63.168/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES TRANS-

DAOTRO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LIA TERESINHA PRADO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA COSTA (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D O : DR. LUIZ MARTINS GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: SEGURO DE VIDA. PAGAMENTO DE INDENIZA-
ÇÃO PELA RECLAMADA. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. Inviável o pro-
cessamento da revista quando o Tribunal Regional, ao apreciar o
tema, não se manifestou sob o prisma trazido no apelo, carecendo as
razões ali expostas do indispensável prequestionamento. Incidência da
Súmula nº 297 desta Corte superior. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-63.782/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JORDÃO AGRIA
A D VO G A D O : DR. RICARDO VINICIUS L. JUBILUT
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não cuidando a agravante de acostar aos autos a procuração su-
postamente outorgada ao subscritor do presente agravo, dele não se
conhece, por irregularidade de representação processual.

PROCESSO : AIRR-66.582/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR CUMPERTINO ANDRADE
A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. NÃO-PROVIMENTO. Inviável é o processamento de
recurso de revista fundamentado em violação do artigo 71 da Lei nº
8.666/93 quando a decisão do Regional limita-se a responsabilizar
subsidiariamente o ente público pelo pagamento dos créditos tra-
balhistas devidos pela prestadora de serviços que contratara, não
reconhecendo a existência de vínculo empregatício entre as partes, em
estrita consonância com o disposto no item IV da Súmula nº 331
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.144/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL SIDO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO TOFOLI
A G R AVA D O ( S ) : BEKA INTERNATIONAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA

NEVES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Em con-
sonância com a disposição constante do item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a autenticação
das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Assim, forçosa a
conclusão de que a minuta em exame faz-se acompanhar de fo-
tocópias não autenticadas - peças cujo traslado é expressamente pre-
visto como obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, revelando-
se inviável a admissão do apelo, dada a má formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-84.314/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA DO AMARAL BOANOVA
A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE TEREZINHA HÜNING
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO AO SIGNATÁRIO
DO AGRAVO DE PETIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, IN-
CISOS II, XXXIV, XXXV E LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Na hipótese o Tribunal Regional não conheceu do agravo de petição
interposto porquanto não havia nos autos procuração do HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO outorgando poderes ao
signatário do apelo. Nesse contexto, a tese desta reclamada de que em
verdade incidiu em equívoco no tocante a sua denominação nas ma-
nifestações/petições acostadas aos autos, em razão de erro da Se-
cretaria ao lançar o seu nome nas notificações, efetivamente não
autoriza o entendimento de que o acórdão do Regional fere os dis-
positivos constitucionais que invocou, porquanto é à parte que com-
pete zelar pela sua regularidade de representação no feito, como
também pela sua correta denominação. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

<!ID936222-1>

PROCESSO : AIRR-85.149/2003-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE PELICANO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Para que se configure a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional é imprescindível a demonstração
da recusa do julgador em se manifestar sobre questões relevantes à
solução da controvérsia, mediante a interposição pela parte interes-
sada dos competentes embargos de declaração. Na hipótese, verifica-
se que não houve interposição de embargos de declaração, tornando-
se inviável o exame da tese recursal, porque preclusa a referida
argüição. Incidência da Súmula nº 184 do TST. Agravo não pro-
vido.

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. EM-
PREGADO NÃO ASSOCIADO. A decisão do Regional está em
consonância com a jurisprudência iterativa desta Corte superior, no
sentido de ser inadmissível a imposição de contribuição assistencial a
empregados não associados em favor de entidade sindical da ca-
tegoria profissional. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-96.405/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARGOT CRISTINA SOARES

C A RVA L H O
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 460 DA CLT. NÃO-PROVIMENTO. Há que ser desprovido o
agravo de instrumento quando se observa que a pretensão deduzida
pela agravante - comprovação da percepção da indenização por des-
gaste do veículo - não apresenta qualquer similitude com as dis-
posições insertas no artigo 460 da CLT, tido como violado. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.927/2003-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO MICHELON
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS. ENQUA-
DRAMENTO. BANCÁRIO. O recurso de revista não preenche os
requisitos do art. 896, da CLT, mormente à consideração de que a
discussão sobre o enquadramento foi dirimida com estrita aplicação
do entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 126,
SbDI1, cujo teor encontra-se incorporado à Súmula 239, TST. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-106.341/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELISA DIEDRICH MOCELIN
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : SANATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA.
A D VO G A D O : DR. CAIO MÚCIO TORINO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE A QUO. ABRANGÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. A
autoridade responsável pelo recebimento do recurso de revista está
obrigada ao exame do preenchimento de todos os pressupostos ne-
cessários à interposição desse apelo, nos termos do artigo 896, da
CLT. Neste prisma, revela-se escorreita a decisão que denega se-
guimento a recurso de revista quando não configuradas as hipóteses
ali previstas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-628.671/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. NORMA CONTRATUAL. A inexistên-
cia de pronunciamento, pelo Tribunal Regional, acerca de norma
contratual assecuratória do pagamento de horas extras a partir da
sexta hora, aos empregados ocupantes de chefia obsta o exame da
alegação recursal, nesse teor. Incidência da Súmula 297, TST.
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-671.639/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DE LAGES

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE DOS SANTOS E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RENON
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. É incabível a cobrança,
aos não-associados do sindicato, das contribuições instituidas pelo
entes sindical, em atenção ao direito de livre associação e sindi-
calização. Essa linha de entendimento está expressa, ademais, no
Precedente Normativo nº 119, SDC, que analisa contribuições para
entidades sindicais quanto à exigibilidade aos não associados. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-676.532/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI-
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA NONATO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ FERNANDES CORRÊA

DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM GUILHERME FUSCO

PESSOA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verificado que a sentença continha expresso pronunciamento
sobre as matérias suscitadas, não se configura a argüida violação ao
artigo 93, IX, CF, único fundamento, dentre os expostos pelo agra-
vante, que é compatível à matéria. PRESCRIÇÃO. O art. 7º, XXIX,
CF dispõe sobre o prazo prescricional, sem estabelecer seu termo
inicial que, in casu, ds férias, decorre de norma na CLT. FÉRIAS
DOBRADAS. A concessão de férias implica, para o empregador, em
dúplice obrigação : de pagar a remuneração do período e de conceder
o descanso, inexistindo concessão de férias quando ocorre o pa-
gamento correspondente ao período sem que haja o efetivo afas-
tamento do empregado para o repouso anual. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-682.568/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR DE PAULA SOARES DOS

S A N TO S
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual e
iterativa jurisprudência desta c. Corte, expressa na Súmula nº 264 do
c. TST, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência
do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT e Súmula nº 333 do c. TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.569/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WILMAR DE PAULA SOARES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual e iterativa ju-
risprudência desta c. Corte, expressa na Súmula nº 132, item II, do c. TST, o
recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência do art. 896, § 5º,
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.706/2000.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CORTES MARTINS
A D VO G A D O : DR. ALMIR DIP
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O Tribunal Regional não analisou a ocorrência da falência,
suscitada em embargos de declaração, à feição de fato novo, porque
seu relato se deu após a publicação do acórdão regional que julgou o
agravo de petição. Superação da nulidade argüida (Súmula 297, III,
TST).
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA.
Para o deslinde da controvérsia, necessário seria o exame de leis
ordinárias que regem a falência. Aplicação do disposto na Súmula nº
266 do TST e art. 896, 2º, da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-697.860/2000.6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR PEREIRA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ADRIANO DAMIN
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPOR-

TES LTDA.
A D VO G A D O : DR. NEWTON LIMA RODRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IMPUGNAÇÃO DA PERÍCIA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. VIOLAÇÃO DE TEXTO LEGAL. Não se conhece do recurso
de revista baseado em ofensa ao art. 5º, LV, CF, dada a natureza
indireta de eventual afronta a esse preceito, em razão de falta de
intimação da parte para acompanhar a realização de perícia. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-698.118/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR JOÃO BATISTA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
A D VO G A D O : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Aplicação da Súmula 363 do TST como obstáculo ao processamento
da revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-707.899/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR ORLANDO CAVALLIN
A D VO G A D A : DRA. DALVA DILMARA RIBAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tri-
bunal Regional explicitou que não configurava justa causa a exis-
tência de dívidas, contraídas para atender à subsistência do recla-
mante, ocorrido, ademais, o perdão do reclamado, não tendo havido,
portanto, negativa de prestação jurisdicional.
JUSTA CAUSA. Para se analisar a tese defendida pelo reclamado de
que não houve o perdão seria necessário o revolvimento do conjunto
fático probatório, expediente vedado nesta instância recursal, con-
forme o disposto na Súmula nº 126 do TST.

HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
VALIDADE. A adoção das FIPs como meio de registro de ponto e
sua elisão pela prova oral, afirmada na Orientação Jurisprudencial nº
234, SbDI-1, do TST, integra atualmente o teor da Súmula nº 338,
desta Corte. O deferimento de horas extras, com base na prova tes-
temunhal, está em consonância com o verbete, que admite prova em
contrário elisiva do registro da folha individual de presença. Apli-
cação do art. 896, § 4º, da CLT, e Súmula nº 333, TST.
HORAS EXTRAS. CÁLCULO. GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL. O recorrente não impugnou os fundamentos utilizados pelo
Tribunal Regional para negar provimento ao recurso ordinário, qual
seja, a ausência de decisão sob o prisma apresentado na fase recursal
e a existência de contradição entre essa alegação e a defesa.
FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A decisão regional se
harmoniza com o disposto na Súmula nº 305 do TST, que prevê a
incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado, motivo pelo
qual não há que se falar em divergência jurisprudencial (art. 896, §
4º, da CLT e Súmula nº 333, do TST) ou violação legal.
BANCO DE HORAS. NORMA COLETIVA. LEI 9.601/98. Não
há que se falar em validade do ajuste coletivo vigente antes da Lei nº
9.601/98, que instituiu o banco de horas, mormente quando sequer
estabelecida a previsão do período em que ocorreria a compensação
de horários.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.801/2000.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA COSTA PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU-

SINHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
A D VO G A D O : DR. EDGARD MÁRIO DE MEDEIROS

JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. HORAS
EXTRAS. Não enseja admissibilidade o recurso de revista suscitando
direito a horas extras devidas a advogado, em contrato nulo, quando
a matéria alusiva à existência e caracterização da extrapolação da
jornada não se encontra analisada na decisão regional ( Súmula nº
297, TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-709.174/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA COSTA CASTANHA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os Agravos de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DA RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Afastada, embo-
ra, a aplicação do art. 896, § 6º, CLT consoante a Orientação Ju-
risprudencial 260, II, SbDI-1 e analisado o recurso de revista segundo
as disposições do art. 896, caput e suas alíneas, não encontra trânsito
o recurso, visto que trazido recorte fático na discussão acerca do
elastecimento de horas extras (Súmula 126, TST) e não configurado o
dissenso jurisprudencial nos demais aspectos. Agravo de instrumento
desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVISTA DO
BANCO. ADESÃO A PDV. TRANSAÇÃO. A discussão quanto aos
efeitos e extensão do ato de adesão do empregado ao PDV se en-
contra dirimida na jurisprudência atual, iterativa e notória do Tribunal
Superior do Trabalho, mediante a Orientação Jurisprudencial 270,
SbDI-1, que afirma -"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo." Não se verificam a ofensa às normas legais indicadas e o
dissenso pretoriano.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-714.628/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LELIS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO.
A parte, ao interpor agravo de instrumento, deve dirigir sua ar-
gumentação contra os fundamentos da decisão denegatória de se-
guimento ao recurso de revista, que constitui o ato lesivo ao seu
interesse. É inservível a simples reprodução do teor das razões do
recurso de revista, sem cuidar, a parte, de enfrentar os aspectos pelos
quais o recurso não obtivera seguimento.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-716.471/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFAB MONTAGENS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NILS CASTIMBERG RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. QUITAÇÃO. Entregue de forma completa e efetiva a
prestação jurisdicional pelo Regional, embora desfavorável à pre-
tensão da demandante, estão ilesos os dispositivos legais cuja vio-
lação a recorrente argui. QUITAÇÃO. A decisão regional, ao recusar
efeitos irrestritos à quitação decorrente do termo de rescisão, não
contraria a Súmula 330, TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-720.206/2000.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ÁTILA VALENTIN DINIZ
A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CAFÉS FINOS BELÉM LTDA.
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GORJE-
TAS. 1. Verificado que o recorrente se limitou a afirmar que o
acórdão regional não continha fundamentação na lei, deixando de
indicar aspectos ou matérias suscitadas e não apreciadas, não se
configura a argüida violação aos artigos 93, IX, CF, e 832, CLT. 2.
Não enseja conhecimento, o recurso de revista em que a parte dis-
corre sobre a natureza das gorjetas como integrantes da remuneração
distanciando-se do enfoque expresso no acórdão regional relativo à
inexistência de prova do recebimento dessa parcela. 4. Agravo de
Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.725/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E
REGIÃO METROPOLITANA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NETO
A G R AVA D O ( S ) : DELANO SHOPPING PAMPULHA LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. JULGAMENTO "EXTRA",
"ULTRA" E "CITRA PETITA". CONVENÇÃO COLETIVA. Inviável o
provimento do agravo de instrumento visando à admissibilidade do recurso
de revista por indemonstrada a ofensa às normas legais e constitucionais
apontadas, quando, no acórdão regional, com circunstanciada e extensa fun-
damentação, foi analisado o pedido deduzido, segundo os limites da lide,
estabelecidos pela inicial, dando a interpretação da cláusula de convenção
coletiva sobre a compensação de jornadas de segunda-feira a sábado, ficando
desautorizadas as alegações de nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional, e de julgamento "extra", "ultra" ou "citra petita". Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-731.103/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ARPO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PIRES DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : LOTÁRIO PEREIRA DE VARGAS
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RECIBO DE PAGAMENTO. VALIDADE DA PROVA DO-
CUMENTAL. A validade dos recibos de salário pode sucumbir diante
dos depoimentos das testemunhas, não havendo, portanto, que falar
em valor absoluto da prova documental e, em face disso, violação do
art. 464 da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.093/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDWALDO SOUZA ALMEIDA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ENOCH DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ISONOMIA. A
alegação de ofensa de norma legal exige a expressa identificação do
dispositivo legal, ou constitucional, afetado (Súmula 221, I, TST). 2.
Não cabe exame de alegação de ofensa a dispositivos legais e cons-
titucionais, se a matéria neles tratada não foi objeto de pronun-
ciamento, pelo Tribunal Regional (Súmula 297, TST). Divergência
jurisprudencial não demonstrada (art. 896, 'a' da CLT).
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-735.536/2001.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ADILSON DE SOUZA MOREIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI-

RA QUEIROZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. A omissão a justificar a interposição de embargos de declaração
somente se caracteriza quando o julgador deixa de pronunciar-se
acerca das alegações ventiladas no agravo de instrumento.
2. Considerando que houve pronunciamento explícito no tocante à
atribuição da responsabilidade subsidiária ao banco Reclamado, nos
termos da Súmula nº 331, IV, desta Corte, bem como quanto à
impossibilidade de acolhimento da alegada contrariedade à Súmula nº
330, se o Regional nada esclarece acerca de constarem ou não as
parcelas postuladas na presente ação do termo de rescisão do contrato
de trabalho, e tampouco há alegação nesse sentido deduzida na re-
vista, fica evidenciada a inexistência de omissão ou obscuridade.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.210/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ AGUADO
A G R AVA D O ( S ) : EVERSON DOS REIS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ORSI PASTRE-

LO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
COOPERATIVA DE TRABALHO. VÍNCULO DE EMPREGO. Ocorrida
a conversão do procedimento no curso da ação, por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, o que não foi objeto de insurgência no recurso de
revista, não enseja discussão na via do agravo de instrumento. 2. O reco-
nhecimento da relação de emprego, assente no quadro fático da prestação de
serviços mediante cooperativas de trabalho, com a presença dos requisitos da
condição de empregado converge para o entendimento firmado na Súmula
331, I, TST. Incidência do art. 896, § 5º, da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.391/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO MINZÉ
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
lhe negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. QUITAÇÃO. SÚMULA 330, TST. O Agravo de Instrumento
não merece provimento se, à invocação da Súmula 330, TST, o
recurso de revista visa ao reconhecimento de quitação ampla e efeito
liberatório ao termo de rescisão. HORAS EXTRAS. A decisão re-
gional cingiu seu pronunciamento ao tema da impossibilidade de
limitação quanto ao número de horas extras integralizadas; desfocado
o recurso de revista, mediante discussão em torno da caracterização
das horas extras. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-750.917/2001.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : EDSON ELIAS DE ANCHIETA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. A omissão a justificar a interposição de embargos de declaração
somente se caracteriza quando o julgador deixa de pronunciar-se
acerca das alegações ventiladas no agravo de instrumento.
2. Considerando que houve pronunciamento explícito tanto no que diz
respeito à inexistência de negativa de prestação jurisdicional pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região quanto no que se refere
à possibilidade de dispensa imotivada de empregado de ente da Ad-
ministração Pública Indireta, nos termos da Orientação Jurispruden-
cial nº 247 da SBDI-1, inviável cogitar de caracterização de quaisquer
dos vícios previstos pelos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-757.169/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA
A G R AVA D O ( S ) : SYLVIA AMÉLIA GUITTON BRAUER
A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - SISTEMA DE JORNADA FLEXÍVEL
- ACORDO COLETIVO.
Não ocorre ofensa ao artigo 7º, incisos XIII e XXVI, da Constituição
Federal, mediante acórdão regional que rejeita o sistema de jornada
flexível previsto em norma coletiva quanto à desconsideração de
horas extras não pagas e não compensadas; correto o despacho que
denegou seguimento a Revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-759.156/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : DAVI REIS
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
1. Mesmo que tenha razão a Agravante quanto ao equívoco referente
à adoção do óbice do impedimento de utilizar-se do protocolo in-
tegrado quando da interposição de recurso de revista para o Tribunal
Superior do Trabalho, ainda assim subsistem razões para se concluir
pela inadmissibilidade do agravo de instrumento.
DEPÓSITO RECURSAL. DÉBITO TRABALHISTA. ATUALI-
ZAÇÃO.
2. Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal. Im-
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possível, pois, o regular trânsito da revista quando ela vem fundada
em dissenso pretoriano ou em violação de preceito de lei (CLT, artigo
896, § 2º, e Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho).
3. Não tendo o Regional emitido tese acerca dos princípios da le-
galidade, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo
5º, II e LV, da Constituição de 1988, nem mesmo nos embargos de
declaração interpostos pela Executada, carece a matéria do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
4. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767.962/2001.2 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MARANHENSE DE RE-
FRIGERANTES

A D VO G A D O : DR. CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSA-
TO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN OLIVEIRA TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRABALHO EXTERNO. HORAS EXTRAS. ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO. COMISSIONISTA. 1. A interpretação
de cláusula de acordo coletivo de trabalho na qual é previsto que o
empregado comissionista não faz jus a horas extras tem como pres-
suposto o próprio reconhecimento da norma coletiva, no plano de sua
existência, não implicando ofensa ao disposto no art. 7º, XXVI, CF.
Não demonstradas violação de normas legais e divergência juris-
prudencial segundo os moldes do art. 896, 'b' da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.331/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA LEÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Para que se configure a nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional, é imprescindível a demonstração de haver o julgador se
recusado a pronunciar-se sobre questão oportunamente suscitada, des-
de que seja crucial à solução da controvérsia. No caso dos autos, o
Regional, ao contrário do alegado, emitiu pronunciamento explícito e
suficiente acerca da configuração da caracterização de sucessão, do
porquê do direito do Autor às diferenças do adicional noturno, bem
como da caracterização do labor em contato com agente perigoso.
2. NULIDADE DA SENTENÇA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMU-
NHA.
Inviabililiza-se a admissibilidade do recurso de revista, em virtude de
a decisão impugnada encontrar-se em consonância com o teor da
Súmula nº 357 desta Corte.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-771.672/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS - COTEMINAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GONDIM RIBEIRO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO SILVA
A D VO G A D A : DRA. CLEONICE BERNARDO NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUTENTICAÇÃO PARCIAL DAS CÓPIAS. PEÇA ILE-
GÍVEL. NÃO CONHECIMENTO. A formação do instrumento, com
autenticação de apenas parte das peças trasladadas e ilegibilidade da
cópia relativa à publicação do acórdão regional, resulta irregular, dada
a inobservância da previsão dos arts. 830 e 897, § 5º, da CLT e no
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.400/2001.2 - TRT DA 14ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SWAMI OTTO BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA PEDRETI BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : DALILA PAULA COÊLHO
A D VO G A D O : DR. HAROLDO LOPES LACERDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-
nificativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas ou trasladadas de forma irregular as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando o agravante não traslada a cópia da procuração do advogado
da agravada.

PROCESSO : AIRR-777.505/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : FABIANE DE FÁTIMA BINI
A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA ALVES PEDROSO

X AV I E R

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.HORAS EXTRAS
E REFLEXOS. O Tribunal Regional, considerando as atribuições da
reclamante, delineadas pela prova testemunhal, concluiu que não se
tratava de exercício de cargo de confiança, sendo incabível, em sede
de recurso de revista, o exame da configuração, ou não, da natureza
desse cargo, dependente da prova das reais atribuições do empregado,
conforme a Súmula nº 102, I, desta Corte.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O entendimento de que havia o exer-
cício, pela reclamante, das mesmas funções da paradigma, resultou da
apreciação do conjunto probatório conforme o princípio da livre per-
suasão racional; a presença de elementos probatórios em que se las-
treou o julgamento desautoriza a argüição de violação aos arts. 333, I,
CPC, e 818, CLT, e Súmula 6, VIII, TST que regem a distribuição do
ônus da prova. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.659/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DANNAS
A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CASAROTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. OFENSA AO ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Do v. acórdão proferido
pelo eg. Tribunal Regional, verifica-se que não foi emitido pronun-
ciamento sob o prisma da formação do contrato e sua validade,
constatando-se a ausência de prequestionamento da matéria trazida no
recurso de revista. Incidência da Súmula 297, item I, do C. TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-796.106/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JORGE RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COISA JULGADA. A pretensão é de processamento de
recurso de revista ao fundamento de que a decisão regional que
confirmou a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, em face da coisa julgada, ofendeu o artigo 5º, XXXVI da
Constituição Federal. Trata-se de ação em que a parte pugna pelo
pagamento de diferenças a título de equiparação salarial objeto de
ação anterior cuja sentença foi executada à época. Não caracterizados
a ofensa literal ao preceito constitucional e o dissenso jurisprudencial,
nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-798.924/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DE LOA
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PEÇA INCOMPLETA. Cabe, à parte, promover a formação do
instrumento, fazendo o traslado das peças arroladas no inciso I do §
5º do art. 897, e daquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. A juntada de cópia incompleta do acórdão re-
gional objeto do recurso de revista impossibilita a análise da questão
e, da mesma forma que a inexistência da juntada da peça, resulta na
insuficiência do instrumento. Não conhecido.

PROCESSO : AIRR-808.105/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : C. R. DA SILVA ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS LOURENÇO ABDALA

SASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. A interpre-
tação, dada pelo Tribunal Regional, à norma coletiva ao considerar
que ela se destinava a assegurar o repouso semanal remunerado dos
empregados, cotejada ao disposto no artigo 7º, XV da Constituição
Federal que assegura o repouso semanal remunerado preferencial-
mente aos domingos, concluindo que houve a regular concessão do
descanso aos empregados representados pelo sindicato recorrente, não
implica desrespeito ou não reconhecimento à norma coletiva, ino-
correndo ofensa aos incisos XIII, XIV e XXVI do artigo 7º da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-808.848/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA MUNDO AZUL S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO MORO
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LIA FRANCO DE BARROS

FORNARI
A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO DA SILVA
DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CITAÇÃO. IMPESSOALIDADE. A citação, no processo do
trabalho, não exige pessoalidade, e, portanto, a notificação corre-
tamente endereçada e entregue na sede da reclamada, é regular, ca-
bendo à parte, que a impugna, demonstrar sua irregularidade. In-
demonstradas violação legal, em face dos artigos 333 do CPC e 818
da CLT, e dissenso jurisprudencial. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-810.320/2001.1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO VIGATO
A D VO G A D A : DRA. ROSA LUIZA DE SOUZA CAR-

VA L H O
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DEFICIENTE.
NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação
do instrumento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se co-
nhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da supracitada instrução,
deixa de providenciar o traslado da certidão de publicação do acórdão do
Regional - necessária à verificação da tempestividade do seu recurso de
revista -, encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº 18 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1.
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PROCESSO : RR-39/2002-061-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIFLÁVIA ALBERTINI BELENTANI
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES

NARCISO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto aos temas "intervalo intrajornada.
jornada de seis horas. prestação habitual de horas extras", e "PDV -
compensação com verbas rescisórias", e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "correção monetária. época própria" e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para determinar que a incidência da correção monetária ob-
serve o índice correspondente ao mês subseqüente ao trabalhado,
esclarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção
monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. SUSPEIÇÃO. TESTE-
MUNHA QUE LITIGA CONTRA A EMPRESA. O recurso de re-
vista não merece conhecimento quanto à prefacial, pois o demandado
não se insurgiu oportunamente quanto ao indeferimento de pergunta
dirigida a sua testemunha, nem quanto à desconsideração do de-
poimento sobre a jornada de trabalho da reclamante, o que acarretou
a preclusão do seu direito. Vaticina o artigo 795 da CLT que "as
nulidades não serão declaradas senão mediante provocação das partes,
as quais deverão argüi-las à primeira vez em que tiverem de falar em
audiência ou nos autos". Assim, deveria a parte manifestar-se em
audiência, a fim de evitar a preclusão, o que não ocorreu. Acrescente-
se que, diferentemente do alegado pelo reclamado, o fato de constar
no termo de audiência que o Juízo a quo indeferiu a pergunta for-
mulada a sua testemunha não conduz à ilação de que houve in-
surgência contra tal ato. Recurso não conhecido. BANESPA. ADE-
SÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO CONSEN-
TIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial que importa
a rescisão do contrato de trabalho, resultante da adesão do empregado
a plano de demissão voluntária, apenas opera efeito de quitação em
relação às parcelas discriminadas e recebidas a título de indenização
- objeto específico da transação levada a efeito, não abrangendo as
demais prestações decorrentes do contrato findo, em relação às quais
a transação não opera os efeitos do artigo 5º, XXXVI, da Carta
Magna. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido. HORAS EXTRAS. Os
arestos colacionados não impulsionam o apelo, assim como a in-
dicada ofensa aos artigos 818 e 333 do CPC, pois o egrégio Tribunal
Regional afirmou que a reclamante desincumbiu-se do encargo de
provar a prestação de horas extras, mediante a prova testemunhal,
salientando ainda que o reclamado não trouxe aos autos os controles
de jornada. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
Os arestos colacionados não autorizam o conhecimento do recurso de
revista, tampouco a alegação de contrariedade à Súmula nº 113 do
TST, pois os reflexos das horas extras nos sábados foram deferidos
em face de previsão expressa em norma coletiva. Dessarte, não há
correspondência entre a decisão e a matéria tratada nos paradigmas e
na citada súmula, que não abordam o tema sob a óptica da previsão
em instrumento coletivo. Hipótese de incidência da Súmula nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. JORNADA DE SEIS HORAS. PRESTAÇÃO HABITUAL
DE HORAS EXTRAS. O registro feito pelo egrégio TRT de que a
reclamante prestava horas extraordinárias de forma habitual autoriza a
concessão do intervalo intrajornada de uma hora, pois, nesse con-
texto, verifica-se a descaracterização da jornada de seis horas. Re-
curso de revista conhecido e não provido. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º". (Súmula nº 381 do TST). Recurso de revista
provido. PDV. COMPENSAÇÃO COM VERBAS RESCISÓRIAS.
De acordo com a Súmula nº 18 do TST, a compensação, na Justiça do
Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista. No caso dos
autos, a pretensão do reclamado diz respeito à compensação das
verbas deferidas à reclamante com as parcelas pagas em decorrência
da sua adesão ao Plano de Desligamento Voluntário. Tal pretensão,
todavia, não pode ser acolhida, pois os valores pagos à reclamante,
para incentivá-lo a aderir ao PDV, não se revestem de natureza tra-
balhista. A vantagem pecuniária oferecida tem a finalidade precípua
de estimular o empregado a desligar-se da empresa, e não o escopo de
quitar verbas trabalhistas. Recurso de revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-135/2004-013-21-40.3 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA ESTELA NOGUEIRA BEZERRA
A D VO G A D O : DR. WALDIR LAURENTINO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do re-
curso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista por
afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-

lhe provimento para declarar a prescrição do direito de ação, ex-
tinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com suporte no artigo
269, IV, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO FGTS.
INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o recurso de
revista quando cuida a parte de comprovar o enquadramento da hi-
pótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Na espécie, demonstrou-se a
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal pelo Tribunal
Regional ao considerar como marco inicial da prescrição para re-
clamar a incidência dos expurgos inflacionários sobre a multa do
FGTS a data do depósito das diferenças dos índices inflacionários,
entendendo, assim, não abrangido pelo instituto o direito pleiteado em
ação trabalhista intentada no biênio posterior à edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Agravo de instrumento a que se dá pro-
vimento.
RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCIDÊNCIA
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MAR-
CO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO. Segun-
do a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial
da SbDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas." Verificando-se, pois, que a reclamação tra-
balhista foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio de que trata o
inciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior, considerando-se, para tanto,
o referido marco, há prescrição a ser declarada, sendo manifesta a
vulneração do citado comando constitucional pela decisão do Re-
gional que acolheu diverso entendimento. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-254/2001-465-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : KOSTAL ELETROMECÂNICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARINO VÁLIO
RECORRENTE(S) : SEVERINO CABRAL DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante apenas quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA.
CONCESSÃO PARCIAL OU NÃO-CONCESSÃO" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
empresa ao pagamento total do período correspondente ao intervalo
intrajornada, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTER-
VALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. "INTERVALO
INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO
CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ
11.08.03 Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)". - Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1 do TST. Na hipótese específica, houve concessão parcial (30
minutos) do intervalo intrajornada. Na esteira da iterativa jurispru-
dência deste Superior Tribunal, o reclamante tem direito ao paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de 50% sobre
o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Recurso co-
nhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INTERVALOS
INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, pacificou entendimento
no sentido de que é inválida a cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando redução do intervalo intrajornada,
por se tratar de medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantida por norma de ordem pública. Decisão do Regional em
consonância com a jurisprudência desta Corte Uniformizadora. Re-
curso de que não se conhece.
INCLUSÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BA-
SE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL
NOTURNO. "O adicional de periculosidade incide apenas sobre o
salário básico e não sobre este acrescido de outros adicionais. Em
relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade
deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza sa-
larial." Na espécie, tem-se que a conclusão do Tribunal Regional
afina-se com a Súmula nº 191 do TST. Recurso de que não se
conhece.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS EM VERBAS
RESCISÓRIAS. "Prequestionamento. Oportunidade. Configuração - Nova
redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 I. Diz-se prequestionada a matéria
ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,
tese a respeito. II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido
invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando o
pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. III. Considera-se pre-
questionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se
omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de de-
claração." - Súmula nº 297 do TST. No caso concreto, não houve o pre-
qüestionamento em torno da suposta lesão ao artigo 290 do CPC, único
fundamento da revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-288/2001-008-17-40.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO
RECORRIDO(S) : ALZIRA MOREIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, para determinar o processamento do recurso de revista. Tam-
bém por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
ao tema "FGTS - multa de 40% - incidência sobre aviso prévio
indenizado". Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 100, caput, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão proferida pelo
Tribunal Regional em sede de agravo de petição, determinar que a
execução contra a ECT seja realizada por meio de precatório.
EMENTA: 1. FGTS. MULTA DE 40%. INCIDÊNCIA SOBRE AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em autos de agravo
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à de-
monstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.
Impossível, pois, o regular trânsito da revista quando fundada em
dissenso pretoriano ou ofensa a normas infraconstitucionais (CLT,
artigo 896, alíneas "a" e "b", e Súmula nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho). Não tendo o Regional emitido tese acerca do princípio
da legalidade, consagrado no artigo 5º, II, da Constituição de 1988,
carece a matéria do devido prequestionamento, nos termos da Súmula
nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Ao ser equiparada à Fazenda Pública, constituída na forma de em-
presa pública para gerir os serviços postais, que são de interesse
público, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não se sujeita
ao regime jurídico próprio das empresas privadas por encontrar-se
inserta na exceção prevista no artigo 173, § 1º, da Constituição de
1988. Assim, por via de conseqüência, a execução promovida contra
a ECT, resultante de decisão judicial, deve ser realizada mediante a
expedição de precatório, na forma do artigo 100 da Constituição de
1988. Esta Corte, em face das reiteradas decisões do Supremo Tri-
bunal Federal, alterou a Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1
e excluiu a ECT do rol de empresas submetidas à execução direta.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-324/2002-027-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JORGE DA FRANÇA LUIZ
A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ LOPES PAIVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA. EMPRE-
GADO DE EMPRESA PÚBLICA. Esta Corte tem entendido que as
empresas públicas têm seus empregados regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho, conforme disposto no artigo 173, § 1º, II, da
Constituição Federal, podendo, no exercício do seu poder potestativo,
rescindir os contratos de trabalho da mesma forma que o fazem as
empresas privadas. Assim, embora subordinada aos princípios da le-
galidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, a sociedade de
economia mista, ao contratar seus empregados pelo regime da CLT,
ainda que por meio de concurso público, despe-se de seu poder de
império e equipara-se ao empregador comum, sujeito ao regime ce-
letista. É por essa razão que o ato de dispensa constitui direito
potestativo do empregador, revestido de discricionariedade, e não
requer motivação formal. Imperioso concluir, daí, que o Banco po-
deria dispensar imotivadamente ou sem justa causa os seus empre-
gados, pagando-lhes as verbas indenizatórias que o ordenamento ju-
rídico contempla para a referida hipótese. Nesse exato sentido, ob-
serve-se a jurisprudência da SBDI-1 desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 247, que assim estabelece: "Servidor
público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública
ou sociedade de economia mista. Possibilidade". Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-329/2000-106-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. HILDEBRANDO DEPONTI
RECORRIDO(S) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SASSO GARCIA FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "cerceamento do direito de defesa - oitiva de tes-
temunhas". Também por unanimidade, dele conhecer no que se refere
ao tema "justiça gratuita - honorários periciais", por divergência de
julgados, e, no mérito, dar-lhe provimento, para isentar o Reclamante
da condenação ao pagamento dos honorários periciais, por ser be-
neficiário da justiça gratuita.
EMENTA: 1. CERCEAMENTO DE DEFESA. OITIVA DE TES-
TEMUNHAS. NÃO-CONHECIMENTO.
A teor da orientação contida na Súmula nº 297 do Tribunal Superior
do Trabalho, é imprescindível o prequestionamento da matéria nesta
instância extraordinária, sob pena de preclusão. Assim sendo, como o
Tribunal Regional não se manifestou acerca da questão relativa ao
cerceamento do direito de defesa, e a parte não interpôs embargos de
declaração, a fim de que a Corte de Origem emitisse o seu pro-
nunciamento, impossível é o conhecimento do apelo.
2. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS.
Com o advento da Lei nº 10.537, de 27/08/2002, que incluiu o artigo
790-B da CLT, não paira mais dúvida de que o beneficiário da justiça
gratuita não pode ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários
periciais.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID936222-3>

PROCESSO : RR-373/2003-011-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA HELENA CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HO-

N O R ATO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, a fim de que aprecie as razões
do recurso ordinário da Reclamante, como entender de direito.
EMENTA: MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO
ORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO CONDICIONADA AO RECOLHI-
MENTO. DESERÇÃO. IMPOSSI-BILIDADE.
1. Dentro da sistemática processual concernente aos requisitos de
admissibilidade de recursos, quando o legislador intentou condicionar
sua interposição ao depósito prévio de valores resultantes da im-
posição de multas diante da caracterização de práticas lesivas à ordem
processual, fê-lo de forma expressa, conforme servem de exemplos as
disposições contidas na parte final do parágrafo único do artigo 538
e no parágrafo 2º do artigo 557, ambos do Código de Processo
Civil.
2. Nesse compasso, por inexistir obrigação de tal natureza no teor dos
artigos 17 e 18 do CPC, evidencia-se o equívoco da decisão pela qual
não se conhece do recurso por deserto, pautando-se na obrigação da
parte reconhecida como litigante de má-fé de efetuar o depósito
prévio do valor resultante da multa que lhe foi imposta.
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-425/2002-161-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELIETE DA SILVA MOTA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI
RECORRIDO(S) : MANOEL ANDRADE MACEDO
A D VO G A D O : DR. CARLOS COELHO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de prestação
jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o julgador se
recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à solução da con-
trovérsia. O Regional emitiu pronunciamento explícito acerca dos
motivos que o levaram a concluir não ter a Reclamante se desin-
cumbido do onus probandi quanto ao fato de ter começado a trabalhar
para o empregador antes da data registrada na CTPS.
2. TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR AO REGISTRADO NA
CARTEIRA DE TRABALHO. ÔNUS DA PROVA.
Não há como vislumbrar violação dos artigos 818 da CLT e 333, II,
do CPC, quando o Regional conclui pela improcedência do pedido,
em virtude de a Reclamante não haver produzido provas consistentes
no intuito de demonstrar haver trabalhado para o empregador em
período anterior ao registrado na CTPS.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-460/2002-141-17-00.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO DANIEL FIO-

RINO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas de
nos 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a verba honorária.
EMENTA: LEVANTAMENTO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho tem competência
para autorizar o levantamento do depósito do FGTS na ocorrência de
dissídio entre empregado e empregador. (Súmula nº 176 do TST).
Inviável, a teor dos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT, a impugnação,
mediante recurso de revista, de decisão em manifesta consonância
com entendimento que se traduz em Súmula do TST. Recurso de que
não se conhece.
FGTS. LEVANTAMENTO - CONVERSÃO DE REGIME Sem
que o recorrente observe a técnica específica do instrumento pro-
cessual em manejo, à luz do disposto no artigo 896 da CLT, é inviável
a apreciação do recurso de revista. Recurso de revista de que não se
conhece.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios, na
Justiça do Trabalho, não decorrem da sucumbência, mas do pre-
enchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Hipótese de
incidência das Súmulas de nos 219 e 329 do TST. Revista conhecida
e provida.

PROCESSO : RR-477/1999-092-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SEVERINO PEDRO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA GARCIA DA

CUNHA TAVARES
RECORRIDO(S) : EXPRESSO MARINGÁ TRANSPORTES

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ROBSON FARAONI DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a obrigação do reclamante quanto ao
pagamento dos honorários de perito, em face do deferimento da
assistência judiciária gratuita.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. Na hipótese dos
autos, não obstante tenha o Tribunal Regional convertido o rito pro-
cessual para o sumaríssimo quando da análise do recurso ordinário,
constata-se que de tal procedimento não resultou prejuízo às partes,
tendo em vista que a Corte de origem apreciou toda a matéria sub-
metida a julgamento, ocasião em que fundamentou a decisão com
suas razões de decidir, não inviabilizando, assim, o reexame da con-
trovérsia nesta esfera recursal. Impõe-se a conversão do feito para o
rito ordinário, procedendo-se à análise do recurso à luz da regra geral
contida no artigo 896 da CLT.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. O fato de o reclamante não estar assistido pelo sindicato da
sua categoria não constitui obstáculo para a concessão do benefício da
assistência judiciária, com a conseqüente isenção do pagamento dos
honorários periciais. O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como
único pressuposto para o deferimento da gratuidade processual a
declaração de insuficiência econômica - documento que se encontra
presente na inicial. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SBDI-1 desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-540/2003-024-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RICARDO APARECIDO MARTINS
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MULTA
DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILI- DADE PELO PAGAMENTO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
É pacífico no âmbito desta Corte o entendimento cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, no sentido de que o
empregador é responsável pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos de FGTS, tendo em vista a atualização monetária em face
dos expurgos inflacionários.
2. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA
FUNDIÁRIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO.
Não ofende o ato jurídico perfeito a decisão pela qual se reconhece o
direito a diferenças de FGTS em razão da incidência, no valor dos
depósitos, dos denominados expurgos inflacionários, especialmente
quando é notória a sua inexistência na época da ruptura do con-
trato.
3. INTEGRAÇÃO. GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCU-
LO. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.

Esbarrando a alegação de afronta ao artigo 8º, III, da Constituição de 1988
no óbice da Súmula nº 297 desta Corte, e, por outro lado, constatando-se que
não houve negativa de vigência do artigo 7º, XXVI, da Constituição de
1988, na medida em que o Regional apenas esclareceu que a gratificação
para dirigir veículo possui natureza salarial, ressaltando que não se verificou,
na norma coletiva, a existência de cláusula na qual se tenha convencionado
expressamente a natureza indenizatória da referida gratificação, impossível é
o processamento do recurso de revista.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-731/2001-079-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS SANSEVERINATO
A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA-

NI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : JOSÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
atribuindo ao Reclamado - Município de Araraquara a responsa-
bilidade subsidiária pelo adimplemento das obrigações trabalhistas,
nos termos da Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho,
restabelecer a setença.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
1. A inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, re-
sulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que se trate de ente público constituído, tese amparada na Súmula nº
331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-853/2003-059-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HANDERSON MULLER FREITAS PE-

REIRA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERNANDO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TELECOMU-
NICAÇÕES. Decisão do Regional em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST, assim redigida: "Adicional
de periculosidade. Sistema elétrico de potência. Decreto nº
93.412/1986, art. 2º, § 1º. É assegurado o adicional de periculosidade
apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de po-
tência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica." Ainda que o tra-
balho não seja desenvolvido em unidade fornecedora de energia elé-
trica, mas consumidora, se as atividades forem desenvolvidas me-
diante contato com equipamentos e instalações elétricas similares, que
ofereçam risco equivalente, é devido o adicional de periculosidade.
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Questão dirimida pelo
Tribunal Regional de acordo com o entendimento expresso na Orien-
tação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1 do TST, que dispõe: "FGTS.
ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. DJ
11.08.03. Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação
judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos
trabalhistas."
DOMINGOS. PAGAMENTO DE FORMA DOBRADA. Incidên-
cia da Súmula nº 146 do TST, em sua atual redação, dada pela
Resolução nº 121/2003. Tal resolução teve por intuito justamente
dirimir as controvérsias existentes em torno do repouso semanal re-
munerado, de forma que a mencionada súmula passou a vigorar com
o seguinte teor: "O trabalho prestado em domingos e feriados, não
compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração
relativa ao repouso semanal."
HORAS EXTRAS E RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE
EMPREGO. Questões resolvidas à luz dos fatos e das provas car-
readas aos autos, revestindo-se de nítido conteúdo fático-probatório, o
que os torna insuscetíveis de revisão nesta esfera extraordinária.
MULTAS CONVENCIONAIS E ANUÊNIO - Não se prestam a
impulsionar o recurso de revista arestos oriundos de Turma do TST,
ou que não abordam, com especificidade, a hipótese versada na de-
cisão recorrida. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-859/2003-071-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AGRO-

FLORESTAL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CASADEI NERY
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROQUE DE GODOY
A D VO G A D A : DRA. BENEDITA APARECIDA DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
1. De acordo com a recente Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas. Dessa forma, como a decisão se encontra em
perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte, não há como
se reconhecer ofensa direta aos artigos 5º XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição de 1988. Incidência da Súmula nº 333 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-889/2001-669-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : WILLIAN BARRO
A D VO G A D O : DR. RENATO TOMÉ JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST e por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência do adicional de
insalubridade sobre o salário mínimo.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. So-
mente com a alteração da moldura fática delineado nos autos é que se
poderia pretender modificar a decisão do egrégio Tribunal Regional
que, ao proceder à análise do conjunto fático-probatório, assentou que
o reclamante trabalhava, de forma alternada, em todos os períodos.
Pertinente, assim, a Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. "O percentual do adicional de insalubridade in-
cide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76 da CLT".
Entendimento que se traduz na Súmula nº 228 da Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, em desacordo com o qual foi pro-
ferido o acórdão recorrido.
Recurso de revista de que se conhece, em parte, e ao qual se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.025/2003-008-10-00.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CONSERVADORA NACIONAL DE IMÓ-

VEIS 5 ESTRELAS LTDA.
RECORRIDO(S) : ARMANDO MARTINS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. FABIANA VENDRAMINI NUNES

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto às horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar da condenação as horas extras e
reflexos.
EMENTA: 1) CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO
DE PROVA ORAL. SENTENÇA DE MÉRITO FAVORÁVEL À
PARTE A QUEM APROVEITARIA A DECRETAÇÃO DA NU-
LIDADE PROCESSUAL. MEIO DE IMPUGNAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO OU CONTRA-RAZÕES. MATÉRIA NÃO ENCAR-
TADA NO RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFI-
GURADAS. Ocorre preclusão da matéria deduzida no recurso de
revista quando não atacados os fundamentos da decisão recorrida. No
caso, o Tribunal Regional não examinou o tema alusivo ao cer-
ceamento de defesa alegado pela reclamada em contra-razões ao fun-
damento de que, mesmo sagrando-se vencedora na questão relativa às
horas extras, deveria ter interposto recurso ordinário visando a ex-
purgar a nulidade processual ante o indeferimento da prova oral
requerida. No recurso de revista, a reclamada não procurou demons-
trar a adequação do expediente processual escolhido (contra-razões)
para veicular o pedido de reforma da sentença nem apontou o de-
sacerto do entendimento do Regional. Preferiu articular com o su-
posto cerceamento de defesa perpetrado pelo Juízo de primeiro grau
(aspecto silenciado no acórdão recorrido), não enfrentando o debate
de índole processual encetado pelo Tribunal Regional. Divergência
jurisprudencial e violação de lei não configuradas.

2) HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. AUSÊNCIA
DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO
ALEGADO. INADIMPLEMENTO DOS REQUISITOS IN-
SERTOS NO ARTIGO 62, I, DA CLT. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DO
DIREITO ALEGADO. Nos termos da jurisprudência desta
Corte Superior, a simples ausência de anotação da condição de
trabalhador externo na carteira de trabalho e no registro de
empregados não constitui, por si só, fator determinante da
condenação do empregador ao pagamento de horas extras. No
caso, o Tribunal de origem reconheceu expressamente que o
autor não produziu a prova do alegado trabalho extraordinário,
mas reputou devidas as horas extras tão-somente porque a
reclamada não comprovou ter observado as disposições do
artigo 62, I, da CLT. a não-anotação, pelo empregador, da
condição de trabalhador externo na CTPS e no registro de
empregados não dá azo à inversão do ônus probatório, cabendo
ao reclamante fazer prova do alegado trabalho suplementar, fato
constitutivo do seu direito a teor dos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC - encargo do qual não se desincumbiu. Impõe-se,
pois, a reforma do julgado para afastar da condenação as horas
extras deferidas sem respaldo na prova efetiva do fato cons-
titutivo do direito alegado pelo autor.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.040/2003-007-17-00.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROGERIO VIEIRA SOARES
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição do direito de
ação, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a
fim de que aprecie os pedidos formulados na inicial, como entender
de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
1. De acordo com a recente Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, o marco do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, inicia-se com a edição da Lei Complementar
nº 110, de 29/06/2001, no qual se reconheceu o direito do trabalhador
à atualização do saldo das contas vinculadas.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.047/2002-002-22-00.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
RECORRIDO(S) : MARIA GORETTI DA COSTA VELOSO
A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
incorporação da gratificação de função ao salário da reclamante, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido da re-
clamante, absolvendo a reclamada da condenação que lhe foi imposta,
inclusive do pagamento dos honorários advocatícios deferidos com
amparo na sucumbência.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR
TEMPO INFERIOR A DEZ ANOS. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO. SÚMULA Nº 273, I, DO TST. Nos termos da jurisprudência
pacificada na Súmula nº 273, I, do TST, "percebida a gratificação de
função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem
justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a
gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira". Se
do acórdão revisando consta que a empregada esteve investida na
função de confiança por oito anos, resta afastada a subsunção do caso
concreto à hipótese prevista na súmula desta Corte Superior.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.125/2002-911-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : IVENS DE BRITO ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. LUIZ RODRIGUES DE HOLANDA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DESPEDIDA IMOTIVADA.
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Esta Corte tem en-
tendido que as empresas públicas têm seus empregados regidos
pela Consoli-dação das Leis do Trabalho, conforme disposto no
art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, podendo, no exer-
cício do seu poder potestativo, rescindir os contratos de tra-
balho da mesma forma que o fazem as empresas privadas.
Assim, embora subordinada aos princípios da legalidade, im-
pessoali-dade, moralidade e publicidade, o ente da Adminis-
tração Pública ao contratar seus empregados pelo regime da
CLT, ainda que por meio de concurso público, despe-se de seu

poder de império e equipara-se ao empregador comum, sujeito
ao regime celetista. É por essa razão que o ato de dispensa
constitui direito potestativo do empregador, revestido de dis-
cricionariedade, e não requer motivação formal. Imperioso con-
cluir, daí, que a CEF poderia dispensar imotivadamente ou sem
justa causa os seus empregados, pagando-lhes as verbas in-
denizatórias que o ordenamento jurídico contempla para a re-
ferida hipótese. Nesse exato sentido, observe-se a jurisprudência
da SBDI-1 desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 247. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.205/2002-061-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MAHLE COMPONENTES DE MOTO-

RES DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DA MOTA
RECORRIDO(S) : PAULO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ALOIZIO DE PAULA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INTERVALOS INTRAJORNADAS. REDUÇÃO. PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA. A jurisprudência desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SB-
DI-1, consagra entendimento pacífico no sentido de que é inválida a
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando
redução do intervalo intrajornada, por se tratar de medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantida por norma de ordem pública.
Decisão do Tribunal Regional em consonância com a jurisprudência
desta Corte Uniformizadora. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-1.228/2003-004-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA CARVALHO E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MULTA
DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
É pacífico no âmbito desta Corte o entendimento cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, no sentido de que o
empregador é responsável pelo pagamento das diferenças de multa de
40% sobre os depósitos de FGTS, tendo em vista a atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários.
2. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS.
Evidenciado, na decisão recorrida, que o ajuizamento da reclamação
trabalhista se deu dentro do biênio prescricional, contado a partir da
data da rescisão do contrato, resta evidente que esse fato, por si só,
torna insubsistente a alegação de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição de 1988.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.282/2002-911-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E

S A N TO S
RECORRIDO(S) : VITÓRIA BENEVIDES UCHÔA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CREUZA COSTA DE SEI-

XAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na
sua integralidade.
EMENTA: 1. MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA DE
SAÚDE - SEMSA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.A existência de uma lei a disciplinar a contratação por tem-
po determinado, a fim de atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público (artigo 37, inciso IX, da Constituição de
1988), não é suficiente para tornar a Justiça do Trabalho incom-
petente, quando a controvérsia diz respeito, efetivamente, ao des-
virtuamento de contratação mediante a prestação de serviços à Ad-
ministração Pública para o atendimento de necessidade permanente,
em descompasso com os ditames da Constituição Federal, que au-
toriza tal contratação em casos emergenciais e transitoriamente.
2. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37, INCISO
II, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.
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Encontra-se pacificado nesta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 335
da SBDI-1) o entendimento de que o recurso de revista só se viabiliza
por violação de preceito constitucional, em relação à nulidade dos
efeitos da contratação por ausência de concurso público, quando in-
dicada expressa e concomitantemente afronta ao inciso II e ao pa-
rágrafo 2º do artigo 37 da Constituição de 1988, porque é de ambos
os dispositivos que decorre a nulidade da contratação sem prévia
aprovação em concurso público.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.297/2001-331-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDO(S) : WALMOR PAULO WEBLER
A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TELECOMU-
NICAÇÕES. Decisão do Regional em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST, assim redigida: "Adicional
de periculosidade. Sistema elétrico de potência. Decreto nº
93.412/1986, art. 2º, § 1º. É assegurado o adicional de periculosidade
apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência
em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e ins-
talações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que
em unidade consumidora de energia elétrica."
Ainda que o trabalho não seja desenvolvido em unidade fornecedora
de energia elétrica, mas sim consumidora, se as atividades forem
desenvolvidas mediante contato com equipamentos e instalações elé-
tricas similares, que ofereçam risco equivalente, é devido o adicional
de periculosidade.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.504/2002-911-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMASC -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-
VA L C A N T I

RECORRIDO(S) : ENISON TELES SIMUKAUA
A D VO G A D A : DRA. MARIA MOTA ACIOLY
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMASC - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.A existência de
uma lei a disciplinar a contratação por tempo determinado, a fim de
se atender à necessidade temporária de excepcional interesse público
(artigo 37, inciso IX, da Constituição de 1988), não é suficiente para
tornar a Justiça do Trabalho incompetente, quando a controvérsia diz
respeito, efetivamente, ao desvirtuamento de contratação mediante a
prestação de serviços à Administração Pública para o atendimento de
necessidade permanente, em descompasso com os ditames da Cons-
tituição Federal, que autoriza tal contratação em casos emergenciais e
transitoriamente.
2. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 37, INCISO
II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Encontra-se pacificado nesta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 335
da SBDI-1) o entendimento de que o recurso de revista só se viabiliza
por violação de preceito constitucional, em relação à nulidade dos
efeitos da contratação por ausência de concurso público, quando in-
dicada expressa e concomitantemente afronta ao inciso II e ao pa-
rágrafo 2º do artigo 37 da Constituição Federal, porque é de ambos os
dispositivos que decorre a nulidade da contratação sem prévia apro-
vação em concurso público.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.519/2001-003-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES

SOARES
A D VO G A D O : DR. ALVARO LUIZ BOHLSEN
RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ PERES POTENZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem a fim de que, superado o óbice da
deserção, examine o recurso ordinário interposto pelo reclamante co-
mo entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA REQUERIDO EM GRAU DE RECURSO ORDINÁ-
RIO. A norma instituidora do benefício da justiça gratuita não exige
que a parte comprove a sua insuficiência econômica para demandar
em juízo; estabelece apenas punição em caso de afirmação falsa, ao
mesmo tempo em que confere presunção de veracidade à declaração
de miserabilidade jurídica da parte. Seguindo a ordem legal, a ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no
sentido de desobrigar a parte da produção de provas quanto à sua
condição econômica, considerando suficiente a mera afirmação em
juízo, em qualquer fase processual. Inteligência da Lei nº 1.060/50 e
da Orientação Jurisprudencial nº 269 do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.557/2002-001-22-00.4 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

- CEPISA
A D VO G A D O : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JORGE HENRIQUE DE ALMEIDA SOU-

SA
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por afronta ao artigo 14 da Lei nº
5.584/70, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST e por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a referida verba.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. ELETRICITÁRIOS . SÚMULA Nº 191 DO TST. RESO-
LUÇÃO Nº 121/2003. "O adicional de periculosidade incide apenas
sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.
Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade
deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza sa-
larial ."
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Permanece válida a determi-
nação contida no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios no processo do
trabalho decorre da composição dos requisitos da assistência sindical
cumulativamente com o recebimento de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, consoante disposto na Súmula nº 219 do TST.
Recurso de revista de que se conhece, em parte, e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.719/2002-002-18-00.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GARCIA FILHO
A D VO G A D O : DR. IVANILDO LISBOA PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE GUERRA DE MO-

RAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reformando a decisão do Regional, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que julgue
a ação trabalhista, como entender de direito, afastada a incompetência
desta Justiça Especializada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTE DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. A jurisprudência desta colenda Corte Superior é
firme no sentido de que esta Justiça Especializada detém competência
para julgar pedido de indenização resultante de dano moral decorrente
de acidente do trabalho. Tal entendimento foi corroborado por recente
pronunciamento do Pleno do excelso Supremo Tribunal Federal, pro-
ferido nos autos do Conflito de Competência nº 7204, Relator Mi-
nistro Carlos Ayres Britto. Definiu a Suprema Corte, na ocasião "a
competência da justiça trabalhista a partir da Emenda Constitucional
nº 45/2004, para julgamento das ações de indenização por danos
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho" (Infor-
mativo do STF nº 397). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.843/2002-071-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : JOSUÉ PIMENTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE. ATO JURÍDICO
PERFEITO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SB-
DI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por intermédio da
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador é res-
ponsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos de FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários. Incidência da Súmula nº 333 do Tribunal
Superirior do Trabalho.
2. LIMITES DA CONDENAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.
Nos termos da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho, não
se conhece do recurso de revista por ausência de prequestionamen-
to.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.866/2001-063-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JEFFERSON RIBEIRO GONÇALVES
A D VO G A D A : DRA. ELISABETE DA SILVA CARDO-

SO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EMPREGADO CONCURSADO DE EMPRESA PÚBLI-
CA. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA SBDI-1 DO TST. O entendimento
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST
segue no sentido de ser desnecessária a motivação do ato de dispensa
do servidor celetista concursado empregado de empresa pública. Per-
tinência da Súmula nº 333 do TST. Outrossim, a norma regulamentar
interna da empresa não disciplina dispensa sem justa causa, mas
estabelece procedimentos para a resolução contratual por culpa do
empregado, conforme bem esclarece o teor do acórdão revisando.
Uma vez que a hipótese não configura alteração contratual, descabe
falar em ofensa ao artigo 468 da CLT e em contrariedade à Súmula nº
51 desta Corte Superior.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.004/1998-005-19-00.3 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELEMAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento em relação ao tema "Correção Monetária - Época Própria" para
determinar o julgamento do recurso de revista, nos termos do art. 897,
§ 7º, da CLT. Acordam, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso
de revista somente em relação ao tema "Correção Monetária - Época
Própria", por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, convertida da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a incidência da correção monetária
observe o índice correspondente ao mês subseqüente ao trabalhado,
esclarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção
monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão do Regional, ao concluir que
o índice de atualização monetária a ser adotado é o correspondente ao
mês em que a obrigação deixou de ser cumprida, diverge frontal-
mente do entendimento consubstanciado na Súmula nº 381 do TST,
razão pela qual merece ser provido o agravo de instrumento.
RECURSO DE REVISTA
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVAS.
Não se vislumbra cerceamento de defesa em decisão que, devida-
mente fundamentada, observa que o esclarecimento requerido pela
reclamada é despiciendo para a conclusão do julgado. Explicitou o
Tribunal Regional que, "embora o Juízo não tenha desprezado o laudo
pericial, simplesmente ignorou as impugnações feitas pela reclamada
ao referido laudo, por considerar desnecessárias para dirimir a lide".
Inteligência do artigo 130 do CPC. Recurso de revista não conhe-
cido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO PERIGO-
SO EXERCIDO EM CONDIÇÃO DE RISCO EQUIVALENTE
AO SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. De acordo com o
entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 324 da
SBDI-1 do TST, correta está a decisão do Regional que reconhece o
direito à percepção do adicional de periculosidade a trabalhador que
desenvolve labor em condições de risco, em instalações elétricas
similares ao sistema elétrico de potência, ainda que em unidade con-
sumidora de energia. Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR EXORBITANTE DA PE-
RÍCIA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Evidencia-se desfun-
damentado o recurso de revista quando o recorrente não o enquadra
no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º." Pertinência da Súmula nº
381 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : A-RR-2.046/1999-095-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SÚMULAS NOS 126
E 296 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E RECENTE
JURISPRUDÊNCIA DA SBDI-1. LIMITES DA SUBSTITUIÇÃO
APÓS O CANCELAMENTO DA SÚMULA Nº 310. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, II, XXXV, LIV E LV, 93, IX, E 114 DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. INEXISTÊNCIA.
1. A decisão agravada está compreendida nos limites da competência
da Justiça do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal de 1988)
e nela se indica precisamente os motivos pelos quais se concluiu pela
negativa de seguimento do recurso de revista, não havendo que se
cogitar, portanto, de violação do artigo 93, IX, da Constituição de
1988. A assertiva da Reclamada de que a aplicação das Súmulas nos
126 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho, além da reiterada ju-
risprudência da SBDI-1 acerca do alcance da substituição processual
após o cancelamento da Súmula nº 310, implicaria cometimento de
"obrigação técnica impossível e extremada", concessa maxima venia,
mostra-se absolutamente incompreensí- vel, pois tais verbetes su-
mulares resultam do iterativo entendimento desta Corte acerca dos
limites do artigo 896 da CLT. Por fim, mantida a conclusão contida
na decisão a respeito dos motivos pelos quais se negou seguimento à
revista, inviável cogitar-se de violação do artigo 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição de 1988.
2. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-2.051/1999-660-09-00.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SUELI PERCEMILHO SCHWAB
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PONTES CARDOSO JÚ-

NIOR
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal
apenas quanto ao tema "descontos fiscais", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre a totalidade do valor da condenação,
no momento em que o crédito se torne disponível a seu titular.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Os arestos colacionados não
autorizam o conhecimento do recurso de revista, tampouco restou
caracterizada a alegada ofensa ao § 3º do artigo 469 da CLT. A
questão ora discutida foi dirimida à luz do § 2º do referido artigo,
cuja redação conduz à conclusão de que o adicional de transferência
não é devido quando verificada a extinção do estabelecimento em que
o empregado prestava serviço, originalmente. Além do mais, de acor-
do com o egrégio TRT, a reclamante permaneceu na agência da
cidade de Paranaguá até a rescisão do contrato de trabalho, restando
evidenciado o caráter definitivo da transferência. Destarte, a decisão
do egrégio TRT mostra-se consentânea com a Orientação Jurispru-
dencial nº 113 da SBDI-1 no sentido de que: "O fato de o empregado
exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória". Pertinente, assim, a Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial que importa a rescisão do contrato de trabalho, resultante
da adesão do empregado a plano de demissão voluntária, apenas
opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas e re-
cebidas a título de indenização - objeto específico da transação levada
a efeito, não abrangendo as demais prestações decorrentes do contrato
findo, em relação às quais a transação não opera o efeito liberatório
a que aludem os artigos 1.030 do CCB de 1916 e 5º, XXXVI, da
Carta Magna. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. Os arestos colacionados não impulsionam o re-
curso de revista, assim como a indicada violação dos artigos 818 e
333 do CPC. O egrégio Tribunal Regional asseverou que a reclamante
comprovara a prestação de horas extras, mediante prova testemunhal,
e que o reclamado não apontara razões convincentes para a des-
constituição dos depoimentos levados em consideração pelo Juízo a
quo. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO. O
recolhimento dos descontos legais, resultantes dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação, calculado ao final, nos termos da Súmula nº 368,
II, do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.141/2002-032-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JORGE GONÇALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "prescrição - preclusão", por contrariedade à Súmula
nº 153 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a preclusão do tema "prescrição", determinar
o restabelecimento da sentença (fl. 90) no particular, pela qual se
declarou a prescrição dos direitos anteriores a 18/12/97. Com res-
salvas de fundamentação do Excelentíssimo Senhor Ministro Lélio
Bentes Corrêa.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. EFEITO DA REVELIA. NÃO-INCI-
DÊNCIA. SÚMULA Nº 153 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.
1. Sendo a prescrição questão de direito, sua apreciação não é afetada
pela revelia aplicada à Reclamada.
2. Por outro lado, o fato de a Reclamada haver logrado êxito, na
primeira instância, quanto à aplicação ao caso da prescrição qüin-
qüenal, carece de amparo jurídico a premissa utilizada pelo julgador
de que somente seria possível sua apreciação, na segunda instância,
mediante interposição de recurso. Ora, se, no tocante à prescrição, a
parte sequer havia sucumbido, a matéria poderia ser argüida apenas
em contra-razões, sob pena de, aí sim, operar-se a preclusão. In-
teligência do teor da Súmula nº 153 desta Corte.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.268/1998-054-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AGOSTINHO MACEDO SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM HARUKO TSUMAGARI
RECORRENTE(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursos de revista por vio-
lação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhes provimento para determinar a conversão do julgamento no
rito ordinário e declarar a nulidade do r. acórdão hostilizado, por
negativa de prestação jurisdicional, retornando-se os autos ao Tri-
bunal Regional de origem a fim de que profira decisão fundamentada
quanto a todas as questões devolvidas em sede de recurso ordinário,
nos termos da fundamentação supra. Prejudicado, assim, o exame das
demais matérias constantes do recurso de revista do reclamante e do
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Co-
mo conseqüência do conhecimento do recurso de revista por violação
do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, impõe-se o seu pro-
vimento para determinar que seja proferido novo julgamento do re-
curso ordinário, restabelecendo o rito próprio - ordinário -, a fim que
se complemente a prestação jurisdicional. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.291/2000-023-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : GERALDO ANTONIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-

MES
EMBARGADO(A) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRI-

COS
A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES

R I S S ATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS CONTIDOS NOS ARTIGOS 897-A DA CLT E
535 DO CPC.
1. Os embargos de declaração tem como finalidade sanar omissão,
contradição ou obscuridade, sendo meio recursal impróprio para se
provocar a reforma do julgado, nos termos dos artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC.
2. Embargos de declaração a que se naga provimento.

PROCESSO : RR-4.350/2001-010-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ÁLIDO LORENZATTO
A D VO G A D O : DR. ÁLIDO LORENZATTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VALIDADE DA QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO
TST. As premissas lançadas pelo Tribunal Regional, soberano no
exame dos fatos e provas, nada esclarecem a respeito das parcelas
objeto da quitação, ou se houve ressalva no termo de rescisão con-
tratual. Assim, somente com o exame dos elementos fáticos dos autos
haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido - procedi-
mento vedado nesta esfera recursal extraordinária pela Súmula nº 126
do TST. Recurso de revista não conhecido.
ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 297 DO TST. SUPERIOR. Quanto à matéria referente à adesão
do reclamante ao PDV e à ocorrência de transação, questionada pela
reclamada, não houve qualquer manifestação na decisão recorrida,
nem foram interpostos embargos de declaração visando ao pronun-
ciamento sobre o tema, o que atrai o óbice consagrado na Súmula nº
297 desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. O artigo 7º, inciso I, da Constituição
Federal e o artigo 10, I, do ADCT versam acerca da proteção contra
a despedida arbitrária, não guardando relação com a matéria ora
examinada. Recurso de revista não conhecido.
INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE A
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. Esta Corte Superior já pa-
cificou o acerca do tema, mediante a edição da Orientação Juris-
prudencial nº 341 da SBDI-1, que assim dispõe: "É de responsa-
bilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários". Incidência do óbice da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não se divisam
as violações alegadas quando se reconhece a isenção do imposto de
renda, a teor do disposto no artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88, nem se
determina o recolhimento previdenciário, tendo em vista a natureza
indenizatória da parcela objeto da condenação. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-10.791/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CAL-
DAS

RECORRIDO(S) : VALDIR ARGENTA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO PETRY
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARÃO DE COTEGIPE
A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE JOHANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público quanto à nulidade contratual - efeitos, por diver-
gência jurisprudencial, e dar-lhe parcial provimento para restringir a
condenação ao pagamento do FGTS, sem a multa de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. A contratação
de servidor público em período pré eleitoral é nula, somente con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor do salário mínimo
e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-10.872/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JORGE D. FILHO
RECORRIDO(S) : MAURINO DE FEBBO
A D VO G A D O : DR. WANDERLEY FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação juris-
dicional", "vínculo de emprego", e conhecer do recurso quanto ao
tema "correção monetária - época própria", por divergência juris-
prudencial. No mérito, dar parcial provimento ao recurso de revista
para determinar que os débitos salariais sejam atualizados a partir do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos termos da Súmula
nº 381 do TST.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.
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2. Não viola, porém, esse dispositivo decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Recurso de revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-11.829/2002-900-12-00.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : JORGE ALEXANDRE DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA ANDRADE LIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas no
tocante aos descontos fiscais, por violação do artigo 46 da Lei nº
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o
recolhimento dos descontos a título de Imposto de Renda sobre as
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, observando-se
como base de incidência a totalidade do crédito apurado, tudo nos
estritos termos da Súmula nº 368.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.- DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não houve pronuncia-
mento do Tribunal a quo quanto a matéria. Incidência da orientação
contida na Súmula nº 297 desta corte.
2.- DESCONTOS FISCAIS. Esta Colenda Corte já firmou enten-
dimento no sentido de que o recolhimento dos descontos legais,
resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da condenação (Súmula nº 368,
II deste Tribunal Superior).
3.- Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-12.003/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE CURITIBA
A D VO G A D A : DRA. ETIANE CALDAS GOMES KÜS-

TER
RECORRIDO(S) : APARECIDA ANTUNES CAMPOLIM
A D VO G A D O : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "intervalo intrajornada - não-concessão - Lei nº
8.923/94". Também por unanimidade, dele conhecer no que se refere
à "multa convencional (cada instrumento normativo descumprido)",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCES-
SÃO. LEI Nº 8.923/94. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DESTA CORTE.
De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 896 da
CLT e na orientação consubstanciada na Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, não enseja conhecimento recurso de revista
pelo qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância
com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
Considerando que o artigo 71 da CLT determina o intervalo de 1
(uma) hora em qualquer trabalho contínuo que exceda de 6 (seis)
horas, concluiu o Regional ser devida a hora extra decorrente do
descanso não concedido. Dessarte, o apelo revisional esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, por encontrar-se
a decisão revisanda em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 307 da SBDI-1 desta Corte.
2. PAGAMENTO DE MULTA CONVENCIONAL POR CADA
INSTRUMENTO NORMATIVO DESCUMPRIDO.
As convenções e acordos coletivos de trabalho são instrumentos nor-
mativos, com vigência determinada, e autônomos entre si, em razão
da sucessão temporal destes, devendo, portanto, a cada instrumento
normativo desrespeitado corresponder a penalidade prevista especi-
ficamente pelo seu descumprimento, impondo-se uma multa relativa a
cada instrumento desrespeitado.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-12.022/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : ROBINSON GALEGO SAVISKI
A D VO G A D A : DRA. NAIRA VIEIRA NETO GASPA-

RIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. QUITAÇÃO. ALCANCE E VALIDADE. REVOLVI-
MENTO DE MATÉRIA FÁTICA.
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PROCESSO : RR-12.988/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRIDO(S) : MARCELLO ANTONIO FERREIRA

M A RT I N E Z
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHONG DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras além da sexta diária" e "horas extras
além da oitava diária". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "descontos fiscais - responsabilidade", por

violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar que o recolhimento dos descontos relativos
ao imposto sobre a renda, a teor do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, é da
responsabilidade do empregador e devem ser retidos na fonte sobre o
montante do crédito tributável reconhecido por decisão judicial, pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, com recolhimento
no momento em que se tornar disponível ao empregado.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. AR-
TIGO 224, § 2º, DA CLT. NÃO-CONHECIMENTO.
A mera percepção de gratificação superior a 1/3 do salário efetivo
não caracteriza o exercício de cargo de confiança previsto no artigo
224, § 2º, da CLT. Para o enquadramento na exceção da referida
norma, exige-se o exercício de poderes de chefia. A mera respon-
sabilidade pela elaboração de relatório afasta o enquadramento do
Reclamante na referida previsão legal.
2. HORAS EXTRAS ALÉM DA 8ª DIÁRIA. NÃO-CONHECI-
MENTO. Tendo o Tribunal Regional afirmado categoricamente que o
próprio Reclamado confessou a ocorrência de labor extraordinário,
para se concluir de forma diversa far-se-ia necessário o reexame
fático-probatório, o que é vedado nesta fase processual a teor da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABILIDADE.
A matéria a envolver a forma do recolhimento dos descontos fiscais
derivados de sentenças trabalhistas, atualmente, não requer maiores
discussões, em razão do entendimento firmado na Súmula nº 368, II,
desta Corte, cujo teor é no sentido de que os descontos fiscais devem
incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, nos termos da Lei nº 8.541/92.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-12.996/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANKYU S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA
RECORRIDO(S) : CLODUALDO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARAÚJO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "adicional de periculosidade" e "adicional de pe-
riculosidade - eletricitários - base de cálculo". Também por una-
nimidade, conhecer do apelo em relação aos descontos fiscais (res-
ponsabilidade), por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar que o recolhimento dos
descontos relativos ao imposto sobre a renda, a teor do artigo 46 da
Lei nº 8.541/92, é da responsabilidade do empregador e devem ser
retidos na fonte sobre o montante do crédito tributável reconhecido
por decisão judicial, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pa-
gamento, com recolhimento no momento em que se tornar disponível
ao empregado. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista no que se refere à correção monetária (época própria), por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
de estabelecer que a correção monetária incidente sobre os débitos
trabalhistas seja aplicada a partir do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, em conformidade com o teor da Súmula nº 381 desta
Corte.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO .
Tendo o Tribunal Regional consignado expressamente que o perito
constatou a periculosidade a que se expunha o Reclamante e que, por
isso, era devido o respectivo adicional, para se decidir de forma
diversa far-se-ia necessário o reexame de fatos e provas constantes
dos autos, o que é vedado nesta instância extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS.
BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85. SÚMULA Nº 191 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO-CONHECI-
M E N TO . 
O Tribunal Superior do Trabalho, de forma reiterada, tem decidido
que, no tocante aos eletricitários, o adicional de periculosidade in-
cidirá sobre o salário acrescido de todas as parcelas de natureza
salarial, o que culminou, inclusive, com a nova redação do Súmula nº
191 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABILIDADE.
A matéria a envolver a forma do recolhimento dos descontos fiscais
derivados de sentenças trabalhistas, atualmente, não requer maiores
discussões, em razão do entendimento sedimentado na Súmula nº
368, II, desta Corte, cujo teor é no sentido de que os descontos fiscais
devem incidir sobre o valor total da condenação referente às parcelas
tributárias, nos termos da Lei nº 8.541/92.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA
Nº 381 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
O Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu o entendimento cris-
talizado na Súmula nº 381 no sentido de que haverá a incidência da
correção monetária pelo índice do mês subseqüente ao da prestação
do trabalho quando não realizado o pagamento da parcela trabalhista
até a data-limite.
5. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

1. A quitação de que trata a Súmula nº 330 do Tribunal Superior do
Trabalho tem eficácia plena apenas quanto às parcelas - assim en-
tendidas, verba e valor - discriminadas no termo rescisório, desde que
não haja ressalva expressa e especificada no tocante ao quantum dado
à parcela. Se o Regional enfrenta a matéria em sua generalidade, sem
especificar quais verbas objeto da reclamação trabalhista estariam
constando do recibo de quitação, somente é possível proceder-se ao
exame do recurso de revista mediante a análise do conteúdo do termo
de quitação, o que se constitui em procedimento contrário aos ditames
da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. LEI Nº
8.923/94. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 307 DA SBDI-1 DESTA CORTE.
De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 896 da
CLT e na orientação consubstanciada na Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, não enseja conhecimento recurso de revista
pelo qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância
com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
Considerando que o artigo 71 da CLT determina o intervalo de 1
(uma) hora em qualquer trabalho contínuo que exceda a 6 (seis)
horas, concluiu o Regional ser devido como hora extra o período
decorrente do descanso não concedido. Dessarte, a decisão revisanda
encontra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 307
da SBDI-1 desta Corte.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.041/2002-900-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDSON JOSÉ SPILLERE
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ATO JU-
RÍDICO PERFEITO. COISA JULGADA. MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.
1. É pacífico no âmbito desta Corte o entendimento cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, no sentido de que o
empregador é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre os depósitos de FGTS, tendo em vista a atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.891/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CELIA REGINA TORRES SILVA
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastando o reconhecimento da quitação de todas as parcelas de-
correntes do contrato de trabalho e a conseqüente improcedência dos
pedidos, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que aprecie o pedido, como entender de direito. Prejudicado o
recurso no tocante à preliminar de nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional.
EMENTA: QUITAÇÃO. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. EFEITOS.
1. A quitação, no âmbito das relações do trabalho, é sempre relativa
e alcança apenas os valores e as parcelas constantes do recibo de
quitação, conforme disposições contidas nos parágrafos 1º e 2º do
artigo 477 da CLT. Assim, a adesão ao Plano de Demissão Voluntária,
inquestionavelmente, não tem o condão de quitar direitos pendentes,
tampouco direitos nomeados de forma genérica no termo de quitação.
Essa quitação quase em branco - porquanto não especificados os
valores nominais das parcelas a que corresponde - revela-se incom-
patível com o Direito do Trabalho, máxime quando aposta ressalva do
Sindicato da categoria, no termo de rescisão do contrato de trabalho.
Nesse sentido, encontra-se o entendimento construído na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte. 2. Recurso de revista
conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-14.983/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADOR : DR. VICENTE DE PAULA HILDEVERT
RECORRIDO(S) : ALFREDO FERNANDES
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. SÚMULA Nº 90, II, DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 896
da CLT , não enseja conhecimento recurso de revista pelo qual se
pretende a reforma de decisão proferida em consonância com Súmula
de Jurisprudência Uniforme desta Corte.
Considerando que as horas in itinere são computáveis na jornada de
trabalho quando há incompatibiliade entre os horários de início e
término da jornada do empregado e os do transporte público regular,
o Regional reconheceu a procedência do pedido de horas extras.
Dessarte, a decisão revisanda encontra-se em consonância com o teor
da Súmula nº 90, II, desta Corte.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-15.859/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JAIME NOVAES DE AZEVEDO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
RECORRIDO(S) : ALEX EMPRESA DE TAXI LTDA. E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. TAXISTA. A Corte Regio-
nal, após análise do conjunto fático-probatório, concluiu pela não-
configuração dos pressupostos caracterizadores do vínculo de em-
prego, na medida em que as partes mantiveram mera relação locatícia.
Incidência das Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte Superior. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-24.128/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PESSOA AFONSO
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA DIAS
A D VO G A D O : DR. DONATO ANTONIO SECONDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que,
no cálculo das parcelas devidas à obreira, seja aplicado o índice de
correção monetária relativo ao mês subseqüente ao trabalhado, nos
termos da Súmula nº 381 desta Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à incidência da correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária relativo ao mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, nos termos da Súmula nº 381 deste Tribunal Superior. Re-
curso de revista conhecido e provido.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Não merece conhecimento o
recurso de revista pela pretendida divergência jurisprudencial quando
os arestos colacionados são oriundos do Tribunal prolator da decisão
recorrida e de Turmas do TST. Hipóteses não contempladas na alínea
a do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-25.369/2002-902-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ARANTES
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO PEREI-

RA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.

Tem razão a Agravante quanto ao equívoco referente à adoção do
impedimento de utilizar-se o protocolo integrado quando da inter-
posição de recurso de revista para o Tribunal Superior do Trabalho,
diante do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SB-
DI-1.
2. VENDEDOR EXTERNO. MOTORISTA. HORAS EXTRAS.
Não há que se falar em ofensa ao artigo 62, I, da CLT, pois, mesmo
sendo incontroverso que empregado a exercer atividade externa não
tem direito à percepção de horas extras, é necessária a perfeita ade-
quação à exceção prevista no referido dispositivo da CLT, ou seja,
não pode haver subordinação a horário ou possibilidade de sua ve-
rificação. Na espécie, o Tribunal Regional de origem, com amparo no
conjunto fático-probatório, verificou que, embora laborando em ven-
das externas, como motorista e vendedor, o trabalhador tinha sua
jornada de trabalho controlada, ou poderia tê-la, pois era obrigado a
iniciar e terminar sua jornada na sede da Reclamada, além do que o
caminhão por ele utilizado possuía tacógrafo e um coletor de dados,
o qual se emitia notas fiscais das vendas, o que permitia o controle da
jornada de trabalho.
3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-27.648/1999-006-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS IVANKI
A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "descontos fiscais", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos a
título de imposto de renda sejam calculados ao final, tomando-se por
base o valor total da condenação, consideradas as parcelas tributáveis,
consoante estabelecido na Lei nº 8.541/1992, artigo 46, e no Pro-
vimento da CGJT nº 01/1996.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. Nos termos da Súmula nº
338, II, desta Corte Superior (antiga Orientação Jurisprudencial nº
234 da SBDI-1), a presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Decisão
recorrida em consonância com a jurisprudência sumulada. Recurso de
revista não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO. A
jurisprudência desta Corte uniformizadora, notadamente a que se tra-
duz na Súmula nº 368, II, consagra entendimento no sentido de que
"é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empre-
gado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-28.127/2002-900-10-00.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JORGE BRITO BATISTA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, para determinar o processamento do recurso de revista. Tam-
bém por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao
artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, a fim de que prossiga
no exame do recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO JUÍZO.
1. Ainda que caracterizado ausência de indicação da Vara do Trabalho
em que tramita o feito, a declaração de irregularidade no recolhi-
mento das custas processuais representa rigor excessivo, se, na guia,
é possível identificar a data do recolhimento, o valor arbitrado na
sentença, os nomes das partes e o número do processo. Ao assim
proceder, é indubitável concluir que o julgador ultrapassou os limites
da razoabilidade, desrespeitando o princípio do contraditório, além de
não garantir ao recorrente o direito à ampla defesa.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-35.703/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VIKTOR BYRUCHKO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARLI PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARLISE RAHMEIER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
PROCURADOR : DR. RICARDO KUNDE CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência da Justiça do Trabalho, determinando o re-
torno dos autos ao Juízo de origem para o julgamento da matéria.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO ÚNICO INSTITUIDO
MEDIANTE ADOÇÃO DA CLT. A adoção da Consolidação das
Leis do Trabalho como regime jurídico único aplicável aos servidores
do Município significa a aplicação das normas trabalhistas, ao invés
de regime administrativo, razão por que, examinada, então, a com-
petência da Justiça do Trabalho em razão da matéria, sobressai estar
em seu âmbito o exame da presente controvérsia. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-39.130/2002-902-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MODESTO STAMA
A D VO G A D A : DRA. JURACI SILVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA-

ÇÃO - EMURB
A D VO G A D O : DR. ADELA DUARTE ALVAREZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem a fim de que, superado o óbice da
deserção, examine o recurso ordinário interposto pelo reclamante co-
mo entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA DEFERIDO NO JUÍZO PRIMEIRO. A norma insti-
tuidora do benefício da justiça gratuita não exige que a parte com-
prove a sua insuficiência econômica para demandar em juízo; apenas
estabelece punição em caso de afirmação falsa, ao mesmo tempo em
que confere presunção de veracidade à declaração de miserabilidade
jurídica da parte. Seguindo a ordem legal, a jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de desobrigar
a parte da produção de provas quanto à sua condição econômica,
considerando suficiente a mera afirmação em juízo, em qualquer fase
processual. Inteligência da Lei nº 1.060/50 e da Orientação Juris-
prudencial nº 269 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-60.376/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRENTE(S) : TELMO WILLY FALK KLEIN
A D VO G A D O : DR. JOÃO MIGUEL PALMA A. CATITA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento
interposto pelo Reclamante, para determinar o processamento do re-
curso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamante quanto aos temas: "intervalo intrajornada
de quarenta minutos" e " correção monetária". Também por una-
nimidade, dele conhecer, no tocante ao tema "intervalo intrajornada -
supressão parcial", por violação do parágrafo 4º do artigo 71 da CLT,

e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão pro-
ferida pelo Tribunal Regional em sede de recurso ordinário, condenar
o Reclamado ao pagamento total do intervalo intrajornada, com acrés-
cimo de cincoenta por cento sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho, a teor do parágrafo 4º do artigo 71 da CLT e da
Orientação Jurisprudencial nº 307 desta Corte. Também por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Reclamado no to-
cante à preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional e quanto aos temas "horas extras - FIPS", "FGTS -
incidência", "horas extras - incidência nas férias, na gratificação se-
mestral, nos sábados e na licença-prêmio", "descontos em favor da
CASSI. Também por unanimidade, dele conhecer quanto ao tema
"horas extras - incidência na complementação de aposentadoria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 desta
Corte, e, no mérito, da r-lhe provimento para, reformando a decisão
recorrida, excluir da condenação a incidência das horas extras no
cálculo da complementação de aposentadoria. Custas pelo Reclama-
do, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre o
valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00 (vin-
te mil reais).



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 831ISSN 1677-7018

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRARIEDADE À SÚ-
MULA Nº 118 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO . 
Consignou-se no acórdão recorrido que a jornada de trabalho do
Reclamante excedia a oito horas, fazendo ele jus ao intervalo previsto
no caput do artigo 71 da CLT. Dessa forma, não há como entender
contrariada a Súmula nº 118 desta Corte, uma vez que nela se es-
tabelece tese quanto à concessão de intervalos não previstos em lei,
inviabilizando-se, por conseqüência, a admissibilidade do recurso de
revista.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO
DE LEI. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO . 
Não se viabiliza o processamento do recurso de revista, quando ve-
rificado que a alegação de violência ao artigo 39 da Lei nº 8.177/91
esbarra no óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
3. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO PARCIAL.
A controvérsia sobre a forma de remuneração do intervalo intra-
jornada, quando não concedido de forma total ou parcial, pelo Em-
pregador, não requer, atualmente, maiores discussões, tendo em vista
encontrar-se uniformizado o entendimento no âmbito desta Corte, por
intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, cujo teor
é no sentido de que "após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho".
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL S.A.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONHECIMENTO.
Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de prestação
jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o julgador se
recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à solução da con-
trovérsia. Não há como configurar negativa de prestação jurisdicional,
quando se evidencia que o Regional emitiu pronunciamento explícito
no sentido de ser incabível prequestionamento de dispositivos legais
não veiculados em razões de recurso ordinário, e, ainda, que o artigo
5º, II, da atual Lei Maior foi devidamente enfrentado no acórdão
embargado, não havendo necessidade de maiores pronunciamentos.
2. HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.
ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 338 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de recurso de revista quando a decisão recorrida
estiver em consonância com o entendimento consubstanciado na
Súmula nº 338 desta Corte.
3. FGTS. INCIDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO . 
A insurgência do Reclamado no tocante aos artigos artigos 15, § 6º,
da Lei nº 8.036/90, c/c o 28, § 9º, alínea "e", itens 7 e 8 da Lei nº
8.212/91, e as alterações da Lei nº 9.711/98, segundo os fundamentos
expendidos na decisão recorrida, esbarra no fenômeno da preclusão,
ante o óbice da Súmula nº 297 desta Corte.
4. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA NAS FÉRIAS, NA GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL, NOS SÁBADOS E NA LICENÇA-
PRÊMIO. PREQUESTIONAMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO . 
o Regional não se manifestou sobre a incidência das horas extras nas
referidas parcelas, nem tratou o Reclamado de interpor embargos de
declaração com o intuito de obter pronunciamento explícito sobre a
questão. Dessa forma, encontra-se precluso o direito de se insurgir
apenas no âmbito impróprio do recurso de revista, circunstância que
conduz à inafastável aplicação da Súmula nº 297 deste Tribunal.
5. DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI. DISSENSO PRETO-
RIANO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não demonstrada a existência de divergência jurisprudencial espe-
cífica, inviabiliza-se o conhecimento do recurso de revista.
6. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA NA COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 18 DA SBDI-1 DESTA CORTE.
Merece provimento o recurso de revista quando verificado que o
Tribunal a quo proferiu decisão contrária à jurisprudência consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho.
7. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-64.485/2002-900-16-00.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTONIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do re-
curso de revista; conhecer da revista apenas quanto ao tema "apo-
sentadoria espontânea - causa extintiva do contrato de trabalho - novo
pacto laboral - administração pública - nulidade", por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
nos termos da referida súmula, limitar a condenação da reclamada, no
que concerne ao período após a aposentadoria, apenas ao "...pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS", devendo-se considerar,
evidentemente, a quitação de valores porventura existente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Demonstrada a con-
trariedade à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do TST, o agravo deve ser conhecido e provido.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CAUSA EXTINTIVA DO
CONTRATO DE TRABALHO. NOVO PACTO LABORAL. AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. Prevalece nesta Corte o
entendimento de que a aposentadoria acarreta, necessariamente, a
extinção do contrato de trabalho, sendo que a eventual continuidade
na prestação de serviços dá azo à formação de uma nova relação de
emprego. Esse é o posicionamento sedimentado na Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1, recentemente confirmada pelo Ple-
nário desta Corte (IUJ-E-RR 628.600/2000-3, julgado em
28/10/2003). Corolário inafastável desse entendimento é a conclusão
de que, em se tratando de ente público, a continuidade na prestação
de serviços após a aposentadoria, sem prévia aprovação em concurso
público, importa em nulidade da contratação, conforme a Súmula nº
363 do TST. Desse modo, estando a decisão do Regional em oposição
a tal posicionamento, revela-se pertinente, no particular, o seguimento
da revista. Recurso de revista conhecido e provido no particular.
PRESCRIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. Inviá-
vel o processamento do recurso de revista quando as razões recursais
enfocam tema não discutido pelo Regional. Incidência da Súmula nº
297 desta Corte. Revista não conhecida no particular.
RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A
decisão recorrida está em perfeita consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula nº
219, que, ao conferir interpretação ao artigo 14 da Lei nº 5.584/70, é
clara ao dispor que a verba honorária somente é devida quando
preenchidos dois pressupostos cumulativamente: o primeiro é estar a
parte assistida pelo sindicato de classe e o segundo é a comprovação
de percebimento de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou de
não poder demandar sem prejuízo do próprio sustento. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-76.387/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : ELIZABETE MOREIRA DE PAIVA
A D VO G A D O : DR. CELSO ELEUTÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, para determinar o processamento do recurso de revista. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo
100 da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando a decisão proferida pelo Tribunal Regional, determinar
que a execução contra a ECT seja realizada por meio de precatório.
EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT. FORMA DE EXECUÇÃO.
1. O excelso Supremo Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de
que se aplicam à ECT os privilégios conferidos à Fazenda Pública,
devendo a execução contra ela se processar mediante precatório, sob
pena de ofensa ao disposto no artigo 100 da atual Lei Maior.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-76.949/2003-900-14-00.9 - TRT
DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DO DNER)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, impondo à
União o pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa (para este fim, seis mil, oitocentos e três reais)
constante da fl. 48, correspondente, portanto, a R$ 680,30 (seiscentos
e oitenta reais e trinta centavos), nos termos do artigo 557, § 2º, do
CPC.

EMENTA: EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-
CIDO PELO REGIONAL SOB FUNDAMENTO DE PRECLUSÃO
DA CONTROVÉRSIA RELATIVA AOS CÁLCULOS DE LIQÜI-
DAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INE-
XISTÊNCIA.
1. O Regional não conheceu do agravo de petição da União por
concluir preclusa a controvérsia relativa à liquidação dos cálculos,
visto que parte da execução já teria sido quitada e, mesmo a im-
pugnação apresentada pelo extinto DNER, transitara em julgado em
18/06/2000 - quase um ano antes da impugnação apresentada pela
União (02/04/2001), que ensejou a interposi- ção do agravo de pe-
tição não conhecido e do respectivo recurso de revista denegado. Nos
embargos de declaração interpostos ao acórdão do Regional, por sua
vez, a União limitou-se a insistir que o não-conhecimento do agravo
de petição implicaria negativa de prestação jurisdicional, bem como
que haveria omissão quanto aos cálculos do remanescente da exe-
cução.
2. Nesse contexto, é inequívoca a conclusão de que houve suficiente
e necessária exposição dos motivos pelos quais o Regional não co-
nheceu do agravo de petição, sendo inviável cogitar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. As supostas omissões relativas
aos critérios de cálculo do remanescente da execução eram, por outro
lado, improcedentes, visto que, uma vez não conhecido o agravo de
petição, era conseqüência necessária o não-pronunciamento do Re-
gional sobre o mérito daquele recurso.
3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-79.476/2003-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ROSEMARY COMPARIM MONTANARI

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao adicional de periculosidade por divergência jurisprudencial
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de origem, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste Da-
lazen.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. COMISSÁRIOS
DE VÔO . Se a exposição dos reclamantes ao fator de risco - abas-
tecimento - ocorria durante as paradas da aeronave, revela-se a ha-
bitualidade da exposição ao agente perigoso, cuja configuração de-
monstra o risco acentuado a justificar o direito ao adicional de pe-
riculosidade.
Recurso de revista de que se conhece, em parte, e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-94.968/2003-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-

CA S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBO-

ZA
RECORRIDO(S) : LUIZ CELESTINO PAULETTI
A D VO G A D O : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. HOMOLO-
GAÇÃO. QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA Nº 330 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. As premissas lançadas pelo Tri-
bunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não permitem
o reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto de quitação,
nem quais teriam sido pleiteadas em juízo. Da análise da Súmula nº
330 do TST, resulta que a quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo. Assim sendo, somente com novo exame dos
elementos fáticos dos autos haveria a possibilidade de se alterar o
julgado recorrido. Tal procedimento, todavia, é vedado na esfera
recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. QUESTÃO DI-
RIMIDA À LUZ DA PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST. O
Tribunal Regional dirimiu a controvérsia à luz da prova dos autos,
asseverando que o reclamante, investido no cargo de gerente técnico,
não se enquadrava na disposição do artigo 62, II, da CLT. Isso porque
não detinha autonomia na execução de seus serviços nem poderes de
gestão e estava subordinado ao diretor industrial da empresa, além de
sujeitar-se a controle de jornada. Sendo assim, o recurso de revista
encontra obstáculo intransponível na Súmula nº 126 do TST, por-
quanto para albergar entendimento em sentido contrário ao do Re-
gional necessário se faria o revolvimento de matéria fático-proba-
tória.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005832 1ISSN 1677-7018

<!ID936222-6>

SEGURO DE VIDA E SEGURO-SAÚDE. NATUREZA JURÍ-
DICA. CONFLITO DE TESES NÃO DEMONSTRADO. SÚMU-
LA Nº 296, I, DO TST. AJUDA DE COMBUSTÍVEL. RECURSO
DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Não se afere divergência
jurisprudencial, a teor do disposto na Súmula nº 296, I, do TST,
quando os arestos colacionados não rebatem os fundamentos da de-
cisão recorrida. No caso, a tese dos arestos trazidos nas razões de
revista apenas afirma, de modo genérico, que plano de assistência
médica e plano de saúde não constituem salário-utilidade, não re-
batendo os fundamentos lançados no acórdão do Regional, no sentido
de que a própria reclamada admitiu a natureza salarial das parcelas de
seguro de vida e de seguro-saúde e não contestou a sua natureza
jurídica na peça de defesa. Incidente, portanto, o óbice da Súmula nº
296, I, do TST. No tocante à ajuda de combustível, o recurso está
desfundamentado, à luz do disposto no artigo 896, a, da CLT, pois
não há qualquer referência à parcela nos arestos que embasam a
revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-121.294/2004-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAXIAS DO SUL E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a legitimidade ativa ad causam do sindicato representativo da
categoria profissional e, em conseqüência, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que prossiga no julgamento da ação
de cumprimento como entender de direito, afastada a ilegitimidade
ativa do Sindicato-autor.
EMENTA: SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA ATUAR COMO
SUBSTITUTO PROCESSUAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. ART.
872 DA CLT. Em situação na qual objetivada a observância de norma
coletiva determinante da duração máxima da jornada laborativa, o
sindicato tem legitimidade para atuar em juízo na condição de subs-
tituto processual, a teor do disposto no artigo 872 da CLT. Se dúvida
havia quanto à amplitude do instituto da substituição processual,
tornaram-se insubsistentes ante o disposto no artigo 8º, inciso III, da
Carta Política de 1988, que expressamente autoriza a atuação ampla
das entidades sindicais representativas das categorias, dada a sua
missão institucional de defesa dos direitos e interesses individuais e
coletivos da categoria respectiva. Daí o cancelamento da Súmula nº
310 do Tribunal Superior do Trabalho, cuja orientação impunha res-
trições ao instituto que a nova ordem constitucional não mais com-
porta. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-134.815/2004-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : HERBERT COSWIG
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a atualização do débito judicialmente reconhe-
cido se dê mediante a incidência do índice de correção monetária
relativo ao mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo-se que, uma
vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de
forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. Nos termos da Súmula nº
338, II, desta Corte Superior (antiga Orientação Jurisprudencial nº
234 da SBDI-1), a presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Decisão
recorrida em consonância com a jurisprudência sumulada. Recurso de
revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-414.377/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES

A D VO G A D A : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA
DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ALBANI DURLI DALLA COLETTA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO

DECISÃO:Por maioria, conhecer de ambos os embargos declara-
tórios e, no mérito, negar-lhes provimento, vencido o Exmo. Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas por texto de lei (artigos 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil). Ausentes os
vícios alegados, nega-se provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-415.083/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. SONIA MARINHO ABADE
RECORRIDO(S) : GILMARA DE SOUZA COSTA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA

AT TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. DIFERENÇAS SALARIAIS. NÃO-ATUALIZAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO "PRÊMIO- PRODUÇÃO".
Não alcança conhecimento o recurso de revista, quando não de-
monstrada divergência jurisprudencial e (ou) afronta a preceito de lei
ou da Constituição Federal, nos moldes exigidos no artigo 896, alí-
neas "a" e "c", da CLT.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. MATÉRIA
FÁTICA.
De acordo com o entendimento jurisprudencial consubstanciado no
teor da Súmula nº 126 desta Corte, é incabível o recurso de revista se
a solução da controvérsia requer o reexame da matéria fático-pro-
batória.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-422.904/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA DE SANTANA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista am-
plamente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS É insuscetível de
reexame, em sede de recurso de revista, o delineamento fático ex-
posto no v. acórdão eg. Tribunal Regional (Súmula 126, TST). Não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS - TEMPO À DISPOSIÇÃO. Se-
gundo o entendimento expresso no acórdão regional, o tempo des-
tinado a troca de roupa não é computado na jornada se não decorre de
exigência do empregador; essa premissa não está contemplada nos
arestos colacionados. Incidência da Súmula 296, TST. Não conhecido.
3.PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL Trata-se, de matéria já pa-
cificada nesta C. Corte consubstanciada na Súmula 308, I, TST que
assim expressa: "Respeitado o biênio subseqüente à cessação con-
tratual, a prestação da ação trabalhista concerne às pretensões ime-
diatamente anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento
da reclamatória e, não, às anteriores ao qüinqüênio da data da ex-
tinção do contrato." Óbice do § 4º do art. 896 da CLT. Não co-
nhecido. 4. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. De acordo com a
Súmula 342, TST, são válidos os descontos salariais efetuados pelo
empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado
para ser integrado em plano de seguro, em seu benefício e de seus
dependentes, não comportando a presunção de vício de consenti-
mento. Alcance explicitado mediante a Orientação Jurisprudencial
160, SbDI 1, do c. TST. Não conhecido. 5. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Está explicitado no v. acórdão do eg. Tribunal Re-
gional, que o autor não se encontra assistido pelo Sindicato da ca-
tegoria; destarte, o indeferimento dos honorários advocatícios mostra-
se em consonância com o entendimento sumulado deste Tribunal, não
comportando a insurgência recursal, consoante estabelece o art. 896,
§ 4º, da CLT e Súmula nº 333 do c. TST. Não conhecido. 6.COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O Colegiado a quo não
tratou do tema carecendo, portanto, do indispensável requisito do
prequestionamento. Incide, aqui, o óbice contido na Súmula nº
297/TST. Não conhecido.

PROCESSO : RR-426.075/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ZENIEL BARBOSA DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. DALVA DILMARA RIBAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MOTO AGRÍCOLA CAM-

PO REAL - CIMOCAR E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BITTEN-

COURT CAGGIANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pre-
liminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação
jurisdicional. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à estabilidade sindical, por divergência de julgados, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
A negativa de prestação jurisdicional caracteriza-se pela reiterada
recusa do julgador em pronunciar-se sobre questões imprescindíveis à
solução da controvérsia. Se o Regional emite pronunciamento ex-
plícito sobre a matéria, consignando que os mecânicos eventualmente
eleitos para o cargo de dirigente do Sindicato dos Metalúrgicos não se
beneficiam da estabilidade provisória, na medida em que pertencem a
sindicato diverso ao da categoria, ressaltando, ainda, que o enqua-
dramento sindical decorre de norma de ordem pública, obedecendo,
assim, à atividade preponderante desenvolvida pelo trabalhador, e
mais, que a portaria do Ministério do Trabalho não vincula o Juíz, é
impertinente a alegação de o Regional haver incorrido em vícios no
tocante às questões suscitadas, não se caracterizando, portanto, ne-
gativa de prestação jurisdicional.
2. ESTABILIDADE SINDICAL.
O Reclamante, na qualidade de empregado de oficina de conces-
sionária de veículos, não faz jus à estabilidade sindical por exercer
cargo de direção no Sindicato de Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Guarapuava. Isso
porque o enquadramento sindical se dá pela atividade preponderante
da Empresa. Dessa maneira, não há cogitar de duplo enquadramento
quando há preponderância de qualquer das atividades desenvolvidas
pela empresa, assim como se encontra identificado nos autos.
3. Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-452.655/1998.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO-

NAIS S.A.
A D VO G A D O : DR. EVERARDO CAVALCANTI GUER-

RA
RECORRIDO(S) : CÁSSIO JOSÉ CAVALCANTI FERREI-

RA
A D VO G A D O : DR. EDSON DE ARRUDA CÂMARA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa
de prestação jurisdicional", por violação dos artigos 458, II, do CPC,
832 da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região, a fim de que sejam sanadas as omissões
apontadas nos embargos de declaração - a saber, se a ação de con-
signação em pagamento ajuizada pela Reclamada foi julgada pro-
cedente pela Vara do Trabalho de origem, e se contra tal sentença não
foi interposto recurso ordinário pelo Reclamante -, julgando-os como
entender de direito. Prejudicado o exame do tema "multa do artigo
477, § 8º, da CLT" e sobrestada a análise do tema "adicional de
periculosidade".
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE. MULTA DO ARTIGO
477, § 8º, DA CLT. OMISSÕES RELATIVAS À PROCEDÊNCIA
DA CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO AJUIZADA PELA RE-
CLAMADA E À INEXISTÊNCIA DE RECURSO DO RECLA-
MANTE CONTRA AQUELA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
1. A premissa adotada no acórdão do Regional - a saber, de que o
depoimento das testemunhas teria comprovado que a culpa pelo atra-
so no pagamento das verbas rescisórias seria da Reclamada - pode vir
a ser prejudicada por eventual conclusão de que a Vara do Trabalho
de origem teria julgado procedente ação de consignação em paga-
mento por meio do qual a Reclamada tentara afastar a mora da
quitação daquelas verbas.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-466.490/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
PROCURADORA : DRA. MÁRCIA MÔNACO MARCON-

DES CÉZAR
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO LAPINHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quan-
to à aplicação da Lei nº 3.999/61 a empregados de autarquia estadual.
Também por unanimidade, dele conhecer, por divergência de julgados
no tocante à jornada de técnico de laboratório e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento das horas extras



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 833ISSN 1677-7018

e reflexos, julgando improcedente os pedidos formulados na inicial.
Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: 1. APLICAÇÃO DA LEI Nº 3.999/61. EMPREGADOS
DE AUTARQUIA ESTADUAL.
Esta Corte, ao uniformizar pela Lei nº 3.999/61 o entendimento acer-
ca da fixação do salário mínimo para a categoria dos médicos e seus
auxiliares, culminando com a edição da Súmula nº 370 deste Tri-
bunal, não fez restrição quanto à natureza jurídica do empregador, se
de direito público ou privado. Assim, as disposições do artigo 8º,
alínea "b", da Lei nº 3.999/61 não devem ser interpretadas de forma
restritiva, pois, onde o legislador não estabeleceu limites de aplicação,
não cabe ao intérprete fazê-lo.
2. TÉCNICO DE LABORATÓRIO. JORNADA DE TRABA-
LHO. HORAS EXTRAS.
O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio da Súmula nº 370,
pacificou a questão referente à jornada de trabalho do médico e de
seus auxiliares - in casu técnico de laboratório -, no sentido de que a
Lei nº 3.999/61 estabeleceu tão-somente a remuneração mínima para
uma jornada de quatro horas, não havendo que se falar em horas
extras em relação às excedentes desse limite.
3. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-467.028/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A. - FINASA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO CARMINATTI
RECORRIDO(S) : GLÁUCIA ADRIANA FARIA LEITE
A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE
DECISÃO:Por unanimemente, não conhecer do recurso de revista,
amplamente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do de-
cisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, trazendo à baila tema que não foi ventilado, quan-
do da interposição dos embargos declaratórios. Não conhecido.
AJUDA ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO. À
ajuda-alimentação foi atribuido caráter salarial com base na norma
coletiva instituidora da vantagem; a revisão desse entendimento para
conferir caráter indenizatório à parcela, encontra óbice na Súmula 126
do TST. Não conhecido.

PROCESSO : RR-474.346/1998.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : AGÊNCIO MARTINS FERREIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
A D VO G A D O : DR. GEORGE FERREIRA DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. ABERTURA DE
PRAZO. ARTIGO 879, § 2º, DA CLT. AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO. PRECLUSÃO.
1. De acordo com os estritos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da
CLT, elaborada a conta e tornada líquida, é facultado ao juiz abrir às
partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para oferecem impugnações
de forma fundamentada e com a indicação de itens e valores objeto
da discordância, sob pena de o seu silêncio impossibilitar a apre-
sentação de irresignações dessa mesma natureza em momentos pos-
teriores. Isso significa dizer que, uma vez utilizada pelo julgador a
faculdade inserta no dispositivo de lei acima mencionado, não mais
poderão as partes, utilizando-se da disposição do parágrafo 3º do
artigo 884 da mesma CLT, impugnar a sentença de liquidação, com
vistas a questionar itens e valores ali apresentados, pois, eviden-
temente, tais questionamentos já se encontram fulminados pela pre-
clusão.
2. No caso dos autos, tendo o juiz, na forma do parágrafo 2º do artigo
879 da CLT, concedido às partes o prazo de 10 (dez) dias para a
impugnação dos cálculos, é correta a afirmativa de que, no caso, se
operou a preclusão da matéria, visto que os Exeqüentes se restrin-
giram a solicitar que sua impugnação fosse recebida quando realizada
a penhora ou efetuado o depósito. Violação direta e literal do artigo
5º, XXXVI e LIV, da Constituição Federal de 1988 não caracterizada,
na forma exigida no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-476.939/1998.9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MÁRIO BENEDITO CAMARGO WIS-

NIEWSKI
A D VO G A D O : DR. ALFREDO FERREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : UNICRED - COOPERATIVA DE CRÉDI-

TO MÚTUO DOS MÉDICOS DE CUIA-
BÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. INÉPCIA DA INICIAL.
O Tribunal Regional, confirmando a sentença, decretou a inépcia da
inicial em relação aos pedidos de "indenização", "cesta básica/tiket
refeição" e "multa por dispensa - dissídio 95/96", em face de não
haver causa de pedir ou fundamentação, a teor do disposto no artigo
295, parágrafo único, do CPC. Logo, evidenciada a existência de um
dos vício elencados no artigo 295 do CPC, esta Corte firmou o
entendimento de não caber a intimação da parte para suprir a ir-
regularidade, ficando impossibilitada a emenda da inicial, nos termos
da Súmula nº 263 desta Corte.
2. JUSTA CAUSA. IMPROBIDADE.
Dessume-se do quadro fático estampado no acórdão do Regional que
restou demonstrada a prática de ato de improbidade pelo Reclamante,
estando sua conduta inserta nas hipóteses autorizadoras da demissão
por justa causa, nos moldes estabelecidos no artigo 482 da CLT.
Contrariedade à Súmula nº 77 desta Corte não caracterizada.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-510.088/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADORA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA VER-

DE LOPES
RECORRIDO(S) : JOÃO SANTOS PEREIRA E OUTRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FRANÇA

MOTHÉ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revista
de ambas as Reclamadas.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DAS RECLAMADAS.
UERJ E UNIÃO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. O
desdobramento, em dois contratos, da carga horária relativa ao cargo
já exercido por médico não configura a existência de dois vínculos
distintos, mas uma alteração quantitativa no contrato de trabalho já
existente. Assim, a cumulação desse cargo de médico junto ao extinto
INAMPS com um cargo de professor junto à Universidade do Estado
do Rio de Janeiro - UERJ não incorre na proibição do ordenamento
constitucional brasileiro, pois corresponde à situação jurídica prevista
no art. 37, XVI, b, da Constituição Federal.
Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-552.016/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PLÁSTICOS DO PARANÁ LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
RECORRIDO(S) : GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PASTORE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pela reclamada no que concerne aos temas "descontos previdenciários
e fiscais" e "horas extraordinárias - minutos que antecedem e su-
cedem à jornada", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o recolhimento dos descontos pre-
videnciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sen-
tença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos,
nos termos da Súmula nº 368 desta Corte e, ainda, determinar que
seja excluído da condenação o pagamento das horas extraordinárias,
nos dias em que a sobrejornada não ultrapasse o limite de cinco
minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Em face do entendimento cristalizado na Súmula nº 368, I,
desta Corte, não mais comporta discussão, no âmbito deste Tribunal,
a questão relativa à competência da Justiça do Trabalho para apreciar
e julgar a matéria concernente aos descontos previdenciários e fiscais
sobre os créditos trabalhistas resultantes da condenação, sendo os
mesmos devidos, consoante se extrai na diretriz estampada na súmula
retrocitada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-563.255/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA FOLETTO
A D VO G A D O : DR. HÉLCIAS DE ALMEIDA CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, de-
clarada a nulidade parcial da decisão proferida em sede declaratória,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
17ª Região, a fim de que sejam sanadas as omissões apontadas nos
embargos de declaração - a saber, sobre a alegada inscrição no Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador (PAT) e a suposta previsão
expressa da natureza indenizatória da parcela em acordos coletivos de

trabalho, nos termos do artigo 7º, XXVI, da Constituição de 1988, no
primeiro tema, e sobre se o Reclamante percebia, ou não, remu-
neração suficiente para demandar sem prejuízo do próprio sustento ou
de sua família quanto ao tema "honorários de advogado" -, julgando-
os como entender de direito. Prejudicado o exame de mérito dos

temas referentes ao auxílio-alimentação e aos honorários de advo-
gado. Fica sobrestado o exame das demais matérias (horas extras -
folhas individuais de presença, integração da média das horas extras
na complementação dos proventos de aposentadoria e descontos para
o imposto de renda.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
SILÊNCIO ACERCA DE FATOS ESSENCIAIS PARA A SOLU-
ÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
1. As questões apontadas pelo Banco reclamado no tocante ao tema
"auxílio-alimentação" - a saber, a sua alegada inscrição no Programa
de Alimentação do Trabalhador (PAT) e a suposta previsão expressa
da natureza indenizatória da parcela nos acordos coletivos de tra-
balho, nos termos do artigo 7º, XXVI, da Constituição de 1988 - são
cruciais para a solução da controvérsia, e não haviam sido sequer
tangenciadas quando do julgamento do recurso ordinário.
2. Da mesma forma, quanto ao tema "honorários de advogado", não
foi sanada a relevantíssima omissão sobre se o Reclamante percebia,
ou não, remuneração suficiente para demandar sem prejuízo do pró-
prio sustento ou de sua família, como previsto nas Súmulas nos 219
e 329 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-576.985/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ APARECIDO MATARAM
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI-

RA DE BEBIDAS
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. Omissão, nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
significa silêncio do julgador acerca de questão sobre a qual deveria
se manifestar. Portanto, inexiste omissão na decisão em que se ana-
lisou minuciosamente a irregularidade de representação do Recla-
mante quando da interposição dos embargos de declaração.
2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-592.709/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO BATISTA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. LUCIENE GONÇALVES DONATO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
da reclamada e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TO S .
Deve a parte valer-se dos embargos declaratórios para obter escla-
recimentos que possam complementar a decisão, aperfeiçoando, com
isso, a prestação jurisdicional. Embargos de declaração aos quais se
dá provimento parcial, sem, no entanto, conferir-lhes efeito modi-
ficativo.

PROCESSO : RR-620.543/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
RECORRIDO(S) : VALDETE DA SILVA MACHADO
A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "preliminar de nulidade da decisão do Tribunal
Regional por negativa de prestação jurisdicional", "preliminar de nu-
lidade por julgamento extra petita", "horas extras", "compensação",
"distribuição do ônus da prova", "testemunhas que ajuizam ação con-
tra a mesma reclamada - suspeição" e "honorários assistenciais". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "reflexos
das horas extras nos sábados" e, no mérito, dar-lhe provimento para
que seja determinada a exclusão dos reflexos das horas extras nos
sábados nos períodos em que as convenções coletivas não dispuseram
sobre esse direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Encontrando-se na decisão recorrida os motivos reveladores do
convencimento do julgador, não obstante a parte prejudicada possa
inconformar-se com a conclusão, não se configura hipótese de ne-
gativa de prestação jurisdicional, mas de mera contrariedade aos in-
teresses do recorrente. Recurso de revista não conhecido. PRELI-
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MINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Inexiste julgamento extra petita, pois há congruência entre o que foi
pedido pela autora e o que foi deferido pela instância a quo. Ilesos,
assim, os artigos 128 e 460 do CPC. HORAS EXTRAS. A decisão do
Tribunal Regional, da forma como foi proferida, é insuscetível de ser
reformada por esta Corte, pois, para tanto, forçoso é que se faça uma
incursão em campo fático-probatório, o que é vedado nesta instância,
conforme o entendimento consagrado na Súmula nº 126 do TST.
COMPENSAÇÃO. O recurso de revista não merece conhecimento
por ofensa ao artigo 7º, XIII, da Carta Magna nem por contrariedade
à Súmula nº 85 do TST, pois o TRT, ao afastar a existência de
compensação de jornada, não centrou sua tese na falta de preen-
chimento dos requisitos legais pelo acordo de compensação. No caso,
o Tribunal Regional fundamentou sua decisão nas provas documental
e testemunhal, que revelaram a inexistência de compensação. Assim
sendo, o apelo não logra conhecimento sequer por divergência ju-
risprudencial, pois a reforma do acórdão recorrido impõe o reexame
de fatos e provas, o que não é permitido em sede de recurso de
revista. Hipótese de incidência da Súmula nº 126 do TST. DIS-
TRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. Os arestos colacionados não
autorizam o conhecimento do recurso de revista, pois são inespe-
cíficos. Hipótese de incidência da Súmula nº 126 do TST. Os artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC não ensejam o conhecimento do apelo,
pois a Corte Regional distribuiu de forma adequada o ônus da prova.
Recurso de revista não conhecido. REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAS NOS SÁBADOS. De acordo com a Súmula nº 113 do TST, "o
sábado do bancário é dia útil não trabalhado, não dia de repouso
remunerado. Não cabe a repercussão do pagamento de horas extras
habituais em sua remuneração." Destarte, devem ser excluídos da
condenação os reflexos das horas extras nos sábados durante os pe-
ríodos em que as convenções coletivas não dispuseram sobre esse
direito. Recurso de revista conhecido e provido. TESTEMUNHAS
QUE AJUIZAM AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA.
SUSPEIÇÃO. O recurso de revista não merece conhecimento, pois
não há na decisão do Tribunal Regional nenhuma tese sobre a sus-
peição das testemunhas Rosa Carmem Manenti e Maria José Pereira
Orlandi, carecendo de prequestionamento a matéria. Incide, portanto,
na hipótese a Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O recurso de revista não merece co-
nhecimento, pois o egrégio TRT afirmou que a reclamante cumpriu as
exigências da Lei nº 5.584/70. Desse modo, para se reformar a de-
cisão do Regional, afastando a condenação relativa aos honorários
advocatícios, será necessário reexaminar fatos e provas, o que é
vedado nesta fase recursal. Pertinente, portanto, a Súmula nº 126 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-620.544/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO
RECORRIDO(S) : ADEMIR JOSÉ GUEDES DORNELES
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FAVIANA LEITES CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras - Troca de Uniforme", por contra-
riedade à Súmula nº 366 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão do Regional, excluir da con-
denação o pagamento, como horas extraordinárias, dos minutos an-
teriores ao início ou posteriores ao término da jornada, desde que não
ultrapassado o limite diário de dez minutos, nos termos da citada
súmula.
EMENTA: ALCANCE DA QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO
TST. Na presente hipótese, as premissas lançadas no Tribunal Re-
gional, soberano no exame dos fatos e provas, nada esclarecem a
respeito das parcelas objeto da quitação ou se houve ressalva no
termo de rescisão contratual. Assim, somente com o exame dos ele-
mentos fáticos dos autos haveria possibilidade de alteração do julgado
recorrido - procedimento vedado nesta esfera recursal extraordinária,
nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.
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HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME. Esta Corte superior
já pacificou seu entendimento no sentido de fixar como limite de
tolerância os cinco minutos antes ou depois da jornada destinados ao
preparo do trabalhador para iniciar sua jornada de trabalho - marcação
dos cartões de ponto, troca de roupa, higiene etc. Se, no entanto, esse
limite for ultrapassado, todo o tempo despendido pelo empregado,
registrado nos cartões de ponto, será devido como labor extraor-
dinário, porquanto considerado como tempo à disposição do em-
pregador. Recurso de revista conhecido e provido.
DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. Somente com o re-
volvimento de todo o conjunto fático-probatório, poder-se-ia concluir
de forma diversa do entendimento adotado no acórdão recorrido. Na
hipótese, o Tribunal Regional atestou a existência de pagamento a
menor do referido adicional. Incide na espécie o óbice da Súmula nº
126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-628.672/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
RECORRIDO(S) : GERALDO DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE ALMEIDA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. A análise de norma interna da empresa que
estabelece as atribuições do cargo não seria essencial para o deslinde
da controvérsia, pois não teria o condão de se sobrepor à verdade real
verificada através da prova oral.
HORAS EXTRAS. GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA. Inad-
missível o recurso de revista quando a decisão regional embasou sua
decisão no conteúdo fático- probatório, e destarte, a revisão do jul-
gado implicaria o revolvimento de fatos e provas o que é vedado
nesta fase processual a teor da Súmula nº 126 do TST.

PROCESSO : RR-637.331/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A. (ATUAL

DENOMINAÇÃO DE NOSSA CAIXA -
NOSSO BANCO S.A.)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. MAGALY VILLELA RODRIGUES

S I LVA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO GOULART
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO PINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. EXECUÇÃO. A alegação de nulidade de
decisão por negativa de prestação jurisdicional, para ser admitida em
sede de recurso de revista, deve estar fundamentada em violação dos
artigos 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal,
conforme entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial n.º
115 da SBDI-1. Como os recursos de revista interpostos a decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais em processo de execução apenas
ultrapassam a barreira do conhecimento quando há ofensa direta e
literal a norma da Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, a falta de indicação do
artigo 93, IX, da Carta Magna conduz à conclusão inexorável de que,
neste ponto, o recurso de revista resta desfundamentado. Recurso de
revista não conhecido.
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO. Os critérios para a atualização dos
débitos trabalhistas encontram-se previstos na legislação ordinária, o
que implica a impossibilidade de reconhecimento de violação direta e
literal do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição da Re-
pública. De outro lado, quanto ao índice utilizado pelo perito para a
atualização dos créditos do exeqüente, o Tribunal Regional a ele não
se reportou, limitando-se a abordar a questão somente pelo prisma da
época própria para a incidência da correção monetária, se o mês de
competência ou o subseqüente. Recurso de revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República, única
hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do
recurso de revista nos feitos em execução, forçoso concluir-se pela
inviabilidade do conhecimento do recurso de revista. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-640.801/2000.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-
MES

EMBARGADO(A) : AMPLIMATIC S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E
S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.1. A contradição a justificar a interposição dos em-
bargos de declaração, na forma preconizada nos artigos 535 do CPC
e 897-A da CLT, caracteriza-se apenas quando houver discrepância de
proposições entre as partes integrantes do acórdão.
2. Considerando que se estabeleceu decisão em consonância com o
iterativo, notório e atual entendimento desta Corte, consubstanciado
em inúmeros precedentes originários da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, que partindo do princípio constitucional da
liberdade de associação e sindicalização, reconhece o caráter ofensivo
de norma coletiva que estabelece contribuição de trabalhadores não-
sindicalizados, em favor de entidade sindical, para custeio do sistema
confederativo e assistencial, evidencia-se a inexistência de contra-
dição.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-642.821/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GILBERTO MARTINS
A D VO G A D O : DR. ADÃO NOGUEIRA PAIM
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a atualização monetária seja procedida nos ter-
mos ali descritos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381 DO TST. Nos casos de ina-
dimplemento dos créditos trabalhistas, a correção monetária deve ser
aplicada a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente à prestação
de serviços, nos termos da Súmula nº 381 do TST. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-646.065/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOÃO ZACARIAS ZUBEK
A D VO G A D A : DRA. MARCIA REGINA FERREIRA
RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANÁ

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ZENO SIMM
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença quanto à interrupção da pres-
crição. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista ade-
sivo da reclamada apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais - Com-
petência da Justiça do Trabalho - Critério de Recolhimento", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para autorizar
tais descontos, determinar, e nos termos da Súmula nº 368 deste
Tribunal Superior, o recolhimento das contribuições fiscais, incidentes
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculados ao final, conforme o disposto na Lei nº 8.541/1992, artigo
46, e no Provimento da CGJT nº 01/1996.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PRES-
CRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO PROPOSTA POR SINDICATO.
A ação deve ser tida como válida para efeitos de interrupção do prazo
prescricional ainda que o sindicato, atuando como substituto pro-
cessual, seja considerado parte ilegítima ad causam em reclamação
anteriormente ajuizada com o mesmo objeto. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA. DES-
CONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO. É competente a Justiça
do Trabalho para determinar a incidência dos descontos fiscais sobre
as parcelas devidas por força de sentença trabalhista. Os descontos
fiscais em relação a créditos trabalhistas reconhecidos em virtude de
decisão judicial devem incidir sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, e calculado ao final, consoante dis-
posição contida na Lei nº 8.541/1992, artigo 46, e no Provimento da
CGJT nº 01/1996 (Súmula nº 368 do TST). Recurso de revista co-
nhecido e provido.
SÚMULA Nº 330 DO TST. VALIDADE DA QUITAÇÃO. As
premissas lançadas no acórdão do Regional, soberano no exame dos
fatos e provas, não permitem o reconhecimento de quais as parcelas
teriam sido objeto de quitação, nem quais foram pleiteadas em juízo.
Da análise da Súmula nº 330 do TST resulta que a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo. Assim sendo, somente
mediante novo exame dos elementos fáticos dos autos haveria pos-
sibilidade de alteração do julgado recorrido - procedimento vedado na
esfera recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126 deste Tribunal
Superior. Recurso de revista não conhecido.
NULIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão que
deferiu o pagamento dos reflexos das horas extraordinárias encontra-
se circunscrita aos limites do pedido. O acórdão do Tribunal Regional
é expresso no sentido de que o reclamante postulou, na exordial, os
reflexos deferidos pelo julgador. A causa petendi caracteriza-se pela
descrição dos fatos e fundamentos do pedido, não pela norma legal
que o qualifica, pois quem tem o poder-dever de fazê-lo é o órgão
jurisdicional, ao qual compete a qualificação jurídica da lide. Trata-se
da distinção necessária entre fundamento jurídico e fundamento legal,
este último adstrito à parte, porém não vinculativo do juiz. Em mo-
mento algum as instâncias ordinárias afastaram-se do pedido inicial.
Intactos os artigos 128 e 460 do CPC. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-646.364/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JANSONEI EVANGELISTA MASCARE-

NHAS
A D VO G A D O : DR. HENRY GOTLIEB
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, a fim de que prossiga no exame dos recursos ordinários de
ambas as partes, como entender de direito, afastado o óbice da qui-
tação geral.
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EMENTA: ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial que im-
porta a resilição do contrato de trabalho, resultante da adesão do
empregado a programa de demissão voluntária, apenas opera efeito de
quitação em relação às verbas discriminadas no recibo respectivo. É
elementar que a quitação não pode ultrapassar os limites da transação
levada a efeito para abranger outras prestações decorrentes do con-
trato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º,
XXXVI, da Constituição Federal. A indenização oferecida pelo re-
clamado objetivou precisamente incentivar o desligamento do em-
pregado, não afastando a obrigação patronal relativa aos demais di-
reitos decorrentes do contrato de trabalho. Entendimento pacífico
deste Tribunal, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.387/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : NILTON COSTA PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE AN-

DRADE E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Condenação Solidária - Responsabilidade Subsi-
diária do Tomador dos Serviços", por contrariedade à Súmula no 331,
IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para adequar a decisão
recorrida ao entendimento pacífico desta Corte Superior, segundo o
qual se declara a responsabilidade subsidiária pelo pagamento dos
créditos trabalhistas reconhecidos em favor do reclamante.
EMENTA: CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. RESPONSABILIDADE MERAMENTE SUBSIDIÁRIA.
ITEM IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Recurso de revista conhecido e provido.
HORAS IN ITINERE. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS.
A decisão recorrida encontra-se em perfeita consonância com o en-
tendimento pacífico desta Corte superior, consagrado na Súmula nº
90, item II, segundo o qual "a incompatibilidade entre os horários de
início e término da jornada do empregado e os do transporte público
regular é circunstância que também gera o direito às horas in itinere".
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-657.630/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : WILMA CAVALCANTE DA COSTA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CUZANO SILVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES

A D VO G A D O : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI-
VA

RECORRIDO(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte, e, no mérito, dar- lhe
provimento para condenar o BNDES a responder subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM CON-
TRA-RAZÕES. No caso de inversão do ônus da sucumbência em
segundo grau, sem acréscimo ou atualização do valor das custas e se
estas já foram devidamente recolhidas, descabe novo pagamento pela
parte vencida, ao recorrer. Deverá a recorrente, se sucumbente ao
final, ressarcir a quantia despendida pela parte contrária. Preliminar
veiculada em contra-razões que se rejeita.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA
Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. Diante do caráter ju-
rídico da questão atinente à responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, na hipótese de inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, entendo que se operou o prequestionamento ficto da matéria.
Assim sendo, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-659.313/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ROSEMARY PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI

RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA ESTER S.A.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA TREVENZOLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à indenização substitutiva do seguro-desemprego, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer
à condenação a indenização substitutiva do seguro-desemprego. Cus-
tas complementares no importe de R$ 50,00 (cinqüenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
que se arbitra provisoriamente ao acréscimo à condenação.
EMENTA: INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DE-
SEMPREGO. SÚMULA Nº 389, II, DO TST. Consoante o enten-
dimento pacificado na Súmula nº 389, II, do TST, o não-fornecimento
pelo empregador da guia necessária para a percepção do seguro-
desemprego pelo obreiro gera a obrigação do pagamento de inde-
nização substitutiva. O direito à indenização decorre simplesmente da
inércia do empregador em cumprir a obrigação legal, causando pre-
juízo ao empregado, em face da natureza alimentar do benefício e da
dificuldade ou impossibilidade de levantamento das parcelas respec-
tivas após expirado o prazo estabelecido em lei. A ausência de pedido
alternativo de entrega da guia do seguro-desemprego não obsta o
deferimento da indenização pleiteada, uma vez que constitui facul-
dade do credor exigir o cumprimento da obrigação ou a sua resolução
em indenização equivalente, na forma do artigo 248 do Código Civil
de 2002.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
2) ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMU-
LA Nº 381 DO TST. Nos termos da jurisprudência consubstanciada
na Súmula nº 381 do TST, a fluência de correção monetária dos
créditos trabalhistas dá-se no mês subseqüente ao do vencimento da
obrigação de pagar os salários, em face do que dispõe o artigo 459,
parágrafo único, da CLT. Sendo assim, não empolga a revista a
pretensão de aplicação da correção monetária no próprio mês tra-
balhado, porque contrária à jurisprudência iterativa desta Corte su-
perior. Recurso de revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-660.131/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : FLORINDO GOMES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. Não se verifica a alegada violação dos
artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
decisão do Regional consignou que consta expressamente da petição
inicial pedido relativo à aplicação do divisor 180. Recurso de revista
não conhecido.
APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. Violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial não configuradas. Recurso de revista não
conhecido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 horas previsto no artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988. Incidência da Súmula nº 360
desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL. HORISTA. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 275 da SBDI-1, pacificou entendimento no sentido de que, uma
vez constatada a prestação sistemática da jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, tem jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta, e não
apenas ao adicional respectivo. Decisão do Regional em consonância
com a jurisprudência iterativa do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A JORNADA. Estando a decisão do Regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 desta
Corte Uniformizadora, que encerra tese no sentido de não ser devido
o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes ou após a
duração normal do trabalho e, se ultrapassado o referido limite, será
considerada como extraordinária a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal, o recurso de revista não merece conhecimento. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-660.663/2000.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : RITA PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO WELLINGTON LO-

PES GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA

PESSOA AZEVEDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO PRO-
PORCIONAL À JORNADA REDUZIDA. O Tribunal Regional em
nenhum momento esposou tese meritória ou fundamento acerca da

proporcionalidade do salário mínimo, apenas condenou o reclamado a
pagar as diferenças. Como não restou prequestionada a questão sob o
ângulo invocado no recurso de revista, nem sequer foi suscitado em
Embargos de Declaração a fim de incitar pronunciamento explícito a
respeito, incide o óbice erigido pela Súmula nº 297 do TST.

PROCESSO : RR-665.164/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO - C.B.A.
A D VO G A D O : DR. THADEU BRITO DE MOURA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARMO DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1) INTERVALOS INTRAJORNADA. FORMA DE RE-
MUNERAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA
SBDI-1 DO TST. A não-concessão ou fruição parcial dos intervalos
intrajornada implica o pagamento total do período respectivo, com o
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da hora normal de
trabalho, nos termos do entendimento consagrado na Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST. Desse modo, não empolga a
revista a pretensão de limitação do pagamento dos intervalos in-
trajornada apenas ao adicional de 50%, calculado sobre a hora normal
trabalhada, no período posterior a vigência da Lei nº 8.923/94, como
na hipótese em tela.
2) INTERVALOS INTRAJORNADA. REFLEXOS EM OUTRAS
PARCELAS. INTERESSE RECURSAL. CARÊNCIA. A inexis-
tência de sucumbência da parte quanto aos reflexos dos intervalos
intrajornada em outras parcelas faz desmerecer a revista, por falta de
interesse recursal.
3) INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
NA REMUNERAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
MATÉRIA PRECLUSA. SÚMULA Nº 297, I E II, DO TST. A
questão alusiva à não-repercussão do adicional de periculosidade no
cálculo da remuneração dos intervalos intrajornada não comporta
recurso de revista, ante a ausência do seu prequestionamento perante
o Tribunal Regional. Incidência da Súmula nº 297, I e II, do TST.
4) JUSTIÇA GRATUITA. ASSISTÊNCIA SINDICAL. IMPRES-
CINDIBILIDADE. CONFLITO JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADO. SÚMULA Nº 296, I, DO TST. Não se afere di-
vergência jurisprudencial, a teor do disposto na Súmula nº 296, I, do
TST, quando os arestos colacionados não rebatem os fundamentos da
decisão recorrida. No caso, a tese consagrada nos arestos trazidos a
confronto orienta-se no sentido de que, para a concessão da as-
sistência jurídica gratuita, prevista na Lei nº 5.584/70 (patrocínio da
causa por advogado do sindicato da categoria profissional do autor),
faz-se necessária a comprovação de insuficiência de recursos pelo
empregado, por meio de declaração de pobreza firmada de próprio
punho ou por seu advogado. Tal entendimento não atrita com aquele
esposado pelo Tribunal Regional, no sentido de que a justiça gratuita
(isenção do pagamento das despesas processuais, como custas, ho-
norários periciais, etc.) prescinde da assistência da parte por causídico
vinculado ao sindicato de sua categoria profissional.
5) ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL. A tese consagrada na decisão
recorrida, no sentido de que a época própria para a incidência da
correção monetária é o mês do vencimento da obrigação do em-
pregador de pagar os salários, conforme o disposto no artigo 459 da
CLT, sintoniza-se com o disposto na Súmula nº 381 do TST, pois esse
mês corresponde ao subseqüente ao da prestação dos serviços. Carece
de interesse a justificar a sua interposição, recurso mediante o qual a
parte pretende que a correção monetária a incidir seja aquela do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-667.016/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA MACHADO PEREIRA GIAR-

DINI
A D VO G A D O : DR. OSÉAS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO
DE DEFESA. É certo que o artigo 93, IX, da Constituição Federal
exige que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário sejam
públicos e fundamentadas as decisões, sob pena de nulidade. A de-
cisão motivada, além de ser uma garantia do próprio sistema de-
mocrático, enseja às partes o pleno conhecimento da estrutura e do
teor do julgado, habilitando-as, inclusive, a interpor os recursos ad-
mitidos pela legislação processual. Observa-se que a decisão recorrida
atendeu ao comando constitucional. O acórdão do Regional explicitou
os motivos reveladores do seu convencimento e, não obstante a parte
prejudicada possa inconformar-se com a sua conclusão, a hipótese
não seria de negativa de prestação jurisdicional, mas de mera decisão
contrária aos interesses de uma das partes. Recurso de revista não
conhecido.
BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária apenas opera
efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a
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título de indenização, objeto específico da transação levada a efeito,
não abrangendo as demais prestações decorrentes do contrato findo,
em relação às quais a transação não opera os efeitos dos artigos 1.030
do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hipótese de in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. NATUREZA JURÍDICA. O
Tribunal Regional, com apoio no exame do regulamento de pessoal e
no estatuto social do banco-reclamado, consignou que tais docu-
mentos não vinculam o pagamento da gratificação semestral à exis-
tência de lucro, concluindo, daí, que tal verba se reveste de natureza
salarial. A revisão da decisão do Regional esbarra no óbice contido na
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-668.271/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EDILEUSA RIBEIRO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MIRELA BARRETO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA COMPENSATÓ-
RIA. ACORDO INDIVIDUAL ESCRITO. NÃO-CONHECIMENTO.
A decisão recorrida está em consonância com o entendimento ju-
risprudencial dominante no âmbito desta Corte Superior, cristalizado
na Súmula nº 85, I, que esposa entendimento no sentido de admitir
como válida a compensação de jornada se acordada por escrito. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-669.690/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LORENA BRITO DE FARO
A D VO G A D O : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
RECORRIDO(S) : COOPERMEDIC DE SÃO PAULO SO-

CIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR -
COOPERPAS SUP 4

A D VO G A D O : DR. ILMAR SCHIAVENATO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.
A descaracterização do vínculo de emprego entre as partes ocorreu
com base na análise dos fatos e da prova produzida, os quais de-
monstraram a ocorrência de trabalho autônomo e, por lógico, a au-
sência dos elementos tipificadores da relação de emprego. Daí, qual-
quer rediscussão sobre a matéria, inclusive apreciação da divergência
jurisprudencial apontada, implicaria reexame do fato e da prova pro-
duzida, o que é vedado em sede de recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 126 do C. TST. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-669.758/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REINATO BORDIN
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "horas extras - minutos que antecedem e sucedem a mar-
cação dos cartões de ponto", "base de cálculo do adicional de in-
salubridade" e "integração da ajuda-alimentação à remuneração", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação às variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários, nos termos da Súmula nº 366 desta Corte, para
determinar a incidência do adicional de insalubridade sobre o salário
mínimo, na forma da Súmula nº 228 do TST, e para expungir da
condenação a integração da parcela ajuda-alimentação e seus res-
pectivos reflexos até a data de 30.10.95.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. A interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 horas previsto no artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988. Incidência da Súmula nº 360
desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. Divergência jurispru-
dencial não configurada. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A MARCAÇÃO DO CARTÃO DE PONTO. ÔNUS DA
PROVA. A Súmula nº 366 do TST, encerra tese no sentido de não ser
devido o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes ou
após a duração normal do trabalho, sendo certo que, caso ultra-
passado o referido limite, será considerada como extraordinária a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso de revista
conhecido e provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
douto Tribunal Pleno desta Corte uniformizadora, reunido no dia
5/5/2005, julgou o Incidente de Uniformização de Jurisprudência
(IUJ) suscitado nos autos do processo nº TST-RR-272/2001-079-15-
00.5, tendo decidido manter o entendimento consubstanciado na Sú-
mula nº 228, que assim preconiza: "O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas no Enunciado nº 17". Recurso de
revista conhecido e provido.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. PAT. A alimentação
fornecida a empregado na forma do Programa de Alimentação do
Trabalhador não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos.
Entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 133
da SBDI-1 desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e
provido.
FERIADOS E DOMINGOS. Revela-se desfundamentado o recurso
de revista cujas razões não indicam preceito de lei ou da Constituição
Federal tido por violado, nem trazem arestos para a comprovação de
dissenso jurisprudencial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-677.701/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO(S) : SILDA JUCEA TAVARES DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. HILÁRIO DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 129 DA CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. SEXTA-PARTE. SER-
VIDOR CELETISTA. PARCELA DEVIDA. NÃO-PROVIMENTO.
O artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo, ao contemplar
os servidores públicos estaduais com a parcela denominada sexta-
parte, não promoveu qualquer distinção entre o celetista e o es-
tatutário, não cabendo ao intérprete assim proceder se o próprio
legislador não o fez. Ademais, segundo a melhor doutrina, o servidor
público é gênero do qual é espécie o empregado contratado pela
administração direta, autarquias e fundações públicas, não havendo
dúvidas, portanto, que a referida norma constitucional é endereçada
também aos empregados públicos. Recurso de revista a que se nega
provimento.

<!ID936222-8>

PROCESSO : ED-RR-684.602/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ADEMIR DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. A omissão a justificar a interpo- sição de embargos de declaração
somente se caracteriza quando o julgador deixa de se pronunciar
acerca das alegações ventiladas no recurso de revista.
2. Considerando que houve pronunciamen- to explícito no tocante à
não-caracterização de transação geral quando da adesão do Recla-
mante a plano de demissão voluntária, não há que se falar em omis-
são no julgado.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-693.773/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. RUBENS LAZZARINI
RECORRIDO(S) : MARGARETH FRANCO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LUCIMAR VIEIRA DE FARO ME-

LO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 331, II, do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de origem, que julgou impro-
cedente a reclamação trabalhista.
EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGA-
LIDADE. VÍNCULO DE EMPREGO. "A contratação irregular de
trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de em-
prego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou
fundacional (art. 37, II, da CF/1988)" (Súmula nº 331, II, do TST).
No caso concreto, o Tribunal Regional, ao reconhecer vínculo de
emprego diretamente com a União, contrariou o item II da Súmula nº
331 desta Corte Superior. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-696.021/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁ-

RIOS - CVM
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
RECORRIDO(S) : HILDA OLINDA DE MAGALHÃES
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERRAZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade da decisão do Regional por negativa de pres-
tação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando-se
a decisão prolatada às fls. 214/215, sejam os autos devolvidos ao
Tribunal Regional, a fim de que nova decisão seja proferida, como
entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DA
TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deve
ser declarada a nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
quando o egrégio TRT não responde aos questionamentos da parte,
relevantes para o date do litígio. Hipótese em que o artigo 93, inciso
IX, da Constituição da República foi atingido em sua literalidade.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-697.653/2000.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : ANGÉLICA DO PRADO BATISTA REIS

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. RECURSO DE REVISTA.
INEXISTÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DE
ENTE PÚBLICO. INCABÍVEL. Nos termos do Tema nº 334 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, é incabível a in-
terposição de recurso de revista por ente público na hipótese em que
este não recorreu ordinariamente da decisão de primeiro grau, exceto
se sua condenação restou agravada pelo Tribunal Regional, não sendo
esta a hipótese em exame. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-712.153/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ROBERSON ALMEIDA DIAS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. Não se verifica a alegada violação dos
artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
decisão do Regional consignou que consta expressamente da petição
inicial pedido relativo à aplicação do divisor 180. Recurso de revista
não conhecido.
APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. Violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial não configuradas. Recurso de revista não
conhecido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 horas previsto no artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988. Incidência da Súmula nº 360
desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL. HORISTA. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 275 da SBDI-1, pacificou entendimento no sentido de que, uma
vez constatada a prestação sistemática da jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, tem jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta, e não
apenas ao adicional respectivo. Decisão do Regional em consonância
com a jurisprudência iterativa do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A JORNADA. Estando a decisão do Regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 desta
Corte Uniformizadora, que encerra tese no sentido de não ser devido
o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes ou após a
duração normal do trabalho e, se ultrapassado o referido limite, será
considerada como extraordinária a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal, o recurso de revista não merece conhecimento. Re-
curso de revista não conhecido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Somente com a alteração da
moldura fática delineada nos autos é que se poderia pretender mo-
dificar a decisão do Regional. O fato de ter a Corte a quo registrado
que os requisitos da Lei nº 5.584/70 foram atendidos impede al-
cançar-se conclusão diversa. Inviável, assim, a revisão pretendida, a
teor do disposto na Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-716.474/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : LUÍS CARLOS GONÇALVES RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : EDUCANDÁRIO THALES DE MILETO

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CÁSSIA SOARES DÓ-

RIA
DECISÃO:Por unanimidade, I- conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade
à Súmula 91, TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao
reclamante o pagamento do repouso semanal remunerado, na base de
1/6 da remuneração e reflexos atinentes aos depósitos de FGTS e
verbas rescisórias. Fixado, provisoriamente, à condenação o valor de
R$ 1.000,00 (hum mil reais).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INSTRUMENTO COLETIVO. VALOR DO REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO INCLUSO NA QUANTIA PAGA PELA
HORA-AULA. Delineada, a matéria, pela existência de norma co-
letiva prevendo parcela única em que englobado o valor do repouso
semanal remunerado, verifica-se a contrariedade à Súmula 191, TST.
Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. INSTRUMENTO COLETIVO. VALOR
DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO INCLUSO NA
QUANTIA PAGA PELA HORA-AULA.
A fixação, em instrumento coletivo, do valor da hora-aula, com in-
clusão do repouso semanal remunerado, resulta em salário comples-
sivo, matéria interpretada na Súmula 91, TST, no sentido de rejeitar
ajustes dessa natureza, porque deles decorre ofensa ao direito de o
trabalhador conhecer a exata composição e valor das parcelas que lhe
são devidas e pagas.
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-719.676/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BENTO SABÓIA TELES
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. DIVISOR 180. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. Não se verifica a alegada violação dos artigos 128 e
460 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a decisão do
Regional consignou que consta expressamente da petição inicial pe-
dido relativo à aplicação do divisor 180. Recurso de revista não
conhecido.
APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. Violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial não configuradas. Recurso de revista não
conhecido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 horas previsto no artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988. Incidência da Súmula nº 360
desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL. HORISTA. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A jurisprudência
desta Corte Uniformizadora, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1, pacificou entendimento no sentido de
que, uma vez constatada a prestação sistemática da jornada de labor
de oito horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, tem jus o
empregado horista a horas suplementares excedentes da sexta, e não
apenas ao adicional respectivo. Decisão do Regional em consonância
com a jurisprudência Iterativa do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.
HORA NOTURNA REDUZIDA. Decisão do Regional consoante
com a Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1, no sentido de
que o artigo 73, § 1º, da CLT, que prevê a redução da hora noturna,
não foi revogado pelo inciso IX do artigo 7º da Constituição Federal
de 1988. Recurso de revista não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO. A
Adoção de entendimento contrário ao perfilhado pelo acórdão do
Regional implicaria o reexame do conjunto fático-probatório cons-
tante dos autos, o que não se coaduna com a natureza extraordinária
do recurso de revista, a teor do preconizado na Súmula nº 126 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão do Re-
gional em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-
1, em que se preconiza que "os créditos referentes ao FGTS, de-
correntes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos ín-
dices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-724.175/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MARIA ANTÔNIA DOS SANTOS MO-

RAES
A D VO G A D O : DR. NELSON ROBERTO VINHA
RECORRIDO(S) : MERCANTIL FARMED LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARNOR GOMES DA SILVA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. O recurso de
revista não alcança conhecimento pela pretendida divergência ju-
risprudencial, na medida em que os arestos trazidos não revelam sua
fonte oficial de publicação, tampouco o Tribunal de origem, con-
trariando os termos da Súmula nº 337 do TST. Ileso o artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, uma vez que a discussão levada a
cabo não diz com a incidência da prescrição qüinqüenal, mas com o
termo inicial do prazo prescricional, levando-se em conta a circuns-
tância de o direito pleiteado decorrer ou não de prestações sucessivas.
Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA.
MATÉRIA FÁTICA. O Tribunal Regional embasou seu conven-
cimento no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que a
reclamante exercia função de confiança especial, auferindo remu-
neração superior à dos demais empregados. Somente com a alteração
da moldura fática delineada nos autos é que se poderia pretender
modificar a decisão recorrida. Hipótese de incidência da Súmula nº
126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.481/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ORIWAL RAMOS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
RECORRENTE(S) : CREMEX COMÉRCIO DE GASES ESPE-

CIAIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA BARAÇAL

M A RT I N S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TESTEMUNHA CONTRADITADA. LITÍGIO CON-
TRA A MESMA RECLAMADA. O egrégio Tribunal Regional negou
provimento ao recurso ordinário, mantendo a sentença que indeferiu a
contradita de testemunha por entender que a existência de ação pro-
movida contra a mesma reclamada não torna suspeito o seu de-
poimento, ante a inexistência de previsão legal. Tal decisão faz coisa
julgada. O fato de ter sido aposta fundamentação diversa apenas
demonstra a existência de contradição no acórdão, sanável via Em-
bargos de Declaração e, na hipótese, houve esclarecimentos nestes
acerca do decidido, restando devidamente observado o disposto na
Súmula nº 357. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-734.428/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : AGUINALDO RICOY DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA F. D. PROPHE-

TA DO NASCIMENTO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO DECOR-
RENTE DE ACORDO JUDICIAL. DIFERENÇAS DE PLANOS
ECONÔMICOS. INTEGRAÇÃO. O Acordo Judicial firmado entre a
CESP e o Sindicato da categoria, visando indenizar diferenças de
planos econômicos que vinham sendo objeto de reclamatórias na
Justiça do Trabalho, não autoriza o reajuste das parcelas remune-
ratórias para compor a indenização, tampouco, pagá-la e integrá-la
aos salários. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-734.862/2001.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ALDIMIRO GONÇALVES DE SOUZA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
A D VO G A D O : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelos reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. COI-
SA JULGADA. Não viola o instituto da coisa julgada (artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal de 1988) a limitação da execução ao
período em que o vínculo entre as partes ostentou natureza celetista,
ante o limite da competência material desta Justiça Especializada,
inscrita no artigo 114 da Constituição Federal, ainda que a decisão
exeqüenda não tenha feito essa limitação. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 138 da c. SBDI-1 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

<!ID936222-9>

PROCESSO : RR-751.754/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ALÍCIO STRESSER CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. SIDNEI MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 2 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o artigo 76 da CLT. Aplicação da Súmula nº 228
e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-751.765/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO
DOGLIOTTI

RECORRIDO(S) : PAULO WELLINGTON LOUBACH
A D VO G A D A : DRA. MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a utilização do salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA
Nº 228 E TEMA Nº 2 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DESTA CASA. Conforme entendimento já pacificado no
âmbito desta Corte, a base de cálculo do adicional de insalubridade é
o salário mínimo, mesmo na vigência da atual Constituição da Re-
pública (Inteligência da Súmula nº 228 e do Tema nº 2 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 deste Tribunal). Recurso de Revista co-
nhecido e, no particular, provido.

PROCESSO : RR-754.715/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO(S) : JOÃO ACIR SKREPKA
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
DESFUNDAMENTAÇÃO. O conhecimento da prefacial de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional encontra-se jungido à indi-
cação específica e expressa de ofensa aos artigos 832 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil e 93,
IX, da Constituição da República, conforme estabelece a Orientação
Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-1 desta Corte superior, o que não
restou configurado nos presentes autos. Nessa hipótese, o recurso
revela-se desfundamentado. Recurso de revista não conhecido.
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DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SEGURO DE VI-
DA. Inviável o reconhecimento de contrariedade à Súmula nº 342 do
TST se o juízo de origem afirma não ter restado comprovada a efetiva
contratação do seguro em virtude do qual foram efetuados os des-
contos nos salários do empregado. Hipótese de incidência da Súmula
nº 126 deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO COM A SEGUNDA RECLAMADA.
Não impulsiona o recurso de revista a alegação de divergência para
cuja configuração se colacionam arestos do mesmo Tribunal prolator
da decisão recorrida. Inteligência do disposto na alínea a do artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-776.658/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALEXANDRE MOREIRA

G O N Ç A LV E S
A D VO G A D A : DRA. NEUZA DE MEDEIROS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo reclamado quanto aos temas "horas extras - trabalho
externo" e "integração das comissões". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto à "reintegração", por divergência juris-
prudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a reintegração do autor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1.DISPENSA IMOTIVADA.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A jurisprudência iterativa,
notória e atual desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 247 da c. SDI-1 do TST, expressa o seguinte en-
tendimento : "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imo-
tivada. Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possi-
bilidade". Recurso de revista conhecido e provido.
2.HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Tendo em vista
que a v. decisão do eg. Tribunal Regional encontra-se amparada no
contexto fático-probatório, o recurso de revista não se viabiliza quan-
to ao tema, ante a incidência da Súmula 126 do c. TST.
3.INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. Art. 457, § 1º, DA CLT. Não
se conhece do recurso de revista quando não se verificarem nem a
divergência jurisprudencial nem as violações apontadas em torno das
normas legais atinentes à matéria trazida a exame no apelo, nos
termos do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-777.324/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROBSON SANTOS DE MAGALHÃES
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : SIGN PROPAGANDA S.A.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL BEVILAQUA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para adentrar o exame da revista denegada, nos termos do
artigo 897, § 5º, da CLT. Também, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 244 do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região, para que, superada a deserção,
prossiga no julgamento do recurso ordinário do Reclamante, como
entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHI-
MENTO. IRREGULARIDADE FORMAL.
1. Ao concluir pela deserção do recurso ordinário, em virtude de
irregularidade formal no preenchimento da guia de recolhimento das
custas processuais, porque a Recorrente deixou de registrar o número
do processo a que se referia, o Regional extrapolou os limites da
razoabilidade, olvidando-se de observar que, no dispositivo de lei a
regulamentar a matéria (artigo 789, § 4º, da CLT), apenas se exige o
recolhimento correto e a tempo do valor relativo às custas proces-
suais.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-780.110/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO DORNELES DE ARAU-

JO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PATOS DE MINAS E ALTO PARANAÍ-
BA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo
114, §3º da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe provimento
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para julgar o
presente feito e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide, como se en-
tender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Dá-se provimento ao agravo de instrumento, em recurso de
revista, ante a ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal em sua
nova redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45.
RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CON-
FLITO INTERSINDICAL.O art. 114, caput e inciso III, da Cons-
tituição da República de 1988, na redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 45/2004, estabelece a competência da Justiça do Tra-
balho para processar e julgar as ações sobre representação sindical,
entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores e entre sindicatos e
empregadores. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-783.718/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI-
CANTES DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS KAL-

SING LTDA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROBERTO MALLMANN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
julgar a presente ação e determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL PATRONAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIMENTO. O egrégio Tri-
bunal Regional entendeu que esta Justiça Especializada é incom-
petente para analisar e julgar ação de cobrança de contribuição as-
sistencial patronal fundada em convenção coletiva de trabalho, man-
tendo a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, IV, do CPC. Contudo, com a Emenda Cons-
titucional nº 45/2004 a competência material desta Justiça do Tra-
balho foi significativamente ampliada, passando a alcançar também
os litígios entre os sindicatos e empregadores (inciso III do artigo
114). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-785.500/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI-
CANTES NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : POSTO UM COMÉRCIO E DISTRIBUI-

DORA DE COMBUSTIVEL DO VALE
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIZABETE MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
julgar a presente ação e determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL PATRONAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIMENTO. O egrégio Tri-
bunal Regional entendeu que esta Justiça Especializada é incom-
petente para analisar e julgar ação de cobrança de contribuição as-
sistencial patronal fundada em convenção coletiva de trabalho, man-
tendo a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, IV, do CPC. Contudo, com a Emenda Cons-
titucional nº 45/2004 a competência material desta Justiça do Tra-
balho foi significativamente ampliada, passando a alcançar também
os litígios entre os sindicatos e empregadores (inciso III do artigo
114). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-797.044/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI-
CANTES NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : ASSIS MATTOS DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO CAETANO COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
julgar a presente ação e determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL PATRONAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIMENTO. O egrégio Tri-
bunal Regional entendeu que esta Justiça Especializada é incom-
petente para analisar e julgar ação de cobrança de contribuição as-
sistencial patronal fundada em convenção coletiva de trabalho, man-
tendo a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, IV, do CPC. Contudo, com a Emenda Cons-
titucional nº 45/2004 a competência material desta Justiça do Tra-
balho foi significativamente ampliada, passando a alcançar também
os litígios entre os sindicatos e empregadores (inciso III do artigo
114). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-814.211/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTA-

DORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO(S) : CANTÍDIO ANTÔNIO NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. ORLANDO ANTÔNIO SENHORI-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO. PRES-
CRIÇÃO BIENAL.
1. Após a extinção do contrato de trabalho, o prazo prescricional para
reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço é de dois anos. Ajuizada a ação dentro
do biênio prescricional, será observada a prescrição trintenária re-
lativamente à parcela propriamente dita, conforme entendimento ado-
tado por esta Corte, consubstanciado na Súmula nº 362.
2. Recurso de revista não conhecido.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID935789-0>

D E S PA C H O 

PROCESSO : AIRR-894/2001-017-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
J. Vista ao Reclamante pelo prazo de 10 dias.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Em, 05/10/2005.

José Luciano de Castilho Pereira
Ministro-Presidente da Segunda Turma

<!ID932063-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2001-033-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO KAZUKI ARAKI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RONALDO LIMA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
DO. Tratando-se de Agravo de Instrumento, o Recorrente deve atacar
diretamente os fundamentos do despacho denegatório, demonstrando
a viabilidade do recurso denegado, por emoldurar-se nas hipóteses
elencadas no art. 896 consolidado. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-30/1998-062-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS ALVES
A D VO G A D O : DR. JORGE MOREIRA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO SUS-
CITADA SOMENTE EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO
ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ORDINÁRIO. INCIDÊN-
CIA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. A prescrição pode ser ar-
güida em qualquer fase, nas instâncias ordinárias. Todavia, deve ser
suscitada nos momentos processuais próprios. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-35/2004-011-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TELMO JORGE LOPES RAMOS
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Registre-se que a
lide refere-se ao pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre
o FGTS, que é devido em razão da despedida injusta do Reclamante,
e cuja obrigação pelo pagamento é do empregador, conforme dispõe
o art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90. Evidencia-se, portanto, que, embora
a aplicação dos expurgos inflacionários seja reconhecida pela Justiça
Federal, tal fato não retira a responsabilidade do empregador de, à
época da dispensa, satisfazer o pagamento do acréscimo de 40% do
FGTS, calculado com base nos valores depositados na conta vin-
culada do empregado e regularmente corrigidos. Logo, a demanda
tem causa de pedir e pedidos vinculados à relação de emprego. Diante
disso, entende-se que é competente esta Justiça do Trabalho para
julgar o feito, pelo que permanece ileso o artigo 114 da Constituição
Federal.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. No tocante à argüição de supressão de instância, cumpre
esclarecer que a rejeição da tese da prescrição bienal autoriza o
pronto exame do mérito do pedido, desde que o feito esteja em
condições de imediato julgamento e que a questão seja exclusiva-
mente de direito, como no caso. Inteligência do art. 515, § 3º, do
CPC.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. A única violação apontada, com re-
lação ao tema, é de dispositivo de lei infraconstitucional. Contudo,
trata-se de procedimento sumaríssimo, assim, despicienda a análise.
PRESCRIÇÃO. Esta Corte já firmou jurisprudência, por meio da OJ
344 da SBDI-1.
MULTA DE 40% DO FGTS. No que se refere ao direito e à
responsabilidade pelas diferenças relativas à referida multa, há ju-
risprudência firmada por esta Corte, consubstanciada na OJ 341 da
SBDI-1 deste Tribunal. Ademais, a decisão Regional foi proferida em
conformidade com a Súmula 330 desta Corte. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-46/2002-801-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : NAIRA DIAS VILAVERDE
A D VO G A D O : DR. MILTON BRAZ RUBIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE PRO-
VAS. ÓBICE AO RECURSO DE REVISTA. A discussão em torno
do pagamento de horas extras insere-se no conjunto dos fatos e
provas, sendo vedado o seu reexame, nos termos da Súmula 126 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55/1998-006-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ QUINTINO MAMEDE
A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA

FA R I A S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. PRECLUSÃO. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do art.
896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-78/1991-006-09-43.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOACIR RAMOS DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. NARCIZO LIPKA
A G R AVA D O ( S ) : FILOMENA MORO
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO R. CONSTANTINO
A G R AVA D O ( S ) : NORTE FERRO COMÉRCIO DE PLÁS-

TICOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-87/2002-658-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GELSO ENGEL
A D VO G A D O : DR. LUIZ JORGE GRELLMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Os
arestos colacionados estão superados pela jurisprudência desta Corte,
no sentido de que, uma vez imposta a responsabilidade subsidiária, a
tomadora dos serviços responde pelo total devido ao Reclamante,
incluindo verbas rescisórias e a multa do art. 477 da CLT. Óbice na
Súmula 333/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-89/2003-070-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL MINAS PETRÓLEO LTDA.
A D VO G A D O : DR. EVANDRO SILVA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA MARTINS MOTA
A G R AVA D O ( S ) : RODOPETRO LTDA.
A D VO G A D O : DR. TARCÉLIO SANTIAGO DA SIL-

VEIRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT E SÚMULAS 126 E 266 DO TST. PENHORA.
GRUPO ECONÔMICO. O acórdão Regional negou provimento ao
Agravo de Petição da Recorrente, porque, com base na análise dos
elementos fático-porobatórios de convicção produzidos nos autos,
concluiu que a Recorrente pertencia ao mesmo grupo econômico que
a primeira Executada. Nesse contexto, resta inviabilizada a análise de
eventuais ofensas ao artigo 5º, XXII, da Constituição Federal, por
óbice da Súmula 126 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-105/2004-043-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO INÁCIO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : GE DAKO S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO. Indispensabilidade da certidão de publicação
do acórdão regional para aferição da tempestividade do recurso de
revista. Irregularidade do instrumento do agravo. Incidência da
OJ.SDI1-TRANSITÓRIA Nº 18. Agravo regimental conhecido e im-
provido.

PROCESSO : AIRR-114/2002-011-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ACINDINO SASTRE
A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE

UTILIDADES DOMÉSTICAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DOS
DESCONTOS FISCAIS SOBRE OS JUROS DE MORA. Não con-
figurada a violação direta e literal do art. 46, I, da Lei 8.541/94
correto o despacho agravado ao negar seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento não provido.
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EFEITOS. A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar para a Reclamada, após a concessão do
benefício, conforme a OJ 177 da SBDI.1 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-130/2002-441-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JEQUIÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUTENTICIDADE DE PEÇA TRASLADA-
DA. NECESSIDADE. ARTIGOS 830 DA CLT E 384 DO CPC.
PRECEDENTES DA SBDI-1 DESTA CORTE. A jurisprudência des-
ta Corte já se pacificou no sentido de que se denega seguimento ao
recurso, mediante a autenticação inválida das peças essenciais à for-
mação do instrumento, isto é, quando a certidão não atestar a con-
ferência das peças apresentadas com os respectivos originais. Na
hipótese concreta, extrai-se da certidão que se trata de conferência
com a peça fotocopiada, ou seja, cópia da cópia. Dessa forma, tem-se
como irregular a sua autenticação, uma vez que a fidedignidade dos
documentos apresentados como prova constitui formalidade prevista
tanto no Processo Civil (art. 384 do CPC), quanto no Processo Tra-
balhista (art. 830 da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-146/2004-205-08-40.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAPÁ
A D VO G A D O : DR. MARCELO BRAZOLOTO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARCELO MIRANDA DOS

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIVALDO COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS
SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE.
Não há que se falar em violação ao art. 37, II e XXI, e § 6°, da
Constituição Federal, quando a decisão hostilizada que condena o
reclamado como responsável subsidiário pela satisfação do débito
trabalhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta
Corte. In casu, não tratam os autos da existência de vínculo de
emprego entre ente público e a reclamante, cingindo-se a controvérsia
sobre a responsabilização subsidiária do Estado pelas verbas tra-
balhistas não adimplidas.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-156/2002-002-22-40.8 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PROCURADORA : DRA. SÁVIA MARIA LEITE RODRI-
GUES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MAJACI MOURA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DETERMINAÇÃO DE
RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM
PARA QUE PROSSIGA NA INSTRUÇÃO E SE RESTABELEÇA O
CONTRADITÓRIO - IRRECORRIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 214, DO C. TST.
Acórdão regional que considera abrupta a decisão declaratória de
incompetência material desta Justiça Especializada no início do pro-
cesso, quando inexistem parâmetros mínimos nos autos a indicar ao
menos o fato gerador do direito alegado, e anula a sentença de-
terminando o retorno dos autos à origem para que prossiga na ins-
trução e se restabeleça o contraditório, não exaure a prestação ju-
risdicional na instância ordinária, não admitindo ataque imediato por
meio de recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : A-AIRR-157/2003-035-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GMD CONSTRUÇÕES LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO SILVA NETO
A G R AVA D O ( S ) : CIDIMAR DE CASTRO EVARISTO
A D VO G A D O : DR. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNO-

LA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO. Indispensabilidade da certidão de publicação
do acórdão regional para aferição da tempestividade do recurso de
revista. Irregularidade do instrumento do agravo. Incidência da
OJ.SDI1-TRANSITÓRIA Nº 18. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-162/2003-561-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA OFÉLIA MORAES DE ALMEI-

DA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO EDUARDO PIVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-183/1998-333-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JUDITH INÊS SANT'ANNA
A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLA-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇAS (FIPs). Demonstrado que as deno-
minadas folhas individuais de presença (FIPs) não retratavam a real
jornada de trabalho do reclamante, não se lhes pode emprestar o valor
probante formalmente pactuado. A simples previsão em acordo co-
letivo, assegurando que as folhas de presença atendem à exigência
constante do art. 74, § 2º, da CLT, não dá, por si só, credibilidade
quanto aos horários registrados, se o exame da prova produzida de-
monstra que tais registros não atendiam à realidade da jornada pra-
ticada. Aplicação do princípio da primazia da realidade. Incidência do
item II da Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Trabalho. Im-
possibilidade de processamento do recurso de revista, eis que não
atendidos os pressupostos de admissibilidade contidos no artigo 896
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-195/1999-043-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA - CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA MARIA POLI DE
VA S C O N C E L L O S

A G R AVA D O ( S ) : MARLI APARECIDA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A D VO G A D A : DRA. ELZA MARIA ARGENTON E
QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de Recurso de Revista in-
terposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-210/2002-058-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO REIS FARIA
A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA-

TEUS
A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GEODEX COMMUNICATIONS S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Pela análise da decisão Regional, cons-
tata-se que foram apreciadas todas as questões suscitadas pela Re-
clamada, havendo declaração expressa sobre as questões levantadas.
Portanto, o procedimento legal foi obedecido pelo Tribunal Regional,
não ocorrendo afronta direta e literal ao art. 93, IX, da Constituição
Federal.JULGAMENTO EXTRA PETITA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. No que tange ao alegado julgamento extra petita
referente à responsabilidade subsidiária, restou consignado nos autos
que o Reclamante postulou a condenação solidária das Reclamadas ao
pagamento das parcelas pleiteadas. A decisão Regional está em con-
sonância com o item IV da Súmula 331 do TST.
FIXAÇÃO DE SALÁRIO DIVERSO DO CONSTANTE NA
CTPS. A tese adotada pelo Tribunal Regional não diverge da Súmula
12 do TST, já que as anotações da CTPS admitem provas em con-
trário. No caso em tela, o Regional manteve a condenação referente
ao pagamento das horas extras devido à falta de contestação do
salário alegado por parte da Reclamada. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-211/2002-921-21-40.7 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO SANT'ANNA NETO E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA

DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. Não pode ser processado recurso
de revista sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de
acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e
256, da SBDI-1 deste Tribunal. De outra parte, a teor do disposto no
art. 896, §2º da CLT e da Súmula 266 desta Corte caberá recurso de
revista, em execução de sentença, somente na hipótese de ofensa
direta e literal de dispositivo da Constituição. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-214/2002-058-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOAQUIM PIO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GEODEX COMMUNICATIONS S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Pela análise da decisão Regional, cons-
tata-se que foram apreciadas todas as questões suscitadas pela Re-
clamada, havendo declaração expressa sobre as questões levantadas.
Portanto, o procedimento legal foi obedecido pelo Tribunal Regional,
não ocorrendo afronta direta e literal ao art. 93, IX, da Constituição
Federal.JULGAMENTO EXTRA PETITA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. No que tange ao alegado julgamento extra petita
referente à responsabilidade subsidiária, restou consignado nos autos
que o Reclamante postulou a condenação solidária das Reclamadas ao
pagamento das parcelas pleiteadas. A decisão Regional está em con-
sonância com o item IV da Súmula 331 do TST.
FIXAÇÃO DE SALÁRIO DIVERSO DO CONSTANTE NA
CTPS. Não se vislumbra contrariedade à Súmula 12 do TST, já que
as anotações da CTPS admitem provas em contrário. No caso em tela,
o Regional manteve a condenação referente ao pagamento das horas
extras devido à falta de contestação do salário alegado por parte da
Reclamada.
ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. A matéria não está de-
vidamente prequestionada, porquanto não merece ser analisada, con-
forme a Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-225/2002-921-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTU-
RA DE MOSSORÓ - ESAM

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELESMÁRIO TAVARES E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AÇÃO DE REVISÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. Não pode ser processado o recurso de revista sem o
prequestionamento dos temas e dos dispositivos legais ou consti-
tucionais supostamente violados. Inteligência da Súmula nº 297 e
Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1, do TST. Ou-
trossim, o conhecimento do recurso de revista pressupõe a demons-
tração de violação literal de lei federal, afronta direta e literal da
Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial específica, não
logrando êxito quando despido desses requisitos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-244/2002-052-18-00.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS BARRETO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso de Agravo,
para, desconstituindo o despacho de fl. 9686, negar provimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamada.
EMENTA: AGRAVO. Demonstrado o desacerto do despacho que
denegara seguimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, au-
toriza-se sua análise. Imediata. Agravo provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Confirmada a inadequação do Re-
curso de Revista aos requisitos traçados no art. 896 da CLT, mantém-
se o despacho que obstou seu processamento. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-248/2004-006-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA EVA GOMES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS PENA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. A discussão em torno do enquadramento sindical da
Reclamada e da validade das normas coletivas firmadas pelo sindicato
em questão adentra o campo fático-probatório dos autos, cujo re-
exame é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-261/1999-009-16-00.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ
A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA

CARVALHO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO

ASSUNÇÃO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CRÉDITO
DE PEQUENO VALOR. DESNECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 22, I, 44, 48, 61, 100, §3º, 160 E 167,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C.
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de exe-
cução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, não se configura, no decidido,
qualquer violação constitucional. A desnecessidade de expedição de
precatório, para os créditos de pequeno valor, como é o caso, en-
contra-se tratada no artigo 100, § 3º, da Carta Magna, ao estabelecer
que o disposto no caput do artigo, relativamente à expedição de
precatórios, "não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado", situando-se o crédito reconhecido dentro do
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permissivo do artigo 87, inciso II, do ADCT, com as redações con-
feridas pelas Emendas Constitucionais 30/2000 e 37/2002, respec-
tivamente. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-265/2000-103-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSALINA VALIN FERREIRA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA ROSA UREN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELO-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : MAPEL - MOVIMENTO ASSISTEN-

CIAL PELOTAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. QUES-
TÃO PREJUDICIAL. Decisão, em agravo de petição, no sentido de
decretar a preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, já que
o executado silenciou no prazo concedido para a manifestação acerca
dos cálculos de liquidação, embora devidamente intimado. Contro-
vérsia dirimida à luz da interpretação de dispositivos da legislação
infraconstitucional. Impossibilidade de processamento de recurso de
revista em processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-312/1992-070-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO CAFÉ - IBC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS DE FÁTIMA FERREIRA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSMAR MARCELINO DOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CRÉDITO
DE PEQUENO VALOR. DESNECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, 100, § 2º E § 3º, 163,
INCISO I, E 165, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST, ALÉM DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 01, DO TRIBUNAL PLENO DO COLEN-
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A admissibilidade
do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do
C. TST. In casu, não se configura, no decidido, qualquer violação
constitucional. A desnecessidade de expedição de precatório, para os
créditos de pequeno valor, como é o caso, encontra-se tratada no
artigo 100, § 3º, da Carta Magna, ao estabelecer que o disposto no
caput do artigo, relativamente à expedição de precatórios, "não se
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pe-
queno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado".
Ademais, incide ao caso a Orientação Jurisprudencial nº 01, do Tri-
bunal Pleno do C. TST. Destarte, excluídos os créditos de pequeno
valor da sistemática de expedição de precatório, não há o que se falar,
como pretendido, em violação ao artigo 100, § 2º, da Constituição
Federal, posto referir-se a precatórios judiciários, devendo atentar-se
que o seqüestro determinado pelo Juízo da Execução não se confunde
com o previsto em tal diploma, então ligado ao direito de precedência
de precatórios formalizados, estando atinente ao Presidente do Tri-
bunal ad quem. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-364/2002-023-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ORNELLAS
A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. SÚMU-
LA 199. Os Embargos de Declaração não podem ser utilizados com
a finalidade de propiciar um novo exame da própria questão de fundo,
de modo a viabilizar, por via processual absolutamente inadequada, a
desconstituição de ato decisório regularmente proferido, conforme
pretende a Embargante. Apreciados todos os aspectos suscitados con-
clui-se pela inexistência dos argüidos defeitos no julgado, pois os
trechos reproduzidos revelam a abordagem da matéria, quanto às
alegações expendidas. Embargos Declaratórios a que se nega pro-
vimento.

<!ID932063-2>

PROCESSO : AIRR-399/1998-058-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERREIRA DE SOUZA BEZER-

RA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe
falar em ausência de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, trazendo
os argumentos pelos quais não decretou a prescrição argüida.
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. VIOLAÇÃO AOS ARTI-
GOS 5º, II e 7º, XXIX, DA CARTA MAGNA. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. Conforme de depreende do trecho do Acórdão hos-
tilizado, inexistiu qualquer malferimento a dispositivo constitucional.
In casu, o agravante apenas argüiu a prescrição qüinqüenal em pro-
cesso de execução, não tendo se valido do direito de tal argüição no
processo de conhecimento. Observa-se que na fase de execução o
título executivo já está amoldado em sua forma definitiva, não se
admitindo, qualquer alteração ao comando da sentença de conhe-
cimento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-420/2004-002-13-40.4 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SOARES MAR-

QUES
A D VO G A D O : DR. ARIEL DE FARIAS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. Esta Corte já pacificou
entendimento, no sentido de que a transação extrajudicial realizada
pela adesão do trabalhador ao PDV quita apenas as parcelas e valores
constantes no recibo (OJ 270 da SBDI-1 do TST).
HORAS EXTRAS. PREVALÊNCIA DE PROVA TESTEMU-
NHAL SOBRE A DOCUMENTAL. O acórdão regional encontra-se
em consonância com o entendimento traçado na Súmula 338 do TST,
firmada no sentido de que a prova documental pode ser elidida por
prova em contrário.
FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO E RESPONSABILI-
DADE. Esta Corte já firmou jurisprudência, por meio da OJ 344 da
SBDI-1. No que se refere ao direito e à responsabilidade pelas di-
ferenças relativas à referida multa, também há jurisprudência con-
substanciada na OJ 341 da SBDI-1 deste Tribunal. Ademais a decisão
regional foi proferida em conformidade com a Súmula 330 desta
Corte. Incidência dos parágrafo 4º e 5º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-446/2004-010-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. CLARISSA DIAS DE MELO AL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SALDANHA MARQUES
A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO BATISTA PRADO
A G R AVA D O ( S ) : PROBANK LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. O en-
tendimento desta Corte é no sentido de que o carimbo do banco
recebedor na guia de comprovação do recolhimento das custas supre
a ausência de autenticação mecânica, tendo em vista o disposto na OJ
33 da SBDI-1/TST. Assim, tem-se como superado o óbice imposto ao
processamento do Recurso de Revista denegado. contudo, em ob-
séquio ao princípio da economia e celeridade processuais e com
arrimo na OJ 282 da SBDI-1 desta Corte, passa-se ao exame dos
demais pressupostos de admissibilidade do Recurso obstado.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que este tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial. Re-
curso não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - LIMITES. O entendi-
mento do Regional, ao condenar a Recorrente subsidiariamente, foi
no sentido de que se trata de tomadora de serviços que incorreu em
culpa in vigilando e in eligendo. Não obstante, a Súmula 363 trata de
contratação de servidor público após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público. Dessa forma, a decisão não contraria
referida súmula, tendo em vista que as hipóteses são diferentes.
DIFERENÇAS SALARIAIS - ENQUADRAMENTO SINDICAL.
O Regional não analisou a matéria sob o enfoque dos arts. 461 da
CLT e 12 da Lei 6.019/74, nem foi instado a fazê-lo por meio de
Embargos Declaratórios (Súmula 297 /TST).
MULTAS POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os princípios
do contraditório e da ampla defesa devem ser analisados nos limites
da lei processual. Dessarte, a alegada violação do artigo 5º, LV, da
CF, se configurada, depende de exame de lei infraconstitucional, o
que não se coaduna com o teor do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-449/2004-045-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MOREIRA POUBEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme jurisprudência pacífica da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta egrégia Corte, so-
mente por violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT ou 93, IX,
da Constituição Federal/88 pode ser admitido o conhecimento do
Recurso de Revista pela preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. Por esse motivo, o Recurso não deve ser admitido
por violação dos artigos 535 do CPC e 5º, inciso LV, da Constituição
Federal/88. Frise-se, ainda, que os arestos transcritos com a finalidade
de demonstrar o conflito de teses são despiciendos, tendo em vista
que a alegação de divergência não é adequada para fundamentar a
argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O egrégio Tribunal Regio-
nal, com base no contexto fático-probatório dos autos, constatou
por prova pericial ser devido o adicional de insalubridade. Assim
sendo, a discussão em torno do tema esbarra na Súmula 126 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-450/2002-058-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GEODEX COMMUNICATIONS S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. DEPÓ-
SITO RECURSAL. PRAZO. Correto o despacho denegatório ao re-
conhecer o óbice ao processamento do Recurso, pois, nos termos da
Súmula 245 do TST, o depósito recursal deve ser feito e comprovado
no prazo alusivo ao recurso. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-451/2003-021-24-40.2 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : CAAL - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e §5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-481/1980-531-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCONDES PORTO
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A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TERESÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. SAULO COSTA DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO. EXCLU-
SÃO DA INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 304
DO TST. Decisão, em agravo de petição, no sentido de que, operada
a sucessão trabalhista, o sucessor responde pela totalidade do débito
apurado inclusive juros de mora, já que o gozo de boa saúde fi-
nanceira afasta a aplicabilidade da limitação dos juros contida na
Súmula nº 304 do TST. Controvérsia dirimida com base na inter-
pretação da legislação infraconstitucional. Inexistência de afronta di-
reta e literal de norma da Constituição da República de 1988 de modo
a admitir o processamento de recurso de revista interposto em pro-
cesso de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-493/1997-007-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA APARECIDA FERRONI
A D VO G A D O : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade da Súmula/TST nº 266 e do artigo 896, § 2º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-503/2004-047-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEXACO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : NORA NEY VAZ E OUTROS
A D VO G A D O : DR. PASCOAL ROBERTO SICARI
A G R AVA D O ( S ) : POSTO MINEIRINHO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Alegada, mas não demons-
trada violação direta e literal a dispositivo constitucional, improspera
o Agravo de Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de
Revista interposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-521/1999-009-16-00.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ
A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ MIRANDA GOU-

L A RT
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS SANTOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO

ASSUNÇÃO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. O Recurso encontra óbice ao seu conhecimento,
pois não foi juntada aos autos a procuração outorgada aos advogados
subscritores do Apelo, implicando inexistente o Agravo de Instru-
mento. A teor da Súmula 164, desta Corte, o descumprimento das
disposições da Lei 8.906, art. 5º, § 1º e § 2º, bem como do artigo 37,
parágrafo único, do CPC, implica o não conhecimento do Recurso,
por inexistente, excetuada a hipótese de mandato tácito, in casu,
inocorrente. Ademais, não é o caso de se determinar a regularização,
pois esta Corte, nos termos da Súmula 383, firmou o entendimento de
ser inaplicável a hipótese do artigo 13, do CPC, quando o processo se
encontrar na fase recursal. Agravo de Instrumento que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-544/2003-004-07-40.4 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRA TEIXEIRA DANTHEIAS
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA BOTA GUERREI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. O eg. TRT, examinando as provas produzidas, entendeu não
caracterizado o desvio funcional. A aferição da alegação recursal ou
da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova
análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento este
vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do
TST.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional não
emitiu tese a respeito, mesmo porque não foi provocado no Recurso
Ordinário. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-551/2002-059-19-40.8 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-
LÉGIO

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-
BO

A G R AVA D O ( S ) : AMABÍLIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOVINA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS.
VIOLAÇÃO DO ART. 37, INCISO II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
363, DO C. TST. Não há que se falar em afronta ao artigo 37, inciso
II e § 2º, da Lei Maior, porquanto a decisão guerreada encontra-se em
consonância com a Súmula 363, desta Colenda Corte, uma vez que
condena o Município ao recolhimento do FGTS do reclamante, não
obstante a nulidade do contrato, eis que efetuado após a Constituição
Federal de 1988, sem prévio concurso público. A divergência co-
lacionada torna-se obstada por aplicação da Súmula 333, do C. TST,
bem como do artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
Agravo de instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-556/2002-281-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASIL S.A. - TRANSPOR-

TE E TURISMO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON GONÇALVES PEREIRA

COELHO
A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando a procuração que dá poderes ao
subscritor do apelo encontra-se sem a devida autenticação, exigida
por força do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Cum-
pre observar que a aplicação do artigo 13 do Código de Processo
Civil está restrita à instância de primeiro grau, daí porque a re-
gularidade da representação processual há de ser manifesta, no mo-
mento da interposição do recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-557/1997-002-17-40.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : LACI GALAVOTE MOREIRA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe
falar em ausência de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pela Agravante.
PRECATÓRIO. CRÉDITO DE PEQUENO VALOR. DESNE-
CESSIDADE DE EXPEDIÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
22, I, 44, 48, 61, 100, §3º, 160 E 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula
266, do C. TST. In casu, não se configura, no decidido, qualquer
violação constitucional. A desnecessidade de expedição de precatório,

para os créditos de pequeno valor, como é o caso, encontra-se tratada
no artigo 100, § 3º, da Carta Magna, ao estabelecer que o disposto no
caput do artigo, relativamente à expedição de precatórios, "não se
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pe-
queno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado",
situando-se o crédito reconhecido dentro do permissivo do artigo 87,
inciso II, do ADCT, com as redações conferidas pelas Emendas Cons-
titucionais 30/2000 e 37/2002, respectivamente, não há falar em vio-
lação à norma constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-565/1995-192-05-41.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE - FUNASA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BISPO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA G.V.A. CARNEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DE PEÇAS. AUSÊNCIA DO CARIMBO DO
PROTOCOLO NO RECURSO QUE TEVE A TRAMITAÇÃO DE-
NEGADA. INTEMPESTIVIDADE. De acordo com a jurisprudência
consolidada pela Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais
(SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 285, o carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado. Logo, também
é aplicável esse entendimento na hipótese em que está ausente o
próprio protocolo no recurso que teve a tramitação obstada, o que
impossibilita o conhecimento do agravo de instrumento, já que, pro-
vido esse, aquele será julgado imediatamente, não sendo possível,
assim, aferir, de modo objetivo, a sua tempestividade. Por fim, na
sistemática do § 5º do artigo 897 da CLT, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, no caso o re-
curso de revista. Finalmente, de acordo com o item X da Instrução
Normativa nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-578/2001-004-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VALMOR JOSÉ GIACOMETTI
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO

DA TRINDADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. O acór-
dão Regional foi proferido em consonância com a OJ 177 da SBDI-
1 desta Corte, de forma que não merece reforma o despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-583/1998-027-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VALTER ARI DOHNERT
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARGEMIRO AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. PERÍODO À DISPOSIÇÃO DO EMPRE-
GADOR. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-589/2001-001-22-40.6 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BARBOSA FILHO
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A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-
MA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALTA DE DELIMITAÇÃO
DE VALORES. É obrigatória a delimitação de todos os valores objeto
da discordância, a teor do que dispõe o artigo 897, § 1º, da CLT.
Assim, o agravo de petição não conhecido por esse motivo não dá
ensejo à interposição de recurso de revista, porquanto não verificada
violação direta e literal de dispositivo constitucional. Inadmissível,
pois, o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-608/1997-821-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : VICÊNCIA DERLY MACIEL GUTER-

RES
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de instrumento
que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões do recurso
denegado, com pequenas variações ou supressões de parágrafos, não
se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as
razões exaradas no despacho que denega o processamento do recurso.
Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instru-
mento desfundamentado a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-608/2002-028-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARISA CASTELO BRANCO

NASCENTES COELHO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. O Tribunal Regional, com base na prova oral,
concluiu não ser a hipótese de aplicação da Súmula 331, IV, do TST.
A aferição da alegação recursal ou da veracidade da assertiva do
Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto fático-pro-
batório dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos
termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-627/2003-017-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : QUINTAL DO CARMO ALIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PINHO TARANTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RODRIGUES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : TAPAS EMPREENDIMENTOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Não prequestionada a violação à
Constituição, no momento processual oportuno, preclusa a discussão
em Recurso de Revista. Aplicação das Súmulas nº 297 e 333 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-641/1999-052-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTES DE
VA L O R E S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. TOBIAS FIGUEIRA DE MELLO

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. Não enseja o conhecimento do recurso por negativa
de prestação de tutela jurídica processual a infringência de artigos não
mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta
Corte, tampouco argumentação de divergência jurisprudencial, por
não ser possível vislumbrar-se o necessário confronto de teses ju-
rídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de lei, assim como
averiguar-se a identidade fática, nos termos da Súmula nº 296 do
TST. Outrossim, verificando-se que, em atendimento às exigências de
ordem pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde
do litígio foram explicita, motivada e fundamentadamente apreciadas
pelo órgão julgador, a decisão não se inquina do vício de nulidade.
Preliminar rejeitada.EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA.
A teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266, do TST, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução de sentença depende de demonstração de ofensa
direta e literal de norma da Constituição. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-645/2003-531-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA MINEIRO DE RADIO DIFU-
SÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LAGO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JANEFSON GONÇALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ DA SILVA LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFISSÃO FICTA.
Dentro do seu livre convencimento, o julgador pode decidir a lide
adotando a prova documental constante dos autos, sem que isso
implique violação de dispositivos de lei infraconstitucional ou da
Constituição. Incidência da Súmula 74, item II, deste Tribunal. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-645/2004-013-08-40.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. MICHELLE CONDE VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - Não prospera o agravo de instrumento se não descons-
tituidos os fundamentos do acórdão encampado pelo despacho de-
negatório do apelo extraordinário. Agravo de instrumento improvido.
Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-649/1997-821-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALEGRETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AURÉLIO PEDROSO
A G R AVA D O ( S ) : AURICÉLIO APOLIANO CARDOZO
A D VO G A D O : DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cargo de confiança
bancária. Matéria fático-probatória. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando não fica demonstrado que o recurso denegado
merecia ser admitido.

PROCESSO : AIRR-708/2004-024-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCINO IGNACIO GARCIA
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
A G R AVA D O ( S ) : BOMBRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. Considerando-se que o marco para a contagem do prazo pres-
cricional é a edição da Lei 110/2001, tem-se como intocável a decisão
agravada. Incide à hipótese o art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-713/2002-087-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. O eg. Tribunal Regional, com base na prova oral, entendeu
configurados os requisitos necessários ao deferimento da equiparação
salarial pleiteada. A aferição da alegação recursal ou da veracidade da
assertiva do Colegiado de origem depende de nova análise do con-
junto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta ins-
tância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

<!ID932063-3>

PROCESSO : AIRR-717/2002-097-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RAMOS
A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : ARMELINDO MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. ISAÍAS FERREIRA DE ASSIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. Estando a decisão recorrida amparada no conjunto fático-
probatório dos autos, que não reconhece o liame empregatício entre
as partes, o Apelo encontra óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-719/2004-911-11-40.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA-
ZONAS - CEAM

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO GURGEL DO AMA-
RAL CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON DE MELO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. Tratando-se de decisão proferida em execução de sentença só
cabe Recurso de Revista na hipótese de ofensa direta e literal à norma
constitucional. Incidência do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula
266 deste Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-731/2003-070-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND

I TA Ú
A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NICODEMOS GODOI
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ANDRADE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : DENER LINO AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-733/2001-079-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARCHETTI
A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA-

NI
A G R AVA D O ( S ) : JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.
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Violações legais e constitucionais não vislumbradas inviabilizam o
processamento do recurso de revista. De outra parte, estando o acór-
dão recorrido em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso
de revista, inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º
e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, deste Tribunal. No mais, somente autorizam a revisão
via recurso de revista as ofensa explícitas ao comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-757/2004-027-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA VANZETTO
A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Agravo de Instrumento,
vencido o Exmo. Ministro Renato Lacerda Paiva.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40%. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O artigo 7º, inciso
XXIX, da CF/88 estabeleceu como regra geral o prazo prescricional
de cinco anos para as ações trabalhistas, à exceção da hipótese em
que a contagem tenha como marco inicial a ruptura do contrato de
trabalho, quando então o prazo a ser observado será de dois anos. No
caso em tela, o marco prescricional não ocorreu na ruptura do con-
trato de trabalho, mas na edição da Lei Complementar 110/01 (OJ
344 da SDI-I). Logo, não há que se falar em aplicação da exceção
prevista no art. 7º, inciso XXIX, da CF/88 (prescrição bienal), mas
em aplicação da regra geral do prazo prescricional, ou seja, cinco
anos. Na esteira desse entendimento, considerando-se a edição da LC
110/01 como o marco inicial do prazo prescricional (29.06.2001), não
se há falar em prescrição se a ação foi ajuizada em 05/08/2004.
ATO JURÍDICO PERFEITO. Reconhecimento posterior da exis-
tência de índices não aplicados na atualização do saldo de FGTS do
obreiro gera obrigação retroativa de pagamento de diferenças na mul-
ta de 40% do FGTS, vez que os referidos expurgos ocorreram en-
quanto vigente o contrato de trabalho. Assim, nesta questão, a res-
cisão contratual não constitui ato jurídico perfeito, não havendo vio-
lação do art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88.
INOVAÇÃO RECURSAL. CONTRARIEDADE À SÚMULA 362
DO TST. Matéria que não foi objeto de insurgência em Recurso de
Revista não pode ser argüida em Agravo de Instrumento, por se tratar
de inovação recursal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-791/2001-012-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

EMBARGADO(A) : CLARICE MARIA ADAMS ALVES E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios não providos, por não haver a apontada contradição.

PROCESSO : A-AIRR-804/1997-003-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ROSA MACHADO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Em se
tratando de decisão não terminativa do feito, aplica-se à hipótese a
Súmula nº 214, interpretativa do art. 893, § 1º da CLT. Agravo
conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-877/2004-911-11-40.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH MARIA DA SILVA COIM-

BRA
A D VO G A D A : DRA. ADONIDES ALICE DA SILVEIRA

MARRON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor da Súmula nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-883/1999-002-17-00.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VITÓRIA MARIA WILL
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto ao tema: "Multa por litigância de má-fé. Cabimento" e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. À falta de indicação das imperfeições que viciam o
despacho denegatório e da exposição dos motivos pelos quais assim
se hão de considerar, o recurso, porque desfundamentado, não merece
conhecimento. Agravo não conhecido.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CABIMENTO. A ra-
zoável interpretação dada à matéria posta à apreciação do Tribunal
não abre vias ao processamento do recurso de revista, à luz do item
II, da Súmula nº 221, desta Corte. Por outro lado, o apelo revisional
pressupõe demonstração de violação literal de lei federal, afronta
direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial
específica, não sendo admitido quando despido desses requisitos.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-883/2003-661-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
A D VO G A D A : DRA. NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ALI IBRAHIM DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO RE-
CONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL - DETERMINAÇÃO
DE RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORI-
GEM PARA APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS POSTULADOS NA
EXORDIAL - IRRECORRIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 214, DO C. TST.
Decisão regional que reconhece a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar o feito e anula a sentença determinando o retorno dos
autos à origem para que outra decisão seja proferida, apreciando-se os
pedidos da exordial, não exaure a prestação jurisdicional na instância
ordinária, não admitindo ataque imediato por meio de recurso de
revista. Incidência da Súmula nº 214, do C. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-892/2000-005-17-00.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ILKA ROSETTI RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA NERI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DO
FGTS. AÇÃO AJUIZADA APÓS O BIÊNIO LEGAL. SÚMULA
362/TST. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando a v.
decisão Regional apresenta-se em consonância com o entendimento
pacífico do TST e o Recurso de Revista encontra o óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-908/1995-093-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLA-
TO R E

A G R AVA D O ( S ) : ISMAIL TAVARES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Alegada, mas não demons-
trada violação direta e literal a dispositivo constitucional, improspera
o Agravo de Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de
Revista interposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-914/2004-006-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYS CARLYLE SCHÜNEMANN
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA GOULART BORDIGNON
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. Esta Corte já
firmou jurisprudência, por meio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de
que o marco para a contagem do prazo prescricional é a edição da Lei
110/2001. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-921/1992-302-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO CAEEB)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO IGNÁCIO TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 46 DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Não há vislumbrar afronta direta ao artigo 46 do ADCT, que diz
respeito a correção monetária, quando a matéria discutida seja per-
tinente à incidência de juros de mora. Já a Súmula nº 304 do TST,
aplica-se somente quando a liquidação extrajudicial é decretada pelo
Banco Central. Tal entendimento encontra-se consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 10 da SBDI-1 do TST. A
teor da Súmula nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896 da
CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão
proferida na execução exige demonstração de violação direta e literal
da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXVI E LV DA
CONSTITUIÇÃO. Indicação inovatória a dispositivo constitucional,
em recurso de agravo de instrumento, não serve ao fim pretendido por
não atender ao disposto no artigo 897 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-923/2003-013-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE INTELIGÊNCIA E CORA-
ÇÃO

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE
LEOPOLDINO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA RODRIGUES CA-
VA L C A N T I

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. LEGITIMIDADE DE PARTE. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A Lei nº
9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitido recurso de re-
vista no procedimento sumaríssimo por contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Segundo a exegese do artigo
896, § 6º, da CLT, a viabilidade do recurso de natureza extraordinária
interposto contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo
está restrita à demonstração de violação direta ao texto constitucional
ou de contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-926/2001-036-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADÍLSON CARDOSO DE LEMOS
A D VO G A D O : DR. VLADEMIR DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : REXEL DISTRIBUIÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LAFAYETTE SÁ CAVALCANTI AL-

BUQUERQUE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA . Nega- se provimento ao agravo de instrumento quando o
recurso de revista atrai a incidência da Súmula nº 296 desta Corte ,
além de não atender aos pressupostos de admissibiliddade previstos
no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-926/2001-036-02-41.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REXEL DISTRIBUIÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LAFAYETTE SÁ CAVALCANTI AL-

BUQUERQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADÍLSON CARDOSO DE LEMOS
A D VO G A D O : DR. VLADEMIR DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAS-
LADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILÉGÍVEL.
INSERVÍVEL. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado."Incidência da OJ.SDI1- Nº 285. Agravo
regimental conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-928/2003-661-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MOREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JUDITE MAYO RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO RE-
CONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL - DETERMINAÇÃO
DE RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORI-
GEM PARA APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS POSTULADOS NA
EXORDIAL - IRRECORRIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 214, DO C. TST.
Decisão regional que reconhece a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar o feito e anula a sentença determinando o retorno dos
autos à origem para que outra decisão seja proferida, apreciando-se os
pedidos da exordial, não exaure a prestação jurisdicional na instância
ordinária, não admitindo ataque imediato por meio de recurso de
revista. Incidência da Súmula nº 214, do C. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-943/1999-061-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IMAVEN - IMÓVEIS E AGROPECUÁ-
RIA LTDA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS GIOVANNINI
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BELFORD VIANA DA SIL-

VA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ERMELINO SASSI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXCESSO DE CÁLCULOS - A função do recurso de revista
é a de uniformização da jurisprudência em derredor de teses jurídicas,
não se prestando ao reexame do acerto ou desacerto no tratamento de
questões fático-probatórias. Agravo improvido.

PROCESSO : A-AIRR-952/2000-654-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IMCOPA - IMPORTAÇÃO, EXPORTA-
ÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUAN CARLOS CHIBINSKI
A G R AVA D O ( S ) : IZIQUEIEL RAMIRES
A D VO G A D O : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ILEGIBILIDADE DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. Configura-se
a inexistência da certidão de publicação quando a data nela aposta
não se encontrar legível, impossibilitando assim a aferição da tem-
pestividade do recurso, conforme aplicação analógica do disposto na
Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1 desta Corte. No caso con-
creto, a certidão de publicação do despacho denegatório do Recurso
de Revista está ilegível, razão pela qual é inviável a aferição da sua
tempestividade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-958/2002-054-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA FERREIRA GARCIA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE FRANCISCO MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. LEVI LUIZ TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO LV,
DA CONSTITUIÇÃO. Não existe violação direta ao artigo 5º, LV da
Constituição, quando a hipótese versada no apelo só possa ser ana-
lisada a partir da constatação de ofensa à norma de natureza in-
fraconstitucional. A teor da Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo
896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta
e literal de norma da Constituição, não sendo adequada a indicação de
garantia constitucional cuja violação, se houvesse, dar-se-ia apenas de
forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-971/2001-002-18-40.8 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CCA - ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AÍDA DUTRA DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO DA SILVA MARIANO
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SOARES E WILLUWEIT LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA.
Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com a Súmula
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não
pode ser processado o recurso de revista, inclusive por dissenso de
teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das
Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. De outra parte,
vulnerações legais ou constitucionais não vislumbradas impedem que
o apelo alcance conhecimento, nos termos da alínea "c" do artigo 896
da CLT. Mais ainda, o recurso de natureza extraordinária não se
presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais
Regionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à
Constituição ou divergência pretoriana não merece provimento. Agra-
vo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-978/2003-101-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : LAURA CLAIR LATOSINSKI DO AMA-

RAL
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pressu-
postos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-999/1998-462-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO MILANEZ
A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARQUES PIRES
A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.
A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
O Regional entendeu ser devido apenas o pagamento do adicional
pertinente à sobrejornada, tendo em vista que as horas excedentes da
sexta já foram remuneradas. Os arestos colacionados não têm va-
lidade, porquanto oriundos de Turma do TST (art. 896, alínea "a", da
CLT, com a redação da Lei 9.756/98). Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.017/2003-096-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CBC INDÚSTRIAS PESADAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LUCIANO BIZARRO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO FARO PINTO
A D VO G A D O : DR. HUGO ALAOR DSIADUCKI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. Esta Corte já firmou jurisprudência, por meio da OJ
344 da SBDI-1. No que se refere ao direito e à responsabilidade pelas
diferenças relativas à referida multa, também há jurisprudência, con-
substanciada na OJ 341 da SBDI-1 deste Tribunal. Ademais, a de-
cisão Regional foi proferida em conformidade com a Súmula 330
desta Corte. Incidência do parágrafo 6º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.020/2002-661-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN
A G R AVA D O ( S ) : GISELE MELLO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MORAES SIKORA
A G R AVA D O ( S ) : PROBANK LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial
com cópia da comprovação do recolhimento das custas, bem como de
outras peças que se façam necessárias ao deslinde da controvérsia.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-658-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HIRONAHO SAKAI
A D VO G A D O : DR. RICHARDSON CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Muito embora a aplicação dos ex-
purgos inflacionários seja reconhecida pela Justiça Federal, tal fato
não retira a responsabilidade do empregador de, à época da dispensa,
satisfazer o pagamento da multa do FGTS, calculada com base nos
valores depositados àquele título, regularmente corrigidos. A deman-
da tem causa de pedir e pedidos vinculados à relação de trabalho. Por
conseguinte, à luz do art. 114 da Constituição Federal, é competente
esta Justiça do Trabalho para julgar o feito.
FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. Com
relação ao tema, esta Corte já possui jurisprudência firmada, por meio
da OJ 344 da SBDI-1.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A fundamen-
tação do acórdão Regional foi no sentido de ser incabível a efetivação
dos descontos previdenciários e fiscais, na hipótese, por tratar-se de
verba oriunda de diferenças da multa de 40% do FGTS, que não
possui natureza remuneratória. Não tendo a Reclamada demonstrado
de que maneira a decisão viola os dispositivos apontados, deixando
de refutar os fundamentos do acórdão recorrido, não merece se-
guimento o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.044/2003-045-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOMINGOS DO NASCI-

M E N TO
A D VO G A D O : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GAR-

CIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DESPROVIMENTO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MAN-
DATO TÁCITO NÃO CONFIGURADO. Na Justiça do Trabalho, o
mandato tácito previsto na Súmula 164 do TST configura-se com a
presença do advogado da parte em audiência. Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.056/2001-005-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA ANGÉLICA LIMA BORBA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).
PROCESSO : AIRR-1.063/1989-049-03-40.0 - TRT DA

3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MOYSÉS PROCÓPIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JU-
ROS MORATÓRIOS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
297, ITEM 1, DO C. TST. À vista das razões lançadas no Recurso de
Revista da Agravante, onde é alegada a ocorrência de violação ao
artigo 5º, XXXVI, da CF/88, no decidido pela Eg. Corte "a quo", em
face da inaplicabilidade da Medida Provisória 2.180-35/01, razões
essas às quais se viu atrelado o despacho de admissibilidade negativo,
configura-se como verdadeira inovação à tese trazida somente nas
razões de Agravo de Instrumento, de que o julgado pelo Eg. Regional
estaria violando o artigo 5º, II, da Lei Maior, incidindo ao caso o
disposto na Súmula 297, item 1, do Colendo Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID932063-4>

PROCESSO : AIRR-1.067/1992-017-15-85.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JUNIO CESAR ROCHA
A D VO G A D O : DR. DIVALDO ANTÔNIO FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. A admissibili-
dade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho e do artigo 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.088/2003-020-10-40.2 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ALUISIO FERREIRA LEITE E OUTRA
A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausente qualquer
omissão no julgado, nega-se provimento aos Embargos Declarató-
rios.

PROCESSO : AIRR-1.092/1999-048-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA FÁTIMA PINTO CARNEI-
RO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES

DOS ANJOS TELLECHEA
A G R AVA D O ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉ-CONTRATAÇÃO
DE HORAS EXTRAS. Restou consignado nos autos que a con-
tratação da Reclamante ocorreu em data posterior a sua admissão. O
acórdão Regional está em consonância com a Súmula 199, item I, do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.133/2003-094-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. LILIANE SILVA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.165/2003-092-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM (BRASIL) S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO IDELBRANDO DE ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O Tribu-
nal Regional, no exercício de sua competência concorrente, mas não
excludente da do órgão ad quem, receber ou denegar seguimento ao
recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT,
podendo a parte, querendo, interpor agravo de instrumento. Por outro
lado, o uso do direito de ação, nada obstante assegurado na Cons-
tituição, é disciplinado, também, por regras infraconstitucionais. As-
sim, despacho, proferido em conformidade com tais normas, não
afronta o comando constitucional. Agravo conhecido e desprovido.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Segundo a exegese do artigo 896, § 6º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em procedi-
mento sumaríssimo está restrita à demonstração de violência direta ao
texto constitucional ou de contrariedade à Súmula da Jurisprudência
Uniforme do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.166/2003-001-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ROBERTO FURLAN
A D VO G A D O : DR. MÁRCIA ELIANA SURIANI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece do agravo para subida do recurso de revista
quando a sua interposição não observar o disposto na letra "b" do art.
897 da CLT, quanto à tempestividade.

PROCESSO : AIRR-1.177/2004-006-19-41.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GEORGE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. A Decisão Regional está em con-
sonância com a Súmula 191 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Reclamante que litiga assistido
pelo sindicato da categoria e apresenta declaração, alegando impos-
sibilidade de demandar sem prejuízo de seu próprio sustento, sem
prova em contrário, preenche os requisitos da Lei 5.584/70 para
concessão dos honorários advocatícios a seu favor. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.202/1990-001-13-40.4 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE-
FET/PR

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : ENOCK BEZERRA AMÉRICO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAROLDO ALVES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não demonstrada lesão direta
e literal de dispositivo da Constituição da República, inadmissível se
torna o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.210/2001-005-17-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO DE SOUZA FROSSARD
A D VO G A D O : DR. LAUDELINO PEREIRA DO NASCI-

MENTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NASSAU - EDITORA, RÁDIO & TELE-

VISÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. NATÁLIA NEVES BURIAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL ILÍCITA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.222/1990-004-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DINACYR GOMES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARISA EDI ELIAS ROMANO E OU-

TRO
A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY

MARTINS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : A.M.D.A. RESTAURANTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. HANELORE MORBIS OZÓRIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - A necessidade de rea-
valiar fatos e provas para se concluir pelo acerto ou desacerto do
acórdão recorrido, inviabiliza o apelo de natureza extraordinária, so-
bretudo em execução de sentença. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.231/2001-002-07-40.9 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ESTEVÃO DE MELO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉLIO PEIXOTO SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
A D VO G A D O : DR. HELÂNCIA DE ARAÚJO XAVIER

WICHMANN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento, quando o Recurso de Revista está desfundamentado, à
luz do art. 896 da CLT, por não indicar ofensa a dispositivo de lei,
nem transcrever julgado para caracterização de divergência jurispru-
dencial.

PROCESSO : AIRR-1.295/2003-044-03-41.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HABIB ABUD CABARITI
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MONTE SANTIAGO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIAN-

GULO S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. Cabe à parte apresentar, na inter-
posição do recurso de revista, documento comprobatório de feriado
local ou ocorrência que justifique a prorrogação do prazo. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.295/2003-044-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIÂN-

GULO S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
A G R AVA D O ( S ) : HABIB ABUD CABARITI
A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DISPENSA PERÍODO DE ESTABILIDADE - INDENIZA-
ÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.309/1998-020-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRACON INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE REFRATÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALDARES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CAMPOS SOA-

RES
A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA MINEIRA DE ARGAMAS-

SA LTDA. - IMAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT E SÚMULA 266 DO TST. O acórdão Regional
negou provimento ao Agravo de Petição da Recorrente, porque, com
base na análise dos elementos fático-probatórios de convicção pro-
duzidos nos autos, concluiu que a Recorrente pertencia ao mesmo
grupo econômico que a primeira Executada. Nesse contexto, resta
inviabilizada a análise de eventuais ofensas ao artigo 5º, XXII, da
Constituição Federal, por óbice da Súmula 126 desta Corte. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.309/2003-014-08-40.1 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO GONSALVES RI-

BEIRO
A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Embar-
gos não providos, pois não verificada a omissão apontada.

PROCESSO : AIRR-1.312/2003-013-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARCÍLIO PIRES NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUTÁRIA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A adesão ao Programa
de Incentivo à demissão voluntária não impede que o Reclamante
pleiteie eventuais créditos advindos do extinto contrato de trabalho,
não se podendo falar em quitação ampla e geral, tampouco de efeitos
de coisa julgada. Nos termos da OJ 270 da SBDI-1 do TST, a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
HORAS EXTRAS. O Reclamante desincumbiu-se do ônus da prova,
apresentando testemunha que afastou a veracidade da jornada lançada
nos controles de ponto. Ademais, o eg. Regional desconsiderou os
cartões de ponto anexados aos autos, por demonstrarem horários de
entrada e saída uniformes, invertendo-se o ônus da prova, que passa
a ser do empregador (Item III, Súmula 338, do TST).
CARGO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. É inviável a revisão do
tema, porque a reforma da decisão Regional que, baseada em provas,
consigna a inexistência da função, implicaria revolvimento do con-
junto fático-probatório dos autos, procedimento inviável nesta ins-
tância recursal, de acordo com a Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.335/2000-001-23-40.9 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO GENTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE BRITO REBEL-

LO
A G R AVA D O ( S ) : AMBRÓSIO FELEMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO PROFERIDO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. A inviabilidade do recurso de
revista é manifesta, desde que interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento. Incidência da Súmula n° 218 do
TST. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.344/2003-314-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : METAL CASTING INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIROCCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos do artigo 6º da Lei
5.584/70, deve o Recurso de Revista ser aviado no prazo de oito dias,
contados a partir da intimação da decisão recorrida. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.366/2004-016-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASTER - AUTOLOCADORA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BRANDÃO WHITA-
KER

A G R AVA D O ( S ) : DENISE RODRIGUES CLARO ALVES
A D VO G A D O : DR. IRINEU HOMERO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO
RECURSO ORDINÁRIO. Não se divisa violação direta e literal do
artigo 5º, LV, da Constituição Federal. As garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa não eximem a parte do preenchi-
mento dos pressupostos legais de recorribilidade, no caso, a regu-
laridade de representação. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.372/2004-002-13-40.1 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MANOEL CABRAL DE ANDRADE

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE MOURA MO-

RORÓ
A D VO G A D O : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHA-

GAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ABONO. NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS EMPRE-
GADOS APOSENTADOS. Decisão no sentido de deferir à recla-
mante, empregada aposentada, o pagamento de abono previsto em
norma coletiva a empregados da ativa. Impossibilidade de proces-
samento de recurso de revista interposto em ação trabalhista sub-
metida a procedimento sumaríssimo ante a ausência dos requisitos de
admissibilidade previstos no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.384/2001-403-04-40.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOURENÇO DENGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAS-
LADO.CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILÉGÍVEL.
I N S E RV Í V E L
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado." Incidência da OJ.SDI1- Nº 285. Agravo conhe-
cido e improvido.

PROCESSO : A-AIRR-1.394/2003-024-15-40.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO ROMUALDO PINTO
A D VO G A D O : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Indis-
pensabilidade do acórdão regional e de sua respectiva certidão de
publicação para aferição da tempestividade do recurso de revista.
Irregularidade do instrumento do agravo. Incidência da OJ.SDI1-
TRANSITÓRIA N° 18. Agravo regimental conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-1.418/2001-091-15-41.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO PACELLI COUTINHO
A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MO-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO NOS REPOUSOS SE-
MANAIS REMUNERADOS E ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE - BASE DE CÁLCULO. Computam-se no cálculo do repouso
remunerado as horas extras habitualmente prestadas (Súmula
172/TST). O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser
calculado sobre o conjunto das parcelas de natureza salarial (OJ 279-
SDI1/TST). Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.436/2002-007-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JURACI EUSTÁQUIO PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARALUCY LIMA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NASSAU EDITORA, RÁDIO E TELEVI-

SÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LAUDELINO PEREIRA DO NASCI-

MENTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRABALHO EM DIFERENTES EMISSORAS DE RÁDIO
- CONTRATO ÚNICO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.442/2001-108-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HAPPY DAY INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO TADEU RODELLA
A G R AVA D O ( S ) : DIRCE APARECIDA ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. TADDEO GALLO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. CÓDIGO DE RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS. GESTANTE - ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. COMPROVAÇÃ0 DA GRAVIDEZ. Afasta-se a deserção do
recurso de revista, por não indicação do código da receita, diante de
outros indicadores na via DARF. Todavia, examinando a matéria de
fundo, nega-se provimento ao agravo de instrumento que visava li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
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PROCESSO : AIRR-1.454/2000-005-19-41.1 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MEDCOOP - COOPERATIVA DOS SER-
VIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES
DE MACEIÓ LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMANDO HÉLIO T. LARANJEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CRISTINA COSTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WEDJA LIMA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA-

CIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. FÉ-
RIAS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333, I, DO CPC.
Irrelevante perquirir, in casu, a quem cabe o ônus da prova. O egrégio
Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, con-
siderou que o ônus de comprovar as alegações acerca dessas parcelas
era da Reclamada, que desse mister não se desincumbiu. Com efeito,
tal conclusão não depende da titularidade da prova produzida e é
suficiente para o deferimento do direito pleiteado, sem que o julgador
Regional incorra em ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2002-045-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GALVINO
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS EM DECORRÊNCIA DA NÃO CON-
CESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL DE INTERVALO INTRA-
JORNADA. EFEITOS. Nos termos da jurisprudência consolidada pe-
la Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) do
Tribunal Superior do Trabalho, após a edição da Lei nº 8.923/94, a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). Decisão de
Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido. Impossibilidade de pro-
cessamento de recurso de revista, nos termos da Súmula nº 333 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.464/2002-006-17-40.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE

CARTÕES DE CRÉDITO COMERCIAL
E PARTICULAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JACKELINE DE SOUZA PATROCINIO
A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.469/1998-005-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RAMOS DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não tendo o Regional
manifestado tese explícita sob o prisma da violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, nem tendo sido instado a fazê-lo por meio de
embargos declaratórios. Incidência da Súmula 297 deste Tribunal.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.488/1999-121-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EURICLES DE GOUVEA CÉSAR FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : MONTWELD MANUTENÇÃO MONTA-

GENS INDUSTRIAIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA GIMENES

RIOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Violações legais e
constitucionais não vislumbradas inviabilizam o processamento do
recurso de revista. De outra parte, estando o acórdão recorrido em
perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, deste Tribunal. Além disso, somente autorizam a revisão via
recurso de revista as afrontas explícitas ao comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.491/2000-061-01-40.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SYTEX COMÉRCIO DO VESTUÁRIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PAULO FAINÉ GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA CRISTINA OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. JORGE OTÁVIO AMORIM BAR-

R E TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL E DE SUA PUBLICAÇÃO. TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudên-
cia desta Corte já se pacificou, no sentido de que se prescinde da
juntada da certidão de publicação do acórdão Regional, apenas quan-
do o despacho expressamente mencione a data da publicação da
decisão recorrida e da interposição do Recurso de Revista, uma vez
que o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo não vincula
a apreciação dos pressupostos extrínsecos do Recurso por parte deste
Tribunal. Ademais, o artigos 897 da CLT impõe à parte o ônus de
instruir o Agravo de Instrumento, sob pena de não-conhecimento do
Apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.510/2003-039-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D O ( S ) : GERSON MARCELINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS VIANA GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICIDADE
DAS PEÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE. ARTIGOS 830
DA CLT E 384 E 544, § 1º, IN FINE, DO CPC. PRECEDENTES
DA SBDI-1 DESTA CORTE. A jurisprudência desta Corte já se
pacificou, no sentido de que, não sendo observada a exigência de
autenticação das peças essenciais à formação do instrumento, ou, ao
menos, de declaração do advogado devidamente constituído nos autos
de que as peças trasladadas são autênticas, tem-se como irregular o
traslado, uma vez que a autenticação dos referidos documentos cons-
titui formalidade prevista tanto na legislação pátria, principalmente no
art. 830 da CLT, quanto nos arts. 365, III, 384 e 544, § 1°, do CPC,
de aplicação subsidiária no Processo do Trabalhista. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

<!ID932063-5>

PROCESSO : AIRR-1.512/2004-101-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ALUNORTE

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JONAS CARDOSO PROGÊNIO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. RITO SUMARÍSSIMO. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-

sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações - Súmula 331, IV, do TST. A discussão sobre o tipo de
contrato realizado entre as empresas prestadora de serviço e toma-
dora, bem como sobre a indoneidade daquela insere-se no conjunto
fático-probatório, o que é vedado nos termos da Súmula 126 desta
Corte. Prejudicada análise de possível violação constitucional. Não
cabe análise de violação de lei infraconstitucional em sede de rito
sumaríssimo. Incidência do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.515/2004-101-08-40.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ALUNORTE

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ADNÍZIO OLIVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : LEILA DE SOUZA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
Nos termos do item II da Instrução Normativa 16/1999, que uni-
formizou a interpretação da Lei 9.756/98, disciplinando o proce-
dimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do Trabalho,
deve este Apelo ser aviado no prazo de oito dias, contados a partir da
intimação da decisão agravada. Ultrapassado o octídio legal, não se
conhece do Apelo, por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-1.534/1999-026-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE
ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE

A D VO G A D O : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BARBOSA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade e preliminarmente, não conhecer do
agravo de instrumento por falta de peça essencial à sua formação e à
compreensão da controvérsia.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INSU-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO - Impossível o conhecimento
de Agravo destinado a destrancar Recurso de Revista quando não
realizado o traslado das peças necessárias à formação do instrumento
respectivo, entre elas as elencadas no art. 897, § 5o da CLT e na
Instrução Normativa no. 16/99 ou, ainda, qualquer outra de valor
indispensável à compreensão da controvérsia.

PROCESSO : AIRR-1.551/1994-020-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
A D VO G A D O : DR. BRUNO FREIRE E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM SARAIVA LEITE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. NINA ROSA GIL REIS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266 DO TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, em processo de execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que não
logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.556/2002-131-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FURTADO

DARDENGO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SOUZA NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. SANDRO SARTÓRIO MUNHÕES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. A deficiente instrução do agravo, sem o traslado de
todas as cópias necessárias à formação do instrumento, quais sejam,
petição do recurso de revista, acórdão regional, certidão de publicação
do acórdão regional, despacho denegatório do recurso de revista,
certidão de publicação do despacho agravado, e procuração outorgada
ao advogado do Reclamante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, e necessárias para a perfeita compreensão da contro-
vérsia, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do pa-
rágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do C. Tribunal Superior
do Trabalho.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.557/2003-077-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : APOENO ISRAEL LOBO
A D VO G A D O : DR. BELIZÁRIO CUNHA MELO
A G R AVA D O ( S ) : AG ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o despacho de-
negatório, pois, uma vez constatado, com base no conjunto fático-
probatório, que não se trata da hipótese de dono da obra, inaplicável
a Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.559/2004-101-08-40.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ALUNORTE

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON CARLOS FREITAS DA

S I LVA
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. RITO SUMARÍSSIMO. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações - Súmula 331, IV, do TST. A discussão sobre o tipo de
contrato realizado entre as empresas prestadora de serviço e toma-
dora, bem como sobre a indoneidade daquela insere-se no conjunto
fático-probatório, o que é vedado nos termos da Súmula 126 desta
Corte. Prejudicada análise de possível violação constitucional. Não
cabe análise de violação de lei infraconstitucional em sede de rito
sumaríssimo. Incidência do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.620/2003-052-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAU-
TEC PHILCO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PEDRO LUIZ MIO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para suplementar a fundamentação sem conferir efeito mo-
dificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de decla-
ração acolhidos tão-somente para suplementar a fundamentação sem
conferir efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-1.630/2000-003-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETE MARIA DE MES-

Q U I TA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RODRIGO LOPES BAR-

BOSA
A D VO G A D O : DR. GEDAIAS FREIRE DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. É dever do órgão jurisdicional declinar as razões
fáticas e jurídicas que lhe ditam o convencimento, à luz da prova
contida nos autos e das alegações das partes. Verificando-se que, em
atendimento às exigências de ordem pública, todas as questões re-
levantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram explícita, motivada
e fundamentadamente apreciadas pelo órgão julgador, a decisão não
se inquina do vício de nulidade. Agravo conhecido e desprovido.
REINTEGRAÇÃO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS. A razoável
interpretação das normas aplicáveis ao caso específico, não permite o
processamento do pedido de revisão, à luz do item II, da Súmula nº
221 desta Corte. Mais ainda, o apelo de cunho extraordinário como o
de revista requer a demonstração de literal afronta a lei, norma da
Constituição, ou ainda de divergência jurisprudencial específica, não
sendo admitido quando despido destes requisitos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.640/2002-041-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO DELFINO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TUBARÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO MEN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS. TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não
se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do
instrumento não estão autenticadas (item IX, da Instrução Normativa
nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do CPC).
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.681/2000-013-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. O v.
acórdão Regional foi proferido em consonância com a OJ 177 da
SBDI-1 desta Corte, de forma que não merece reforma o despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.790/2003-012-08-41.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA SOA-
RES VASCO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DO ROSÁRIO CABRAL
A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALTA DE DELIMITAÇÃO
DE VALORES. É obrigatória a delimitação de todos os valores objeto
da discordância, a teor do que dispõe o artigo 897, § 1º, da CLT.
Assim, o agravo de petição não conhecido por esse motivo não dá
ensejo à interposição de recurso de revista, porquanto não verificada
violação direta e literal de dispositivo constitucional. Inadmissível,
pois, o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.826/2000-010-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IRALDO JORGE
A D VO G A D O : DR. VALTER RIBEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NHEEL QUÍMICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO DEMARCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JAIRO MARANGONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento, quando o Recurso de Revista está desfundamentado, à
luz do art. 896 da CLT, por não indicar ofensa a dispositivo de lei,
nem transcrever julgado para caracterização de divergência jurispru-
dencial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.042/2001-001-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. CARLA CAMINHA TAROUCO
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DI TURI
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Se o recurso de revista
esbarra no óbice imposto pela Súmula 126 desta Corte, tendo em
vista a pretensão de revolvimento de matéria fática, o agravo de
instrumento tendente a assegurar-lhe trânsito não merece acolhida.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-2.048/2002-010-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D A : DRA. CARLA MANOELA DE OLIVEI-

RA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento para destrancar o recurso de revista. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. POLICIAL MILITAR. RECONHECIMENTO DO VÍNCU-
LO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-2.081/2001-094-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL NUNES DE OLIVEIRA FILHO
A D VO G A D O : DR. ATIENE PERINO
A G R AVA D O ( S ) : EURIDES CARMO SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LUCINEI APARECIDA GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 126 DO
TST. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando a ma-
téria requer o revolvimento de fatos e provas para o deslinde da
controvérsia. Procedimento inaplicável nesta instância extraordinária,
eis que da análise dos autos verifica-se que se faz necessária a
consulta às certidões de citação da segunda Reclamada. Incidência da
Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.095/1991-034-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO ROQUETE PIN-
TO )

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DOS SANTOS LEITE
A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar e não conhecer do
agravo de instrumento por falta de peça essencial à sua formação e à
perfeita compreensão da controvérsia.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INSUFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO - Impossível o conhecimento de
Agravo destinado a destrancar Recurso de Revista quando não rea-
lizado o traslado das peças necessárias à formação do instrumento
respectivo, entre elas as elencadas no art. 897, § 5o da CLT e na
Instrução Normativa no. 16/99 ou, ainda, qualquer outra de valor
indispensável à compreensão da controvérsia.

PROCESSO : AIRR-2.153/2001-003-16-40.7 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OZIAS CAVALCANTE VIANA FILHO
A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA ROCHA SANTOS

RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
VIOLAÇÃO DO ART. 477, § 2º, DA CLT. Segundo noticia o acór-
dão recorrido, a parcela perseguida pelo Reclamante foi paga e consta
do TRCT, estando a decisão em harmonia com a jurisprudência con-
solidada nesta Corte, nos termos da Súmula 330 e da OJ 270 da
SBDI-1. Nesse passo, não prospera o Recurso de Revista denegado,
por óbice do art. 896, § 2º, da CLT, bem como da Súmula 333 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.160/2001-013-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : RENÊ DIAS PASSOS
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS. No âmbito da Justiça do
Trabalho, as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao menos
de imediato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não terminativas
do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula
nº 214 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.165/1997-006-17-41.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VALÉRIO DE ALVARENGA

LOROZA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
A G R AVA D O ( S ) : COLIMPRE - CONSERVAÇÃO, LIMPE-

ZA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pelo
Agravado/Reclamante, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CRÉDITO
DE PEQUENO VALOR. DESNECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO LIV, 100, § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGOS 86, INCISOS I, II E III, E 87,
DO ADCT - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST, ALÉM
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 01, DO TRIBUNAL
PLENO DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, não se configura, no decidido,
qualquer violação constitucional. A desnecessidade de expedição de
precatório, para os créditos de pequeno valor, como é o caso, en-
contra-se tratada no artigo 100, § 3º, da Carta Magna, ao estabelecer
que o disposto no caput do artigo, relativamente à expedição de
precatórios, "não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado", situando-se o crédito reconhecido dentro do
permissivo do artigo 87, inciso I, do ADCT, com as redações con-
feridas pelas Emendas Constitucionais 30/2000 e 37/2002, respec-
tivamente. Ademais, incide ao caso a Orientação Jurisprudencial nº
01, do Tribunal Pleno do C. TST. Destarte, excluídos os créditos de
pequeno valor da sistemática de expedição de precatório, não há o
que se falar, como pretendido, em violação ao artigo 100, § 2º, da
Constituição Federal, posto referir-se a precatórios judiciários, de-
vendo atentar-se que o seqüestro determinado pelo Juízo da Execução
não se confunde com o previsto em tal diploma, então ligado ao

direito de precedência de precatórios formalizados, estando atinente
ao Presidente do Tribunal ad quem. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.241/2003-073-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA BARBOSA PEREI-
RA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODES-
TÁ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
A D VO G A D O : DR. SAMUEL MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS. TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não
se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do
instrumento não estão autenticadas (item IX, da Instrução Normativa
nº 16/99, do TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do CPC).
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.302/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DA CRUZ ROLÃO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI-

X O TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Decisão de
Tribunal Regional do Trabalho mantendo a sentença que pronunciou
a prescrição, haja vista que os reclamantes tão-somente propuseram a
ação em março de 1999 com o objetivo de perceberem o salário de
janeiro de 1992, pago em fevereiro, com o acréscimo de diferenças
salariais provenientes da cláusula 5º do acordo coletivo de trabalho de
1991/1992. Aplicação, por analogia, da diretriz consagrada pela Sú-
mula nº 294 do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.311/1998-016-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR JOSÉ DO ROSÁRIO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RITO EM SEDE DE
RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO - AVULSO. A
Lei nº 9.957/2000, objetivando atenuar a crise da Justiça do Trabalho,
decorrente do volume alentado de reclamações trabalhistas, criou o
procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de prioridade para
as causas que não excedessem quarenta vezes o salário mínimo em
vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com sistema re-
cursal próprio e firmado em pressupostos outros, além daquele re-
ferido no despacho agravado, tais como, pedido certo ou determinado
e indicação do valor correspondente e precisa e atual do nome e do
endereço do reclamado e, ainda, a impossibilidade de citação por
edital etc. Note-se, e esta parece a questão central, não revogou a
Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que costumeiramente é
conhecido como o rito ordinário trabalhista. De igual modo manteve
o sistema recursal ali estabelecido. De modo que, equivocado se
mostra o entendimento adotado pelo Regional, ao aplicar o pro-
cedimento sumaríssimo a processo em curso. Contudo, a despeito da
alteração do rito, o Tribunal Regional não se utilizou da faculdade
prevista no inciso IV, do art. 895 da CLT. Assim, não há que se falar
em ofensa aos dispositivos legais e preceitos constitucionais supra-
citados, ante a ausência de prejuízo. Entretanto, para se evitar a
perpetuação do equívoco decorrente da aplicação do procedimento
sumaríssimo a processo em curso, as demais matérias invocadas no
recurso de revista serão apreciadas à luz do procedimento ordinário.
Nesse passo, nega-se provimento ao agravo de instrumento que vi-
sava liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.420/2001-068-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MILTON SOARES BARBOZA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. O Tribunal Regional, com base nas provas contidas nos
autos, concluiu que o Reclamante preencheu os requisitos do art. 461
da CLT, dentre eles a identidade de funções. A aferição da alegação
recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende
de nova análise do conjunto fático-probatório, procedimento vedado
nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.
HORAS EXTRAS. Os arts. 130 e 131 do CPC não foram violados,
mas, antes, observados pelo juízo a quo, que se utilizou da prer-
rogativa de livre apreciação da prova e registrou os motivos de seu
convencimento. Ademais, a controvérsia é de natureza fático-pro-
batória e seu reexame não é permitido, nos termos da jurisprudên-
cia consolidada na Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.508/2001-039-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SUELY REIS BATISTA
A D VO G A D O : DR. ADILSON MALAQUIAS TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : ALVALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE ALMEIDA RIBEI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAS-
LADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILÉGÍVEL.
INSERVÍVEL. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado." Incidência da OJ.SDI1- Nº 285. Agravo
regimental conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-2.562/2002-661-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARA ELOÁ RAMOS BASSAN
A G R AVA D O ( S ) : MICHIYO YAMADA
A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-2.701/2000-069-09-41.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO E OU-

TROS
A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO CARDOSO DE MORAES
A D VO G A D O : DR. CARLOS WALTER MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se co-
nhece de recurso de revista quando o substabelecimento que dá poder
ao subscritor do apelo encontra-se sem a devida autenticação, exigida
por força do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Cum-
pre observar que a aplicação do artigo 13 do Código de Processo
Civil está restrita à instância de primeiro grau, daí porque a re-
gularidade da representação processual há de ser manifesta, no mo-
mento da interposição do recurso. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.709/2001-029-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
A D VO G A D A : DRA. GEONICE PEREIRA BORNHAU-

SEN
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS STACK
A D VO G A D A : DRA. AIDÊ ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O eg. TRT apreciou todas as questões propostas
pela Reclamada, consignando de forma clara as razões de seu con-
vencimento. A simples contrariedade das razões de decidir às pre-
tensões da parte não configura abstenção da atividade julgadora.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. A decisão regional, com base na prova pericial,
registrou que o Reclamante laborava em condições de risco acen-
tuado, a que ficava exposto tempo suficiente para caracterizar a in-
termitência ou a natureza contínua dessa exposição. A aferição da
alegação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional
depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID932063-6>

PROCESSO : AIRR-2.861/1998-066-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO STORTI
A D VO G A D O : DR. VLADIMIR LAGE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REDUÇÃO SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.877/2003-383-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ETERNIT S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOAQUIM
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausente qualquer
omissão no julgado, nega-se provimento aos Embargos Declarató-
rios.

PROCESSO : AIRR-2.911/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DELZA DE OLIVEIRA CARDO-

SO
A D VO G A D O : DR. EDVALDO JOSÉ CORDEIRO DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : USINA SERRO AZUL S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - A necessidade de rea-
valiar fatos e provas para se concluir pelo acerto ou desacerto do
acórdão recorrido, inviabiliza o apelo de natureza extraordinária, so-
bretudo em execução de sentença. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-3.048/2000-101-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MÁBIO GOMES DOMINGOS
A D VO G A D O : DR. CLODOVEU RODRIGUES CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. PEÇAS AUTENTICADAS
POR ADVOGADO QUE NÃO SUBSCREVEU O RECURSO. A
simples declaração emitida por advogado que não assinou a petição
do agravo interposto, é insuficiente para suprir a falta de autenticação
das peças trasladadas. O advogado não porta fé pública e a faculdade
concedida pelo artigo 544, § 1º, do CPC, conquanto exercitável sem
maior homenagem ao formalismo, a lei só a defere, incidentalmente,
ao subscritor do apelo, que é quem responde pela veracidade da
declaração de autenticidade, e não a qualquer outro advogado, ainda
que constituído pela parte para o processo. Inobservados o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e o artigo 830 da CLT, não
pode o agravo abrir a via extraordinária do recurso de revista. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-3.183/2001-004-17-40.1 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ILEGIBILIDADE DO PROTOCOLO DO
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. IMPOSSIBILIDA-
DE. (OJ 285 DA SBDI-1 DO TST). A jurisprudência desta Corte já
se pacificou, no sentido de que a única hipótese em que se prescinde
da juntada da certidão de publicação do v. acórdão Regional ou de
qualquer outro elemento constante dos autos para se aferir a tem-
pestividade do Recurso de Revista, ocorre quando o despacho ex-
pressamente mencione a data da publicação da decisão recorrida e da
interposição do Recurso. Isso porque, o juízo de admissibilidade efe-
tuado pela Corte a quo não vincula a apreciação dos pressupostos
extrínsecos do Recurso por parte deste Tribunal. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.714/2000-020-09-41.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RIBAS MOURA
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COPEL.AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. Acerca do auxílio-alimentação, verifica-se que o
entendimento regional decorreu da análise do contexto fático-pro-
batório produzido nos autos, cujo reexame não se admite nesta ins-
tância recursal, por óbice da Súmula 126 do TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A pretensão recursal é con-
trária ao disposto na nova redação da Súmula 191 desta Corte e da OJ
279 da SBDI-1 do TST. Desse modo, não há violação de dispositivo
legal ou divergência jurisprudencial válida, nos termos da Súmula 333
do TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-4.201/2002-906-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : CILENE LIMA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA

PAT R I O TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS DA PROVA. A
Reclamante desincumbiu-se do ônus da prova, apresentando prova
testemunhal que comprovou a prestação de jornada extraordinária.
REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NOS DIAS DE SÁ-
BADO. A v. decisão Regional está em consonância com a Súmula
172 do TST.
SÚMULA 330. Não se configura a contrariedade, pois o termo de
rescisão foi homologado com a oposição de ressalva expressa. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.293/2004-014-12-40.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DO NASCIMENTO COELHO
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR COSTA ZANETTA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
A D VO G A D O : DR. EDSON AUGUSTO BUCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. PRESCRIÇÃO. Esta Corte já firmou jurisprudência, por meio
da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco para a contagem do
prazo prescricional é a edição da Lei 110/2001. Incidência do § 4º do
art. 896 e da Súmula 333 deste Tribunal. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-4.626/2002-001-12-41.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA -
COHAB/SC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MARCONDES NASCIMEN-
TO

A G R AVA D O ( S ) : DULCINEA DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA - A ma-
téria objeto de coisa julgada é insusceptível de rediscussão. Nesse
contexto, alegada, mas não demonstrada violação direta e literal a
dispositivo constitucional, improspera o Agravo de Instrumento des-
tinado a dar seguimento a Recurso de Revista interposto em Agravo
de Petição.

PROCESSO : AIRR-5.921/2002-900-08-00.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAMA - REFRIGERANTES DO AMA-
PÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO-
RENO

A G R AVA D O ( S ) : ORIAS GOMES E SILVA
A D VO G A D O : DR. EDWARD SANTOS JUAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
TRABALHO EXTERNO. ART. 62, I, DA CLT. O eg. TRT manteve
a condenação ao pagamento de horas extras, ao fundamento de que o
Autor estava submetido a controle de horário de trabalho. A aferição
da alegação recursal ou da veracidade da assertiva do eg. Tribunal
Regional depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST. O disposto pela Súmula 340 do TST aplica-se
apenas ao trabalhador denominado comissionista puro, o que não é o
caso do Reclamante. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-6.762/2002-906-06-00.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALAÍDE TORRES ALADIM DE
ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO VIANA PEREIRA
DA LUZ

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não demonstrada lesão direta
e literal de dispositivo da Constituição da República, inadmissível se
torna o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-7.402/2002-900-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE LIMA PARDINHO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.I - CONVERSÃO DO
RITO. Esta Corte já sedimentou entendimento jurisprudencial no
sentido de não ser aplicável o procedimento sumaríssimo aos pro-
cessos iniciados antes da vigência da Lei 9.957/2000, consoante dis-
posição da OJ 260 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Nesse passo, determino o prosseguimento do feito na forma do rito
processual ordinário.
II - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. No caso, ainda que a versão dos
fatos narrada pelo Reclamante não tenha se confirmado, não se pode
concluir, a partir, unicamente dessa premissa, que ele tenha agido
com deslealdade processual. Ademais, a condenação no pagamento de
indenização por litigância de má-fé está contida no poder discri-
cionário do julgador que, no exame da oportunidade e da conve-
niência, quando se debruça sobre o caso concreto, pode aplicá-la ou
não, na forma da lei. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-7.516/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA CIDADE CULTURA LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JUANITA DE MELLO LEAL
FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PAULO FAINÉ GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. Mantém-se o despacho agravado quando não demonstrado que a
decisão recorrida incorreu em violação direta de dispositivo cons-
titucional. Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-7.900/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS PIRAQUÊ S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ESTEVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARTINS PEREIRA LIMA
A D VO G A D A : DRA. CERES HELENA PINTO TEIXEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. Não se cabe falar em violação do
art. 5º, LV, da CF quando o despacho agravado nega seguimento a
recurso de revista que não preenche os pressupostos intrínsecos para
a sua admissibilidade, conforme o disposto no art. 896 da CLT.MUL-
TA DO ART. 477 DA CLT. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO
SEGURO-DESEMPREGO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. O princípio constitucional da
legalidade, previsto no art. 5º, II, da CF, tem caráter genérico, o que
não permite a configuração de violação de natureza direta e literal
exigida no art. 896, "c", da CLT. Os arestos trazidos aos autos para
ensejar divergência jurisprudencial não atenderam aos requisitos es-
tabelecidos no art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-7.971/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PACOTÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CELSO DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ANDRÉIA SANTIAGO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA COELHO DU-

RÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não demonstrada lesão direta
e literal de dispositivo da Constituição da República, inadmissível se
torna o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.164/1989-006-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON
A G R AVA D O ( S ) : DIRCE MENEGHETTI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Não demonstrada violação
direta e literal a dispositivo constitucional, improspera o Agravo de
Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de Revista in-
terposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : A-AIRR-8.221/2002-906-06-40.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MIREIA LANDAVAL DE HOLANDA
CAVALCANTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO ALCOFORA-

DO FLORÊNCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETI-
ÇÃO DE INTERPOSIÇÃO E MINUTA VIA FAC-SIMILE - NÃO
JUNTADA DO ORIGINAL. A admissibilidade de recurso interposto
via fac-símile, nos termos do art. 2° da Lei nº 9.800/99, está adstrita
à apresentação dos originais até cinco dias da data do término do
prazo recursal. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-8.435/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARGARIDA GONÇALVES

SOARES
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e prover o agravo para exa-
minar o agravo de instrumento. Quanto a esse, ainda por unani-
midade, resolveu negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
DE RECURSO. EQUIVOCADA AFERIÇÃO. Comprovado equívoco
no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, o despacho de-
negatório deve ser reconsiderado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO EM PROCESSO DE PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. A teor da regra inscrita no art. 896, parágrafo 6º, da
Consolidação das Leis Trabalhistas, com a redação conferida pela Lei
9.957, de 12 de janeiro de 2000, o recurso de revista interposto em
processo de PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO está restrito à in-
vocação de contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta da Constituição da
República. No caso, constata-se que a recorrente não logrou de-
monstrar dissenso com súmula do TST, muito menos violação de
qualquer dispositivo da Carta Magna, como exige o preceito con-
solidado. Agravo conhecido e provido. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-8.540/2001-009-09-40.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA MARIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DIRCEU ZANONI
A G R AVA D O ( S ) : DATAFILME COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAS-
LADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. "A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista." (OJ. Transitória nº 18 da e. SDI-1-TST).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-10.331/2002-906-06-40.1 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. IVANEIDE PEIXOTO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ROGER SANTOS VERAS
A D VO G A D O : DR. OLAVO OLIVEIRA FERRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. COMPLEMEN-
TAÇÃO EFETUADA A DESTEMPO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-11.133/2002-902-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ROSALINA PEREIRA DO PRADO
A D VO G A D A : DRA. REGINA HUERTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CATE-
GORIA DIFERENCIADA. Não se há falar em aplicação da Súmula
117 do TST, já que restou consignado nos autos que a Reclamante
contribuía para o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de São Paulo e que o próprio Banco incumbiu-se de fazer
o seu enquadramento, o qual o Reclamado pretende esteja supos-
tamente equivocado. Ademais, a análise da matéria e das atribuições
da Reclamante encontram óbice na Súmula 126 do TST.MULTAS
CONVENCIONAIS. A Reclamante tem direito de receber a multa
estipulada nas normas coletivas acostadas, já que o Reclamado des-
cumpriu cláusula normativa relativa às horas extras. Nos termos do
item I da Súmula 384 do TST, é incabível a alegação de que eventual
multa deveria ser limitada a uma por ação. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-12.762/2002-900-21-00.8 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CUSTÓDIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARC ALFONS ADELIN GHIJS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O acórdão re-
corrido está em consonância com a Súmula 331, IV, do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-13.189/2002-013-09-40.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : LAURENALDO BUSTOS
A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : TURKIEWICZ ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. A jurisprudência desta Corte já se pacificou, no sentido de
que se prescinde da juntada da certidão de publicação do acórdão
Regional, apenas quando o despacho expressamente mencione a data
da publicação da decisão recorrida e da interposição do Recurso de
Revista, uma vez que o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte
a quo não vincula a apreciação dos pressupostos extrínsecos do Re-
curso por parte deste Tribunal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.418/2002-900-06-00.8 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
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A G R AVA D O ( S ) : GEORGE LUIZ FERNANDES DE ME-
DEIROS

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. EXCESSO NA EXECUÇÃO. MULTA PELA INTERPOSI-
ÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.422/2002-900-06-00.6 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CATARINA NOGUEIRA FER-

RAZ
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DESERÇÃO. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.766/2003-012-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ZDZISLAW HAREMZA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-

RES AÇÚCAR E CAFÉ
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.572/2002-902-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SOARES AQUINO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE HORAS EXTRAS E
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Irretocável o despacho
agravado, ao consignar que incide na hipótese o óbice das Súmulas
126, 333 e 132, item I, desta Corte. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-19.626/2002-900-10-00.9 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO NUNES DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TCB. CESTA BÁSICA.
TÍQUETE-REFEIÇÃO. ALIMENTAÇÃO. DIFERENÇAS. CON-
TRARIEDADE À SÚMULA 277 DO TST. INEXISTÊNCIA. O fun-
damento da condenação ao pagamento da cesta básica e das di-
ferenças de tíquete-refeição não decorreu da prorrogação de vigência
de acordo coletivo, mas sim do pagamento espontâneo dos benefícios
após esgotado o prazo de sua vigência. Assim, por conseqüente in-
corporação ao contrato de trabalho, sua supressão implica alteração
contratual prejudicial, vedada pelo art. 468 da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-19.812/2004-001-11-40.1 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO ANTÔNIO NOVAIS PINTO
A D VO G A D O : DR. DILSON GONZAGA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.444/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : NERY ALMEIDA DE FREITAS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ LOPES BURMEISTER
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES

TERRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. À falta de indicação das imperfeições
que viciam o despacho denegatório e da exposição dos motivos pelos
quais assim se hão de considerar, o recurso, porque desfundamentado,
não merece conhecimento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-24.559/1999-014-09-41.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BATUIRA 24 HORAS COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : VILSON MOISÉS TAPAJOS DE ARRU-

DA
A D VO G A D O : DR. CARLYLE POPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO NÃO ADMITIDO POR
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO
NÃO AUTENTICADA. MANDATO TÁCITO. CONFIGURAÇÃO.
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de
que há mandato tácito quando o advogado que subscreve o recurso
acompanha a parte, pelo menos uma vez, em audiência. Precedentes.
Desta forma, revela-se incensurável o despacho que não admite o
processamento do recurso de revista ante a circunstância de que o seu
subscritor está credenciado mediante cópia de procuração não au-
tenticada, não existindo, ademais, a ocorrência de mandato tácito.
Outrossim, não sendo possível aferir em julgamento de agravo de
instrumento que os autos que deram origem ao agravo de petição
foram formados a partir da extração de carta de sentença, descabe
analisar o requerimento de que era responsabilidade do exeqüente
juntar aos autos principais -- de onde foram trasladadas as cópias para
a formação do presente agravo de instrumento -- a cópia autenticada
da procuração conferindo poderes à executada, ora agravante. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

<!ID932063-7>

PROCESSO : AIRR-25.112/2002-900-06-00.4 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOACIR DO NASCIMENTO
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE GALHARDO DE BAR-

ROS CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : STEAM LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARMANDO MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. A
aferição da alegação recursal ou da veracidade da assertiva do Tri-
bunal Regional depende de nova análise do conjunto fático-probatório
dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos
da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-25.119/2002-900-06-00.6 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE AMARO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DO RECIFE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN SOBRAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. O indeferimento de prova tes-
temunhal não caracteriza cerceamento de defesa, quando desneces-
sário em razão da existência de outros elementos probatórios es-
clarecedores da controvérsia.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A aferição da alegação recursal ou
da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova
análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento ve-
dado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-25.339/2002-900-05-00.5 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN RITA CUNHA NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - A necessidade de rea-
valiar fatos e provas para se concluir pelo acerto ou desacerto do
acórdão recorrido, inviabiliza o apelo de natureza extraordinária.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-25.557/2002-900-10-00.2 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ-

CULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA DA COSTA ES-

TRÊLA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA RO-

DRIGUES
A D VO G A D O : DR. FILADELFO PAULINO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. CONTRIBUIÇÃO FISCAL. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-26.552/2002-900-10-00.7 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-
REIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ODON LOPES DA RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FARIAS DOS SANTOS
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A D VO G A D A : DRA. NICOLE ROMEIRO TAVEIROS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE - ICS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância
com a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive por
dissenso de teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal.
Outrossim, violações legais ou constitucionais não vislumbradas in-
viabilizam o conhecimento do recurso de natureza extraordinária, nos
termos da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-26.638/2002-900-02-00.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração,
para prestar os esclarecimentos constantes do voto condutor.
EMENTA: Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-27.648/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO VICTOR MOREIRA JUNIOR
A D VO G A D O : DR. LÚCIO RODRIGUES DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. COMISSÕES SOBRE A VENDA DE PAPÉIS. A admissi-
bilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.939/2002-902-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LEZÍRO MARQUES SILVA
A D VO G A D O : DR. JATYR DE SOUZA PINTO NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. É
ônus do Agravante promover a formação do instrumento do Agravo,
com as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de
Revista denegado, sob pena de não conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-28.387/2002-902-02-40.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MARQUES DE JESUS
A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. É
ônus do Agravante promover a formação do instrumento do Agravo
com as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de
Revista denegado, sob pena de não conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-28.505/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CHAVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS PAGAS. REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS EM LICENÇAS-PRÊMIO E ABONOS-ASSI-
DUIDADE. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A ad-
missibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agra-
vo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta
à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.030/2002-900-09-00.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELENA APARECIDA TONELLI
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

PARANÁ S.A. - BANDEP
A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE PIERRI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRA-
JORNADA. A v. decisão Regional baseada no conjunto fático-pro-
batório, entendeu que o intervalo intrajornada foi usufruído pela Re-
clamante. Assim, vedada a sua revisão para se chegar a entendimento
contrário, conforme preceitua a Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-30.175/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA JANETE DUTRA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando a parte não apresenta razões para
demonstrar que o apelo denegado merecia ser admitido.

PROCESSO : AIRR-32.254/2002-900-05-00.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA BRAITT ES-

QUIVEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE DO
EMPREGADO PÚBLICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 41 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A questão está pacificada no âmbito
desta Corte, por intermédio do item I da Súmula 390, segundo a qual
o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no artigo 41 da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-32.495/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JADIR SCHELL
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto aos temas: "Despacho denegatório. Afronta a princípios cons-
titucionais" e "FGTS. Depósitos. Prescrição" e, no mérito, negar- lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. À falta de indicação das
imperfeições que viciam o despacho denegatório e da exposição dos
motivos pelos quais assim se hão de considerar, o agravo, porque
desfundamentado, não merece conhecimento. Agravo não conheci-
do.
DESPACHO DENEGATÓRIO. AFRONTA A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. O exercício do direito de ação, nada obstante
assegurado na Constituição, é disciplinado por normas infraconsti-
tucionais. Assim, despacho denegatório de admissibilidade de recurso
de revista proferido em conformidade com tais normas não afronta o
comando constitucional. Agravo conhecido e desprovido.
FGTS. DEPÓSITOS. PRESCRIÇÃO. Decisão que adota o enten-
dimento consubstanciado na Súmula nº 362 do TST não viabiliza
recurso de revista, consoante o § 5º, do artigo 896, da CLT e a
Súmula nº 333, deste Tribunal. Outrossim, eventual ofensa à Cons-
tituição de forma indireta, a depender do prévio exame da legislação
infraconstitucional, não permite o acesso à via extraordinária do re-
curso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-32.526/2002-900-01-00.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FORSEG - VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES VERGILIO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. NECESSIDADE DE CITAÇÃO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. A mera
correção de erro material em decisão proferida em embargos de
declaração, caracterizado pela inexistência de análise de matéria posta
a apreciação do juízo no recurso principal, não configura nulidade do
julgado, porquanto o efeito modificativo a ensejar a citação da parte
contrária é aquele que modifica ou altera o conteúdo da sentença e
não aquele que vem apenas integrá-la. Agravo conhecido e des-
provido.
JUSTA CAUSA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar a existência de justa causa, não se admite o recurso de
revista. Inteligência da Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.
HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NOS REPOUSOS SEMA-
NAIS REMUNERADOS E FÉRIAS. O recurso de revista não al-
cança conhecimento quando não demonstrada qualquer das hipóteses
do artigo 896 da CLT ou a pretensão encontra óbice no entendimento
jurisprudencial desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-32.667/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RODARTE DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ÁGUAS SÃO LOUREN-

ÇO S.A.
A D VO G A D O : DR. DERMIVALDO COLLINETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o recurso
de revista não demonstra violação direta de dispositivo constitucio-
nal.

PROCESSO : AIRR-33.696/2002-902-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI APARECIDA PAGNO
A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Cons-
tata-se que o colegiado analisou as questões essenciais da lide opor-
tunamente trazidas à sua apreciação, externando os fundamentos de
fato e de direito que formaram seu convencimento, não se carac-
terizando a alegada negativa de prestação jurisdicional. Tampouco se
há falar em cerceamento de defesa, uma vez que cabia ao Reclamado
a prova dos fatos impeditivos do direito da Reclamante, ônus do qual
não se desincumbiu.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O Tribunal Regio-
nal foi claro ao consignar que a Reclamante não possuía poder de
mando, subordinados, nem qualquer autonomia. De acordo com o
item I da Súmula 102 do TST, configura-se inexistente o cargo de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-33.799/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G V MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZENILDA CAMPOS DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA BARSI BRI-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO ADI-
CIONAL. LEIS 6.708/79 E 7.283/84. Verifica-se o debate acerca do
cabimento da indigitada indenização adicional, na hipótese de que a
projeção do aviso prévio venha a extrapolar o período previsto no art.
9º das Leis 6.708/79 e 7.238/84, não é contemplado na Súmula 182
do TST, atraindo à hipótese o óbice da Súmula 23 desta Corte.
Quanto aos arestos de fls. 47/48, tem-se que eles desservem a com-
provar a alegada divergência jurisprudencial, porquanto não citada a
fonte oficial ou o repositório autorizado do qual foram extraídos, nem
cuidou a Recorrente de juntar ao apelo cópia integral autenticada dos
respectivos paradigmas (súmula 337, I, "a", TST). Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-35.229/2002-900-10-00.4 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTI-
VOS LTDA

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : JONILSON SANTANA CARDOSO DA

S I LVA
A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto aos temas "Horas Extras. Ônus da Prova.", "Desvio de Fun-
ção. Ônus da Prova." e "Horas extras. Gerente." e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. O acréscimo das razões do recurso de
revista em agravo configura inovação recursal, o que é vedado diante
da preclusão. Agravo não conhecido.HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. Não pode a parte pretender suprir a sua omissão ao manejar
o agravo, diante da preclusão, pois isso importaria em inovação re-
cursal. De outro modo, violações legais não vislumbradas impedem
que o recurso de revista alcance conhecimento. No mais, o apelo de
natureza extraordinária não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O re-
curso que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana não merece processamento. Agravo conhecido e
desprovido.
DESVIO DE FUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Ofensas legais não
verificadas impedem o seguimento do recurso de revista. Agravo
conhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS. GERENTE. a constatação de error in judicando
depende de novo exame dos elementos dos autos, o que não é pos-
sível diante do teor da Súmula nº 126, do TST, já que somente aos
Regionais é dada essa atuação. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.256/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AGNALDO DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ÁGUA E ESGOTO
A D VO G A D O : DR. OSWALDO BONEL RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. FUNDAMENTAÇÃO. O
despacho de admissibilidade recursal, como decisão interlocutória que
é, há de ser fundamentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato

não viola o artigo 93, inciso IX, da Constituição. Outrossim, compete
ao Tribunal Regional receber ou denegar seguimento ao recurso de
revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT, podendo a
parte, no caso de denegação, interpor agravo de instrumento. Assim,
despacho proferido em conformidade com tal norma não se inquina
do vício de nulidade. Preliminar rejeitada.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PRO-
CESSUAL. Não enseja o conhecimento do recurso por negativa de
prestação de tutela jurídica processual a argumentação de divergência
jurisprudencial, por não ser possível vislumbrar-se o necessário con-
fronto de teses jurídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de
lei, assim como averiguar-se a identidade fática, nos termos da Sú-
mula nº 296 do TST. Outrossim, verificando-se que, em atendimento
às exigências de ordem pública, todas as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada e funda-
mentadamente apreciadas pelo órgão julgador, não há falar em ofensa
aos artigos 93, inciso IX, da Constituição, 832 da CLT e 458 do CPC.
Preliminar rejeitada.
PEDIDO DE DEMISSÃO. EFICÁCIA. Por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-37.546/2002-900-14-00.3 - TRT
DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VIEIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITOS PARA O FGTS. PRESCRIÇÃO. Estando o
acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula de Juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado
o recurso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.583/2002-902-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DONIZETE PINHATE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. O Apelo interposto pelo Reclamante restringiu-se a
reproduzir textualmente os termos articulados no Recurso de Revista
denegado. Com efeito, o Agravo de Instrumento que se limita a
aduzir as razões do Recurso de Revista, todavia, sem esboçar qual-
quer argüição, no sentido de infirmar os fundamentos adotados pelo r.
despacho que denegou seguimento ao Apelo, não reúne condições de
prosperar. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-37.643/2002-900-09-00.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO BENTO BATISTA
A D VO G A D O : DR. CELSO ALDINUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D A : DRA. HELOISA DOS SANTOS KAGUI-

M O TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INDENIZAÇÃO DO CONTRATO ATÍPICO. DIFEREN-
ÇAS. A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada na Súmula nº 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeito do qual são soberanas as decisões das instâncias inferiores.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.891/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : LECI TERESINHA DA SILVA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. AIRTON LUÍS NESELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não se
viabiliza o processamento do Recurso de Revista por violação ao art.
511, § 2º, do CPC, porque o citado dispositivo legal trata de in-
suficiência no valor do preparo, enquanto que a hipótese dos autos é
de falta de valor e data do recolhimento na autenticação mecânica, na
época da interposição do Recurso Ordinário. Ademais, referido dis-
positivo legal é inaplicável na Justiça do Trabalho. Não há que se
falar, portanto, em ofensa aos dispositivos de lei indicados. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-40.983/2002-900-21-00.6 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON LOPES CABRAL
A D VO G A D O : DR. RENAN RIBEIRO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ATM ENGENHARIA LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Violações legais
não vislumbradas inviabilizam o processamento do recurso de revista.
De outra parte, estando o acórdão recorrido em perfeita consonância
com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não
pode ser processado o recurso de revista, na forma do parágrafo 5º,
do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.872/2002-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON LUIZ PIRES
A D VO G A D A : DRA. JAIRE FERREIRA DO CARMO
A G R AVA D O ( S ) : LIMPEL ATIVIDADES URBANAS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HERMÓGENES TOLÊDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o despacho
agravado, ao reconhecer o óbice ao processamento do Recurso de
Revista, constituído pela Súmula 218 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.047/2002-900-08-00.0 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA CERPA DO AMAPÁ
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. SANDRA SUELY MACHADO DA
LUZ CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ALANO FRANK MONTEIRO REIS
A D VO G A D O : DR. MAX MARQUES STUDIER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto ao tema "Despacho Denegatório. Afronta a Princípio Cons-
titucional" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. A parte agravante deve apontar de
forma precisa e objetiva, conforme regra contida no artigo 524, II, do
Código de Processo Civil, os fundamentos pelos quais o agravo deve
ser provido. À falta de indicação das imperfeições que viciam a
decisão agravada e da exposição dos motivos pelos quais assim se
hão de considerar, o agravo, porque desfundamentado, não merece
conhecimento. Agravo não conhecido.
DESPACHO DENEGATÓRIO. AFRONTA A PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL. O Tribunal Regional profere decisão inter-
locutória para receber ou denegar seguimento ao pedido de revisão,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. De outra parte, o
exercício do direito de ação, nada obstante assegurado na Cons-
tituição, é disciplinado por normas infraconstitucionais. Assim, des-
pacho denegatório de admissibilidade de recurso de revista proferido
em conformidade com tais regras não afronta a Constituição. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.157/2002-900-09-00.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

A D VO G A D A : DRA. MARGARIDA SATHLER
A G R AVA D O ( S ) : WALMIR FLÁVIO VICENTE
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CABRERA BORGES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. Não pode a par-
te pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da
preclusão, pois isso importaria em inovação recursal, com ampliação
das razões do recurso de revista. De outra parte é desfundamentado o
apelo que não aponta violação literal de disposição de lei federal ou
afronta direta e literal à Constituição ou, ainda, divergência juris-
prudencial adequada, nos termos do art. 896, da CLT e das Súmulas
nºs 296 e 333, do TST. Agravo conhecido e desprovido. HORAS
EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Ofensas legais e constitucionais não
vislumbradas e dissenso pretoriano inadequado não permitem o co-
nhecimento do recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS. REMUNERAÇÃO. Não comprovada contra-
riedade à Súmula desta Corte e ausente a fonte oficial ou repositório
autorizado de publicação dos arestos apresentados, conforme item I
da Súmula nº 337, do TST não merece processamento o recurso de
revista. Agravo conhecido e desprovido.
MINUTOS RESIDUAIS. Estando o acórdão recorrido em perfeita
consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive pelo
dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tri-
bunal. Agravo conhecido e desprovido.

<!ID932063-8>

PROCESSO : AIRR-42.930/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO GONDIM GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. MILSON ROSA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PRAIA CLUBE S/C
A D VO G A D A : DRA. FABIANA MANSUR RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COISA JULGADA. Violação legal não vislumbrada e dis-
sídio jurisprudencial inespecífico não afronta recurso de revista.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.963/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO
PA I M

A G R AVA D O ( S ) : LEDA DE BORBA ACUNHA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ARI VEDOY
A G R AVA D O ( S ) : CONTRATA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Violações legais e
constitucionais não vislumbradas inviabilizam o processamento do
recurso de revista. De outra parte, estando o acórdão recorrido em
perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, deste Tribunal. Além disso, somente autorizam a revisão via
recurso de revista as afrontas explícitas ao comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.402/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FERNANDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
A D VO G A D A : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA

ROCHA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. EQUIPARAÇÃO. Por sua na-
tureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, não merece conhecimento. Agravo conhecido e
desprovido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ENQUADRAMENTO SINDICAL.
Cabe ao agravante a clara indicação do dispositivo legal ou cons-
titucional tido contrariado, como determina o item I, da Súmula nº
221 desta Corte. Outrossim, estando o acórdão recorrido em perfeita
consonância com a jurisprudência emanada do TST é inadmissível o
apelo revisional por dissenso de teses a teor do parágrafo 4º do artigo
896, da CLT e da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo conhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. REEXAME DE PROVA.
INADMISSIBILIDADE. A jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o en-
tendimento de que não se admite o processamento do recurso de
revista quando a matéria nele veiculada exige o reexame do contexto
comprobatório, que se esgota nas instâncias inferiores. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.456/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MÚCIO DE CASTRO LEITE
A D VO G A D O : DR. DILSON ANTÔNIO DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ITAFUNDI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAILTON ANTUNES MEN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-43.612/2002-900-09-00.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO BRITO
A D VO G A D A : DRA. INÊS ROSOLEM
A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANS-

PORTE DE VALORES
A G R AVA D O ( S ) : PROAIR - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violações legais não
vislumbradas e dissenso jurisprudencial inespecífico não afrontam
recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-44.220/2002-900-03-00.2 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

MACHADO
EMBARGADO(A) : LUCIA APARECIDA GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. RONALDO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBS-
CURIDADE. INEXISTÊNCIA. Não colhem proveito os embargos
quando não se reconhece as alegadas omissões. Embargos conhecidos
e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-44.251/2002-900-07-00.1 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : YPIÓCA ÁGUAS MINERAIS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FLÁVIO FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA ARAGÃO ARAÚ-

JO VELUDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. No jul-
gamento dos Embargos Declaratórios, esclareceu o Regional que não
existe a obrigatoriedade de fundamentação das teses vencidas, sendo
certo que a declaração de voto pode ser anexada ao processo, a
critério do juiz vencido, sem que faça parte do acórdão. Ademais, não
há determinação legal de juntada dos votos vencidos, porquanto não
integram a motivação do acórdão, uma vez que com ela colidem.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-44.253/2002-900-08-00.5 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTERO SOUSA CARNEIRO E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E
A G R AVA D O ( S ) : TEAR - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Violações legais e
constitucionais não vislumbradas inviabilizam o processamento do
recurso de revista. De outra parte, estando o acórdão recorrido em
perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-44.725/2002-902-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o recurso
de revista não demonstra violação direta de dispositivo constitucio-
nal.

PROCESSO : AIRR-45.406/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS RIBAS DOS SAN-

TO S
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. O primeiro juízo de admissibilidade con-
siderou deserto o Recurso de Revista da Reclamada, porque não
recolhido o valor total relativo às custas processuais, em face do
acréscimo do valor da condenação fixado no julgamento do Recurso
Ordinário do Autor. Assim, revela-se impertinente a invocação do
artigo 538 do CPC. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-46.093/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO IBC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS EMÍLIO GARCIA DE TO-

LEDO
A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA.
SÚMULA 297/TST. O acórdão recorrido considerou preclusa a ar-
gumentação relativa à exclusão dos juros de mora, motivo pelo qual
não se pronunciou sobre o tema. Dessa forma, mister concluir que a
matéria carece do indispensável prequestionamento, à luz da Súmula
297/TST. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-46.210/2002-900-05-00.0 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TVM - TRANSPORTES VERDEMAR
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SAHADE TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSEVALDO NASCIMENTO OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer
do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. A insuficiência de depósito recursal obsta o
conhecimento do recurso de revista, mas não do agravo de ins-
trumento. Preliminar rejeitada.QUITAÇÃO. EFICÁCIA. Estando o
acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula do Tribunal
Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.422/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER SANDRO CARDOSO DA SIL-

VA
A D VO G A D O : DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. POLICIAL MILITAR. Estando
o acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser pro-
cessado o recurso de revista, inclusive pela divergência jurispru-
dencial, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.529/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FUNÇÃO GRATIFICADA. INCORPORAÇÃO. Não pode
ser processado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas
nele abordados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Ju-
risprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. De outra parte.
O recurso de natureza extraordinária não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana não merece seguimento. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.736/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MARQUEZANI
A D VO G A D O : DR. AMILTON APARECIDO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O egrégio Regional,
com base no conjunto fático-probatório dos autos, entendeu que o
Agravado inseria-se na exceção do art. 224, § 2º, da CLT. Enten-
dimento contrário implicaria em revolvimento probatório, o que é
vedado nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-47.544/2002-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IMPÉRIO LISAMAR S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NUNES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. NULIDADE DA EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do
art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-47.689/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BMS - BELGO MINEIRA SISTEMAS
S.A

A D VO G A D O : DR. RUBENS GODINHO DAMASCENO
A G R AVA D O ( S ) : IRMANY ALVARENGA FROIS E OU-

TRAS
A D VO G A D O : DR. JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Esta Corte já firmou
posicionamento através das Súmulas nºs 164 e 383 de que o não
cumprimento das determinações dos parágrafos 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código
de Processo Civil importa no não conhecimento de recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, sendo inadmissível a
juntada do instrumento de procuração na fase recursal. De outra parte,
a teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de
peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do
instrumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência
do traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Preliminar acolhida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-47.865/2002-900-01-00.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA ALVES DE AZEVEDO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ WANDY RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O despacho denegatório, co-
mo decisão interlocutória que é, há de ser fundamentado. A síntese do
ato, todavia, não viola o artigo 93, IX, da Constituição. Outrossim,
não cabe alegação de divergência jurisprudencial em se tratando de
suposta negativa de prestação de tutela jurídica processual na medida
em que não é possível vislumbrar-se o necessário confronto de teses
jurídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de lei, tampouco
verificar a identidade fática, nos termos da Súmula nº 296, I, do TST.
De outra parte, o exercício do direito de ação, nada obstante as-
segurado na Constituição, é disciplinado por normas infraconstitu-
cionais. A mera interposição de recursos não garante o exame do
apelo, que deve atender às exigências legais de admissibilidade. As-
sim, despacho negativo de seguimento de recurso de revista, proferido
em conformidade com tais normas, não afronta princípios consti-
tucionais. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.941/2002-900-03-00.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PERGENTINO DE LIMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. CONTAGEM DO PRA-
ZO. A razoável interpretação das normas aplicáveis ao caso espe-
cífico, não permite o processamento do apelo revisional, à luz do item
II, da Súmula nº 221 desta Corte. Mais ainda, o recurso de cunho
extraordinário, como o de revista, pressupõe a demonstração de vio-
lação direta da lei, da Constituição, ou dissenso jurisprudencial es-
pecífico, não tendo o seu trânsito autorizado quando despido dos
requisitos legais para a sua admissibilidade. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-48.184/2002-900-01-00.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO DE MELLO VAS-

CONCELOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VÁZQUEZ FONTÁN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. É dever do órgão jurisdicional declinar as razões
fáticas e jurídicas que lhe ditam o convencimento, à luz da prova
contida nos autos e das alegações das partes. O exame da matéria
devolvida, ainda que contrariamente ao entendimento da parte, im-
plica no cumprimento de prestação de tutela jurídica processual. Sem
ofensa aos artigos 93, inciso IX, da Constituição e 832 da CLT, a
decisão não se inquina do vício de nulidade. Agravo conhecido e
desprovido.
HORAS IN ITINERE. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, não merece co-
nhecimento. Mais ainda, decisão proferida em conformidade com
Súmula da Jurisprudência Uniforme o Tribunal Superior do Trabalho
não enseja recurso de revista, segundo o disposto nos parágrafos 4º e
5º, do artigo 896, da CLT e Súmula nº 333 do TST. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-48.314/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VANUZIA GONÇALVES AMARAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Não pode a parte pretender suprir a sua
omissão ao manejar o agravo, diante da preclusão, pois isso im-
portaria em inovação recursal, com ampliação, no agravo de ins-
trumento, das razões do recurso de revista. Por outro lado, por sua
natureza extraordinária, o apelo revisional não se presta à lapidação
de matéria probatória, sobre que os Tribunais Regionais são sobe-
ranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o
reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, não merece conhecimento. Agravo conhecido e
desprovido.
HORAS DE PLANTÃO. Esta Corte Superior da Justiça do Trabalho
firmou o entendimento de que o conhecimento do pedido de revisão,
por divergência jurisprudencial, depende de comprovação e trans-
crição dos textos que configuram o dissídio, havendo a necessidade
de ser citada a fonte oficial ou o repositório autorizado em que foram
publicados. Súmula nº 337 do TST. Mais ainda, em se tratando de
dissenso pretoriano são dois os requisitos para que o aresto paradigma
atenda à exigência de especificidade: entendimento diverso sobre um
mesmo dispositivo legal e a identidade de fatos tratados. Inteligência
da Súmula nº 296, deste Tribunal. Dissídio jurisprudencial inade-
quado ou inespecífico não afronta recurso de revista. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-49.099/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DDF - LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO RAMANZINI
A D VO G A D O : DR. CÍCERO JOSÉ DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. Es-
tando a decisão revisanda amparada no conjunto fático-probatório dos
autos, que reconheceu não terem sido pagas todas as horas extras
quando cotejados os cartões de ponto e os recibos de pagamento, a
rediscussão da matéria encontra óbice na Súmula 126 do TST. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-50.550/2002-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TOGNI S.A. MATERIAIS REFRATÁ-
RIOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DONIZETTI DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES CAUVILA

SILVA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. FUNDAMENTAÇÃO. O
despacho de admissibilidade recursal, como decisão interlocutória que
é, há de ser fundamentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato
não viola o artigo 93, inciso IX, da Constituição. Agravo conhecido e
desprovido.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PRO-
CESSUAL. Não enseja o conhecimento do recurso por negativa de
prestação de tutela jurídica processual a violação de artigos não men-
cionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte,
tampouco argumentação de divergência jurisprudencial, por não ser
possível vislumbrar-se o necessário confronto de teses jurídicas na
interpretação de um mesmo dispositivo de lei, assim como averiguar-
se a identidade fática, nos termos da Súmula nº 296 do TST. Ou-
trossim, verificando-se que, em atendimento às exigências de ordem
pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde do
litígio foram explicita, motivada e fundamentadamente apreciadas
pelo órgão julgador, a decisão não se inquina do vício de nulidade.
Agravo conhecido e desprovido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.
DEMISSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE. Por sua natureza
extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e
desprovido.
HORAS EXTRAS. Reconhecido, pelo Regional, o direito postulado
com apoio nos elementos de prova constantes dos autos, inviável é a
reforma da decisão sem reexame da matéria fática, o que é obstado
pela Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
COMPENSAÇÃO. Ofensa legal inexistente e dissídio jurispruden-
cial inadequado não afrontam recurso de revista. Outrossim, estando
o acórdão recorrido em perfeita consonância com a Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser processado o recurso de revista, inclusive por dissenso de teses,
na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.808/2002-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO GUAÍBA S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIANE COVOLO MELGAREJO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PIANTA SOEIRO DE SOU-

ZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em con-
formidade com as normas infraconstitucionais que regem a admis-
sibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. Agravo
conhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS. Não pode ser processado recurso de revista sem
o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com a
Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SB-
DI-1 deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.812/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PRATA NETO
A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Decisão, em
agravo de petição, determinando que os honorários periciais sejam
pagos pelo executado. Controvérsia dirimida com base na interpre-
tação da legislação infraconstitucional, não sendo possível, assim,
aferir ofensa direta e literal de norma da Constituição da República de
modo a admitir o processamento de recurso de revista interposto em
processo de execução, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-50.871/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CHRISTINA DUTRA FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : EULINO DO ESPÍRITO SANTO LOPES
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AMÉRICO MARTINS

DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DE MI-

NAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE TRA-
BALHO. LEI MUNICIPAL. Conforme consignado pelo eg. Regional,
o contrato de trabalho foi firmado com suporte em Lei Municipal, e
na parte final do art. 37, II, in fine, da CF. Violação não configurada.
Ademais. inaplicável à hipótese o entendimento da Súmula 363, sem
análise do contexto probatório dos autos. Agravo de Instrumento não
provido.
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PROCESSO : AIRR-51.692/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. WAGNER BELOTTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O despacho de admissibi-
lidade recursal, como decisão interlocutória que é, há de ser fun-
damentado, ainda que sucintamente. A síntese do ato não viola o
artigo 93, inciso IX, da Constituição. Outrossim, compete ao Tribunal
Regional receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT, podendo a parte, no
caso de denegação, interpor agravo de instrumento. Mais ainda, o
exercício do direito de ação, nada obstante assegurado na Cons-
tituição, é disciplinado, também, por normas infraconstitucionais. As-
sim, despacho, proferido em conformidade com tais normas, não
afronta princípios constitucionais. Agravo conhecido e desprovido.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DO
TRABALHO. EFEITOS. Não pode ser processado apelo extraor-
dinário sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de acor-
do com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256,
da SBDI-1, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei não merece seguimento. Agravo
conhecido e desprovido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Decisão amparada no contexto de
provas inviabiliza o seguimento do pedido de revisão por exegese da
Súmula nº 126, do TST. Outrossim, acórdão recorrido em perfeita
consonância com a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho, vigente à época em que foi proferido, não
permite recurso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tri-
bunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.725/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA MELO
A D VO G A D A : DRA. CLEUZA CELINA FERNANDES

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

A G R AVA D O ( S ) : FALCÃO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. OZELINA BECKER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS. A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de
violação literal de lei federal ou afronta direta e literal da Cons-
tituição ou, ainda, divergência jurisprudencial específica. Agravo co-
nhecido e desprovido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO MÍNIMO. JORNADA RE-
DUZIDA. PROPORCIONALIDADE. Não se verificando a afronta
direta e literal à Constituição, inviável é o trânsito do pedido de
revisão por exegese do artigo 896, alínea "c", da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.982/2002-900-09-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER CASTANHEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL

JR.
A D VO G A D O : DR. PEDRO ULISSES COELHO TEIXEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Interposição de re-
curso de revista visando reformar decisão que indeferiu as horas
extras postuladas. Matéria de fatos e prova. Incidência da Súmula nº
126 do TST a obstar o processamento do recurso de revista. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.193/2002-902-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO LEÃO FERRAZ
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA REGINA CARLOS CAR-

DOSO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. Nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT, com redação proveniente da Lei nº 9.756/98, bem como da
Súmula nº 266 do TST, somente é admissível o processamento de
recurso de revista interposto em processo de execução, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, quando demonstrada
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal. Esse en-
tendimento permanece ainda que a decisão do Tribunal Regional do
Trabalho aparente desacordo com a jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Impossibilidade, portanto, de se admitir o pro-
cessamento de recurso de revista interposto em processo de execução.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.491/2002-900-05-00.0 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA MELO DAMASCENO
A D VO G A D A : DRA. ELISABETH DE FÁTIMA ANTU-

NES TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE

ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
A D VO G A D O : DR. EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em con-
formidade com as normas infraconstitucionais que regem a admis-
sibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. Agravo
conhecido e desprovido.
FGTS. DIRETOR NÃO EMPREGADO. Não pode ser processado
recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele abor-
dados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais
nºs 62 e 256, da SBDI-1 desta Corte. Ademais, o apelo de natureza
extraordinária não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O recurso que de-
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pende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não
merece processamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.270/2002-900-09-00.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SENFF PARATI S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte já
firmou entendimento, no sentido de que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias referentes à indenização por
dano moral, quando decorrente da relação de trabalho (OJ 327 da
SBDI-1 do TST).
DANO MORAL. O entendimento do Regional foi no sentido de que
o dano moral hábil a ensejar o direito de indenização não decorre da
repetição da prática da revista pessoal em si, mas da situação con-
creta, com inspeção direta e individual, mediante apalpação de todo o
corpo com toques na lateral na altura da cintura e na barriga. Arestos
inespecíficos. (Incidência das Súmulas 23 e 296 do TST).
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. A Agravante não
logrou demonstrar divergência jurisprudencial específica. (Incidência
da Súmula 296 deste Tribunal). Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-53.310/2002-900-05-00.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DIAS SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SILVA LEAHY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. POLICIAL MILITAR. RELAÇÃO DE EMPREGO. Estando
o acórdão recorrido em perfeita consonância com a Súmula de Ju-
risprudência Uniforme desta Corte, não pode ser processado o recurso
de revista, inclusive por dissenso de teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do
artigo 896, da CLT, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.560/2002-900-03-00.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA CERÂMICA MINAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO COUTO BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DE MOURA RAMOS
A D VO G A D A : DRA. ISABEL CRISTINA SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA DOS REGIONAIS PARA FUNDAMENTAR MA-
TÉRIA DE MÉRITO NOS DESPACHOS DENEGATÓRIOS. Deflui-
se da leitura do § 1º do artigo 896 da CLT que o Presidente do
Tribunal recorrido poderá denegar ou receber o Recurso de Revista.
Não acolho a preliminar.
CONTROLE DE JORNADA. SUSPEIÇÃO DE PROVA TESTE-
MUNHAL. Incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e
provas. Incidência da Súmula 126 do TST.
DOCUMENTO NOVO. Não enseja o conhecimento do Recurso
quando a decisão recorrida resolver determinado item do pedido
por diversos fundamentos, e a jurisprudência transcrita não abranger
a todos. Incidência da Súmula 23 do TST.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Não configurados as hipóteses, previstas nos arts. 129 da CF, e 83
da LC 75/83, não se há falar em interesse do Ministério Público do
Trabalho para intervir no processo. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-54.406/2002-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO ROCHA CAETANO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA

FA L C Ã O
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSAMENTO DO AGRAVO NOS AUTOS PRIN-
CIPAIS. DESNECESSIDADE DE TRASLADO DE PEÇAS. Agravo
de instrumento interposto quando vigente o parágrafo único do item
II da Instrução Normativa 16/99 que autorizava o seu processamento
nos autos principais, dispensa a parte de trasladar peças. Preliminar
rejeitada.
INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Não impulsiona recurso de revista a
alegação de ofensa a dispositivo de lei estadual ou de Constituição
Estadual, por força do artigo 896, caput e alínea "c", da CLT. Ou-
trossim, é inadmissível apelo extraordinário por dissenso de teses
sobre tema regulado por lei estadual de âmbito restrito ao Regional
prolator da decisão recorrida. Inteligência do artigo 896, "b", da CLT,
da Súmula nº 312 e da Orientação Jurisprudencial nº 147, da SBDI-
1, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.410/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E
ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM
A G R AVA D O ( S ) : NAIR JACOBSEN MANOSSO
A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE.
Dispositivo de lei que trata de situação oposta à conclusão do acórdão
recorrido inviabiliza a alegação de ofensa literal de lei federal. Agra-
vo conhecido e desprovido.
CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. AÇÃO CAUTE-
LAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Violação legal não vislum-
brada impede que o recurso de revista alcance conhecimento, nos
termos da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.892/2002-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PIRES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DILMA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. INCLUSÃO DO IPC DE MARÇO/90 NO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS. PRECLUSÃO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E HORAS EXTRAS. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do Enunciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do
art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-56.147/2002-900-09-00.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA ELISABETH NAIME
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LISETE VOLTOLINI
A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPANHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em con-
formidade com as normas infraconstitucionais que regem a admis-
sibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. Agravo
conhecido e desprovido.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. Estando o acórdão
recorrido em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de
revista, inclusive pelo dissenso de teses na forma dos parágrafos 4º e
5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula
nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Violação constitucional e dissenso ju-
risprudencial inadequado não viabilizam o recurso de revista. Além
disso, argüição de inconstitucionalidade de artigo de lei não constitui
hipótese de admissibilidade do apelo extraordinário, nos termos do
art. 896, da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.148/2002-900-09-00.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. RENATO CASTELLAZZI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Por sua na-
tureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-59.850/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO REIS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o recurso
de revista não demonstra violação direta de dispositivo constitucio-
nal.

PROCESSO : AIRR-60.306/2002-900-08-00.5 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MILÉO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA ALBUQUERQUE AL-

ZIER
A D VO G A D O : DR. MARLON DOUGLAS CASTRO

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A análise da
impossibilidade jurídica do pedido deve ser restrita ao aspecto pro-
cessual, existência ou inexistência de impedimento para o pronun-
ciamento jurisdicional. In casu, não existe óbice para o pronuncia-
mento acerca do pedido de levantamento dos depósitos de FGTS,
cujos requisitos legais somente podem ser verificados através do
exame de mérito da questão. Preliminar rejeitada.
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. LEVANTAMENTO DO
FGTS. Violações legais não vislumbradas e dissenso jurisprudencial
inadequado não permitem que o recurso de revista alcance conhe-
cimento, nos termos da alínea "a" e 'c' do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-62.129/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO VANZELLA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Não demonstrada violação
direta e literal a dispositivo constitucional, improspera o Agravo de
Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de Revista in-
terposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-63.307/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GOMES DA SILVA JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando não demonstrado que o recurso de
revista atendera o pressuposto de admissibilidade do artigo 896, §2º,
da CLT.

PROCESSO : AIRR-65.954/2002-900-08-00.8 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ARAÚJO DE OLI-

VEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento quando o recurso de revista não demonstra violação
direta de dispositivo constitucional.

PROCESSO : AIRR-66.235/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PIRES DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : DENIS MORGAN DA COSTA JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Sú-
mula/TST nº 266/TST e do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-68.914/2002-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RAUMAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS LTDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA G. CASTRO
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUILHERME MADEIRA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando a parte não apresenta argumentos para
desconstituir os fundamentos do despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-70.031/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES
LEVY

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA GRACINDA DE CONCEIÇÃO
BAPTISTA TRAMUTOLA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA-
VA L L O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. A
tese contida no artigo 333, I, do CPC, em nenhum momento, foi
analisada pelo v. acórdão Regional, uma vez que sequer houve dis-
cussão na instância a quo acerca do onus probandi. Incidência da
Súmula 297/TST.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A análise dos requisitos do art. 461
da CLT demanda o reexame do quadro fático delineado pela Corte
Regional, incidindo o óbice da Súmula 126/TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-70.978/2002-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE AREIA ZONA NORTE
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOU-

RA JUCHEM
A G R AVA D O ( S ) : SANTO DORNILTO FLORES DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - Não demonstrada violação
direta e literal de dispositivo constitucional, improspera o Agravo de
Instrumento destinado a dar seguimento a Recurso de Revista in-
terposto em Agravo de Petição.

PROCESSO : AIRR-72.425/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DA SILVA PAULA RAMOS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando a parte não consegue desconstituir o
fundamento do despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-74.600/2003-900-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TERESINHA NAZARÉ DA ROCHA

POMBO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
A G R AVA D O ( S ) : OPET - ORGANIZAÇÃO PARANAENSE

DE ENSINO TÉCNICO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-76.927/2003-900-07-00.7 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ MARTINS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES LINARD
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
A D VO G A D O : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. É de oito dias o prazo para a parte
interpor agravo contra decisão que denega seguimento a recurso de
revista, nos termos do artigo 897, alínea "b", da CLT. Ausente prova
de suspensão do curso do prazo recursal, não se conhece de agravo
apresentado após o octídio legal. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-81.934/2003-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HONORATO MORAES DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se há falar em negativa de prestação ju-
risdicional. A simples contrariedade das razões de decidir às pre-
tensões da parte não configura abstenção da atividade julgadora.

MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO ANTERIOR À APO-
SENTADORIA. OJ 177/TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento, quando a v. decisão Regional apresenta-se em conso-
nância com o entendimento pacífico do TST e o Recurso de Revista
encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta
Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O pleito não foi analisado pelo
eg. Tribunal Regional, em razão da improcedência da reclamação
trabalhista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-82.382/2003-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
A G R AVA D O ( S ) : UBIRACI DA SILVA ALVES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BOLIVAR DE JESUS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHO EXTER-
NO. CONTROLE DE JORNADA. O Regional, com base no conjunto
dos fatos e provas, concluiu que o Reclamante era submetido a
controle de horário. Vislumbra-se, desse modo, que a pretensão do
Apelo revisional é de reexame dos fatos e provas. Ademais, os ares-
tos colacionados são inespecíficos, pois partem da premissa que não
havia controle de horário ao trabalhador que exercia suas atividades
externas, hipótese diversa da dos autos. Incidência das Súmulas 126 e
296 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-86.677/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO DE OLIVEIRA DIAS (ESPÓ-

LIO DE) E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. FASE
DE CONHECIMENTO. Decisão, em agravo de petição, no sentido
de que a pretensão da executada de proceder a compensação ar-
ticulada deveria ter sido discutida na fase de conhecimento. Con-
trovérsia dirimida com base na interpretação da legislação infracons-
titucional. Inexistência de afronta direta e literal de norma da Cons-
tituição da República de 1988 de modo a admitir o processamento de
recurso de revista em processo de execução, nos termos do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

<!ID932063-10>

PROCESSO : AIRR-86.888/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RENY RENATA LANGER E OUTRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : ANAON ROBERTO SILVA
A D VO G A D O : DR. LUCIANO K. LIVI BIEHL
A G R AVA D O ( S ) : MULTIBEL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de instrumento
que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões do recurso
denegado, com pequenas variações, acréscimos ou supressões de pa-
rágrafos, não se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de modo
objetivo, as razões exaradas no despacho que denega o processamento
do recurso. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento desfundamentado a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.063/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO LUÍS DALLABRIDA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON SANTO RADAELLI
A D VO G A D A : DRA. DERLI VICENTE MILANESI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. PRINCÍPIOS CONSTITU-
CIONAIS. Despacho negativo de admissibilidade do recurso de re-
vista em conformidade a legislação infraconstitucional, qual seja, o
artigo 896, § 1º, da CLT, não permite manifestação de inconformismo
por vulneração de comando constitucional. Agravo conhecido e des-
provido.
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HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. O recurso de natureza
extraordinária não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece
provimento. De outra parte, estando a decisão hostilizada em perfeita
consonância com a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive por dissenso de teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo
896, da CLT, e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.002/2003-072-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE PATO BRANCO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : PITOL CALÇADOS
A D VO G A D O : DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: EMPREGADOS NÃO FILIADOS. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. DESCONTOS INDEVI-
DOS. A cobrança das contribuições confederativa e assistencial de
todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, fere o prin-
cípio de associação consagrado no artigo 8º, V, da Constituição da
República, cujo corolário é a liberdade de contribuição para a en-
tidade sindical correspondente, bem como o artigo 5º, inciso XX, da
Constituição Federal. Inteligência do Precedente Normativo 119 e da
Orientação Jurisprudencial 17 da SDC. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-94.656/2003-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : KELLER CRISTINA POUBEL SOUZA

DA SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊN-
CIA DE DEFESA ESPECÍFICA EM RELAÇÃO AOS DANOS MO-
RAIS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-95.260/2003-900-01-00.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO JORGE CECÍLIO ZUQUIM
A D VO G A D O : DR. MARCELO OSÓRIO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : RIO'S CLUB TURISMO E RECREAÇÃO

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ODIR DE ARAÚJO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. PREPOSTO. Os arestos trazidos para o
cotejo não contemplam o fundamento da decisão recorrida, de que o
Juízo de primeiro grau aceitou a representação pelo funcionário do
escritório de contabilidade da Reclamada, porque esta havia encer-
rado suas atividades e não possuía mais empregados que pudessem
ser credenciados como preposto. Incidência da Súmula 296/TST.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O eg. TRT concluiu que não foram
atendidos os requisitos do artigo 3º da CLT. A aferição da alegação
recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depen-
de de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos, pro-
cedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-95.872/2003-900-01-00.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO DA LUZ CALAZANS FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UNAMON CONSÓRCIO DE MONTA-

GEM NUCLEAR
A D VO G A D A : DRA. ROSANE DE FÁTIMA BARBOSA

S AY E G H
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento.

PROCESSO : AIRR-96.267/2003-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CILMAR DIAS WERNECK
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando não fica demonstrado que o recurso
denegado preencheu qualquer um dos requisitos elencados no artigo
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-122.154/2004-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR POMORSKI
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇAS (FIPs). Demonstrado que as deno-
minadas folhas individuais de presença (FIPs) não retratavam a real
jornada de trabalho do reclamante, não se lhes pode emprestar o valor
probante formalmente pactuado. A simples previsão em acordo co-
letivo, assegurando que as folhas de presença atendem à exigência
constante do art. 74, § 2º, da CLT, não dá, por si só, credibilidade
quanto aos horários registrados, se o exame da prova produzida de-
monstra que tais registros não atendiam à realidade da jornada pra-
ticada. Aplicação do princípio da primazia da realidade. Incidência do
item II da Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Trabalho. Im-
possibilidade de processamento do recurso de revista, eis que não
atendidos os pressupostos de admissibilidade contidos no artigo 896
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-555.430/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINA DIAS MADRUGA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A D VO G A D O : DR. NEI GILVAN GATIBONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão recorrida está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 04 da SBDI.1 do
TST, encontrando óbice o conhecimento do Recurso de Revista no
art. 896, § 4º c/c a Súmula 333 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-563.246/1999.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LIMA DE MAGALHÃES
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS

E VA N G E L I S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não con-
segue desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-670.845/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZINHA JACOBASSO
A D VO G A D O : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
CONVENÇÃO COLETIVA. PRORROGAÇÃO POR PRAZO IN-
DETERMINADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, XIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 615 DA CLT. NÃO-OCORRÊNCIA.
a prorrogação do acordo coletivo por prazo indeterminado implica
patente violação do § 3º do art. 614 da CLT, em que se reputa válida
a prorrogação das condições de trabalho pactuadas coletivamente,
porém limitando a vigência do termo aditivo ao prazo de dois anos
previsto no mencionado dispositivo legal. Destaque-se que tal dis-
positivo restou recepcionado pela Constituição Federal de 1988, que,
no capítulo atinente aos Direitos Sociais, traçou diretrizes genéricas
sobre o Direito Coletivo do Trabalho (arts. 7º, XIII, XIV e XXVI, e
8º, VI), não retirando da legislação infraconstitucional, no caso a
CLT, a competência para dispor sobre a forma de elaboração dos
instrumentos coletivos. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-678.286/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ESPÍRITO SANTO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO CLASSNER
A D VO G A D O : DR. JADER NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. VIO-
LAÇÃO DO ART. 7º. XXIX, DA CARTA MAGNA. SÚMULA 294.
A alteração contratual perpetrada pela Reclamada resultou em ofensa
ao art. 468 da CLT, nessas circunstâncias, aplica-se a prescrição
parcial, sem prejuízo ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federa e
Súmula 294 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-682.678/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁTIMA EVANGELISTA DE SOU-

ZA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL TONHOLI
A D VO G A D O : DR. RUBENS PELARIM GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
DESCONTOS CASSI E PREVI. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126
DO TST. Verifica-se que a decisão do Regional está em consonância
com a OJ 234 da SBDI-1 do TST e os arestos transcritos desservem
ao seu mister, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333
do TST. Ademais, o acórdão Regional fundamentou-se nas provas
produzidas nos autos, segundo o princípio da livre persuasão racional.
Assim, tem-se que pretensão deduzida pelo Recorrente pressupõe o
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado
neste grau de jurisdição, nos termos da Súmula 126 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-685.802/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SERGINO SILVEIRA SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 2
EMENTA: HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 74, § 2º,
224, § 2º, E 818 DA CLT, 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL; E ART. 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
magistrado, ao analisar o processo, pode apreciar as provas de acordo
com o seu livre convencimento, segundo o princípio da persuasão
racional, adotado pelo nosso Código de Processo Civil, em seu art.
131. Com efeito, o juízo valorativo do conjunto fático-probatório dos
autos inscreve-se no âmbito da autonomia do julgador e dessa forma,
somente ao juiz cabe discernir qual das provas colhidas melhor retrata
a realidade dos fatos. Não há dispositivo legal no ordenamento ju-
rídico brasileiro estabelecendo que determinado tipo de prova pre-
valece sobre outro. Ademais, o TST já pacificou jurisprudência, con-
solidada na Súmula 338, II, no sentido de que a presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-685.902/2000.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CONSTANTINO MONTEI-
RO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA-
LEZA - OGMO

A D VO G A D O : DR. TARCIANO CAPIBARIBE BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTUÁRIOS. INDE-
NIZAÇÃO. REQUISITOS. A constatação de que os Reclamantes
preencheram ou não os requisitos previstos na Lei 8.630/93 para
percepção da indenização perseguida depende da análise de provas, o
que não se admite nesta instância recursal, por óbice da Sumula 126
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-687.542/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA MATHIAS
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMENTE.
HORAS EXTRAS. O pagamento de horas extras ao Reclamante, na
hipótese dos autos, é matéria vinculada à análise de prova, cujo
reexame é inexeqüível via Recurso de Revista, conforme dispõe Sú-
mula 126 do TST. Ademais, os arestos trazidos para confronto são
inespecíficos, sendo dessa forma inservíveis para a caracterização de
divergência jurisprudencial (Súmula 296 do TST). Agravo de Ins-
trumento não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. TRCT. QUI-
TAÇÃO. CONTRARIEDADE À SÚMULA 330 DO TST. O v.
acórdão Regional limitou-se a consignar que as parcelas consignadas
no TRCT não foram pagas nos valores corretos, tornando inviável
aferir-se contrariedade à Súmula 330 do TST, por óbice da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-693.997/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIA HELENA DE SÁ FREIRE HES-
KETH

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA
E JOÃO ESTENIO CAMPELO BE

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME DIAS DA ROCHA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CEMENGE - CONSTRUÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS DE ENGENHARIA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. FRAUDE CONTRA A EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE
BEM ORIGINÁRIO DE PARTILHA. BEM DE FAMÍLIA. Na de-
cisão de Embargos Declaratórios (fls. 209/213), a turma julgadora a
quo salientou que a impenhorabilidade do bem de família é relativa,
considerando que no caso a transferência efetuada à ex-cônjuge deu-
se em fraude à execução, não tendo eficácia, portanto, perante os
credores, ainda mais quando estes detêm crédito trabalhista. Como
bem asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso
de Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que não logrou
demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-703.490/2000.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : LEDA DIAS SOUTO
A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausente qualquer
omissão no julgado, nega-se provimento aos Embargos Declarató-
rios.

PROCESSO : AIRR-703.498/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA CADIDE DE

SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVELIA. CONFIS-
SÃO FICTA. OJ 245 DA SBDI-1 DO TST E SÚMULA 122. Inexiste
previsão legal tolerando atraso no horário de comparecimento da
parte à audiência (OJ 245 da SBDI-1/TST). Ademais, o acórdão
Regional encontra-se em harmonia com jurisprudência pacificada no
âmbito desta Corte, nos termos da Súmula 122, segundo a qual a
presença de advogado munido de procuração na audiência em que
deveria apresentar defesa não elide a revelia. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-706.874/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JAYR SAMPAIO
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : MECÂNICA REUNIDA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE. DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO. DE-
VOLUÇÃO DE DESCONTOS. O acórdão recorrido rechaçou o plei-
to acerca da estabilidade provisória com base em documento juntado
aos autos pela Reclamada. Analisando as parcelas consignadas no
TRCT, concluiu pela inexistência de diferenças de aviso prévio e, a
partir do depoimento prestado pelo próprio Reclamante, constatou a
licitude dos descontos efetuados. Assim, tendo em vista que a pre-
tensão delineada pelo Recorrente pressupõe o revolvimento do acervo
fático-probatório produzido nos autos, não prospera o Recurso de
Revista denegado, por óbice da Súmula 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-709.407/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO DEODATO SEDA PADUAN
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. A
teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a
ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento, implica o não conhecimento do agravo por
deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-713.542/2000.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : MARIA RITA DUARTE RODRIGUES

DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração não providos, porque não verificada omissão, obscuridade ou
contradição no julgado (art. 535/CPC).

PROCESSO : AIRR-729.714/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA ABATE MURCIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA CAVALCANTE
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
CARGOS DE CONFIANÇA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 102, I,
DO TST. A configuração ou não do exercício da função de confiança
a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT dependente da prova das reais
atribuições do empregado e é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos, segundo entendimento consolidado na
Súmula 102, I, desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-730.770/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TERMISTOCLES SOARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. CUMULATIVIDADE. Nos termos do art.
37, inciso XIV, da CF e do art. 17 do ADCT, os acréscimos pe-
cuniários percebidos por servidor público não serão computados, nem
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, não
cabendo falar em violação a direito adquirido. Outrossim, não há que
se falar em violação ao art. 5º, inciso LV, da CF quando todas as
normas processuais foram respeitadas. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-739.471/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GALDINO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA SUPERA-
DA. Reconhecido o equívoco do despacho agravado, à luz do dis-
posto na OJ 52 da SDI-1, promove-se juízo substitutivo de admis-
sibilidade do Recurso de Revista em homenagem aos princípios da
economia e celeridade processual.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A decisão regional expôs satisfatoriamente os argumentos que
embasaram sua conclusão, abordando todos os aspectos essenciais ao
deslinde da controvérsia. Não se há falar, portanto, em sonegação da
tutela jurisdicional. Agravo não provido.RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A decisão regional está em consonância com a Sú-
mula 331, IV, do TST. Óbice na Súmula 333 do TST. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-748.108/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO MARTINS LOPES
A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUS-

MÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA

MANHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-750.876/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO ALVES DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. SIDARTA ALBINO DE MESQUITA
B A S TO S

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. Es-
tando a decisão revisanda amparada no conjunto fático-probatório dos
autos, que reconhece o pagamento das horas extras, não existindo
diferenças não remuneradas, o Apelo encontra óbice na Súmula 126
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-751.306/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. SOLON MENDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO BATISTA BOHM
A D VO G A D O : DR. PAULO WALDIR LUDWIG
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. O Tribunal a quo en-
tendeu que a prova oral produzida infirmou a credibilidade da prova
documental. Incidência da Súmula 126/TST. Ademais, a decisão a
quo está em perfeita consonância com o item II da Súmula
3 3 8 / T S T.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. o Tribunal Regional não emi-
tiu tese acerca do disposto nas Súmulas 151, 253 e 113 do TST,
nem foi instado a fazê-lo por meio dos Embargos Declaratórios.
Incidência da Súmula 297 do TST.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O Recurso de Revista não
logra conhecimento por meio da divergência jurisprudencial cola-
cionada. Aplica-se o óbice das Súmulas 23 e 296 do TST e do art.
896, "a", da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. O eg. TRT não
examinou a matéria à luz do art. 14 da Lei 5.584/70 ou da Súmula
219/TST. Cumpria ao Reclamado postular a emissão de juízo acerca
do preenchimento ou não dos requisitos legais, quando da oposição
dos Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 297/TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-755.356/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS LOUZADA
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO SALA-
RIAL SEM PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. INCI-
DÊNCIA DA OJ 325 DA SBDI-1 DO TST. A conversão do aumento
real concedido pela Reclamada em antecipação salarial tão-somente
seria possível mediante a participação do sindicato de classe dos
trabalhadores. Assim, nula a alteração pactuada sem a presença do
sindicato representante da categoria dos empregados, nos termos do
artigo 468 da CLT. Ademais, o v. acórdão Regional encontra-se em
harmonia com jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos
termos da OJ 325 da SBDI-1. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-756.013/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DE ABREU
A D VO G A D O : DR. MAGALY VILLELA RODRIGUES

S I LVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DA RE-
CLAMANTE. Constatado que a controvérsia estabelecida nos autos
decorre da interpretação dada à sentença exeqüenda, afigura-se in-
viável a possibilidade de ofensa ao art. 7º, VI, da Constituição Fe-
deral, na forma exigida pela legislação processual trabalhista.

RECURSO DO RECLAMADO. O acórdão regional encontra-se em
harmonia com a jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos
termos da OJ 300 da SBDI-1 do TST. Nesse passo, não prospera o
Recurso de Revista denegado, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-762.122/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ALÉCIO DESCHAMPS MUNIZ
A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDRO-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-779.149/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZE-
VEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ ALVES CAMPELO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DA OI-
TIVA DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DOS DIS-
POSITIVOS DA CONVENÇÃO COLETIVA DOS COMERCIÁ-
RIOS. MULTAS DAS CLAUSULAS 21ª E 54ª DA CONVENÇÃO
COLETIVA. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO
JUÍZO FALIMENTAR. MULTA POR EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-789.672/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ISAIS PINHEIRO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% DO
FGTS. PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. OJ 177/TST.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando a v. decisão
Regional apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico
do TST e o Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333 desta Corte.
PROCESSO : AIRR-790.561/2001.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA DA CUNHA JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESTADO DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICENÇA PRÊMIO.
DIFERENÇAS SALARIAIS. A decisão Regional fundamentou-se
com base no acervo fático-probatório produzido nos autos, cujo re-
exame não se admite nesta instância recursal, segundo o entendi-
mento consolidado na Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-791.888/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARDOSO DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE ...)
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. Considerando que a decisão re-
corrida foi proferida em consonância com jurisprudência pacificada
desta Corte, consubstanciada na Súmula 90 desta Corte, corretamente
aplicado o óbice do § 4º do art. 896 da CLT pelo despacho agravado.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-793.175/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PEIXER
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO § 8º, DO
ART. 477, DA CLT. Não se conhece do Recurso de Revista, quando
a decisão revisanda foi proferida em harmonia com a jurisprudência
desta Corte, cristalizada na Súmula 388, que entende ser inaplicável a
dobra salarial no caso da massa falida. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-793.514/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA ROSA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSAT-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. ESTABILIDADE.
REINTEGRAÇÃO. Estando o acórdão recorrido em perfeita con-
sonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, na forma do
§ 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-795.438/2001.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : EDUARDO DE SOUZA PINTO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
EMBARGADO(A) : OMS CONSTRUÇÕES LTDA. E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. RICARDO GUILHERME SARMEN-

TO BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios não providos, por não haver a omissão apontada.

PROCESSO : AIRR-796.177/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÚCIO ARLINDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% DO
FGTS. PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. OJ 177/TST.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando a v. decisão
Regional apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico
do TST e o Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333 desta Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. A aferição da
alegação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional
depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-796.179/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ADÃO CAETANO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO INOCÊNCIO
A G R AVA D O ( S ) : FDS - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LT-

DA
A D VO G A D O : DR. NADIR PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Estando a decisão re-
corrida amparada no conjunto fático-probatório dos autos, que não
reconhece o liame empregatício entre as partes, o Apelo encontra
óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-797.370/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DONIZETI DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.I - CONVERSÃO DO
RITO ORDINÁRIO AO SUMARÍSSIMO. Esta Corte já sedimen-
tou entendimento jurisprudencial no sentido de não ser aplicável o
procedimento sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência
da Lei 9.957/2000, consoante disposição da OJ 260 da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho. Sendo assim, impõe-se reconhecer
que a conversão perpetrada, se contrapõe aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5º, LV, da Cons-
tituição de 1988. Nesse passo, determino o prosseguimento do feito
na forma do rito processual ordinário.
II - MULTA DO ART. 538 DO CPC. A aplicação da multa por
Embargos Declaratórios protelatórios é matéria interpretativa, inserida
no âmbito do poder discricionário do Juiz, que, in casu, convenceu-se
do intuito procrastinatório dos Embargos Declaratórios. O caráter
subjetivo e interpretativo da aplicação da multa não permite a con-
figuração de violação direta e literal do art. 5º, LV, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-799.684/2001.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN-
TÁRCTICA DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LEITE MOREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. O Recurso de Revista encontra-se sem fundamen-
tação, à luz dos requisitos do artigo 896 da CLT. Não foram apon-
tadas contrariedade a súmula desta Corte, violação direta a dispositivo
constitucional ou infraconstitucional, tampouco divergência jurispru-
dencial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.548/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLODOMIRO GOMES SOARES JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JAIRO DOS SANTOS

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DA RE-
VELIA APLICADA À PRIMEIRA RECLAMADA. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA CELPA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, FÉRIAS PRO-
PORCIONAIS, DOBRA DO ART. 467 DA CLT. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à

Constituição da República ou de contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme desta Corte. Aplicação do art. 896, § 6º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-809.117/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ PACHECO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE SIN-
DICAL. Registre-se que, o egrégio Regional não manifestou tese
explícita à luz da alegada violação dos artigos 8º, VIII, da CF/88,
543, § 3º, da CLT, tampouco foram opostos Embargos Declaratórios
para tal. Assim, restou ausente o devido prequestionamento, razão
pela qual incide a Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-810.232/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ REIS ADDOR
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento.

PROCESSO : AIRR-811.168/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INÁCIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDIRALDO ELTON BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE FÉ-
RIAS. A divergência jurisprudencial apontada é inespecífica, já que
não revela a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, enquanto descreve fatos idênticos aos que as
ensejaram, como requer o item I da Súmula 296 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-811.891/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. AMELIA CRISTINA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALZIRA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. Nos
termos do artigo 6º, da Lei 5.584, de 26 de junho de 1970, que se
refere aos recursos do art. 893, da CLT, o apelo deve ser aviado no
prazo de oito dias, contados a partir da intimação do despacho agra-
vado. In casu, por se tratar de Ente Público este prazo é dobrado, nos
termos dos artigos 188, do CPC e 1º, inciso III, do Decreto-lei
779/1969. Ultrapassado dezesseis dias do prazo recursal, sem in-
terposição do recurso, não se conhece do Apelo, por intempestivo.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-812.052/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE
F U RTA D O

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ LOEBACH
A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. BASE DE CÁLCULO. Não merece conhecimento o Re-
curso de Revista, quando o Reclamado, em suas razões recursais, não
refuta a fundamentação utilizada no acórdão Regional para manu-
tenção da sentença, que foi a não- integração de verbas pagas de
forma fixa e habitual no cálculo da gratificação de função. Incidência
do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-813.009/2001.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : J. M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DORVALINO ANTONIO MOCEL-
LIN

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BUENO PACHECO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA

PA I X Ã O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. Não é
cabível Agravo Regimental contra acórdão proferido em Agravo de
Instrumento. Inteligência dos artigos 243, 244 e 245 do Regimento
Interno do TST. Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-813.689/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLASS SERVICE ENTREGAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARQUES GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR MÁRIO CARDOSO
A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS RELA-
TIVOS A MULTA DE TRÂNSITO. DEVOLUÇÃO. O entendimento
do Regional foi no sentido de que não há qualquer autorização legal
ou contratual para o referido desconto e de que a Ré não demonstrou
que as infrações de trânsito cometidas tenham sido oriundas da uti-
lização de seu veículo pelo Empregado para resolver assuntos par-
ticulares. Assim, inviável o revolvimento de fatos e provas, ante a
incidência da Súmula 126 desta Corte.
AUXÍLIO-FARMÁCIA. O Regional entendeu ilegal o desconto efe-
tuado e aplicou o Precedente Normativo 119 do TST. Não obstante,
em suas razões de Recurso de Revista, a Reclamada não refuta os
fundamentos da decisão recorrida quanto ao tema em análise. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-813.958/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GLEICE MÁXIMO SOARES ARGEMI-
RO

A D VO G A D O : DR. VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. Trata-se de ação ajui-
zada mais de dois anos após a conversão do regime celetista em
estatutário, que extinguiu o contrato de trabalho, consoante a Súmula
382 desta Corte. Incidência da Súmula 333 e do art. 896, § 4º, da
C LT. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO AJUIZADA POR
SINDICATO PROFISSIONAL. SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. A hipótese do processo não está adstrita à possibilidade de a
ação judicial, apresentada pelo sindicato profissional interromper ou
não a contagem do prazo prescricional, mas se fundamenta, também,
na ausência de identidade quanto à legitimação ativa entre a re-
clamatória e a ação anteriormente ajuizada. Assim, os arestos trazidos
desservem ao fim colimado, tendo em vista que não tratam da questão
específica dos autos. Incidência da Súmula 296 desta Corte. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-815.285/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CIRINEU ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABLIDADE
SUBSIDIÁRIA. O entendimento desta Corte, consubstanciado no Sú-
mula 331, IV, do TST, é no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei 8.666/93). E, na
hipótese concreta, o Tribunal a quo consignou que houve prestação de
serviços do Obreiro à Recorrente, mediante empresa interposta, e
culpa in vigilando e in eligendo por parte da Agravante. Ademais, os
arestos trazidos encontram óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-816.348/2001.8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL E

TINTAS LTDA
A D VO G A D O : DR. CELSO RICARDO RAMOS SALES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS SANTOS DE JESUS
A D VO G A D O : DR. ADÃO RODRIGUES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COISA
JULGADA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO E VERBAS DELE DE-
PENDENTES. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Nega-se provimen-
to a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-35/2004-085-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARJO WIGGINS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : PAULO CAÇADOR
A D VO G A D O : DR. CLEBER RODRIGO MATIUZZI
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Exmº Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. No caso em tela, o marco prescricional inicial não se deu
na ruptura do contrato de trabalho, mas sim na data da edição da LC
110/2001. Logo, não há que se falar em aplicação da exceção prevista
no art. 7º, inciso XXIX, da CF/88 (prescrição bienal), e sim em
aplicação da regra geral do prazo prescricional, ou seja, cinco anos.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EMPREGADOR. DIFEREN-
ÇAS DE INDENIZAÇÃO DE 40%. RESPONSABILIDADE. En-
contra-se consa- grado nesta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial 341 da SBDI-1, o entendimento de ser da responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-45/2002-101-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO MATHIAS VI-

LAR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA
RECORRIDO(S) : SELOI ÁVILA MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO NUNES DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
à Sumula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação ao pagamento das contribuições relativas
ao FGTS, sem a multa, às horas extraordinárias trabalhadas sem o
adicional de 50% e, ainda, às diferenças de correção monetária sobre
os salários pagos com atraso. Prejudicada a análise do recurso do
Ministério Público que versa tão-somente sobre os efeitos da nulidade
da contratação, tema já analisado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE PELOTAS -
CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação de servidor público,

após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (Enunciado/TST nº 363)
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Pre-
judicada a análise por tratar tão somente dos efeitos da nulidade da
contratação, tema já analisado.

PROCESSO : RR-70/1999-087-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LEMOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MARSARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a exclusão da PETROBRÁS da lide,
afastando dela qualquer responsabilidade quanto aos créditos devidos
ao Reclamante.
EMENTA: DONO DA OBRA - RESPONSABILIDADE. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 191 desta Corte, o contrato de
empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja, ante a
inexistência de previsão legal, responsabilidade solidária ou subsi-
diária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo
quando o dono da obra for uma empresa construtora ou incorpo-
radora.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-71/1996-426-14-40.7 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE
PROCURADOR : DR. TITO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SINVAL ALMEIDA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, dar-lhe provimento. Por maioria, conhecer do Re-
curso de Revista, por contrariedade ao artigo 62, § 1º, b, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: I- AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS MORATÓRIOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/01. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº
9.494/97. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, § 1º, b, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. Agravo de Instrumento a que
se dá provimento para determinar o processamento do Recurso de
Revista do Reclamado por violação ao artigo 62, § 1º, b, da Cons-
tituição Federal.
II- RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLICA. JUROS MO-
RATÓRIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/01. ARTIGO 1º-
F, DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, § 1º, b, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. A jurisprudência
desta Colenda Corte aponta no sentido de se admitir Recurso de
Revista, em sede de Execução, quando violada de forma explícita,
pelo Juízo Executório, a norma contida no artigo 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01,
que estabelece o percentual de 6% ao ano, ao contrário dos 12%
previsto na Lei 8.177/91, a ser aplicado nas condenações envolvendo
a Fazenda Pública. Recurso de Revista conhecido, por violação ao
artigo 62, § 1º, b, da Constituição Federal, e provido.

PROCESSO : RR-79/2004-010-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SMITHS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO VICENTE DE NATAL ZAR-

ZANA
RECORRIDO(S) : FERNANDO VEIGA DUDUSS
A D VO G A D A : DRA. EDIVANE COSTA DE ALMEIDA

CARITÁ
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Exmº Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS NA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. No caso em tela, o
marco prescricional inicial não se deu na ruptura do contrato de
trabalho, mas sim na data da comprovação do depósito das diferenças
do FGTS. Logo, não há que se falar em aplicação da exceção prevista
no art. 7º, inciso XXIX, da CF/88 (prescrição bienal), e sim em
aplicação da regra geral do prazo prescricional, ou seja, cinco anos.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-180/1994-426-14-40.2 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE - SECRETATRIA
DE SAÚDE

PROCURADOR : DR. TITO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA GALDINO DA SILVA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. REINALDO CÉSAR DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, dar-lhe provimento. Por maioria, conhecer do Re-
curso de Revista, por contrariedade ao artigo 62, § 1º, b, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: I- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.
JUROS MORATÓRIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/01.
ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62,
§ 1º, b, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. Agra-
vo de Instrumento a que se dá provimento para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista do Reclamado por violação ao
artigo 62, § 1º, b, da Constituição Federal.
II - RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLICA. JUROS
MORATÓRIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/01. AR-
TIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, §
1º, b, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. A
jurisprudência desta Colenda Corte aponta no sentido de se admitir
Recurso de Revista, em sede de Execução, quando violada de forma
explícita, pelo Juízo Executório, a norma contida no artigo 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-
35/01, que estabelece o percentual de 6% ao ano, ao contrário dos
12% previsto na Lei 8.177/91, a ser aplicado nas condenações en-
volvendo a Fazenda Pública. Recurso de Revista conhecido, por vio-
lação ao artigo 62, § 1º, b, da Constituição Federal, e provido.
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PROCESSO : RR-216/2001-761-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CAL-

DAS
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUZA MOREIRA
A D VO G A D O : DR. ÁDAMO FONTOURA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para condenar o Município ao pagamento dos depósitos do FGTS,
sem a multa e às horas extras laboradas sem o respectivo adicional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO. CONTRATO
NULO - EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS" (Enunciado/TST nº 363).
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
CONTRATO NULO - EFEITOS. Prejudicada a análise por tratar
tão somente dos efeitos da nulidade da contratação, tema já ana-
lisado.

PROCESSO : RR-221/2001-761-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JAIME ANTÔNIO CIMENTI
RECORRIDO(S) : CRISTIAN MARQUES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. LISIANE BORTOLI DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação no FGTS sem a multa de 40% e as horas
extras sem o adicional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO - EFEI-
TOS. "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Súmula/TST nº 363). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Pre-
judicada a análise por tratar tão somente dos efeitos da nulidade da
contratação, tema já analisado.

PROCESSO : RR-269/1994-070-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTONIO BUENO E SOU-
ZA
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RECORRIDO(S) : GELSON EDUARDO BUCHERONI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO MORO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE. O co-
nhecimento do Recurso de Revista interposto em processo de exe-
cução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-411/2003-660-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D A : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHA-

NES
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAMOS FERREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula/TST nº 228 e à Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1/TST nº 02 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a sentença que determinou a incidência do adicional de insalubridade
sobre o salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. "O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17". Súmula/TST nº
228. Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : RR-548/2002-003-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
RECORRIDO(S) : BERNARDO ALMEIDA DE SOUZA E

OUTRA
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento e, em conseqüência, determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, tão-somente do tema "Competência da Justiça do Trabalho.
Complementação de Aposentadoria" e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Tendo em vista a exis-
tência de divergência jurisprudencial quanto ao tema referente à com-
petência da Justiça do Trabalho para examinar demanda relativa à
complementação de aposentadoria, necessário o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento
para determinar o processamento do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA ANALISAR DEMANDA RELATIVA À
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A Justiça do Tra-
balho é competente para dirimir demanda em que se postula di-
ferenças de complementação de aposentadoria pagas por entidade
criada pela empresa ex-empregadora dos reclamantes. Precedentes do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-597/1997-821-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : JARBAS ANTUNES ALVES
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "Supressão de Gra-
tificação de Função" para determinar o processamento do recurso de
revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a incorporação da
gratificação de função AFR - Adicional de Função e Representação.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. A argüição de nulidade por negativa de
prestação de tutela jurídica processual não colhe quando a decisão
impugnada observa os requisitos essenciais estatuídos no art. 458 do
CPC e analisa os pedidos formulados, os argumentos das partes,
assim como o conjunto probatório constante dos autos. Sem maltrato
aos artigos 93, IX, da Constituição da República, 832, da CLT e 458,
do CPC, não pode lograr processamento o recurso de revista. Pre-
liminar rejeitada.
HORAS EXTRAS. FOLHAS DE PRESENÇA. SÚMULA Nº 338
DO TST. Não se conhece de recurso de revista quando a decisão
regional está em consonância com iterativa e notória jurisprudência
desta Corte. Aplicação da Súmula nº 333 do TST. Agravo conhecido
e desprovido.

ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou
divergência pretoriana, no caso para se verificar se o autor cumpriu
ou não o encargo probatório, não merece conhecimento. Aplicação da
Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Inadmissível a
incorporação de função que não foi percebida por dez ou mais anos,
a teor do item I da Súmula nº 372 desta Corte. Agravo conhecido e
provido.
RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO. A gratificação de função percebida pelo empregado
por período inferior a dez anos não lhe confere o direito a mantê-la
quando da reversão ao cargo efetivo. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-656/2003-111-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROSA ANGÉLICA CONTE MORAES
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SAVERIO SACCOMA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema correção monetária, por contrariedade à Súmula
381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que o índice da correção monetária seja o do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
EMENTA: TRANSAÇÃO - ADESÃO AO PDV. Tendo em vista que
a Turma julgadora, examinando a contento as questões de fato sus-
citadas, prendeu-se ao exame do conjunto fático-probatório dos autos,
insuscetível o reexame do tema nesta fase recursal, consoante o dis-
posto na Súmula 126 desta Corte. Recurso não conhecido.
FGTS - MULTA DE 40% - RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. A jurisprudência desta Corte, sobre a matéria, encontra-
se cristalizada na OJ 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
FGTS - MULTA DE 40% - PRESCRIÇÃO. A questão se encontra
pacificada no âmbito desta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial 344 da SDBI-1. Recurso de Revista não conhecido.
COMPENSAÇÃO. Tendo em vista que o Reclamado, nos funda-
mentos recursais, não invoca nenhuma ofensa a dispositivo cons-
titucional ou contrariedade a súmula desta Corte, evidencia-se des-
fundamentado o Recurso, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.
Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O entendimento do TST acerca da
matéria está insculpido em sua Súmula 381. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-709/2003-079-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CALAFATTE
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO DA SILVA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. Segundo o princípio da actio nata, do direito romano,
encampado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo prescri-
cional somente é contado a partir do momento em que se torna
exercitável o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da
lesão sofrida. No caso em tela, somente com a edição da LC 110/01
foi criado o direito do Reclamante ao pleito de diferenças de atua-
lização do saldo de sua conta vinculada do FGTS. Portanto, apenas
nesse momento tornou-se exercitável o respectivo direito de ação e,
conseqüentemente, iniciada a contagem do prazo prescricional. In-
cidência da OJ 344 da SBDI-1 do TST.
QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. ATO JURÍDICO PER-
FEITO. Ao contrário do alegado pela Recorrente, a decisão do Re-
gional harmoniza-se com a Súmula 330/TST, que preconiza a tese de
que a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, pos-
suindo eficácia liberatória em relação apenas às parcelas expressa-
mente consignadas no recibo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-806/2003-059-15-40.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO GUEDES
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
RECORRIDO(S) : CONFAB TUBOS S.A.
A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 5º, LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o obstáculo da deserção, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação do recurso
ordinário, como entender de direito
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. GUIA
DARF. EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO. Pronunciada a deser-
ção em sede de recurso ordinário tão-somente por causa de equívoco
no preenchimento da guia DARF (código de arrecadação das custas
incorreto), resta aparente afronta ao artigo 5º, LV, da CF/88. Agravo
provido para melhor exame do apelo principal.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF. EQUÍ-
VOCO NO PREENCHIMENTO. Constatado que o único motivo
ensejador da decretação da deserção foi o preenchimento incorreto do
código de arrecadação das custas na guia DARF, evidente a violação
do artigo 5º, LV, da CF/88. Recurso a que se dá provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem.

PROCESSO : ED-RR-852/2000-083-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ RUBENS VIEIRA
A D VO G A D O : DR. IBÉRICO VASCONCELLOS MAN-

ZANETE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação
do voto. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos acolhidos para prestar os esclarecimentos cons-
tantes na fundamentação do voto.

PROCESSO : RR-908/2003-055-01-40.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARLY MONTEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição, determinar que a Reclamada
pague à Reclamante as diferenças relativas à multa de 40% do FGTS,
decorrente dos expurgos inflacionários a que alude a Lei Comple-
mentar 110/2001. Custas pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. PRESCRIÇÃO. Agravo de Instrumento provido, para o pro-
cessamento do Recurso de Revista, em razão da possibilidade de
violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRI-
ÇÃO. Nos termos da OJ 344 da SBDI-1 desta Corte, resta incon-
troverso que o marco prescricional para o ajuizamento de ação tra-
balhista para pleitear diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários deu-se com a edição da Lei Complementar
110/2001, e não com a extinção do contrato de trabalho. Consi-
derando-se que a Ação foi ajuizada em 20 de junho de 2003, não
se há falar em prescrição. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.143/2002-261-06-00.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL-DEIR

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO TEOTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
decretar a prescrição qüinqüenal dos títulos pleiteados, contada a
partir da propositura da ação.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 28 DE
2000. RURÍCOLA. RETROATIVIDADE. a decisão regional encon-
tra-se em dissonância com a OJ 271 da SBDI-1 do TST. Recurso
conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.177/2004-006-19-40.4 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GEORGE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-

LO DE ATHAYDE BRÊDA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo
1º da Lei 7.369/85, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que o adicional de periculosidade seja calculado sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial percebidas pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. VIOLAÇÃO LEGAL. De-
monstrada a violação do artigo 1° da Lei 7.369/85, que determina que
o empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, em
condições de periculosidade, tem direito a uma remuneração adicional
de trinta por cento sobre o salário que perceber. Agravo de Ins-
trumento provido.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. De acordo com o ar-
tigo 1° da Lei 7.369/85 e com a nova redação da Súmula 191 do
TST, a base de cálculo do adicional de periculosidade dos eletri-
citários deve ser efetuada sobre a totalidade das verbas salariais per-
cebidas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.195/2002-001-10-40.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : SOPHIA DIAMANDIS ZAZELIS
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS CORREIA
RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO CARRO E CASA FÁCIL

S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO TEIXEIRA BARBOSA
RECORRIDO(S) : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PRO-

MOÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. VÍTOR CÉSAR BONVINO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Estabilidade. Gestante. Indenização. Reper-
cussão Pecuniária" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
inclusão, no cômputo da indenização substitutiva da estabilidade da
gestante, as parcelas de FGTS e correspondente multa de 40%, férias
e adicional de 1/3, décimo terceiro salário e verbas rescisórias (férias
proporcionais e respectivo adicional de 1/3 e décimo terceiro salário
proporcional), tomando-se como referência o salário de R$200,00 que
se fixou naquela decisão.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR. A ad-
missibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de vio-
lação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à
Constituição Federal ou, ainda, divergência jurisprudencial específica,
nos termos do art. 896, da CLT e dos Enunciados nos 296 e 333 do
TST. Agravo conhecido e desprovido.
ESTABILIDADE. GESTANTE. INDENIZAÇÃO. REPERCUS-
SÃO PECUNIÁRIA. Atendido o pressuposto estabelecido no art.
896, 'a', da CLT, colhe provimento o agravo para processamento da
revista.
RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. VALOR. Inadmissível a revista quando não demonstrado
qualquer dos requisitos contidos no artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. GESTANTE. IN-
DENIZAÇÃO. REPERCUSSÃO PECUNIÁRIA. A indenização
relativa ao período de estabilidade da gestante deve corresponder aos
salários e demais direitos do referido período. Agravo conhecido e
provido. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.207/2000-005-19-00.8 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. "É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho" (Súmula/TST nº
362). Recurso de revista não conhecido.
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - PCS. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não se vislumbra afronta di-
reta e literal do art. 7º, XXIX, da CF. O Tribunal Regional, ao
entender que a prescrição a ser aplicada ao presente caso era a
qüinqüenal, na medida em que a revogação do plano de cargos e
salários em questão, ocorreu quando ainda vigorava o contrato laboral
firmado com o reclamante, deu a exata subsunção da descrição dos
fatos ao conceito contido no preceito constitucional supracitado. Por
outro lado, não demonstrada a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do art. 896 da CLT. Aplicação da Súmula/TST nº 296. Recurso de
revista não conhecido.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUITAÇÃO ( a rg ü i -
ção de violação dos arts. 5º, XXXVI, da CF e 6º, § 1º, da LICC.
"Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja
sido adotada, explicitamente, tese a respeito...". (Súmula/TST nº 297).
Por outro lado, não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do art. 896 da CLT. Aplicação da Súmula/TST nº 296. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.317/2003-082-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MANOEL BENTO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SELMA SANCHES MASSON FÁ-

VA R O

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-1.511/2004-051-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CELSO AFONSO MARQUES DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLARICE DE MATOS
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, quanto ao Agravo de Instrumento, dar- lhe
provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüen-
te. Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer, por violação do art.
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição, determinar que a Reclamada
pague ao Reclamante as diferenças relativas à multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários a que alude a Lei
Complementar 110/2001, vencido o Exmº Ministro Renato de La-
cerda Paiva, por entender aplicável à hipótese a prescrição bienal.
Custas invertidas, no importe de R$ 151,18 (cento e cinqüenta e um
reais e dezoito centavos).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento
provido, para determinar o processamento do Recurso de Revista, em
razão da violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. O recente entendimento deste Tribunal é
no sentido de que a prescrição a ser declarada, na hipótese da mul-
ta de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, é a
qüinqüenal, uma vez que a prescrição bienal, consoante disposto no
art. 7º, inciso XXIX, da CF constitui exceção a esse dispositivo e
utiliza como marco inicial para sua aplicação a extinção do con-
trato de trabalho, o que não ocorre na hipótese dos autos, tendo em
vista o disposto na OJ 344 da SBDI.1. Conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.639/1992-003-08-00.5 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCA FERREIRA RODRIGUES
OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DORIVAL INDIASSÚ DE SOUZA
N E TO

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PROCURADORA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI-

MA SANTOS DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDE-
VIDAMENTE. ALTERAÇÃO DA DECISÃO EXQÜENDA POR
AÇÃO RESCISÓRIA. A violação da coisa julgada alegada pelos
Reclamantes somente seria procedente se inexistente a ação rescisória
ajuizada pela Reclamada, que culminou com a alteração da sentença
exeqüenda. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.661/2003-006-12-00.6 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : LAERTE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, para sanar a omissão apontada, conforme fundamentação do
voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Declara-
tórios providos, apenas para sanar a omissão apontada.

PROCESSO : RR-2.394/2001-048-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA BOR-

GES
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. COMPENSAÇÃO DE PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. LIMITAÇÃO. A decisão
recorrida está em consonância com a jurisprudência do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1. Óbice no
art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-4.817/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : LINDINALVA DE QUEIRÓZ MOURÃO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
RECORRIDO(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento da reclamante para determinar o processamento do seu recurso
de revista, sendo esclarecido que já havia sido homologado o pedido
de desistência do recurso do reclamado. Conhecer do recurso de
revista do reclamante, por violação do artigo 444 da CLT, tão-so-
mente do tema "Do Adicional de 100% (Cem Por Cento) Sobre Horas
Extras" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação
do adicional de horas extras de 100% (cem por cento), respeitado o
período prescricional.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS NO IMPORTE DE
100%. VIOLAÇÃO LEGAL APARENTE. Ante uma possível lesão
do artigo 444 da CLT no tocante ao tema relativo ao adicional de
horas extras de 100% (cem por cento), necessário o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
NO IMPORTE DE 100% (CEM POR CENTO) PREVISTO EM
NORMA INTERNA DA EMPRESA. APLICABILIDADE. PRIN-
CÍPIO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL. É aplicável o adicional
de horas extras no percentual de 100% (cem por cento) quando
previsto em norma interna do reclamado. Incidência do artigo 444 da
CLT. Aplicação do princípio da norma mais favorável. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.805/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMAS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE GRIZ
RECORRIDO(S) : ROSINEIDE MARIA DA SILVA TAVA-

RES
A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO CABRAL DE LIRA

SOBRINHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO
DA CARTA MAGNA. Na forma do § 2º do art. 896 da CLT e da
Súmula nº 266/TST, a admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de
violação direta da Constituição Federal.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-7.850/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMAS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE GRIZ
RECORRIDO(S) : LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO CABRAL DE LIRA

SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO
DA CARTA MAGNA. Na forma do § 2º do art. 896 da CLT e da
Súmula nº 266/TST, a admissibilidade de recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de
violação direta da Constituição Federal.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-10.743/2003-001-20-00.6 - TRT
DA 20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ADELMO TAVARES
A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : SÃO LUCAS MÉDICO HOSPITALAR

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ROBERTO BOTELHO MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO
CONFIGURADAS. Embargos Declaratórios desprovidos, porque não
verificadas as omissões apontadas.

PROCESSO : ED-RR-21.483/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MARIA REGINA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI-

RE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente qualquer
omissão, contradição e obscuridade no julgado, nega-se provimento
aos Embargos Declaratórios.

<!ID932063-13>

PROCESSO : ED-RR-28.809/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. WAGNER SCALABRINI
EMBARGADO(A) : LÁZARO JOSÉ FILHO
A D VO G A D A : DRA. ADELITA RODRIGUES DA SIL-

VA BOAVENTURA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGAÇÃO GE-
NÉRICA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. A Reclamada limitou-
se a argumentar, genericamente, que o acórdão da Turma restou
omisso e contraditório, sem, contudo, indicar precisamente em que
consistiu tal omissão e contradição. Constata-se, pois, que suas ale-
gações referem-se, na verdade, ao seu inconformismo em relação à
decisão que lhe foi desfavorável, não sendo atacável por meio de
Embargos Declaratórios, uma vez que não há na decisão recorrida
nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC. Embargos De-
claratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-31.754/2002-900-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : KOHLBACH MOTORES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WASCH GURDON
RECORRIDO(S) : ROLF GEISLER
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TAVARES VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para destrancar o recurso de revista. Também à unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 7º, inciso XXVI,
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
que, na apuração das horas extras, sejam considerados os termos da
convenção coletiva de trabalho, ou seja, desconsiderados os quinze
minutos que antecedem e os dez minutos que sucedem a jornada de
trabalho. Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS MINUTO A MINUTO - PREVISÃO DE
LIMITE EM CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA. Dá-se
provimento a agravo de instrumento quando configurada no recurso
de revista a hipótese da alínea "c" do art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS MINUTO A MI-
NUTO - PREVISÃO DE LIMITE EM CLÁUSULA DE CON-
VENÇÃO COLETIVA - DISPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLI-
CAÇÃO DA LEI Nº 10.243/2001. O art. 7º, incisos XIII e XXVI, da
Carta Magna prevê possibilidade de flexibilização dos direitos, no
que concerne a duração da jornada de trabalho, reconhecendo as
convenções e acordos coletivos que cuidam do tema. Registre-se que
a alteração do art. 58, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, no
sentido de que não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário no registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários, foi incluída tão somente a partir de 19 de junho de
2001, com a publicação da Lei nº 10.243/2001. Assim, em respeito à
própria norma insculpida no inciso XXVI, do art. 7º, da Carta Magna,
que trata do reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho, deve ser convalidado o critério, estipulando antes da edição
da Lei nº 10.243/2001, para o cômputo das horas extras, minuto a
minuto, que determina a desconsideração dos quinze minutos que
antecedem e os dez minutos que sucedem a jornada. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-33.855/2002-900-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOU-
RÃOENSE LTDA. - COAMO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. PAULINO EVANGELISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto aos temas
"descontos fiscais" e "honorários assistenciais", por contrariedade à
Súmula do TST n° 291 e por divergência jurisprudencial, respec-
tivamente, e no mérito, provê-lo para (1) determinar que os des-
contos, a título de imposto de renda, resultantes dos créditos apu-
rados, incidam sobre o valor tributável da condenação, calculado
afinal, e (2) para excluir da condenação o pagamento a título de
honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS. IN-
CIDÊNCIA. A tese adotada pelo egrégio Colegiado Regional en-
contra-se superada pela remansosa jurisprudência do TST que, com
esteio em disposições da Lei nº 8.541/1992 e em Provimento da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, vem entendendo que o
imposto de renda, determinado por decisão trabalhista, deve ser de-
duzido do montante a ser pago ao reclamante, no momento em que se
lhe tornar disponível, ou seja, quando da efetiva satisfação da obri-
gação, não se havendo de considerar, como critério de cálculo, a
época em que os mesmos deveriam ter sido efetivados e não o foram
(dedução mês a mês). Incidência da Súmula/TST º 368, II. Recurso
conhecido e provido no particular.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A assistência judiciária é re-
gulada, no processo trabalhista, pela Lei nº 5.584/1970, cujo artigo 14
define o cabimento da condenação em honorários, devidos ao sin-
dicato assistente. A condenação sujeita-se à ocorrência concomitante
de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência
sindical, o primeiro obtido, nos termos da Lei nº 7.510/86, até por
simples declaração de insuficiência econômica e o segundo pelo efe-
tivo patrocínio do ente representativo da categoria profissional. A
Súmula nº 219 e as Orientações da SBDI-1 desta Corte, de números
304 e 305, esmiuçam a questão, não deixando quaisquer dúvidas a
respeito.
HORAS EXTRAS. FORMA DE APURAÇÃO. Recurso, arrimado
em arestos inespecíficos, não conhecido, nos termos da Súmula/TST
nº 296.

PROCESSO : ED-RR-39.571/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para suprir omissão.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatando-se a
existência de omissão, analisa-se a matéria. Embargos de Declaração
providos, apenas para suprir omissão.

PROCESSO : RR-40.981/2002-900-21-00.7 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FRANCISCO FREIRE
A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista, para melhor exame. Por unanimidade conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para o fim de
restabelecer a condenação imposta pela sentença de primeiro grau
quanto ao pagamento de: a) multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, limitado, entretanto, ao período posterior à aposentadoria; b)
aviso prévio e c) diferenças de 1/12 das parcelas resilitórias, inclusive
depósito do FGTS relativo ao mês, decorrentes da integração do aviso
prévio no tempo de serviço, além da retificação da CTPS do autor.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEITOS. CONSTITUIÇÃO DE NOVO VÍNCULO
SEM CONCURSO PÚBLICO. Consoante a Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, a apo-
sentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho.
Entretanto, na situação em que o empregado continua a prestar ser-
viços à administração pública, afigurando-se, em tese, a vulneração
do artigo 37, II, da Constituição dá-se provimento ao agravo, des-
trancando-se a revista. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO
VÍNCULO SEM CONCURSO PÚBLICO. A aposentadoria espon-
tânea extingue o contrato de trabalho, conforme entendimento já
consolidado pela notória e atual jurisprudência do TST. Entretanto,
esta Corte tem entendido que não há exigir-se a prévia aprovação em
concurso público de que trata o artigo 37, II, da Constituição, para o
empregado que continua prestando serviços à administração pública
após a jubilação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-43.627/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : SINOSSERRA CONSÓRCIOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : CLÓVIS MARTINS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR BLACHER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a multa por em-
bargos protelatórios seja calculada sobre o valor da causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. CÔMPUTO DO AVISO PRÉVIO.
Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com a Juris-
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser
processado o recurso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896, da
CLT e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e des-
provido. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. BASE
DE INCIDÊNCIA. Verificada a hipótese da alínea "c" do artigo 896
da CLT, é de ser acolhido o agravo, destrancando-se a revista. Agravo
conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. MULTA POR EMBARGOS PROTE-
LATÓRIOS. BASE DE INCIDÊNCIA. A multa a que está sujeito
o embargante, quando manifestamente protelatórios os embargos in-
terpostos, não excede de 1%, a ser calculado sobre o valor da causa.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-55.910/2002-900-22-00.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO
RECORRIDO(S) : CRISTINO BASÍLIO DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ POLICARPO DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR. PRECATÓRIO.
DESNECESSIDADE. Se o valor da execução não ultrapassar os
limites legais das obrigações tidas como de pequeno valor, desne-
cessário o rito dos precatórios judiciais. Sem ofensa a texto cons-
titucional.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-55.911/2002-900-22-00.8 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO
RECORRIDO(S) : PAULO JAMES SOUSA AMORIM
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SILVA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRE-
CATÓRIO REQUISITÓRIO. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VA-
LOR. ESTADO DO PIAUÍ. Há dispensa da expedição de precatório,
na forma do art. 100, § 3º, da Constituição Federal de 1988, quando
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a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores de-
finidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/2002, co-
mo obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente
público (Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-85.724/2003-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-

MES FERREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA
RECORRIDO(S) : RUTE LOPES RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação aos depósitos do FGTS, sem a multa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO - EFEI-
TOS. "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Enunciado/TST nº 363). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Pre-
judicada a análise por tratar tão somente dos efeitos da nulidade da
contratação, tema já analisado.

PROCESSO : RR-91.243/2003-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-

MES FERREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
A D VO G A D A : DRA. SIMONE DOUBRAWA
RECORRIDO(S) : ELEONIR CAMPOS DA VEIGA
A D VO G A D O : DR. CARLOS JORGE PADILHA OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação aos depósitos do FGTS, sem a multa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO - EFEI-
TOS. "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Enunciado/TST nº 363). Recurso de revista
conhecido e provido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Pre-
judicada a análise por tratar tão somente dos efeitos da nulidade da
contratação, tema já analisado.

PROCESSO : RR-97.670/2003-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

RECORRIDO(S) : MARIA ECLAIR DA SILVA RAMOS
A D VO G A D O : DR. NEWTON RIBAS MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento do recurso de revista. Co-
nhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a execução se processe mediante precatório, nos termos do artigo 100
da Constituição da República c/c artigo 730 do CPC, ressalvada a
hipótese de, no momento do pagamento, o montante exeqüendo se
constituir em crédito de pequeno valor, nos termos do § 3º do artigo
100 da Constituição da República, com redação proveniente da
Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. FORMA
DE EXECUÇÃO. Ante uma possível lesão ao artigo 173, § 1º, inciso
II, da Constituição Federal de 1988, dá-se provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista
interposto em processo de execução. Agravo de instrumento pro-
vido.
RECURSO DE REVISTA. HOSPITAL DE CLÍNICAS DE POR-
TO ALEGRE. FORMA DE EXECUÇÃO. O Hospital de Clínicas
de Porto Alegre, que não explora atividade econômica de produção
ou comercialização de bens ou prestação de serviços na forma pre-
conizada pelo artigo 173, § 1º, inciso I, da Constituição da República,
é executado mediante precatório. Entretanto, se no momento do pa-
gamento o montante exeqüendo se constituir em crédito de pequeno

valor, nos termos do § 3º do artigo 100 da Constituição da República,
com redação proveniente da Emenda Constitucional nº 30, de
13/09/2000, não há que se falar em precatório. Precedente do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Recurso de revista em processo de exe-
cução conhecido e provido.

PROCESSO : RR-361.960/1997.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ADRIANA MOREIRA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente a Reclamatória, invertido o ônus da sucumbên-
cia, quanto às custas.
EMENTA: SERPRO. REINTEGRAÇÃO. OPÇÃO PELO NOVO
REGULAMENTO. Esta c. Corte já firmou entendimento, consubs-
tanciado na sua Súmula 51, item II, no sentido de que a opção pelo
novo regulamento tem efeito jurídico de renúncia às regras do outro
sistema e a opção espontânea por parte do empregado a um novo
plano de cargos e salários implica conseqüente desistência da es-
tabilidade contratual prevista no antigo plano. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-528.564/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JOSÉ CÂNDIDO DE JESUS FILHO
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausentes omissão,
contradição e obscuridade, nega-se provimento aos Embargos De-
claratórios.

PROCESSO : ED-RR-536.207/1999.6 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ANIBAL ROELA NETO
A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos e suprir a omissão evidenciada,
sem imprimir efeito modificativo ao julgado. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos e sanar omissão constatada, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado.

PROCESSO : RR-555.431/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : ADELINA DIAS MADRUGA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EMPREGADO
DE POSTO DE SAÚDE. GRAU. Violação constitucional e diver-
gência jurisprudencial não configuradas. Incidência das Súmulas 126
e 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-556.238/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL)

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
EMBARGADO(A) : EDUARDO ASSUNÇÃO DIAS
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece dos embargos
declaratórios interpostos fora do prazo legal (artigos 897-A da CLT e
1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : RR-557.945/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE
RECORRIDO(S) : HÉLIO LEITE GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão-
somente quanto ao tema "complementação de aposentadoria - ine-
xistência de direito adquirido - norma programática", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da complementação de aposentadoria, julgando
totalmente improcedente a reclamação. Custas em reversão pelo re-
clamante. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa
a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio
de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de
revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de
Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.
PRESCRIÇÃO TOTAL. De acordo com o entendimento jurispru-
dencial pacificado pela Súmula/TST nº 326, "em se tratando de pe-
dido de complementação de aposentadoria oriunda de norma regu-
lamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a
total, começando a fluir o biênio a partir da aposentadoria." Recurso
de revista não conhecido.
RESPONSABILIADE SOLIDÁRIA. Cabe à parte interessada pro-
vocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena de não
preencher os pressupostos firmados pela Súmula nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INEXISTÊN-
CIA DE DIREITO ADQUIRIDO - NORMA PROGRAMÁTICA.
Segundo a Orientação Jurisprudencial Transitória de nº 41 da SBDI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho (ex-OJ nº 157), "é válida a
cláusula do Estatuto da Fundação que condicionou o direito à com-
plementação de aposentadoria à existência de recursos financeiros, e
também previa a suspensão, temporária ou definitiva, da referida
complementação." Nesse passo, inexiste direito adquirido à percepção
de proventos a este título, na medida em que a aposentadoria do autor
foi regida pelas normas estatutárias vigentes à época de sua admissão
na empresa, as quais possuíam conteúdo nitidamente programático,
constituindo, portanto, mera expectativa de direito. Daí porque a
diretriz cristalizada nas Súmulas nºs 51 e 288 do TST não se iden-
tifica com o caso específico destes autos. Descabe cogitar-se também
de alteração contratual prejudicial patrocinada pelo empregador (ar-
tigo 468 da CLT), até porque a modificação ocorrida originou-se,
como visto, da própria norma estatutária autorizadora. Recurso de
revista conhecido e provido.
ASSISTÊNCIA MÉDICO-DENTÁRIA. Prejudicado o exame do
tema, eis que o Colegiado limitou-se a deferir tal verba em razão do
seu caráter acessório.

PROCESSO : RR-560.823/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : REAL PLANEJAMENTO E CONSULTO-
RIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-
TES

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO CASTEDO COURA
A D VO G A D O : DR. RICARDO DANIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema "Correção monetária. Época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para de-
terminar que o índice de correção monetária incida sobre o crédito do
Reclamante, a partir do 1º dia do mês subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Verifica-se da
decisão recorrida que o Tribunal Regional decidiu a controvérsia não
pelo ângulo subjetivo da prova, mas sim pelo conjunto probatório,
louvando-se do princípio da persuasão racional do art. 131, do CPC,
insuscetível de reexame na atual fase recursal, conforme a Súmula
126 do C. TST. Logo, afasta-se a indigitada violação do art. 818 da
CLT e os arestos transcritos para comprovação de divergência ju-
risprudencial.
SOBREAVISO. USO DO BIP. Não se divisa violação à litera-
lidade do art. 244, § 2º, da CLT, porquanto o referido dispositivo
tem aplicação, por analogia, ao empregado que permanece em
sua residência, podendo ser chamado a qualquer momento para o
serviço. Outrossim, os arestos transcritos são inservíveis, por-
quanto o primeiro é oriundo do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida (art. 896, "a", da CLT) e o segundo é ines-
pecífico, o que atrai a incidência da Súmula 296 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante os
termos da Súmula 381, a data do vencimento da obrigação de pa-
gar a remuneração pelo trabalho prestado é o quinto dia útil do
mês subseqüente àquele em que o trabalho foi realizado e, quando
ultrapassada, dará ensejo à incidência de correção monetária a par-
tir do dia 1º do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Re-
curso parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-575.272/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER
I G U AT E M I

A D VO G A D O : DR. MAURO FRANCIS BERNARDINO
TAVA R E S

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS GOES GIORGI
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRAN-

CO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
afronta ao art. 476 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento da indenização pela demissão
ilegal, nos meses em que o Reclamante percebeu o auxílio-doença.
EMENTA: EMPREGADO EM PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. DETERMINAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DOS SALÁ-
RIOS ATÉ A ALTA MÉDICA. A concessão dos salários, com ônus
para o empregador, até a efetiva alta médica do Reclamante e cor-
respondente reintegração, quando o contrato de trabalho estava sus-
penso pela concessão de auxílio-doença implica na percepção cu-
mulativa de salário e benefício previdenciário, situação, esta que
contraria a previsão do art. 476 da CLT. Recurso conhecido e pro-
vido.
HORAS EXTRAS. QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Não se
pode aplicar a Súmula 330 do TST, no sentido liberatório de valor e
título das verbas constantes da rescisão contratual, se não há in-
dicação, na decisão impugnada, da identidade entre as parcelas ex-
pressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, tampouco sobre a presença ou não de ressalva. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-578.255/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO JOSÉ SILVÉRIO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. O en-
tendimento pacífico desta Corte, consubstanciado na OJ 177 da SB-
DI-1, é no sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário, o
que atrai a incidência dos termos da Súmula 333 do TST e do
disposto no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-580.092/1999.6 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGADO(A) : RIVALDO BATISTA DA CRUZ SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por considerá-los manifes-
tamente protelatórios, condenar a reclamada a pagar ao reclamante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atualizado. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. A interposição dos embargos de
declaração, pelos quais a parte limita-se a manifestar sua irresignação
com o posicionamento adotado na decisão hostilizada, enseja a apli-
cação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante
o caráter manifestamente protelatório da medida. Embargos conhe-
cidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-584.432/1999.6 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-

VA L H O
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-

DES
EMBARGADO(A) : JOSÉ MÁRCIO DE MOURA SILVA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-593.804/1999.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JOSÉ MAIA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE

DO AÇO LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos não pro-
vidos, por não haver as omissões apontadas.

PROCESSO : RR-596.811/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : HELIO SUSUMU HARA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBAN-

TE
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEXTA PARTE. Apesar de o
reclamante estar regido pela CLT, não se pode olvidar que a ad-
ministração pública está adstrita ao princípio da legalidade e lastreada
em previsões orçamentárias, onde a sua atuação depende de lei au-
torizando, sob pena de nulidade do ato. Violações não vislumbradas e
divergência jurisprudencial inadequada. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DAS HORAS EXTRAS. A
supressão do pagamento das horas extras, sem a respectiva prestação
laboral, veio atender aos princípios da legalidade e da moralidade,
previstos no caput do artigo 37 da Constituição, não gerando direito
à indenização. Recurso não conhecido.
ADICIONAL QÜINQÜENAL. BASE DE CÁLCULO. A admis-
sibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial que atenda aos requisitos da alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-605.256/1999.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA DE SÁ VIEIRA
RECORRIDO(S) : BENEDITO CONCEIÇÃO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SALVADOR COUTINHO SANTOS
RECORRIDO(S) : ADILTON DE JESUS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. RECONHECIMENTO PE-
LO JUÍZO AD QUEM. EFEITO DEVOLUTIVO. ALCANCE. O
julgador que, em Recurso Ordinário, reconhece o vínculo de emprego
entre as Partes e desde já analisa as demais matérias, deferindo os
pedidos diretamente daí decorrentes, decide de acordo com o or-
denamento jurídico, prestigiando os princípios da economia e ce-
leridade processuais, em obediência ao efeito devolutivo na sua ver-
ticalidade. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-607.052/1999.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE GUERREIRO DE
FA R I A

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarando a prescrição, julgar extinta a ação com julgamento do
mérito, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas.

EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. SÚMULAS 362 E 382 DO TST.
Extinto o contrato de trabalho do Reclamante pelo advento da Lei
8.112/90 de 12/12/90, que determinou a mudança de regime jurídico
de celetista para estatutário e estando consignado no v. acórdão Re-
gional que o Reclamante ajuizou a presente ação em 1º de outubro de
1997, mister reconhecer que a pretensão do Reclamante foi alcançada
pela prescrição bienal. Incidência da orientação contida nas Súmulas
362 e 382 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-623.759/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : MARIA EMÍLIA DOS SANTOS URU-

RAHY
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, apenas quanto aos honorários advocatícios, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a
verba advocatícia.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. Não se conhece do Re-
curso de Revista, por não restarem demonstradas as violações cons-
titucionais e legal apontadas.
HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA. Não se co-
nhece do Recurso de Revista, por não restar demonstrada a violação
legal apontada e pela incidência da Súmula 126/TST.
HORAS EXTRAS. Não se conhece do Recurso de Revista quando
encontra-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, uma vez que
a Parte não indica violação constitucional ou legal, nem traz arestos
para o cotejo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a
15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família (Súmula 219/TST). Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-626.978/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ELIANA DONATI MORAU
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PEDRONI
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, apenas quanto ao tema correção monetária, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar
como época própria para a atualização monetária o mês subseqüente
ao da prestação de serviços, nos moldes previstos pela Súmula 381 do
TST. Não conhecer do Recurso de Revista da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. NULI-
DADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexis-
tindo omissão no julgado, não há nulidade a ser declarada. Recurso
não conhecido.
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. Demonstrado o intuito protelatório dos Embargos Declara-
tórios do Réu, não há violação do artigo 538, parágrafo único, do
TST. Arestos inservíveis (artigo 896 da CLT). Recurso não conhe-
cido.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Se o Tribunal Re-
gional decide de acordo com a previsão da Súmula 241 do TST,
incide na hipótese a Súmula 333 do TST. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. A época própria para a atualização mo-
netária é o mês subseqüente ao da prestação de serviços, ainda que
o Empregador pague os salários no próprio mês de referência (Sú-
mula 381 do TST). Recurso conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. CARGO DE CON-
FIANÇA BANCÁRIO. ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. O Recurso
de Revista não alcança o conhecimento, tendo em vista a previsão
da Súmula 102, I, do TST, pois para o enquadramento ou não da
Autora na previsão do artigo 224, § 2º da CLT, haveria necessidade
de análise das suas reais atribuições, situação vedada mediante Re-
curso de Revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-628.494/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : YARA LÚCIA PIETRA DE GÓIS
A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO DE AQUINO
EMBARGADO(A) : JARDIM OLÍMPICO SOCIEDADE CI-

VIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA SARSUR DAVID
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece dos embargos
declaratórios interpostos fora do qüinqüídio legal (artigo 897-A da
CLT). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : RR-629.488/2000.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-
BO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HERMANO DE ARAÚJO LUNA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos
oriundos da progressão funcional dos Reclamantes, julgando impro-
cedente a reclamação, com inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. PROMOÇÕES. O de-
ferimento aos Reclamantes de diferenças salariais decorrentes de pro-
gressão funcional, a pretexto de observância da norma do art. 461,
parágrafos 2º e 3º, da CLT e do regramento interno, viola o art. 37 da
Carta Magna e o princípio da legalidade, aplicável aos dirigentes da
Reclamada, porquanto pertence à Administração Pública Indireta. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629.544/2000.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM DE AL-

MEIDA WHITE
RECORRIDO(S) : SÉRGIO PINHEIRO MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA MACHADO DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Não há vio-
lação direta e literal dos arts. 7º, XXVI, da Carta Magna e 85 e
1.090 do CCB, pois o egrégio TRT, com amparo no exame de fa-
tos e provas, concluiu que as horas extras eram habitualmente pres-
tadas, pelo que determinou sua repercussão nos sábados, decidindo
a matéria com amparo na interpretação das normas coletivas. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada, conforme a Súmula 296
do TST. Recurso não conhecido.
MULTA NORMATIVA. Ausência de prequestionamento da matéria
à luz da alegação de que o não-pagamento de horas extras implica
violação legal e não-violação à norma coletiva. Incide à hipótese o
teor da Súmula 297 do TST. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada, conforme a Súmula 296 do TST. Recurso não conhe-
cido.
SEGURO DE VIDA. DESCONTOS. Tendo o egrégio TRT con-
signado, com amparo no exame de fatos e provas, que a adesão do
Autor decorreu de coação, afasta-se de pronto a alegação de vio-
lação direta e literal dos arts. 444 e 462 da CLT e de contrariedade
à Súmula 342 do TST. Divergência jurisprudencial não demonstra-
da, conforme a Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-629.788/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
AMAZONAS - JUCEA

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
EMBARGADO(A) : VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-629.846/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : NILSON PEREIRA DE MENEZES
A D VO G A D O : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO CONFIAN-
ÇA. O julgado Regional encontra-se em consonância com a Súmula
287 do TST. Incidência da Súmula 333 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.
SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. A decisão Regional encontra-se em
harmonia com a Súmula 159 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-630.787/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : CARLOS ALFREDO MACHOTA
A D VO G A D A : DRA. ALBANEZA ALVES TONET
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasam sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não há que
se falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Preliminar
não conhecida.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Ausência de pre-
questionamento da matéria à luz do constante no art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, conforme a Súmula 297 do TST. Não há violação do
art. 224, § 2º, da CLT e contrariedade à Súmula 201, I, do TST, pois,
embora o Reclamante exercesse a função de Gerente de Expediente,
não detinha poder de mando e comando, nem subordinados ou res-
ponsabilidade por algum setor funcional, não sendo suficientes o
pagamento de gratificação de 1/3 do salário do cargo efetivo e a
denominação da função ocupada. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada, conforme a Súmula 23 do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIPs. Não cabe falar em
violação e em divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência, consubs-
tanciada na Súmula 338, II, que é no sentido de que a presunção de
veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-630.828/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
EMBARGADO(A) : FELISMINO FRANCISCO SOARES NE-

TO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-630.830/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
EMBARGADO(A) : ADENIR SERRÃO
A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-630.832/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - PROCURA-
DORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
EMBARGADO(A) : RAIMUNDA DARLA DE SOUZA OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-630.895/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : IRINEU HOFFMANN
A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIP's. Descabe falar-se em
violação e divergência jurisprudencial, conforme o art. 896, § 4º, da
CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada
na Súmula 338, II, que é no sentido de que "a presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário". Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-631.388/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL CLEMENTE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D O : DR. ITALO QUIDICOMO
RECORRIDO(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E

MONTAGENS S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARY INEZ DIAS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE DA
COSIPA. Tendo em vista que a Turma julgadora prendeu-se ao exame
do conjunto fático-probatório dos autos, insuscetível o reexame do
tema nesta fase recursal, consoante o disposto no Enunciado 126
desta Corte. Recurso não conhecido.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Constatando-se que a decisão re-
gional fulcrou-se em elementos fático-probatórios, inviável a análise
do tópico, em face do disposto no Enunciado 126 desta Corte. Re-
curso não conhecido.
MULTA NORMATIVA. O Apelo mostra-se desfundamentado, neste
tópico, porquanto não apontada qualquer violação legal ou cons-
titucional, ou, ainda, divergência jurisprudencial, desatendendo ao
comando do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. Tendo em vista que os paradigmas colacionados
não atendem aos termos dos Enunciados 337 e 296 desta Corte, não
se conhece do Recurso.
VALORES FUNDIÁRIOS. Evidencia-se desfundamentado o Recur-
so, porquanto não aponta qualquer violação legal ou constitucional,
ou, ainda, divergência jurisprudencial, desprezando o comando do
artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão revisanda foi pro-
ferida em harmonia com o Enunciado 329/TST. Recurso não co-
nhecido.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O Apelo mostra-se des-
fundamentado, neste tópico, porquanto não apontada qualquer vio-
lação legal ou constitucional, ou, ainda, divergência jurisprudencial,
desatendendo ao comando do art. 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido.
IMPOSTO DE RENDA. Está Corte, por meio da sua Súmula 368,
firmou seu entendimento no sentido de que os descontos e fiscais
devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação sendo
que a responsabilidade do recolhimento é do empregador, mas a
contribuição é devida pelo empregado, nos termos da Lei. Recurso
não conhecido.
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PROCESSO : RR-632.845/2000.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARINHO LIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DIANA TAUMATURGO BAL-

TA Z A R
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS TOLSTOI

SILVEIRA DE ALFEU
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Não conhecer do Recurso de Revista da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se ausente a assistência sindical, in-
devidos os honorários advocatícios (Súmulas 219 e 329 do TST).
Recurso conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. DEVOLUÇÃO
DOS DESCONTOS. O conhecimento do Recurso de Revista en-
contra óbice na Súmula 126 do TST pois, para a apuração da exis-
tência de violação ou não do artigo 462 da CLT, haveria neces-
sidade de revolvimento de fatos e provas (existência ou não de au-
torização prévia e expressa do empregado e ausência de coação -
Súmula 342 do TST). Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Inviável a aferição da alegada
divergência jurisprudencial, tendo em vista que o Regional inde-
feriu o pedido com base na ausência de prova do cumprimento de
jornada extraordinária não pagas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-632.968/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MANOEL FRANCISCO DO NASCI-

MENTO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EDVALDO CORDEIRO DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : USINA SERRO AZUL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCESSO EM FA-
SE DE EXECUÇÃO. O conhecimento do Recurso de Revista em fase
de execução limita-se à hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição, o que não ocorreu no presente caso. Desse modo, não
restou demonstrado o pressuposto de admissibilidade do Recurso de
Revista, insculpido no art. 896, § 2º, da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-632.971/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

BORGES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIP's. Ausência de preques-
tionamento da matéria à luz do constante nos arts. 5º, II e XXXVI, e
7º, XXVI, da Carta Magna, art. 74, § 2º, 818 e 832 da CLT e 333, I,
e 368 do CPC, bem como nos arestos apontados como divergentes,
conforme a Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PARA A CASSI E A PREVI. Ausência de pre-
questionamento da matéria à luz do constante no art. 767 da CLT,
conforme a Súmula 297 do TST. Divergência jurisprudencial não
demonstrada conforme o art. 896, "a", da CLT e a Súmula 296 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-632.972/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MARIA LUZIA VENTURINE GABRIEL-

LI
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não restam caracterizadas as violações
constitucionais e legais apontadas. Pertinência da OJ 115 da SB-
DI1/TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS - FIP's. Inviável o conhecimento do Recurso de
Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em sintonia
com as Súmulas 338, item II e 357, ambas desta Corte Superior.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inviável o conhecimento do
Recurso de Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em
sintonia com as OJ's 304 e 305, ambas da SBDI1/TST. Incidência da
Súmula 333 desta Corte Superior. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-635.116/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRI-
CA LATINA

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : WILSON CARLI
A D VO G A D O : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NATUREZA JURÍDICA DA
RECLAMADA. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência de
efetiva apreciação do litígio, por parte do Tribunal a quo, quanto às
disposições legais indicadas pela reclamada, não autoriza a utilização
do recurso de revista, por falta de prequestionamento explícito da
controvérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-635.654/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ZENILDA DE CARVALHO RIBECHI
A D VO G A D O : DR. FERNANDO FERNANDES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
A D VO G A D A : DRA. ROSANI KASSARDJIAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional expres-
samente emitiu tese acerca da necessidade de afastamento do em-
prego, durante a vigência do contrato de trabalho, com a percepção de
auxílio-doença acidentário, para a aquisição do direito à estabilidade
acidentária. Recurso não conhecido.
ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Ausentes os requisitos previstos
no artigo 118 da Lei 8.213/91, visto que a percepção do auxílio-
doença acidentário e a concessão do auxílio acidente foram infor-
mados pelo INSS apenas um ano após a rescisão contratual. Au-
sente, ainda, qualquer relato a respeito do nexo de causalidade en-
tre a doença e a atividade exercida pela trabalhadora. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-635.893/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO DE AGUIAR FILHO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. Não cabe falar em violação direta e literal dos arts. 7º,
XXX, da Constituição Federal e dos 5º e 460 da CLT, quando restou
demonstrada a existência de condição peculiar, vantagem pessoal
incomunicável entre Reclamante e paradigma. Ausência de preques-
tionamento da matéria à luz do disposto na Súmula 06 do TST e nos
arts. 818 da CLT e 333, II, do CPC, conforme a Súmula 297 do TST.
Divergência jurisprudencial não demonstrada, conforme a Súmula
296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-636.324/2000.5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VALQUIM FÉLIX DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. IONI FERREIRA CASTRO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO

DO MATO GROSSO - INTERMAT
A D VO G A D O : DR. ADNAIR DEMÉTRIO PEREIRA DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AUTARQUIA ESTADUAL. NULIDADE DE ACORDO
COLETIVO. O conhecimento do Recurso de Revista, quanto à ale-
gação de violação, está restrito à observância das hipóteses previstas
art. 896, "c", da CLT. Ausência de prequestionamento da matéria à
luz do constante nos arts. 7º, XXVI, e 39, § 2º, da Constituição
Federal, 611 e 625 da CLT e 480 do CPC, conforme a Súmula 297 do
TST. Divergência jurisprudencial não demonstrada, conforme o art.
896, "b", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-636.380/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS TUPI LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LIZIANE A. DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : AMADEU MENDES OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LAURES JOAQUIM PISNISK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
que concerne ao tema aplicação do adicional de horas extras, por
contrariedade à Súmula 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para limitar a condenação ao pagamento do adicional por
trabalho extra, quanto àquelas horas decorrentes da compensação de
horário, na forma da Súmula 85.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JOR-
NADA DE TRABALHO. A decisão recorrida, ao considerar os quin-
ze minutos que antecedem ou sucedem a jornada do trabalhador como
tempo à disposição do empregador, decidiu em perfeita consonância
com a jurisprudência pacificada desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula 366. Recurso não conhecido.
APLICAÇÃO DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. O en-
tendimento desta Corte é no sentido de que, descaracterizado o acor-
do compensatório, por extrapolação da jornada, as horas que ul-
trapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas
extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá
ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Re-
curso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-637.328/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BLEI CAMPOS
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. GERENTE-GERAL DE AGÊNCIA
BANCÁRIA. A decisão recorrida registrou que o Reclamante exercia
a função de gerente-geral da agência. Somente com o reexame do
conjunto fático-probatório poder-se-ia rever a assertiva Regional, pro-
cedimento inviável, em razão dos termos da Súmula 126 do TST.
Nessa hipótese, inviável a aferição de violação legal e/ou consti-
tucional, bem como inexeqüível a análise da divergência jurispru-
dencial, que far-se-ia mediante o revolvimento de matéria fática.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTÊNCIAIS. Tendo em vista que o Recor-
rente, nos fundamentos recursais, não indica ofensa a dispositivo
de lei, nem transcreve julgado para comprovação de divergência
jurisprudencial, evidencia-se desfundamentado o Recurso, nos
termos do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-637.397/2000.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-
BO

RECORRIDO(S) : WILSON PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. GRACILENE MORAIS CARNEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos
oriundos da progressão funcional dos Reclamantes, julgando impro-
cedente a reclamação, com inversão do ônus da sucumbência quanto
às custas.
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EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. PROMOÇÕES. O de-
ferimento aos Reclamantes de diferenças salariais decorrentes de pro-
gressão funcional, a pretexto de observância da norma do art. 461,
parágrafos 2º e 3º, da CLT e do regramento interno, viola o art. 37 da
Carta Magna e o princípio da legalidade, aplicável aos dirigentes da
Reclamada, porquanto pertence à Administração Pública Indireta. Re-
curso conhecido e provido.

<!ID932063-15>

PROCESSO : RR-637.398/2000.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-
BO

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO CORREIA NOBRE-
GA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos
oriundos da progressão funcional dos Reclamantes, julgando impro-
cedente a reclamação, com inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. PROMOÇÕES. O de-
ferimento aos Reclamantes de diferenças salariais decorrentes de pro-
gressão funcional, a pretexto de observância da norma do art. 461,
parágrafos 2º e 3º, da CLT e do regramento interno, viola o art. 37 da
Carta Magna e o princípio da legalidade, aplicável aos dirigentes da
Reclamada, porquanto pertence à Administração Pública Indireta. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643.257/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. EDUARDO GONÇALVES VALA-

DÃO
RECORRIDO(S) : MARIA ZENITE ROLIM PARÁ
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, res-
tabelecer a sentença de primeiro grau, excluindo da condenação as
horas extras pela concessão do intervalo intrajornada de quatro horas
e reflexos, julgar a ação improcedente e, conseqüentemente, excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas em reversão, a
cargo da reclamante, das quais é isenta, conforme decisão de fls.
61.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA SUPERIOR A DUAS HORAS. O artigo 71 da CLT admite a
possibilidade de elastecimento do intervalo intrajornada, superior ao
limite de duas horas, por meio de acordo escrito individual. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643.310/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NÉRSIO DE MELLO CUSTÓDIO
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do art. 5º, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a irregularidade de representação, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, para que analise, como entender de
direito, o recurso de Agravo de Petição.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AGRA-
VO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. AUTOS PRINCIPAIS EN-
CAMINHADOS EM APARTADO DA CARTA PRECATÓRIA. O
juízo de origem deprecou para a MM. 7ª Vara de Porto Alegre a
citação da CORSAN. Cumprido o ato e devolvida a carta precatória,
ela foi juntada aos autos principais, nos quais se processava a exe-
cução, no entanto as peças posteriormente protocoladas, inclusive as
contra-razões ao Agravo de Petição do Exeqüente e o próprio Agravo
de Petição da Executada foram juntadas à Carta Precatória, que aca-
bou sendo remetida ao eg. Regional apartada dos autos principais, nos
quais o signatário do Agravo do Exeqüente possuía mandato regular.
Assim, o equívoco na tramitação dos autos principais e da Carta
Precatória culminou em afronta ao direito à ampla defesa do Re-
clamante, na medida em que o Regional não conheceu do Agravo de
Petição, por irregularidade de representação ocasionada por descuido
do próprio Tribunal. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-644.824/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : JUVENAL MOREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Ata de assembléia extraordinária não é instrumento hábil para es-
tabelecer a redução do intervalo intrajornada, que, à luz da Cons-
tituição Federal e da CLT, apenas pode ser avençada por meio de
convenção ou acordo coletivos. Assim, incólumes os dispositivos
apontados como violados. Outrossim, inservíveis os arestos colacio-
nados para demonstração de divergência jurisprudencial, porquanto
inespecíficos (Súmula 296/TST) ou oriundos de órgão não elencado
no art. 896, "a", da CLT.
QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. O acórdão regional
decidiu em consonância com o entendimento desta Corte cris-
talizado na Súmula 330. Incidência da Súmula 333 deste Tri-
bunal.
INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. PERÍO-
DO ANTERIOR À LEI 8.923/94. Tem-se por impertinente a re-
missão ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, em razão
de a controvérsia estar circunscrita à interpretação de legislação in-
fraconstitucional, o que não se coaduna com o teor do artigo 896,
"c", da CLT. Outrossim, é inservível a jurisprudência transcrita para
demonstração de dissenso pretoriano, seja porque ultrapassada, seja
porque oriunda de órgão não autorizado pelo art. 896, "a", da CLT,
seja porque inespecífica. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-645.413/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO RIO DE JANEIRO S.A. - FI-
LIAL VIANA - ES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : AFONSO ERNANI SANTÓRIO
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE. MEMBRO DA CIPA. Não compro-
vada contrariedade à Súmula desta Corte, nem demonstrada diver-
gência jurisprudencial em torno da matéria veiculada nas razões re-
cursais, não se conhece do Apelo. Incidência das Súmulas 297 e 296
desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-645.462/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODOLFO ZAMBOM
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme a Orientação Jurispru-
dencial 118 da SBDI-1, havendo tese explícita sobre a matéria, na
decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do
dispositivo legal para ter-se como prequestionado este. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIPs. Incabível falar em vio-
lação e divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, parágrafo
4º, da CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência, consubs-
tanciada na Súmula 338, II, que é no sentido de que a presunção de
veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Recurso não
conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não cabe falar
em violação, contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e di-
vergência jurisprudencial, conforme o art. 896, § 4º, da CLT e a
Súmula 333 do TST, visto que esta Corte já firmou jurisprudência,
consubstanciada na OJ 304 da SBDI.1 do TST, no sentido de que
atendidos os requisitos da Lei 5.584/70 (art. 14, parágrafo 2º), para a
concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, parágrafo 1º, da Lei
7.510/86, que deu nova redação à Lei 1.060/50). Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-646.145/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

A D VO G A D A : DRA. NIRVANA MARYAN QUEIROZ
DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GONÇALVES VALA-
DÃO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA GARCIA PALHETA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA SUPERIOR A DUAS HORAS. O artigo 71 da CLT admite a
possibilidade de elastecimento do intervalo intrajornada, superior ao
limite de duas horas, por meio de acordo escrito individual. Violações
não vislumbradas e divergência jurisprudencial inadequada. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-646.300/2000.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-
BO

RECORRIDO(S) : LUCIA MARIA DA COSTA SILVA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos
oriundos da progressão funcional dos Reclamantes, julgando impro-
cedente a reclamação, com inversão do ônus da sucumbência, quanto
às custas.
EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. PROMOÇÕES. O de-
ferimento aos Reclamantes de diferenças salariais decorrentes de pro-
gressão funcional, a pretexto de observância da norma do art. 461,
parágrafos 2º e 3º, da CLT e do regramento interno, viola o art. 37 da
Carta Magna e o princípio da legalidade, aplicável aos dirigentes da
Reclamada, porquanto pertence à Administração Pública Indireta. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.818/2000.6 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO EUGÊNIO BARBOSA

DOS SANTOS ROCHA
RECORRIDO(S) : DEUSDETE PEREIRA DO NASCIMEN-

TO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE

VA S C O N C E L O S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação os honorários de advogado.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
Conforme depreende-se do acórdão Regional, em defesa a Reclamada
admitiu a prestação de serviço extraordinário, atraindo, assim, o ônus
da prova do fato modificativo ou extintivo do direito do autor, razão
pela qual não se vislumbra violação dos artigos 818 da CLT e 333 do
CPC, até porque são os substratos da referida decisão. Além disso,
não se há falar em afronta aos princípios inseridos nos incisos LIV e
LV do art. 5º da Constituição Federal, pois não foi sonegado à
Reclamada o direito ao devido processo legal, ao contraditório e à
ampla defesa, tendo em vista as oportunidades que lhe foram as-
seguradas de impugnar as decisões desfavoráveis. Recurso não co-
nhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os ho-
norários advocatícios não decorrem da sucumbência, mas do pre-
enchimento dos requisitos previstos nos termos da Lei 5.584/70. Apli-
cação da Súmula 219 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-649.932/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CNH LATINO AMERICANA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO STOPPA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada e julgar prejudicada a análise do Recurso de Revista
Adesivo do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. QUITA-
ÇÃO. ENUNCIADO 330 DO TST. Não se pode aplicar o Enunciado
330, no sentido liberatório de valor e título das verbas constantes da
rescisão contratual, se não há indicação, na decisão impugnada, da
identidade entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de
quitação e as postuladas no processo, tampouco sobre a presença, ou
não, de ressalva.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A alegação de inaplicabilidade
dos artigos 458 e 468 da CLT não é fundamento para o conhecimento
do Recurso.
FUNÇÃO DE CONFIANÇA. ARTIGO 62, II, DA CLT. Não se
constata violação do artigo 62, II, da CLT, pois não restou com-
provado o exercício de poderes de mando e gestão. Os arestos tra-
zidos para o confronto de teses não servem para o conhecimento do
Recurso (Enunciados 296 e 337 do TST).
HORAS EXTRAS. As hipóteses de conhecimento do Recurso de
Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se as partes não
apontam violação de dispositivo constitucional ou de lei federal, con-
trariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência juris-
prudencial apta, sem fundamento o Apelo. Recurso de Revista não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. Resta
prejudicada a análise do Recurso Adesivo, em razão do desfecho
dado ao Recurso principal, consoante o disposto no art. 500 do
CPC.

PROCESSO : RR-652.890/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. MOEMA R. SUCKOW MANZOC-
CHI

RECORRIDO(S) : CIRINEU LOROSA
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA MATERIAL. A eg. Turma Regional
não examinou a matéria regulada pelo artigo 114 da Constituição
Federal, nem foi incitada a fazê-lo por meio de Embargos Decla-
ratórios. Incidência do óbice previsto na Súmula 297 do TST. Recurso
não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se vislumbra a
apontada afronta do artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, por-
quanto o princípio constitucional da legalidade, previsto no citado
artigo, tem caráter genérico, o que não permite a configuração da
violação de natureza direta e literal exigida no artigo 896, "c", da
CLT. De outra parte, a decisão recorrida acompanha o enten-
dimento expresso no item IV da Súmula 331 desta Corte, não se
revelando possível o conhecimento do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, conforme o disposto na Súmula
333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-652.919/2000.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA DE LIMA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. LOURIVAL GOEDERT
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. DOUGLACIR ANTÔNIO EVARIS-

TO SANT'ANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. PROMOÇÕES. Os
arts. 7º, XXXI, 117, § 1º, e 169, parágrafo único e incisos I e II, da
Constituição Federal e 461, § 2º, da CLT não acobertam a hipótese de
promoção por antigüidade amparada em ato nulo e nem o defe-
rimento de diferenças salariais decorrentes de progressão funcional, a
pretexto de observância da norma do art. 461, parágrafos 2º e 3º, da
CLT e do regramento interno, além do que, tal pretensão viola o art.
37 da Carta Magna, aplicável aos dirigentes da Reclamada, porquanto
pertence à Administração Pública Indireta. Por outro lado, não há
contrariedade às Súmulas 120, 127 e 231 do TST, que não tratam
especificamente da hipótese de pedido de promoções com amparo em
ato nulo no âmbito de empresa pública. Divergência jurisprudencial
não demonstrada, conforme as Súmulas 296 e 337 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-653.006/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO MAGATAN FILHO
A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI-

M O TO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RELATIVOS AO
PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. A jurisprudência as-
sente nesta Corte consagra tese no sentido de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário, razão pela qual é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Exegese da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais. Destarte, não ensejam recursos de revista ou de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Aplicação da Súmula nº
333 desta Corte e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-653.934/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : NILCE MARIA FREITAS QUEVEDO
A D VO G A D O : DR. NICANOR ALEXANDRE RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A hipótese de negativa de pres-
tação jurisdicional decorre da omissão relativa a questões oportu-
namente levantadas, o que não ocorreu na hipótese ora examinada,
em que a matéria só foi suscitada nos Embargos Declaratórios em
Recurso de Revista. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS RSRs E NOS SÁBA-
DOS. Ausência de prequestionamento da tese abordada no Recurso
de Revista que constituiu inovação já apontada pelo eg. Regional.
Óbice na Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-654.343/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. IVAIR CARLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : MAURILIO THOMÁZ VILLAS BÔAS
A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. O
julgado Regional se harmoniza com a Súmula 85 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-654.418/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : LINS RÁDIO CLUBE LTDA.
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : MOACYR AMARAL
A D VO G A D O : DR. PAULO POLATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RADIALISTA. LEI Nº
6.615/78. ACÚMULO DE FUNÇÕES NO MESMO SETOR E EM
SETORES DISTINTOS. A admissibilidade do recurso de revista
pressupõe demonstração de violação literal de disposição de lei fe-
deral ou afronta direta e literal à Constituição Federal ou, ainda,
divergência jurisprudencial específica, nos termos do artigo 896, da
CLT e das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST. Recurso não co-
nhecido.
COMPLEMENTO SALARIAL "POR FORA". ÔNUS DA PRO-
VA. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração
inequívoca de violação literal de disposição de lei federal ou afronta
direta e literal à Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial
válida e específica, nos termos do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
296, I, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-655.363/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LÚCIO DA SILVA FREITAS
A D VO G A D O : DR. EVANIR DE CASTRO SANTANA
RECORRIDO(S) : ASUN COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-

MENTÍCIOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EXTINÇÃO DO CONTRATO. NULIDADE DO PEDI-
DO DE DEMISSÃO. EMPREGADO MENOR. Não há violação do
art. 439 da CLT e contrariedade ao Enunciado 330 do TST, pois o
egrégio TRT concluiu que na espécie houve a devida assistência pelo
representante legal e a consignação de quitação decorreu do fato de

que foi ajuizada ação consignatória com o intuito de quitar as par-
celas rescisórias, liberando o empregador de sua obrigação, objetivo
alcançado com a quitação do Reclamante em audiência, assistido por
seu representante legal, sem reconvenção ou contestação. Ora, o
Enunciado não trata da situação específica em que a quitação é
deferida em audiência, por ação consignatória. Divergência juris-
prudencial não demonstrada, conforme o art. 896, "a", da CLT e o
Enunciado 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 153 da SBDI.1/TST, somente após 26.02.91 foram, efe-
tivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do
direito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente
no local da prestação de serviço, conforme previsto na Portaria
3.751/90 do Ministério do Trabalho. Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT c/c o Enunciado 333/TST. Recurso não conhecido.
FGTS. INDENIZAÇÃO PELO NÃO-FORNECIMENTO DAS
GUIAS DE SEGURO-DESEMPREGO. Não tendo sido acolhido o
pleito quanto à alegação de irregularidade da demissão, resta pre-
judicado o Recurso, no particular. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-657.572/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-

RERA
RECORRIDO(S) : ELVITE FERREIRA LIMA
A D VO G A D A : DRA. MARLI ALVES MIQUELETE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de
Revista, por conflito com o art. 18 do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que a base de cálculo da indenização por
litigância de má-fé é o valor da causa e não o valor da conde-
nação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APLICAÇÃO DA
MULTA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BASE DE CÁLCULO.
Ofende a literalidade do art. 18 do CPC, decisão que determina o
pagamento de indenização por litigância de má-fé sobre o valor da
condenação, visto o dispositivo expressamente consignar que o cál-
culo será sobre o valor da causa. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-659.219/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : INTERMOINHOS NORDESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE OLIVEIRA GIL
RECORRIDO(S) : MAURO FRANCISCO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Correção monetária" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não se
conhece de recurso de revista, com fulcro na alínea "a" do artigo 896
da CLT, quando o acórdão regional encontra-se em consonância com
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, expressa na
Súmula nº 360. Inteligência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
nº 333 do TST. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Entende-se como época própria a data
em que o direito de natureza patrimonial se torna legalmente exigível
em virtude do inadimplemento por parte do empregador. Assim, con-
soante diretriz adotada por esta Corte (Súmula nº 381), no caso dos
salários, os índices de correção monetária a serem utilizados são
aqueles referentes ao mês subseqüente ao trabalhado, se ultrapassada
a data-limite para pagamento prevista no artigo 459, parágrafo único,
da CLT. Ressalvado ponto de vista pessoal aplica-se, por disciplina
judiciária, o entendimento da Súmula nº 381, que determina a in-
cidência da correção monetária do mês subseqüente ao vencido, mas
não estabelece, como quer fazer crer a recorrente, o quinto dia útil
como data para início da incidência. Recurso conhecido e despro-
vido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendi-
mento de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo
do benefício da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
mandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a Lei nº 10.288/01 acrescentou ao art.789 da CLT, o parágrafo
10, que derrogou o art. 14 da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02
alterou o art.789 da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, der-
rogando, também, com isso, o art. 16 da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-
se a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência quer à as-
sistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário, para en-
sejar a condenação em honorários advocatícios como conseqüência da
sucumbência (art. 11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por dis-
ciplina judiciária, o entendimento cristalizado nas Súmulas nºs. 219 e
329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SDBI-1 nºs. 304 e 305
desta Corte, devidamente observado pelo Tribunal Regional, que deu
a exata subsunção do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 ao caso concreto.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-659.981/2000.8 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : ELAINE PEREIRA DE BRITO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausentes as omissões
apontadas, nega-se provimento aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-659.982/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. AMILCAR LARROSA MOURA
RECORRIDO(S) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

PROCURADOR : DR. PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS
A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVIDOR. NOVO
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O artigo 37,
inciso II, da CF/88 não contempla a hipótese de continuidade da
prestação laboral à empresa integrante da Administração Pública In-
direta, após a aposentadoria espontânea do empregado, como ve-
rificado no caso em tela. Tal circunstância, aliada à suspensão da
execução e aplicabilidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT,
determinada em liminar de ADIn, pelo excelso STF, leva à conclusão
de que a situação descrita implica nova e peculiar relação contratual,
que emerge no mundo jurídico, mas certamente às margens dos re-
quisitos exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição
Federal, pois, enquanto vigente a liminar concedida, inexiste co-
mando legal expresso, a obstar a readmissão do empregado público
que espontaneamente se aposenta, não se havendo falar na nulidade
da segunda contratação, nem em limitação das verbas rescisórias
devidas. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-660.094/2000.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO LUZ MOTA
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA TELMA SILVA MAL-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Não
há violação direta e literal do art. 5º, LV, da Constituição Federal, pois
a decisão recorrida decorreu da interpretação de regulamentação pro-
cessual infraconstitucional. No mesmo diapasão, não cabe falar em
violação direta e literal do art. 125 do CPC, porquanto a decisão
recorrida decorreu da interpretação do art. 396 do CPC, que de-
termina que os documentos devem ser apresentados em sua inte-
gralidade com a defesa, momento processual oportuno. Recurso não
conhecido.
ÔNUS DA PROVA. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. Não há
violação direta e literal dos arts. 332 e 405, § 3º, inciso IV, do CPC
e 829 da CLT e divergência jurisprudencial, pois não foi verificada a
suspeição de testemunha e esta Corte já firmou jurisprudência, con-
substanciada na Súmula 357. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIPs. Não cabe falar em
violação e em divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência, consubs-
tanciada na Súmula 338, II. Recurso não conhecido.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não é aplicável a Súmula 253 do
TST quando o Tribunal Regional deixa expressamente consignado
que a gratificação era paga mês a mês. Divergência jurisprudencial
não demonstrada, conforme a Súmula 296 do TST. Recurso não
conhecido.
DESCONTOS PARA A CASSI E A PREVI. Não há violação direta
e literal dos arts. 444 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
porquanto na espécie houve rompimento do vínculo laboral e os
descontos referidos têm por escopo formar pecúlio para para garantir
a prestação de benefícios assistenciais e previdenciários, que somente
devem ser determinados no curso do contrato laboral, ao qual se
restringe a autorização. Contrariedade à Súmula 342 do TST e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas, conforme as Súmulas 23
e 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-660.147/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-
CINO

RECORRIDO(S) : WILLIAM DOUGLAS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. TACITO RIBEIRO COSTA FILHO
RECORRIDO(S) : TRON - INDUSTRIAL REFRIGERAÇÃO

E ELETRÔNICA LTDA
A D VO G A D O : DR. BENEDITO PEREIRA DA CONCEI-

CAO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TRABALHADOR ME-
NOR. PROGRAMA DE INCENTIVO AO TRABALHO. Não res-
taram demonstradas as violações legais e constitucionais apontadas,
bem como mostrou-se inservível ao cotejo de teses o aresto co-
lacionado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-660.154/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : PITAGORAS DA SILVA BARROS
A D VO G A D A : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. UTILIZAÇÃO. FIP. A v.
decisão Regional mostra-se em perfeita consonância com a Súmula
338 do TST.
COMPENSAÇÃO DE VALORES. DESCONTOS. PREVI E
CASSI. O Recurso de Revista está desfundamentado, à luz do art.
896 da CLT, porque não há indicação de ofensa a dispositivo de lei,
nem transcrição de julgado para comprovação de divergência ju-
risprudencial. Recurso não conhecido.

<!ID932063-16>

PROCESSO : RR-660.514/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR MONTEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : STAR TRANSPORTES S.A.
A D VO G A D O : DR. HERALDO MOTTA PACCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DA PE-
NA DE CONFISSÃO. INDEFERIMENTO DA PROVA TESTEMU-
NHAL. Não implica cerceamento de defesa o indeferimento da prova
testemunhal, já que o deferimento ou não de determinada prova
depende da avaliação do juiz, em análise do conjunto probatório que
se apresentar e da utilidade da produção da referida prova, podendo
indeferir aquelas diligências que considerar inúteis ou meramente
protelatórias, conforme previsto no artigo 130 do CPC.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-660.636/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ALBERTO DAMIÃO RODRIGUES DE
AQUINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES
RECORRIDO(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Os Recorrentes alegam preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, ao simplório argumento de que a decisão
recorrida omitiu-se em analisar pontos relevantes à solução da lide.
Entretanto, suas alegações são genéricas e não especificam os pontos
supostamente omitidos na análise do eg. Regional. Inviável, portanto,
aferir a ocorrência da alegada negativa de prestação jurisdicional.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-662.088/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MANOEL CEZAR ARAÚJO LIMA
A D VO G A D O : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Recurso está desfundamentado,
porque o conhecimento do Recurso de Revista, quanto à nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, está restrito à observância das
hipóteses previstas na OJ 115 da SBDI-1 do TST (indicação de
violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC, ou do art. 93, IX,
da CF/1988), o que não foi observado pelo Reclamado. Recurso não
conhecido.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRADITA DE TESTEMU-
NHA. Não cabe falar em violação direta e literal do art. 5º, LIV e LV,
da Carta Magna e em divergência jurisprudencial, conforme o art.
896, § 4º, da CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência,
consubstanciada na Súmula 357, que é no sentido de que não torna
suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIPs. Não cabe falar em
violação e em divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896,
parágrafo 4º, da CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência,
consubstanciada na Súmula 338, II, que é no sentido de que a pre-
sunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em
instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Re-
curso não conhecido.
HORAS EXTRAS. PROVA. Ausência de prequestionamento da ma-
téria sob os fundamentos aduzidos e à luz do constante no art. 832 da
CLT, conforme a Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-662.898/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ROSÁRIA MASARO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO FRATINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: BANCO. PENHORA DE NUMERÁRIO. Ausência de
prequestionamento da matéria à luz do constante nos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna, conforme exigido pela
Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. Ausência de prequestionamento da ma-
téria à luz do constante nos arts. 879 da CLT e 5º, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal, conforme a Súmula 297 do TST. Não
há violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna,
porquanto a decisão recorrida decorreu do cotejo dos cálculos com
a interpretação da coisa julgada. Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO. REUNIÃO DE JANEIRO DE 1992. Não cabe fa-
lar em violação direta e literal do art. 7º, XXIX, "a", da Cons-
tituição Federal, porque tal dispositivo não regula a específica hi-
pótese dos autos no qual se discute a configuração de termo inicial
do prazo prescricional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-663.041/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. FERNANDO GUSTAVO KNOERR
RECORRIDO(S) : AGUEDA MARIA WENDHAUSEN

BARRETO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não há falar em ne-
gativa de prestação jurisdicional, na medida em que os pontos su-
postamente omitidos foram satisfatoriamente analisados pelo Regio-
nal, muito embora com conclusão diversa daquela pretendida pela
Reclamada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-663.042/2000.3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RONALDO LIRA MONTEIRO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL GOEDERT
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. CHRYSTIANE LESLIE MUNIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ECT. QUADRO DE CARREIRA. PROMOÇÕES. O de-
ferimento aos Reclamantes de diferenças salariais decorrentes de pro-
gressão funcional, a pretexto de observância da norma do art. 461,
parágrafos 2º e 3º, da CLT e do regramento interno, viola o art. 37 da
Carta Magna e o princípio da legalidade, aplicável aos dirigentes da
Reclamada, porquanto pertence à Administração Pública Indireta. Re-
curso conhecido e não provido.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005876 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-666.671/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA ROSA FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)
PROCURADOR : DR. MAURO CHAVES REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-668.010/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA.
S.C.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ
RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema horas in itinere - prevalência da convenção coletiva de
trabalho, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial, para limitar a condenação relativa as horas in itinere ao
pagamento do período que exceder os 90 minutos do trajeto diário.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não restam caracterizadas as violações
constitucionais e legais apontadas. Pertinência da OJ 115 da SB-
DI1/TST. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS IN ITINERE. PREVALÊNCIA DA CONVENÇÃO CO-
LETIVA DE TRABALHO. A Convenção Coletiva de Trabalho tem
força obrigatória no âmbito da empresa que a firmou, regendo os
contratos individuais de trabalho dos empregados representados pela
entidade sindical. Assim, a norma coletiva que limita a percepção de
horas in itinere tem plena validade e deve prevalecer, não obstante
seja provada a efetiva existência de horas de percurso superior àquele
limite acordado na norma convencional. Inteligência do artigo 7º,
XXVI, da Constituição da República. Recurso de Revista conhecido e
parcialmente provido.
HORAS IN ITINERE - ADICIONAL. Prejudicada a análise do
presente tema em razão do entendimento proferido no item anterior.

PROCESSO : RR-668.088/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ANFILOFIO ESTEVES DOS SANTOS (

ESPÓLIO DE )
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada apenas quanto aos descontos de imposto de renda - re-
tenção, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que os descontos de imposto de renda sejam rea-
lizados sobre o valor total tributável da condenação e calculados ao
final.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Não se conhece do Recurso de Revista, quando a decisão revisanda
foi proferida em harmonia com a Súmula 360/TST.
HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Não se conhece do
Recurso, quando a decisão revisanda foi proferida em harmonia com
a Súmula 366/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RETENÇÃO.
Limitado o conhecimento do apelo apenas aos descontos de imposto
de renda, a jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria, en-
contra-se cristalizada no item II da Súmula 368/TST, sendo deter-
minada a incidência dos mesmos ao final da apuração dos créditos
devidos ao empregado. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-668.305/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : JOÃO PAULINO DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
EMBARGADO(A) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. EMILIO DE HOLLANDA CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Não co-
lhem proveito os embargos quando não se reconhece as alegadas
omissões. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-669.554/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SUELY PEREIRA ZIELINSKI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema divisor, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para fixar o divisor 180 para o cálculo
das horas extras.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, na medida em que irrelevante o reconhecimento
ou não da Circular ADMPE/0421, que revogou o prêmio aposen-
tadoria, pois o Tribunal Regional decidiu com base na Súmula 51 do
TST. Ausente qualquer omissão. Recurso não conhecido.
PRÊMIO APOSENTADORIA. A alegação de violação do artigo 5º,
II, da Constituição Federal de 1988 não autoriza o conhecimento
do Recurso de Revista, pois a sua demonstração dependeria de aná-
lise de dispositivos infraconstitucionais, dando-se pela via reflexa.
O único aresto apontado para o confronto de teses é proveniente do
mesmo Tribunal Regional que proferiu a decisão recorrida. Recurso
não conhecido.
DIVISOR 150. A matéria não comporta maiores discussões, pois
esta Corte firmou o entendimento no sentido de que o divisor apli-
cado para o cálculo das horas extras do bancário é 180 (Súmula
124 do TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.606/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : JOILSON DIAS DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: ILEGITIMIDADE DE PARTE E INEXISTÊNCIA DE
SUCESSÃO. A decisão revisanda não carece de reparo por ter sido
proferida em harmonia com a OJ 261 da SBDI1 do TST. Incidência
da Súmula 333/TST. Recurso não conhecido.
BANERJ - PLANO BRESSER - NORMA COLETIVA. A decisão
revisanda não carece de reparo por ter sido proferida em harmonia
com a OJ Transitória 26 da SBDI1 do TST. Incidência da Súmula
333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-672.457/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CUSTÓDIO
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. ADICIONAL DE 50%. HORISTA. Não conseguindo a
agravante infirmar os fundamentos do despacho que negou segui-
mento ao seu agravo de instrumento, a negativa de provimento de seu
recurso de Agravo é medida que se impõe.

PROCESSO : RR-672.545/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL SOUZA SANTOS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÂNDIDO LEMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Não se conhece do Recurso de Revista quando não restam carac-
terizadas as violações constitucional e legal apontadas, bem como não
resta configurado o pretendido conflito jurisprudencial. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-674.511/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBISON ALONÇO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : THOMÉ GOMES DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CLEMILDO CORRÊA
DECISÃO:Por maioria, vencido o Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS
do período anterior à aposentadoria, julgando a ação improcedente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-674.568/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MIRIAM DALVA AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 3
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 331 DO TST.
Não enseja o conhecimento de recurso de revista decisão regional em
harmonia com a Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte.
Aplicação da Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-674.722/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO LARA VILLELA
A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO PAULISTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. EFEITOS. Constata-se que o v. acórdão Regional está em con-
sonância com a OJ 270 da SBDI-1 do TST, o que atrai o disposto na
Súmula 333 desta Corte, alçada à condição de requisito negativo de
admissibilidade do Apelo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-675.067/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

RECORRIDO(S) : ADILSON MARTINS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos
fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da condenação e
calculados ao final.
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EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. Se o jul-
gador indefere perguntas e a oitiva de testemunha, tendo em vista os
elementos verificados nas demais provas produzidas nos autos, age
legitimamente, de acordo com a previsão do artigo 130 do CPC.
Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. ARTIGO 62, I, DA
CLT. Constatando-se que o Autor, apesar de realizar trabalho ex-
terno, estava sujeito a controle de jornada, não se enquadra na pre-
visão legal que exclui o pagamento das horas extras. Ausente o
prequestionamento da matéria sob o enfoque do ônus da prova (Sú-
mula 297 do TST). Arestos inespecíficos (Súmula 296 do TST).
Recurso não conhecido.
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE COMISSÕES.
Matéria não tratada pela Súmula 253 do TST. Recurso não conhe-
cido.
DESCONTOS FISCAIS - CÁLCULO MÊS A MÊS. A deter-
minação de cálculo do imposto de renda mês a mês ofende o artigo
46 da Lei 8.541/92, que determina a incidência do imposto de renda
sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial, sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito é disponibilizado ao
Autor. Súmula 368 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-675.154/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : VALENTIM SEBASTIÃO MAURÍCIO
A D VO G A D O : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
que tange ao tema descontos fiscais, por conflito com o artigo 114 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
rando a competência da Justiça do Trabalho na espécie, determinar a
retenção dos descontos fiscais, nos termos da lei.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Para aplicação da
Súmula 330 do TST, é necessário que estejam especificados no acór-
dão recorrido os títulos e valores pleiteados, o que não se verifica,
razão pela qual esta Corte fica impedida de conhecer do Recurso, por
inviável a confrontação do decidido pelo Regional com a orientação
da referida súmula. Além disso, não se vislumbra violação do artigo
1025 do CC, na medida em que a decisão recorrida não negou
validade ao acordo, apenas limitou-o aos valores discriminados no
recibo. Recurso não conhecido.
TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. Tendo em vista a não-ocor-
rência da coisa julgada material, não se há falar em violação do
artigo 1.030 do Código Civil. Ademais, a matéria em discussão
encontra-se pacificada nesta Corte, por meio da OJ 270 da SDBI-
1. Recurso não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. Tendo em vista os termos da Súmula
297 do TST, inviável a análise das apontadas violações legais e
contrariedade à Súmula desta Corte. Também descabe falar-se
em violação direta e literal do artigo 5º, II, da Constituição Fe-
deral, que não impulsiona o Apelo, em face do caráter genérico
da norma, que apenas reflexamente poderia sofrer vulneração.
Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO. O Apelo está desfundamentado, à luz do artigo 896
da CLT, porque não há indicação de ofensa a dispositivo de lei, nem
transcrição de julgado para comprovação de divergência jurispru-
dencial. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS. O Apelo encontra
óbice nas Súmulas 126 e 297 desta Corte. Recurso não conhecido.
ADICIONAL REGIONAL E ANUÊNIOS. O Apelo está desfun-
damentado, à luz do artigo 896 da CLT, porque não há indicação de
ofensa a dispositivo de lei, nem transcrição de julgado para com-
provação de divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. A matéria já se encontra pacificada nesta
eg. Corte, por meio da Súmula 368 do TST. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-677.897/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO(S) : AFENYR JOSÉ MARQUES DO CARMO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. Ausência de prequestionamento da matéria
à luz do constante no arts. 5º, II, e 145 da Constituição Federal,
conforme o disposto na Súmula 297 do TST. Recurso não conhe-
cido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Ausência de prequestiona-
mento da matéria à luz do constante no arts. 5º, II, 114, § 3º, e 195,
II, da Constituição Federal, conforme o disposto na Súmula 297 do
TST. Recurso não conhecido.
VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. Não há violação direta e
literal do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal quando a decisão
limita-se aos termos da decisão exeqüenda. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-678.015/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : BANKBOSTON N.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : KAZUO NUKUI
A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e não
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTELA JURÍ-
DICA PROCESSUAL. Não há falar em negativa de prestação ju-
risdicional, e, pois, na argüida nulidade do acórdão hostilizado, visto
que integralmente apreciadas as questões suscitadas quando do jul-
gamento do recurso ordinário, ainda que de forma contrária aos in-
teresses da parte, o que demonstra o caráter infringente dos embargos
declaratórios opostos. Preliminar rejeitada.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A melhor exegese
do artigo 224, § 2º, da CLT é no sentido de que o pagamento da
gratificação de 1/3 do salário do cargo efetivo não é suficiente à
comprovação do exercício de efetivo cargo de confiança, fazendo-se
indispensável a demonstração da diferenciada responsabilidade da
fidúcia especial, bem como das condições em que o serviço é pres-
tado. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS APÓS A OITAVA DIÁRIA. Reconhecida a exis-
tência de horas extras após a oitava diária pelo Tribunal Regional, em
conformidade com a prova testemunhal e na confissão do preposto,
observado o ônus objetivo correspondente, inocorre violação dos ar-
tigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. De outro lado, divergência
jurisprudencial inadequada não abre a via extraordinária do recurso de
revista. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS PAGAS A MENOR. Não há como se conhecer
do recurso de revista, com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
CLT, se não ficar demonstrada a violação à literalidade de lei federal.
Recurso não conhecido.
HORAS DE SOBREAVISO. Nos termos do artigo 896, alínea "c",
da CLT, a admissibilidade do recurso de revista pressupõe demons-
tração de afronta direta e literal da Constituição. Arestos provenientes
de Turmas desta Corte não são adequados à demonstração da di-
vergência jurisprudencial, consoante o disposto na alínea "a" do artigo
896 da CLT. Recurso não conhecido.
MULTA NORMATIVA. A teor do disposto no art. 896 da CLT, é
desfundamentada e não apetrecha recurso de revista a impugnação de
decisão regional, quando o recorrente não aponta, objetiva e con-
cretamente, quais dispositivos legais ou constitucionais entende por
violados, tampouco transcreve decisões que repute divergentes. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-678.032/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : ARACY OZELES HOLZ
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial. Inteligência do item IV da Súmula nº 331
deste Tribunal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-682.141/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : SYLVIO MARCHIONE MACHADO
A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo
5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos à eg. Corte Regional, a fim de
que julgue o Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de
direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. GUIA
DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. Nº DO
PIS/PASEP. AUSÊNCIA. Considerando a natureza instrumental do
processo, que impede a aplicação rigorosa das fórmulas em prejuízo
da solução da controvérsia trazida a juízo, a conclusão de que deserto
o recurso afronta o princípio constitucional preconizado no artigo 5º,
inciso LV, da Carta Magna e a norma do artigo 899 da CLT, via-
bilizando o processamento do Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHI-
MENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. Nº DO PIS/PASEP. AUSÊN-
CIA. IN 15 E 18 DO TST. Esta Corte, ao editar a Instrução Nor-
mativa 18/1999, estabeleceu maior flexibilidade em relação ao pre-
enchimento dos campos existentes na guia de depósito recursal, o
que afasta o excesso de rigor para o reconhecimento da regula-
ridade do depósito recursal. Registre-se, por fim, ser esse o en-
tendimento contido na jurisprudência deste Tribunal, conforme a OJ
264 da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-688.464/2000.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO MESSIAS VIEIRA
EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA RIBEIRO ARRUDA FER-

REIRA PINTO
A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO BOLDRIN
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O
A D VO G A D O : DR. RICARDO LARRET RAGAZZINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausentes omissão,
contradição ou obscuridade, nega-se provimento aos Embargos De-
claratórios.

PROCESSO : RR-689.376/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESPIRITOSSANTENSE DO
BEM-ESTAR DO MENOR - IESBEM

A D VO G A D A : DRA. CUSTÓDIA ALVES DE OLIVEI-
RA COSTA

RECORRIDO(S) : ROLDÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. PAULO VELTEN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão re-
corrida acompanha o entendimento expresso no item IV da Súmula
331 do TST, segundo a qual o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial. Recurso não conhecido.

<!ID932063-17>

PROCESSO : RR-689.415/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SA RORIZ
RECORRIDO(S) : ISAÍAS MARINHO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE PESSÔA DOS SAN-

TOS DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não se vislumbra violação
dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, seja porque, o Regional
concluiu estarem presentes os requisitos exigidos no art. 3º da CLT,
seja porque, não comprovado o fato impeditivo do direito obreiro,
alegado pela Reclamada. Incide também ao caso os termos da Súmula
297/TST quanto às demais violações apontadas. Recurso não co-
nhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Apelo encontra óbice na Sú-
mula 297 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-691.197/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIRÓZ
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RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER/MG

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO PARREIRA DA MATA
A D VO G A D A : DRA. MAYRA CRISTIANE FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no artigo
249, § 2º, do CPC, conhecer do recurso, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando prescrito o
direito de ação, extinguir o processo com julgamento de mérito, com
supedâneo no artigo 269, IV, do CPC, invertendo o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais, das quais isento o re-
clamante. Prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho da 3ª Região, ante a identidade de matéria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO - APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - PRESCRIÇÃO. A apo-
sentadoria voluntária implica a extinção do contrato de trabalho
(Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1/TST) acarretando a pres-
crição total (artigo 7º, XXIX, da CF/88) a comprovação de que a ação
foi ajuizada dois anos depois do jubilamento. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-692.928/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ILIVINO RODRIGUES PINTO
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação
do voto. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos acolhidos para prestar os esclarecimentos cons-
tantes na fundamentação do voto.

PROCESSO : ED-RR-693.926/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : EDIVALDO VIDAL LOPES
A D VO G A D A : DRA. GENI KOSKUR
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração, por inexistente.
EMENTA: EMARGO DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A ausência
de procuração e/ou substabelecimento do subscritor dos embargos de
declaração impede seu conhecimento, pela falta de preenchimento de
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : ED-RR-694.923/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : POUPA GANHA ADMINISTRADORA E
INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : WELLITON RIQUE FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. SEVERINA SUELY N. DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.
GREVE DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL REGIONAL. FATO
NOTÓRIO NÃO CARACTERIZADO. A greve dos servidores da
Justiça do Trabalho da 6ª Região não caracteriza fato notório, que
independe de prova, pois não se pode inferir que o Tribunal de
origem tenha suspendido os prazos, uma vez que se sabe que os
movimentos paredistas não atingem todas as instituições de igual
forma e a suspensão dos prazos está no âmbito normativo do Tri-
bunal, podendo-se, no caso, até afirmar que se trata de poder dis-
cricionário, onde a oportunidade e a conveniência do ato de sus-
pensão é critério próprio do órgão jurisdicional, e, portanto, deve ser
comprovado nos autos. Embargos de declaração conhecidos e des-
providos.

PROCESSO : RR-695.394/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ TOVAL CONRADO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. REGIMENTO EM-
PRESARIAL. A norma analisada pelo Regional e considerada au-
torizadora da demissão do Reclamante é exatamente a que foi apon-
tada como substrato do pedido inicial e que, agora, alega o Re-
clamante não se aplicar a ele. Indiscutível a inovação recursal, que
atrai a incidência da Súmula 297 do TST na espécie. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-697.668/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. JAIRO RESENDE
RECORRIDO(S) : SÉRGIO MACHADO LOPES
A D VO G A D O : DR. ARMANDO SEVERINO DE BAR-

ROS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ANISTIA. READMISSÃO. REINTEGRAÇÃO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA E EXTRA PETI-
TA. A decisão que defere readmissão, quando o pleito é de rein-
tegração, não incorre em julgamento extra ou ultra petita, na medida
em que deferido menos do que pleiteado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-698.624/2000.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD

RECORRIDO(S) : JOSÉ GARCIA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS JUNTO À MASSA
FALIDA. Ausência de prequestionamento da matéria à luz do cons-
tante nos arts. 5º, II e XXXV, 102, III, "a", e 105, III, "a", da
Constituição Federal, conforme a Súmula 297 do TST. Divergência
jurisprudencial não demonstrada, conforme a Súmula 296 do TST.
Recurso não conhecido.
QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Embora o egrégio TRT de-
cidisse pela impossibilidade de aplicação à espécie da Súmula 330
do TST, não decidiu a matéria com especificação das parcelas cons-
tantes no TRCT, que não estariam quitadas, nem foi argüido a tal
por meio de Embargos de Declaração, restando ausente o preques-
tionamento específico, consoante a Súmula 297 do TST. Assim, pa-
ra verificar-se quais parcelas deferidas especificamente constam do
TRCT, necessário se faria o revolvimento de fatos e provas, o que
é incabível, segundo a Súmula 126 desta Corte. Recurso não co-
nhecido.
DIFERENÇA SALARIAL. É desfundamentado Recurso de Revista
não embasado nos requisitos de admissibilidade previstos no art.
869 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-699.570/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA
RECORRIDO(S) : JOANA DO CARMO TRINDADE
A D VO G A D A : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Não se conhece do
Recurso de Revista por não restar configurada a violação legal apon-
tada e por ser inespecífica a jurisprudência colacionada, o que atrai a
incidência da Súmula 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-700.269/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

A D VO G A D O : DR. FERNANDA MACIEL DA ROCHA
LINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MILTON BESSA LIMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional não in-
correu em qualquer omissão. Verifica-se que as questões referentes à

inversão do ônus da prova e alegação de incompetência da Justiça do
Trabalho para condenar a Recorrente ao pagamento de indenização
pelo não recolhimento do PIS não foram objeto de contra-razões e,
por isso, não estava o Tribunal Regional obrigado a manifestar-se
sobre elas, tampouco a respondê-las nos Embargos de Declaração em
que a parte procurou inovar. Recurso não conhecido.
MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. Os
arestos trazidos para o confronto de teses convergem com a decisão
recorrida, pois partem do pressuposto de que houve abuso do Em-
bargante. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Se o Tribunal Regional in-
forma que a inversão do ônus decorreu de confissão da Reclamada,
bem aplicados os artigos 818 da CLT e 333 do CPC. Recurso de
Revista não conhecido.
INDENIZAÇÃO. PIS. Ausente o prequestionamento da matéria, ten-
do em vista a preclusão pela não indicação, nas Contra-razões ao
Recurso Ordinário, da violação legal e da contrariedade à Súmula do
TST. Incide na hipótese a Súmula 297 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-701.069/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VALDIR DA COSTA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-701.431/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : JUAREZ CORDEIRO DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. EVERALDO FERNANDES RIBEI-

RO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento do Recurso de Revista, por deserto, argüida em contra- razões
pelo Reclamante, bem como não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA DA RECLAMADA, POR DESERTO, AR-
GUÍDA EM CONTRA-RAZÕES PELO RECLAMANTE. No caso
de inversão do ônus da sucumbência em segundo grau, sem acrés-
cimo ou atualização do valor das custas, e se estas já foram de-
vidamente recolhidas, não cabe um novo pagamento pela parte ven-
cida, ao recorrer. Deverá ao final, se sucumbente, ressarcir a quantia
(OJ 186 da SBDI-1 do TST). Preliminar rejeitada.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Violação legal e divergência
jurisprudencial não configuradas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-703.962/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. BERENICE BERWANGER FUTURO
RECORRIDO(S) : IVONE LUCIA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é, inegavelmente, competente para dirimir a lide,
que diz respeito a conflito entre Empregado e Empregadora, cuja
causa de pedir e pedido estão atrelados à relação empregatícia, que
vinculou Reclamante e Reclamada, devendo ser apreciada somente
pela Justiça do Trabalho, conforme o disposto no artigo 114 da
Constituição Federal. Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A v. decisão Regional en-
contra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte, não
ensejando a admissibilidade do Apelo. Recurso não conhecido.
CONFISSÃO FICTA. REVELIA. A condenação subsidiária im-
putada à União lhe transfere o ônus eventualmente não satisfeito pela
devedora principal. Esta, contudo, não comunga dos privilégios pro-
cessuais atribuídos à Fazenda Pública. Recurso não conhecido.
CUSTAS. A condenação no pagamento de custas afeta apenas a
condenação principal, já que a União é isenta, na forma do DL
779/69. A devedora principal não comunga dos privilégios proces-
suais atribuídos à Fazenda Pública. Assim, tratando de condenação
subsidiária atribuída à Reclamada, não restam configuradas as vio-
lações apontadas. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-705.109/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROMMEL LEAL ROTH
A D VO G A D O : DR. CAIO MÚCIO TORINO
RECORRIDO(S) : DURACELL DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO RUEDIGER DE BRIT-

TO VELHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A matéria não
comporta maiores discussões, tendo em vista a previsão da Orien-
tação Jurisprudencial 113 da SBDI-1 do TST. Recurso não conhe-
cido.
NORMAS COLETIVAS. QUILÔMETROS RODADOS. Tratando-
se de pedido do Reclamante baseado em norma inexistente, pois
decorrente de sentença normativa julgada extinta, irrelevante o mo-
mento em que a Parte junta a comprovação do fato. Não observada
violação legal ou divergência jurisprudencial (Súmula 296 do TST).
Recurso não conhecido.
SALÁRIO UTILIDADE. Se a empresa instalou telefone na resi-
dência do Reclamante, pagando apenas as despesas decorrentes es-
tritamente do trabalho, não há que se falar em salário utilidade.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-705.292/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRA. KET SILVA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : REGINA CELIA CAVALCANTI ALVES
A D VO G A D O : DR. RANDAL JOAQUIM GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para au-
torizar a retenção dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da
lei.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
AUSÊNCIA DE CARTÕES DE PONTO. O Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento segundo o qual a não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho. A decisão que manteve a con-
denação nesses termos está de acordo com a Súmula 338 do TST.
Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Tribunal Supe-
rior do Trabalho firmou o entendimento no sentido de que são de-
vidos os descontos previdenciários e fiscais, nos termos da Súmula
368 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-706.058/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA COLLETA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA VERGARA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Ausente a indicação de qualquer das hipóteses previstas na
OJ 115 da SBDII-1 do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. O Tribunal Regional decidiu em
consonância com a Súmula 338 do TST. No mais, o conhecimento
do Recurso encontra óbice na Súmula 126 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-706.062/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRIDO(S) : ALZEMIRO EDGAR MICHALSKI
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BEIRITH
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS
A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVIDOR. CONTRA-
TO DE TRABALHO CUMPRIDO EM PERÍODO ANTERIOR À
INSERÇÃO DOS PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ARTIGO 453 DA
CLT. A impossibilidade de continuidade da prestação laboral à em-
presa integrante da Administração Pública Indireta, após a aposen-
tadoria espontânea do empregado, como verificado no caso em tela,
teve origem a partir da inserção dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da
CLT. Tratando-se de contrato de trabalho cumprido em período an-
terior, mantém-se a condenação ao pagamento de férias e 13º pro-
porcionais. Indevido apenas o aviso prévio, tendo em vista o re-

conhecimento de que a causa da rescisão contratual decorreu da
iniciativa do trabalhador, mediante sua aposentadoria espontânea (OJ
117 da SBDI-1 do TST). Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-708.366/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. EMILENE RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ELIENE MARGARIDA DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. O egrégio Regional, analisando o
conjunto fático-probatório dos autos, considerou satisfatoriamente de-
monstrado, por meio da prova testemunhal, que a Reclamante tra-
balhou em sobrejornada, o que motivou a condenação da Reclamada
ao pagamento de horas extras e reflexos. Tal conclusão não depende
da titularidade da prova produzida e é suficiente para o deferimento
do direito pleiteado, sem que o julgador Regional incorra em ofensa
aos artigos apontados, bem como em contrariedade à Súmula 338
desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-708.600/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JORGE SIMOZINE GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO RODRIGUES VIDIGAL

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ADILSON DE ALMEIDA LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não resta caracterizada a violação legal
apontada. Pertinência da OJ 115 da SBDI-1/TST.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. A análise da
decisão regional revela que o indeferimento da oitiva de testemunha
ocorreu por dois motivos, a saber, o fato da testemunha também
litigar contra a mesma empresa e o suposto relacionamento íntimo
entre o Reclamante e a testemunha contraditada (já que foram vistos
abraçados nos corredores da Junta). A alegação de contrariedade à
Súmula 357 do TST (único fundamento do apelo) somente ataca um
dos fundamentos da decisão regional, hipótese que atrai a incidência
da Súmula 23 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-709.408/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-
TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS
RECORRIDO(S) : ALBERTO DEODATO SEDA PADUAN
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. Não
há conhecer de recurso de revista, por divergência jurisprudencial, se
não ficar demonstrada a identidade fática entre a decisão hostilizada
e os arestos paradigmas, consoante orientação contida no verbete
sumular nº 296, I, do TST e/ou não atenderem aos requisitos do artigo
896, alínea "a", da CLT. Recurso não conhecido.
NATUREZA JURÍDICA DE FUNDAÇÃO. ESTABILIDADE DO
ARTIGO 19 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIO-
NAIS TRANSITÓRIAS. SERVIDORES CELETISTAS. A recla-
mada ostenta natureza de fundação pública, tendo em vista que foi
instituída pelo Estado e não explora atividade econômica, pelo que é
irrelevante a discussão sobre a personalidade jurídica da entidade (se
de direito público ou privado), porquanto o artigo 19 do ADCT não
faz qualquer distinção. O simples fato de o reclamante ser celetista,
optante pelo FGTS, não constitui óbice à aplicação do dispositivo
constitucional. Ressalvado ponto de vista pessoal, acata-se a posição
assente nesta Turma e na C. SBDI-1. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. Por sua natureza extraordinária, o re-
curso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, no caso para se verificar a identidade de funções, não
merece conhecimento. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-709.834/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : METALÚRGICA AÇOREAL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : JOSÉ OSNI DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao pagamento
de horas extras, apenas aos dias em que o excesso da jornada tenha
ultrapassado o limite de 15 (quinze) minutos antes da duração normal
do trabalho, consoante estabelecido em norma coletiva.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. NEGOCIAÇÃO CO-
LETIVA. VALIDADE. O parágrafo 1º do art. 58 da CLT veio con-
cretizar a construção jurisprudencial, anteriormente existente, relativa
à desconsideração dos minutos que antecedem e sucedem a jornada
de trabalho, marcados no controle de freqüência. No período em que
a matéria foi regulada apenas a nível jurisprudencial, é válida cláusula
coletiva que elastece o limite de tempo desconsiderado no cômputo
da jornada efetivamente cumprida. Prevalência da autonomia privada
coletiva (artigo 7º, XIII, e XXVI, da Constituição Federal de 1988).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-709.838/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JAMIL ALVES
A D VO G A D O : DR. EDMILSON PETROSKI DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para restringir a condenação ao recolhimento da
contribuição do FGTS, durante todo o contrato laboral.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NULIDADE DO CON-
TRATO. EFEITOS. A jurisprudência desta Corte encontra-se cris-
talizada na Súmula 363. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-710.659/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : CBC - INDÚSTRIAS PESADAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LUCIANO BIZARRO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO AURÉLIO ARTICO
A D VO G A D O : DR. WALTER MARCIANO DE ASSIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MOMENTO
DE ARGÜIÇÃO. A devolutividade, de que trata os §§ 1° e 2° do
artigo 515 do Código de Processo Civil, refere-se tão somente às
matérias impugnadas nas razões de recurso ordinário ou adesivo. A
argüição da prescrição, prejudicial de mérito, fica limitada apenas ao
recurso, não sendo juridicamente válida a sua postulação em contra-
razões, quando não foi anteriormente argüida pela reclamada, até por
violar o contraditório, já que a parte adversa não teria oportunidade
de manifestar-se. Tal interpretação deve ser estendida ao artigo 162
do Código Civil e à Súmula nº 153 desta Corte, que, ao prever que a
prescrição pode ser argüida na instância ordinária, por certo que o
permite em sede das razões do recurso, e não em contra-razões.
Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIES A QUO. À luz da
Súmula n.º 297, II, desta Corte, é imprescindível que a matéria objeto
de prequestionamento via Embargos de Declaração tenha sido in-
vocada no recurso principal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-712.175/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO MANOEL RICARDO
A D VO G A D O : DR. FLAVIANO DA CUNHA
RECORRIDO(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
A D VO G A D O : DR. UMBERTO GRILLO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO -
VALIDADE. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista, tendo
em vista não restar demonstrado o conflito jurisprudencial pretendido.
Recurso de não conhecido.

PROCESSO : RR-712.189/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
RECORRIDO(S) : WOLNEY ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚ-

JO FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
1
EMENTA: DIFERENÇA DO FGTS. ÔNUS DA PROVA. Decisão
Regional em harmonia com a OJ 301 da SBDI-1 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-712.314/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELESC BRASIL TELECOM S.A
A D VO G A D O : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : NERI PEDRO ALEXANDRE
A D VO G A D A : DRA. GIZELLY VANDERLINDE MEDEI-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema divisor, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento, bem como dele conhecer, quanto ao tema des-
contos fiscais, por violação do artigo 46 da Lei 8.541/92, e, no
mérito, dar- lhe provimento, para determinar que os descontos fiscais
sejam realizados sobre o valor total tributável da condenação e cal-
culado ao final.
EMENTA: DIVISOR. O Reclamante, apesar de submetido a jornada
de 8 horas, cumpria jornada semanal de 40 horas, porquanto não
trabalhava aos sábados. A dispensa do trabalho aos sábados, analisada
à luz do princípio da primazia da realidade, leva à inarredável con-
clusão de que a jornada diária média era inferior a oito horas, mais
precisamente 6h40min (resultado da divisão de 40 horas por seis dias
úteis na semana). Nos termos do art. 64 da CLT, o divisor para
obtenção do salário-hora será obtido com o produto da jornada de um
dia de trabalho multiplicado por 30, no caso de empregados men-
salistas, como o Autor da presente ação. O produto obtido é exa-
tamente 200 horas (jornada mensal efetivamente trabalhada), tal qual
decido pelo egrégio Regional. Recurso conhecido e não provido.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. SÚMULA 85 DO TST. Se o
Tribunal Regional não emitiu tese a respeito da limitação da con-
denação ao adicional pela aplicação da Súmula 85 do TST, inviável
a verificação da existência de divergência jurisprudencial. Recurso
não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO MÊS A MÊS. A determi-
nação de cálculo do imposto de renda mês a mês ofende o artigo 46
da Lei 8.541/92, que determina a incidência do imposto de renda
sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial, sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito é disponibilizado ao
Autor. Súmula 368 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-713.987/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BELCHIOR ELEUTÉRIO

PEREIRA
A D VO G A D O : DR. AMARILDO SOUZA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista por violação
ao artigo 466 da Consolidação das Leis do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, restabelecendo-se os termos da sentença,
excluir da condenação o pagamento de diferenças de comissões e
reflexos. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO COMISSIO-
NISTA - CANCELAMENTO DE VENDA (violação ao artigo 466 da
Consolidação das Leis do Trabalho). A "ultimação da transação", na
presente hipótese, restou subordinada ao implemento de uma con-
dição específica e pré-estabelecida no contrato de trabalho firmado
entre as partes. Assim sendo, não há que se atribuir ao empregador a
responsabilidade pelos riscos do empreendimento nas vendas comis-
sionadas que foram acertadas mediante o implemento de uma "con-
dição suspensiva" (confirmação do pagamento da 1º parcela), vez que
é a própria lei que assegura tal possibilidade (artigos 121 e 125 do
Novo Código Civil). Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID932063-18>

PROCESSO : RR-714.697/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL SOARES DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BE-

ZERRA
RECORRIDO(S) : JACUTINGA MÃO DE OBRA ESPECIA-

LIZADA LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO GASPARETTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. A v. decisão Regional está assentada
em três fundamentos, no entanto, os arestos trazidos para o cotejo não
contemplam simultaneamente todos os fundamentos da decisão re-
corrida, hipótese que atrai o óbice consubstanciado na Súmula 23
desta Corte.
AVISO PRÉVIO. O Tribunal Regional decidiu em consonância com
o art. 488 da CLT apontado como violado, de modo que, consoante
os termos do art. 896, "c", da CLT, autorizador do Recurso de Re-
vista, o Apelo não alcança conhecimento. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-714.705/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO QUIRINO DOS SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. EMPREGADO
DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. O v. acórdão Regional
está em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte cris-
talizada na Súmula 390 do TST, que é no sentido de que aos em-
pregados de sociedade de economia mista não foi assegurado o direito
a estabilidade prevista no texto constitucional de 1988.
HORAS EXTRAS. É do Reclamante o ônus de provar o trabalho
em sobrejornada, do qual não se desincumbiu. Incólumes os artigos
818 da CLT e 333, I e II, do CPC, apontados como violados. Ou-
trossim, o único aresto transcrito para confronto de teses esbarra no
óbice da Súmula 23 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-714.708/2000.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA BORGES
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Plano de Demissão Voluntária. Cláusula de Quitação Com-
plessiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a nulidade da cláusula de quitação geral e
irrestrita constante do PDV, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, para que prossiga no exame do feito, como
entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Prejudicado o
exame da preliminar na forma do art. 249, § 2º do CPC.
PDV. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO AMPLA. INVALIDADE. Ante
os termos da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 desta Cor-
te, há de se considerar nula a cláusula inserida em Plano de De-
missão Voluntária que promova quitação geral e irrestrita de verbas
não discriminadas. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-714.709/2000.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA BORGES
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade da cláusula de quitação geral e irrestrita cons-
tante do PDV, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem para que prossiga no exame feito, como entender de direito.
EMENTA: PDV. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO AMPLA. INVA-
LIDADE. Ante os termos da OJ 270 da SBDI-1 desta Corte, há de se
considerar nula a cláusula inserida em Plano de Demissão Voluntária
que promova quitação geral e irrestrita de verbas não discriminadas.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.238/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VÂNIA LÚCIA DE BRITO SENA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAU-

N AY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Nulidade processual por cerceio de defesa. Suspeição. Tes-
temunha que litiga em face da mesma Reclamada", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o
retorno do feito à Vara de Origem, a fim de que, reaberta a fase
instrutória, seja ouvida a testemunha da Reclamante, antes consi-
derada como suspeita, para, após, prosseguir no julgamento do feito
como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se configura a alegada nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o
Tribunal Regional expressamente emitiu tese explícita quanto à ques-
tão da suspeição da testemunha.

NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEIO DE DEFESA. SUS-
PEIÇÃO. TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA A MESMA
RECLAMADA. Da leitura do v. acórdão Regional, evidencia-se
que a produção da prova testemunhal pode ter influência direta
no julgamento do feito, notadamente quanto às parcelas "in-
denização por dano moral" e "horas extras", tendo em vista que
ao Recurso Ordinário da Reclamante, no que concerne às re-
feridas parcelas, negou-se provimento por ausência de prova do
alegado direito. Assim, em atenção ao princípio constitucional de
índole democrática concernente ao direito à ampla defesa e con-
soante os termos da Súmula 357 desta Corte, é necessário que se
promova a reabertura da fase instrutória com a oitiva da tes-
temunha havida por suspeita. Recurso parcialmente conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-715.239/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARILDA LOPES DE FARIA
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA PELLEGRINI RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
condenar o Reclamado ao pagamento de diferenças salariais decor-
rentes do Plano Bresser, acordado em norma coletiva no percentual
de 26,06%, durante o período compreendido entre os meses de ja-
neiro e agosto de 1992, inclusive.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. NOR-
MA COLETIVA. Esta Corte já firmou jurisprudência, no sentido de
que o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992 tem
eficácia plena e imediata, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive (Orientação Jurispru-
dencial Transitória 26 da SBDI-1 do TST). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-715.719/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARINÉA DA SILVA QUIRINO
A D VO G A D O : DR. JESUS DA SILVA COSTA
RECORRIDO(S) : ARMANDO CANEDO GOMES DOS

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DOMÉSTICO. No v. acórdão Regional
não houve emissão de tese explícita acerca da questão do prazo
prescricional aplicável ao doméstico e da não-incidência do instituto
da prescrição sobre ações declaratórias, o que atrai a Incidência da
Súmula 297 do TST. Quanto à afirmação de que a ação foi proposta
dentro do biênio legal, o Tribunal Regional, com amparo na prova
produzida, entendeu demonstrado que a terminação do contrato de
trabalho se deu em meados de novembro de 1995, considerando a
projeção do aviso prévio. Logo, ajuizada a ação apenas em 28 de
novembro de 1997 (final do mês), sua pretensão foi atingida pela
prescrição extintiva. Assim, verifica-se que a Reclamante pretende o
revolvimento de matéria de natureza fático-probatória, o que é ex-
pressamente vedado nesta instância recursal, consoante os termos da
Súmula 126 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-715.844/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE GIMIRIM
A D VO G A D O : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
RECORRIDO(S) : ANA RITA SOARES PRATESI DE ME-

LO
A D VO G A D O : DR. JÚNIA DE PAULA FERREIRA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer amplamente do recurso de
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO CONCEDENDO
O QUE NÃO FOI PEDIDO. PRECLUSÃO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC NÃO CONFIGU-
RADA. Não ofende os artigos 128 e 460 do CPC decisão que limita
o pedido de reintegração ao ano de 2000, ao passo que o pedido se
referia ao ano de 2002. Circunstância em que a defesa sequer alegou
litigância de má-fé ou questionou as datas narradas na petição inicial,
ao passo que a sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,
tendo em vista os documentos constantes dos autos, constatou que o
pedido deveria ter sido limitado ao ano de 2000, fato reconhecido
pela empresa tão-somente no recurso ordinário. Aplicação do prin-
cípio da simplicidade do processo do trabalho aliado à interpretação
do artigo 131 do CPC extraída pelo Tribunal Regional do Trabalho.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DA CIPA. RENÚN-
CIA. É irrenunciável a estabilidade provisória de empregado inte-
grante de CIPA (art. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT da Cons-
tituição da República). A norma é endereçada, antes de mais nada, à
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própria CIPA, daí porque não se pode falar em renúncia do direito em
qualquer circunstância, salvo na hipótese de extinção do estabele-
cimento. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-716.650/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : APARECIDO FONTANA
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos
fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da condenação e
calculados ao final.
EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS
A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVIDOR. NOVO
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Os arestos
trazidos para o confronto de teses encontram óbice na Súmula 23 do
TST. Recurso não conhecido.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA. MOTIVA-
ÇÃO. Ausente o prequestionamento da matéria sob o enfoque da
possibilidade ou não de dispensa do empregado sem motivação. O
Tribunal Regional analisou a rescisão contratual, com o enfoque
na aposentadoria do trabalhador. Incide na hipótese a previsão da
Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO MÊS A MÊS. A determi-
nação de cálculo do imposto de renda mês a mês ofende o artigo 46
da Lei 8.541/92, que determina a incidência do imposto de renda
sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial, sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito é disponibilizado ao
Autor. Súmula 368 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-716.665/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REGINALDO LUIZ CARDIA
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCURAÇÃO SEM AU-
TENTICAÇÃO. A cópia da procuração sem autenticação é consi-
derada inexistente. Exigência do artigo 830 da CLT. Se a procuração
juntada aos autos, que outorgaria poderes ao subscritor do Recurso de
Revista, não apresenta autenticação que lhe confira validade, é con-
siderada inexistente. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-717.135/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PRES SERVICE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VLADER MARDEN MENDES
RECORRIDO(S) : ELIANA CORRÊA DE FARIA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO G. BRANT
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de origem,
que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, inver-
tendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas processuais a
cargo da reclamante, de que fica isenta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. OPERADOR DE "TELE-
MARKETING". JORNADA DE TRABALHO. INAPLICABILIDA-
DE DA JORNADA REDUZIDA PREVISTA NO ARTIGO 227 DA
CLT. A jornada reduzida de que trata o art. 227 da CLT não é
aplicável, por analogia, ao operador de televendas, que não exerce
suas atividades exclusivamente como telefonista, pois, naquela fun-
ção, não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos telefones
comuns para atender e fazer as ligação exigidas no exercício da
função. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 273 da SBDI-1
desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717.495/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : JOÃO APARECIDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDMAR PERUSSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando

todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Conforme o
art. 114 da Constituição Federal de 1988, é competente a Justiça do
Trabalho para analisar e julgar matéria relativa ao reconhecimento do
vínculo empregatício e consectários legais, inclusive no que tange à
responsabilidade subsidiária em face de fraudes perpetradas. Recurso
não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se há falar em vio-
lação direta e literal dos arts. 5º, XVIII, 174, § 2º, e 187 da Cons-
tituição Federal; 442, parágrafo único, da CLT, 90 da Lei 5.764/71 e
da Lei 5.889/73, pois o egrégio TRT reconheceu a inaplicabilidade do
cooperativismo aos trabalhadores rurais em face da interpretação do
art. 4º da Lei 5.764/71, além do que reconheceu o vínculo dire-
tamente com a cooperativa e a responsabilidade subsidiária da Re-
clamada em virtude da cooperativa constituir-se verdadeira empresa
intermediadora de mão-de-obra e da fraude perpetrada contra os di-
reitos do trabalhador rural. Como tal decisão decorreu do exame de
fatos e provas, decisão diversa implicaria o reexame de fatos e pro-
vas, o que é obstado em sede extraordinária pela Súmula 126 do TST.
Divergência jurisprudencial não demonstrada, conforme o art. 896,
"a", da CLT e as Súmulas 23 e 296 do TST. Recurso não co-
nhecido.
INÉPCIA DA INICIAL E ILEGITIMIDADE DE PARTE. É des-
fundamentado recurso de revista não embasado em quaisquer das
hipóteses de admissibilidade previstas no art. 896 da CLT. Recurso
não conhecido.
MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ-
RIOS. Não há violação direta e literal do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal, porquanto a v. decisão Regional decorreu de
interpretação razoável de regulamentação processual infracons- ti-
tucional, qual seja, dos arts. 535, I e II, e 538 do CPC, pois os
embargos eram contraditórios e inexistia omissão a sanar. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-717.856/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AGIP LIQUIGAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO GETÚLIO DA COS-

TA BROMBATTI
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BRITTO CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, julgar
improcedente a reconvenção ajuizada pelo Autor. Custas em rever-
são.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO 158 DA OIT. O Su-
premo Tribunal Federal declarou inconstitucional a Convenção 158
da OIT, tendo em vista o artigo 7º, I, da Constituição Federal de 1988
depender de regulamentação de lei complementar. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-717.928/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ISA MARA SANTOS ABREU (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN-

TO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, e dar-lhe pro-
vimento para afastar a prescrição declarada, assegurando os direitos
trabalhistas vindicados a partir de 4/4/91, como se apurar em li-
quidação.
EMENTA: HERDEIROS. MENORES. ESPÓLIO. PRESCRIÇÃO
INAPLICABILIDADE DO ART. 440 DA CLT. Não ocorre pres-
crição contra o herdeiro menor de trabalhador, em face do art. 169, I,
do CPC.
Os direitos decorrente do contrato de trabalho e transmitido aos her-
deiros são aqueles não alcançados pela prescrição na data do fa-
lecimento do empregado.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-718.194/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SADI SIRENA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva quanto ao 1º tema.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. NULI-
DADE DO NOVO CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-
CO. O artigo 37, inciso II, da CF/88 não contempla a hipótese de
continuidade da prestação laboral à empresa integrante da Admi-

nistração Pública Indireta, após a aposentadoria espontânea do em-
pregado, como verificado no caso em tela. A questão da aposen-
tadoria espontânea ser causa de extinção do contrato de trabalho
restou pacificada no Tribunal Superior do Trabalho pela Orientação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1 do TST, não havendo que se falar na
violação do artigo 49, I, "b", da Lei 8.213/91. Incidência da Súmula
333 do TST. Recurso não conhecido.
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
AVANÇOS TRIENAIS. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE PERMA-
NÊNCIA. Não enseja Recurso de Revista, nos termos do art. 896 da
CLT, a indicação de ofensa a dispositivo de lei estadual. Recurso não
conhecido.
VALE-REFEIÇÃO. INTEGRAÇÃO. É o próprio Recorrente que
afirma tratar-se de hipótese de inscrição no PAT, o que atrai a in-
cidência da Orientação Jurisprudencial 133 da SBDI-1 do TST. Re-
curso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. As hipóteses de conhecimento
do Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT.
Se a parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência
jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recurso não
conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Se o Tribunal Regional afirma
que não há prova da deficiência econômica do Autor, não há con-
trariedade à Súmula 219 do TST a ser declarada. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-718.197/2000.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO SAULO LUCENA
A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCON-

CELOS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O conhecimento
do Recurso de Revista, quanto à nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, está restrito à observância das hipóteses previstas na
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST (indicação de
violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC, ou do art. 93, IX,
da CF/1988). Assim, afastam-se as alegações de violação consti-
tucional, bem como de divergência jurisprudencial.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. PETROLEIROS. O v. acórdão Regional está em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula
391, que é no sentido de que a Lei 5.811/72 foi recepcionada pela
CF/88 no que se refere à duração da jornada de trabalho em regime
de revezamento dos petroleiros. Incidência do disposto no art. 896, §
4º, CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-718.329/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BENEDITO BRIZOLLA
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o
Reclamado proceda ao recolhimento das contribuições previdenciárias
e fiscais, nos moldes da Súmula 368 deste Tribunal.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. O Tribunal Regional decidiu a controvérsia com apoio nas
peculiaridades fáticas apresentadas nos autos, pelo que entendeu que
o Reclamante não ocupava cargo de confiança nos moldes do § 2º do
art. 224 da CLT. Ante os termos da Súmula 102 do TST, o Apelo, no
particular, não alcança conhecimento.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSA-
BILIDADE. Já é pacífico na jurisprudência desta Corte que os des-
contos fiscais são de responsabilidade exclusiva do empregado, na
forma da lei. Quanto aos descontos previdenciários, a responsabi-
lidade será do empregado e do empregador, cada qual por sua quota-
parte. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-718.333/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME-
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO
DE CAMPINAS, AMERICANA, IN-
DAIATUBA, MONTE
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-MOR, NOVA-ODESSA, PAULÍNIA
, SUMARÉ E VALINHOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DOMINGUES
RECORRIDO(S) : ABC AUTRÔNICA S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO RIQUENA SANTAMARINA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
v. acórdão Regional tratou a matéria relativa à contribuição assis-
tencial de forma satisfatória, não havendo falar em omissão no jul-
gado.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO-AS-
SOCIADOS. INEXIGIBILIDADE. A configuração da divergência
jurisprudencial colacionada e das violações legais e constitucionais
apontadas encontra óbice no entendimento já pacificado nesta Corte
por meio da OJ 17 da SDC e do Precedente Normativo 119, ambos
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-719.600/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : HYSTER BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO
RECORRIDO(S) : JOÃO BINHARDI
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR DE VITTO
DECISÃO:Por maioria, vencido o Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS
do período anterior à aposentadoria, julgando a ação improcedente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-739.472/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GALDINO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista tão-
somente quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
fixar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de in-
salubridade.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfatoriamente os ar-
gumentos que embasaram sua conclusão, abordando todos os aspectos
essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há falar, portanto, em
sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não conhecido.HORAS
EXTRAS. A consignação regional, no sentido de que o desconhe-
cimento dos fatos pelo preposto implica pena de confissão ficta,
decorre de interpretação do art. 343, § 2º, do CPC, pelo que não cabe
falar em violação direta e literal. Divergência jurisprudencial não
demonstrada. Óbice na Súmula 296 do TST. Recurso não conhe-
cido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Es-
ta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada na Súmula 228 do
TST, no sentido de que a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, mesmo na vigência da CF/88, é o salário mínimo. Recurso
conhecido e provido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. Ausência de prequestionamento da ma-
téria à luz da questão da livre estipulação das relações contratuais,
prevista no art. 444 da CLT, bem como à luz da exigência de aten-
dimento dos requisitos previstos no art. 461 da CLT. Óbice na Sú-
mula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-741.540/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : GIRO UENO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES COLACI-

QUE SILVA LEME
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. RE-
QUISITOS. Não se conhece de recurso de revista se não atendidos os
pressupostos específicos elencados no artigo 896 da CLT. Incidência
da OJ.SDI1-TST-335.

PROCESSO : ED-RR-754.231/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO KACELNIK
EMBARGADO(A) : MARILDA LOPES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDISON DE OLIVEIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar os esclarecimentos devidos, sem conferir
efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SÚMULA 275/TST.
Embargos de Declaração providos apenas para prestar os esclare-
cimentos devidos, sem alterar o julgado.

PROCESSO : RR-762.207/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : ELSA WASTOWSKI
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA BAIARD LT-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "Insalubridade e reflexos" e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento de adicional de insalu-
bridade em grau máximo e reflexos, revertendo-se à reclamante o
ônus pelo pagamento dos honorários periciais. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. Quem participa da relação jurídica tem legitimidade
ad causam para figurar como parte no processo. Divergência ju-
risprudencial inadequada, ante o óbice contido nas Súmulas nºs. 296
e 333 desta Corte. Recurso não conhecido.
IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. A res-
ponsabilidade subsidiária da administração pública é fruto de cons-
trução jurisprudencial, não afrontando o disposto nos preceitos legais
e constitucionais invocados pelo recorrente, haja vista que a juris-
dição não se aperfeiçoa apenas através de normas positivadas, mas,
também, através da analogia, dos costumes e dos princípios gerais de
direito, nos termos dos artigos 8º da CLT e 4º da Lei de Introdução ao
Código Civil (LICC). Aplicabilidade da Súmula nº 331, item IV, deste
Tribunal. Recurso não conhecido.
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INSALUBRIDADE E REFLEXOS. Inviável a condenação no pa-
gamento do adicional de insalubridade, decorrente de limpeza em
escritórios e a respectiva coleta de lixo, porque tais atividades não se
encontram dentre as classificadas como lixo urbano na Portaria do
Ministério do Trabalho. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
4 da SBDI-1 desta Corte. Recurso conhecido e provido.
PEDIDOS DIVERSOS. A teor do disposto no art. 896 da CLT, é
desfundamentada e não apetrecha recurso de revista a impugnação de
decisão regional, quando o recorrente não aponta, objetiva e con-
cretamente, quais dispositivos legais ou constitucionais entende por
violados, tampouco transcreve decisões que repute divergentes. Re-
curso não conhecido.
PROVA DOS SERVIÇOS NO BANCO. O aresto paradigma co-
lacionado desafia a orientação contida no verbete sumular nº 296, I,
desta Corte, na medida em que não adota tese contrária ao fun-
damentos utilizados pelo Tribunal a quo. Recurso não conhecido.
OUTRAS VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. A ad-
missibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de vio-
lação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do art. 896, alínea "c", da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-762.412/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GELSON RODRIGUES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA DO NASCIMEN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema litigância de má-fé - multa - valor, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para li-
mitar o valor da condenação por litigância de má-fé a 20% sobre o
valor da causa.
EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Constatando-se que a Re-
corrente alterou a verdade dos fatos, configurada a litigância de má-
fé prevista no artigo 17, II, do CPC. Recurso não conhecido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. VALOR. A multa pela li-
tigância de má-fé está limitada a 20% sobre o valor da causa, con-
forme previsão do § 2º do artigo 18 do CPC. Decisão que arbitra
multa no importe de 10% sobre as horas extras e reflexos deferidos,
afronta o dispositivo em questão. Recurso conhecido e provido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não se há
falar em violação direta e literal do artigo 7º, XIV, da Constituição
Federal e em divergência jurisprudencial, pois a decisão recorrida está
em consonância com a Súmula 360 do TST, que é no sentido de que
a interrupção do trabalho, destinada a repouso e alimentação dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas, previsto no
artigo 7º, inciso XIV, da Constituição de 1988. Recurso não co-
nhecido.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADICIONAL. DIVISOR
180. O Recurso de Revista não alcança o conhecimento por di-
vergência jurisprudencial, porque a matéria "limitação ao adicional"
encontra-se pacificada na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-
1 do TST. Quanto ao divisor 180, o Regional bem aplicou o artigo
65 da CLT, fixando o divisor 180 para a jornada de 6h diárias
(trabalho em turnos ininterruptos de revezamento). Arestos inespe-
cíficos, o que atrai a incidência da Súmula 296 do TST. Recurso
não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA DE TRABALHO. A matéria não comporta
maiores discussões, tendo em vista a Súmula 366 do TST, que dispõe
que não é devido o pagamento de horas extras, relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-765.348/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCO OLÍVIO GARBAZZA
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-765.422/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NELSON MENEZES COELHO
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE. CLÁUSULA GARANTIA DE EM-
PREGO. A cláusula 46ª do acordo coletivo de 1990/1991 não confere
estabilidade aos empregados da Reclamada, mas garantia de emprego
contra despedida coletiva ou de caráter sistemático, o que não ocorreu
no caso em tela. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-765.424/2001.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : MARIA LISBETE SILVA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MAURO RODRIGUES

SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação do Reclamado aos depósitos do FGTS
sobre todas as verbas auferidas durante o contrato de trabalho, ob-
servados os valores que eventualmente já tiverem sido pagos a esse
título, bem como determinar a anotação da CTPS do Reclamante
relativa ao período laborado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. A questão está pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio
da Súmula 363, segundo a qual a contratação de servidor público
após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso parcialmente pro-
vido.
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PROCESSO : ED-RR-773.620/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-778.683/2001.2 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDERVAL MORAES RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão
no julgado.

PROCESSO : RR-783.703/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON A. TELLES DE
FREITAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LEVI BARRETO
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. O
acórdão regional consignou que o instrumento normativo juntado aos
autos é inaplicável ao Reclamante. Identifica-se, pois, que a pretensão
da Reclamada busca o revolvimento do conjunto fático-probatório,
insuscetível de reexame na atual fase recursal, por incidência da
Súmula 126 desta Corte. Outrossim, são insubsistentes as alegações
da Reclamada no sentido de que houve acordo individual a amparar
a redução do intervalo intrajornada e de que o Reclamante, como
horista, no máximo teria direito ao adicional de 50% a incidir sobre
as horas suprimidas, porquanto constata-se que o Tribunal Regional
não analisou a questão sob tais enfoques. Incidência da Súmula 297
do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Da leitura do
acórdão regional, observa-se que não houve emissão de tese explícita
acerca da época própria para incidência da correção monetária sobre
o crédito do Reclamante. Assim, incide a Súmula 297 do TST, que
considera preclusa a matéria e impede o conhecimento do Recurso,
por falta de prequestionamento.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-787.005/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MÁRIO BOVI (FAZENDA MINA)
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO ALEIXO
RECORRIDO(S) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS
DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSENTHAL
RECORRIDO(S) : ARLINDA RIBEIRO DO CARMO
A D VO G A D A : DRA. EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO

FA Z Z A N I
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento de PIRASERV - Cooperativa de Prestação de Serviços Agrí-
colas de Pirassununga e Região; e, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento de Mário Bovi para destrancar o seu re-
curso de revista. Também à unanimidade, conhecer do recurso de
revista de Mário Bovi, por ofensa ao inciso LV do artigo 5º da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
a decisão proferida em sede de recurso ordinário, determinar que
aquele recurso seja apreciado à luz do procedimento ordinário, como
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PIRASERV - CO-
OPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO. RECURSO DE REVISTA. Inviável
o agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista, quan-
do o acórdão recorrido estiver em consonância com Súmula desta
Corte. Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MÁRIO BOVI. RECURSO
DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RITO EM
SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO. Tratando-se a hipótese dos
autos de conversão de rito ordinário para sumaríssimo quando da
apreciação do recurso ordinário, recomendável o processamento do
recurso de revista, para melhor exame da tese de ofensa ao artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA DE MÁRIO BOVI. SUMARÍSSIMO.
CONVERSÃO DE RITO EM SEDE DE RECURSO ORDINÁ-
RIO. A Lei nº 9.957/2000, objetivando atenuar a crise da Justiça do
Trabalho, decorrente do volume alentado de reclamações trabalhistas,
criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de prio-
ridade para as causas que não excedessem quarenta vezes o salário
mínimo em vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com
sistema recursal próprio e firmado em pressupostos específicos, tais
como, pedido certo ou determinado e indicação do valor corres-
pondente e precisa e atual do nome e do endereço do reclamado e,
ainda, a impossibilidade de citação por edital etc. Note-se, e esta
parece a questão central, não revogou a Consolidação das Leis do
Trabalho naquilo que costumeiramente é conhecido como o rito or-
dinário trabalhista. De igual modo manteve o sistema recursal ali
estabelecido. De modo que, equivocado se mostra o ato praticado
pelo Tribunal Regional, ao converter o rito de ordinário para su-
maríssimo em sede de recurso ordinário. Recurso de revista conhe-
cido e provido.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

PROCESSO : ED-RR-789.931/2001.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CLARIZETE DOS SANTOS FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação
do voto. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos acolhidos para prestar os esclarecimentos cons-
tantes na fundamentação do voto.

PROCESSO : RR-792.141/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRENTE(S) : LENI SOARES SENNA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO

DA FONSECA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:I - RECURSO DA RECLAMANTE: Por unanimidade,
não conhecer da preliminar de nulidade da v. decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à prescrição - FGTS e dar-lhe provimento para, nos
termos da Súmula nº 362 do TST, pronunciar a prescrição trintenária,
no tocante ao não-recolhimento do FGTS. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto às férias - período de 1990/1991 - prescrição e
dar-lhe provimento para o fim de afastar a prescrição das férias
relativas ao período de 90/91. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto à inconstitucionalidade dos descontos ao Instituto de
Previdência do Município de Osasco, às horas excedentes à 4ª diária
e à hora noturna reduzida. II - RECURSO DO MUNICÍPIO DE
OSASCO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
PRESCRIÇÃO. FGTS - Nos termos da Súmula nº 362 desta Corte,
é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-re-
colhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho.
FÉRIAS. PRESCRIÇÃO - Consoante disposto no art. 149 da CLT,
o termo inicial da prescrição da ação em que se objetiva a concessão
das férias ou o pagamento da respectiva remuneração é contado do
término do período concessivo.
Recurso em parte conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
Recurso de Revista não conhecido porque ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO : ED-RR-796.011/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGADO(A) : ADELINO SCHAFACHEK
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento e condenar a reclamada a pagar
ao reclamante multa de 1% (um por cento) e indenização de 20%
(vinte por cento), ambas sobre o valor da causa, a teor do artigo 18,
caput e § 2º, do Código de Processo Civil (CPC).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Não co-
lhem proveito os embargos quando não se reconhece as alegadas
omissões. Embargos conhecidos e desprovidos.
RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA E INDENIZAÇÃO DO
ARTIGO 18 DO CPC. Evidenciada a pretensão de efeitos infrin-
gentes contra a decisão embargada, caracterizando as hipóteses dos
incisos IV e VII do artigo 17 do CPC, é mister a imposição da multa
de 1% (um por cento) e indenização de 20% (vinte por cento), ambas
sobre o valor da causa, a teor do artigo 18, caput e § 2º, do Código
de Processo Civil (CPC).

PROCESSO : RR-799.083/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CLAUDIO MONTEIRO DE
BRITO FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO
RECORRIDO(S) : MARIA ADRIANA DO CARMO SOTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para julgar extinto o processo, com julgamento de
mérito, nos termos da legislação adjetiva civil aplicável à espécie.
EMENTA: PRECRIÇÃO. FGTS. Na dicção da Súmula nº 362 do
TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar o não-reco-
lhimento do FGTS, desde que, todavia, seja observado o biênio pres-
cricional decorrido do término do contrato de trabalho.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-808.520/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BATISTA SANTANA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
A D VO G A D O : DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PAS-

SOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
12
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EFEITOS DA ADESÃO AO
PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSAÇÃO. COISA
JULGADA. Consoante a iterativa, notória e atual jurisprudência da
SBDI-1 desta Corte, consubstanciada nos Precedentes Jurispruden-
ciais de nº 270, a transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Recurso de revista não conhecido.
SÚMULA/TST Nº 330. A quitação passada pelo empregado, com
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe-
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Inteligência
da Súmula/TST nº 330. Recurso de revista não conhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não demonstrada a violação à li-
teralidade de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A matéria encontra-se pa-
cificada, com a redação dada ao artigo 114 da Carta Magna, através
da Emenda Constitucional nº 45/04, no sentido de que a competência
desta Justiça Especializada se estabelece nas discussões oriundas da
relação de trabalho. Não demonstrada a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Aplicação da Súmula nº 296/TST.
Recurso de revista não conhecido.
DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO. Não há que se falar em
afronta a preceito da Carta Magna, quando o tema invocado não
enseja violação frontal a texto constitucional, senão pela via indireta,
o que torna inviável o apelo recursal. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-813.566/2001.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : JOSÉ CEZAR DE ASSIS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES. Não comportam acolhimento
os embargos de declaração quando a decisão hostilizada não se en-
contra maculada por nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A
da CLT e 535, I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-814.875/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WALTER DOS SANTOS ROGÉRIO
A D VO G A D A : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema IPC de março de 1990, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação as diferenças salariais relativas ao Plano Collor e seus re-
flexos.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Incólume o artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal de 1988, pois respeitado o biênio prescricional. Os
arestos trazidos para o confronto de teses são imprestáveis para a
configuração de divergência jurisprudencial, porquanto oriundos do
próprio Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, circunstância
vedada pelo art. 896, alínea "a", da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98. Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CISÃO DE EMPRESAS. In-
cidência das Súmulas 297 e 296 do TST. Recurso não conhecido.
IPC DE MARÇO/90. LEI 8.030/90 (PLANO COLLOR). INEXIS-
TÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. A partir da vigência da Me-
dida Provisória 154/90, convertida na Lei 8.030/90, não se aplica o
IPC de março de 1990, de 84,32%, para a correção dos salários,
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio ju-
rídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do
art. 5º da Constituição da República (Súmula 315/TST). Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-814.882/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : VIVALDINO FERREIRA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS

VA S C O N C E L O S
EMBARGADO(A) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVA-

LHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração rejeitados, uma vez que inocorrentes
os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR E RR-16.960/2002-900-01-00.0 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MIRANI FERREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto pela reclamante. Também, por unanimidade, co-
nhecer do recursos de revista interpostos pelo Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (em liquidação extrajudicial) e Banco Banerj
quanto ao tema "reintegração ao emprego", por ofensa ao artigo 173,
§1º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento
para indeferir o pedido de reintegração pretendido pela autora, res-
tabelecendo-se os termos da sentença, no particular; conhecer do

recurso de revista do Banco Banerj quanto ao tema "integração da
gratificação semestral", por contrariedade à Súmula/TST nº 253 e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir a sua repercussão
sobre o cálculo das férias; bem como não conhecer dos demais temas
formulados por ambos os recorrentes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIFERENÇAS. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).
HORAS EXTRAS - PRÉ-CONTRATAÇÃO E ÔNUS DA PRO-
VA . De acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado pela
nova redação da Súmula/TST nº 199, item I, "a contratação do ser-
viço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário, é
nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal,
sendo devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50%
(cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-contratação, se
pactuadas após a admissão do bancário (ex-Súmula nº 199, Res.
41/1995, DJ 17.02.1995 e ex-OJ 48 - Inserida em 25.11.1996)".
Recurso de revista não conhecido.
REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. Consoante iterativa, atual e
notória jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 247), há pos-
sibilidade do servidor público celetista, contratado para empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista mediante a realização de con-
curso público, ser despedido imotivadamente. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Cabe à par-
te interessada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional,
sob pena de não preencher os pressupostos firmados pela Súmula nº
297 do TST. Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S.A. SUCES-
SÃO TRABALHISTA. Consoante iterativa, atual e notória juris-
prudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 261), "as obrigações tra-
balhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados
trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do su-
cessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as agências,
os direitos e os deveres contratuais, caracterizando típica sucessão
trabalhista." Recurso de revista não conhecido.

<!ID932063-20>

REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. Consoante iterativa, atual e
notória jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 247), há pos-
sibilidade do servidor público celetista, contratado para empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista mediante a realização de con-
curso público, ser despedido imotivadamente. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
HORAS EXTRAS - PRÉ-CONTRATAÇÃO. De acordo com o
entendimento jurisprudencial pacificado pela nova redação da Sú-
mula/TST nº 199, item I, "a contratação do serviço suplementar,
quando da admissão do trabalhador bancário, é nula. Os valores assim
ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas as ho-
ras extras com o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento),
as quais não configuram pré-contratação, se pactuadas após a ad-
missão do bancário (ex-Súmula nº 199, Res. 41/1995, DJ 17.02.1995
e ex-OJ 48 - Inserida em 25.11.1996)". Recurso de revista não co-
nhecido.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.
INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. De acordo
com o entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº
253, "a gratificação semestral não repercute no cálculo das horas
extras, das férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Repercute,
contudo, pelo seu duodécimo na indenização por antigüidade e na
gratificação natalina." Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-97.905/2003-900-04-00.7 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDINEA MARIA ESTEVÃO CAETANO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ CECCHIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento a
agravo quando não infirmados os termos do despacho denegatório.
RECURSO DE REVISTA - Incabível recurso de revista quando não
preenchidos os requisitos listados no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido e Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-683.064/2000.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AC-762.507/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RÉU : SELMA SOUZA TOSCANO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente o pedido contido
na Ação Cautelar. Custas pela Autora, no importe de R$ 200,00
(duzentos reais), calculadas sobre o valor dado à causa na petição
inicial.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE DE AFERI-
ÇÃO DO FUMUS BONI IURIS. Encontra-se inviabilizada a aferição
da presença do fumus boni iuris, a ensejar a procedência da Cautelar
requerida. No julgamento do processo principal (Recurso de Revista),
esta egrégia 2ª Turma acolheu preliminar, determinando o retorno dos
autos ao egrégio Regional para apreciação do Recurso Ordinário da
Reclamada "...como entender de direito, incluídos os aspectos da
tempestividade e da deserção...". Dessa forma, o acolhimento da pre-
liminar, in casu, limitou o campo cognitivo da atividade jurisdicional
desta egrégia Turma. Vale dizer, se na análise da ação principal não
foi dado à Turma julgadora conhecer do mérito da ação, em razão da
existência de vício procedimental no qual incorreu o egrégio Re-
gional, resta inviabilizado o exame do referido mérito (necessário à
aferição do fumus boni iuris) dentro do processo cautelar. Essa pe-
culiar limitação à aferição do fumus boni iuris equivale, em termos
técnicos, à ausência de sua demonstração no presente feito, tornando
inviável a concessão do pedido cautelar. Ação Cautelar julgada im-
procedente.

PROCESSO : AIRR E RR-792.795/2001.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO DE ALMEIDA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-
DO SAMPAIO NETO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:No tocante ao Recurso de Revista da Reclamada, por
unanimidade, não conhecê-lo quanto aos temas horas in itinere e
descontos previdenciários. Por unanimidade, conhecer da Revista no
tocante ao tema "Adicional de periculosidade. Diferenças em de-
corrência da fixação de percentual inferior ao legal e proporcional ao
tempo de exposição ao risco. Negociação coletiva" e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de adicional
de periculosidade, decorrentes do pagamento de percentuais inferiores
ao legal e proporcionais ao tempo de exposição ao perigo. Por una-
nimidade, conhecer do recurso no que tange à base de cálculo do
adicional de periculosidade e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para declarar que o adicional de periculosidade, in casu, deverá in-
cidir sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial e não sobre
a remuneração ou o salário base do Reclamante, e conseqüentemente,
limitar a condenação ao pagamento das diferenças existentes entre o
adicional incidente sobre o conjunto das parcelas de natureza salarial
do Autor e o que foi pago durante o pacto laboral incidente sobre o
salário base. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"Aposentadoria espontânea. Efeitos no contrato de trabalho" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o incentivo
demissional previsto na DCA 22/97, bem como as verbas resilitórias
deferidas, quais sejam: aviso prévio indenizado, 13º e férias pro-
porcionais(1/12, em razão da projeção do aviso), multa de 40% sobre
o montante do FGTS de toda a contratualidade e multa do art. 477, da
CLT. Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos descontos
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam
efetuados, do crédito trabalhista devido ao Reclamante, os descontos
fiscais, nos termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja, cal-
culados de uma única vez, sobre o valor tributável do total da con-
denação. No que tange ao Agravo de Instrumento do Reclamante, por
unanimidade, conhecê-lo e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
HORAS IN ITINERE. TEMPO GASTO ENTRE A PORTARIA
DA EMPRESA E O LOCAL DO SERVIÇO. DEVIDAS. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 90, ITEM I, DO C. TST.
A Jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de serem de-
vidas horas in itinere pelo tempo gasto entre a portaria da empresa e
o local de serviço. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIFERENÇAS EM DE-
CORRÊNCIA DA FIXAÇÃO DE PERCENTUAL INFERIOR
AO LEGAL E PROPORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO
AO PERIGO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
"A fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser res-
peitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coleti-
vas."(Súmula 364, II, do C. TST). Recurso conhecido por violação ao
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e provido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BA-
SE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº191, DESTA
C O RT E . 
Em face do art. 1º, da Lei nº 7.369/85, o adicional de periculosidade
dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial. Recurso conhecido por divergência jurisprudencial e
parcialmente provido.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO
INDIVIDUAL DE EMPREGO.
A jurisprudência pacificada desta Corte é no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de emprego. Destarte, se o
empregado continua a trabalhar na empresa após a jubilação, com a
anuência do empregador, o período posterior à aposentadoria deve ser
considerado novo contrato de emprego. Logo, se o mesmo vier a ser
dispensado posteriormente, a Empresa não poderá alegar a aposen-
tadoria como justa causa para a dispensa, fazendo jus o empregado às
verbas rescisórias em relação ao contrato surgido após a aposentação.
Todavia, se a Empresa não tem interesse que o empregado continue a
lhe prestar serviços após a jubilação, e ao receber a comunicação do
INSS, informando da aposentadoria do empregado com data retroa-
tiva, de imediato, toma todas as providências para o encerramento da
relação, não há que se falar em surgimento de um novo contrato de
trabalho após a data de início da aposentadoria, fixada pelo Órgão
Previdenciário, mas, tão-somente, em prorrogação do contrato extinto,
em face dos necessários procedimentos administrativos, tanto por
parte do INSS para a concessão do benefício, como também por parte
da Empresa para o efetivo desligamento do funcionário. Tendo em
vista, portanto, que não houve rescisão contratual por iniciativa da
Reclamada, mas, sim, extinção do contrato decorrente da aposen-
tadoria requerida pelo Autor, não são devidas as verbas rescisórias
pleiteadas, nem o incentivo demissional. Recurso conhecido por di-
vergência jurisprudencial e provido.
DESCONTOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA.
O fato gerador do imposto de renda, na condenação judicial, é o
momento do pagamento e disponibilidade do crédito, daí não cabendo
apuração mês a mês, como se os créditos tivessem sido pagos an-
teriormente. A retenção de tais descontos, resultante do crédito do
empregado, encontra amparo na Lei nº 8.541/92, no Provimento nº
01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como na
Súmula 368, II, do C. TST. Recurso conhecido por divergência ju-
risprudencial e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
O eg. Regional já determinou que os referidos descontos devem ser
suportados pelo Autor, razão pela qual, falta à Reclamada interesse
recursal quanto ao tema em questão. Recurso não conhecido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA/HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Em que pese o inconformismo do Reclamante, não há como prosperar
seu apelo, pois, conforme registrado no v. decisum regional, nem
sequer existe, nos autos, a declaração de pobreza do Autor. Ademais,
a parte não está assistida por sindicato da categoria profissional.
Conseqüentemente, não há falar-se em divergência jurisprudencial,
contrariedade à Súmula 219/TST e, muito menos, em violação aos
artigos 5º, XX, XXXV, LV e LXXIV, 8º, V e 133, da Constituição
Federal; 20, do CPC e 4º, da Lei nº 7.510/86.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-803.896/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE DE PAULA FILHO
A D VO G A D O : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 6
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE CARGOS E SA-
LÁRIOS - VALIDADE. A admissibilidade do recurso de natureza
extraordinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à li-
teralidade de dispositivo de lei federal ou de preceito constitucional,
contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou divergência
jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA
NORMAL. Consoante iterativa, atual e notória jurisprudência, con-
substanciada na Súmula 366, "não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária as variações de horário do registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo
de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (ex-
OJs nº 23 - Inserida em 03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003).
Recurso de revista não conhecido.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - ACORDO CO-
LETIVO. A admissibilidade do recurso de natureza extraordinária
pressupõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade de dis-
positivo de lei federal ou de preceito constitucional, contrariedade a
Súmula de jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial vá-
lida. Incidência do disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAS - SOBREAVISO. A admissibilidade do recurso
de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca de
afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de preceito
constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou
divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID928929-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1.060/2003-045-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO.
A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstan-
ciada na OJ 344, fixou o marco inicial para a contagem da prescrição
na edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.
Assim decidindo, o acórdão obviamente não merece qualquer reparo.
Processo sujeito ao rito sumaríssimo somente comporta recurso de
revista nos casos de contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e violação direta da Constituição (art. 896, § 6o, da
CLT). Agravo conhecido, mas não provido.
(REPUBLICADO EM FUNÇÃO DE INCORREÇÃO NO DIÁ-
RIO DE JUSTIÇA DE 17/06/2005.)

PROCESSO : AIRR-59/1973-001-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUER-
QUE GOUVÊA GOULART

A G R AVA D O ( S ) : DORA JOSEFINA VIGGIANI E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. EGBERTO MALTA MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. De acordo com o §
2°, do artigo 896 da CLT, o recurso de revista no processo de exe-
cução tem como pressuposto imprescindível a violação direta e literal
de normas da Constituição Federal. No caso a controvérsia reside na
caracterização da prescrição intercorrente e a sua aplicação na Justiça
do Trabalho, discussão que passa ao largo do artigo 5°, II, XXXV e
LV da Constituição da República de modo que, se ofensa pudesse
existir, seria de forma reflexa, através de mácula à legislação in-
fraconstitucional.
2. MULTA DECORRENTE DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. Esta Corte sufraga o
entendimento de que o princípio da legalidade, insculpido no artigo
5°, II da CF/88, somente é passível de violação de forma oblíqua pela
mácula à legislação infraconstitucional. Nego provimento.

PROCESSO : AIRR-94/2002-141-14-00.4 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. LUCIANO BRUNHOLI XAVIER
A G R AVA D O ( S ) : ILOISE GIRIOLI MAZUTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não há certeza de que em
relação à recorrida o regime jurídico tenha transmudado de celetista
para estatutário, tanto que o regional consignou expressamente que
não existe nos autos demonstração de que tenha sido criado o cargo
público por lei, tenha havido nomeação e posse. Acresça-se a isso que
a reclamante foi admitida antes da Constituição Federal de 1988 e
sob o regime celetista de forma que a hipótese dos autos não trata de
cargo público, mas de emprego público, emergindo cristalina a com-
petência da Justiça do Trabalho para julgar a lide, não havendo que se
cogitar de violação ao artigo 114 da CF/88.
2. PRESCRIÇÃO DO FGTS. O acórdão recorrido está em con-
sonância com a Súmula 362 do TST no sentido de que é trintenária
a prescrição do direito de reclamar o não-recolhimento do FGTS,
observado o prazo de 2 anos após o término do contrato de trabalho,
pelo que o recurso não se veicula por violação a dispositivo do artigo
7°, XXIX da CF/88 ou por divergência jurisprudencial, consoante o §
4°, do artigo 896 da CLT e Súmula 333 do TST.
3. DEDUÇÕES DE VALORES PAGOS AO MESMO TÍTULO. O
recurso não se encontra fundamentado em qualquer das hipóteses de
admissibilidade do artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-199/2003-007-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO BRITTO CORREA
A D VO G A D A : DRA. CAROLINE HARTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
O Tribunal de origem determinou a responsabilização solidária dos
Reclamados, por entender demonstrada a existência de grupo eco-
nômico. A mudança desse entendimento encontra óbice na Súmula nº
126 desta Corte.
TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 357 do TST.
HORAS EXTRAS - ARTIGOS 62, II, E 224, § 2º, DA CLT
O Tribunal de origem manteve a condenação em horas extras, por não
considerar possível enquadrar o Reclamante em qualquer das hi-
póteses de que tratam os dispositivos legais em epígrafe. Trata-se de
matéria de conteúdo fático-probatório, cuja revisão encontra óbice na
Súmula nº 126/TST.
HORAS EXTRAS - REFLEXOS NOS SÁBADOS
Se os reflexos das horas extras nos sábados encontram-se pactuados
em convenção coletiva, não há como divisar contrariedade à Súmula
nº 113 do TST.
INTEGRAÇÃO DOS BÔNUS - ÔNUS DA PROVA
O Tribunal de origem evidenciou a inexistência de impugnação es-
pecífica ao pedido de integração dos bônus, presumindo verdadeira a
alegação de que o Autor efetivamente recebeu os valores indicados.
Dessa forma, não há como divisar contrariedade aos artigos 818 da
CLT e 333 do CPC.
DESCONTOS SALARIAIS
As alegações dos Reclamados, no tocante à existência de autorização
para os descontos salariais, colidem com o quadro fático delineado
pela Corte de origem. Incidência da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-356/1996-079-15-85.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO FERREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO AL-

VA R E Z

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266 E OJ
Nº 15 DA SBDI-1 DO TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação literal e direta à Constituição da República,
não é admissível o Recurso de Revista contra acórdão proferido em
agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em processo in-
cidente na execução, inclusive embargos de terceiro, consoante dis-
põem o § 2º do art. 896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST. Agravo
conhecido e que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-373/2003-035-03-41.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO DE OLIVEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL Naquilo que diz respeito ao tema nenhum vício con-
tamina o acórdão recorrido. Na realidade, todas as questões essenciais
encartadas no recurso foram enfrentadas e decididas pela Eg. Tur-
ma(responsabilidade solidária, art. 195, § 5º da Constituição Federal,
auxílio-alimentação-desdobramentos) com a fundamentação necessá-
ria, donde restarem incólumes o art. 832 da CLT; 458 do CPC e 93,
IX, da Constituição Federal. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A matéria já é de amplo conhecimento desta Corte e
vem sendo decidida desfavoravelmente à pretensão da recorrente, eis
que a complementação pretendida tem raízes iniludíveis no contrato
de trabalho e, ao invés de afrontar, na verdade, entra em harmonia
com o art. 114 da Constituição Federal o "decisum" que conclui pela
competência desta especializada para dirimir matéria assim. INE-
XISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. O julgado fustigado ressaltou
que, " a relação de direito material vincula a segunda reclamada, em
virtude de normativos prevendo suplementação de aposentadoria e
outros (...) Nesse passo, deferidas parcelas aos autores, impõe-se que
seja declarada a responsabilidade solidária das reclamadas, conforme
pleiteado na inicial." INTEGRAÇÃO E RESTABELECIMENTO DO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O acórdão recorrido deitou âncora nas
Súmulas 51 e 288 desta Corte, bem como na OJ 250 da SBDI-1,
resultante de inúmeros casos semelhantes envolvendo a Caixa e os
seus funcionários. VIOLAÇÃO DO ART. 195, § 5º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Inocorrente afronta do art. 195, § 5º da
Constituição Federal, pois ali se cuida de seguridade social, enquanto
aqui se maneja a previdência privada. Agravo de instrumento co-
nhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-373/2003-035-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO DE OLIVEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Naquilo que diz respeito ao tema prescrição,
por ter sido a decisão arrimada na Súmula 327 desta Corte, o acesso
da revista está vedado conforme a regra insculpidas no § 4º do art.
896 da CLT. Negado provimento. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO A matéria nuclear do recurso envolve a integração
do auxílio-alimentação aos proventos da aposentadoria. Todavia, as
reiteradas disputas envolvendo economiários e a própria Caixa re-
dundaram na OJ 250 da SBDI-1, seguindo a esteira das Súmulas 51
e 288 desta Corte, que perfilham entendimento harmônico. O julgado
fustigado ressaltou que, caso tenha havido adesão da recorrente ao
PAT, tal fato seria superveniente à integração da vantagem ao contrato
de trabalho dos demandantes. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-375/1993-069-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS TOMÉ MEDINA
A D VO G A D O : DR. BRUNO FERNANDO MARTINS MI-

GLIOZZI
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LOPES
A D VO G A D O : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AQUALATER SISTEMAS DE IMPER-

MEABILIZAÇÃO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIDO - DE-
CISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE REVISTA - INCA-
BÍVEL - SÚMULA Nº 214/TST

Tem natureza interlocutória o acórdão regional que afasta a prescrição
intercorrente, anula o processo a partir de fls. 12 e determina o
retorno dos autos à Vara do Trabalho, para o regular processamento
do feito. É, portanto, irrecorrível de imediato, nos termos da Súmula
nº 214 do TST e do art. 893, § 1º, da CLT. Irretocável o despacho
denegatório.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-388/2002-018-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE RODRIGUES GEREMIAS
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MIRANDA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 331, INCISO IV. Como a decisão recorrida está em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal
Superior, sedimentada no inciso IV da Súmula 331, não se vislumbra
afronta aos artigos 71 da Lei 8.666/93 e 927 do CC, em razão do
disposto no artigo 896, § 4º da CLT e Súmula 333 desta Corte.
OFENSA AO ARTIGO 37, CAPUT e XXI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Também não se caracterizou, no caso concreto, a ofensa
direta ao artigo 37, caput e XXI, da Constituição Federal, visto que
não houve o reconhecimento de vínculo empregatício, mas sim da
responsabilidade subsidiária em face da terceirização de mão-de-obra
contratada pelo recorrente.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 48 E 350 DO CPC. O acórdão re-
corrido não adotou tese explícita acerca da matéria neles tratada,
incidindo, neste particular, o entendimento da Súmula 297/TST em
face da ausência de prequestionamento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-466/1997-101-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE RODRIGUES

MAIA (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALEXANDRE TEIXEI-

RA DE FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MU-
DANÇA DO REGIME JURÍDICO. No recurso de revista não é
possível revolver o conjunto fático-probatório, de modo que a con-
trovérsia deve ser dirimida através da realidade revelada pelo re-
gional. Depreende-se da leitura do acórdão que apenas a sentença é
que foi proferida após a alteração do regime jurídico único. A menção
ao dia 27/09/94 refere-se ao relato feito pela recorrente no agravo de
petição. Não se extrai dos fundamentos da decisão vergastada em
qual período a recorrida prestou serviços à recorrente, pelo que in-
cólume o artigo 114 da Constituição Federal. Nego provimento.

PROCESSO : AIRR-497/2004-087-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE

ABREU
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE FARIA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento, mas
negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. O presente agravo de ins-
trumento não merece ser provido porquanto a decisão recorrida está
ancorada na OJ 342 da SBDI-1 (Art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de
instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-499/2002-008-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES ÁLVA-
RES AFFONSO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA
A G R AVA D O ( S ) : NILO CARON

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PASQUALE
A G R AVA D O ( S ) : AUTOVIAS S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA AGRÍCOLA ESTRELA

DOURADA S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida
está em sintonia com a análise da prova, resultando de uma in-
terpretação razoável (Súmula 221) e, como a análise da prova se
esgota na instância ordinária (Súmula 126), não há como admitir a
revista. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-513/1999-068-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES GONÇALVES DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ADEMIR LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESFUNDAMENTADO. Sem apontar expressamente a vio-
lação de dispositivo de lei federal ou divergência jurisprudencial
específica, o recurso de revista desatende as exigências do artigo 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-664/1993-009-05-41.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : LESSIVAN MARCOS DE OLIVEIRA

PA C H E C O
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E OFENSA À COISA JULGA-
DA. Na execução não se conhece do recurso de revista, quando não
comprovada a violação à norma constitucional, a teor do art. 896, §2º,
da CLT e Súmula 266 dessa Corte. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-732/2004-007-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE
CERVEJAS E REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NILSON COSTA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. RICARDO NOMINATO OLIVEIRA

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JVL DISTRIBUIÇÃO E EVENTOS LT-

DA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, mas
negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida
está ancorada na Súmula 331, IV, desta Corte e, como tal, não desafia
revista, quer por dissenso, quer por violação. Agravo de instrumento
conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-755/2003-015-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS

SCHÜTZ
A G R AVA D O ( S ) : GERSON ANTONIO PUNTEZ
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BARELLA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
agravante deixa de efetuar o traslado de peça obrigatória à formação
do instrumento. No caso sob enfoque, o agravo insurge-se contra o
despacho denegatório que não conheceu da revista por deserto. A
agravante deixou de trasladar a cópia da r. sentença de origem que
fixou determinado valor à condenação e que foi mantido pelo Re-
gional. Tal peça faz-se essencial para verificação de um dos pres-
supostos extrínsecos do recurso, no caso, o preparo. Aplicação do art.
897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-769/1990-007-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SUEDINA MEDEIROS DE PAULO PI-

NHEIRO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A N T E
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. LEI DE ANISTIA. REINTEGRAÇÃO.
READMISSÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊN-
CIA. A tese debatida no recurso cinge-se aos efeitos do retorno da
reclamante ao cargo que ocupava antes da dispensa, por intermédio
da Lei da Anistia. O Regional entendeu que a reintegração deve ser
deferida na medida em que a União apenas procedeu à readmissão da
autora. O recurso de revista encontra-se fundamentado em suposta
ofensa ao art. 5o, XXXVI, da CF, eis que o recorrente alega que teria
cumprido a decisão de forma integral, invocando a Lei 8112/90 para
comprovar a inexistência do instituto da readmissão no serviço pú-
blico federal. Infere-se dos fundamentos do acórdão que o regional
apenas procedeu à interpretação do alcance do comando exeqüendo,
sendo certo que para se chegar à conclusão diversa haveria neces-
sidade de reexame dos fundamentos da sentença e da própria le-
gislação infraconstitucional para confronto, o que não é possível em
sede de recurso de revista na fase de execução, a teor do art. 896, §
2o, da CLT. Cabe fazer alusão, ainda que de forma analógica, ao
entendimento contido na OJ 123 da SBDI-2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-770/1991-070-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DO BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE APARECIDA MARTINS
A D VO G A D O : DR. DENER SERAFIM MATTAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. PRE-
CLUSÃO. O recurso de revista na execução somente se viabiliza
quando demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo constitu-
cional, conforme previsão do § 2º do art. 896 da CLT e Súmula
266/TST. Não configurada a alegada ofensa aos incisos II, XXXVI e
LV do art. 5º da CF, eis que o acórdão recorrido, ao manter a decisão
que indeferiu requerimento da recorrente de alterar os cálculos quanto
aos índices de correção monetária, por não se tratar de mero erro
material, valeu-se da interpretação da norma infraconstitucional. Vale
ressaltar que a forma e as hipóteses de revisão de cálculo encontram-
se regulamentadas na OJ 02 do Tribunal Pleno, que se aplica ao caso
de forma analógica, sendo certo que o acórdão recorrido encontra-se
em consonância com o referido Verbete. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-911/2004-062-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE DE MOURA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CA-

JUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331, IV,
DO TST - O recurso de revista não se viabiliza por violação ao art.
37, XXI da CF, bem assim por contrariedade à Súmula 331, IV desta
Corte, uma vez que o regional decidiu em consonância com o referido
Verbete, que não fere o comando do dispositivo constitucional men-
cionado.
2) MULTA DO ART. 467 da CLT.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo o recurso de revista não
logra processamento por dissenso pretoriano porque não se enquadra
nos requisitos de admissibilidade definidos no art.896, §6º da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-924/1999-005-10-41.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

GEIPOT - ASSERGE
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração ine-
quívoca de violação direta à Constituição da República, que não
ocorre nos presentes autos, não é admissível o recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive embargos
de terceiro, conforme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.161/2001-141-14-00.7 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. SEITI ROBERTO MORI
A G R AVA D O ( S ) : OSCARLINA MARIA JACINTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Verifica-se pelos fundamentos
transcritos no acórdão recorrido que a recorrida nunca foi estatutária,
sendo admitida antes da Constituição Federal de 1988 sob o regime
celetista, de modo que emerge inequívoca a competência da Justiça
do Trabalho para julgar a lide, não havendo que se cogitar de vio-
lação ao artigo 114 da CF/88.
2. PRESCRIÇÃO DO FGTS. A decisão do regional está de acordo
com a Súmula 362 do TST no sentido de que é trintenária a pres-
crição do direito de reclamar o não-recolhimento do FGTS, observado
o prazo de 2 anos após o término do contrato de trabalho, pelo que o
recurso não se viabiliza por violação ao artigo 7°, XXIX da CF/88 ou
por divergência jurisprudencial, consoante o § 4° do artigo 896 da
CLT e Súmula 333 do TST.
3. DEDUÇÕES DE VALORES PAGOS AO MESMO TÍTULO. O
recurso não se encontra fundamentado em nenhuma das hipóteses de
admissibilidade do artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.248/2003-122-15-40.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BORTOLETTO
A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. A decisão agravada não tem como ser al-
terada em face do entendimento contido na OJ 344 da SDI-1, desta
Corte. Não se vislumbra, portanto, a alegada ofensa aos arts. 5º,
XXXVI e 7º, XXIX, da CF, até porque o entendimento consubs-
tanciado na referida Orientação Jurisprudencial é a melhor inter-
pretação dos dispositivos constitucionas invocados.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.398/1989-007-10-40.8 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTA FUNDAÇÃO RO-
QUETE PINTO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO NO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Ausentes as hipóteses dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-1.483/2001-461-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-
MANTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALVES SANTOS
A D VO G A D O : DR. OSVALDO NUNES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O Município
não provocou manifestação do Regional quanto à nulidade do con-
trato de trabalho na perspectiva das alegações sustentadas, restando
inobservado o entendimento da Súmula 297/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.676/2000-017-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH APARECIDA DA SILVA
FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MÁRCIA S. RODRIGUES
ROLIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO CARMINATTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDA-
DE
Não comporta conhecimento o Agravo de Instrumento interposto fora
do prazo legal.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.840/2001-013-03-41.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JACI TADEU FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. ISABELA CARDOSO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SID INFORMÁTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : UNISYS NETWORK LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2O DA CLT
E SÚMULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração ine-
quívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos pre-
sentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266/TST. A
tese recursal da agravante deságua, inexoravelmente, no que a dou-
trina e jurisprudência pátrias definem como afronta disfarçada ou
reflexa, por conseguinte, indireta, da Constituição da República, hi-
pótese indigna de viabilizar a revista em processos de execução.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID928929-2>

PROCESSO : AIRR-2.560/2001-262-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DURA AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : LADISLAU DA SILVA LEAL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 126/TST
O Egrégio Tribunal Regional manteve a condenação da Reclamada ao
pagamento de horas extras com fundamento nas provas dos autos, em
especial, a documental, que demonstrou o labor habitual em regime
de sobrejornada, sem o respectivo pagamento ou compensação. Incide
a Súmula nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-6.822/2002-906-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : A. F. EMPREENDIMENTOS TURÍSTI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO A. PEREIRA LINS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento da Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor da OJ 115 da SDI-1 e Sú-
mula 266 desta Corte, não se analisam as alegações de violação aos
dispositivos da legislação infraconstitucional e divergência jurispru-
dencial como fundamento da preliminar suscitada. Quanto ao artigo
93, IX, da Constituição Federal, houve manifestação sobre o fato de
que a planilha apresentada pela executada não se encontra em con-
sonância com o comando da decisão exeqüenda.
2 - NULIDADE DO PROCESSO.AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
Deixando de apontar dispositivo constitucional que teria sido avil-
tado, não há como viabilizar a revista na execução, encontrando-se
desfundamentado o apelo sob este enfoque.
3 - MULTA. INDENIZAÇÃO. Embora suscitando afronta a dis-
positivos constitucionais na revista, a recorrente não prequestionou a
matéria neles tratada, na forma exigida na Súmula 297 desta Corte.
De outro lado, verifica-se que a suposta ofensa, caso tivesse ocorrido,
seria indireta, sendo ainda certo que alguns dispositivos mencionados,
arts. 24, IX e 48, I, não guardam pertinência com a matéria con-
trovertida.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-84.586/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
A S S E S S O R A M E N TO , 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES-
QUISAS E
DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS DO
RIO GRANDE
DO SUL - SEMAPI

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RETORNO À JORNADA INICIALMENTE CONTRATA-
DA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO EM HARMONIA
COM A JURISPRUDÊNCIA DO C. TST. Nos termos da OJSBDI1
de nº 308: "O retorno do servidor público (administração direta,
autárquica e fundacional) à jornada inicialmente contratada não se
insere nas vedações do art. 468 da CLT, sendo a sua jornada definida
em lei e no contrato de trabalho firmado entre as partes". Logo,
observada tal diretriz no julgamento regional, impõe-se a ratificação
do v. despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-103.707/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ LUIZ ALFONSO
LOUZADA

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
DECISÃO:à unanimidade, preliminarmente, determinar seja alterado
o pólo ativo da presente ação para figurar o ESPÓLIO DE JOSÉ
LUIZ ALFONSO LOUZADA (na pessoa de IVONILCY MANDEL-
LI LOUZADA); conhecer e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. Como se extrai do julgado recorrido, não há que se falar em
violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, eis que o
juízo de origem apenas procedeu à interpretação do regulamento da
empresa que disciplina o plano de cargos e funções, não impul-
sionando a revista a alegação de afronta a preceito da aludida norma,
a teor do art. 896, "c", da CLT. Não se pode olvidar que o re-
gulamento de empresa somente será passível de apreciação nesta
instância quando comprovada a divergência jurisprudencial em torno
de suas disposições e for de observância obrigatória em área ter-
ritorial que exceda a jurisdição do regional prolator da decisão re-
corrida (art. 896, "b", da CLT), o que não é o caso dos autos.
Impende ressaltar que não subsiste o argumento lançado no recurso

no sentido de que o depoimento do preposto contém confissão real,
por não se tratar de fato incontroverso como quer fazer crer o re-
corrente. Note-se que o recorrente se refere a documento citado pelo
preposto que comprovaria a viabilidade de sua pretensão, o que re-
presenta revolvimento de fatos e provas. Registre-se, de outro lado,
que não há no acórdão referência à suposta confissão, nem mesmo em
sede de embargos declaratórios, o que leva à conclusão de que se
trata de mera ilação do recorrente. Assim, não há que se falar em
veiculação da revista por ofensa aos preceitos da legislação referidos
no recurso de revista e, tampouco, por divergência jurisprudencial, a
teor da Súmula 126 deste Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-10/2000-005-19-00.1 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. EFEITOS LIBERATÓRIOS RESTRITOS. Inci-
dência da Súmula nº 330 do TST. Revista não conhecida, no par-
ticular. INCIDÊNCIA DE ABONO INDENIZATÓRIO E FGTS
COM MULTA DE 40% DECORRENTES DA PROJEÇÃO DO AVI-
SO PRÉVIO. Os dispositivos legais apontados como violados não se
referem especificamente ao que o Regional decidiu, e os arestos
transcritos são inservíveis, já que oriundos do mesmo TRT - em
desacordo com a letra "a" do art. 896 da CLT, ou de Turma do TST
e do STJ, fontes não autorizadas. Incidência das Súmulas nºs 296, I,
e 297, I, do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Incidência das
Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Revista não conhecida, no particular.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. Incidência das Súmulas nºs 126 e 221, I, do TST. Revista não
conhecida, no particular. Recurso de Revista não conhecido inte-
gralmente.

PROCESSO : RR-70/2003-119-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER
RECORRIDO(S) : EUGÊNIA OLIVEIRA DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA MARA SIRE
RECORRIDO(S) : HS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C

LT D A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A decisão do Regional (fls. 169-174) está em sin-
tonia com a nova redação da Súmula 331, item IV, alterada pela Res.
96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço quanto ao inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador, incluindo órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que te-
nham participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial.
MULTA DO ART. 467. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso de revista
somente é cabível se demonstrada violação direta e literal à Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula de jurisprudência uni-
forme deste Tribunal (artigo 896, § 6º, da CLT) Recurso de Revista
não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-86/2001-029-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTONIO CORREIA DOS

S A N TO S
A D VO G A D A : DRA. LEOPOLDINA DE LURDES XA-

VIER
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o regular processa-
mento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, quanto ao tema responsabilidade subsidiária, por con-
trariedade á Súmula 331 desta Corte e, no mérito, dar provimento
para determinar a exclusão da segunda reclamada, ora recorrente, do
pólo passivo da relação processual. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Evidenciada a
afronta direta à Sumula 331 desta Corte, na forma da jurisprudência
cristalizada, o conhecimento da revista, no tópico, é medida que se
impõe. Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A recorrente
controla o transporte público da cidade de São Paulo, exercendo

atividade de gerenciamento e fiscalização dos serviços prestados pelas
concessionárias. Não se confunde a sua atividade com aquelas pre-
vistas na moldura jurídica da Súmula 331 desta Corte. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-101/2004-008-07-00.5 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-
NICÍPIO DE FORTALEZA - IPM

PROCURADOR : DR. ARSÊNIO JORGE FLEXA VIEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SOMBRA
A D VO G A D O : DR. LAURO HENRIQUE LOBO BAN-

DEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para pronunciar a prescrição da pretensão do Reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL
Esta Eg. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que "a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382).
Dessarte, ajuizada a ação mais de 2 (dois) anos após a mudança do
regime jurídico do servidor, opera-se a prescrição da pretensão de
reclamar contra o não-recolhimento (ou recolhimento a menor) da
contribuição para o FGTS relativa à época em que o Recorrido
laborara sob o regime da CLT. Inteligência da Súmula nº 362 do TST,
cuja nova redação manteve o entendimento do antigo Enunciado nº
95.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-190/2003-371-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
EMBARGADO(A) : SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. Embargos Declaratórios são acolhidos para sanar a sus-
citada omissão e para afastar a pretendida violação do art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal, ante a falta do devido prequestiona-
mento, nos moldes da Súmula 297 do TST. Embargos Declaratórios
acolhidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-234/2001-463-05-00.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : CHARLES LEANDRO FERREIRA DE
SOUZA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA VIANA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL. O Regional expressou excepcionalidade na regulamentação
específica da matéria, existindo Instrumento Normativo que regula
explicitamente os termos caracterizadores para pagamento da gra-
tificação semestral, dispondo especificamente que deve ser consi-
derado salário, para os fins de pagamento da referida gratificação,
apenas o ordenado propriamente dito, a Gratificação de Função quan-
do for o caso e o Adicional de Tempo de Serviço ou Anuênio, sem
acréscimos de quaisquer outras vantagens concedidas a qualquer tí-
tulo. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO. Não se vislumbra ofensa ao art. 333 do CPC, pois
o Regional consignou que o Reclamante não produziu prova da jor-
nada extraordinária do período imprescrito anterior a dez/98. Não se
há de falar em contrariedade à OJ 233/TST, pois não houve o con-
vencimento do julgador em relação ao período em questão. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-245/2002-008-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ROBERTO PRATA GARCIA
A D VO G A D O : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
aplicando-se a multa de 1% prevista no artigo 538, parágrafo único,
da CLT.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Do cotejo do teor do
acórdão embargado com as razões dos novos Embargos Declaratórios,
conclui-se, sem maiores esforços, que há um nítido afastamento do
necessário enquadramento nos pressupostos legais dispostos nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Reitere-se que se trata de opo-
sição de segundos embargos declaratórios, os quais se mostrariam
admissíveis somente se apontados vícios existentes nos primeiros
embargos declaratórios, obviamente desde que compatíveis com a
natureza do referido recurso. Caracterizado está o manifesto caráter
protelatório dos embargos, razão pelo que aplica-se a multa de 1%
prevista no artigo 538, parágrafo único, da CLT. Embargos Decla-
ratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-352/2003-028-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : ANDERSON FIALHO SILVA
A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer inteiramente do Recurso
de Revista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR
NORMA COLETIVA
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
342 da SBDI-1.
HORA NOTURNA - REDUÇÃO - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - COMPATIBILIDADE
Não há incompatibilidade entre a jornada em turnos ininterruptos de
revezamento e a redução da hora noturna. Com efeito, o art. 7º, inciso
XIV, da Constituição de 1988 nada dispõe sobre o cômputo da hora
laborada em período noturno, motivo pelo qual prevalece a regra
geral do art. 73, § 1º, da CLT.
DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS - PAGAMENTO
EM DOBRO
A matéria, tal como posta pelo Tribunal Regional, reveste-se de
cunho fático- probatório, cujo reexame é vedado, nos termos da
Súmula no 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-361/2003-006-07-40.1 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES BEZERRA SAM-
PA I O

A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ILPISA - INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS

PALMEIRA DOS ÍNDIOS S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ASSUNÇÃO NOGUEI-

RA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o recurso de revista. Quanto a
este, dele conhecer por contrariedade à Súmula 244, I desta Corte e
dar-lhe provimento para, reconhecendo a estabilidade da gestante e
indenização correspondente, restaurar a decisão de 1º grau.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O acórdão recorrido
contrariou o entendimento consubstanciado na Súmula 244, I desta
Corte ao exigir o conhecimento do estado gravídico para que seja
deferida a estabilidade à gestante, o que determina o processamento
do recurso de revista. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE DA GESTANTE.
Como se denota do acórdão recorrido, a indenização decorrente da
estabilidade da gestante não restou deferida pelo fato de o empre-
gador não ter conhecimento do estado gravídico da autora, con-
signando ainda que nem mesmo a reclamante tinha conhecimento
deste fato. Tal entendimento contraria o posicionamento majoritário
desta Corte externado na antiga OJ 88 da SDI-1, atualmente Súmula
244, em que consta que o desconhecimento do estado gravídico pelo
empregador não afasta o direto ao pagamento da indenização de-
corrente da estabilidade.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-377/2002-003-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA DA SILVA JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução

Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Súmula nº 331 do Eg. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da lide a reclamada São Paulo Trans-
porte S.A., julgando, em relação a ela, extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUB-
SIDIÁRIA
Existência de possível contrariedade à Súmula nº 331 do Eg. TST, em
razão de equivocada aplicação.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar processar
o Recurso de Revista.
2 - RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA -
SÚMULA Nº 331/TST - INAPLICABILIDADE

1. Restou demonstrado que o objeto social da Reclamada é o ge-
renciamento do sistema de transporte coletivo por ônibus, no Mu-
nicípio de São Paulo, como se depreende da leitura do artigo 29 da
Lei Municipal nº 13.241/2001, que dispõe sobre a organização dos
serviços do sistema de transporte coletivo urbano do Município de
São Paulo.
2. Dessa forma, não há falar em aplicação da Súmula nº 331 do Eg.
TST, porquanto não há intermediação de mão-de-obra, visto que o
Reclamante prestava serviços exclusivamente à operadora da linha,
em nada se relacionando com a empresa concedente, responsável pela
fiscalização e gerenciamento do serviço público.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-427/2002-069-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

A D VO G A D O : DR. PAULO YVES TEMPORAL
RECORRIDO(S) : OSNI PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
no tópico "PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO EM ADITAMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO E EM CONTRA-RAZÕES"; II - conhecer
do Recurso de Revista no tópico "CONTRATO NULO - EFEITOS",
por violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, harmonizando o acór-
dão regional com o teor da Súmula nº 363/TST, julgar improcedente
a Reclamação Trabalhista. Prejudicado o exame dos demais tópicos,
por se referirem a parcelas salariais indevidas em razão da nulidade
contratual proclamada. Inverter os ônus da sucumbência e isentar o
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - ARGÜIÇÃO EM ADITAMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO E EM CONTRA-RAZÕES
1. Em respeito ao princípio da unirrecorribilidade, as razões do se-
gundo Recurso Ordinário só poderiam aditar as do primeiro se dis-
sessem respeito a esclarecimentos prestados após a interposição deste.
Nessa linha, a sentença que julgou os Embargos de Declaração não
deu azo ao aditamento do Recurso Ordinário do Reclamado, pois o
tema "prescrição qüinqüenal" não foi objeto de esclarecimentos.
2. A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a argüição
da prescrição pode ocorrer até a interposição do Recurso Ordinário ou
o oferecimento de contra-razões (Súmula nº 153).
3. Há de interpretar-se que, apenas em situações excepcionais, jus-
tifica-se a argüição da prescrição, originariamente, em contra-razões
ao Recurso Ordinário. Isso porque, nessa circunstância, o Reclamado
não deixa ao Reclamante oportunidade para o contraditório, asse-
gurado no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.
4. Nesse sentido, admite-se a argüição de prescrição em contra-razões
ao Recurso Ordinário quando a sentença julga improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Em semelhante situação, admite-se que o Re-
clamado, por não ter interesse recursal, possa, uma vez interposto
Recurso Ordinário pelo Reclamante, argüir a prescrição em contra-
razões.
5. In casu, a sentença impôs às partes litigantes sucumbência re-
cíproca, pelo que seria possível ao Reclamado a argüição de pres-
crição no Recurso Ordinário que interpôs, não se justificando a sus-
citação inicial da prescrição apenas em contra-razões ao Recurso
Ordinário do Reclamante.
CONTRATO NULO - EFEITOS
1. Dá-se provimento ao Recurso de Revista para aplicar a Súmula nº
363/TST e julgar improcedente a ação.
2. Prejudicado o exame dos demais tópicos, por se referirem a par-
celas salariais excluídas da condenação.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-520/2002-056-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

RECORRENTE(S) : JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. GERALDO DE FÁTIMA TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO VIEIRA DINIZ
A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SETELAGOANA DE SI-

DERURGIA - COSSISA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO EDUARDO VALADA-
RES

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de ins-
trumento, ante a possível contrariedade com à Súmula de nº 357,
ordenando o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais. Quanto ao recurso de revista, dele conhecer por con-
trariedade à Súmula de nº 357 do TST e, no mérito, emprestar-lhe
provimento para, reformando a decisão regional, afastar a suspeição
reconhecida e, como corolário, restabelecer a r. sentença de primeiro
grau no tocante à condenação em horas extras e reflexos, bem como
no pagamento de domingos e feriados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. TES-
TEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA. SUS-
PEIÇÃO. SÚMULA DE Nº 357 DO TST. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial contrariedade
à Súmula de nº 357 do TST, quando o eg. Regional desconsidera o
depoimento de testemunha por considerá-la suspeita em razão de
litigar contra o mesmo empregador, com o patrocínio do mesmo
advogado, sendo idênticos os objetos de ambas as ações. Agravo de
Instrumento a que se empresta provimento, ante a potencial con-
trariedade à Súmula de nº 357 do TST, ordenando-se o processamento
do recurso de revista, nos termos regimentais.
RECURSO DE REVISTA. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A
MESMA RECLAMADA. SUSPEIÇÃO. INEXISTÊNCIA. SÚ-
MULA DE Nº 357 DO TST. "Não torna suspeita a testemunha o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador" (Súmula de nº 357 do TST). Recurso de Revista a que
se conhece e a que se empresta provimento para, afastando a sus-
peição reconhecida e reformando a decisão regional, restabelecer a r.
sentença de primeiro grau no tocante à condenação patronal em horas
extras e reflexos, bem como no pagamento de domingos e feriados.

PROCESSO : RR-536/2001-531-05-00.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JANICE DANTAS DA COSTA
A D VO G A D O : DR. JORGE DE SOUSA HYGINO
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - DI-
GITADORA - ATENDIMENTO DE CLIENTES - SÚMULA Nº
126/TST
O Eg. Tribunal Regional consignou que a Autora não se desincumbiu
do ônus de demonstrar a sua condição de digitadora. Assentou que a
atividade preponderantemente desenvolvida era de atendimento a
clientes. Incidência da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-640/2001-026-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPE-
CUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BORGES
RECORRIDO(S) : HÉLIO FRANCISCO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA BORGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. Afasta-se a suposta afronta do art. 5º, II, da Constituição Fe-
deral, ante a falta do necessário prequestionamento, conforme exige a
Súmula 297 do TST. No tocante à prestação de serviços, não há como
vislumbrar contrariedade com a Súmula 331, III, desta Corte, em face
da assertiva regional de que, na presente hipótese, não configurada a
terceirização dos serviços. No acórdão regional está consignado, tão-
somente, que as provas constantes nos autos revelaram que as ati-
vidades do autor preenchiam os requisitos a que alude o art. 3º do
Diploma Consolidado, não logrando êxito a reclamada em demonstrar
a existência do trabalho autônomo. Assim, reveste-se a questão de
cunho eminentemente fático, cujo reexame é defeso, neste momento
processual, à luz da Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO. Não há como se vislumbrar a violação do art. 7º,
XXIX, "a", da Constituição Federal, em face da premissa regional de
que a aposentadoria do reclamante está relacionada com o vínculo
estatutário mantido com o Estado, e não com os serviços prestados à
reclamada, sendo que o benefício previdenciário foi obtido em virtude
da condição de servidor estatutário do autor. Recurso não conhe-
cido.
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PRESCRIÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Incólume o art. 7º,
III, da Constituição Federal, ante o óbice imposto pela Súmula 297 do
TST, porquanto registrado no acórdão regional ser inovatória a ir-
resignação do recorrente. Quanto ao art. 7º, XXIX, do Texto Cons-
titucional, ressalte-se ser incontroverso não ter decorrido o prazo
bienal para a propositura da ação e, como bem frisou o Colegiado "a
quo", o reconhecimento da prescrição trintenária do direito de ação
relativamente ao FGTS, não afronta referido dispositivo, por tratar-se
de uma indenização de natureza pré-constituída, não se lhe aplicando
a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal, mas a disposição contida na legislação a ele es-
pecífica (artigo 23, parágrafo 5º, da Lei nº 8.036/90), entendimento
que está em perfeita harmonia com a Súmula 362 do TST. Recurso
não conhecido.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL - ENUNCIADO 294 - A pretensão
esposada esbarra no óbice da Súmula 297 do TST, porquanto re-
gistrado no acórdão regional, à época da apreciação dos embargos
declaratórios, ser inovatória a discussão acerca da aplicabilidade da
Súmula 294 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-647/2003-102-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO CLEMENTINO DE ASSUNÇÃO
A D VO G A D O : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento por possível violação ao artigo 5°, XXXVI da Cons-
tituição Federal para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada a certidão para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso
de revista, conhecer por violação ao artigo 5°, XXXVI da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de primeiro grau que acolheu a preliminar de coisa julgada
e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base no artigo
267, V, do CPC, restando prejudicada a análise dos demais temas.
EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
COISA JULGADA. ACORDO JUDICIAL. ALCANCE. A teor do
artigo 831, parágrafo único da CLT, a sentença homologatória de
acordo judicial tem força de decisão irrecorrível. A quitação dada
pelo reclamante pelo extinto contrato de trabalho significa que ele
não mais poderá reclamar qualquer parcela decorrente do pacto la-
boral, pouco importando se na reclamação trabalhista anterior o re-
corrido não postulou a diferença da multa de 40% do FGTS. Agravo
provido.
II-RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE COISA JUL-
GADA. ACORDO JUDICIAL. ALCANCE. De acordo com a OJ
n° 132 da SDI-II do TST, o acordo homologado judicialmente em que
o empregado dá plena e ampla quitação, sem qualquer ressalva, al-
cança não só o objeto da inicial como também todas as demais
parcelas do extinto contrato de trabalho, violando a coisa julgada a
propositura de nova reclamação trabalhista. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-652/2002-071-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
RECORRIDO(S) : MARILDA VIEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do Recurso de Revista
no tópico "prescrição - argüição em aditamento ao recurso ordinário
e em contra-razões"; II) conhecer do Recurso de Revista no tema
"contrato nulo - efeitos", por ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2º, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para, harmonizando o acórdão regional com o teor da Súmula nº
363/TST, restringir a condenação ao pagamento, de forma simples,
das horas trabalhadas, excedentes a 44 (quarenta e quatro) semanais,
e ao valor dos depósitos, conseqüentes, do FGTS. Prejudicado o
exame dos demais tópicos, por se referirem a parcelas salariais in-
devidas em razão da nulidade contratual proclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - ARGÜIÇÃO EM ADITAMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO
Em respeito ao princípio da unirrecorribilidade, as razões do segundo
Recurso Ordinário só poderiam aditar as do primeiro se dissessem
respeito a esclarecimentos prestados após a interposição deste. Nessa
linha, a sentença que julgou os Embargos de Declaração não deu azo
ao aditamento do Recurso Ordinário do Reclamado, pois o tema
"prescrição qüinqüenal" não foi objeto de esclarecimentos.
CONTRATO NULO - EFEITOS
1. Dá-se provimento ao Recurso de Revista para aplicar a Súmula nº
363/TST e restringir a condenação à totalidade das horas trabalhadas
e ao FGTS correspondente.
2. Prejudicado o exame dos demais tópicos, por se referirem a par-
celas salariais excluídas da condenação.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-694/2002-114-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

RECORRENTE(S) : GERALDO COELHO COSTA
A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EXPRESSO RADAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BITENCOURT

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de ins-
trumento, ante a possibilidade de violação ao artigo 71, §§ 3º e 4°, da
CLT, ordenando o processamento do recurso de revista, nos termos
regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem divergência, dele
conhecer, por violação ao artigo 71, §§ 3º e 4°, da CLT e, no mérito,
emprestar-lhe provimento para, declarando inválida a cláusula do
acordo coletivo que disciplinava intervalo intrajornada inferior a uma
hora, condenar a reclamada ao pagamento de todo o intervalo (uma
hora) como extra, nos termos da OJSBDI1 de nº 307 do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR ACORDO COLE-
TIVO E USUFRUIÇÃO PARCIAL. POTENCIAL VIOLAÇÃO AO
ART. 71, §§ 3º E 4°, DA CLT. Empresta-se provimento a agravo de
instrumento para melhor análise de potencial violação ao artigo 71,
§§ 3º e 4°, da CLT, quando o eg. Regional além de adotar tese no
sentido de ser possível estipulação de intervalo intrajornada inferior a
uma hora por intermédio de acordo coletivo, não determina a re-
muneração integral do período. Agravo de Instrumento a que se
empresta provimento, ante a possibilidade de violação ao artigo 71, §
3º e § 4°, da CLT, ordenando o processamento do recurso de revista,
nos termos regimentais.
RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. RE-
DUÇÃO POR ACORDO COLETIVO E USUFRUIÇÃO PAR-
CIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 71, §§º 3º e 4º, DA CLT. A ju-
risprudência desta Corte é no sentido de que "É inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva" (OJSBDI1 de nº 342). Recurso de Revista a que
se conhece, por violação ao artigo 71, §§ 3º e 4°, da CLT e, a que se
empresta provimento para, declarando inválida a cláusula do acordo
coletivo que disciplinava intervalo intrajornada inferior a uma hora,
condenar a reclamada ao pagamento de todo o intervalo (uma hora)
como extra, previsto no art. 71, caput, da CLT, nos termos da OJSB-
DI1 de nº 307 do TST.

PROCESSO : RR-716/2003-007-16-40.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SOLANGE COSTA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEI-

RA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMÉRICO BUENTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento, por provável ofensa ao artigo 5º, LVI,
da Constituição Federal, determinando o processamento da revista.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. O julgamento dos embargos decla-
ratórios sem que deles a outra parte fosse intimada, embora ocupante
também do polo passivo da relação, estaria eivado de nulidade caso
tivesse acolhido o efeito modificativo pretendido, porque violaria o
princípio do contraditório. Nada obstante, o resultado do julgamento
não chegou a afetar o acórdão contra o qual o recorrente interpôs
recurso de revista, pois o Regional, embora conhecendo dos em-
bargos, além de rejeita-los, aplicou à embargante multa por entender
protelatórios os embargos. Como a revista e os embargos ingressaram
no mesmo dia, tal simultaneidade retira uma suposta prematuridade
do recurso de revista. O despacho denegatório, portanto, não ob-
servou tal detalhe, merecendo ser provido o agravo de instrumento
por uma provável violação do artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.
Agravo conhecido e provido para determinar o exame da revista.
RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Não há violação do art. 114 da Constituição Federal. A
matéria apreciada gravita em torno da relação de emprego e, por
conseguinte, está constitucionalmente prevista como da competência
desta especializada. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". O alegado
julgamento "extra petita" foi rebatido pelo acórdão recorrido ao lume
dos fundamentos seguintes: a) a reclamatória foi ajuizada em face dos
dois ocupantes do polo passivo: a Fundação e o recorrente; b) a
reclamante pediu a condenação solidária das duas entidades recla-
madas de modo expresso; c) o processo laboral deve se desenvolver
com o mínimo possível de formalismo. Não se visualiza, por con-
seguinte, nenhuma afronta aos dispositivos legais e/ou constitucionais
invocados, tendo a prestação jurisdicional sido entregue de modo
completo, claro, irretocável. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-763/2002-006-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : DINO FABBRI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE. Afas-
tada a pretendida divergência, porquanto a decisão regional está em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-1
desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL. Não há como se cogitar de afronta do art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, ante a falta do necessário prequestionamento, nos
termos da Súmula 297 do TST, já que o Tribunal Regional não
apreciou a questão referente à multa do FGTS sob o enfoque do
princípio da legalidade ou da impossibilidade jurídica do pedido, nem
foi provocado a fazê-lo via embargos declaratórios. Recurso de Re-
vista não conhecido.
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há como pre-
valecer nenhum dos argumentos, por tratar-se de matéria de cunho
eminentemente fático-probatório, cujo reexame encontra obstáculo na
Súmula 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
PRESCRIÇÃO. Incólume o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
pois, esta Corte Superior já pacificou entendimento sobre a matéria,
consubstanciado na OJ 344 da sua SDI-1. Recurso de Revista não
conhecido.
DIFERENÇAS DO FGTS. Quanto ao suposto desrespeito ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal, carece a questão do necessário pre-
questionamento, à luz da Súmula 297 desta Corte. Em relação aos
demais argumentos, trata-se de complementação resultante de de-
terminação oriunda de norma imperativa para a recomposição mo-
netária do saldo do FGTS, ou seja, o direito à recomposição teve
origem em norma infraconstitucional, Lei Complementar nº
110/2001, promulgada posteriormente à rescisão do contrato, esta-
belecendo uma situação nova em benefício dos trabalhadores, não
havendo como reconhecer que a rescisão contratual constituiu ato
jurídico perfeito acabado. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-826/2002-077-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CIDADE DO SOL LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER ALBERTO FERRARESI
RECORRIDO(S) : LUIZ ANDRÉ RAMOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENÊ MARCOS SIGRIST
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal a
quo, a fim de que, afastada a deserção pronunciada, prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS -
GUIA DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

A inobservância dos critérios de preenchimento do DARF, mormente
a falta da indicação do código correto de recolhimento das custas
processuais, constitui mera irregularidade, sem o condão de, per se,
provocar a deserção do recurso.
In casu, as custas comprovadas às fls. 189, em que a Secretaria da
Junta certifica que a primeira via do DARF encontra-se arquivada,
estão devidamente autenticadas pela instituição bancária e permitem a
identificação das partes e do processo; a data aposta é compatível
com o prazo legalmente previsto para o recolhimento; e o valor
corresponde ao fixado na sentença.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-869/2003-039-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SANTO BURCKART
A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO PAZIANOT-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo do Recla-
mante e não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DO RECLAMANTE. RECURSO DE REVIS-
TA. PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
Não se aplica o disposto da OJ nº 344 da SBDI-1/TST, já que a

rescisão de contrato do Obreiro (6/7/2003) se deu em período pos-
terior ao advento da publicação da Lei Complementar nº 110/2001
(30/6/2001). Agravo Provido.
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RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PRAZO PRES-
CRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - Não se há falar
em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, já que
no presente caso a rescisão contratual se deu em 6/7/2003 e a Re-
clamatória Trabalhista foi ajuizada em 31/7/2003 dentro do biênio
legal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-877/2001-661-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação dos arts. 1º e 2º da Lei nº 9800/99 e 5º, LV, da Constituição
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão recorrido,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem a fim de que julgue o Recurso Ordinário da Reclamada, como
entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.
DESERÇÃO. LEI Nº 9.800/99. INTERPRETAÇÃO NO TOCANTE
A GUIAS PARA A COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE
DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. O não conhecimento de re-
curso por deserto, em razão de a interposição via fac-símile não vir
acompanhada, desde logo, dos originais das guias de recolhimento de
depósito recursal e custas, desde que observado o qüinqüídio para a
apresentação dos originais do recurso e das guias referidas, afronta o
princípio do contraditório e da ampla defesa, porquanto revela in-
terpretação dos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.800/99 com restrição neles
não contida e complementamente divorciada do objetivo da norma.
Precedentes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-981/2003-001-10-00.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES
N E TO

RECORRIDO(S) : SUL MÁRCIO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE - A decisão recorrida está em conformidade com a OJ nº
324 da SDI-I deste Tribunal. Violação legal e divergência não con-
figuradas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.037/2003-066-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GONÇALVES NETO
A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA REBELLO MO-

RELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRAZO PRES-
CRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - A matéria analisada já se encontra pacificada
nesta Corte, consoante o consagrado na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1/TST. A contagem do biênio prescricional do direito
de ação, referente à complementação da indenização de 40% do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face da incidência dos
expurgos inflacionários, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar 110/2001 e não a partir da extinção do contrato de trabalho.
Não se há de falar em violação dos artigos 5º, II, XXXVI, 7º, XXIX,
da Constituição da República, e 6º, § 1º, da LICC, já que a pretensão
encontra obstáculo no disposto dos artigos 896, § 5º e § 6º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.086/1998-047-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS NASCIMENTO FERREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA CRISTINA CAVALLO
RECORRIDO(S) : NAPOLEON DISTRIBUIDORA DE VEÍ-

CULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA ALEXANDRA RODRI-

GUES VEIGA
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução

Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "horas extras - cargo de confiança - ônus da prova",
por violação ao art. 333, II, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, condenar a Reclamada ao pa-
gamento das horas extras pleiteadas pelo Reclamante e respectivos
reflexos; não conhecer do Recurso de Revista nos demais temas.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - FATO IMPEDI-
TIVO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Aparentemente violado o inciso II do artigo 333 do CPC, dá-se
provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista.
II - RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1
Não se conhece do recurso se não invocados quaisquer dos preceitos
legais previstos na Orientação Jurisprudencial nº 115 da C. SBDI-1.
HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - ÔNUS DA
P R O VA 
A ausência de juntada dos cartões-de-ponto, em razão de o Re-
clamante não se submeter a controle de jornada, é coerente com a tese
do exercício do cargo de confiança, nos moldes do artigo 62, II, da
CLT. Contudo, constituindo a tese fato impeditivo do direito do Au-
tor, é ônus da Reclamada provar o labor do empregado na condição
de gerente, a teor do artigo 333, II, do CPC. Não provado o en-
quadramento nessa condição, o empregador deve apresentar os car-
tões-de-ponto, sob pena de se presumir válida a jornada de trabalho
consignada na exordial, porquanto é seu o ônus de manter o controle
de freqüência dos empregados (art. 74, caput, e parágrafos da CLT).
Inteligência da Súmula nº 338, I, do TST.
MULTA - ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - CONTROVÉRSIA -
PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
Esta Eg. Corte pacificou o entendimento de que não é cabível a
condenação ao pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da
CLT, quando há controvérsia acerca da relação de emprego. Inci-
dência da Súmula nº 333.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-1.117/2003-009-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VALDOMIRO CORREA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de ins-
trumento para melhor análise da matéria, ante a aparente ofensa ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-se o pro-
cedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem divergência,
dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da
República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para pronunciar a
prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da correção da
conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, do
CPC e prejudicado o exame dos demais temas da revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. DI-
FERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL VIOLA-
ÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a agravo
de instrumento para melhor análise de potencial violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, quando o eg. Regional estabelece
como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela apenas o
ingresso no patrimônio do trabalhador dos valores relativos à correção
da conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários. Agravo de
Instrumento a que se empresta provimento, ante a possibilidade de
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ordenando-se o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais.
RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O entendimento
desta e. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em conta que o
prazo prescricional somente começa a fluir no momento em que
nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa do FGTS
em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição da Lei
Complementar nº 110/2001 (inteligência da OJSBDI1 de nº 344 do
TST). Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta pro-
vimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças
resultantes da correção da conta vinculada determinada pela LC nº
110/2001, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, IV, do CPC. Prejudicado o exame dos demais
tópicos da revista.

PROCESSO : RR-1.133/1999-042-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : REINALDO GONÇALVES PEIXE
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
RECORRIDO(S) : LEÃO & LEÃO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CAMILE ISHIWATARI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E AL-
TERAÇÃO DO PROCEDIMENTO. Constatando-se que o procedi-
mento sumaríssimo somente foi adotado no regional, não se vis-
lumbra qualquer prejuízo à parte quanto a esta alteração, nem mesmo
no que tange ao juízo de admissibilidade da revista, a teor do en-
tendimento contido na OJ 260 da SBDI-1, deste Tribunal. Como o
recorrente não apontou, de forma objetiva, quais as questões que não
tiveram a efetiva entrega de prestação jurisdicional, afasta-se a ofensa
ao art. 93, IX, da CF. Não conheço.
2. AVISO PRÉVIO. Restando incontroverso que foi deferida a multa
do § 8º, do art. 477 da CLT, única conseqüência de se considerar
inexistente o denominado "aviso prévio cumprido em casa", não se
pode inferir afronta aos arts. 488 e 767 da CLT na medida em que
não se encontra previsto nos referidos dispositivos legais o direito a
um novo aviso prévio nesta hipótese. Não conheço.
3. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEIS 6708/99 E 7238/84. SÚ-
MULA 306 DESTA CORTE. De acordo com o quadro fático de-
lineado pelo regional, infere-se que a indenização adicional foi in-
deferida em razão da ausência de prova da data base da categoria.
Para se concluir sobre a afronta ao art. 9o das Leis 6.708/99 e
7.238/84 e Súmula 306 deste Tribunal, haveria necessidade do re-
volvimento de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso de
revista, a teor do entendimento contido na Súmula 126 desta Corte.
Não conheço.
4. APOSENTADORIA ESPONTANEA. MULTA DE 40% SO-
BRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. A decisão recorrida está em
consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada na OJ n° 177 da SDI-1, no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho mesmo
quando o empregado continua trabalhando na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário, não sendo devida a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à jubilação. Não conheço.
5. HORAS EXTRAS. APURAÇÃO E REFLEXOS EM DRS's,
FÉRIAS, 13O SALÁRIOS E VERBAS RESCISÓRIAS. Quanto à
forma de apuração das horas extras, não há que se falar em afronta ao
art. 459, parágrafo único, da CLT, à míngua de prequestionamento.
No que tange aos reflexos das horas extras, o recurso de revista não
se habilita ao conhecimento pela ausência fundamentação, uma vez
que o recorrente não apontou ofensa a preceito de lei ou divergência
jurisprudencial, a teor do art. 896, letras "a" e "c", da CLT. Não
conheço.
6. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O reclamante procura via-
bilizar o recurso de revista com base em dissenso pretoriano. Quanto
aos dois arestos trazidos para confronto, cabe dizer que no primeiro o
recorrente não indicou qual o órgão julgador desta Corte que proferiu
o acórdão, sendo certo que o art. 896, "a", da CLT restringe esta
hipótese à Seção de Dissídios Individuais. O segundo trata da in-
validação do acordo de compensação em face do labor no dia des-
tinado ao descanso. Entretanto, o regional não tratou desta questão,
apenas considerou o acordo legalmente válido. Incidência da Súmula
296 desta Corte.
7. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Como a parte não apontou
afronta a preceito de lei ou divergência jurisprudencial, não se co-
nhece da revista, sendo certo que a alegação de descumprimento de
norma coletiva não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 896 da
CLT. Não conheço.
8. DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO. Como o regional
firmou entendimento no sentido da inexistência de prova do labor nos
repousos sem pagamento ou folga compensatória, não impulsiona a
revista a alegação de ofensa à Lei 605/49 porque é vedado o re-
volvimento de fatos e provas em sede de recurso de revista (Súmula
126/TST). Não conheço.
9. INTERVALO INTRAJORNADA. Como o regional indeferiu a
parcela de acordo com o acervo probatório, não há que se falar em
admissão da revista por afronta ao art. 71, § 4o, da CLT, em face do
entendimento contido na Súmula 126 desta Corte. Não conheço.
10. INTERVALOS INTERJORNADAS. Não há como veicular a
revista por divergência jurisprudencial, eis que o regional não co-
nheceu da matéria em face da preclusão, impossibilitando o confronto
de teses com os arestos transcritos. Não conheço.
11. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO
DE REFLEXOS SOBRE OS DSRs. Quanto à base de cálculo do
adicional de insalubridade, o acórdão regional encontra-se em con-
sonância com a Súmula 228 desta Corte, obstando a veiculação da
revista (Súmula 333, TST). Quanto aos reflexos sobre os repousos, o
recorrente aponta afronta ao art. 7o, IV, da CF, o qual não foi pre-
questionado (Súmula 297, TST). Não conheço.
12. CORREÇÃO MONETÁRIA. O acórdão regional está em con-
sonância com a jurisprudência atual e notória, consubstanciada na
Súmula 381, impossibilitando a veiculação da revista, a teor do § 4º,
do art. 896, da CLT e Súmula 333/TST. Não conheço.
13. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. O regional firmou en-
tendimento quanto à validade dos descontos, considerando que o
reclamante não comprovou que não era filiado do sindicato e também
por não ter se insurgido contra eles. Em sede de revista, impugna a
validade dos descontos sob o fundamento da negativa de vigência do
art. 545 da CLT, matéria não prequestionada. A revista encontra óbice
na Súmula 297 desta Corte. Não conheço. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-1.152/1999-462-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE PAULA

GARCIA
RECORRIDO(S) : ANTENÓGES WIGNER
A D VO G A D A : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI
DECISÃO:Por unanimidade: I - deixar de analisar a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art.
249, § 2º, do CPC; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação
ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a
fim de que, superada a irregularidade da guia de recolhimento das
custas, prossiga no julgamento do Recurso Ordinário, como entender
de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não se pronuncia a nulidade quando se divisa a possibilidade de
julgamento favorável à Recorrente no mérito. Inteligência do art. 249,
§ 2º, do CPC.
CUSTAS PROCESSUAIS - GUIA DARF - REQUISITOS PARA
P R E E N C H I M E N TO 
A inobservância dos critérios de preenchimento do DARF, mormente
a falta da indicação do código correto de recolhimento das custas
processuais, constitui mera irregularidade, sem o condão de, per se,
provocar a deserção do recurso.
In casu, as custas comprovadas às fls. 229 estão devidamente au-
tenticadas pela instituição bancária, permitem a identificação das par-
tes e do processo, a data aposta é compatível com o prazo legalmente
previsto para o recolhimento e o valor corresponde ao fixado na
sentença.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.153/2000-103-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : EDNIR MARTINS ALVES
A D VO G A D O : DR. JAIR ARNO BONACINA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios da
Reclamada e acolher os Embargos Declaratórios do Reclamante para
sanar a omissão apontada a fim de que conste da condenação o
pagamento do adicional de periculosidade e reflexos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA.
RECURSO DE REVISTA. Não verificadas as hipóteses previstas nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios re-
jeitados.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. RE-
CURSO DE REVISTA. Embargos Declaratórios acolhidos para sa-
nar omissão.

PROCESSO : RR-1.153/2002-078-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA DE CAMARGO
C O S TA

A D VO G A D O : DR. NOEL ALEXANDRE MARCIANO
A G A P I TO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES
DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado por contrariedade à Súmula nº 381 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária do
débito trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente
ao da prestação laboral; e II - conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: 1- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - SÚMULA Nº
381/TST
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Eg. Corte, que consagra o
entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".
Recurso de Revista conhecido e provido.
2- RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE AUXÍLIO-
DOENÇA - PRESCRIÇÃO - SUSPENSÃO - NÃO-OCORRÊN-
CIA

1. A matéria de prescrição é de ordem pública, somente ocorrendo
suas causas suspensivas e interruptivas de acordo com as previsões
estabelecidas no ordenamento jurídico.
2. Por conseqüência, o afastamento do empregado em gozo de au-
xílio-doença não enseja a suspensão do prazo prescricional para o
exercício da pretensão às verbas trabalhistas. Isso porque a suspensão
do contrato de trabalho não acarreta, como corolário, a suspensão da
prescrição, por inexistência de previsão legal.
Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.172/2000-021-05-00.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : PAULO MORAIS SILVA
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO MINEIRO FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Enquadramento. Bancário. Cargo de confiança. Jornada la-
borada. Direito a horas extras", por dissenso jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento
das horas extras laboradas além da sexta diária e reflexos, no período
de dezembro de 1997 até a dispensa, ocorrida em 29/05/1998.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO. BAN-
CÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. JORNADA LABORADA. DI-
REITO A HORAS EXTRAS. O Regional atribuiu ao reclamante a
qualidade de ocupante de função de confiança apenas porque recebia
gratificação superior ao terço salarial e constava dos recibos de pa-
gamento do período em discussão a rubrica "função comissionada". O
cargo ocupado pelo reclamante e as atividades desenvolvidas não
possibilitam o enquadramento na exceção do § 2º do art. 224 da CLT,
mas apenas no caput desse dispositivo. Recurso de Revista conhecido
e provido integralmente.

PROCESSO : A-RR-1.202/2003-084-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO SOARES E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO GANDRA TAVA-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Se o intuito dos embargos de declaração era meramente enfocar
dispositivos legais e constitucionais, há que se recordar que o pre-
questionamento não se dá pela referência expressa a artigos, mas pela
adoção de tese explícita sobre uma determinada matéria (Orientação
Jurisprudencial nº 118 da SBDI-1/TST).
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no
344 da C. SBDI-1.
MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO
Não há falar em ato jurídico perfeito, porquanto a multa rescisória do
FGTS foi consumada sem a observância do correto montante abstrato
que deveria estar depositado no momento da extinção do contrato de
trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.291/2003-024-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO IRINEU BORSONARO
A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO PO-

LONIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. Despacho em que
esta Turma deu provimento ao recurso de revista do Reclamante por
aplicação da Orientação Jurisprudencial 344. Agravo desprovido.

<!ID928929-4>

PROCESSO : RR-1.362/2002-611-05-40.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : NAÍZES XAVIER DE SOUZA LOPES
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento por possível violação ao artigo 118 da Lei 8.213/91
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada a certidão para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso de revista
não conhecer quanto ao tema honorários advocatícios e conhecer com
relação à estabilidade provisória e, no mérito, dar-lhe provimento para
converter em indenização o período de estabilidade de 12 meses a
contar da dispensa, com o pagamento dos salários e todos as parcelas
contratuais e legais do referido interstício, descontando-se as parcelas
pagas aos mesmos títulos. Elevo o valor da condenação nesta ins-
tância para R$150.000,00 com custas de R$3.000,00.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. A garantia do em-
prego prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91 tem por objetivo pos-
sibilitar a readaptação do empregado às funções anteriormente de-
senvolvidas ou em outras indicadas após o seu retorno ao emprego.
Tal limitação ao poder potestativo impede que o empregador dispense
o empregado no momento em que mais necessita do emprego. A
reclamante, um mês após a dispensa, foi diagnosticada como por-
tadora de tendinite calcária e lesão do túnel do carpo bilateral de grau
leve, esta última moléstia ocupacional, não havendo como não re-
conhecer o direito à estabilidade provisória. Viola o artigo 118 da Lei
8.213/91 decisão que, apesar de reconhecer a existência de moléstia
profissional, exclui o direito à estabilidade em face da presunção da
inexistência de incapacidade laborativa. Agravo provido.
II - RECURSO DE REVISTA. 1. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. DOENÇA PROFISSIONAL. Esta Corte sedimentou o en-
tendimento, consubstanciado na Súmula 396, de que exaurido o pe-
ríodo de estabilidade, são devidos apenas os salários do período
compreendido entre a data da dispensa e o final do período de es-
tabilidade, não se assegurando a reintegração no emprego. Conheço.
2.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Restando consignado expres-
samente no acórdão recorrido que a reclamante não está assistida pelo
sindicato de sua categoria profissional, o recurso não se viabiliza,
porquanto ausente pressuposto imprescindível para o deferimento da
parcela a teor da Súmula 219 do TST. Não conheço. Recurso co-
nhecido em parte e provido.

PROCESSO : A-RR-1.387/2003-027-12-00.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NAS-
POLINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE BONA
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRAZO PRES-
CRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - Não se há falar em violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República, bem como trazer divergências
jurisprudenciais, já que a pretensão encontra obstáculo no artigo 896,
§ 4º e § 5º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.398/1989-007-10-85.6 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTA FUNDAÇÃO RO-
QUETE PINTO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO NO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e
condenar o embargante a pagar ao Embargado multa de 1% sobre o
valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Ausentes as hipóteses dos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : A-RR-1.399/2003-027-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN
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A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NAS-
POLINI

A G R AVA D O ( S ) : EDISON LUIZ MOTTA
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. A
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST consagra que é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-RR-1.406/2003-024-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA APARECIDA COLES
A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO PO-

LONIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. Despacho alicer-
çado pela OJ 344 da SDI-I. Não provido.

PROCESSO : A-RR-1.431/2003-027-12-00.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NAS-
POLINI

A G R AVA D O ( S ) : JAIME SARTOR
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRAZO PRES-
CRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - Não se há falar em violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República, bem como trazer divergências
jurisprudenciais, já que a pretensão encontra obstáculo no artigo 896,
§ 4º e § 5º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.435/2002-005-13-00.2 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ AUGUSTO DE MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EM-
PRESA PÚBLICA - DISPENSA IMOTIVADA
O regime jurídico privado das empresas públicas e sociedades de
economia mista que exploram atividade econômica, imposto pela
Constituição, existe para que esses entes realizem adequadamente as
finalidades que lhes foram legalmente atribuídas.
Impor condições próprias do regime de direito público não expres-
samente determinadas pela Constituição às empresas públicas e so-
ciedades de economia mista implicaria afronta à Carta Magna. O C.
Tribunal Pleno, nos autos dos ERR-805.535/2001, em sessão de
3.5.2004, reafirmou a vigência da Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1, fundamento do acórdão embar
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : A-RR-1.456/2003-027-12-00.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ORBEN
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NAS-

POLINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. Despacho em que
esta Turma deu provimento ao recurso de revista do Reclamante por
aplicação da Orientação Jurisprudencial 344. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-1.476/1994-072-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ MASUTTI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CORONA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 390, I/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a reintegração do Reclamante, com os salários e vantagens
decorrentes, parcelas vencidas e vincendas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. REINTE-
GRAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. Aplicação do item I
da Súmula nº 390/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.502/2003-007-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : REINALDO PELLEGRINI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes em-
bargos declaratórios apenas para, sanando equívoco existente, es-
clarecer que o Dr. Guilherme Mignone Gordo subscreveu os em-
bargos declaratórios, mas não apresentou prova, na ocasião, de que
estava regularmente habilitado a representar a empresa reclamada,
equívoco esse que não altera o que foi decidido.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. ACOLHIMENTO PARCIAL. EXISTÊNCIA DE
EQUÍVOCO QUE NÃO ALTERA A CONCLUSÃO. Patente a exis-
tência de equívoco no acórdão embargado, pois o Dr. Guilherme
Mignone Gordo não subscreveu o agravo de instrumento, mas sim os
embargos declaratórios. Ocorre que referido equívoco não altera o
que foi decidido, uma vez que a Súmula nº 164 do TST foi efe-
tivamente inobservada. Com efeito, para que aqueles embargos de-
claratórios fossem conhecidos, seria imprescindível que a parte em-
bargante tivesse comprovado, quando de sua interposição, que seu
subscritor estava regularmente habilitado a representá-la, o que não
ocorreu. Assim, sendo inexistentes, torna-se impossível considerar a
argumentação neles trazida. Deve, pois, ser mantida a decisão que
concluiu pelo não conhecimento desses embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-1.587/2004-010-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO
RECORRIDO(S) : CHARLES GEORGE BARKET
A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar provimento para mandar processar o recurso de revista.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Existe aparente contradição
entre a decisão e a OJ 344 da SBDI, o conhecimento do recurso, no
tópico, é medida que se impõe, para determinar o processamento do
recurso principal. Agravo de instrumento conhecido e provido. RE-
CURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL. INÍCIO DA CONTA-
GEM A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 110/2001. OFENSA LITERAL E DIRETA AO ART. 7º, INCISO
XXIX, DA LEI MAGNA. O prazo prescricional para as ações que
reivindicam a correção monetária expurgada pelos Planos Verão
(1989) e Collor (1990) somente começa a fluir a partir da data da
publicação da Lei Complementar nº 110, em 30 de junho de 2001.
Nada obstante, o demandante trabalhou até 22.07.03, quando foi
despedido. Assim, ajuizada a presente ação em 30 de novembro de
2004, tem-se por observado o biênio de que trata o art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.600/2001-053-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO(S) : RUBENS JOSÉ AZARIAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ
RECORRIDO(S) : TELEFINO - TELECOMUNICAÇÕES E

ELETRIFICAÇÃO LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumento por potencial violação ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal para melhor exame do Recurso de Revista e determinar seja
publicada a certidão para efeito de intimação das partes, dela cons-
tando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso de revista,
unanimemente, conhecer do apelo pela violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na
apreciação do recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Decisão que convalida deserção decretada tão-
somente por força do preenchimento incorreto do código de arre-
cadação na guia DARF, importa em virtual violação ao art. 5º, LV, da
Carta Magna. Agravo provido para melhor exame do recurso de
revista.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF. CÓDIGO
DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. O pro-
cesso do trabalho é regido pelo princípio da instrumentalidade.
Assim, se houve o atendimento dos pressupostos extrínsecos do
recurso com recolhimento do valor correto das custas, no prazo
legal, não se pode decretar a deserção do apelo pelo incorreto
preenchimento da guia DARF, sob pena de ofensa ao art. 5º, LV,
da CF. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.651/2003-014-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OSIAS DA SILVA FREITAS
A D VO G A D O : DR. EDER LEONCIO DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRAZO PRES-
CRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - No se há falar em violação do artigo 7º, XXIX,
da Constituição da República, nem contrariedade às Súmulas nºs 206,
268, 294 e 362/TST, bem como trazer divergências jurisprudenciais,
já que a pretensão encontra obstáculo no artigo 896, § 4º e § 5º, da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.719/2003-010-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
A D VO G A D A : DRA. ALINE MARIA PORTO FERNAN-

DES FARIAS
RECORRIDO(S) : ZULEIDE SOBREIRA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para pronunciar a prescrição da pretensão da Reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL
Esta Eg. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que "a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382).
Dessarte, ajuizada a ação mais de 2 (dois) anos após a mudança do
regime jurídico da servidora, opera-se a prescrição da pretensão de
reclamar contra o não-recolhimento (ou recolhimento a menor) da
contribuição para o FGTS relativa à época em que a Recorrida la-
borara sob o regime da CLT. Inteligência da Súmula nº 362 do TST,
cuja nova redação manteve o entendimento do antigo Enunciado nº
95.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.720/2003-010-07-00.2 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
A D VO G A D A : DRA. ALINE MARIA PORTO FERNAN-

DES FARIAS
RECORRIDO(S) : MARIA IMACULADA DE ABREU
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para pronunciar a prescrição da pretensão da Reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL
Esta Eg. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que "a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382).
Dessarte, ajuizada a ação mais de 2 (dois) anos após a mudança do
regime jurídico da servidora, opera-se a prescrição da pretensão de
reclamar contra o não-recolhimento (ou recolhimento a menor) da
contribuição para o FGTS relativa à época em que a Recorrida la-
borara sob o regime da CLT. Inteligência da Súmula nº 362 do TST,
cuja nova redação manteve o entendimento do antigo Enunciado nº
95.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.763/2003-010-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPI-

NA MENEZES
RECORRIDO(S) : FRANCISCA NEUMA JACINTO
A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA BANDEIRA NAMBA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para pronunciar a prescrição da pretensão da Reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL
Esta Eg. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que "a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382).
Dessarte, ajuizada a ação mais de 2 (dois) anos após a mudança do
regime jurídico da servidora, opera-se a prescrição da pretensão de
reclamar contra o não-recolhimento (ou recolhimento a menor) da
contribuição para o FGTS relativa à época em que a Recorrida la-
borara sob o regime da CLT. Inteligência da Súmula nº 362 do TST,
cuja nova redação manteve o entendimento do antigo Enunciado nº
95.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.921/2003-004-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, atual-
mente convertida na Súmula nº 382/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para pronunciar a prescrição da pretensão relativa ao não-
recolhimento dos depósitos de FGTS. Inverter o ônus da sucumbência
e isentar o Reclamante do pagamento das custas processuais, na
forma do caput do artigo 790-A da CLT.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO - AÇÃO AJUIZADA FORA DO BIÊNIO LEGAL
O acórdão recorrido contraria a Orientação Jurisprudencial nº
128/SBDI-1 do TST, atualmente convertida na Súmula nº 382. Con-
siderando que a Reclamação Trabalhista foi ajuizada mais de dois
anos da conversão do regime jurídico celetista em estatutário, deve
ser pronunciada a prescrição da pretensão relativa ao não-recolhi-
mento dos depósitos de FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.933/2003-009-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : ANA MAIA SILVA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. PEDRO VADSON RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, atual-
mente convertida na Súmula nº 382/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO - AÇÃO AJUIZADA FORA DO BIÊNIO LEGAL
O acórdão recorrido contraria a Orientação Jurisprudencial nº
128/SBDI-1 do TST, atualmente convertida na Súmula nº 382. Con-
siderando que a Reclamação Trabalhista foi ajuizada mais de dois
anos após a conversão do regime jurídico celetista em estatutário,
deve ser pronunciada a prescrição da pretensão relativa ao não-re-
colhimento dos depósitos de FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.958/2003-010-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ARIANO MELO PONTES
RECORRIDO(S) : IZABEL SALDANHA DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GOMES DE

MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, atual-
mente convertida na Súmula nº 382/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO - AÇÃO AJUIZADA FORA DO BIÊNIO LEGAL
O acórdão recorrido contraria a Orientação Jurisprudencial nº
128/SBDI-1 do TST, atualmente convertida na Súmula nº 382. Con-
siderando que a Reclamação Trabalhista foi ajuizada mais de dois
anos após a conversão do regime jurídico celetista em estatutário,
deve ser pronunciada a prescrição da pretensão relativa ao não-re-
colhimento dos depósitos de FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.038/2003-007-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA NUNES
A D VO G A D O : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, atual-
mente convertida na Súmula nº 382/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO - AÇÃO AJUIZADA FORA DO BIÊNIO LEGAL
O acórdão recorrido contraria a Orientação Jurisprudencial nº
128/SBDI-1 do TST, atualmente convertida na Súmula nº 382. Con-
siderando que a Reclamação Trabalhista foi ajuizada mais de dois
anos após a conversão do regime jurídico celetista em estatutário,
deve ser pronunciada a prescrição da pretensão relativa ao não-re-
colhimento dos depósitos de FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.116/2003-007-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO
RECORRIDO(S) : LIDUÍNA DOS SANTOS TAMIARANA

SÁ BARRETO
A D VO G A D O : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, atual-
mente convertida na Súmula nº 382/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ALTERAÇÃO DO REGIME
JURÍDICO - AÇÃO AJUIZADA FORA DO BIÊNIO LEGAL
O acórdão recorrido contraria a Orientação Jurisprudencial nº
128/SBDI-1 do TST, atualmente convertida na Súmula nº 382. Con-
siderando que a Reclamação Trabalhista foi ajuizada mais de dois
anos após a conversão do regime jurídico celetista em estatutário,
deve ser pronunciada a prescrição da pretensão relativa ao não-re-
colhimento dos depósitos de FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.148/2002-079-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : MARÍTIMA SEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA SILVA VENÂNCIO

PIRES
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS BUENO LIMA
A D VO G A D O : DR. ISMAEL VIEIRA DE CRISTO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos Embargos de Decla-
ração por irregularidade de representação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
encontra nos autos procuração da reclamada outorgando poderes à sua
advogada, que teria substabelecido o subscritor dos embargos de
declaração. Também não foi juntado o mandato da superintendente
jurídica, que teria outorgado poderes à advogada substabelecente, fato
que conduz ao não-conhecimento dos embargos pela irregularidade de
representação, que não pode ser sanada na fase recursal, a teor da
Súmula 383 do TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-2.290/2000-361-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
RECORRIDO(S) : JUAREZ LIMA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para o imediato exame do recurso de
revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema DESCONTOS FISCAIS, por contrariedade à Súmula 368 e, no
mérito, dar- lhe provimento para amoldar a decisão ao entendimento
sumulado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS/ REDUÇÃO. DESCONTOS FISCAIS. A de-
cisão recorrida quanto aos temas "ACIDENTE DE TRABALHO /
REINTEGRAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS/REDUÇÃO" tem
indiscutível arrimo no contexto fático-probatório e, como tal, sofre o
inarredável óbice da Súmula 126. DESCONTOS FISCAIS. Em re-
lação ao tema, inegável a colisão com a jurisprudência sumulada
desta Corte, consubstanciada na Súmula 368, ensejando o conhe-
cimento do agravo para o exame da revista. Agravo conhecido e
provido. RECURSO DE REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO.
REINTEGRAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS/REDUÇÃO. Indis-
cutível, por ser resultante da análise da prova, mormente da prova
pericial, a inadmissibilidade da revista por força do óbice intrans-
ponível da Súmula 126. DESCONTOS FISCAIS. No tópico, flagrante
a colisão do decisum recorrido com a Súmula 368, ensejando o
provimento do Recurso de Revista para a sua adequação à juris-
prudência sumulada desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.413/1997-005-17-00.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : OSMARILDO MARQUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Não verificadas as hipóteses previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-2.523/2003-056-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO(S) : VALMIR IMÍDIO SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ MARTINS GARCIA
RECORRIDO(S) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPOR-

TE LTDA.
A D VO G A D O : DR. SEINOR ICHINOSEKI
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do Recurso de
Revista por contrariedade à Súmula nº 331 do Eg. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da lide a reclamada São Paulo Trans-
porte S.A., julgando, em relação a ela, extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUB-
SIDIÁRIA
Existência de possível contrariedade à Súmula nº 331 do Eg. TST, em
razão de equivocada aplicação.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar processar
o Recurso de Revista.
2 - RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA -
SÚMULA Nº 331/TST - INAPLICABILIDADE

1. Restou demonstrado que o objeto social da Reclamada é o ge-
renciamento do sistema de transporte coletivo por ônibus, no Mu-
nicípio de São Paulo, como se depreende da leitura do artigo 29 da
Lei Municipal nº 13.241/2001, que dispõe sobre a organização dos
serviços do sistema de transporte coletivo urbano do Município de
São Paulo.
2. Dessa forma, não há falar em aplicação da Súmula nº 331 do Eg.
TST, porquanto não há intermediação de mão-de-obra, visto que o
Reclamante prestava serviços exclusivamente à operadora da linha,
em nada se relacionando com a empresa concedente, responsável pela
fiscalização e gerenciamento do serviço público.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-3.612/2001-004-12-01.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
RECORRIDO(S) : MARILÚCIA VICENETE BAY GON-

Ç A LV E S
A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema EXECUÇÃO PROVISÓRIA - ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO QUANTO À
INCLUSÃO DOS REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NA BASE DE
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE À SOMA DE JU-
ROS MENSAIS NO PERCENTUAL DE 3% INCIDENTES SOBRE
AS HORAS EXTRAS "DEFERIDAS", por violação do art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento para, em
observância ao dispositivo da sentença exeqüenda, de fl.197, excluir,
da base de cálculo da verba "indenização em importe equivalente à
soma de juros mensais no percentual de 3% incidentes sobre as horas
extras deferidas (fl.197)", os reflexos das horas extras.
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. OFENSA À COISA JUL-
GADA - ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO - QUAN-
TO À INCLUSÃO DOS REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NA
BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE À SO-
MA DE JUROS MENSAIS NO PERCENTUAL DE 3% INCIDEN-
TES SOBRE AS HORAS EXTRAS "DEFERIDAS". Hipótese em
que o dispositivo da sentença exeqüenda não incluiu os reflexos das
horas extras na condenação relativa à "indenização em importe equi-
valente à soma de juros mensais no percentual de 3% incidentes sobre
as horas extras deferidas (fl.197)". Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : A-RR-4.150/2003-026-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DIKESCH DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO BASTOS
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PAIM FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS
DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - Na de-
cisão agravada, ficou explícito que, à época da rescisão contratual do
Reclamante, a atualização do débito face à aplicação dos expurgos
inflacionários não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista
que a matéria ainda não se encontrava superada, o que somente
ocorreu com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, pelo
que não se há falar em ofensa ao princípio constitucional assecu-
ratório do ato jurídico perfeito. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-4.534/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RENILSON ALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RIVIERA DE GUARUJÁ PÃES E DO-

CES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
DECISÃO:Por unanimidade, não examinar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, a teor do art. 249, § 2º, do
CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
ceder ao Reclamante o benefício da justiça gratuita e isentá-lo do
pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Preliminar não examinada, a teor do art. 249, § 2º, do CPC.
JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS PERICIAIS - ISEN-
ÇÃO
A teor do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, o benefício da
assistência judiciária compreende a isenção de honorários periciais.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.129/2002-900-16-00.2 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA-
MAR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA
RECORRIDO(S) : CLENILDE TEIXEIRA PASSAMANI
A D VO G A D O : DR. LÚCIO FLÁVIO DA ROCHA CAS-

TRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRECATÓRIO. CRÉDITO
TRABALHISTA. PEQUENO VALOR. EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 37/02. Há dispensa da expedição de precatório, na forma do
art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda
Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela
Emenda Constitucional nº 37/02, como obrigações de pequeno valor,
inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de seqüestro
da quantia devida pelo ente público. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-15.895/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SIMONE IMACULADA MILITÃO NA-

ZARETH DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUI-
TAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - Não se há falar em omissão na
análise de dispositivo não mencionado nas razões recursais. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
a título de indenização, não importando em quitação total de pres-
tações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de
rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas
por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo apenas
quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, à luz
das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477 da CLT.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1/TST e da
Súmula 333 do TST. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-18.568/2001-014-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : OLÍVIA GOLIAS GONÇALVES E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos fiscais incidentes sobre a totalidade, por con-
trariedade e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o valor da condenação e sejam cal-
culados ao final, na forma determinada pelo item II da Súmula 368 do
TST (ex-OJ nº 228 da SBDI-1/TST).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho
é competente para dirimir a controvérsia, porque a causa remota do
pedido de pagamento de complementação de aposentadoria é o con-
trato de trabalho. Ainda que se trate de obrigação de natureza pre-
videnciária, formalmente devida por entidade de previdência privada,
não se pode deixar de reconhecer que o ex-empregador se obrigou,
mediante o contrato de trabalho, a complementar, por interposta pes-
soa, os proventos de aposentadoria. Assim, tratando-se de obrigação
originária do contrato de trabalho, à luz do artigo 114, I da Cons-
tituição da República de 1988, encarta-se o dissídio daí advindo na
competência material da Justiça do Trabalho até porque não se con-
figura ofensa, mas cumprimento do artigo 114 da atual Lei Maior.
Recurso de Revista não conhecido.
REAJUSTES SALARIAIS - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA
FONTE DE CUSTEIO. Os artigos 195, §5º e 202, caput da CF/88
e 125 da Lei 8213/91 e 444 da CLT não foram prequestionados, pelo
que preclusa a análise. Incidência da Súmula nº 297/TST. Quanto ao
artigo 5º, inciso II, da CF/88, este encerra preceito de ordem genérica
que não admite violação direta e literal da Constituição Federal e
necessita de norma infraconstitucional para lhe emprestar operati-
vidade jurídica. Recurso de Revista não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDA-
DE DOS RENDIMENTOS. Conheço por contrariedade à Súmula
368, item II. Esta Corte, pela Súmula nº 368, item II,(ex-OJ nº 228 da
SBDI-1/TST), consagrou que, conforme o disposto no artigo 46 da
Lei 8541/92, no Provimento da CGJT nº 01/96, o recolhimento dos
descontos fiscais, resultantes dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-18.714/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO TAVEIRA
A D VO G A D O : DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

RECORRIDO(S) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDÉLCIO DRUMOND AL-

VES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LINHARES FRAGA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO COTTA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tópico "Justiça Gratuita - Abrangência - Honorários Periciais -
Isenção", por violação ao art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, e, no
mérito, dar-lhe provimento para isentar o Autor do pagamento dos
honorários periciais. Por unanimidade, não conhecer dos demais tó-
picos do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - EXPOSIÇÃO EVENTUAL - INDEVIDO
O Eg. Tribunal Regional consignou a eventualidade da exposição do
Autor ao agente perigoso. Incidência da Súmula nº 126/TST.
UNICIDADE CONTRATUAL - READMISSÃO APÓS CURTO
PRAZO - FRAUDE NÃO DEMONSTRADA
1. Cancelado o Enunciado nº 20/TST (Resolução nº 106/2001 desta
Corte), tornou-se necessária a demonstração inequívoca da fraude,
não mais se admitindo mera presunção.
2. Assim, na espécie, não tendo sido demonstrada a fraude, não há
falar em unicidade contratual.
HORAS IN ITINERE
A Eg. Corte de origem consignou que não havia incompatibilidade
entre os horários da jornada de trabalho e os do transporte público
regular. Pertinência da Súmula nº 126/TST.
JUSTIÇA GRATUITA - ABRANGÊNCIA - HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - ISENÇÃO
Na forma do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, o benefício da
assistência judiciária compreende a isenção de honorários periciais.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-18.724/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CIRÉ
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do tema "Nulidade de ci-
tação. revelia. Confissão" e conhecer do recurso no tópico "integração
do Descanso Semanal Remunerado" e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o pagamento da repercussão requerida nas parcelas
discriminadas na letra "c" de fl. 05 da inicial, em decorrência da
majoração do repouso semanal remunerado pela integração das horas
extras.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. VALIDADE DA CITA-
ÇÃO ANTERIOR À DECLARAÇÃO DE SUA NULIDADE. RE-
VELIA E CONFISSÃO. Não se configura ofensa à literalidade do
artigo 841, § 1° da CLT, que dispõe que na Justiça do Trabalho a
notificação será feita por registro postal, e à Súmula 16 do TST, em
razão de o regional acolher a preliminar de cerceio de defesa em face
da inobservância de recomendação emitida pela sua Corregedoria no
sentido de que a notificação inicial para o reclamado deveria ser
enviada para o endereço constante de seu anexo. A controvérsia
ultrapassa os limites do preceituado no artigo celetista e no Verbete
citado, vez que repousa na eficácia da mencionada recomendação,
discussão que não ampara o recurso de revista por violação a dis-
positivo legal, contrariedade à Súmula desta Corte ou por divergência
jurisprudencial, porquanto a hipótese não se enquadra no artigo 896
da CLT. Não conheço.
2. INTEGRAÇÃO DO RSR. Alguns precedentes desta Corte têm o
entendimento de que a repercussão do descanso semanal remunerado
integrado das horas extras não acarreta "bis in idem", porquanto na
apuração do valor das parcelas que consideram o salário mensal em
seu cálculo, o que inclui o repouso semanal remunerado, deve tam-
bém ser considerado que, se há elevação deste último pela integração
das extras, na forma prevista na Súmula 172 do TST, tal majoração
deve ter reflexo no cálculo das parcelas de aviso prévio, férias,
décimo terceiro salário e FGTS, dentre outras.
De outro lado, conforme se extrai do comando do caput do artigo 10
do Decreto 27.048/49, o repouso semanal remunerado tem natureza
salarial, porquanto integra o salário para todos os efeitos legais, de-
vendo dessa forma ser levado em conta eventual elevação em seu
valor para repercussão em parcelas que são majoradas pelo acréscimo
da remuneração. Com base também em Precedentes deste Tribunal,
cabe dizer que há fato gerador diverso nos reflexos operados nas
parcelas mencionadas exemplificativamente no que toca às horas ex-
tras e o descanso semanal remunerado, o que inviabiliza a alegação
de "bis in idem" por eventuais repercussões. Conheço. Revista co-
nhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-20.066/2002-900-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
A D VO G A D A : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCAN-

TE KOURY
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RECORRIDO(S) : WASHINGTON DE OLIVEIRA QUA-
DROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de fls.
499/500, excluindo do título executivo a incorporação da gratificação
de função.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - OFENSA À COISA JUL-
GADA - OCORRÊNCIA - INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE
1. Muito embora a coisa julgada material restrinja-se à parte dis-
positiva da sentença, os fundamentos fáticos e jurídicos da decisão
são relevantes para a delimitação do alcance da res iudicata.
2. Na hipótese vertente, o Tribunal Regional, ao apreciar o Recurso
Ordinário da Ré, manteve a sentença que a condenara ao pagamento
das diferenças de gratificação de função e reflexos. Na ocasião, a
Corte de origem registrou que a condenação limitava-se à percepção
da verba pleiteada, não havendo falar em incorporação.
3. Nesses termos, constata-se que o título executivo judicial restringe-
se ao pagamento das diferenças de gratificação de função e refle-
xos.
4. Assim, o acórdão recorrido, ao determinar a incorporação da gra-
tificação de função, contraria o título executivo e, por conseguinte, a
coisa julgada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-20.193/2002-902-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LAURA LEIKO TOYA OKAWADA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ BERBER MUNHOZ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁ-
RIO - QUITAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - Não há falar em omissão
na análise de dispositivo não mencionado nas razões recursais. A
transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Programa de Desligamento Vo-
luntário, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e
discriminadas a título de indenização, não importando em quitação
total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao ins-
trumento de rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho,
disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa,
valendo apenas quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de
quitação, à luz das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477
da CLT. A aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1/TST afasta a violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
da República relativo ao ato jurídico perfeito. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : RR-21.993/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : ROQUE JUSSON RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de
Revista no tópico "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
RESPONSABILIDADE - CRITÉRIO DE APURAÇÃO", por vio-

lação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a responsabilidade do Reclamado pelo recolhimento do
Imposto de Renda na fonte. Por unanimidade, não conhecer dos
demais tópicos do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - ELETRICITÁRIO
A indicação de ofensa a decreto não autoriza o conhecimento do
Recurso de Revista, a teor do art. 896, alínea "c", da CLT.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte, no
sentido de que, em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial (Súmula nº 191 e Orientação Jurisprudencial nº 279
da C. SBDI-1).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -CRITÉRIO
DE APURAÇÃO
1. O Eg. Tribunal Regional não se pronunciou acerca do critério de
cálculo das contribuições previdenciárias, tampouco foi instado a fa-
zê-lo por meio de Embargos de Declaração. Incidência da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
2. Por outro lado, na forma da Súmula nº 368, item II, do TST, é do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento dos descontos fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-23.052/2002-902-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO NUNES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL R. G. CALMON NOGUEI-

RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS - A Reclamada não conseguiu infirmar os
fundamentos do despacho agravado, já que a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo, conforme o
disposto na OJ nº 270 da SBDI-I do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-27.031/2002-900-08-00.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

RECORRENTE(S) : LUIZ OTÁVIO MOUSSALLEM PANTO-
JA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JAIME COMEÇANHA BALESTE-
ROS FILHO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de ins-
trumento, ante a possibilidade ao artigo 195, §2º, da CLT, ordenando
o processamento do recurso de revista, nos termos regimentais. Quan-
to ao recurso de revista, sem divergência, dele conhecer e, no mérito,
emprestar-lhe provimento para, invalidando o acórdão impugnado,
determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que, determinada a
realização de perícia na forma do art. 195, §2º, da CLT, prossiga-se
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. PE-
RICULOSIDADE. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. POTEN-
CIAL VIOLAÇÃO AO ARTIGO 195, § 2º, DA CLT. Constatado que
o eg. Regional deliberou pela não-comprovação da periculosidade
sem que tivesse ordenado prévia perícia técnica, impõe-se admitir o
processamento do recurso de revista, ante a possibilidade de ofensa
ao art. 195, §2º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se empresta
provimento ante a potencial violação ao artigo 195, §2º, da CLT,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais.
RECURSO DE REVISTA. PERICULOSIDADE. PROVA PERI-
CIAL. NECESSIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 195, § 2º, DA
CLT. O art. 195, §2º, da CLT é norma cogente que prevê excepcional
tarifamento de prova e impõe ao órgão jurisdicional a ordenação de
prova determinada (perícia realizada por técnico por ele designado) a
fim de averiguar a veracidade da simples alegação de fato pelo autor
(periculosidade). Tal cogência tem por finalidade a tutela dos ins-
titutos trabalhistas ligados aos bens maiores saúde e segurança do
trabalhador. Trata-se de dever do órgão jurisdicional, cuja não-ob-
servância não pode gerar prejuízo ao autor. Somente a existência de
outra prova conclusiva pela periculosidade poderia dispensar o órgão
jurisdicional de determinar a realização da prova técnica. Recurso de
Revista a que se conhece, por violação ao artigo 195, §2º, da CLT, e
a que se empresta provimento para, invalidando o acórdão regional,
determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que, determinada a
realização de perícia, prossiga-se como entender de direito.

PROCESSO : ED-RR-31.771/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : GIOVANE ANTÔNIO PINHEIRO
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os Embargos de Declaração
do Reclamante, para complementar o julgado e condenar a Recla-
mada ao pagamento dos reflexos das horas extras - referentes aos
minutos residuais antecedentes e subseqüentes à jornada normal de
trabalho, referidos na decisão embargada - sobre as parcelas indi-
cadas, às fls. 6, no item V da exordial; II - rejeitar os Embargos de
Declaração opostos pela Reclamada, impondo-lhe multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo
único, do CPC.
EMENTA: 1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE

ACOLHIMENTO - HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS
- SÚMULA Nº 336 DO TST - REFLEXOS
Embargos de Declaração acolhidos para complementar o julgado e
condenar a Reclamada ao pagamento dos reflexos das horas extras,
referentes aos minutos residuais antecedentes e subseqüentes à jor-
nada normal de trabalho, deferidas com base na Súmula nº 366 do
T S T.
2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CIN-
QÜENTA POR CENTO)
O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme à jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.
Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de De-
claração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO - COM-
PROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -
ATENDIMENTO DA SÚMULA Nº 337 DO TST
A insatisfação com o resultado do julgamento demanda a interposição
de recurso próprio, consoante previsto no ordenamento processual.
Assim, opostos os Embargos de Declaração fora das hipóteses pre-
vistas nos artigos 535, I e II, do CPC e 897-A, caput, da CLT, devem
ser rejeitados.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-35.899/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : NEUTON BOTELHO ALVES
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DE MORAES
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG
A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. GEREN-
TE BANCÁRIO. Pelo quadro fático delineado pelo Regional, correto
o enquadramento do Reclamante (gerente geral de agência bancária)
no disposto no artigo 62, inciso II, da CLT, na orientação do disposto
na Súmula 287/TST. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. É en-
tendimento deste Tribunal que o pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do adicional de transferência é a provisoriedade dela
(Orientação Jurisprudencial 113 da SBDI-1). Logo, a consonância da
decisão recorrida com a interpretação desta Corte atrai a aplicação da
Súmula 333 como óbice ao conhecimento do recurso de revista.
Recurso não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-36.244/2002-902-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : METRO-DADOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI-

DA BUENO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS AUGUSTO
A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Época própria para correção monetária dos salários.
OJ nº 124 da SBDI-1/TST", por dissenso jurisprudencial com a ex-OJ
nº 124 da SBDI-1/TST, atual Súmula nº 381 do TST, e por violação
do parágrafo único do art. 459 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar o acórdão do Regional, no particular, e de-
terminar a aplicação da Súmula nº 381 do TST, no sentido de que a
correção monetária dos salários deve ser efetuada de acordo com os
índices do mês subsequente ao vencido, a partir do dia 1º.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO INTEGRALMENTE.
Da decisão do Regional não cabe reforma, porquanto em consonância
com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-
1/TST. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Revista não conhecida,
no particular.
ÉPOCA PRÓPRIA PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SA-
LÁRIOS. OJ Nº 124 DA SBDI-1/TST. A atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº
381 do TST (ex- Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1/TST),
consagra que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária, e,
somente se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de Revista conhecido e provido, no
p a r t i c u l a r.
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PROCESSO : ED-RR-40.826/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GIBERTO DE AVELLAR PAIOLI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADOIRA -
QUITAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - Não se há falar em omissão
na análise de dispositivo não mencionado nas razões recursais. A
transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Plano de Incentivo à Aposentadoria,
implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discrimi-
nadas a título de indenização, não importando em quitação total de
prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento
de rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disci-
plinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo
apenas quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de qui-
tação, à luz das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477 da
CLT. A aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1/TST afasta a violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
da República relativo ao ato jurídico perfeito. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-47.572/2002-900-16-00.9 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

EMBARGANTE : JOSÉ ARIMATÉIA DE BRITO
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. Inexistindo as omissões apontadas, nega-se
provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO : ED-RR-47.575/2002-900-16-00.2 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

EMBARGANTE : ADERALDO LUIZ DE CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. Inexistindo as omissões apontadas, nega-se
provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO : ED-RR-54.272/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DONIZETTI RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEREIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA -
QUITAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - Não há falar em omissão na
análise de dispositivo não mencionado nas razões recursais. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Programa de Desligamento Vo-
luntário, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e
discriminadas a título de indenização, não importando em quitação
total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao ins-
trumento de rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho,
disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa,
valendo apenas quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de
quitação, à luz das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477
da CLT. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1/TST afasta a violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
da República relativo ao ato jurídico perfeito. Embargos Declaratórios
rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-56.413/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SALES DA ROCHA FORTUNATO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO LOPES SOU-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUI-
TAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - Não se há falar em omissão na
análise de dispositivo não mencionado nas razões recursais. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
a título de indenização, não importando em quitação total de pres-
tações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de
rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas
por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo apenas
quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, à luz
das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477 da CLT.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1/TST e da
Súmula 333 do TST. Embargos Declaratórios acolhidos para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-60.686/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. ROGÉRIO QUIJANO GOMES FER-

REIRA
RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. VITÉLIO VALCARENGHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra mandar processar a revista. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tema ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
dando provimento para ajustar a decisão ao entendimento da OJ nº 2
da SBDI-1. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. FGTS. Constatada a ausência de depósitos no
período da condenação, incensurável a determinação de efetuar os
pagamentos respectivos. A decisão, quanto à responsabilidade sub-
sidiária, está em sintonia com a Súmula 331, IV, desta Corte. A
responsabilidade subsidiária decorre, exatamente, da "culpa in eli-
gendo" e da "culpa in vigilando". FGTS. Constatada a ausência de
depósitos no período da condenação, incensurável a determinação de
efetuar os pagamentos respectivos. Art. 333 do CPC. Não houve
prequestionamento. Súmula 297. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. A decisão está contrária ao entendimento da OJ 2 da SBDI-1.
Agravo provido para que se proceda ao exame da revista. RECURSO
DE REVISTA. O "decisum", no tópico, carece de reforma para que se
amolde à OJ 2 da SBDI-1. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-60.863/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA COLMÉIA LTDA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : AILTON LAVOR ROCHA
A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO
DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA
NÃO CONCEDIDO. Inexistente violação constitucional e/ou legal,
bem como divergência jurisprudencial, uma vez que o Regional de-
feriu o pagamento da parcela indenizatória, porquanto inexistente nos
autos prova de que o intervalo tenha sido concedido. Verifica-se,
portanto, que o Regional não desprezou as provas constantes nos
autos, inexistindo discussão sobre a legitimidade das testemunhas ou
da admissibilidade de seus depoimentos. Ao contrário do que alega a
ora recorrente, o Tribunal dispensou tratamento igualitário às partes,
observou os comandos legais, obedeceu o devido processo legal e
respeitou o princípio do contraditório, tanto que a empregadora teve a
oportunidade de demonstrar o fato impeditivo do direito obreiro, não
logrando êxito, contudo, ao se desincumbir de tal encargo. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-62.325/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO BOSCO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO IGNÁCIO
RECORRIDO(S) : MOINHO PAULISTA LTDA.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 1º da Lei nº 7.369/85, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença, condenando a Reclamada no
pagamento do adicional de periculosidade. Invertido o ônus da su-
cumbência, custas pela Reclamada. Honorários periciais pela Ré, na
forma do art. 790-B da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ELETRICITÁRIO - ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO HABITUAL
Evidenciada a exposição habitual do eletricitário ao agente perigoso,
devido é o pagamento do adicional de periculosidade, a teor do art. 1º
da Lei nº 7.369/85.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-66.095/2002-900-11-00.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PABLO SIQUEIRA NOBRE
RECORRIDO(S) : JOSEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte; e II - não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Inquérito judicial para apuração
de falta grave - Prazo decadencial - Artigo 853 da CLT" e dele
conhecer no tocante ao tópico "Julgamento extra petita", por violação
ao artigo 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos salários vencidos e vincendos im-
postos pela r. sentença.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
JULGAMENTO EXTRA PETITA
Deferida condenação não requerida nos autos, é possível divisar vio-
lação ao artigo 460 do CPC.
Dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista.
II - RECURSO DE REVISTA - JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA - EMPREGADO DETENTOR DE ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA, DEMITIDO POR JUSTA CAUSA SEM A APURA-
ÇÃO DA FALTA GRAVE POR INQUÉRITO JUDICIAL -
AÇÃO AJUIZADA PELA EMPREGADORA (CEF)
O Eg. Tribunal Regional rejeitou a preliminar de julgamento extra
petita, mantendo a condenação da CEF ao pagamento dos salários
vencidos e vincendos até a cessação da estabilidade provisória, ad-
vinda da condição de dirigente sindical do empregado (art. 543, § 3º,
da CLT).
Trata-se de inquérito judicial promovido pela CEF para apuração de
falta grave. O pedido cingiu-se à declaração de validade da demissão
por justa causa já efetivada, ou a extinção do contrato de trabalho. A
condenação pecuniária imposta pela r. sentença, que afirmou a ir-
regularidade do procedimento da CEF, evidencia julgamento extra
petita. Não há nos autos pedido, sequer do Recorrido, na forma como
deferido pela r. sentença.
INQUÉRITO JUDICIAL PARA APURAÇÃO DE FALTA GRA-
VE - PRAZO DECADENCIAL - ARTIGO 853 DA CLT
A Corte a quo manteve a r. sentença, que pronunciara a decadência do
direito de ação e julgara improcedente o pedido, ao entendimento de
que o inquérito judicial fora ajuizado fora do prazo estabelecido no
artigo 853 da CLT.
Os arestos colacionados não evidenciam a mesma hipótese fática dos
autos (Súmula nº 296, item I, do TST) e não se divisa violação ao
dispositivo legal invocado.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-67.907/2002-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : TEREZINHA TEIXEIRA
A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TOR-

RANO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESSARCIMENTO DE DESCONTOS. De uma simples lei-
tura dos fundamentos do acórdão embargado, verifica-se que esta Eg.
Turma analisou todas as questões eriçadas pela parte em embargos de
declaração, concluindo, de forma expressa, pela ausência de afronta
aos Decretos-Lei 200 e 900/67, sendo certo que a autorização para se
contratar por empresa interposta não autoriza a fraude a direitos
trabalhistas. Esta Turma também concluiu que, como a contratação se
deu em período anterior à Constituição Federal de 1988, não há que
se falar em afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF. Quanto à veiculação
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da revista por dissenso pretoriano, impende ressaltar que os arestos
indicados como modelo foram analisados de forma individualizada,
nada mais havendo a ser acrescentado. Rejeito os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-68.718/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JESSE MARÇAL DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios e não
conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios são acolhidos, porquanto verificada a omissão apontada pela
parte. Embargos Declaratórios acolhidos.
RECURSO DE REVISTA. Não merece conhecimento o recurso de
revista por divergência jurisprudencial ou por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 220 da SDI-1 do TST, porquanto não re-
gistrado no acórdão regional que o serviço extraordinário aos sábados
era prestado de forma habitual. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-75.861/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : SKF DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CIAMPA BENHA-

ME PUGLISI
RECORRIDO(S) : ROSEMEIRE MENDONÇA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUI-

MARÃES
DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINU-
TO.O recurso não alcança conhecimento, porquanto a decisão re-
gional está baseada na Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-1 desta
Corte, convertida na Súmula 366 do TST. Recurso não conhecido.
ASSISTÊNCIA MÉDICA - SALÁRIO UTILIDADE. Não carac-
terizada violação do art. 458 da CLT, pois, como bem ressaltado pelo
Tribunal, a parcela em questão, à época dos fatos, não integrava as
hipóteses excetivas do referido preceito, particularidade que, somada
à habitualidade do pagamento da parcela em apreço, afasta a pre-
tendida divergência, nos moldes da Súmula 296 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-78.159/2003-900-22-00.4 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE

F E I TO S A
RECORRIDO(S) : MIGUEL AFONSO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO NUNES CARDO-

SO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "HORAS EXTRAS - BANCÁRIO". Por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS", e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS - BANCÁRIO. O quadro delineado na
decisão regional é de que as provas documentais e orais acostadas aos
autos atestaram que o reclamante não se enquadrava na exceção
prevista no art. 62, II, da CLT e que ele laborou em jornada su-
plementar. Assim, a pretensão esbarra no obstáculo da Súmula 126 do
TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional, ao manter
o deferimento dos honorários advocatícios, tão-somente, com supe-
dâneo no ônus da sucumbência, decidiu de forma contrária às Sú-
mulas 219 e 329 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-80.853/2003-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. FERNANDO BARBALHO MAR-
TINS

RECORRIDO(S) : ÂNGELO MAURÍCIO CORREA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MACHADO MENDES
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003; II - conhecer do Recurso de Revista, no
tema "prescrição argüida em contra-razões ao Recurso Ordinário", por

violação ao art. 162 do Código Civil de 1916 e contrariedade à
Súmula no 153 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que,
superado o óbice da preclusão, analise a questão relativa à prescrição,
como entender de direito; julgar prejudicado o outro tema da Re-
vista.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 162 DO CÓ-
DIGO CIVIL DE 1916 E CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº
153 DO TST
Existência de possível violação ao art. 162 do Código Civil de
1916 e contrariedade à Súmula no 153 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se dá provimento para mandar processar o Re-
curso de Revista.
2. RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - PRESCRIÇÃO
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO - VIOLAÇÃO AO ART. 162 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916
E CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 153 DO TST
Não há falar em preclusão se, julgada improcedente a reclamação
trabalhista, em primeira instância, a prescrição é argüida nas
contra-razões ao Recurso Ordinário. Inteligência da Súmula no
153 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-82.966/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS - A Reclamada não conseguiu infirmar os
fundamentos do despacho agravado, já que a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo, conforme o
disposto na OJ nº 270 da SBDI-I do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-86.119/2003-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : JOÃO ALBERTO AMARAZ MORAES
A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARKUS
RECORRIDO(S) : TORTUGA COMPANHIA ZOOTÉCNICA

AGRÁRIA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE REY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo
de Instrumento por possível violação ao artigo 5º, LV da Constituição
Federal para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada a certidão, para efeito de intimação das partes dela cons-
tando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso de revista,
unanimemente, dele conhecer por violação ao artigo 5º, LV da Cons-
tituição Federal e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem a fim de que prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Decisão que convalida deserção decretada por
incorreto preenchimento das guias DARF, quanto à ausência do nú-
mero do processo e nome do reclamante, configura possível violação
ao art. 5º, LV, da CF. Agravo provido para melhor exame do recurso
de revista.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO
INCORRETO DA GUIA DARF. O processo do trabalho é regido
pelo princípio da instrumentalidade. Assim, se houve o atendi-
mento aos pressupostos extrínsecos do recurso com o recolhi-
mento do valor correto das custas, não se pode decretar a de-
serção do apelo por incorreto preenchimento das guias DARF,
sob pena de ofensa ao art. 5º, LV, da CF. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-87.856/2003-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ OCTÁVIO ABRAHÃO
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AJUDA-ALIMEN-
TAÇÃO - INTEGRAÇÃO
Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes omissão, con-
tradição ou obscuridade.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-88.711/2003-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA
RECORRIDO(S) : SALVADOR CABRAL PEIXOTO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO DAMASIO DO ESPÍRI-

TO SANTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo
de Instrumento por possível violação aos art. 100 e 173, e § 1º da CF
para determinar o processamento da revista. Quanto ao recurso de
revista dele não conhecer quanto ao tópico adicional de insalubridade
e conhecer quanto à forma de execução da ECT por violação aos arts.
100 e 173, § 1º da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a execução se processe mediante precatório.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de reconhecer
que a ECT detém os mesmos privilégios processuais concedidos à
Fazenda Pública, motivo pelo qual dá-se provimento ao agravo para
determinar o processamento do recurso de revista. Agravo provido.
II - RECURSO DE REVISTA. 1 - ECT. EQUIPARAÇÃO À
FAZENDA PÚBLICA. O acórdão do regional - ao rejeitar o pedido
da ECT no sentido de que a execução se processasse por intermédio
de precatório - alinhava-se com a OJ 87 da SBDI-1 desta Corte em
sua antiga redação, na qual a executada se inseria no rol das empresas
que poderiam ser executadas diretamente. As reiteradas decisões pro-
feridas pelo Supremo Tribunal Federal em sentido contrário à redação
original do aludido Verbete acarretou a sua alteração exatamente para
excluí-la daquele rol, ressaltando-se que não resta dúvida de que o
Decreto-Lei 509/69 foi recepcionado pela nova ordem constitucional.
Assim, a decisão que nega a pretensão da executada viola os arts. 100
e 173, § 1º, da Constituição Federal, impondo-se o conhecimento da
revista. Conheço.
2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EPI'S. A condenação ao
pagamento do adicional de insalubridade foi motivada pela omissão
da reclamada em não fiscalizar e orientar seus empregados quanto à
utilização dos equipamentos de proteção individual. Não há que se
falar em ofensa ao art. 191, II, da CLT e, tampouco, contrariedade ao
entendimento contido na Súmula 80 desta Corte. O dispositivo in-
vocado trata apenas da eliminação ou neutralização da insalubridade,
sendo também este o conteúdo do aludido Verbete. Impossível, pois,
cogitar de ofensa literal, considerando que a obrigatoriedade de o
empregador fiscalizar a sua utilização é matéria de prova. A vei-
culação da revista encontra óbice na Súmula 126 desta Corte. Não
conheço. Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-90.468/2003-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDSON LOPES DA FROTA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Agravo de Instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 93, inciso IX, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão regional que julgou os Embargos de Declaração,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional a fim de que se
manifeste acerca do plano de cargos e salários da Reclamada dizendo
se continha previsão de promoções por antigüidade e merecimento,
alternativamente, e quanto à questão relativa à igualdade de atri-
buições e de tempo de serviço na função entre Reclamantes e pa-
radigma.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Ante a aparente contrariedade ao art. 93, inciso IX, da Constituição
da República, dá-se provimento ao Agravo para determinar o pro-
cessamento do apelo denegado.
Agravo de Instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS -
CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO - IGUALDADE DE ATRIBUI-

ÇÕES - TEMPO DE SERVIÇO
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1. O Tribunal Regional, mesmo provocado por Embargos de De-
claração, não esclareceu se o plano de cargos e salários da Reclamada
continha previsão de promoções mediante critérios de antigüidade e
merecimento, alternativamente.
2. Ademais, a Corte a quo não elucidou a questão relativa à igualdade
de atribuições ou de tempo de serviço na função entre os Reclamantes
e o paradigma.
3. Tratando-se de matéria essencial ao deslinde da controvérsia e
revelando-se inaplicável o item III da Súmula nº 297/TST, impõe-se o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que analise as questões
suscitadas, entregando, assim, a devida prestação jurisdicional.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-96.907/2003-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : RENATO GUERINO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada quanto ao tema "enquadramento e diferenças salariais
desvio de função", por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento das diferenças salariais de-
correntes do desvio funcional, enquanto perdurar tal situação. Não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos honorários advocatí-
cios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REENQUADRAMENTO E
DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO - O art. 37,
inciso II, da Carta Magna impõe, para a investidura em cargo público,
a prévia aprovação em concurso público. Portanto, o simples desvio
funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas
apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de
função haja iniciado antes da vigência da Constituição Federal/88 (OJ
nº 125 da SDI-I do TST). Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão está em consonân-
cia com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST, pelo que impertinente a
divergência apontada, a teor do disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-475.316/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SALVADOR MACHADO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:à unanimidade, em acolher os embargos de declaração
para prestar esclarecimentos sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO EN-
QUADRAMENTO SINDICAL. As diferenças salariais pleiteadas pe-
lo reclamante, com a aplicação das normas coletivas dos industriários,
limitam-se à observância dos reajustes salariais acrescidos do adi-
cional de produtividade, piso salarial e abono de especial de férias
(fl.09), não estando condicionado o seu deferimento à existência de
demonstrativo das respectivas diferenças, pois a reclamada em sua
contestação, diversamente do sustentado nos presentes embargos, re-
conhece expressamente que o piso salarial dos industriários era su-
perior ao dos trabalhadores rurais ao afirmar que "...o Sindicato está
jogando politicamente com reclamatórias trabalhistas, na tentativa de
ver o piso rural da região aumentado, já que se tivesse utilizado a via
adequada, que é o dissídio coletivo, teria que se contentar que o piso
rural que vem dando o TRT e o TST, que é inferior ao estabelecido
no Acordo Coletivo de Telêmaco Borba...". Se os instrumentos co-
letivos não contemplam o adicional de produtividade, por certo re-
ferida parcela não integrará as diferenças deferidas e, se em inúmeras
vezes o valor recebido pelo autor era superior ao postulado, nestas
oportunidades não serão devidas as diferenças, o que será apurado em
liquidação conforme já determinado na decisão recorrida. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-550.644/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : ROBERTO HENRIQUE DO NASCIMEN-
TO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES
DAS NEVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - quanto ao Recurso de Revista do
Reclamante, conhecê-lo no tema "APPA - execução direta", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que a execução ocorra de
forma direta; não conhecer do recurso nos tópico "verbas vincendas";
II - quanto ao Recurso de Revista da Reclamada, conhecê-lo no tema
"minutos iniciais e finais de cada jornada - Súmula nº 366/TST", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação em horas extras os minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho, consoante os critérios adotados pela
Súmula nº 366/TST; conhecê-lo no tópico "base de cálculo das horas
extras - Lei nº 4.860/65 - OJ nº 60 da SBDI-1 - exclusão dos
adicionais de risco e de tempo de serviço", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam excluídos
da base de cálculo das horas extras os adicionais de risco e de
produtividade; conhecê-lo quanto ao tema "descontos fiscais e pre-
videnciários - competência - Leis nos 8.541/92 e 8.620/93 e art. 114
da Constituição da República - Súmula nº 368/TST", por contra-
riedade à Súmula nº 368/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
que sejam efetivados os descontos previdenciários e fiscais, consoante
os critérios da Súmula nº 368/TST; conhecê-lo no tema "fator de
atualização dos cálculos - Súmula nº 381/TST", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
atualização monetária do débito trabalhista considere o índice de
correção do mês subseqüente ao da prestação laboral, nos termos da
Súmula nº 381/TST; não conhecer do Recurso de Revista quanto aos
demais temas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
I - APPA - EXECUÇÃO DIRETA
Na forma da Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1, "é direta a
execução contra a APPA...".
II - VERBAS VINCENDAS - ART. 290 DO CPC
As horas extras são devidas enquanto mantidas as condições da ocor-
rência do trabalho extraordinário. Não se verifica violação ao art. 290
do CPC, tampouco a jurisprudência apresentada mostra-se apta a
ensejar o conhecimento da Revista.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
I - HORAS EXTRAS - ADICIONAIS - JULGAMENTO EXTRA
PETITA - INOCORRÊNCIA
Conforme ressaltou o Tribunal a quo, a documentação dos autos não
indica que a Ré pratique adicional superior aos requeridos na inicial.
A jurisprudência apresentada é inespecífica e não se constata ofensa
ao art. 460 do CPC, inaplicável ao caso.
II - DIFERENÇAS DE ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO - LEGALIDADE - ARTS. 444 E 468 DA CLT - RECURSO
DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 297/TST.
O acórdão recorrido não dirimiu a controvérsia sob o enfoque abor-
dado na Revista, a impedir este Tribunal de se posicionar acerca da
questão, na esteira do Enunciado nº 297/TST. Assim, enquanto o
Tribunal Regional analisou a matéria sob o ângulo da intangibilidade
do contrato (artigo 468/CLT), a Recorrente direciona o debate à
competência legislativa para fixação dos salários dos servidores pú-
blicos. Logo, não há como verificar as violações legais apontadas.
III - HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO - ART. 7O, XIV, DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA
A tese de que a escala de revezamento dos portuários (art. 4º da Lei
nº 4.860/65) não se confunde com os turnos ininterruptos de re-
vezamento não foi apreciada no r. acórdão recorrido. Assim, o apelo,
nesse aspecto, não prospera por falta do prequestionamento, na forma
do artigo 499 do CPC e da Súmula nº 297 do TST. Ademais, a
decisão recorrida harmoniza-se com os termos da Súmula nº
3 6 0 / T S T.
IV - CRITÉRIO DE AFERIÇÃO - RECURSO DESFUNDA-
M E N TA D O 
O Recurso de Revista está desfundamentado, a teor do permissivo
legal.
V - MINUTOS INICIAIS E FINAIS DE CADA JORNADA -
SÚMULA Nº 366/TST
Nos termos da Súmula nº 366/TST, "não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal".
VI - BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - LEI Nº
4.860/65 - OJ Nº 61 DA SBDI-1 - EXCLUSÃO DOS ADICIO-
NAIS DE RISCO E DE TEMPO DE SERVIÇO
Nos termos da OJ nº 61 da SBDI-1, "para o cálculo das horas extras
prestadas pelos trabalhadores portuários, observar-se-á somente o sa-
lário básico percebido, excluídos os adicionais de risco e produ-
tividade". (ex-OJ nº 61 da SBDI-1 - inserida em 14.03.94)
VII - CUMULATIVIDADE DO ADICIONAL NOTURNO COM
A HORA EXTRA NOTURNA - RECURSO DESFUNDAMEN-
TA D O 
A Recorrente não cumpriu os requisitos do art. 896 da CLT.
VIII - REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS SE-
MANAIS REMUNERADOS - LEI Nº 605/49, ART. 7º, "A" -
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 297/TST
Não houve prequestionamento das violações alegadas pela Recor-
rente, inviabilizando o conhecimento do Recurso de Revista, nos
termos da Súmula nº 297 do TST.
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IX - FGTS SOBRE O 13O SALÁRIO - RECURSO DESFUN-
DAMENTADO - SÚMULA Nº 337/TST
Inobservância do art. 896, "a" e "c", da CLT.
X - LIMITE DA CONDENAÇÃO - RECURSO DESFUNDA-
M E N TA D O 
As alegadas violações legais em nada condizem com a argumentação.
O art. 460 do CPC trata da sentença, que, no caso, não deixou de ser
certa. Por sua vez, o art. 818 da CLT trata apenas da matéria de
prova, em nada condizendo com o mencionado. A jurisprudência
apresentada é genérica, não se mostrando apta ao conhecimento da
Revista.
XI - DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - COM-
PETÊNCIA - LEIS NOS 8.541/92 E 8.620/93 E ART. 114 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - SÚMULA Nº 368/TST
Nos termos da Súmula nº 368/TST, "a Justiça do Trabalho é com-
petente para determinar o recolhimento das contribuições previden-
ciárias e fiscais provenientes das sentenças que proferir".
XII - FATOR DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS - SÚMU-
LA Nº 381/TST
Nos termos da Súmula nº 381/TST, "o pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-600.629/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA TEIXEIRA FERRAZ
EMBARGADO(A) : HUGO RIBEIRO VERTHEIM
A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
com imposição de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, ante a natureza protelatória do recurso, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - SÚMULA Nº 297 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 62, DA C.SBDI-1
Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes omissão, con-
tradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao interesse da parte
não enseja o ataque pela via integrativa.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-620.627/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS VIGOR

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO
A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCITO DE COMPEN-
SAÇÃO - SÚMULA Nº 85 DO TST
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte,
consolidada na Súmula nº 85, itens I, III e IV. Aplica-se a Súmula nº
333 e a disposição do § 4º do artigo 896 da CLT.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS JÁ PAGAS - JULGAMENTO
EXTRA PETITA
Depreende-se da inicial a existência de pedido expresso e deter-
minado de integração das horas extras na base de cálculo da re-
muneração, em razão da habitualidade, e os reflexos decorrentes. O
pleito teve fundamento na habitualidade da prestação das horas
extras, o que abrange a totalidade do serviço extraordinário, o já
quitado e aquele deferido nesta ação.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-622.688/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ
RECORRIDO(S) : LUCIANE SCHUCK
A D VO G A D O : DR. ADILSON DE SOUZA ALEXAN-

DRE
RECORRIDO(S) : CONFECÇÕES PANOSUL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIME GABBARDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE IN-
TERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - IN-
TERESSE DE MENOR LEGALMENTE REPRESENTADO
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1 - O artigo 84 do CPC determina que, "quando a lei considerar
obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte promover-
lhe-á a intimação sob pena de nulidade do processo".
2 - Nesse sentido, o art. 793 da CLT estabelece a atuação da Pro-
curadoria da Justiça do Trabalho, no primeiro grau de jurisdição,
apenas na hipótese de ausência dos representantes legais do menor de
18 anos. A Lei Complementar nº 75/93, em seu art. 112, dispõe sobre
a intervenção do Ministério Público do Trabalho junto aos Tribunais
Regionais nos litígios que envolvam interesses de menores e de in-
capazes.
3. Assim, há duas disposições expressas relativas à atuação do "Par-
quet": (i) no primeiro grau de jurisdição, apenas na hipótese de
ausência dos representantes legais do menor, e (ii) no segundo grau
de jurisdição.
4. Conclui-se pela desnecessidade da intervenção do Ministério Pú-
blico do Trabalho, em primeira instância, nas causas referentes a
interesses de menores, quando legalmente representados, como na
espécie.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-623.205/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FLORIANO RUBIM FIUZA
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - CEEE - REESTRUTURAÇÃO
- QUADRO DE CARREIRA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL
1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes omissão,
contradição ou obscuridade.
2. In casu, já foi concedida a devida prestação jurisdicional, con-
cluindo a C. Turma pela validade da reestruturação procedida em
1991 no quadro de carreira implantado na Companhia de Energia
Elétrica em 1977.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-623.853/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : HELDER JOSÉ BORGES
A D VO G A D A : DRA. ROSMARA LIMA DE GUIMA-

RÃES VARGAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - CARÊNCIA
DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INO-
CORRÊNCIA - QUITAÇÃO RESTRITA ÀS PARCELAS CONS-
TANTES DO RECIBO
A adesão do empregado a plano de incentivo à demissão voluntária
importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes
do recibo, na forma do disposto no artigo 477 da CLT e na Orien-
tação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1.
CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO - REQUISITOS
Além da percepção de gratificação igual ou superior a 1/3 (um terço)
do salário, a configuração do exercício de função de confiança ban-
cária, prevista no art. 224, § 2º, da CLT, exige a demonstração de que
o empregado dispõe de subordinados e de um mínimo de poderes de
mando, gestão, fiscalização ou supervisão, a evidenciar a fidúcia
especial. Precedentes da C. SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-624.059/2000.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES MOITINHO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. LAZARO BRUNO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos sem efeito modificativo. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. O embar-
gante pretende que seja emitido juízo de valor sobre pedido da inicial
que sequer foi apreciado na primeira instância. Note-se que foi de-
terminado o retorno dos autos à Vara de Origem para apreciação dos
pedidos relativos ao interstício de 02/09/91 a 22/05/92, inclusive
prescrição, razão pela qual se equivoca o embargante quando afirma
que o BANESER está sendo condenado e que foi reconhecida a
condição de bancário do autor. Quanto à solidariedade, o artigo 2°, §
2° da CLT autoriza o seu reconhecimento ainda na fase de co-
nhecimento, podendo figurar no pólo passivo da ação o devedor
principal ou solidário, ou ambos, de sorte que o fato de o BANESER

não ter sido incluído na lide não altera a conclusão da Eg. Turma
sobre a responsabilidade do embargante. Embargos acolhidos para
prestar esclarecimentos sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-627.127/2000.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSALVA SILVA DE ALBUQUERQUE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ-

NIA S.A. - CERON
A D VO G A D A : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMPREGADO DE SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIVADA - POS-
SIBILIDADE
O acórdão regional está conforme ao disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 247 da C. SBDI-1: "Servidor Público. Celetista Con-
cursado. Despedida Imotivada. Empresa Pública ou Sociedade de
Economia Mista. Possibilidade."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-627.312/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : ONIVALDO SANTOS GASPAROTTO
A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista. Determinar a renumeração dos autos a partir das fls.
165.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não importa em negativa de prestação jurisdicional o mero julga-
mento em sentido contrário ao interesse da parte, tendo em vista que
o acórdão regional manifestou-se expressamente quanto à presunção
de veracidade de alguns fatos narrados na inicial, em razão da au-
sência de impugnação especificada da Ré.
HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO
O Tribunal a quo, examinando as provas, asseverou ser possível o
controle da jornada do Reclamante, deferindo-lhe horas extras. Para
entender de modo diverso seria necessário o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos. Incide o óbice da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-627.314/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : GLÓRIA NATALINA ROCHA DA COS-

TA
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA - ACIDENTE DE TRABALHO - DOENÇA PROFISSIO-
NAL - REQUISITOS DO ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/1991
O Tribunal de origem não emitiu tese explícita sobre o recebimento
ou não do auxílio-doença acidentário, nem foi instado a fazê-lo nos
Embargos de Declaração. Assim, para divisar a pretendida violação
ao art. 118 da Lei nº 8.213/91, ter-se-ia como necessário o reexame
de matéria fático-probatória, procedimento vedado nesta instância,
ante o óbice da Súmula nº 126 desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.378/2000.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRIO DE MIRANDA E SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
tópico "Descontos de Seguro de Vida - Inexistência de Autorização",
por contrariedade à Súmula nº 342/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, restabelecendo a sentença, condenar a Reclamada à
devolução dos descontos a título de seguro de vida, determinando a
incidência de juros de mora. Por unanimidade, não conhecer dos
demais tópicos do Recurso de Revista. Julgar prejudicado o apelo no
tema "juros de mora" e inverter o ônus da sucumbência, custas pela
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte
não caracteriza abstenção da atividade julgadora.
DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA - INEXISTÊNCIA DE
A U TO R I Z A Ç Ã O 
A teor da Súmula nº 342/TST, os descontos salariais efetuados pelo
empregador a título de seguro exigem autorização prévia e por escrito
do empregado.
HORAS EXTRAS INCORPORADAS - ADICIONAL - PRES-
CRIÇÃO TOTAL
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte, no
sentido de que, "embora haja previsão legal para o direito à hora
extra, inexiste previsão para a incorporação ao salário do respectivo
adicional, razão pela qual deve incidir a prescrição total" (Orientação
Jurisprudencial nº 242 da C. SBDI-1).
ADICIONAL - DECRETO-LEI Nº 1.971/82 - JURISPRUDÊN-
CIA INESPECÍFICA
Os julgados transcritos são inespecíficos, pois não enfrentam as pre-
missas fáticas constantes da decisão recorrida. Incidência da Súmula
nº 296/TST.
JUROS DE MORA
Prejudicado.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-629.380/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR CELESTINO
A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA CAVALCANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO
PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, EMPRE-
SAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA) - LEI
Nº 8.666/93
À Administração Pública aplica-se a orientação da Súmula nº 331, IV,
do TST, com nova redação, decorrente do julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR-297.751/96: "IV -

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-631.346/2000.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ROSA DE MENESES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO BENIGNO

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

PIAUÍ - CEASA
A D VO G A D A : DRA. EDUARDA MOURÃO EDUARDO

PEREIRA DE MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do Re-
curso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESPROVIMENTO - PRIN-
CÍPIO DA MOTIVAÇÃO DOS ATOS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST
A discussão acerca da ofensa ao princípio da motivação dos atos
carece do indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST, pois o Eg. Tribunal Regional não se pronunciou sobre a
matéria, tampouco foi instado a fazê-lo por meio de Embargos de
Declaração.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADO
Os acórdãos alçados a paradigma não se prestam a demonstrar o
dissídio jurisprudencial, ou por serem oriundos de Turma do TST ou
por serem inespecíficos. Inteligência do artigo 896, alínea "a", da
CLT e da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-632.305/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-

PES
EMBARGADO(A) : REGINA CELI DA SILVA SILVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ALEXANDRE TORRES

DE LUCA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO DE RE-
VISTA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO
ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA
O acórdão embargado afastou expressamente as violações pertinentes
e consignou que as demais não autorizavam o conhecimento do Re-
curso de Revista, no tocante à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1. Não há omissão a sanar
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-632.672/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA.
A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER
RECORRIDO(S) : APOLONIO DA ROSA FRANCISCO
A D VO G A D A : DRA. JANETE SANTIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos "Honorários advocatícios", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da condenação. Por una-
nimidade, quanto aos tópicos "Súmula nº 330/TST", "Julgamento
extra petita", "Horas extras - acordo de compensação" e "FGTS", não
conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SÚMULA N° 330/TST
Embora a Súmula n° 330/TST afirme que a eficácia liberatória ocorre
em relação às parcelas, e não somente em relação às verbas de-
claradas no recibo, não há como conhecer o Recurso de Revista, ante
a incidência da Súmula n° 126/TST. O acórdão regional não exa-
minou os demais requisitos exigidos à validade da quitação passada
pelo Empregado, v.g., o período, as parcelas especificadas no termo
de quitação, ou a oposição de ressalva pelo Reclamante ao valor dado
a cada uma. Desse modo, para atestar a validade da quitação, seria
necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que
encontra óbice na Súmula nº 126/TST.
JULGAMENTO EXTRA PETITA
Os julgados transcritos são inespecíficos, nos termos da Súmula nº
296/TST, porquanto não contemplam as premissas consideradas pelo
Tribunal de origem.
A afronta ao dispositivo constitucional invocado só poderia ocorrer de
forma reflexa. Ainda assim, é oportuno esclarecer a inexistência de
julgamento extra petita.
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA
O Tribunal Regional manteve a sentença que declarara nulo o acordo
de compensação de jornada, por considerar que o intuito da com-
pensação, qual seja, "imprimir uma regularidade na jornada do tra-
balhador" (fls. 228), não foi alcançado. Nada esclareceu, contudo,
acerca do instrumento de formalização do acordo, da existência ou
não de extrapolação da duração do trabalho semanal e de prestação de
horas extras habituais. Incide o óbice da Súmula nº 126/TST.
FGTS
A indicação de afronta a preceito de decreto não foi prevista pelo
legislador ao dispor os requisitos intrínsecos do Recurso de Revista.
O Apelo encontra-se desfundamentado.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal Regional deferiu a verba honorária apesar de o Autor não
estar assistido pelo seu sindicato. São indevidos, portanto, os ho-
norários advocatícios. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
305 da C. SBDI-1 e da Súmula nº 219, ambas do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-636.533/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-
DA FAGUNDES

RECORRIDO(S) : LÍDIO ARCARO
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO APARECIDO SIVIE-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "correção monetária - época própria", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, atualmente convertida
na Súmula nº 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a atualização monetária do débito trabalhista considere o índice
de correção do mês subseqüente ao da prestação laboral; por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto aos demais temas.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Encontra-se preclusa a insurgência, visto que, na espécie, não foram
opostos Embargos de Declaração ao acórdão regional.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
A matéria, tal como posta pelo Tribunal Regional, reveste-se de
cunho fático- probatório, cujo reexame é vedado, nos termos da
Súmula no 126 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-637.513/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIRÓZ

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ PINTO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DELVAS REZENDE SPÍNOLA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CATAGUASES
A D VO G A D O : DR. ELIAS JOSÉ MAUAD
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO - ACORDO COLETIVO - REAJUSTE SA-
LARIAL - LEI MUNICIPAL EDITADA POSTERIORMENTE
O Eg. Tribunal Regional somente reconheceu a procedência do pleito
a partir da edição da Lei Municipal nº 2.466/95, ou seja, a partir do
momento em que as pretensões dos Autores deixaram de se amparar
apenas no Acordo Coletivo de Trabalho, passando a ter como fun-
damento a aludida lei que "garante aos autores o direito ao reajuste
pretendido, desde 03.07.95, mais uma cesta básica", razão pela qual
não há falar em ofensa aos arts. 7º, 37, caput, da Constituição da
República, 1º e 6º da LICC.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-638.460/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FRUTAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MESQUITA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ GONÇALVES ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ARTIGO 442, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA CLT
O Eg. Tribunal Regional entendeu configurada a fraude à legislação
trabalhista, reconhecendo a existência do vínculo empregatício entre
Reclamante e Reclamada. A modificação desse entendimento im-
plicaria revolvimento de todo o quadro fático-probatório dos autos,
obstado em grau recursal extraordinário pela Súmula nº 126 do
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-638.740/2000.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : DIONÍSIO DE MORAES
A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-

MES
EMBARGADO(A) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MULTA DE 40%
DO FGTS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA C.SB-
DI-1
Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes omissão, con-
tradição ou obscuridade. A indicação de omissão acerca dos artigos
5º, 6º, 7º, inciso I, 173 e 193, da Constituição da República e 10, I,
do ADCT configura inovação recursal, já que não foram indicados no
Recurso de Revista.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-640.364/2000.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ROSIMAR FURLAN
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI MARIANI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECIMEN-
TOS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PE-
DIDO DE PARCELAS POSTERIORES À IMPLANTAÇÃO DO RE-
GIME JURÍDICO ÚNICO - A análise do artigo 298 da Lei Com-
plementar nº 46/1994, em nada modificará a decisão embargada, já
que as parcelas pleiteadas pelo Reclamante são relativas ao período

posterior a 31/01/1994, ou seja, após o Autor passar a integrar os
quadros do Reclamado sob a égide do Regime Jurídico Único. Con-
seqüentemente, em se tratando de parcelas oriundas de vínculo de
emprego posterior à implantação do RJU, incompetente a Justiça do
Trabalho (ex vi artigo 114 da Constituição da República). Embargos
de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-640.394/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
RECORRIDO(S) : OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO
PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, EMPRE-
SAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA) - LEI
Nº 8.666/93
À Administração Pública aplica-se a orientação da Súmula nº 331, IV,
do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-640.777/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : ALCIDES MOISÉS DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ELETRICITÁRIOS - SÚ-
MULA Nº 191/TST - NATUREZA SALARIAL
Nos termos da Súmula nº 191, com a redação dada pela Res.
121/2003 (DJ 21.11.2003), "o adicional de periculosidade incide ape-
nas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros
adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial". No caso dos autos, o Tribunal a quo determinou
que o adicional de periculosidade deve incidir sobre todas as parcelas
de natureza salarial, de modo que está em consonância com a referida
Súmula.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-641.493/2000.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SUDESTE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : JEOVAN MENDES CORREA
A D VO G A D A : DRA. VERUSKA AZEREDO VALADÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos "Honorários advocatícios", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da condenação. Por una-
nimidade, quanto ao tópico "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - INOCORRÊNCIA
A alegação irrespondida, que sustenta a preliminar de nulidade pro-
cessual do acórdão regional por omissão, não foi invocada nos Em-
bargos de Declaração.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal Regional deferiu a verba honorária apesar de o Autor não
ter comprovado condição de miserabilidade. São indevidos, portanto,
os honorários advocatícios. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 305 da C. SBDI-1 e da Súmula nº 219, ambas do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-644.614/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. GISLENE MANFRIN MENDON-

ÇA
RECORRIDO(S) : LUCIENE RAMALHO PEREIRA MOLI-

NA
A D VO G A D O : DR. VALTER MARIANO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista em
relação aos tópicos "Preliminar de negativa de prestação jurisdicio-
nal" e "cargo de confiança" e conhecer quanto ao tópico "Imposto de
renda na fonte. Incidência"; no mérito, dar provimento para deter-
minar que o imposto de renda incida sobre o valor total da con-
denação, considerando-se as parcelas tributáveis, e calculado ao fi-
nal.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E
MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓ-
RIOS. No acórdão de embargos de declaração o regional foi expresso
em esclarecer que a sentença de origem já havia apreciado a matéria
relacionada com a prescrição, concluindo pela sua aplicação no que
tange às pretensões anteriores a 25/07/91. Quanto aos descontos fis-
cais, o regional consignou de forma expressa a forma de retenção e
recolhimento, sendo certo que a solução contrária aos interesses da
parte não é suficiente para declaração de nulidade do julgado. Afasta-
se, assim, a alegação de afronta aos arts. 93, IX, da CF, 832 da CLT
e 458 do CPC. De outro lado, a revista não comporta veiculação por
negativa de prestação jurisdicional sob o fundamento de dissenso
pretoriano, a teor da OJ 115 da SBDI-1. No que tange à multa
imposta ao recorrente pela interposição de embargos de declaração,
não se verifica a ofensa ao art. 538, parágrafo único do CPC, que
expressamente prevê a possibilidade de cominação da multa quando o
juízo considerar que a intenção da parte é de postergar o desfecho do
processo. Não conheço.

<!ID928929-8>

2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O entendimento
consubstanciado na Súmula 102, item I, impossibilita a veiculação da
revista, tendo em vista que a apuração do exercício de cargo de
confiança somente poderia se verificar por meio do reexame de fatos
e provas. Os julgados indicados para confronto também não via-
bilizam a revista, considerando que não partem das mesmas premissas
fáticas consideradas pelo regional. Não há, outrossim, que se falar em
ofensa ao art. 224, § 2º, da CLT, sendo que esta apenas pode ser
verificada se revolvido o conjunto probatório, o que encontra óbice na
Súmula 126 desta Corte. Não conheço.
3. DESCONTOS FISCAIS. A matéria relacionada com os descontos
fiscais encontra-se superada pela atual, notória e iterativa jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada na Súmula 368, no sentido de
que o recolhimento dos descontos fiscais resultante dos créditos dos
trabalhadores, oriundo de condenação judicial, deve incidir sobre o
total da condenação e calculado ao final. Conheço. Revista conhecida
em parte e provida.

PROCESSO : RR-647.194/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DA COSTA MARTINS
A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional que
julgou os Embargos de Declaração, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que examine a matéria relativa às horas
de sobreaviso, como entender de direito. Prejudicados os demais
tópicos do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HO-
RAS DE SOBREAVISO - MATÉRIA NÃO ANALISADA
1. A Corte a quo, mesmo instada por Embargos de Declaração, não
examinou a matéria relativa às horas de sobreaviso, deixando de
fundamentar a manutenção da r. sentença, no particular.
2. A análise do referido tema demanda o exame do conjunto fático-
probatório, pelo que resta inviabilizada a aplicação do item III da
Súmula nº 297/TST.
3. Assim, apresentava-se imprescindível ao deslinde da controvérsia a
apreciação da matéria pelo Eg. Tribunal Regional.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.551/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LÔBO

RECORRIDO(S) : ENÉIAS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MINIELLO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
integralmente.
EMENTA: HORAS IN ITINERE
É direito do empregado receber horas in itinere quando o transporte
público regular atende parte do trajeto.
O Tribunal de origem decidiu em consonância com a jurisprudência
desta Corte, consolidada na Súmula nº 90, itens I e IV.
HORAS IN ITINERE - ADICIONAL - HORAS EXTRAS
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 90, item V, do TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O Tribunal de origem manteve a sentença que deferira o pedido de
adicional de insalubridade, por considerar que o Autor não utilizava o
equipamento de proteção individual.
Dado o quadro fático delineado pelo acórdão regional, está correta a
aplicação do entendimento consolidado na Súmula nº 289 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS
Não prospera a postulação de revisão e adequação do valor fixado a
título de honorários periciais, em razão da simplicidade dos trabalhos,
haja vista que, como considerou o Tribunal Regional, o trabalho
técnico realizado é compatível com a verba fixada. Entendimento
diverso demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório, pro-
cedimento vedado a esta Corte nos termos da Súmula nº 126.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.893/2000.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A. - BEA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
RECORRIDO(S) : JACIREMA DA FONSECA ARANHA
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PLANO BRESSER - TRÂNSITO EM JULGADO PELA
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO
Uma vez não impugnada, no momento oportuno, a condenação ao
pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC
de junho de 1987, ocorreu o trânsito em julgado dessa decisão. Sendo
assim, não prospera a pretensão do Reclamado de discutir a con-
trovérsia nesta ocasião.
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS
O apelo, no tópico, não atende às exigências do artigo 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-650.158/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SANTO AMARO RENT A CAR LTDA.
RECORRIDO(S) : PAULO GONZAGA DE MACEDO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MARCHIORI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A Eg. Corte a quo, soberana na análise dos fatos e provas, decidiu
fundamentadamente a controvérsia, consignando de forma clara as
razões de seu convencimento.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-650.802/2000.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : SIMONE SARAIVA NUNES DE PINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EM-
PRESA PÚBLICA - DISPENSA IMOTIVADA
O regime jurídico privado das empresas públicas e sociedades de
economia mista que exploram atividade econômica, imposto pela
Constituição, existe para que esses entes realizem adequadamente as
finalidades que lhes foram legalmente atribuídas.
Impor condições próprias do regime de direito público não expres-
samente determinadas pela Constituição às empresas públicas e so-
ciedades de economia mista implicaria afronta à Carta Magna. O C.
Tribunal Pleno, nos autos dos ERR-805.535/2001, em sessão de
03.05.2004, reafirmou a vigência da OJ/SBDI-1 nº 247, fundamento
dos acórdãos embargados.
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-651.120/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : TERUO NARIMATSU
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. O recurso de revista não foi conhecido porque se trata da
alegação de divergência jurisprudencial em torno da interpretação de
norma coletiva. Como constou do acórdão embargado, a revista neste
caso somente tem lugar se a parte comprovar que a norma con-
vencional é de observância obrigatória além da jurisdição do regional
prolator da decisão, a teor do art. 896, "b", da CLT, o que não se
verificou. Ademais, esta Turma adotou um segundo entendimento,
concluindo pela inespecificidade do aresto, eis que não foram con-
sideradas as premissas fáticas constantes do acórdão regional. Em-
bargos rejeitados.

PROCESSO : RR-653.077/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : PAULO EDSON MOREIRA
A D VO G A D O : DR. RENATO BONFIGLIO
RECORRIDO(S) : CORPUS CONSTRUTORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDI-
R E TA
O acórdão regional está conforme ao disposto no item IV da Súmula
nº 331 do TST, no sentido de que a tomadora dos serviços é sub-
sidiariamente responsável pelo inadimplemento das obrigações pa-
tronais da prestadora, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial.
Incidência da Súmula nº 333/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-655.071/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS
RECORRIDO(S) : JOÃO AUGUSTO MUNIZ DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. CARLOS MURILO NOVAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE
- INCOMPATIBILIDADE
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 227 da C. SBDI-1, a
denunciação da lide é incompatível com o processo do trabalho.
SUCESSÃO TRABALHISTA - BANCO BANDEIRANTES E
BANCO BANORTE
O acórdão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial n°
261 da SBDI-1, segundo a qual "as obrigações trabalhistas, inclusive
as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o
banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a
este foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e deveres
contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-657.666/2000.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : PAULO EDUARDO MILANI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LUIZA BARBOSA NE-
VES

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 21 DO STF. Nas razões do recurso de revista
o reclamante erigiu o julgamento "extra petita" como fundamento
para preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
mantendo-se silente sobre a alegada omissão no que pertine à apli-
cação da Súmula 21 do STF, razão pela qual não houve omissão no
julgado apreciando esta Turma a matéria na forma em que foi apre-
sentada. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos sem efeito
modificativo.
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PROCESSO : RR-659.256/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : OSVALDO PINTO
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS E

PAVIMENTAÇÃO - SAOP
A D VO G A D A : DRA. LIDIA BETTINARDI ZECHETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tema "nulidade contratual - ausência de prévio concurso público", por
violação ao artigo 5o, LV, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a declaração de nulidade do con-
trato de trabalho celebrado entre as partes, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho, a fim de que prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. Pre-
judicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE CONTRA-
TUAL - AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO - AR-
TIGO 37, INCISO II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA - MATÉRIA NÃO ARGÜIDA PELA DEFESA
A argüição de nulidade contratual, fundamentada no artigo 37, II, da
Constituição da República, é matéria de defesa que depende de ini-
ciativa das partes. Não pode o Ministério Público, quando não for
parte no processo, suprir a omissão do ente público, que não suscitou
oportunamente a nulidade, fazendo-o por ocasião do Parecer.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-659.337/2000.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OTAVIANO AUGUSTO EWERTON FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - RES-
CISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A quitação decorrente de adesão a plano de demissão voluntária tem
eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de Rescisão (Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1). Incidência da Súmula nº
333 do TST.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos em decorrência da
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza
indenizatória pela perda do emprego, com os decorrentes da con-
denação judicial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS - SÚMULA
Nº 219/TST
A decisão recorrida não se pronunciou sobre os requisitos para a
concessão de honorários advocatícios, na forma da Súmula nº 219
desta Corte, não tendo o Reclamado oposto Embargos de Declaração.
Ausente o prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297, item I,
do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-659.598/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARDOSO LIMA NETO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos tópicos promoções trienais, horas extras, integração das
horas extras nos DSRs, Anuênios, Assistência Judiciária e Honorários
advocatícios e conhecer quanto à incorporação ao contrato de trabalho
das vantagens previstas em normas coletivas por contrariedade à
Súmula 277 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as parcelas promoções bienais, gratificação de férias,
tickets alimentação e prêmio assiduidade, determinando o retorno dos
autos ao Regional para que julgue o pedido sucessivo de promoções
trienais, veiculado com fundamento no Regulamento Interno de Pes-
soal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - CONHECIMENTO. 1.
INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO DAS VAN-
TAGENS PREVISTAS EM NORMAS COLETIVAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. Esta Corte tem reiteradamente decidido que as cláusulas de
sentenças normativas e de acordos ou convenções coletivas vigoram
no prazo nelas estipulado, não se elastecendo no tempo. Não obstante
a Súmula 277, invocada como contrariada, faça referência à sentença
normativa, a SBDI-1 deste Tribunal tem sufragado o entendimento de
que é possível fundamentar o recurso de revista no referido Verbete
também nas hipóteses que envolvam a ultratividade dos acordos e
convenções coletivas. Conheço.

2. PROMOÇÕES. Não há no acórdão recorrido qualquer referência
às promoções e, tampouco, foi prequestionada a apontada violação ao
art. 37, inciso II, da CF/88, impossibilitando a apreciação do recurso
nesta instância extraordinária. A matéria não foi objeto dos embargos
de declaração, operando-se a preclusão, a teor da Súmula 297/TST.
Não conheço.
3. HORAS EXTRAS. DIVISOR 200. Não viabiliza a revista os
mesmos argumentos lançados anteriormente quanto à ultratividade
das cláusulas constantes dos acordos coletivos. Extrai-se dos fun-
damentos do acórdão que os reclamantes sempre se submeteram a
uma carga horária de 40 horas semanais, tal fato, inclusive, é ad-
mitido pelo próprio recorrente. Os dispositivos invocados não foram
objeto de prequestionamento, obstando o processamento da revista a
teor da Súmula 297 desta Corte. Não conheço.
4. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS DSRS. O acórdão
regional encontra-se em consonância com a jurisprudência atual, no-
tória e iterativa desta Corte, consubstanciada na Súmula 172, in-
viabilizando a revista a teor da Súmula 333, TST e § 4º, do art. 896,
CLT. Não conheço.
5. ANUÊNIO. Infere-se dos fundamentos do acórdão recorrido que a
matéria, como abordada no recurso, não se encontra prequestionada,
pois não apreciada pelo regional e a parte não provocou o seu pro-
nunciamento em sede de embargos de declaração, incidindo na es-
pécie a Súmula 297 desta Corte. Os arestos trazidos para cotejo não
atendem os requisitos do art. 896, "a", CLT, eis que oriundos do
mesmo regional prolator do acórdão recorrido. Não conheço.
6. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O acórdão Regional converge
com a jurisprudência desta Corte, consoante se verifica do enten-
dimento contido nas OJ's 304 e 305 da SBDI-1 (Súmula 333, TST).
Os arestos colacionados são inservíveis para comprovação do dis-
senso pretoriano, eis que ou são oriundos do mesmo regional prolator
do Acórdão recorrido ou de Turmas deste Tribunal, em desacordo
com o art. 896, "a", da CLT. Não conheço.
II - MÉRITO. 1. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO DAS VANTAGENS PREVISTAS EM NORMAS COLE-
TIVAS Tendo em vista a aplicação do disposto na Súmula 277 do
TST às normas coletivas, impõe-se o provimento do recurso para
excluir da condenação as parcelas que foram incorporadas ao contrato
de trabalho do autor além do prazo de dois anos de vigência do
acordo coletivo. Revista conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO : ED-RR-660.086/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : JUAREZ DE OLIVEIRA BITELO
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - QUADRO DE CARREIRA - DES-
VIO FUNCIONAL
Rejeitam-se os Embargos de Declaração porque não foi verificada
omissão.
O acolhimento dos Embargos de Declaração fica adstrito à existência
de uma das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC, não sendo esse
o caso dos autos. É evidente a pretensão do Embargante de re-
examinar a decisão, sob prisma favorável, ao que não se prestam os
presentes.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-660.160/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE MORAES BAR-
BOSA

RECORRIDO(S) : VILMAR SANTANA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ELIANE TERTO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO - HORAS EXTRAS - REFLEXOS
O acórdão regional harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 172, que preceitua: "computam-se no
cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente pres-
tadas". Incidência da Súmula nº 333/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.454/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO
VA L E N T E

RECORRIDO(S) : JURAIR CORRÊA
A D VO G A D O : DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA - PERÍODO PRÉ-ELEITORAL
A Eg. Corte Regional consignou que a Reclamada possui "feições de
empresa pública" (fls. 87). Acrescentou que a própria Ré, na con-
testação, confessou ser vinculada à Administração Pública. Assim,
apenas o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos per-
mitiria concluir pela inaplicabilidade, à Reclamada, das disposições
do art. 81 da Lei nº 8.713/93. A pretensão recursal esbarra no óbice
da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-664.485/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA-
RES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCIS DA SILVA LEAL TEIXEI-
RA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE GORDO E MAGRO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ADAUTO GOULART DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE JUNTADA
DOS ACORDOS COLETIVOS
Não autoriza o conhecimento do Recurso de Revista, a teor do art.
896, alínea "c", da CLT, a invocação de dispositivo constitucional
impertinente à matéria debatida na espécie.
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL -
EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS - INEXIGIBILIDADE -
PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119/SDC DO TST
As contribuições confederativa e assistencial, uma vez que são ins-
tituídas pela assembléia geral da entidade sindical (art. 8º, IV, da
Constituição da República), devem ser cobradas tão-somente dos fi-
liados do sindicato. Inteligência do Precedente Normativo nº
119/SDC do TST e da Súmula nº 666 do STF.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.511/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PEDRO LUIZ DE ALMEIDA MERCÊS
A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO
A D VO G A D O : DR. THIAGO LUCAS GORDO DE SOU-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERPRETAÇÃO DO TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE OFENSA À
COISA JULGADA
A violação à coisa julgada (art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna)
pressupõe contrariedade patente entre o comando contido no título
executivo judicial e a decisão proferida no processo de execução, o
que não se verifica na hipótese em que é necessário interpretar a
sentença exeqüenda para se aferir ofensa à res iudicata. Aplicação,
por analogia, da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.520/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CITIBANK N. A.
A D VO G A D O : DR. ANA IZABEL DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : CRISTINA AKIKO TAMEHIRO
A D VO G A D O : DR. NARCISO FERREIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL - GARANTIA HIPOTECÁRIA - PENHORABILIDADE
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O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Eg. Corte,
consubstanciada na Orientação Juris nº 226, que dispõe: "Diferen-
temente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fi-
duciária, na cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece
sob o domínio do devedor (executado), não constituindo óbice à
penhora na esfera trabalhista (Decreto-Lei nº 167/1967, art. 69; CLT
arts. 10 e 30 e Lei nº 6830/1980)."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.524/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : GESMUNDO CORREA DE ARAUJO E

OUTROS
A D VO G A D A : DRA. DALVA GIL VIANNA GUIMA-

RÃES SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional; conhecer por violação ao art.
7º, § 5º, da Lei nº 4.860/65 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças de horas extras incidentes sobre
o adicional de tempo de serviço.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
1. A simples contrariedade, no acórdão regional, do interesse da parte
não configura a nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
2. A não-manifestação do Tribunal a quo, embora reiteradamente
provocado, sobre determinado dispositivo legal gera o prequestio-
namento ficto, nos termos do item III da Súmula nº 297/TST.
II - HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - TRABALHA-
DOR PORTUÁRIO - LEI Nº 4.860/65
O art. 7o, §5o, da Lei n. 4.860/65, que é específico para o trabalhador
portuário, afirma que o valor das horas extras incide sobre o "salário-
hora ordinário do período diurno", tornando-se, por conseguinte, in-
correto o entendimento do Tribunal a quo que condenou a Reclamada
ao pagamento de horas extras considerando o adicional de tempo de
serviço.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-664.712/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNITED FOOD COMPANIES RESTAU-
RANTE S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO

RECORRIDO(S) : FERNANDO AUGUSTO DOS SANTOS
ZARONI E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-
NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST
O Eg. Tribunal Regional afirmou que, nos termos da Súmula nº 330
do TST, a quitação abrange apenas as parcelas consignadas no recibo,
sem especificar quais delas constavam do termo rescisório. Óbice da
Súmula nº 126 desta Corte.
CARGO DE CONFIANÇA
A mera nomenclatura do cargo não autoriza o reconhecimento de
função de confiança. Não há como conferir a identidade fática entre
o acórdão recorrido e o aresto colacionado à divergência. Óbice das
Súmulas nos 126 e 296 do TST.
CARTÕES-DE-PONTO - OBRIGATORIEDADE DE APRESEN-
TA Ç Ã O 
A controvérsia não foi dirimida com base na presunção de veracidade
da jornada narrada na inicial, em razão da não-apresentação dos
cartões-de-ponto, mas com fundamento na análise de outras provas
dos autos, especialmente a oral, considerada suficiente para demons-
tração da jornada cumprida pelos Reclaman
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - LITIGÂNCIA CONTRA O
MESMO EMPREGADOR
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 357 desta Corte. Óbice
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - RELATO DE FATOS SU-
PERIORES AOS NARRADOS NA INICIAL
A matéria não foi prequestionada, nos termos da Súmula nº 297 do
T S T.
HORA NOTURNA - REDUÇÃO FICTA - RECEPÇÃO PELA
CONSTITUIÇÃO DE 1988
O acórdão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 127
da SBDI-1. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-666.031/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA CANCIO TORRES DE MELO

OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE
CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL - DESERÇÃO
1. O acórdão recorrido, julgando o Recurso Ordinário da Reclamada,
procedeu a verdadeira reformatio in pejus, aumentando o valor ar-
bitrado à condenação de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$
1.000,00 (mil reais) e o valor das custas de R$ 10,00 (dez reais) para
R$ 20,00 (vinte reais).
2. Contra essa decisão do Tribunal de origem, a Reclamada não se
insurgiu, pelo que lhe restaria complementar o depósito e as custas
para preparar o Recurso de Revista.
3. Não comprovada a complementação das custas e do depósito
recursal, não há como conhecer do Recurso de Revista, porque de-
serto.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-666.592/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LINS BOTELHO
A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO - ELETRICITÁRIO
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte, no
sentido de que, em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial (Súmula nº 191 e Orientação Jurisprudencial nº 279
da C. SBDI-1).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Nos termos da Súmula nº 221, item I, do TST, "a admissibilidade do
recurso de revista e de embargos por violação tem como pressuposto
a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado. (ex-OJ nº 94 - Inserida em 30.05.1997)."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-666.779/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : LUIZ PESSOA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMA-

M O TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ACÓRDÃO REGIONAL EM
HARMONIA COM A SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST
O Eg. Tribunal Regional decidiu conforme à jurisprudência desta
Corte, consolidada na Súmula nº 331, item IV. A Embargante alega
omissão, mas investe contra a decisão de mérito, pretendendo, ainda,
inovar argumentos, finalidades que não se coadunam com as hi-
póteses de cabimento do apelo, nos termos do artigo 897-A da
C LT.
Embargos de Declaração rejeitados.

<!ID928929-9>

PROCESSO : RR-667.939/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - PESAGRO/RIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VELLOSO
RECORRIDO(S) : JORGE FRANCISCO FILHO
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO LOPES DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - ÔNUS
DA PROVA
É impertinente a discussão acerca do ônus da prova, haja vista que a
controvérsia foi dirimida com base na análise do conjunto probatório
contido nos autos.

REGIME 12X36 - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS -
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
Os arestos colacionados são inespecíficos (Súmula nº 296, I, do TST)
ou prolatados por órgãos não elencados no art. 896, alínea "a", da
C LT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-669.466/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO DE SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÁRIO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS
Esta C. Turma conheceu do Recurso de Revista do Reclamante no
tópico referente aos minutos residuais, por divergência jurispruden-
cial. Não há falar em omissão, porquanto o aresto às fls. 298 diverge
frontalmente do acórdão regional.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-677.792/2000.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ADIR MARIA COSTA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI MARIANI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. OMISSÃO - Não se há falar em omissão, se a matéria objeto
do Recurso de Revista já foi devidamente analisada pela Turma.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-677.870/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CITIBANK N.A.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO LINO CAMARGO
A D VO G A D O : DR. NARCISO FERREIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO - LIMITAÇÃO DE ALÇADA
A controvérsia dos autos envolve a interpretação do art. 2o, § 4o, da
Lei nº 5.584/70. Dessa forma, a apontada violação aos dispositivos
constitucionais invocados pelo Recorrente (art. 5o, caput e incisos II
e LV) somente poderia ocorrer de forma indireta ou reflexa, o que
não autoriza o processamento do Recurso de Revista em execução
(Súmula nº 266/TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.041/2000.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ SARAIVA DE SOUZA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ANGELITA MAGALHÃES MARTINS E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO-

RIM NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCESSO DE ALÇADA - CABIMENTO DA RE-
MESSA DE OFÍCIO - DECISÃO CONTRÁRIA A FAZENDA PÚ-
BLICA - NOVA REDAÇÃO DA SÚMULA Nº 303/TST
Consoante a jurisprudência desta Corte, consolidada na Súmula nº
303, com a nova redação atribuída pela Resolução nº 126/2005 (DJ
de 20/04/2005), "I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau
de jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à
Fazenda Pública, salvo: a) quando a condenação não ultrapassar o
valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos; (ex-OJ nº 09
incorporada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)" .
Trata-se, na espécie, de processo de alçada, no qual foi arbitrado à
condenação o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme sen-
tença de fls. 53/54, que não excede a 60 (sessenta) salários mínimos.
À luz da Súmula nº 303/TST, que reflete a norma contida no § 2º do
artigo 475 do CPC, o dissídio individual não está sujeito ao duplo
grau de jurisdição.
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Frise-se que a previsão contida no dispositivo, acrescentado pela Lei
nº 10.352, de 26/12/2001, é compatível com os princípios infor-
mativos do Processo do Trabalho, sobretudo a celeridade e economia,
considerando-se a natureza alimentar do crédito trabalhista.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693.801/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RONNIE MARCOS DIAS TADIM
A D VO G A D O : DR. ROBERTO DA SILVA PIMENTEL
RECORRIDO(S) : FULL TIME LTDA.
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANANIAS DE AZEVE-

DO
DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista no tópico
litigância de má-fé, por violação ao art. 5º, LV, da Constituição da
República, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a condenação aplicada a esse
título. Por unanimidade, não conhecer do Recurso no outro tópico.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DOCUMENTOS COMUNS
ÀS PARTES - ART. 830 DA CLT
Tratando-se de documentos comuns às partes, a mera impugnação
formal à falta de autenticação das cópias não é suficiente à incidência
da regra do art. 830 da CLT.
LITIGÂNGIA DE MÁ-FÉ
A simples condenação por litigância de má-fé não ofende o preceito
inserto no art. 5º, LV, da Constituição, uma vez que a movimentação
desnecessária do aparato judicial configura verdadeiro abuso do di-
reito de acesso ao Poder Judiciário.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-694.418/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. OMISSÃO - Não se há falar em omissão, se a matéria objeto
do Recurso de Revista já foi devidamente analisada pela Turma e o
intuito do Embargante é tão-somente obter a reforma do julgado.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-700.152/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : GERSON PILI
A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-

SECA E OUTROS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. KARINA AUGUSTO AVINO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar os esclarecimentos cabíveis.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECIMEN-
TOS - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - O acórdão regional assentou
que, para a caracterização da equiparação salarial, deveriam estar
presentes todos os requisitos necessários à equiparação salarial con-
comitantemente (artigo 461 da CLT - a identidade de função, de
empregador, de localidade, de perfeição técnica, de produção e de
tempo de serviço (não superior a 2 anos). No entanto, foi apenas
analisada explicitamente, a identidade do empregador, estando silente
o acórdão quanto aos demais requisitos elencados no artigo 461 da
CLT (Súmula 297 do TST). Portanto, não há como se conferir ao
Reclamante a equiparação salarial sem o revolvimento de matéria
fático probatória (Súmula 126 do TST). Embargos de Declaração
acolhidos para prestar os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO : RR-701.443/2000.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO CIRILO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ILAMAR JOSÉ FERNANDES
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO
DE GOIÁS - PREBEG

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MACHADO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -
BEG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 330/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando o reconhecimento da quitação de todas as parcelas
decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento,
como entender de direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃO - EFEITOS
A adesão a programa de demissão incentivada não importa em qui-
tação total do contrato de trabalho. O empregado pode postular em
juízo parcelas de natureza salarial não compreendidas no recibo de
quitação, de eficácia restrita, consoante o artigo 477, § 2º, da CLT e
Súmula nº 330 desta Corte. A quitação é exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas. O v. acórdão regional contraria o en-
tendimento inserido na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-709.344/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : SANDRA MARA NOSCHANG
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ SANNA CAMA-

CHO
RECORRIDO(S) : HSBC CORRETORA DE CÂMBIO E

VALORES MOBILIÁRIOS (BRASIL)
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tópico "descontos fiscais - critério de apuração", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se proceda aos descontos fiscais devidos por força de lei, incidentes
sobre a totalidade das parcelas salariais que vierem a ser pagas à
Reclamante, por ocasião da liquidação do título executivo judicial,
nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho. Por unanimidade, não conhecer do outro tópico do
Recurso de Revista. Determinar a reautuação para que conste como
Recorridas SANDRA MARA NOSCHANG e HSBC CORRETORA
DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS -
CRITÉRIO DE APURAÇÃO
A teor da Súmula nº 368, item II, do TST, os descontos fiscais devem
incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - REFLEXOS
O Eg. Tribunal Regional registrou que as verbas decorrentes da venda
de papéis constituíam comissões, pelo que entendeu devidos os re-
flexos nos repousos semanais remunerados. Constatar a inexistência
de habitualidade e de natureza salarial daquelas parcelas exigiria o
reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula nº
1 2 6 / T S T.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-712.073/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-
CAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDIGRAF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO S. CAETANO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO CAETANO
RECORRIDO(S) : ROSANA FERREIRA PINTO
A D VO G A D O : DR. ELCEM CRISTIANE PAES GAZEL-

LI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Da simples leitura do acórdão regional, constata-se que a Eg. Corte a
quo decidiu fundamentadamente a controvérsia, consignando de for-
ma clara as razões de seu convencimento.
HORAS EXTRAS - ART. 62, II, DA CLT
Se o Tribunal Regional afirmou que a Reclamante não se subsumia à
previsão do art. 62, II, da CLT, não há como, em Recurso de Revista,
divisar entendimento diverso , sob pena de infringência à Súmula nº
126 do TST.
Estando a conclusão do acórdão recorrido assentada nos pormenores
dos fatos e provas carreados aos autos, a mera transcrição de ementa
é insuficiente para que se divise, in casu, a indispensável similitude
fática entre os arestos. Inteligência da Súmula nº 296.
ACORDO TÁCITO PARA COMPENSAÇÃO DE JORNADA -
SÚMULA Nº 85/TST
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 85, item I, do TST,
que dispõe: "A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada
por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção cole-
tiva".

TRABALHO PRESTADO DURANTE A LICENÇA-MATERNI-
DADE
o Recurso de Revista, no particular, não se ampara em nenhum dos
permissivos do art. 896 da CLT.
PEDIDO DE DEMISSÃO - INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO
DE VALIDADE PREVISTO NO ART. 477, § 1º, DA CLT - PRE-
SUNÇÃO DE DISPENSA IMOTIVADA
O requisito de validade do pedido de demissão de que trata o art. 477,
§ 1º, da CLT, não é mera formalidade. Cuida-se de exigência legal
que tem por escopo a proteção do trabalhador.
O descumprimento desse requisito não implica, contudo, a perma-
nência do vínculo de emprego, mas a presunção de que o rompimento
deu-se mediante despedida imotivada. Precedentes.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-712.276/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RÉGIA DE FÁTIMA LORENA DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA NONATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do Re-
curso de Revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA - NÃO-ATENDI-
MENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS - DEVIDO APENAS O ADI-
CIONAL
O acórdão recorrido está em conformidade com o item III da Súmula
nº 85 do TST.
INTERVALO DE 15 (QUINZE) MINUTOS - NÃO COMPUTÁ-
VEL NA JORNADA DE TRABALHO DO BANCÁRIO
O acórdão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 178
da SBDI-1. Incidência da Súmula nº 333 e da Orientação Juris-
prudencial nº 336 da SBDI-1, todas desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-713.400/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WILSON EUFRÁSIO
A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de revistas das
Reclamadas: Fundação Copel de Previdência e Assistência Social e
Companhia Paranaense de Energia - Copel, com juntada de voto
convergente do Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO COPEL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EN-
TIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. Acórdão recorrido em
consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência do TST.
Precedente: "A Justiça do Trabalho é competente para julgar con-
trovérsias surgidas entre empregados e instituições de complemen-
tação de aposentadoria criadas por seus empregadores. No presente
caso, a complementação de aposentadoria decorre do contrato de
trabalho. Independentemente da transferência da responsabilidade pe-
la complementação dos proventos de aposentadoria a outra entidade,
emerge a competência desta Justiça Especializada, já que o contrato
de adesão é vinculado ao de trabalho. Recurso de Embargos não
conhecido. (TST-E-RR 4065/2001-034-12-00.5, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, DJ 06/05/2005)". Aplicação das Súmulas nºs 296
e 333/TST. Revista não conhecida.
RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. Tema analisado no recurso anterior. Ausência de ofensa ao art.
114 da Constituição. Aplicação das Súmulas nºs 296 e 333/TST.
Revista não conhecida.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SOLIDARIE-
DADE ENTRE A FUNDAÇÃO COPEL E A COMPANHIA CO-
PEL. O patrimônio da Fundação, conforme apurado pelo TRT, é
constituído basicamente por contribuições mensais aprovadas pelo
Conselho Curador e pela Diretoria da patrocinadora COPEL (art. 9º
do Estatuto da própria Fundação Copel). Nesse contexto, verifica-se a
existência de previsão contratual no tocante à participação da CO-
PEL, além dos demais aspectos registrados pelo TRT às fls.554-557,
pelo que resulta ileso o art. 5º, II, da Constituição e inespecíficos os
arestos ante a desigualdade das premissas fáticas apuradas nos autos
e aquelas retratadas nos paradigmas. Incidência da Súmula nº
296/TST. Revista não conhecida.
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AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Não-configuração de afronta ao art.
39, § 1º, da Lei nº 6.435/77, porque o dispositivo nem mesmo trata de
auxílio-alimentação. Arestos transcritos que não são válidos para o
confronto de teses, porque são oriundos do mesmo TRT prolator do
acórdão recorrido, enquanto o art. 896, "a", da CLT prevê o ca-
bimento do Recurso de Revista da espécie quando o acórdão re-
corrido der ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do
Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte. Re-
vista não conhecida.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. BA-
SE DE CÁLCULO. LEI Nº 7369/85. O adicional de periculosidade,
para o empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica,
não se sujeita às restrições previstas no art. 193, § 1º, do da CLT e na
primeira parte da Súmula nº 191/TST, porquanto se submete à norma
especial contida no § 1º da Lei nº 7.369/85, segundo o qual "O
empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, em
condições de periculosidade, tem direito a uma remuneração adicional
de 30% sobre o salário que perceber", ou seja, "O adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial" (Orientação Jurisprudencial nº 279
da SDI-1 do TST, DJ 11/08/03). Inaplicabilidade do art. 193 da CLT.
Ausência de afronta ao art. 7º, XXIII, da Constituição. Transcrição de
aresto inespecífico (Súmula nº 296/TST) ou superado (Súmula nº
333/TST). Recurso de Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USU-
FRUÍDO. PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 8923/94. Hipótese
em que, ao que se extrai do acórdão, a condenação em horas extras
restringe-se apenas às horas decorrentes da não concessão do in-
tervalo intrajornada no período posterior à Lei nº 8923/94. Con-
seqüentemente, no caso específico, não se verifica a possibilidade de
bis in idem referida no aresto paradigma. Por conseguinte, diferentes
as premissas fáticas ensejadoras da tese e da antítese, tem-se como
inespecífico o único aresto indicado, inclusive porque o aresto pa-
radigma também não faz referência à ausência, ou não, da anotação
de intervalo conforme exigência da Portaria nº 3.626/91. Incidência
da Súmula nº 296/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-714.692/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO(S) : DEOCLÉCIO FRANCISCO GONÇAL-

VES
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
tópico "estabilidade provisória - período exaurido - pagamento dos
salários", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 116 da
SBDI-1, atual Súmula nº 396, item I, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a obrigação de reintegrar,
deferindo o pagamento dos salários relativos ao período estabilitário
de doze meses, contados a partir da data de dispensa do Reclamante.
Por unanimidade, não conhecer dos demais tópicos do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Evidenciado que o acórdão regional contém elementos suficientes ao
reexame da controvérsia por esta Corte, não há falar em nulidade por
negativa de prestação jurisdicional.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DOENÇA PROFISSIONAL -
PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO - DES-
NECESSIDADE - NEXO CAUSAL
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 378, item II, do TST
(com a redação dada pela Res. nº 129/2005), que dispõe: "são pres-
supostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15
dias e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário, salvo
se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde re-
lação de causalidade com a execução do contrato de emprego".
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - PERÍODO EXAURIDO - PA-
GAMENTO DOS SALÁRIOS
Expirado o prazo da estabilidade provisória, previsto no art. 118 da
Lei nº 8.213/91, a obrigação de reintegrar é convertida em inde-
nização correspondente aos salários devidos no período. Inteligência
da Súmula nº 396, item I, do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.119/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA-
DORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA ZAMBONE ONO-

R ATO
A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA OLIVEIRA A.

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS

No tema, revela-se inespecífica a jurisprudência colacionada, porque
não trata do critério de cálculo dos descontos fiscais. Incidência da
Súmula nº 296/TST.
HONORÁRIOS PERICIAIS
Os paradigmas transcritos harmonizam-se ao acórdão regional, visto
que consagram o entendimento de que os honorários periciais devem
ser fixados de acordo com as circunstâncias do caso. Pertinência da
Súmula nº 296/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-715.408/2000.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JUAREZ FURTADO DE LIMA
A D VO G A D O : DR. JUCEMAR BISPO ALVES
RECORRIDO(S) : LAGOA DA SERRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO BIANCHI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não- co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, argüida em contraminuta; II -
dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta
Corte; III - deixar de examinar a preliminar de nulidade do acórdão
regional, com fundamento no art. 249, § 2º, do CPC; conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Prescrição - Contagem do Prazo
de Aviso Prévio", por violação ao art. 125 do Código Civil de 1916,
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e,
afastada a prescrição total pronunciada, determinar o retorno dos
autos ao Eg. TRT, a fim de que prossiga no exame do Recurso
Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE
REVISTA - PROVIMENTO - PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO
PRAZO DE AVISO PRÉVIO
Ante aparente violação ao art. 125 do Código Civil de 1916, dá-se
provimento ao Agravo para mandar processar o apelo denegado.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Prefacial não analisada, com fundamento no art. 249, § 2º, do
CPC.
PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO DE AVISO PRÉ-
VIO
A expressão "a contar desta data", constante da comunicação de
rescisão contratual enviada pelo Reclamante à empresa, não tem o
efeito de "disposição em contrário", na forma da parte inicial do art.
125 do CC/1916, capaz de antecipar o dies a quo do prazo de aviso
prévio, pois nada refere sobre a forma de cômputo de tal prazo.
Identifica-se a violação legal, tendo em vista que o reconhecimento
da prescrição decorreu da má aplicação do referido dispositivo.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-716.734/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : AILTON DE MATOS CABRAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: NULIDADE DOS ACÓRDÃOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, POR AUSÊNCIA DE RELATÓRIO
A dispensa de relatório não causou prejuízo às partes, pois todas as
questões propostas nos Embargos de Declaração foram examinadas
de forma fundamentada. Aplica-se o art. 794 da CLT.
HORAS EXTRAS - PROVA
É impertinente a discussão acerca do ônus da prova, visto que a
controvérsia foi dirimida com base na análise do conjunto probatório
contido nos autos, considerado bastante pelo juízo a quo. Não há falar
em violação aos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT.
MULTA NORMATIVA - CONTROVÉRSIA SOBRE AS HORAS
EXTRAS
Inexistência de violação direta ao art. 5º, II, da Constituição da
República. Arestos inservíveis, nos termos do art. 896, alínea "a" e §
4º da CLT e da Súmula nº 333 do TST, porque ultrapassados pelo
item II da Súmula nº 384 desta Corte.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - INTEGRAÇÃO
O acórdão recorrido está conforme à Súmula nº 139 desta Corte.
Aplicam-se o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-719.112/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CÉLIO LOIOLA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL -

SÚMULA Nº 6, ITEM X, DO TST
Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes omissão, con-
tradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao interesse da parte
não enseja o ataque pela via integrativa.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-719.556/2000.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : MAURY PINTO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : VISEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ALCEU BERNARDO MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC
- Os Embargos de Declaração têm caráter infringente, limitando-se a
demonstrar sua irresignação em relação ao acórdão embargado. Au-
sência dos requisitos dos incisos I e II do artigo 535 do CPC. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-719.951/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRÁULIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
constar da decisão embargada que o recurso de revista do Reclamante
foi provido para determinar que seja pago, como extra, o tempo que
exceda o limite de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho e, acaso ultrapassado o referido limite, deverá ser consi-
derada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos Declaratórios acolhidos para acrescer à decisão
embargada o teor da parte final da OJ 23 da Subseção I Especializada
de Dissídios Individuais. Embargos Declaratórios acolhidos.

PROCESSO : RR-723.855/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA REGIOA RECKE
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GIAMPIETRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. O Regional teve como não provado o
efetivo exercício de cargo de confiança. Não conhecido.

PROCESSO : RR-723.860/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : TADEU BATISTA DO AMARAL E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUZA CAMPOS FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTAS CONVENCIO-
NAIS - Divergência inespecífica por não atender ao disposto na
Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-725.667/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA
POR CENTO)
A Reclamada, ao opor Embargos de Declaração, não tencionou sanar
qualquer omissão ou obscuridade no julgado, mas, sim, obter a re-
forma da decisão que lhe foi desfavorável. Tal pretensão, contudo,
não se coaduna com as hipóteses de cabimento dos Embargos de
Declaração, descritas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Apli-
cação da multa do parágrafo único do art. 538 do CPC, por pro-
telação.
Embargos de Declaração rejeitados.

<!ID928929-10>

PROCESSO : RR-727.680/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ARGEMIRO DE BARROS
A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES FREIRE DE

MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.
EMENTA: QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA 330 DO TST. A
decisão recorrida está de acordo com o verbete jurisprudencial. Não
conhecido.
REPOUSO REMUNERADO. HORAS EXTRAS. CÁLCULO. A
decisão recorrida está de acordo com a Súmula 172. Não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-732.975/2001.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRE-

LES
RECORRIDO(S) : MARIZA ESTELA SILVA DE ARAÚJO

SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SANDRO ROGÉRIO JANSEN CAS-

TRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que julgou improcedente a reclamação trabalhista
EMENTA: DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DEDUÇÃO DA 1ª
PARCELA. URV. LEI Nº 8.880/1994. A decisão regional discrepou
da OJ 47 da SDI-1/Transitória. Provido.

PROCESSO : RR-738.050/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : PAULO HONDA
A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - O Regional assentou o motivo da não
integração do adicional noturno na complementação de aposentadoria,
ou seja, o Regulamento de Pessoal do banco não previa a inclusão de
tal parcela nos proventos de aposentadoria. Dessa forma, a prestação
jurisdicional foi plenamente satisfeita e não se há falar em violação
dos artigos 93, IX, da Constituição da República e 832, da CLT. Não
conheço.
DA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO NA COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - O quadro traçado pelo
Regional é de que o Regulamento de Pessoal não incluía a parcela
adicional noturno nos proventos de aposentadoria.Ademais, consi-
derando-se o fato de que a complementação de aposentadoria é norma
benéfica por criar obrigação em favor do empregado não prevista por
lei não há como se negar sua interpretação restritiva, consoante o

disposto do art. 114 do Código Civil/2002, pelo que não se há falar
em violação dos artigos 7º, incisos VI e IX, da Constituição da
República, 444, 457, § 1º, e 468, da CLT. Recurso não conhecido
integralmente.

PROCESSO : RR-738.788/2001.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : EVAN CARLOS DE ABREU WEBER
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CA-

TARINA S.A. - TELESC
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DUARTE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
a "diferenças decorrentes do pagamento da multa de 40% do FGTS -
índice de atualização", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar que as diferenças decorrentes do
pagamento da multa de 40% do FGTS sejam atualizadas pelos índices
de correção monetária aplicáveis aos débitos trabalhistas. Não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à equiparação salarial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS
DO FGTS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO - Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Inteligência da OJ
nº 302 da SDI-I do TST. Recurso conhecido e provido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Ausência de violação literal do § 2º
do art. 461 da CLT. Divergência que não atende ao disposto na
Súmula nº 296/TST, já que, no caso a Reclamada dispõe de Plano de
Cargos e Salários regularmente aprovado, de acordo com a Resolução
CISE nº 182/89. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-744.107/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANÍSIO DE ALMEIDA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para corrigir o erro material, nos termos da fundamentação, sem
efeitos modificativos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL
- INDICAÇÃO DE SÚMULA
O acórdão embargado, no tema "Adicional de Periculosidade", en-
tendeu que o Tribunal Regional julgou em harmonia com a juris-
prudência desta Eg. Corte. Contudo, indicando a Súmula nº 381 do
TST, em vez da de nº 361 do TST, pertinente ao assunto, incorreu em
erro material, que ora se corrige.
Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos modificativos.

PROCESSO : ED-RR-744.109/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO
A Reclamada, ao opor Embargos de Declaração, não tencionou sanar
qualquer omissão ou obscuridade no julgado, mas, sim, obter a re-
forma da decisão que lhe fora desfavorável. Tal pretensão, contudo,
não se coaduna com as hipóteses de cabimento dos Embargos de
Declaração, descritas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Apli-
cação da multa do parágrafo único do art. 538 do CPC, por pro-
telação.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-747.800/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. INALDO FALCÃO BARBOSA
RECORRIDO(S) : ONILDO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO TÁCITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85/TST - A
decisão recorrida está em conformidade com o disposto no item III da
Súmula nº 85/TST. Recurso não conhecido.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS E FERIA-
DOS - O Regional deixou consignado que o reflexo das horas extras
nos dias de sábados e feriados tem amparo nas normas coletivas da
categoria profissional, que tipificam aqueles dias como sendo de
repouso. Ausência de violação do art. 7º, inciso XV, da Constituição
Federal ou atrito com a Súmula nº 113 deste Tribunal. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS (7ª e 8ª). ENQUADRAMENTO DO RECLA-
MANTE NA PREVISÃO DO § 2º DO ART. 224 DA CLT - Não
configurada a violação do § 2º do art. 224 da CLT, porque o Re-
clamante, como o proclama o Regional, embora recebesse gratifi-
cação de função, não detinha nenhum poder de mando e gestão,
mínimo que fosse, sequer havia subordinados sob seu comando. Di-
vergência que não atende ao preconizado nas Súmulas nºs 337 e 296
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-749.440/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBA-
LAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOSÉ DE MOURA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO COYADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de
declaração para prestar esclarecimentos. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. OMISSÃO. Omitindo o acórdão embargado a apre-
ciação de temas insertos no recurso de revista, devem ser acolhidos os
embargos apenas para prestar esclarecimentos. Embargos de decla-
ração conhecidos e acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-752.888/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : PEDRO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas "MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO" e "JUROS DE MORA. MASSA FALIDA.
CABIMENTO", por dissenso jurisprudencial e violação do art. 26 do
Decreto-Lei nº 7.661/45, respectivamente, e, no mérito, dar provi-
mento ao apelo para afastar ambas as condenações.
EMENTA: MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO. A iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº 388 do TST,
consagra que a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467
e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT. Recurso de revista
conhecido por dissenso jurisprudencial e provido, no particular. JU-
ROS DE MORA. MASSA FALIDA. CABIMENTO. Consoante o
disposto no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, vigente à época da
quebra da reclamada, após a decretação da falência, a exigibilidade
dos juros de mora fica condicionada à existência de ativo suficiente
para satisfazer o débito principal, conforme apurado pelo Juízo Uni-
versal da Falência. Recurso de revista conhecido por violação e pro-
vido, no particular.

PROCESSO : RR-752.889/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : ALBERTINA DA CUNHA INÁCIO
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas "MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO" e "JUROS DE MORA. MASSA FALIDA.
CABIMENTO", por dissenso jurisprudencial e violação do art. 26 do
Decreto-Lei nº 7.661/45, respectivamente, e, no mérito, dar provi-
mento ao apelo para afastar ambas as condenações.
EMENTA: MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO. A iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº 388 do TST,
consagra que a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467
e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT. Recurso de revista
conhecido por dissenso jurisprudencial e provido, no particular. JU-
ROS DE MORA. MASSA FALIDA. CABIMENTO. Consoante o
disposto no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, vigente à época da
quebra da reclamada, após a decretação da falência, a exigibilidade
dos juros de mora fica condicionada à existência de ativo suficiente
para satisfazer o débito principal, conforme apurado pelo Juízo Uni-
versal da Falência. Recurso de revista conhecido por violação e pro-
vido, no particular.
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PROCESSO : RR-757.011/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VITOR MARCELO DE AGUIAR BOR-
GES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA
RIBEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, i) acolher o pedido formulado às fls.
280, para, reconhecendo a sucessão do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (em liquidação extrajudicial) pelo Banco Banerj S.A.,
determinar que a lide prossiga contra a Banco Banerj S.A.; e ii)
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por
violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar os Reclamados ao pagamento das
perdas salariais previstas no caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho 1991/1992, no período compreendido entre janeiro e
agosto de 1992, conforme se apurar em liquidação de sentença.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLANO BRESSER -
CLÁUSULA 5ª DO ACT 91/92
Demonstrada aparente violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar
o processamento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - PLANO BRESSER - CLÁUSULA 5ª
DO ACT 91/92
A interpretação de que o artigo 5º do Acordo Coletivo não es-
tabeleceu a obrigação de pagamento do percentual de 26,06% sobre o
salário dos empregados, tratando-se de mera norma programática,
desrespeita a norma coletiva.
Recurso de Revista conhecido e provido para condenar os Réus ao
pagamento das perdas salariais previstas no caput da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho 1991/1992, no período compreendido
entre janeiro e agosto de 1992, conforme se apurar em liquidação de
sentença.

PROCESSO : RR-762.421/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA
N E TO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado, quanto aos temas "Honorários advocatícios" e "Descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para: I - excluir da condenação os honorários
advocatícios; e II - determinar que os descontos previdenciários e
fiscais sejam de acordo com o preconizado pela Súmula 368 do TST.
Não conhecer do recurso quanto ao tema "Quitação. Alcance. Súmula
330 do TST."
EMENTA: QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA 330 DO TST. O
acórdão recorrido está de acordo com o verbete sumular. Não co-
nhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O acórdão recorrido discrepou
das Súmulas 219 e 329/TST. Provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O acórdão re-
corrido discrepou da Súmula 368. Provido.

PROCESSO : RR-763.490/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS GREGUER (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, quanto ao tema "FGTS. Prescrição trintenária", por dis-
senso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que seja aplicada a prescrição trintenária quanto aos depósitos
de FGTS na conta vinculada do reclamante. Conhecer do recurso de
revista da reclamada, quanto ao tema "Ofícios ao INSS e à DRT.
Competência da Justiça do Trabalho", por dissenso jurisprudencial, e,
no mérito, negar provimento ao apelo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. FGTS.
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A atual, iterativa e notória juris-
prudência desta Corte Superior, quanto ao tema, consubstanciada na
Súmula nº 362 do TST, consagra que é trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o
FGTS, desde que observado o prazo de 2 (dois) anos após o término
do contrato de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido
integralmente.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. OFÍCIOS AO
INSS E À DRT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A decisão do Regional pela manutenção da decisão para que
fossem expedidos ofícios ao INSS e à DRT não merece reforma,
porque a Justiça do Trabalho é competente para determinar a ex-
pedição de ofícios à Caixa Econômica Federal, à Delegacia Regional
do Trabalho e ao INSS, por tratar-se de ato decorrente do exercício
do poder de direção do processo inerente à atividade do magistrado,
consoante expresso no artigo 765 da CLT. Recurso de revista co-
nhecido por dissenso jurisprudencial e não provido.

PROCESSO : RR-763.499/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : SUSIRLEI REINERT
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas "MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO" e "JUROS DE MORA. MASSA FALIDA.
CABIMENTO", por dissenso jurisprudencial e violação do art. 26 do
Decreto-Lei nº 7.661/45, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar ambas as condenações.
EMENTA: MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO. A iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº 388 do TST,
consagra que a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467
nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT. Recurso de revista
conhecido por dissenso jurisprudencial e provido, no particular. JU-
ROS DE MORA. MASSA FALIDA. CABIMENTO. Consoante o
disposto no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, vigente à época da
quebra da reclamada, após a decretação da falência, a exigibilidade
dos juros de mora fica condicionada à existência de ativo suficiente
para satisfazer o débito principal, conforme apurado pelo Juízo Uni-
versal da Falência. Recurso de revista conhecido por violação e pro-
vido, no particular.

PROCESSO : RR-763.502/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : ISOLDA SCHELTER
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas "MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO" e "MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.
PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. CABIMENTO", am-
bos por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar ambas as condenações.
EMENTA: MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT. MASSA
FALIDA. CABIMENTO. A iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº 388 do TST,
consagra que a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467
nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT. Recurso de revista
conhecido por dissenso jurisprudencial e provido, no particular.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PERÍODO ANTERIOR À APO-
SENTADORIA. CABIMENTO. Aplicação da OJ nº 177 da SBDI-
1/TST. Recurso de revista conhecido por dissenso jurisprudencial e
provido, no particular. Recurso de Revista conhecido e provido in-
tegralmente.

PROCESSO : RR-768.491/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ONOFRE QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA ZANGIROLAMI LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista obreiro
quanto ao tema "HORAS EXTRAS. JORNADA DE 12 X 36 HO-
RAS. por violação dos arts. 7º, XIII, da Constituição da República e
59, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
reformar a decisão do Regional e determinar o pagamento, como
extra, das horas laboradas além da oitava, de acordo com a escala de
12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso, sem adicional no-
turno. Não conhecer quanto ao adicional noturno. Não conhecer quan-
to ao adicional noturno.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. JORNA-
DA DE 12 X 36 HORAS. O inciso XIII do art. 7º da Constituição da
República consagra que os trabalhadores urbanos e rurais têm direito
à duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de tra-
balho. O art. 59, § 2º, da CLT consagra que poderá ser dispensado o
acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela cor-
respondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no
período máximo de cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais
de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez
horas diárias. No caso em tela, o Regional não aludiu à ressalva
aposta no dispositivo constitucional, de maneira que, inexistindo acor-
do expresso no sentido de autorizar o elastecimento da jornada do
reclamante além da oitava diária, são devidas como extras, até porque
a jornada cumprida era de doze horas. Recurso de revista conhecido
por violação e provido quanto às horas extras.

PROCESSO : RR-768.519/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : TECNOLOGIA EM COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A. - TCA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MAGNO RODRI-
GUES ALVES

RECORRIDO(S) : PEDRO MÁRIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JORGE N. DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Das Diferenças do Depósito do FGTS" e conhecer
quanto ao tema "Do Acordo de Compensação da Jornada de Tra-
balho" por violação do art. 7º, XIII, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento das diferenças das horas extras, tendo em vista o acordo
individual de compensação de horas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DO ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO - o Regional, quando
considerou inválido o documento de fls. 221 afrontou o disposto no
art. 7º, inciso XIII, da Constituição da República. Incidência da Sú-
mula nº 85, item II, do TST. Recurso conhecido e provido.
DAS DIFERENÇAS DO DEPÓSITO DO FGTS - O Regional
expressa que não houve a comprovação correta dos recolhimentos dos
depósitos do FGTS. Dizer o contrário, demandaria o revolvimento de
fatos e provas, o que encontra obstáculo nesta fase recursal, consoante
o disposto da Súmula nº 126/TST. Não conhecido.

PROCESSO : RR-777.770/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FENAC S.A. FEIRAS E EMPREENDI-
MENTOS TURÍSTICOS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO
RECORRIDO(S) : SIMONE KLEINKAUF
A D VO G A D O : DR. CALISTO JOSÉ SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, no caso concreto, limitar a condenação às horas
extras de forma simples, excluindo as demais verbas, bem assim que
sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas es-
taduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A decisão recorrida dis-
crepou em parte da Súmula 363. Provido parcialmente.

PROCESSO : RR-777.774/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASI-
LEIRA S.A. - INCOBRASA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MAGNO MOREIRA
RECORRIDO(S) : FLÁVIO MEDEIROS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. FABIANE HENRICH PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos da decisão do Re-
gional foram superlativamente exarados. Não conhecido.
HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. A decisão re-
corrida está de acordo com a Súmula 366 do TST. Não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O acórdão re-
corrido está de acordo com a Súmula 368 do TST. Não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-779.667/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANKLIN BARBOSA FRANCO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUI-
TAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - Não se há falar em omissão na
análise de dispositivo não mencionado nas razões recursais. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
a título de indenização, não importando em quitação total de pres-
tações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de
rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas
por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo apenas
quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, à luz
das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477 da CLT. A
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1/TST afasta
a violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República
relativo ao ato jurídico perfeito. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-783.172/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME ANTÔNIO CIMENTI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER
RECORRIDO(S) : MARILENE SCHLEE
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula 363 do
T S T.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A decisão recorrida dis-
crepou em parte da Súmula 363. Provido parcialmente.

PROCESSO : A-RR-783.176/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CRISTINA SOARES DE OLIVEI-
RA E ALMEIDA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : OLINDA FARIAS
A D VO G A D O : DR. AFONSO ERNESTO CANABARRO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL BENEFICENTE DOUTOR

CÉSAR SANTOS
A D VO G A D O : DR. NILO GANZER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NU-
LO. SÚMULA 363 DO TST. CONDENAÇÃO NA MULTA DE 40%
SOBRE DEPÓSITOS DE FGTS. INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
DIÇÃO. O Tribunal Superior do Trabalho, ao conferir nova redação à
Súmula nº 363, consagrou que a declaração de nulidade do contrato
de trabalho, firmado sem a prévia aprovação em concurso público,
não retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições
para o FGTS devidas pelo período trabalhado. Ainda que o contrato
de trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à
vigência da MP nº 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei nº
8.036/90, tal fato não afasta o direito aos depósitos de FGTS e multa
de 40%, tendo em vista que referida norma apenas confirma a tese de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
total eficácia ao negócio jurídico. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-784.946/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : ADEILTON CAVALCANTI WANDER-

LEY
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PORTO ATAÍDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista so-
mente quanto aos temas "honorários advocatícios" e "multa do art.
477 da CLT", por violação dos arts. 14 e 16 da Lei nº 5.584/70,
contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e por dissenso
jurisprudencial, respectivamente, e, no mérito, dar provimento ao
recurso de revista para afastar essas verbas da condenação.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO NA EXCE-
ÇÃO DO ART. 62, I DA CLT. Incidência das Súmulas nºs 126 e
296/I do TST. Revista não conhecida quanto ao tema. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. O não pagamento, pelo empregador, de verbas
trabalhistas e rescisórias controversas, até que seja prolatada a decisão
judicial, desde que razoável a controvérsia, não obriga o reclamado ao
pagamento da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. Revista
conhecida e provida, no particular. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ARTS. 14 E 16 DA LEI Nº 5.584/70. SÚMULAS NºS 219 E
329 DO TST. O deferimento de honorários advocatícios exige o
cumprimento dos requisitos da declaração de pobreza jurídica do
obreiro e juntada de credencial sindical. Ausente esta última, a verba
é indevida. Recurso de Revista conhecido e provido, no particular.
Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-787.210/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
RECORRIDO(S) : LOURIVAL PIRES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema "descontos fiscais", por violação legal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência dos des-
conto fiscais se dê sobre o valor total da condenação, referentes às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Súmula 368.
EMENTA: SÚMULA 330 DO TST. Óbice das Súmulas 126 e 297
do TST. Não conhecido.
HORAS EXTRAS. ADICIONAL. DIVISOR 220. Os requisitos do
art. 896 consolidado não foram observados. Não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. MÊS A MÊS. A decisão recorrida dis-
crepou do item II da Súmula 368. Provido.

PROCESSO : ED-RR-788.199/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : NESTOR LOPES DE MESQUITA
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS ANE-

XO COMARCA DE BARUERI E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão embargado
não padece de qualquer dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
declaratórios.

<!ID928929-11>

PROCESSO : RR-788.251/2001.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : VAGUINER JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BASTOS GERONI-

MO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastado o óbice da transação, determinar o retorno do processo à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
Reclamatória, como de direito.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PDV. A decisão per-
filhada pelas duas Instâncias Ordinárias discrepou da OJ 270 da
SBDI-1/TST. Provido.

PROCESSO : ED-RR-791.316/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : RONALDO RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENI-

NOS
A D VO G A D O : DR. DOUGLAS BENEVIDES FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos decla-
ratórios, apenas para prestar os esclarecimentos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos apenas pa-
ra prestar os esclarecimentos da fundamentação.

PROCESSO : ED-RR-792.501/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RONALDO ANTÔNIO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CA-

MARGO RODRIGUES DE SOUZA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER-

GIA S.A. - EBE
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes em-
bargos declaratórios, apenas para prestar os esclarecimentos da fun-
damentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO A PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADO-
RIA PROGRAMADA. Acolhidos parcialmente apenas para prestar os
esclarecimentos da fundamentação.

PROCESSO : ED-RR-792.502/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PAULO TAKAO NAGATANI
A D VO G A D O : DR. GILMAR FERREIRA SIQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes em-
bargos declaratórios, apenas para prestar os esclarecimentos da fun-
damentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO A PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADO-
RIA PROGRAMADA. Acolhidos parcialmente apenas para prestar os
esclarecimentos da fundamentação.

PROCESSO : ED-RR-792.503/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MOTA DE SOUZA (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes em-
bargos declaratórios, apenas para prestar os esclarecimentos da fun-
damentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO A PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADO-
RIA PROGRAMADA. Acolhidos parcialmente apenas para prestar os
esclarecimentos da fundamentação.

PROCESSO : RR-794.085/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : DILSON ALVES PORTELA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade ao art. 71, § 1º e § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para, nos termos da OJ 307 da SBDI-1/TST, condenar a
Reclamada ao pagamento de quinze minutos como extras a título de
indenização, com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho, relativo a cada dia de trabalho, re-
lativamente ao período laborado após a edição da Lei 8.923/94.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. É inválida cláu-
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva (OJ 342 da SBDI-1). Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-794.088/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : GILMAR WANTIL SOUZA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CLEONE HERINGER
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade ao art. 71, § 1º e § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para, nos termos da OJ 307 da SBDI-1/TST, condenar a
Reclamada ao pagamento de quinze minutos como extras a título de
indenização, com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho, relativo a cada dia de trabalho, re-
lativamente ao período laborado após a edição da Lei 8.923/94.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. É inválida cláu-
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva (OJ 342 da SBDI-1). Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-796.746/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JESUS ALVES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "adicional de transferência - Orientação Jurisprudencial nº
113 da SBDI-1", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o adicional de transferência e
reflexos; não conhecer do recurso no tocante aos demais temas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA - CARÁTER DEFINITIVO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 113 DA SBDI-1
O acórdão regional explicitou que o Reclamante permaneceu, en-
quanto vigente o contrato de trabalho, em Goioerê-PR no período de
outubro/90 a julho/96. Não se constata, por conseguinte, a provi-
soriedade da transferência, de modo que não é devido o adicional do
art. 469, § 3o, da CLT, consoante os termos da Orientação Juris-
prudencial nº 113 da SBDI-1, que prescreve: "(...) o pressuposto legal
apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a trans-
ferência provisória."
HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PONTO
(FIPS)
O Tribunal Regional consignou que as folhas individuais de presença
apresentadas pelo Banco-Reclamado estão em desacordo com o art.
74, § 2º, da CLT pois não indicam, precisamente, os horários de
entrada e saída do trabalhador. Assim, a prova oral pode ser em-
pregada para elidir a prova documental, consoante o teor da Súmula
nº 338, II, do TST, que afirma: "A presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário."
CARGO DE CONFIANÇA - SÚMULA Nº 296 DO TST
A divergência apresentada, único fundamento do apelo, no particular,
é inespecífica, incidindo o óbice da Súmula nº 296/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - SÚMULA Nº 368 DESTE
TRIBUNAL
Nos termos da Súmula nº 368, III, do TST, "em se tratando de
descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se dis-
ciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/99 que regulamentou
a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição". Logo, não procede o pedido de desconto previ-
denciário sobre o montante total devido.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-798.061/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES
LEITE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MARCELO SPAGNOL E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL DE ORDINÁ-
RIO PARA SUMARÍSSIMO. PROTOCOLO INTEGRADO", por
violação do inciso LV do art. 5º da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular as decisões contidas nos acór-
dãos de fls. 328 e 341-342 e determinar o retorno do processo ao
Regional de origem, a fim de que se prolate nova decisão em grau de
recurso ordinário, afastada a intempestividade, como entender de di-
reito, e sob as regras processuais do rito ordinário, prejudicado o
exame dos demais temas do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Deixo de analisar a preliminar, ante os
termos do § 2º do art. 249 do CPC. CONVERSÃO DO RITO PRO-
CESSUAL DE ORDINÁRIO PARA SUMARÍSSIMO. PROTOCO-

LO INTEGRADO. Se o Regional declarou a intempestividade do
recurso ordinário da reclamada sob o fundamento de que, regida a
demanda pelo rito sumaríssimo, convertido do rito ordinário, o apelo
não poderia ser protocolado por meio do sistema de protocolo in-
tegrado - apresentação do recurso ordinário em outra Vara que não
aquela em que tramitou a reclamatória, essa intempestividade não
procede, porque o rito processual original da demanda, ordinário,
deveria ser mantido, até porque a sua conversão configura diminuição
das possibilidades recursais da parte, sem contar que, por essa via
processual, o sistema de protocolo integrado poderia ser usado nor-
malmente, como o foi. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-799.840/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : DARCI DE LIMA COLAÇO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. HORISTA. PAGAMENTO APENAS DE ADICIONAL",
por contrariedade à Súmula nº 85, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o pagamento como extras apenas das
horas laboradas em sobrejornada que ultrapassarem a jornada se-
manal, e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário, nos termos do
item IV da Súmula nº 85 do TST. Não conhecer quanto às horas
extras in itinere.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS IN ITI-
NERE. Incidência da Súmula nº 90, II, do TST. Recurso de revista
não conhecido, no particular. HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. HORISTA. PAGAMENTO APE-
NAS DE ADICIONAL.
A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias, e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Recurso de
revista conhecido por contrariedade à Súmula nº 85, IV, do TST
e provido.

PROCESSO : RR-803.638/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS COSME - AR-
MAZÉM NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLENARTO SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO JOÃO VIEIRA DE BAR-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA MISTO. A de-
cisão recorrida está em consonância com as Súmulas 264 e 340 do
TST. Não conhecido.
QUITAÇÃO. ALCANÇE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. A
Súmula 330 e o art. 477 da CLT somente tratam de parcelas res-
cisórias (TRIBUNAL PLENO/IUJ-RR-275.570/1996, DJ
04/05/2001). Não conhecido.

PROCESSO : RR-810.668/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WALTER DARCI BRATZ
A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
Incidência da Súmula nº 241/TST. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. Empregado não enquadrado na exceção do art. 224 da
CLT. Aplicação do item I da atual Súmula nº 102/TST (ex-Súmula nº
204/TST). CONTRADITA DAS TESTEMUNHAS. Entendimento da
Súmula nº 357/TST. Recurso de Revista não conhecido integralmen-
te.

PROCESSO : RR-815.034/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES
VIEIRA

RECORRIDO(S) : ARLINDO MACHADO ALVES
A D VO G A D A : DRA. GLACI BRUM NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO", e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação as parcelas deferidas em decor-
rência do reconhecimento da unicidade contratual.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Nos mol-
des da OJ 177 da SDI-1 desta Corte, a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho. Recurso conhecido e provido.
BÔNUS ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA
Não caracterizada violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
ante a falta do necessário prequestionamento, nos moldes da Súmula
297 do TST. Também não se vislumbra ofensa aos artigos 458 e 468
da CLT, diante da interpretação razoável conferida pelo Tribunal. Por
fim, não se cogita de divergência jurisprudencial, em face do que
dispõem o art. 896, "a", da CLT e a Súmula 296 do TST. Recurso não
conhecido.
SALÁRIO HABITAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA
Consignado, no acórdão regional, que a parcela em tela não constituía
condição essencial para o trabalho, mas condição especial, conclui-se
pela dispensabilidade do salário habitação, e, conseqüentemente, pelo
reconhecimento da natureza salarial da referida verba (Súmula 367 do
TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-18.768/2002-900-02-00.2 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MILTON MARGARIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante; II - quanto ao Recurso de Revista da
Reclamada, dele conhecer no tópico "correção monetária - época
própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da C.
SBDI-1, convertida na Súmula nº 381, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência do índice de correção monetária
do mês subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º; não conhecer do
recurso nos demais temas.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o Tribunal
Regional analisa as questões postas pelas partes, expondo os motivos
de seu convencimento.
ARGÜIÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM DEFESA - EXISTÊNCIA
O acórdão regional consignou que a Reclamada requereu "expres-
samente a aplicação da prescrição em defesa" (fls. 843). Entendi-
mento diverso exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado na instância extraordinária, ante o óbice
da Súmula nº 126 do TST.
PARCELAS DECORRENTES DO AVISO PRÉVIO INDENIZA-
DO
Em relação ao pleito referente ao não-pagamento de 2/12 (dois doze
avos) sobre os título devidos, em razão do aviso prévio indenizado, o
recurso está desfundamentado, não preenchendo as exigências pre-
vistas nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
INSS E FGTS - INCIDÊNCIA
O recurso está desfunda pois não preenche as exigências previstas nas
alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Por seu turno, o Tribunal Regional não emitiu tese acerca da in-
cidência do imposto de renda sobre a indenização do PDV, nem foi
instado a fazê-lo. Dessarte, não há como se divisar a suposta violação
legal, porque a matéria carece de prequestionamento. Incidência da
Súmula nº 297 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Tema apreciado no item 3 do Recurso de Revista da Reclamada.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PROGRAMA DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA - DIFERENÇAS DECORRENTES DE REAJUSTE
SALARIAL
Pela concessão do aviso prévio indenizado, o contrato de trabalho
projeta-se para o futuro, alcançando as vantagens econômicas obtidas
no período, a teor da Súmula nº 371 do TST.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PROGRAMA DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA - DIFERENÇAS DECORRENTES DE REAJUS-
TE SALARIAL
O acórdão regional, mantendo a sentença, que determinou a inci-
dência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado, está em harmonia
com a jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Súmula nº
305.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Este Eg. Tribunal já pacificou o entendimento de que o índice de
correção monetária aplicável é o do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º. Inteligência da Súmula nº 381.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR E RR-656.622/2000.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SILVÉRIO CORRÊA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento do Reclamante e não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
HORA NOTURNA REDUZIDA. Os dispositivos invocados pelo Re-
clamante não foram prequestionados pelo Regional. Incidente a Sú-
mula 297/TST a obstaculizar o recurso de revista. IMPOSTO DE
RENDA. O Regional ao manter a decisão de primeiro grau quanto
aos descontos fiscais, decidiu em consonância com o entendimento da
Súmula 368/TST, item II. Agravo de Instrumento desprovido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. Recurso de revista
intempestivo. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR E RR-686.756/2000.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÃO LUZIA DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamada; e II - conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença, no ponto.
EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SÚMULA Nº 361/TST
O v. acórdão regional está conforme à Súmula nº 361 desta Corte,
razão por que não deve ser processado o Recurso de Revista, ante o
óbice do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA
Nos termos da Orientação Jurispruden nº 304 da SBDI-1, "para a
concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica". Evidenciada nos autos a as-
sistência sindical e comprovado o estado de miserabilidade do Re-
clamante (declaração de fls. 09), deve ser restabelecida a condenação
em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 219 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID934696-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-2/2000-003-24-41.2 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. KURT SCHUNEMANN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MEDINA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. APARECIDA FLORINDA FERREI-

RA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A decisão que apreciou a
questão relacionada ao vínculo empregatício transitou em julgado
quando do julgamento do primeiro Recurso Ordinário, de fls. 171-
174, oportunidade em que, oposto Recurso de Revista, este teve seu
seguimento denegado, com base na Súmula n° 126 do TST. Nesta
fase processual, somente seria possível discutir matéria relacionada às
verbas deferidas com o reconhecimento da relação empregatícia, sen-
do que contra tal não se insurgiram os Reclamados. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2/2003-056-15-40.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : DR. THIAGO CHIAVEGATTO IADERO-

ZA

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VANZELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Estando o acórdão regional adequadamente funda-
mentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi entregue de forma
plena, não havendo se falar em violação a quaisquer princípios cons-
titucionais. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3/2003-010-13-40.5 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : FELISBERTO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TEOTÔNIO DE ASSUN-

ÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. Em se tratando de ações
trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito su-
maríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade às
súmulas de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta e literal da Constituição Federal, conforme art. 896,
§ 6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-13/2002-005-06-40.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FLORENTINO SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAGNO DE SERPA BRANDÃO
ADVOGADA : DRA. JERUSA ALÉM VIEIRA DE ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : A MODINHA DISCOS E TAPES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NULIDADE. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AO ARTIGO 93, IX, DA CF.
Afasta-se a alegação de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, porquanto o insurgimento da parte é em relação aos
cálculos homologados, matéria alheia aos embargos de terceiro, a teor
do artigo 1046 do CPC, que assim dispõe: “Quem, não sendo parte
no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato
de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto,
seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário,
partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por
meio de embargos”.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
VICIOS NA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA.
OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CF.
Não prospera a argüição de ofensa ao inciso LIV, do artigo 5º, da
Carta Magna, quanto a alegação recursal da existência de vícios na
liquidação e execução da sentença, - matéria alheia aos embargos de
terceiro -, tendo em vista que a garantia do devido processo legal, não
assegura à parte o direito de inobservar as normas processuais vi-
gentes.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal
resvala no entendimento de que esse preceito, por sua natureza prin-
cipiológica, é implementado na legislação infraconstitucional e, por-
tanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal da
norma constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-24/2002-121-17-41.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FORTES ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANASTÁCIO MARTINS
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR D'ÁVILA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NÃO CABIMENTO. DECISÃO REGIONAL EM AGRAVO DE
I N S T R U M E N TO .
É incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento. Súmula nº 218 do TST. Agravo de Instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-26/2003-004-20-00.5 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEILMA ALEGRE SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO GIOVANNI FRANÇA

M ATO S
A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRA DOS SANTOS OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. FERNANDO MAGALHÃES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDWIN HEINRICH
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-38/2003-401-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CÍRCULO OPERÁRIO CAXIENSE
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SALETE ZUCO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DE BRITTO
ADVOGADO : DR. MIRSON MANSUR GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de
revista. Decisão interlocutória. Não tendo a parte conseguido des-
constituir os fundamentos da decisão agravada, esta merece ser man-
tida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-44/1986-241-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BUENO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Deixando a parte agravante de juntar a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão proferido no julgamento dos Embargos Decla-
ratórios, resta impossibilitada a aferição da tempestividade do recurso
de revista, cujo seguimento foi denegado. Não tendo a agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do Instrumento,
resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a omis-
são em tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (itens III e X da Instrução Normativa nº 16,
editada pela Resolução nº 89/99). Incidência da Orientação Juris-
prudencial nº 284 da SDI-1/TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-45/2003-001-18-00.3 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON RIBEIRO NEVES
ADVOGADO : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBU-

QUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : ZILDOMAR PEREIRA SALGADO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.
O recurso de revista, no processo de execução, tem como pressuposto
específico a ofensa direta a norma constitucional (artigo 896, § 2º, da
CLT e Súmula nº 266 do TST).
Não prospera a argüição de ofensa legal aos incisos LIV e LV do
artigo 5º da Carta Magna, porquanto o agravante vem se utilizando de
todos os meios processuais pertinentes para defesa de seu patrimô-
nio.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do
entendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-A-AIRR-60/2004-001-03-40.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO VINÍCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO. inE-
XISTÊNCIA. Tendo o acórdão embargado apreciado, ainda que de
forma sucinta, a matéria recursal, inexiste omissão a justificar a apre-
ciação da questão em sede de Embargos de Declaração. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-68/1997-341-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VERNER JUENEMANN
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS SILVA DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS YLLANA KOPSCHINA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO LADIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : STEPS - SERVIÇOS TÉCNICOS DE EX-

PORTAÇÕES PARA SAPATOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS SILVA DOS ANJOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-84/2002-008-10-40.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PEREIRA DE SOUZA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON DE OLIVEIRA AMO-

RAS
A G R AVA D O ( S ) : LINDAMIR CARDOSO ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
IRREGULAR. Não tendo a parte conseguido desconstituir os fun-
damentos da decisão agravada, esta merece ser mantida. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-84/2003-007-17-40.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. NEILIANE SCALSER
A G R AVA D O ( S ) : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com Súmula do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-86/2003-107-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOS-

PITAL MÁRIO PENNA
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CRISTINA SOUZA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : GIRLANE PIRES ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DO CARMO MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARACTERIZA-
ÇÃO DA INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO - TEMPO DE
EXPOSIÇÃO AO AGENTE INSALUBRE - OMISSÃO NÃO CA-
RACTERIZADA. Evidencia-se a nulidade da decisão de embargos de

declaração por negativa de prestação jurisdicional quando o Regional
não analisa aspecto relevante da controvérsia devidamente preques-
tionado. No caso, o acórdão recorrido examinou todas as questões
essenciais à solução da lide, consignando que o laudo elaborado pelo
perito comprovou a realização de trabalho em condições insalubres e
que a própria Reclamada admitiu a possibilidade de internação de
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas no centro de tra-
tamento intensivo (CTI), onde a Reclamante laborava. Salientou ainda
que os EPIs fornecidos não eram suficientes para elidir os efeitos
gerados pelo contato com pacientes e materiais infectados. Assim, foi
devidamente entregue a prestação jurisdicional, restando incólumes os
arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF.
2. JUSTIÇA GRATUITA - INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA. Os dis-
positivos das Leis nos 1.060/50 e 5.584/70 estabelecem que, na Justiça
do Trabalho, o benefício da justiça gratuita somente é concedido aos
Reclamantes necessitados, ou seja, àqueles cuja situação econômica
não permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo do sustento próprio ou da família. No caso, o Regional
indeferiu o pedido formulado pela Reclamada, pessoa jurídica de
direito privado e sem fim lucrativo, por entender não caracterizada a
hipótese prevista em lei. Assim, o entendimento adotado no acórdão
recorrido não viola o art. 5º, LXXIV, da CF. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-103/2000-085-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSELI DORETO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARSICANO S.A. INDÚSTRIA DE

CONDUTORES ELÉTRICOS
ADVOGADO : DR. HAROLDO LAIS RIBEIRO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-107/1999-192-05-40.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTE SANTANA

E SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : DR. ABDENACULO GABRIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVAN DIAS DE OLIVEIRA FRAGA
ADVOGADO : DR. ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por irregularidade de representação processual.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO IN-
VÁLIDA - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBS-
CRITOR - ART. 654, § 1°, DO CC.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o instrumento de
mandato deve conter, entre outros requisitos, a qualificação do ou-
torgante. Assim, a falta de identificação do subscritor da procuração
passada ao signatário do agravo de instrumento descumpre a norma
legal, pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do
o u t o rg a n t e .
2. “In casu”, a procuração, passada pela Empregadora, não identifica
seu representante legal que a firmou, constando apenas uma rubrica,
de impossível identificação.
3. Assim sendo, verifica-se a ausência de poderes para atuar no
presente processo e, uma vez que sem instrumento de mandato o
advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a
irregularidade de representação do advogado subscritor do agravo de
instrumento resulta no seu não-conhecimento, tendo em vista que
todos os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são
tidos como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-113/2003-111-14-40.6 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROGRESSÃO SALARIAL. DESFUNDAMENTADO. Não
enseja admissão o Recurso de Revista que não indica divergência
jurisprudencial e/ou violação de dispositivo constitucional ou infra-
constitucional de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado,
à luz do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-116/2004-007-10-40.5 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ DA SILVA RAMOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do
Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-123/2001-035-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DANTAS MOURA
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA MACHADO

VA L E N T E
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-

COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CLARISSE MENDES D'AVILA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA Nº 126/TST. A de-
cisão revisanda, ao detectar que o conjunto fático-probatório dos
autos conduz à conclusão de que o Recorrente cumpriu contrato de
estágio e não provou o tempo de serviço alegado, obstaculiza o
seguimento do Recurso de Revista. Aplicação da Súmula nº 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-144/1997-094-09-40.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relatora:Juíza Convocada Maria de Assis Calsing
Agravante(s):Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada:Dra. Custódia Souza dos Santos Cortez
Agravado(s):João Ribeiro Rio Branco
Advogado:Dr. Angelo Pilatti Neto
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-154/2004-015-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relatora:Juíza Convocada Maria de Assis Calsing
Agravante(s):Empreendimentos Educacionais Diplomata Ltda.
Advogado:Dr. Hugo Amaral Villarpando
Agravado(s):Washington Pedro Souza de Jesus
Advogado:Dr. Jorge Gomes de Jesus
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RITO
SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso de Revista em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o
que, “in casu”, não aconteceu. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-156/2003-016-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim
E m b a rg a n t e : U n i ã o
Procurador:Dr. Moacir Antônio Machado da Silva
Embargado(a):Herlon Neri Hostins
Advogado:Dr. Hudson de Faria
Embargado(a):Uniway Serviços - Cooperativa de Trabalho de Pro-
fissionais Liberais Ltda.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação, negar-lhes
provimento.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ESCLARECIMENTOS. Os embargos declaratórios desti-
nam-se a complementar o julgado quando existentes omissões, obs-
curidades ou contradições. Uma vez caracterizada a ocorrência de
omissão no julgado, o recurso carece de esclarecimentos, porém com
o conseqüente desprovimento. Inteligência dos arts. 897-A da CLT e
535 do CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-185/2002-069-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VALE DO OURO TRANSPORTE COLE-
TIVO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : COLETIVOS CRISTO REI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE NOVA
PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESSALVA.
a juntada de nova procuração, sem qualquer ressalva quanto à per-
manência dos advogados anteriormente constituídos, implica na sua
revogação tácita. Inteligência do artigo 687 do Código Civil Bra-
sileiro.
Não há que se falar em ofensa ao devido processo - inciso LIV, do
artigo 5º, da Constituição Federal, porquanto referida garantia não
assegura às partes o direito de inobservar as normas processuais
vigentes.
De qualquer forma à argüição de ofensa ao artigo 5º, LIV, CF resvala
no entendimento de que esse preceito por sua natureza principiológica
é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-205/2002-001-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIE MARGARITTE CLEMENTINO
DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: CÓPIA DA PROCURAÇÃO - NÃO-AUTENTICAÇÃO.
Consistindo a procuração de fotocópia não autenticada, o recurso não
deve ser conhecido, por tecnicamente inexistente, nos termos do art.
830 da CLT. Ressalte-se, por fim, que a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 383, é no sentido de que o art. 13 do
CPC não se aplica na fase recursal, uma vez que não há como se
conceder prazo à parte para regularizar a representação. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-215/2004-010-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA CHAVES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO - INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONS-
TITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.
O despacho que denega seguimento a agravo de instrumento em
recurso de revista que visava a discutir, em sede de procedimento
sumaríssimo, a prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, questão que passa, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais, e só reflexamente poderia envolver a violação do art. 7º,
XXIX, da Carta Magna, confere correta exegese ao art. 896, § 6º, da
CLT, que requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de
dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST, razão pela qual merece ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-222/2004-462-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : DINIZ JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ACETO VIDROS E CRISTAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER APARECIDO ALBERTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - SUMARÍSSIMO -
ART. 7º, xxix, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. Embora esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, já tenha firmado o entendimento
de que: “O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas”, o fez interpretando legislação infraconsti-
tucional. Para se chegar à conclusão de que o termo inicial da pres-
crição é a data do depósito das diferenças na conta vinculada do
trabalhador, ou, ainda, aplicar-se a orientação desta Corte, de que a
contagem do prazo prescricional tem início com a publicação da LC
nº 110/01, seria indispensável a apreciação de matéria infracons-
titucional. A revista, porém, foi interposta em processo sujeito ao
procedimento sumaríssimo. Inviável, pois, o seu seguimento, na me-
dida em que a alegada violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, se existente, seria indireta e reflexa, não atendendo ao dis-
posto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-229/2004-004-10-40.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA TORRES
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do
Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-235/1993-192-05-41.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE ASSIS PEDRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SALES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-251/2001-099-15-40.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DONIZETE GOSMIM E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. vínculo de emprego. cooperativa. fraude. matéria fática - súmula
n°126 do tst.
interpretação razoável de preceito de lei - súmula n° 221 do tst.
divERGÊNCIA jurispRUDENCIAL inespecÍfIca - sÚmulaS n° 23 e
296 do tst.
1- Proclamando o acórdão recorrido o reconhecimento do vínculo
empregatício direto com o tomador dos serviços, com base na análise
do conjunto fático probatório, a matéria e insuscetível de reexame em
sede de recurso de revista -Súmula n° 126 do TST.
2- A interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a
melhor, não dá ensejo à admissibilidade de recurso de revista - Sú-
mula n° 221 do TST.
3- Divergência jurisprudencial que não retratam as mesmas realidades
fáticas do acórdão recorrido, são inservíveis para comprovação do
dissenso pretoriano apto a impulsionar a admissibilidade do recurso
de revista - Incidência das Súmulas nº 23 e 296 do TST. Agravo de
Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-257/2001-126-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
EMBARGADO(A) : FRANCISCO SANTO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA CLARA VIANNA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos que constam do vo-
to.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TOS. RITO SUMARÍSSIMO. A única hipótese de cabimento de
recurso de revista, em processo de procedimento sumaríssimo, ocorre
quando demonstrada contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme desta C. Corte ou inequívoca violação direta e literal a preceito
da Constituição Federal, tornando inservível, como no caso dos autos,
a indicação de contrariedade a Orientação Jurisprudencial. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-272/1992-006-08-42.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA COELI FRANCO DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO. COMPETÊNCIA. OJ Nº 138 DA
S D I - 1 / T S T.
1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição
Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. Após o advento da Lei nº 8.112/91, o pacto laborativo passou a se
revestir de natureza estatutária, não detendo mais esta Justiça Es-
pecializada a competência para determinar o cumprimento de decisão
exeqüenda, não havendo, portanto, que se cogitar acerca da ofensa
direta e literal ao artigo 114 da Constituição Federal. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 138 da SDI-1/TST.
3. Não se vislumbra a ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, Cons-
tituição Federal, uma vez que não restou registrado no acórdão re-
gional que a decisão exeqüenda tenha determinado, expressamente,
que a condenação extrapolasse o período em que o liame entre as
partes era de natureza empregatícia (Orientação Jurisprudencial nº
123 da SDI-2/TST). Por outro lado, deixando o Regional de es-
clarecer acerca da efetiva ocorrência de coisa julgada decorrente de
decisão proferida na fase de execução, e não tendo a agravante ar-
güido a prefacial de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
a fim de permitir o conhecimento da matéria, neste momento pro-
cessual, a revista não merece ter curso, em face do óbice previsto na
Súmula nº 126 do TST.
5. A argüição afeta à ocorrência de preclusão temporal não alcança a
esfera constitucional, a que alude o § 2º do artigo 896 da CLT.
Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-276/1998-008-17-00.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA MENDES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ESTABILIDA-
DE - NULIDADE DA DESPEDIDA E REINTEGRAÇÃO - OMIS-
SÕES - NÃO-CAÇÃO. Caracteriza-se a nulidade da decisão de em-
bargos de declaração por negativa de prestação jurisdicional quando o
Regional não analisa aspecto relevante da controvérsia devidamente
prequestionado. No caso, o entendimento adotado no acórdão pro-
ferido pela Turma Julgadora “a quo” decorreu do exame de todas as
questões essen à solução da lide, tendo ficado expressamente con-
signados os fundamentos que ensejaram a conclusão de que a Re-
clamante foi acometida de doença profissional que guardava relação
de causalidade com a execução do contrato de trabalho. A Recorrente,
nas razões dos seus embargos de declaração, buscava a manifestação
do Regional acerca de aspectos que não são relevantes para a solução
do litígio, motivo pelo qual não se configura a alegada negativa de
prestação jurisdicional. Incólumes os arts. 832 da CLT e 93, IX, da
C F.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMEN DOS RE-
QUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. Consoante orientação abraçada pe-
las Súmulas nos 219 e 329 do TST, na Justiça do Trabalho, a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família (Lei nº 5.584/70, art. 14). No caso,
o Regional registrou que a Reclamante juntou a declaração de pre-
cariedade econômica e a credencial sindical de seu advogado, res-
tando atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-299/2000-047-01-40.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IFF - ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : VANESSA DINIZ LESSA
ADVOGADA : DRA. ALINE FARIA RAMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
CONFISSÃO. DESCONHECIMENTO DOS FATOS PELO PRE-
POSTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando a
pretensão é rediscutir fatos e provas. Incidência da Súmula nº 126 do
col. TST., mostrando-se razoável a interpretação conferida pelo Re-
gional aos dispositivos legais envolvidos, conforme o disposto na
Súmula n° 221 do TST. Agravo desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-305/2003-018-10-40.0 - TRT DA

10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : ELSON DE ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
EMBARGADO(A) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação, negar-lhes
provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ESCLARECIMENTOS. Os embargos declaratórios desti-
nam-se a complementar o julgado quando existentes omissões, obs-
curidades ou contradições. Uma vez caracterizada a ocorrência de
omissão no julgado, o recurso carece de esclarecimentos, porém com
o conseqüente desprovimento. Inteligência dos arts. 897-A da CLT e
535 do CPC. Embargos de declaração desprovidos.
PROCESSO : AIRR-309/1994-027-01-40.7 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DRA. TATIANA SENA SCHETTINO
A G R AVA D O ( S ) : IVAN VASCONCELOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ-

MARA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-329/2004-022-13-40.3 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS DORES ALBUQUERQUE
DE LIMA

ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento, cuidado que não tomou a agravante, ao deixar
de juntar a cópia da certidão de publicação do acórdão que julgou os
Embargos Declaratórios, restando impossibilitada a aferição da tem-
pestividade do recurso, cujo seguimento foi denegado. Não tendo a
agravante se cercado dos cuidados necessários à regular formação do
Instrumento, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não com-
portando a omissão em tela conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-342/2003-141-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SOARES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO MENTA VIEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. O instrumento encontra-se ir-
regularmente formado, na medida em que a cópia do Recurso de
Revista denegado não foi trasladada na sua integralidade e a peça é
essencial para possibilitar, caso provido o presente Agravo de Ins-
trumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III,
do TST e art. 897, § 7º, da CLT). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-346/2001-008-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON TOUPA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃO - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SDI-I DESTA CORTE. Decisão recorrida que se mantém, por estar
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1, que
tem a seguinte redação: “A transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo”. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-395/2002-061-19-40.1 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOCORRO FERREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BE-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO NULO -
EFEITOS. SÚMULA Nº 363/TST. Embora nulo o contrato de tra-
balho, é direito do obreiro receber o pagamento pela contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, tendo em vista
a impossibilidade material de restituição das partes contratantes ao
"status quo ante", porquanto o trabalho prestado é insuscetível de
devolução. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-407/2003-661-05-40.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE ROLDAN DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. WAGNER GEORGE LEÃO DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : RH - CONSULTORIA DE PESSOAL E

MÃO-DE-OBRA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. Nas “causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT).
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Estando a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331, item
IV do TST, o recurso de revista não merece admissibilidade.
DONO DA OBRA.
Matéria dirimida à luz do campo fático probatório insuscetível de
reexame. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-414/1997-013-08-40.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA CARDOSO CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. SÓSTENES ALVES DE SOUZA JU-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando, nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
improbus litigator.
COISA JULGADA. PRECLUSÃO. HORAS EXTRAS.
1. Não havendo o necessário prequestionamento da matéria afeta à
preclusão e à coisa julgada, não há como se aferir a efetiva ofensa ao
artigo 5º, incisos XXXVI, da Constituição Federal.
2. Não se vislumbra a ofensa direta e literal ao artigo 5º, incisos II,
XXXV e LIV da Constituição Federal, em face do entendimento de
que de que esses preceitos, por sua natureza principiológica, são
implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas cons-
titucionais.
AGRAVO DE PETIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 897, §
1º, DA CLT.
1. Afasta-se o processamento da revista, em face das violações in-
fraconstitucionais argüidas e do dissenso pretoriano trazido à colação,
dada a limitação prevista no § 2º do artigo 896 da CLT.
2. A ausência de prequestionamento acerca da ofensa ao artigo 5º,
caput, e inciso I, da Constituição Federal, obsta o exame da res-
pectiva matéria, neste momento processual, à luz da Súmula nº 297
do TST.
3. Tendo o acórdão regional consignado o preenchimento do requisito
de admissibilidade recursal previsto no parágrafo 1º do artigo 897 da
CLT, tal premissa não mais pode ser alvo de reexame, por força do
que dispõe a Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-437/2001-282-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLVIO CAMPOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAFAEL VIEIRA BARRA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO PIRES MILLER RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ROMILTON PINHEIRO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA.
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O agravo de instrumento consiste no meio processual adequado para
se impugnar decisões denegatórias do seguimento de recursos, me-
diante a demonstração, fundamentada, do equívoco perpetrado pelo
juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, razão pela qual a
parte, ao deixar de impugnar os termos da decisão agravada, obsta a
desconstituição das conclusões nesta exaradas. Agravo de instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-443/2001-411-06-40.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLARA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LÍDIO SOUTO MAIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALBERICKSON CARVALHO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. GENNEDY PATRIOTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
por irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. CÓPIA NÃO AUTENTICADA
Não se conhece do agravo de instrumento, por irregularidade de
representação processual, quando a procuração do subscritor do apelo
vem em cópia não autenticada, desobedecendo ao que dispõe o artigo
830 da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-448/2004-013-10-40.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES BRANDÃO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

<!ID934696-2>

PROCESSO : AIRR-452/2000-016-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PEDRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO BERNARDINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. PRES-
CRIÇÃO. Decisão recorrida proferida de acordo com o disposto no
item I da Súmula nº 275 do TST. Não se verificam a alegada ofensa
ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e a pretendida violação ao
art. 269, IV, do CPC.
DESVIO DE FUNÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de fatos
e provas é inadmissível no recurso de revista, conforme entendimento
cristalizado na Súmula nº 126 do TST.
FGTS. A divergência jurisprudencial apontada não guarda especi-
ficidade com o acórdão recorrido, que entendeu que “mantida a con-
denação a pagar diferenças salariais, clara é a incidência do FGTS
sobre as mesmas”, enquanto que o aresto colacionado trata do ônus
da prova. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-452/2003-089-09-40.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : NESTOR FALS
ADVOGADA : DRA. CARINA DO CARMO CASTILHO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BENTO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADA : DRA. CARMEN ROBERTA FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331 DO TST. DONO DA OBRA - MATÉRIA FÁ-
TICA. Proclamado o Regional com base na realidade fática dos autos,

não tratar-se da hipótese de dono da obra, matéria insuscetível de
reexame - Súmula nº 126 do TST, inaplicável o regramento pre-
conizado na OJ nº 191 da SDI-1. Estando a decisão recorrida em
harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte, o
recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-AIRR-454/2003-032-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : EVER DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. DANIEL GUERRA AMARAL
EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ GONÇALVES BERTICHI-

NE
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE LIMA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. omissão. inexistência.
reapreciação do julgado. Impossibilidade. Não havendo omissões a
serem saneadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado,
via Embargos de Declaração, ante os limites preconizados pelos arts.
535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-458/2001-018-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE TEREZINHA BERNARDES
DA SILVA

ADVOGADO : DR. CELSO GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE FERRAGENS MILIUM

LT D A .
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA Nº 126 DO TST. Deixando a parte agravante de apontar os
fundamentos aptos a desconstituir o despacho agravado, resta, por
óbvio, inviabilizada a aferição do juízo de admissibilidade efetuado
pelo Tribunal a quo e, em decorrência, o provimento do agravo. O
silêncio do Agravante, em não apresentar fundamento contrário àque-
le defendido no despacho denegatório da revista, evidencia, por certo,
o seu conformismo com o trancamento do recurso interposto. Matéria
fática é insuscetível de reexame em sede de recurso de revista. Sú-
mula nº 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-460/2002-391-06-40.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E
DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO - CEAGEPE

ADVOGADO : DR. ELIAS GIL DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ODILON BENÍCIO
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDES FREIRE DE

MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Deixando a agravante de fundamentar a prefacial de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional em quaisquer das hipóteses ven-
tiladas na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1/TST, a revista
não merece ter curso.
HORAS EXTRAS. PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST.
1. Estando a decisão regional lastreada no conjunto fático-probatório
produzido nos autos, a revista não merece ter curso, em face do óbice
previsto no Súmula nº 126 do TST.
2. A revista não se credencia ao processamento, por divergência
jurisprudencial, quando os arestos paradigmas trazidos à colação não
apresentam fonte de publicação, o que desatende ao disposto na
Súmula nº 337 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-460/2004-110-08-40.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ALAIDE FRANCO DO VALE
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE
R E V I S TA .
Tendo a parte agravante, apesar da fugidia referência ao despacho
agravado, se limitado a reproduzir as razões do recurso de revista,
deixando, portanto, de apontar, de forma objetiva e específica, os
motivos que nortearam a decisão que denegara o seu processamento,
assim como os fundamentos aptos a desconstituí-los, resta invia-
bilizada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado pelo
Tribunal a quo. A mera reprodução das razões do recurso de revista
equivale à sua simples remissão, no corpo do agravo de instrumento,
o que redunda, em qualquer das hipóteses, na constatação de que a
parte agravante não apresenta fundamento contrário àquele defendido
no despacho denegatório, mas, ao revés, desconsiderando o seu teor,
simplesmente renova ipisis litteris todos os argumentos da revista, o
que evidencia, pelo silêncio, certo conformismo com o trancamento
do recurso interposto. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-460/2004-110-08-41.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALAIDE FRANCO DO VALE
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADA : DRA. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM

SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE
R E V I S TA .
Tendo a parte agravante, apesar da fugidia referência ao despacho
agravado, limitando-se a reproduzir as razões do recurso de revista,
deixando, portanto, de apontar, de forma objetiva e específica, os
motivos que nortearam a decisão que denegara o seu processamento,
assim como os fundamentos aptos a desconstituí-los, resta invia-
bilizada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado pelo
Tribunal a quo. A mera reprodução das razões do recurso de revista
equivale à sua simples remissão, no corpo do agravo de instrumento,
o que redunda, em qualquer das hipóteses, na constatação de que a
parte agravante não apresenta fundamento contrário àquele defendido
no despacho denegatório, mas, ao revés, desconsiderando o seu teor,
simplesmente renova ipisis litteris todos os argumentos da revista, o
que evidencia, pelo silêncio, certo conformismo com o trancamento
do recurso interposto. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-460/2004-003-10-40.9 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA SILVA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PE-

RINI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. TAWFIC AWWAD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST. Não se conhece de recurso de revista que visa a discutir,
em sede de procedimento sumaríssimo, a supressão de gratificação de
função, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação
direta de normas infraconstitucionais, e só reflexamente poderia en-
volver a violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Carta Magna,
sendo certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer,
nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na hipótese dos autos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-466/2004-171-06-40.4 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PERNOD RICARD DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. JACILENE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : HELANO MARCELO LIMA DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RE-
PUTADOS PROTELATÓRIOS. MULTA. EXIGÊNCIA LEGAL DE
DEPÓSITO PARA RECORRER. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
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538 DO CPC. NÃO SATISFEITA. DESERÇÃO. A clara dicção do
art. 538, parágrafo único, do CPC, aplicável ao processo do trabalho
por força do art. 769 da CLT, condiciona a interposição de qualquer
recurso ao depósito do valor arbitrado pela oposição de embargos de
declaração protelatórios. Se a parte não deposita o respectivo valor
seu recurso está deserto e não deve ser conhecido. A alegação de
ofensa aos arts. 5º, incisos II, LV e 93, XI, da CF, não tem qualquer
pertinência com a ausência de pressuposto recursal, haja vista que a
matéria está tratada na lei processual infraconstitucional e se violação
houvesse não seria direta, mas apenas reflexa. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-467/2004-361-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EMBRASA S.A. - ALIMENTAÇÃO E

S E RV I Ç O S
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CONTRA-
RIEDADE À OJ Nº 74 DA SDI-1 INCORPORADA À SÚMULA Nº
1 2 2 / T S T.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (artigo 896, § 6º, da CLT),sendo,
portanto, inócua a alegação de divergência jurisprudencial.
A alegação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 74 da
SDI-1, recentemente incorporada à Súmula nº 122/TST, em tese au-
torizaria o conhecimento da revista, entretanto no caso vertente, tal
argüição não impulsiona o processamento da revista, porquanto a
matéria carece do necessário prequestionamento, o que obsta o co-
nhecimento da revista, a teor da Súmula nº 297/TST.
O trancamento da revista, por não atendidos os pressupostos de ad-
missibilidade, não implica em ofensa aos princípios do devido pro-
cesso legal e do direito ao contraditório e a ampla defesa - incisos
LIV e LV, do artigo 5º, da CF, porquanto referidos princípios não
asseguram as partes o direito de inobservar as normas processuais
vigentes.
De qualquer forma, cumpre ressaltar que a argüição de ofensa ao
artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, não dá ensejo ao
conhecimento da revista, em face do entendimento de que esse pre-
ceito, por sua natureza principiológica, é implementado na legislação
infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação
a esses dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da
ofensa direta e literal dessa norma constitucional. Agravo de Ins-
trumento a qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-475/2004-071-15-40.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA DE SOUZA FIRMINO
A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO GALDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO FRANCO DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.
Não há violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal quando a
lide não é solucionada sob o seu prisma, mas ao fundamento de que
o prazo da prescrição para se pleitear as diferenças de multa de 40%
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é contado a partir
do efetivo crédito na conta vinculada do FGTS. Realmente, o dis-
positivo trata apenas da contagem da prescrição a partir da rescisão
contratual e, por isso mesmo, não guarda identidade com a hipótese.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-475/2004-041-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MARIA DO NASCIMENTO

N E TO
ADVOGADO : DR. RICARDO PERDIGÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FORMIGA DO NASCIMENTO (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. EDUARDO DIAMANTINO BONFIM

E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : USINA CAETÊ S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO F. ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. Não po-
de ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no momento
de sua interposição, o despacho agravado e sua respectiva certidão de
publicação da intimação, esta se destina à averiguação de tempes-
tividade do agravo de instrumento, não cabendo diligência para que,
em momento subseqüente, venha a apresentá-la. Esta exigência de-
corre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que
deu nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a
possibilidade de, em caso de provimento, ser imediatamente apre-
ciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-477/2004-011-10-40.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA
LEI Nº 9.756/98. Não se conhece do agravo de instrumento interposto
contra despacho que denegou seguimento ao recurso de revista, diante
da ausência dos pressupostos de admissibilidade recursal, em con-
sonância com os inciso I § 5º do artigo 897 da CLT, eis que não
consta dos autos a peça obrigatória à formação do instrumento, a guia
do depósito recursal. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-477/2004-064-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR. GILSON VITOR CAMPOS
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a
égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o
Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim proces-
sada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá
nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada
a existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-483/2000-060-19-40.5 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : USINA TAQUARA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : JAIRO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALBERTO JORGE FERREIRA DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. PRES-
SUPOSTOS. contradição NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE QUE
NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535 DO CPC E 897-
A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-490/2004-004-08-40.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO NAZARENO COSTA WAN-

ZELLER
ADVOGADO : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
4.404,37 (quatro mil quatrocentos e quatro reais e trinta e sete cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - RAZÕES EM DESCOMPASSO COM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO-AGRAVADO - RECURSO
PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Sendo certo que os recursos, acordes com os princípios gerais que
os regem, hão de apresentar, além do correto atendimento dos pres-
supostos subjetivos, o preenchimento dos pressupostos objetivos, es-
tando entre estes a motivação, tem-se, “in casu”, como desatendido
este último pressuposto, uma vez que as razões de agravo da Re-
clamada estão, em sua quase totalidade, em descompasso com a
decisão ora impugnada, pois não atacaram o fundamento da de-
negação de seguimento do seu agravo de instrumento ou trazem à
baila matérias não aventadas anteriormente.
2. Assim, as questões relativas à deserção e à aplicação da Súmula nº
70 do TST não foram cogitadas nas decisões proferidas e nos re-
cursos anteriormente interpostos. No tocante à prescrição das di-
ferenças de adicional de periculosidade e à incidência do adicional
por tempo de serviço, do adicional noturno e das horas extras no
adicional de periculosidade, a Agravante apenas lança argumentos
genéricos, sem, contudo, combater efetivamente os fundamentos ado-
tados na decisão agravada. E a preliminar de nulidade do acórdão re
por negativa de prestação jurisdicional não teve trânsito assegurado,
porquanto verificado que o Regional analisou todas as questões tra-
zidas ao debate, e não, como sustentado no presente agravo, o de-
satendimento de aspectos formais irrelevantes.
3. O agravo, pois, não trouxe nenhum argumento que demovesse os
óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC, no
intuito de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-490/2004-004-08-41.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RIVALDO NAZARENO COSTA WAN-

ZELLER
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADA : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NAS-

C I M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - ELETRICITÁRIO - HORAS DE SOBREA-
VISO - INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ÓBICE DA SÚMULA Nº 132, II, DO TST - NÃO-DEMONS-
TRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. O recurso de revista e o agravo de instrumento do Reclamante
versavam sobre a integração do adicional de periculosidade no cál-
culo das horas de sobreaviso.
2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na Súmula nº
132, II, do TST.
3. Conquanto a Súmula nº 229 do TST assegure que as horas de
sobreaviso dos eletricitários são remuneradas à base de 1/3 sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial, exclui-se desse cálculo o
adicional de periculosidade, embora parcela de natureza salarial, por-
quanto nesse período o trabalhador não se encontra em condições de
risco, conforme a orientação extraída a Súmula 132, II, do TST.
4. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-491/1997-014-06-40.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O ( S ) : GETULIO BASILIO DE SOUSA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO ARTIGO
601 DO CPC. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II E LIV, DA CF.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
1. A imposição da multa prevista no artigo 601 do CPC, quando
vislumbrado o ato atentatório à dignidade da justiça, não ofende, de
forma direta e literal, o artigo 5º, incisos II e LIV, da CF, porquanto
referidos preceitos constitucionais não asseguram aos litigantes o di-
reito de inobservar as normas processuais que estabelecem as li-
mitações do direito de recorrer. Ademais, as normas insculpidas no
artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal, por sua natureza
principiológica, são implementadas na legislação infraconstitucional
e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispo-
sitivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e
literal desses preceitos constitucionais.
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2. A argüição de ocorrência de dissenso pretoriano, não passa pelo
crivo do § 2º do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-491/2003-002-22-40.7 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO REIS BARBOSA
ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-495/2004-002-13-40.5 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : JUBERLITA DE FÁTIMA PEREIRA DE

SENA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
Segundo a dicção do artigo 896, § 6º, da CLT, apresentam-se inócuas
as argüições de existência de divergência jurisprudencial, assim como
de violação aos preceitos de índole infraconstitucional citados no
apelo, como fundamentos aptos a impulsionar o curso da revista.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. INAPLICABILIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CF.
1. A revista fulcrada na alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, não se credencia ao processamento, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação das respectivas matérias, neste
momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.
3. Tendo o acórdão regional consignado a hipótese de terceirização e
a condição da Agravante de tomadora dos serviços prestados pela
obreira, a revista não merece ter curso, porquanto correta a aplicação
do item IV da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual cabe ao
tomador de serviços a responsabilidade subsidiária pelos créditos de-
vidos ao obreiro, em face do inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, ainda que se trate de órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista (artigo 71 da Lei
nº 8.666/93). Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-514/2003-751-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EVAIR KOVALSKI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ LIMBERGER
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO SALING & CIA. LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
IRREGULAR. Não tendo a parte conseguido desconstituir os fun-
damentos da decisão agravada, esta merece ser mantida. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-535/2004-006-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONTAL SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBU-

QUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Sindicato-Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 108,87 (cento e oito reais e oitenta e sete centavos), em face do
seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - sucessão entre empregadores - Súmulas Nos

126 e 297, I, do TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - recurso PROTELA-
tório - aplicação de MULTA.
1. O agravo de instrumento obreiro versava além de outro tema sobre
a validade da sucessão entre empregadores e honorários advocatí-
cios.
2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo quanto ao
tema, com lastro nas Súmulas nos 126 e 297, I, do TST.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-538/1999-060-19-40.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : GERSON LOPES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : THALES DE NELITO DIAS ALBU-

QUERQUE
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MAIA LOUZA-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
INCISO I, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-546/1998-007-17-40.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÍCOLA DO ESPÍRI-
TO SANTO - CIDA-ES

ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : CELIMAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO.
Limitando-se a agravante a reportar-se aos dispositivos legal e cons-
titucional invocados como ofendidos nas razões da revista, deixando
de apresentar os fundamentos aptos a desconstituir os motivos en-
sejadores do trancamento do apelo, resta obstada a desconstituição do
juízo de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-548/2000-058-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CLEBER COSTA MOURÃO
ADVOGADO : DR. J. RICARDO MUNIZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Tendo a parte agravante se
limitado a reproduzir as razões do recurso de revista, deixando de
apontar os fundamentos aptos a desconstituir o despacho agravado,
resta, por óbvio, inviabilizada a aferição do juízo de admissibilidade
efetuado pelo Tribunal a quo e, em decorrência, o provimento do
agravo. O silêncio do Agravante, em não apresentar fundamento con-
trário àquele defendido no despacho denegatório da revista, evidencia,
por certo, o seu conformismo com o trancamento do recurso in-
terposto. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-561/2004-028-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCO DE MORAES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO GOMES SAN-

TIAGO
A G R AVA D O ( S ) : F.A. POWERTRAIN LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: TEMPESTIVIDADE DO recurso - SUSPENSÃO DO
PRAZO - momento PARa COMPROVAÇÃO. Documento apresen-
tado pela parte, quando da interposição do agravo, com o intuito de
demonstrar a suspensão do prazo pelo Regional, e, por conseguinte, a
tempestividade do agravo de instrumento, mostra-se extemporâneo,
pois, cumpre às partes providenciar a formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais (item X da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST). Portanto, deveria ser feita a juntada do documento
no momento da interposição do recurso, não sendo suficiente a jun-
tada posterior, por incidência do instituto da preclusão. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-562/2004-472-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RUTE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. ELSO HENRIQUES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR. MARCELO JOSÉ GONÇALO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso de
Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República
ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º,
da CLT, o que, “in casu”, não aconteceu. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-573/2001-252-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO CARDOSO
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório da revista.

PROCESSO : AIRR-596/1997-067-01-40.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIF S.A. ADMINISTRAÇÃO E PAR-
T I C I PA Ç Õ E S

ADVOGADO : DR. BRUNO BERNARDO PLAZA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CÉSAR DE OLIVEIRA DU-

TRA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO D'ALMEIDA FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-611/1994-014-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SORAIA MARIA FURTADO MARTINS
ADVOGADO : DR. ANDERSON DE ALMEIDA TRUTA
A G R AVA D O ( S ) : COFIX CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULA-
RIZAÇÃO.
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A questão afeta à possibilidade de regularização da representação
processual, na instância recursal, já se encontra pacificada nesta Cor-
te, mediante a inserção da Súmula nº 383, segundo a qual, é inad-
missível, neste momento processual, a aplicação dos artigos 13 e 37
do CPC. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-611/2004-381-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR CRUZ DARROS
ADVOGADA : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI
A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 832 E 897-A DA CLT E
535 DO CPC. OFENSA AO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
DO ARTIGO 5º, LIV e LV. NÃO CONFIGURAÇÃO.
1. Não cabe a argüição de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional por ofensa do artigo 5º constitucional, em quaisquer de
seus incisos, em respeito a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-
1 deste Superior.
2. Tendo em vista a restrição imposta pelo parágrafo 6º do artigo 896
consolidado, não se viabiliza a análise da revista fulcrada em suposta
negativa de prestação jurisdicional, por ofensa ao artigo 832 con-
solidado nem por dissenso pretoriano. Não cabe argüição por violação
a legislação infraconstitucional.
3. Não há omissão ou negativa de prestação do julgado regional, vez
que o mesmo está fundamentado na tese de que a prescrição começa
a correr da data da rescisão contratual. O Julgador pois, demonstrou,
de forma exaustiva, as razões de seu convencimento, com plena
observância do artigo 93, IX, da Constituição Federal
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PRO-
CESSO SUJEITO AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA
DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. OFEN-
SA AOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXVI E 93, IX, DA Constituição
Federal.
1 - Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, o
cabimento da revista fica restrito à demonstração de contrariedade a
Súmula desta Corte ou violação direta de dispositivo constitucional
(CLT, artigo 896, § 6º), sendo, portanto, inócua a invocação de exis-
tência de dissenso pretoriano ou de violação a leis infraconstitu-
cionais.
2. Não ofende o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
acórdão regional que agasalha a tese do prazo prescricional contado a
partir da extinção do contrato laboral, desconsiderando a edição da
Lei Complementar nº 110, em 29 de junho de 2001, em razão de que
a norma constitucional é clara ao dispor sobre a questão. Precedentes
do TST. Além do que, esta Corte também já pacificou a questão da
contagem do prazo prescricional a partir da edição da lei comple-
mentar, nos termos da Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-
1 / T S T.
3. A controvérsia do tema da prescrição se resolve, ainda mais, ao se
constatar, por meio da análise soberana pelo Tribunal a quo, dos fatos
e provas dos autos, que a ação trabalhista foi interposta mesmo após
o biênio prescricional contado da edição da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .
4. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, não credencia o curso da revista, em face do entendimento
de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é implemen-
tado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se
verifica em relação a esse dispositivo, o que resulta não comportar a
verificação da ofensa direta e literal dessa norma constitucional.
5. Não ofende a literalidade do artigo 93, IX, da Constituição Federal
o acórdão regional que fundamenta sua decisão com base na tese do
biênio prescricional a partir da ruptura do contrato de trabalho. Agra-
vo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-613/2002-011-05-00.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON SAMPAIO SILVA
ADVOGADO : DR. VALDELÍCIO MENÊZES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA DANTAS SILVA
ADVOGADO : DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXÔ-

TO
A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES MURITIBA INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. INOB-
S E RV Â N C I A .
O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação estrita,
impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses do
artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que deixando o agravante de

apontar qualquer ofensa ao texto constitucional, resta obstado o pro-
cessamento da revista. Agravo de Instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-627/2000-017-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ CECCHIM
A G R AVA D O ( S ) : ROSA ANGELINA OLIVEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO -

HORÁRIO NOTURNO - ADICIONAL NOTURNO DEVIDO -
SÚMULA Nº 60, II, DO TST. Restando demonstrado que a Re-
clamante cumpria sua jornada de trabalho integralmente no horário
noturno, o adicional noturno deve incidir sobre as horas prorrogadas
trabalhadas, a teor do entendimento consubstanciado na Súmula nº
60, II, do TST.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA FIRMADA PELO ADVOGADO - POSSIBILIDADE -
ORIENTAÇão JURISPRUDENCIAl No 304 DA SBDI-1 E SÚMU-
LAS Nos 219 E 329, TODAS DO TST. Na esfera trabalhista, os
honorários advocatícios são devidos quando a parte demonstrar a
assisência pelo sindicato da categoria profissional e a sua condição de
miserabilidade, a teor dos arts. 14 e 16 da Lei nº 5.584/70. Por outro
lado, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 do TST estatui
que a declaração de miserabilidade pode ser firmada pelo próprio
advogado do reclamante. Assim sendo, preenchidos os requisitos
constantes na Lei nº 5.584/70, é devida a condenação em honorários
advocatícios, a teor do entendimento cristalizado nas Súmulas nos 219
e 329 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-651/2004-003-13-40.4 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA CAVALCANTI DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : QUATTA INFORMÁTICA E CONSULTO-

RIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
Segundo a dicção do artigo 896, § 6º, da CLT, apresentam-se inócuas
as argüições de existência de divergência jurisprudencial, assim como
de violação aos preceitos de índole infraconstitucional citados no
apelo, como fundamentos aptos a impulsionar o curso da revista.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. INAPLICABILIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CF.
1. A revista fulcrada na alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, não se credencia ao processamento, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação das respectivas matérias, neste
momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.
3. Tendo o acórdão regional consignado a hipótese de terceirização e
a condição da Agravante de tomadora dos serviços prestados pela
obreira, a revista não merece ter curso, porquanto correta a aplicação
do item IV da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual cabe ao
tomador de serviços a responsabilidade subsidiária pelos créditos de-
vidos ao obreiro, em face do inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, ainda que se trate de órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista (artigo 71 da Lei
nº 8.666/93). Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-673/1996-008-17-40.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento, cuidado que não tomou a Agravante, ao deixar
de juntar a cópia do acórdão recorrido. Não tendo a Agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do Instrumento,
resta prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a omis-
são em tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (itens III e X da Instrução Normativa nº 16,
editada pela Resolução nº 89/99). Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

<!ID934696-3>

PROCESSO : AIRR-676/2002-017-13-40.9 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GOMES DE LE-

MOS
ADVOGADO : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO.
Estando o acórdão regional em consonância com a diretriz traçada
pela Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1/TST, a revista não se
credencia ao processamento, por divergência jurisprudencial, a teor da
Súmula nº 333 do TST, assim como em face das violações legais
apontadas, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-676/2002-017-13-41.1 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GOMES DE LE-

MOS
ADVOGADO : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO EX-
TEMPORÂNEA.
Não se credencia ao conhecimento, o agravo de instrumento pro-
tocolizado em data posterior ao octídio legal, tal como previsto no
artigo 6º da Lei nº 5.584, de 1970. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-702/2003-052-03-41.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : HENRIQUE DUTRA BONIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO MONTEIRO DE OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : ADMINISTRA SERVIÇOS GERAIS LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. omissão. inexistência.
reapreciação do julgado. Impossibilidade. Não havendo contradições
a serem saneadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado,
via Embargos de Declaração, ante os limites preconizados pelos arts.
535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-711/2004-022-13-40.7 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DE MELO BORGES
ADVOGADO : DR. ROMERO LUCAS RANGEL PICCO-

LI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO.
TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA INTEGRAL
DA SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TO S . .
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento. Não tendo a Agravante se cercado dos cui-
dados necessários à regular formação do instrumento, deixando de
fazer juntar a cópia integral da sentença, mantida por seus próprios
fundamentos, pelo acórdão recorrido, resta prejudicado o conheci-
mento do apelo, não comportando, a omissão em tela, conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (itens
III, IX e X da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-720/2004-022-13-40.8 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896,
§ 2º, DA CLT.
Afasta-se o processamento da revista, em face da argüição de ocor-
rência de dissenso pretoriano, assim como de violação a preceito de
índole infraconstitucional, na medida em que tais fundamentos ex-
trapolam os limites impostos pelo § 6º do artigo 896 da CLT, apli-
cável, à espécie.
JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA.
1. Tendo o acórdão regional consignado que os pleitos formulados
decorrem do contrato de trabalho, não há que se cogitar acerca da
ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal, o qual, ao revés, ampara
a decisão regional.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, a sua formulação,
em sede de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o
que veda a apreciação da respectiva matéria, neste momento pro-
cessual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o
seu insurgimento.
ABONO. NATUREZA.
1. A revista não merece ter curso, com fulcro na alegação de ofensa
ao artigo 7º, incisos VI e XXVI, da Constituição Federal, ante a
ausência de prequestionamento, o que atrai a incidência do óbice
previsto na Súmula nº 297 do TST, na medida em que a parte não
opôs embargos declaratórios, a fim de sanar eventuais omissões do
julgado.
2. Tratando-se de inovação recursal, a revista não merece ter curso,
por ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal. Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-721/2004-068-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAZINE LUIZA S.A.
ADVOGADA : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LÚCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA.
O agravo de instrumento consiste no meio processual adequado para
se impugnar decisões denegatórias do seguimento de recursos, me-
diante a demonstração do equívoco perpetrado pelo juízo de ad-
missibilidade a quo, no tocante à análise dos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos do apelo interposto, razão pela qual a mera transcrição
das razões do recurso de revista não representa fundamentação apta a
desconstituir as conclusões exaradas na decisão agravada. Agravo de
instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-729/2001-252-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : ALDUINO DANTAS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO, POR INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO - FATO NÃO CONTESTADO PELA AGRAVAN-
TE. Consoante assentado na Súmula nº 164 do TST, o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906,
de 04/04/94, e do art. 38, parágrafo único, do CPC importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito. No caso, o despacho-agravado não conheceu da revista,
por inexistente, frisando que o subscritor das razões do recurso não
detém mandato tácito nos autos. Assim, afigura-se acertada a decisão
agravada, incidindo sobre a hipótese também a Súmula nº 383, II, do
TST, segundo a qual é inadmissível na fase recursal a regularização
da representação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja apli-
cação se restringe ao Juízo de 1º grau. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-764/2002-511-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FRANCISCO KLEINÜ-
BING

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO PEDRO LAMEIRA
ADVOGADO : DR. NILO MOROSINI MORÉ
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TRÊS DE MAIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARINE RAQUEL PETTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331 DO TST. Estando a decisão recorrida em harmonia
com a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte, o recurso de
revista não merece prosseguimento. Inteligência do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-770/2003-141-18-40.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : MARIA DE MELO FONTENELES
ADVOGADO : DR. EDSON BRAGANÇA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LÍDER SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. omissão. inexistência.
reapreciação do julgado. Impossibilidade. Não havendo omissões a
serem saneadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado,
via Embargos de Declaração, ante os limites preconizados pelos arts.
535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : A-AIRR-771/2004-011-08-41.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DUARTE
ADVOGADO : DR. MIGUEL OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
718,25 (setecentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - NA-
TUREZA JURÍDICA DOS ABONOS - COISA JULGADA - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - PROTELAÇÃO - MULTA.
1. O agravo de instrumento patronal versava sobre a competência da
Justiça do Trabalho para examinar pedido de diferenças de com-
plementação de aposentadoria, a natureza jurídica dos abonos con-
cedidos ao pessoal da ativa do Banco-Reclamado e a argüição de
coisa julgada.
2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo com lastro nas
Súmulas nos 297, II, e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
listados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como forma de
reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com a demora. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-772/2003-121-17-40.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ VESCOVI
ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNAR-

DOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do
Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República e/ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-777/2001-511-01-40.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO PARREIRA DIAS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS

DE ANDRADE MELLO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. Não
merece ser processado o Agravo de Instrumento, quando ausentes as
hipóteses previstas no artigo 896 da CLT para o cabimento do Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-784/2004-004-13-40.7 - TRT DA 13ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : VANESSA PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCE-

NA
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
Segundo a dicção do artigo 896, § 6º, da CLT, apresentam-se inócuas
as argüições de existência de divergência jurisprudencial, assim como
de violação aos preceitos de índole infraconstitucional citados no
apelo, como fundamentos aptos a impulsionar o curso da revista.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. INAPLICABILIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CF.
1. A revista fulcrada na alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, não se credencia ao processamento, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação das respectivas matérias, neste
momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.
3. Tendo o acórdão regional consignado a hipótese de terceirização e
a condição da Agravante de tomadora dos serviços prestados pela
obreira, a revista não merece ter curso, porquanto correta a aplicação
do item IV da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual cabe ao
tomador de serviços a responsabilidade subsidiária pelos créditos de-
vidos ao obreiro, em face do inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, ainda que se trate de órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista (artigo 71 da Lei
nº 8.666/93). Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-787/2001-023-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEBANC ENGENHARIA E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO
MAURÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR DAS CHAGAS PASSOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Tendo a parte agravante se
limitado a reproduzir as razões do recurso de revista, deixando de
apontar os fundamentos aptos a desconstituir o despacho agravado,
resta, por óbvio, inviabilizada a aferição do juízo de admissibilidade
efetuado pelo Tribunal a quo e, em decorrência, o provimento do
agravo. O silêncio do Agravante, em não apresentar fundamento con-
trário àquele defendido no despacho denegatório da revista, evidencia,
por certo, o seu conformismo com o trancamento do recurso in-
terposto. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-788/2001-062-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMAS-

SARI
A G R AVA D O ( S ) : GILVAN DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MAURO TISEO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. Restou esclarecido que o
instrumento coletivo não permite redução de intervalo para repouso e
alimentação, de forma a prejudicar a saúde do trabalhador. Aplicação
da OJ nº 342/SBDI-1/TST, verbis: “342. INTERVALO INTRAJOR-
NADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO
OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDA-
DE. É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva”. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-818/2003-020-10-40.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ARAÚJO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. LÉO ROCHA MIRANDA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a
égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o
Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim proces-
sada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá
nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada
a existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-821/2000-007-05-40.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANA MIRANDA VIANA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
ENQUADRAMENTO. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. “QUEBRA DE CAIXA”. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-841/2003-006-15-40.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA FERREIRA PIGOSSI
ADVOGADO : DR. HERMES PINHEIRO DE SOUZA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-856/2002-044-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE LÍNGUAS ESTRANGEI-
RAS DE UBERLÂNDIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : KELLEN HELOISA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto, por defeito de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
Não se conhece do agravo de instrumento, por irregularidade de
representação processual, em face da ausência de juntada de ins-
trumento de procuração ou de substabelecimento capaz de conferir
poderes de representação ao advogado subscritor do apelo. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-864/2000-007-08-40.5 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FELIPE AYRES PEREIRA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. AFONSO BRAGA ELIAS CHRISTO
A G R AVA D O ( S ) : HEIWA LOCAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. NÁPOLIS MORAES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NILSON DA CRUZ LIMA
ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA DOS SANTOS

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-864/2002-001-05-40.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO BATISTA PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO P. DE MAGA-

LHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando, nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
improbus litigator.

JUSTIÇA DO TRABALHO. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. INCOMPETÊNCIA.
1. Tendo o acórdão regional consignado que o pleito formulado de-
corre do contrato de trabalho, não há que se cogitar acerca da ofensa
ao artigo 114 da Constituição Federal, o qual, ao revés, ampara a
decisão regional.
2. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 202, § 2º, da
Constituição Federal, obsta a apreciação da matéria, a teor da Súmula
nº 297 do TST.
COISA JULGADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1. Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
violação aos artigos 460 e 474 do CPC, ante a falta de preques-
tionamento, o que atrai o óbice previsto na Súmula nº 297 do TST.
2. Não se vislumbra a indigitada violação à literalidade do artigo 836
da CLT, uma vez que o acórdão regional consignou a inexistência de
decisão de mérito, sobre o objeto da ação, em face da Agravante.
PRESCRIÇÃO. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
A questão controvertida foi resolvida à luz do "Regulamento Básico"
da agravante, carecendo do devido prequestionamento a matéria afeta
à Súmula nº 294 do TST, o que obsta a aferição da alegada con-
trariedade ao citado verbete sumular.
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS.
Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
violação ao artigo 472 do CPC, e ao artigo 42, § 5º, da Lei nº
6.436/77, ante a falta de prequestionamento, o que atrai o óbice
previsto na Súmula nº 297 do TST. Agravo de Instrumento conhecido
e não-provido.

PROCESSO : AIRR-871/2002-019-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI FORNI GUIDO
ADVOGADO : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do
Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República e/ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-881/2004-101-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE MELO E CIA. LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTIAN DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA SANTIAGO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ALVES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Agra-
vo de instrumento em que se aponta violação do art. 5º, XXXV, LIV
e LV, da Constituição Federal. Falta de prequestionamento da matéria
à luz do dispositivo constitucional dito violado. Incidência dos itens I
e II da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se não
provido.

PROCESSO : AIRR-888/2004-062-03-40.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO REDENTOR
LT D A .

ADVOGADO : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. MARCOS HELENO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MORRO ALTO LTDA.
ADVOGADO : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Limita-se a
agravante a argumentar de forma genérica que a decisão regional
carece de fundamentação, sem, contudo, indicar em que parte a de-
cisão estaria desfundamentada, não demonstrando a presença de
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 896 consolidado. Agravo de
instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-894/1997-012-08-40.0 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDNA PINHEIRO BORGES
ADVOGADO : DR. RUI GUILHERME CARVALHO DE

AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-897/2003-003-22-40.6 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS
DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA SIL-
VA PÁDUA

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-
MA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-905/2003-007-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UILDE TEIXEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO

LÉO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO

RIO DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: DESPACHO MONOCRÁTICO QUE DENEGA SEGUI-
MENTO A RECURSO DE REVISTA - INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INADEQUAÇÃO. Despacho mo-
nocrático do Relator no TST, que denega seguimento a recurso de
revista, somente é impugnável pelos embargos de declaração, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2 do TST, ou
pelo recurso de agravo, assentado no art. 245 do RITST. Ora, o
ataque do aludido despacho pela via do agravo de instrumento, como
se dá na hipótese vertente, carece de amparo legal, como se extrai da
leitura dos arts. 897, “b” e § 4º, da CLT, 231 e 232 do RITST. Assim
sendo, “in casu”, não tem aplicação o princípio da fungibilidade
recursal, que admitiria a aceitação do recurso interposto como sendo
o recurso cabível na espécie na hipótese de fundada dúvida sobre o
recurso pertinente. Nesse diapasão, não remanescendo nenhuma dú-
vida quanto ao recurso cabível, haja vista que a Parte não está au-
torizada a desconhecer a lei (LICC, art. 3º), nem seu advogado a
jurisprudência e as disposições regimentais das Instâncias Judiciais
em que milita, a partir do momento em que maneja com recurso
absolutamente impróprio e sem amparo na legislação em vigor, ve-
rifica-se a ocorrência do chamado “erro grosseiro”, impondo-se o seu
não-conhecimento, à míngua do pressuposto recursal da adequação.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-907/2003-009-01-40.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARLI ALVES CORREA REGO
ADVOGADA : DRA. SUELY VARGAS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-917/2001-059-19-40.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-
LÉGIO

ADVOGADA : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO
AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : HEVERTON MARCELINO JATOBÁ
ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ SANTOS BARRE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação do servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha-
dos, segundo a contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Esta a determinação inserta
na Súmula nº 363 desta colenda Corte. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-918/2004-011-10-40.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CATARINA SANTIAGO DIAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - prescrição e res-
ponsabilidade - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DIS-
POSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST. Não se conhece de recurso de revista que visa a
discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição e a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, questão que passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de norma infracons-
titucional, e só reflexamente poderia envolver a violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna, sendo certo que a correta
exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração
de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou de con-
trariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-924/1998-029-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALCINA DE FÁTIMA MIGUEL CUNHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. IMPOSSIBILIDADE. Esta
Corte já pacificou entendimento no sentido de que as normas relativas
ao procedimento sumaríssimo só são aplicáveis às ações ajuizadas
após a vigência da Lei nº 9.957/00 (Orientação Jurisprudencial nº 260
da SDI-1 do c. TST). Considerando-se que, no processo do trabalho,
as nulidades só são pronunciadas na hipótese em que haja manifesto
prejuízo para os litigantes (CLT, art. 794), fato que não ocorreu,
mesmo tendo sido proclamada, no r. despacho denegatório, a inad-
missibilidade do recurso de revista, com base no disposto no art. 896,
§ 6º, da CLT, ultrapassa-se esse óbice (OJ 260) e passa-se à análise do
recurso, que fora interposto com fulcro no art. 896, alíneas “b” e “c”,
da CLT, a qual se dará sob a ótica do procedimento ordinário.
NULIDAde DA SENTENÇA. Tendo sido esclarecido no Regional
que “inexiste qualquer nulidade na sentença recorrida, nem na de-
cisão dos Embargos de Declaração, considerando que houve prestação
jurisdicional”, não há falar-se em afronta aos arts. 5º, incisos XXXV
e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal nem em violação aos
arts. 535 do CPC e 832 da CLT.

CERCEAMENTO DE DEFESA. MULTA DO ART. 538, PARA-
GRAFO ÚNICO, DO CPC. Não caracteriza cerceamento de defesa a
decisão que aplica multa, por entender que os embargos declaratórios
tiveram intuito manifestamente protelatórios, já que embasada na le-
gislação regente da matéria (CPC, art. 538, parágrafo único). In-
cidência da Súmula nº 221 do TST.
CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. TRANSA-
ÇÃO. Ao ser mantida a sentença pelo Regional, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, afastaram-se os efeitos da coisa julgada no
tocante à participação do reclamante no Programa de Incentivo à
Aposentadoria e, conseqüentemente, não foi reconhecido o efeito
liberatório da adesão, como se transação houvesse entre as partes. A
decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SDI-1. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de fatos e
provas é inadmissível no recurso de revista conforme entendimento
cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Arestos inespecíficos são
inservíveis a comprovar a divergência jurisprudencial alegada (Sú-
mula nº 296 do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-934/2004-003-13-40.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : DELZUITA GOMES DE OLIVEIRA FER-

RAZ
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSUL-

TORIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
Segundo a dicção do artigo 896, § 6º, da CLT, apresentam-se inócuas
as argüições de existência de divergência jurisprudencial, assim como
de violação aos preceitos de índole infraconstitucional citados no
apelo, como fundamentos aptos a impulsionar o curso da revista.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. INAPLICABILIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CF.
1. A revista fulcrada na alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, não se credencia ao processamento, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação das respectivas matérias, neste
momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.
3. Tendo o acórdão regional consignado a hipótese de terceirização e
a condição da Agravante de tomadora dos serviços prestados pela
obreira, a revista não merece ter curso, porquanto correta a aplicação
do item IV da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual cabe ao
tomador de serviços a responsabilidade subsidiária pelos créditos de-
vidos ao obreiro, em face do inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, ainda que se trate de órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista (artigo 71 da Lei
nº 8.666/93).Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-944/1989-004-08-41.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL
- CTC

ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
N E TO

ADVOGADA : DRA. MANUELA OLIVEIRA DOS AN-
JOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM DOS ESTADOS DO PARÁ E
AMAPÁ

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. OMIS-
SÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE
NA PREVISÃO DOS ARTs. 535 DO CPC E 897-A DA CLT. Em-
bargos de declaração não constituem remédio processual apto a al-
terar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-964/2004-001-13-40.0 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERNANDES COSTA
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU
DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.
1. O despacho que denega seguimento a recurso de revista que visava
a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a natureza jurídica
do auxílio alimentação, questão que passa, obrigatoriamente, pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais e só re-
flexamente poderia envolver a violação dos incisos II e XXXVI do
art. 5º da Carta Magna, confere correta exegese ao art. 896, § 6º, da
C LT.
2. O cabimento do apelo requer, nesse caso, a demonstração de
violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou de con-
trariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na espécie. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.002/2002-011-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GUSTAVO LEOPOLDO BIER
ADVOGADA : DRA. JANICE RIBEIRO BICCA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DO ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - TEMPESTIVIDADE DO recurso - SUS-
PENSÃO DO PRAZO - momento PARa COMPROVAÇÃO. Do-
cumento apresentado pela parte, quando da interposição do agravo,
com o intuito de demonstrar a suspensão do prazo pelo Regional, e,
por conseguinte, a tempestividade do agravo de instrumento, mostra-
se extemporâneo, pois, cumpre às partes providenciar a formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST). Portanto, deveria ser feita a
juntada do documento no momento da interposição do recurso, não
sendo suficiente a juntada posterior, por incidência do instituto da
preclusão. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.002/2003-004-15-40.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : JOSÉ RICARDO BENEDETI
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.014/2004-010-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA CUR-

TO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓ-
SITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, o
cabimento da revista fica restrito à demonstração de contrariedade a
súmula desta Corte ou violação direta de dispositivo constitucional
(CLT art. 896, § 6º), sendo, portanto, inócua a invocação de exis-
tência de dissenso pretoriano ou violação de normas de índole in-
fraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.040/2000-005-23-40.8 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOLBUS TRANSPORTES URBANOS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL HERRERA DIAS FILHO
ADVOGADO : DR. MARCOS DANTAS TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES CIDADE

CUIABÁ LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS IN-
CISOS II, XXII, XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
O recurso de revista, no processo de execução, tem como pressuposto
específico a ofensa direta à norma constitucional. A alegação de
ofensa aos preceitos constitucionais deve se configurar em face do
próprio comando dali emanado, não comportando o exame de dis-
posições infraconstitucionais. O não-atendimento deste requisito im-
pede o seguimento do recurso de revista, como remarcou o despacho
agravado. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.069/2002-004-04-40.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARSON PEREIRA LISBOA
ADVOGADA : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: SUBSTABELECIMENTO - IRREGULARIDADE. Não
se conhece de agravo de instrumento, visto que irregular a repre-
sentação, porque o substabelecente não possuía poderes para subs-
tabelecer aos subscritores do agravo de instrumento. Agravo não
provido.
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PROCESSO : AIRR-1.069/2003-331-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERVAS ODERICH S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TEDES-

CO
A G R AVA D O ( S ) : MAURI COELHO
ADVOGADO : DR. GLADIMIR GATTELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TEMPESTIVIDADE. O Instrumento encontra-se irregular-
mente formado, na medida em que a cópia da petição do Recurso de
Revista mostra-se ilegível na parte que contém a data de seu pro-
tocolo, em contrariedade ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.092/2001-013-08-40.1 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR DA SILVA CORRÊA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5% (cinco
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
23.004,98 (vinte e três mil e quatro reais e noventa e oito centavos),
em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS - PEÇA NECESSÁRIA PARA AFERIR A TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA - NÃO-DEMONS-
TRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MUL-
TA POR PROTELAÇÃO.
1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta que a
certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
embargos declaratórios é peça essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento. Tal peça é imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se, nos autos, houver elementos
que atestem a tempestividade da revista, o que não é o caso. Des-
taque-se que o juízo de admissibilidade “ad quem” do TST não se
vincula a qualquer afirmação feita pelo juízo “a quo” do TRT, ca-
bendo-lhe justamente revisar o despacho.
2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.

3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo dos Agravados com a demora.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.103/2002-008-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE BARROS ARAÚJO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. SOLANGE MONTEIRO PRADO

ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão
regional adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação ju-
risdicional foi entregue de forma plena, não havendo se falar em
violação a quaisquer princípios constitucionais ou legais. 2. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. FATOS E PROVAS. Tendo o julgado de-
cidido a lide com base no conjunto probatório e observado princípio
da primazia da realidade, entendendo, presentes, no caso, os re-
quisitos previstos no art. 3º, Consolidado, o recurso de revista en-
contra óbice na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido. 3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Para que o re-
curso de revista venha a ser aceito, necessário que o Regional tenha
apreciado a matéria indicada em razões de recurso sob a ótica apon-
tada pela parte, manifestando-se acerca dos tópicos indicados como
violados. Caberia ao autor valer-se dos embargos de declaração para
obter o pronunciamento expresso do órgão julgador quanto ao tema,
o que não foi feito. Agravo de instrumento não provido, nos termos
das Súmulas nºs 296, I, e 297 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.104/2000-022-15-41.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO ZORZETTO CAR-

MONA
A G R AVA D O ( S ) : PETERSON CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO ALVES BARBO-

SA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.105/2001-024-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TECHINT ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOT-

TO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO LOPES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CLÓVIS ESMERALDO MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
- INDEFERIMENTO - ARTS. 825, “CAPUT” E PARÁGRAFO
ÚNICO, DA CLT E 412, § 1º, DO CPC.
1. O art. 825, “caput” e parágrafo único, da CLT estatui que as
testemunhas comparecerão em juízo independentemente de notifi-
cação, sendo, todavia, intimadas, de ofício ou a requerimento da
parte, as que não comparecerem sem justo motivo.
2. Por sua vez, o art. 412, § 1º, do CPC erige a presunção de
desistência da oitiva da testemunha, quando a parte se compromete a
levá-la, e esta não comparece.
3. Ora, tendo a Reclamada se comprometido, na audiência inaugural,
em levar a sua testemunha, sob pena de preclusão, e não comprovado
a alegada mudança de domicílio da testemunha, a par de haver outros
empregados que poderiam depor sobre os fatos objeto da demanda,
tem-se que o indeferimento de expedição da carta precatória so-
licitada não confi cerceamento do direito de defesa. Agravo de ins-
trumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.125/2004-059-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LÍGIA MARIA VIOLANTE DAHER
ADVOGADO : DR. MARCOS BOTTURI
A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO DANTE ALIGHIERI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DO FGTS.
A tese adotada pelo acórdão recorrido está em harmonia com o
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 177
da SBDI-1/TST, segundo o qual: “A aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria". Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.129/2002-010-01-40.1 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

EMBARGADO(A) : JACOB GOMES FERREIRA PORTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-1.134/2003-029-12-40.0 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ ZANINI
ADVOGADO : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito,
dar-lhe provimento, passando à análise do agravo de instrumento; II -

conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO - JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO -
EFEITOS. Ante o que preceitua o art. 687 do Código Civil de 2002,
que reproduziu a norma do art. 1319 do Código Civil de 1916, a
nomeação, sem ressalvas, de novo procurador para atuar no processo,
implica revogação do mandato anterior. Porém, a nova procuração só
produz efeitos nos autos após o seu protocolo e, tendo o agravo de
instrumento sido formado antes deste protocolo, regular a sua re-
presentação. Agravo provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE - ELETRICITÁRIOS - INCIDÊNCIA. Em relação aos ele-
tricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efe-
tuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial (inteligência
da Súmula nº 191, segunda parte, e da Orientação Jurisprudencial nº
279, ambas desta Corte). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.148/1998-010-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ROMANIN
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ ZANIOLO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS SIMONETTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, mantendo
o despacho-agravado, ainda que por fundamento diverso.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - MANUTENÇÃO DA DE-
NEGAÇÃO DE SEGUIMENTO POR FUNDAMENTO DIVERSO -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - JORNADAS

DIURNAS - INOVAÇÃO RECURSAL - RECURSO DESFUNDA-
MENTADO - SÚMULA Nº 297 DO TST.

1. Constatando-se que o agravo de instrumento da Reclamada, no que
se refere à representação processual, fora regularmente interposto,
tem-se por inaplicável o óbice apontado pelo despacho-agravado.
2. No entanto, para que o agravo pudesse ser provido, seria in-
dispensável a demonstração do preenchimento dos pressupostos ex-
trínsecos do apelo revisional, o que não se verifica na hipótese ver-
tente.
3. Com efeito, o Regional deixou de apreciar as alegações lançadas
no recurso ordinário patronal quanto ao cumprimento de jornada
apenas diurna, asseverando que se tratava de inovação, porquanto
essa argumentação não haveria sido apresentada na contestação. No
recurso de revista, embora assegure que a matéria versada em seu
apelo não era inovatória, na medida em que teria sido abordada na
contestação, a Recorrente não se preocupou em enquadrar seu apelo
em uma das alíneas do art. 896 da CLT, porquanto não indicou
violação de disposição de lei, tampouco trouxe arestos a cotejo. Des-
tarte, a discussão acerca da inocorrência de turnos ininterruptos de
revezamento esbarra na Súmula nº 297, I, do TST, uma vez que o
Regional não adotou tese acerca dessa matéria.
4. Sendo assim, o despacho-agravado deve ser mantido, ainda que por
fundamento diverso. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.175/2000-007-17-00.4 - TRT DA

17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BENÍCIO MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS. IN-
DENIZAÇÃO.
1. Descaracterizado o ato doloso ou culposo cometido pelo empre-
gador, como causa do dano moral que se objetiva ver indenizado,
com lastro no conjunto fático-probatório produzido nos autos, o re-
exame da matéria encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Partindo
dessa premissa, não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal
ao artigo 5º, incisos V e X, da Constituição Federal, nem tampouco
em violação ao artigo 159 do CC.
2. A revista não se credencia ao processamento, por divergência
jurisprudencial, quando parte dos arestos trazidos à colação, emana de
fonte não autorizada pelo artigo 896, "a", da CLT, e parte apresenta-
se inespecífica para o cotejo de teses. Incidência das Súmulas nºs. 23
e 296 do TST.
CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO .
Ausente o indispensável prequestionamento acerca das matérias re-
lativas às contribuições providenciarias e fiscais e aos honorários
advocatícios, a revista não merece ter curso, à luz da Súmula nº 297
do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.188/1996-002-17-00.4 - TRT DA

17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA VIANA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
ÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÕES - NÃO-OCORRÊNCIA. Não
incorre em negativa de prestação jurisdicional e em violação dos arts.
832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF a decisão regional que
entrega a devida prestação jurisdicional, examinando de forma ade-
quada os fatos apresentados e os elementos de prova constantes nos
autos, bem como aplica e interpreta de forma razoável as normas
incidentes à espécie. No caso, o acórdão recorrido está suficien-
temente embasado quanto à readmissão da Reclamante, tendo apre-
sentado de forma fundamentada suas razões de decidir, inclusive
explicitando todas as particularidades suscitadas pelo Recorrente em
seus embargos de declaração.
2. REINTEGRAÇÃO DETERMINADA EM DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDA EM OUTRO FEITO - AQUISIÇÃO POSTERIOR DE
AUXÍLIO-DOENÇA VITALÍ - EMPREGADA QUE FOI SUBME-
TIDA A PROCESSO DE REABILITAÇÃO - OBSERVÂNCIA DOS
ARTS. 62 E 93, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. Conforme determina o
art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa com 100 ou mais empregados
está obrigada a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com be-
neficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habi-
litadas. O § 1º artigo estabelece que a dispensa imotivada de tra-
balhador reabilitado ou de deficiente habilitado, no contrato por prazo
indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto em
condição semelhante. Como, no caso, a Reclamada não demonstrou
ter observado tais dispositivos de lei, não poderia despedir a Re-
clamante que já havia sido reintegrada por decisão judicial ante-
riormente proferida por esta Justiça Especializada. O seguimento da
revista encontra óbice nas Súmulas nos 23, 221, II, 296 e 333 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.214/2003-017-04-40.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : PLATINUM ADMINISTRAÇÃO PATRI-
MONIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO

EMBARGADO(A) : LARI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CATARINA SCHMITT
EMBARGADO(A) : GAUCHOCROSS MOTOS E PEÇAS LT-

DA. E OUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: ERRO MATERIAL - ART. 897-A, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não assiste razão à re-
clamada quando alega que há erro material no despacho. Os erros
materiais, na Lição de Moacyr Amaral Santos, são as “inexatidões
materiais ou erros de cálculo, de evidência meridiana. Inexatidões
materiais que se percebem primo ictu oculi e que, sem maior exame,
se verifica não traduzirem o pensamento ou a vontade do prolator da
sentença. Engano ou laposo manifestos na expressão, na transmissão
da palavra e que se evidenciam pela simples leitura da sentença;
escreveu-se erradamente, ou omitiu-se, o nome de uma das partes, ou
de terceiros; consideraram-se três prestações de dez como devidas,
mas ao seu produto deu-se o valor de vinte; onde devera estar 31 de
junho grafou-se 31 de julho. Em tais caos, a sentença poderá ser
corrigida, mediante simples despacho, ou a requerimento das partes,
pelo próprio juiz que a proferiu.” (Primeiras Linhas de Direito Pro-
cessual Civil, v. 1, 5ª ed., p.27). São, portanto, inexatidões materiais
perceptíveis sem maior exame, como evidente engano de escrita, de
digitação ou de cálculo, o que não se verifica no despacho deste
relator, que nega seguimento a agravo de instrumento, por formação
irregular, sob o fundamento de que não foram juntadas as cópias das
procurações das segundas agravadas, Gauchocross Motos e Peças
Ltda. e Outra, nem a que evidencia o mandato tácito. Não estando
configurada a hipótese prevista no art. 897-A, Parágrafo Único, da
CLT, a rejeição dos embargos de declaração é medida que se impõe.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.222/2004-003-13-40.4 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FIGUEIRÊDO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela segunda reclamada, e, no mérito, negar-lhes provimen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. INCOMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TA D O R I A .
Tendo o acórdão regional consignado a natureza trabalhista da de-
manda ajuizada, não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 114
da Constituição Federal.
LEGITIMIDADE PASSIVA. ABONO SALARIAL. DIREITO.
1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
2. A argüição de ocorrência de dissenso pretoriano não tem o condão
de impulsionar o processamento da revista, a teor do § 6º do artigo
896 da CLT.
RECURSO ADESIVO DA FUNCEF.
Prejudicado o exame do recurso adesivo, posto que o recurso prin-
cipal não logrou conhecimento. Aplicação do artigo 500 do CPC.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.234/1993-001-17-00.6 -
TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : EUCLIDES PAES DE ANDRADE E SIL-
VA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-
COLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
aplicando a multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa, negar-
lhes provimento.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. omissão. inexistência.
reapreciação do julgado. Impossibilidade. Não havendo omissões a
serem saneadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado,
via Embargos de Declaração, ante os limites preconizados pelos arts.
535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT. Verificado o
caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos, aplica-se
a multa 1%(um por cento) sobre o valor da causa. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-1.235/2004-018-10-40.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DONIZETE GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO E ATO JURÍDICO PERFEITO - INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE
CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. Não se conhece de re-
curso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento su-
maríssimo, a prescrição e a existência de ato jurídico perfeito em
relação às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários, questões que passam, obrigatoriamente, pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais, e só re-
flexamente poderiam envolver a violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Carta Magna, sendo certo que a correta exegese do art.
896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de violação
direta de dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a
súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese dos autos.Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.238/2003-002-23-40.5 - TRT
DA 23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : PLATINA COSMÉTICOS LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. DENISE CALABREZ TALARICO
A G R AVA D O ( S ) : AVENIR MARQUES FERNANDO DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RENATO P. BONILHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - NÃO-
CONHECIMENTO. Da análise do agravo de instrumento, verifica-se
que a representação processual encontra-se irregular, visto que não
consta nos autos procuração que dê poderes à sua subscritora. Tam-
bém se verifica que não é o caso de mandato tácito, uma vez que a
subscritora do agravo de instrumento não participou de nenhum ato
processual que caracterizasse essa forma de representação, como o
comparecimento, com o registro em ata, do nome ou do número da
inscrição na OAB, na audiência inicial. Nos termos do artigo 37 do
CPC, o advogado não será admitido a procurar em Juízo sem ins-
trumento de mandato, salvo para praticar atos urgentes ou para evitar
decadência ou prescrição, hipóteses diversas da destes autos. Aliás,
esta Corte já firmou posicionamento sobre o tema por meio da Sú-
mula nº 164. Por fim, a regularidade de representação processual há
de ser manifestada no momento da interposição do recurso. O sa-
neamento posterior não prospera, por ser inaplicável o art. 13 do CPC
às instâncias recursais. Incidência da Súmula nº 383 desta Corte.
Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.243/2000-017-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CARRILHO CORREA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DIVAR NOGUEIRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - HORAS EXTRAS - VENDEDOR EXTER-
NO - SÚMULAS Nos 23, 126 E 296 DO TST - MANUTENÇÃO DO
DESPACHO-AGRAVADO - FUNDAMENTO DIVERSO.
1. O agravo de instrumento patronal versava, entre outras matérias,
sobre horas extras do empregado vendedor externo.
2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo com lastro na
Orientação Jurisprudencial n° 90 da SBDI-2 do TST, atualmente
convertida na Súmula nº 422 desta Corte.
3. Nas razões de agravo, a Reclamada argumenta que o agravo de
instrumento não se encontrava desfundamentado, porquanto no ar-
razoado era invocada a demonstração de divergência jurispruden-
cial.
4. Todavia, ainda que se admita que a OJ 90 da SBDI-2 do TST não
teria plena aplicação ao caso concreto, merece ser mantido o des-
pacho-agravado, embora por fundamento diverso, porquanto verifica-
se que o Regional concluiu pela fiscalização da jornada externa com
amparo nos depoimentos das testemunhas, atraindo o óbice da Sú-
mula nº 126 do TST sobre a revista. Por outro lado, a jurisprudência

cotejada era inespecífica à luz das Súmulas nos 23 e 296 do TST, uma
vez que, ou tratava de hipótese diversa da debatida nos autos, ou não
abordava, de per si, os fundamentos adotados na decisão recorrida,
quais sejam, obrigatoriedade de comparecimento diário na empresa e
existência de rotas de visitas pré-determinadas. Agravo patronal des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.243/2002-009-18-40.9 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : MARIA DIVINA DA SILVA E MELO
ADVOGADO : DR. ABNER EMÍDIO DE SOUZA
EMBARGADO(A) : UNIÃO SUL-AMERICANA DE EDUCA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BAS-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA Nº 126
DO TST. APLICAÇÃO.
O enquadramento jurídico possível de ser efetuado, pela via ex-
traordinária do recurso de revista, pressupõe a análise, tão-somente,
dos fatos e provas devidamente delineados no acórdão regional, cuja
extrapolação encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Embargos de
Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.269/2004-004-13-40.4 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ARILDO FARACO DO AMARAL CA-
MARGO

ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento, cuidado que não tomou a agravante, ao deixar
de juntar a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido,
restando impossibilitada a aferição da tempestividade do recurso, cujo
seguimento foi denegado. Não tendo a agravante se cercado dos
cuidados necessários à regular formação do Instrumento, resta pre-
judicado o conhecimento do apelo, não comportando a omissão em
tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais (itens III e X da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.278/2000-662-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MILA UMBELINO LÔBO
EMBARGADO(A) : RONALDO APARÍCIO GIACOMETTI
ADVOGADA : DRA. VERA R. S. BANDEIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTE-
SE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, I E II,
DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem
remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Nas razões de revista
de fls. 114/122, a reclamada se limita a indicar violação do art. 10 e
448 da CLT e do art. 233, Parágrafo Único, da Lei nº 6.404/76, e a
transcrever arestos para cotejo jurisprudencial. Constata-se, pois, que,
ao contrário do que afirma nos embargos de declaração, não há
pedido de aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial nº 225
da SDI-1, razão pela qual a pretensão é inovatória. Nesse contexto,
não há violação do art. 5º, II, XXXVI e LV, da Constituição Federal.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.291/2001-006-17-00.8 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : QUEIROZ GALVÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : VALDIMARA FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO

SEGUNDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. INDENIZAÇÃO
POR DANO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Incabível
recurso de revista para revolver fatos e provas através dos quais a
Corte Regional já firmou seu convencimento. Inteligência da súmula
126 desta Casa. 2. VALOR DA INDENIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 14, II, DO CPC NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. A análise de tema não submetido à
apreciação do Regional esbarra no óbice da Súmula n.º 297, I, do
TST, por ausência do necessário prequestionamento. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.291/2003-020-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. GLADIS SANTOS BECKER
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MACHADO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR ANTI-
GÜIDADE. A admissibilidade do Recurso de Revista se restringe às
hipóteses previstas nas alíneas do artigo 896 da CLT. Não havendo a
existência de qualquer uma delas, não há como prover o apelo.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.297/2004-004-13-40.1 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : JOCICLEIDE DANTAS MARTINS DE

SOUSA
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA.
O agravo de instrumento consiste no meio processual adequado para
se impugnar decisões denegatórias do seguimento de recursos, me-
diante a demonstração, fundamentada, do equívoco perpetrado pelo
juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, razão pela qual a
parte, ao deixar de impugnar os termos da decisão agravada, obsta a
desconstituição das conclusões nesta exaradas. Agravo de instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.316/1998-003-19-43.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VIEIRA MARINHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS
BRASILEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO
INADEQUADA.
Limitando-se a parte a fundamentar o agravo de instrumento mediante
a reprodução das razões constantes do recurso de revista, deixando de
apontar, de forma objetiva e específica, os fundamentos aptos a des-
constituir os motivos ensejadores do trancamento do apelo, resta
obstada a desconstituição do juízo de admissibilidade efetuado pelo
Tribunal a quo.Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.320/2002-038-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIZA CORRÊA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANGELA GIOVANNA VIGGIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de de-
manda que envolve litígios originados de contrato de trabalho, sem
exceção, mesmo que o empregador seja pessoa jurídica de direito
público interno, é a Justiça do Trabalho competente para apreciar e
julgar o feito, não havendo que se cogitar de ofensa ao artigo 114 da
C F.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SÚMULAS Nº 51 E 288 DO TST. Es-
tando a decisão recorrida em harmonia com a atual e iterativa ju-
risprudência desta c. Corte, o recurso de revista não merece pros-
seguimento. Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.347/2003-471-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

Agravante(s):General Motors do Brasil Ltda.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO THOMÉ FORTI
ADVOGADA : DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKS-

TEIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.349/2002-005-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ELMA TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO DAVIDOVICH
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO RODRIGUES DE

OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. PRECILIANA VITAL ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: MASSA FALIDA - RESCISÃO CONTRATUAL OCOR-
RIDA ANTES DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA - MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT - INCIDÊNCIA. Incontroverso que a rescisão
contratual ocorreu em 22.2.2002, antes da decretação da falência, em
19.3.2002, e que a reclamada não observou o prazo do § 6º do art.
477 da CLT para pagamento das parcelas constantes do instrumento
de rescisão, devida a condenação quanto à multa prevista no § 8º
desse dispositivo. Efetivamente, a racionalidade jurídica que justifica
a não-incidência da multa do art. 477 da CLT em relação às empresas
submetidas ao procedimento falimentar, segundo a diretriz estabe-
lecida na Súmula nº 388 do TST, refere-se à indisponibilidade dos
seus bens em razão da decretação do estado falimentar, circunstância
que não se verifica no caso em exame. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.363/2003-009-08-40.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JANET SOUZA DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. NEY GONÇALVES DE MENDONÇA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO PARAENSE DE ESTU-

DOS SUPERIORES S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. MANUELA OLIVEIRA DOS AN-

JOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO
896, § 2º, DA CLT. INOBSERVÂNCIA.
O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação estrita,
impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses do
artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em

embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que deixando a agravante de
apontar qualquer ofensa ao texto constitucional, resta obstado o pro-
cessamento da revista. Agravo de Instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.370/2003-371-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.395/2004-002-13-40.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALUISIO MARINHO DA CRUZ GOU-
VEIA

ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DE-
CISÃO Recorrida.
Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados necessários à
regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo com a cópia
da certidão de publicação do acórdão recorrido, resta prejudicado o
conhecimento do apelo, não comportando a omissão em tela con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.396/1996-361-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA JARDIM LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE MAROTTA

VOLPON
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MAGDALENA SOARES PADO-

VA N I
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo. agravo de instrumento. DESPACHO QUE NEGA
SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA POR deserto. RA-
ZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE SE LIMITAM A
INSISTIR EM CONSIDERAÇÕES ACERCA DO MÉRITO DA
AÇÃO. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. Se o despacho negou
seguimento ao agravo de instrumento por irregularidade de traslado, e
a parte limita-se, no agravo, a tecer argumentações pertinentes ao
mérito da ação, sem sequer refutar os óbices eleitos pela decisão
hostilizada, inviável o seu provimento por ausência de fundamen-
tação. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.423/2002-109-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE CAMPOS VASCON-

CELLOS
A G R AVA D O ( S ) : BONIFÁCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. LEGITIMIDADE "AD CAUSAM".
1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da CF, não
dá ensejo ao processamento da revista, em face do entendimento de
que esses preceitos, por sua natureza principiológica, são implemen-
tados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se
verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar
a verificação da ofensa direta e literal dessas normas constitucio-
nais.
2. Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
ofensa ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, a sua for-
mulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria, neste mo-
mento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento. Agravo de Instrumento conhecido e
não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.467/2004-031-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MAXDRINK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : OZÉIAS SILVA DINIZ
ADVOGADO : DR. HEGLER EUSTÁQUIO DE SOUZA

LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Deixando a parte de argüir a ofensa ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, como fundamento apto a impulsionar o pro-
cessamento da revista, por negativa de prestação jurisdicional, o não-
provimento do agravo de instrumento é medida que se impõe, em
face dos limites impostos pela Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SDI-1/TST, e pelo § 6º do artigo 896 da CLT.Agravo de instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.477/2003-060-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO DEVULSKI VERDERAME
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - SUMARÍSSIMO -
ART. 7º, xxix, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. Embora esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, já tenha firmado o entendimento
de que: “O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas”, o fez interpretando legislação infraconsti-
tucional. Para se chegar à conclusão de que o termo inicial da pres-
crição é a data do depósito das diferenças na conta vinculada do
trabalhador, ou, ainda, aplicar-se a orientação desta Corte, de que a
contagem do prazo prescricional tem início com a publicação da LC
nº 110/01, seria indispensável a apreciação de matéria infracons-
titucional. A revista, porém, foi interposta em processo sujeito ao
procedimento sumaríssimo. Inviável, pois, o seu seguimento, na me-
dida em que a alegada violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, se existente, seria indireta e reflexa, não atendendo ao dis-
posto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.478/2003-461-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ADELÍCIO JUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - SUMARÍSSIMO -
ART. 7º, xxix, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. Embora esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, já tenha firmado o entendimento
de que: “O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
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pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.6.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas”, o fez interpretando legislação infraconsti-
tucional. Para se aplicar a orientação desta Corte, de que a contagem
do prazo prescricional tem início com a publicação da LC nº 110/01,
seria indispensável a apreciação de matéria infraconstitucional. A
revista, porém, foi interposta em processo sujeito ao procedimento
sumaríssimo. Inviável, pois, o seu seguimento, na medida em que a
alegada violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, se
existente, seria indireta e reflexa, não atendendo ao disposto no artigo
896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.511/2004-101-08-40.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ALUNORTE

ADVOGADO : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ADINAILSON TAVARES DE MELO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DE OLIVEI-

RA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : LEIDE DE SOUZA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. legislação infraconstitucional. divergência jurispruden-
cial
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (artigo 896, § 6º, da CLT), sendo,
portanto, inócuas as alegações de divergência jurisprudencial e vio-
lação a dispositivos infraconstitucionais.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 170
DA CF. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331 DO TST.
Diante do quadro fático traçado pelo Regional, que é insuscetível de
reexame, em recurso extraordinário - Súmula nº 126/TST, tem-se que
o acórdão recorrido está em perfeita consonância com o teor da
Súmula nº 331 do TST, o que afasta a argüição de contrariedade a
correta exegese da Súmula nº 331 do TST e impede o conhecimento
da revista.
Também não impulsiona a revista ao conhecimento, a alegada ofensa
ao artigo 170 da Constituição, porquanto carente do necessário pre-
questionamento, uma vez que não foi objeto de apreciação do acórdão
recorrido, incidindo no caso a Súmula nº 297/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.515/2001-021-01-40.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : FAZENDAS REUNIDAS DISCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CECÍLIO BUSQUET

SANT'ANNA
EMBARGADO(A) : ISAAC MOTEL ZVEITER
ADVOGADO : DR. HENRIQUE CZAMARKA
DECISÃO:Por unanimidade, I - acolher os embargos de declaração,
com efeito modificativo, reconsiderando o despacho de fl. 190, para,
afastando a exigência nele apontada, autorizar o exame o agravo de
instrumento; II - negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: Embargos de declaração. EFEITO MODIFICATIVO. Se a
parte consegue afastar a irregularidade de traslado, apontada como
óbice ao exame do agravo, impõe-se a acolhida dos embargos de
declaração, com efeito modificativo, para reconsiderar a decisão em-
bargada e permitir o processamento do agravo de instrumento. Em-
bargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não enseja proces-
samento o recurso de revista, em processo incidente de embargos de
terceiro, que não demonstra violação direta e literal do texto da
Constituição Federal, conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT,
combinado com a Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.517/1992-044-01-40.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : CHARLOTTE ZAEYEN
ADVOGADA : DRA. CLAUDETTE MARTINS GERMA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INOCORRÊN-
CIA.
Não há equívoco quanto ao não-conhecimento do agravo, quando
constatada a irregularidade na formação do respectivo instrumento.
Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-1.522/1999-402-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO LUIZ CORSO
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
IRREGULAR. Não tendo a parte conseguido desconstituir os fun-
damentos da decisão agravada, esta merece ser mantida. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.553/2002-115-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL
MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. REYNALDO SANGIOVANNI COL-

LESI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de
revista. Decisão interlocutória. Não tendo a parte conseguido des-
constituir os fundamentos da decisão agravada, esta merece ser man-
tida. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : A-AIRR-1.558/2003-028-03-40.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : JURACY ALVES BATISTA
ADVOGADA : DRA. IVONE MARIA DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
2.310,86 (dois mil trezentos e dez reais e oitenta e seis centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - HORAS EXTRAS DECORRENTES DO
CRITÉRIO DE CONTAGEM MINUTO A MINUTO E DA RE-
DUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA -AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal visava discutir as horas extras decorrentes do
critério de contagem minuto a minuto e da redução do intervalo
intrajornada.
2. O despacho denegatório assentou que as matérias discutidas já se
encontram pacificadas nesta Corte Superior (Súmula nº 366 e Orien-
tações Jurispruden nos 307 e 342 da SBDI-1, todas do TST).
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo do Agravado com a demora.Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.560/2001-086-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EVA CRISTINA LAGO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. KEYLA CALIGHER NEME GA-

ZAL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ZACHARIAS MATTA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ALVESNYL CONFECÇÕES DE ROUPAS

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO POR FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DA PROCURAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A pro-
curação apresentada sem a devida autenticação acarreta o não-co-
nhecimento do Apelo.

PROCESSO : ED-AIRR-1.583/2003-033-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : TEREZINHA SOARES FERNANDES
PINTO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA
DE CASTRO

EMBARGADO(A) : ANTONIO TELES PITANGA
ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESPONSABILI-
DADE DOS EX-SÓCIOS - ARTIGO 5º, LV, DA CF - VIOLAÇÃO
- INEXISTÊNCIA. Consta do v. acórdão embargado que a lide foi
decidida sob o fundamento de que a execução pode prosseguir na
pessoa dos ex-sócios, que deixaram a sociedade após a propositura da
reclamação trabalhista, e, assim, a matéria estaria adstrita à inter-
pretação e aplicação de normas infraconstitucionais, ou seja, de dis-
positivos ordinários que disciplinam a responsabilidade dos sócios e
ex-sócios de empresas em processo de execução, razão pela qual
somente por via reflexa ou indireta se poderia concluir pela alegada
ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Nesse contexto, não
lograram os embargantes, demonstrar a alegada ofensa literal e direta
ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal, conforme jurisprudência
pacífica do Supremo Tribunal Federal. Embargos de declaração aco-
lhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.596/2003-911-11-40.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO TV DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO NEGREIROS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON LEITE BRILHANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
Segundo estabelece o artigo 897, § 5º, CLT, incumbe às partes pro-
mover a formação do instrumento do agravo, “instruindo a petição de
interposição”, com peças obrigatórias e úteis à solução da contro-
vérsia (incisos I e II do § 5º). A pretensão da parte agravante no
sentido de ver processado o agravo nos próprios autos da ação prin-
cipal esbarra no teor do Ato GDGCJ nº 162/2003, o qual revogou “os
§§ 1º e 2º do inc. II da Instrução Normativa n.º 16, aprovada pela
Resolução nº 113/2002 desta Corte, desautorizando o processamento
do agravo de instrumento nos autos principais”, norma que, nos
termos do Ato GDGCJ GP nº 196/2003, passou a vigorar a partir do
dia 1º de agosto de 2003. Desta feita, a partir da vigência do Ato
GDGCJ nº 162/2003, a deficiência de traslado de peças implica no
não-conhecimento do apelo. Incide, à espécie, o disposto no item X
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, segundo o qual, “cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais". Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.609/1999-070-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO SGUERRA
ADVOGADO : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR

DUECK
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA

DA TRADIÇÃO, FAMÍLIA E PROPRIE-
DADE - TFP

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
VÍNCULO DE EMPREGO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas. Incidência da
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.643/2002-013-06-40.9 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LONDON CELL COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCILDA MARIA BARBOSA GA-
DELHA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR SEMEÃO BASTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO DE IN-
DEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Sendo o
agravo o meio processual cabível à impugnação do despacho de
indeferimento do agravo de instrumento, para que se modifique o ato
agravado, removendo dele os obstáculos fundamentais, a argumen-
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tação deve estar centrada juridicamente no art. 897 da CLT e de-
monstrar que o recurso denegado satisfazia aos respectivos pres-
supostos processuais, o que inocorreu na hipótese. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.665/2001-036-03-40.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : ELISETE LÚCIA PERES MEDINA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. Omissão. obscuridade.
contradição. inexistência. reapreciação do julgado. Impossibilidade.
Não havendo omissões, obscuridades ou contradições a serem sa-
neadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado, via Em-
bargos de Declaração (arts. 535 do CPC e 897-A da CLT). Embargos
de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-1.668/2003-381-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTE-
MAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FRANCISCO BATISTA
ADVOGADO : DR. LEVI LISBOA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.682/2003-002-13-40.5 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PANTRIGO COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. GERALDO VALE CAVALCANTE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES BARBOSA SEGUN-

DO FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE.
Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados necessários à
regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo com a cópia
da certidão de publicação do acórdão recorrido, resta prejudicado o
conhecimento do apelo, não comportando a omissão em tela con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.697/2002-050-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WALQUÍRIA PEREIRA DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. EDVALDO SANTANA PERUCI
A G R AVA D O ( S ) : NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO DE CARVALHO VAZ

GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a
égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o
Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim proces-
sada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá
nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada
a existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.716/2001-006-18-00.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALLAN KARDEC JOSÉ DE CAMARGO
ADVOGADO : DR. PEDRO ALCÂNTARA FLEURY JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SÚMULA Nº
126/TST. A decisão revisanda, ao detectar que o conjunto fático-
probatório dos autos conduz à conclusão de que os meios técnicos
utilizados pela empresa tão-somente reduzem, mas não eliminam os
elementos perversos a níveis toleráveis para a saúde do trabalhador,
obstaculiza o seguimento do Recurso de Revista. Aplicação da Sú-
mula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AI-AIRR-1.726/2001-032-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO OSVALDO BAPTISTELLA
ADVOGADA : DRA. ELIANA REGINA VITIELLO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JORGE FREIRE
ADVOGADO : DR. GHLICIO JORGE SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : BÚSSOLA EDIÇÕES E CURSOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: DESPACHO MONOCRÁTICO QUE DENEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INADEQUAÇÃO. Despacho mo-
nocrático do Relator no TST, que denega seguimento a agravo de
instrumento, somente é impugnável pelos embargos de declaração,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2 do TST, e
pelo recurso de agravo, assentado no art. 245 do RITST. Ora, o
ataque ao aludido despacho pela via do agravo de instrumento, como
se dá na hipótese vertente, é carente de amparo legal, como se extrai
da leitura dos arts. 897, “b”, e § 4º, da CLT, 231 e 232 do RITST.
Assim sendo, “in casu”, não tem aplicação o princípio da fungi-
bilidade recursal, que admitiria a aceitação do recurso interposto
como sendo o recurso cabível na espécie, porque faz-se a constatação
de que o Agravante fulcrou seu apelo no art. 897 da CLT, que versa
sobre o agravo de instrumento, requerendo, ainda, fosse aplicada a IN
nº 20 do TST, que determina a desnecessidade do traslado de cópia
das peças formadoras do agravo de instrumento. Nesse diapasão, não
remanescendo nenhuma dúvida quanto ao recurso cabível, haja vista
que a Parte não está autorizada a desconhecer a lei (LICC, art. 3º),
nem seu advogado a jurisprudência e as disposições regimentais das
Instâncias Judiciais em que milita, a partir do momento em que
maneja com recurso absolutamente impróprio e sem amparo na le-
gislação em vigor, verifica-se a ocorrência do chamado erro grosseiro,
impondo-se o seu não-conhecimento, à míngua do pressuposto re-
cursal da adequação. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.740/2004-030-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PROBASE EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ABDALA NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL GARCIA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO ARTIGO
477 DA CLT. DEPÓSITO DO FGTS. OFENSA AO ARTIGO 5º,
INCISOS XXXVI E LV, DA CF.NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Afasta-se o processamento da revista, em face da argüição de ofensa
ao artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da Constituição Federal, dado o
entendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
são implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, even-
tual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta
não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas n ormas
constitucionais.Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.804/1989-003-08-40.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (HOSPITAL JOÃO DE BARROS
B A R R E TO )

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : NAITA PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO. OFEN-
SA AO ARTIGO 100, § 1º, DA CF.
1. Tratando-se de inovação recursal, a argüição de ofensa aos artigos
5º, inciso II e 37 da Constituição Federal, não credencia o curso da
revista.
2. Não se divisa a afronta ao artigo 100, § 1º, da Constituição
Federal, uma vez que a matéria aludida no referido preceito cons-
titucional carece do indispensável prequestionamento, o que atrai o
óbice previsto na Súmula nº 297 do T ST. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.823/2002-131-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
PROCURADORA : DRA. FERNANDA MEIRELES SPADA-

NO ORECHIO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com Súmula do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.841/2002-900-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO-

RENO
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JADER KAHWAGE DAVID
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. NORMA COLETIVA. SALÁRIO FIXO. EMPREGA-
DO COMISSIONISTA. LEI Nº 8716/93 - ARTIGO 1º. VIOLAÇÃO
à LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. ofensa ao artigo 7º, inciso vii, da cf.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (artigo 896, § 6º, da CLT), sendo,
portanto, inócuas as alegações de violação à legislação infracons-
titucional, assim como de divergência jurisprudencial.
As normas constitucionais devem ser interpretadas de forma sis-
temática, assim é que o acórdão recorrido que determina no que se
refere ao pagamento de salários a observância do quanto estipulado
nas convenções coletivas, não importa em afronta direta ao inciso
VII, do artigo 7º, da Constituição Federal, uma vez que as normas
coletivas, têm também garantia constitucional - inciso XXVI, do
mesmo artigo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.848/1997-012-03-40.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : MARCELO CHAVES
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTE-
SE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, I E II,
DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem
remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
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embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. A e. Turma afasta
expressamente a possibilidade de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição
Federal, sob o fundamento de que sua violação, se possível fosse,
seria reflexa ou indireta, incidindo, assim, o disposto no art. 896, § 2º,
da CLT, e de que, tendo o Regional concluído que os cálculos de
liquidação estão corretos, as alegações do reclamado encontram óbice
no disposto na Súmula nº 126 do TST. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.855/1998-001-17-41.1 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : MARIA DANTAS DE SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADA : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-1.855/2001-031-03-41.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : THOMSON TUBE COMPONENTS BELO

HORIZONTE LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA N T E ( S ) : MILTA FELIZA LOPES
ADVOGADA : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRE-

LES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo da Recla-
mante e negar provimento ao agravo da Reclamada, aplicando-lhe,
nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 2.107,08 (dois mil
cento e sete reais e oito centavos), em face do seu caráter pro-
telatório.
EMENTA: I) AGRAVO PATRONAL - RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
SÚMULA Nº 214 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART.
5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .
1. O despacho-agravado denegou seguimento ao agravo de instru-
mento, com lastro na Súmula nº 214 do TST, em face da natureza
interlocutória da decisão proferida pelo Regional, pela qual foi re-
conhecido o vínculo empregatício entre as Partes.
2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC
como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a
demora.
Agravo patronal desprovido, com aplicação de multa.
II) AGRAVO OBREIRO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA
EM CONTRAMINUTA - INOCORRÊNCIA. A litigância de má-fé é
uma imputação extremamente grave. Decorre o instituto do princípio
processual segundo o qual as partes devem proceder em juízo com
lealdade e boa-fé. Ocorre que o art. 5º, XXXV, da Constituição
Federal assegura o acesso ao Poder Judiciário, visando ao pronun-
ciamento sobre direito que se entenda devido. Sendo assim, o simples
fato de a Reclamante interpor agravo de instrumento pressupõe mero
exercício dessa prerrogativa constitucionalmente prevista, não resul-
tando caracterizada a litigância de má-fé, pois não foi demonstrado
abuso no exercício do direito de reclamar. Agravo obreiro despro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.870/1996-001-17-41.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO : DR. RAFAEL SANTA ANNA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : AYLNA RIBEIRO COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - SOLIDARIEDADE - DEPÓSITO REA-
LIZADO APENAS PELO BANCO QUE POSTULA SUA EXCLU-

SÃO DA LIDE - DESERÇÃO - CARACTERIZAÇÃO. A exigi-
bilidade do depósito recursal decorrente do reconhecimento da so-
lidariedade, encontra-se pacificada neste c. Tribunal Superior do Tra-
balho por meio da Súmula nº 128, segundo a qual, havendo con-
denação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal
efetuado por uma delas aproveita às demais, quando a empresa que
efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide . Logo, se o
depósito recursal no presente feito foi realizado apenas pelo Banestes,
que pleiteia sua exclusão da lide, então realmente o recurso de revista
da Fundação Banestes encontra-se irremediavelmente deserto. Agravo
não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.870/1996-001-17-42.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AYLNA RIBEIRO COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO - RUPTURA ILEGAL DO
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ACIDENTE DE TRABALHO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - AFRONTA AOS
ARTS. 109, I, E 114 DA CF - INEXISTÊNCIA. Concluindo o Re-
gional que o pedido deduzido na petição inicial, em face do em-
pregador tem por argumento a ruptura irregular do vínculo de em-
prego entre as partes, a lide decorre de conflito de interesses entre
empregado e empregador, cuja solução se insere na competência da
Justiça do Trabalho, ainda que a pretensão seja de “indenização por
perdas e danos e reembolso de despesas médicas por conta de aci-
dente de trabalho”, em razão de doença profissional, a pretexto de
que foi contraída no período em que trabalhou para a reclamada. Essa
circunstância não caracteriza violação dos artigos 109, I, e 114 da
Constituição Federal, especialmente após a nova redação do artigo em
114 da CF/88, pela Ementa Constitucional nº 45 de 8/12/2004. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.893/1992-009-15-40.8 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
EMBARGADO(A) : ANESIO DONIZETE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLORIVAL DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.933/2002-004-18-40.6 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO PAIXÃO E CASTRO E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ZULIMAR STEFANI
ADVOGADO : DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAIXÃO E CASTRO LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-ED-AIRR-1.983/1999-037-01-40.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK
A G R AVA D O ( S ) : ROSIANE CALAZANS DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. RENATO JOSÉ DE ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
81,31 (oitenta e um reais e trinta e um centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - JUSTA CAUSA - SÚMULAS Nos 126 E 296
DO TST - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - SÚMULA Nº 422
DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRA - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O agravo de instrumento da Reclamada pretendia destrancar o seu
recurso de revista, que versava sobre justa causa e multa do art. 477,
§ 8º, da CLT.
2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Súmulas nos

126 e 296 do TST e, quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT, por se
encontrar desfundamentado (Súmula nº 422 do TST).
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo da Agravada com a demora. Agra-
vo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.989/2004-042-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : DILMA APARECIDA LINO
ADVOGADO : DR. LAURO CARDOSO PERTENCE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFRONTA A PRE-
CEITO CONSTITUCIONAL NÃO CARACTERIZADA. Decidindo
o Tribunal Regional pela rejeição da preliminar de cerceamento de
defesa, ao fundamento de que “cabe à parte instruir o processo com
os documentos comprobatórios de suas alegações”, não há se falar em
violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, eis que o pagamento
de salários deve obedecer aos preceitos estabelecidos no artigo 464,
parágrafo único, e 477, § 2°, ambos da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.025/1991-006-10-40.2 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : MÁRIO SÉRGIO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LE-
GAIS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
Tendo sido apreciada a questão afeta à argüição de ofensa ao artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, inclusive, com enfoque
na inconstitucionalidade dos artigos contidos no § 5º do artigo 884 da
CLT e no artigo 741, parágrafo único, do CPC, tal como reconhecida
pelo Regional, não há que se cogitar acerca da omissão do julgado,
ou ofensa aos preceitos legais e constitucionais invocados, os quais,
aliás, não asseguram aos litigantes o direito de inobservar as normas
processuais que estabelecem as limitações do direito de recorrer e
definem os pressupostos de admissibilidade dos recursos. Embargos
de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-2.030/1993-050-01-40.4 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA PRATA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : WILSON VALLE DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. LAURO MÁRIO PERDIGÃO SCHU-

CH
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: COMPANHIA METROPOLITANA DO RIO DE JANEI-
RO - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 173 DA CF/88 - EXE-
CUÇÃO - VIOLAÇÃO REFLEXA - NÃO-CONHECIMENTO. Ten-
do o Regional dirimido a controvérsia com base na desconsideração
da personalidade jurídica da Companhia Metropolitana do Rio de
Janeiro, em razão do que dispõe a Lei Estadual nº 3.572/2001 e o
contrato de concessão, que expressamente prevêem a responsabili-
dade do Estado do Rio de Janeiro pelas obrigações de natureza civil,
comercial, tributária, trabalhista ou de qualquer outra maneira de-
corrente de atos ou fatos ocorridos em data anterior à tomada de
posse, há que se concluir que a alegada ofensa ao art. 173 da CF, se
houve, foi reflexa, visto que a controvérsia encontra-se regida por
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dispositivos infraconstitucionais. E, na fase de execução, não enseja
processamento o recurso que não demonstra violação direta e literal
do texto da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 896, § 2º, da
CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.079/2001-015-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. HELDO JORGE DOS SANTOS PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de de-
manda que envolve litígios originados de contrato de trabalho, sem
exceção, mesmo que o empregador seja pessoa jurídica de direito
público interno, é a Justiça do Trabalho competente para apreciar e
julgar o feito, não havendo que se cogitar de ofensa ao artigo 114 da
C F.
CARÊNCIA DE AÇÃO. Tendo sido consignado no Regional, que:
“Existe pedido de diferença de reclassificação e enquadramento de-
corrente de desvio funcional, sendo a primeira reclamada, no caso de
manutenção do decisum objeto do recurso, a responsável pela qui-
tação das diferenças salariais decorrentes”, está indene de violação o
art. 267, VI, do CPC.
PRESCRIÇÃO. Tendo o Regional esposado tese segundo a qual “na
demanda que tem como objetivo corrigir desvio funcional, a pres-
crição atinge somente as diferenças salariais vencidas no período
anterior aos cinco anos que precedem o ajuizamento”, fica afastada a
aplicação à hipótese da Súmula nº 294 do TST.
RECLASSIFICAÇÃO/ENQUADAMENTO. Aresto oriundos do mes-
mo Regional prolator da decisão recorrida são inservíveis. Incidência
do art. 896, “a”, da CLT.
PROMOÇÕES HORIZONTAIS. A divergência alegada não se com-
prova, pois os arestos transcritos são provenientes do mesmo Re-
gional prolator da decisão, não atendendo, assim, o disposto no art.
896, “a”, da CLT.
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Os argumentos apre-
sentados no tocante ao não procedem. Desfundamentado o recurso,
neste tópico, na esteira do art. 896, e alíneas, da CLT.
SUBSIDIARIEDADE/SOLIDARIEDADE. PREQUESTIONAMEN-
TO. Nos termos preconizados na Súmula n. 297 do TST, não enseja
objeto de discussão nesta instância recursal matéria não preques-
tionada pelo Regional. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.079/2001-015-05-41.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. HELDO JORGE DOS SANTOS PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de de-
manda que envolve litígios originados de contrato de trabalho, sem
exceção, mesmo que o empregador seja pessoa jurídica de direito
público interno, é a Justiça do Trabalho competente para apreciar e
julgar o feito, não havendo que se cogitar de ofensa ao artigo 114 da
C F.
BENEFÍCIO. INSS. SUPLEMENTAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. Nos termos preconizados na Súmula nº 297 do TST, não enseja
objeto de discussão nesta instância recursal matéria não preques-
tionada pelo Regional. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.337/1998-004-07-40.6 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA) - REPUBLICAÇÃO

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : FRANCISCO HELLEY LEAL SABÓIA
DE CASTRO

ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE BANFORT - BAN-

CO FORTALEZA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Tendo o
acórdão embargado apreciado, ainda que de forma sucinta, a matéria
recursal, inexiste omissão a justificar a apreciação da questão em sede
de Embargos de Declaração. Tampouco se verifica contrariedade, em
face da aplicação da Súmula 266 do TST. Inteligência dos arts. 897-
A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.402/1998-012-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE MARIA H. BUBOS
ADVOGADO : DR. WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIA DE JESUS NUNES
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA MENDES DE

SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. O Regional, ao julgar a
demanda improcedente e determinar o retorno dos autos ao juízo de
origem, para que analisasse os pedidos formulados na inicial, emitiu
decisão de caráter interlocutório, que, na Justiça do Trabalho, somente
enseja recurso imediato quando suscetível de impugnação mediante
recurso para o mesmo Tribunal ou na hipótese de acolhimento de
exceção de incompetência, com a remessa dos autos para Tribunal
Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado,
consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT, nos termos da Súmula
nº 214 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.499/2002-035-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DOS SANTOS FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA ROSELI GUIRAU DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ALVITANE SERVICE S/C LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a
égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o
Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim proces-
sada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá
nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada
a existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.523/2002-058-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÁZARA MARANHO
ADVOGADO : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.644/2000-035-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MARTINS DE SENA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: SPTRANS- SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - INEXIS-
TÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. A Súmula nº 331, IV, do TST pressupõe sempre a existência de
intermediação de mão-de-obra, para reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária. A reclamada São Paulo Transportes S.A. é so-
ciedade de economia mista, concessionária de serviços públicos, en-
quanto a empregadora Masterbus Transportes LTDA. é empresa que
explora o serviço de transporte público. Nesse contexto, em que não
se constata a intermediação de mão de obra, em relação à SPTRANS,
para fim de responsabilidade subsidiária, não se pode falar em apli-
cação da Súmula nº 331, IV, do TST. Precedentes. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.733/1991-243-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ROSA HELENA MERÇON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMI-
NUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando, nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
improbus litigator.
RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. IPC DE MAR-
ÇO/1990. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXVI, DA CF.
INOVAÇÃO RECURSAL.
Não constando das razões do recurso de revista interposto a argüição
de ofensa a qualquer preceito constitucional - única hipótese legal
capaz de impulsionar o processamento da revista interposta contra
decisão proferida na fase de execução -, a sua formulação, em sede de
agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a
apreciação das respectivas matérias, neste momento processual, por-
quanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu in-
surgimento. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.748/2000-241-01-40.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ARAÇATUBA LTDA.
ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : WALTAIR LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ R. ASSUMPÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA - ADVOGADO -

ASSINATURA - RUBRICA - IDENTIFICAÇÃO - AUSÊNCIA.
Não merece ser conhecido o recurso subscrito mediante aposição de
mera rubrica, sem a identificação do advogado, seja pela não-trans-
crição do nome, seja pela omissão da respectiva inscrição na Ordem
dos Advogados do Brasil. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-2.997/2000-070-02-40.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : GUILHERME VELLEJO KELLER
ADVOGADA : DRA. WANIRA COTES FONSECA
EMBARGADO(A) : DG2 COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO KASINSKI LOTTEN-

BERG
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. Omissão. obscuridade.
contradição. inexistência. reapreciação do julgado. Impossibilidade.
Não havendo omissões, obscuridades ou contradições a serem sa-
neadas, inadmissível a reapreciação do acórdão embargado, via Em-
bargos de Declaração (arts. 535 do CPC e 897-A da CLT). Embargos
de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-3.007/1989-301-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARLY SOBRAL VIDEIRA SOARES DE

SÁ
ADVOGADA : DRA. VALESCA CARVALHO GUERRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. O
recurso de revista, no processo de execução, tem como pressuposto
específico a ofensa direta à norma constitucional. A alegação de
ofensa aos preceitos constitucionais deve se configurar em face do
próprio comando dali emanado, não comportando o exame de dis-
posições infraconstitucionais. O não-atendimento deste requisito im-
pede o seguimento do recurso de revista, como remarcou o despacho
agravado. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.060/2004-079-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MAXWELL MASSAHUD
ADVOGADO : DR. ANDRÉ BARROS DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA TAMARA GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. RENATA DE FÁTIMA CAETANO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ESTAGIÁRIO. MATÉ-
RIA FÁTICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO STJ. ofensa ao artigo 5º, incisos ii, liv e
l v.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (artigo 896, § 6º, da CLT), sendo,
portanto, inócuas as alegação de divergência jurisprudencial, assim
como de contrariedade à Súmula do STJ.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, da Constituição
Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do
entendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.065/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GOMES VIEIRA NUNES
ADVOGADO : DR. JOÃO VIEIRA NUNES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO SILVEIRA CYRINO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BEM DE
FAMÍLIA. EXCEÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 1º, INCISO III, DA
CF. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
O cerne da questão versada na decisão regional diz respeito à in-
cidência da exceção à impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90,
em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência, de
modo que a matéria, de ordem nitidamente infraconstitucional, não
alcança a esfera constitucional pretendida pela Agravante, não ha-
vendo que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 1º, inciso III, da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-3.182/2001-003-17-00.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO FONTOURA BORGES
ADVOGADO : DR. ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE GOMES MARGON
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. INOB-
S E RV Â N C I A .
O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação estrita,
impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses do
artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que deixando o agravante de
apontar qualquer ofensa ao texto constitucional, resta obstado o pro-
cessamento da revista. Agravo de Instrumento conhecido e não-pro-
vido.

<!ID934696-6>

PROCESSO : AIRR-3.209/2002-906-06-00.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO BOM DESTINO (GUSTAVO
JARDIM PEDROSA DA SILVEIRA BAR-
ROS)

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÍCERO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-3.320/2001-003-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DILMA DE PAULA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS HOMEM
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS

TRABALHADORES EM ESTIVA DE MI-
NÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SETEMEES

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : DINÂMICA DE SERVIÇOS MARÍTIMOS

E PORTUÁRIOS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO. DESERÇÃO. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS EM FORMULÁRIO IMPRÓPRIO. DESPROVIMENTO. Es-
tá a parte recorrente obrigada a comprovar nos autos o correto pa-
gamento das custas, sob pena de deserção. Não estando comprovado
o pagamento por meio de formulário próprio (DARF), não há como
se entender cumprido tal pressuposto de admissibilidade recursal.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.426/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA REAL DO LEBLON LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA ESTEVES ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. FASE DE EXECUÇÃO. FGTS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA.
Constatando-se que a Agravante deixa de apontar quais os preceitos
constitucionais invocados na revista que amparam o seu insurgimento
em relação ao trancamento do apelo, resta obstada a desconstituição
do juízo de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo. Agravo de
Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.430/2002-906-06-00.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ JÚLIO CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE AVELINO
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA FREITAS ACCIOLY
ADVOGADO : DR. JOÃO SEVERINO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE - RECURSO DE REVISTA QUE NÃO IMPUG-
NA TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO DO REGIO-
NAL. Tratando-se de recurso de revista interposto em processo de
execução, o seu conhecimento somente é viável por violação direta e
literal da Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT. O Regional deixa expresso que foi negado seguimento ao agra-
vo de petição da reclamada, sob dois fundamentos: pela não-atua-
lização dos débitos entre a data do cálculo e do efetivo pagamento e
por não ter a reclamada cumprido o disposto no art. 897, § 1º, da
CLT, quanto à delimitação dos valores impugnados. Na revista, a
reclamada se insurge, apenas, em relação à violação do disposto no
art. 100, § 1º, da Constituição Federal, não apresentando nenhuma
impugnação relativa ao art. 897 da CLT. Nesse contexto, inviável o
recurso de revista, uma vez que não aborda todos os fundamentos da
decisão recorrida, não atendendo, assim, aos pressupostos necessários
ao seu conhecimento. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.468/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRUNELI FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA ROSA DE MESQUI-

TA
A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS AKEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Não se conhece da prefacial de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional fora das hipóteses previstas na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SDI-1/TST.
2. Mesmo não tendo o Regional se pronunciado acerca dos preceitos
constitucionais invocados como ofendidos nos embargos de decla-
ração, não há que se cogitar acerca da nulidade perseguida, uma vez
operado o prequestionamento da matéria, nos termos do item III da
Súmula nº 297 do TST.
AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO PARCIAL.
OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXV, LIV E LV, DA
C F.
Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na argüição de
ofensa ao artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, em face do entendimento de que esses preceitos, por sua
natureza principiológica, são implementados na legislação infracons-
titucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessas normas constitucionais.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. EMBARGOS
DE TERCEIRO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. HIPO-
TECA.
A argüição de ofensa aos incisos II e XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face
do entendimento de que a índole principiológica desses preceitos,
obsta a verificação da ofensa direta e literal, a que alude o § 2º do
artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.654/2003-902-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : HENRICO ALESSANDRO COSTA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: FUNDAMENTAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DE SEU AL-
CANCE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Objetivando afastar
possível dúvida quanto ao alcance da prestação jurisdicional, os em-
bargos declaratórios são o instrumento processual adequado, nos ter-
mos dos artigos 535 e 897-A do CPC e da CLT, respectivamente.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-3.904/2002-900-05-00.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS PASCHOARELLI VEIGA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DOURADO DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se vislumbrando nos atos processuais praticados pela parte agra-
vante, nenhuma das hipóteses ensejadoras da caracterização da li-
tigância de má-fé, resta desautorizado o seu enquadramento como
improbus litigator.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INOVAÇÃO RECURSAL.
Não constando das razões do recurso de revista a argüição de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, a sua formulação, em
sede de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que
veda a apreciação da respectiva matéria, neste momento processual,
porquanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu
i n s u rg i m e n t o .
EXECUÇÃO. PENHORA. DINHEIRO DAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS.
1.Considerando os limites impostos pelo § 2º do artigo 896 da CLT,
a revista não merece ter curso, em face do dissenso pretoriano trazido
à colação, assim como das violações infraconstitucionais apontadas.
2. Não se vislumbra a ofensa direta e literal ao artigo 5º, caput, e
incisos II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, em face do
entendimento de que de que esses preceitos, por sua natureza prin-
cipiológica, são implementados na legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos,
o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessas normas constitucionais.
COMPOSIÇÃO SALARIAL. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. INOB-
S E RV Â N C I A .
Deixando o agravante de apontar ofensa a qualquer preceito cons-
titucional, a revista não se credencia ao processamento, em face da
limitação imposta pelo § 2º do artigo 896 da CLT Agravo de ins-
trumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-4.121/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LOPES DUARTE DO CARMO E
OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARIA ILCA FERNANDES SI-
QUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando decorrido o prazo
legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-5.927/2002-906-06-00.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DONIZETE ALVES NOGUEI-

RA
ADVOGADO : DR. EVALDO NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. O advogado subscritor do Agravo de Petição interposto não
tem procuração nos autos para representar o recorrente BANCO
SANTANDER BRASIL S/A, não podendo procurar em Juízo. Assim,
inexistente o apelo, posto que assinado por causídico sem mandato
judicial nos autos. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-6.492/2001-016-09-40.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : WALDEMIRO ALVES FILHO
ADVOGADA : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA
EMBARGADO(A) : CENTRO DE ATIVIDADE PRÉ ESCO-

LAR TISTU
ADVOGADO : DR. AFFONSO VICENTE LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração e aplicar ao Reclamante-Embargante multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538, Parágrafo
Único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. INTUI-
TO PROTELATÓRIO - MULTA. Não restaram caracterizados quais-
quer dos permissivos do art. 535 do CPC, demonstrando o nítido
intento de procrastinação do feito. Aplicação da multa do art. 538,
Parágrafo Único, do CPC. Embargos de Declaração a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-8.008/2002-010-10-40.1 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VITÓRIA EMPREENDIMENTOS EDU-
CACIONAIS, PESQUISAS E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. HOSANAH MUNIZ DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL COM-

PA C TO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE NAZÁRIO COUTO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-8.367/2004-006-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM BARROS CHAVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR MARÇAL MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : LCC DE ALBUQUERQUE
ADVOGADA : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao
Reclamante, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5% (cinco
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 140,10

(cento e quarenta reais e dez centavos), em face do seu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - TRASLADO IRREGULAR - CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - MULTA POR PROTELAÇÃO.
1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta que a
legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se,
nos autos, houver elementos que atestem a tempestividade da revista,
o que não é o caso, sendo que o juízo de admissibilidade “ad quem”
do TST não se vincula a qualquer afirmação feita pelo juízo “a quo”
do TRT, cabendo-lhe justamente revisar o despacho.
2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho (OJ 285 da SBDI-1 do TST), razão pela qual
este merece ser mantido.
3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-8.902/2002-900-01-00.2 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : ENNIO RODRIGUES MORENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, I - acolher os embargos de declaração
para, imprimindo-lhes efeito modificativo, afastar o não- conheci-
mento do agravo; e II - negar provimento ao agravo de instrumen-
to.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTOCOLO IN-
TEGRADO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST. Tendo em vista o can-
celamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 desta Corte,
que dispunha sobre a invalidade da apresentação do recurso de re-
vista, e do agravo de instrumento, fora da sede do Tribunal Regional,
deve-se afastar tal óbice e, imprimindo efeito modificativo aos de-
claratórios, conhecer do agravo de instrumento. Embargos de de-
claração acolhidos, com efeito modificativo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não enseja proces-
samento o recurso, em fase de execução, que não demonstra violação
direta e literal do texto da Constituição Federal, conforme dispõe o
art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-9.544/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FLORES DA ROSA
ADVOGADA : DRA. CINARA FIGUEIRÓ ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. MÊS DE COMPETÊNCIA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL.
A revista não merece ter curso por divergência jurisprudencial, quan-
do o único aresto trazido ao cotejo esbarra nas Súmulas nºs 23 e 296
do TST, na medida em que se apresenta inespecífico para o confronto
de teses. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-9.564/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM MARIA MACHADO PEREI-

RA
ADVOGADA : DRA. ANA ELIZABETH MARTINS

BRUM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA .
HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. HORAS TRABA-
LHADAS EM FERIADOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333 DO CPC.
Firmadas as premissas fáticas pelo Regional, extraídas do conjunto
probatório formado nos autos, a aferição de violação aos artigos 818
da CLT e 333 do CPC remete, necessariamente, ao reexame da
matéria fático-probatória, o que refoge da apreciação em recurso de
revista, à luz da Súmula nº 126 do TST.

Não se caracteriza a divergência jurisprudencial quando parte dos
arestos indicados não guardam a especificidade necessária à admis-
sibilidade da revista, prevista pelas Súmulas nºs 23 e 296 desta Corte
e parte são oriundos do próprio Regional prolator da decisão recorrida
e parte emana de Turma do TST, não atendendo aos requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 896, alínea “a”, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-10.827/2002-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. FÁTIMA MARTINS COUTO
A G R AVA D O ( S ) : FELIPE ADUM
ADVOGADO : DR. ANACLETO COSTA DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES REMISSI-
VAS - DESCABIMENTO. São intoleráveis razões remissivas, visto
que a parte deve esgotar, a cada iniciativa processual, todos os fun-
damentos que a estimulam, não podendo transmitir ao Juízo a in-
cumbência de buscar, em momentos pregressos da marcha processual,
elementos que a socorram. Isso violentaria, a um só tempo, o or-
denamento das preclusões e a necessária imparcialidade de que se
deve revestir o julgador. O recurso assim posto carece de funda-
mentos. Com efeito, a fundamentação é pressuposto de admissibi-
lidade do recurso, na medida em que delimita o espectro de in-
satisfação do litigante (CPC, art. 515). A expressão "simples petição",
contida no art. 899 da CLT, não libera a agravante de definir os
limites de seu inconformismo, e de expor, ainda que sucintamente, as
razões do recurso.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.
5º, II, E 37 DA CF/88; 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 - INE-
XISTÊNCIA. A alegada violação do art. 5º, II, da CF/88, não enseja
o conhecimento da revista, já que a lesão ao inciso II do artigo 5º
(princípio da legalidade) somente é viável mediante ofensa a norma
infraconstitucional, de forma que, somente após demonstrada a vio-
lação, poder-se-ia concluir, reflexa ou indiretamente, pela sua ofensa,
circunstância que inviabiliza o seguimento da revista. No mais, não
prospera o recurso, uma vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a nova redação do item IV da Súmula nº 331
do TST, entendimento que tem por objetivo evitar eventual prejuízo
ao empregado devido à inadimplência por parte da empresa pres-
tadora de serviços, ainda que o tomador dos serviços integre a Ad-
ministração Pública direta ou indireta. A Lei nº 8.666/93, ao re-
gulamentar o art. 37, XXI, da CF/88, instituindo normas para li-
citações e contratos da Administração Pública, dispôs, em seu art. 71,
§ 1º, sobre a responsabilidade direta, solidária. O item IV da Súmula
nº 331 do TST refere-se à responsabilidade indireta, ou subsidiária,
que permite a responsabilização do tomador de serviços, ainda que de
ente público se trate. Nesse sentido, a nova redação do item IV da
Súmula nº 331 desta Corte.
ÓRGÃO PÚBLICO CONDENADO DE FORMA SUBSIDIÁRIA -
VIOLAÇÃO DO ART. 37, II, DA CF/88 - INEXISTÊNCIA. Não há
violação do art. 37, II, da CF/88 e seu § 2º, uma vez que não houve
em nenhum momento o reconhecimento de vínculo do reclamante
com a recorrente, mas apenas a condenação de forma subsidiária.
Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-12.300/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO CORREIA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÕES E CONTRARIEDADES
SOMENTE NAS RAZÕES DO AGRAVO - PRECLUSÃO. O mo-
mento oportuno para a parte se insurgir contra violações de leis e/ou
da Constituição ou alegar contrariedades a súmulas ou orientações
jurisprudenciais, é o recurso de revista, e não o agravo. Logo, inad-
missível a alegação de violação da Constituição somente por ocasião
do agravo, contra a decisão desta Corte, que negou seguimento ao
recurso de revista, visto que consumada a preclusão, porque não as
fez no momento oportuno, ou seja, no recurso de revista. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-12.867/2002-902-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NÁDIA SIMÃO KALLAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. Decisão que nega seguimento a recurso de revista com base no
§ 4º do art. 896 da CLT. A matéria já está pacificada no âmbito da
SDI desta Corte, sob o entendimento de que mesmo na vigência da
Constituição Federal de 1988 a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo. Este Tribunal recentemente con-
firmou a Súmula nº 228, no julgamento do Incidente de Unifor-
mização de Jurisprudência suscitado no Processo nº TST-RR-
272/2001-079-15-00.5. Nega-se provimento ao agravo em que os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista não fo-
ram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-13.515/2002-900-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. FABIANO ARCHEGAS
A G R AVA D O ( S ) : ORTEMILA PEDRON
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE DA GESTANTE. INDENIZAÇÃO.
ARTIGO 10, II, “B”, DO ADCT. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
2 4 4 / T S T.
1. Não ofende ao artigo 10, II, “b”, do ADCT, decisão regional que
julga em conformidade com a Súmula nº 244/TST. ex-Orientação
Jurisprudencial nº 88 da SDI-1/TST. A responsabilidade do empre-
gador quanto à indenização da gestante pela sua estabilidade pro-
visória é objetiva, bastando apenas a existência do estado gravídico
no momento da ruptura contratual, independente da confirmação da
gravidez na mesma data.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE. IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 296, I/TST.
Não pode alavancar o dissenso pretoriano perseguido, aresto que não
traz em seu bojo a especificidade exigida no item I da Súmula nº
296/TST, por tratar de hipótese diversa do caso presente nos autos em
análise. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-19.328/2002-900-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO RODRIGUEZ SALMERON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CONVERSÃO -
PRECLUSÃO - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DO TST.
1. A Vice-Presidência do TRT da 15ª Região trancou o recurso de
revista patronal, no qual se discutia os efeitos da adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária (PDV), sob o fundamento de
que o apelo não se amoldava aos pressupostos do art. 896, § 6º, da
C LT.
2. Não merece reparos o despacho-agra na medida em que a questão
relativa à conversão do procedimento para o rito sumaríssimo restava
preclusa, pois não foi ventilada no recurso de revista. Ademais, o
Regional proferiu decisão em consonância com a jurisprudência pa-
cífica e reiterada desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, porquanto expressamente con-
signou que a documentação carreada, relativa à adesão do Autor ao
PDV, não tratava das parcelas pretendidas na presente reclamação
trabalhista.
3. Assim, a revista não tinha mesmo condições de prosperar, tro-
peçando no óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.844/2002-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO FERRARINI
ADVOGADO : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A regularização,
em se tratando de mandato, é inaplicável na fase recursal, consoante
prescreve o item II da Súmula 383 do TST: “Inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual, na forma do art.

13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau”.Agravo
de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.178/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELLUS DE ALMEIDA BRA-

GA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Prejudicada a análise do recurso de revista adesivo.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos
termos da jurisprudência consolidada por esta Corte, na esteira do
decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a competência do órgão
julgador está vinculada à natureza da pretensão formulada pelo autor
(precedentes do STF: CJ nº 6.682/SP, relator Min. Aldir Passarinho,
DJ 12/12/1988, p. 1.988, CC nº 7.053, Rel. Min. Celso Mello, DJ de
7/6/2002, p.105). Ajuizada a ação, em que a causa de pedir e o
pedido se assentam em alegada relação de emprego, com pedido de
condenação ao pagamento de verbas de natureza trabalhista, é com-
petente a Justiça do Trabalho, tendo em vista que é a única que tem
poder para dirimir a controvérsia e declarar a efetiva natureza da
relação jurídica que vinculou as partes no curso do contrato (inciso I
do art. 114 da CF/88, com a redação que lhe foi conferida pela
Emenda Constitucional nº 45/2004). Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-21.669/2001-003-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS VALVERDE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA

AT H AY D E
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: FUNDAMENTAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DE SEU AL-
CANCE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Objetivando afastar
possível dúvida quanto ao alcance da prestação jurisdicional, os em-
bargos declaratórios são o instrumento processual adequado, nos ter-
mos dos artigos 535 e 897-A do CPC e da CLT, respectivamente.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-22.408/2002-652-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRÔNICA AMI LTDA.
ADVOGADA : DRA. TELMA R.L. PREISS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO : DR. HUGO JOSÉ LENZ
A G R AVA D O ( S ) : MATSUSOM COMÉRCIO DE COMPO-

NENTES ELETRÔNICOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA S. AHRENS MILANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A conclusão versada
no decisum a quo tem como cerne a solidariedade de obrigados e
como ponto de partida a identidade de sócios entre duas pessoas
jurídicas, a utilização da mesma mão-de-obra e a subordinação às
ordens emanadas de ambas as empresas, o que evidenciou a exis-
tência de controle único e da subordinação entre as empresas in-
tegrantes do mesmo grupo econômico capaz de ensejar a respon-
sabilidade solidária entre ambas, nos moldes do § 2º do art. 2º da
CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.964/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MORAIS LUIZ
ADVOGADA : DRA. ADELITA RODRIGUES DA SILVA

B O AV E N T U R A
DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA.
Tendo a parte agravante se limitado a reproduzir as razões do recurso
de revista, deixando de apontar os fundamentos aptos a desconstituir
o despacho agravado, resta, por óbvio, inviabilizada a aferição do
juízo de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo e, em de-

corrência, motiva o não conhecimento do agravo, a teor da recente
Súmula nº 422 do TST.
O silêncio do Agravante, em não apresentar fundamento contrário
àquele defendido no despacho denegatório da revista, evidencia, por
certo, o seu conformismo com o trancamento do recurso interposto.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-24.979/1998-651-09-00.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

Agravado(s):George Rodolfo da Costa Pereira
Advogado:Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar
o agravante ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, isto é, R$ 131.425,37 (cento e trinta e um
mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos), no
importe de R$ 1.314,25 (mil trezentos e quatorze reais e vinte e cinco
centavos), na forma do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil,
em favor do agravado.
EMENTA: AGRAVO - MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.
Trata-se de processo em que o vice-presidente do tribunal a quo e este
relator, no despacho impugnado, denegam o processamento do re-
curso de revista do banco-reclamado, com fulcro na Súmula nº 126
do TST. A alegação do reclamado, já em agravo, de que a análise da
inicial e da sentença não encontra óbice na aludida súmula demonstra
nítida tentativa de procrastinar o andamento do feito, uma vez que o
agravante utiliza argumentação infundada e que só contribui para a
perpetuação da lide e assoberbamento do Poder Judiciário. Tem total
pertinência a aplicação da penalidade prevista no artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, que visa justamente coibir o abuso das
partes no exercício do direito de recorrer. Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-26.122/2002-900-05-00.2 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Agravante(s):Acileide do Conselho Carmezim e Outros
Advogada:Dra. Lilian de Oliveira Rosa
Agravado(s):Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
Advogado:Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Agravado(s):Telemar Norte Leste S/A
Advogado:Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO - SUBSTABELECIMENTO - IRREGULARI-
DADE. Não se conhece de agravo, quando irregular a representação
processual, visto que não foi trazida aos autos a procuração de quem
substabeleceu aos subscritores do recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27.919/2003-005-11-40.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relatora:Juíza Convocada Maria Doralice Novaes
Agravante(s):Manaus Energia S.A.
Advogado:Dr. Márcio Luiz Sordi
Agravado(s):Elmi Antônio de Lira
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-29.158/2002-902-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OFFICE
TO W E R

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MATTEIS DE
ARRUDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IVONILDO SOARES DE AZEVEDO
ADVOGADA : DRA. JOANA MELILLO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-36.954/2002-902-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING
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A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES NOVA REPÚBLICA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. DESPROVIMENTO. O processamento do
Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência de,
pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Sindicato-Reclamante traz arestos ul-
trapassados pela atual jurisprudência desta Corte mostra-se impossível
o processamento do Recurso de Revista, conforme o § 4º do artigo
896 da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-38.673/2002-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : AROLDO COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LEI Nº 7.369/85
E DECRETO Nº 93.412/86 - EMPREGADOS QUE FAZEM MA-
NUTENÇÃO DE REDES SUBTERRÂNEAS, SUBESTAÇÕES E
QUADROS ELÉTRICOS INTEGRANTES DO SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA - INCIDÊNCIA. O entendimento do Regional,
com base na prova pericial, de que o reclamante, no exercício ha-
bitual de suas atividades, trabalhava na manutenção elétrica nas su-
bestações, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte, explicitada pela Orientação Jurisprudencial nº 324 da
SDI-1. (Incidência da Súmula nº 333 do TST, c/c o art. 896, § 4º, da
C LT ) .
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO - HORAS
EXTRAS. Esta Corte Superior tem se posicionado no sentido de que
o adicional de periculosidade integra a base de cálculo das horas
extras, conforme jurisprudência refletida na Súmula nº 132 do TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-45.067/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPRADO - TRANSPORTES, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO
A G R AVA D O ( S ) : GENOIR PARNOFF DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. ALBANISA CORDEIRO RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-46.702/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : B2 - COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
DECORAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA
A G R AVA D O ( S ) : ESTHER RONCADA
ADVOGADO : DR. JORGE ARGACHOFF
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS. INTER-
VALOS INTRAJORNADAS. TRABALHO EM SÁBADOS E DO-
MINGOS. PERÍODO DE FÉRIAS. NÃO-PROVIMENTO. Não me-
rece ser processado o Recurso de Revista, quando a discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto nas Súmulas 126 e 296, ambas do col. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-47.553/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. LUIZ EDILSON S. SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA nº 126/TST. A discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.396/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASCARIA SCUSSIATO LTDA.
ADVOGADA : DRA. JANETE MARIA MORESCO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON POSSA
ADVOGADO : DR. HERMÓGENES SECCHI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COLENDO
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.192/2003-072-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADA : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BROWN PALMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do
Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República e/ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-ED-AIRR-51.203/2002-900-03-00.1 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO ESCOLA MACHINE LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE PINHO TARANTO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

AUTO E MOTO ESCOLA DE BELO HO-
RIZONTE

ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - execução - REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO - REGULARIZAÇÃO
POSTERIOR - afronta aO art. 5º, XXXV e LV, da cf - INEXIS-
TÊNCIA. Excetuada a hipótese de ratificação expressamente con-
templada no art. 37 do CPC, a regularização da representação pro-
cessual posterior ao ato praticado, não sana a irregularidade, em
relação aos atos anteriores, mas tão-somente daqueles realizados a
partir de então. Assim, inocorre violação do art. 5º, XXXV, do texto
constitucional, pois, o provimento jurisdicional, decorrente do co-
roamento de uma relação jurídica nascida, desenvolvida e concluída
em estrita obediência aos procedimentos traçados pela legislação pro-
cessual infraconstitucional, não obstante contrário ao interesse da
parte, mas obediente ao regramento da legislação ordinária que im-
plementa efetivamente o princípio constitucional em exame, bem co-
mo a não-satisfação de pressupostos extrínsecos, no caso, a regu-
laridade de representação, não ofende o art. 5º, XXXV e LV, da Carta
Constitucional. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-51.478/2003-013-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALECIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO LISA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-52.513/2004-663-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO STEFANI E OUTRA
ADVOGADO : DR. IVO ALVES DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTINA DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. MARIA LUCILDA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DIRETA E LI-
TERAL DO ART. 5º, LIV e LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO-CONFIGURADA. O e. Regional não conheceu do recurso or-
dinário dos reclamados, por intempetivo e deserto, quanto a Roberto
Stefani, e por incabível, relativamente à Maria Lucia Hirata, porque
não compôs o pólo passivo da relação processual. Nesse contexto, a
alegada ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal não
viabiliza o prosseguimento do recurso de revista. Com efeito, o de-
vido processo legal, que compreende o direito à ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes, e a observância do contraditório, tem
sua efetiva concretização no mundo jurídico disciplinada pela le-
gislação infraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o pro-
cedimento recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos,
objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente. Somente se
demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras infracons-
titucionais, na hipótese, relativas aos pressupostos de admissibilidade
do recurso ordinário (intempestividade, deserção e legitimidade) é
que se pode, indireta e reflexivamente, cogitar de lesão ao dispositivo
constitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-53.220/2003-513-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO CALDEIRA FILHO
ADVOGADA : DRA. VILMA THOMAL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EmBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos de declaração são cabíveis, apenas, nos casos
enumerados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT, não se prestando a alterar, rediscutir ou impugnar o
conteúdo de decisão, para ajustá-lo ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregula-
ridades não constatadas no v. acórdão embargado. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-54.868/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES

DUTRA VILA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. normaS prevIStas em leis estaduais.
INCIDÊNCIA DO ART. 896, “B”, DA cLT. Conforme já explicitado
nos primeiros declaratórios opostos pelo reclamante, a Orientação
Jurisprudencial nº 309 da SDI-1, veda o conhecimento do recurso de
revista por divergência jurisprudencial, caso a parte não comprove
que a lei estadual, a norma coletiva ou o regulamento da empresa
extrapolam o âmbito do TRT prolator da decisão recorrida. No caso
em tela, o debate em torno da complementação de aposentadoria de
ex-empregado da CEEE já foi alvo de exame por esta Turma e pela
Eg. SDI-1, mantendo-se entendimento no sentido do não conheci-
mento do recurso. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-55.039/2003-006-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROCIO DE LIGÓRIO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO DIFERENÇA DE MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-55.581/2002-902-02-40.7 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : DIOGENES BELO COELHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. REGULARIZAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOS-
SIBILIDADE.
1. Os princípios insculpidos no artigo 5º, incisos XXXV e LV, da
Constituição Federal, não asseguram aos litigantes o direito de inob-
servar as normas processuais que estabelecem as limitações do direito
de recorrer e definem os pressupostos de admissibilidade dos re-
cursos, de forma que a conclusão exarada no despacho que denegou
seguimento à revista, por concluir pela irregularidade de represen-
tação processual, não importa em ofensa aos citados preceitos cons-
titucionais.
2. A questão afeta à possibilidade de regularização processual, na fase
recursal, dispensa maiores digressões, na medida em que já se en-
contra pacificada nesta Corte, mediante a inserção da Súmula nº 383,
segundo a qual é inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos dos artigos 13 e 37 do CPC.
3. A existência de instrumento de mandato nos autos do agravo de
instrumento não legitima a atuação de advogado nos autos de que se
originou o agravo, a teor do entendimento assente desta Corte, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 110 da SDI-1/TST.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-57.008/2002-900-03-00.5 - TRT DA

3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ÂNGELA PRECIOSO FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEIRE-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os agravos de ins-
trumento em recurso de revista e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA PACTUADAS EM ACORDO COLETIVO - - PROVA
ORAL - EFICÁCIA PROBATÓRIA - OFENSA AO ART. 7º, XXVI,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA.
Um dos princípios basilares que informam o Direito do Trabalho é o
da primazia da realidade, razão pela qual o Tribunal Superior do
Trabalho firmou entendimento de que outros elementos de prova,
além dos documentos, poderiam ilidir a anotação em folhas indi-
viduais de presença adotadas por entidade bancária, ainda que fun-
damentada em norma coletiva de trabalho. Vale dizer, a anotação nas
folhas de presença não significa presunção absoluta da verdade, mas
meramente relativa, podendo ceder em face da prova testemunhal. A
valorização da norma coletiva pela atual Constituição Federal não tem
o condão de conferir prevalência probante às folhas de presença,
quando não registram a jornada efetivamente trabalhada pelo em-
pregado. Ademais, os dispositivos constantes do capítulo II da CLT,
entre os quais o art. 74, § 2º, que estabelece a obrigatoriedade de
anotação da hora de entrada e saída, são de ordem pública, e, por-
tanto, estão excluídos do âmbito da negociação coletiva. A eficácia
das folhas de presença como meio de prova da jornada de trabalho,
pactuada em acordo coletivo, está condicionada ao registro da real
jornada cumprida pelo empregado, não subsistindo quando elididas
por prova em contrário, que demonstra ser outra a jornada efeti-

vamente trabalhada. A sua desconsideração, nessa hipótese, não im-
porta a inobservância do princípio consagrado no artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal, que assegura o reconhecimento das convenções
e acordos coletivos de trabalho. Igualmente não violados os arts. 74,
§ 2º, e 818 da CLT e 131 do CPC. Inteligência da Súmula nº 338, II,
do TST, à qual se incorporou a antiga Orientação Jurisprudencial nº
234 da SDI do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57.150/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE PUSCH GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. ERNESTO DE MELLO LEVY
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE

F R E I TA S
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRAMENTO.
DIFERENÇAS SALARIAIS. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista, quando ausentes as hipóteses pre-
vistas no artigo 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57.645/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO EXTRA
P E T I TA . NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
1. Não há que se cogitar acerca da ocorrência de violação aos artigos
128 e 460 do CPC - prequestionados nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 119 da SDI-1/TST - quando o acórdão regional de-
cide dentro dos limites objetivos da lide.
2. A alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição
Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do
entendimento de que esse preceito, por sua natureza principiológica, é
implementado na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual
ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não
comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa norma cons-
titucional.
HORAS EXTRAS. REFLEXOS NOS SÁBADOS. SÚMULA Nº 113
DO TST. INAPLICABILIDADE. PREVISÃO NORMATIVA.
Consignando o acórdão regional que a repercussão das horas extras
nos sábados encontra-se prevista em instrumento normativo da ca-
tegoria, não tem aplicação a hipótese prevista na Súmula nº 113 do
T S T.
CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 224, §
2º, DA CLT. ITEM I DA SÚMULA Nº 102 DO TST.
A revista não merece ter curso, por violação ao artigo 224, § 2º, da
CLT, divergência jurisprudencial, assim como por contrariedade às
Súmulas nºs. 166 e 232 do TST (itens II e IV da atual Súmula nº 102
do TST), nos termos do item I da Súmula nº 102 do TST, segundo a
qual "A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das
reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos". Agravo de Instrumento conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : AIRR-63.423/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : OFÉLIA PEZZOTTI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O PROGRESSO DA

CIRURGIA - SANATÓRIO SÃO LUCAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BITINCOF
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Constatando-se que a Agravante, ao suscitar a prefacial de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, deixou de fundamentar o
apelo em quaisquer das hipóteses previstas na Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SDI-1/TST, resta obstado o processamento da re-
vista.
HORAS EXTRAS. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA.
Deixando a Agravante de apontar quais os preceitos legais e cons-
titucionais, invocados nas razões recursais, que entende ser suficientes
para o processamento do apelo, não há como desconstituir as con-
clusões insertas no despacho denegatório.

JUSTA CAUSA. OFENSA AO ARTIGO 5º, CAPUT, E INCISO LV,
DA CF.
A argüição de ofensa ao artigo 5º, caput, e inciso LV, da Constituição
Federal, não dá ensejo ao processamento da revista, em face do
entendimento de que esses preceitos, por sua natureza principiológica,
são implementados na legislação infraconstitucional e, portanto, even-
tual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta
não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessas normas
constitucionais. Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-68.688/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO MARTINS MARCOS
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SUZÂNA NONNEMACHER ZIM-
MER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA.
Tendo a parte agravante se limitado a reproduzir as razões do recurso
de revista, deixando de apontar os fundamentos aptos a desconstituir
o despacho agravado, resta, por óbvio, inviabilizada a aferição do
juízo de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo e, em de-
corrência, o provimento do agravo.
O silêncio do Agravante, em não apresentar fundamento contrário
àquele defendido no despacho denegatório da revista, evidencia, por
certo, o seu conformismo com o trancamento do recurso interposto.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-71.007/2001-669-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSON LEMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA ALVES CENA PE-

REIRA
ADVOGADO : DR. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCIAL ESCOBAR VEGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-71.132/2001-023-09-40.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VALDERCI JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. PATRICIA FONTANA WEFFORT
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : FRIGOHÉLIO COMÉRCIO DE CARNES

LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta de dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e na Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-72.016/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANDREA REGINA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LIMA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA IZABEL GARCIA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO EX-
TRA-PETITA. HORAS EXTRAS.
1. Tendo o acórdão regional consignado a existência de pedido de
pagamento de horas extras, a condenação relativa a um minus em
relação à pretensão em conflito - diferenças de horas extras , não
importa em julgamento extra petita, porquanto embasada em pedido e
causa de pedir articulados na petição inicial. Incólumes, pois, os
artigos 128 e 460 do CPC, aos quais o Regional emprestou razoável
interpretação ante a realidade fática dos autos. Inteligência da Súmula
nº 221 do TST.
2. Não há que se cogitar acerca da vulneração aos artigos 126 e 458
do CPC, os quais não pertinem, de forma direta, à obediência aos
limites objetivos da lide.
CONFISSÃO. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT E AVISO PRÉ-
VIO.
1. Afasta-se o processamento da revista, em face da argüição de
violação aos artigos 819 e 820 da CLT, uma vez ausente o in-
dispensável prequestionamento, o que atrai o óbice imposto pela
Súmula nº 297 do TST.
2. Não se divisa a violação aos §§ 1º e 2º do artigo 343 do CPC,
quando a confissão ficta a que alude o referido preceito legal, não
obsta a que o juiz, ao formar o seu convencimento, valha-se da
provas constantes do autos, mormente quando consigna a deficiência
da contestação que deixa de impugnar, de forma específica, fatos
deduzidos na exordial, de relevante importância para o deslinde da
lide. Incide, à hipótese, o teor da Súmula nº 221 do TST. Agravo de
Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-77.347/2003-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ANTÔNIO FARINA
ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do agravo de ins-
trumento do Reclamante, por irregularidade de representação; II - não
conhecer do agravo de instrumento da Reclamada, por desfunda-
mentado.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE -
PROCURAÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE DATA - ART. 654,

§ 1°, DO CC. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a data da
outorga. Assim, a falta desta na procuração passada ao signatário do
agravo de instrumento, como ocorre na hipótese vertente, descumpre
a norma legal, pois inviabiliza a constatação do requisito, mormente
quando a Súmula nº 395, IV, do TST assevera a invalidade da re-
presentação processual quando o substabelecimento de mandato é
anterior à procuração. Assim sendo, verifica-se a irregularidade de
representação do advogado subscritor do agravo de instrumento do
Obreiro, que resulta no não-conhe do apelo, nos termos do art. 37,
“caput”, do CPC, tendo em vista que todos os atos praticados sem a
adequada representação são tidos como inexistentes ou inservíveis ao
fim colimado.
Agravo de Instrumento não conhecido.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA - DIFEREN-
ÇAS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE POR INCIDÊNCIA
DA GRATIFICAÇÃO DE FARMÁCIA - DESFUNDAMENTAÇÃO
- NÃO-EN DOS ÓBICES DO DESPACHO-AGRA Nos termos da
Súmula nº 422 do TST, pelo princípio da dialeticidade do processo, o
recurso tem que combater os fundamentos da decisão recorrida, nos
moldes do art. 514, II, do CPC, a fim de atender ao requisito da
motivação. “In casu”, a Reclamada, em sede de agravo de instru-
mento, não logra demover os fundamentos do despacho-agravado, no
sentido da falta de prequestionamento da matéria contida nos dis-
positivos de lei apontados como ofendidos na revista, bem como no
de que a divergência jurisprudencial emanava do mesmo TRT, atri-
tando com o art. 896, “a”, da CLT. Limita-se, pois, a Demandada, a
asseverar que os dispositivos de lei foram violados, mantendo, assim,
a argumentação do recurso de revista em relação ao acórdão regional,
e não em relação ao despacho-agravado. Quanto à divergência ju-
risprudencial, cinge-se a aduzir sua juntada com observância dos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do TST, que,
em verdade, não a socorre, mas, sim, a confronta, pois entabula que
não é servível ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo
do mesmo Tribunal Regional do Trabalho, salvo se o recurso houver
sido interposto anterior à vigência da Lei nº 9.756/98. Ora, o seu
recurso de revista foi interposto após a Lei nº 9.756/98, a saber, em
15/04/02. Logo, a divergência pretoriana não podia se firmar em
paradigma do mesmo Regional, como aconteceu. Inexistente, pois, a
investida contra o despacho denegatório de trânsito da revista, o que
redunda no não-conhecimento do agravo de instrumento, por des-
fundamentado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-86.773/2003-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. BENEDITO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TELDRA SERVI-

ÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A
SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO C. TST. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com Súmula do c. TST. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 4º, da CLT.
PROCESSO : AIRR-91.015/2003-652-09-40.3 - TRT DA

9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTOTECNOLÓGI-

CO INDUSTRIAL - FUNDACEN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERRAZ BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO
PARANÁ - SENALBA/PR

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CURITIBA - CIC
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL PROFERIDO EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO -
PEÇA NECESSÁRIA PARA AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia da certidão de publicação do
acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se, nos autos, houver elementos que atestem a tempestividade
da revista, o que não é o caso. Nesse contexto, o apelo não atende ao
pressuposto extrínseco da correta formação do instrumento (Instrução
Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), por
deficiência de traslado, não podendo ser conhecido. Agravo de ins-
trumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-91.112/2004-008-09-40.0 - TRT DA

9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA - SINDESC

ADVOGADO : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS
A G R AVA D O ( S ) : CENDICÁRDIO CENTRO DE DIAGNÓS-

TICO CARDIOLÓGICO NÃO INVASIVO
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MAX HERCÍLIO GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência
de traslado, quando deixa o agravante de juntar peça necessária à sua
formação, ou não cuida de conferir-lhe autenticidade, contrariando o
disposto no art. 897, § 5º, da CLT e nos itens III, IX e X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : A-AIRR-91.148/2003-900-01-00.4 - TRT

DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-
MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA DE OLIVEIRA
VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY ABRANTES CALDERARO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA -
NÃO-CONHECIMENTO. Tendo o Regional reconhecido o direito à
estabilidade no emprego, prevista na Resolução nº 550/85, sem ter se
pronunciado quanto à equiparação das empresas públicas às empresas

privadas, quando da contratação pelo regime jurídico da CLT, não há,
na hipótese, violação do art. 173 da CF/88, visto que a matéria carece
do indispensável e necessário prequestionamento, o que inviabiliza o
conhecimento da revista sob tal enfoque, nos termos da Súmula nº
297 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-92.775/2003-900-21-00.3 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA ALVES FEITOSA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LERN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA - na-
tureza jurídica programática. Registrando o Regional que a causa de
pedir está assentada somente no art. 41 do Estatuto Social da em-
presa, e de que esta possui natureza jurídica programática, pois es-
tabelece apenas proposta de participação dos empregados nos lucros,
não assegurando, por outro lado, expressa e diretamente, o seu pa-
gamento, não há afronta ao art. 7º, XI, da CF, até porque a verificação
de qual o fundamento da inicial para o pleito implica reexame de
fatos e provas, situação vedada pela Súmula nº 126 desta Corte.
Tendo a norma empresarial caráter programático, carece de respaldo
jurídico pleito nela embasada. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-99.268/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : AIRTON CEVEI E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de declaração - omissão - inexistência. Em-
bargos de declaração não constituem remédio processual apto a al-
terar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se,
apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregula-
ridades não constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-101.567/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : MARISSOL TERESINHA BARTH
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da
reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos de declaração não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-103.907/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : VERA REGINA CORRÊA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. MÁRCIO BONES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-106.691/2003-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : EVA COELHO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. A alegação
de inaplicabilidade do art. 39, § 1º, da Constituição Federal não foi
examinada pelo Regional, nem suscitada nas razões de revista ou no
agravo de instrumento, daí por que a inviabilidade de sua apreciação
em sede de embargos de declaração, uma vez que é inovatória. Au-
sentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-107.257/2003-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO ESTAULB
ADVOGADA : DRA. VERA MAIA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRA PRETA INDÚSTRIA DE ADITI-

VOS LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIROS. CÉ-
DULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. HIPOTECA.
1. O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação
estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses
do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de
decisão em execução de sentença, inclusive em processo incidente em
embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal
de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º daquele artigo
e na Súmula nº 266 do TST, de forma que se apresenta inócua a
alegação de violação à legislação infraconstitucional, assim como de
ocorrência de dissenso pretoriano.
2. A argüição de ofensa aos incisos II, XXXVI, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal não dá ensejo ao processamento da revista,
em face do entendimento de que esses preceitos, por sua natureza
principiológica, são implementados na legislação infraconstitucional
e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispo-
sitivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e
literal dessas normas constitucionais.
3. A penhora efetivada sobre bem dado em garantia hipotecária em
cédula de crédito industrial não importa em ofensa ao artigo 5º, inciso
XXII, da Constituição Federal, consoante entendimento assente desta
Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 226 da SDI-
1/TST, a qual não tem o condão de se sobrepor à lei, mas de uni-
formizar a exegese jurisprudencial predominante acerca das legis-
lações incidentes sobre a matéria. Agravo de instrumento conhecido e
não-provido.

PROCESSO : AIRR-705.619/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VULPINI
A G R AVA D O ( S ) : SONIRA RAQUEL PRATTO ANTONIA-

ZI
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento,
nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. ARTIGO 897, § 5.º, IN-
CISO I, DA CLT. O Agravo de Instrumento encontra óbice intrans-
ponível ao seu conhecimento, visto que o ora Agravante deixou de
trasladar a certidão de publicação do v. acórdão regional, bem como
não demonstra, por nenhum meio probante, a data da interposição do
Recurso de Revista, na medida em que não traz o protocolo de
entrada no Regional de origem, valendo destacar que tais documentos
se mostram como peças essenciais para o aferimento da tempes-
tividade do recurso trancado. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-718.703/2000.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO JOSÉ LARENA BRANDÃO
ADVOGADO : DR. GERALDO CÉSAR CAVALCANTI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. Se o
Regional detectou que a parte não foi sucumbente na demanda, tendo
em vista o fato de ter sido excluída do pólo passivo da demanda, há
de se manter o despacho agravado, não havendo de se falar em
violação do artigo 5.º, inciso XXXV e LV, da Constituição Federal de
1988. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-723.618/2001.0 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARTINS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-735.710/2001.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA ELVIRA DO ESPÍRITO SAN-
TO

ADVOGADO : DR. ADAUTO DE ANDRADE
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. CONVERSÃO DE
RITO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. Não deve prevalecer conversão para o rito sumaríssimo de
processo iniciado antes da vigência da Lei nº 9.957/00. Procedimento
Ordinário restabelecido, não havendo que se falar, diante da ausência
de prejuízos às partes, em declaração de qualquer nulidade. Incidência
do artigo 794 da CLT. 2. TELESP. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PERMA-
NÊNCIA NO EMPREGO. DISPENSA COM FUNDAMENTO NA
JUBILAÇÃO. CABIMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS RE-
LATIVAS AO SEGUNDO CONTRATO. DESNECESSIDADE DE
CONCURSO PÚBLICO PARA O SEGUNDO PERÍODO. INEXIS-
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO LEGAL. Inadmissível processamento de
recurso de revista para declaração de ofensa ao artigo 37, II, da Carta
Republicana, quando não invocado concomitantemente o § 2º do
referido dispositivo constitucional. Agravo de instrumento não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-736.155/2001.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : WALMIR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ADAILSON S. MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA DE GRA-
TIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA. Improvado o dissenso pre-
toriano, o recurso de revista não merece trânsito. Agravo de ins-
trumento não provido.
PROCESSO : AIRR-737.016/2001.3 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTO NELSON FELICE
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE DO V.
ACÓRDÃO REGIONAL EM RAZÃO DA MUDANÇA PARA O
RITO SUMARÍSSIMO. Considerando-se que, nos termos do artigo
794 da CLT, nesta Justiça Especializada as nulidades somente serão
declaradas quando dos atos inquinados resultar manifesto prejuízo às
partes litigantes e que, no caso dos autos, a anulação do processo a
partir do momento em que o Regional, equivocadamente, adotou o
Rito Sumaríssimo não traria às partes nenhuma utilidade prática,
deixa-se de declarar a nulidade do referido ato processual, resta-
belecendo-se, contudo, o rito ordinário ao processo, com o apro-

veitamento de todos os atos praticados. 2. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. MULTA DO FGTS. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SDI-1, “a aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria”. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-738.434/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : CONGER S.A. EQUIPAMENTOS E PRO-

CESSOS
ADVOGADO : DR. JUÉLIO FERREIRA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE. ADO-
ÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO PELO JUÍZO DE ADMISSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Esta Corte, através da Orien-
tação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1, pacificou o entendimento no
sentido de que as normas relativas ao procedimento sumaríssimo
somente são aplicáveis às ações ajuizadas após a vigência da Lei n°
9.957/2000, o que não é o caso dos autos. Tendo tal procedimento, no
entanto, sido adotado pelo juízo de admissibilidade e sendo certo que
o acórdão regional apreciou as matérias suscitadas no recurso or-
dinário sob a égide do rito ordinário, não há se falar em nulidade ante
à ausência de prejuízo à parte. Agravo de instrumento não provido. 2.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. PERMANÊNCIA NO EMPREGO. EFEITOS.
Conforme entendimento já sedimentado no âmbito desta C. Corte, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1: “APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre-
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria”. Óbice do Enunciado nº
333 do TST c/c o art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT). Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739.106/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO MILLER
A G R AVA D O ( S ) : A. PANFÍLIO E COMPANHIA LTDA. E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANDREA LAURICI PADILHA ZA-

BAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO OUTLET CAMPINAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO MASCARO DE

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME CAMPOS & CIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS SOARES JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. RITO PROCESSUAL. CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO
ITEM 3 DA SÚMULA Nº 297 DO TST.
TRABALHO AOS DOMINGOS. MP 1539/97. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
Não merece seguimento o Recurso de Revista, quando o Agravante
não compra divergência jurisprudencial, tampouco logra demonstrar
as alegadas violações da lei de acordo com a jurisprudência sumulada
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.433/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA DA SILVA BRITO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE DO V.
ACÓRDÃO REGIONAL EM RAZÃO DA MUDANÇA PARA O
RITO SUMARÍSSIMO. Não obstante a equivocada adoção do rito
sumaríssimo no curso da demanda em substituição ao rito ordinário,
em atendimento aos princípios da economia e celeridade processuais,
de se superar tal obstáculo, passando-se à apreciação dos demais
argumentos constantes do recurso de revista, de acordo com o en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1
desta Corte. 2. TRABALHO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. NÃO COMPROVADA. Na ca-
racterização da divergência jurisprudencial, os arestos indicados de-
vem enfrentar hipótese fática idêntica, assentando suas conclusões em
todos os fundamentos considerados pelo acórdão recorrido, nos ter-
mos do entendimento consubstanciado nas Súmulas nºs 23 e 296
desta Corte, situação não caracterizada no caso dos autos. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739.443/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GONÇALVES FILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PITAN-

GUI
ADVOGADO : DR. WASHINGTON DE QUEIROZ FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES.
HORAS EXTRAS. ALTERAÇÃO DA JORNADA. SÚMULA N°
291 DO TST. INAPLICABILIDADE. Tendo a decisão regional con-
signado que a alteração da jornada de trabalho revelou-se lícita e
desejada e que houve a permanência do trabalho extraordinário, va-
riando, tão somente, a quantidade mensal desse labor, não há dúvida
no sentido de que a tese consagrada pela Súmula 291 do TST não tem
aplicabilidade ao caso, eis que referido verbete tem lugar, apenas, aos
casos de supressão de serviços suplementar. Agravo a que se nega
provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
DUPLA FOLGA SEMANAL. INCIDÊNCIA DAS HORAS EX-
TRAS. Se por longo período os empregados receberam a incidência
das horas extras no cálculo dos dois repousos sucessivos contratuais,
considera-se ter havido ajuste tácito nesse sentido. Não se vislum-
brando, pois, contrariedade ao entendimento consagrado pela Súmula
nº 172 desta Corte, tampouco ofensa às regras insculpidas no artigo 7º
da Lei nº 605/49, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-739.454/2001.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA VIEIRA DE MELO PIWOWARC-
ZYK

ADVOGADA : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN-

GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. DOUGLAS ANTÔNIO ROCHA PI-

NHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. FATOS E PROVAS. A discussão que remete à investigação
fático-probatória não se revela adequada ao conhecimento do recurso
de revista nos termos do entendimento consubstanciado na Súmula nº
126 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739.862/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ADOÇÃO DO RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se que,
nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada, as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes e que, no caso dos autos,
a anulação do processo a partir do momento em que o Regional,
equivocadamente, adotou o rito sumaríssimo não traria às partes ne-
nhuma utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
ato processual, restabelecendo-se, contudo, o rito ordinário ao pro-
cesso, com o aproveitamento de todos os atos praticados. 2. CO-
OPERATIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. Incabível recurso de re-
vista para revolver fatos e provas, através dos quais a Corte Regional
firmou seu convencimento. Inteligência da Súmula 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739.870/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DORVALINO GONZAGA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. NILTON JOSE MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL AGROPE-

CUÁRIA VALE DE ITAJAÍ - CRAVIL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MORTARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. FATOS E PROVAS. Incabível recurso de revista para revolver
fatos e provas, através dos quais a Corte Regional firmou seu con-
vencimento. Inteligência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-740.671/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GASPAR OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA SUCAVÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GODINHO ZARAT-

TINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor do que
dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115 do TST, o conhecimento
do recurso quanto à argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional somente será possível por violação do art. 832 da CLT,
458 do CPC ou do art. 93, IX, da Constituição Federal, o que
inocorre in casu. 2. NULIDADE DA DISPENSA. APLICAÇÃO DA
REGRA DE QUE TRATA O ART. 60 DA LEI Nº 8.213/91. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não havendo, na decisão
recorrida, tese explícita, sob a ótica proposta pela parte, tem-se como
não prequestionado o preceito legal (art. 60 da Lei nº 8.213/91), de
modo que o recurso de revista não merece processamento ante o
óbice da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.902/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : SOBRAL INVICTA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURO BRACARENSE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. ES-
TABILIDADE PROVISORIA. ACIDENTE DE TRABALHO. ART.
118 DA LEI Nº 8.213/91. SÚMULA Nº 378 DO TST. Estando a
decisão recorrida em harmonia com a atual e iterativa jurisprudência
desta c. Corte, o recurso de revista não merece prosseguimento.
Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.351/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA TEREZA SAMPAIO DO NAS-
CIMENTO GUEDES

ADVOGADO : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR. ÉDSON LOPES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. VÍNCULO DE EM-
PREGO COM A PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM À SÚMULA Nº 331, I, DO
TST. Não merece ser processado recurso de revista quando a decisão
guerreada está em conformidade com súmula de jurisprudência uni-
forme do TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e
da Súmula nº 333 desta Corte. 2. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 333, II, DO CPC. Tratando-se de causa sujeita ao
procedimento sumaríssimo, só se admite o processamento do recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
TST e violação direta da constituição federal, que não se verifica no
presente caso. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CTL. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-758.129/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI AN-

GELI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA SODRÉ AGUIAR
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de de-
manda que envolve litígios originados de contrato de trabalho, sem
exceção, mesmo que o empregador seja pessoa jurídica de direito
público interno, no caso, Empresa Pública, é a Justiça do Trabalho
competente para apreciar e julgar o feito, não havendo que se cogitar
de ofensa ao artigo 114 da CF.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. O Regional esclarece
que não há dúvida de que “as duas reclamadas são solidariamente
responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes da com-
plementação da aposentadoria da recorrida” e que a “recorrente é
patrocinadora da segunda ré com poderes, inclusive, para nomear o
seu presidente”. Indene de violação, assim, o art. 267, VI, do CPC.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. A Turma julgadora não
discutiu a matéria, o que demonstra a preclusão desta, nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
PRESCRIÇÃO. Não há falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, pois o Regional esclareceu que “a ação anterior-
mente proposta pela recorrida interrompeu o prazo prescricional” e
aduziu que a matéria é objeto de jurisprudência cristalizada no Enun-
ciado nº 327 do Colendo TST”. Incidência da Súmula nº 327 do
T S T.
MATÉRIA FÁTICA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. A rediscussão de fatos e provas é inadmissível no recurso de
revista, conforme entendimento cristalizado na Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-758.130/2001.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA SODRÉ AGUIAR
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. Não po-
de ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no momento
de sua interposição, as peças destinadas à sua formação, não cabendo
diligência para que em momento subseqüente venha a apresentá-las.
Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei
nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-766.852/2001.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MARIA HENRIQUES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CORTIELHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ASPECTOS da ESTABILIDADE
por DOENÇA profissional - ausência de caracterização da recusa na
entrega da prestação jurisdicional - inocorrência de prejuízo e de
demonstração de utilidade da declaração de nulidade com retorno dos
autos à origem.
O art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC disciplina a ampla devolutividade do
apelo ordinário, em extensão e profundidade, impondo ao órgão ju-
risdicional de segundo grau o exame de questões suscitadas e im-
pugnadas, ainda que não apre pelo juiz de primeiro grau, em sen-
tença. No mesmo compasso segue a Súmula nº 393 do TST. Todavia,
no Processo Trabalhista, não é o mero fato da inobservância desses
regramentos pelo tribunal que atrai a nulidade da decisão por este
proferida. Há que ser cotejado o fato com o binômio prejuízo-uti-
lidade da declaração de nulidade, como exige o art. 794 da CLT. “In
casu”, o TRT, embora não tenha examinado aspectos alusivos ao
pedido da estabilidade por doença (limitação da Súmula nº 277 do
TST e marco inicial dos salários vencidos), contidos na contestação
da Agravante, quando da reforma da sentença, não ocasionou prejuízo
à Parte, haja vista que, no mérito, a revista não lograria êxito no TST
(entendimento pacificado), pelo que não pode ser declarada a nu-
lidade do seu pronunciamento, ficando patente, ademais, a entrega da
prestação jurisdicional no tocante ao preenchimento do requisito da
norma coletiva referente ao atestado da doença pelo INSS. Agravo de
instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-768.068/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AURELIANO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS
E PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO
EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA ASSENTE
NO COLENDO TST. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a discussão intentada pressupõe
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, além de não
observado o necessário prequestionamento da matéria discutida pela
parte reclamada. Por fim, a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto nas Súmulas 126 e 297 desta Corte e no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-768.742/2001.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
- BANESTADO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALDIR SANTOS BERNARDI
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-770.861/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim
Agravante(s):Ronaldo Vieira Ferraz e Outro
Advogada:Dra. Nala Rodrigues Diniz
Agravado(s):Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogada:Dra. Mery Débora B. Von Muhlen
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL - PLANO DE CARREIRA. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL INAPTA A COTEJO. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO DE PRECEITOS LEGAIS INVOCADOS. SÚMULAS NºS
422 E 337 DO TST. O recurso de revista deve trazer, em suas razões,
o enquadramento nas hipóteses do art. 896, CLT (alíneas 'a' e 'c'),
fazendo, ainda, exposição apta à compreensão da controvérsia. Deve
a parte recorrente não só indicar dispositivos legais ou constitucionais
ditos violados, mas demonstrar que eles foram, de fato, violados, ou,
ainda, comprovar a divergência alegada. Uma vez que as razões
recursais se apresentam desprovidas de tais exigências, o despacho
agravado que negou seu processamento não merece reforma. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-774.905/2001.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Embargante:Elias Ribeiro de Souza
Advogada:Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a):CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo
Advogado:Dr. Emídio Severino da Silva
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, por protelação do feito, nos termos do art. 538 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .
1. O Reclamante investe contra a decisão que negou provimento ao
seu agravo de instrumento, reputando-a omissa no tocante à pre-
liminar de nulidade do acórdão regional e à admissibilidade do re-
curso de revista por violação de lei federal.

2. O acórdão embargado foi claro ao assentar que o acórdão regional,
quanto ao indeferimento da complementação de aposentadoria, foi
fundamentado na norma coletiva que instituiu a vantagem postulada,
dando-lhe a interpretação que reputou mais correta. Por outro lado,
nas razões do recurso de revista, o Reclamante não apontava nu-
lidade, sob o argumento de que o Regional deixou de fundamentar a
decisão quanto à distinção entre as aposentadorias por invalidez e
definitiva.
3. No tocante à admissibilidade do apelo, no tópico “Complemen-
tação de Aposentadoria”, por violação de lei federal, deve ser sa-
lientado que o art. 116 do Código Civil revogado foi citado no
arrazoado, na parte referente à preliminar de nulidade, e que não foi
apontada ofensa de dispositivos da Lei nº 8.213/91, mas do Decreto
nº 611/92.
4. Assim, abordados todos os aspectos listados no apelo, as razões
declaratórias não se enquadram em nenhum dos permissivos do art.
535 do CPC.
5. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza infrin-
gente, incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-784.143/2001.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Objetivando a ação civil pública intentada pelo Ministério Público do
Trabalho, evitar a prática continuada e repetida do ilícito trabalhista,
consistente na obrigação de não fazer, prevista no art. 11 da Lei nº
7.347/85, relativamente ao não-pagamento do adicional de pericu-
losidade, aos empregados que exerçam atividade no pátio de manobra
e estacionamento de aeronaves da Reclamada, patente a legitimidade
do ilustre “Parquet” para atuar no feito, não havendo dúvidas acerca
do caráter social relevante por ele defendido. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-787.575/2001.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : MARIA DO CARMO NETO BONFIM
ADVOGADO : DR. ALTAIR CARLOS GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os devidos esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Considerando que
não há no acórdão Regional elementos que levem à conclusão de que
o julgado teria adotado tese contrária à lei ou à Súmula, entende-se
que a questão não obedeceu o requisito do prequestionamento. Incide
ao caso, à Súmula n° 297 do TST, de modo que o recurso de revista
não merece trânsito. Embargos de declaração providos para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-796.472/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA
ADVOGADA : DRA. SUZY KERLLEY LARA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ABADIA APARECIDA ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO
ADVOGADO : DR. CLÉVER ALVES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. traslado deficiente.
NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, “as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”, sob pena
de não conhecimento, cuidado que não tomou o agravante, ao deixar
de juntar a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido ou
da respectiva intimação, restando impossibilitada a aferição da tem-
pestividade do recurso, cujo seguimento foi denegado. Não tendo o
agravante se cercado dos cuidados necessários à regular formação do
Instrumento, resta prejudicado o conhecimento do apelo, não com-
portando a omissão em tela, conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais (itens III e X da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99). Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-797.595/2001.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DALVA MARQUES SOUNIER
ADVOGADO : DR. IRAN BAYMA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : W.G. ELETRO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAUSA. IM-
PROBIDADE.
1. Tendo o acórdão regional consignado que o conjunto fático-pro-
batório produzido nos autos ampara a conclusão acerca da justa causa
praticada pela obreira, tal premissa não mais pode ser alvo de re-
exame, neste momento processual, por força do que dispõe a Súmula
nº 126 do TST.
2. Deixando o acórdão regional de consignar o tipo legal previsto no
artigo 482 da CLT que ensejou a ruptura do contrato de trabalho,
resta obstada a aferição da violação ao artigo 482, "a", da CLT, além
do que a análise da violação implica no reexame de fatos e prova,
atraindo o óbice preconizado pela Súmula nº 126 do TST.
3. A revista não se credencia ao processamento, com fulcro na ar-
güição de ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal, em face do entendimento de que esses preceitos, por sua
natureza principiológica, são implementados na legislação infracons-
titucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessas normas constitucionais.
4. Não se divisa a ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso LIII, da
Constituição Federal - "ninguém será processado nem sentenciado
senão pela autoridade competente" - , uma vez que a Justiça do
Trabalho é competente, nos termos do artigo 114 da Constituição
Federal, para processar e julgar as demandas que envolvam a questão
afeta à ruptura do contrato de trabalho, por justa causa do em-
pregado.
5. Não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º, inciso LVII, da
Constituição Federal - "ninguém será considerado culpado até o trân-
sito em julgado de sentença penal condenatória" -, porquanto o re-
conhecimento da prática de ato faltoso do empregado, embora ne-
cessite de prova robusta, prescinde do reconhecimento da prática do
ato delituoso perante à esfera penal, salvo se lastreada a ruptura do
contrato de trabalho, no artigo 482, "d", da CLT, o que não restou
consignado no acórdão regional.
6. Afasta-se o processamento da revista, por divergência jurispru-
dencial, quando parte dos arestos trazidos à colação, emana do mes-
mo TRT prolator da decisão recorrida, fonte inservível para o cotejo
de teses, a teor do artigo 896, "a", da CLT, e parte apresenta-se
inespecífica para o cotejo de teses, nos termos das Súmulas nºs. 23 e
296 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-798.718/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TERESINHA SARTESCHI RAFAEL PIN-
TO

ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. SÚMULA Nº 126/TST.
A decisão revisanda, ao detectar que o conjunto fático-probatório dos
autos conduz à conclusão de que não houve o acidente a partir do
aviso prévio, obstaculiza o seguimento do Recurso de Revista. Apli-
cação da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-799.238/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON DE ARAÚJO E SOUZA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : ACTUAL COSMÉTICOS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA PEZZUTO RUFI-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO AGRA-
VA D O .
O trancamento do recurso de revista, não importa em ofensa ao
princípio constitucional do livre acesso ao Judiciário - artigo 5º,
inciso XXXV, porquanto referido princípio não assegura às partes o
direito de inobservar as normas processuais vigentes, além do que o
acesso ao Judiciário está garantido em face da utilização dos recursos
cabíveis.
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De outro lado, quanto à argüição de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da
CF cabe ressaltar o entendimento de que esse preceito por sua na-
tureza principiológica é implementado na legislação infraconstitu-
cional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessa norma constitucional.
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento
NULIDADE. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há que se falar em nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, porquanto a parte não instou o Regional a se pronunciar
sobre os temas que entende omissos de apreciação.
Ocorrendo omissão no julgado cabe à parte opor embargos decla-
ratórios, sob pena de preclusão. Incidência do item II, da Súmula nº
297 do TST.
Desta feita, resta afastada a alegação de ofensa ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal.
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NºS. 256 E 331 DO TST.
A discussão do feito cinge-se ao reconhecimento ou não de vínculo
empregatício, sem qualquer referência a contratação por empresa ter-
ceirizada, o que torna desnecessário qualquer consideração acerca das
Súmulas nºs. 256 e 331 do TST, que versa sobre contratação por
empresa interposta. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-802.197/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO PIZZAMIGLIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADA : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tendo deixado o Agra-
vante de apontar os fundamentos aptos a desconstituir o despacho
agravado, restou, por óbvio, inviabilizada a aferição do juízo de
admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo e, em decorrência, o
provimento do agravo. O silêncio do Agravante, em não apresentar
fundamento contrário àquele defendido no despacho denegatório da
revista, evidencia, por certo, o seu conformismo com o trancamento
do recurso interposto. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-802.245/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO
ADVOGADA : DRA. DANIELE REMOALDO PEGORA-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMULAÇÃO DE
CARGOS - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO-
GRÁFICO - COMPROVAÇÃO DE O PARADIGMA REALIZAR
AS ATIVIDADES COM MAIOR QUALIDADE E PERFEIÇÃO
TÉCNICA - MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA Nº 126 DO TST. O
Regional, ao afastar o pleito de diferenças salariais e de equiparação
salarial, assentou que não restara demonstrado pelo Reclamante o
desempenho das atribuições de secretário-gráfico e de que o pa-
radigma desenvolvia suas atividades com maior qualidade e perfeição
técnica. Por essa razão, infirmar as razões de decidir da Corte de
origem demandaria o prévio reexame do conjunto fático-probatório,
vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-809.430/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARNILDO BORTOLAN
ADVOGADO : DR. ARAMY VITERBO SANTOLIM
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM SÚMULA DESTA CORTE. Estando a de-
cisão regional em consonância com o entendimento consubstanciado
na Súmula nº 288 desta Corte, no sentido de que a complementação
dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado, o recurso de revista não merece
trânsito. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-RR-3/2004-021-05-00.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BASTOS DIAS

Advogado:Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Consig-
nando o Regional que a Caixa Econômica Federal é responsável pelo
pagamento das diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, não há óbice ao conhecimento do recurso de
revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 desta
Corte, que imputa essa responsabilidade ao empregador. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-6/2001-002-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA RO-
CHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DELMAR RIBEIRO PRA-
TES

ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-
THA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema “fazenda
pública - juros de mora” por violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência
da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FAZEN-
DA PÚBLICA. JUROS DE MORA. Ante uma possível afronta ao
art. 5º, II, da Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de
instrumento, para melhor exame da revista. Agravo de instrumento
provido. RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLICA. JUROS
DE MORA. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de
admitir-se recurso de revista, em sede de execução, por violação
direta e literal do art. 5º, II, da Constituição Federal, na hipótese de
decisão que determina a aplicação de juros de mora à Fazenda Pú-
blica, no percentual de 1% ao mês, visto que a MP nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001, acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, para
determinar que “os juros de mora, nas condenações impostas à Fa-
zenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de seis por cento ao ano”. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-10/1991-009-12-00.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ROBERTO CONCATTO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
PRECATÓRIO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO E O EFETIVO PAGAMEN-
TO. ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. I - O
Tribunal Regional manteve a sentença que julgara improcedente o
pedido de devolução da importância liberada ao autor, relativa à
incidência de juros de mora calculados entre a requisição do pre-
catório e o efetivo pagamento do valor remanescente da execução. II
- O art. 100, § 1º, da Constituição da República não disciplina o
conteúdo da satisfação de débitos remanescentes - aqueles gerados
pelo decurso de tempo entre a última atualização do crédito e seu
pagamento. Por conseguinte, não há como vislumbrar satisfeito o
pressuposto do art. 896, § 2º, da CLT, que condiciona a admissão do
recurso de revista interposto em execução de sentença à ofensa direta
e literal de norma de índole constitucional. III - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-15/2003-023-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

RIBEIRO
RECORRIDO(S) : JANDIRA TEREZA DUARTE DE OLI-

VEIRA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao adicional de periculosidade, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - RADIAÇÃO
IONIZANTE - MANUSEIO DE APARELHO DE RAIO-X - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 345 DA SBDI-1 DO TST. 1. Con-
forme se infere da leitura do art. 193 da CLT, a periculosidade expõe
o trabalhador ao risco de sinistro, por contato com substâncias in-
flamáveis ou explosivas, sendo que o tempo de exposição só aumenta
a probabilidade do sinistro: se este não ocorrer, a pessoa permanece
em seu estado normal de saúde, tal como se nunca houvesse tra-
balhado nessas condições. Assim sendo, a exposição à radiação io-
nizante não se encontra entre as hipóteses legais para a configuração
de periculosidade, pois a natureza do agente agressor é de nocividade
à saúde, pela continuidade da exposição, e não de risco à vida, pela
maior probabilidade de ocorrência do sinistro, podendo ser, no má-
ximo, considerada como insalubre, em decorrência de exposição con-
tínua, mas não perigosa.
2. A hipótese do art. 193 da CLT apenas foi ampliada pela Lei nº
7.369/85 para o setor de energia elétrica pelo risco da descarga elé-
trica de alta potência. 3. Ressalte-se que a possibilidade de exposição
eventual a uma descarga acima do normal, com dano imediato à
saúde, não é distinta da insalubridade por exposição a doenças con-
tagiosas, em que a enfermidade pode ser contraída num único mo-
mento. 4. Por outro lado, a Portaria nº 3.393/87 não respalda a
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, uma vez
que o agente agressor (exercício de atividade com exposição à ra-
diação ionizante) não se encontra previsto em lei. 5. Esse posi-
cionamento, contudo, reflete a corrente ora minoritária nesta Corte,
que firmou jurisprudência em sentido oposto, conforme diretriz abra-
çada pela Orientação Jurisprudencial nº 345 da SBDI-1, no sentido de
que a exposição do empregado à radiação ionizante ou à substância
radioativa enseja a percepção do adicional de periculosidade, uma vez
que as Portarias nos 3.393/87 e 518/03 do Ministério do Trabalho, ao
reputarem perigosas a atividade, revestir-se-iam de plena eficácia,
porquanto expedidas por força de delegação legislativa contida no art.
200, “caput”, e inciso VI, da CLT, cabendo ao julgador, ressalvado
ponto de vista pessoal, acolher a orientação e aplicar a jurisprudência
pacificada ao caso concreto. Recurso de revista conhecido em parte e
desprovido.

PROCESSO : RR-18/2003-030-12-00.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTE E TURISMO SANTO AN-

TÔNIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ OTÁVIO HOFFMANN
RECORRIDO(S) : OSVALDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDSON LUÍS MILLNITZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação dos arts. 830 da CLT e 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário interposto
pela Reclamada, como entender de direito, afastada a sua deserção.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - AUTENTICAÇÃO
E CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO DO RECUR-
SO ORDINÁRIO - NÃO-CONFIÇÃO.
1. Consoante disposto no art. 830 da CLT, o documento oferecido
para prova será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica.
2. “In casu”, verifica-se que a guia de recolhimento das custas pro-
cessuais veio aos autos em fotocópia autenticada, o que atende ao
disposto no referido dispositivo. 3. Por outro lado, a Instrução Nor-
mativa nº 20/02 do TST estabelece, em seu inciso V, que as custas na
Justiça do Trabalho deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional me-
diante a utilização do código de receita 8019 na guia DARF. 4. Na
hipótese vertente, a guia DARF constante dos autos contém os ele-
mentos essenciais para individualizá-la em relação ao processo ao
qual se relaciona, pois dela constam o nome do Reclamante e da
Reclamada, o número do processo e a Vara do Trabalho em que
tramitou o feito, o valor das custas fixado pela sentença e o código da
receita n° 1505. A referência ao código anterior da Receita Federal
(1505) no DARF, e não ao atual (8019), não importa na deserção do
recurso ordinário, na medida em que a autenticação mecânica pro-
cedida pela instituição bancária arrecadadora conduz à conclusão de
que o valor das custas foi revertido ao Tesouro Nacional. 5. Assim
sendo, como a Reclamada recolheu as custas em fotocópia devi-
damente autenticada, no montante arbitrado pela Vara do Trabalho e
dentro do prazo legal, desonerou-se da obrigação alusiva às custas
processuais, devendo ser afastada a deserção declarada. Recurso de
revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-19/2000-055-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ FIGUEIRA DE MEL-

LO NEVARES E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICENTE SOARES ORBAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PETRO-
BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. 1. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ABONO SA-
LARIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM
RAZÃO DA MATÉRIA. A jurisprudência reiterada desta Corte é no
sentido de que:“COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PREVIDÊNCIA PRIVADA COM PERSONALIDADE JURÍDICA
PRÓPRIA. COMPETÊNCIA. Para efeito de determinação da com-
petência material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar pedido
de complementação de aposentadoria, a jurisprudência dominante no
TST considera relevante a origem da norma garantidora do benefício,
máxime quando transferida a responsabilidade pela complementação
dos proventos a entidade fechada de previdência privada. Emerge a
competência material da Justiça do Trabalho em se tratando de be-
nefício em que a fonte da obrigação é o contrato de emprego.”
Incidência da Súmula nº 333 desta Corte. 2. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA RESULTANTE DE ABONO SALARIAL. A
extensão do abono salarial aos empregados inativos decorreu da cons-
tatação pelo Tribunal Regional de que a natureza da verba deno-
minada participação nos lucros era salarial. Os contornos fáticos des-
critos pela decisão recorrida são intocáveis, uma vez que a Instância
ordinária é soberana na análise da prova. Assim, a pretensão da
recorrente de rediscutir a natureza da parcela referida encontra óbice
na Súmula 126 do TST. Os arestos colacionados revelam-se ines-
pecíficos, eis que partem do pressuposto de que a natureza da gra-
tificação é salarial. Incidência da Súmula 296 do TST. Recurso não
conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

ABONO SALARIAL. NATUREZA. Ciente da peculiaridade regis-
trada na decisão regional, de que a concessão pelo empregador da
“gratificação” apenas aos empregados ativos denuncia claro artifício
com o intuito de deixar à margem do benefício os empregados apo-
sentados, não se vislumbra a ofensa ao art. 7º, inciso XI, da Cons-
tituição Federal, porquanto descaracterizada a parcela como parti-
cipação nos lucros. A decisão regional não analisou o tema à luz dos
arts. 7º, XXVI, da Constituição Federal, 1.090 do Código Civil e 611,
§ 1º, da CLT. Incidência da Súmula 297 do TST. Os arestos co-
lacionados revelam-se inespecíficos. Recurso não conhecido. 2. ABO-
NO SALARIAL. NATUREZA JURÍDICA O recurso encontra-se des-
fundamentando, no ponto, uma vez que não aponta violação legal ou
constitucional, nem divergência jurisprudencial, capazes de viabilizar
o conhecimento do apelo, nos termos do art. 896 da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-53/2001-002-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : WATISON EMILIANO DE SOUZA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA
S A M PA I O

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos te-
mas “adicional de risco portuário”, por violação ao art. 14 da Lei
4.860/1965 e “assistência judiciária”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pa-
gamento do adicional de risco portuário, que será proporcional ao
tempo efetivo no serviço considerado sob risco e conceder aos re-
clamantes os benefícios da assistência judiciária gratuita.
EMENTA: ADICIONAL DE RISCO PORTUÁRIO. VALORAÇÃO
DA PROVA. A Seção de Dissídios Individuais, mediante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 316, pacificou entendimento no sentido de
que “o adicional de risco dos portuários, previsto no art. 14 da Lei nº
4.860/1965, deve ser proporcional ao tempo efetivo no serviço con-
siderado sob risco e apenas concedido àqueles que prestam serviços
na área portuária”. Recurso parcialmente provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Verifica-se a ausência dos requisitos da Lei
5.584/70, uma vez que, consoante ressaltado pelo Regional, “o re-
corrente está assistido por advogado particular” (fls. 87), o que con-
traria objetivamente a Súmula nº 219 do TST, cuja ilação fora cor-
roborada pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, in verbis:
“Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios
sujeita-se à constatação da ocorrência concomitante de dois requi-
sitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato”.
Desse modo, não se vislumbra o alegado conflito pretoriano ou as

pretensas violações apontadas, a teor da Súmula nº 333 do TST,
alçada em requisito negativo de admissibilidade da revista. Recurso
não conhecido. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Cabe salientar não ha-
ver nenhuma sinonímia entre os benefícios da justiça gratuita e o
beneplácito da assistência judiciária. Enquanto a assistência judiciária
reporta-se à gratuidade da representação técnica, hoje assegurada em
nível constitucional (art. 5º, LXXIV), a justiça gratuita refere-se ex-
clusivamente às despesas processuais, mesmo que a assistência ju-
diciária tenha sido prestada por advogado livremente constituído pela
parte. Sublinhada a distinção entre assistência judiciária e assistência
gratuita, colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido incor-
poração da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o art. 6º garante
ao destinatário da justiça gratuita a isenção de todas as despesas
processuais, quer se refiram a custas quer digam respeito aos ho-
norários periciais. Isso porque a assistência judiciária de que cuida a
Lei nº 5.584/70 foi alçada apenas em um dos requisitos da con-
denação em honorários advocatícios, reversíveis à entidade que a
prestou, ao passo que os benefícios da justiça gratuita orientam-se
unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade da parte,
comprovável a partir de o salário percebido ser inferior ao dobro do
mínimo, ou mediante declaração pessoal do interessado. Recurso pro-
vido.
PROCESSO : AG-RR-55/2003-102-22-00.1 - TRT DA 22ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINEIDE PAES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. GILMAR GOMES DE NEGREIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por ser ma-
nifestamente incabível, nem o receber como embargos em razão do
erro inescusável do agravante, excludente da aplicação do princípio
da fungibilidade recursal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Segundo se verifica dos ar-
tigos 243, VII, e 245 do Regimento desta Corte e do artigo 557, § 1º,
do CPC, os agravos ali previstos são cabíveis contra decisão mo-
nocrática do relator do recurso, ao passo que a decisão ora atacada
acha-se consubstanciada em acórdão da lavra da 4ª Turma do TST.
De outro lado, não obstante a jurisprudência ter-se consolidado no
sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o princípio da
fungibilidade recursal que o fora no de 1939, é juridicamente inviável
receber o agravo como embargos à SBDI-1. Isso pelo erro ines-
cusável em que incorreu o agravante, tal a clareza dos artigos 243,
VII, e 245 do RI/TST e 557, § 1º, do CPC, excludente da aplicação
do princípio da fungibilidade recursal. Agravo não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-77/2004-004-10-00.2 - TRT DA 10ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : EMEGE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCIA PEREIRA RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR DA SILVA
EMBARGADO(A) : KI - MASSAS PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-86/2003-107-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GIRLANE PIRES ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DO CARMO MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOS-

PITAL MÁRIO PENNA
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CRISTINA SOUZA DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao pagamento dos feriados não compensados, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a
sentença que condenou a Reclamada ao adimplemento em dobro dos
feriados laborados e não compensados.
EMENTA: FERIADOS TRABALHADOS E NÃO COMPENSADOS
- TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - PAGAMEN-
TO EM DOBRO - APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 146 DO
TST. De acordo com a jurisprudência pacificada desta Corte, o tra-
balho prestado em feriados, não compen deve ser pago em dobro,
sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. É pacífico
ainda o entendimento de que o adimplemento em dobro dos feriados
também é devido na hipótese de labor prestado em turnos inin de
revezamento. Assim, no caso, a revista merece provimento para que o
acórdão proferido pelo Regional se harmonize como o assentado na
Súmula nº 146 do TST. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-91/2000-010-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RENNER HERMANN S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ELÇA ROMA SANTANA
ADVOGADO : DR. VALMOR BONFADINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.199,38(mil cento e noventa e nove reais e trinta e oito centavos),
em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - JULGAMENTO “EXTRA PETITA” E BASE
DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - PISO
SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA - APLICAÇÃO
DAS SÚMULAS Nos 17, 221, 228 e 333 do TST - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PRO-
CESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO
- APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A revista patronal sobre julgamento “extra petita” e base de cál-
culo do adicional de insalubridade.
2. O despacho-agravado, quanto ao julgamento “extra petita”, con-
signou que a revista encontrava óbice nas Súmulas nos 221 e 333 do
TST. 3. Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, o
despacho-agra trancou o apelo com base nas Súmulas nos 17 e 228,
ambas desta Corte.
4. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as razões
enumeradas no despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 5.
Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação
do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia cons-
titucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como
forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a demora.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-92/2003-102-22-00.0 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JUCELINA LOPES DE SOUZA OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista, quan-
to ao tema “contrato nulo - efeitos”, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação à verba relativa ao 13º salário; II) conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema “honorários de advogado”, por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários de advogado.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos
termos da jurisprudência consolidada por esta Corte, na esteira do
decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a competência do órgão
julgador está vinculada à natureza da pretensão formulada pelo autor
(precedentes do STF: CJ nº 6.682/SP, relator Min. Aldir Passarinho,
DJ 12/12/1988, p. 1.988, CC nº 7.053, Rel. Min. Celso Mello, DJ de
7/6/2002, p.105). Ajuizada ação, em que a causa de pedir e o pedido
se assentam em alegada relação de emprego, com pedido de con-
denação da Administração Pública ao pagamento de verbas de na-
tureza trabalhista, é competente a Justiça do Trabalho, tendo em vista
que é a única que tem poder para dirimir a controvérsia e declarar a
efetiva natureza da relação jurídica que vinculou as partes no curso
do contrato (inciso I do art. 114 da CF/88, com a redação que lhe foi
conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004). Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-125/2004-015-12-00.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JAIME GIONGO
ADVOGADO : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o cálculo do adicional de periculosidade seja efetuado
sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
EMENTA: ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. A jurisprudência deste Tribunal, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 278 da SDI, é de que,
segundo a exegese do art. 1º da Lei nº 7.369/85, “o adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial", entendimento este ratificado pela
recente redação imprimida à Súmula nº 191/TST (Resolução nº
121/2003, DJ 21/11/2003). Recurso provido.
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PROCESSO : ED-A-RR-153/2004-008-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : MÁRIO JOSÉ MARTHA
ADVOGADO : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valo corrigido
da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, por
manifestamente protelatórios.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - intuito protelatório - REJEIÇÃO - MULTA. O incon-
formismo do Reclamado com o não-conhecimento do seu recurso de
revista, no que tange à prescrição alusiva às diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários (porque não
demonstrada violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
contrariedade a súmula do TST, como exige o § 6º do art. 896 da
CLT), não enquadra as razões declaratórias em nenhum dos per-
missivos do art. 535 do CPC, tampouco do art. 897-A da CLT,
demonstrando o nítido intento de procrastinação do feito, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 538,
parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração rejeitados, com
aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-164/2001-003-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI AN-

GELI
A G R AVA D O ( S ) : GILDO SILVEIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. GASPAR PEDRO VIECELI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do feito,
no importe de R$ 1.471,04 (um mil quatrocentos e setenta e um reais
e quatro centavos).
EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - PROTELAÇÃO - MULTA. 1. O recurso de revista
patronal versava sobre a prescrição aplicável ao direito de postular as
diferenças de complementação de aposentadoria e sobre o auxílio-
alimentação. 2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo
com lastro na Súmula n° 327 do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum
argumento que demovesse o óbice listado no despacho, razão pela
qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso
contribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda, o
que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com
a demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-191/2003-999-22-00.7 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : HORTÊNCIA MARIA DAMASCENO E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. FREDISON DE SOUSA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMOS INICIAL E FINAL -

RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. É inviável a
aplicação, tanto da Súmula nº 362 quanto da nº 382, na qual foi
convertida a Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1 do TST,
quando o Regional não fixa o quadro fático imprescindível à ve-
rificação da prescrição da pretensão aos depósitos do FGTS, ou seja,
não estabelece a data em que houve a mudança do regime jurídico,
termo a quo, e a data do ajuizamento da reclamação, termo ad quem,
atraindo, portanto, a incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do TST,
que inviabilizam a admissibilidade do recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-199/2003-031-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS BARBOSA LIMA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema “correção monetária - época própria”, por contrariedade à
Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária dos valores devidos por força da
condenação, ocorra por meio da aplicação do índice do mês seguinte
ao da efetiva prestação de serviço, nos termos da referida súmula; II
- Conhecer do recurso de revista quanto ao tema “descontos do
imposto de renda”, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar- lhe provimento para determinar que os descontos do
imposto de renda incidam sobre o valor total, na forma da lei, cuja
contribuição, a cargo do reclamante, deve ser retida e recolhida pela
reclamada.
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE - ART. 3º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº
392, DE 30/1/04. Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento
de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". Esse desconto
tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a dis-
ponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores tributáveis e
devidos ao empregado. Não há margem, pois, para o entendimento de
que o imposto de renda incide sobre os créditos decorrentes da con-
denação judicial, considerados mês a mês, e desde que ultrapassados
os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos ren-
dimentos, objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo
ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na
respectiva base de cálculo. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-220/2004-002-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ GESTEIRA BASTOS
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração opostos pela reclamada, apenas para prestar esclarecimen-
tos, sem conferir efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: Embargos de declaração - omissão - CONSTATAÇÃO -
ESCLARECIMENTOS. Constatada a omissão, prestam-se esclare-
cimentos para decidir que o recurso de revista não merece conhe-
cimento no que se refere ao tema “pecúlio - manual de pessoal -
Petrobras”, uma vez que suas razões não contêm impugnação es-
pecífica quanto à condenação da reclamada à dedução do valor pago
a título de pecúlio, tal como consta do acórdão do Regional. Além do
mais, nenhum dos arestos colacionados pela reclamada/recorrente é
específico. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas
para prestar esclarecimentos, sem, entretanto, conferir efeito modi-
ficativo ao julgado.

PROCESSO : RR-221/2002-121-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PLANINTER ENGENHARIA E PLANE-

JAMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. DENNIS DE MIRANDA FIUZA
RECORRIDO(S) : PAULO TRIBST DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DRA. IVONE TEODORO TOLEDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DONIZETE DA SILVA
ADVOGADO : DR. SAMIR TOLEDO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
- FATOS INCONTROVERSOS DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Tendo o Regional consignado que restavam
presentes os requisitos do art. 3º da CLT, quais sejam, a pessoalidade
na prestação de serviços, a habitualidade, a onerosidade e a su-
bordinação jurídica, infirmar as suas razões de convencimento, sus-
tentando-se que o Reclamante era ajudado em suas tarefas, por au-
xiliares, demandaria o prévio reexame do conjunto fático-probatório,
vedado pela Súmula nº 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-226/2002-002-22-00.3 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : CECÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. EDUARDO SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “Contrato Nulo” por contrariedade à Súmula nº 363 do TST,
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao
pagamento das diferenças salariais deferidas em relação ao salário
mínimo, e bem assim para determinar sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal; e conhecer do recurso
quanto ao tema “Honorários Advocatícios” por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O
Regional consignou a ausência de prova de que a contratação tenha
ocorrido a título de serviços temporários, premissa fática insuscetível
de reexame em sede recursal extraordinária, nos termos da Súmula nº
126 do TST. Desse modo, estando a discussão centrada no reco-
nhecimento da relação de emprego, não se visualiza a ofensa ao art.
114 da Carta Magna. Os arestos transcritos são oriundos de Turmas
do TST, desservindo a caracterizar o conflito pretoriano, ante o dis-
posto na alínea “a” do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
CONTRATO NULO. EFEITOS. Sobre o tema em debate, esta Corte
já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº
363 do TST, segundo o qual "a contratação de servidor público, após
a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso
parcialmente provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Encontran-
do-se subentendido no acórdão recorrido o fato de que a recorrida não
se achava assistida por seu sindicato de classe, pois o sugere a tese de
os honorários serem devidos pela mera sucumbência na ação, vem à
baila a Súmula nº 329 do TST, segundo a qual “Mesmo após a
promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho”.
Esse, por sua vez, já preconizava que “Na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicado da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família”. Recurso provido.

PROCESSO : RR-226/2004-015-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COLÉGIO CENECISTA PADRE JOSÉ DE

A N C H I E TA
ADVOGADO : DR. VANDERLEI A. DE MATTOS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CARLA PICCOLI BERTOLIN
ADVOGADA : DRA. ANILSE DE FÁTIMA SLONGO

SEIBEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que julgue o recurso ordinário interposto pelo Reclamado,
como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - CÓDIGO ANTE-
RIOR DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1. A Instrução Normativa nº 20/02 do TST estabelece, em seu inciso
V, que as custas na Justiça do Trabalho deverão ser recolhidas ao
Tesouro Nacional mediante a utilização do código de receita 8019 na
guia DARF. 2. “In casu”, a guia DARF constante dos autos contém
os elementos essenciais para individualizá-la em relação ao processo
ao qual se relaciona, pois dela constam os nomes do Reclamado e da
Reclamante, além do número do processo, o valor das custas fixado
pela sentença e o código da receita n° 1505. 3. Assim sendo, a
referência ao código anterior da Receita Federal (1505) no DARF, e
não ao atual (8019), não importa na deserção do recurso ordinário, na
medida em que a autenticação mecânica procedida pela instituição
bancária arrecadadora conduz à conclusão de que o valor das custas
foi revertido ao Tesouro Nacional. Como o Reclamado recolheu as
custas no montante arbitrado pela Vara do Trabalho, dentro do prazo
legal, juntando ao processo o original da guia, desonerou-se da obri-
gação alusiva às custas processuais, devendo ser afastada a deserção
declarada. Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-252/2003-106-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGE-
RANTES - COMPAR

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANNE RIBEIRO ELIAS-
QUEVICI

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO FREDSON CARVALHO
DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA DO PERPETUO SOCOR-
RO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema “Horas
extras. Comissionista misto. Aplicação da Súmula nº 340/TST, restringida à
parte variável do salário” e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para de-
terminar que as horas extras relativas às comissões sejam remuneradas ape-
nas com o adicional de sobrejornada, calculado sobre o valor-hora das co-
missões recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas
efetivamente trabalhadas.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. VENDEDOR EXTERNO. Tendo o
Regional reconhecido que a prova dos autos demonstrou que o re-
clamante estava sujeito a controle de horário, não se visualiza a
ofensa ao art. 62, I, da CLT. Os arestos colacionados revelam-se
inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do TST. A decisão está
amparada na prova dos autos. A reforma pretendida pelo recorrente
encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, pois não há como chegar a
conclusão contrária do decidido pela Turma Regional sem o reexame
do contexto fático-probatório, sabidamente refratário nesta Instância
Superior. Recurso provido parcialmente. HORAS EXTRAS. COMIS-
SIONISTA misto. aplicação dA SÚMULA Nº 340/tst, restringida à
parte variável do salário. Não atino com a ressalva feita pelo Regional
de serem devidas as horas extras com seu adicional em virtude de não
haver como distinguir os valores das comissões recebidas por trabalho
em horas extras daquelas percebidas por labor em horário normal.
Isso porque o valor-hora das comissões para o pagamento das horas
extras é calculado sobre aquelas recebidas no mês, e não apenas no
período destinado à sobrejornada, considerando-se como divisor o
número de horas efetivamente trabalhadas. Compulsando a decisão
recorrida, percebe-se ainda que o reclamante era comissionista misto,
recebendo uma parte fixa e outra variável. Nesse passo, extrai-se que
o acórdão recorrido contrariou objetivamente a Súmula nº 340/TST
(redação conferida pela Resolução 121/2003), segundo o qual “o
empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de co-
missões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por
cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-hora das
comissões recebidas no mês, considerando-se como divisor o número
de horas efetivamente trabalhadas”. Com efeito, as horas extras re-
lativas às comissões, além de serem remuneradas exclusivamente com
o adicional de sobrejornada, tendo em vista que as horas simples a
elas relativas já se encontram pagas pelas comissões recebidas, pos-
suem apenas estas como base de cálculo, e seu divisor é o número
total de horas efetivamente trabalhadas, e não somente as horas da
jornada normal de trabalho. Acresça-se a isso que, ciente de o Tri-
bunal Regional ter se reportado aos contra-cheques, nos quais se
registrara existir também uma parcela fixa a compor a base de cál-
culo, o cômputo das horas extras concernentes a essa parte invariável
do salário não está contemplado na Súmula nº 340/TST, mas sim na
Súmula nº 264/TST. Em relação à parte fixa, as horas simples não
estão remuneradas no trabalho extraordinário, motivo pelo qual são
devidas tanto aquelas quanto o adicional de sobrejornada, conforme
fizera o Regional. Além disso, apenas quanto a essa parcela, o divisor
para o cálculo do valor-hora deve levar em conta a jornada normal de
trabalho. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-259/2004-012-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO
S A N TO S

RECORRIDO(S) : GUTEMBERG SOARES PORTELA
ADVOGADO : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula nº
219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da
condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, a concessão de honorários advocatícios está condicionada à
constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por parte de
sindicato da categoria profissional e remuneração inferior ou igual a
dois salários mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de
situação econômica tal que impossibilite a demanda judicial sem
prejuízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula nº 219/TST e
do art. 14 da Lei nº 5.584/70. O acórdão regional não evidencia a
satisfação dos requisitos da legislação supramencionada, limitando-se
a considerar serem devidos os honorários advocatícios tão-somente
pela sucumbência, salientando que “a Lei nº 5.584/70 não revogou a
Lei 1.060/50, sendo esta aplicável ao processo trabalhista”. Recurso
conhecido e provido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELE-
TRICITÁRIOS - BASE DE CÁLCULO. 1 - O acórdão recorrido está
em sintonia com a Súmula nº 191/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, segundo a qual “em relação aos eletricitários,
o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial”. Incidência do art. 896, §
4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-260/2002-026-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : VANIUS ROGÉRIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIERO-

SAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema “REFLEXOS DOS REPOUSOS SEMANAIS RE-
MUNERADOS PELA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM
OUTRAS VERBAS”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos de re-
pousos semanais remunerados em razão da sobrejornada.

EMENTA: horas extras - validade dos registros após agosto de 1999.
A alegada impropriedade da valoração da prova oral traz subjacente
mera denúncia de erro de julgamento, sabidamente irreparável em
sede de recurso de índole extraordinário, a teor da Súmula nº 126.
Recurso não conhecido. TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO. A decisão
regional se orientou unicamente pela Súmula nº 357 do TST, sem
indicar se a ação movida pela testemunha tinha idêntico objeto ao
daquela em que prestou depoimento. Sem esse registro fático e au-
sente emissão de tese correlata, fica inviabilizada a caracterização da
divergência jurisprudencial com os arestos apresentados para o con-
fronto, a teor da Súmula nº 297. Recurso não conhecido. horas extras
- intervalo.
O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem
lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. recurso não
conhecido, por desfundamentado. jornada compensatória. Como o
recurso de revista não logrou conhecimento no tocante à validade dos
registros de ponto, é inviável o conhecimento do apelo, quer pela
deficiência no manejo do recurso, quer pela falta de prequestiona-
mento explícito, de que trata a OJ 256 da SBDI-1, sobre aspectos
imprescindíveis à boa compreensão da controvérsia, no que concerne
ao período posterior a agosto de 1999, quer pela certeza de a decisão
recorrida ter sido proferida ao rés do contexto probatório, sabida-
mente refratário à apreciação do TST, a teor da Súmula 126, não se
vislumbra a aludida contrariedade à Súmula nº 85 do TST, nem a
especificidade da divergência jurisprudencial com os arestos trazidos
à colação aleatoriamente, em franca contravenção à Súmula 337.
Recurso não conhecido. REFLEXOS DOS REPOUSOS SEMANAIS
REMUNERADOS PELA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS
EM OUTRAS VERBAS. O acórdão recorrido consignou que os des-
cansos semanais enriquecidos com a integração das horas extras de-
vem inteirar os salários para pagamento de outras verbas. Nos termos
do § 2º do artigo 7º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, "con-
sideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado
mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quin-
zenal, ou cujos descontos por falta sejam efetuados na base do nú-
mero de dias do mês ou de trinta (30) e quinze (15) diárias, res-
pectivamente". Se as horas extras habitualmente prestadas computam-
se no cálculo do repouso semanal remunerado, não há razão plausível
para que o repouso semanal remunerado integre outras verbas. Vale
salientar que, principalmente no caso do mensalista, a integração dos
descansos semanais já enriquecidos com a integração das horas extras
em outras verbas implicaria bis in idem, uma vez que já incluídos os
valores pertinentes às horas extras no cálculo dos RSRs, não sendo
cabível a apuração reflexa a esse título. Recurso provido.

PROCESSO : AG E ED-RR-268/1996-002-05-00.8 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

AGRAVANTE E
EMBARGADO(A)

: ANA LÚCIA SOUTO CARVALHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA

AGRAVADO(A) E
EMBARGANTE(S)

: ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR. IVAN BRANDI
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, dar-lhe provimento, para sanar a contradição e
declarar que a expressão “Sem razão o reclamado”, constante do
despacho de fls. 320/322, deve ser substituída pela expressão “Com
razão o reclamado”; II - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de extinguir a ação apenas quanto à liberação dos
depósitos do FGTS, subsistindo a condenação ao pagamento dos
valores dos depósitos do FGTS, não realizados durante o período do
contrato.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO.
Existindo contradição entre a parte decisória e a fundamentação, há
que ser sanada. Embargos de declaração providos, apenas para sanar
contradição. AGRAVO REGIMENTAL. Subsistindo a condenação
quanto ao pagamento dos valores dos depósitos do FGTS não rea-
lizados durante o período do contrato, deve ser extinta a ação apenas
quanto à liberação dos depósitos do FGTS, porque apenas esta perdeu
o seu objeto. Agravo provido.

PROCESSO : RR-277/2002-071-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAS-
CAVEL LTDA. - COOPAVEL

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDO(S) : SILVANIR NUNES FONSECA
ADVOGADA : DRA. JULIANA DA COSTA MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por con-
trariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a base de incidência do adicional de insalu-
bridade seja o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada pela SDI desta Corte, sob o
entendimento de que, mesmo na vigência da Constituição Federal de
1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo. Prevalece o que está consubstanciado na Súmula nº 228 do
TST, segundo a qual "o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT".
Revista provida. INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A de-
cisão recorrida está em inteira harmonia com jurisprudência deste
Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1, que firmou a tese de que “após a edição da Lei nº
8923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)”.
Não se vislumbra o alegado conflito pretoriano, a pretensa violação
legal ou a contrariedade a verbete sumular, a teor da Súmula nº 333
do TST, erigida em requisito negativo de admissibilidade da Revista.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-304/2000-641-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE HAJJAR CARDOSO
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ
RECORRIDO(S) : CARLOS ADAIL SCHERER
ADVOGADO : DR. ADAIR JOSÉ MALDANER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista das
reclamadas.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA CEF. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA CEF - INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE EN-
TRE AS RECLAMADAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Para se demover a assertiva fática lançada pelo Re-
gional de que existe estreita vinculação entre a CEF e a FUNCEF e
que a segunda é controlada pela primeira, fazendo parte do mesmo
grupo econômico, somente com o reexame do conjunto fático-pro-
batório, insuscetível de o ser em sede de revista, a teor da Súmula nº
126. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. A prevalência da
realidade fática dos autos, deduzida pelo julgador com respaldo no
art. 131 do CPC, em detrimento dos controles de freqüência, não
propicia a evidência de afronta aos artigos 389, I, do CPC, 769 do
CPC e 818 da CLT e 333, I do CPC, tampouco em divergência com
os arestos colacionados, sobretudo por não se reportarem ao fato de a
prova documental não retratar a real jornada de trabalho. Neste sen-
tido, a Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDBI-1, a qual registra
que "a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário". Pontue-se, por fim,
que a alusão feita pelo Regional ao fato de os horários consignados
nos cartões de ponto se mostrarem na imensa maioria padronizados,
com horários invariáveis, atrai a aplicabilidade da OJ 306 da SBDI-1,
segundo a qual “os cartões de ponto que demonstram horários de
entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de prova, in-
vertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser
do empregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se
desincumbir”. Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO. USO DE
VEÍCULO PARTICULAR. A discussão acerca dos arts. 333, I, do
CPC e 818 do CPC revela-se imprópria, pois, conforme registrado no
acórdão recorrido, houve inversão do ônus da prova para o recla-
mado, em razão da alegação de que o banco fornecia os meios
necessários ao deslocamento do autor. Os arestos colacionados às fls.
951, a seu turno, são inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do
TST, uma vez que fazem alusão à necessidade de prévia pactuação
para ressarcimento das despesas pelo uso de veículo particular, hi-
pótese não abordada pelo Regional. Recurso não conhecido. II -
RECURSO DE REVISTA DA FUNCEF. ENTIDADE DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Tratando-se de obrigação originária do contrato de trabalho,
a teor do artigo 114 da Constituição da República de 1988, é com-
petente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. A juris-
prudência reiterada desta Corte é no sentido de que: "COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA
COM PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. COMPETÊNCIA.
Para efeito de determinação da competência material da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar pedido de complementação de apo-
sentadoria, a jurisprudência dominante no TST considera relevante a
origem da norma garantidora do benefício, máxime quando trans-
ferida a responsabilidade pela complementação dos proventos a en-
tidade fechada de previdência privada. Emerge a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho em se tratando de benefício em que a
fonte da obrigação é o contrato de emprego." Precedentes: ERR-
380050/97, Min. J.O. Dalazen, DJ 16/4/2004; unânime (CVRD);
ERR-416186/98, Min. R. de Brito; DJ 12/12/2003, por maioria, (Cai-
xa de Previdência dos funcionários do Banco do Nordeste do Brasil -
CAPEF); ERR-768413/01, Min. J. O. Dalazen, DJ 4/4/2003, unâ-

nime(FORLUZ); ERR-684465/00, Min. M. França, DJ 21/3/2003,
unânime, (Petrobras); ERR-10040/98, Min. W. Pimenta; DJ
16/8/2002, unânime, (COPEL). Aplicação da Súmula nº 333 do TST,
alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso. Recurso não conhecido. INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIE-
DADE ENTRE AS RECLAMADAS. A irresignação manifestada
neste tópico já foi analisada no recurso da CEF, encontrando-se pre-
judicado o seu exame. RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES EFE-
TUADAS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O tó-
pico da revista se encontra desfundamentado, porquanto a recorrente
não indica vulneração a preceito de lei federal ou a dispositivo da
Constituição da República, tampouco dissenso pretoriano, nos moldes
do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-315/2004-011-08-00.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : YOLANDA FERREIRA MONTEIRO NU-
NES E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO MARINHO D'ANTONA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. HENRIETH MARIA DE MOURA

CUTRIM
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANPA-
RÁ - CAFBEP

ADVOGADO : DR. DELON PAES DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista dos reclamantes e considerar prejudicado o exame do
recurso de revista adesivo do reclamado, que segue a sorte do prin-
cipal, nos termos do art. 500 do CPC.
EMENTA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. - BANPARÁ E
CAFBEP - MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Se a norma estatutária, desde o
ingresso dos reclamantes, previu revisão anual para o plano de cus-
teio, e que o referido plano seria revisto sempre que ocorressem
eventos determinantes de alterações nos encargos, por certo que a
possibilidade de reajustes do plano de custeio estava prevista, pois
busca-se, daí, por meio de ajustes, a atualidade do sistema. Assim, a
previsão estatutária, com a qual anuíram os reclamantes desde a
admissão, afasta o direito adquirido, de modo que a decisão recorrida,
ao concluir que é legal a majoração levada a efeito nas comple-
mentações de aposentadoria, sob o fundamento de que havia norma
legal que autorizava a majoração dos valores descontados a título de
custeio, não contraria a Súmula nº 288 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-336/2003-007-10-00.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMES GONÇALVES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ADAUTO MARQUES
ADVOGADA : DRA. SÔNIA BARBIERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante à deserção, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção imputada ao recurso or-
dinário do reclamado, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho de origem para que julgue o apelo, como
entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS
PROCESSUAIS. GUIA DARF. CÓDIGO DA RECEITA INCOR-
RETO. A jurisprudência tem-se mostrado complacente com irregu-
laridades marginais no preenchimento da guia DARF, pela qual se
procede ao recolhimento das custas processuais. Isso porque não há
norma legal específica que discipline o seu preenchimento no âmbito
do Judiciário. O artigo 789 da CLT não contém regras alusivas ao
preenchimento da guia; cuida apenas da fixação de critérios para o
cálculo das custas, da identificação da parte responsável pelo seu
recolhimento e do respectivo prazo. Nesse contexto, é forçoso que o
magistrado examine as irregularidades no preenchimento da DARF à
sombra do princípio da instrumentalidade dos atos processuais ins-
culpido no art. 244 do CPC. Depreende-se da guia pela qual o re-
corrente efetuou o pagamento das custas constarem dados mais que
suficientes ao atendimento da exigência de identificação do processo
ao qual se refere, imposta pelo item VII da RA nº 902/2002 do TST.
Diante disso, a irregularidade de o reclamado não haver indicado o
código correto da receita afigura-se omissão perfeitamente escusável,
insuscetível de embasar o não-conhecimento do recurso, por conta da
evidência de o recolhimento, mesmo efetuado nessas condições, ter
atingido a finalidade do ato processual consubstanciado no preparo do
apelo. Recurso provido.

PROCESSO : A-ED-RR-355/2003-371-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI
DE ARRUDA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : DOMICIANO ALEXANDRE DE MELO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 1
EMENTA: DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS
DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
AFRONTA AO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 NÃO VERIFICADA. A
decisão do Regional, de que o início da fluência do prazo pres-
cricional para se pleitear as diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS, em face da incidência dos expurgos inflacionários, dá-se a
partir da publicação da Lei Complementar nº 110/01, não afronta
direta e literalmente o artigo 7º, XXIX, da CF, até porque o direito
pleiteado não preexistia ao tempo do término do contrato de trabalho
e muito menos surgiu naquela oportunidade, não ficando caracte-

rizado, fiel e integralmente, o cumprimento da obrigação, o paga-
mento da multa de 40% do FGTS, por força da dispensa imotivada do
reclamante, na medida em que não foram pagos os 40% sobre a
totalidade dos depósitos em conta vinculada, segundo os valores de-
vidamente corrigidos, decorrente da Lei Complementar nº 110/01.(In-
cidência da Súmula nº 333 do TST, em razão da aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I desta Corte). Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : RR-358/2002-028-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LEONICE ADELE RUBLIAUSKAS
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÕES - NÃO-CARACTERIZA-
ÇÃO. Caracteriza-se a nulidade da decisão de embargos de decla-
ração por negativa de prestação jurisdicional quando o Regional não
analisa aspecto relevante da controvérsia que foi devidamente pre-
questionado. No caso, a Corte de origem abordou de forma expressa
e fundamentada as razões, porque manteve a condenação ao pa-
gamento de horas extras com apoio na prova colacionada nos autos.
De outra parte, também não prevalece a alegação de omissão do
Regional em apreciar os dispositivos legais mencionados nos em-
bargos declaratórios, que visavam ao respectivo prequestionamento,
incidindo o assentado na Súmula nº 297, III, do TST. Assim, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional, restando in-
cólumes os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF.
2. cargo de confiança - secretária - não-configuração - incidência da
súmula no 126 do tst. Consoante estabelece o art. 62, II, da CLT, não
fazem jus ao percebimento de horas extras os gerentes, assim con-
siderados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam,
para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de de-
partamento ou filial. No caso, o apelo não tem trânsito autorizado,
pois a decisão recorrida arrimou-se na prova produzida nos autos para
concluir pela inexistência de poderes de mando e gestão no exercício
do cargo de secretária, o que atrai o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Sendo assim, não há como divisar violação de dispositivos de lei.
Ademais, os arestos trazidos a cotejo afiguram-se inespecíficos, in-
cidindo as Súmulas nos 23 e 296, I, do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-365/2000-161-05-00.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BACRAFT S.A. INDÚSTRIA DE PAPEL
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA BARBOSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUÍS SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : DR. ROBERTO SCHITINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à validade da alteração contratual havida, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
declaração de nulidade dessa alteração, declará-la válida e, em con-
seqüência, limitar a condenação ao pagamento de horas extras nos
termos em que anteriormente posta na sentença, quais sejam, con-
siderando-se como extra o tempo excedente à 6ª hora diária, até
junho/97, e à 8ª hora diária após esse mês.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
ALTERAÇÃO CONTRATUAL - ADOÇÃO DE TURNO FIXO -
“JUS VARIANDI” DO EMPREGADOR. Consoante estabelece o art.
468 da CLT, nos contratos individuais de trabalho, só é lícita a
alteração das respectivas condições por mútuo consentimento e, ainda
assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao
empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente dessa ga-
rantia. No caso, a Reclamada alterou o contrato para que o Re-
clamante deixasse de trabalhar em turnos ininterruptos de reveza-
mento e passasse a exercer suas atividades em horário fixo, cum-
prindo uma jornada de 8 horas. Mesmo tendo havido a dilatação da
jornada, afigura-se benéfica ao Reclamante a alteração contratual ha-
vida, pois trouxe melhorias à sua saúde física e mental, evitando os
prejuízos causados ao organismo pela troca constante dos turnos.
Assim, as mudanças promovidas pela Reclamada caracterizam-se co-
mo lícitas, não se inserindo na vedação contida no art. 468 da CLT,
mas sim no “jus variandi” do empregador, a quem cabe administrar a
prestação dos serviços. Recurso de revista conhecido em parte e
provido.

PROCESSO : RR-368/2003-111-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SERCCOB - SERVIÇOS DE CADASTRO
E COBRANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO DE PAULA MIETTO
RECORRIDO(S) : RENE HÉLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
RECORRIDO(S) : BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO

S.A.
ADVOGADA : DRA. JOSIANE TEIXEIRA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Regional foi superla-
tivamente explícito ao considerar preclusa a alegação, por não ter sido
esta levada a efeito no momento da contestação. Além disso, con-
signou que, mesmo que a alegação tivesse sido feita no momento
certo, tratar-se-ia de fato impeditivo do direito do autor, por isso seria
da reclamada o ônus probandi, do qual não se desincumbiu. Desse
modo, assentado o fato de o acórdão recorrido ter se orientado pela
premissa estritamente fática, e por isso mesmo refratária ao exame do
TST, a teor da Súmula 126, de que o reclamante desenvolvia as
mesmas funções do paradigma, agiganta-se a ausência de dissenso
jurisprudencial, pois os arestos trazidos à colação só são inteligíveis
dentro do contexto probatório de que emanaram. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-370/2001-005-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FASAMED COMÉRCIO FARMACÊUTI-
CO S.A.

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARAUNA DUARTE
MEDEIROS

RECORRIDO(S) : SARA ANAISSI
ADVOGADO : DR. ROBERTO PONTES CARDOSO JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, determinar a reautua-
ção dos autos, para que conste como recorrente FASAMED CO-
MÉRCIO FARMACÊUTICO S. A. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema “intervalo intrajornada -
natureza - reflexos”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos deferi-
dos.
EMENTA: HORAS EXTRAS. JORNADA DIÁRIA. ALTERAÇÃO.
I - O único aresto válido apresentado não enfrenta peculiaridade
considerada no acórdão recorrido, de que a autora - apesar de o
registro funcional indicar jornada de oito horas - ter prestado, desde o
início do contrato laboral, jornada de seis, premissa que levou o TRT
a manter a condenação ao pagamento, como extras, das horas tra-
balhadas além da sexta diária e trigésima sexta semanal. Inteligência
da Súmula nº 296/TST. II - Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. DIREITO APENAS AO
ADICIONAL. I - Recurso não conhecido por incidência da Súmula nº
333/TST, pois o acórdão recorrido está conforme à Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST. INTERVALOS INTRA-
JORNADA. NATUREZA. REFLEXOS. I - A sanção prevista no art.
71, § 4º, da CLT constitui indenização compensatória do ilícito pa-
tronal de reduzir o intervalo intrajornada, ainda que não tenha ocor-
rido o elastecimento da jornada de trabalho. II - A norma consolidada
não guarda nenhuma sinonímia com as tradicionais horas extras,
ficando o empregador obrigado a remunerar o período correspondente
com um acréscimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre
o valor da remuneração, em caso de não-concessão do intervalo, a
desautorizar o deferimento de reflexos em outras verbas contratuais.
III - Recurso provido. DESCONTOS FISCAIS. I - O apelo não
comporta conhecimento, pois a jurisprudência transcrita e o art. 46 da
Lei nº 8.541/92 versam a forma de incidência dos descontos fiscais
sobre os créditos reconhecidos aos trabalhadores mediante sentença
judicial, ao passo que o TRT não adentrou nessa discussão, tendo tão-
somente remetido à fase de execução a fixação dos critérios de
apuração do montante devido a título de imposto de renda. II -
Recuso não conhecido.

PROCESSO : RR-373/2001-465-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

RECORRIDO(S) : JOILSON SILVA PERUNA
ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento, para
excluir da condenação a reintegração do reclamante.
EMENTA: ESTABILIDADE - PREVISÃO EM INSTRUMENTO
COLETIVO - REQUISITOS - ATESTADO DO INAMPS - EXI-
GIBILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 154 DA
SDI. É pacífica a jurisprudência da SDI, no sentido de que: “A
doença profissional deve ser atestada por médico do INSS, quando tal
exigência está prevista em cláusula de convenção coletiva ou de
decisão normativa. Neste caso, a ausência do atestado importa o não
reconhecimento do direito à estabilidade.” (Orientação Jurispruden-
cial nº 154 da SDI). Nesse sentido, os precedentes desta e. Turma:
RR-603455/1999, DJ - 22/8/2003; RR-603.455/99-0, DJ - 22/8/2003;
e RR-69139/2002-900-02-00, DJ - 11/06/2004, Relator Ministro Mil-
ton de Moura França. Recurso de revista conhecido e provido.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005944 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-383/2002-921-21-00.6 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSEFA JOSEFINA DUARTE
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao art. 114 da Constituição da República, e, por conseqüência,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer
a Sentença da Vara do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. LI-
MITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA DA SUPERVENIÊNCIA
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 249 DA SBDI-1. Com a instituição do regime jurídico
único estadual, estabelecido pela Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30/6/94, foi extinto o contrato de trabalho da reclamante, que
passou à condição de estatutária. A partir desse momento, a Justiça
do Trabalho não detém mais competência para determinar o cum-
primento da decisão exeqüenda. Isso porque, embora a relação ju-
rídica que ensejou a prolação da decisão no processo de conhe-
cimento tenha sido uma relação de trabalho, regida pela CLT, com a
mudança do regime jurídico, foi alterada a situação jurídica da re-
clamante, que passou à condição de estatutária, restando demonstrada
a alegada afronta ao art. 114 da Constituição Federal, que restringe a
competência da Justiça do Trabalho às causas derivadas de con-
trovérsias oriundas da relação de trabalho. Recurso provido.

PROCESSO : RR-383/2003-060-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS

MUNDIM
RECORRIDO(S) : GERALDO LAGE GUERRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS -
MATÉRIAS COMUNS - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. PLANO DE SAÚDE PRIVADO. A
adesão ao plano de saúde privado, mediante contribuição descontada
na folha de pagamento do trabalhador, originou-se da supressão do
direito à assistência médica complementar que era livremente ofertada
pela empregadora, evidenciando-se a competência material da Justiça
do Trabalho para dirimir controvérsia decorrente do contrato de tra-
balho, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal, ficando
afastada a ofensa ao art. 643 da CLT. Revelam-se inespecíficos os
arestos colacionados, a teor da Súmula nº 296 do TST. Recurso não
conhecido. PRESCRIÇÃO. Não se visualiza a contrariedade à Sú-
mula nº 294 do TST, que se refere à contagem do prazo da prescrição
total na ocorrência de alteração do contrato de trabalho, em razão do
princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição começa a fluir a
partir do momento em que a parte interessada tiver conhecimento da
lesão do seu direito, que se verificou apenas com a jubilação. Depara-
se a inespecificidade do aresto colacionado, nos termos da Súmula nº
296 do TST. Recurso não conhecido. ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ILÍCITA. A norma do art. 1.090 do CC estabelece interpretação
restritiva dos contratos benéficos, que são aqueles em que somente
uma das partes tira utilidade, como é o caso do comodato (em-
préstimo gratuito de coisas fungíveis), regra de interpretação ina-
plicável aos contratos de trabalho, dada a comutatividade que os
norteia. Não se vislumbra a ofensa ao art. 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, visto que não é pertinente de forma direta à hipótese,
pois erige princípio genérico (princípio da reserva legal), cuja ofensa
somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação de afronta a
norma de natureza infraconstitucional. Os arestos colacionados re-
velam-se inservíveis, nos termos da súmula nº 296 do TST. Recurso
não conhecido. DEVOLUÇÃO DOS VALORES GASTOS OU DES-
CONTADOS A TÍTULO DE PLANO DE SAÚDE. O Regional se
orientou pelo contexto probatório ao concluir pela comprovação de
alteração contratual lesiva praticada pelo empregador ao excluir o
direito do reclamante à assistência médica complementar, sendo in-
tuitivo ter-se valido do princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC, resultando indiscernível a pretensa agressão aos artigos 818
da CLT e 333 do CPC. Não se vislumbram as ofensas apontadas aos
arts. 186 e 927 do CC, que tratam do ato ilícito e da obrigação de
indenizá-lo, tendo em vista o reconhecimento pelo Regional da com-
provação de alteração contratual lesiva ao reclamante decorrente de
revogação da Instrução SUMAN-005/93 que previa assistência mé-
dica supletiva ao empregado que obtenha suplementação da VALIA
em decorrência de aposentadoria por invalidez e aos seus dependentes
por vinte e quatro meses. Não se visualiza a contrariedade à Súmula
nº 342 do TST, que se refere à existência de autorização prévia e por
escrito do empregado para os descontos salariais efetuados pelo em-
pregador, pois o acórdão recorrido orientou-se pela ocorrência de

alteração contratual lesiva decorrente da revogação da instrução que
garantia o direito à assistência médica supletiva, também registrando
que a empresa, ao excluir o benefício, fez com que o empregado
aderisse ao plano, inviabilizando o afastamento do vício de con-
sentimento. Os arestos colacionados emitem posicionamento conso-
nante com a hipótese dos autos. Recurso não conhecido. II - RE-
CURSO DA FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURI-
DADE SOCIAL - VALIA - INÉPCIA DA INICIAL - IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. É juridicamente possível o
pedido do reclamante, uma vez que baseado em regulamento da
empresa que lhe garantia assistência médica até dois anos após a
aposentadoria. Consoante se denota do acórdão recorrido, a Instrução
SUMAN nº 005/93, em seu art. 1º, garantia ao empregado aposentado
o direito à Assistência Médica Supletiva. Tal circunstância evidencia
a causa de pedir próxima a possibilitar o pedido. Inviável a con-
sideração de inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido.
Fica incólume o art. 267, I, do CPC. Recurso não conhecido. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. As legitimidades ativa e
passiva são aferidas em face das alegações do autor (teria da as-
serção). No caso, a legitimidade passiva da Fundação decorreu da
afirmação do autor de que a recorrente era responsável pelas in-
denizações pleiteadas. Não se divisa ofensa ao art. 267, IV, do CPC.
Recurso não conhecido. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR. O interesse de agir do autor foi extraído
da resistência oposta ao ressarcimento de seus prejuízos, valendo
ressaltar a necessidade e adequação do processo para o fim de obter
a reparação pretendida. Sendo a ação um direito abstrato, o reco-
nhecimento do interesse de agir não se confunde com o mérito da
causa, de procedência ou não do pedido. Fica incólume o art. 267, VI,
do CPC. Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA - Sendo fato incontroverso nos autos que a Fundação Vale do
Rio doce foi instituída pela CVRD, responsável pelo “processamento
e gerenciamento” do Plano de Saúde previsto no contrato de trabalho,
constata-se que a responsabilidade solidária foi considerada em re-
lação à Companhia Vale do Rio Doce - CVRD e não à VALIA, a qual
constitui a principal responsável pelo pagamento da parcela objeto do
litígio. Sendo assim, o eventual afastamento da responsabilidade so-
lidária não aproveitaria à recorrente, por ser esta a principal devedora
do ressarcimento dos descontos efetuados a título de plano de saúde.
Não se divisa o interesse recursal a viabilizar o recurso de revista.
Recurso não conhecido, a teor do disposto no art. 499 do CPC.
ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLETIVA O cerne da questão foi a
consideração pelo acórdão recorrido de que alteração contratual, con-
sistente em exclusão do reclamante do Plano de Saúde previsto no
contrato de trabalho, foi ilícita. O Tribunal Regional não formou tese
a respeito das previsões contidas na Lei Complementar nº 109/2001,
o que atrai o óbice previsto na Súmula 297 do TST, ante a ausência
de prequestionamento do enfoque apresentado pela recorrente. Os
arestos colacionados não se prestam ao confronto de teses, porque
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : A-RR-383/2003-660-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA KERNISKI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PROCURADOR : DR. OSÍRES GERALDO KAPP
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
59,64 (cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2
DA SBDI-1 E SÚMULA Nº 228, AMBAS DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A revista patronal visava a discutir a base de cálculo do adicional
de insalubridade.
2. O recurso foi provido para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado com base no salário mínimo, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e da Súmula nº 228,
ambas do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que
demovesse a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual
este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso con-
tribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda, aten-
tando contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF,
art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os litigantes, o que atrai a
aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-395/2001-093-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANÁ PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
RECORRIDO(S) : APARECIDO DOMINGOS DIAS
ADVOGADO : DR. DANIEL ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de incidência do adicional de insalubridade seja
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT e quanto aos
honorários advocatícios, conhecer e dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT". Revista conhecida e provida. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários advo-
catícios está condicionada à constatação de dois fatores, quais sejam
a assistência por parte de sindicato obreiro e remuneração inferior ou
igual a dois salários mínimos mensais pelos assistidos, ou compro-
vação de situação econômica tal que impossibilite a demanda judicial
sem prejuízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula nº
219/TST e do art. 14 da Lei nº 5.584/70. Recurso provido. HORAS
IN ITINERE. O acórdão regional decidiu em consonância com a
Súmula 90, I, do TST, pois considerou o local de trabalho de difícil
acesso, porque não servido de transporte público. Os arestos co-
lacionados estão superados pela atual jurisprudência desta Corte. In-
teligência do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-420/2002-008-08-00.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO NUNES
ADVOGADO : DR. DANIEL KONSTADINIDIS
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. ISENÇÃO
DE CONTRIBUIÇÃO. Verifica-se que a decisão está fundamentada
na norma interna da Empresa, da interpretação do Estatuto da CA-
PAF, mais especificamente em seu art. 6º, § 7º. Logo, não há como se
entender violada a literalidade dos arts. 9º, 444 e 468 da CLT, uma
vez que não se trata de alteração unilateral ou de fraude do contrato
de trabalho, mas tão-somente de interpretação razoável daquela nor-
ma dada pelo juízo a quo. Incidência da Súmula 221 do TST. Revela-
se impertinente, também, a invocação dos arts. 11 e parágrafos da
Portaria nº 375/69, nos termos do art. 896, "c", da CLT. Os arestos
trazidos para cotejo às fls. 322/325 não se prestam a caracterizar o
conflito pretoriano, por vício de forma, já que não indicam a fonte
oficial ou repositório autorizado em que foram publicados. O de fls.
326 não trouxe a ementa do julgado, ao passo que o de fls. 327 só
tem a informação de ser oriundo do TST. Pertinência da Súmula 337
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-420/2004-010-07-00.7 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA CARVALHO BAR-

BOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMOS INICIAL E FINAL -

RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. É inviável a
aplicação, tanto da Súmula nº 362 quanto da nº 382, na qual se
converteu a Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1 do TST,
quando o Regional não fixa o quadro fático imprescindível à ve-
rificação da prescrição da pretensão aos depósitos do FGTS, ou seja,
não estabelece a data em que houve a mudança do regime jurídico,
termo a quo, e a data do ajuizamento da reclamação, termo ad quem,
atraindo, portanto, a incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do TST,
que inviabilizam a admissibilidade do recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-437/2001-305-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : GUISELA VÂNIA FRÖEHLICH
ADVOGADO : DR. ALBERTO ALVES
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST

COAST LTDA.
ADVOGADO : DR. GESSI KEHL CAMERINI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE KATAN CALÇA-

DOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCELO CALEFFI
RECORRIDO(S) : COOPERSHOES COOPERATIVA JOANE-

TENSE LTDA.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 945ISSN 1677-7018

ADVOGADA : DRA. MARIA CHRISTINA ARGENTI
K O N R AT H

RECORRIDO(S) : EDESHOES LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL DO AMARAL

M O T TA
RECORRIDO(S) : MILTON DA ROSA VENKER (ESPÓLIO

DE)
DECISÃO:Por unanimidade: I - Dar provimento ao agravo de ins-
trumento; II - Conhecer do recurso de revista, por contrariedade à
Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
condenar as 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas de forma subsidiária, na pro-
porção de 1/5 cada uma, pelos créditos do reclamante.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. De acordo com o Regional, a 1ª
reclamada foi contratada pelas 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas para a
execução de atividades relacionadas com a atividade dessas empresas,
tais como retoques em calçados pré-fabricados: “cabedal costurado”,
“cortes costurados”, “colocação de ilhós” e “viés”. Registra, ainda,
que “não houve períodos determinados de prestação exclusiva de
serviços para cada uma delas.... Considerando que as reclamadas (2ª,
3ª, 4ª e 5ª) são destinatárias finais dos serviços prestados, conco-
mitantemente, pelo reclamante, por certo que a hipótese é de ter-
ceirização de serviços, razão pela qual devem responder subsidia-
riamente pelos créditos trabalhistas, nos termos da Súmula nº 331, IV,
do TST: O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993). Agravo de
instrumento e recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-446/2001-028-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS
DE VENTO

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
RECORRIDO(S) : CRISTIANO SIMÕES SILVA
ADVOGADO : DR. EVANIR DE CASTRO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO
EXTRA PETITA. 1 - A imposição do § 3º do artigo 71 da CLT pelo
Regional não induz à idéia de julgamento extra petita, por se en-
contrar subjacente à decisão recorrida a aplicação do princípio do i u re
novit curia. Com efeito, o Tribunal não condenou a ré em quantidade
superior ou em objeto diverso ao qual fora demandada, mas apenas
explicitou o fundamento jurídico pelo qual entendera incabível a
redução do intervalo intrajornada. Daí não se vislumbrar a ofensa aos
artigos 128 e 460 do CPC, tampouco a especificidade do aresto
colacionado, principalmente em virtude do teor eminentemente in-
terpretativo da decisão recorrida, a atrair a incidência da Súmula nº
221/TST. 2 - Recurso não conhecido. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. REDUÇÃO POR MEIO DE INSTRUMENTO COLETIVO.
ART. 71, § 4º, DA CLT. 1 - Esta Corte já sedimentou o entendimento,
mediante a OJ 342 da SBDI-1, de que “é inválida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem
pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1998), infenso à
negociação coletiva”. 2 - A OJ 307 da SBDI-1 dispõe que “após a
edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho”. 3 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-464/2004-003-22-00.7 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : ARMANDO CARDOSO DE MELO
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecer a r. sentença. Julgar prejudicado
o exame do tema “honorários advocatícios”.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01 -
AÇÃO PROPOSTA EM 25.3.2004 - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1 - CONTRARIEDADE. Reconhecido
aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os depósitos do
FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por força da Lei
Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se postular em Juízo
as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta, é contado da
vigência da norma, e não da extinção do contrato. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-466/2003-002-05-00.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REVISA - REVENDEDORES DE VEÍCU-
LOS E IMPLEMENTOS DE SALVADOR
LT D A .

ADVOGADA : DRA. TÂNIA FREIRE
RECORRIDO(S) : TEREZINHA NASCIMENTO ALVES
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, dei-
xando explicitado no entanto não ter havido condenação de horas
extras pelo trabalho prestado aos sábados.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. AUSÊN-
CIA DE FISCALIZAÇÃO. COMISSIONISTA. DIREITO RESTRI-
TO AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. I - Não se sabe bem
das razões do recurso de revista se a irresignação da recorrente abran-
geu o reconhecimento do direito às horas extras ou ficou restrita à
tese de, em se tratando de comissionista puro, seria devido apenas o
respectivo adicional. Apesar dessa deficiência no manejo do recurso,
supondo que a irresignação se dirigira também contra o reconhe-
cimento do direito às horas extras, não obstante o recorrido exercesse
atividade externa, o certo é que a sua pretensão esbarra no óbice da
Súmula 126 do TST. Isso porque insiste na alegação de que ele
laborava em serviço externo, sem qualquer fiscalização, a qual foi
rechaçada pelo Regional ao concluir pela existência de controle da
jornada externa, mediante exame do contexto fático-probatório. II -
No que concerne à versão de contrariedade à Súmula 340 do TST,
com o deferimento das horas extras acrescidas do adicional previsto
em instrumento normativo, porque a recorrente receberia por co-
missões, verifica-se do acórdão recorrido não ter o Regional en-
frentado tal questão, até porque ela sequer fora suscitada nas contra-
razões oferecidas ao recurso ordinário do reclamante. Além disso, ao
interpor embargos de declaração, a recorrente não exortou o Tribunal
a se pronunciar sobre a sua condição de comissicionista a fim de
adotar tese sobre o direito integral às horas extras ou apenas ao
respectivo adicional. Não tendo o Regional enfrentado a matéria e
não tendo sido exortado a tanto por meio de embargos de declaração,
não há como o Tribunal deliberar conclusivamente sobre a contra-
riedade à Súmula 340 do TST, por falta do prequestionamento da
Súmula 297. Recurso não conhecido. DO JULGAMENTO U LT R A
PETITA - Malgrado no acórdão recorrido houvesse alusão ao trabalho
em todos os sábados e não apenas em dois deles ao mês, bem o
compulsando percebe-se que o Regional, ao deferir o sobretrabalho a
partir da oitava hora diária, não o deferiu com relação a nenhum
sábado, uma vez que assinalou que nesses dias o trabalho se dava das
8:00 às 13:00 horas, com uma hora de intervalo. Significa dizer ser a
recorrente carecedora de interesse recursal, por conta da testemu-
nhada ausência de lesividade, cabendo apenas deixar explicitado, para
evitar transtornos na execução, não terem sido deferidas horas extras
relativamente ao trabalho prestado aos sábados. Recurso não co-
nhecido. SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. O Tribunal
não enfrentou a questão ora suscitada, de que a indenização devesse
corresponder a quatro parcelas do seguro-desemprego, e nem o fez
quando instigado a tanto via embargos de declaração, pelo que o
recurso não logra conhecimento, por falta do prequestionamento da
Súmula 297 do TST, afastada a possibilidade de tê-la como pre-
questionada nos termos do item III daquele precedente, considerando
não ter sido ela ventilada nas contra-razões oferecidas no recurso
ordinário da recorrida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-467/2002-030-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO JAHNO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTA-

TÍSTICA SIEGFRIED EMANUEL HEU-
SER - FEE

ADVOGADO : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo, aplicando ao
Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 66,98
(sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), em face do seu
caráter protelatório, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, apenas quanto à multa por protelação.
EMENTA: AGRAVO - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO SUPRIMI-
DA - PRESCRIÇÃO TOTAL - SÚMULA No 294 DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O recurso de revista patronal versava sobre a prescrição total dos
direitos referentes à supressão da gratificação de função. 2. O des-
pacho-agravado deu provimento ao apelo com lastro na Súmula no

294 do TST. 3. Não tendo o Agravante demonstrado que o recurso de
revista da Reclamada não deveria ter sido provido, o despaco-agra-
vado merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso con-
tribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda, aten-
tando contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF,
art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo
art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : RR-471/2004-092-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA
ROCHA FERNANDES

RECORRIDO(S) : MÁRCIA VASCONCELOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO RIBEIRO DE AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao tema “multa - art. 477 da CLT”,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT
EMENTA: DISCUSSÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO
DE EMPREGO - ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - INVIABILIDADE.
Quando se discute a existência da relação de emprego, a que estão
vinculadas as verbas denominadas rescisórias, não é juridicamente
razoável concluir-se pela exigibilidade imediata da multa, porque a
hipótese não se identifica como de inexecução total ou parcial da
obrigação. A parte final do § 8º do artigo em exame, ao isentar o
empregador do pagamento da multa, em caso de comprovada mora
por parte do empregado, não autoriza a conclusão de que subsiste a
obrigação, quando se discute a própria existência do vínculo de em-
prego. Recurso de revista parcialmente provido.

<!ID934696-11>

PROCESSO : RR-483/1991-015-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS
RECORRIDO(S) : VALDÍRIA GOMES BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BORGES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento; II - conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas
“fazenda pública - juros de mora” e “custas complementares”, por
violação do art. 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência de juros de mora no per-
centual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e para excluir da condenação o
pagamento da complementação de custas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZENDA PÚBLICA
- JUROS DE MORA. Ante uma possível afronta ao art. 5º, II, da
Constituição Federal, dou provimento ao agravo de instrumento, para
melhor exame da revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE
MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-38/01 - VIOLAÇÃO
DO ART. 5, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CARACTERI-
ZADA. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de admitir-
se recurso de revista, em sede de execução, por violação direta e
literal do art. 5º, II, da Constituição Federal, na hipótese de decisão
que determina a aplicação de juros de mora à Fazenda Pública, no
percentual de 1% ao mês, visto que a MP nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, para de-
terminar que Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servi-
dores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de
seis por cento ao ano. Precedentes:TST-RR-250/1999-011-04-0.5, 4ª
Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DJ - 17/12/2004;
TST-RXOFROAG-4.573/2002-921-21-40.7, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, Pleno, DJ de 20/6/03; TST-RXOF e ROAG-193/2003-
000-08-00.6, Rel. Min. João Oreste Dalazen, Pleno, DJ de 21/5/04;
TST-RXOF e ROAG-6.209/1992-001-09-42.1, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, Pleno, DJ de 4/6/04. Recurso de revista pro-
vido.
CUSTAS COMPLEMENTARES - EXECUÇÃO - ART. 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO CONFIGURADA - Tra-
tando-se de execução anterior à promulgação da Lei nº 10.537, de 27
de agosto de 2002, que inseriu o art. 789-A na CLT, disciplinando o
pagamento de custas em processos de execução, viola o art. 5º, II, da
Constituição Federal, decisão do Regional que mantém a condenação
quanto ao pagamento de custas complementares, ante a falta de nor-
ma nesse sentido. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-497/2002-049-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : R. DUPRAT S.A.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO GORDILHO DOS SAN-

TOS NETO
RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA ALVES MACHADO
ADVOGADO : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "ausência de

PRESSUPO S TO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESEN-
VOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DO PROCESSO: SUBMISSÃO DA DE-
MANDA
À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA. ART. 625, “D”, DA CLT", POR DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL,
E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARA EXTINGUIR O PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM
BASE NO INCISO IV DO ART. 267 DO
CPC, INVERTENDO-SE O ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA COM RELAÇÃO ÀS CUS-
TA S .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CER-
CEAMENTO DO DIREITO A AMPLA DEFESA. A Turma Re-
gional fundamentou sua tese no conjunto probatório dos autos, va-
lorando a prova conforme sua convicção, expondo os motivos que
conduziram à conclusão alcançada. Não configurada, assim, afronta
direta à literalidade dos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal de
1988 e 458 do CPC. Relativamente aos incisos LIV e LV do artigo 5º
da Constituição, não há nenhum vestígio de o Regional os ter violado,
uma vez que não foi sonegado à recorrente o devido processo legal,
muito menos o contraditório e a ampla defesa, tendo em vista as
oportunidades que lhe foram asseguradas de impugnar as decisões
desfavoráveis. Recurso não conhecido. AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁ-
LIDO E REGULAR DO PROCESSO: SUBMISSÃO DA DEMAN-
DA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ART. 625, “D”,
DA CLT. A obrigatoriedade imposta no art. 625-D da Consolidação
das Leis do Trabalho, inserto no Título VI-A desse diploma Legal,
acrescentado pela Lei n° 9.958/2000, não afronta o princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário porque não impede o ajuizamento de ação
destinada à satisfação das pretensões ressalvadas ou a declaração de
nulidade do ajuste celebrado perante a comissão. A conciliação cons-
titui precedente fundamental no processo do Trabalho, estando in-
timamente ligada à sua finalidade histórica, alçada à condição de
princípio constitucional, dispondo o art. 114 da Lei Maior: “Compete
à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e
coletivos...”, podendo ser citados outros exemplos na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação correlata. A “novidade” introduzida
com a mencionada legislação compatibiliza-se com a função ins-
titucional da Justiça de Trabalho, revelando-se excelente instrumento
de solução rápida e mais adequada dos conflitos, porque inserido no
seio de convivência das partes envolvidas, fora a grande economia
processual daí advinda. Contra o argumento da vedação do acesso ao
Judiciário pode-se invocar, ainda, a disposição do art. 625-F da CLT,
que fixa o prazo de 10(dez) dias para a realização da conciliação,
sendo que exaurido, in albis o mesmo, o interessado poderá invocar
a proteção dos §§ 2° e 3° do art. 625-D da CLT. Recurso provido.

PROCESSO : RR-501/2003-662-09-00.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO(S) : MARINO BUENO FRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSVALDO MOROTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “Honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Fixado pelo Regional que a lide versa
diferenças de complementação de aposentadoria, “direito superve-
niente ao término do contrato de trabalho. Nesta hipótese deve ser
observada a prescrição qüinqüenal” (fl. 261), conclui-se que a decisão
regional foi proferida com lastro na Súmula nº 327 do TST, erigida à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. Matéria não
prequestionada na instância a quo. Recurso de que não se conhece,
com base na Súmula nº 297 do TST. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO.
CARÁTER INDENIZATÓRIO. A matéria encontra-se pacificada nes-
ta Corte, no sentido da impossibilidade da supressão do auxílio-
alimentação pago de forma habitual, por mais de vinte anos, a ex-
empregados aposentados, sob pena de ofensa ao artigo 468 da CLT e
Súmula nº 51 do TST. Recurso de revista não conhecido. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de na Justiça do
Trabalho não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão da parcela condicionada estritamente ao preenchimento dos
requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula
nº 329 da mesma Corte. Recurso conhecido e provido. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A parte não apontou nenhuma
violação legal e constitucional, tampouco divergência jurisprudencial,
nos termos das alíneas “a” e “c” do art. 896 da CLT, se apresentando
a revista, por conseguinte, desfundamentada. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-513/2003-371-05-00.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : FRANCISCA NAITA DE SOUZA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA (ART. 535, I E II, DO CPC E ART. 897-A DA CLT).
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição de embargos.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-522/2002-036-23-00.6 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-
SENSES S.A. - CEMAT

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MÁRCIO JOSÉ FLECK
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARIA ZATTAR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sem conferir-lhes efeito modificativo, sanar omissão, conhecer do
recurso de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Cons-
tatado omissão no acórdão da Turma, relativamente a exame de aresto
específico para a divergência, os embargos de declaração devem ser
acolhidos para, sanando o vício, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial. SALÁRIO-HORA - DIVISOR 200. Após
o advento da Constituição Federal de 1988, o empregado sujeito à
jornada de oito horas diárias e 44 semanais, tem seu salário-hora
calculado com base no divisor 220. Entretanto, na hipótese em que a
jornada é reduzida e trabalha-se apenas 40 horas por semana, utiliza-
se o divisor 200. Precedentes desta Corte. Embargos de declaração
acolhidos para, sem conferir-lhes efeito modificativo, sanar omissão,
conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : RR-537/2003-029-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA LOPES SANTIAGO
ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS
RECORRIDO(S) : TEAR TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RENASCENÇA INDUS-

TRIAL
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários periciais - isenção - benefício da Justiça
Gratuita”, por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar- lhe pro-
vimento para isentar o Reclamante do pagamento dos honorários
periciais por ser destinatário da Justiça gratuita.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO - BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. Enquanto os benefícios da justiça gratuita
orientam-se unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade
da parte, comprovável quer a partir de o salário percebido ser inferior
ao dobro do mínimo legal, quer a partir da declaração pessoal do
interessado, a assistência sindical de que cuida a Lei 5.584/70 foi
erigida apenas em um dos requisitos da condenação em honorários
advocatícios, reversível à entidade que a prestou. Sendo assim, es-
tando comprovado o estado de pobreza do Reclamante, conforme
registrado pelo acórdão a quo, impõe-se isentá-lo do pagamento dos
honorários periciais, a teor do art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50, a que se
reporta o art. 14 da Lei 5.584/70. Recurso de revista provido. CON-
FISSÃO DO PREPOSTO. 1 - Na certeza de a decisão recorrida ter
sido proferida ao rés do contexto probatório, sabidamente refratário à
apreciação do TST, a teor da Súmula 126, não se vislumbra a aludida
violação à norma consolidada, nem a especificidade da divergência
jurisprudencial com os arestos trazidos à colação. 2 - Tendo em vista
as peculiaridades da decisão recorrida, não se visualiza a especi-
ficidade de nenhum dos arestos invocados, ou porque o acórdão
recorrido não deixou consignado aspectos fáticos que o foram em
alguns daqueles, ou porque consignou aspectos não discerníveis em
outros, em condições de atrair as Súmulas 296 e 23 do TST. Recurso
não conhecido. ARRENDAMENTO - SUCESSÃO. Matéria decidida
ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no
óbice da Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-569/2002-002-10-00.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO LUÍS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Não demonstrado irregularidade no v. acórdão em-
bargado, na medida em que a prestação jurisdicional foi explícita e
abrangeu todos os aspectos da lide, nos limites do apontado no re-
curso de revista, os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-573/2001-252-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO CARDOSO
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “minutos que antecedem e sucedem à jornada de
trabalho”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 23 da SB-
DI-1 (convertida na Súmula 366), e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a reclamada ao pagamento como extra dos minutos
residuais relativos aos dias em as variações de horário do registro de
ponto excederem de cinco minutos, observado o limite máximo de
dez minutos diários, considerando a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO ARTI-
GO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1 - Tendo o Regional
salientado que a matéria invocada nos embargos de declaração já
tinha sido dirimida na sentença em razão da condenação em férias,
inexistindo motivos que conduzissem à explicitação ali requerida, a
cominação da multa de 1% não induz a contrariedade à Súmula
297/TST e à Orientação Jurisprudencial 62 da SBDI-1. 2 - Os arestos
afiguram-se inespecíficos, a teor da Súmula 296/TST, porquanto não
se reportam à peculiaridade retratada no Regional de a questão sus-
citada nos embargos já ter sido examinada na sentença. 3 - Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. 1 - A matéria já está pacificada no âmbito da SBDI-1
desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 2, segundo a
qual, mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988, a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. Assim
sendo, prevalece o entendimento consubstanciado na Súmula nº 228,
de que "o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas no Enuncido nº 17". 2 - Recurso não conhecido. DIFE-
RENÇA SALARIAL E REFLEXOS. 1 - O recorrente não se insurge
contra o registro feito pelo Regional da inexistência de Quadro de
Pessoal Organizado em Carreira no âmbito da reclamada. Muito pelo
contrário, ratifica a consignação ali feita. Nesse passo, revela-se equi-
vocada a remissão feita às Súmulas 6 e 127 do TST, que tratam de
hipóteses que pressupõem a existência do Quadro de Carreira. 2 -
Não se habilita ao conhecimento do Tribunal a alegada afronta ao
artigo 468 da CLT, a teor da Súmula 297/TST, na medida em que o
Regional não enfrentou a matéria. 3 - Recurso não conhecido. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. 1 - O Tribunal de origem assinalou
que o autor usufruía do intervalo intrajornada e que não houve prova
de que, permanecendo no local de trabalho nesse interregno, prestava
serviços à empresa. Com isso, não se visualiza a pretensa ofensa ao
artigo 71, § 4º, da CLT, em que qualquer entendimento contrário
implicaria a remoldura do quadro fático delineado, sabidamente re-
fratário à cognição desta Corte, na esteira da Súmula 126/TST. 2 -
Recurso não conhecido. HORAS IN ITINERE. TRAJETO EXTER-
NO. Ciente de o Regional ter sido explícito em afirmar que não
houve prova nos autos de que o reclamante se ativava em local de
difícil acesso, bem como que não negou a existência de transporte
público regular, afasta-se a suscitada contrariedade à Súmula 90/TST,
que pressupõe a ocorrência de um dos dois pressupostos. 2 - Inviável
indagar sobre a contrariedade à Orientação Jurisprudencial 50 da
SBDI-1 (convertida no item II da Súmula 90), uma vez que o Re-
gional não deliberou acerca da incompatibilidade entre os horários de
início e término da jornada do empregado e os do transporte público
regular, atraindo a incidência da Súmula 297/TST. 3 - Recurso não
conhecido. HORAS IN ITINERE. ÂMBITO INTERNO. 1 - Impos-
sibilita-se a aferição da contrariedade às Súmulas 90 e 325 do TST e
da afronta ao artigo 58, § 2º, da CLT, tendo em vista que além de não
ter ficado delimitado o tempo de deslocamento interno, não houve
registro de que o empregado necessitasse de condução fornecida pela
empresa em suas dependências. 2 - Os dois primeiros arestos são
oriundos de Turma do TST, passando ao largo da alínea “a” do artigo
896 consolidado, e os dois últimos são inespecíficos à luz da Súmula
296 do TST. 3 - A Orientação Jurisprudencial nº 98 da SBDI-1 é
inespecífica, visto que expressa jurisprudência sobre a AÇOMINAS.
Mesmo porque, não foram objeto de registro pelo Regional as con-
dições internas do complexo industrial que implicariam a similitude
requerida. 4 - Recurso não conhecido. MINUTOS QUE ANTECE-
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DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. 1 - Esta Corte
converteu as Orientações Jurisprudenciais 23 e 326 na Súmula 366 do
TST, permanecendo o mesmo entendimento de que não serão des-
contadas nem computadas como jornada extraordinária as variações
de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal. 2 - Recurso provido. BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO. 1 -
O Regional indeferiu a incorporação ao salário da parcela “vantagem

pessoal”, consignando que referida verba incorporou vários bene-
fícios que antes eram pagos pela ré e que tinham caráter não salarial.
Desse trecho infere-se que o Tribunal afastara a natureza salarial da
verba, descredenciando a contrariedade suscitada à Súmula 264 do
TST e a ofensa ao artigo 457, § 1º, da CLT. A pretensa erronia quanto
à natureza jurídica da parcela remonta ao reexame do contexto fático-
probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cognição deste Tri-
bunal, nos termos da Súmula 126. 2 - Quanto à denúncia de que a
incorporação da parcela fora prevista normativamente, o Regional se
escusara de se manifestar a respeito, alegando que não fora objeto da
sentença, a impedir a atividade cognitiva desta Corte sobre a afronta
ao artigo 114, § 2º, da Constituição, em razão do disposto na Súmula
297 do TST. 3 - Os arestos trazidos para cotejo não se prestam ao fim
pretendido. O primeiro e o último, por serem inespecíficos, e o
segundo, por vício de origem, já que oriundo de Turma do TST,
restrição contida na alínea “a” do artigo 896 da CLT. 4 - Incon-
trastável a configuração do requisito negativo de admissibilidade da
revista, relacionado ao prequestionamento de que cuida a Súmula 297
do TST, no que respeita à base de cálculo do adicional noturno, visto
que não fora objeto de deliberação pelo Regional, tampouco fora
exortado a tanto via embargos declaratórios. 5 - Recurso não co-
nhecido. INTEGRAÇÕES NOS REPOUSOS SEMANAIS REMU-
NERADOS - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS, DOS ADICIO-
NAIS NOTURNOS E DA VANTAGEM PESSOAL PAGOS NOS
HOLERITES. 1 - O Regional salientou não ter o próprio autor ne-
gado que a prestação de trabalho em horário noturno se procedia de
forma esporádica, o que afasta a aplicação da Súmula 60 do TST e a
especificidade do julgado colacionado, tendo em vista se reportarem à
habitualidade do pagamento do adicional noturno. 2 - Percebe-se não
ter o Tribunal de origem se manifestado a respeito da integração da
“vantagem pessoal” nos repousos semanais remunerados, a atrair a
incidência da Súmula 297 do TST. 3 - Os reflexos das horas extras no
cálculo dos repousos semanais não fora concedido pelo Regional ao
simples argumento de que fora indeferido o pagamento do trabalho
extraordinário, inclusive aquele referente aos minutos residuais. Em
que pese tenha sido dado provimento ao recurso do reclamante quan
to aos minutos residuais, a verdade é que não constou do acórdão
recorrido que o extrapolamento ali reconhecido ocorria de forma
habitual, impedindo a aplicação da Súmula 172 do TST. 4 - Recurso
não conhecido. DIVISOR PARA CÁLCULO DO SALÁRIO-HORA.
1 - Está incólume o inciso XIII do art. 7º da Carta Magna, pois não
dispõe acerca de divisor para cálculo de horas extras. 2 - O único
paradigma apresentado não atende à Súmula nº 337/TST, pois o
recorrente não cuidou de indicar fonte oficial ou repositório auto-
rizado em que foi publicado, tampouco juntou certidão ou cópia
autenticada do acórdão paradigma. 3 - Recurso não conhecido. FGTS.
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 1 - O Regional afastou a aplicação
da prescrição trintenária em virtude de não ter havido reconhecimento
de diferenças do FGTS, já que o autor não apresentou qualquer
demonstrativo a respeito. Assim, não há se aquilatar na contrariedade
à Súmula 95/TST (cancelada em virtude da sua agregação à Súmula
362) e na ofensa ao artigo 23 da Lei 8.036/90, visto que não foram
sequer concedidas as diferenças de FGTS sobre as quais incidiria a
prescrição invocada. 2 - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DO
FGTS SOBRE AS VERBAS QUITADAS DURANTE O PACTO
LABORAL. 1 - A insurgência do recorrente quanto ao indeferimento
das diferenças do FGTS sobre as verbas pagas durante o pacto laboral
não encontra amparo na Orientação Jurisprudencial 301 da SBDI-1,
segundo a qual “definido pelo reclamante o período no qual não
houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela
reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS,
atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as
guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do
autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC)”. Com efeito, o
Regional assinalou não ter o autor apresentado qualquer demons-
trativo indicativo de diferenças, vindo à baila a Súmula 333 do TST,
em condições de afastar a divergência colacionada. 2 - Recurso não
conhecido. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AS FÉRIAS E RES-
PECTIVA GRATIFICAÇÃO PAGAS NA RESCISÃO. 1 - A decisão
recorrida está em consonância com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 195 da SBDI1, que fixou o entendimento de que o FGTS
não incide sobre as férias indenizadas. 2 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-573/2004-010-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOACY GADELHA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. CARLOS CELESTINO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMOS INICIAL E FINAL -

RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. É inviável a
aplicação, tanto da Súmula nº 362 quanto da nº 382, na qual foi
convertida a Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1 do TST,
quando o Regional não fixa o quadro fático imprescindível à ve-
rificação da prescrição da pretensão aos depósitos do FGTS, ou seja,
não estabelece a data da mudança do regime jurídico, termo a quo,
tampouco indica a data do ajuizamento da reclamação, termo ad
quem, atraindo, portanto, a incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do
TST, que inviabilizam a admissibilidade do recurso de revista. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-597/2004-015-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
RECORRIDO(S) : PAULO NUNES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SI-

MÕES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do apelo por violação ao art.
7º, XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, restabelecendo a sentença, julgar improcedente a re-
clamação trabalhista.
EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. INSTITUIÇÃO VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
PARA EMPREGADOS ATIVOS DA RECLAMADA. EXTENSÃO
A APOSENTADOS E PENSIONISTAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
7º, INCISO XXVI DA CONSTITUIÇÃO. I - Por conta da gênese do
benefício, que remonta a instrumento normativo da categoria, e mais
o ajuste ali firmado de que ele seria pago apenas aos empregados da
ativa e teria natureza indenizatória, a decisão de origem, ao estendê-
lo aos aposentados e pensionistas, mesmo ao anódino fundamento do
seu intuito discriminatório, viola a literalidade do artigo 7º, inciso
XXVI da Constituição. II - Impõe-se prestigiar e valorizar a ne-
gociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à
concessão de novas condições de trabalho e de salário, cujos termos
devem ser fielmente observados no caso de não se contraporem a
preceitos constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
a nível constitucional. Recurso provido.

PROCESSO : RR-618/1997-033-12-00.7 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HILÁRIO PATERNOLLI
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: pré-contratação de horas extras e das horas laboradas após
a 8ª diária. O matiz absolutamente fático da controvérsia induz a idéia
de inadmissibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e
provas lhe ser refratário, a teor da Súmula nº 126/TST, o que afasta
a pretendida divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos à
colação só são inteligíveis dentro do contexto probatório de que
emanaram. No mais, não é preciso desusada perspicácia para se
inferir ter o Regional se orientado pelo princípio da persuasão ra-
cional do art. 131 do CPC, em função do qual a decisão de origem é
sabidamente soberana. Recurso não conhecido. prescrição total do
aumento compensatório especial. Os paradigmas trazidos à colação
são inservíveis para comprovar o conflito pretoriano. Uns, por vício
de origem, já que são oriundos do mesmo Tribunal prolator da de-
cisão recorrida ou de Turma do TST. Outros, por não indicarem a
fonte de publicação como exige a Súmula 337 do TST. Os demais,
por inespecíficos, a teor da Súmula 296. Recurso não conhecido.
vantagem pessoal. Matéria decidida ao rés do contexto fático-pro-
batório dos autos. O apelo esbarra no óbice da Súmula 126 do TST.
Recurso não conhecido. contribuições à FUSESC e reflexos. Con-
siderando que o recurso de revista não foi conhecido em nenhum dos
tópicos anteriores, fica prejudicado o exame desta matéria.

PROCESSO : RR-627/2000-017-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ROSA ANGELINA OLIVEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ CECCHIM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
incidência do adicional de periculosidade por trabalho com radiação
ionizante e à multa do FGTS do período anterior à jubilação, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas
para determinar a percepção do adicional de periculosidade ante o
labor com radiação ionizante.

EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - RADIAÇÃO
IONIZANTE - MANUSEIO DE APARELHO DE RAIO-X - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 345 DA SBDI-1 DO TST. 1. Con-
forme se infere da leitura do art. 193 da CLT, a periculosidade expõe
o trabalhador ao risco de sinistro, por contato com substâncias in-
flamáveis ou explosivas, sendo que o tempo de exposição só aumenta
a probabilidade do dano: se este não ocorrer, a pessoa permanece em
seu estado normal de saúde, tal como se nunca houvesse trabalhado
nessas condições. Assim sendo, a exposição à radiação ionizante não
se encontra entre as hipóteses legais para a configuração de pe-
riculosidade, pois a natureza do agente agressor é de nocividade à
saúde, pela continuidade da exposição, e não de risco à vida, pela
maior probabilidade de ocorrência do sinistro, podendo ser, no má-
ximo, considerada como insalubre, em decorrência de exposição con-
tínua, mas não perigosa.
2. A hipótese do art. 193 da CLT apenas foi ampliada pela Lei nº
7.369/85 para o setor de energia elétrica pelo risco da descarga elé-
trica de alta potência. 3. Ressalte-se que a possibilidade de exposição
eventual a uma descarga acima do normal, com dano imediato à
saúde, não é distinta da insalubridade por exposição a doenças con-
tagiosas, em que a enfermidade pode ser contraída num único mo-
mento. 4. Por outro lado, a Portaria nº 3.393/87 não respalda a
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, uma vez
que o agente agressor (exercício de atividade com exposição à ra-
diação ionizante) não se encontra previsto em lei. 5. Esse posi-
cionamento, contudo, reflete a corrente ora minoritária nesta Corte,
que firmou jurisprudência em sentido oposto, conforme diretriz abra-
çada pela Orientação Jurisprudencial nº 345 da SBDI-1, no sentido de
que a exposição do empregado à radiação ionizante ou à substância
radioativa enseja a percepção do adicional de periculosidade, haja
vista que as Portarias nos 3.393/87 e 518/03 do Ministério do Tra-
balho, ao reputarem perigosa a atividade, revestir-se-iam de plena
eficácia, porquanto expedidas por força de delegação legislativa con-
tida no art. 200, “caput”, e inciso VI, da CLT, cabendo ao julgador,
ressalvado ponto de vista pessoal, acolher a orientação e aplicar a
jurisprudência pacificada ao caso concreto. 2. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO - MULTA DO
FGTS DO PEÍODO POSTERIOR À JUBILAÇÃO - INDEVIDA -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DO TST.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta
Corte, a aposentadoria espontânea implica a ruptura da relação con-
tratual, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa,
não sendo devida a multa de 40% do FGTS do período anterior à
jubilação. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-628/2000-039-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para sanar omissão.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO - ACORDO COLETIVO -
OMISSÃO CARACTERIZADA. Não se constata ofensa ao art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal, porque não foi considerado inválido
o acordo coletivo que instituiu o plano de demissão/aposentadoria
voluntária. Apenas não foi reconhecida a eficácia de quitação geral
das verbas trabalhistas. Além do mais, o fato de ter sido firmado
mediante negociação coletiva, ajuste pelo qual o empregado, ao aderir
ao programa de dispensa incentivada, outorga quitação plena, geral e
irrestrita do contrato de trabalho, transacionando eventuais pendên-
cias, não se coaduna com a jurisprudência desta Corte. Embargos de
declaração acolhidos apenas para sanar omissão.

PROCESSO : RR-630/2003-111-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCON-

DES
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos recursos
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - TELE-
MAR NORTE LESTE S.A. - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% - PLANOS ECONÔMICOS - RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO - Não existe ato jurídico perfeito e acabado,
porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da dispensa
imotivada do reclamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento
da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos
depósitos na conta vinculada, segundo os valores devidamente cor-
rigidos pela Caixa Econômica Federal (OJ nº 341 da SBDI-1). Re-
curso de revista não conhecido.
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RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - PLANO INCEN-
TIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PIRC) - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O Regional, com base na premissa
fática de que “Não se pode admitir que a dispensa do reclamante se
deu em decorrência daquele mesmo plano de reestruturação, velho,
mais de 03 anos, maxime quando os desligamentos se iniciaram
imediatamente após o período de adesão”, conclui pela inexistência
do direito às vantagens do Plano de Incentivado de Rescisão Con-
tratual - PIRC, com o redutor de 30%. Nesse contexto, por certo que
as alegações da reclamante, de que não foi fixado limite de tempo
para a validade do PIRC, para aqueles que pretendessem receber o
incentivo com redutor de 30%, e de que, nos termos do regulamento,
o incentivo com o respectivo redutor foi prometido aos trabalhadores
que não aderissem ao plano e que fossem dispensados no futuro, após
o prazo de 11 a 16 de novembro de 1998, por iniciativa da reclamada,
implicam o reexame de fatos e provas, procedimento vedado em sede
de recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-641/2002-058-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : WA INFORMÁTICA CONSULTORIA E
COMERCIALIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO TREVISIOLI
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA QUEIROZ SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a intempestividade e a deserção, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de
que prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de
direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO MEDIANTE
FAC-SÍMILE - PETIÇÃO JUNTADA NA CONTRACAPA DOS
AUTOS - INTEMPESTIVIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 1º da Lei nº 9.800/99 per-
mite às partes “a utilização de sistema de transmissão de dados e
imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos pro-
cessuais que dependam de petição escrita”. O Regional conclui pela
intempestividade do recurso ordinário da reclamada, sob o funda-
mento de que a petição apresentada mediante fac-símile, juntada na
contracapa, não está nos autos. A petição, protocolizada via fac-
símile, que se encontrava acostada na contracapa, e cuja juntada foi
determinada por este Juízo, à fl. 208, contém a chancela mecânica do
TRT da 2ª Região (TRT 2ª.REGIÃO P.Jud.P51-06-OUT-2003-17:33-
006715-1/1), que comprova a interposição do recurso na data de 6-
10-2003, ou seja, que a parte cumpriu o ônus processual quanto à
observância do prazo previsto em lei. Ressalte-se, inclusive, que os
originais foram apresentados em 7-10-2003, portanto, em confor-
midade com o disposto no art. 2º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.800/99. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-644/2003-071-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSI-
NO E CULTURA - APEC

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI
RECORRIDO(S) : MOACIR DE JESUS
ADVOGADO : DR. DOMINGOS BORDIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 789, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecida a validade da guia de recolhimento de custas juntada à fl.
211, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de
que prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de
direito. Invertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: CUSTAS - DARF - REGULARIDADE. Constando de
DARF, em original, o código de recolhimento de custas, que são
exatamente aquelas fixadas pela sentença, não é juridicamente ra-
zoável deixar de se conhecer de recurso ordinário sob o fundamento
de que o documento não indica o número do processo nem o Juízo.
A presunção de boa-fé que deve nortear as partes, até prova em
contrário, aliado ao fato de que o DARF, no original, carreado ao
processo, está no valor exato fixado pela sentença, sem nenhuma
impugnação pelo reclamante, afastada até mesmo a possibilidade de
seu uso irregular, ou seja, em duplicata, tudo sinaliza que houve o
regular preparo do recurso ordinário. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-654/2002-911-11-00.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO BATISTA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. PEQUE-
NO VALOR. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. Registre-se que, em
princípio, transitada em julgado a decisão contrária à Fazenda Pú-
blica, deve-se observar na execução o sistema de formalização do
precatório, na forma do art. 100 do Texto Constitucional. Entretanto,
a norma contida no § 3º, acrescentado pela Emenda Constitucional nº
20/98, excepciona o pagamento por meio dessa sistemática quando a
obrigação for definida em lei como de pequeno valor. Além disso, a
aplicação do art. 17 da Lei nº 10.259/2001, por analogia, é oportuna
por se tratar de norma de natureza processual, estando a decisão
recorrida, nesse aspecto, respaldada na disposição expressa do art.
769 da CLT. Nesse passo, não se sustenta a alegação do recorrente, de
que o juiz da execução seria incompetente para determinar o se-
qüestro da quantia. Isso porque, assegurada pelo § 3º do art. 100 da
Constituição a execução direta para o pagamento das obrigações de-
finidas como de pequeno valor, a competência para promovê-la é do
juiz da execução, mesmo já tendo sido formalizado o precatório.
Nessa mesma linha está sedimentada a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-662/2001-004-17-00.1 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : MARIA BELARMINO GUSMÃO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-
COLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, I E II, DO
CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos declaratórios rejei-
tados.

PROCESSO : ED-RR-674/2002-010-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

EMBARGADO(A) : OTACÍLIO PAIVA DA FONSECA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CONFI-
GURADAS - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO
DOS ARTS. 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se, apenas, a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos de declaração. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : A-RR-688/2003-012-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PUSSENTE
ADVOGADO : DR. ELI RODRIGUES DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LEI Nº 7.369/85
E DECRETO Nº 93.412/86 - EMPREGADOS QUE FAZEM MA-
NUTENÇÃO DE REDES DE TELEFONIA E TRABALHAM PRÓ-
XIMO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTEGRANTES DO SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA - INCIDÊNCIA. O artigo 2º,
caput, do Decreto nº 93.412/86 é claro ao dispor que o adicional de
periculosidade, por exposição à eletricidade, é devido, independen-
temente do cargo, categoria ou ramo da empresa. O empregado que
faz manutenção em redes de telefonia, e trabalha, sistematicamente,
próximo a instalações elétricas integrantes do sistema elétrico de
potência - e essa atividade, à luz do quadro anexo ao Decreto nº
93.412/86, apresenta-se enquadrada como perigosa - tem direito ao
adicional de periculosidade. O fato de o artigo 1º da Lei nº 7.369/85
dispor que o adicional em exame se destina ao "empregado que
exerce atividade no setor de energia elétrica", não afasta essa con-
clusão. E isso porque o dispositivo legal não pode ser objeto de
interpretação meramente literal, tendente a restringir a sua aplicação

apenas à categoria dos eletricitários. A exegese não atende à fi-
nalidade última da lei, que é proteger, não só o eletricitário, mas
todos os empregados que trabalham em contato com instalações elé-
tricas, com iminente risco de vida ou de acidente grave. Ora, se o
empregado, no exercício habitual de suas atividades, trabalhava pró-
ximo às instalações elétricas, sujeitando-se ao risco de choques elé-
tricos na rede aérea energizada, existindo risco efetivo à integridade
física do trabalhador, tem direito a perceber o adicional de peri-
culosidade. A decisão do Regional nesse sentido se harmoniza com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, explicitada pela
Orientação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1 (incidência da Súmula nº
333 do TST, c/c o art. 896, § 4º, da CLT). Agravo não provido.

PROCESSO : A-RR-690/2003-333-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DREHER
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA DA GESTANTE - CONCEPÇÃO NO CUR-
SO AVISO PRÉVIO - ofensa ao art. 10, II, “b” do ADCT - INE-
XISTÊNCIA. Registrando o Regional que a reclamante ficou grávida
no curso do aviso prévio, ainda que indenizado, não se constata
ofensa ao art. 10, II, “b” do ADCT, pois o fato de o empregador
desconhecer seu estado gravídico não o isenta de responsabilidade
pelo pagamento dos salários e demais vantagens, na medida em que
a responsabilidade é objetiva e decorre do atendimento de 2 (dois)
requisitos: 1)- gravidez no curso do contrato; 2)- dispensa imotivada
da empregada (Inteligência da Súmula nº 244). Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : RR-694/2004-001-07-00.5 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO
S A N TO S

RECORRIDO(S) : PEDRO AUGUSTO VALE FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação aos honorários de advogado, por contrariedade à Súmula
nº 219, I, do TST e, no mérito, dar- lhe provimento, para excluir da
condenação os honorários de advogado.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - REQUISITOS - SÚ-
MULA Nº 219, I, DO TST. Segundo o atual inciso I da Súmula nº
219 do TST, para concessão dos honorários do advogado, é ne-
cessário, além da sucumbência, que a parte esteja assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprove a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontre em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Decisão que considera prescindível
a assistência jurídica pelo sindicato contraria frontalmente a referida
súmula. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-697/2002-014-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-
CA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO DA LUZ MACIEL
ADVOGADO : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTE-
SE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, I E II,
DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem
remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. O Regional consigna
que “os registros de horários colacionados aos autos (70/107, vol. I)
e o  levantamento efetuado pelo perito contador, fl. 172, evidenciam
que o reclamante trabalhou em jornadas variadas durante o contrato
de trabalho, como por exemplo, das 8h às 23h, das 13h30min às 23h
e das 8h às 17h30min.”; salienta a ininterruptividade das atividades
da reclamada; e conclui que o reclamante trabalhou em turnos inin-
terruptos de revezamento. Nesse contexto, em que o Regional decidiu
com fundamento nos registros de horários e no levantamento efetuado
pelo perito contábil, para se chegar à conclusão pretendida pela re-
clamada, de que o reclamante laborava em turnos fixos, pelo regime
de escalas, efetivamente, seria necessário o reexame de provas e
fatos. Correto, pois, o v. acórdão embargado ao aplicar o disposto nas
Súmulas nºs 126 e 297 do TST. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-697/2003-026-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELIANA CHEVICHE DA ROSA
ADVOGADO : DR. GUIDO LUCARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EmBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos de declaração são cabíveis, apenas, nos casos
enumerados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT, não se prestando a alterar, rediscutir ou impugnar o
conteúdo de decisão, para ajustá-lo ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregula-
ridades não constatadas no v. acórdão embargado. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-714/2002-302-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRITZ TRANS SHOES - AGENCIAMEN-
TO DE TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
RECORRIDO(S) : JUAREZ ANTÔNIO BARNATTI
ADVOGADO : DR. ADEMIR MARQUES WOLFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de o recorrente salientar a
ocorrência de omissão no acórdão embargado e insistir na nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, não consegue ocultar
o seu propósito de obter novo pronunciamento da Turma a pretexto
de demonstrar erro de julgamento. Isso porque, embora contrário aos
interesses da parte, o Regional demonstrou os fundamentos de seu
convencimento sobre a ocorrência das horas extras, exaurindo a tutela
jurisdicional, não ficando demonstradas as ofensas apontadas aos arts.
93, inciso IX, da Lei Maior e 832 da CLT. Não conheço. HORAS
EXTRAS. CARTÕES-PONTO. ÔNUS DA PROVA. Constata-se não
ter o Regional se orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas, sim, pelo conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se louvado no
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, descartando-se,
desse modo, a ocorrência de violação aos arts. 333, inciso I e II, do
CPC e 818 da CLT. No mais, a tese defendida pela recorrente acerca
da valoração da prova de jornada de trabalho, encontra-se superada
por esta Corte, que editou a Súmula nº 338, III, do TST, infirmando,
por conseqüência, a denúncia de violação do arsenal normativo in-
vocado. Como a decisão recorrida está em inteira harmonia com a
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubstan-
ciada na citada súmula, não se vislumbra o alegado conflito pre-
toriano, a teor da Súmula nº 333 do TST, alçada em requisito ne-
gativo de admissibilidade da revista. Não conheço. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST, o entendimento
de que, após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT). Desse modo, vem à baila o Enunciado nº
333 do TST, em que os precedentes da SDI foram erigidos a re-
quisitos negativos de admissibilidade do recurso, não se vislumbrando
a ofensa ao art. 71, § 4°, da CLT. Não conheço. HORAS EXTRAS.
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. VALE TRANSPORTE. Tem-se
que, além de o Regional não ter abordado o tema “horas extras” sob
a ótica trazida nas razões de revista, carecendo do devido preques-
tionamento (Súmula nº 297/TST), o exame do mesmo encontra-se
prejudicado, tendo em vista que a decisão a quo desconsiderou a
marcação dos cartões-ponto, considerados inválidos. Quanto ao tema
“vale-transporte”, compulsando o acórdão recorrido, percebe-se que o
Colegiado lavrou seu entendimento com base nos fatos e circuns-
tâncias apresentadas nos autos, indicando os motivos que lhe for-
maram o convencimento e os fundamentos jurídicos de sua decisão.
A Turma não se orientou pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas, sim, pelo conjunto probatório que, como consignado no acórdão,
trouxe elementos de convicção seguros acerca dos fatos. Assim, não
há falar em violação legal, contrariedade ou divergência jurispru-
dencial. A reclamada, em verdade, objetiva o reexame dos fatos
acerca do ônus da prova, incabível nesta instância, a teor do Enun-
ciado nº 126/TST. Ademais a invocação de contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 215, da SBDI-1 do TST carece do devido
prequestionamento, a teor da Súmula nº 297 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-716/1998-020-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI
RECORRIDO(S) : MÁRIO LUIZ ESPÍNDOLA
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa do artigo 477 da CLT, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. PRAZO. VENCI-
MENTO NO DOMINGO. PRORROGAÇÃO. 1 - O vencimento do
prazo para o pagamento das verbas rescisórias de que cuida a alínea
“b” do § 6º do artigo 477 da CLT, quando ocorrer em sábado,
domingo ou feriado, deve ser prorrogado para o primeiro dia útil
seguinte, por conta da aplicação subsidiária do artigo 132 do CC/2002
(artigo 125 do CC/1916). Com efeito, esta Corte já firmou o po-
sicionamento de ser aplicável o artigo 132 do CC/2002 para a con-
tagem dos prazos relativos à multa do artigo 477 da CLT, conforme
se extrai da OJ 162 da SBDI-1. 2 - Recurso provido. FGTS. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL E TRINTENÁRIA. RECOLHIMENTO E
DIFERENÇAS SOBRE PARCELAS RECONHECIDAS EM JUÍZO.
1 - Súmula nº 362/TST: É trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho”. 2 - Súmula 206/TST: A prescrição da pretensão relativa às
parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimento da con-
tribuição para o FGTS. 3 - Recurso não conhecido. FGTS E MULTA
FUNDIÁRIA. PROVA. 1 - Atento à evidência de o Colegiado de
origem não ter se orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas, sim, pelo conjunto probatório, é fácil deduzir ter-se louvado no
princípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC, descartando-
se, desse modo, a ocorrência de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333
do CPC. 2 - Para se acolher a assertiva da recorrente de que o laudo
pericial comprovara a efetuação de forma correta dos valores do
FGTS, em detrimento do que fora consignado pelo Regional, é fácil
perceber que a pretensão implicaria a remoldura do quadro fático
delineado, sabidamente refratária à cognição desta Corte, na esteira
da Súmula 126. 3 - Não houve registro no Regional de o autor ter
deixado de apontar diferenças a seu favor, a atrair a incidência da
Súmula 297 do TST. 4 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-722/2001-653-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. KARINE SAYURI OLIVEIRA DA
ROCHA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DIAS DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCOS EUGÊNIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ACÓRDÃO RE-
CORRIDO QUE DEFERE O ADICIONAL SOB DOIS FUNDA-
MENTOS DISTINTOS - LIMPEZA DE BANHEIROS E POEIRA
VEGETAL (TRIGO) - RAZÕES DE REVISTA QUE IMPUGNAM
APENAS UM DELES - SÚMULA Nº 23 DO TST. Incide a Súmula
nº 23 desta Corte como óbice ao conhecimento do recurso de revista,
quando a condenação está embasada em dois fundamentos distintos e
independentes, ambos suficientes à manutenção do decidido, e as
razões recursais impugnam apenas um deles. No caso, a condenação
ao pagamento do adicional de insalubridade, mantida pelo Regional,
decorre da limpeza de banheiros e da exposição a poeira vegetal. A
reclamada, em suas razões de revista, limita-se a impugnar o de-
ferimento do adicional por exposição à poeira vegetal (trigo). Recurso
de revista não conhecido.

<!ID934696-12>

PROCESSO : RR-729/2001-252-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ALDUINO DANTAS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à remuneração dos intervalos intraturnos e entreturnos não
fruídos e às horas “in itinere”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
terminar que o tempo destinado aos intervalos intrajornadas e en-
trejornadas não fruído seja remunerado com a aplicação do adicional
fixado nas normas coletivas quando mais benéfico ao Reclamante, e
para condenar a Reclamada ao pagamento de horas “in itinere” nas
ocasiões em que havia incompatibilidade entre os horários de entrada
e saída do Reclamante e o transporte público regular, com reflexos.
EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÕES - NÃO-CARACÇÃO. Não
incorre em negativa de prestação jurisdicional, nem em violação dos
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF, a decisão que entrega
a devida prestação jurisdicional, contendo embasamento suficiente a
corroborar o entendimento adotado quanto à matéria controvertida.
No caso, a Corte de origem abordou de forma clara e fundamentada

a questão referente à validade do regime de turnos ininterruptos de
revezamento adotado. A postura abraçada pelo Regional não se con-
funde com a negativa de entrega da jurisdição, pois o posicionamento
desfavorável à tese daquele que recorre não importa em lacuna na
prestação jurisdicional. 2. INTERVALOS INTRATURNOS E EN-
TRETURNOS - REMUNERAÇÃO - APLICAÇÃO DO ADICIO-
NAL DE HORA EXTRA ESTABELECIDO NAS NORMAS CO-
LETIVAS, MAIS BENÉFICO AO RECLAMANTE. Consoante es-
tabelece o art. 71, § 4º, da CLT, quando o intervalo para repouso e
alimentação, previsto em lei, não for concedido pelo empregador, este
ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acrés-
cimo de, “no mínimo”, cinqüenta por cento sobre o valor da re-
muneração da hora normal de trabalho. Nesse mesmo sentido segue o
entendimento assentado na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SB-
DI-1 do TST. Todavia, no caso, as normas coletivas estabelecem a
incidência de adicional de hora extra mais benéfico ao Reclamante,
que deve ser observado. Inclusive no que diz respeito à remuneração
do intervalo entrejornada não fruído, que já era pago pela Reclamada
com a incidência do adicional de hora extra legal. 3. HORAS “IN
ITINERE” - INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. O entendi-
mento assentado na Súmula nº 90, II, segue no sentido de que a
incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada e
os do transporte público regular é circunstância que também gera o
direito às horas “in itinere”. No caso, é incontroverso que, em de-
terminadas ocasiões, havia essa incompatibilidade de horários, o que
enseja o direito ao pagamento das horas pleiteadas pelo Reclamante.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-746/2001-661-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE ME-
D I C A M E N TO S

ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO
RECORRIDO(S) : SANDRIMAR MAREGA COQUELETE
ADVOGADO : DR. GILMAR TADEO TREVIZAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “descontos fiscais - critério de apuração”, por vio-
lação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os descontos do imposto de renda incidam sobre
o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final.
EMENTA: HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. I - Com base
nas provas dos autos, o TRT concluiu que, conquanto fosse o serviço
do autor predominantemente externo, a reclamada controlava a jor-
nada laborada, não se lhe aplicando a exceção do art. 62, I, da CLT.
II - Da forma como foi dirimida a discussão pelo TRT, o acolhimento
da tese recursal de que não havia controle de jornada demandaria o
revolvimento do contexto fático-probatório, vedado, nesta esfera re-
cursal, a teor da Súmula nº 126/TST. III - Recurso não conhecido.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I - Os Tribunais Regionais do Tra-
balho estão autorizados a avaliar todo o acervo probatório e, se for o
caso, podem até mesmo julgar em sentido contrário ao adotado pela
Vara de origem, sem que isso importe em ofensa à garantia cons-
titucional ao contraditório e à ampla defesa. Está incólume o art. 5º,
LV, da Constituição da República. II - Recurso não conhecido. JOR-
NADA DE TRABALHO. I - O recurso não comporta conhecimento,
por desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. I - Da breve e imprecisa manifestação regional a respeito
da matéria, não há como extrair a conclusão de que o TRT contrariou
os termos da Orientação Jurisprudencial nº 124/SBDI-1 - hoje con-
vertida na Súmula nº 381/TST -, divergiu dos arestos transcritos ou
violou o art. 459, parágrafo único, da CLT. II - Competia à reclamada
interpor embargos de declaração para tentar obter esclarecimentos
que viabilizassem o conhecimento do recurso neste tema, providência
que não foi tomada. III - Recurso não conhecido. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. I - Esta Corte,
por meio da Resolução nº 129/2005, editou a Súmula nº 368/TST,
que, em seu item III, preconiza o entendimento de que “em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que
regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição”. II - Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. I - Este Tri-
bunal, por meio da Resolução nº 129/2005, editou a Súmula nº
368/TST, que, em seu item II, dispõe que “é do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 406 e Provimento da
CGJT nº 01/96”. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-757/2002-102-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA NACIONAL DE SEGURAN-

ÇA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-

CHECO E OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NATANAEL DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DE SOUZA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - intervalo intrajornada - art.
71, § 4º, da CLT - não-concessão - natureza jurídica salarial.
Consoante o entendimento reiterado desta Corte Superior, que acolho
por disciplina judiciária, ostenta natureza jurídica salarial a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT (com a redação conferida pela Lei nº
8.923/94), paga em decorrência da não-concessão, pelo empregador,
de intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-769/2004-026-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : TNT LOGISTICS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AGMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. O acolhimento dos embargos de declaração pressupõe
que houve omissão, contradição ou obscuridade, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos
de declaração. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-785/2002-108-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA MARIA TEIXEIRA RAMOS
ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCON-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "PROGRAMA INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL (PIRC). INDENIZAÇÃO", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da indenização do PIRC.
EMENTA: TELEMAR - PLANO DE INCENTIVO À RESCISÃO
CONTRATUAL (PIRC) - INDENIZAÇÃO. De acordo com o Re-
gional, o Plano de Incentivo à Rescisão Contratual instituído pela
Telemar, com prazo de vigência (11 a 16 de novembro), previa o
pagamento de indenização apenas aos empregados que, nesse período,
a ele aderissem ou fossem dispensados. Nesse último caso, entretanto,
seria pago o incentivo com redutor de 30%. A reclamante foi dis-
pensada em março de 2002, após o mencionado prazo de vigência, e,
por essa razão, não há direito à indenização com redutor de 30%, sob
pena de prorrogar-se ad eternum a garantia prevista no programa, em
prejuízo do direito potestativo do empregador, de dispensar. Pre-
cedente da SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-802/2002-006-10-00.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GONÇALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-814/1997-244-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES

ADVOGADA : DRA. LUCIANI COUTO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ILSON ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BEZERRA DE MENE-

ZES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SUCUMBÊNCIA - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL PARA RECORRER. O v. acórdão do
Regional, ao negar provimento ao recurso do reclamante, é expresso
ao determinar a incidência do adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo, com fundamento na Súmula nº 228 desta Corte.
Declara, ainda, que nega provimento ao pedido de horas extras, de-
correntes do labor prestado em horário anterior e posterior à jornada
de trabalho, tendo em vista que o reclamante reconhece a veracidade

da jornada registrada nos cartões de ponto. Nesse contexto, a re-
clamada carece de interesse processual que justifique a interposição
de recurso de revista, cujo objeto é a reforma do julgado, para de-
terminar a incidência do adicional de insalubridade sobre o salário
mínimo, e, ainda, a declaração de julgamento ultra petita, com relação
ao deferimento de horas extras prestadas em horário anterior e pos-
terior à jornada de trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-817/1996-191-17-40.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ATTA CAPIGUARA SERVIÇOS FLORES-
TAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVA MELLO
RECORRIDO(S) : ERIVAL MARINS
ADVOGADA : DRA. CRISTINA MOREIRA DA CU-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, afastada a intempestividade do recurso de revista, de-
terminar o seu processamento; não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLIZAÇÃO POR MEIO DE FAC-SÍMILE -
APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DO APARELHO TRANSMIS-
SOR - DESNECESSIDADE - ART. 154 DO CPC. Verificado que o
recurso de revista foi interposto por meio de fac-símile, nos termos da
Lei nº 9.800/99, e que a cópia foi devidamente protocolizada na
Seção de Protocolo e Expedição de 2ª Instância - SEPEX II, no
último dia do prazo recursal, torna-se despiciendo o requisito previsto
no Provimento Presi.Socor nº 04/2000, do TRT da 17ª Região, re-
lativo à apresentação do relatório emitido pelo aparelho de trans-
missão. Independentemente do número para o qual o fax tenha sido
enviado, a forma utilizada pela parte para a interposição do recurso de
revista atingiu a finalidade legal, conforme o art. 154 do CPC. Agra-
vo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA - IMPUG-
NAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQÜÊNCIAS. Quando as razões
do recurso não se dirigem contra os fundamentos em que se assenta
a decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o recurso não merece
acolhida, na medida em que o recorrente não consegue demonstrar
possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe é desfavorável.
No caso, a executada não se insurge contra os fundamentos con-
signados no acórdão do Regional, quer no que se refere à preclusão
da discussão a respeito dos cálculos da liquidação, quer no tocante à
falta de interesse jurídico para se insurgir contra os descontos de
imposto de renda. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-823/2003-302-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : TROCELLEN LATINOAMÉRICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : MAURI MARCO ROLIM DE PAULA
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
multa do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.
EMENTA: DISCUSSÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO
DE EMPREGO - ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - INVIABILIDADE.
Quando se discute o fato gerador das parcelas que decorrem da
extinção do contrato, ou seja, as verbas trabalhistas e o próprio
vínculo de emprego, não é juridicamente razoável que se exija do
empregador que pague a multa do art. 477 da CLT. Pretender-se que
houve mora, porque as parcelas não foram pagas no momento em que
o empregador compareceu em Juízo para exercer seu regular direito
de defesa, é dar interpretação dissociada do sentido teleológico do
preceito, e, mais do que isso, impor-lhe obrigações de dimensão
pecuniária que poderá resultar, ao final, não ser devida, com con-
seqüente impossibilidade, não rara, de se ressarcir do valor desem-
bolsado. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-828/2000-670-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARACI COSCIA
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. DAVID DOS SANTOS CASSOLI FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “intervalo intrajornada - reflexos”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT". Revista não conhecida. INTERVALO IN-

TRAJORNADA SUPRIMIDO. Matéria decidida ao rés do contexto
fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice da súmula 126
do TST. Recurso não conhecido. INTERVALOS INTRAJORNADA.
REFLEXOS. A sanção prevista no art. 71, § 4º, da CLT constitui
indenização compensatória do ilícito patronal de reduzir o intervalo
intrajornada, ainda que não tenha ocorrido o elastecimento da jornada
de trabalho. A norma consolidada não guarda nenhuma sinonímia
com as tradicionais horas extras, ficando o empregador obrigado a
remunerar o período correspondente com um acréscimo de, no mí-
nimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração, em
caso de não-concessão do intervalo, a desautorizar o deferimento de
reflexos em outras verbas contratuais. Recurso desprovido. SALÁRIO
IN NATURA - ALIMENTAÇÃO. O acórdão regional consignou a
existência de Acordo Coletivo, afastando expressamente a integração
do vale refeição concedido nos salários. A decisão recorrida não viola
o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, nem contraria a
Súmula nº 241, que dispõem quanto à integração, no salário do
trabalhador, de determinadas verbas fornecidas habitualmente por for-
ça de contrato ou do costume, nada falando a respeito da impos-
sibilidade de se pactuar a natureza da verba em convenção coletiva de
trabalho. Recurso desprovido.

PROCESSO : A-RR-832/2002-001-22-00.2 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE MOURA FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE - EFEITOS. Em face do entendimento sumulado por este c.
Tribunal Superior do Trabalho: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário-mínimo/hora." (Redação dada pela Resolução nº 111/2002, DJ
11.4.2002), torna-se devido o pagamento da parcela relativa ao FGTS,
ex vi do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação alterada pela
MP 2.164-41/01. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-RR-834/2002-006-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

EMBARGADO(A) : JAIRO PEREIRA LINO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-837/1999-801-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : VALDOIR AYRES
ADVOGADO : DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo aplicando à
Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, por procrastinação do
andamento do feito, no importe de R$ 665,15 (seiscentos e sessenta e
cinco reais e quinze centavos).
EMENTA: AGRAVO - PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO POR ENTES PÚBLICOS - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - ÓBICE DA SÚMULA No 266 DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O recurso de revista da
União versava sobre a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional e prazo de oposição dos embargos à execução por entes
públicos. 2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na
Súmula no 266 do TST, em face da inexistência de violação direta e
literal do dispositivo constitucional invocado (CF, art. 62).
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3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, apenas insistindo na violação direta de normas
constitucionais. 4. A questão da constitucionalidade da MP 2.180-
35/01, que ampliou para 30 dias o prazo dos entes públicos para
embargar a execução, foi solvida pelo Pleno desta Corte em desfavor
da medida provisória (TST-RR-70/1992-011-04-00.7, Rel. Min. Ives
Gandra, julgado em 04/08/05), o que devolve à controvérsia o nível
infra-constitucional, uma vez afastada a incidência da norma incons-
titucional para regência da matéria.
5. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-847/2003-015-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ZULMAR PACHECO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ADAIR CHIAPIN
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL

SULZ GONSALVES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car à Reclamante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por protelação do feito.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. O inconformismo da Reclamante com a decisão que negou pro-
vimento ao seu recurso de revista, quanto à prescrição aplicável à
demanda referente ao dano moral advindo de relação de trabalho, não
enquadra as razões declaratórias em nenhum dos permissivos do art.
535 do CPC, sobretudo quando a Embargante não demonstra onde
nem como o acórdão embargado teria incidido em omissão, veri-
ficando-se que o arrazoado, nos termos em que oferecido, apresenta
nítido caráter infringente e, por conseguinte, protelatório, pela ina-
dequação teleológica da via eleita. Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-872/2004-019-10-00.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : HERNANI RODRIGUES COELHO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DRA. LUDMILA DE OLIVEIRA LACER-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECORRENTES
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTI-
TUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.
Não se conhece de recurso de revista que visa a discutir, em sede de
procedimento sumaríssimo, a prescrição alusiva às diferenças da mul-
ta de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais, e só reflexamente poderia envolver a violação do
art. 7º, XXIX, da CF, sendo certo que a correta exegese do art. 896,
§ 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de
dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-876/2003-012-12-00.1 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO EDISON LAMB
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.118,55 (um mil cento e dezoito reais e cinqüenta e cinco centavos),
em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO
AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDEN N° 270 DA SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES-
SUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O recurso de revista do Reclamante
versava sobre os efeitos da adesão a programa de incentivo ao des-
ligamento. 2. O despacho-agravado deu provi ao apelo, com lastro na
OJ 270 da SBDI-1 do TST, segundo a qual a transação extrajudicial
que importa em rescisão do contrato de trabalho, ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária, implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo. 3. Não tendo o

Agravante demonstrado que o recurso de revista do Reclamante não
deveria ter sido provido, o despacho-agravado merece ser mantido. 4.
Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação
do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia cons-
titucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como
forma de reparar o prejuízo do Agravado com a demora. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-881/2002-001-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PONTES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-887/2002-303-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : DROGA RIO FARMÁCIAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : GEREMIAS VIANNA
ADVOGADO : DR. FAUSTO FAUSINI PALAGI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “multa do artigo 477, § 8º, da CLT - diferenças de
verbas rescisórias reconhecidas pelo Regional”, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do artigo 477, § 8º, da CLT.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - DIFEREN-
ÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS PELO RE-
GIONAL. Quando está em discussão o próprio fato gerador de títulos
de natureza trabalhista, ou seja, diferenças de verbas rescisórias, não
é juridicamente razoável exigir-se que a empresa desembolse de ime-
diato o valor da multa, sob o argumento de inexecução total ou
parcial da obrigação. Impor-lhe ônus de tamanha dimensão pecu-
niária, implicaria afrontar a inteligência do art. 477 da CLT, que é,
sem dúvida, de impedir o injustificado atraso na satisfação das verbas
incontroversas, decorrentes de rescisão contratual, mas não de res-
tringir o direito de discutir a pertinência de sua exigibilidade pelo
trabalhador. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-888/1999-004-10-85.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GLENCORE IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA FLÁVIA BRAGA
RECORRIDO(S) : GUILHERME NEPOMUCENO FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar
de a recorrente enfatizar a ocorrência de omissão no acórdão em-
bargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter novo
pronunciamento do Tribunal Regional a pretexto de demonstrar o erro
de julgamento. Embora contrário aos interesses da parte, o Regional
demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo a tutela
jurisdicional e não ficando demonstradas as ofensas legais e cons-
titucionais apontadas. Revela-se impertinente a tentativa da recorrente
de impor ao Regional novo exame do contexto probatório, em con-
travenção ao princípio da persuasão racional, cujo erro na sua va-
loração induz no máximo à idéia de erro de julgamento, incon-
fundível com a negativa da prestação jurisdicional. Mesmo porque
não está o magistrado obrigado a enfrentar todas as questões co-
locadas pelas partes, sendo suficiente deduzir as que lhe formaram o
convencimento, uma vez que o julgamento deve se prender ao pedido
deduzido e não aos fundamentos suscitados. Vale registrar a im-
propriedade da preliminar de negativa de prestação jurisdicional, à
guisa de divergência jurisprudencial, em virtude de o aresto cola-
cionado só ser inteligível dentro do contexto processual de que ema-
nou. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-894/2000-462-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO ROCHA
ADVOGADO : DR. BENI BELCHOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS - DECISÃO
DO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DESTA CORTE. É pa-
cífico nesta Corte o entendimento de que, a transação extrajudicial,
que importa rescisão do contrato de trabalho, ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária, implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo (Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1). Decisão do Regional em confor-
midade com esse precedente inviabiliza o conhecimento da revista,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : A-RR-894/2003-005-24-00.0 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CHEN YU CHUN E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo inomina-
do.
EMENTA: AGRAVO. Agravo a que se nega provimento por não
terem sido desconstituídos os fundamentos da decisão agravada, cal-
cados nas OJs 344 e 341 da SBDI-I, tanto quanto nas normas dos
artigos 515, § 3º do CPC e 5º, LXXVIII da Constituição.

PROCESSO : RR-898/2003-012-06-00.4 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NAILTON JUSTINO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA EVANE DE AQUINO

MOURA ARRUDA
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ALERTA SEGURANÇA PATRIMONIAL

E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DANIEL GONDIM RO-

Z O W Y K W I AT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula n° 331, item IV, do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau.
EMENTA: responsabilidaDE SUBSIDIÁRIA. Inteliência dA SÚMU-
LA nº 331, ITEM Iv, do tst. APLICA Segundo a orientação do item
IV da Súmula nº 331/TST, "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Re-
curso provido.

PROCESSO : RR-906/2003-039-01-00.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MANOEL SOARES DE VASCONCEL-
LOS FILHO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LUIS LOURENÇO
COUTINHO

RECORRIDO(S) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA

COTRIM
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 e, no mérito,
dar-lhe provimento para reconhecer a responsabilidade do empre-
gador pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários dos planos econômicos.
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EMENTA: FGTS - DIFERENÇA DE MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. Ao empregador compete pagar as
diferenças de multa de 40% sobre os depósitos para o FGTS, de-
correntes da aplicação dos índices de inflação, expurgados pelos di-
versos planos econômicos e cujo direito veio a ser reconhecido aos
trabalhadores pela Lei complementar nº 110/2001 e pelo Supremo
Tribunal Federal. Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90, regulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº
99.684/90, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, que
expressamente atribui ao empregador, quando extingue o contrato de
trabalho sem justa causa, a responsabilidade pelo pagamento, di-
retamente ao empregado, dos 40% do montante de todos os depósitos
realizados na conta vinculada, atualizados monetariamente e acres-
cidos dos respectivos juros. Nesse sentido é a jurisprudência do-
minante desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SDI-1: É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-920/2003-093-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ADALBERTO GONÇALVES DE OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. DANIEL CARLOS CALICHIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. O acolhimento dos embargos de declaração pressupõe
que houve omissão, contradição ou obscuridade, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos
de declaração. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-933/1999-303-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
PROCURADOR : DR. DERLY GONÇALVES PACHECO
RECORRIDO(S) : JOEL DA ROSA
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL DO AMARAL

M O T TA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - conhecer da
revista, quanto ao tema “FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE MO-
RA”, por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, II, DA CF. CONFIGURAÇÃO. Esta Corte já firmou
jurisprudência admitindo recurso de revista, em sede de execução, por
violação direta e literal do artigo 5º, II, da Constituição Federal, na
hipótese de decisão que determina a aplicação de juros de mora à
Fazenda Pública no percentual de 1% ao mês, vez que a MP 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001, acresceu o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97,
para determinar que os juros de mora, nas condenações impostas à
Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de seis por cento ao ano. Agravo de Instrumento conhecido e
provido. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : A-RR-935/2003-027-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO-
LOGIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : KRISEIDA CARMEN PORTELLA GUE-
DELHA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MENEZES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 5
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DE DESPACHO QUE DE-
RA PROVIMENTO A RECURSO DE REVISTA. Não logrando a
agravante infirmar os fundamentos do despacho que deu provimento
à revista da reclamante com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC e na
OJ 341/SBDI-1, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : RR-937/2003-010-10-00.9 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : CENTRO DE ENSINO CANDANGUI-
NHO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MILA UMBELINO LOBO
RECORRIDO(S) : CÍNTIA JUNQUEIRA CARVALHO COS-

TA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, reconhecida a validade da guia do depósito recursal
juntada à fl. 181, determinar o retorno dos autos ao TRT da 10ª
Região, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - DESERÇÃO - INEXISTÊN-
CIA - GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL - ERRO MATERIAL NA
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO - PRINCÍPIO DA
INSTRUMENTALIDADE E FINALIDADE DO ATO PROCES-
SUAL. Considerando que a guia de depósito (Guia de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social), no original, demonstra
que o depósito foi efetuado na conta do FGTS e contém o nome da
reclamante, o número de sua CTPS, e o valor arbitrado à condenação,
e, ainda, a devida autenticação mecânica do banco recebedor, por
certo que o equívoco no preenchimento do número do processo,
constitui mero erro material, que não compromete a sua eficácia
processual, visto que atende ao objetivo do preparo. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : A-RR-949/2003-012-18-00.2 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
BRASIL TELECOM

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MESSIAS ALVES
ADVOGADO : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 5
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DE DESPACHO QUE DE-
RA PROVIMENTO A RECURSO DE REVISTA. Não logrando a
agravante infirmar os fundamentos do despacho que deu provimento
à revista da reclamante com base nos artigos 557, § 1º-A, c/c 515, §
3º, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, mais o que
preconizam as OJs 341 e 344 da SBDI-1, nega-se provimento ao
agravo.

PROCESSO : RR-1.011/2001-065-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
RECORRIDO(S) : VICENTE EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO RUBENS B. R. COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Esta Corte já firmou posicionamento
contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da transação fir-
mada no bojo do PDV, ao baixar a Orientação Jurisprudencial nº 270,
segundo a qual "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado ao plano de de-
missão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo". Desse modo, vem à baila a Súmula nº
333 do TST, em que os precedentes da SDI foram alçados à condição
de requisitos negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não
conhecido. COMPENSAÇÃO. PDV. Assinalado que o pedido de
compensação fora rejeitado porque o plano de demissão voluntária
não implicara transação, caracterizando, ao contrário, modalidade de
redução do quadro de pessoal do recorrente, não se divisa a es-
pecificidade dos arestos trazidos à colação, a teor da Súmula 296.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS EXCEDENTES À OI-
TAVA DIÁRIA. Encontrando-se a decisão recorrida em consonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, de o gerente bancário
que não seja o gerente-geral achar-se enquadrado no art. 224, § 2º da
CLT, com direito por isso às horas excedentes da jornada de oito
horas, o recurso não logra conhecimento quer por violação do art. 62,
inciso II da CLT, quer por divergência jurisprudencial, já superada, a
teor da Súmula 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.013/2001-661-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ADEMAR LEITHARDT
ADVOGADO : DR. GILBERTO DA SILVA MOYSÉS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - QUADRO DE CARREIRA - HOMOLOGAÇÃO -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 6, I, DO TST. O e. Regional decidiu
em conformidade com a Súmula nº 6, I, desta Corte, que exclui a
exigência de homologação, pelo Ministério do Trabalho, somente
quando se tratar de quadro de carreira de entidades de Direito Público
da administração direita, autárquica e fundacional, aprovado por ato
administrativo da autoridade competente. Tratando-se, pois, de so-
ciedade de economia mista, impõe-se a necessidade de homologação
do quadro de carreira, o que, consoante registra o Regional, não foi
comprovado pela reclamada. Intacto o art. art. 461, § 2º, da CLT.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.021/2003-049-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO NOBRE FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PINTO
RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para con-
denar a reclamada FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. ao
pagamento de diferenças de indenização de 40% sobre o FGTS, sobre
as quais deve incidir correção monetária e juros.
EMENTA: FGTS - DIFERENÇA DE MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL. O termo inicial do prazo prescricional para o

empregado pleitear em Juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a promulgação da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.01, que reconheceu o direito à atua-
lização do saldo das contas vinculadas. Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST. Recurso de revista par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-1.026/2000-003-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO HOSSEN
RECORRIDO(S) : SANDRO ALEX FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SERGIO LUIZ TEIXEIRA BRAZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con-
denação.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO DE EX-
POSIÇÃO AO RISCO. O Regional não registrou o tempo de ex-
posição ao risco a que o autor estava submetido. Com efeito, limitou-
se a aduzir que o reclamante “diariamente por diversas vezes no seu
turno de trabalho adentrava, permanecia ou circulava para operar,
controlar a caldeira geração de vapor”, concluindo pela intermitência
do contato com o agente periculoso e ressaltando a sua não-even-
tualidade. A decisão, tal como prolatada, além de impedir a aqui-
latação de o contato ter ocorrido por tempo extremamente reduzido,
atrai a aplicação da primeira parte do item I da Súmula 364 do TST:
“faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto per-
manentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições
de risco”. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários advo-
catícios está condicionada à constatação concomitante de dois fatores,
quais sejam a assistência por parte de sindicato de classe e remu-
neração inferior ou igual a dois salários mínimos mensais pelos as-
sistidos, ou comprovação de situação econômica tal que impossibilite
a demanda judicial sem prejuízo de seu próprio sustento, nos termos
da Súmula 219 do TST e do artigo 14 da Lei nº 5.584/70, ilação
também corroborada pela OJ 305 da SBDI-1. Recurso provido.

PROCESSO : A-RR-1.048/2003-014-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDISON BERTO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do feito,
no importe de R$ 324,07 (trezentos e vinte e quatro reais e sete
centavos).
EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES-
SUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A revista patronal, interposta em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo, versava sobre prescrição, res-
ponsabilidade e incompetência da Justiça do Trabalho para julgar a
lide em que se discute o pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS. 2. O despacho-agravado assentou que a
controvérsia envolvendo as diferenças relativas à multa de 40% do
FGTS provenientes de expurgos inflacionários decorre da relação de
emprego, sendo, portanto, desta Justiça Especializada a competência
para julgar a matéria. 3. No que se refere à prescrição, assentou que
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo as diferenças em comento deu-se com a edição da Lei Com-
plementar n° 110/01, que reconheceu o direito à atuação do saldo das
contas vinculadas, entendimento vertido na Orientação Jurispruden-
cial n° 344 da SBDI-1 do TST, adotada por disciplina judiciária.
Quanto à responsabilidade pelo pagamento, consignou que a decisão
recorrida traduziu entendimento em consonância com a jurisprudência
pacificada desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
n° 341 da SBDI-1, segundo a qual fica a cargo do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários. 4. O agravo não trouxe ne-
nhum argumento que demovesse os óbices elencados no despacho
(Súmula n° 333 do TST e art. 896, § 6°, da CLT), razão pela qual
este merece ser mantido. 5. Destarte, a interposição do recurso con-
tribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda, aten-
tando contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF,
art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo
art. 557, § 2°, do CPC como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Agravado com a demora. Agravo desprovido, com aplicação de mul-
ta. <!ID934696-13>

PROCESSO : RR-1.072/2002-402-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JULIO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : MOURÃO CONSTRUTORA E INCORPO-

RADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, em
face da sua manifesta intempestividade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERPOSIÇÃO POR “FAC
SIMILE” - ORIGINAL APRESENTADO FORA DO PRAZO LE-
GAL - INTEMPESTIVIDADE. O art. 2º da Lei nº 9.800/99 prevê
que, quando a parte opta por interpor recurso via “fac simile”, deve
apresentar os originais no prazo de cinco dias, contados do término
do prazo recursal. Assim, não tendo o Reclamante apresentado o
original do recurso de revista no prazo legal, o apelo está intem-
pestivo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.072/2003-016-10-00.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : KLEBER CORDEIRO DE MACEDO
ADVOGADO : DR. JAIRO RODRIGUES BIJOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - LEI Nº 7.369/85 E DECRETO Nº
93.412/86 - EMPREGADOS QUE TRABALHAM PRÓXIMO A
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTEGRANTES DO SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA - INCIDÊNCIA. O artigo 2º, caput, do
Decreto nº 93.412/86 é claro ao dispor que o adicional de peri-
culosidade, por exposição à eletricidade, é devido, independentemente
do cargo, categoria ou ramo da empresa. O empregado que trabalha,
sistematicamente, próximo a instalações elétricas integrantes do sis-
tema elétrico de potência - e essa atividade, à luz do quadro anexo ao
Decreto nº 93.412/86, apresenta-se enquadrada como perigosa - tem
direito ao adicional de periculosidade. O fato de o artigo 1º da Lei nº
7.369/85 dispor que o adicional em exame se destina ao "empregado
que exerce atividade no setor de energia elétrica", não afasta essa
conclusão. E isso porque o dispositivo legal não pode ser objeto de
interpretação meramente literal, tendente a restringir a sua aplicação
apenas à categoria dos eletricitários. A exegese não atende à fi-
nalidade última da lei, que é proteger, não só o eletricitário, mas
todos os empregados que trabalham em contato com instalações elé-
tricas, com iminente risco de vida ou de acidente grave. Ora, se o
empregado, no exercício habitual de suas atividades, trabalhava pró-
ximo às instalações elétricas, sujeitando-se ao risco de choques elé-

tricos na rede aérea energizada, existindo risco efetivo à integridade
física do trabalhador, tem direito a perceber o adicional de peri-
culosidade. A decisão do Regional nesse sentido se harmoniza com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, explicitada pela
Orientação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1. (Incidência da Súmula nº
333 do TST, c/c o art. 896, § 4º, da CLT). Agravo não provido.

PROCESSO : RR-1.081/2004-025-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ D'ADDIO NETO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARBOSA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - MÁ-APLICAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Declarado que há o direito à correção
do FGTS, em razão de expurgos inflacionários, por decisão do Su-
premo Tribunal Federal, o Governo publicou a Lei Complementar nº
110/01, que universalizou o pagamento, mediante acordo, das di-
ferenças entre o valor depositado na conta e os novos valores. O art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, ao dispor que, extinto o contrato
de trabalho, o empregado tem 2 (dois) anos para pleitear os créditos
que entende não terem sido satisfeitos pelo empregador, por certo que
se sustenta no fato de preexistirem ou terem nascido com a extinção
do contrato de trabalho. Juridicamente, impossível se falar em pres-
crição, a partir da extinção do contrato de trabalho, se inexistia o
direito naquela oportunidade, e, por isso mesmo, não estava o em-
pregador obrigado ao seu cumprimento, e muito menos ao empregado
era assegurada a sua reivindicação. O ajuizamento de uma ação pres-
supõe a violação de um direito, razão pela qual sua inexistência à
época da extinção do contrato, não atrai nenhuma prescrição, nem,
conseqüentemente, ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO - INEXISTÊNCIA -
FGTS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS - PLANOS ECONÔMICOS. Não se trata de ato jurídico
perfeito e acabado, porquanto o pagamento da multa de 40% do
FGTS, por força da dispensa imotivada do reclamante, não caracteriza
fiel e integral cumprimento da obrigação, porque não satisfeitos os
40% sobre a totalidade dos depósitos em conta vinculada, segundo os
valores devidamente corrigidos pela Caixa Econômica Federal. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.082/2002-075-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM APARECIDA MARTINS VIEI-
RA MOURA

ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-
MON NOGUEIRA DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo; II - co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 338 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer os efeitos da
sentença quanto à prevalência da jornada de trabalho apontada na
inicial, nos períodos em que não há juntada dos cartões de ponto.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA -
CARTÕES DE PONTO FALTANTES - CONTRARIEDADE À SÚ-
MULA Nº 338 DO TST CONSTATADA. Consignando o Regional
que a recorrente reconheceu a correção das anotações constantes dos
cartões de ponto, juntados pela reclamada com a finalidade de provar
a inexistência de prorrogação de jornada de trabalho, tem aplicação,
no caso, o princípio da aptidão ou facilidade da prova, prevalente na
jurisprudência, pois era a reclamada quem dispunha dos elementos
para demonstrar a efetiva jornada laborada pela empregada. Desse
ônus, porém, a reclamada só se desincumbiu parcialmente. Segundo
os critérios de distribuição do ônus probatório, a omissão do em-
pregador em apresentar os cartões de ponto em Juízo, acarreta a
inversão do ônus da prova quanto à prestação de horas extras, desde
que razoável a jornada de trabalho indicada na petição inicial e se não
constar dos autos elemento que a infirme. Nessa circunstância, há de
se admitir a jornada pretendida, desde que não feita nenhuma prova
para elidir a presunção havida. E tampouco há de se querer atribuir ao
empregado maior ônus de provar horas extras além do demonstrativo
que já havia feito. Tem plena incidência a Súmula nº 338. Agravo
provido. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.085/2001-002-22-00.5 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MATOSALÉM RIBEIRO SOARES
ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DA-
NO MORAL. I - A Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou,
dentre outros, o inciso IV ao art. 114 da Carta Magna, expressamente
atribuindo à Justiça do Trabalho a competência para processar e
julgar “as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-
correntes da relação de trabalho”. Nesse sentido é a Súmula nº
392/TST (Resolução nº 129, de 20/4/2005). ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. I - O TRT manteve a sentença em razão de a
reclamada não ter comprovado que a transferência do autor ocorreu
por real necessidade do serviço, fato que gerou prejuízo social e
familiar ao reclamante, bem como importou em ofensa ao art. 37,
caput, da Carta Magna, pois não foram observados os princípios nele
insertos, notadamente o da impessoalidade. II - Os julgados válidos
apresentados são inespecíficos, à luz da Súmula nº 296/TST, pois não
consideram hipótese semelhante à presente, em que não ficou com-
provada a real necessidade do serviço para a transferência do em-
pregado. III - O acórdão recorrido observou - e não violou - o art.
469, caput e §§ 1º e 3º, da CLT, não se divisando a hipótese de
cabimento da revista prevista na alínea “c” do art. 896 da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Apesar de o Regional ter
consignado que o deferimento da verba honorária decorria da su-
cumbência, não chegou a registrar se o autor estava ou não assistido
pelo sindicato da categoria, e se percebia ou não salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou prestou declaração de miserabilidade nos
autos. II - Não há como conhecer do recurso, pois a verificação do
preenchimento dos requisitos mencionados importaria em reexame
dos fatos e provas dos autos. Incidência da Súmula nº 126/TST. III -
Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-1.092/2002-122-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDO(S) : GILMAR PEREIRA BANDEIRA
ADVOGADA : DRA. IVONE TEIXEIRA VELASQUE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LEI Nº 7.369/85
E DECRETO Nº 93.412/86 - EMPREGADOS QUE FAZEM MA-
NUTENÇÃO DE REDES DE TELEFONIA E TRABALHAM PRÓ-
XIMO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTEGRANTES DO SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA - INCIDÊNCIA. O artigo 2º,
caput, do Decreto nº 93.412/86 é claro ao dispor que o adicional de
periculosidade, por exposição à eletricidade, é devido, independen-
temente do cargo, categoria ou ramo da empresa. O empregado que
faz manutenção em redes de telefonia, e trabalha, sistematicamente,
próximo a instalações elétricas integrantes do sistema elétrico de
potência - e essa atividade, à luz do quadro anexo ao Decreto nº
93.412/86, apresenta-se enquadrada como perigosa - tem direito ao
adicional de periculosidade. O fato de o artigo 1º da Lei nº 7.369/85
dispor que o adicional em exame se destina ao "empregado que
exerce atividade no setor de energia elétrica", não afasta essa con-
clusão. E isso porque o dispositivo legal não pode ser objeto de
interpretação meramente literal, tendente a restringir a sua aplicação
apenas à categoria dos eletricitários. A exegese não atende à fi-
nalidade última da lei, que é proteger, não só o eletricitário, mas
todos os empregados que trabalham em contato com instalações elé-
tricas, com iminente risco de vida ou de acidente grave. Por essa
razão, o Decreto nº 93.412/86, quando resguarda o direito ao pa-
gamento do adicional de periculosidade aos trabalhadores que põem
em risco sua vida e saúde, por exercerem atividades constantes de seu
quadro anexo, apresenta-se em estrita sintonia com o espírito da Lei
nº 7.369/85. O Regional enfatiza, com fundamento no laudo pericial,
que o reclamante trabalhou em condições de risco, junto aos postes da
CEEE, por onde passam linhas de transmissão energizadas de baixa e
alta tensão, a uma distância em torno de meio metro abaixo destas.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.099/1997-056-15-85.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADA : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO
RECORRIDO(S) : AGNALDO PONS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EDSON ADALBERTO REAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 8
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL
QUE ADOTA O RITO SUMARÍSSIMO. A adoção do rito suma-
ríssimo no curso da demanda em substituição ao rito ordinário acar-
reta violação aos preceitos constantes no artigo 5º, LV, da Carta
Magna. Em atendimento, porém, aos princípios da economia e ce-
leridade processuais, passa-se à apreciação dos argumentos constantes
do recurso de revista. 2. VÍNCULO DE EMPREGO. ADMISSÃO
ANTERIOR À CF/1988. A investidura em cargo ou emprego público
mediante prévia aprovação em concurso público tornou-se obrigatória
a partir do advento da Constituição Federal de 1988, de forma que a
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admissão de empregado antes da nova Carta Política não impede o
reconhecimento de vinculo de emprego com a administração pública
indireta, no caso, a CESP e, via de conseqüência, não ofende o
regramento constitucional contido no inciso II, do artigo 37. Revista
que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.137/2003-381-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : RODRIGO DANIEL MORBACH
ADVOGADO : DR. AMILTON PAULO BONALDO
RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DRA. SABRINA SCHENKEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação ao tema “horas extras - intervalo intrajornada - redução -
normas coletivas”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a re-
clamada ao pagamento de 30 minutos, na forma prevista na Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS ANTERIORES E POS-
TERIORES À JORNADA NORMAL DE TRABALHO - EXCLU-
SÃO - PREVISÃO EM INSTRUMENTO NORMATIVO - VALO-
RIZAÇÃO E PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. É
preciso prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-
fé, como forma de incentivo à composição dos conflitos pelos pró-
prios interessados. Condições de trabalho e de salário livremente
ajustadas, com o objetivo de dissipar razoável dúvida quanto ao
alcance de determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos normativos, hoje alçados ao
nível constitucional (art. 7º, XXVI, da CF). Deve, pois, ser observado
o acordo coletivo que excluiu da jornada extraordinária os quinze
minutos anteriores e dez minutos posteriores à jornada normal de
trabalho. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - INTERVALO
INTRAJORNADA - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE (ART. 71, §
3º, DA CLT) - NORMA DE ORDEM PÚBLICA - PRESERVAÇÃO
DA HIGIDEZ FÍSICA E PSÍQUICA DO EMPREGADO. A cláusula
constante de acordo coletivo de trabalho que reduz o intervalo de
descanso e refeição, intrajornada, sem a chancela do Ministério do
Trabalho, carece de eficácia jurídica. O art. 71, § 3º, da CLT é de
ordem pública, na medida em que procura assegurar um período
mínimo para repouso e alimentação ao trabalhador, no curso de uma
jornada de 8 horas diárias de serviço, razão pela qual não comporta
disponibilidade pelas partes e muito menos pelo sindicato profis-
sional, seja para excluir, seja para reduzir sua duração, salvo mediante
negociação coletiva com assistência expressa do Ministério do Tra-
balho, que tem o dever de verificar se o estabelecimento atende
integralmente às exigências concernentes à organização dos refei-
tórios, e constate, igualmente, que os empregados não estão sob
regime de trabalho prorrogado em horas suplementares. Registre-se
que a Seção de Dissídios Individuais-I desta Corte, por meio da
recente Orientação Jurisprudencial nº 342, firmou entendimento de
que: “É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva”. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.158/2003-122-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. GISA MARIA PEREIRA NEVES

LEAL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MOSCARELLI E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. EUNICE LANES LINDENMEYER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema “prescrição - FGTS - 40% da multa - expurgos
inflacionários”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a r.
sentença de fls. 114/117. 2
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01. Re-
conhecido aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por
força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se
postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta,
é contado da vigência da norma, e não da extinção do contrato.
Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : RR-1.176/2001-045-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS

PROFISSIONAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EMERSON HENRIQUE CAETANO JOR-

GE
ADVOGADO : DR. TÉMI COSTA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que julgue o recurso ordinário interposto pela Reclamada,
como entender de direito, afastada a sua deserção.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - CÓDIGO DA RE-
CEITA FEDERAL - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO -
NÃO-CONFIÇÃO. 1. A Instrução Normativa nº 20/02 do TST es-
tabelece, em seu inciso V, que as custas na Justiça do Trabalho
deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional mediante a utilização do
código de receita 8019 na guia DARF.
2. “In casu”, a guia DARF constante dos autos contém os elementos
essenciais para individualizá-la em relação ao processo ao qual se
relaciona, pois dela constam o nome do Reclamante e da Reclamada,
o número do processo e a Vara do Trabalho em que tramitou o feito,
o valor das custas fixado pela sentença e o código da receita n° 1505.
3. Assim sendo, a referência ao código anterior da Receita Federal
(1505) no DARF, e não ao atual (8019), não importa na deserção do
recurso ordinário, na medida em que a autenticação mecânica pro-
cedida pela instituição bancária arrecadadora conduz à conclusão de
que o valor das custas foi revertido ao Tesouro Nacional. Como a
Reclamada recolheu as custas no montante arbitrado pela Vara do
Trabalho, dentro do prazo legal, desonerou-se da obrigação alusiva às
custas processuais, devendo ser afastada a deserção declarada.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.188/2003-043-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PIACENTE E OUTRO
ADVOGADO : DR. DANIEL CARLOS CALICHIO
RECORRIDO(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO SARTORI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, em relação aos ora
Recorrentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - termo de adesão a que alude a lei complementar nº 110/01
- desnecessidade. O termo de adesão a que alude a Lei Complementar
nº 110/01 vincula o trabalhador ao órgão gestor do FGTS, tão-so-
mente quanto ao pagamento dos valores expurgados dos depósitos do
Fundo, não sendo requisito para o recebimento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, estas sim objeto da reclamatória.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.204/2003-001-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENTRO EDUCACIONAL CHARLES
DARWIN LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO LUIZ SANTOS
ADVOGADA : DRA. LEYLA MALEK RODRIGUES

COSTA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula nº
219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da
condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, a concessão de honorários advocatícios está condicionada à
constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por parte de
sindicato da categoria profissional e remuneração inferior ou igual a
dois salários mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de
situação econômica tal que impossibilite a demanda judicial sem
prejuízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula nº 219/TST e
do art. 14 da Lei nº 5.584/70. O acórdão regional não evidencia a
satisfação dos requisitos da legislação supramencionada, limitando-se
a considerar serem devidos os honorários advocatícios nos termos do
artigo 20 do CPC e 133 da Constituição Federal, salientando que
“nada justifica o monopólio sindical em torno do art. 16 da Lei
5.584/70”. Recurso conhecido e provido. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. O matiz absolutamente fático da controvérsia induz a idéia de
inadmissibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas
lhe ser refratário, a teor da Súmula nº 126/TST, o que afasta a
pretendida violação constitucional. De resto, não é preciso desusada
perspicácia para se inferir ter o Regional se orientado pelo princípio
da persuasão racional do art. 131 do CPC, em função do qual a
decisão de origem é sabidamente soberana. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.221/2003-013-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. THEMIS FIGUEIREDO LEAL
RECORRIDO(S) : ANGELINA ISOLDA RIVIEIRA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no
exame do recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - PREPARO (CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL) - INE-
XIGIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA (ARTS. 12
DO DECRETO-LEI Nº 509/69, 1º, IV E VI, DO DECRETO-LEI Nº
779/69). Atento, pois, à interpretação sistemática dos artigos 12, ca-
put, e 1º, IV e VI, dos Decretos-Leis nºs 509/69 e 779/69, res-
pectivamente, por força da orientação sufragada pelo Supremo Tri-
bunal Federal, e ainda considerando-se o fato de que o depósito
recursal é, na verdade, pela sua própria natureza, parcela garantidora
da execução do crédito do reclamante (art. 899, § 1º, da CLT), não é
juridicamente razoável exigir-se da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos o depósito recursal e as custas como pressupostos de
recorribilidade. Agride, data venia, a boa lógica jurídica que se re-
conheça que a execução se faça por precatório e, ao mesmo tempo, se
exija, além do preparo (custas) o próprio depósito recursal, o qual se
destina exatamente a pagar o crédito do reclamante, uma vez julgada
procedente a reclamação trabalhista, em manifesto confronto com
comando de inúmeras decisões da Suprema Corte. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.227/2002-482-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : JOCKEY CLUB SÃO VICENTE
ADVOGADO : DR. GUILHERME COELHO DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA CRUZ RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA PACÍFICO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT da 2ª Região,
a fim de que, afastada a deserção, prossiga no exame do recurso
ordinário do reclamado, como entender de direito.
EMENTA: CUSTAS - GUIA DARF - CÓDIGO DE RECOLHI-
MENTO INCORRETO - REGULARIDADE. Está regular o reco-
lhimento das custas quando a guia DARF indica o número do pro-
cesso, o nome do reclamante, o código anterior da Receita, nº
“1505”, bem como o valor fixado pela sentença. Do fato de não fazer
referência ao código “8019”, conforme estabelece a Instrução Nor-
mativa nº 20/2002, não resulta a deserção do recurso, principalmente
quando a autenticação bancária deixa claro que, uma vez revertido o
valor à Receita Federal, foi atendida a finalidade do ato processual
concernente ao preparo. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.228/1997-007-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DE SOUZA CAM-
PELLO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no item “Recolhimentos Fiscais”, e dar-lhe provimento para deter-
minar que os descontos do imposto de renda incidam sobre a to-
talidade dos rendimentos tributáveis.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. BA-
SE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Não se pode deduzir da
decisão proferida no agravo de petição ofensa direta à literalidade do
Texto Constitucional, pois a análise do acórdão não deixa antever que
tenha sido extrapolado o limite imposto pelo comando exeqüendo.
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. A decisão ata-
cada está amparada no contexto fático-probatório dos autos, não sen-
do possível chegar à conclusão de que houve indicação de violação
hábil, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT, que permitisse o
reexame, visto ser vedado nesta instância recursal o revolvimento de
fatos e provas, conforme disposto na Súmula/TST nº 126. A violação
ao princípio da legalidade não será direta e literal, mas, quando
muito, por via reflexa e indireta, conforme já explicitado anterior-
mente. Recurso não conhecido. DESCONTOS FISCAIS. É sabido ser
de difícil ocorrência a ofensa ao princípio da legalidade, especial-
mente no âmbito da atividade jurisdicional, em virtude de ela não o
ser direta, mas por via oblíqua decorrente de violação de norma
infraconstitucional. Mas há casos em que a violação ao art. 5º, II, da
Constituição materializa-se de forma emblemática quando, por exem-
plo, extrai-se dos termos da decisão impugnada afronta tão grave à
literalidade da legislação infraconstitucional que equivale à negativa
da sua vigência ou eficácia. É o que ocorre com a responsabilização
da reclamada pelo que sobejar da retenção dos valores que seriam
devidos a título de imposto de renda, caso os pagamentos tivessem
sido satisfeitos no prazo, porque o fora em contravenção à literalidade
do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, pelo que a decisão recorrida acabou
por negar-lhes a vigência e a eficácia, exsurgindo daí a violação
direta à norma constitucional. O artigo 46 da Lei nº 8.541/92 es-
tabelece que o imposto de renda, incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial, será retido na fonte no
momento em que, por qualquer forma, aqueles se tornem disponíveis
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para o beneficiário. Os descontos previdenciários, tais como os fis-
cais, se revestem de caráter de ordem pública, dessa maneira, con-
forme evidenciado na Orientação Jurisprudencial nº 81/SBDI-2 do
TST, devem ser efetuados na fase de execução ainda que a sentença
seja omissa sobre a questão. Disso não se extrai nenhuma ofensa à
coisa julgada, esta somente ocorre quando o título exeqüendo ex-
pressamente afastar tais deduções. Para reconhecimento dessa vio-
lação, frise-se, é desnecessário o prequestionamento da Súmula 297
do TST, uma vez que, semelhantemente ao julgamento citra, extra ou
ultra petita, ela provém do próprio acórdão recorrido, segundo ju-
risprudência desta Corte consagrada na Orientação Jurisprudencial nº
119 da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.263/1999-026-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. FÁBRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADO : DR. HÉLIO FARACO DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : ALBERTO FRAGA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO BARBOSA VAR-

GAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NORMAS COLETIVAS. ARTIGOS 830 E 872, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DA CLT. Compulsando as razões recursais, de-
duzidas às fls. 1.324/1.325, observa-se que a recorrente restringe-se a
reiterar a argumentação expendida nas razões de recurso ordinário,
inclusive transcrevendo alguns trechos de seu arrazoado, sem im-
pugnar especificamente a conclusão do TRT local sobre a invia-
bilidade de aplicação das normas coletivas. Desse modo, denota-se a
contravenção à norma paradigmática do art. 514, II, do CPC, pela
qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a indicação
dos fundamentos de fato e de direito com que se ataca a decisão
desfavorável, sendo intuitivo que um e outro devam guardar estrita
afinidade com a motivação ali deduzida. Não tendo havido impug-
nação especificada em relação aos itens mencionados, não há margem
à aferição do acerto da decisão regional no particular (Súmula 422 do
TST). Recurso não conhecido. FGTS. PRESCRIÇÃO. Súmula nº
362/TST. Nova redação. Resolução nº 121/2003, DJ 21/11/2003. "É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho”. Recurso não conhe-
cido. DAS DIFERENÇAS DE FGTS, TRABALHO EM SÁBADOS,
DOMINGOS E FERIADO. Consignado pelo acórdão regional que o
recurso ordinário carecia da exposição dos fundamento de fato e de
direito ao respaldo da irresignação, qualquer afirmação contrária im-
plicaria o revolvimento da matéria fática, insuscetível de reexame
nesta Instância Superior, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Em
razão dessa súmula, não se visualiza a higidez da violações cons-
titucionais apontadas. De qualquer modo, aplica-se analogicamente a
Súmula 422 do TST, que estabelece que não se conhece do recurso
ordinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.267/2002-431-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS ALVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA

FILHO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para
sanar omissão referente à aplicação de multa, por litigância de má-fé,
postulada em contra-razões, e indeferir o pedido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
OMISSÃO CONFIGURADA. Embargos declaratórios destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição. Constatado que não
apreciado o pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé,
postulado nas contra-razões, acolho o recurso. Fica, porém, indeferido
o pedido, por não se confirmar o alegado intuito protelatório do
recurso de revista. Embargos de declaração acolhidos para sanar
omissão e indeferir o pedido de aplicação de multa, por litigância de
má-fé.

PROCESSO : RR-1.290/2003-060-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIDE - FUNDAÇÃO ITABIRANA DIFU-
SORA DO ENSINO

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : ED GARCIA GUERRA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema “INTERESSE DE AGIR”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Nos termos do artigo 114, caput, da Cons-
tituição Federal, tratando-se de obrigação originária do contrato de
trabalho, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir a con-
trovérsia, o que afasta a pretensa afronta ao artigo 109, I, da Cons-
tituição e ao artigo 4º da Lei 8.036/90. Recurso não conhecido.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE PELAS DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. A jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no Precedente nº 341 da SBDI-1, consagra o
entendimento de que “é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários”. Com isso, vem à baila a Súmula nº 333/TST, a descredenciar
a divergência e as violações suscitadas. Recurso não conhecido. IN-
TERESSE DE AGIR. A relação jurídica firmada entre o empregado e
o empregador está dissociada daquela estabelecida entre o empregado
e a CEF, incidindo a multa fundiária sobre o crédito devido ao
trabalhador e não sobre aquele efetivamente depositado. Assim, tendo
a Lei Complementar nº 110/2001 universalizado o direito a esse
crédito, inexiste a exigibilidade aqui pretendida de que sejam efe-
tivamente efetuadas as correções na conta vinculada pelo órgão gestor
para que os beneficiários possam pleitear em juízo as diferenças da
multa do FGTS, bem como é irrelevante a adesão ao plano instituído
pela mencionada lei, pois só opera efeitos em relação ao pagamento
administrativo dessas diferenças, não produzindo sua ausência ne-
nhuma conseqüência no âmbito da diferença da multa de 40%. Re-
curso desprovido. PRESCRIÇÃO. O acórdão recorrido harmoniza-se
com o posicionamento adotado pelo TST em relação à matéria, con-
solidado na Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-1. Estão incó-
lumes os arts. 7º, XXIX, da Constituição da República e 11 da CLT.
Com efeito, o biênio prescricional após a cessação do contrato, de
que trata o dispositivo constitucional, refere-se apenas aos direitos
que coexistiram com a duração do pacto laboral e não aos que
nasceram posteriormente a ele. Não há falar em divergência juris-
prudencial ou contrariedade à súmula do TST. É fácil concluir que o
recurso encontra o óbice de conhecimento consubstanciado na Sú-
mula 333 do TST. Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, o enten-
dimento de que é de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Incide,
a obstaculizar a admissibilidade do recurso, a Súmula nº 333 do TST,
encontrando-se superadas as divergências jurisprudenciais colacio-
nadas e não se vislumbrando ofensa aos arts. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, 6º, da LICC, 186 e 188,I, do CC, 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90. Recurso não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. A
argumentação desenvolvida, quanto a este tema específico, é exa-
tamente a mesma constante do recurso ordinário, diferindo apenas
quanto a possível ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, da Constituição
Federal e 39 da Lei 8.177/91. Relativamente a estes artigos, verifica-
se que se tratam de argumentos invocados após a prestação juris-
dicional pelo Regional, e não foram objeto de análise pelo órgão
julgador no acórdão recorrido. Vem à baila a inteligência da Súmula
297 do TST, segundo a qual a matéria somente está prequestionada
quando a decisão tenha adotado tese explícita a respeito. A mera
transcrição das razões do recurso ordinário, quando da interposição
do recurso de revista, não o credencia ao conhecimento, pois existe
decisão regional em resposta a ele, e, logicamente, posterior, a qual
concedeu a prestação jurisdicional. Caracterizada está a violação ao
princípio da adequabilidade recursal. Recurso não conhecido

PROCESSO : RR-1.314/2003-014-05-00.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANA TEREZA LIMA CHASTINET GUI-
MARÃES

ADVOGADA : DRA. BRUNA FERRO
RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BANDEIRA C. ZOL-

LINGER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição e condenar o reclamado
a pagar as diferenças de multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários dos Planos Collor e Verão.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01,
PAUBLICADA NO DOU de 30.6.01 - AÇÃO AJUIZADA EM
30.6.2003 - INOCORRÊNCIA. Reconhecido aos trabalhadores o di-
reito a correção monetária sobre os depósitos do FGTS, expurgada
pelos diversos planos econômicos, por força da Lei Complementar nº
110/2001, o termo inicial para se postular em Juízo as diferenças de
40% sobre os depósitos em conta, é contado da vigência da norma
(30.6.2001), e não da extinção do contrato. Sendo a ação ajuizada em
30.6.2003, a prescrição não se consumou. FGTS - DIFERENÇA DE
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Ao
empregador compete pagar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos para o FGTS, decorrentes da aplicação dos índices de
inflação, expurgados pelos diversos planos econômicos e cujo direito

veio a ser reconhecido aos trabalhadores pela Lei complementar nº
110/2001 e pelo Supremo Tribunal Federal. Esse entendimento de-
corre do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, regu-
lamentado pelo artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração
introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, que expressamente atribui ao
empregador, quando extingue o contrato de trabalho sem justa causa,
a responsabilidade pelo pagamento, diretamente ao empregado, dos
40% do montante de todos os depósitos realizados em sua conta
vinculada, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros. Nesse sentido é a jurisprudência dominante desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1: É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.314/2003-315-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA) - REPUBLICAÇÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BARDELLA ADMINISTRADORA DE

BENS E EMPRESAS E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALFREDO CAMARGO PENTEADO
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TODESCO
ADVOGADO : DR. IDO KALTNER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
4.937,21 (quatro mil novecentos e trinta e sete reais e vinte e um
centavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE
OS DEPÓSITOS DO FGTS - RESPONSABILIDADE DO EMPRE-
GADOR - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. A revista patronal versava sobre a responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão e Collor.
2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com lastro no
Enunciado n° 333 do TST, em face de a jurisprudência do Tribunal
ter se pacificado no sentido de que é do empregador a responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, consoante
o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-1.316/2001-066-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
EMBARGADO(A) : ANA ELIZABETH DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EmBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos de declaração são cabíveis, apenas, nos casos
enumerados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT, não se prestando a alterar, rediscutir ou impugnar o
conteúdo de decisão, para ajustá-lo ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregula-
ridades não constatadas no v. acórdão embargado. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.334/2000-026-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. CINARA RAQUEL ROSO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO IVANOR STEIN
ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não- conhecimen-
to do apelo por deserção argüida em contra-razões pelo reclamante.
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. I - O Tribunal Regional declinou os fundamentos pelos
quais manteve a sentença quanto à equiparação salarial, valendo res-
saltar que ao juiz é permitido formar seu livre convencimento acerca
dos fatos e circunstâncias constantes dos autos, desde que indique os
motivos de sua convicção (art. 832 da CLT), com a independência
que a lei lhe confere por meio do art. 131 do CPC, o que ocorreu na
espécie. II - Expressamente delineadas as premissas fáticas em que se
amparou o Regional para reconhecer o direito à equiparação salarial,
acha-se este Tribunal Superior em condições de levá-las em conta no
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exame da revista com a amplitude desejada pela recorrente, estando
ilesos os arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458, II,
do CPC. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. I - Em razão de a decisão
regional haver-se pautado na aprofundada análise da prova teste-
munhal, não há como proceder à reforma do julgado sem o re-
volvimento dos fatos e provas dos autos, procedimento defeso em
sede de recurso de revista pela Súmula nº 126/TST. II - Uma vez
registrado pelo TRT que a reclamada não se desincumbiu do ônus de
comprovar a alegação do exercício de cargo de chefia pelo paradigma
no período imprescrito, estão incólumes os arts. 818 da CLT e 333, II,
do CPC. III - Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.343/1999-002-17-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : AILTON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com
efeito modificativo, nos termos da Súmula nº 278 do TST, para,
sanando omissão, condenar o reclamado ao pagamento apenas do
adicional, no que tange às horas extras do período compreendido
entre 1º.1.96 e 31.8.96, que foram realmente compensadas, sendo que
aquelas não abrangidas pela compensação devem ser pagas como
extras, com reflexos no cálculo do aviso prévio, férias, 13º salário,
repouso semanal remunerado e depósitos do FGTS, na forma do
pedido inicial.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EFEI-
TO MODIFICATIVO. Havendo omissão acerca dos efeitos jurídicos
da decisão embargada sobre as horas extras deferidas, os embargos de
declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com vista ao
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, a fim de deferir os re-
flexos decorrentes, na forma do pedido inicial. Embargos de de-
claração acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.365/2001-141-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Colatina Cartório do 1º Ofício
Advogado:Dr. Jeferson Carlos Comério
Recorrido(s):Jair Gomes Ferreira
Advogado:Dr. David Guerra Felipe
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos honorários advocatícios e aos descontos previdenciários e fiscais,
por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329/TST e por divergência
jurisprudencial, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação o pagamento da verba honorária e
determinar a incidência dos descontos fiscais sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS NºS 219
E 329/TST. 1 - A concessão da verba honorária na Justiça do Tra-
balho está estritamente condicionada ao preenchimento dos requisitos
da Súmula nº 219, ratificada pela de nº 329, ambas do TST. 2 - O
Tribunal Regional, ao condenar o reclamado tão-somente com fulcro
no princípio da sucumbência, desatendeu às exigências das referidas
súmulas, ensejando o conhecimento e provimento do apelo interposto
a acórdão proferido em processo que tramita pelo rito sumaríssimo,
na forma do art. 896, § 6º, da CLT. 3 - Recurso provido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE
O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO. 1 - No tocante aos des-
contos fiscais, o Colegiado apenas determinou a observância dos
critérios de progressividade e isonomia na tributação, o que conduz à
conclusão de haver discrepado do item II da Súmula nº 368/TST, que
dispõe expressamente a incidência dos descontos fiscais sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado a
final. 2 - Recurso parcialmente provido. SALÁRIO. Recurso des-
fundamentado. Não foi apontada violação legal ou constitucional,
nem apresentado aresto para a caracterização de divergência juris-
prudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado para a admis-
sibilidade do recurso de revista. Recurso não conhecido. INÍCIO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Percebe-se não ter o Regional se
orientado pelas regras do ônus subjetivo da prova, mas sim pelo
contexto probatório, extraído do depoimento das testemunhas e do
próprio preposto, pelo qual declarara não saber há quanto tempo o
autor trabalhara no cartório, louvando-se implicitamente no princípio
da persuasão racional do artigo 131 do CPC. Não há cogitar, assim,
de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Matéria decidida
ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no
óbice da Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.370/2004-015-05-00.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. HENRIQUE GONÇALVES TRINDA-

DE
RECORRIDO(S) : MARIA JANETE ALVES DA COSTA

S I LVA
ADVOGADO : DR. ADRIANO PALMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL OU DE CONTRA A SÚMULA DO TST. Não
se conhece de recurso de revista que visa a discutir, em sede de
procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, questão que
passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de norma
infraconstitucional, e só reflexamente poderia envolver a violação do
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, sendo certo que a correta exegese do
art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de violação
direta de dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a
súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-1.398/2002-083-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ANTÔNIO VICENTE DE OLIVEIRA NE-

TO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
EMBARGADO(A) : ERTEL ENGENHARIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios e aplicar aos Reclamantes a multa de 1% (um por cento) de que
trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da
causa, cumulativamente com aquela aplicada em razão do agravo
protelatório.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO -
NÃO-RECOLHIMENTO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.
O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98,
dispõe que, sendo manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o Tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre
um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a inter-
posição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do res-
pectivo valor. A expressão “condenará” não reflete uma faculdade
para o julgador, e sim uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo,
novo pressuposto objetivo de admissibilidade recursal. Inexistindo
nos autos recibo de depósito ou certidão cartorária no sentido do
pagamento da multa, não se conhece dos embargos declaratórios, na
esteira dos precedentes do STF, STJ e TST. Como o intuito pro-
telatório dos Embargantes já restou reconhecido no julgamento do
agravo, e o parágrafo único do art. 538 do CPC não distingue, para
efeito de aplicação de multa, entre não-conhe e rejeição dos em-
bargos, aplica-se a multa do referido dispositivo legal cumulativa-
mente com aquela aplicada em razão do agravo protelatório. Em-
bargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.400/2003-002-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : RICARDO FERNANDES LOPES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MESQUITA CAVALCAN-

TE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade a Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento das horas extras
e do recolhimento do FGTS, bem como para determinar sejam ofi-
ciados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, en-
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para
os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. Nova redação - Res. 121, DJ 21/11/2003. A contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Revista parcialmente provida.

PROCESSO : RR-1.408/2003-011-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : JOSÉ BARBOSA DE MOURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SOARES SANTANA
RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DEMONSTRA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 337 DO TST. Nos termos da Súmula nº 337 do
TST, para comprovação da divergência justificadora do recurso, é
necessário que o recorrente: “a) junte certidão ou cópia autenticada
do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou o repositório au-
torizado em que foi publicado; b) transcreva, nas razões recursais, as

ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dis-
sídio, demonstrando o conflito de teses que justifique o conhecimento
do recurso, ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos, ou
venham a ser juntados com o recurso”. Na hipótese dos autos, em-
bora transcreva a tese que entende contrária à decisão recorrida, o
recorrente não indica a fonte de publicação e traz cópias não au-
tenticadas. Nesse contexto, o recurso não merece conhecimento por
divergência jurisprudencial. Recurso de revista não conhecido.

<!ID934696-14>

PROCESSO : RR-1.481/1999-015-01-00.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS

SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria espontânea, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para absolver a Reclamada do pagamento da parcela.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO fgts.1. Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 desta Corte, a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. 2. O Supremo
Tribunal Federal, ao suspender, por concessão de liminar na ADIMC-
1.770/DF, em 14/05/98, a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT,
inserido pela Lei n° 9.528/97, que condicionava a readmissão de
empregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público, ad-
mitiu a permanência no emprego mesmo após a jubilação, sem ne-
cessidade de novo concurso. Mais recentemente, o Pretório Excelso
assentou que a aposentadoria não extingue o contrato de trabalho (cfr.
STF-RE-449.420/PR, Rel Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, Jul-
gado em 16/08/05).
3. Nessa linha, não há como atribuir ao período posterior à jubilação
a pecha de nulo. Assim, a dispensa imotivada do Obreiro rende
ensejo à percepção das verbas típicas da rescisão sem justa causa em
relação ao período posterior à aposentadoria. Recurso de revista co-
nhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.484/2004-002-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : WALTER DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA

F E I TO S A
DECISÃO:Por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de
declaração, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -ES-
CLARECIMENTOS - RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -

VIOLAÇÃO DE PRECEITO DE LEI - INADMISSIBILIDADE.
Considerando que o recurso de revista foi interposto em causa sujeita
ao procedimento sumaríssimo, sua admissibilidade está restrita à de-
monstração de contrariedade a súmula ou de violação direta e literal
de preceito constitucional (art. 896, § 6º, da CLT). Não sendo esse o
caso, inviável se conhecer o recurso de revista. Embargos de de-
claração parcialmente providos, apenas para prestar esclarecimentos,
sem, entretanto, conferir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : ED-RR-1.494/1994-058-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : FAUSTINO PARMEZZANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. DORALICE GARCIA BORGES

OLIVIERI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. O acolhimento dos embargos de declaração pressupõe
que houve omissão, contradição ou obscuridade, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos
de declaração. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.515/2000-004-17-00.8 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
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ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO TERUAKI MIYOSHI
ADVOGADO : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, quanto ao tema "gerente de agência - enquadramento no
artigo 62, inciso II, da CLT", e, no mérito, dar-lhe provimento para
expungir da condenação o pagamento de horas extras e reflexos;
conhecer do recurso no tocante ao tema "descontos fiscais e pre-
videnciários", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228
do TST, convertida na Súmula nº 368 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992 (art. 46) e Provimento da
CGJT nº 1/1996, e, no tocante aos descontos previdenciários, de-
terminar que incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei,
devendo ser suportados pelo reclamante e pelo reclamado, cada qual
com sua quota-parte; e conhecer do recurso quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da verba honorária.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Depara-se com o deslize de o re-
clamado não ter identificado as omissões assacadas à decisão de 2º
grau. Essa estratégia de a parte limitar-se a tecer considerações ge-
néricas sobre a existência de omissão no julgado para concluir, me-
diante lacônica remissão aos embargos, que a Corte não a exercera
em sua plenitude, impede o Tribunal de bem se posicionar sobre a
propalada negativa de prestação jurisdicional, infirmando, por con-
seqüência, a denúncia de violação ao arsenal normativo invocado. De
qualquer forma, encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, o entendimento
de que o conhecimento do recurso de revista, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe indicação de
violação ao art. 832 da CLT ou ao art. 458 do CPC ou ao art. 93, IX,
da Carta Magna. Registre-se que a divergência jurisprudencial co-
lacionada e o dispositivo constitucional invocado revelam-se imper-
tinentes para ensejar a admissibilidade do recurso de revista pela
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Recurso não co-
nhecido. CARGO DE CONFIANÇA. GERENTE GERAL DE
AGÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 62, II, DA CLT. As agências
bancárias constituem unidades produtivas com autonomia compatível
com a estrutura hierarquizada da atividade bancária, em que a ge-
rência é desdobrada em gerência geral ou principal e gerências se-
toriais, cuja finalidade precípua é a de coadjuvá-la. Equivale a dizer
que a gerência geral ou principal é cargo de confiança imediata do
empregador, com poderes que a habilitam administrar a unidade des-
centralizada, ao passo que as gerências setoriais são cargos de con-
fiança mediata, com poderes secundários de gestão, sem desfrutar da
representação do empregador que o é pela gerência geral, em que o
detalhe usual, de se exigir duas assinaturas ou de a admissão e
dispensa de empregados depender da anuência de instâncias supe-
riores, não desnatura a especificidade da fidúcia que lhe é própria.
Com isso, impõe-se a ilação de o art. 62, II, da Consolidação ser
aplicável ao gerente principal, na condição de responsável direto pela
unidade produtiva, enquanto o art. 224, § 2º, da CLT, por força do
disposto no art. 57 consolidado, o é aos demais gerentes ditos se-
toriais e ao grosso da hierarquia local. Matéria aliás já pacificada no
âmbito desta Corte por meio da OJ 287 da SBDI-I. Recurso provido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Tendo o Colegiado de origem, ao de-
ferir a equiparação salarial entre o reclamante e o paradigma, con-
signado que entre o autor e Zamataro “continuou não havendo di-
ferença superior a dois anos na função”, não se visualiza a ofensa ao
art. 461 da CLT. Registre-se que a verificação de diferença inferior a
dois anos na função implicaria a remoldura do quadro fático de-
lineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição da Corte, nos
termos da Súmula nº 126/TST. Quanto à incompatibilidade entre a
equiparação salarial e o exercício do cargo de confiança, constata-se
que o recurso veio fundamentado em divergência jurisprudencial.
Embora o Colegiado a quo tenha deferido a equiparação salarial até
a data em que o autor deixou o cargo de gerente geral, ou principal,
ou maior da agência, não emitiu tese jurídica a respeito que via-
bilizasse a aferição da especificidade dos arestos colacionados, a teor
da Súmula nº 296 do TST. No tocante à exclusão das parcelas de
natureza personalíssima relativas ao paradigma e às horas extras de-
feridas, não prospera o recurso de revista quando sua fundamentação
não vem amparada nos requisitos intrínsecos de admissibilidade, a
teor do art. 896 da CLT, mostrando-se insuficiente, em sede ex-
traordinária, o pressuposto da sucumbência. Foge ainda à cognição
deste Tribunal o exame da matéria pelo prisma de ser aplicada a
prescrição bienal. Isso porque não houve pronunciamento explícito
sobre a tese em apreço no acórdão recorrido, na esteira da Súmula nº
297 do TST. Recurso não conhecido. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. As Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e
228 da SBDI-1 foram convertidas na Súmula nº 368/TST (Resolução
nº 129, de 20/4/2005), que tem a seguinte redação: “Descontos pre-
videnciários e fiscais. Competência. Responsabilidade pelo pagamen-
to. Forma de cálculo. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs
32, 141 e 228 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 - Republicada
com correção no DJ 05.05.05. I. A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais provenientes das sentenças que proferir. A competência da
Justiça do Trabalho para execução das contribuições previdenciárias
alcança as parcelas integrantes do salário de contribuição, pagas em
virtude de contrato de emprego reconhecido em juízo, ou decorrentes
de anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
objeto de acordo homologado em juízo. (ex-OJ nº 141 - Inserida em
27.11.1998); II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhi-
mento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de cré-

dito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir,
em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº
32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001);
III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apu-
ração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 Inserida em 20.06.2001)”. Re-
curso provido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, convertida na
Súmula nº 381 do TST, pacificou o entendimento de que "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Incide, a
obstaculizar o apelo, a Súmula n° 381 do TST, não se visualizando as
ofensas legais indicadas e encontrando-se superada a divergência ju-
risprudencial colacionada, a teor do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Encontra-se
consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
113 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que o fato de o empregado
exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória. Para tanto é preciso alertar para
evidência de o § 3º do artigo 468 da CLT não conceituar o que seja
transferência provisória ou definitiva, não se visualizando a ofensa
direta ao referido dispositivo. Os arestos transcritos são oriundos de
Turmas do TST, desservindo a caracterizar o conflito pretoriano, ante
o disposto na alínea “a” do artigo 896 da CLT. Recurso não co-
nhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de
em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba
honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão dessa condicionada estritamente ao preenchi-
mento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada
pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação
econômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou de sua família. Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.517/1998-031-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OCTACÍLIO LAURINDO
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ELIANE BENJÓ CÉSAR
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SI-

QUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Regional explicitado os
motivos pelos quais concluíra pela ausência de pactuação da forma e
das condições de pagamento do reajuste salarial - que vinculara à
elaboração de nova cláusula normativa -, apesar dos documentos
acostados aos autos e das tratativas realizadas, não se verifica a
ocorrência de não-exaustão da tutela jurisdicional, o que traz à ilação
encontrar-se subjacente à prefacial em apreço a denúncia de erro de
julgamento, insuscetível de viabilizar o conhecimento da revista à
guisa de negativa de prestação jurisdicional, resultando ilesos os arts.
832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna. Recurso não conhecido.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. Das razões dedilhadas no
acórdão recorrido é fácil inferir não ter o Regional afrontado os
dispositivos invocados pelo recorrente. Isso porque além de não ter
concluído pela ilegitimidade ativa ad causam do autor, a remissão ali
feita à “via coletiva” fora vinculada à implementação da condição
para o deferimento dos reajustes salariais previstos em outra norma
coletiva, e não à condição para o ajuizamento da reclamação tra-
balhista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.535/1998-401-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : WAGNER MEDINA PERES
ADVOGADO : DR. FÁBIO COMITRE RIGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo município-reclamado, apenas em relação à nulidade do
contrato de trabalho, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação aos depósitos
do FGTS, excluindo-se a multa de 40%, e ao pagamento das horas
extras de forma simples, sem a incidência do adicional, e inverter a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais ao recla-
mante. Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério
Público.
EMENTA:CONTRATO NULO - EFEITOS. A jurisprudência pacífica
desta Corte, consolidada na Súmula nº 363 do TST, é no sentido de
que a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Recurso de revista do município-reclamado
parcialmente provido, prejudicado o exame do recurso de revista do
Ministério Público.

PROCESSO : RR-1.543/1993-011-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : ÉLIO MACHADO TRINDADE (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DRA. LIANE RITTER LIBERALI
DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - conhecer da
revista, quanto ao tema “FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE MO-
RA”, por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, II, DA CF. CONFIGURAÇÃO. Esta Corte já firmou
jurisprudência admitindo recurso de revista, em sede de execução, por
violação direta e literal do artigo 5º, II, da Constituição Federal, na
hipótese de decisão que determina a aplicação de juros de mora à
Fazenda Pública no percentual de 1% ao mês, vez que a MP 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001, acresceu o artigo 1º-F à Lei 9.494/97,
para determinar que os juros de mora, nas condenações impostas à
Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de seis por cento ao ano. Agravo de Instrumento conhecido e
provido. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-1.557/1999-261-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ROTTIS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA
EMBARGADO(A) : LILIAN DO PAÇO SILVA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CEREJA SAN-

CHEZ
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de-
claratórios, para prestar esclarecimentos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão no julgado, os
embargos declaratórios mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos
com vista ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.562/1998-043-01-00.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : GILSON BARBOSA
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para limitar as diferenças salariais relativas ao reajuste de 26,06% aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANERJ. DIFERENÇAS
SALARIAIS DECORRENTES DO REAJUSTE PREVISTO NA
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 91/92, NO
PERCENTUAL DE 26,06%. I - Encontra-se consagrado nesta Corte,
por meio da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 Transitória nº 26, o
entendimento de ter eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª
do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive. II - Recurso parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-1.564/2003-007-13-00.4 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELEUSIO CURVELO FREIRE
ADVOGADO : DR. PÉRICLES BANDEIRA PEQUENO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. NEIFE PEREIRA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para condenar a reclamada ao pagamento da devolução dos valores
descontados da remuneração dos autores, a título de “abate- teto”, até
31/12/2003.
EMENTA: TETO REMUNERATÓRIO. CÔMPUTO DAS VANTA-
GENS PESSOAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 19/98 E
41/2002. 1 - Na vigência da Emenda Constitucional nº 19/98, as
vantagens pessoais não podiam ser computadas no teto remuneratório
à que se refere o art. 37, XI, da Constituição da República, segundo
interpretação respaldada por julgados do Excelso STF. 2 - O art. 8º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 imprimiu eficácia plena à regra
constitucional de inclusão das vantagens pessoais no teto remune-
ratório dos servidores públicos, razão por que as referidas vantagens
devem ser computadas no teto até 31/12/2003. Nesse sentido já se
posicionou o Tribunal Pleno do TST, por sua Seção Administrativa
(AC-68.839/2002-000-00.0, DJ 8/10/1004 e 67.570/2002-000-00.00,
DJ 12/11/2004). 3 - Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.572/2003-003-22-00.6 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ANTONIO SANTANA MOREIRA RA-

MOS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE MELO CASTELO

BRANCO FREITAS
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação aos honorários de advogado, por contrariedade às Súmulas
nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação os honorários de advogado. 1
EMENTA:CAPAF - JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA
- COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ARTIGO 114
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Tratando-se de empregado apo-
sentado, que percebe complementação de aposentadoria por entidade
de previdência privada, a competência da Justiça do Trabalho é fixada
pela natureza do pedido deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato
de trabalho ou ao contrato de adesão ao plano de previdência privada.
O e. TRT consigna que, quando da admissão, o reclamante passou a
contribuir compulsoriamente para a CAPAF. Nesse contexto, por cer-
to que a solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de
institutos próprios do Direito do Trabalho, à luz das regras de apo-
sentadoria que vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável,
assim, a conclusão de que remanesce a competência desta Justiça
especializada para apreciar e julgar o feito, nos termos do artigo 114
da Constituição Federal. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.607/2003-463-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ORDALINO FELIPE CORREA
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JOR-

GE
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante e considerar prejudicada a análise do recurso de revista
adesivo.
EMENTA:DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A admis-
sibilidade do recurso de revista, em sede de procedimento suma-
ríssimo, acha-se condicionada à demonstração de violação direta da
Constituição ou de contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme
do TST, a teor do § 6º do art. 896 da CLT. Entende o recorrente ter
o acórdão recorrido violado o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição,
por ter acolhido a prescrição do direito de ação exercitado mais de
dois após a dissolução do contrato de trabalho. Descarta-se, no en-
tanto, a pretensa violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Isso porque a norma ali insculpida é clara ao dispor sobre a pres-
crição bienal a partir da dissolução do contrato de trabalho. Desse
modo, indiferente à discussão se o direito à diferença da multa do
FGTS remonta à edição da Lei Complementar nº 110/2001, há de se

convir que a decisão local de priorizar a extinção do contrato como
termo inicial do prazo prescricional acha-se em consonância com a
norma constitucional. Aliás, para se posicionar sobre a ofensa ao art.
7º, XXIX, da Constituição, percebe-se que o recorrente argumenta
com a teoria da actio nata, ou seja, com o reconhecimento do direito
à diferença do FGTS pela Lei Complementar nº 110/2001 que teria
universalizado o direito ao reajuste da conta vinculada pela incidência
dos chamados expurgos inflacionários. Ocorre que, nesse caso, a
violação não seria direta, mas reflexa por ser proveniente da tese,
abraçada pelo autor e não secundada pelo Regional, de ser aplicável
a teoria da actio nata. Embora este magistrado também tenha opinião
favorável à teoria da actio nata, pela qual o termo inicial da pres-
crição para reclamar diferenças da multa do FGTS, oriundas da in-
cidência dos expurgos inflacionários, seria a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001 ou ainda do trânsito em julgado da decisão
intentada na Justiça Federal, o certo é que a decisão recorrida não fere
diretamente o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição, pelo que se
impõe a não-admissão do recurso de revista, na esteira do § 6º do art.
896 da CLT. Frise-se serem irrelevantes as decisões divergentes de
outros Tribunais do Trabalho, em virtude de a dissensão pretoriana
não ter sido contemplada na norma consolidada. Revista não co-
nhecida.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.Resta
prejudicada a análise do recurso de revista adesivo em face do não-
conhecimento do recurso principal, ao qual se acha vinculado.

PROCESSO : ED-RR-1.627/2003-010-06-40.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
EMBARGADO(A) : DORGIVAL LUIZ LOPES DE QUEIROZ

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA CABRAL DE

MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA:EMBARGOS DECLARAtórios . RECURSO DE REVIS-
TA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Não tendo o mérito da demanda
sido discutido, o que somente ocorrerá com o retorno autos ao Tri-
bunal a quo, os argumentos ora apresentados pela embargante são
inoportunos. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-1.646/2001-110-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JÚLIA OLIVEIRA DE MORAES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “complementação de aposentadoria. Auxílio- alimen-
tação. Supressão”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
250 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a reclamada a restabelecer o pagamento do auxílio-alimentação,
desde a data da aposentadoria, com juros e correção monetária, na
forma da lei.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. Consoante a Orientação Ju-
risprudencial nº 250 da SBDI-1 do TST, a determinação de supressão
do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas
da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício, razão
pela qual a supressão unilateral pelo empregador produz efeitos ape-
nas com relação aos empregados posteriormente admitidos, sob pena
de ofensa ao artigo 468 da CLT e contrariedade às Súmulas nº 51 e
288 do TST. Recurso conhecido e provido. FGTS - PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. O recurso, neste ponto, encontra óbice na Súmula nº
297 do TST, já que a Instância Ordinária não tratou dessa questão
nem foi instada a fazê-lo mediante a interposição de embargos de-
claratórios. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.654/2003-040-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL
S.A. - INB

ADVOGADA : DRA. CRISTINA BUCHIGNANI
RECORRIDO(S) : ÉLIA CONSTANTINO BOIÇA
ADVOGADO : DR. OSWALDO PAIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - MÁ-APLICAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Declarado o direito à correção do
FGTS, em razão de expurgos inflacionários, por decisão do Supremo
Tribunal Federal, o Governo publicou a Lei Complementar nº 110/01,
que universalizou o pagamento, mediante acordo, das diferenças entre
o valor depositado na conta e os novos valores. O art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal, ao dispor que, extinto o contrato de trabalho, o
empregado tem 2 (dois) anos para pleitear os créditos que entende
não terem sido satisfeitos pelo empregador, por certo que se sustenta
no fato de preexistirem ou terem nascido com a extinção do contrato
de trabalho. Juridicamente, impossível se falar em prescrição, a partir
da extinção do contrato de trabalho, se inexistia o direito naquela
oportunidade, e, por isso mesmo, não estava o empregador obrigado
ao seu cumprimento, e muito menos ao empregado era assegurada a
sua reivindicação. O exercício de uma ação pressupõe a violação de
um direito, razão pela qual sua inexistência à época da extinção do
contrato, não enseja prescrição, nem, conseqüentemente, ofensa ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. ATO JURÍDICO PERFEITO
E ACABADO - INEXISTÊNCIA - FGTS DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS ECONÔMICOS.
Não se pode falar em ato jurídico perfeito e acabado, porquanto o
pagamento da multa de 40% do FGTS, por força da dispensa imo-
tivada do reclamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento da
obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos de-
pósitos em conta vinculada, segundo os valores devidamente cor-
rigidos pela Caixa Econômica Federal. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.669/2001-067-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO HECHTMAN
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MOTTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ASSIS MEDEIROS NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida nos
embargos declaratórios de fls. 403/404, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que seja oferecido prazo à em-
bargada para se manifestar sobre os declaratórios interpostos pelo
reclamante e, posteriormente, proferido novo julgamento como en-
tender de direito.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - NÃO OFERECIMENTO DE OPORTU-
NIDADE PARA MANIFESTAÇÃO DO EMBARGADO. Este Tri-
bunal Superior pacificou a questão pela edição da Orientação Ju-
risprudencial nº 142 da SBDI-1, segundo a qual “é passível de nu-
lidade decisão que acolhe embargos declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar”.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.682/1993-004-14-00.5 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DOS ESTADOS DE RONDÔNIA E ACRE
- PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AM-
BROSO

RECORRIDO(S) : ELETROREDE - ELÉTRICA COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO JARBAS MOURA DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA
S.A. - CERON

ADVOGADO : DR. ENY OLIVEIRA GUEDES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. WALMIR BENARROSH VIEIRA
RECORRIDO(S) : MULTI-TASK ASSESSORIA COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : ELETROJAN - ILUMINAÇÃO E ELETRI-

CIDADE LTDA.
RECORRIDO(S) : ETEL - INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : J.A. BRASIL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

E ARRENDAMENTO DE VEÍCULOS E
AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LOPES COELHO
RECORRIDO(S) : MEGA - MANUTENÇÃO ELETROME-

CÂNICA GERAL DA AMAZÔNIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LEONARDO DARWICH
RECORRIDO(S) : NORSERVICE PRESTADORA DE SER-

VIÇOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o acórdão
regional que entregou a completa prestação jurisdicional requerida,
atendendo às colocações impostas pela parte recorrente, na discussão
do pleito firmado na inicial. 2) INÍCIO DA CONTAGEM DO PRA-
ZO RECURSAL. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO-
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CONHECIMENTO. Não há como se reconhecer a literal violação dos
arts. 5.º, LIV e LV e 127 e 129 da Carta Magna de 1988, na medida
que os mesmos estabelecem, subjetivamente, princípios a serem ob-
servados pelos sujeitos de uma relação processual, bem como a im-
portância e funções do Ministério Público, como instituição, nada
disciplinando acerca de início da contagem do prazo para recurso.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.724/2001-063-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK
EMBARGADO(A) : VALMIR BENVINDO
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA REGINA FERREIRA

MENDES
EMBARGADO(A) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADA : DRA. GISELE NUNES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão, sem efeito modificativo.
EMENTA:sucessão - contrato de arrendamento - omissão - ACO-
LHIMENTO. Assiste razão à reclamada quando afirma que há omis-
são no acórdão da Turma no tocante à alegação de que não houve
alteração na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa, razão
pela qual os embargos de declaração merecem ser acolhidos, a fim de
que se complete a prestação jurisdicional. A Turma registra que o e.
TRT da 1ª Região negou provimento ao recurso ordinário da re-
clamada, sob o fundamento de que: “como houve arrendamento e não
foi formalizada a sucessão, foi declarada a solidariedade entre as
empresas”. Consigna, ainda, que, no julgamento dos embargos de
declaração, o Regional esclarece que: “No caso dos autos, restou
explícito o entendimento de que a sucessão operou-se, '...indepen-
dentemente das conseqüências comerciais e civis...”. A alegação da
reclamada não está prequestionada no aludido quadro fático e, por
essa razão, atrai a incidência da Súmula nº 126 do TST como óbice
ao exame. Registre-se que a hipótese, de acordo com o TRT, é de
sucessão trabalhista decorrente de contrato de arrendamento, quando
o arrendatário, que se coloca no lugar do antigo empregador, como
sucessor, é que responde pelos encargos trabalhistas da propriedade
arrendada, nos termos do arts. 10 e 448 da CLT. Precedente desta c.
Corte. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.752/2000-019-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : TOSHIAKI IUCHI
ADVOGADO : DR. RICARDO CREMONEZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “Adicional de Transferência” e “Integração de Salário
Utilidade”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão recorrido, excluí-los da sanção
jurídica. Rearbitra-se à condenação o valor de R$ 5.000,00.
EMENTA:ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A tese do Regional de a
transferência, mesmo definitiva, assegurar o direito ao respectivo adicional
acha-se na contramão da parte final da OJ nº 113 da SBDI-1, segundo a qual,
indiferente ao fato de empregado exercer cargo de confiança ou haver pre-
visão contratual de transferência, “O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória”. Recurso
provido. SALÁRIO-UTILIDADE - VEÍCULO. USO PARTICULAR. Ten-
do o Regional salientado implicitamente que o fornecimento do veículo au-
tomotor o era para o serviço, a circunstância de o recorrido dele fazer uso nos
fins de semana e feriados, mesmo sendo uma incógnita se ele arcava com as
despesas de manutenção, não têm o condão de caracterizar o propalado sa-
lário utilidade. Nesse sentido orienta-se o item I da Súmula nº 367 desta
Corte, segundo o qual “A habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos
pelo empregador ao empregado, quando indispensáveis para a realização do
trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo, seja ele
utilizado pelo empregado também em atividades particulares”. Recurso pro-
vido. HORAS EXTRAS. O recurso veio desfundamentado, porquanto não
foi apontada violação legal ou constitucional, nem apresentado aresto para a
caracterização de divergência jurisprudencial, conforme preconiza o artigo
896 consolidado. Registre-se que o acesso ao Poder Judiciário não é ir-
restrito, estando condicionado à satisfação dos pressupostos processuais ine-
rentes a cada recurso, sobretudo os pressupostos peculiares ao recurso de
índole extraordinária. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.754/2001-011-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNI-

DOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RI-

BEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA DOS SANTOS BEZER-

RA
ADVOGADO : DR. GIANCARLO UZÊDA STIVANEL-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
9.805,59 (nove mil oitocentos e cinco reais e cinqüenta e nove cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório. 1
EMENTA: AGRAVO - REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE
PROFESSOR - DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GA-
RANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL
(CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA. 1. A revista patronal versava sobre diferenças
salariais decorrentes da redução da carga horária de professor e con-
denação por danos morais. 2. O despacho-agravado trancou o apelo
com lastro nas Súmulas nos 126, 297 e 333 do TST. 3. O agravo não
trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices elencados no
despacho, apenas insistindo na violação direta do art. 5º, II, da CF,
razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição
do recurso contribui apenas para a protelação do desfecho final da
demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o
prejuízo da agravada com a demora. Agravo desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RR-1.792/2003-004-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
ADVOGADA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : NILO SÉRGIO SOUSA NUNES
ADVOGADO : DR. VIVALDO NOGUEIRA DE QUEI-

ROZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMOS INICIAL E FINAL -
RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. É inviável a apli-
cação, tanto da Súmula nº 362 quanto da nº 382, na qual foi con-
vertida a Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1 do TST, quando
o Regional não fixa o quadro fático imprescindível à verificação da
prescrição da pretensão aos depósitos do FGTS, estabelece apenas o
ano em que houve a mudança do regime jurídico (1990), termo a quo,
mas não indica a data do ajuizamento da reclamação, termo ad quem,
atraindo, portanto, a incidência das Súmulas nºs 126 e 297 do TST,
que inviabilizam a admissibilidade do recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.833/1996-243-01-00.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES S.A. - CCN

ADVOGADA : DRA. FABIANA A. BITENCOURT CAM-
POS

RECORRIDO(S) : JORGE TRANCOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. IZAÍAS WENCESLAU EMERICH
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - SÚMU-
LA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo de
origem a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso
de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo
Juízo ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Pre-
questionar significa obter a definição precisa da matéria ou questão,
nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita
tese de direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. A
simples argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositivo da
Constituição e/ou de lei, sem seu enfrentamento explícito pelo jul-
gador a quo, não atende ao instituto do prequestionamento. Inte-
ligência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.847/2001-028-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARCOS VINÍCIUS BARROSO SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constata-se que a entrega da pres-
tação jurisdicional foi plena, já que o Colegiado se manifestou ex-
plicitamente acerca da caracterização da periculosidade e da forma de
averigüação do ponto de fulgor, mediante as razões lá dedilhadas, que
lhe pareceram suficientes à formação do seu convencimento. Desse
modo, assentado o fato inconcusso de as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde da controvérsia terem sido motivadamente exa-
minadas, embora não o tenham sido - e isso é absolutamente inócuo
- pelo prisma articulado pelo recorrente, impõe-se a ilação de a
decisão não se ressentir do vício que lhe foi inquinado. Recurso não
conhecido. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CA-
RACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. É irrelevante a argüição da
disposição de intervalo a descaracterizar a continuidade do serviço,
uma vez que a ininterruptividade a que se refere o artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição Federal é referente à não-suspensão da atividade
empresarial, e não à interrupção do labor pelo reclamante. Destarte, a
concessão de intervalos intrajornada não suprime a incidência do
dispositivo constitucional ao caso concreto, até porque o intervalo é
garantido pelo ordenamento jurídico, conforme entendimento paci-
ficado na Súmula nº 360 do TST. Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. EMPREGADO HO-
RISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. A matéria
já não comporta mais discussão, uma vez que pacificada pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, segundo a qual “inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional”. Recurso não conhecido. CONTAGEM MINUTO
A MINUTO. É entendimento pacificado nesta Corte, por meio da
Súmula 366 do TST (conversão das OJs 23 e 326 da SBDI-1), que
“não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal” (Resolução 129/2005). Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A caracte-
rização do trabalho em condições de risco está fundamentada na
análise de laudo pericial, emblemático do fato de que o autor laborou
permanentemente em área de risco, exposto a material inflamável, nos
termos da NR 16 e da NR 20 da Portaria nº 3.214/78, não havendo
cogitar em afronta aos artigos 193 da CLT e 5º, II, da Constituição
Federal. Esse matiz absolutamente fático da controvérsia induz à idéia
de inadmissibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e
provas lhe ser refratário, a teor da Súmula nº 126/TST. De resto, não
é preciso desusada perspicácia para se inferir ter o Regional se orien-
tado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, em
virtude do qual a decisão de origem é sabidamente soberana. Recurso
não conhecido. HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. O artigo 73, § 1º, da CLT, que
trata da redução da hora noturna, não é incompatível com o regime de
trabalho previsto no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.
Isso porque o artigo 73, § 1º, da CLT contém norma genérica de claro
conteúdo de higiene do trabalho, em razão da penosidade da atividade
noturna, sendo sua aplicação irrestrita e incondicional, mesmo em
relação a regimes de trabalho com jornada reduzida, pois ainda assim
remanesce o pressuposto da penosidade do trabalho. Daí ser inco-
gitável a afronta ao artigo 71 da CLT e ser aparente o assinalado
conflito com o artigo 7º, inciso XIV, da Constituição, uma vez que a
regra de higiene do trabalho aí subjacente é norma específica, in-
suscetível de sugerir a idéia de incompatibilidade com a norma geral
para o trabalho noturno, na conformidade do artigo 2º, § 2º, da LICC.
Essa conclusão, de resto, não é infirmável pelo fato de que, observada
a redução da hora noturna, não seria possível o trabalho em quatro
turnos perfeitos, considerando as 24 horas do dia. É que a norma do
artigo 73, § 1º, da CLT é norma de ordem pública, em razão da
finalidade ali perseguida, de garantir a higidez física e mental do
empregado, de sorte que é da empresa a incumbência de se adaptar à
determinação cogente. Recurso não conhecido. ÍNDICES DE ATUA-
LIZAÇÃO DO FGTS. Os índices da Caixa Econômica Federal, para
efeito de correção dos créditos relativos ao FGTS, somente são apli-
cáveis quando efetuados os depósitos na conta vinculada do tra-
balhador, à disposição da CEF. Na hipótese dos autos, trata-se de
condenação judicial em que os créditos referentes ao FGTS são con-
siderados verbas trabalhistas, devendo ser atualizados, portanto, se-
gundo os índices de correção monetária aplicáveis aos débitos tra-
balhistas, conforme disposto na Orientação Jurisprudencial 302 da
SBDI-1. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. O atestado de pobreza ou prova de
miserabilidade de que cuidam os §§ 2º e 3º do art. 14 da Lei nº
5.584/70 encontra-se mitigado pela Lei nº 7.510/86, a qual admite a
simples declaração do interessado, sob as penas da lei, de que não
tem condições de demandar em juízo sem comprometimento do sus-
tento próprio e da sua família. É o que se extrai da Orientação
Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe bastar a
simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição
inicial, para se considerar configurada a sua situação econômica.
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE
DE CÁLCULO. O valor líquido de que trata o art. 11, parágrafo
primeiro, da Lei nº 1.060/50 refere-se ao valor da sanção jurídica
apurado na liquidação de sentença e não ao remanescente líquido
devido ao exeqüente. Por isso é que os honorários advocatícios,
excluídas as despesas processuais, devem ser calculados com base no
valor ali apurado, incluído o valor dos descontos fiscal e previ-
denciário. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.906/2003-001-01-00.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : QUAKER CHEMICAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS FONTES
D'ALBUQUERQUE CAMARA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ ANTUNES
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA LOPES MONTA-

NHA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. In-
vertidos os ônus da sucumbência. Custas, pelo reclamante, das quais
fica isento, nos termos da lei. 3
EMENTA:INDENIZAÇÃO ADICIONAL - INTELIGÊNCIA DAS
SÚMULAS NºS 182 e 314 DO TST. Ocorrendo a extinção do con-
trato de trabalho após a data-base da categoria, por força da in-
tegração do aviso prévio no tempo de serviço do empregado, não é
devida a indenização adicional, nos termos das Súmulas nºs 182 e
314 do TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.909/2003-010-07-00.5 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUI-
SAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS - IMPARH

ADVOGADO : DR. ANGELO MARCONDES FURTADO
DIAS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LAURINDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERENARCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema da prescrição do FGTS por contrariedade à Súmula 362 do
TST, e no mérito, dar provimento ao apelo para, reformando a de-
cisão regional, declarar a prescrição da ação no tocante aos reco-
lhimentos do FGTS e julgar improcedente a reclamação trabalhista.
Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, do
qual fica isento o reclamante.
EMENTA:FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A Súmula 362
do TST dispõe que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. Na
hipótese dos autos, infere-se do decisum que foi extrapolado o prazo
bienal fixado na Súmula em comento para o ajuizamento da ação.
Revista provida.

PROCESSO : RR-1.916/1996-021-01-40.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JORGE DAVID DE MORAES FALCÃO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. DAVI BRITO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade: 1)conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, dar-lhe provimento para processar o recurso de revista; 2)
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para,
acolhendo a preliminar de nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que proceda à análise dos embargos de declaração,
para pronunciar-se sobre a existência de tempo de serviço superior a
2 (dois) anos entre os reclamantes e os paradigmas no exercício das
mesmas funções, conforme apurado pela prova pericial.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constatando-se dos
acórdãos recorridos que o Regional deixou de apreciar a matéria sob
o enfoque da existência de tempo de serviço superior a 2 (dois) anos
entre os reclamantes e os paradigmas no exercício das mesmas fun-
ções, consoante apurado no laudo pericial, proferiu decisão em afron-
ta ao art. 93, IX, da Constituição Federal, bem como em violação ao
art. 832 da CLT. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SDI-1 do TST. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Dei-
xando o Regional de emitir tese pela qual rejeitou os argumentos
patronal no tocante à prova pericial motivada nos embargos de de-
claração e declinadas na presente preliminar de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, há que ser acolhida a pre-
liminar suscitada, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que proceda à análise dos embargos de declaração,
para pronunciar-se sobre a matéria fática suscitada. Revista conhecida
e provida.

<!ID934696-15>

PROCESSO : RR-1.929/1998-244-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO BARROS ATHAYDE
ADVOGADA : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE

DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-

DE DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para adentrar o mérito do recurso de revista denegado, nos
termos do artigo 897, § 7º, da CLT; II - não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 320 DA E. SBDI-I. Conclui-se do cancelamento
da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e. SBDI-I, conforme certidão
publicada no Diário da Justiça de 14.9.2004, que não mais subsiste a
vedação de utilização do protocolo integrado para a interposição de
recursos da competência deste c. Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo instrumento provido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL DIFERENÇA REMUNERATÓRIA
RESULTANTE DE VANTAGEM PESSOAL - SÚMULA Nº 120 DO
TST - INDEFERIMENTO. Esta Corte tem firme entendimento de
que, presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a
circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão
judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de van-
tagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de
Corte Superior (Súmula nº 120). Verificando-se que o conflito não se
encontra na existência dos requisitos previstos no art. 461 da CLT,
pois reclamante e paradigma exerceram, a partir de agosto de 1995,
as mesmas tarefas, mas no fato de que o e. Regional indefere a
equiparação do reclamante ao paradigma, sob o fundamento de que a
superioridade remuneratória do paradigma decorre do exercício de
função com padrão salarial maior, que foi mantida pela reclamada,
após a relocação, em respeito ao princípio constitucional que veda a
redução salarial (art. 7º, VI, da Constituição Federal), constitui-se,
assim, vantagem personalíssima, que não deve estender-se a outros
empregados. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.947/2000-021-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEI-
RO

ADVOGADO : DR. JORGE JOSÉ VIEIRA DE LIMA
RECORRIDO(S) : MI MONTREAL INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA NADAES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “horas extras”, por violação dos arts. 818 da CLT e 333, II,
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao reclamante
o pagamento quanto às horas extras, conforme vier a ser apurado em
liquidação.
EMENTA: HORAS EXTRAS - IMPUGNAÇÃO DO HORÁRIO DE-
CLARADO NA PETIÇÃO INICIAL - NÃO-DETERMINAÇÃO DE
JUNTADA DE CARTÕES DE PONTO - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 338 DO
TST. Quando a reclamada aponta, na defesa, jornada diversa da in-
dicada na inicial, e, ainda, não foi determinada a apresentação dos
cartões de ponto, atrai para si o ônus da contraprova, na medida em
que sua afirmação tem nítida natureza de fato impeditivo do direito
pleiteado pelo reclamante. E, nesse contexto, por certo que não tem
aplicação a Súmula nº 338 do TST. Precedente desta e. Turma: “HO-
RAS EXTRAS - IMPUGNAÇÃO DO HORÁRIO DECLINADO NA
PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE JUN-
TADA DE CARTÕES DE PONTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 338 DO TST.
Quando a reclamada aponta, na defesa, jornada diversa da inicial,
atrai para si o ônus da contraprova, na medida em que sua afirmação
tem nítida natureza de fato impeditivo do direito pleiteado pelo re-
clamante. A hipótese não é de aplicação do Enunciado nº 338 do
TST, uma vez que a juntada dos cartões de ponto se torna im-
prescindível, independentemente de determinação judicial. Intactos os
arts. 818 e 333 da CLT e do CPC, respectivamente, assim como o
Enunciado nº 338 do TST. Recurso de embargos não conhecido. (E-
RR-493.559/1998.1, DJ - 15/8/2003)” Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.041/1991-095-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. ROBERTO STOLTZ
RECORRIDO(S) : DOLORES CARMONA BASSANI
ADVOGADO : DR. SAMUEL GOMES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DISPENSA ANTERIOR À SUPER-
VENIÊNCIA DE REGIME ESTATUTÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO
AO CELETISTA. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO. Ainda que a re-
clamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição da Lei nº
8.112/1990, constata-se que o reclamante foi dispensado em período
anterior à superveniência de regime estatutário em substituição ao
celetista. O empregado detentor da estabilidade prevista no art. 19 do
ADCT tem sua reintegração assegurada com efeito ultrativo, qual seja
por tempo indeterminado e enquanto não efetivada a reintegração.
Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens
previstas na legislação trabalhista, referentes a período anterior à
reintegração, para, somente a partir daí, cessar a competência da
Justiça do Trabalho, não se vislumbrando as ofensas apontadas aos
arts. 114 e 109, I, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.060/2001-052-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : PAIDÉIA EMPREENDIMENTOS EDU-
CACIONAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOURA MA-
GALHÃES GOMES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNI-
CAÇÃO PUBLICITÁRIA

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ FAIS
EMBARGADO(A) : LUCIANE FÁTIMA BARROS FRICHE
ADVOGADO : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
arbitrar novo valor à condenação, no importe de R$ 9.000,00 (nove
mil reais).
EMENTA: AMPLIAÇÃO DA CONDENAÇÃO - ARBITRAMEN-
TO DE NOVO VALOR - DEPÓSITO RECURSAL - PRESSUPOS-
TO. Havendo acréscimo da condenação em grau recursal, o Juízo
prolator da decisão deve arbitrar novo valor à condenação, quer para
a exigibilidade de depósito, quer para complementação do já de-
positado. Inteligência da Instrução Normativa nº 3/93, II, “c”. Em-
bargos de declaração parcialmente acolhidos.

PROCESSO : A-RR-2.087/2003-027-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADA : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : IRIO SARTOR
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 5
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DE DESPACHO QUE DE-
RA PROVIMENTO A RECURSO DE REVISTA. Não logrando a
agravante infirmar os fundamentos do despacho que deu provimento
à revista da reclamante com base nos artigos 557, § 1º-A, c/c 515, §
3º, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, mais o que
preconizam as OJs 341 e 344 da SBDI-1, nega-se provimento ao
agravo.

PROCESSO : RR-2.103/2001-071-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DAIRCE NUNES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “correção monetária”, por contrariedade à Súmula 381 do
TST, e “indenização do seguro desemprego", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar a
incidência da correção monetária a partir do primeiro dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários e ex-
cluir da condenação o pagamento da indenização relativa ao não-
fornecimento das guias do seguro desemprego, porque não preen-
chidos os pressupostos legais para a percepção do benefício.
EMENTA: HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - EFEITOS DA
CONFISSÃO. O acórdão regional considerou a confissão feita pela
reclamante de que entre 1ºde outubro de 1998 a 31 de outubro de
1999 houve compensação das horas extras, excetuando da conde-
nação esse período. Restam incólumes os arts. 348 e 350 do CPC,
bem como a Súmula 85 do TST. Recurso não conhecido. INTER-
VALO INTRAJORNADA. Constatada a jornada de trabalho além das
seis horas diárias, com intervalo para descanso de quinze minutos, a
condenação ao pagamento do intervalo suprimido observa o previsto
no art. 71, § 1º, da CLT e está em conformidade com a atual ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 307 da SBDI-1. Não se divisa ofensa ao art. 224, §1º, da
CLT, ante as premissas fáticas fixadas pelo acórdão regional. Recurso
não conhecido. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - REFLEXOS. O
Tribunal Regional consignou que a gratificação semestral não estava
condicionada à demonstração de lucro do reclamado e não se con-
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fundia com a parcela intitulada “participação nos lucros”. Em razão
das premissas fáticas delineadas, os paradigmas colacionados são
inespecíficos, a teor do disposto na Súmula 296 do TST. A matéria
não foi analisada à luz do disposto nos arts. 5º, II, da Constituição
Federal e 1090 do Código Civil de 1916. A ausência de preques-
tionamento impede o exame do recurso de revista sob esse prisma
(Súmula 297 do TST). Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO. A tese perfilhada pelo acórdão regional
de que a adesão ao plano de demissão voluntária não obsta a per-
cepção do seguro-desemprego não tem amparo legal. Tanto a Cons-
tituição Federal (art. 201, inciso III) quanto a Lei nº 7998/90 exigem
como pressuposto para a percepção do benefício que a perda do posto
de trabalho não resulte de ato voluntário do empregado, como ocorre
no caso da adesão ao PDV. Recurso conhecido e provido. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. O Tribunal Superior do Trabalho,
mediante a Súmula 381, pacificou o entendimento de que "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços. a partir do primeiro dia". Re-
curso conhecido e provido. COMPENSAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO PDV. A divergência jurisprudencial apta a ensejar o conheci-
mento do recurso de revista deve abordar o mesmo suporte fático
enfrentado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 296 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.115/2003-004-07-00.7 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : ZÉLIA BARBOSA FALCÃO
ADVOGADO : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMOS INICIAL E FINAL -

RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. É inviável a
aplicação, tanto da Súmula nº 362 quanto da nº 382, na qual foi
convertida a Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1 do TST
quando o Regional não fixa o quadro fático imprescindível à ve-
rificação da prescrição da pretensão aos depósitos do FGTS, ou seja,
estabelece apenas a data da mudança do regime jurídico (1990),
termo a quo, mas não indica a data do ajuizamento da reclamação,
termo ad quem, atraindo, portanto, a incidência das Súmulas nºs 126
e 297 do TST, que inviabilizam a admissibilidade do recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.119/2003-003-07-00.9 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO TEIXEIRA CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS DE

VA S C O N C E L O S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema da prescrição do FGTS, por contrariedade à Súmula 362 do
TST, e no mérito dar provimento ao apelo para, reformando a decisão
regional, declarar a prescrição da ação no tocante aos recolhimentos
do FGTS, restabelecendo a sentença de 1º grau.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A Súmula 362
do TST dispõe que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. Na
hipótese dos autos, infere-se do decisum que foi extrapolado o prazo
bienal fixado na Súmula em comento para o ajuizamento da ação.
Revista provida.

PROCESSO : RR-2.140/2001-663-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO LIMA BARBOSA
RECORRENTE(S) : JOSÉ JUNGO FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA ANTUNES BI-

LHÃO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista da reclamada e, conseqüentemente, não conhecer também
do recurso de revista adesivo do autor, com fulcro no art. 500, caput
e inciso III, do CPC.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA IN-
TERVALO INTRAJORNADA. MOTORISTA. 1 - Afigura-se ino-
vatória a indicação de ofensa ao art. 7º, incisos XIII e XXVI, da Carta
Magna e de divergência jurisprudencial, pois o TRT não decidiu a
questão pelo prisma da existência de previsão coletiva determinando
redução do intervalo intrajornada ou do reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho. Incide a Súmula nº 297/TST.
2 - Quanto ao pedido de que a condenação se restrinja ao adicional de
50% incidente sobre o tempo faltante para integralizar a hora in-
tervalar, o apelo encontra óbice na Súmula nº 333/TST, já que o único

aresto pertinente espelha entendimento ultrapassado pela iterativa,
notória e atual jurisprudência da SBDI-1 do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 307. 3 - A alegação de que a legislação
relativa a transporte de passageiros impunha a adoção de critérios
diferenciados para a concessão de intervalos intrajornada não veio
fundamentada em nenhuma das alíneas do art. 896 da CLT, pois a
recorrente não indicou arestos ao cotejo de teses, nem indicou vio-
lação a texto legal ou constitucional neste particular. INTERVALO
INTERJORNADAS. DIREITO A HORAS EXTRAS. 1 - A Orien-
tação Jurisprudencial do TST já afirmou o direito à percepção de
horas extras pelo desrespeito à norma do art. 66 da CLT. 2 - Incide,
a obstaculizar a admissibilidade do recurso, a Súmula nº 333 do TST.
DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS E NÃO COMPEN-
SADOS. 1 - O acórdão recorrido está em consonância com a Súmula
nº 146/TST, razão pela qual incide o óbice dos §§ 4º e 5º do art. 896
da CLT, inviabilizando o conhecimento da revista pela violação in-
dicada e pelo pretenso dissenso jurisprudencial. 2 - Recurso inte-
gralmente não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO
DO AUTOR. 1 - Apelo não conhecido em virtude do não-conhe-
cimento do recurso principal, nos termos do art. 500, caput e inciso
III, do CPC.

PROCESSO : RR-2.166/1989-002-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO CIODARO VECCHI
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para o fim de autorizar o trânsito do recurso de revista por
divergência jurisprudencial; II - por igual votação, dar provimento
parcial ao recurso de revista para o fim de determinar o afastamento
do enquadramento determinado pelo Juízo a quo, mantendo, apenas, a
condenação relativa ao pagamento das diferenças salariais respec-
tivas, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI-1 desta
Casa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. DES-
VIO FUNCIONAL. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA CARTA
MAGNA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ESPECÍFICA. De-
monstrada divergência jurisprudencial apta, merece trânsito o recurso
de revista. Agravo de instrumento provido, nos termos do art. 896,
“a”, da CLT. RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA INDIRETA. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL COM
O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS RESPECTIVAS.
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
125 DA SDI-1 DESTA CASA. O entendimento do órgão julgador no
sentido de afastar a aplicação do art. 37, II, da Carta Magna ao
argumento de que “o desvio funcional ensejador do reenquadramento
ora reconhecido se situa em período anterior à promulgação do texto
constitucional vigente”, mantendo o reenquadramento da autora com
o pagamento das diferenças salariais respectivas, contraria a Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 da SDI-1 desta Casa. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.197/2001-068-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXI-

MIANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CUSTAS - DARF - CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AU-
TENTICADA - CONSEQÜÊNCIA. A exigência de que as fotocópias
ou cópias reprográficas de documentos destinados à produção de
prova devem estar autenticadas decorre de expressa previsão legal
(art. 830 da CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do
Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no Processo do
Trabalho). Por isso, a cópia simples da guia DARF juntada pelo
reclamado a seu recurso ordinário, referente ao recolhimento das
custas, descumpre o preceito disposto no art. 830 da CLT, uma vez
que não está autenticada nem se faz acompanhar de declaração de que
o tributo tenha sido, efetivamente, recolhido. Violação dos arts. 765,
789, § 1º, e 893 da CLT não configurada. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.201/1998-049-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : EDUARDO AUGUSTO SALGADO
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, apenas em relação ao tema das diferenças
salariais decorrentes do reajuste previsto na cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de Trabalho de 1991/1992, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar as diferenças salariais relativas ao reajuste de
26,06% aos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANERJ. PRESCRIÇÃO
TOTAL. I - A situação jurídica em exame não se refere à alteração do
pactuado, mas sim a pedido de incorporação de reajuste salarial, cuja
lesão renovou-se mês a mês, sucessivamente, e, nessas condições, a
decisão recorrida não contraria a Súmula nº 294 do TST. II - Também
está incólume o art. 7º, XXIX, da Carta Magna, pois o deferimento do
direito sujeitou-se à prescrição parcial das parcelas vencidas nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação. III - Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO REAJUSTE
PREVISTO NA CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO
DE 91/92, NO PERCENTUAL DE 26,06%. I - Encontra-se con-
sagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial da SDI-
1 Transitória nº 26, o entendimento de ter eficácia plena e imediata o
caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive. II - Recurso par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-2.217/2003-075-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL
S.A.

ADVOGADO : DR. VINÍCIO KALID ANTONIO
RECORRIDO(S) : KLÉBER REZENDE FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDEMIR RIOS COBRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
multa do artigo 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A decisão regional está
fundada no conjunto probatório, do qual extraiu a existência de su-
bordinação, pessoalidade e não-eventualidade, requisitos para con-
figuração do vínculo empregatício. Não há como chegar a conclusão
contrária sem que haja reexame dessas provas, o que é sabidamente
refratário à natureza extraordinária do recurso de revista, a teor da
Súmula nº 126 do TST. Assim, é impossível vislumbrar ofensa aos
dispositivos invocados na revista sem se imiscuir na competência do
Tribunal a quo, a quem cabe o amplo exame dos fatos declinados nas
razões recursais. Incogitável, também, a especificidade dos arestos de
fls. 254, uma vez que só são inteligíveis dentro do universo pro-
cessual de que emanaram. Isso porque partem da premissa de que não
houve prova da existência da relação de emprego, enquanto o Re-
gional concluíra pela sua configuração. Recurso não conhecido.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA clt. RELAÇÃO JURÍDICA CON-
TROVERTIDA. RECONHECIMENTO JUDICIAL DO VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Sendo controvertida a relação empregatícia, não
há como aferir o extrapolamento do prazo para o pagamento das
parcelas rescisórias, bem como tendo sido refutada pela reclamada a
própria relação de emprego, não haveria naquele momento, em tese,
responsabilidade para com o pagamento das verbas resilitórias. As-
sim, somente após a decisão que declara ou reconhece a existência do
liame empregatício, cogita-se iniciado o prazo emanado do dispo-
sitivo consolidado, motivo pelo qual é inexigível o pagamento das
referidas verbas antes da decisão judicial definidora da natureza da
relação jurídica. Recurso provido. FÉRIAS E 13º SALÁRIOS. Não se
visualiza as violações indicadas, pois a proporcionalidade a que alude
o art. 130 da CLT refere-se ao número de faltas ao serviço por
período de 12 meses e não ao número de dias trabalhados. Da mesma
forma, quanto ao 13º salário, a proporcionalidade indicada na Lei nº
4.090/62 é referente à quantidade de meses trabalhados no ano, sendo
vedada a dedução de faltas legais ou justificadas. Não diz nada a
respeito da quantidade de dias trabalhados no mês. Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. MATÉRIA
FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. SÚMULA
340. Verifica-se da decisão recorrida ter o Regional dirimido a con-
trovérsia pelo conjunto fatico-probatório (prova testemunhal), insus-
cetível de reexame nesta Instância Superior, a teor da Súmula nº 126
do TST, o que afasta, de pronto, as apontadas violações a texto de lei.
Em razão dessa Súmula, não se visualiza a higidez da divergência
jurisprudencial, pois os arestos trazidos para confronto somente são
inteligíveis dentro do respectivo contexto processual, impedindo que
esta Corte firme posição conclusiva sobre a sua especificidade. Tanto
mais que os arestos de fls. 258/260 espelham situações em que os
serviços eram prestados externamente e não sujeitos a controle de
horário, hipótese alheia aos autos. Quanto à contrariedade à Súmula
340, não ficou demonstrado nos autos que o reclamante era co-
missionista. Portanto, novamente, a revista encontra obstáculo na
Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.221/2003-007-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : MARIA CONSUELO DE QUEIROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA

S I LVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema da prescrição do FGTS por contrariedade à Súmula 362 do
TST, e no mérito, dar provimento ao apelo para, reformando a de-
cisão regional, declarar a prescrição da ação no tocante aos reco-
lhimentos do FGTS, restabelecendo a sentença de 1º grau.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A Súmula 362
do TST dispõe que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. Na
hipótese dos autos, infere-se do decisum que o contrato da reclamante
foi extinto, tendo sido extrapolado o prazo bienal fixado na Súmula
em comento para o ajuizamento da ação. Revista provida.

PROCESSO : RR-2.222/2000-243-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WANDERLEY NASCIMENTO CAJÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRI-

GUES MENDES
RECORRIDO(S) : GARRA SEGURANÇA PRIVADA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Descontos Fiscais", por ofensa ao art. 46 da Lei 8.541/92, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o desconto do
Imposto de Renda seja retido pelo empregador e incida sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Dos autos extrai-se que a recorrente se limita a reproduzir
ipsis litteris o recurso interposto na instância ordinária. O recurso não
se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância da norma contida no inciso III do art. 541 do CPC, da qual
se extrai também a ilação de a recorrente ter se conformado com os
fundamentos da decisão do Regional. Recurso não conhecido. DES-
CONTOS FISCAIS. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 119 da SDI-1 do TST, o entendimento
de que é inexigível o prequestionamento quando a violação advém da
própria decisão recorrida. Assim ocorre com a indicada violação à
norma do art. 46 da Lei 8.541/92, segundo a qual o Imposto de
Renda, incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de
decisão judicial, será retido na fonte no momento em que, por qual-
quer forma, aqueles se tornem disponíveis para o beneficiário. Por-
tanto, o recolhimento da importância devida a título de Imposto de
Renda deve incidir sobre o valor total, corrigido monetariamente, a
ser pago ao reclamante, na esteira da Súmula nº 368, segundo a qual
“é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empre-
gado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996”. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-2.294/2002-038-12-00.1 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : DEOCLÉSIO BORDIGNON
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e.
TRT de origem, afastada a extinção do processo, já que ultrapassada
a questão relativa aos efeitos da transação extrajudicial, a fim de que
prossiga no julgamento do recurso ordinário do reclamante, como
entender de direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A jurisprudência pacífica desta
Corte evoluiu no sentido de que a adesão ao programa de demissão
voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos do extinto
contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Trabalho a
irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art. 477, §
2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de quitação,
qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do contrato, deve
ser especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e
discriminado seu valor, sendo válida a quitação apenas das parcelas
constantes do recibo. Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.303/2000-003-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-
RA

ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : GIANNI DE MORAIS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GAVANSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de incidência do adicional de insalubridade seja
o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte,
sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está consubstanciado
na Súmula nº 228 do TST, segundo o qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT". Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-2.327/2002-041-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CA-
MILO

ADVOGADO : DR. REYNALDO TILELLI
RECORRIDO(S) : FERNANDA DO PRADO VANNUCCI
ADVOGADA : DRA. MARIA ANGELA ZUCHETTO
RECORRIDO(S) : GRIFHO GRUPO INTEGRADO E FISIO-

TERAPIA HOSPITALAR S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR MARTINS CASA-

RIN
RECORRIDO(S) : FISIOMED CENTRO DE REABILITA-

ÇÃO S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 2ª Região, a fim de que,
afastada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário da re-
clamada, como entender de direito.
EMENTA: CUSTAS - GUIA DARF - CÓDIGO DE RECOLHI-
MENTO INCORRETO - REGULARIDADE. Está regular o reco-
lhimento das custas quando a guia DARF indica o número do pro-
cesso, o nome do reclamante, o código anterior da Receita, nº
“1505”, bem como o valor fixado pela sentença. Do fato de não fazer
referência ao código “8019”, conforme estabelece a Instrução Nor-
mativa nº 20/2002, não resulta a deserção do recurso, notadamente
quando a autenticação bancária deixa claro que, uma vez revertido o
valor à Receita Federal, foi atendida a finalidade do ato processual
concernente ao preparo. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.359/2000-461-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE REGINA FOURNET
RECORRIDO(S) : IBRAHIM CHABAN
ADVOGADA : DRA. ROSANA ZUKAUSKAS VENTU-

RINI
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETI-

VO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO -
ETCSBC

ADVOGADA : DRA. SUELI NUNES SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “descontos do imposto de renda”, por contrariedade à
Súmula nº 368 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a dedução do imposto de renda, a ser retido pelo em-
pregador no momento em que o crédito for colocado à disposição da
reclamante, incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, nos
termos da lei.
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - ART. 3º
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 392, DE 30/1/04. Segundo
o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Esse desconto tem por fato gerador a
existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará
sobre a totalidade dos valores tributáveis e devidos ao empregado.
Não há margem, pois, para o entendimento de que o imposto de renda
incide sobre os créditos decorrentes da condenação judicial, con-
siderados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais de
isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos, objeto da con-
denação, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.383/1996-057-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ARNALDO JANDIROBA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARILENA CARROGI
RECORRIDO(S) : NOVELLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento, para
afastar a intempestividade do agravo de petição de fls. 369/375 e
determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 2ª Região, a fim de que
prossiga no exame do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - NO-
TIFICAÇÃO PERTENCENTE A OUTRO PROCESSO - EQUÍVO-
CO NA JUNTADA. Constatado que a notificação, em que se baseou
o e. Regional para concluir pela intempestividade do agravo de pe-
tição, pertence a outro processo, e que o reclamante interpôs o re-
curso dentro do do prazo de oito dias posterior à ciência espontânea
da decisão recorrida, os autos devem retornar ao Tribunal a quo, a fim
de que prossiga no exame do agravo de petição. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.518/2003-041-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH
RECORRIDO(S) : CARMINE DI CESARE NETO
ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS EM RAZÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DIES A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL. Tratando-se de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,
o conhecimento da revista depende da demonstração de ofensa a
dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula
desta Corte, por força do disposto no § 6º do artigo 896 da CLT, o
que descredencia, de plano, alusão à contrariedade de Orientação
jurisprudencial da SBDI-1 (OJ 344), violação legal (art. 11 da CLT),
bem como divergência jurisprudencial. Quanto à violação constitu-
cional invocada, convém registrar que esta Corte já consagrou o
entendimento, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1, de que o marco inicial para a contagem do prazo de prescrição
da pretensão às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários é a data de vigência da
Lei Complementar nº 110/2001 (publicada no DOU de 30/06/2001),
por aplicação da teoria da “actio nata”, em virtude de a referida lei
haver universalizado o reconhecimento do direito aos expurgos in-
flacionários, momento em que nasceu para o autor o direito de plei-
tear tais diferenças. A despeito de o Tribunal Regional - ao considerar
como marco inicial da contagem prescricional a data dos depósitos na
conta vinculada do autor (fls. 160) - haver contrariado a referida
corrente jurisprudencial, o certo é que não se divisa ofensa direta e
literal ao art. 7º, XXIX, da Constituição da República, que tão-
somente fixa o prazo prescricional de dois anos após a extinção
contratual, sem abordar as especificidades que a hipótese vertente
contém. A Súmula 206 do TST não guarda a devida pertinência com
a hipótese dos autos ao versar sobre a prescrição de parcelas re-
muneratórias e o seu alcance sobre o FGTS, ao passo que a con-
trovérsia gira em torno das diferenças existentes nos depósitos do
FGTS em face da incidência de expurgos inflacionários. Recurso não
conhecido. DIFERENÇAS DOS 40% SOBRE O FGTS EM DE-
CORRÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. Trata-se de ação submetida ao
procedimento sumaríssimo e, nesse caso, o conhecimento da revista
depende da demonstração de ofensa a dispositivo da Constituição
Federal ou de contrariedade a súmula desta Corte, por força do
disposto no § 6º do artigo 896 da CLT, o que descredencia, de plano,
a invocação de ofensa ao art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 e 186 do
Código Civil. Quanto à violação constitucional invocada, convém
registrar que o princípio da legalidade inserto no art. 5º, II, da Lei
Maior mostra-se como norma correspondente a princípio geral do
nosso ordenamento jurídico, razão pela qual sua ofensa não será
direta e literal, mas quando muito ocorrerá pela via oblíqua. De
qualquer forma, convém registrar que da exegese dos arts. 9º, § 1º, do
Decreto nº 99.684/90 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 verifica-se que o
único responsável pelo pagamento da multa fundiária é o empregador,
que, em razão do caráter acessório de que se revestem as diferenças
da aludida multa, deve recompor a totalidade dos depósitos, ainda que
provenientes de desídia do órgão gestor da garantia. Ressalte-se que o
fato de a diferença advir da aplicação dos expurgos inflacionários,
reconhecidos pelo STF como direito adquirido dos trabalhadores, não
afasta a responsabilidade do empregador, uma vez que a reparação
pecuniária caberá àquele que tinha obrigação de satisfazer a multa
fundiária à época da dispensa sem justa causa. A decisão regional esta
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI do
TST, o que atrai a aplicação da Súmula 333 desta Corte, erigida à
condição de requisito negativo de admissibilidade da revista. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.594/1996-005-07-40.2 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA
EMBARGADO(A) : MARIA GORETE LIMA SOUSA
ADVOGADO : DR. JOZILDO SOUZA COSTA FREIRE
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E 897-A
DA CLT. Embargos de declaração destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição, ao teor dos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Ausentes esses pressupostos, a rejeição dos embargos
de declaração é medida que se impõe. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : RR-2.597/2000-261-01-00.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROSANA CALVET BIANGO
ADVOGADO : DR. MARCOS PINHEIRO CHAGAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “horas extras - acordo de compensação - inválido”, por
contrariedade à Súmula nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para determinar que, sobre as horas prestadas sob o re-
gime de compensação descaracterizado, será devido apenas o adi-
cional, e, sobre as demais, ou seja, horas prestadas além do regime
compensatório, seja diário ou semanal, serão pagas como extras com
o respectivo adicional.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - ATI-
VIDADE INSALUBRE - AJUSTE INDIVIDUAL - NÃO-VALIDA-
DE. Inexistindo norma coletiva que preveja a possibilidade de com-
pensação de jornada de trabalho em atividade insalubre, subsiste a
imprescindibilidade da inspeção prévia da autoridade competente em
matéria de higiene do Trabalho, para a validação da hipótese do
acordo individual (arts. 7º, XIII e XXII, da Constituição Federal, 60
da CLT e Súmula nº 349 do TST). Recurso não conhecido, no par-
ticular. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DESCARACTERIZAÇÃO
- CONSEQÜÊNCIAS. A descaracterização do acordo de compen-
sação resulta na obrigação de o empregador pagar as horas excedentes
como extras, e mais o adicional. E, em relação ao trabalho no regime
de compensação, descaracterizado, apenas o adicional. Pertinência da
Súmula nº 85 desta Corte. (Precedente desta Turma: 487.288/1998,
Relator Ministro Milton de Moura França, DJ de 1º/3/02) Recurso de
revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.603/2002-037-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER PINTO DE CAMARGO
RECORRIDO(S) : ÉLIDA DOS SANTOS LEMOS
ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA NAVAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária - época própria”, por contra-
riedade à Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, para determinar que, na correção monetária das parcelas
deferidas ao reclamante, seja adotado o índice do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO (CLT, ART. 224,
§ 2º) - CONFIGURAÇÃO. O e. Regional conclui que não se aplica
à reclamante a exceção prevista no art. 224, § 2º, da CLT, sob o
fundamento de que: o recebimento da gratificação de função não tem
o condão, por si só, de enquadrar a reclamante na exceção desse
artigo; a reclamante estava sujeita a controle de horário e não possuía
subordinados; e que “a prova realizada pelo ora recorrente não se
mostrou suficiente para o reconhecimento da fidúcia pretendida, nos
termos do § 2º, do artigo 224 da CLT, extraindo-se do depoimento de
sua testemunha, chefe imediata da reclamante, que esta dependia de
autorização dos superiores para liberar honorários e despesas, apenas
conferindo as cartas de adjudicação e petições apresentadas por ad-
vogados, submetendo-as à apreciação da chefia e que "não podia
assinar nada", conduzindo a "rotina administrativa" (vide fls. 41/42)”.
Logo, tendo o Regional, soberano na apreciação do conjunto fático-
probatório, consignado a inexistência de elementos que evidenciem a
fidúcia necessária ao enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT, bem
como que a reclamante estava sujeita a controle de horário e não
possuía subordinados, a pretensão do reclamado, de ver reconhecido
o exercício de cargo de confiança, encontra óbice na Súmula nº 126
do TST, na medida em que, para se chegar a essa conclusão, ne-
cessário seria o revolvimento de fatos e provas. Ressalte-se, ainda,
que a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula nº 102, I, do
TST, é no sentido de que “A configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos. (ex-Súmula nº
204 - RA 121/2003, DJ 21.11.2003)”. Recurso de revista não co-
nhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estará sujeito a correção monetária. Se essa data-limite
for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Isso porque não haveria
razão para se computar a correção monetária relativa ao mês do
cumprimento da obrigação, se a própria lei estabelece tolerância até o
quinto dia útil do mês subseqüente. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.618/2001-067-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-

NI
RECORRIDO(S) : OTACILIO CAMPOS LIMA
ADVOGADA : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade: I - Dar provimento ao agravo de ins-
trumento para processar o recurso de revista; II - Conhecer do recurso
de revista, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e
832 da CLT, e, no mérito, dar- lhe provimento, para determinar o
retorno dos autos ao TRT da 2ª Região, a fim de que examine os
embargos declaratórios do reclamada (fls. 71/76), como entender de
direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Evidenciado que o e.
Regional não se manifestou sobre as questões suscitadas nos em-
bargos declaratórios, é viável a admissibilidade do recurso de revista,
ante ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de ins-
trumento provido.
RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT impõem
ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Cabe ao
magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram a
convicção exteriorizada no decisum, mediante análise circunstanciada
das alegações formuladas pelas partes. No âmbito da instância ex-
traordinária, é ainda mais imperioso o fato de a fundamentação ser
explícita e detalhada, ante a imprescindível necessidade do preques-
tionamento da matéria, e, igualmente, porque não pode o Juízo ad
quem conhecer do recurso fora da realidade retratada pelo Juízo a quo
(Súmulas nºs 297 e 126 do TST). A persistência da omissão pelo
julgador, mesmo após a oposição de oportunos embargos declara-
tórios, com o objetivo de ver definida a moldura fático-jurídica de
aspectos relevantes da lide, constitui vício de procedimento que im-
plica a nulidade da decisão proferida, ante a caracterização de ine-
quívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-2.628/2003-012-07-00.2 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : JOÃO GASPAR BEZERRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - -

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-2.713/2001-007-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DANIEL ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRENTE(S) : KLABIN S.A.
ADVOGADO : DR. VICENTE BORGES DE CAMARGO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 114 da Constituição e divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
declarar a competência material da Justiça do Trabalho para jul-
gamento do pedido de indenização por danos material e moral, de-
corrente de infortúnio do trabalho, determinando o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que o examine como entender de direito,
ficando prejudicado o exame do recurso de revista da reclamada. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE DANOS
MORAL E MATERIAL PROVENIENTES DE ACIDENTE DE
TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Compete ao Judiciário do Trabalho o julgamento das ações inde-
nizatórias de danos moral e material, provenientes de infortúnios do
trabalho. Precedente do Supremo Tribunal Federal no julgamento do
conflito de competência nº 7204/MG. Recurso provido para, refor-
mando-se o acórdão recorrido, determinar-se o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que julgue o pedido de indenização por dano
oriundo de acidente de trabalho, como entender de direito, ficando
prejudicado o exame do recurso de revista da reclamada.

PROCESSO : RR-2.730/2001-044-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
Advogado:Dr. Sérvio de Campos
Recorrido(s):Carlos Antônio Nunes da Costa
Advogada:Dra. Sueli Maria Beltramin
Recorrido(s):Massa Falida de Expresso Iguatemi Ltda.
Advogado:Dr. Miguel Muakad Netto
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má-
aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a ilegitimidade passiva da reclamada SÃO
PAULO TRANSPORTES S/A, restabelecendo a r. sentença.
EMENTA: SPTRANS- SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - PER-
MISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - INEXIS-
TÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. A Súmula nº 331, IV, do TST pressupõe sempre a existência de
intermediação de mão-de-obra, para reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária. No caso, a recorrente, São Paulo Transportes S.A.,
é sociedade de economia mista, responsável pelo gerenciamento e
fiscalização dos contratos de concessão dos serviços de transporte
coletivo da cidade de São Paulo. Sendo a empregadora EXPRESSO
IGUATEMI empresa permissionária que explora o serviço de trans-
porte público, não se caracteriza intermediação de mão de obra, em
relação à SPTRANS, para fim de responsabilidade por créditos tra-
balhista dos empregados da permissionária de serviço público. Nesse
contexto, inaplicável a Súmula nº 331, IV, do TST. Precedentes.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.733/2002-064-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s):Dalkia Brasil S.A.
Advogado:Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite
Recorrido(s):Israel Lima dos Santos
Advogado:Dr. Edgard Rodrigues Travassos
Recorrido(s):Interclean Air Serviços Aeroportuários Ltda.
Advogada:Dra. Solange Vieira de Jesus
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA TOTAL DOS PEDIDOS - REFORMA PAR-
CIAL PERANTE O TRT - VIOLAÇÃO DO ART. 469, I, DO CPC
NÃO CONFIGURADA. O recurso de revista empresarial veio cal-
cado, unicamente, em violação do art. 469, I, do CPC. Todavia, tal
preceito não empolga a revista, porquanto a Vara do Trabalho havia
reconhecido, à luz das provas produzidas, a responsabilidade sub-
sidiária das Reclamadas, conforme fundamentação da sentença, em-
bora tenha, ao final, julgado improcedente o pedido do Reclamante. O
Regional, ao reconhecer o direito vindicado, assentou que o Autor
não tinha interesse recursal no capítulo da responsabilidade, porque o
Juízo de primeiro grau já havia reconhecido a responsabilidade sub-
sidiária das Reclamadas, mas, não obstante esse fundamento, as-
sentou, na parte dispositiva do acórdão, que estaria mantendo a sen-
tença quanto à responsabilidade subsidiária. Ora, embora o TRT não
tenha se utilizado da terminologia precisa que deve nortear a decisão
judicial, esse julgamento não contraria o art. 469, I, do CPC, mas o
observa, na medida em que a parte dispositiva do acórdão regional
deixou claro que o Tribunal considerou existente a responsabilidade
subsidiária, reportando-se à fundamentação contida na sentença, a
qual, como assinalado, havia reconhecido a responsabilidade das Em-
presas.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-2.745/2003-002-12-00.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ROBERTO DE MENEZES
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - FUSESC
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do
Reclamante no importe de R$ 570,32 (quinhentos e setenta reais e
trinta e dois centavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO
AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDEN N° 270 DA SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES-
SUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA.
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1. O recurso de revista do Reclamante versava sobre os efeitos da
adesão a programa de incentivo ao desligamento. 2. O despacho-
agravado deu provi ao apelo, com lastro na OJ 270 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual a transação extrajudicial que importa em res-
cisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo. 3. Não tendo o Agravante demonstrado
que o recurso de revista do Reclamante não deveria ter sido provido,
o despacho-agravado merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Reclamante com a
demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-2.776/2001-021-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE

BUENO GIZZI
RECORRIDO(S) : CLAUDECIR ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ELIZEU ALVES FORTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao intervalo interjornada, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: LITISPENDÊNCIA. 1 - Extrai-se a inespecificidade do
julgado colacionado, em virtude de se reportar à dedução pelo sin-
dicato em outra reclamação trabalhista de mesma causa de pedir e de
idêntica pretensão, ao passo que o Regional registrara a formulação
de pedido mais amplo na reclamatória ajuizada individualmente pelo
autor. 2 - Recurso não conhecido. JORNADA DE TRABALHO.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 1 - O paradigma indicado desserve à
configuração do dissenso pretoriano, visto não citar a fonte oficial ou
o repositório autorizado em que foi publicado, na esteira do item I da
Súmula 337 do TST. 2 - Recurso não conhecido. INTERVALO IN-
TERJORNADA. FRUIÇÃO DE PERÍODO INFERIOR AO MÍNI-
MO LEGAL. HORAS EXTRAS E MULTA. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 66, 67 E 75 DA CLT. 1 - A tese da recorrente de que a
não concessão do intervalo mínimo entre jornadas impõe apenas a
aplicação da multa administrativa prevista no artigo 75 da CLT não
merece guarida em face do entendimento atual desta Corte, que pelo
seu Órgão Especial resolveu que “com a edição da Lei nº 8.923/94,
publicada em 28/07/94, que acrescentou o § 4º, ao art. 71, da CLT,
obrigando o empregador a remunerar, com acréscimo de no mínimo
de 50% (cinqüenta por cento), o período relativo ao intervalo para
repouso e alimentação concedido, impõe-se o cancelamento do Enun-
ciado nº 88, por dispor de forma contrária à norma legal" (Resolução
nº 42). Com efeito, dispunha a referida Súmula que o desrespeito ao
intervalo mínimo entre dois turnos, sem que importasse excesso da
jornada trabalhada, importaria apenas em infração administrativa, en-
tendimento que não subsiste mais. Isso porque não é razoável que o
empregador que inobserva os intervalos exigidos pelos arts. 66 e 67
da CLT tenha contra si apenas a aplicação da multa do art. 75 do
diploma em foco, já que o empregado sofre duplo prejuízo, tanto pelo
trabalho em jornada superior à devida, quanto por não gozar o des-
canso mínimo necessário à recomposição de suas energias. 2 - Re-
curso desprovido. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 1 - A di-
vergência colaciona é inservível ao fim colimado, pois não indica a
fonte oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado, con-
forme determina o item I da Súmula 337 do TST. 2 - Em que pese
tenha o Regional considerado ser irrelevante a circunstância de a
transferência ser definitiva ou provisória, a verdade é que não re-
gistrou se efetivamente se processara em caráter definitivo, tampouco
elucidara elementos que induzissem a essa conclusão, limitando-se a
consignar que as transferências ocorreram em junho de 2000, para
Foz do Iguaçu, e em fevereiro de 2001, para Londrina, a impedir esta
Corte de firmar posição conclusiva sobre a propalada afronta ao
artigo 469, § 3º, da CLT. 3 - Recurso não conhecido.

<!ID934696-16>

PROCESSO : RR-2.885/2003-029-12-00.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ADILSO PAES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara
de origem, a fim de que prossiga no julgamento dos pedidos, como
entender de direito, após reavaliar a necessidade de produção de
prova testemunhal.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A jurisprudência pacífica desta
Corte evoluiu no sentido de que a adesão ao Programa de Demissão
Voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos do ex-
tinto contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Trabalho a
irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art. 477, §
2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de quitação,
qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do contrato, deve
ser especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e

discriminado o seu valor, sendo válida a quitação apenas das parcelas
constantes do recibo. Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.994/2001-014-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE CERÂMICA TER-
RANOVA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO NANNI BLINI
RECORRIDO(S) : JOSÉ DAVID DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “massa falida - condenação ao pagamento de juros e correção
monetária”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: MASSA FALIDA - JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. Os juros de mora são devidos até a data da declaração
da falência. Posteriormente, sua exigibilidade fica condicionada à
existência de recursos por parte da massa, após satisfeito o débito
principal, segundo for apurado pelo Juízo Universal da Falência. A
correção monetária dos débitos trabalhistas da massa falida é devida,
em razão de tratar-se de mera atualização do valor do débito, e não de
um acréscimo ou gravame à condenação (Precedentes desta Turma:
RR - 15306/2001-003-09-00, DJ - 27/8/2004, Relator Ministro Milton
de Moura França; RR - 2163/2001-311-02-00, DJ - 15/10/2004, Re-
lator Ministro Barros Levenhagen; e RR - 725746/01, DJ - 14/6/2002
, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho). Recurso de revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-RR-3.021/1998-029-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI BETIOLI
ADVOGADO : DR. EDUARDO OCTAVIANO DINIZ

JUNQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.
ADVOGADO : DR. LEONÍDIO MIALICHI CARÓSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO DE
TURMA DO TST - NÃO-CONHECIMENTO - INADEQUAÇÃO -
ERRO GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. Não se aplica o princípio da fungibilidade, que
admitiria a aceitação do recurso interposto como sendo o recurso
cabível na espécie, quando se verifica a existência do chamado “erro
grosseiro” na interposição de recurso. No caso, o Agravante fulcrou
seu apelo no art. 338 do RITST (revogado) e na Lei nº 7.701/88, que
autoriza o uso do agravo regimental, para impugnar decisões mo-
nocráticas e que dispõe sobre a organização dos Tribunais Traba-
lhistas, respectivamente, mas atacando o acórdão turmário, o que
carece de amparo legal, haja vista que a parte não está autorizada a
desconhecer a lei (LICC, art. 3º), nem seu advogado a jurisprudência
e as disposições regimentais das Instâncias Judiciais em que milita. A
partir do momento em que maneja com recurso absolutamente im-
próprio e sem amparo na legislação em vigor, impõe-se o seu não-
conhecimento, à míngua do pressuposto recursal da adequação. Agra-
vo regimental não conhecido.

PROCESSO : A-RR-3.103/2001-005-12-00.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - FUSESC

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR. VENICIUS NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. JAIME LINHARES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
FUSESC - MANUTENÇÃO DO VÍNCULO JURÍDICO - COM-
PETÊNCIA. Se a causa de pedir e pedido estiverem vinculados à
relação de trabalho, esta Justiça especializada é competente para jul-
gar o feito, à luz do art. 114 da Constituição Federal. Precedente:
PROC. Nº TST-RR-533.602/1999.0 - 5ª Turma Rel. Min. Gelson
Azevedo - DJ - 3/12/2004. DEMISSÃO NULA - REINTEGRAÇÃO
- MANUTENÇÃO DO VÍNCULO DE SEGURADO - DEVER DE
RESTITUIR APENAS AS CONTRIBUIÇÕES RESGATADAS. Uma
vez considerada nula a demissão do empregado e reintegrado ao
emprego com a manutenção de sua condição de segurado, com os
mesmos direitos e obrigações que possuía quando da nula demissão,
o seu dever é apenas restituir as contribuições resgatadas, visto que
mantido o vínculo jurídico com o reclamado, não havendo ofensa ao
art. 202 da CF/88. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-3.331/1992-101-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR
ADVOGADA : DRA. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SINT-
TEL/RS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em relação ao tema
“Reflexos do adicional de insalubridade sobre as horas de sobrea-
viso”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 174 da SB-
DI-1, atualmente convertida na Súmula nº 132 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração do adi-
cional de insalubridade sobre o adicional de sobreaviso; e conhecer
do recurso de revista quanto ao tema “Correção monetária”, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1/TST,
convertida na Súmula 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar que o índice de correção monetária deve incidir a partir do
dia 1º do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: VÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO. Considerando a Ordem de
Serviço nº 01/89 da Juíza Diretora do Foro de Pelotas determinando
que todos os processos que tivessem as mesmas partes, distribuídos
dentro de um prazo de 90 dias, deveriam sê-lo à então Junta que
recebera o primeiro e constatada a identidade de partes e o ajui-
zamento das ações no mesmo dia, premissa fática insuscetível de
reexame em sede recursal extraordinária, na esteira da Súmula nº 126
do TST, não se visualizam as ofensas apontadas aos arts. 794, 795,
783 e 838 da CLT. O princípio da legalidade insculpido no inciso II
do art. 5º da Constituição Federal mostra-se como norma consti-
tucional correspondente a princípio geral do ordenamento jurídico,
pelo que a violação ao preceito invocado não o será direta e literal,
como o exige a alínea “c” do art. 896 da CLT, mas, quando muito,
por via reflexa, em face da subjetividade que cerca o seu conceito.
Quanto à violação aos princípios do art. 5º, LV, da Carta da Re-
pública, não há nenhum vestígio de o Regional os ter ofendido, visto
que não foi sonegado à reclamada o direito ao contraditório e à ampla
defesa, tendo em vista as oportunidades que lhe foram asseguradas de
impugnar as decisões desfavoráveis. De qualquer forma, as irregu-
laridades da distribuição não configuram nulidade, uma vez que não
foi demonstrada a existência de prejuízo às partes litigantes. Recurso
não conhecido. CERCEAMENTO DE DEFESA. Revelam-se ines-
pecíficos os arestos colacionados, na esteira da Súmula nº 296 do
TST. Nos termos do art. 848, § 2º, da CLT, no processo do trabalho
a oitiva perito é formalidade que se insere no âmbito de faculdade do
julgador, por conta do princípio do livre convencimento de que cuida
o art. 131 do CPC e da sua ampla liberdade na direção do processo,
a teor do art. 765 da CLT. Conforme o art. 130 do CPC, cabe ao
magistrado determinar quais as provas necessárias à instrução do
processo, indeferindo as diligências que considere inúteis à eluci-
dação dos fatos submetidos a juízo. É evidente que convém ao jul-
gador somente dispensar a oitiva dos peritos se já estiver convencido
pelas provas produzidas nos autos. No caso dos autos, conforme
ressaltara o Regional, a dispensa da oitiva perito pelo juízo se deu em
razão de o juiz entender esclarecedor o laudo pericial. Estando dessa
forma assentada a decisão recorrida, não há como se visualizar a
pretensa afronta aos arts. 5º, LV, da Constituição, 435 do CPC e 848,
§ 2º, da CLT. Não ofende o art. 195 da CLT decisão que indefere a
oitiva do perito, em audiência, em razão de encontrar-se satisfeito
com o laudo pericial produzido, haja vista que não aborda a discussão
em torno da deficiência do laudo pericial apresentado. Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA
DE ILUMINAMENTO. O Colegiado de origem ao valorizar a prova
pericial ao fundamento de ter o perito dado o devido enquadramento
a cada um dos reclamantes quanto à deficiência de iluminamento, no
que pertine aos locais de trabalho de cada um e à sua exposição aos
agentes insalubres, orientou-se pelo princípio da persuasão racional
do art. 130 do CPC, não se visualizando as ofensas aos arts. 189, 190,
191 e 195 da CLT. O revolvimento do contexto probatório dos autos
é vedado em sede recursal extraordinária, na esteira da Súmula nº 126
do TST. Quanto à limitação do adicional, encontra-se consagrado
nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 57 da SBDI-
1 - Transitória do TST, o entendimento de que somente após
26/2/1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as nor-
mas ensejadoras do direito ao adicional de insalubridade por ilu-
minamento insuficiente no local da prestação de serviço, como pre-
visto na Portaria nº 3751/1990 do Ministério do Trabalho. Tendo o
acórdão recorrido limitado a condenação ao pagamento do adicional
por deficiência de iluminamento ao período anterior a 24/2/1991, a
adoção do entendimento de que somente após 26/2/1991 foram re-
tiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do direito ao adi-
cional implicaria reformativo in pejus. Recurso não conhecido.
AGENTES BIOLÓGICOS. UMIDADE. AGENTES QUÍMICOS. O
acórdão recorrido, ao registrar que o perito valorou os subsídios
importantes e decisivos para embasar o enquadramento de cada um
dos reclamantes, no que pertine aos locais de trabalho de cada um e
ao contato com os agentes biológicos umidade e agentes químicos,
ainda fazendo referência ao uso ou não de EPIs e eficiência destes no
caso concreto, orientou-se pelo princípio da persuasão racional do art.
131 do CPC, pelo que não se pode falar em violação aos arts. 189,
190, 191 e 195 da CLT. Atento à evidência de o Regional ter con-
signado o contato com agente insalubre, o reexame da matéria re-
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meteria ao contexto fático-probatório, sabidamente refratário ao âm-
bito de cognição deste Tribunal, a teor do Súmula nº 126/TST. Re-
curso não conhecido. LOCAIS DESATIVADOS. RUÍDOS. O acórdão
recorrido, ao registrar que o perito supriu, pelos meios legais ade-
quados, a desativação de locais de trabalho e a recomposição do
excesso de ruído, fazendo referência ao uso ou não de EPIs e efi-
ciência destes no caso concreto, orientou-se pelo princípio da per-
suasão racional do art. 131 do CPC, pelo que não se pode falar em
violação aos arts. 189, 190, 191 e 195 da CLT. Atento à evidência de
o Regional ter consignado o contato com agente insalubre, o reexame
da matéria remeteria ao contexto fático-probatório, sabidamente re-
fratário ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor da Súmula nº
126/TST. No tocante à validade da prova emprestada, constata-se não
ter o Regional se pronunciado a respeito, o que atrai a incidência da
Súmula nº 297/TST. De qualquer forma, encontra-se consagrado nesta
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 278 da SBDI-1 do
TST, o seguinte entendimento: “ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. PERÍCIA. LOCAL DE TRABALHO DESATIVADO. A rea-
lização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade.
Quando não for possível sua realização, como em caso de fechamento
da empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova.
Recurso não conhecido. EPI's. Extrai-se da decisão recorrida o re-
conhecimento pelo laudo pericial de ausência da diminuição ou eli-
minação da nocividade em razão do fornecimento do aparelho de
proteção ao empregador, não se visualizando a violação ao art. 191 da
CLT. O reexame da matéria remeteria ao contexto fático-probatório,
sabidamente refratário ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor
do Súmula nº 126/TST. Recurso não conhecido. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE AS HORAS DE SO-
BREAVISO. Aplica-se por analogia a Orientação Jurisprudencial nº
174 da SBDI-1, atualmente convertida na Súmula nº 132 do TST, que
estabelece que durante as horas de sobreaviso o empregado não se
encontra em condições de risco, sendo incabível a integração do
adicional de periculosidade sobre mencionadas horas. Recurso pro-
vido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O depósito
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. É o que prescreve a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1/TST, convertida na Súmula
381. Recurso provido. HONORÁRIOS PERICIAIS. A Súmula nº 236
do TST foi cancelada pela Res. 121/2003, publicada no DJ
21/11/2003, descredenciando-se à consideração do Tribunal o seu
exame. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Revela-se imprópria a indicação de violação genérica à Lei nº
5.584/70, nos termos do art. 896, “a”, da CLT. De qualquer forma,
em face da evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio
da sucumbência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art.
14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa, nunca em valores
superiores a 15%, condicionada estritamente ao preenchimento dos
requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula
nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. Encontra-se consagrado nesta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que,
atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º) para a
concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/98, que deu nova redação à Lei nº 1.060/1950), incidindo o
óbice da Súmula nº 333 do TST. Ressalte-se que, em relação ao
percentual, a verba honorária foi fixada em conformidade com a
Súmula nº 219 do TST, a evidenciar a ausência de sucumbência a
respeito. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-3.349/2002-016-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA LOTITO LTDA.
EMBARGADO(A) : H & M - CONSTRUTORA LTDA.
EMBARGADO(A) : JACIR DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO JUSTO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em
face de seu caráter manifestamente protelatório, condenar a reclamada
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS ao pagamento de
multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido
monetariamente, em favor do reclamante, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO-
CONFIGURAÇÃO - ESCOPO INFRINGENTE - EFEITO PROTE-
LATÓRIO - MULTA. O acórdão embargado consigna, expressamen-
te, acerca dos preceitos que a reclamada, embargante, aponta como
omitidos, a par de renovar argumentos próprios de recurso e de
formular pretensão de reexame da matéria. Conseqüentemente, não se
constata a alegada omissão no acórdão embargado. Há, sim, solução
jurídica contrária aos interesses da reclamada. Depreende-se o ob-
jetivo inequívoco de reforma do julgado. Ora, pretensão manifes-
tamente infringente não se encontra amparada, seja pelo art. 897-A da
CLT, seja pelo inciso II do art. 535 do CPC (precedentes do STF),
independentemente de se a parte foi ou é empregada ou empregadora.
Além do mais, concorre, sem justificativa, para emperrar a prestação

jurisdicional, afrontando o preceito consagrado no inciso LXXVIII da
Constituição da República. Embargos de declaração rejeitados e con-
denada a reclamada/embargante ao pagamento de multa, em favor do
reclamante, à base de 1% do valor dado à causa, atualizado, nos
termos do art. 538, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-4.196/2000-020-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRENTE(S) : ALMINO JOAQUIM CIRICO
ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso do Banco em
relação ao tema “Cargo de Confiança”, por contrariedade à Súmula
287 do TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para excluir da con-
denação as horas extras e respectivos reflexos, excedentes da jornada
de oito horas, do período posterior a 24.06.98; conhecer do recurso
em relação à base de cálculo das horas extras, por violação ao artigo
7º, XXVI, da CF/88, e, no mérito, dar provimento para excluir da
condenação a integração do abono salarial na base de cálculo das
horas extras; conhecer do recurso em relação ao adicional de trans-
ferência por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o adicional de transferência re-
lativa à remoção do recorrido de Maringá para Atalaia e de Atalia
para Paiçandu, mantendo a condenação relativa à transferência de
Umuarama para Maringá, pelo período imprescrito de 15.09.95 a
23.06.98, e de Atalaia para Paiçandu, pelo período de 24.06.98 a
1º.06.99, limitando a tais interregnos os reflexos de praxe; II - não
conhecer do recurso adesivo do reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO. PRELIMI-
NAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Encontra-se consagrado nesta
Corte, por meio da Súmula nº 285 do TST, o entendimento de que o
fato de o juízo primeiro de admissibilidade do recurso de revista
entendê-lo cabível apenas quanto a parte das matérias veiculadas não
impede a apreciação integral pela Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, sendo imprópria a interposição de agravo de instrumento.
Preliminar rejeitada. CARGO DE CONFIANÇA. Verifica-se da de-
cisão recorrida que o recorrido passara efetivamente a exercer o cargo
de gerente-geral de agência, a partir de 24.06.98. Mesmo assim en-
tendeu de não enquadrá-lo no artigo 62, inciso II da CLT, mas no
artigo 224, § 2º, da CLT, indo na contramão da parte final da Súmula
287 desta Corte, em que se consagrou a tese de que relativamente ao
gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício de encargo
de gestão, aplicando-se-lhe o artigo 62 da CLT. No particular, con-
fesso já ter sustentado a tese de o gerente de Banco, qualquer que o
seja, não ser enquadrável no art. 62, II, da CLT, e sim forçosamente
no art. 224, § 2º, da CLT, por conta do disposto no art. 57 da CLT.
Ocorre que, embora o art. 224, § 2º, da CLT aluda genericamente a
gerente, pelo que em princípio seria vedado ao intérprete introduzir
distinção entre as categorias de gerente, essa distinção acaba se im-
pondo pela própria realidade da fidúcia inerente aos cargos de con-
fiança na atividade bancária. Com efeito, segundo regra ministrada
pela experiência (art. 335, do CPC), as agências bancárias constituem
unidades produtivas com autonomia compatível com a estrutura hie-
rarquizada da atividade bancária, em que a gerência é desdobrada em
gerência geral ou principal e gerências setoriais, cuja finalidade é
coadjuvar a gerência geral a que se encontram subordinadas. Equivale
a dizer que a gerência geral ou principal é cargo de confiança ime-
diata do empregador, com poderes que a habilitam administrar a
unidade descentralizada, ao passo que as gerências setoriais são car-
gos de confiança mediata, com poderes secundários de gestão, sem
desfrutar da representação do empregador. Com isso, é imperiosa a
ilação de o art. 62, inciso II, da Consolidação ser aplicável ao gerente
principal, enquanto o art. 224, § 2º, da CLT, por força do disposto no
art. 57 Consolidado, o é aos demais gerentes ditos setoriais e ao
grosso da hierarquia local. Constatado pelo Regional que o recorrido
passou a ocupar o cargo de gerente geral de agência, a partir de
24.06.98, depara-se com sua inserção no art. 62, inciso II, da CLT, o
inabilitando à percepção do sobretrabalho prestado, na esteira da
jurisprudência consagrada na Súmula 287 do TST. Recurso provido.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. INSTRUMENTO
COLETIVO. O Tribunal Regional não negou a faculdade conferida
aos sindicatos de categorias profissionais de celebrar acordos ou con-
venções coletivas, a teor do artigo 611, § 1º, da CLT, nem deixou de
reconhecer a normatividade desses instrumentos, a teor do artigo 7º,
XXVI, da Constituição ao salientar que era meramente exemplifi-
cativa as verbas salariais mencionados nos instrumentos normativos
da categoria. Os acordos coletivos de trabalho fixam a base de cálculo
das horas extras tomando-se por base a somatória de todas as verbas
salariais, não se vislumbrando as ofensas aos referidos dispositivos a
determinação de integração na base de cálculo das horas extras das
parcelas que tiveram sua natureza salarial reconhecida pelo decisum.
A divergência jurisprudencial colacionada às fls. 532/533 revela-se
inespecífica, na esteira da Súmula nº 296 do TST, pois emite po-
sicionamento genérico quanto à aplicação do instrumento coletivo. Já
no que concerne ao abono salarial, cuidou o acórdão recorrido de
registrar a previsão em norma coletiva da não-integração da verba à
base de cálculo das horas extras. Analisando os termos da decisão
recorrida, verifica-se que houve ofensa direta e literal ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal de 1988, visto que o Regional, ao
deferir a integração do abono salarial na base de cálculo das horas
extras negou reconhecimento às normas coletivas. Percebe-se que as

partes ajustaram por meio de instrumento coletivo a não-integração
do abono salarial na base de cálculo das horas extras, cujos termos
devem ser imperativamente observados, em razão de o artigo 7º,
inciso XXVI da Constituição ter proclamado o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos. Tendo em vista o ajuste ali firmado,
a decisão recorrida ao elegê-lo base de cálculo das horas extras, com
fulcro no artigo 457 da CLT, viola frontalmente a norma consti-
tucional. No particular, é bom salientar que o artigo 457 e seus
parágrafos, da CLT, não contêm normas cogentes ou de ordem pú-
blica, pois ali se estabelecem apenas regras sobre títulos que devam
integrar o salário. Servem de paradigmas para dilucidar a natureza
salarial de determinada vantagem instituída pelo empregador, mas não
se impõem como referência obrigatória no caso de a vantagem provir
de acordo ou convenção coletiva, insuscetível de transmudação no
cotejo com a norma consolidada, por conta da supremacia da vontade
coletiva consagrada no artigo 7º, inciso XXVI da Constituição. É
preciso prestigiar e valorizar, assim, a negociação coletiva assentada
na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos conflitos pelos
próprios interessados. Condições de trabalho e de salário livremente
ajustadas, com o objetivo de dissipar razoável dúvida quanto ao
alcance de determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
a nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). Ao
mesmo tempo, é impossível conflitar o princípio da norma mais
favorável ao trabalhador com item isolado do referido acordo, tendo
em vista que este deve ser observado na sua totalidade, segundo o
critério das concessões recíprocas. Recurso parcialmente conhecido e
provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A decisão recorrida
encontra-se em conformidade com o entendimento pacificado nesta
Corte de que em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº
3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91, e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula nº 368
do TST). Desse modo, não se visualiza a contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST, atualmente convertida na
Súmula nº 368 do TST, bem como encontra-se superada a divergência
jurisprudencial colacionada. Recurso não conhecido. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. Embora a tese do Regional fosse a de que o
adicional de transferência é devido mesmo no caso de ela o ser
definitiva, em aparente contravenção à OJ 113 da SBDI-I e dis-
crepância com o terceiro aresto de fls. 537 e 538, nos quais se adotou
a tese de ele ser devido somente na hipótese de transferência pro-
visória, é de bom alvitre trazer à colação os registros fáticos do
acórdão recorrido e da sentença da Vara do Trabalho. Com efeito, do
acórdão regional constou que o recorrido foi contratado para trabalhar
em Cidade Gaúcha e foi transferido respectivamente para Boa Es-
perança em 8/3/88; para Tapira em 30/8/88; Umuarama em 21/01/91;
para Maringá em 18/08/94; para Atalaia em 24/06/98 e para Paiçandu
em 1º/6/99 onde permaneceu até o desligamento em 11/07/2000.
Olvidando o período imprescrito posterior a 15.09.95, cabe indagar se
teriam sido definitivas ou provisórias as transferências de Umuarama
para Maringá, de Maringá para Atalaia e de Atalaia para Paiçandu,
onde ocorreu a extinção do contrato. Para tanto é preciso alertar para
evidência de o § 3º do artigo 468 da CLT não conceituar o que seja
transferência provisória ou definitiva. Mesmo assim, para se iden-
tificar uma e outra dessas modalidades de transferência, é impres-
cindível a utilização do fator tempo. Embora esse posicionamento
reflita ampla subjetividade do intérprete, não se pode considerar de-
finitiva transferência que dure menos de três anos, na esteira do que
ministra a experiência do dia a dia de que nessa hipótese são fortes os
vínculos do empregado com o município onde iniciara o trabalho. Se
não é concebível reputar definitiva transferência com duração inferior
a três anos, há caso de transferência de pequena duração em que é
incontrastável a sua definitividade. É o que se verifica em relação à
transferência para a cidade onde o empregado, embora tenha tra-
balhado por pouco tempo, haja sido dispensado, diante da inexistência
da possibilidade de outra transferência no cotejo com a qual se pu-
desse indagar da definitividade ou provisoriedade da que a ante-
cedera. Tendo por norte o fato de a transferência de Umuarama para
Maringá ter durado mais de três anos e a de Maringá para Atalaia
menos de um ano, não pairam dúvidas de a segunda se identificar por
sua provisoriedade, diferentemente da transferência de Umuarama
para Maringá e de Atalaia para Paiçandu cuja, definitividade se extrai
pela constatação de a primeira ter sido inferior a um ano e de ter
havido a dissolução do contrato de trabalho em Paiçandu. Desse
modo, excluída a segunda transferência, cuja provisoriedade assegura
o direito ao respectivo adicional, a primeira e a terceira transferências,
que se distinguem por sua definitividade, implicam no descabimento
daquele adminículo, por conta do que preconiza a OJ 113 da SBDI-
I. Recurso provido.
II - RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. BASE DE CÁL-
CULO DO ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A matéria, tal
como decidida, não vulnera o artigo 469, § 3º, da CLT, por conta de
sua razoabilidade, uma vez que ao dispor sobre o pagamento do
adicional em 25% dos salários que o empregado percebia, não dis-
crimina se era o salário base ou a remuneração. É que só a violação
literal, ou seja, a ofensa à interpretação gramatical possibilita a ad-
missão da revista com fundamento no art. 896, alínea “c”, da CLT. A
mera interpretação razoável, ainda que não seja a melhor, não ca-
racteriza violação literal, conforme inteligência da Súmula nº
221/TST. Revela-se inespecífico o aresto colacionado, na esteira da
Súmula nº 296 do TST, pois extrai-se da decisão que a integração na
base de cálculo do adicional de transferência das gratificações e
utilidades decorreu de tese jurídica anterior de que as referidas par-
celas possuíam natureza salarial, premissa não identificada no acór-
dão recorrido e insuscetível de reexame em sede recursal extraor-
dinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Embora tenha o
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reclamante embargado de declaração para que o Regional se pro-
nunciasse a respeito de quais as parcelas que estariam incluídas no
salário básico, deixou o embargante de questionar a natureza jurídica
de tais parcelas, com o intuito de que o acórdão embargado se po-
sicionasse sobre a sua natureza salarial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-4.663/1999-241-01-00.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANDRÉ MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA,

URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO -
EMUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINISTRA-

ÇÃO DE GARAGENS LTDA.
ADVOGADA : DRA. RISOLETA VIEIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença, no que se refere à condenação
subsidiaria da EMPRESA MUNICIPAL MORADIA, URBANIZA-
ÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA pelos débitos trabalhistas do
reclamante.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple
a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pa-
gamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais, resultantes da execução do contrato, é certo que a aplicação do
referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o con-
tratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de desen-
volvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão da
administração que o contratou se pautou nos estritos limites e padrões
da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormen-
te, o descumprimento de obrigações, por parte do contratado, entre
elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser imposta à con-
tratante a responsabilidade subsidiária. Nesse sentido a jurisprudência
pacífica deste Tribunal Superior do Trabalho, consolidada no item IV
da Súmula nº 331 do TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-4.830/2002-664-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA MONTEIRO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA
DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo, vencido em
parte o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, que
entendia cabível a aplicação de multa por intuito protelatório. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado José Antonio Pancotti.
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ARTS. 818 DA
CLT E 333 DO CPC - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 221, II, DO
TST. O Regional consigna que está demonstrado o nexo causal entre
a doença LER e o trabalho, visto que comprovada a falta de atenção
do banco reclamado quanto às normas de ergonomia, bem como o
fato de a doença física ter alterado o bem-estar da reclamante, ou
seja, limitado sua mobilidade, e acarretado um profundo estado de-
pressivo em decorrência da frustração de seu projeto de vida, tanto
que ainda persiste a necessidade de tratamento psiquiátrico, o que lhe
causou dor, sofrimento e abalo à sua imagem. Por fim, conclui que a
omissão do empregador em observar as normas de segurança e me-
dicina do trabalho, que resulta em doença profissional, importa o
dever de indenizar. Nesse contexto, como bem ressalta o r. despacho
agravado, aquela Corte efetivamente dá razoável interpretação aos
arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Incidência da Súmula nº 221, II, do
TST. Ressalte-se, por outro lado, que o aresto colacionado não via-
biliza o conhecimento do recurso de revista, na medida em que não
demonstra divergência jurisprudencial. Pelo contrário, está em con-
sonância com o acórdão do Regional, pois prevê a possibilidade de
condenação à reparação de danos morais na hipótese de ficar evi-
denciada a perturbação psíquica. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-A-RR-5.367/2002-900-09-00.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ENFORCER SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. LILLIANA MARIA CERUTI LASS
EMBARGADO(A) : PEDRO ALVES
ADVOGADA : DRA. JUSSARA OSIK
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios e aplicar à Reclamada a multa de 1% (um por cento) de que
trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da
causa, cumulativamente com aquela aplicada em razão do agravo
protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO -
NÃO-RECOLHIMENTO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC
- NÃO CONHECIMENTO. O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação
dada pela Lei nº 9.756/98, dispõe que, sendo manifestamente inad-
missível ou infundado o agravo, o Tribunal condenará o agravante a
pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido
da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condi-
cionada ao depósito do respectivo valor. A expressão “condenará”
não reflete uma faculdade para o julgador, e sim uma imposição legal,
e cria, ao mesmo tempo, novo pressuposto objetivo de admissibi-
lidade recursal. Inexistindo nos autos recibo de depósito ou certidão
cartorária no sentido do pagamento da multa, não se conhece dos
embargos declaratórios, na esteira dos precedentes do STF, STJ e
TST. Como o intuito protelatório da Embargante já restou reconhe-
cido no julgamento do agravo, e o parágrafo único do art. 538 do
CPC não distingue, para efeito de aplicação de multa, entre não-
conhecimento e rejeição dos embargos, aplica-se a multa do referido
dispositivo legal cumulativamente com aquela aplicada em razão do
agravo protelatório. Embargos de declaração não conhecidos, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-5.539/2003-001-11-00.2 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : VANDILURDE DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO
RECORRIDO(S) : BRASILCON - BRASIL CONSERVADO-

RA, CONSTRUTORA E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO POR
EMPRESA INTERPOSTA. Considerando-se o quadro fático regis-
trado pelo Regional, segundo o qual a contratação pelo Estado do
Amazonas se deu por meio de empresa interposta, e tendo sido
mantida apenas a responsabilidade subsidiária da Administração Pú-
blica, não se discute, no caso, a nulidade do contrato de trabalho,
razão pela qual não tem pertinência com a controvérsia a Súmula nº
363 do TST, mas a Súmula nº 331, II e IV, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-5.728/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PROCESSAMENTO DE DADOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINDPPD-RS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -INE-
XISTÊNCIA. A matéria que a embargante pretende ver examinada,
relativa à prevalência das normas regulamentares sobre a sentença
normativa, não foi anteriormente debatida, razão pela qual a sua
pretensão tem nítida natureza inovatória e, portanto, insusceptível de
acolhimento, porque estranha aos limites do artigo 897-A da CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se,
apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregula-
ridades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a re-
jeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-6.156/2001-013-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : DANIEL ALEIXO DE SANDE
ADVOGADO : DR. MAURO JOSÉ AUACHE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Multa do art. 477 da CLT, multas convencionais e
multa de 40% sobre o FGTS. Responsabilidade subsidiária. Apli-
cabilidade”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe
provimento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Encontra-se pa-
cificado nesta Corte, por meio do item IV da Súmula nº 331, por
ocasião do julgamento do IUJ-RR-297.751/96, de 11/9/2000, o en-
tendimento: "Contrato de prestação de serviços. Legalidade. IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93, art. 71)." Incide, a obstaculizar

o apelo, a orientação inserta na Súmula n° 333 do TST, alçada à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, não se
visualizando as ofensas legal e constitucional indicadas e encon-
trando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada. Recurso
não conhecido. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. Inservível a
divergência jurisprudencial colacionada, nos termos das Súmulas nºs
296 e 337 do TST. Recurso não conhecido. MULTA DO ART. 477
DA CLT, MULTAS CONVENCIONAIS E MULTA DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICABILIDA-
DE. A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas
as verbas devidas pelo devedor principal, incluindo a multa do art.
477 da CLT, as multas convencionais e a multa de 40% do FGTS.
Isso porque, tal como ocorre com as demais verbas, são devidas em
razão da culpa in vigilando, que está associada à concepção de inob-
servância do dever da empresa tomadora, de zelar pela higidez dos
direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
independentemente da verificação de fraude na terceirização ou de
eventual inidoneidade econômico-financeira. Inteligência da Súmula
nº 331, IV, do TST. Recurso desprovido. CUMULATIVIDADE DAS
MULTAS CONVENCIONAIS. Revelam-se inespecíficos os arestos
colacionados, na esteira da Súmula nº 296 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-6.273/2003-037-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

ADVOGADO : DR. CHARLES FERNANDO SCHROE-
DER

RECORRIDO(S) : PEDRO ARDUÍNO MOURA
ADVOGADO : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Registrado pelo Re-
gional que foram atendidos os requisitos previstos na Lei nº 5.584/70
para o deferimento dos honorários de advogado, o argumento da
reclamada de que o reclamante percebe salário superior ao dobro do
mínimo legal depende do reexame de fatos e provas, o que encontra
óbice na Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-6.343/2001-035-12-00.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. RODRIGO DUARTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ELIANE MARIA CASTRO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BAN-
CO DE HORAS. Encontra-se subentendido no decisum a inocor-
rência de acordo expresso prevendo a compensação de jornada, de-
cisão proferida com lastro no item I da Súmula nº 85 da SBDI-1,
segundo a qual é inválido acordo tácito para a compensação de
jornada. Além disso, salientou que a reclamada não obedecia a ne-
nhum sistema de compensação, do que se extrai a ilação de não ter a
decisão regional vulnerado o art. 7º, XIII e XXVI, da Constituição
Federal, tampouco o art. 59, § 2º, da CLT. Por sua vez, as di-
vergências jurisprudenciais colacionadas desservem ao fim colimado,
porquanto provêm do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida,
hipótese não contemplada pela alínea “a” do art. 896 da CLT. Já o
princípio da legalidade, insculpido no art. 5º, II, da Constituição
Federal, mostra-se, de regra, como norma constitucional correspon-
dente a princípio geral do ordenamento jurídico, motivo pelo qual a
violação ao preceito invocado não será direta e literal como o exige a
alínea “c” do art. 896 da CLT, mas, quando muito, por via reflexa, em
face da subjetividade que cerca o seu conteúdo. Também não se
visualiza a suscitada contrariedade à Súmula nº 85 do TST, em vir-
tude de o Regional não ter reconhecido a existência de compensação
das horas extras deferidas. HORAS EXTRAS. DIVISOR 200. En-
contra-se consagrado nesta Corte o entendimento de que, com a
instituição da carga de 44 horas semanais pela atual Constituição
Federal, o divisor passou a ser 220. Para os empregados que tra-
balham 40 horas, como na hipótese, deve ser utilizado o divisor 200.
Assim, não se vislumbram as ofensas legais apontadas e a assinalada
divergência jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 333 do TST,
alçado a pressuposto negativo de admissibilidade do recurso de re-
vista. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. A divergência ju-
risprudencial colacionada revela-se inespecífica, nos termos da Sú-
mula nº 296 do TST. Tampouco se verifica a afronta ao artigo 477, §
6º, da CLT, tendo em vista estar em discussão a possibilidade de
pagamento de diferenças de verbas rescisórias por meio de termo de
rescisão complementar e fora do prazo a que alude o referido artigo.
A mera interpretação razoável, ainda que não seja a melhor, não
caracteriza violação literal, conforme inteligência da Súmula nº
221/TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-6.810/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MANOEL BRITO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA WYSLING GOMES LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ISABELLA GLASER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE - HABITAÇÃO - NÃO INTE-
GRAÇÃO AO SALÁRIO - SÚMULA Nº 367, I, DO TST. A ha-
bitação fornecida pelo empregador ao empregado, quando indispen-
sável para a realização do trabalho, não tem natureza salarial, con-
forme o entendimento sedimentado nesta Corte, por meio da Súmula
nº 367. Na hipótese, o Regional assentou expressamente que a ha-
bitação era fornecida para o trabalho, de forma que resta afastada a
natureza salarial da parcela e sua integração ao salário do Recla-
mante. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-7.142/2001-026-12-00.4 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SANDRA REGINA MAFRA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : TARCTI - ASSESSORIA EMPRESARIAL

E SERVIÇOS LTDA.
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORA : DRA. ELUSA MARA DE MEIRELLES

WOLFF CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES - CONFIGURA-
ÇÃO. Ante o quadro fático definido no acórdão regional, dúvida não
subsiste de que ocorreu, no caso, típica sucessão de empregadores, tal
como preconizado nos artigos 10 e 448 da CLT, porquanto demons-
trado que a reclamante continuou trabalhando normalmente sem que
seu contrato sofresse nenhum tipo de solução, mantida a mesma
atividade, no mesmo local, com o mesmo maquinário ou equipa-
mento. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-7.771/2003-036-12-00.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MARIA TEREZINHA CARDOSO
ADVOGADO : DR. VINICIOS SORGATTO COLLAÇO
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO JACIEL PETRY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “aviso prévio indenizado - integração - anotação na CTPS)”,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-1, e,
quanto ao tema “equiparação salarial”, por contrariedade à Súmula nº
6, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - determinar que
a reclamada retifique a anotação na CTPS para, no prazo de cinco
dias após a citação em execução para pagamento ou garantia em
Juízo, fazer constar, como data de término do contrato de trabalho, o
dia 3.1.2002, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara do Trabalho,
nos termos do § 1º do art. 39 da CLT; II - restabelecer a sentença que
condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais decor-
rentes da equiparação salarial (fl. 557). Invertidos os ônus da su-
cumbência. Custas pela reclamada de R$ 60,00 (sessenta reais) cal-
culadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 3.000,00 (três mil
reais). Invertidos os ônus da sucumbência. Custas pela reclamada de
R$ 60,00 (sessenta reais) calculadas sobre o valor arbitrado à con-
denação de R$ 3.000,00 (três mil reais).
EMENTA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO - ANOTAÇÃO NA
CTPS - INTEGRAÇÃO NO TEMPO DE SERVIÇO PARA TODOS
OS EFEITOS LEGAIS. O aviso prévio indenizado integra o tempo de
serviço do empregado, para todos os efeitos legais, conforme prevê o
art. 487, § 1º, da CLT, devendo coincidir, portanto, na CTPS do autor,
a data de saída com o término do aviso prévio. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-1.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS - APROVAÇÃO PELO CISE - SÚMULA Nº 6, I, DO TST.
Considerando-se o cancelamento da Súmula nº 131 do TST (Re-
solução nº 121/2003), o Regional, ao considerar válido o Plano de
Cargos e Salário aprovado pelo CISE - Conselho Interministerial de
Salários de Empresas Estatais, órgão colegiado integrante da estrutura
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, instituído
pelo Decreto nº 91.370/85, por desdobramento do Conselho Nacional
de Política Salarial, CNPS, contraria a Súmula nº 6, item I, do TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-8.381/2002-013-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-
LHO

RECORRIDO(S) : OZIEL DOMINGUES CÂNDIDO
ADVOGADA : DRA. MARILISA BELIDO SEGÓVIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação apenas ao tema “jornada 12x36 - compensação de horário -
horas extras - prestação habitual - validade e pagamento”, por con-
trariedade à segunda parte do inciso IV da Súmula nº 85 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que no pagamento das
horas extras seja observado o disposto na Súmula nº 85, IV, do TST,
devendo ser compensados os valores pagos a título de “dobras de
turnos”, conforme determinado pelo e. Regional à fl. 280.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO -

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307
DA SDI-I DO TST. A SDI-I desta Corte, por meio de sua Orientação
Jurisprudencial nº 307, pacificou o entendimento de que: “Após a
edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho. (art. 71 da CLT).” ACORDO DE COMPENSAÇÃO - HORAS
EXTRAS - HABITUALIDADE - DESCARACTERIZAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 85 DO TST. Descaracterizado o acordo de compensação
de jornada, pela prestação habitual de horas extras, aquelas que ul-
trapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas
extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá
ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. In-
cidente, na hipótese, a Súmula nº 85, IV, do TST. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.330/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : USINA PUMATY S.A.
ADVOGADA : DRA. SIMONE MARIA DE FARIAS PA-

RENTE
RECORRIDO(S) : JUAREZ DA SILVA SOBRAL
ADVOGADA : DRA. ELKE RAINIERI EMIGDIO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
“Prescrição. Rurícola. Emenda Constitucional nº 28/2000”, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 271 da SBDI-1/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
decretar a prescrição qüinqüenal dos títulos pleiteados, contada a
partir da propositura da ação, na conformidade da inovação intro-
duzida pela EC nº 28/2000.
EMENTA: RURÍCULA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NA VI-
GÊNCIA DOS CONTRATOS RESILIDOS POSTERIORMENTE À
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000 OU QUE AINDA SE
ACHAM EM VIGOR. APLICAÇÃO IMEDIATA. A EC nº 28/2000
não encurtou nenhum prazo prescricional relativo aos empregados
rurais. Ao contrário, aboliu o antigo sistema da imprescritibilidade em
prol da prescritibilidade na vigência da pactuação. Vale dizer que
instituiu no âmbito das relações de trabalho rural nova sistemática
sobre a prescrição dos créditos trabalhistas na vigência dos contratos
de trabalho rural, em detrimento do velho sistema da imprescri-
tibilidade, a qual por isso deve ser aplicada imediatamente aos con-
tratos em vigor ou resilidos posteriormente à sua promulgação. A tese
da sua aplicação imediata, mas com efeitos diferidos no tempo, a par
de vir embasada em regra de direito intertemporal só aplicável à
hipótese de a nova lei ter encurtado o prazo de prescrição da lei
velha, ao passo que a EC nº 28/2000 veio de inovar o sistema da
imprescritibilidade dos direitos trabalhistas na vigência do contrato de
trabalho rural, traz consigo inadmissível ultratividade da lei antiga, na
contramão do art. 2º, § 1º, da LICC. Recurso provido. RECOLHI-
MENTO DO FGTS - MULTA DIÁRIA - ASTREINTE. Surpreende a
invocação do artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, visto que não é
pertinente de forma direta à hipótese, pois erige princípio genérico
(princípio da reserva legal), cuja afronta somente se afere por via
oblíqua, a partir da constatação de violência a outra norma. Os pa-
radigmas não apresentam tese diversa partindo da mesma premissa
fática contida no decisum impugnado, revelando-se inespecíficos na
esteira da Súmula n° 296 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-10.882/2001-002-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOARTE
ADVOGADO : DR. VITAL CASSOL DA ROCHA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos efeitos da invalidade do acordo individual de compen-
sação em decorrência do labor extraordinário habitual, por contra-
riedade à Súmula nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar que as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como horas
extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário, nos termos da
segunda parte do item IV da Súmula nº 85 desta Corte.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - intervalo intra jornada - art.
71, § 4º, da CLT - não concessão - natureza jurídica salarial. Con-
soante entendimento reiterado nesta Corte Superior, que acolho por
disciplina judiciária, ostenta natureza jurídica salarial a parcela pre-
vista no art. 71, § 4º, da CLT, com a redação conferida pela Lei nº
8.923/94, devida pela não-concessão, pelo empregador, de intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação. 2. HORAS EX-
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO INVÁLIDO - SÚMULA
Nº 85, IV, DO TST. A invalidade do acordo de compensação em
decorrência da prestação habitual de horas extras não implica ne-
cessariamente o pagamento das horas excedentes, pois a presunção é
de que o acordo de compensação tenha sido observado durante a
relação contratual, apesar de ser considerado nulo pelo Judiciário
Trabalhista. Essa é a gênese do item IV da Súmula nº 85 do TST,
segundo o qual a prestação de horas extras habituais descaracteriza o
acordo de compensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ul-
trapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como horas
extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.954/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : NEUSA KAZUE HASHIMOTO TSUKIO-
KA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

RECORRIDO(S) : BCP DO BRASIL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do de-
cisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. EMBARGOS
DE TERCEIRO. PENHORA. BENS DE SÓCIOS RETIRANTES. A
revista não merece ter curso, em face da argüição de ofensa ao art. 5º,
incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal, dado o entendimento de
que esses preceitos, por sua natureza principiológica, são implemen-
tados na legislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se
verifica em relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar
a verificação da ofensa direta e literal dessas normas constitucionais.
Recurso de Revista não conhecido. SÓCIO GERENTE. RESPON-
SABILIDADE. FRAUDE. Os estreitos limites de processamento do
recurso de revista nesta fase estão ligados ao permissivo contido no §
2º do artigo 896 da CLT, isto é, somente por ofensa direta e literal de
norma da Constituição da República é que se pode admitir o recurso,
de natureza especial, no processo do trabalho. A ausência de tese
explícita a respeito da matéria sob o enfoque abordado na revista,
atrai a incidência do Súmula nº 297 do TST. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-11.329/2002-006-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BRASILSAT LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA WOOD SALDA-

NHA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO MUSSATO
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação", por con-
trariedade à Súmula nº 85 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para determinar que, sobre as horas prestadas sob o
regime de compensação descaracterizado, será devido apenas o adi-
cional, e as demais, ou seja, as horas prestadas além do regime
compensatório, seja diário ou semanal, serão pagas como extras com
o respectivo adicional, deduzindo-se o que já foi pago sob a mesma
rubrica.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - DES-
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Demonstrado que existe
o regime de compensação de jornada, ainda que, em parte, des-
cumprido pelo empregador, em razão de trabalho extra, não é ra-
zoável juridicamente que se imponha o pagamento das horas de
compensação com o adicional de horas extras. A condenação deve se
restringir ao adicional, quanto às horas do regime de compensação
(Súmula nº 85), e ao pagamento integral, salário da hora trabalhada
acrescido do adicional, relativamente ao trabalho realizado além da
compensação. Inteligência da Súmula nº 85 do TST. Recurso de
revista parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-11.515/1989-006-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA
DE PORTO ALEGRE - OSPA

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-
KOHL

RECORRIDO(S) : ARMANDO RAMON MOREIRA CÓR-
DOBA E OUTROS

ADVOGADO : DR. VASCO LUIZ MIGLIORANZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 4
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA -
PRAZO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001 - INCONS-
TITUCIONALIDADE - ARTIGO 5º, LIV E LV, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. De acordo
com o artigo 884 da CLT, o prazo dos embargos à execução é de
cinco dias (redação anterior à Medida Provisória nº 2.102). Esse
dispositivo, entretanto, tem aplicação apenas às pessoas de direito
privado, na medida em que alude à garantia da execução e à penhora
de bens como pressupostos para a oposição dos embargos à execução.
Realmente, considerando-se que os bens pertencentes à União, aos
Estados, municípios e Distrito Federal são impenhoráveis, não há
como se proceder à sua expropriação mediante aplicação do rito
comum de execução, previsto na legislação consolidada. Por força da
inequívoca omissão da CLT no tocante ao regramento da matéria,
devem ser aplicadas, de forma subsidiária, as disposições pertinentes
do Código de Processo Civil (art. 730). Entretanto, o Pleno do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em sessão realizada no dia 4/8/2005,
decidiu, com base na prerrogativa conferida pelos arts. 97 da Cons-
tituição Federal e 481 do CPC, declarar a inconstitucionalidade do
art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que ampliou o prazo
fixado no art. 730 do CPC para os entes públicos oporem embargos
à execução (RR-70/1992-011-04-00.7). Consignado pelo Regional
que a reclamada foi citada em 24/4/03 e que os embargos à execução
foram protocolizados em 12/5/03, fora, portanto, do prazo previsto no
art. 730 do CPC, não se verifica a alegada ofensa ao art. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal. Realmente, o devido processo legal, que
compreende os direitos à ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes, e a observância do contraditório, tem sua operatividade
disciplinada pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a
que regula o procedimento recursal, com seus pressupostos genéricos
e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pela re-
corrente. Recurso de revista não conhecido.

<!ID934696-17>

PROCESSO : RR-11.603/2001-011-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENI-
ZAÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BLEY
RECORRIDO(S) : JACIR FROMOHLS
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS VASSELAI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “reflexos do intervalo intrajornada”, por divergência
jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para expungir da
condenação os reflexos concernentes ao intervalo intrajornada, em
face do seu caráter indenizatório.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. Indiscernível a pretensa agressão ao artigo 818 da CLT, visto
que a Turma se orientou pelo contexto probatório, tendo concluído
pela existência de horas extras em decorrência da não fruição pelo
empregado do intervalo intrajornada de uma hora, fato confessado
pela empresa em contestação. Impõe-se a aplicação da Súmula nº 126
desta Corte, sendo inviável o revolvimento de fatos e provas na atual
fase processual. Também não há falar em afronta ao princípio ínsito
no inciso LIV do art. 5º da Carta Magna, pois não foi sonegado à
reclamada o direito ao devido processo legal, tendo em vista as
oportunidades que lhe foram asseguradas de impugnar as decisões
desfavoráveis. Os arestos são inespecíficos à luz do que dispõe a
Súmula nº 296 do TST. Recurso não conhecido. REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS. O recurso, no particular, veio desfundamentado,
porquanto não foi apontada violação legal ou constitucional, nem
apresentado aresto para a caracterização de divergência jurispruden-
cial, conforme exige o artigo 896 consolidado para a admissibilidade
do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é de natureza extraor-
dinária, devendo, em conseqüência, ser preenchidos também os seus
pressupostos intrínsecos. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS.
BASE DE CÁLCULO. Não prospera o apelo, visto que se ampara em
indicação de divergência inservível, pois proveniente de Turma do
TST. Recurso não conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA De-
cisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
307 da SDI-1 do TST, no sentido de que, após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).
Aplicação da Súmula nº 333 do TST. Recurso não conhecido. RE-
FLEXOS DO INTERVALO INTRAJORNADA. O art. 71, § 4º, da

CLT estabelece: "Quando o intervalo para repouso e alimentação,
previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará
obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho". Da análise dessa norma, percebe-se ter
o legislador instituído uma indenização reparatória do ilícito patronal
de supressão ou redução do intervalo mínimo previsto na norma,
constituída do pagamento integral do tempo correspondente enrique-
cido de no mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho. Afasta-se, assim, qualquer sinonímia com a hora ex-
traordinária, visto que além de os referidos intervalos não serem
computados na jornada de trabalho, também não estão vinculados à
extrapolação da jornada normal, excluindo-se qualquer possibilidade
de reflexo sobre outras verbas trabalhistas. Recurso provido.

PROCESSO : A-RR-12.203/2001-001-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GRISARD
A G R AVA D O ( S ) : NILTO DE PAULA
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO TUPONI

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R 1.493,25 (um
mil, quatrocentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA -
CONFIGURAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DE-

SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - PROTELAÇÃO - MUL-
TA. 1. O recurso de revista patronal versava sobre a não-configuração
da prestação de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.
2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo com lastro nas
Súmulas nos 23, 126 e 296, I, do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum
argumento que demovesse os óbices listados no despacho, razão pela
qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso
contribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda,
atentando contra a garantia constitucional da celeridade processual
(CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada
pelo art. 557, § 2°, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido
pelo Agravado com a demora. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : RR-12.386/2000-014-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : FLORISVALDO FRANCISCO DE MEL-

LO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO.
SÚMULA Nº 330 DO TST. Estando a quitação prevista na súmula
em foco circunscrita às parcelas e ao período consignado no recibo de
quitação, constata-se que o acórdão recorrido não discriminou as
verbas ali subjacentes, razão por que é fácil concluir pela inocorrência
do prequestionamento de que trata a Súmula nº 297 do TST. Além
disso, o reexame da questão implicaria incursão inadmitida pelo con-
texto probatório, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso não
conhecido. PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV.
A jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, é de que “a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo”.
Recurso não conhecido. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. Tendo o Regional consignado que o autor não pleiteara a
invalidade do sistema de compensação adotado pela reclamada, mas
apenas pugnara pelo pagamento dos reflexos referentes às compen-
sações que entendia serem “por fora”, o que fora indeferido, não há
cogitar em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 182 da SB-
DI-1 (convertida no item II da Súmula 85), tampouco em afronta ao
artigo 7º, XIII, da Constituição. É certo que o item III da Súmula 85
do TST preconiza o entendimento de que “o mero não-atendimento
das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quan-
do encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pa-
gamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada
a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adi-
cional”. Ciente de o Regional ter explicitado que não se trata apenas
de falta de atendimento das exigências legais para implantação do
sistema de compensação, mas sim de desobediência ao regime fir-
mado, bem como que não houve pedido de pagamento das horas
compensadas, revela-se impertinente a invocação da Súmula 85 (con-
vertida no item III da Súmula 85 do TST, por meio da Resolução
129/2005) e dos arestos colacionados, que partem da constatação das
premissas aqui refutadas. Recurso não conhecido. BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. Reportando-se ao acórdão recorrido,
constata-se não ter o Regional se manifestado sobre a base de cálculo
das horas extras, inviabilizando a deliberação acerca da suscitada
contrariedade à Súmula 294 do TST. O julgado paradigmático revela-
se inespecífico, nos termos da Súmula 296, porquanto trata dos re-
flexos das horas extras em outras verbas, e não de sua base de

cálculo. Recurso não conhecido. COMPENSAÇÃO. Incontrastável a
configuração do requisito negativo de admissibilidade da revista re-
lacionado ao prequestionamento de que cuida a Súmula 297, uma vez
que o disposto no artigo 876 do CC/2002 não fora objeto de de-
liberação pelo Regional. Recurso não conhecido. HORAS DE DES-
LOCAMENTO EM VIAGENS A SERVIÇO DA EMPRESA. A
questão é eminentemente interpretativa, não havendo como considerar
vulnerados em sua literalidade os artigos 58, 59 e 477, § 1º e § 2º, da
CLT e 7º, XIII, da Constituição Federal. Isso porque não cuidam das
horas de deslocamento em viagens a serviço da empresa, muito me-
nos determinam se elas constituíriam ou não tempo à disposição do
empregador. O Regional, ao determinar o pagamento como extras das
horas que entendera constituir tempo à disposição do empregador e
excedentes da jornada normal do empregado, ao contrário de afrontar
o artigo 7º, XVI, da Constituição, converge com o ali disposto. A
revista só se viabilizaria por dissensão pretoriana que, no entanto, não
fora colacionada pela recorrente. Recurso não conhecido. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. Atento à evidência de o Colegiado de
origem não ter se orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas, sim, pelo conjunto probatório, é fácil deduzir ter-se louvado no
princípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC, descartando-
se, desse modo, a ocorrência de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333
do CPC. O § 1º do Decreto 93.412/1986 não tem o condão de
possibilitar o conhecimento da revista, por estar jungido à demons-
tração de ofensa a dispositivo de lei federal ou da Constituição da
República, nos termos da alínea “c” do artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. Esta Corte, por meio da Resolução nº 129/2005, editou
a Súmula nº 368/TST, que, em seu item III, preconiza o entendimento
de que “em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição”. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-12.796/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CRISTINA EIKO OTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária”, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 381, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar seja aplicado o índice da
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a partir do
primeiro dia.
EMENTA: EXTINÇÃO DO PROCESSO. TRANSAÇÃO. O acórdão
regional encontra-se em consonância com a Orientação Jurispruden-
cial nº 270 da SBDI-1, segundo a qual "a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo". Incide a obstaculizar o
recurso a Súmula nº 333 do TST, alçada a pressuposto negativo de
admissibilidade do recurso de revista, ficando o Tribunal dispensado
de examinar alegação de ofensa a dispositivos legais e a higidez de
eventual divergência pretoriana, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido. CARGO DE CONFIANÇA. O Regional,
invocando a prova testemunhal, deixou claro a inexistência dos re-
quisitos exigidos para o enquadramento da autora no § 2º do art. 224
da CLT, como a inexistência de empregados subordinados e a ca-
racterização de poderes de mando e representação, não se confi-
gurando a contrariedade apontada às Súmulas nºs 166 e 232, atual-
mente incorporadas à nova redação dada à Súmula nº 102 do TST. É
importante observar que nem o Regional indicou, nem o reclamado
interpôs embargos declaratórios buscando esclarecer quais as reais
atribuições da reclamante. Portanto, não cabe discutir em sede de
recurso de revista o enquadramento da reclamante na regra do artigo
224, § 2º, da CLT. Encontra-se consagrado nesta corte, por meio do
item I, da Súmula 102 do TST (ex-Súmula nº 204), o entendimento
de que "a configuração, ou não, do exercício da função de confiança
a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos", ficando afastada a higidez da divergência
jurisprudencial, pois os arestos trazidos à colação só são inteligíveis
dentro do contexto probatório de que emanaram. Recurso não co-
nhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A matéria
encontra-se pacificada no âmbito desta Corte Superior, tendo sido
recentemente editada a Súmula 381, nos seguintes termos: “COR-
REÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. (conversão
da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.2005. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)”. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS. A atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula nº 368 do TST (conversão das Orientações Jurispruden-
ciais nºs 32 e 228 da SBDI-1 pela Resolução nº 129/2005) é no
sentido de que as contribuições previdenciárias são calculadas mês a
mês, ressalvando apenas os descontos fiscais, os quais incidirão sobre
o valor total da condenação. É o que se observa dos itens II e III do
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citado Verbete Sumular, in verbis: “II - É do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228
- Inserida em 20.06.2001); III - Em se tratando de descontos pre-
videnciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que regulamentou a Li nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida
em 20.06.2001). Assim, os argumentos do recorrente ficam superados
pela atual jurisprudência desta Corte. Inviável o conhecimento do
recurso de revista, a teor do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face
da evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da su-
cumbência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da
Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estritamente
ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST,
ratificada pela Súmula nº 329, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família. A concessão do beneplácito da justiça gratuita, por
sua vez, fica condicionada estritamente à observância do segundo
requisito. O acórdão recorrido reconheceu o preenchimento dos re-
quisitos da Lei nº 5.584/70 - assistência sindical e declaração de
miserabilidade -, que possui presunção de veracidade, nos termos da
Lei nº 7.115/83. Registre-se que o atestado de pobreza ou prova de
miserabilidade de que cuidam os §§ 2º e 3º do art. 14 da Lei nº
5.584/70 encontra-se mitigado pela Lei nº 7.115/83, a qual admite a
simples declaração do interessado, sob as penas da lei, de que não
tem condições de demandar em juízo sem comprometimento do sus-
tento próprio e da sua família. Nesse sentido é a Orientação Ju-
risprudencial nº 304 da SBDI-1, que consagra o entendimento de que
“atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/1970 (art. 14, § 2º), para a
concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/1986, que deu nova redação à Lei nº 1.060/1950)”. O apelo,
portanto, encontra óbice intransponível na Súmula nº 333/TST, afas-
tando a divergência apontada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-12.867/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO(S) : NÁDIA SIMÃO KALLAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho, por violação ao art. 37, II, e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir
a condenação ao pagamento dos valores referentes ao saldo de salário
e aos depósitos do FGTS, excluindo-se as demais verbas, bem assim
que sejam oficiados o Ministério Público do Trabalho e o Tribunal de
Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân-
sito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO
DE CONCURSO. EFEITOS. Esta Corte já sedimentou o entendi-
mento jurisprudencial, por meio da Súmula nº 363 do TST, segundo
a qual “a contratação de servidor público após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS”. Recurso provido.

PROCESSO : RR-13.485/2001-652-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : NESTOR ANTÔNIO BALBINOT
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE
PELAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1 - A
decisão recorrida está conforme a Súmula nº 330 do TST, que pre-
coniza a tese de que “a quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo”, possuindo
eficácia liberatória apenas em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo. 2 - Segundo a Orientação Jurisprudencial nº
341/SBDI-1, é do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. 3 -

Recurso não conhecido. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE DE
AGIR. 1 - A relação jurídica firmada entre o empregado e o em-
pregador está dissociada daquela estabelecida entre o empregado e o
órgão gestor do fundo, incidindo a multa fundiária sobre o crédito
devido ao trabalhador e não sobre aquele efetivamente depositado.
Assim, tendo a Lei Complementar nº 110/2001 universalizado o di-
reito a esse crédito, inexiste a exigibilidade aqui pretendida de que
sejam efetivamente efetuadas as correções na conta vinculada pelo
órgão gestor para que os beneficiários possam pleitear em juízo as
diferenças da multa do FGTS. 2 - Recurso não conhecido. TERMO
DE ADESÃO. ARTIGO 4º, INCISO I, C/C ARTIGO 6º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 1 - A exigência de adesão por
parte do empregado constitui condição exclusivamente para rece-
bimento das diferenças dos expurgos inflacionários em procedimento
administrativo, não podendo sua ausência configurar óbice à per-
cepção da diferença da multa, decorrente não do seu efetivo pa-
gamento, mas do reconhecimento do direito às diferenças da conta
vinculada do empregado. É certo que a necessidade de que o tra-
balhador firme termo de adesão, na forma do artigo 4º da Lei Com-
plementar nº 110/2001, refere-se unicamente à atualização da conta
vinculada do FGTS. Tanto é assim, que o artigo 6º da citada lei
previu a redução desta recomposição, a fim de propiciar a percepção
das diferenças pela via administrativa, nada tratando acerca da di-
ferença da multa de 40%. 2 - Não atino com a denúncia de que o
inciso III do artigo 6º condiciona o direito à prévia declaração de que
não ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização
monetária. Isso porque a questão discutida no Judiciário Trabalhista
se limitou às diferenças da multa fundiária decorrentes dos expurgos
inflacionários, ao passo que o direito à própria correção dos saldos da
conta vinculada é questão indiscutivelmente de competência da Jus-
tiça Federal Comum. 3 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-17.683/2000-652-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JEFFERSON CARAZZAI TRANCOZO
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREGULAR POR EMPRESA IN-
TERPOSTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ADMINISTRAÇÃO IN-
DIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O item II da Sú-
mula nº 331 desta Corte, interpretando o artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, elucida que a contratação irregular de traba-
lhador por empresa interposta não gera vínculo de emprego com os
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional. To-
davia, induz à responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas
junto com as empresas prestadoras de serviços, por injunção da Sú-
mula nº 331, item IV, desta Corte. Recurso não conhecido. SALÁRIO
SUBSTITUIÇÃO. Não houve o reconhecimento do vínculo com a
Administração Pública, mas sim a irregularidade na intermediação da
mão-de-obra, motivo pelo qual não há se aquilatar na aplicação da
Súmula 363 do TST - a fim de ver excluída a parcela salário subs-
tituição -, mas sim dos itens II e IV da Súmula 331. Recurso não
conhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Confrontando o
decidido com o primeiro aresto colacionado, percebe-se a sua ines-
pecificidade, já que não se reporta à aplicação da multa do artigo 477
da CLT em caso de parcelamento de verbas rescisórias, conforme o
fizera o Regional, mas de deferimento de diferenças dos títulos res-
cisórios em juízo. O segundo julgado, por sua vez, revela-se in-
servível, em virtude de não ter indicado a fonte oficial ou o re-
positório autorizado em que foi publicado, conforme preconiza o item
I da Súmula 337 do TST. Já em relação à alegação de que a multa
não pode ser imputada à recorrente porque se trata de pena e esta não
ultrapassa a pessoa do infrator, constata-se que os dois últimos arestos
colacionados aludem ao responsável subsidiário pelos débitos tra-
balhistas, ao passo que o Regional a condenara solidariamente, a
agigantar a sua inespecificidade, nos termos da Súmula 296 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-18.874/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EZIDIO MARTELLI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “descontos fiscais”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos a título
de imposto de renda incidam sobre o total da condenação e sejam
calculados ao final.
EMENTA: DESCONTOS LEGAIS - SENTENÇAS TRABALHIS-
TAS - LEI Nº 8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT Nº 3/84
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. A Súmula nº 368, III, reflete o
entendimento, sedimentado nesta c. Corte, de que “É do empregador
a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de con-
denação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais,
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,

calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Pro-
vimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994
e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001) III. Em se tratando de des-
contos previdenciários, o critério de apuração encontra-se discipli-
nado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/99 que regulamentou a
Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14. 3.1994 e OJ 228 -
Inserida em 20.6.2001)”. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESI-
DUAIS. É devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada ultrapasse cinco minutos antes ou após
a duração normal do trabalho, caso em que será considerado como
extra todo o tempo que exceder a jornada normal (Orientação Ju-
risprudencial nº 23). Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-19.081/1999-016-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : DENIZETE APARECIDA DE FARIAS
VIEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema do “adicional de transferência”, por contrariedade à
OJ 113 da SBDI-I, e o prover para exclui-lo da condenação.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA BAN-
CÁRIA. I - Traga-se à colação a profunda inovação imprimida pelo
item I da Súmula 102 do TST, segundo o qual “A configuração, ou
não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224,
§ 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos. (ex-Súmula nº 204)” Significa dizer que a decisão do
Regional, relativamente à configuração ou não do exercício de con-
fiança, exarada ao rés do contexto probatório, não desafia a in-
terposição de recurso de revista ou de embargos, o que em outras
palavras indica ser ela soberana, não permitindo a atividade cognitiva
extraordinária do TST sobre a valoração já feita das provas e demais
elementos dos autos. II - Por conta da singularidade dessa orientação
jurisprudencial e da constatação de o acórdão recorrido ter se orien-
tado pela premissa estritamente fática, e por isso mesmo refratária ao
exame do TST, a teor da Súmula 126, de que a reclamante não se
enquadrava na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, não se divisa a
especificidade dos arestos trazidos à colação, a teor da Súmula 296,
em razão de eles só serem inteligíveis dentro do contexto probatório
de que emanaram. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS
DA PROVA. Matéria decidida ao rés do contexto fático-probatório
dos autos. O apelo esbarra no óbice da Súmula 126 do TST. Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Em que pese a
tese insistentemente sufragada pelo Regional da 9ª Região de a trans-
ferência, mesmo definitiva, gerar direito ao respectivo adicional,
acha-se ela em flagrante contravenção com a jurisprudência já con-
sagrada nesta Corte por meio da OJ 113 da SBDI-I, cuja parte final
assinala que “o pressuposto legal apto a legitimar a percepção do
mencionado adicional é a transferência provisória.” Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-19.513/2001-011-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. Estando a quitação prevista na súmula em
foco circunscrita às parcelas e ao período consignado no recibo de
quitação, constata-se que a decisão regional encontra-se em harmonia
com a Súmula nº 330 do TST. Aplicação da Súmula nº 330 do TST,
alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade da revista.
Recurso de revista não conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA.
O Regional se orientou pelo contexto probatório ao concluir pela
invalidade dos controles de ponto e pela validade da prova tes-
temunhal, sendo intuitivo ter-se valido do princípio da persuasão
racional do artigo 131 do CPC, não se vislumbrando a ofensa ao art.
368 do CPC. Os arestos apresentados afiguram-se inespecíficos, a
teor da Súmula n° 296 desta Corte. O reexame da matéria implicaria
incursão inadmitida pelo contexto probatório dos autos, na esteira da
Súmula nº 126 do TST. Recurso não conhecido. DEMONSTRATIVO
DE DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Indiscernível a pretensa
agressão ao artigo 818 da CLT, visto que a Turma se orientou pelo
contexto probatório, sendo intuitivo ter-se valido do princípio da
persuasão racional do artigo 131 do CPC, cuja má-aplicação, su-
bentendida na denúncia da sua fragilidade, escapa à cognição do
Tribunal, a teor da Súmula nº 126/TST, a qual afasta a pretendida
divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos à colação só são
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inteligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. Recurso
não conhecido. ADICIONAL NOTURNO E DE HORAS EXTRAS.
CUMULATIVIDADE. A decisão recorrida está em inteira harmonia
com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1, que
firmou a tese de que ”o adicional noturno integra a base de cálculo
das horas extras prestadas no período noturno”. Incidência da Súmula
n° 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-19.742/2002-900-05-00.5 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : LINO TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO
EMBARGADO(A) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MINEIRO FALCÃO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do
reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS ANTES DA
REDAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO - OMISSÃO - INEXIS-
TÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. Embargos de declaração opostos an-
tes da redação e da publicação do acórdão embargado evidenciam não haver
a alegada omissão no acórdão, mas solução jurídica contrária aos interesses
do reclamante. Constata-se o objetivo inequívoco de reforma do julgado.
Ora, pretensão manifestamente infringente não se encontra amparada, nem
pelo art. 897-A da CLT, nem pelo inciso II do art. 535 do CPC (precedentes
do STF), independentemente de se a parte foi ou é empregada ou empre-
gadora. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-19.988/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CARNEIRO
JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR. VALTER UZZO
EMBARGADO(A) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DÉBORA MONTEIRO LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-20.419/2002-900-10-00.7 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : FÁBIO RESENDE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - -

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-20.639/2004-002-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO SAHDO FILHO
RECORRIDO(S) : OMAR ANDRADE SEIXAS
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA VALE OYAMA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
ADVOGADO : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - MÁ-APLICAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Declarado o direito à correção do
FGTS, em razão de expurgos inflacionários, por decisão do Supremo
Tribunal Federal, o Governo publicou a Lei Complementar nº 110/01,

que universalizou o pagamento, mediante acordo, das diferenças entre
o valor depositado na conta e os novos valores. O art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, ao dispor que, extinto o contrato de trabalho, o
empregado tem 2 (dois) anos para pleitear os créditos que entende
não terem sido satisfeitos pelo empregador, por certo que se sustenta
no fato de preexistirem ou terem nascido com a extinção do contrato
de trabalho. Juridicamente, impossível se falar em prescrição, a partir
da extinção do contrato de trabalho, se inexistia o direito naquela
oportunidade, e, por isso mesmo, não estava o empregador obrigado
ao seu cumprimento, e muito menos ao empregado era assegurada a
sua reivindicação. O exercício de uma ação pressupõe a violação de
um direito, razão pela qual sua inexistência à época da extinção do
contrato, não enseja prescrição, nem, conseqüentemente, ofensa ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-21.219/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GAETANO
DONIZETTI

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ QUIRINO NETO
ADVOGADA : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ACUMULO DE FUNÇÕES. Os dois arestos trazidos para
cotejo são imprestáveis a caracterizar o conflito de teses. Um, por
inespecífico; e o outro, por ser oriundo do mesmo Tribunal prolator
da decisão recorrida. A matéria, tal como decidida, não vulnera a
literalidade do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. Isso porque o
Regional, ao concluir que era devido o adicional por acúmulo de
funções, previsto na norma coletiva, afirmou que o reclamante se
ativava cumulativamente nas funções de porteiro e faxineiro. Vale
lembrar que só a violação literal, ou seja, a ofensa à interpretação
gramatical, possibilita a admissão da revista com fundamento no art.
896, alínea “c”, da CLT. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Da lacônica de-
cisão proferida e perenizada ante a ausência de interposição de em-
bargos de declaração, não é possível detectar tese correspondente à
conceituação de turnos ininterruptos de revezamento, sendo por essa
razão inespecífico o único paradigma apresentado, uma vez que não
se pode concluir sobre a identidade dos fatos entre o acórdão e o
modelo, como exige a Súmula nº 296 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-21.273/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MENDES DE FREITAS
RECORRIDO(S) : ADEMIR FAUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTINA ELENA ROCHA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária”, por contrariedade à Súmula
381, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja aplicado o
índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a
partir do 1º dia.
EMENTA: jornada externa. À míngua de prequestionamento por parte
da reclamada, quando da interposição do recurso ordinário, o Re-
gional não abordou a matéria relativa à confissão do reclamante e,
como não foi instado a fazê-lo via embargos de declaração, operou-se
a preclusão, o que incita a aplicação do Súmula de Súmula nº 297 do
TST. Além disso, O Regional foi enfático ao afirmar que a própria
reclamada, em contestação, admitiu o cumprimento de horas extraor-
dinárias, e o reclamante se desincumbiu do ônus que lhe competia de
comprovar a sobrejornada, tanto pelo depoimento das partes quanto
pela prova testemunhal. Desse modo, conclui-se que o recurso esbarra
no óbice intransponível da Súmula 126. Recurso não conhecido. co-
missionista - divisor de horas. Da lacônica decisão proferida e pe-
renizada ante a ausência de interposição de embargos de declaração,
não é possível detectar referência ao fato de ter sido o reclamante
comissionista puro, sendo, por essa razão, inespecífica a Súmula 340
do TST, uma vez que não cabe em sede de recurso de revista revolver
matéria fática. Recurso não conhecido.
vale-transporte. Ainda que se entenda que o reclamante esteja in-
dicando violação aos dispositivos legais citados nas razões recursais,
bem como contrariedade à orientação jurisprudencial n. 215 da SBDI-
1 do TST, o recurso não desafia o conhecimento, dado o óbice da
Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido. correção monetária.
“CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. (con-
versão da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.2005. O pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)” (Súmula 381 -
TST). Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-24.104/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : PEDRO MARIANO BORBA NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de de-
claração opostos pela reclamada, apenas para prestar esclarecimen-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ES-
CLARECIMENTOS - PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUI-
TAÇÃO DE PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO
DE EMPREGO. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de
que a adesão ao programa de demissão voluntária não representa
plena quitação de todos os direitos advindos do extinto contrato de
emprego, porquanto sua irrenunciabilidade é princípio basilar do Di-
reito do Trabalho. Nesse mesmo sentido, dispõe o art. 477, § 2º, da
CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer
que seja a causa ou a forma de dissolução do contrato de emprego,
deve ser especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado
e a discriminação de seu valor, sendo válida a quitação apenas em
relação às parcelas constantes do recibo. A quitação fornecida pelo
empregado, seja por transação ou em conseqüência de rescisão do
contrato em decorrência de sua adesão aos chamados “Programas de
Demissão Voluntária - PDV”, não tem o condão de frustrar toda e
qualquer pretensão a verba não quitada expressamente no “Termo de
Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT” e de inviabilizar to-
talmente o deferimento, em Juízo, de diferenças de parcelas não
recebidas e não discriminadas no documento. Além do mais, a ju-
risprudência desta Corte não protege cláusula firmada mediante ne-
gociação coletiva que ajusta adesão do empregado a programa de
dispensa incentivada mediante quitação plena, geral e irrestrita do
contrato de emprego, transacionando todos os direitos trabalhistas,
inclusive aqueles não especificados expressamente. O acórdão em-
bargado, ao conferir eficácia relativa ao ajuste, não viola os arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição da República. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos, apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : RR-25.124/2000-651-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO CÉZAR BRONHOLO
ADVOGADO : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao tema “Horas extras. Divisor”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que as horas
extras sejam apuradas utilizando-se o divisor 200.
EMENTA: DIVISOR DAS HORAS EXTRAS. Encontra-se consagrado
nesta Corte o entendimento de que, com a instituição da carga de 44 horas
semanais pela atual Constituição Federal, o divisor passou a ser 220. Para os
empregados que trabalham 40 horas, como na hipótese, deve ser utilizado o
divisor 200. Destaque-se que esse entendimento não viola a literalidade dos
caputs dos arts. 64 e 58 da CLT, pois estes dispositivos não consideram a
peculiaridade delineada nestes autos, de dispensa de quatro horas semanais
de trabalho. Recurso provido. HORAS DE SOBREAVISO. A Orientação
Jurisprudencial nº 49 estabelece, em caráter exemplificativo, que não ca-
racteriza o regime de sobreaviso o uso do BIP, de aplicação analógica ao
presente caso, tendo em vista o caráter similar da utilização do telefone ce-
lular. Incide, a obstaculizar o apelo, a orientação inserta na Súmula n° 333 do
TST, alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso,
não se visualizando as ofensas legais e encontrando-se superada a diver-
gência jurisprudencial colacionada. Recurso não conhecido. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. CRITÉRIOS. Os juros de mora com-
põem a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte. Inteligência do
Decreto-Lei 3.000, de março de 1999, da Instrução Normativa nº 25, de
29/4/1996, da Receita Federal e do Parecer Normativo Cosit nº 5, de 6/11/95
(DOU de 8/11/95 - pág. 17.810/11). Jurisprudência consolidada no TST.
Incide, a obstaculizar o apelo, a orientação inserta na Súmula n° 333 do TST,
alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, não se
visualizando a ofensa legal e encontrando-se superada a divergência juris-
prudencial colacionada. No tocante aos descontos previdenciários, constata-
se encontrar-se a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº
368/TST (Resolução nº 129, de 20/4/2005), que tem a seguinte redação: "III.
Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encon-
tra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/99 que regula-
mentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alí-
quotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 Inserida em
20.06.2001)". Assim, a divergência jurisprudencial de fls. 260 encontra-se
superada pela Súmula nº 368 do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-26.570/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRIDO(S) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a ile-
gitimidade de parte do sindicato-autor, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário
interposto como de direito.
EMENTA: ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL DA CATEGORIA. Em face do cancela-
mento do Enunciado nº 310, para adequar o entendimento a respeito
da matéria à reiterada Orientação Jurisprudencial da Suprema Corte,
impõe-se apreciar o recurso sob a ótica de a substituição processual
amparar-se no inciso III do art. 8° da Constituição Federal. A prin-
cípio, poder-se-ia cogitar que a defesa afeta ao sindicato abrangeria
todo e qualquer interesse individual da categoria, mesmo aquele li-
gado à individualidade de seus integrantes. Contudo, a norma cons-
titucional, ao se referir a "interesses individuais da categoria", há de
ser interpretada no cotejo com o art. 81, inciso III, da Lei n° 8.078,
de 11/9/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), que define
interesses ou direitos individuais homogêneos como aqueles decor-
rentes de origem comum. É a hipótese dos autos, em que se postula
o pagamento de participação nos lucros e resultados para os em-
pregados do réu, associados ao sindicato-reclamante, prevista em ins-
trumentos normativos da categoria profissional. Recurso provido.

PROCESSO : RR-27.619/1998-013-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA

DE AMORIM
RECORRENTE(S) : DAVI PANCHESKI
ADVOGADO : DR. MICHEL LUIZ PADILHA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante e conhecer do recurso da reclamada apenas quanto ao
tema “Adicional de insalubridade. Base de cálculo”, por contrarie-
dade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA.
Das razões dedilhadas pelo Regional, percebe-se que não houve o
registro da falta de apólice do seguro de vida, inviabilizando aqui-
latar-se sobre a propalada afronta ao artigo 462, § 2º, da CLT, nos
termos em que invocada pelo recorrente, conforme disposição da
Súmula 297 do TST. Com isso, afiguram-se também inespecíficos os
julgados colacionados, na esteira da Súmula 126 do TST, porquanto
se reportam à apólice ilustrativa do seguro efetuado. Recurso não
conhecido. DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Inespe-
cíficos os julgados paradigmáticos, a teor da Súmula 296 do TST,
tendo em vista que, apesar de se reportarem à tese de que o ônus de
comprovar o regular recolhimento dos depósitos do FGTS é do em-
pregador, não examinam a questão à luz dos dispositivos legais ven-
tilados na decisão recorrida. A Orientação Jurisprudencial 301 da
SBDI-1 consagra o entendimento de que o ônus da prova relativo ao
recolhimento do FGTS é atribuído à reclamada quando, definido pelo
reclamante o período no qual não houve depósito do FGTS, ou o
houve em valor inferior, ela alega a inexistência de diferenças a tal
título. Ciente de não constar do acórdão recorrido o registro de que o
autor fizera a aludida definição, esta Corte fica impedida de firmar
posição conclusiva sobre a suscitada contrariedade ao precedente
mencionado. Recurso não conhecido. II - RECURSO DA RECLA-
MADA. TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO.
SÚMULA Nº 330 DO TST. Estando a quitação prevista na súmula
em foco circunscrita às parcelas e ao período consignado no recibo de
quitação, constata-se que o acórdão recorrido não discriminou as
verbas ali subjacentes, razão por que é fácil concluir pela inocorrência
do prequestionamento de que trata a Súmula nº 297 do TST. Além
disso, o reexame da questão implicaria incursão inadmitida pelo con-
texto probatório, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SBDI-1 desta
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 2, segundo a qual
mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988, a base de cál-
culo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. Assim sendo,
prevalece o entendimento consubstanciado na Súmula nº 228, de que
"o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
no Enuncido nº 17". Recurso provido.

PROCESSO : RR-28.183/2004-003-11-00.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SOLAMAZON TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : JAIRO FERNANDES MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. JOCIL DA SILVA MORAES
RECORRIDO(S) : TECNOCARGO TRANSPORTES DA

AMAZÔNIA LTDA.
RECORRIDO(S) : C.S.C. S.A. DA SILVA CONSTRUÇÕES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO REQUISITOS ART.
896, § 6º, DA CLT. O art. 896, § 6º, da CLT condiciona a ad-
missibilidade da revista à demonstração de violação direta de dis-
positivo da Constituição Federal e/ou à contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte. Dispositivos de lei e/ou diver-
gência jurisprudencial não viabilizam o conhecimento do recurso, em
questão sujeita ao procedimento sumaríssimo. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-28.942/2000-012-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA
LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANE L. BOSQUIROLI BISTA-
FA

RECORRIDO(S) : JUREMA DE MIRANDA SCHMITT
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INTERVALO ENTRE JORNADAS. A Orientação Juris-
prudencial do TST já se consolidou sobre o direito à percepção de
horas extras pelo desrespeito à norma do art. 66 da CLT. Incide, a
obstaculizar o apelo, a orientação inserta na Súmula n° 333 do TST,
alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, não se visualizando as ofensas legais e encontrando-se su-
perada a divergência jurisprudencial colacionada. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-33.598/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE

FRANÇA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NELSON COLAUTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do inciso III do artigo 83 da Lei Complementar n.º 75/93 e, no
mérito, dar-lhe provimento para extingüir o processo com base no
inciso VI do artigo 267 do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. PEDIDO
DE INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE NOS RSRs. INCISO
III DO ARTIGO 83 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 75/93. PRO-
VIMENTO. A Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993,
atribui ao Ministério Público a competência para promover Ação
Civil Pública para a proteção de interesses individuais indisponíveis,
homogêneos, sociais, difusos e coletivos (artigo 6.º, alínea "d"). No
entanto, especificamente quanto ao Ministério Público do Trabalho,
estabelece o artigo 83, em seu inciso III, da Lei Complementar n.º
75/93, que "compete a este Órgão promover a Ação Civil Pública no
âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de interesses coletivos,
quando desrespeitados os direitos sociais, constitucionalmente ga-
rantidos". Portanto, no caso dos autos, em que se pretende o re-
cebimento de integração de horas de percurso no repouso semanal
remunerado, não se vislumbra a existência de direitos homogêneos.
Recurso de Revista conhecido e provido para extinguir o processo de
acordo com o disposto no inciso IV do artigo 267 do CPC. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-34.013/2002-902-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : CLEMENTE SOARES DO CARMO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Não demonstrado irregularidade no v. acórdão em-
bargado, na medida em que a prestação jurisdicional foi completa e
abrangeu todos os aspectos da lide, nos limites do apontado no re-
curso de revista, os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-35.037/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
S A N TO S

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHA-
DO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO
RECORRIDO(S) : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E

AFRETAMENTOS MARÍTIMOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. EDELAINE RODRIGUES COSTA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a legi-
timidade ativa “ad causam” do Sindicato-Reclamante, determinar o
retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, para que prossiga no
exame do pedido, como entender de direito.
EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL CONFIGURADA - PROVIMENTO. Ficando de-
monstrado que o recurso de revista do Sindicato Obreiro tinha con-
dições de ser admitido por divergência jurisprudencial, impõe-se o
provimento do agravo. Agravo de instrumento provido. II) SINDI-
CATO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - CANCELAMENTO DA
SÚMULA Nº 310 DO TST - PAGAMENTO DE SALÁRIOS - IN-
TERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DOS SUBSTITUÍ-
DOS. 1. Discute-se no presente apelo a possibilidade de o sindicato
profissional substituir processualmente seus asso postulando o pa-
gamento dos salários devidos pelo exercício das funções de con-
ferentes-rendição, no período de 30/06/97 a 07/10/97. 2. Se, por um
lado, a Súmula no 310 do TST foi cancelada, por outro, o fundamento
de seu cancelamento foi justamente o fato de se considerar que a
substituição processual na Justiça do Trabalho, pelos sindicatos, é
ampla, de modo a albergar as lides em que estejam em discussão
interesses individuais homogêneos, a serem defendidos coletivamente
pelo ente grupal. 3. Os interesses individuais homogêneos a lei sin-
gelamente os define como aqueles “decorrentes de origem comum”
(CDC, art. 81, parágrafo único, III). Essa definição não traz em seu
bojo a característica da indivisibilidade, denotando que, nessa hi-
pótese, a lesão não é potencial, mas efetiva (empregados que não
receberam seus salários), a demandar uma reparação determinada.
4. Sendo assim, verifica-se na hipótese vertente interesse homogêneo
da coletividade dos substituídos, justificando-se a substituição pro-
cessual pretendida. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-36.765/2002-900-05-00.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : DANIEL SANTANA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade: I) acolher os embargos de declaração,
com efeito modificativo; II) dar provimento ao agravo de instru-
mento; III) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Sú-
mula nº 55 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento, como extras, das horas la-
boradas após a 8ª diária e a 44ª semanal, conforme se apurar em
execução.
EMENTA: ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO - SÚ-
MULA Nº 55 DO TST - IMPERTINÊNCIA. Empresa administradora
de cartão de crédito não tem como atividade a coleta, intermediação
ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros e, por
isso mesmo, não é equiparada a instituição financeira, nos termos da
Lei nº 4.595/64. Sua atividade se limita à intermediação de crédito
entre o mercado e o consumidor e ao desenvolvimento de serviços
correlatos, sem a efetuação de empréstimo de dinheiro ou de captação
de recursos para investimentos no mercado financeiro e financia-
mento de bens móveis ou imóveis. Impertinente, portanto, é a apli-
cação da Súmula nº 55 do TST, que equipara aos estabelecimentos
bancários, para os efeitos do art. 224 da CLT, as financeiras (em-
presas de crédito, financiamento ou investimento), quando a recla-
mada é empresa administradora de cartão de crédito. Agravo de
instrumento e recurso de revista providos.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005972 1ISSN 1677-7018

<!ID934696-18>

PROCESSO : RR-38.622/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS TIBÚRCIO
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da CO-
SIPA apenas quanto à incidência da gratificação especial nas férias,
por contrariedade à jurisprudência assente nesta Corte, dando pro-
vimento ao apelo para excluir da condenação a parcela em comento.
Quanto ao Recurso de Revista obreiro, dele não conhecer, integral-
mente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1)GRA-
TIFICAÇÃO ESPECIAL. INTEGRAÇÃO NA PARCELA DE FÉ-
RIAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 253-TST. PROVIMEN-
TO. A decisão regional, ao validar a incidência da gratificação es-
pecial para fins de pagamento das férias, termina por contrariar a
jurisprudência assente nesta Corte, expressa nos termos de sua Sú-
mula n.º 253. Revista parcialmente conhecida e provida. 2)FGTS.
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N.º 362 DO TST. NÃO-
CONHECIMENTO. Apesar do cancelamento do Enunciado n.º 95 do
TST pela Resolução n.º 121, de 28/10/2003, à luz da hodierna Sú-
mula n.º 362 do TST, permanece trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento de contribuição para o FGTS,
mesmo depois do advento da Constituição Federal de 1988, sendo
imposta apenas a exigência de que a ação seja proposta dentro do
biênio constitucional para sua propositura, o que foi observado na
hipótese “in casu”. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1)FÉRIAS INDENIZADAS. INCIDÊNCIA DO FGTS. IMPOSSI-
BILIDADE. Segundo dispõe o Precedente n.º 195 da SBDI-1, não
incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas. 2)HI-
PÓTESES DE CABIMENTO. ART. 896 DA CLT. NÃO-SATISFA-
ÇÃO. O conhecimento do Recurso de Revista fica condicionado à
satisfação dos requisitos contidos no art. 896 da CLT, relativos à
demonstração de violação direta a preceito de ordem legal ou cons-
titucional ou, ainda, divergência jurisprudencial. A matéria tida como
violada deve ter sido objeto de manifestação expressa por parte da
decisão recorrida, sob pena de não se considerá-la prequestionada
(Súmula n.º 297-TST). De outro lado, os precedentes invocados a
confronto devem apresentar identidade com os fundamentos fáticos-
jurídicos lançados na decisão recorrida, sob pena de serem con-
siderados inespecíficos. Não comprovada a satisfação daqueles re-
quisitos, fica prejudicado o conhecimento da Revista. Recurso obreiro
não conhecido.

PROCESSO : RR-42.524/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ROSELEINE LOBO FACHINI
ADVOGADO : DR. RONALDO LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Correção monetária. Época própria”, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 124/SBDI-1 do TST, con-
vertida na Súmula 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do dia 1º do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. A decisão recorrida encontra-se em consonância com a
Súmula nº 102 do TST, in verbis: “102. BANCÁRIO. CARGO DE
CONFIANÇA. I - A configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos. (ex-Súmula nº 204 - RA
121/203, DJ 21.11.2003). II - O bancário que exerce a função a que
se refere o § 2º do art. 224 da CLT e recebe gratificação não inferior
a um terço de seu salário já tem remuneradas as duas horas ex-
traordinárias excedentes de seis. (ex-Súmula nº 166 - RA 102/1982,
DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)(...)”. Desse modo, não se vislum-
bram as ofensas legal e constitucional apontadas, a assinalada con-
trariedade às Súmulas do TST e superada a divergência jurispru-
dencial colacionada. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS OU COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. O recurso veio fundamentado em divergência jurispru-
dencial inservível, pois é originária do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida, desservindo a caracterizar o conflito pretoriano,
ante o disposto na alínea “a” do artigo 896 da CLT. Recurso não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Encon-
tra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula 381, o entendimento
de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Recurso
provido.

PROCESSO : RR-44.271/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NILSON CARLOS MATHEUS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno do autos ao
Regional de origem, a fim de que prossiga na análise do feito, como
entender de direito, afastando a tese da transação com efeito de
extinção processual. 1
EMENTA: ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DO TST - NECESSIDADE
DE REFORMA DA DECISÃO REGIONAL. A decisão regional que
asseverou que a transação extrajudicial, decorrente de adesão do Re-
clamante a programa de demissão voluntária, opera quitação geral das
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, mantendo, assim, a
extinção do feito, com julgamento de mérito, decretada em primeira
instância de julgamento, investe contra o entendimento pacificado do
TST, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1,
necessitando ser reformada. Recurso de revista conhecido e provi-
do.

PROCESSO : RR-45.006/2002-900-08-00.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA MARONI S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MENDES FERREIRA
RECORRIDO(S) : ZILDA LINS DO ROSÁRIO
ADVOGADA : DRA. EDILENE SANDRA LUZ DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. PROVA PERICIAL. Divergência jurisprudencial inespe-
cífica, à luz da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-48.741/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : REGINA DE FÁTIMA GONÇALVES MA-
CHADO FREIRE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SITTA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE R. DA SILVA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios,
e, prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação, negar
provimento aos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. RECURSO DE REVIS-
TA. OMISSÃO. ESCLARECIMENTOS. Os embargos declaratórios
destinam-se a complementar o julgado quando existentes omissões,
obscuridades ou contradições. Uma vez caracterizada a ocorrência de
equívoco no julgado, o recurso carece de esclarecimentos, porém com
o conseqüente desprovimento. Inteligência dos arts. 897-A da CLT e
535 do CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-48.864/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PESSOA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DA
Orientação Jurisprudencial nº 270 DA SDI-1. EXISTÊNCIA DE EN-
TENDIMENTO DIVERSO. O fato de o reclamado indicar enten-
dimento diverso ao consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SDI-1, dispondo que a “transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo”, não dá ensejo à oposição de embargos
declaratórios, pois tal recurso está restrito à existência de omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão embargado, nos termos do art.
535 do CPC. Pretensão recursal que envolve efeito infringentes de-
safia recurso próprio. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-48.894/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : HOLDERCIM BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA”, por contrariedade com à
Súmula nº 381 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a aplicação da correção monetária do mês subseqüente
àquele em que houve prestação de serviços, contando-se a partir do
dia primeiro. Quanto ao tema “DESCONTOS FISCAIS”, conhecer
por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.112/91 e 46 da Lei nº 8.541/92
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que os des-
contos previdenciários e fiscais incidam sobre o montante a ser pago
ao reclamante, observado o salário de contribuição.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. De acordo com a atual e
iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
381 do TST, o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. To-
davia, ultrapassada essa data-limite, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Os des-
contos do imposto de renda e da contribuição previdenciária de-
correm de lei e devem incidir sobre o valor a ser recebido pelo
reclamante em virtude de decisão judicial. Incidência da Súmula nº
368 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-49.307/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRENTE(S) : MAURO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EGLE VASQUEZ ATZ LACERDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da CO-
SIPA, no tocante à integração da gratificação especial, por contra-
riedade à jurisprudência assente nesta Corte, dando provimento à
Revista para se determinar a exclusão da condenação referente à
incidência da gratificação especial nas parcelas deferidas pela ins-
tância regional, em particular na parcela de férias, à exceção daquelas
previstas na Súmula n.º 253 desta col. Corte. Quanto ao apelo obrei-
ro, dele conhecer apenas no que diz respeito à prescrição incidente
sobre o FGTS, por contrariedade à jurisprudência do TST, dando-lhe
provimento para para declarar ser trintenária a prescrição incidente
sobre os pleitos do FGTS, determinando-se a apuração das diferenças
reconhecidas pela instância julgadora regional, à luz dos elementos de
prova consignados nos autos, a todo o período laborado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1)GRA-
TIFICAÇÃO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO. SÚMULA N.º 253-
TST. PROVIMENTO. A decisão regional, ao validar a incidência da
gratificação especial para fins de pagamento das parcelas declinadas
na inicial, termina por contrariar a jurisprudência assente nesta Corte,
expressa nos termos de sua Súmula n.º 253, segundo a qual a gra-
tificação semestral não repercute no cálculo das horas extras, das
férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Repercute, contudo,
pelo seu duodécimo, na indenização por antiguidade e na gratificação
natalina. Deverão ser observados os termos da referida Súmula na
apreciação da parcela. Revista parcialmente conhecida e provida.
2)HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 896 DA CLT. NÃO-SA-
TISFAÇÃO. O conhecimento do Recurso de Revista fica condicio-
nado à satisfação dos requisitos contidos no art. 896 da CLT, relativos
à demonstração de violação direta a preceito de ordem legal ou
constitucional ou, ainda, divergência jurisprudencial. A matéria tida
como violada deve ter sido objeto de manifestação expressa por parte
da decisão recorrida, sob pena de não se considerá-la prequestionada
(Súmula n.º 297-TST). De outro lado, os precedentes invocados a
confronto devem apresentar identidade com os fundamentos fáticos-
jurídicos lançados na decisão recorrida, sob pena de serem con-
siderados inespecíficos. Não comprovada a satisfação daqueles re-
quisitos, fica prejudicado o conhecimento da Revista. Recurso obreiro
não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N.º 362 DO TST.
Apesar do cancelamento do Enunciado n.º 95 do TST, pela Resolução
n.º 121, de 28.10.2003, à luz da hodierna Súmula n.º 362 do TST,
permanece trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento de contribuição para o FGTS, mesmo depois do
advento da Constituição Federal de 1988, sendo imposta apenas a
exigência de que a ação seja proposta dentro do biênio constitucional
para sua propositura. Revista parcialmente conhecida e provida.
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PROCESSO : ED-RR-49.462/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : JOSÉ AMARILDO GUARESI
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-49.847/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS BOSSO
ADVOGADO : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária - época própria”, por contra-
riedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao trabalhado, a partir do dia 1º.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO
224, PARÁGRAFO 2º, DA CLT. 1. Diante das premissas fáticas
delineadas no acórdão recorrido, intangíveis em sede de recurso de
revista, a teor da Súmula nº 126, premissas das quais se infere
efetivamente que o reclamante não exercia cargo de confiança, não se
vislumbra violação ao artigo 224, § 2º, da CLT, ou a pretendida
especificidade dos paradigmas confrontados. 2. Acha-se consagrada,
pela jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, tese no sentido
de ser imprescindível ao enquadramento no §2º do art. 224 da CLT a
concomitância dos pressupostos ali relacionados, ou seja, efetivo
exercício de cargo de confiança e percepção de gratificação nunca
inferior a 1/3 do salário. É o que se infere da Súmula nº 109, segundo
a qual “o bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que
receba gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas
extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem”. Já a
Súmula nºs 233 foi cancelada pela Resolução 121/2003, publicada no
DJ de 21/11/2003, tendo sido editada, em substituição, a Súmula nº
102, I, de acordo com a qual “a configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos.” Recurso não
conhecido. COMPENSAÇÃO. A decisão regional que indeferiu a
compensação do valores da gratificação de função percebida com os
devidos a título de horas extraordinárias está em consonância com a
Súmula 109 do TST. O recurso vem fundamentado em violações não
prequestionadas. Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Recur-
so provido, neste ponto, para adequar o acórdão recorrido aos termos
da Súmula 381 do TST.

PROCESSO : RR-50.251/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos previdenciários, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos
previdenciários sejam pagos por ambas as Partes, cada uma res-
pondendo por sua cota-parte.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO - INCIDÊNCIA DAS ORIENTAÇÕES
JURISPRUDENCIAIS Nos 32 E 228 DA SBDI-1, CONVERTIDAS
NA SÚMULA Nº 368, TODAS DO TST. De acordo com a in-
terpretação combinada dos arts. 11, parágrafo único, “a” e “c”, e 43
da Lei nº 8.212/91 e 195 da CF, os descontos previdenciários são
devidos sobre as parcelas salariais e calculados mês a mês, sendo
definidos pelos regramentos citados os sujeitos da obrigação tribu-
tária, a saber, empregadores e empregados, razão pela qual cada um
deles, diante do crédito trabalhista, responderá por sua cota-parte.
Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-51.282/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : JOSÉ AILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 477, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastada a decretação de extinção do processo, já que ultra-
passada a questão relativa aos efeitos da transação extrajudicial, de-
terminar o retorno dos autos à 26ª Vara do Trabalho de São Paulo, a
fim de que prossiga no exame dos pedidos.
EMENTA: PLANO DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A jurisprudência pa-
cífica desta Corte evoluiu no sentido de que a adesão ao programa de
demissão voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos
do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Tra-
balho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art.
477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de
quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do
contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela paga ao
empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação apenas
das parcelas constantes do recibo. Nesse sentido a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1, também aplicável ao caso, na medida
em que a demissão se deu por meio de adesão a plano de apo-
sentadoria incentivada. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-51.303/2004-023-09-40.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE
FRANÇA

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : NIVALDO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RENATO BENVINDO FRATA
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento. II - conhecer do recurso de revista, quanto ao tema “horas
in itinere - norma coletiva”, por violação do art. 7º, XXVI, da CF/88,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do
Regional, excluir da condenação o pagamento das horas in itinere, e
determinar que seja cumprido o acordado em convenção coletiva.
EMENTA: HORAS IN ITINERE - PAGAMENTO DE UMA HORA
DIÁRIA INDEPENDENTEMENTE DO TEMPO GASTO - FIXA-
ÇÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - VALORIZA-
ÇÃO E PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. É preciso
prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como
forma de incentivo à composição dos conflitos pelos próprios in-
teressados. Condições de trabalho e de salário livremente ajustadas,
com o objetivo de dissipar razoável dúvida quanto ao alcance de
determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de desestímulo
à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados ao nível
constitucional (art. 7º, XXVI, CF). Nesse contexto, válida a cláusula
coletiva que prevê, a título de horas in itinere, uma hora diária,
independentemente do tempo gasto. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-51.431/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDWALDO TAVARES BORBA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO RABELO TAVARES

BORBA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÕES - NÃO-CARACTERIZA-
ÇÃO. Caracteriza-se a nulidade da decisão de embargos de decla-
ração por negativa de prestação jurisdicional quando o Regional não
analisa aspecto relevante da controvérsia que foi devidamente pre-
questionado. No caso, a Corte de origem abordou de forma expressa
a contestação apresentada e, interpretando os seus termos, concluiu
que nela a Reclamada não impugnou especificamente o fato alegado
na petição inicial como a causa do despedimento do Reclamante. De
qualquer modo, a condenação no pagamento proporcional da par-
ticipação nos resultados não foi amparada unicamente na constatação
de que a despedida do Autor foi arbitrária e obstativa do direito
postulado, mas, também, na verificação de que a norma instituidora
apenas excluiu da abrangência da vantagem os empregados despe-
didos por justa causa, fato inocorrente na hipótese vertente, pois
incontroversa a despedida sem justa causa do Reclamante. Daí a
inocuidade do acolhimento da preliminar, por não contribuir para
trazer elemento capaz de reverter a decisão recorrida quanto ao mé-
rito. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-51.697/2001-022-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTONIO ESPÍRITO SANTO RIT-

TEL
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-

DE-OBRA DO SERVIÇO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA

ADVOGADA : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ
RECORRIDO(S) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS

EM GERAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM TRAMUJAS NETO
RECORRIDO(S) : RICARDO A. T. MOREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - PRESCRIÇÃO APLICÁVEL AO TRABALHADOR
AVULSO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DIS-
POSITIVO CONSTITU OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA
DO TST. não se conhece de recurso de revista que visa a discutir, em
sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição aplicável aos tra-
balhadores avulsos, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais, e só reflexamente
poderia envolver a violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXIX e XXXIV, da
CF, sendo certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT
requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo
da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que
não ocorreu na hipótese dos autos. Isto porque o regime de con-
tratação do trabalhador avulso é distinto do trabalhador comum, já
que sua contratação é sempre “ad hoc”, a curtíssimo prazo, não
estando dirimida pela Carta Magna a questão concreta, ou seja, se o
marco extintivo se aplica a cada engajamento diário, ou se se refere
ao desligamento final do órgão gestor de mão-de-obra (OGMO), que,
no entanto, não passa de intermediador da contratação. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-51.732/2001-322-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-

DE-OBRA DO SERVIÇO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA

ADVOGADA : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ
RECORRIDO(S) : RUBENS MOREIRA DA SILVA JÚNIOR

E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALBERTO MANENTI
RECORRIDO(S) : AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE PAULA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - PRESCRIÇÃO APLICÁVEL AO TRABALHADOR
AVULSO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DIS-
POSITIVO CONSTITU OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA
DO TST. não se conhece de recurso de revista que visa a discutir, em
sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição aplicável aos tra-
balhadores avulsos, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais, e só reflexamente
poderia envolver a violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da Carta
Magna, sendo certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT
requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo
da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que
não ocorreu na hipótese dos autos. Isto porque o regime de con-
tratação do trabalhador avulso é distinto do trabalhador comum, já
que sua contratação é sempre “ad hoc”, a curtíssimo prazo, não
estando dirimida pela Carta Magna a questão concreta, ou seja, se o
marco extintivo se aplica a cada engajamento diário, ou se se refere
ao desligamento final do órgão gestor de mão-de-obra (OGMO), que,
no entanto, não passa de intermediador da contratação. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-53.091/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E
A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI-
GUES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI
RECORRIDO(S) : HELENA DE OLIVEIRA BARRETA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO NUNES PATROCÍNIO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista
interpostos pelo Ministério Público do Trabalho e pela reclamada.
EMENTA: FUNDAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA - Tendo o e.
Regional concluído, por meio da prova documental, que a reclamada
tem natureza de entidade civil de direito privado, para se analisar a
alegação de que a natureza da reclamada equipara-se à de fundação
pública, faz-se necessário revolver o conjunto probatório, procedi-
mento que se encontra vedado pela Súmula nº 126 do TST. Recursos
de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-53.393/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDMAR CARLOS LEME
ADVOGADO : DR. LUIZ NORTON NUNES
RECORRIDO(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DRA. ILZA REIKO OKASAWA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA.
ART. 62, II, DA CLT. 1 - Após proceder a detalhada análise das
provas dos autos, o Tribunal Regional excluiu da condenação ao
pagamento de horas extras, por considerar que o autor se enquadrava
na exceção do art. 62, II, da CLT. 2 - Da forma como solucionada a
questão pelo TRT, não há como obter a reforma do julgado sem que
se proceda ao revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o
que é defeso em sede de recurso de revista pela Súmula nº 126/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-56.004/2002-900-11-00.6 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : EDMILSON CORRÊA CABRAL
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO GOMES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “nulidade do contrato de trabalho”, por contrariedade
à Súmula nº 363, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus de su-
cumbência relativo às custas, que ficam dispensadas, bem assim que
sejam oficiados o Ministério Público do Trabalho e o Tribunal de
Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân-
sito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Desconsiderada a contratação sob regime
especial porque descartada a natureza temporária exigida na Lei nº
1.674/84, e diante do labor por 10 meses ininterruptos, é de rigor
reconhecer a competência desta Justiça Especializada, por se tratar de
controvérsia decorrente da relação de trabalho entre reclamante e ente
público. Ausência de afronta legal ou constitucional. Arestos im-
próprios ao confronto em face da origem. Recurso não conhecido.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. Esta Corte já se-
dimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº 363
do TST, segundo a qual "a contratação de servidor público, após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-58.984/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DOS SANTOS PIRES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a litispendência declarada, determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no julgamento do
feito, como entender de direito.
EMENTA: LITISPENDÊNCIA - NÃO-CONFIGURAÇÃO - AÇÃO
INDIVIDUAL E COLETIVA. Nos termos do art. 301, § 2°, do CPC,
uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma
causa de pedir e o mesmo pedido. Concorrendo esses três elementos
no tempo, está-se diante da coisa julgada; concorrendo no espaço,
tem-se a litispendência (CPC, art. 301, § 1º). Em se tratando de ação
individual e coletiva, ainda que esta última seja de natureza jurídica,
como na hipótese vertente, a diferenciação é absoluta, quer pelas
partes (empregado e sindicato), quer pelo pedido (condenatório e
declaratório), quer pela causa de pedir (cumprimento da lei e in-
terpretação de norma coletiva). Daí não se poder falar em litispen-
dência na hipótese. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-59.009/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ROSANE LAPATE LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de
fls. 791-792, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que julgue os embargos de declaração de fls. 782-783, como
entender de direito, enfrentando a matéria fática neles ventilada, res-
tando prejudicados os demais temas do recurso de revista
EMENTA: nULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - caracterização. Fica caracterizada a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional quando a parte provoca o TRT
mediante a oposição de embargos declaratórios e este permanece
silente. No caso, não se pode sequer aplicar o item III da nova
orientação abraçada pela Súmula nº 297 do TST, porquanto a questão
trazida nos embargos declaratórios do Reclamado, de que o acórdão
não se manifestou sobre a tese da incorporação de vantagens previstas
em ação de cumprimento que pende de julgamento no TST, bem
como pela ampliação da coisa julgada, tendo em vista que o acórdão
não alude à incorporação na aposentadoria, envolvem, além de as-
pectos jurídicos, elementos fáticos cujo revolvimento encontra re-
sistência na Súmula nº 126 desta Corte. Incide sobre a hipótese a
diretriz da OJ 256 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-59.010/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : DIEGO SOUSA PEREIRA
ADVOGADO : DR. WALTER RODRIGO DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: FUNDAMENTAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DE SEU AL-
CANCE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Objetivando afastar
possível dúvida quanto ao alcance da prestação jurisdicional, os em-
bargos declaratórios são o instrumento processual adequado, nos ter-
mos dos artigos 535 e 897-A do CPC e da CLT, respectivamente.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-62.411/2002-900-21-00.8 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS SOARES MOREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ AUGUSTO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-65.147/2002-900-11-00.9 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA FAZENDA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE SOUZA MARTINS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Não demonstrado irregularidade no v. acórdão em-
bargado, na medida em que a prestação jurisdicional foi explícita e
abrangeu todos os aspectos da lide, nos limites do apontado no re-
curso de revista, os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-65.180/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RUBENS DE MARTINO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumen-
to, de forma a determinar o processamento do Recurso de Revista.
Quanto ao Recurso de Revista, dele não conhecer, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AFRON-
TA CONSTITUCIONAL DEMONSTRADA. PROVIMENTO. O
Agravo de Instrumento merece provimento quando demonstrada a
ocorrência da hipótese prevista no artigo 896, § 2.º, da CLT. Agravo
de Instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO COM FULCRO EM INSTITUTO PROCESSUAL
NÃO APLICÁVEL NA ESFERA TRABALHISTA. Não se decreta a
prescrição do direito de executar a sentença após decorridos dois anos
de seu trânsito em julgado, porque a prescrição intercorrente é, no
âmbito do processo trabalhista, incompatível com o princípio do im-
pulso processual de ofício, consagrado pelo art. 878, Parágrafo Único,
da CLT. Entretanto, em que pese este ser o entendimento desta Corte,
há que há se considerar que no apelo há apenas indicação de violação
à coisa julgada, ou seja, de afronta ao artigo 5º, XXXVI da CF/88.
Ora, em assim sendo, a tecnicidade que permeia o apelo extraor-
dinário não permite o conhecimento do Recurso, porque resta intacta
a coisa julgada, já que o título executivo não está sendo modificado,
apenas é dito que por inércia da parte, não terá mais prosseguimento
a ação. Desse modo, não há como se conhecer do apelo porque não
há violação direta e literal do art. 5º, XXXVI da Carta Constitucional,
não se caracterizando a hipótese prevista no art. 896 § 2º da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-65.329/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BAYER S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO GARCIA

LEAL
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS FONSECA

REIS
RECORRIDO(S) : SÔNIA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉR-

NILS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. Alega a recorrente que lhe foi negada a oportunidade de
produzir as provas necessárias à demonstração de suas razões. Requer
a nulidade da decisão recorrida, invocando a violação ao art. 332, do
CPC. Verifica-se que o acórdão regional não enfrentou o tema à luz
do disposto no art. 332 do CPC, o que atrai o óbice do não-pre-
questionamento. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Não conheço.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não vislumbro violação aos artigos
128, 130 e 460 do CPC, visto que o Regional salientou que “não
houve decisão sobre matéria estranha aos autos, e tampouco dis-
tanciamento de questão deduzida em juízo”. Na realidade, se violação
houvesse, o seria ao artigo 293 do CPC, que estabelece regra her-
menêutica dos pedidos, porém a parte não o indicou nem pode este
Tribunal apreciá-lo de ofício. Não conheço. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA POR ACIDENTE DE TRABALHO. Dos termos da de-
cisão recorrida conclui-se que a controvérsia gira em torno da melhor
interpretação dada às provas dos autos, em especial no tocante à
caracterização do acidente de trabalho. Por isso, não se habilita ao
conhecimento do Tribunal, na medida em que decorreu do exame do
contexto probatório, em relação ao qual é sabidamente soberana a
decisão de origem, a teor da Súmula nº 126 desta Corte. Ademais,
tem-se que a decisão está em harmonia com a atual jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 378, II, do TST. Logo,
incide a obstaculizar a admissibilidade do recurso a Súmula nº 333 do
TST. Não conhecer do recurso de revista.

PROCESSO : RR-66.969/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HENRIQUE JOSÉ CASTRILON DE
AQUINO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso do reclamante
e conhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto ao tema
“Correção monetária. Época própria”, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124/SBDI-1 do TST, convertida na Súmula 381, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor-
reção monetária a partir do dia 1º do mês subseqüente ao do ven-
cimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. PLANO DE DES-
LIGAMENTO VOLUNTÁRIO. O recurso encontra-se baseado em
divergência jurisprudencial inespecífica, nos termos da Súmula nº 296
do TST. Recurso não conhecido. SUPRESSÃO DO ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. Tendo o Regional registrado a le-
galidade do congelamento de uma parcela e a concessão de outra com
a mesma natureza, em evidente remissão ao princípio da persuasão
racional do art. 131 do CPC, torna inviável o reexame da matéria pelo
prisma pretendido pelo recorrente, qual seja a ausência de subs-
tituição de uma parcela pela outra, pois implicaria incursão inad-
mitida pelo contexto probatório, nos termos da Súmula nº 126 do
TST. Revelam-se inservíveis os arestos colacionados, nos termos do
art. 896, "a", da CLT e da Súmula nº 296 do TST. Recurso não
conhecido. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não tendo o Regional
analisado a matéria pelo prisma do pagamento das verbas rescisórias
mediante a existência de depósito bancário, inviável o seu reexame,
pois implicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos
termos da Súmula nº 126 do TST, desautorizando o exame da ofensa
ao art. 477, § 4º, da CLT. Inviável a responsabilização da reclamada
pela multa prevista no art. 477, § 6º, da CLT quando efetuado pa-
gamento complementar com base em índice de reajuste divulgado em
período posterior ao referido prazo, uma vez que não se pode imputar
ao empregador penalidade pela qual não tenha dado causa. Não se
visualizam as ofensas apontadas aos arts. 477, § 6º, da CLT e 7º da
Constituição Federal. A divergência jurisprudencial colacionada re-
vela-se inespecífica, nos termos da Súmula nº 296 do TST. Recurso
não conhecido. RECOLHIMENTO DA SISTEL E DO FGTS. Não
prospera o recurso de revista quando sua fundamentação vem de-
samparada dos requisitos intrínsecos de admissibilidade, a teor do art.
896 da CLT, mostrando-se insuficiente, em sede extraordinária, o
pressuposto da sucumbência. Recurso não conhecido. RECOLHI-
MENTOS PREVIDENCIÁRIOS. O art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91
estabelece qem seu parágrafo 5º: “O desconto de contribuição e de
consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna
e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito
alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em
desacordo com o disposto nesta Lei”. Não se visualiza a ofensa ao
mencionado artigo, visto que ele não trata da hipótese de descontos
legais decorrentes de decisão judicial. Recurso não conhecido. RE-
COLHIMENTOS FISCAIS. Não prospera o recurso de revista quan-
do sua fundamentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de
admissibilidade, a teor do art. 896 da CLT, mostrando-se insuficiente,
em sede extraordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABA-
LHISTAS. ÉPOCA PRÓPRIA. Evidencia-se a ausência de sucum-
bência a respeito, uma vez que o acórdão recorrido considerou o
índice relativo ao mês da prestação e serviços. Recurso não co-
nhecido. II - RECURSO DA RECLAMADA. ABONO. PREVISÃO
EM INSTRUMENTO COLETIVO. Foge à cognição deste Tribunal o
exame da matéria pelo prisma de que a norma coletiva vedava a
incorporação aos salários do referido abono. Isso porque não houve
pronunciamento explícito sobre a tese em apreço no acórdão re-
corrido, descredenciando o seu exame à consideração, na esteira da
Súmula nº 297 do TST. A norma do art. 1.090 do CC estabelece
interpretação restritiva dos contratos benéficos, que são aqueles em
que somente uma das partes tira utilidade, como é o caso do co-
modato (empréstimo gratuito de coisas fungíveis), regra de inter-
pretação inaplicável aos acordos coletivos, nos quais acha-se sub-
jacente transação sobre condições de trabalho. Não se visualiza a
ofensa aos arts. 8º, inciso III, da Constituição e 513 da CLT, tendo em
vista que tais preceitos estabelecem prerrogativas direcionadas ao
sindicato, não abordando a circunstância específica de interpretação
de cláusula prevista em instrumento coletivo. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE 13º SALÁRIO. Os arestos trazidos para cotejo
são oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, des-
servindo a caracterizar o conflito pretoriano, por desatenção ao dis-
posto na alínea “a” do artigo 896 consolidado. Recurso não co-
nhecido. RECOLHIMENTOS DE SISTEL. Não prospera o recurso
de revista quando sua fundamentação vem desamparada dos requi-
sitos intrínsecos de admissibilidade, a teor do art. 896 da CLT, mos-
trando-se insuficiente, em sede extraordinária, o pressuposto da su-
cumbência. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE FGTS. Não
tendo sido modificada a decisão recorrida em sede recursal extraor-
dinária, resulta impertinente a aplicação do art. 59 do CC. Recurso
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurispru-
dencial nº 124 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula 381, que
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º". Recurso provido.

PROCESSO : RR-69.621/2002-900-08-00.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : JOVITO TRINDADE LOPES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da CA-
PAF em relação ao tema “ABONO SALARIAL. ACORDO CO-
LETIVO. NATUREZA JURÍDICA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista.
Invertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas processuais.
Fica prejudicado o exame do recurso de revista do BASA.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA CAPAF. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional
se manifestou sobre as questões invocadas nos embargos de de-
claração, o que impõe a ilação de a prefacial de não-exaustão da
tutela jurisdicional trazer embutida, na verdade, a denúncia de erro de
julgamento, resultando ilesos os artigos 93, IX, da Constituição Fe-
deral e 832 da CLT. Os demais preceitos e divergência irrogados não
têm o condão de possibilitar o conhecimento da preliminar em apre-
ço, por conta da diretriz emanada da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Por força do contrato de emprego, o empregador, Banco da
Amazônia S.A. - BASA, transmite obrigação à entidade de pre-
vidência privada fechada, CAPAF, que instituiu aos seus aposentados
complementação de aposentadoria. A questão posta aqui consiste em
saber se compete à Justiça do Trabalho dirimir controvérsia cujo
objeto seja recebimento, na complementação de aposentadoria, de
abono previsto em acordo coletivo pago aos funcionários da ativa.
Tratando-se de obrigação originária do contrato de trabalho, a teor do
artigo 114 da Constituição da República de 1988, é competente a
Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. O artigo 202, § 2º, da
Constituição Federal não poderia ter sido violado de forma direta em
sua literalidade, visto que não versa a respeito de competência da
Justiça do Trabalho. Por divergência, o recurso não oferece condições
de admissibilidade, pois os arestos colacionados não tratam da in-
competência da Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia relativa
ao recebimento na complementação de aposentadoria de abono pre-
visto em acordo coletivo pago aos funcionários da ativa. Recurso não
conhecido. COISA JULGADA. Para que se caracterize a coisa jul-
gada é essencial que haja, em primeiro lugar, a identidade de ações,
e para que esta ocorra é necessário que haja igualdade de partes,
pedido e causa de pedir. Se existe diferença entre as circunstâncias
fático-jurídicas expostas nas duas reclamatórias, não se tem iden-
tidade entre as ações, dada a diversidade de causa de pedir remota, o
que é suficiente para afastar a coisa julgada. Não se visualizam as
ofensas aos arts. 131, 334, 467 e 471 do CPC e 5º, XXXVI, da Carta
Magna, ante a ausência de identidade entre os pedidos formulados nas
duas ações, uma vez que uma refere-se à existência de acordo judicial
renunciando ao direito de equiparação aos empregados em atividade,
ao passo que, na presente reclamação, a pretensão deduzida é de
pagamento de abono assegurado em norma coletiva aos empregados
em atividade e que possui natureza salarial. Os arestos colacionados
são inservíveis. A Súmula nº 163 da SBDI-1 do TST alude à coe-
xistência de dois regulamentos da empresa, hipótese não verificada
nos autos. Recurso não conhecido. ABONO SALARIAL. NATU-
REZA INDENIZATÓRIA PREVISTA EM ACORDO COLETIVO.
INTANGIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º, INCISO
XXVI DA CONSTITUIÇÃO. I - Por conta da gênese do benefício,
que remonta a instrumento normativo da categoria, e mais o ajuste ali
firmado de que ele seria pago de uma única vez apenas aos em-
pregados da ativa e teria natureza indenizatória, a decisão de origem,
ao estendê-lo aos aposentados e pensionistas ao fundamento de ter
natureza salarial no confronto com o artigo 457 da CLT, viola a
literalidade do artigo 7º, inciso XXVI da Constituição. II - O artigo
457 e seus parágrafos, da CLT, não contém normas cogentes ou de
ordem pública, pois ali se estabelecem apenas regras sobre títulos que
devam integrar o salário. Servem de paradigmas para dilucidar a
natureza salarial de determinada vantagem instituída pelo emprega-
dor, mas não se impõem como referência obrigatória no caso de a
vantagem provir de acordo ou convenção coletiva, insuscetível de
transmudação à sombra da norma consolidada, por conta da supre-
macia da vontade coletiva consagrada no artigo 7º, inciso XXVI da
Constituição. III - Impõe-se prestigiar e valorizar a negociação co-
letiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à concessão de
novas condições de trabalho e de salário, cujos termos devem ser
fielmente observados no caso de não se contraporem a preceitos
constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de desestímulo
à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados a nível
constitucional. Recurso conhecido e provido.II - RECURSO DE RE-
VISTA DO BASA. Tendo sido o recurso da CAPAF provido para
julgar improcedente a ação, fica prejudicado o exame do recurso de
revista do BASA.

PROCESSO : RR-69.955/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ROBSON JORGE MARTINS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES
DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante ao in-
tervalo interjonarda, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que as horas trabalhadas em des-
respeito ao intervalo de onze horas para descanso entrejornadas sejam
remuneradas como extraordinárias, com o respectivo adicional.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL CONFIGURADA - PROVIMENTO. Ficando de-
monstrado que no recurso de revista o obreiro colacionou jurispru-
dência divergente no tocante à remuneração do intervalo interjornada
parcialmente, impõe-se o provimento do agravo. Agravo de instru-
mento provido. 2. INTERVALO ENTREJORNADAS - HORAS EX-
TRAS. Este Corte tem jurisprudência pacificada no sentido de que o
não-cumprimento do art. 66 da CLT não implica apenas ilícito ad-
ministrativo, mas gera a aplicação de uma penalidade ao empregador,
devendo as horas trabalhadas em desrespeito ao intervalo de onze
horas para descanso entrejornadas ser remuneradas como extraor-
dinárias, com o respectivo adicional. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-72.993/2003-900-02-00.5 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
EMBARGADO(A) : BÁRBARA LISANDRA DA SILVA SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, I E II, DO
CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendi-
mento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão em-
bargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A
da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-73.564/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLEIDE MARGARETTE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : CECRESP - CENTRAL DAS COOPERA-

TIVAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão recorrido, reconhecer a condição de bancária da
reclamante, e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem para que julgue os pedidos daí decorrentes.
EMENTA: EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO.
EQUIPARAÇÃO AOS BANCÁRIOS. Com ressalva de entendimento
pessoal, ponho-me em sintonia com a jurisprudência dominante desta
Corte no sentido de os empregados de cooperativas de crédito es-
tarem equiparados aos bancários. Recurso conhecido e provido.

<!ID934696-19>

PROCESSO : RR-74.829/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GILDOVÁ OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e lhe dar provimento para, reformando o
acórdão recorrido, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de ori-
gem para que prossiga no julgamento do recurso ordinário empre-
sarial como entender de direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IRRESTRITO.
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA OJ Nº 270 DA SBDI-1. Embora
seja lugar-comum ser o Direito do Trabalho protecionista do em-
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pregado, jamais admiti que a proteção pudesse suplantar a boa-fé que
deve nortear as relações jurídicas, mesmo as de cunho subordinado,
em virtude de a hipossuficiência do empregado não ser equiparável à
debilidade mental. Não tendo havido sequer alusão a vício de vontade
na adesão do recorrente ao PDV, no qual se achava embutida tran-
sação geral e irrestrita, em razão da quitação do extinto contrato de
trabalho, a recusa à sua higidez jurídica, a pretexto de distorcida
exegese dada ao art. 477, § 2º, da CLT, pois esta não é aplicável à
transação como modalidade de extinção das obrigações, faz tabula
rasa desse salutar princípio de direito, desestimulando as empresas à
adoção de planos semelhantes, por lhes ser mais vantajoso finan-
ceiramente, além de moralmente não decepcionante, à opção pura e
simples pelo despedimento imotivado. Apesar dessas considerações, o
certo é que esta Corte já firmou posicionamento contrário ao efeito
liberatório irrestrito proveniente da transação firmada no bojo do
PDV, ao baixar a OJ nº 270, segundo a qual "a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado ao plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo". Recurso pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-75.013/2003-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS NORO-

NHA
ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -
INOCORRÊNCIA - CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no v.
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. O Regional
afasta a aplicação do item III, da Súmula nº 331 do TST, sob o
fundamento de que, embora esse item disponha que a contratação de
serviços de conservação e limpeza não forma vínculo de emprego
com o tomador, não há lei autorizando essa exclusão, ao contrário do
que acontece com o trabalho temporário (Lei nº 6.019/74) e com os
serviços de vigilância e segurança (Lei nº 7.102, de 20/6/1983). Co-
mo bem salienta o v. acórdão embargado, de acordo com o item III da
Súmula mencionada, o pressuposto que afasta o reconhecimento do
vínculo de emprego é a inexistência de pessoalidade e subordinação
direta, circunstância fática não analisada pelo Regional, que, saliente-
se, não foi instado a se manifestar por meio dos competentes em-
bargos de declaração. Nesse contexto, o conhecimento do recurso de
revista efetivamente encontra óbice no disposto nas Súmulas nºs 126
e 297 do TST. A alegação de que, se houvesse pessoalidade e su-
bordinação direta, teria sido o fundamento do Regional, não afasta a
incidência dessas súmulas, nas medida em que, para fim do requisito
do prequestionamento, há necessidade de que haja, no acórdão, de
maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o Regional
emitiu uma tese contrária à lei ou a súmula (Orientação Jurispru-
dencial nº 256 da SDI-1). Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-75.520/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Maria Alice Machado de Oliveira
Advogada:Dra. Gislândia Ferreira da Silva
Recorrido(s):Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada:Dra. Elizabeth Clini Diana
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. CAIXA EXECUTIVO. 15
ANOS DE EXERCÍCIO. PEDIDO DE MUDANÇA. 1 - Este Tribunal re-
centemente deu nova redação à Súmula 102 do TST, mas incorporou a an-
tiga no item VI, nos seguintes termos: “o caixa bancário, ainda que caixa
executivo, não exerce cargo de confiança. Se perceber gratificação igual ou
superior a um terço do salário do posto efetivo, essa remunera apenas a
maior responsabilidade do cargo e não as duas horas extraordinárias além da
sexta”. Daí se extrai apenas a não-inclusão do “caixa executivo” na regra do
parágrafo 2º do artigo 224 da CLT, ou seja, têm jornada laboral de seis horas.
2 - Fixado pelo Regional fato intangível de que foi destituída do cargo de
“caixa executivo” porque solicitara a sua transferência para a cidade de
Campinas e estava ciente de que, caso o seu requerimento fosse aceito, não
mais poderia contar com a “comissão” respectiva, é fácil inferir que o Co-
legiado a quo concluiu pelo justo motivo da reversão ao cargo efetivo e a
conseqüente perda da “comissão”. Sendo assim, a decisão está em con-
sonância com a Súmula nº 372 do TST, erigida à condição de requisito
negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo
896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-75.701/2003-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS ANDRÉ
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO/APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. A ju-
risprudência pacífica desta Corte evoluiu no sentido de que a adesão
ao programa de demissão voluntária não confere quitação plena dos
direitos advindos do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de
Direito do Trabalho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quan-
do dispõe o art. 477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou
recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dis-
solução do contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela
paga ao empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação
apenas das parcelas constantes do recibo. Nesse sentido é a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Ileso o inciso XXXVI do art.
5º da CF/88. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-75.830/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GETÚLIO DA SILVA VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MURATORE
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. OSWALDO CAUDURO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Ju-
ridicamente irrelevante a tese do reclamante acerca da validade dos
acordos coletivos apresentados, visto que o Colegiado a quo não se
orientou por ela, mas sim por não ter havido “alternância diuturna de
horários”, premissa determinante para a conclusão de não ter havido
trabalho no regime de turnos ininterruptos de revezamento. Assim,
não se caracterizam a propalada violação aos dispositivos legais e
constitucionais indigitados, a contrariedade à Súmula nº 277 do TST
e a divergência com os arestos trazidos para o confronto, a teor das
Súmulas 23, 296 e 337 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-75.880/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA.
TRANSAÇÃO. EFEITOS. Do cotejo analítico do acórdão impugnado
com as razões recursais, extrai-se que o reclamante passa ao largo de
um dos fundamentos norteadores da decisão recorrida, de validade da
pactuação prevista em convenção coletiva prevendo que a aceitação
do plano e o recebimento da indenização implicaria 'efeitos de tran-
sação' dirimindo ou prevenindo conflitos, com concessões mútuas, na
medida em que não apresenta irresignação condizente com os fun-
damentos lá expostos. Assim, não se visualizam as ofensas legais e
contrariedade às Súmulas nºs 41, 91 e 330, I, do TST e à Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e a assinalada divergência
jurisprudencial, pois, ainda que tenha sido reconhecido que a tran-
sação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo,
remanesce o outro fundamento adotado pelo decisum e não impug-
nado pelo recorrente. Constatada a ausência de impugnação de um
dos fundamentos do decisum, o não-conhecimento do apelo é a única
conclusão jurídica admissível, pois é impossível estabelecer discre-
pância legal e jurisprudencial quando não existem teses jurídicas a
confrontar. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-76.238/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FININVEST S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO(S) : DENIS WESTER DE OLIVEIRA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO.
EMPRESA FINANCEIRA. SÚMULA Nº 55 DO TST. Constata-se
ter o Regional, após exame da prova dos autos, concluído que a
reclamada se enquadrava como empresa financeira. Assim delineada
a premissa fática em que se fundamentara a decisão de origem, cujo
reexame em sede de revista é sabidamente incabível, a teor da Sú-
mula 126, depara-se com a evidência de ela achar-se em confor-
midade com a Súmula nº 55 do TST. Revelam-se inservíveis os
arestos colacionados, ora a teor da Súmula 296 do TST ora a teor da
Súmula nº 337 do TST e da alínea “a” do art. 896 da CLT. Quanto às
Leis nºs 7.102/83 e 9.017/95, depara-se com o deslize de a reclamada
não ter identificado os dispositivos tidos como violados, impedindo o
Tribunal de se posicionar sobre a denúncia de violação ao arsenal
normativo invocado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-77.522/2003-900-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : GERALDO LEONARDO ALVIM
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelos reclamados.
EMENTA: ENGENHEIRO - BANCÁRIO - HORAS EXTRAS -
CARGO DE CONFIANÇA - NÃO-CONFIGURAÇÃO - ART. 224, §
2º, DA CLT. O Tribunal Superior do Trabalho vem reiteradamente
decidindo que, para excepcionar o bancário da jornada de seis horas
diárias e configurar o cargo de confiança a que alude o art. 224, § 2º,
da CLT, não são suficientes, por si sós, nem a mera denominação do
cargo exercido nem a percepção de gratificação de função de 1/3 do
salário, sendo necessário demonstrar, de forma inequívoca, a trans-
missão de maior grau de fidúcia para o exercício das funções de
direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes. Nesse contexto,
não se configura exercício de função de confiança bancária a relação
de emprego em que o reclamante, engenheiro civil, não tinha su-
bordinados e não estava investido de poderes de mando e gestão,
ainda que formalmente denominado “assessor júnior”, e percebesse
gratificação superior a 1/3 do salário-base. Incensurável, portanto, o
acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho, que condenou
os reclamados ao pagamento das 7ª e 8ª horas trabalhadas como
extras e aplicou o divisor 180. Não violado, em conseqüência, o art.
224, § 2º, da CLT e não configurada a divergência jurisprudencial,
incidindo a Súmula nº 333 do e. TST. Precedente da e. SBDI-1
(PROC. Nº TST-E-RR-569.155/99.7 C: A C Ó R D Ã O SBDI1, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJ - 18/2/2005). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-77.631/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS TOLENTINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-78.020/2003-900-01-00.5 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ FEIJÓ NICOLAU
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTI-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar contradição, a fim de que se opere o efeito substitutivo do
dispositivo, que passa a ter a seguinte redação: “ACORDAM os
Ministros da 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar
o processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto à preliminar de nulidade do v. acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional, por ofensa ao artigo
93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
aprecie os embargos declaratórios do reclamado, como entender de
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direito, especialmente em relação às horas extras, previdência pri-
vada, aplicabilidade do artigo 74 da Lei nº 8.383/91 e do Decreto nº
2.296/86 e indicação do elemento que evidencia a natureza salarial da
parcela, bem como sobre a falta de indicação da prova da existência
de empréstimos subsidiados. Prejudicado o exame dos demais temas
do recurso de revista”.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - -
EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. Segundo o disposto no art. 535

do CPC, os embargos declaratórios destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição. Constatado que no mérito do v. acór-
dão relativo ao julgamento do recurso de revista, esta Corte acolheu
a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e
considerou prejudicado o exame dos demais temas e, no julgamento
dos embargos declaratórios que se seguiram, acrescentou à parte
dispositiva o sobrestamento da análise dos mesmos temas, acolhem-se
os embargos para sanar a contradição. Embargos de declaração aco-
lhidos para sanar contradição.

PROCESSO : RR-79.416/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO
RECORRIDO(S) : EVERSON SILVEIRA BALEN
ADVOGADO : DR. EYDER LINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - O Colegiado de origem de-
clinou claramente os fundamentos pelos quais considerou que as
atividades exercidas pelo autor não se inseriam nas hipóteses ex-
cepcionais previstas nos arts. 62, I e II, e 224, § 2º, da CLT, pro-
piciando às partes a possibilidade de submeter a controvérsia a este
TST, sendo impertinente a alegação de que o apelo esbarraria na
ausência de prequestionamento. II - Verificando-se que a tutela ju-
risdicional foi prestada de forma clara e fundamentada, não há falar
em ofensa ao arts. 93, IX, da Constituição Federal. HORAS EX-
TRAS. ATIVIDADES EXTERNAS. ART. 62, I, DA CLT. I - O TRT,
com espeque nas provas dos autos, concluiu que não havia incom-
patibilidade entre as atividades exercidas pelo autor e o registro da
jornada por ele cumprida. II - A reforma do julgado importaria no
revolvimento dos fatos e provas dos autos, procedimento vedado em
sede recursal extraordinária pela Súmula nº 126/TST, que obstaculiza
a verificação de ofensa legal e de dissenso com os paradigmas trans-
critos. HORAS EXTRAS. CARGO DE GERENTE. ART. 62, II, DA
CLT. I - De acordo com o acórdão recorrido, a prova oral demonstrou
unanimemente a inexistência de poderes de confiança especiais, pois
o autor não detinha assinatura autorizada, procuração ou subordi-
nados, não se cogitando dos requisitos especialíssimos exigidos no
art. 62 da CLT. II - Mais uma vez o conhecimento do recurso sofre a
incidência da Súmula nº 126/TST, pois, da forma como foi decidida
a matéria pelo TRT, somente mediante o revolvimento das provas dos
autos poder-se-ia concluir que as atividades do autor enquadravam-no
na exceção do art. 62, II, da CLT. III - A discussão pelo enfoque da
Súmula nº 113/TST está preclusa, a teor da Súmula nº 297/TST.
HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA 6ª DIÁRIA. ART. 224, § 2º,
DA CLT. I - O Tribunal Regional acresceu à condenação o pa-
gamento, como extras, das 7ª e 8ª horas trabalhadas, ao fundamento
de que - conquanto percebesse o autor gratificação de função que o
diferenciava dos demais empregados - o Banco não se desincumbiu
do ônus de demonstrar que o reclamante exercia função de confiança,
pois não ficou comprovada a assinatura autorizada, tampouco su-
perioridade hierárquica em relação aos colegas. II - A aplicação das
disposições anteriormente contidas nas Súmulas nºs 204 e 232/TST e
na OJ nº 15/SBDI-1 (convertidas na Súmula nº 102/TST) pressupõe a
conclusão de que o autor exercia função de confiança bancária, em
detrimento da análise empreendida pelo Regional, que, soberano na
avaliação dos fatos e provas, afirmou que não restou comprovado o
exercício de função de confiança. III - A verificação de contrariedade
às Súmulas invocadas bem como de ofensa ao art. 224, § 2º, da CLT
esbarra no óbice da Súmula nº 126/TST, que inviabiliza também o
cotejo de teses com os arestos colacionados na revista. JORNADA
DE TRABALHO. I - A controvérsia não foi dirimida pelo prisma do
ônus da prova, pois o TRT considerou satisfatoriamente demonstrada
a coincidência entre a jornada alegada na exordial e aquela indicada
pela prova oral. II - Revela-se impertinente a alegação de ofensa aos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, bem como inespecífica a ju-
risprudência apresentada, à luz da Súmula nº 296/TST. III - Recurso
integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-79.891/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. MARIA BERNARDETE HART-
MANN

RECORRIDO(S) : DIONE MACHADO KARKOW
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMAR CARVALHO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Em tema de recurso de
revista assentado na alínea “c” do artigo 896 consolidado, o re-
corrente deve indicar com precisão o dispositivo legal que entende ter
sido violado, consoante preceitua o item I da Súmula 221 desta Corte,
segundo o qual “a admissibilidade do recurso de revista e de em-
bargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado”. Os arestos
trazidos para cotejo são inservíveis para caracteriza o conflito pre-
toriano, a teor das Súmulas 23 e 296 do TST. Recurso não conhecido.
CERCEAMENTO DE DEFESA. Matéria não prequestionada na ins-
tância ordinária. O recurso esbarra no óbice da Súmula nº 297 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-86.040/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GILMAR NUNES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária”, por contrariedade à Súmula
381, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja aplicado o
índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a
partir do 1º dia.
EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO - TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO
TOTAL. Esta Corte já firmou posicionamento contrário ao efeito
liberatório irrestrito proveniente da transação firmada no bojo do
PDV, ao baixar a Orientação Jurisprudencial nº 270, segundo a qual
"a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo". Desse modo, vem à baila a Súmula nº 333 do TST, em que
os precedentes da SDI foram alçados à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido. HO-
RAS EXTRAS. Atento à evidência de o Regional ter consignado a
existência de horas extras, extraídas das provas dos autos, o reexame
da matéria remeteria ao contexto fático-probatório, sabidamente re-
fratário ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor da Súmula nº
126/TST. Incogitável, também, a especificidade dos arestos colacio-
nados. Além disso, a decisão está em harmonia com a jurisprudencia
desta Corte, consubstanciada no item III da Súmula 338, segundo a
qual “os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir”. Recurso
não conhecido. HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO E RE-
FLEXOS. O recurso de revista, em face de sua natureza extraor-
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT.
recurso não conhecido, por desfundamentado. multa do artigo 477 da
CLT. Os paradigmas apresentados delineiam premissas fáticas di-
versas das descritas na decisão recorrida, são, por isso, inespecíficos
a teor da Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido. COMPEN-
SAÇÃO - PDV. Está pacificada nesta Corte a impossibilidade da
compensação entre o valor pago a título de incentivo ao desligamento
e os débitos trabalhistas, em razão de a indenização não corresponder
a verba de natureza trabalhista, não podendo, por isso, ser com esta
compensada. Incide o óbice da da Súmula nº 333 do TST, encon-
trando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada e fi-
cando afastada a ofensa legal indicada. Recurso não conhecido. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. A matéria encontra-se pacificada no âmbito
desta Corte Superior, tendo sido recentemente editada a Súmula 381,
nos seguintes termos: “CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO.
ART. 459 DA CLT. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005. O pagamento dos sa-
lários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º”. Recurso provido.

PROCESSO : RR-86.159/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MENEZES DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GUARACI SOUZA RAMOS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
ADVOGADO : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: diferenças de horas extras pela integração do adicional de
periculosidade. Decisão regional proferida com lastro na Súmula nº
132 do TST, erigida à condição de requisito negativo de admis-
sibilidade do recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido. apuração de diferenças de férias e repouso
semanal remunerado pelo cômputo da média física das horas extras.
Decisão regional proferida com lastro na Súmula nº 347 do TST,
erigida à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não
conhecido. diferenças de complementação de proventos de aposen-
tadoria. 1 - Verifica-se das razões recursais que a recorrente não

soube identificar os títulos em relação aos quais foram deferidas as
diferenças de complementação de aposentadoria. Com efeito, alude
inicialmente ao descabimento da integração das diferenças de horas
extras e de horas de sobreaviso, para logo depois sustentar a tese do
não-cabimento da integração do adicional de periculosidade. Aliás,
compulsando-se a fundamentação do acórdão recorrido, constata-se
não ter o Regional dilucidado que título ou títulos deferidos deveriam
integrar a complementação de aposentadoria, não tendo a recorrente
interposto embargos de declaração a fim de sanar a omissão ali
detectada. Sendo assim, além de o artigo 194 da CLT revelar-se
impertinente e carecer do devido prequetionamento, a teor da Súmula
297, não há por igual como deliberar-se conclusivamente sobre a
especificidade dos arestos, em virtude de um deles ter enfocado o
adicional de insalubridade e o outro o adicional de periculosidade
como não integrantes da complementação de aposentadoria, ao passo
que os demais, conquanto padeçam da mesma inespecificidade, não
se prestam sequer como paradigmas, por serem originários de Turmas
do TST.

PROCESSO : RR-86.467/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ACILON ALMANSA CARLOS
ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao
tema “FGTS. Atualização monetária”, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o FGTS seja
corrigido pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. HORAS
EXTRAS. INTEGRAÇÃO. Encontra-se consagrado nesta Corte, por
meio do item I da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do
TST, o entendimento de que as horas extras não integram o cálculo da
complementação de aposentadoria do Banco do Brasil. Incide, a obs-
taculizar o apelo, a orientação inserta na Súmula n° 333 do TST,
alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, encontrando-se superada a divergência jurisprudencial cola-
cionada. Recurso não conhecido. CORREÇÃO DAS DIFERENÇAS
DE FGTS.
Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 302 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que os
créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, se-
rão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos traba-
lhistas. Recurso provido.

PROCESSO : RR-86.661/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. GISA MARIA PEREIRA NEVES

LEAL
RECORRIDO(S) : JORGE RUDINEI FURTADO NUNES
ADVOGADO : DR. AURÉLIO ÁLVARO CUNHA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 28/2000. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO ANTES DA SUA PROMULGAÇÃO. Como a prescrição não é
matéria de direito processual e sim de direito substancial, por estar
subordinada aos requisitos do decurso do tempo e da inércia do titular
do direito, em que a decisão que a acolhe classifica-se como me-
ramente declaratória, depara-se com a impossibilidade de sua apli-
cação ao processo em curso, por conta do princípio constitucional da
irretroatividade, considerando que o contrato de trabalho foi resilido
em 13/8/1998, antes, portanto, do advento da Emenda Constitucional
de 28 de maio de 2000, sendo por isso integralmente regido pelo art.
10 da Lei nº 5.889/73, a infirmar a denúncia de afronta aos artigos
912 da CLT, 6º, da LICC e 7º, XXIX, da Constituição. Não se diga,
embora a recorrente nem o insinuasse, que em se tratando de emenda
constitucional não é invocável o princípio da irretroatividade, que só
o poderia em relação à legislação ordinária. Além de a emenda não
ter explicitado a retroatividade da sua incidência, é preciso atentar
para a distinção entre normas materialmente e formalmente cons-
titucionais. As que o são materialmente referem-se à estrutura do
Estado e aos direitos e garantias individuais, contra as quais se diz
não haver direito adquirido, insuscetível por isso de tolher-se a sua
eficácia retroativa. As que o são formalmente, no entanto, referem-se
a matérias que se situam substancialmente no âmbito da legislação
ordinária e só casualmente são tratadas no Texto da Constituição, em
relação às quais se revela pujante o princípio de respeito ao direito
adquirido e, por conseqüência, o da sua irretroatividade. Como a
prescrição das ações trabalhistas não é matéria de Direito Cons-
titucional, a alteração implementada pela Emenda Constitucional nº
28 insere-se entre as normas só formalmente constitucionais, sendo
vedada a sua invocação para atingir contratos de trabalho cuja vi-
gência tenha se exaurido ao tempo da lei velha, em razão do direito
adquirido ao regime prescricional que os presidia, consubstanciado no
art. 10 da Lei nº 5.889/73, erigido no art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição, em obstáculo ao seu pretendido efeito retrooperante. As-
sinale-se, a propósito, o equívoco na redação da Orientação Juris-
prudencial nº 271 da SBDI-2 ao se referir à propositura da ação e não
à extinção do contrato de trabalho rural. Com efeito, para se aferir a
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aplicação da inovação imprimida pela Emenda Constitucional nº
28/2000 é forçoso priorizar a data da dissolução do contrato, em
razão da qual sobressai o direito adquirido ao regime prescricional do
art. 10 da Lei nº 5.889/73, e não a da propositura da ação, que serve
apenas para, admitida a aplicação imediata daquele emenda, proceder-
se à contagem retroativa do prazo qüinqüenal. Inservível a diver-
gência jurisprudencial colacionada, ante o disposto na alínea “a” do
artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS IN ITINERE.
TRABALHADOR RURAL. A divergência jurisprudencial colacio-
nada não atende à exigência da Súmula nº 23 do TST. Em relação aos
reflexos das horas in itinere, não prospera o recurso de revista quando
sua fundamentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de
admissibilidade, a teor do art. 896 da CLT, mostrando-se insuficiente,
em sede extraordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-87.758/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA
TRINDADE

RECORRIDO(S) : LÍDIA MARIA KLOSS LOPES
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ESCALA 12 X 36. Diante da constatação de que não foi
observada exigência específica em cláusula dissidial, no caso de em-
pregada mulher, para validar o regime de compensação da recla-
mante, qual seja: o atestado médico autorizador da prorrogação e que
deveria ser anotado na CTPS, não se visualiza a especificidade da
divergência jurisprudencial com os arestos de fls. 365/368, sobretudo
porque se limitam a tratar da possibilidade de estipulação por meio de
convenção coletiva do regime de compensação de horas. Inteligência
da Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido. ADICIONAL NO-
TURNO. HORAS POSTERIORES ÀS CINCO DA MANHÃ. A re-
vista não se credencia ao conhecimento, pois a decisão regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SDI-1 do
TST, que foi incorporada à Súmula 60, II, deste Tribunal, mediante a
Resolução 129/2005, erigida à condição de requisito negativo de
admissibilidade do recurso, na esteira da alínea "a", in fine, do artigo
896 da CLT. Recurso não conhecido. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Aplicação da Súmula nº 333 desta Corte. Decisão regional em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que
consagra o entendimento de que “atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/1970 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/1986, que deu nova redação à
Lei nº 1.060/1950)”. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-88.917/2003-900-22-00.2 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE

F E I TO S A
RECORRIDO(S) : FRANCISCO NETO SOARES
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES

F U RTA D O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema honorários advocatícios por dissonância com as Súmulas 219
e 329 do TST e, no mérito, dar provimento ao apelo para excluir da
condenação a verba honorária.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
JULGAMENTO ULTRA PETITA. Não houve manifestação explícita
sobre a tese recursal de que a sentença teria deferido verbas e/ou
respectivos reflexos sob fundamento diverso ou com base em parcela
diferente daquela requerida na inicial. A matéria tal como ventilada
na revista não foi devidamente prequestionada, nos termos da Súmula
297 do TST, valendo acrescentar que nos embargos de declaração de
fls. 217/220 não se objetivou manifestação explícita a respeito. Re-
curso não conhecido. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. SA-
LÁRIO POR FORA. Constata-se que o recurso encontra-se total-
mente defundamentado quanto ao tema, pois não foi apontada vio-
lação a preceito legal ou constitucional, tampouco divergência ju-
risprudencial, de forma a enquadrar o apelo no permissivo do art. 896
da CLT. Revista não conhecida. FÉRIAS VENCIDAS. O apelo en-
contra-se igualmente desfundamentado quanto ao tópico, tendo em
vista a ausência de indicação de afronta a Texto Legal ou Cons-
titucional, muito menos a transcrição de arestos para cotejo de teses,
não tendo sido preenchidos os requisitos de admissibilidade ínsitos no
art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. DIFERENÇA DECOR-
RENTE DE REDUÇÃO SALARIAL. A ilação que se extrai do
acórdão recorrido é que não foi reconhecida a transferência na forma
disciplinada pelo art. 469 da CLT, tendo asseverado que o reclamante
nunca recebeu qualquer quantia a título de adicionais. Logo, não há
como vislumbrar afronta ao preceito legal invocado, pois não foi
demonstrado que a reclamada efetivava o pagamento suplementar de
25% a título de adicional de transferência. A matéria, sob este en-
foque, adquire contornos nitidamente fáticos probatórios, insuscetí-
veis de reexame, ante a vedação inserta na Súmula 126 do TST.
Revista não conhecida. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A questão

dos honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, mesmo com a
promulgação da Constituição de 88, cujo artigo 133 considera o
advogado indispensável à administração da justiça, já se acha pa-
cificada no âmbito desta Corte por meio da Súmula 329 segundo o
qual “Mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece válido o
entendimento consubstanciado na Súmula 219 do Tribunal Superior
do Trabalho.” Esse, por sua vez, dispõe que “Na Justiça do Trabalho,
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca su-
periores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.” Constatado que o reclamante não está assistido
pelo sindicato de classe e indiferente à indagação sobre o estado
econômico do autor, são indevidos os honorários assistenciais de-
feridos na contramão do artigo 14 da Lei 5.584/70 e dos precedentes
desta Corte Superior. Recurso provido.

PROCESSO : RR-91.015/2003-652-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CURITIBA - CIC
ADVOGADA : DRA. ROSSANA MOREIRA GOMES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO
PARANÁ - SENALBA/PR

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTOTECNOLÓGI-

CO INDUSTRIAL - FUNDACEN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERRAZ BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito, afastada
a deserção, restando prejudicada a apreciação do restante do recurso
de revista. 1
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - DESERÇÃO - GUIA DE
CUSTAS - DARF - PREENCHIMENTO INCOMPLETO - IDEN-
TIFICAÇÃO ESPECÍFICA COM REFERÊNCIA AO PROCESSO.
A SBDI-1 do TST tem firmado entendimento no sentido de que, para
a comprovação do preparo, basta que o recolhimento das custas seja
feito dentro do prazo e no exato valor estipulado, desde que seja
apresentado o DARF original. Sendo assim, não configura a irre-
gularidade no preparo a omissão do juízo a que se destina, do número
do processo ou mesmo do nome do reclamante, porquanto cumpridas
as exigências legais que servem para comprovar que as custas estão à
disposição da Receita Federal. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-94.250/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE(S) : MÁRIO CARDOSO DA FONTOURA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada e conhecer do recurso do reclamante no tocante à litigância
de má-fé, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar pro-
vimento ao recurso.
EMENTA: I - RECURSO DA RECLAMADA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS NO PERÍODO LABORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO.
O acórdão regional noticia que o reclamante obteve sua aposentadoria
em 17/2/98, permanecendo no emprego até 1º/4/98. Em que pese
achar-se consolidada nesta Corte a nulidade do contrato de trabalho
sem o precedente do concurso público, dela decorrendo apenas as
verbas indicadas na Súmula 363 do TST, é preciso alertar para a
circunstância de o Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 1770-4 ter
deferido medida cautelar para suspender, com eficácia ex nunc, a
vigência do § 1º do artigo 453 da CLT, introduzido pela Lei 9.528/97,
pelo qual se exigia a aprovação em concurso público para validade da
persistência da relação de emprego após a obtenção da aposentadoria.
Dessa decisão se constata não ser exigível, a partir da liminar con-
cedida pelo STF, o precedente do concurso público, tanto quanto se
infere que anteriormente à Lei nº 9.528/97 a persistência da relação
de emprego após a aposentadoria, não obstante sua aptidão para
extinguir o contrato de trabalho, a teor da Orientação Jurisprudencial
nº 177/SBDI-1, não induzia à idéia, como atualmente não induz, de
que a pactuação tácita se ressentisse da nulidade por falta de concurso
público. Mesmo porque, segundo se extrai da razão legal do artigo
37, inciso II, da Constituição, o concurso público era e é impres-
cindível para ingresso no serviço público e ulterior ascensão fun-
cional, não alcançando a situação atípica da persistência da pactuação
superveniente à jubilação. Assim extremadas as situações referentes
ao primeiro ingresso no serviço público e à manutenção do contrato
de trabalho após a obtenção da aposentadoria, sobretudo depois da

decisão do STF na ADIn 1770-4, não há lugar para se valer da
aplicação analógica do artigo 37, inciso II, da Constituição, nem da
Súmula 363 do TST, sem o pressuposto contido no brocardo segundo
o qual ubi eadem ius, ibi idem dispositio, infirmando desse modo a
pretensa violação literal da norma constitucional e a propalada con-
trariedade ao precedente sumulado. Registre-se o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1 do TST, em razão de sua
conversão na Súmula nº 363 do TST. Os arestos colacionados re-
velam-se inespecíficos, na esteira da Súmula nº 296 do TST. Recurso
não conhecido. II - RECURSO DO RECLAMANTE. PRELIMINAR
DE nulidade do acórdão regional por negatiVa de prestação juris-
dicional. O acórdão recorrido demonstrou os fundamentos de seu
convencimento ao consignar que a aposentadoria extingue o contrato
de trabalho, sendo nulo o contrato de trabalho posterior à sua con-
cessão e devidas, a título indenizatório, as verbas do período posterior
à jubilação. Apesar de o recorrente salientar a ocorrência de omissão
no acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de
obter novo pronunciamento da Turma a pretexto de demonstrar erro
de julgamento. Isso porque, embora contrário aos interesses da parte,
o Regional demonstrou os fundamentos de seu convencimento sobre
a extinção do contrato de trabalho em razão da concessão da apo-
sentadoria, exaurindo a tutela jurisdicional, não ficando demonstradas
as ofensas apontadas aos arts. 93, inciso IX, da Lei Maior e 832 da
CLT. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 118 da SBDI-1, o entendimento de que havendo
tese explícita sobre a matéria na decisão recorrida, desnecessário
contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se
como prequestionado este. Registre-se que a divergência jurispru-
dencial colacionada e os demais dispositivos legais e constitucionais
não rendem ensejo à admissibilidade do recurso de revista pela nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, nos moldes do ite-
rativo, notório e atual entendimento da Seção de Dissídios Individuais
que originou a inclusão do Precedente nº 115 no Boletim de Orien-
tação Jurisprudencial, nessas letras: "O conhecimento do recurso de
revista ou de embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da
CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88". Recurso não
conhecido. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A interposição dos embargos
de declaração está circunscrita às hipóteses do art. 535 do CPC.
Consoante assinalado no acórdão recorrido, os esclarecimentos so-
licitados nos embargos de declaração manifestavam mera irresignação
com o decidido alhures, passível de enquadrar o reclamante no art.
17, VI, do CPC, ao provocar incidente manifestamente infundado.
Recurso desprovido. UNICIDADE CONTRATUAL. A decisão re-
gional harmoniza-se com o posicionamento pacificado neste TST,
pela Orientação Jurisprudencial nº 177/SBDI-1, de que “a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria”, restringindo-
se a condenação ao pagamento das verbas rescisórias e da multa do
FGTS relativas ao segundo período contratual: multa do FGTS e
aviso prévio, visto que a consolidação da jurisprudência na OJ re-
ferida decorreu de acurada análise da legislação pertinente. Assim,
vem à baila a Súmula nº 333 do TST, em que os precedentes da SDI
foram erigidos à condição de requisitos negativos de admissibilidade
do recurso, não se visualizando as ofensas aos dispositivos legais
apontados e encontrando-se superada a divergência jurisprudencial
colacionada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-96.132/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : HELIDA CAMARGO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "IPC de março de 1990", por contrariedade à Súmula nº 315
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento das diferenças salariais relativas ao IPC de março de
1990.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. Encontra-se pacificado nesta
Corte, pela Súmula nº 315 do TST, o entendimento de que a partir da
vigência da Medida Provisória nº 154, de 15/3/90, convertida na Lei
nº 8.030, de 12/4/1990, não se aplica o IPC de março de 1990, de
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a
correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado
ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso
XXXVI do art. 5º da CF/1988. Recurso provido. SUDS. GRATI-
FICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO COM ESTADO. NATUREZA
SALARIAL ENQUANTO PAGA. "A parcela denominada 'Comple-
mentação SUDS' paga aos servidores em virtude de convênio entre o
Estado e a União Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo
que repercute nos demais haveres trabalhistas do empregado". (Orien-
tação jurisprudencial nº 168). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-97.687/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FAME FÁBRICA DE APARELHOS E
MATERIAL ELÉTRICO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO NUNES DE SOUZA
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RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DA CRUZ SANTOS
ADVOGADO : DR. ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 154 da SBDI-1 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a determinação
de reintegração da reclamante. Permanecendo parcialmente proce-
dente a reclamatória, deixa-se de inverter o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATESTADO MÉDICO. EXI-
GÊNCIA PREVISTA EM INSTRUMENTO NORMATIVO. A doen-
ça profissional deve ser atestada por médico do INSS, se tal exigência
consta em cláusula de instrumento normativo, sob pena de não re-
conhecimento do direito à estabilidade. (Orientação Jurisprudencial nº
154 da SDI. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-98.386/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARBURGO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
RECORRENTE(S) : SANDRO LUIZ ZANG
ADVOGADA : DRA. FERNANDA FRIZZO BRAGATO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante; e conhecer do recurso de revista da reclamada apenas
quanto ao tema “FÉRIAS GOZADAS, ABONO PECUNIÁRIO RE-
MUNERADO FORA DO PRAZO LEGAL”, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a indenização de 10 (dez) dias de férias.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. A questão encontra-se
pacificada neste Tribunal pela Súmula 228 do TST, segundo a qual “o
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas no
Enunciado nº 17”. A orientação jurisprudencial nº 02 da SDI reforçou
esse entendimento ao firmar a tese de que a base de cálculo do
adicional de insalubridade continua a ser o salário mínimo, mesmo a
partir da promulgação da Constituição Federal. Ademais, a atual
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se orientado no sen-
tido de que o salário mínimo é a base de cálculo do referido adi-
cional, na forma do art. 192 da CLT, o que levou este Tribunal a
confirmar a Súmula nº 228. Recurso não conhecido.
ARBITRAMENTO DE NOVO SALÁRIO. Violação de lei não ca-
racterizada, a teor das Súmulas 221 e 297 do TST. A diversidade de
premissas fáticas entre as decisões confrontadas atrai a incidência da
Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido. II - RECURSO DA
RECLAMADA. FÉRIAS GOZADAS, ABONO PECUNIÁRIO RE-
MUNERADO FORA DO PRAZO LEGAL - DIREITO À DOBRA
DO ART. 137 DA CLT. 1 - Discute-se o cabimento, ou não, do
pagamento da remuneração de férias em dobro, no caso de o em-
pregador conceder o gozo daquelas na época própria, mas efetuar o
pagamento respectivo após o retorno do empregado ao trabalho. 2 - O
art. 137 da CLT determina ser devida a dobra da remuneração das
férias especificamente na hipótese de serem concedidas fora do pe-
ríodo concessivo, não podendo servir de amparo à pretensão de re-
cebimento da referida dobra na hipótese vertente. 3 - O art. 145 da
CLT determina o pagamento da remuneração das férias e, se for o
caso, do abono referido no art. 143 até 2 (dois) dias antes do início do
respectivo período, sem, contudo, fixar expressamente qualquer pe-
nalidade para o descumprimento desse prazo, que, na forma do art.
153 do mesmo Diploma Legal, importa em mera infração admi-
nistrativa. 4 - Recurso conhecido e provido. acúmulo de funções.
Atento à evidência de o Regional ter-se baseado no conjunto pro-
batório para o deferimento das horas extras, é intuitivo que se louvou
no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC e, não, no ônus
subjetivo da prova, não havendo falar nas violações de lei federal
invocadas, bem como no dissenso pretoriano. Recurso de revista não
conhecido. descontos salariais decorrentes de adiantamentos. Em face
da evidência de o Regional não ter dirimido a controvérsia pelo
prisma do ônus subjetivo da prova, mas, sim, pelo conjunto pro-
batório, louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do
CPC, restam inexistentes as violações aos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC, até porque tais preceitos não mereceram análise explícita
do acórdão regional. Incide a Súmula 297 do TST, por ausência do
indispensável prequestionamento. Recurso não conhecido. horas ex-
tras. De plano, depara-se com a impertinência dos dispositivos legais
apontados como violados. Isso porque não há referência na decisão
recorrida a acordo de compensação escrito ou a recibos à parte. No
tocante ao ônus subjetivo da prova, o Regional concluiu que o Autor
dele se desincumbiu. O que induz a idéia de inadmissibilidade da
revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a
teor do Súmula nº 126/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-106.903/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ EULÁRIO FRANCO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que as horas trabalhadas
com prejuízo do intervalo entre jornadas sejam remuneradas como
extraordinárias, incluído o respectivo adicional e reflexos.
EMENTA: INTERVALO DE DESCANSO ENTRE JORNADAS -
INOBSERVÂNCIA - HORAS TRABALHADAS - REMUNERA-
ÇÃO COMO EXTRAORDINÁRIAS, COM O RESPECTIVO ADI-
CIONAL. Esta Corte tem jurisprudência pacificada, consubstanciada
na Súmula nº 110, segundo a qual, no regime de revezamento, a
supressão do intervalo entre jornadas previsto no art. 66 da CLT
enseja não apenas infração administrativa, mas a remuneração, como
extraordinárias, das horas restantes para completar o intervalo, in-
clusive com o respectivo adicional.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-117.899/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REDE DE ENSINO PROFISSIONAL S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIM DE CARVALHO NET-

TO
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA ABRAHÃO MACHADO GON-

TO W
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "ausência de

PRESS
À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA. ART. 625, “D”, DA CLT", POR DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL,
E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PA-
RA EXTINGUIR O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, COM
BASE NO INCISO IV DO ART. 267 DO CPC,
INVERTENDO-SE O ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA COM RELAÇÃO ÀS CUSTAS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTO DE

CONSTITU I ÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLI-
DO E REGULAR DO PROCESSO: SUB-
MISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
. ART. 625, “D”, DA CLT. A OBRIGA-
TORIEDADE IMPOSTA NO ART. 625-D
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO,
INSERTO NO TÍTULO VI-A DESSE DI-
PLOMA LEGAL, ACRESCENTADO PE-
LA LEI N° 9.958/2000, NÃO AFRONTA
O PRINCÍPIO DO
LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁ-
RIO PORQUE NÃO IMPEDE O AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO DESTINADA À SA-
TISFAÇÃO DAS
PRETENSÕES RESSALVADAS OU A
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO
AJUSTE CELEBRADO PERANTE A CO-
MISSÃO. A CONCILIAÇÃO
CONSTITUI PRECEDENTE FUNDA-
MENTAL NO PROCESSO DO TRABA-
LHO, ESTANDO INTIMAMENTE LIGA-
DA À SUA FINALIDADE
HISTÓRICA, ALÇADA À CONDIÇÃO
DE PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DIS-
PONDO O ART. 114 DA LEI MAIOR:
“COMPETE À
JUSTIÇA DO TRABALHO CONCILIAR
E JULGAR OS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
E COLETIVOS...”, PODENDO SER CITA-
DOS OUTROS
EXEMPLOS NA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO E LEGISLAÇÃO
CORRELATA. A “NOVIDADE” INTRO-
DUZIDA COM A
MENCIONADA LEGISLAÇÃO COMPA-
TIBILIZA-SE COM A FUNÇÃO INSTI-
TUCIONAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, REVELANDO-SE
EXCELENTE INSTRUMENTO DE SO-
LUÇÃO RÁPIDA E MAIS ADEQUADA
DOS CONFLITOS, PORQUE INSERIDO
NO SEIO DE
CONVIVÊNCIA DAS PARTES ENVOL-
VIDAS, FORA A GRANDE ECONOMIA
PROCESSUAL DAÍ ADVINDA. CON-
TRA O ARGUMENTO DA
VEDAÇÃO DO ACESSO AO JUDICIÁ-
RIO PODE-SE INVOCAR, AINDA, A
DISPOSIÇÃO DO ART. 625-F DA CLT,
QUE FIXA O PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS PARA A REALIZA-
ÇÃO DA CONCILIAÇÃO, SENDO QUE
EXAURIDO, IN ALBIS O MESMO, O IN-
TERESSADO PODERÁ INVOCAR A
PROTEÇÃO DOS §§ 2° E 3° DO ART.
625-D DA CLT. RECURSO PROVIDO.

<!ID934696-20>

PROCESSO : RR-137.615/2004-900-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIZETE ALVES GALOTTA
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer a revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar as di-
ferenças salariais relativas ao reajuste de 26,06% aos meses de ja-
neiro a agosto de 1992, inclusive.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO REA-
JUSTE PREVISTO NA CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO CO-
LETIVO DE 91/92, NO PERCENTUAL DE 26,06%. Tem a SBDI-1
desta Corte firmado o posicionamento de serem devidas as diferenças
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 (Plano Bresser) con-
templadas em acordo coletivo, limitando-as à data-base da categoria
(Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SDI-1). Recurso pro-
vido. CLÁUSULA 3ª DO ACORDO COLETIVO 92/93. Defronta-se
com o deslize de a reclamante não ter identificado os dispositivos da
Lei nº 8.542/92 tidos como violados, impedindo o Tribunal de se
posicionar sobre a denúncia de violação ao arsenal normativo in-
vocado. O art. 611, § 2º, da CLT estabelece que as Federações e, na
falta destas, as Confederações representativas de categorias econô-
micas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de tra-
balho para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inor-
ganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas representações. Não se
divisa ofensa ao referido dispositivo, uma vez que o acórdão re-
corrido se limitou a registrar que o reclamado procedeu a todos os
reajustes e antecipações previstas no acordo coletivo 92/93 celebrado
com a CONTEC, não analisando a matéria pelo prisma da ausência
de efeitos jurídicos do acordo realizado entre a CONTEC e o banco.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-141.177/2004-900-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PEDRO MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ISO-
NOMIA ENTRE INATIVOS E EMPREGADOS EM ATIVIDADE.
EXTENSÃO DE VANTAGENS. Não se vislumbra a ofensa ao art.
457, § 1º, da CLT, que estabelece a integração ao salário dos abonos
pagos pelo empregador, e nem ao art. 7º, caput, da Constituição
Federal, que trata dos direitos sociais dos trabalhadores urbanos e
rurais, uma vez que referidos dispositivos não abordam a matéria pelo
enfoque adotado pelo acórdão recorrido de não ter sido pactuado
entre o reclamante e a entidade de previdência privada o pagamento
do benefício e a necessidade de equilíbrio entre o custo do benefício
e a necessária fonte de custeio do mesmo. Ressalte-se a impro-
priedade da invocação da Resolução nº 10 da CCE para fundamentar
o recurso, nos termos do art. 896 da CLT. Revelam-se inservíveis os
arestos colacionados, ante o disposto na alínea “a” do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-141.360/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : VANESSA DINIZ LESSA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : IFF - ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamante, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. RESCISÃO INDIRETA. TRANSFERÊNCIA. EXTINÇÃO DO ES-
TABELECIMENTO. PROVA. SÚMULA N.º 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elemen-
tos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : A-RR-143.116/2004-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LÉLIO BRAZIELLAS MADURO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
162,63 (cento e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos), em
face de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ISONOMIA SALARIAL - MELHORIA SA-
LARIAL POR MERECIMENTO - NÃO-DEMONSÇÃO DO DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O recurso de revista do
Reclamante versava sobre pedido de isonomia salarial e de melhoria
no salário por merecimento que estariam previstas nas normas re-
gulamentares da Empresa. 2. O despacho-agravado denegou segui-
mento ao apelo com lastro nas Súmulas nos 126, 221, 296 e 297 do
TST. No tocante à isonomia salarial, destacou-se o desatendimento
dos pressupostos contidos nas alíneas “b” e “c” do art. 896 da CLT,
a impossibilidade de contrariedade da Súmula nº 51 do TST e a
ausência de prequestionamento no tocante à alegada alteração con-
tratual. Quanto à melhoria salarial foi apontado o óbice da Súmula nº
126 do TST, porquanto o indeferimento da parcela decorreu da au-
sência de comprovação do preenchimento dos requisitos previstos na
avaliação funcional. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que
demovesse os óbices elencados no despacho, razão pela qual este
merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), amparadora de ambos os litigantes, o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-154.931/2005-900-01-00.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : DALMA TEREZA TAVARES E OUTRA
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA BORGES FERRENHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial da SDI-1 Transitória nº 26 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar os reclamados
ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes de 26,06% (Plano
Bresser) referentes ao período de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
1
EMENTA: BANERJ - DIFERENÇAS SALARIAIS DECORREN-
TES DO ACORDO COLETIVO DE 1991/1992 - PERCENTUAL
DE 26,06%. Esta Corte consagrou o entendimento, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial da SDI-1 Transitória nº 26 do TST, in
verbis: “BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. É de
eficácia plena e imediata o "caput" da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive.” Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-353.334/1997.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LOCATELLI MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. PONCIANO REGINALDO POLESI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-

ROS E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRAS,
SERRARIAS,
CARPINTARIAS, TANOARIAS, MADEI-
RAS COMPENSADAS, LAMINADOS,
AGLOMERADOS, CHAPAS DE FIBRA
DE MADEIRAS,
MÓVEIS DE JUNCO, VIME, VASSOU-
RAS, CORTINADOS, ESTOFADOS, ES-
COVAS E PINCÉIS DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-
M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula 291 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Fica prejudicado o
exame dos honorários advocatícios. Inverte-se o ônus da sucum-
bência, no tocante às custas processuais.
EMENTA: SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS - INDENIZAÇÃO
INDEVIDA - ACORDO ENTRE AS PARTES MEDIADO PELA
DRT. Salientado pelo Regional que a supressão das horas extras
decorreu de acordo entre as partes mediado pela DRT, mas não por
iniciativa do empregador, é indevida a indenização. Caracterizada a
contrariedade à Súmula 291 do TST. Recurso provido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicada a análise.

PROCESSO : ED-RR-365.131/1997.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARISTELA PEREIRA REGOLIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e
no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. ESCLARECIMENTOS.
o registro das funções de tesoureiro não foi pressuposto para o in-
deferimento das horas extras pelo Regional, o qual está atrelado
apenas ao recebimento da gratificação de função, conforme destacado
no acórdão embargado. A nomenclatura do cargo por si só não jus-
tifica a incidência da exceção contida no § 2º do artigo 224 da CLT,
dependendo de prova das reais atribuições do empregado - Súmula nº
204 do TST. A caracterização do cargo de tesoureiro, como de con-
fiança para fins do § 2º do artigo 224 da CLT, não mais prospera
nesta Corte, ante o cancelamento da Súmula nº 237 do TST (Res.
121/2003 - DJ 21.11.2003). A questão do exercício das funções de
tesoureiro foi analisada apenas incidentalmente, para fins prescri-
cionais, consoante se infere da decisão regional de fls. 362/363.
Assim, não proclamando o Regional que as atribuições da reclamante
como tesoureira inseriam-se em fidúcia especial de molde a inseri-la
na exceção contida no § 2º do artigo 224 da CLT, não prospera a
pretensão da embargante, em ver guindado este requisito como pres-
suposto do não conhecimento do recurso de revista, ante a vedação de
reexame de fatos e provas na instância extraordinária do recurso de
revista - Súmula nº 126/TST. Embargos declaratórios acolhidos para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-450.319/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : LIONEL PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: FUNDAMENTAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DE SEU AL-
CANCE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Objetivando afastar
possível dúvida quanto ao alcance da prestação jurisdicional, os em-
bargos declaratórios são o instrumento processual adequado, nos ter-
mos dos artigos 535 e 897-A do CPC e da CLT, respectivamente.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-532.605/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : ROBERTO BOTELHO REZENDE FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria da correção monetária, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para que esta incida a
partir do primeiro dia útil do mês seguinte ao do labor prestado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -SÚ-
MULA Nº 381 DO TST. Na esteira da jurisprudência pacificada do
TST, a teor da Súmula nº 381, a época própria da correção monetária
é o mês seguinte ao da prestação dos serviços, a partir do primeiro dia
útil. Assim sendo, a decisão regional que conclui pela incidência de
atualização monetária a partir do mês de competência, ou seja, da-
quele em que prestados os serviços, atrita com o entendimento do-
minante desta Corte Superior, autorizando o provimento da revista.
Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : A-RR-536.641/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DA CONCEIÇÃO ROCK E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 119,89
(cento e dezenove reais e oitenta e nove centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO DO RURÍCOLA - EC 28/00
- APLICAÇÃO DAS NORMAS DO SINTIEMA AOS EMPREGA-
DOS RURAIS - NÃO-DEMONSÇÃO DO DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. Os recursos de
revista patronal e obreiro versavam, entre outros temas, sobre a pres-
crição aplicável aos empregados rurícolas, nos termos da EC 28/00, e
sobre a aplicação das normas coletivas da categoria dos industriá
representada pelo SINTIEMA aos rurícolas (horas “in itinere”). 2. O
despacho-agravado trancou o apelo patronal quanto à prescrição, com
lastro nas Súmulas nos 126 e 296, I, do TST, e deu provimento ao dos
empregados quanto à não-aplicação das normas coletivas atinentes ao
mencionado sindicato, com respaldo na jurisprudência dominante do
TST, para deferir-lhes as horas itinerantes. 3. O agravo patronal não
trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices elencados no
despacho, não investindo, ademais, no que toca ao tema da pres-
crição, contra os fundamentos do despacho denegatório, insistindo na
discussão da questão de fundo (incidência da prescrição assentada na
EC 28/00 aos processos em curso quando de seu advento) e passando
ao largo dos óbices traduzidos pelas Súmulas nos 126 e 296, I, do TST
(obstáculo da Súmula nº 422 do desta Corte). 4. Destarte, a in-
terposição do recurso contribui apenas para a protelação do desfecho
final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar
o prejuízo sofrido pelos Agravados com a demora. Agravo despro-
vido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-564.157/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : NEYSE RODRIGUES FRANCHINI
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-625.267/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. CANDIDO FERREIRA DA CUNHA
LOBO

EMBARGADO(A) : ELIANA REMOR TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ DE SOUZA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INOCORRÊN-
CIA. Não se ressentindo o acórdão embargado dos vícios contidos
nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por
conta da sua proverbial inaptidão como instrumento para veiculação
de mero inconformismo com o decidido alhures. Embargos decla-
ratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-631.276/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SEADA - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTA-
DUAL DE ANÁLISE DE DADOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO NOVAES BARAÇAS DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios e conferir-lhes efeito modificativo, limitando a condenação ao
pagamento dos depósitos relativos ao FGTS de todo o período la-
borado.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO JUL-
GADO. PROVIMENTO. Dá-se provimento aos Embargos de De-
claração quando demonstrada a existência de omissão no v. acórdão
embargado, hipótese prevista nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-641.621/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JUAREZ STIEVEN
ADVOGADO : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTI-

LHOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTE-
GRAL - ADI - NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS E
NOS FERIADOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMA-
TIO IN PEJUS. O fato de o Tribunal Regional ter se referido ao
“pagamento de diferenças salariais pela sua integração nos repousos e
feriados” (grifo nosso) não significa que tenha procedido em jul-
gamento extra petita ou em reformatio in pejus. Isso porque, ao negar
provimento ao recurso do reclamado e manter a r. sentença, nenhuma
conseqüência prática terá na execução, posto que foi mantida a con-
denação imposta pela sentença limitada apenas aos repousos, motivo
pelo qual não se vislumbra a pretensa violação legal. Recurso não
conhecido.
INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL - ADI
- NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. Extrai-se, do v.
acórdão recorrido, que o Tribunal dirimiu a controvérsia ao rés do
universo fático - exame de resolução -, louvando-se do princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, insuscetível de revisão nesta
Instância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. Por conta disso,
os arestos trazidos à colação para o confronto de teses somente são
inteligíveis dentro do respectivo contexto processual do qual ema-
naram, o que impede esta c. Corte de firmar posição conclusiva sobre
suas especificidades e a pretensa violação legal. Verifica-se, ainda,
que o Tribunal Regional não se manifestou explicitamente sobre as
normas insculpidas nesses dispositivos legais, tornando-se preclusas
suas invocações nesta fase processual, a teor da Súmula nº 297 do
TST. Já os arestos paradigmas são inespecíficos, a teor da Súmula nº
296 do TST. Recurso não conhecido. FÉRIAS, ANTIGUIDADE E
ABONO ASSIDUIDADE. Examinando referido aresto às fls. 338,
verifica-se que o recorrente não preencheu os requisitos do item I,
alínea “a”, da Súmula nº 337 do TST, uma vez que não foi destacado
nas razões recursais a juntada na íntegra da cópia do acórdão pa-
radigma nem mesmo declinada a fonte oficial ou o repositório au-
torizado em que foi publicado. Recurso não conhecido. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. Está desfundamentado o recurso de re-
vista, a teor do art. 896 da CLT, uma vez que o recorrente não aponta
violação ao julgado regional nem divergência jurisprudencial. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-643.050/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : CARLOS CLÁUDIO CORREIA CÉSAR E
OUTROS

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL EXTINTIVA DA PRETENSÃO
DEDUZIDA EM JUÍZO. Examinando o v. acórdão regional, verifica-
se que o Tribunal Regional não se pronunciou a respeito de pres-
crição, tornando-se preclusa a argüição da matéria nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 297 do TST, o que impossibilita a
constatação de violação ao dispositivo constitucional indicado e da
contrariedade à Súmula 294 do TST. Ressalte-se, ainda, a incidência
da Súmula nº 153 do TST. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS
SALARIAIS. Infere-se, do v. acórdão regional, que o Tribunal di-
rimiu a controvérsia ao rés do universo fático - prova documental,
Plano Diretor de Recursos Humanos -, louvando-se no princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, insuscetível de revisão nesta
Instância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. Por conta disso,
os arestos trazidos para o confronto de teses somente são inteligíveis
dentro do respectivo contexto processual do qual emanaram, o que
impede esta Corte de firmar posição conclusiva sobre sua especi-
ficidade e a pretensa violação legal. Ademais, constata-se que o
Tribunal Regional não emitiu juízo explícito à luz do art. 1.090 do
Código Civil, a teor da Súmula 297 do TST. Não se viabiliza, ainda,
o conhecimento do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
eis que os arestos oriundos de Turmas do TST e os originários do
mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida são inser-
víveis, de acordo com a alínea “a” do art. 896 da CLT. Por fim, o
único aresto válido é inespecífico, pois não aborda a mesma premissa
fática delineada na decisão impugnada quando cotejado. Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Observa-se, do v.
acórdão recorrido, que o Tribunal Regional deferiu os honorários
advocatícios com base no art. 14 da Lei nº 5.584/70 e nas Súmulas
219 e 329 do TST, após constatar a caracterização da assistência
sindical, não se referindo, ressalte-se, à situação econômica dos re-
clamantes, premissa exigida na lei e na jurisprudência citada. Nesse

caso, caberia ao recorrente a interposição de embargos de declaração,
visando o prequestionamento desse requisito, já que, na sua falta,
conforme a Súmula 297 do TST, estaria preclusa, o que impossibilita
a aferição de pretensa violação legal, bem como da divergência ju-
risprudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-644.789/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : ADALBERTO LUIZ COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento aos embargos de declaração, porque não con-
figuradas as hipóteses dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-662.790/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DÊNIO VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para
examinar o aditamento do recurso de revista de fls. 175/178, não
conhecer dos temas ali suscitados e manter a decisão de fls. 193/195,
que não conheceu do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL ACOLHIDA - RETORNO AO REGIONAL
- COMPLEMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ADITAMENTO AO RECURSO DE REVISTA. Considerando que
aditamento ao recurso de revista não constitui novo recurso, mas, sim,
razões complementares ao recurso de revista anteriormente interposto,
que obteve processamento perante esta Corte, não há que se falar em
novo juízo de admissibilidade pelo e. Regional. Embargos decla-
ratórios acolhidos em parte.

PROCESSO : ED-RR-688.328/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. R.PAULO DOS SANTOS NETO
EMBARGADO(A) : DAILZA FARIAS PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA DALVA RIKER BRAN-

DÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. AR-
TIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A, DA CLT. INOCORRÊNCIA. 1.
Deixando o embargante de demonstrar a ocorrência de quaisquer das hi-
póteses previstas nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do CPC, e restando
patente o inconformismo com o deslinde da controvérsia, os embargos de
declaração não merecem ser providos. 2. A aplicação do entendimento pa-
cificado nesta Corte, consubstanciado na Súmula nº 363, no sentido de que
os efeitos da contratação nula não afastam o direito aos depósitos do FGTS,
não ofende o disposto no artigo 37, II e § 2º, da CF, porquanto tais preceitos
constitucionais não concernem diretamente aos efeitos da contratação nula.
Tendo a Súmula nº 363 do TST albergado o disposto no artigo 19-A da Lei
nº 8.036/90, não se constata qualquer omissão no acórdão embargado, no
tocante à não-declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade de tal
dispositivo legal, ou quanto à sua não-aplicação, na medida em que tais
decisões redundariam, necessariamente, na ocorrência de contradição no jul -
gado. 3. Não há que se cogitar acerca da aplicação retroativa do artigo 19-A
da Lei nº 8.036/90, quando o acórdão embargado tem por fundamento a
aplicação da Súmula nº 363 do TST, o qual, por sua vez, não faz qualquer
referência expressa ao citado preceito legal. 4. A menção constante do artigo
19-A da Lei nº 8.036/90, subordinando o direito aos depósitos do FGTS à
manutenção do direito ao salário, em nada afeta a aplicação da Súmula nº
363 do TST, porquanto a contratação nula garante ao obreiro o direito à
contraprestação pactuada, ainda que esta não tenha sido pleiteada pelo autor.
5. Indenes de violação os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. No acórdão embargado, embora de forma sucinta, expôs-se
os motivos pelos quais foram aplicados à hipótese os ditames da Súmula nº
363 do TST, tendo sido prestada a jurisdição buscada pelo recorrente nos
moldes em que merecedor. A matéria já é por demais conhecida e debatida
no âmbito desta Corte, o que dispensa rebater-se, um a um, os dispositivos
legais e constitucionais apontados pela parte recorrente, bem como adentrar-
se na discussão da divergência jurisprudencial levantada, quando for a hi-
pótese.

6. Ao limitar a condenação ao pagamento dos salários referentes às
horas efetivamente trabalhadas e aos depósitos do FGTS, o acórdão
embargado excluiu da condenação as demais verbas, objeto da con-
denação, inclusive a determinação da anotação da CTPS do autor.
Dessa forma, não há falar em violação aos arts. 37, II e § 2º, 201,
caput, e 195, II, da Constituição Federal. Embargos declaratórios
conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-689.464/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS

EMBARGADO(A) : CHARLES DE GAULLE ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INOCORRÊN-
CIA. 1. Deixando o embargante de demonstrar a ocorrência de quais-
quer das hipóteses previstas nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II,
do CPC, e restando patente o inconformismo com o deslinde da
controvérsia, os embargos de declaração não merecem ser providos.
2. A aplicação do entendimento pacificado nesta Corte, consubs-
tanciado na Súmula nº 363, no sentido de que os efeitos da con-
tratação nula não afastam o direito aos depósitos do FGTS, não
ofende o disposto no artigo 37, II e § 2º, da CF, porquanto tais
preceitos constitucionais não concernem diretamente aos efeitos da
contratação nula. Tendo a Súmula nº 363 do TST albergado o dis-
posto no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, não se constata qualquer
omissão no acórdão embargado, no tocante à não-declaração inci-
denter tantum da inconstitucionalidade de tal dispositivo legal, ou
quanto à sua não-aplicação, na medida em que tais decisões re-
dundariam, necessariamente, na ocorrência de contradição no julgado.
3. Não há que se cogitar acerca da aplicação retroativa do artigo 19-
A da Lei nº 8.036/90, quando o acórdão embargado tem por fun-
damento a aplicação da Súmula nº 363 do TST, o qual, por sua vez,
não faz qualquer referência expressa ao citado preceito legal. 4. A
menção constante do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, subordinando o
direito aos depósitos do FGTS à manutenção do direito ao salário, em
nada afeta a aplicação da Súmula nº 363 do TST, porquanto a con-
tratação nula garante ao obreiro o direito à contraprestação pactuada,
ainda que esta não tenha sido pleiteada pelo autor. 5. A contrariedade
do acórdão embargado com outras decisões desta Corte é matéria
imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos embargos
de declaração. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-694.933/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO

ADVOGADO : DR. THADEU BRITO DE MOURA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCOS MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de-
claração para o fim de prestar os esclarecimentos que constam do
voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Verificada a neces-
sidade de ajuste na fundamentação do acórdão embargado, sem efeito
modificativo no julgado, impõe-se a acolhida dos presentes embargos
de declaração. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito mo-
dificativo, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-694.938/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA ELINA TEMPERINI BARROS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-695.837/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JUREMA REZENDE DE BRITO
ADVOGADO : DR. DANIEL ROCHA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-696.677/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO FERREIRA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-696.678/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : SIMPLÍCIO CARLOS BARBOZA
ADVOGADO : DR. RICARDO MARCELO FONSECA
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do
reclamante e não conhecer dos embargos do reclamado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.
PRESSUPOSTOS. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE
INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E
897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados. EMBARGOS
DE DECLARAÇAÕ DO RECLAMADO. INTEMPESTIVIDADE. A
oposição dos declaratórios além do prazo de cinco dias, prevista no
art. 897-A, implica a intempestividade do recurso. Embargos de de-
claração não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-700.262/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA - UFU

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RI-
BEIRO

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA MARTINS RODRI-
GUES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCÉLIA BATISTA LOPES MA-
CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. esclarecimentos. Em
que pese a reclamada executada ter indicado afronta ao art. 93, IX, da
CF, a decisão regional encontra-se devidamente fundamentada, não
havendo se falar em negativa de prestação jurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-702.720/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : ERNESTINA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO OLSZEWSKI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-704.510/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MANOEL LOPES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ADILAR DALTOÉ
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO PA-
RA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Embargos declaratórios aco-
lhidos para esclarecer que não viola o artigo 832 da CLT, decisão
regional que adota tese no sentido de que o interessado deve apontar
de forma precisa, nas razões de recurso, o erro de que, no pensar da
parte, padece o julgado recorrido, expondo, para tanto, razões de fato
e de direito. Embargos de declaração acolhidos para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : RR-705.620/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S.A.

ADVOGADA : DRA. HELOISA MARIA FREITAS CÂ-
MARA

RECORRIDO(S) : SONIRA RAQUEL PRATTO ANTONIA-
ZI

ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA
VAZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, afastar a
responsabilidade solidária imposta à Ré, determinando a sua exclusão
do pólo passivo da demanda, extinguindo-se o processo sem jul-
gamento de mérito quanto à demandada, nos termos do disposto no
artigo 267, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o exame dos
demais temas discutidos no Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM”. PROVIMENTO. Provada e reconhecida a sucessão, há de
se considerar que a sucessora passa a ser responsável pelo contrato de
trabalho dos empregados trazidos da empresa sucedida, sendo esta a
interpretação que vem sendo conferida aos artigos 10 e 448 da CLT,
no âmbito desta Corte, não havendo de se falar em responsabilidade
solidária da empresa sucedida. Assim sendo, merece acolhida a ar-
güição da Massa Falida da Hermes Macedo S.A., afastando-se a
responsabilidade solidária da Ré, a qual, em conseqüência, se exclui
do pólo passivo da demanda, extinguindo-se o processo, sem jul-
gamento de mérito, quanto à ora Reclamada, nos termos do disposto
no artigo 267, inciso VI, do CPC. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-706.009/2000.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : ALTAIR DIOGO FERRÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. CAUSA
DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. 1. Afasta-se o conhecimento da
revista, por divergência jurisprudencial, nos termos do artigo 896, §
4º, da CLT, e da Súmula nº 333 do TST, na medida em que os arestos
paradigmas trazidos à colação encontram-se superados pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1/TST. Ainda que assim não
fosse, verifica-se que estes se apresentam inespecíficos para o cotejo
de teses, porquanto não perfilham a hipótese fática da manutenção do

contrato de trabalho com o ente da Administração Pública Indireta,
sem a realização de concurso público, tema apreciado pela decisão
recorrida. 2. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SDI-
1/TST, resta inviável o conhecimento da revista, com fulcro nas
violações legais citadas nas razões recursais. 3. A argüição de ofensa
ao artigo 5º da Constituição Federal, não dá azo ao conhecimento da
revista, em face do entendimento de que esse preceito, por sua na-
tureza principiológica, é implementado na legislação infraconstitu-
cional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessa norma constitucional. 4. Não se vislumbra a
afronta aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, na medida em
que a matéria afeta aos citados preceitos constitucionais não con-
cerne, de forma direta, aos efeitos da aposentadoria espontânea nos
contratos de trabalho. 5. Não obstante o caput do artigo 453 da CLT
- o qual autoriza o entendimento da aposentadoria como causa de
extinção do contrato de trabalho - estar em plena vigência, é de se
considerar que o Supremo Tribunal Federal, ao conceder liminar em
Ação Declaratória de Inconstitucionalidade (ADIns nºs 1.770-4 e
1.721-3) suspendendo, com efeitos "ex nunc", a eficácia dos §§ 1º e
2º do mencionado dispositivo legal, eliminou, momentaneamente, a
proibição legal de readmissão de empregado, aposentado esponta-
neamente, nos quadros de empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, condicionada à prestação de concurso público e ao
atendimento dos requisitos constantes do artigo 37, incisos II e XVI,
da Constituição Federal. Da decisão proferida nos autos da ADIn - nº
1.770-4, constata-se não ser exigível, a partir da liminar concedida
pelo STF (14.05.1998), o precedente do concurso público, tanto quan-
to se infere que anteriormente à Lei nº 9.528/97 (10.12.97) a per-
sistência da relação de emprego após a aposentadoria, não obstante
sua aptidão para extinguir o contrato de trabalho, a teor da Orientação
Jurisprudencial nº 177, não induzia à idéia, de que a pactuação tácita
se ressentisse da nulidade por falta de concurso público. Entendi-
mento diverso configuraria afronta a decisão da Suprema Corte, por
inviável à aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT. Não
questionado, nas razões de recurso, o cabimento das verbas res-
cisórias relativas ao segundo período contratual, resta prejudicada a
análise da matéria. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-714.053/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JURANDIR MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por protelação do feito.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTUITO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA. O inconformismo do Reclamante com a
decisão que deu parcial provimento ao recurso de revista do Re-
clamado, quanto ao acordo de compensação, não enquadra as razões
declaratórias em nenhum dos permissivos do art. 535 do CPC, so-
bretudo quando o Embargante não demonstra onde nem como o
acórdão embargado teria incidido em omissão ou contradição, ve-
rificando-se que o arrazoado, nos termos em que oferecido, apresenta
nítido caráter infringente e, por conseguinte, protelatório, pela ina-
dequação teleológica da via eleita. Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-714.831/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : ORESTES JOÃO DOS PASSOS
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-716.027/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : IDERALDO CÉSAR DE LIMA BRAGA
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE LIMA BRAGA
EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-716.725/2000.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROCURADOR : DR. DANIELA ALMEIDA DE CARVA-

LHO BUOSI
EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉ ALVES DÉLIO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. TATIANA MENDES CUNHA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,: I - não conhecer os embargos de de-
claração dos reclamantes, por vício de representação; e, II - acolher os
declaratórios da reclamada para que seja sanada a contradição na
parte dispositiva do acórdão, constando a extinção do processo em
julgamento do mérito. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMA-
DOS. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. Nos termos da Súmula nº 164
do TST “o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art.
5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do
Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Verificado que
o subscrito dos declaratórios não possui poderes nos autos, não há
como se examinar o recurso. Embargos de declaração não conhe-
cidos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. PRESCRI-
ÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGADO DE MÉRITO.
Nos termos do art. 269, IV, do CPC, o reconhecimento da prescrição
do direitos dos reclamantes implica a extinção do processo com
julgamento do mérito. Embargos de declaração acolhidos para sanar a
contradição.

PROCESSO : ED-RR-717.507/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : ERINEU SERIACOPI
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-717.899/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : HÉLIOS MANCEBO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E

S I LVA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os embargos declaratórios do
reclamante para, imprimindo efeito modificativo, fazer constar na
parte dispositiva do acórdão, “INVERTIDO O ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA EM RELAÇÃO ÀS CUSTAS PROCESSUAIS”. II - re-
jeitar os embargos de declaração do reclamado. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.
OMISSÃO. INVERSÃO DAS CUSTAS. Constatado que não foi exa-
minada a questão da inversão das custas, devidamente suscitada no
recurso de revista, acolhem-se os declaratórios para fazer constar a
inversão de tal ônus diante da parcial procedência da reclamatória.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. Rejeitados
por não existir vício a ser sanado, nos termos do art. 535 do CPC. O
adicional de transferência foi deferido, diante do reconhecimento do
seu caráter provisório. As verbas rescisórias, foram reconhecidas
diante do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1.

<!ID934696-21>

PROCESSO : RR-718.704/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MILA UMBELINO LÔBO
RECORRIDO(S) : CÉLIO JOSÉ LARENA BRANDÃO
ADVOGADO : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDRO-

SA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pelo Re-
clamado, unanimemente, não conhecer do Recurso em sua integra-
lidade, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. VALIDADE. SÚMULA N.º 330 DO TST. De acor-
do com o disposto na Súmula n.º 330 do TST, com a nova redação
que lhe foi dada pela Resolução n.º 108/2001, publicada no DJU de
19/4/2001, a quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consig-
nadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, con-
seqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas
constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido
satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de
quitação. Estando a decisão regional de acordo com os termos da
Súmula suscitada, não se conhece da Revista, nos termos do artigo
896, alínea “a”, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-724.150/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE ASSIS
ADVOGADA : DRA. RUTE NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC E 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua
rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-724.151/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : ROSELY COSTA VIEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇA-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do recurso de revista do Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) II -
conhecer da revista do Banco BANERJ S.A. apenas quanto ao tema “DI-
FERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO ACORDO COLETIVO
DE 1991/1992 NO PERCENTUAL DE 26,06%” por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, adequando a decisão
do egrégio TRT de origem ao entendimento contido na Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 26 da SDI-I, limitar a condenação por pagamento
de diferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,06% (Plano Bresser) ao
período compreendido entre 22.08.92 e 31.08.92, observada a prescrição
decretada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A e BANCO BANERJ. S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL) 1. SUCESSÃO. Amparada a revista em dissenso juris-
prudencial que não abarca os fundamentos adotados pelo v. acórdão regio-
nal, o conhecimento do recurso encontra óbice na Súmula no 296 do TST. 2.
PRESCRIÇÃO TOTAL. A ausência de prequestionamento dos dispositivos
legais invocados como violados, inviabiliza o conhecimento da revista (Sú-
mula nº 297 do TST). 3. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES
DO ACORDO COLETIVO DE 1991/1992 NO PERCENTUAL DE
26,06%. (AMBOS) Esta Corte já consagrou entendimento, por meio da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 Transitória nº 26 do TST, verbis: “BA-
NERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE
1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. (DJ 09.12.2003 - Parágrafo
único do artigo 168 do Regimento Interno do TST). É de eficácia plena e
imediata o "caput" da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças
salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses
de janeiro a agosto de 1992, inclusive.” Recurso de revista do Banco Banerj
S/A conhecido e provido.

PROCESSO : RR-724.189/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-
COOL S.A.

ADVOGADO : DR. CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO HILÁRIO DE MORAES
ADVOGADO : DR. ODENIR DONIZETE MARTELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade da decisão de fls. 341/342,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região para que preste todos os esclarecimentos solicitados nos
embargos de declaração opostos pelas reclamadas às fls. 331/339,
como entender de direito. Fica prejudicado o exame das alegações
remanescentes sobre o mérito do recurso de revista, porque intrin-
secamente relacionado com os vícios acolhidos na preliminar de ne-
gativa de prestação jurisdicional. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO V. ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. CARACTERIZAÇÃO. A necessidade de a decisão re-
gional encontrar-se devidamente fundamentada, com enfrentamento
das questões relevantes suscitadas pelas partes, é imprescindível para
que o recurso de revista alcance conhecimento. Por outro lado, a
Súmula nº 297 deste Tribunal, com vistas à configuração do pre-
questionamento, impõe a necessidade de emissão de tese explícita, na
decisão recorrida, acerca da matéria objeto de impugnação no re-
curso. Logo o prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico
sobre o qual versa a demanda é obrigatório. A persistência da omis-
são, perpetrado pelo Tribunal Regional, mesmo após a oposição de
oportunos embargos declaratórios, caracteriza a negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-724.900/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : CALIFA E HOOG COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO CARDOSO REBELO
RECORRIDO(S) : ERALDO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA

NOSSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO MODIFICATIVO SEM INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA. A matéria, como trazida pela recorrente, não foi ob-
jeto de análise pelo Regional, faltando assim prequestionamento. In-
cidência da Súmula nº 297/TST. Revista não conhecida. HORAS
EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão regional está
em conformidade com a jurisprudência consolidada na Orientação
Jurisprudencial nº 307, cujo entendimento é de que “após a edição da
Lei nº 8.923/1994, a não concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT)”. Com efeito, é aplicável o disposto na Súmula nº
333 do TST, extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os
precedentes da SDI1 foram alçados à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade da revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-729.101/2001.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SANDRA GOMES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por manifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE E PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos declaratórios prestam-se
exclusivamente para sanar omissão, contradição ou obscuridade da
decisão embargada e, excepcionalmente, para corrigir erro na apre-
ciação de pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC,
art. 535), de forma a prequestionar matéria fática ou jurídica in-
dispensável à veiculação de recurso para instância superior (Súmula
nº 297 do TST), quando oportunamente esgrimida no recurso apre-
ciado pela instância “a quo”. 2. “In casu”, o acórdão embargado
pronunciou-se clara e distintamente sobre as questões atinentes ao
intervalo intraturno, à assistência judiciária gratuita, à indenização
decorrente do não-recolhimento dos descontos fiscais no momento
oportuno e à base de cálculo desses descontos. 3. Ao contrário do
alegado pela Embargante, não se verificam omissões no acórdão, mas
o uso dos declaratórios com caráter infringente, buscando reformar a
decisão na própria instância que já exauriu sua jurisdição.
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4. A oposição dos embargos nessas condições apenas contribui para a
protelação do deslinde final da controvérsia, atentando contra a ga-
rantia constitu da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538, parágrafo único, do
CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-734.267/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO SERAFIM
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
EMBARGADO(A) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OBJETO (ART. 535, I
E II, DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT). A pretensão do em-
bargante de ver reapreciada a matéria de mérito da controvérsia,
relativa à incorporação do IPC de março de 1990 e à aplicabilidade
da Súmula nº 277 do TST, comporta recurso próprio, não se inserindo
nos ditames dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-734.269/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO JUSTI
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do recurso de revista
do reclamante; II - conhecer do recurso de revista do reclamado
apenas quanto ao tema “HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIAN-
ÇA (§ 2º, DO ARTIGO 224, DA CLT)” por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, , adequando a decisão
do TRT de origem ao entendimento desta Colenda Corte Superior,
consubstanciado na atual Súmula nº 102, excluir da condenação as
horas extras a partir de junho/93, data em que o reclamante passou a
exercer cargo de confiança, enquadrado na exceção do § 2º do artigo
224 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HORAS
EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA (ART. 224, § 2º, DA CLT). O
entendimento desta colenda Corte Superior, quanto a este tema, en-
contra-se hoje sedimentado no item II, da atual Súmula nº 102,
verbis: “BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. (incorporadas as
Súmulas nºs 166, 204 e 232 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 15,
222 e 288 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005; I - (...); II -
O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art. 224

da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu salário
já tem remuneradas as duas horas extraordinárias excedentes de seis.
(ex-Súmula nº 166 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982);
III - (...)”. Recurso de revista do reclamante não conhecido, e recurso
de revista do reclamado conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-734.972/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA

ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DIAS TOLEDO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE

M AT TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.
CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA”,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento para excluir da condenação a multa prevista no art. 477, § 8º,
da CLT.
EMENTA: MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. CON-
TROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. Esta
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, havendo con-
trovérsia quanto à existência ou não de dispensa por justa causa, não
há se falar em aplicação da referida multa, na medida em que nesta
hipótese a controvérsia alcança as próprias verbas rescisórias. (Pre-
cedente da SDI-1 do TST). Recurso de revista conhecido e provido
parcialmente.

PROCESSO : RR-737.364/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : SEF - SANEAMENTO E ENGENHARIA
FERROVIÁRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELE ESMANHOTTO
RECORRIDO(S) : MAURO SÉRGIO DIAS DA COSTA
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS” por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da verba honorária.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho a condenação em honorários advocatícios não decorre sim-
plesmente da sucumbência preconizada pelo art. 20 do CPC, estando
a concessão dessa verba condicionada aos requisitos do art. 14 da Lei
nº 5.584/70, sendo necessário que o empregado seja assistido pelo seu
sindicato de classe e comprove a percepção de salário não superior ao
dobro do mínimo mensal, ou encontre-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família, a teor do contido no Enunciado nº 219 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-737.366/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BLEY
RECORRIDO(S) : EDMILSON CAETANO
ADVOGADA : DRA. CECÍLIA INÁCIO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas “HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS” e
“CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA” por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para, adequando a
decisão do TRT de origem ao entendimento contido na Súmula nº
366/TST, determinar que na contagem das horas extras não serão
computadas as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários; bem como aos termos da Súmula nº 381 do TST, para
determinar que a correção monetária dos valores devidos por força da
condenação ocorra pelo índice do mês subsequente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O enten-
dimento quanto a esta matéria já se encontra há muito pacificado no
âmbito desta colenda Corte Superior, tendo sido cristalizado na atual
Súmula nº 366, verbis: “CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS
EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA
DE TRABALHO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 23
e 326 da SDI-1 - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005). Não serão des-
contadas nem computadas como jornada extraordinária as variações
de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal. (ex-OJs nº 23 - Inserida em 03.06.1996 e
nº 326 - DJ 09.12.2003).” CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Inexiste razão para se computar a correção monetária
relativa ao mês do cumprimento da obrigação, se a própria lei as-
segura ao empregador a faculdade de realizar o pagamento até o
quinto dia útil subseqüente ao da prestação de serviços. Nesse sentido
é a Súmula nº 381 da SDI-1, desta C. Corte, a qual dispõe: “O
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não se sujeita à correção monetária. Se essa data-limite é
ultrapassada, incide o índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º”. Recurso
de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-738.283/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : JUVÊNCIO DORNELES
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos efeitos da nulidade da contratação, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con-
denação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. “A contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS”.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-738.491/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO MOTTA PESSOA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA
ADVOGADA : DRA. REGINA CELI DE OLIVEIRA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. PERMANÊNCIA NO EMPREGO.
EFEITOS. Conforme entendimento já sedimentado no âmbito desta
C. Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1:
“APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.” Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.487/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO OSÓRIO MENDONÇA
RECORRIDO(S) : NATANAEL ALVES DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. DELMIRO EVANGELISTA BEZER-

RA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
PRORROGAÇÃO DA JORNADA PARA OITO HORAS. REDU-
ÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. ACORDO COLETIVO.
VALIDADE. São inconciliáveis a prorrogação da jornada do tra-
balhador sujeito ao turno ininterrupto de revezamento, de 6hs para
8hs diárias, juntamente com a redução do intervalo intrajornada, com-
prometendo a validade do referido acordo coletivo, já que o art. 7º,
XIV, da CF tem como objetivo proteger os trabalhadores das con-
seqüências nocivas do labor nos referidos turnos. Nesse passo, a
decisão do TRT de origem está de acordo com o entendimento pa-
cificado no âmbito desta C. Corte Superior por meio da Orientação
jurisprudencial nº 307, da Eg. SDI-1, verbis: “Intervalo intrajornada
(para repouso e alimentação). Não concessão ou concessão parcial.
Lei nº 8923/1994. (DJ 11.08.2003 - Parágrafo único do artigo 168 do
Regimento Interno do TST). Após a edição da Lei nº 8923/1994, a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo,
para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).” Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.592/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TREVO BANORTE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. DARLAN MELO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARCILA NEVES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por violação do art.
5°, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
aprecie as razões insertas no recurso ordinário patronal, afastada a sua
intempestividade, ficando sobrestado o exame do apelo com relação
aos temas remanescentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS PELA RECLAMANTE NA MESMA DA-
TA DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA DE-
MANDADA - TEMPESTIVIDADE DO APELO PATRONAL -
CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. Consoante o disposto no art. 895,
“a”, da CLT, cabe recurso ordinário para a instância superior das
decisões definitivas das Varas e Juízos, no prazo de oito dias. Por sua
vez, o art. 897-A consolidado dispõe que caberão embargos de de-
claração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias. 2. Nesse
contexto, se a Reclamante opôs embargos declaratórios contra a sen-
tença no mesmo dia em que a Reclamada interpôs recurso ordinário,
não há que se falar que o apelo patronal é intempestivo em face da
interrupção do prazo recursal. 3. Com efeito, somente a parte que
opôs embargos declaratórios é que não poderia, simultaneamente,
interpor recurso ordinário alusivo à mesma matéria dos embargos,
tendo em vista o princípio da unicidade recursal. Já a parte contrária
não está obrigada a deduzir que a outra oporá embargos de de-
claração, podendo interpor o recurso ordinário tão logo publicada a
sentença, sendo certo que na hipótese de efeito modificativo dos
embargos poderá, inclusive, complementar seu recurso ordinário. 4.
Assim sendo, a decisão proferida pela Corte “a qua”, que concluiu
pela intempestividade do recurso ordinário patronal, em face dos
embargos declaratórios do Obreiro, cerceou o direito de defesa da
Reclamada, preconizado no art. 5°, LV, da CF, devendo os autos
retornarem ao TRT de origem, para apreciação das razões insertas no
recurso ordinário patronal, afastada a sua intempestividade. Recurso
de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : A-ED-RR-741.726/2001.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO CARLOS PELEGRINE SIL-

VA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo para de-
terminar o processamento do recurso de revista; II - não conhecer do
recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Tratando-se de empre-
gado que percebe complementação de aposentadoria por entidade de
previdência privada, a competência da Justiça do Trabalho é fixada
pela natureza do pedido deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato
de trabalho ou ao contrato de adesão ao plano de previdência privada.
O e. TRT, ao afastar a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, trouxe como fundamento o fato de que o pedido de com-
plementação de aposentadoria decorre diretamente do contrato de
trabalho. Nesse contexto, por certo que a solução da controvérsia
exige a interpretação e aplicação de institutos próprios do Direito do
Trabalho, à luz das regras de aposentadoria que vigoraram durante o
contrato de trabalho. Inarredável, pois, a conclusão de que remanesce
a competência desta Justiça especializada para apreciar e julgar o
feito, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-742.401/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA
RECORRIDO(S) : CESAR AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Multa do art. 477 da CLT”, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a re-
clamada do pagamento da multa.
EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. Este Tribunal, em
reiterados julgamentos, solidificou o entendimento de que, havendo
controvérsia sobre os motivos da rescisão contratual, não há falar em
aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Recurso co-
nhecido e provido ADICIONAL NOTURNO. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA Nº 126 DO TST. JULGAMENTO EXTRA PETITA. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST.
O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem
lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. 1 - Dirimido
o cabimento do pagamento do adicional noturno com fundamento no
quadro fático probatório, a matéria é insuscetível de reexame - Sú-
mula nº 126 do TST. 2 - Não havendo o devido prequestionamento da
ocorrência de julgamento extra petita, no âmbito do acórdão re-
corrido, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no enten-
dimentio da Súmula nº 297 do TST. recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-745.350/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA
RECORRENTE(S) : UTC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
RECORRIDO(S) : VILMAR RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA DA ROCHA SOARES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da CO-
SIPA, por divergência jurisprudencial, dando provimento ao apelo
para afastar a responsabilidade subsidiária da parte, na condição de
dona da obra, e determinar a sua exclusão do pólo passivo da Re-
clamatória. Quanto ao Recurso de Revista da UTC Engenharia S.A,
não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA COSIPA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. IMPOSSIBILIDA-
DE. Este colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa à res-
ponsabilização do dono da obra pelos débitos trabalhistas contraídos
pelo empreiteiro, firmou o entendimento consubstanciado no Pre-
cedente n.º 191 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, no sentido
de que, diante da inexistência de previsão legal, o contrato de em-
preitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja respon-
sabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas con-
traídas por este último, exceto quando o dono da obra for uma
empresa construtora ou incorporadora. Revista parcialmente conhe-
cida e provida para excluir a responsabilidade da Recorrente na sa-
tisfação do crédito obreiro, determinando a sua exclusão do pólo
passivo da Reclamatória. RECURSO DE REVISTA DA UTC EN-
GENHARIA S.A. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 896 DA
CLT. NÃO SATISFAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. HO-
RAS EXTRAS. SÚMULA N.º 126-TST. NÃO-CONHECIMENTO.

O conhecimento do Recurso de Revista fica condicionado à satisfação
dos requisitos contidos no art. 896 da CLT, relativos à demonstração
de violação direta de preceito de ordem legal ou constitucional ou,
ainda, divergência jurisprudencial. A matéria tida como violada deve
ter sido objeto de manifestação expressa por parte da decisão re-
corrida, sob pena de não se considerá-la prequestionada (Súmula n.º
297-TST). De outro lado, os precedentes invocados a confronto de-
vem apresentar identidade com os fundamentos fáticos-jurídicos lan-
çados na decisão recorrida, sob pena de serem considerados ines-
pecíficos. Não comprovada a satisfação daqueles requisitos, fica pre-
judicado o conhecimento da Revista, devendo ser também registrada
a impossibilidade de reexame, em sede de Revista, do conjunto fático
probatório lançado nos autos, na forma da Súmula-TST n.º126. Re-
vista não conhecida.

PROCESSO : A-RR-747.840/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL DOS SANTOS ALVARENGA
ADVOGADA : DRA. MAYSA HELENA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DESPACHO DESTA CORTE QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE REVISTA COM BASE EM ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 896, § 5º, DA CLT - INEXISTÊNCIA. Não implica
cerceamento de defesa, o despacho que nega seguimento a recurso de
revista com base em orientação jurisprudencial, visto que, impli-
citamente, está fundamentado na Súmula nº 333 desta Casa, cum-
prindo o disposto no art. 896, § 5º, da CLT. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO - HORISTA - HORAS EXTRAS E
ADICIONAL DEVIDOS. “Inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.” - inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-I desta Corte. Agravo
não provido.

PROCESSO : RR-749.257/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GERALDO ERMELINDO GANDRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “horas extras - minutos residuais”, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos da
Orientação Jurisprudencial n.º 326 da SDI-1 do TST, seja remunerado
como extra o período que ultrapassar, no total, dez minutos da jor-
nada diária.
EMENTA: FIAT - MINUTOS RESIDUAIS. Tempo utilizado para
uniformização, lanche e higiene pessoal. O tempo gasto pelo em-
pregado com troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das
dependências da empresa, após o registro de entrada e antes do
registro de saída, é considerado tempo à disposição do empregador,
sendo remunerado como extra o período que ultrapassar, no total, dez
minutos da jornada de trabalho diária (Orientação Jurisprudencial nº
326 da SDI-1 do TST). Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-750.515/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
PROCURADORA : DRA. SANDRA REGINA SORANZZO

M O T TA
RECORRIDO(S) : MARGARETH CONCEIÇÃO DE ALMEI-

DA
ADVOGADA : DRA. MARIA VANDERLY FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para o fim de determinar o trânsito do recurso de revista,
por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal; II - conhecer e dar
provimento ao recurso de revista, para o fim de julgar improcedente
a presente reclamatória. Revertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO. CON-
TRATAÇÃO NULA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Ten-
do o acórdão Regional decretado a nulidade do primeiro contrato de
trabalho, ante a ausência de concurso público e, não obstante, de-
clarado que deve gerar os efeitos para fins de pagamento de verbas
trabalhistas, inegável a afronta ao artigo 37, II, da CF. Agravo pro-
vido. RECURSO DE REVISTA. 1. COMPETÊNCIA. A competência
material da Justiça do Trabalho estabelece-se pela natureza jurídica
trabalhista da relação controvertida, de forma que, sendo o pedido
principal inquestionavelmente desta natureza, não se tem dúvidas de
que a ela compete conhecer e decidir o feito, porque esta é a regra
imposta pela Carta Republicana. Incólume o artigo 114 da CF/88,
recurso de revista não conhecido. 2. PRIMEIRO CONTRATO. CON-
CURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA. EFEITOS Tendo, o órgão julgador,
decretado a nulidade do primeiro contrato, ante a ausência de con-

curso público, entende-se violado o artigo 37, II, § 2º, do mesmo
diploma constitucional, não gerando, a relação havida, qualquer efeito
trabalhista. Recurso de revista conhecido e provido. 3. SEGUNDO
CONTRATO. CARGO EM COMISSÃO E DE LIVRE NOMEA-
ÇÃO. RELAÇÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE VINCU-
LADAÇÃO À CLT. O exercício de cargo em comissão de livre
nomeação e exoneração afasta a condenação ao pagamento de verbas
de natureza trabalhista, ante a natureza administrativa da relação
havida entre as partes. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-755.772/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : NILDE PEDRO PEREIRA TIAGO
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
EMBARGADO(A) : VIRGOLINO OLIVEIRA S.A. AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. ELISABETH MARIA PEPATO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE -

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 443 E 452 DA CLT, 14 DA LEI Nº
5.889/73 E 4º E 19 DO DECRETO Nº 73.625/73 - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE. 1. O recurso de revista
da Reclamante, no tocante à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e unicidade contratual não foi conhecido com
fundamento na Súmula no 221 do TST e por não se vislumbrar as
violações de lei apontadas. 2. Nos presentes embargos declarató a
Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de omisso do
acórdão regional quanto aos arts. 443 e 452 da CLT e 4º e 19 do
Decreto nº 73.626/74 e a possibilidade de conhecimento do recurso
de revista, quanto à unicidade contratual, por violação do art. 14 da
Lei nº 5.889/73 e do Decreto nº 73.626/74, sustentando que o referido
decreto equipara-se à lei federal. 3. Sucede que o Regional deixou
expresso que os dispositivos citados nos embargos de declaração,
entre os quais os arts. 443 e 452 da CLT e o Decreto nº 73.626/74,
não se aplicavam à Reclamante. Portanto, não se verificavam na
decisão regional as omissões assinaladas, sendo relevante invocar-se a
diretriz perfilhada na Orientação Jurispruden nº 118 da SBDI-1 do
TST, no sentido de que, havendo na decisão recorrida tese explícita
sobre a matéria, faz-se desnecessária a referência expressa do dis-
positivo legal para ter-se como prequestionado este. No caso vertente,
ao examinar o tópico referente à unicidade contratual, não foi apon-
tado como óbice ao conhecimento do apelo a ausência de preques-
tionamento dos aludidos dispositivos da CLT ou do Decreto nº
73.626/74. 4. No tocante ao conhecimento do recurso quanto à uni-
cidade contratual, reconheceu-se o obstáculo da Súmula nº 221 do
TST, porquanto não se vislumbrou violação da literalidade do art. 14,
parágrafo único, da Lei nº 5.889/73, uma vez que se reputou razoável
presumir-se a validade da contratação por safra e por tempo de-
terminado, dada a natureza das atividades desenvolvidas. Quanto ao
Decreto nº 73.626/74, inicialmente de se salientar que a Embargante
não traz nenhum subsídio que justifique a alegada equiparação desse
diploma à lei federal, para os fins da alínea “c” do art. 896 da CLT.
De qualquer sorte, o decreto em comento apenas disciplinou a apli-
cação da Lei nº 5.889/73 e o acórdão embargado deixou claro que
não se divisava as ofensas sustentadas pela Reclamante, pois a ex-
pressão contida no contrato de trabalho, “serviços gerais de lavoura”,
dada a sua generalidade e considerando o trabalho rural, não se
mostrava suficiente para caracterizar a alegada irregularidade con-
tratual. 5. A oposição dos embargos, nessas condições, demonstra
nítido caráter infringente, o que não se coaduna com a natureza dos
embargos de declaração, tendentes a extirpar das decisões os vícios
alinhados pelo art. 535 do CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-768.069/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ AURELIANO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1)RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. IMPOSSI-
BILIDADE. Este col. Tribunal, na apreciação da matéria relativa à
responsabilização do dono da obra pelos débitos trabalhistas con-
traídos pelo empreiteiro, firmou o entendimento consubstanciado no
precedente n.º 191 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, no sen-
tido de que, diante da inexistência de previsão legal, o contrato de
empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja res-
ponsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas con-
traídas por este último, exceto quando o dono da obra for uma
empresa construtora ou incorporadora. 2)REEXAME DE FATOS E
PROVAS. HORAS EXTRAS. INTERVALOS. CONCESSÃO. SÚ-
MULA N.º 126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta
prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. REQUISITOS PARA A SUA
CONCESSÃO. LEI N.º 5.584/70 E SÚMULAS 219 E 329 DESTE
col. TST. De acordo com a Súmula n.º 219 desta Corte, poste-
riormente confirmada pela de n.º 329: "Na Justiça do Trabalho, a
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condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar em
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família". Deixando de se apre-
sentarem os requisitos constantes da Lei n.º 5.584/70 quanto à as-
sistência judiciária prestada pelo sindicato, acertada a decisão re-
corrida que indeferiu o pleito em comento. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-768.243/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VANDERLEI PERES
ADVOGADO : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria para a incidência da correção monetária, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando parcialmente o acórdão regional, determinar que a atua-
lização monetária incida a partir do mês seguinte ao da prestação
laboral, a partir do dia primeiro.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - SÚ-
MULA Nº 381 DO TST. De acordo com a Súmula nº 381 do TST, o
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Contudo, se essa data
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia pri-
meiro. No caso, o TRT entendeu que a correção monetária incidiria a
partir do próprio mês trabalhado, devendo tal decisão ser reformada,
para adequar-se aos termos da jurisprudência desta Corte. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-768.564/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARCELO SOEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO/APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO DE PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. A ju-
risprudência pacífica desta Corte evoluiu no sentido de que a adesão
ao programa de demissão voluntária não confere quitação plena dos
direitos advindos do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de
Direito do Trabalho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quan-
do dispõe o art. 477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou
recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dis-
solução do contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela
paga ao empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação
apenas das parcelas constantes do recibo. Nesse sentido é a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Ileso, portanto, o inciso
XXXVI do art. 5º da CF/88. Embargos de declaração acolhidos para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-774.132/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CHRISTINA DUTRA FER-
NANDEZ

RECORRIDO(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação legal, dando-lhe provimento para reconhecer a legitimidade do
Ministério Público do Trabalho para propor a presente Ação Civil
Pública, afastando-se a extinção do processo declarada pela instância
julgadora regional e determinando-se o retorno dos autos à origem,
para que prossiga no julgamento do apelo ordinário da Reclamada,
superada a questão relativa à legitimidade do “Parquet”.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE “AD CAU-
SAM” DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE MÃO-DE-
OBRA. VÍNCULO DE EMPREGO. INCISO III DO ARTIGO 83 DA
LEI COMPLEMENTAR N.º 75/93. PROVIMENTO. A Lei Com-
plementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, atribui ao Ministério
Público a competência para promover Ação Civil Pública para a
proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais,
difusos e coletivos (artigo 6.º, alínea "d"). No entanto, especifica-
mente quanto ao Ministério Público do Trabalho, estabelece o artigo
83, em seu inciso III, da Lei Complementar n.º 75/93, que "compete
a este Órgão promover a Ação Civil Pública no âmbito da Justiça do

Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados
os direitos sociais, constitucionalmente garantidos". A hipótese dos
autos revela-se bastante peculiar, já que remete à utilização de em-
presa interposta para fins de contratação de pessoal, em completo
desrespeito à legislação que trata da intermediação de mão-de-obra,
ficando patente a tentativa da Reclamada em utilizar tal expediente
para burlar os direitos trabalhistas dos envolvidos (arts. 6.º e 7.º da
Constituição Federal). Portanto, havendo previsão legal expressa atri-
buindo legitimidade do Ministério Público do Trabalho para a defesa
dos direitos levados a efeito na presente Reclamatória, deve a Revista
ser provida, afastando-se a extinção do processo declarada pela ins-
tância julgadora regional e determinando-se o retorno dos autos à
origem, para que prossiga no julgamento do apelo ordinário da Re-
clamada, superada a questão relativa à legitimidade do “Parquet” para
propor a presente Ação Civil Pública.

PROCESSO : A-RR-776.574/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
81,32 (oitenta e um reais e trinta e dois centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA. 1. O recurso de revista patronal versava sobre a de-
finitividade da última transferência havida antes da despedida do
Reclamante. 2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo,
com lastro na Súmula nº 126 do TST, tendo em vista que não constou
do acórdão recorrido o tempo de duração dessa transferência. 3. O
agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elen-
cado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Des-
tarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação do
desfecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional
da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a apli-
cação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como forma
de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-779.644/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO PONTUAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO FORNAZARI ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA CARDOSO SILVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA

DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 381 do TST, e determinar que a incidência da
correção monetária seja a partir do dia 1º do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não se sujeita à correção monetária. Se essa data-limite é
ultrapassada, incide o índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Inexiste razão para se com-
putar a correção monetária relativa ao mês do cumprimento da obri-
gação, se a própria lei assegura ao empregador a faculdade de realizar
o pagamento até o quinto dia útil subseqüente ao da prestação de
serviços. Recurso de revista parcialmente conhecido.

PROCESSO : RR-781.728/2001.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ERNANDES PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

CIUFFI
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade: 1) dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; 2) conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o cálculo do adicional de pe-
riculosidade seja efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza
salarial.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA. Cons-
tatando-se que o aresto colacionado se habilita ao conhecimento da
revista, por comprovar a divergência alegada, tendo em vista que
presente a especificidade prevista na Súmula nº 296 do TST, há que
se dar provimento ao agravo de instrumento, para analisar o recurso
de revista. Agravo de Instrumento provido. RECURSO DE REVIS-
TA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA. A ma-
téria acerca da incidência do adicional de periculosidade em se tra-
tando de eletricitários já se encontra pacifica nesta Corte, no sentido
de que o cálculo do referido adicional deve incidir sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial. Neste sentido, a Súmula nº 191 da
SDI-1: O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário
básico e não sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial”. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-782.283/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚNIA SOARES NADER
RECORRIDO(S) : MARIA LOPES DUARTE DO CARMO E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA ILCA FERNANDES SI-

QUEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista inter-
posto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência juris-
prudencial, com relação à nulidade do contrato de trabalho firmado
com sociedade de economia mista, após a aposentadoria espontânea
das Reclamantes, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PRECE-
DENTE N.º 177 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1. ENTE VINCULADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. DESNECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO. Dispõe o Precedente n.º 177 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI1 que, tratando-se de aposentadoria espon-
tânea do empregado, o contrato de trabalho até então em vigor fica
extinto, iniciando-se novo ajuste entre as partes. Quando se trata de
entidade integrante da Administração Pública Indireta, não se pode
perder de vista a aplicação das disposições contidas no art. 37 da
Carta Magna, sendo certo, no entanto, que o entendimento predo-
minante no âmbito desta Turma é no sentido de que a admissão
anterior à promulgação da Constituição da República de 1988 termina
por afastar a exigência de novo concurso público. Revista conhecida
e desprovida.

PROCESSO : RR-784.683/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : LUCIAMAR GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : DEEP CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA

S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 331 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil
S.A.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIDÁRIA. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Súmula nº 331, item IV,
com a redação dada pela Resolução nº 96/2000). Encerrando a de-
cisão regional dissonância com tal entendimento, a revista ostenta
condições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º e Súmula nº 333 do
TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-784.995/2001.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUCIANA DE SOUZA ALMEIDA BAR-

R E TO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com
efeito modificativo, para restringir a condenação da reclamada ao
pagamento das horas extras, devidas em razão da redução do in-
tervalo intrajornada, ao lapso prescricional de cinco anos que an-
tecedeu a rescisão do contrato de trabalho.
EMENTA: EmBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODIFICATI-
VO. A condenação da reclamada ao pagamento de horas extras, devidas em
razão da redução do intervalo intrajornada, deve ser limitada ao lapso pres-
cricional de cinco anos anteriores à rescisão do contrato de trabalho, nos
termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Embargos de declaração
acolhidos, com efeito modificativo.
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PROCESSO : RR-785.841/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA. - COROL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : MOACIR DE JESUS BIAZIM
ADVOGADA : DRA. ELZA RIBEIRO VALIM
DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista; 2.
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 'honorários advo-
catícios' por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba
honorária.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo o Regional deferido a
verba honorária pelo princípio da sucumbência, sem estar o recla-
mante assistido pelo sindicato de classe, nos termos previstos pela Lei
nº 5.584/70, a decisão contraria os termos declarados nas Súmulas nº
219 e 329 do TST, razão por que há que se dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Confirmando o Re-
gional a ocorrência do labor extraordinário habitual, proferiu decisão
em sintonia com o item IV da Súmula nº 85 do TST, ficando, desse
modo, indene de violação o art. 59, §§ 1º e 2º, da CLT, não me-
recendo conhecimento a revista, neste particular. Revista não co-
nhecida. súmula nº 85. PREQUESTIONAMENTO. Nos termos pre-
conizados na Súmula n. 297 do TST, não enseja objeto de discussão
nesta instância recursal matéria não prequestionada. Revista não co-
nhecida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de
em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba
honorária, na Justiça do Trabalho, continua a ser regulada pelo art. 14
da Lei nº 5.584/70, estando a concessão desta condicionada estri-
tamente ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº 219
do TST, ratificado pela 329 desta Corte. Recurso conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-787.203/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADA : DRA. LILIAN ONO SPOLON
RECORRIDO(S) : MOISÉS RÔMULO FERNANDES DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PINHATARI

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao imposto de renda, por violação do artigo 46 da Lei
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
imposto de renda incida sobre a totalidade dos valores tributáveis
reconhecidos à autora, nos termos do item II da Súmula 368/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do c. TST,
a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que
este integre a administração pública (Súmula nº 331, item IV, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000). Encerrando a decisão re-
gional consonância com tal entendimento, a revista não ostenta con-
dições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º, e Súmula nº 333 do
TST).DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA. Súmula nº
368/TST, ITEM II. “É do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996”. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-788.287/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO LUÍS DALLABRIDA
RECORRIDO(S) : ADELAR SCHWANBACH SCHRODER
ADVOGADA : DRA. DERLI VICENTE MILANESI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - CARGO CON-
FIANÇA - DEVIDO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 113
DO TST. A alegação de que o exercício de cargo de confiança afasta
o direito ao adicional de transferência, não viabiliza o conhecimento
da revista, em face do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT c/c a
Súmula nº 333 do TST. Efetivamente, a questão encontra-se superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência deste c. Tribunal Superior
do Trabalho, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 113 da e.
SBDI-I, que dispõe: O fato de o empregado exercer cargo de con-
fiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de
trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a
legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência pro-
visória. HORAS EXTRAS - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JUIZ (ARTIGO 131 DO CPC) - ÔNUS DA PROVA

(ART. 818 DA CLT) - DIFERENÇA. Quando o magistrado decide
com base no contexto da prova, atento à sua quantidade e/ou qua-
lidade, por certo que sua decisão está diretamente ligada ao princípio
do livre convencimento consagrado no artigo 131 do CPC e não no
princípio distributivo do onus probandi (artigo 818 da CLT). GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO - RE-
PERCUSSÃO NO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - SÚMULA Nº
253 DO TST. O e. Regional decidiu em conformidade com a ju-
risprudência desta Corte, sedimentada na Súmula nº 253 do TST, que:
A gratificação semestral não repercute no cálculo das horas extras,
das férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Repercute, con-
tudo, pelo seu duodécimo, na indenização por antigüidade e na gra-
tificação natalina. Nesse contexto, a revista não merece conheci-
mento, por força do disposto no art. 896, § 4º, da CLT c/c a Súmula
nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-788.291/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : ADELIR FRANCISCO BONELI
ADVOGADA : DRA. SUZANA TRELLES BRUM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO CONTRATUAL.
CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.346/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

RECORRENTE(S) : PATRÍCIA VARGAS CASALI
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
RECORRIDO(S) : DEFENSE AIR SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE ANDRADE CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “Gestante. Garantia de emprego. Irrelevância do conheci-
mento do estado gravídico pelo empregador no ato da dispensa” e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
dos salários e reflexos correspondentes ao período estabilitário.
EMENTA: GESTANTE. GARANTIA DE EMPREGO. IRRELE-
VÂNCIA DO CONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO PELO
EMPREGADOR NO ATO DA DISPENSA. O desconhecimento do
estado gravídico pelo empregador, por si só, não afasta o direito ao
pagamento de indenização decorrente da estabilidade. Inteligência da
Súmula nº 244, item I, desta Corte. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : A-RR-794.162/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA

SERRANA LTDA. - COTRIJUI
ADVOGADA : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : CAJATY DA ROSA FREIRE
ADVOGADA : DRA. NOELI KUHN DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
511,99 (quinhentos e onze reais e noventa e nove centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL - QUITAÇÃO - HORAS EXTRAS -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-

PACHO-AGRAVADO - RECUR PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA. 1. O agravo de instrumento patronal versava, entre
outros temas, sobre nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
efeitos da quitação e horas extras. 2. O despacho-agravado denegou
seguimento ao apelo, com lastro nas Súmulas nos 126, 221, II, 296,
I, e 297 do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que
demovesse os óbices elencados no despacho, razão pela qual este
merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2°, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agra-
vado com a demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-795.897/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : GERSON PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO MARCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher dos embargos de declaração pa-
ra esclarecer que, tendo esta egrégia Quarta Turma, feito excluir da
condenação a multa de 40% do FGTS, única remanescente, o pleito
deve ser considerado improcedente, sendo, de rigor, a reversão da
condenação das custas processuais.
EMENTA: EMBARGGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO.
Embargos declaratórios acolhidos para esclarecer que, excluída do
julgado a condenação da multa de 40% do FGTS, única remanes-
cente, o pleito dever ser considerado improcedente, sendo, de rigor, a
reversão da condenação das custas processuais.

PROCESSO : RR-799.407/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : GOLDEN DOLPHIN ADMINISTRAÇÃO
DE HOTÉIS LTDA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DEBORAH CRISTINA GARCIA
ADVOGADA : DRA. ILMA RAMOS SANTOS FALCÃO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, por violação dos arts. 5º, XXXVI e LV da CF/88 e 6º da Lei
de Introdução ao Código Civil, para determinar o processamento do
Recurso de Revista. Conhecer do Recurso de Revista, por violação de
dispositivos legal e constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a baixa dos autos ao TRT de origem para que pros-
siga o julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL E CONSTITU-
CIONAL. PROVIMENTO. Configuradas as hipóteses que autorizam
o trânsito do Recurso de Revista, dá-se provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. GUIA DE COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE DE-
PÓSITO RECURSAL. Se o depósito foi recolhido dentro do prazo
legal e em conformidade com o valor arbitrado pelo Juízo, não há que
se falar em deserção, eis que foi realizado sob a égide da Súmula 165
e não das recentes IN 15 e IN 18. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-A-RR-803.742/2001.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ALEXANDRE MITEF
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE -

QUADRO DE CARREIRA - REESTRUTURAÇÃO EM 1991 -
VALIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓ-
RIA Nº 29 DA SBDI-1 DO TST - ESCLARECIMENTOS.
1. O recurso de revista da Reclamada foi provido com lastro na OJT
29 da SBDI-1 do TST, segundo a qual o quadro de carreira im-
plantado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Ministério do Tra-
balho, sendo válida a reestruturação procedida em 1991, mesmo não
homologada. 2. Tendo em vista a ausência de argumentos que in-
firmassem os fundamentos do despacho-agravado, mesmo as ale-
gações em torno da aplicabilidade da Súmula nº 6 do TST e, con-
seqüentemente, a inaplicabilidade da OJT 29 da SBDI-1 desta Corte,
o agravo interposto foi desprovido. 3. Nos presentes embargos de-
clarató o Reclamante insiste em que a matéria não se amoldava à OJT
29 da SBDI-1 do TST, porquanto o Regional não haveria aludido à
existência de quadro de carreira válido implantado em 1977, sendo
que, a admissão desse fato implicaria em revisão de fatos e provas,
vedado nesta instância a teor da Súmula nº 126 do TST. 4. Conquanto
não se vislumbre omissão no acórdão embargado, a fim de não incidir
em eventual negativa da prestação jurisdicional, deve ser esclarecido
que o Regional deixou expresso que a discussão dos autos era quanto
à validade da reestruturação do quadro de carreira da Reclamada
ocorrido em 01/07/91, ou seja, a mesma reiteradamente abordada
nesta Corte, finalmente pacificada pela OJT 29 da SBDI-1. A re-
estruturação promovida em 1991 foi, não resta dúvida, em relação ao
quadro vigente desde 1977. O reconhecimento desse fato não decorre
de exame de fatos e provas, mas da análise dos incontáveis processos
submetidos à esta Corte debatendo a mesma matéria e que, por fim,
convergiram para o entendimento sedimentado na multicitada orien-
tação jurisprudencial. Embargos declaratórios acolhidos para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-816.508/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ELENIR SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR
EMBARGADO(A) : PRATO FEITO ALIMENTAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RAUL BARTHOLOMAY
EMBARGADO(A) : METALÚRGICA MOR S.A.
ADVOGADA : DRA. LIZIANE RAQUEL FREY FISCHER
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opos-
tos pela Reclamante e aplicar-lhe multa de 1% (um por cento) sobre
o valor corrigido da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, em face de seu caráter manifestamente
protelatório.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INOVAÇÃO RECURSAL DA
EMBARGANTE - MULTA. 1. A Embargante atribui ao acórdão
embargado a pecha de omisso quanto à questão da aplicação da OJ 88
da SBDI-1 do TST à hipótese dos autos. 2. Sucede que, no arrazoado
do recurso de revista, sequer foi abordada a aplicação da referida
orientação jurisprudencial. 3. Assim, não se verifica a omissão do
acórdão, mas sim do recurso de revista, com inovação recursal da
Reclamante mediante a via dos embargos de declaração. 4. Logo,
abordados todos os aspectos listados no apelo obreiro, as razões
declaratórias não se enquadram em nenhum dos permissivos do art.
535 do CPC. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : AIRR E RR-290/2000-008-17-00.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS SERVIDORES DA
SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDSAÚDE

ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-
VIDANES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR. DILSON CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado e negar provimento ao agravo de instrumento do sindicato
reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. CABIMEN-
TO. INTELIGÊNCIA DO INCISO III DO ARTIGO 8º DA CONS-
TITUIÇÃO 1 - Traga-se à colação a norma do artigo 81 da Lei
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) segundo a qual são
interesses individuais homogêneos os interesses de grupo ou categoria
de pessoas determinadas ou determináveis, que compartilhem pre-
juízos divisíveis, de origem comum. 2 - Nessa categoria acha-se
enquadrado o interesse defendido pelo sindicato-recorrido relativo ao
pagamento das férias do ano de 1998, acrescido do terço consti-
tucional, não efetuado quando do seu gozo, malgrado a pretensão
dissesse respeito a cada subsituído, tendo em vista a evidência de
todos eles terem compartilhados prejuízos divisíveis, de origem co-
mum. 3 - Em razão do cancelamento do Enunciado 310 do TST e da
nova jurisprudência consolidada nesta Corte, na esteira do posicio-
namento do STF de o inciso III do artigo 8º da Constituição ter
contemplado autêntica hipótese de substituição processual genera-
lizada, cujo alcance subjetivo não se restringe mais aos associados da
entidade sindical, alcançando antes todos os integrantes da categoria,
depara-se com a superação de todos os arestos trazidos à colação,
mesmo daqueles que padecem do vício de origem, por serem pro-
venientes de Turmas do TST, a teor da alínea “a” do artigo 896 da
CLT. 4 - Incide como óbice ao conhecimento do recurso de revista o
precedente da Súmula 333 desta Corte. Recurso não conhecido. II -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SINDICATO RECLAMANTE.
Ressente-se a minuta do agravo da falha de não passar de mera
reprodução do recurso de revista, formulada à margem do requisito
do art. 524, inciso II do CPC, c/c a Súmula 422 do TST, inabilitando-
o ao conhecimento do Tribunal. De qualquer modo, acha-se sub-
jacente ao deficiente manejo do agravo de instrumento, inconstras-
tável anuência à juridicidade do despacho denegatório do recurso de
revista, o qual por isso mesmo deve ser mantido por seus doutos
fundamentos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-52.515/2002-900-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO SÉRGIO MEDEIROS CARNEI-
RO

ADVOGADA : DRA. PAULA REGIANE AFFONSO OR-
SELLI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de ins-
trumento do Reclamante; II - deixar de pronunciar a nulidade do
acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, com base
no § 2º do art. 249 do Código de Processo Civil, e conhecer do
recurso de revista da Reclamada apenas quanto aos descontos pre-
videnciários e fiscais, por violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados segundo os ter-
mos da Súmula nº 368 do TST.
EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO - FIXA-
ÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-UTILIDADE - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo de instrumento demonstrado que o recurso
de revista (que versava sobre a fixação do valor do salário-utilidade)
preenchia os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e não tropeçava no

óbice das Súmulas nos 266 e 333 do TST, merece ser mantido o
despacho-agravado. Agravo de instrumento desprovido. II) RECUR-
SO DE REVISTA PATRONAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO - SÚMULA Nº 368 DO TST - VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF. 1. A teor do art. 46 da Lei nº
8.541/92, os descontos fiscais incidem sobre o valor total da con-
denação judicial, devendo ser retidos, na Justiça Trabalhista, pelo
empregador, quando o crédito se torne disponível para o empregado.
Assim se dá, porquanto o fato gerador aí é a existência de condenação
judicial, com a disponibilidade do crédito.
2. Já na interpretação combinada dos arts. 11, parágrafo único, “a” e
“c”, e 43 da Lei nº 8.212/91 e 195 da CF, os descontos previ-
denciários são devidos sobre as parcelas salariais e calculados mês a
mês, sendo definidos pelos regramentos citados os sujeitos da obri-
gação tributária, a saber, empregadores e empregados, razão pela qual
cada um deles, diante do crédito trabalhista, responderá por sua cota-
parte, nos termos da Súmula nº 368 do TST. 3. Assim, a decisão do
Regional que não cumpre a determinação legal da incidência dos
descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos judiciais tra-
balhistas deferidos ao Reclamante, impondo o ônus do recolhimento
dos referidos descontos exclusivamente à Reclamada, incorre em ex-
cepcional violação do princípio da legalidade (CF, art. 5º, II), con-
forme precedentes desta Turma. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-94.788/2003-900-04-00.0 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA VERÔNICA PONS GOULARTE
COELHO

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamante, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 6 da
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão
de primeiro grau; por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. Con-
soante a Súmula nº 60 do TST (inciso II), que incorporou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1, “cumprida integralmente a
jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
CLT”. Recurso provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO
RECLAMADO. RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DA
FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. Constitui
pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso a fundamentação,
devendo o recorrente esclarecer as razões do seu inconformismo, bem
como atacar precisa e objetivamente a motivação da decisão hos-
tilizada. No entanto, desse requisito se ressentem as razões do agravo
de instrumento, pois inteiramente divorciadas da fundamentação da
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista. O recurso não
se habilita ao conhecimento desta Corte, por inobservância do pres-
suposto lógico, inerente a todos os recursos: a impugnação dos fun-
damentos da decisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-108.874/2003-900-04-00.7
- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
EMBARGADO(A) : JOSÉ JOSUÉ MEZZOMO
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a embargante
com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. 1. Não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90
- inserida em 27.05.02) (Súmula nº 422 desta Corte (DJ de
22/08/2005), que resultou da conversão da Orientação Jurisprudencial
nº 90 da SDI-II). 2. Diante da incontrastável higidez da decisão
embargada e do intuito manifestamente protelatório dos embargos de
declaração, é de ser apenada a embargante com a multa de l% sobre
o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-678.669/2000.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRIO JORGE DA COSTA VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO

BANCO BANERJ S.A.)
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, I - negar provimento aos agravos de
instrumento interpostos pelo reclamante e pelo Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) este último em
face de o recurso de revista encontrar-se deserto; e, II - conhecer do
recurso de revista do Banco Itaú S.A. sucessor do Banco Banerj S.A.
apenas quanto ao tema “PLANO BRESSER”, por divergência ju-
risprudencial para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANOS ECONÔMICOS. DATA-BA-
SE. Estando a decisão do Tribunal Regional do Trabalho em con-
sonância com o disposto na Súmula nº 322 do TST, o prosseguimento
do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333, desta Corte
Superior. Agravo não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A. DESPROVIMENTO. RECURSO DE REVISTA
DESERTO. A finalidade do Agravo de instrumento, com o advento
da Lei nº 9.756, de 17/12/98, é a de possibilitar a sua conversão para
julgamento do recurso de revista. Assim, os pressupostos de ad-
missibilidade tanto do agravo de instrumento quanto do recurso de
revista devem estar presentes, sob pena de não poder admiti-lo. Agra-
vo de instrumento não provido. RECURSO DE REVISTA. BANCO
BANERJ S.A. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Estando o acórdão regional adequadamente fundamentado, tem-se
que a prestação jurisdicional foi entregue de forma plena, não ha-
vendo se falar em violação a quaisquer princípios constitucionais. 2.
ILEGITIMIDADE 'AD CAUSAM'. SUCESSÃO DE EMPREGADO-
RES. BANCO DO ESTADO DE RIO DE JANEIRO E BANCO
BANERJ. “Opera-se a sucessão de empregadores, com a conseqüente
sub-rogação do sucessor na relação de emprego, quando da trans-
ferência de estabelecimento como organização produtiva, cujo con-
ceito é unitário, envolvendo todos os diversos fatores de produção
utilizados no desenvolvimento da atividade econômica, inclusive o
trabalho. O negócio jurídico realizado entre o Banco do Estado do
Rio de Janeiro e o Banco Banerj implica típica sucessão trabalhista,
de forma que os direitos adquiridos dos empregados permanecem
íntegros e passíveis de exigibilidade junto ao sucessor, nos exatos
termos dos arts. 10 e 448 da CLT." (Ministro Milton de Moura
França). Recurso de revista não conhecido. 3. PLANO BRESSER.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO ACORDO CO-
LETIVO DE 1991/1992 NO PERCENTUAL DE 26,06%. Esta Corte
já consagrou entendimento, por meio da Orientação Jurisprudencial
da SDI-1 Transitória nº 26 do TST, verbis: “BANERJ. PLANO
BRESSER. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991. NÃO
É NORMA PROGRAMÁTICA.. É de eficácia plena e imediata o
"caput" da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.” Recurso de revista do
Banco Banerj S/A conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-718.860/2000.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROBERTO NUNES MOURA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. OLINDA MARIA REBELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento do reclamante e conhecer do recurso de revista do reclamado
quanto às diferenças salariais decorrentes do reajuste previsto na
cláusula quinta do acordo coletivo de 91/92, no percentual de
26,06%, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: I - agravo de instrumento DO RECLAMANTE. RECUR-
SO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES
DO REAJUSTE PREVISTO NA CLAÚSULA QUINTA DO ACOR-
DO COLETIVO DE 91/92, NO PERCENTUAL DE 26,06%. LI-
MITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. SÚMULA Nº 322
DO TST. Tendo o v. acórdão regional entendido que a apuração das
diferenças salariais deveria ficar limitada à data-base da categoria
profissional, segundo o critério explicitado na Súmula nº 322 do TST,
uma vez que se presumia revista no subseqüente acordo coletivo,
indene de violação ou de afronta aos dispositivos legais e cons-
titucional apontados. Além do mais, a SBDI-1, no acórdão TST-E-
RR-732.993/2001.6, DJ de 15/08/2003, firmou posição no sentido da
limitação da recomposição dos salários até a data-base da categoria.
Sendo assim, o recurso de revista não merece prosseguimento. Agra-
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vo de instrumento a que se nega provimento. II - RECURSO DE
REVISTA DO BANCO. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORREN-
TES DO REAJUSTE PREVISTO NA CLÁUSULA QUINTA DO
ACORDO COELTIVO DE 91/92, NO PERCENTUAL DE 26,06%.
Tem a SDI1 desta Corte firmado o posicionamento de serem devidas
as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 (Plano
Bresser) contempladas em acordo coletivo, limitando-as à data-base
da categoria. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR E RR-730.341/2001.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 324,46
(trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - HORAS EXTRAS LABORADAS EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - MINUTOS RE-
SIDUAIS - INCIDÊNCIA DO ENUN Nº 360 E DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 275 da SBDI-1, ambas DO TST - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE-
RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - AGRAVO PRO-
TELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O recurso de revista
obreiro versava sobre as horas extras laboradas em turnos ininter-
ruptos de revezamento e as horas extras decorrentes dos minutos
residuais. 2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo com
lastro na Súmula nº 366 e na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1, ambas do TST.3. O agravo não trouxe nenhum argumento
que demovesse as razões apontadas no despacho, razão pela qual este
merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agra-
vado com a demora.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR E RR-730.345/2001.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - HORAS EXTRAS E ADICIONAL - EMPREGADO HO-
RISTA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-1
DO TST. 1. O apelo patronal versava sobre questões atinentes ao
turno ininterrupto de revezamento. 2. O despacho-agravado, tratando
do turno ininterrupto de revezamento pelo prisma da Súmula nº 360
do TST e da aplicação do divisor 180 para o empregado horista, não
explicitou o entendimento desta Corte quanto à limitação da con-
denação ao adicional de horas extras para o empregado horista sub-
metido a turno ininterrupto de revezamento. 3. Com efeito, rela-
tivamente ao pedido sucessivo de limitação da condenação ao adi-
cional de horas extras, a jurisprudência desta Corte Supe fixou-se no
sentido de que, inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a regime de turnos ininter-
ruptos de revezamento tem direito às horas extras excedentes da sexta
diária, bem como ao adicional respectivo, nos termos da Orientação
Jurisprudencial n° 275 da SBDI-1. 4. Nessa senda, emerge como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula nº 333
do TST. Agravo patronal desprovido.

PROCESSO : AIRR E RR-730.550/2001.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MILTON MARTINS VIEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA
DE FREITAS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos reclamantes; II - conhecer do recurso de revista do
reclamado, tão somente, quanto aos temas “ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO” por contrariedade à Sú-
mula nº 228 do TST e “DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar que o salário mínimo sirva como base de
cálculo do adicional de insalubridade e autorizar o desconto do Im-
posto de Renda, determinando sua incidência sobre a totalidade do

valor da condenação e que os descontos previdenciários incidam
sobre as parcelas salariais, na forma da lei, devendo ser suportados
pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma do art. 195
da Constituição Federal de 1988. 13
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES.
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. Não tendo a parte apontado expressa-
mente as supostas omissões praticadas pelo julgado quando da apre-
ciação dos embargos declaratórios opostos, impõe-se concluir pela
ausência de fundamentação da nulidade argüida. Nego provimento ao
agravo de instrumento. 2. INCENTIVO DENOMINADO “SOPÃO”.
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXXII, DA LEI MAIOR NÃO CON-
FIGURADA. FATOS E PROVAS. Tendo o Tribunal Regional cons-
tatado que as funções exercidas pelos reclamantes eram totalmente
distintas das exercidas pelos modelos indicados; que o incentivo de-
nominado “sopão” foi extinto antes da dispensa dos autores e, ainda,
que a gratificação paga aos paradigmas decorreu de mera liberalidade
da empresa, não há se falar em afronta ao princípio constitucional da
isonomia. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não tendo havido qualquer omis-
são, eis que as alegações apresentadas no recurso, in casu, restaram
especificamente apreciadas no acórdão recorrido, não se vislumbra
qualquer possibilidade de ter havido violação aos preceitos cons-
titucionais e legais invocados. 2. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. Mostrando-se a matéria em litígio eminentemente fática, im-
possível seria chegar-se a conclusão diversa a que chegou o Regional
que, com alicerce na prova pericial, reconheceu o contato permanente
do autor com agentes nocivos e que os alegados equipamentos de
proteção não neutralizam ou eliminam o agente insalubre, sem que
houvesse o revolvimento de fatos e provas, o que é incabível nesta
esfera recursal. Outrossim, o aresto colacionado não apresenta a ne-
cessária especificidade diante do conjunto fático-probatório do caso
em exame. Logo, não se conhece do recurso de revista, com fun-
damento nas Súmulas nºs 126 e 296 desta Corte. 4. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O entendimento juris-
prudencial uniforme desta Corte é no sentido de que mesmo na
vigência da Constituição Federal, o percentual do adicional de in-
salubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT (Súmula nº 228). Recurso de revista conhecido e provido. 5.
HORAS “IN ITINERE”. Não se conhece do recurso de revista, quan-
do os dispositivos constitucionais e legais invocados como violados
foram considerados pela decisão regional como inovadores e a di-
vergência jurisprudencial não apresenta a necessária especificidade.
Incidência das Súmulas nºs 297 e 296 do TST 6. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta corte Superior já pacificou o
entendimento através da Súmula nº 368, itens II e III de que (II) “É
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996”. (III) “Em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/99 que
regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição”. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : A-AIRR E RR-785.912/2001.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : URUBATÃ RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPUTEASY INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao
Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 1% (um
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.369,56
(mil trezentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA. 1. O recurso de revista obreiro versava sobre o afas-
tamento da declaração de inépcia da petição inicial, no que tange à
integração das comissões e ao FGTS com o acréscimo de 40%, férias,
13os salários e verbas rescisórias referentes ao período do contrato de
trabalho não anotado na CTPS. 2. O despacho-agravado denegou
seguimento ao apelo, com lastro nas Súmulas nos 23, 126, 221, II, e
296 do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que de-
movesse os óbices elencados no despacho, razão pela qual este me-
rece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), amparadora de ambos os litigantes, o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID935288-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO :AIRR-1/2003-007-17-40.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO BEMGE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :RANDOLPHO RAYNOR FARIA MADEI-

RA
A D VO G A D O :DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA DIS-
PENSA. REINTEGRAÇÃO. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência com Orientação Jurisprudencial
desta Corte não evidenciadas. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-23/2000-411-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTA-

DO DO RIO GRANDE DO SUL - IPERGS
PROCURADOR :DR. NEI GILVAN GATIBONI
RECORRIDO(S) :ANA MARIA BATISTA DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. REJANE TERESINHA SEVERGNINI

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista; e
II - conhecer do Recurso de Revista no tocante ao adicional de
insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver o reclamado da condenação ao pagamento
do adicional de insalubridade em grau máximo, bem como de suas
repercussões nas parcelas deferidas, e, em conseqüência, para ab-
solvê- lo também do pagamento de honorários de perito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provimento a
agravo de instrumento quando demonstrado que o acórdão regional
contrariou súmula do TST, feriu disposição de lei ou divergiu de
outros julgados.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
LIMPEZA DE BANHEIROS. A limpeza em banheiros e a respectiva
coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ain-
da que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram re-
lacionadas na Portaria do Ministério do Trabalho.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-31/2000-254-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LT-

DA.
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) :ADEILDO TRAJANO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-49/2003-551-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE LÁBREA
A D VO G A D O :DR. VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) :EVILÁZIO SOARES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do c. TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento apenas para limitar a condenação aos valores referentes
aos depósitos do FGTS, excluindo as demais verbas nos termos da
Súmula nº 363 do C. TST. Oficiem-se as autoridades competentes,
tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS.
Esta Corte já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Sú-
mula nº 363 do TST, segundo a qual a contratação de servidor público após
a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento "da contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso conhecido e parcial-
mente provido.
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PROCESSO :AIRR-62/2002-009-06-00.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
A D VO G A D A :DRA. DENISE GOMES DE SANTANA
A G R AVA D O ( S ) :CÉLIO SANTOS SILVA
A D VO G A D O :DR. MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-79/1995-016-10-40.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D O :DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO SANTORI
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA MARIA FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-87/1999-018-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR :DR. ROGÉRIO SCOTTI DO CANTO
A G R AVA D O ( S ) :ANA RUBIA DE FREITAS
A D VO G A D O :DR. EVARISTO LUIZ HEIS
A G R AVA D O ( S ) :CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES EL-

DORADO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO.
A decisão regional, ao declarar a responsabilidade subsidiária do
Município reclamado, está em consonância com a Súmula 331, IV, do
TST, razão pela qual correto o trancamento da revista, em vista do
disposto no § 4º do art. 896 da CLT, sendo desnecessária a análise de
violação ao art. 71 da Lei 8666/93, ante os termos da OJ 336 da
SBDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-87/2003-653-09-40.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :JMF - UNIPORT ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. RICARDO CREMONEZI
A G R AVA D O ( S ) :FÁBIO LUIZ MINOTTI
A D VO G A D O :DR. MARCOS EUGÊNIO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
JORNADA EXTERNA. Violação de dispositivos de Lei e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas (Súmulas nºs 296 e 297
desta Corte). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-87/2004-771-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-

MÉRCIO DE LAJEADO
A D VO G A D O :DR. CÉSAR LUÍS PIVA
RECORRIDO(S) :UNIVALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LT D A .
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ ROBERTO MALLMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "contribuição sindical - empregados não associados
ao sindicato", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. TRABALHADORES NÃO SINDICALIZADOS. Não enseja o
provimento do recurso de revista a decisão de Tribunal Regional cujo
entendimento é no sentido de que a arrecadação de contribuição
assistencial ou associativa que vise ao custeio dos benefícios des-
tinados aos trabalhadores sindicalizados deve ser dirigida somente aos
associados do sindicato, já que a Constituição da República assegura
o direito de livre associação e sindicalização. Precedente Normativo
nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC deste Tribunal.
Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSO :RR-98/2003-131-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA AGRÍCOLA EXTREMO

SUL
A D VO G A D O :DR. EDGAR DA SILVA CANEZ
RECORRIDO(S) :ADENIR VIANNA SARAIVA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO VILSON QUADRADO

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. EMENDA
CONSTITUCIONAL 28/2000. Ajuizada ação dentro dos prazos de
cinco anos contados da vigência da Emenda Constitucional nº
28/2000 e de dois anos contados da extinção do contrato, tem o
empregado garantida a imprescritibilidade dos direitos oriundos do
vínculo de emprego. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :AIRR-99/1990-059-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :WALTER ALVES GOMES
A D VO G A D O :DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. LUCILA RODRIGUES DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA DE TRASLADO
OBRIGATÓRIO. Aplicação à espécie do entendimento firmado na
Orientação Jurisprudencial nº 18 da SDI-1 - Transitória, porque nos
autos não há elementos idôneos que atestem a tempestividade do
recurso de revista. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-106/2002-921-21-00.3 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA :DRA. ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO
RECORRIDO(S) :MARILENE FERREIRA DA COSTA ME-

LO
A D VO G A D O :DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento e ainda, rejeitar a preliminar de não conhecimento suscitada
em contra-razões e conhecer do recurso de revista, por violação do
art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a execução das diferenças salariais decorrentes da Gratificação
SUS à data de implantação do regime jurídico único, ou seja,
30/06/1994.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA RE-
SIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA EXE-
CUÇÃO. GRATIFICAÇÃO SUS. DIFERENÇAS SALARIAIS VIN-
CENDAS. Possibilidade de violação do art. 114 da CF/88, ante o
entendimento firmado sobre essa matéria na OJ 138 da SDI-1 desta
Corte.
RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME
JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO. GRATIFICA-
ÇÃO SUS. DIFERENÇAS SALARIAIS VINCENDAS.
A superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista,
mesmo após a sentença, limita a execução ao período celetista (OJ
138 da SDI-1 do TST). A revisão dos efeitos da coisa julgada é
legítima quando se tratar de relação jurídica continuativa e sobrevier
modificação no estado de fato e de direito (art. 471, I, do CPC). Esta
se configura, na espécie, em virtude da extinção do contrato de
trabalho e da limitação da competência da Justiça do Trabalho, em
razão da pessoa e da matéria, até o advento do regime jurídico único.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR E RR-114/2002-087-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

:FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O :DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

:HAROLDO DE CARVALHO

A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo reclamante quanto ao tema "horas extras - minutos que
antecedem e que sucedem o início e o término da jornada", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observada a Súmula nº 366 desta Corte Superior
no sentido de que, ultrapassado o limite de tolerância de cinco mi-
nutos antes e depois da jornada de trabalho, seja considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal de trabalho.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante no
tocante ao item "horas extras quanto ao intervalo", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar in-
válida a redução do intervalo intrajornada. Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
QUE SUCEDEM O INÍCIO E O TÉRMINO DA JORNADA. A
questão das horas extras relativas aos poucos minutos que antecedem
e que sucedem a jornada de trabalho dos empregados já está pa-
cificada nesta Corte Superior, que tem posicionamento firme no sen-
tido de "Não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (Súmula nº
366 do TST)". Recurso de revista conhecido e provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELA RECLAMADA. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando a decisão regional apresenta-se em
consonância com o entendimento pacífico do TST e o recurso de
revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-117/1992-004-08-40.7 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :UNIÃO (EXTINTA SUDAM)
PROCURADOR :DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) :IVONE TEIXEIRA FIRMINO
A D VO G A D O :DR. LUIZ ORLANDO GUEDES SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE CÁLCULO. Vio-
lação direta e literal de dispositivo da Constituição Federal não de-
monstrada. Recurso que não se enquadra na exceção prevista no § 2º
do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO :AIRR-119/2002-023-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :UNIÃO
PROCURADOR :DR. OMAR SERVA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :SINDEAC - SINDICATO DOS EMPREGA-

DOS EM EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE AS-
SEIO, CONSERVAÇÃO E CABINEIROS
DE BELO HORIZONTE

A D VO G A D O :DR. LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) :SELCON - ADMINISTRAÇÃO DE SERVI-

ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - LEGITIMIDADE DO SINDICATO -RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO.
A decisão regional está amparada na jurisprudência dessa C. Corte,
que cancelou a Súmula nº 310. O artigo 8º, inciso III, da Constituição
da República autoriza o sindicato a atuar como substituto processual
de toda a categoria, inclusive na defesa de direitos individuais ho-
mogêneos. Quanto à responsabilidade subsidiária a decisão está em
absoluta consonância com o item IV da Súmula 331 desta C. Corte,
daí por que incensurável o despacho agravado, na forma dos §§ 4º e
5º do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-122/1984-001-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :IVAN FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. ATIENE PERINO
A G R AVA D O ( S ) :LABORATÓRIO BIO SANA LTDA.
A D VO G A D O :DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO EM EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE - DECISÃO INEXPUGNADA.Mantém-se o trancamen-
to da revista, por seus próprios fundamentos, quando a parte limita-se
a invocar dispositivos constitucionais que não cuidam da prescrição,
matéria tratada nos autos.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-122/1993-101-22-40.3 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) :GILTON GASPAR SIPAÚBA E OUTRO
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PEQUENO VALOR. DESNECES-
SIDADE DE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
37/2002. Decisão regional proferida em consonância com o contido
na Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte (art.
896, § 4º, da CLT; Súmula nº 333 do TST). Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO :AIRR-126/1994-029-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALE-

GRE
A D VO G A D A :DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-

BRE
A G R AVA D O ( S ) :CECILIA PAIM DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. IRENE MARIA DE VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-129/2005-003-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :TOKARSKI & CIA. LTDA.
A D VO G A D O :DR. REINALDO ROMERO DE SIQUEIRA

RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) :DENILSON NASCIMENTO DE ALMEIDA
A D VO G A D O :DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CA-

MILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor do item
IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da CLT e 544,
§ 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que instruem o
agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação das peças
trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo advogado da parte
agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se a inviabilidade
de conversão em diligência para a correta formação do instrumento
(IN 16/99, inciso X).
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-130/2005-013-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :MMF EMPREENDIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) :CRISTIANO RODRIGO PEDRO DE OLI-

VEIRA E OUTRO
A D VO G A D A :DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. PEÇA NECESSÁRIA. GUIA DE RECOLHIMENTO. DEPÓ-
SITO RECURSAL. Não comprovado o recolhimento de qualquer
valor para o preparo do recurso de revista, a guia faltante, com-
probatória do recolhimento do depósito recursal, é peça necessária à
formação do agravo de instrumento, já que, no caso, os elementos
constantes dos autos não permitem aferir se depositado somente o
valor mínimo para o preparo do recurso ordinário conhecido ou se
inteirado o valor da condenação, única hipótese em que nada mais
seria exigido como garantia do juízo em sede de revista. Inteligência
do artigo 897, § 5º, da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-133/2004-811-10-40.7 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :NATIVA ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :HILÁRIO ROCHA DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. MARIENE COÊLHO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) :ENELPOWER DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. MURILO SUDRÉ MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) :PONTO RH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EM RECURSOS HUMANOS LTDA.
A D VO G A D A :DRA. GISSELI BERNARDES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. CONTRATO DE TRABALHO
TEMPORÁRIO. FRAUDE. RELAÇÃO DE EMPREGO. RECO-
NHECIMENTO. Não ofende de forma direta o art. 5º, II, da Cons-
tituição da República nem contraria a Súmula nº 331, I, do TST, a
decisão recorrida em que se declarou a nulidade do contrato tem-
porário, porque não observados os requisitos previstos na Lei nº
6.019/74. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-134/2003-511-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :LIMANSKY DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O :DR. ITIBERÊ FRANCISCO NERY MACHA-

DO
RECORRIDO(S) :ADÃO MOACIR ANTUNES DE CARVA-

LHO
A D VO G A D O :DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 02 da C. SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com base
no salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-134/2003-111-14-40.1 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR :DR. MARCOS ANTÔNIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) :ADOLFRIDSON ELIDIO DA COSTA
A D VO G A D O :DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - FALTA DE CERTIDÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
Inviável o apelo quando a parte não traslada a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, o que torna impossível aferir a tem-
pestividade da revista trancada (OJ nº18 da SBDI-1 - Transitória),
ausentes outros elementos para tanto.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :RR-135/2004-097-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :EDEM REGGIANI CARNEIRO
A D VO G A D O :DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRESA DE TELECOMU-
NICAÇÕES. DEVIDO APENAS NO CASO DE TRABALHO COM
SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. A Lei nº 7.369/85 criou o
direito ao adicional de periculosidade para o empregado que exerce
atividade no setor de energia elétrica, atribuindo ao decreto regu-
lamentar a especificação das atividades que se exercem em condições
de periculosidade e limitando àquelas exercidas em contato com sis-
tema elétrico de potência, conforme expressamente consta do quadro
anexo ao decreto nº 93.412/86. Se o empregado, no exercício habitual
de suas atividades, trabalhava próximo às instalações elétricas, su-
jeitando-se ao risco de choques elétricos na rede aérea energizada,
existindo risco efetivo à integridade física do trabalhador, tem direito
a perceber o adicional de periculosidade.

PROCESSO :AIRR-138/2004-005-17-40.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :BLOKOS ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) :ABADIAS DUARTE SENA
A D VO G A D O :DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS.
Não se conhece do agravo, quando há peças apresentadas em cópia
reprográfica, sem a autenticaçãonecessária (Instrução Normativa
16/99, inciso IX, do TST), resta defeituoso e não aproveitável o
traslado, inviabilizando o apelo. Acrescente-se, ainda, que o patrono
da parte não se valeu da faculdade que lhe confere o § 1º do art. 544
do CPC, deixando de declarar a autenticidade das cópias.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-147/2001-098-15-40.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :GENY OBA OGAWA
A D VO G A D O :DR. RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE GARÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-147/2005-069-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :NOVELIS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. DIMAS DE ABREU MELO
RECORRIDO(S) :BARTOLOMEU TIMÓTEO DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. GILVALDO CAMPONEZ ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação ao artigo 7º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a r. sentença da MM. Vara do Tra-
balho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Este C.
Tribunal firmou entendimento pacífico, consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, que dispõe: "O termo inicial
do prazo prescricional para o emprego pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 30/06/2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". No caso
concreto, a ação foi proposta em 22/02/2005, portanto mais de dois
anos após a vigência da referida lei. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-151/2003-771-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :PAULO ALVES DE FREITAS
A D VO G A D O :DR. PAULO ALBERTO DELAVALD
RECORRIDO(S) :PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELE-

TRICIDADE LTDA.
A D VO G A D O :DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
RECORRIDO(S) :BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O :DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. DEVIDO
APENAS NO CASO DE TRABALHO EM CONTATO COM SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. PROVIMENTO. A Lei nº
7.369/85 criou o direito ao adicional de periculosidade para o em-
pregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, atribuindo
ao decreto regulamentar a especificação das atividades que se exer-
cem em condições de periculosidade e limitando àquelas exercidas
em contato com sistema elétrico de potência, conforme expressa-
mente consta do quadro anexo ao Decreto nº 93.412/86. Se o em-
pregado, no exercício habitual de suas atividades, trabalhava próximo
às instalações elétricas, sujeitando-se ao risco de choques elétricos na
rede aérea energizada, existindo risco efetivo à integridade física do
trabalhador, tem direito a perceber o adicional de periculosidade.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-154/2004-034-12-00.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ELAINE MARIA SILVEIRA PERES
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
A D VO G A D O :DR. RAFAEL BARRETO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.
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PROCESSO :AIRR-156/2003-902-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MONTEPINO LTDA.
A D VO G A D O :DR. FERNANDO PAULO DA SILVA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) :ANDRÉIA SOARES DE ALBUQUERQUE
A D VO G A D O :DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - TESTEMUNHAS SUS-
PEITAS - JUSTIÇA GRATUITA - HORAS EXTRAS - INTERVALO
INTRAJORNADA EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ANOTAÇÃO
NA CTPS - OFÍCIOS A EXPEDIR.
Correto o trancamento da revista, pois não se vislumbra cerceamento
de defesa quando a decisão regional ampara-se no art. 130 do CPC,
que permite ao Juiz o indeferimento de provas inúteis ou prote-
latórias, no caso, o indeferimento de uma única pergunta, mormente
quando não demonstrado o insuperável prejuízo (art.794 da CLT).
Quanto à suspeição das testemunhas, a decisão recorrida está em
consonância com a Súmula 357/TST. A mera contratação de ad-
vogado particular não impede que a parte pleiteie gratuidade da
Justiça, esta só ligada à miserabilidade declarada. No tocante às horas
extras, intervalo intrajornada e equiparação salarial, essas matérias
são fáticas e atraem a incidência da Súmula 126/TST. Por fim, quanto
à anotação na CTPS e expedição de ofícios, o recurso está des-
fundamentado, pois não obedece os ditames das alíneas do art. 896 da
CLT, particularmente não se indica o dispositivo legal violado (Sú-
mula 221,I, desta C. Corte).
Agravo improvido.

PROCESSO :RR-156/2004-004-10-00.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :VALDETE GENEROSO GARCIA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) :TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "multa de 40% do FGTS - diferenças - expurgos
inflacionários - prescrição - marco inicial", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. O termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o di-
reito à atualização do saldo das contas vinculadas (OJ 344 da SBDI-
1 do TST). Situação em que, ajuizada a ação após decorrido o prazo
bienal a contar da referida lei, mostra-se prescrita a pretensão relativa
às respectivas diferenças. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO :AIRR-162/2001-076-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA N T E ( S ) :JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-163/1994-131-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :JOSÉ AUGUSTO DE JESUS
A D VO G A D O :DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA
RECORRIDO(S) :TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE BA-

LANÇAS LTDA.
A D VO G A D O :DR. TOMAZ MARCHI NETO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. Não é devido o pagamento
do adicional de periculosidade na hipótese de a exposição ao ele-
mento de risco ocorrer de forma eventual. Decisão regional em con-
sonância com os termos da Súmula nº 364, I, desta Corte. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-165/1998-029-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EDUARDO APARECIDO BRONZATI
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE CAMPANHÃO
RECORRIDO(S) :USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A :DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
A D VO G A D A :DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "horas in itinere - requisitos para o deferimento -
incompatibilidade de horário - Súmula nº 90, item III", por con-
trariedade ao inciso II da Súmula nº 90 do C. TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir o pagamento das horas in itinere pos-
tuladas, com os reflexos nas verbas salariais e rescisórias.
EMENTA: TRABALHADOR RURAL. ENQUADRAMENTO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não se
admite recurso de revista em que, sob a alegação de violação de
dispositivos de lei e por meio do reexame de fatos e provas, objetiva-
se a reforma da decisão regional que qualificou a função do em-
pregado como sendo típica de trabalhador urbano, haja vista que essa
pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste Tribunal Superior
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido. HORAS IN ITI-
NERE. REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO. Inexistindo con-
trovérsia a respeito do fornecimento de condução pela empresa ao
empregado para que este pudesse se locomover até o local de trabalho
e vice-versa e estando delimitada a incompatibilidade entre os ho-
rários de início e término da jornada e os do transporte público, incide
o disposto no inciso II da Súmula nº 90 do TST, deferindo-se ao
trabalhador o recebimento das horas in itinere postuladas. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-166/2000-023-12-40.7 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
PROCURADOR :DR. ANDRÉ TEOBALDO BORBA ALVES
A G R AVA D O ( S ) :JAIME LOURENÇO
A D VO G A D O :DR. SANDRO ROBERTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. OBRIGAÇÕES DE
PEQUENO VALOR. INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 37/2002. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O en-
tendimento adotado pelo Regional, quanto à imediata aplicação das
normas introduzidas pela EC nº 37/2002, está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte, a qual
é fruto de percuciosa análise quanto à legalidade e à constitucio-
nalidade das questões abordadas. Inexistência de violação dos artigos
7o, inciso IV, e 30, incisos I e III, da Lei Maior.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-168/2003-004-07-40.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A :DRA. DAYANE DE CASTRO CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) :MARIA DO SOCORRO COE SOARES
A D VO G A D O :DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
A D VO G A D O :DR. ABEL FERREIRA LOPES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da contraminuta e negar
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DESERTO. CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA EM FOTO-
CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. REGIONAL QUE CONHECE DO
RECURSO ORDINÁRIO ENTENDENDO ATENDIDOS OS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. A análise dos pressupostos de admissi-
bilidade, extrínsecos e intrínsecos, ocorre sempre no momento da
interposição de cada novo recurso, de forma independente. Assim,
eventual equívoco da Turma julgadora na verificação do preparo
referente ao recurso ordinário não vincula o exame dos pressupostos
de admissibilidade referentes ao recurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :ED-AIRR-182/2002-001-17-40.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :OSVALDO ARY XAVIER DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR
EMBARGADO(A) :ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O :DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO DE
REVISTA - TRANSMISSÃO VIA FAC-SÍMILE - INTEMPESTI-
VIDADE. Não obstante a transmissão de dados via fax tenha ocorrido
no último dia do qüinqüídio, a apresentação dos respectivos originais
ultrapassou o prazo estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 9.800/99,
norma que estipula, também em cinco dias, sem interrupção, o pe-
ríodo para apresentação dos originais. Ante esse quadro, resulta in-
tempestivo o recurso.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO :ED-AIRR-195/1993-005-12-40.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :ALVOMIRO SIMAS
A D VO G A D O :DR. LOURIVAL ABREU
EMBARGADO(A) :BRASCON - COMPANHIA BRASILEIRA

DE TRANSPORTES E CONTEINERIZA-
ÇÃO

A D VO G A D A :DRA. VERA CLÁUDIA DOS SANTOS
CÂNDIDO SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios
da reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE. A decisão embar-
gada foi clara e direta ao registrar que não houve o devido pre-
questionamento do art. 183 do CPC, que trata da preclusão. A re-
dução da condenação, segundo o Regional, veio a ser aceita por ter
ocorrido julgamento "ultra petita" em primeiro grau. De outro lado,
inaplicável a OJ. 119 da Eg. SBDI-1, eis que o aresto regional,
insista-se, reduziu a condenação por haver inferido tal necessidade
dos próprios cálculos elaborados na petição inicial, nada tratando
sobre a perda de oportunidade de a empresa discutir essa matéria. O
inconformismo da parte e o erro aritmético que chega a admitir, por
óbvio, são considerações que escapam dos limites de uso deste re-
médio específico.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO :AIRR-196/1992-201-08-40.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :UNIÃO
PROCURADOR :DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) :MARIA ELSE CARNEIRO NUNES
A D VO G A D O :DR. SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA
A D VO G A D O :DR. FERNANDO JORGE ARAÚJO DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) :MARIA MADALENA CARNEIRO LOPES
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE MACAPÁ E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - TRASLADO INCOMPLETO - PEÇAS ESSENCIAIS NÃO
FORNECIDAS. A deficiência na instrução do agravo de instrumento,
sem peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, como, na espécie, o recurso de revista, o despacho de-
negatório e sua respectiva certidão de publicação, impede o conhe-
cimento do próprio agravo, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da
C LT.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :RR-207/2001-291-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :GERDAU S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :JOÃO FLORES DA SILVA (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O :DR. MARCELINO HAUSCHILD
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO À
RADIAÇÃO IONIZANTE. PORTARIA Nº 3.393/87. A Portaria nº
3.393/87 está amparada na Consolidação das Leis do Trabalho, que
delegou competência ao Ministério do Trabalho para disciplinar o
trabalho em condições perigosas, em razão da exposição do tra-
balhador às radiações ionizantes e às substâncias radioativas pre-
judiciais à saúde. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO :RR-235/2003-011-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JAIRO BARSAN
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. RODRIGO CORDONI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes au-
tos, não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de
que, para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da
assistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 993ISSN 1677-7018

quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-I/TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO :AIRR-243/2002-004-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :MASSA FALIDA DE SID INFORMÁTICA

S.A.
A D VO G A D A :DRA. JURACI RUFINO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :PATRÍCIA GASPAR MOYSÉS
A D VO G A D O :DR. HIPÓLITO CÂNDIDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :UNISYS BRASIL LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. Não atende o art. 896 da CLT,
Recurso de Revista em que não há indicação de ofensa a dispositivo
de lei nem transcrição de julgado para comprovação de divergência
jurisprudencial, por desfundamentado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-243/2002-004-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :UNISYS BRASIL LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA
RECORRIDO(S) :PATRÍCIA GASPAR MOYSÉS
A D VO G A D O :DR. HIPÓLITO CÂNDIDO DA SILVA
RECORRIDO(S) :MASSA FALIDA DE SID INFORMÁTICA

S.A.
A D VO G A D A :DRA. JURACI RUFINO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade com a Sú-
mula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a inexistência de responsabilidade subsidiária da segunda
e terceira reclamadas, julgar improcedente o pedido em relação à
Unisys Brasil Ltda. e Unisys Network Ltda. Prejudicado o exame dos
demais temas constantes do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO
DE PARCERIA COMERCIAL. INAPLICÁVEL A SÚMULA 331
DO TST. A mera existência de parceria comercial entre empresas,
sem ingerência no contrato de trabalho, é insuficiente a ensejar a
responsabilidade subsidiária. O fato de o contrato de parceria firmado
entre as empresas visar um benefício comum é insuficiente, por si só,
para ensejar a aplicação da Súmula 331, IV, do TST. Nesse caso, a
responsabilidade subsidiária não se refere à existência de terceirização
de mão-de-obra, situação aludida no verbete sumular.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-249/2004-921-21-40.1 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR :DR. AURINO LOPES VILA
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO JERÔNIMO FILHO
A D VO G A D O :DR. CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS

DE NATAL - URBANA
A D VO G A D O :DR. REGINALDO MEDEIROS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE
DE SÓCIO MAJORITÁRIO - EMPRESA PÚBLICA.
A análise de uma eventual afronta à Constituição da República, no
caso, passa, necessariamente, pela apreciação do alcance da norma
legal que embasou a decisão recorrida (art. 592, II, do CPC), que
ensejou a responsabilização do Município de Natal (RN) pelos dé-
bitos da empresa pública, URBANA, da qual é o acionista ma-
joritário. Não há violação direta e literal dos arts. 5º, LIV, 100 e 167,
VIII, da Constituição Federal. Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-251/2002-271-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. RODRIGO SOMBRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :AZEVEDO DO NASCIMENTO DE AN-

DRADE
A D VO G A D A :DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS

BOLZAN
A G R AVA D O ( S ) :RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA.
A D VO G A D O :DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO
REGULAR DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento
quando ilegível o carimbo de protocolo da petição do recurso de
revista (Orientação Jurisprudencial nº 285/SBDI1).

PROCESSO :AIRR-252/1990-002-07-40.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :IVAN MACHADO DE ALMEIDA
A D VO G A D O :DR. VALDIR NEVES DA SILVA COSTA
A G R AVA D O ( S ) :BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. -

BEC
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo
de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não tras-
ladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento de
embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-252/2000-102-05-40.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS E EMPRESAS PETRO-
QUÍMICAS, QUÍMICAS, PLÁSTICAS E
AFINS - BAHIA

A D VO G A D A :DRA. LUCIANA SILVA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) :BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. RUI NUNES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :PLÁSTICOS ARATU DO NORDESTE S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-257/2003-033-12-00.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :GENTIL FACHINI
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-258/2003-033-12-00.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :LÚCIA BUZZI GIRARDI
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito.

EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :AIRR-266/2003-111-14-40.3 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR :DR. MARCOS ANTÔNIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) :LUIZ CARLOS GERHARDT
A D VO G A D O :DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - FALTA DE CERTIDÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. In-
viável o apelo quando a parte não traslada a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, o que torna impossível aferir a tem-
pestividade da revista trancada (OJ nº18 da SBDI-1 - Transitória),
ausentes outros elementos para tanto.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-267/2001-006-05-40.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :LUZENITE CARDIAL TEIXEIRA
A D VO G A D O :DR. AILTON DALTRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A :DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-267/2001-006-05-41.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A :DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) :LUZENITE CARDIAL TEIXEIRA
A D VO G A D O :DR. AILTON DALTRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-272/1997-014-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) :EVALDO KRUGER
A D VO G A D O :DR. ADRIANO DE VASCONCELOS FRAN-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁL-
CULOS. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta de dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO :AIRR-274/2004-446-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :JOSÉ ALVES DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES
A G R AVA D O ( S ) :ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO
ORGANIZADO DE SANTOS - OG-
M O / S A N TO S

A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO BARJA FILHO
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Agravo de instrumento desfundamentado, visto que não im-
pugnados os termos da decisão denegatória. Agravo de que não se
conhece.

PROCESSO :AIRR-308/2002-026-07-40.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) :ELIZA MARIA GONÇALVES GOUVEIA

DIAS E OUTROS
A D VO G A D O :DR. VALDECY DA COSTA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO DE ADMISSIBILIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO. Ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Consti-
tuição da República não-configurada. Ainda que de forma sucinta, a
decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada. À parte,
acaso inconformada, incumbe buscar o destrancamento do recurso,
justamente pelo meio processual ora utilizado. CRIAÇÃO DE CAR-
GOS PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNI-
CIPAL. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS. O acórdão recorrido expressamente reconheceu que a lei de
diretrizes orçamentárias do Município prevê a criação de cargos pú-
blicos. Não se vislumbra ofensa direta e literal ao artigo 169, §1º,
inciso II, da Constituição Federal, nos moldes exigidos pela alínea 'c'
do artigo 896 da CLT, uma vez que a análise da insurgência do
reclamado passa pela exegese e pelo confronto das normas municipais
apontadas, em face do que, acaso ocorrente, a violação seria me-
ramente reflexa.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA DE OFÍCIO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O acórdão regional não
fez menção à condenação em honorários advocatícios. Incensurável o
despacho denegatório de admissibilidade ao dizer da ausência de
prequestionamento da matéria, posicionamento este que se encontra
em consonância com o disposto na Súmula 297, item II, e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 151 da SDI-I, ambas desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-330/2004-007-08-40.2 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :TV SBT CANAL 5 DE BELÉM S.A.
A D VO G A D O :DR. CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MON-

TEIRO
A G R AVA D O ( S ) :RIDER GEAN PINTO PEREIRA
A D VO G A D O :DR. KÉULE CIANE BATISTA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO
DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade
do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o
pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser
aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos
valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado
nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO :AIRR-349/2001-702-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D A :DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) :HILTON ANTÔNIO LIPPMANN DA CU-

NHA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ BONO
A G R AVA D O ( S ) :CELULAR CRT S.A.
A G R AVA D O ( S ) :FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELE-
COMUNICAÇÕES - FCRT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-349/2001-702-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELE-
COMUNICAÇÕES - FCRT

A D VO G A D O :DR. JOÃO PAULO LUCENA
RECORRIDO(S) :HILTON ANTÔNIO LIPPMANN DA CU-

NHA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ BONO
RECORRIDO(S) :CELULAR CRT S.A.
A D VO G A D O :DR. THIAGO TORRES GUEDES
RECORRIDO(S) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho de origem, a fim de que examine o Recurso
Ordinário interposto pela Fundação dos Empregados da Companhia
Riograndense de Telecomunicações, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. COMPROVA-
ÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL E DAS CUSTAS POR MEIO DE
FAC-SÍMILE. Uma vez permitido às partes apresentar o inteiro teor
de um recurso por meio de fac-símile, não existe razão para que não
se aceite o uso desta facilidade apenas quanto aos comprovantes de
custas e de depósito recursal, que foram regularmente recolhidos no
prazo do recurso e os originais apresentados no prazo fixado no art.
2º da Lei 9.800/1999.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-352/2001-079-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A G R AVA D O ( S ) :IVAIR APARECIDO BOSQUETTI
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO STOCHI
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O :DR. HERIVELTO CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Não se admite a alegação de
afronta ao art. 37, II, da CF, quando, como in casu, não houve o
reconhecimento de vínculo empregatício com o ente público mas tão
somente sua responsabilidade subsidiária. A teor do § 4º do art. 896
da CLT, não prospera a revista que investe contra matéria sumulada,
no caso, a de nº 331 desta Corte, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço, mesmo tratando-se de pessoa de
direito público. Por outro lado, não há ofensa à literalidade do art. 5º,
II, da CF, na medida em que o princípio da legalidade possui ope-
ratividade, preponderantemente, através das normas infraconstitucio-
nais, daí apenas rarissimamente falar-se em afronta direta e literal à
Constituição. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-353/2002-095-09-40.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
A D VO G A D O :DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES

VA L A D Ã O
A G R AVA D O ( S ) :CÂNDIDO FERREIRA NETO
A D VO G A D O :DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

<!ID935288-3>

PROCESSO :AIRR-342/1999-002-17-00.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :VITORIAWAGEN S.A. COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS

A D VO G A D O :DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) :ANGELA FARIA DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. RUBEM FRANCISCO DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. Acórdão regional proferido em sintonia com o
contido na Súmula nº 381 desta Corte. Violação direta e literal do art.
5º, II, da Constituição Federal não caracterizada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-342/2002-051-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR :DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
RECORRIDO(S) :EVALDO CALIXTO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do c. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao equivalente à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores relativos
aos depósitos do FGT do período trabalhado, nos termos da Súmula
nº 363 do C. TST. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição Federal.

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - MATÉRIA DE PROVA. A desejada
reavaliação da prova, com o intuito de verificar a existência ou, não,
de horas extraordinárias, é pretensão vedada nesta instância, con-
forme a Súmula 126/TST. Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-354/2002-024-05-40.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :MERCANTIL RODRIGUES LTDA.
A D VO G A D O :DR. DENIS RODRIGUES DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) :CLÁUDIA SANTOS
A D VO G A D O :DR. MAX WEBER NOBRE DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM-
PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. O agravo de
instrumento não merece ser processado, vez que ausentes peças es-
senciais ao pleno julgamento da controvérsia (art. 897, § 5º, I, da
CLT). Além disso, as peças trasladadas não se encontram auten-
ticadas, contrariando o art. 830 da CLT e o item IX da IN nº 16 do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-357/2003-382-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA KELLY ALVES
A G R AVA D O ( S ) :SÉRGIO ROBERTO DE MELO
A D VO G A D O :DR. DOMINGOS ROSSI NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA
A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA OU DE
ATRITO A SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso de
revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-358/2001-079-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS
A G R AVA D O ( S ) :ARLINDO ALMEIDA SANTOS
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO STOCHI
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
A D VO G A D O :DR. HERIVELTO CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Não se admite a alegação de afronta ao art. 37, II, da CF, quando,
como in casu, não houve o reconhecimento de vínculo empregatício
com o ente público mas tão somente sua responsabilidade subsidiária.
A teor do § 4º do art. 896 da CLT, não prospera a revista que investe
contra matéria sumulada, no caso, a de nº 331 desta Corte, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, mes-
mo tratando-se de pessoa de direito público. Por outro lado, não há
ofensa à literalidade do art. 5º, II, da CF, na medida em que o
princípio da legalidade possui operatividade, preponderantemente,
através das normas infraconstitucionais, daí apenas rarissimamente
falar-se em afronta direta e literal à Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-366/2003-010-18-40.3 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :GERALDO DONIZETI CAIXETA
A D VO G A D O :DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) :BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A :DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida em con-
traminuta, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I desta
Corte, indispensável o traslado da certidão de publicação do acórdão
regional para permitir a aferição da tempestividade da revista, sempre
que ausentes nos autos elementos outros que a comprovem. Agravo
de instrumento não conhecido.
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PROCESSO :AIRR-373/2004-036-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-
ÇOS S.A.

A D VO G A D O :DR. LUIZ GUILHERME TAVARES TOR-
RES

A G R AVA D O ( S ) :MARCELO CORNI
A D VO G A D O :DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO
A G R AVA D O ( S ) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. TELEFONISTA. JOR-
NADA DE TRABALHO. A Corte Regional enquadrou o reclamante
na regra do art. 227 da CLT, em virtude de sua atividade prepon-
derante ser o atendimento telefônico a clientes da reclamada, o que
não contraria o contido na Súmula nº 178 do TST, ao contrário, a
prestigia. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-381/2003-131-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :USINA PAINEIRAS S.A.
A D VO G A D O :DR. WISON JOSÉ DE ARAUJO
RECORRIDO(S) :CELINO MATIAS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a ação. Invertem-se os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDE-
NIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À OPÇÃO
PELO FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevido o pagamento da indenização relativa ao período anterior à
opção pelo FGTS. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-385/2004-077-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MOTO CIDADE LTDA.
A D VO G A D O :DR. VERDI KENEDY ALEXANDRINO
A G R AVA D O ( S ) :MARCUS ALEXANDRE DA SILVA PIN-

TO
A D VO G A D O :DR. PABLO FERRAZ MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI-
CIENTE - IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO DO RECUR-
SO TRANCADO.
Deixando a parte de instruir o agravo de instrumento com a petição
inicial, a contestação, a decisão originária, o depósito recursal, as
devidas custas, o acórdão regional e a respectiva certidão de in-
timação, peças exigidas na forma do inciso I do § 5° do art. 897 da
CLT, resta inviabilizado o apelo por incúria da parte, tornando assim,
impossível atingir o objetivo legal que seria o do imediato julgamento
do recurso trancado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-392/2004-010-06-40.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :JOÃO TUDE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

A D VO G A D O :DR. JOSÉ MARTÍN SALA DE FIGUEIRE-
DO

A G R AVA D O ( S ) :GUILHERME MANOEL SOARES DE LI-
MA

A D VO G A D A :DRA. ANA CAROLINA VIEIRA DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PROTOCOLO
DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece conhe-
cimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do carimbo
de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o exame da
sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade do re-
curso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-400/2002-053-18-40.7 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :FERREIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA,
TRANSPORTES E COMÉRCIO DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D A :DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RO-
DRIGUES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) :RAMIRO UMBELINO DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. HÉLIO BRAGA JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE DELI-
MITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES IMPUGNADOS - NÃO
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
A admissibilidade do Recurso de Revista interposto contra acórdão
proferido em Agravo de Petição depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, §2º,
da CLT e da Súmula 266 do C. TST. No caso concreto, o Regional
não conheceu do agravo de petição por ausência justificada dos va-
lores impugnados com base no art. 897, § 1º, da CLT. Afasta-se,
portanto, a alegada violação direta e literal do art. 5º, incisos XXXV
e LIV da Constituição Federal. Da mesma forma, a alegada afronta ao
art. 93, inciso IX, da Constituição Federal não pode prevalecer, uma
vez que o acórdão regional apresentou fundamentação válida para não
conhecer do agravo de petição que se ressentia de vício essencial.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-400/2003-064-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :VICENTE DE PAULA BENEDITO E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDO(S) :COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MI-

NEIRA
A D VO G A D O :DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, afastando a declaração de prescrição da pretensão,
determinar o retorno dos autos à 2ª Vara do Trabalho de João Mon-
levade/MG para que prossiga no exame da ação como entender de
direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-401/2001-006-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. ENRICO CARUSO
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Não se admite a alegação de
afronta ao art. 37, II, da CF, quando, como in casu, não houve o
reconhecimento de vínculo empregatício com o ente público mas tão
somente sua responsabilidade subsidiária. A teor do § 4º do art. 896
da CLT, não prospera a revista que investe contra matéria sumulada,
no caso, a de nº 331 desta Corte, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço, mesmo tratando-se de pessoa de
direito público. Por outro lado, não há ofensa à literalidade do art. 5º,
II, da CF, na medida em que o princípio da legalidade possui ope-
ratividade, preponderantemente, através das normas infraconstitucio-
nais, daí apenas rarissimamente falar-se em afronta direta e literal à
Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-410/2001-291-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JOÃO PEDRO DOS SANTOS MAIDANA
A D VO G A D O :DR. MARCELINO HAUSCHILD
RECORRIDO(S) :GERDAU S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
ferir ao reclamante o adicional de periculosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO À
RADIAÇÃO IONIZANTE. PORTARIA Nº 3.393/87. A Portaria nº
3.393/87 está amparada na Consolidação das Leis do Trabalho, que
delegou competência ao Ministério do Trabalho para disciplinar o
trabalho em condições perigosas, em razão da exposição do tra-
balhador às radiações ionizantes e às substâncias radioativas pre-
judiciais à saúde. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-420/2003-004-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
A D VO G A D O :DR. LINDOMAR DOS SANTOS
RECORRIDO(S) :ARLINDO MASS
A D VO G A D O :DR. GUIDO LUCARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE 40% SOBRE O FGTS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SDI-1/TST. Não
se conhece do recurso de revista quando a decisão regional está em
conformidade com atual e notória jurisprudência desta c. Corte Su-
perior, no sentido de que é de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. Súmula nº 333 do c. TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO :AIRR-423/1999-731-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O :DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) :GERALDO LEMES BITENCOURT
A D VO G A D A :DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) :AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE

ENERGIA S.A.
A D VO G A D A :DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) :RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O :DR. VITO MIRAGLIA
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D O :DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-423/1999-731-04-41.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE

ENERGIA S.A.
A D VO G A D O :DR. NELSON COUTINHO PEÑA
A G R AVA D O ( S ) :GERALDO LEMES BITENCOURT
A D VO G A D A :DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A :DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) :RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O :DR. VITO MIRAGLIA
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D O :DR. GILBERTO DIOGO SANT'ANNA DA

CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-429/2001-254-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :AUTO POSTO OLIMAR
A D VO G A D O :DR. KARLA KARINA AMARO BORGES
RECORRIDO(S) :MOZONIVALDO BEZERRA DE LIMA
A D VO G A D O :DR. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o v. acórdão do Tribunal Regional, excluir da condenação a
parcela vale-transporte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALE-TRANSPORTE.
ÔNUS DA PROVA. "É do empregado o ônus de comprovar que
satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte"
(Orientação Jurisprudencial nº 215 da SBDI-1 desta Corte). Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-436/2003-012-12-00.4 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :IVANIR CASAGRANDE
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :AIRR-448/2001-093-09-40.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) :FRANCISCO BERNARDINO DE PAULA

RODRIGUES
A D VO G A D O :DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - TRASLADO INCOMPLETO - NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se conhece do Agravo quando não forem trasladadas para os
autos peças essenciais à sua formação, quais sejam, cópias das cer-
tidões de publicação do acórdão regional e dos Embargos Decla-
ratórios. A ausência de tais peças torna impossível a aferição da
tempestividade do apelo antes trancado. Incidência do art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III, com a
redação do ATO.GDGCJ.GP nº 162/2003, em vigor desde
01/08/2003.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO :RR-456/2002-101-22-00.4 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) :BERNARDO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. NILBERTO SANTANA PEREIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos meses de
março e agosto de 2002 e do FGTS relativo ao período de 27.08.2001
a 10.08.2002.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1998, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula nº 363 com a redação dada pela Resolução nº
121/2003 - DJ 21.11.2003). Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO :RR-462/2002-009-06-00.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS

S.A.
A D VO G A D O :DR. EDUARDO RAMOS
RECORRIDO(S) :FRANCISCO ANTONIO FERRAZ DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. LÚCIO FLÁVIO CAVALCANTE SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "multa do art. 477 da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do § 8º do art. 477 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA.
MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Conforme determina o §
8º do artigo 477 da CLT, o que enseja a condenação da multa ao
empregador é o atraso no pagamento das verbas rescisórias, não o
fato deste mesmo pagamento ser incompleto, ainda mais em razão de
só ter sido verificada a existência de outras parcelas devidas ao
reclamante, quando da procedência de alguns dos pedidos por ele
formulados na presente reclamação trabalhista. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :ED-AIRR-487/2003-009-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :CECON - CENTRAL DE COBRANÇAS

DO NORDESTE LTDA.
A D VO G A D A :DRA. MÉRCIA MARIA NASCIMENTO

MENDONÇA
EMBARGADO(A) :JOSÉ CARLOS DE FREITAS
A D VO G A D O :DR. WILLIAM JAMES TENÓRIO TAVEI-

RA FERNANDES
EMBARGADO(A) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A :DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA AR-

NAUD
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. Reconhecimento de existência de relação de emprego, com apoio
na prova em que se evidenciou, especialmente, prestação de trabalho
sem autonomia. Pretensão declaratória pertinente a contrato de pres-
tação de serviços autônomos. Inexistência de omissão. Embargos aco-
lhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO :RR-492/2003-191-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MÁRIO LUIZ PEREIRA DA FONSECA E

OUTROS
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO D. COUTINHO
RECORRIDO(S) :ACESITA ENERGÉTICA LTDA.
A D VO G A D O :DR. RENATO MACIEL KOCK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a prescrição bienal, determinar o retorno à MM. Vara do Tra-
balho de Origem a fim de que prossiga no julgamento do feito como
entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS.
FGTS.A ação foi proposta em 30/06/2003. Este Tribunal firmou ju-
risprudência pacífica, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1, com o seguinte teor: "o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-508/2002-026-07-00.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MARIA BARBOSA DE ARAÚJO BATISTA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES
RECORRIDO(S) :MUNICÍPIO DE CARIÚS
A D VO G A D O :DR. DANIEL GOUVEIA FILHO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO PRO-
PORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. POS-
SIBILIDADE. O salário mínimo previsto no art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal é fixado com base na jornada de trabalho de oito
horas diárias ou quarenta e quatro semanais (art. 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal). Assim, sendo a jornada de trabalho do empregado
inferior àquela constitucionalmente estipulada, o salário pode ser pa-
go de forma proporcional ao número de horas trabalhadas. Violação
dos arts. 7º, IV, da Constituição Federal e 117 e 118, da CLT não
demonstrada. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-526/2003-072-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRI-

CAS - AMBEV
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :MARCO AURÉLIO DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Violação direta
de dispositivo constitucional e contrariedade a Súmula desta Corte
não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO :AIRR-529/2001-079-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A G R AVA D O ( S ) :GENILSON SANTANA
A D VO G A D O :DR. ENRICO CARUSO
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
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PROCESSO :AIRR-466/1998-066-15-40.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A :DRA. ELIANE GALDINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :WILMAR CAMILO BORGES
A D VO G A D O :DR. JORGE MARCOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INEXISTENTE. VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC.
OFENSA AO ARTIGO 5O, INCISO LV, DA LEI MAIOR. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. Decisão regional em harmonia com as Súmulas
164 e 383 desta Corte. Inocorrência de afronta ao texto constitucional
apontado, bem como de negativa de prestação jurisdicional.l
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-482/2001-024-07-00.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :VERA MÔNICA XIMENES MAGALHÃES

ROCHA
A D VO G A D O :DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA PES-

SOA AZEVEDO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO PRO-
PORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. POS-
SIBILIDADE. O salário mínimo previsto no art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal é fixado com base na jornada de trabalho de oito
horas diárias ou quarenta e quatro semanais (art. 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal). Assim, sendo a jornada de trabalho do empregado
inferior àquela constitucionalmente estipulada, o salário pode ser pa-
go de forma proporcional ao número de horas trabalhadas. Violação
do art. 7º, IV e VII, da Constituição Federal não demonstrada. Re-
curso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-483/1997-066-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :DIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA
RECORRIDO(S) :BANCO BCN S.A.
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. As questões relevantes para o deslinde da controvérsia
foram debatidas pelo Tribunal Regional, nos limites em que foram
propostas.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-483/1997-066-15-41.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO BCN S.A.
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDO-

SO
A G R AVA D O ( S ) :DIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Não se admite a alegação de afronta ao art. 37, II, da CF, quando,
como in casu, não houve o reconhecimento de vínculo empregatício
com o ente público mas tão somente sua responsabilidade subsidiária.
A teor do § 4º do art. 896 da CLT, não prospera a revista que investe
contra matéria sumulada, no caso, a de nº 331 desta Corte, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, mes-
mo tratando-se de pessoa de direito público. Por outro lado, não há
ofensa à literalidade do art. 5º, II, da CF, na medida em que o
princípio da legalidade possui operatividade, preponderantemente,
através das normas infraconstitucionais, daí apenas rarissimamente
falar-se em afronta direta e literal à Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-532/2004-109-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O :DR. MARCO ANTONIO SALEM DINIZ
A G R AVA D O ( S ) :WAGNER TOMAZ DE ASSIS
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO DIAS DE BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA TUBULAR LTDA.
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. Pretensão recursal contrária ao entendimento fir-
mado por esta Corte na Súmula 331, IV, não sendo admitidas, em
causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, indicação de violação de
dispositivo legal e divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-533/2003-019-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :VALÉRIA SILVEIRA
A D VO G A D O :DR. RUBENS GARCIA FILHO
RECORRIDO(S) :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D A :DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-

CHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição pronunciada,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que aprecie o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 7º,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A violação de preceito
constitucional se configura quando se dá aplicação à norma legal em
hipótese por ela não alcançada ou quando se deixa de aplicá-la àquela
em que deveria incidir. Se o Eg. Tribunal Regional, à luz da ju-
risprudência sedimentada desta C. Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, aplicou equivo-
cadamente o artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, porque o
marco inicial para se pleitear o complemento da multa de 40% do
FGTS, resultante dos expurgos inflacionários, dada a peculiaridade da
matéria, é o advento da Lei Complementar nº 110/2001, configurada
está a violação do respectivo preceito constitucional. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-534/2003-251-02-01.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JOSÉ FRANCISCO BENTO DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
RECORRIDO(S) :COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA -

C O S I PA
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar a prescrição bienal e determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que aprecie o mérito do pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. MULTA DE 40% DO FGTS. A jurispru-
dência consolidada deste Tribunal Superior é no sentido de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-537/2002-030-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :ILODINO DA SILVA JACQUES
A D VO G A D A :DRA. REJANE CASTILHO INACIO
A G R AVA D O ( S ) :AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE

ENERGIA S.A.
A D VO G A D A :DRA. HELENA JURACI AMISANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-537/2002-030-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE

ENERGIA S.A.
A D VO G A D O :DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLI-

VEIRA SOUTO E OUTROS
RECORRIDO(S) :ILODINO DA SILVA JACQUES
A D VO G A D A :DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
A D VO G A D A :DRA. REJANE CASTILHO INACIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS
EXTRAS PELA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. Acórdão regional em conformidade com a Súmula 132,
item I, desta Corte, que dispõe: "O adicional de periculosidade, pago
em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de horas
extras.". HORAS DE SOBREAVISO. É inespecífico julgado que con-
signa como premissa aspecto diverso daquele utilizado pelo Tribunal
Regional em suas razões de decidir. De fato, incide na espécie a
Súmula 296 do TST, porque os arestos colacionados não tratam de
situação idêntica à dos autos em que, segundo o acórdão regional, o
reclamante tem direito a horas de sobreaviso pois, muito embora
utilizasse aparelho celular, precisava, necessariamente, permanecer
em sua casa, aguardando a qualquer momento chamada para o ser-
viço. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Acórdão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 113 da SBDI-1 desta
Corte: "O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a
existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória."
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-541/2004-008-12-00.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SEBASTIÃO DE OLIVEIRA PADILHA
A D VO G A D O :DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREI-

TA S
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I do C. TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o reconhecimento da
quitação plena de todas as parcelas de correntes do contrato de tra-
balho, determinar o retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem,
a fim de que prossiga no julgamento da ação, como entender de
direito, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-I/TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO :AIRR-556/1998-531-05-41.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BAHIA SUL CELULOSE S.A.
A D VO G A D O :DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO
A G R AVA D O ( S ) :ELIO JOSÉ ALBINELLI BOLZAN
A D VO G A D O :DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HORAS
DE SOBREAVISO. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º,
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIA TRANSVERSA.
Somente pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao
princípio da legalidade, uma vez que o debate acerca dos cálculos de
liquidação relativos às horas de sobreaviso, além de se ater a questões
específicas e restritas ao caso concreto, se insere no âmbito infra-

constitucional, sendo insuscetível de render ensejo a recurso de re-
vista na execução, à luz do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-559/2002-025-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :LOIRANI GOULART BITERVIDE
A D VO G A D O :DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. JORGE RICARDO DA SILVA
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de
Azevedo, não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de
traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PROVA
DA TEMPESTIVIDADE. DATA DE PUBLICAÇÃO DO DESPA-
CHO AGRAVADO. É ônus do agravante instruir seu Agravo de
Instrumento com prova inequívoca de sua tempestividade. Certidão
que apenas prevê a data de publicação do despacho agravado - sem
outra que a confirme - não atende a obrigação prevista no art. 897 §
5º, inc. I, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-559/2002-025-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. JORGE RICARDO DA SILVA
RECORRIDO(S) :LOIRANI GOULART BITERVIDE
A D VO G A D O :DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "adicional de insalubridade", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a de-
terminação de pagamento de adicional de insalubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
DUPLA FUNÇÃO. Não demonstrada a ocorrência de afronta a dis-
positivos de lei ou da Constituição da República, nem a existência de
divergência jurisprudencial.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O anexo 13 da NR 15, no
item "operações diversas", prevê o direito ao adicional de insalu-
bridade em grau médio para as atividades de "Telegrafia e radio-
telegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de
sinais em fones", não atingindo, portanto, a reclamante, que, exer-
cendo a atividade de telefonista, trabalhava no atendimento de cha-
madas telefônicas, na operação de terminal de computador, na ano-
tação de recados e no registro de chamadas, não tendo direito, por-
tanto, ao adicional de insalubridade previsto na referida norma.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e que se dá
provimento.

PROCESSO :RR-584/2002-061-19-00.0 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE TRAIPU
A D VO G A D O :DR. GLEYSON JORGE HOLANDA RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) :JOSÉ RICARDO DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ALBERTO REYNERI PIMENTEL CA-

NALES YBARRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do c. TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação a anotação na CTPS, man-
tendo apenas os valores referentes aos depósitos do FGTS do período
trabalhado e os salários atrasados dos meses de novembro e dezembro
de 2000, nos termos da Súmula nº 363 do C. TST. Oficiem-se as
autoridades competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo
37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade
do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o
pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser
aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos
valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado
nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO :AIRR-587/1998-042-15-40.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :NIVALDO FONZAR
A D VO G A D O :DR. ELTON LUIZ CYRILLO
A G R AVA D O ( S ) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO :RR-587/1998-042-15-85.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :NIVALDO FONZAR
A D VO G A D O :DR. ELTON LUIZ CYRILLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo reclamado apenas quanto ao tema "correção monetária -
época própria", por contrariedade com a Orientação Jurisprudencial

124 da SBDI-1 do TST (atual Súmula 381) e por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, e dar-lhe provimento para determinar que
seja aplicada a correção monetária relativa ao mês seguinte ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º, na forma expressa na
Súmula 381 do TST.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De
acordo com o entendimento deste Tribunal, o pagamento dos salários
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária referente ao mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º (Súmula 381).
Recurso de Revista a que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO :RR-588/2003-043-12-00.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :LUIZ CARLOS SILVINO COSTA
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-589/2003-251-02-01.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TARCISO GOMES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O :DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO
RECORRIDO(S) :COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA

E LUZ
A D VO G A D A :DRA. FABIANA DANIEL MORALES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a prescrição pronunciada, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem, a fim de que aprecie o mérito do pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. A jurisprudência consolidada deste
Tribunal Superior é no sentido de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO :RR-604/2003-081-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) :CELSO SUNARELLI
A D VO G A D O :DR. JOÃO MARCELO FALCAI
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Decisão
regional em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e
344 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-612/2004-001-10-40.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :RIVALDO FIRMINO
A D VO G A D O :DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
A D VO G A D O :DR. RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do ins-
trumento do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento
do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não-conhecimento, a teor do art. 897, § 5º,
incs. I e II, da CLT e da Instrução Normativa 16 do TST.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-615/2002-102-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR :DR. DANIEL ÁVILA ZANOTELLI
RECORRIDO(S) :MARIA ALICE BORGES FURTADO
A D VO G A D O :DR. ROSI MARI ALVARE VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do c. TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação apenas quanto aos valores
referentes aos depósitos do FGTS do período trabalhado, nos termos
da Súmula nº 363 do C. TST. Oficiem-se as autoridades competentes,
tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade
do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o
pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser
aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos
valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado
nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO :AIRR-627/1997-281-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :ANTÔNIO MARCO MENDES DE MELO
A D VO G A D O :DR. JORGE FERNANDO BARTH
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D O :DR. ZAIR CATARINA MACHADO DE

DEUS
DECISÃO:Por unanimidade, NÃO CONHECER o agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - MERA REPETIÇÃO
DO CONTEÚDO DA REVISTA.
A teor dos artigos 897, "b", da CLT e 524 do CPC, aplicado sub-
sidiariamente, o agravo de instrumento tem por escopo o destran-
camento de recurso, o que impõe à parte sustentar as razões per-
tinentes para infirmar aquelas do despacho denegatório. Por isso,
desfocado e desfundamentado o agravo quando se insurge contra o
acórdão regional, repetindo os argumentos lançados em revista, ig-
norando que houve a decisão denegatória do referido apelo. Nesse
sentido é a recente Súmula 422/TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-627/1997-281-04-41.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D A :DRA. KARINE SOFIA GRAEFF PERIUS
A G R AVA D O ( S ) :ANTÔNIO MARCO MENDES DE MELO
A D VO G A D O :DR. JORGE FERNANDO BARTH
DECISÃO:Por unanimidade, NÃO CONHECER o agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - FALTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL.
O agravo de instrumento que, por incúria da parte, deixou de ser
instruído com a cópia da certidão de publicação do acórdão e carece
de outros elementos que possibilitem a aferição da tempestividade do
apelo trancado não deve ser conhecido. (OJ Transitória nº18 da SB-
DI-1).
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-628/2001-006-01-40.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :DR. NERÊO CARDOSO DE MATOS JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) :CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS FAUSTINO
A D VO G A D O :DR. ACYR JORGE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :MOVIMENTO MARÉ LIMPA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - ENTE PÚBLICO. Não carece de fundamentação a decisão
recorrida que apresenta seus elementos de convicção, os fundamentos
e a apreciação das premissas fáticas necessárias à compreensão e
solução da controvérsia. Incólumes os artigos 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458 do CPC. Por outro lado, o acórdão
regional está em absoluta consonância com o item IV da Súmula 331
desta C. Corte, daí por que incensurável o despacho agravado, na
forma dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-636/2001-079-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Não se admite a alegação de
afronta ao art. 37, II, da CF, quando, como in casu, não houve o
reconhecimento de vínculo empregatício com o ente público mas tão
somente sua responsabilidade subsidiária. A teor do § 4º do art. 896
da CLT, não prospera a revista que investe contra matéria sumulada,
no caso, a de nº 331 desta Corte, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço, mesmo tratando-se de pessoa de
direito público. Por outro lado, não há ofensa à literalidade do art. 5º,
II, da CF, na medida em que o princípio da legalidade possui ope-
ratividade, preponderantemente, através das normas infraconstitucio-
nais, daí apenas rarissimamente falar-se em afronta direta e literal à
Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID935288-5>

PROCESSO :AIRR-618/2001-049-15-40.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

A D VO G A D A :DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PAS-
COAL

A G R AVA D O ( S ) :CLÁUDIO ROBERTO COLOMBO
A D VO G A D O :DR. MAURO WAGNER XAVIER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA - CUSTAS - GUIA DARF - CÓDIGO INCORRETO IRRELEVANTE
- NORMAS COLETIVAS - INAPLICABILIDADE - HORAS EXTRAS -
MATÉRIA FÁTICA. A deserção decretada em função de simples irre-

gularidade formal alusiva ao preenchimento da guia DARF deve ser su-
perada, sob pena de ferir-se o amplo direito de defesa do recorrente. Por
outro lado, se se discute aplicabilidade de norma coletiva, não há como
afirmar ausência de exame do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. A
violação não se consumou tendo em vista os fundamentos adotados, como
está no 5º parágrafo de fl. 4. Os arestos transcritos, quando não são in-
servíveis, por serem oriundos do mesmo Regional prolator da decisão e de
Turmas do TST, não abordam o mesmo quadro fático delineado na decisão
recorrida (Súmula 296/TST). Quanto às horas extras, não há como admitir
ofensa ao art. 62, I, da CLT, porque não ficou provado que o reclamante
estava inserto na exceção do referido artigo (Súmula 126/TST).
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-619/2004-011-08-40.0 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :ROBERTO SOUZA TRINDADE
A D VO G A D O :DR. ROSOMIRO ARRAIS
A G R AVA D O ( S ) :SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
A D VO G A D O :DR. ISRAEL BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) :IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRE-

TAGEM DE SEGUROS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PROTOCOLO
DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece conhe-
cimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do carimbo
de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o exame da
sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade do re-
curso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal.
Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO :RR-638/2002-001-18-00.9 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :DAYVES WISNEY PEREIRA E SILVA
A D VO G A D A :DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ
RECORRIDO(S) :PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANS-

PORTADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

A D VO G A D A :DRA. FABIANA KARLLA BANDEIRA
CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENQUADRAMENTO DO RECLAMANTE COMO
BANCÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Consigna o Eg. Tribunal Regional que a
reclamada não é instituição bancária e que o reclamante se limitava à
conferência e preparação de numerários enviados por instituições
financeiras, não desenvolvendo, entretanto, outras atividades típicas
dos bancários, como autenticação de documentos, acesso à conta-
correntes de clientes, atendimento ao público, entre outras. Consigna,
ainda, o pressuposto fático de que eram várias as instituições fi-
nanceiras que simultaneamente utilizavam os serviços da reclamada.
Nesse contexto, inviável o recurso de revista que procura rediscutir a
questão, uma vez que somente com o reexame da prova trazida seria
possível concluir, efetivamente, pelo enquadramento do reclamante
como bancário. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO :RR-638/2003-252-02-01.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O :DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO
RECORRIDO(S) :COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA

E LUZ
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A D VO G A D A :DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
A D VO G A D A :DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a declaração de prescrição da pretensão, determinar o retorno
dos autos à 2ª Vara do Trabalho de Cubatão para que prossiga no
exame da ação como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :RR-641/2003-087-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :RHODIA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTONIO ZANON
RECORRIDO(S) :JOSÉ CARLOS SILVA
A D VO G A D A :DRA. ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS
FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Conforme dispõe o artigo 896, § 6º,
da CLT, o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo somente
pode ser admitido quando demonstrada violação literal de dispositivo
constitucional ou contrariedade a súmula desta Corte. Não demons-
trada a violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República,
eis que a discussão não envolve ajuizamento de reclamação tra-
balhista exaurido o prazo bienal da extinção do contrato de trabalho,
como prevê o dispositivo constitucional, e, sim, a fixação do marco
inicial para aplicação da prescrição bienal do direito de postular em
Juízo o pagamento das diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :ED-AIRR-642/2004-463-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. EXPEDITO SOARES BATISTA
EMBARGADO(A) :MGM MECÂNICA GERAL E MÁQUINAS

LT D A .
A D VO G A D O :DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL. Decisão embargada na
qual se adota a tese de que o prazo de prescrição, na espécie, porque
já extinto o contrato de trabalho, é bienal, contado da data da edição
da Lei Complementar nº 110/2001, com referência à OJ nº 344/SBDI

1. Pretensão declaratória no sentido de que, na Orientação Juris-
prudencial referida, apenas se estabelece o marco inicial do prazo de
prescrição, não, porém, sua duração, que seria qüinqüenal. Inexis-
tência de similaridade com o entendimento contido na Súmula nº
327/TST, que versa sobre obrigação continuativa, subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho. Embargos que se rejeitam, por tratar-
se de impugnação meritória e não, decorrente de omissão.

PROCESSO :RR-646/2003-251-02-01.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JOSÉ XAVIER DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
RECORRIDO(S) :COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA -

C O S I PA
A D VO G A D A :DRA. NILZA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS", por violação do artigo 7º, XXXVI, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição e de-
terminar o retorno dos autos à MM. Vara de origem para que prossiga
no julgamento do feito como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RITO SUMARÍSSIMO. Este Tribunal firmou
jurisprudência pacífica, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1, com o seguinte teor: "o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". A ação foi
proposta em 27/06/2003. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-647/2002-010-13-40.2 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :FERNANDO FERNANDES DA SILVA
A D VO G A D O :DR. ADRIANO DE LACERDA SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE MARI
A D VO G A D O :DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI-
CIENTE - IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO DO RECUR-
SO TRANCADO.
Deixando a parte de instruir o agravo de instrumento com a cópia do
acórdão regional e sua respectiva certidão de intimação, na forma do
art. 897, § 5°, I, da CLT, encontra-se inviabilizado o apelo por incúria
da parte, restando, ainda, impossível atingir o objetivo legal que seria
o do imediato julgamento do recurso trancado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :RR-664/2004-057-19-00.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :AMARO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) :ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR :DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. Violação dos arts. 37 da
Constituição Federal e 19-A da Lei nº 8.036/90 e divergência ju-
risprudencial não demons-tradas. Incidência da orientação contida nas
Súmulas nºs 297 e 337 desta Corte. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO :AIRR-665/2003-028-15-40.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :ROSELI BORAGINA LOBRITO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI
A G R AVA D O ( S ) :MARIA ALICE DOS SANTOS MENEGAS-

SO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ROBERTO DE CAMARGO GA-

BAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO
CPC. SÚMULA Nº 422/TST. Não se conhece de recurso para o TST
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II,
do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-674/2002-004-07-00.1 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA :DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :ALFREDO BRANDÃO
A D VO G A D O :DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) :EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEVEDOR EMPRESA PÚ-
BLICA. PENHORA PROCEDIDA SOBRE CONTA ÚNICA DO
MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. Hipótese em que o Município é
detentor de crédito da Executada em conta única, conforme a decisão
regional. Assim, quando se verifica que a empresa pública devedora
não possui conta própria em instituição bancária e que todas as suas
arrecadações são recolhidas em conta única da Fazenda Pública Mu-
nicipal, é legítima a penhora de dinheiro existente nessa conta, con-
forme previsão expressa dos artigos 591, 655, X, e 671, todos do
CPC c/c art. 882 da CLT. Precedentes da SBDI-II desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-679/1989-003-17-00.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO - UFES

PROCURADORA :DRA. HELEN FREITAS DE SOUZA JÚDI-
CE

RECORRIDO(S) :JAIR RONCHI FILHO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVI-

DANES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 100, § 1º,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
os juros de mora do precatório complementar.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Possibilidade de vio-
lação do art. 100, § 1º, da CF/88, ante o entendimento firmado nesta
Corte acerca da matéria relativa aos juros de mora no precatório
complementar. RECURSO DE REVISTA. PRECATÓRIO COMPLE-
MENTAR. JUROS DE MORA. Não cabe a incidência de juros de
mora em precatório complementar quando o pagamento é feito pela
Fazenda Pública dentro do prazo constitucional. Precedente do Su-
premo Tribunal Federal (RE 418173 AgR/RS). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO :RR-681/2001-001-19-00.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :USINA CAETÉ S.A.
A D VO G A D O :DR. FERNANDO ANTÔNIO MALTA MON-

TENEGRO
A D VO G A D O :DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA

DA CUNHA RABELO
RECORRIDO(S) :JORGE LAMENHA LINS NETO
A D VO G A D A :DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
A D VO G A D O :DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à dedi-
cação exclusiva, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento, como extras,
das horas excedentes à quarta diária e reflexos correspondentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ADVO-
GADO EMPREGADO. DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. ADMISSÃO
ANTERIOR À LEI 8.906/94. JORNADA DE TRABALHO. O ad-
vogado cuja contratação se deu anteriormente à edição da Lei
8.906/94, para jornada de trabalho de 40 horas semanais, não tem
direito à jornada reduzida de quatro horas diárias, por ter restado
configurada a hipótese do regime de dedicação exclusiva.
Recurso de Revista a que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-681/2003-064-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MI-

NEIRA
A D VO G A D O :DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ RAFAEL LAMMAS E OUTROS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Pretensão recursal contrária à diretriz
traçada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I da Seção
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, incidindo o con-
tido no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO :AIRR-689/2001-132-05-40.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :ELEKEIROZ S.A. E OUTRA
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) :TAKEU UEMURA (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D A :DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES NU-

NES FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A
decisão regional que, dando provimento ao recurso ordinário do re-
clamante, reconhece o vínculo empregatício e determina o retorno dos
autos ao juízo de origem para apreciação das demais questões de
mérito, tem natureza interlocutória e, portanto, é irrecorrível de ime-
diato, à luz do artigo 893, § 1º, da CLT, o que obsta a interposição de
recurso de revista, nos termos da Súmula 214 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-702/2004-113-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
A D VO G A D O :DR. ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :MÁRVILIO BATISTA NUNES
A D VO G A D O :DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS", por violação do artigo 7º, XXXVI, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. Sentença da
MM. Vara do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Este C.
Tribunal firmou entendimento pacífico, consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, que dispõe: "O termo inicial
do prazo prescricional para o emprego pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 30/06/2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". No caso
concreto, a ação foi proposta em 25/05/2004, portanto mais de dois
anos após a vigência da referida lei. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-711/2003-001-17-00.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :NAZIR GAMA BULLUS
A D VO G A D O :DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a prescrição pronunciada, deter-
minar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
aprecie o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A violação de preceito constitucional se con-
figura quando se dá aplicação à norma legal em hipótese por ela não
alcançada ou quando se deixa de aplicá-la àquela em que deveria
incidir. Se o Eg. Tribunal Regional, à luz da jurisprudência sedi-
mentada desta C. Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1 do TST, aplicou equivocadamente o artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, porque o marco inicial para se plei-
tear o complemento da multa de 40% do FGTS, resultante dos ex-
purgos inflacionários, dada a peculiaridade da matéria, é o advento da
Lei Complementar nº 110/2001, configurada está a violação do res-
pectivo preceito constitucional. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO :AIRR-720/2000-018-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR :DR. ROGÉRIO QUIJANO GOMES FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) :ALEXANDRE SILVA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Inviável o
processamento do recurso de revista nos termos do § 4º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO :AIRR-723/2000-004-19-00.9 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E

SANEAMENTO D'ÁGUA DO ESTADO DE
ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O :DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) :ANTÔNIO MANOEL NASCIMENTO
A D VO G A D O :DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Matéria fática e Súmula nº 219 do TST. Nega-se
provimento a agravo de instrumento em que não se consegue elidir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO :AIRR-729/1996-462-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
A D VO G A D O :DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
A G R AVA D O ( S ) :MARINA PEREIRA DA LUZ
A D VO G A D A :DRA. ELDA MATOS BARBOZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-730/2002-029-15-40.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

A D VO G A D O :DR. APARECIDO INÁCIO
A G R AVA D O ( S ) :AUTO POSTO BIONDI LTDA.
A D VO G A D O :DR. VICENTE E. FAVARO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL E CONFEDERATIVA. PRECEDENTE NORMATIVO
119 DO TST. TRABALHADORES NÃO ASSOCIADOS. Decisão
regional em harmonia com o entendimento vertido na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST e no Precedente Normativo 119/TST.
Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-731/2002-027-12-40.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ RUPOLO GOMES
A G R AVA D O ( S ) :BEATRIZ DA SILVA EUFRÁSIO
A D VO G A D O :DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) :COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-

ÇOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
- COOTESC

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Há de se manter o trancamento da revista, pois a discussão da res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços é tema pacificado
pela Súmula 331, item IV, desta C. Corte, a atrair, como óbice ao
prosseguimento do apelo, os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

pertinência temática, já que o acórdão atacado não reconheceu vín-
culo de emprego com o ente público. Por isso, também inaplicável a
Súmula 363/TST. A respon subsidiária do tomador de serviço, ainda
que o contra seja o poder público, é tratada pela Súmula 331, IV, do
TST. Por isso, o acórão regional não incorre em afronta constitucional
ou legal quando julga a questão com apoio na referida Súmula, a
tanto autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-742/2004-005-10-40.9 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :GERALDO SANTIAGO DE ALMEIDA
A D VO G A D A :DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) :CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
A D VO G A D O :DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Acórdão re-
gional em que mantida a pronúncia da prescrição total do direito de
ação, forte no artigo 7º, XXIX, da Lei Maior, por ajuizada a demanda
quando já decorridos mais de dois anos da extinção do contrato de
trabalho, que não ofende ao artigo 7º, III, da Constituição da Re-
pública. Inservíveis ao fim colimado, em se tratando de feito sub-
metido ao rito sumaríssimo, a alegada contrariedade à Súmula do
STJ, a divergência jurisprudencial e a invocada afronta a dispositivos
infraconstitucionais (art. 896, § 6º, da CLT).
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-745/2004-008-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :NÉLSON JAIR PASQUALON (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O :DR. RENATO PEREIRA GOMES
RECORRIDO(S) :CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 191 do C. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de periculosidade seja cal-
culado sobre todas as parcelas de natureza salarial, invertendo-se o
ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA
Nº 191. Esta C. Corte já firmou entendimento, sedimentado na nova
redação conferida à Súmula nº 191, no sentido de que o adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-746/2002-017-15-40.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADOR :DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) :JONAS GONÇALVES DA CRUZ
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
A D VO G A D A :DRA. SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSEL-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - HIPÓ-
TESES DE CABIMENTO DA REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - ENTE DA AD-
MINISÇÃO PÚBLICA. O Tribunal de origem quando, de plano,
admite ou, não, recurso de revista, a despeito da provisoriedade da
decisão, o faz estribado no art. 896, § 1º, da CLT, que lhe confere
competência para tanto. O § 5º do art. 896 da CLT não trata das
hipóteses de cabimento do Recurso de Revista e deve ser entendido
em conjunto com o disposto nos demais itens e parágrafos do referido
artigo. Quanto à alegada afronta do inciso II, art. 37 da Constituição
Federal, esbarra o apelo na falta de interesse para recorrer, dada sua
impertinência temática, já que o acórdão atacado não reconheceu
vínculo de emprego com o ente público municipal. Por isso, também
inaplicável a Súmula 363/TST. A Súmula 331, IV, do TST, cuida da
respon subsidiária do tomador de serviço, inclusive quando o contra é
o poder público. Tal verbete busca a garantia do pagamento de ha-
veres trabalhistas, por aquele que, dire se beneficiou dos serviços
prestados. Isso decorre da interpretação sistemática da Lei nº 8666/93,
que, notadamente, nos arts. 58, III e 67, obriga o ente da admi-
nistração pública a fiscalizar o cumprimento do contrato, zelando pela
satisfação dos encargos trabalhistas. O acórdão regional, reco que o
trabalho prestado deve ser remunerado, senão pelo empregador direto,
por aquele que dele se beneficiou, analisou os princípios constitu da
administração pública em harmonia com os princípios fundamen,
insculpidos no art. 1º da Constição da República. Por isso, o acórão

<!ID935288-6>

PROCESSO :AIRR-731/2002-017-15-40.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADOR :DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) :ORTÊNCIA APARECIDA BAZAN MOS-

CON
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
- ENTE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA. O Tribunal de origem quan-
do, de plano, admite ou, não, recurso de revista, a despeito da pro-
visoriedade dessa decisão, o faz estribado no art. 896, § 1º, da CLT,
que lhe confere competência para tanto. Quanto à alegada confi-
guração de afronta do inciso II, art. 37 da Constituição Federal,
esbarra o apelo na falta de interesse para recorrer, dada sua im-
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regional não incorre em afronta constitucional ou legal quando julga
a questão com apoio na Súmula 331 desta C. Corte, a tanto autorizada
pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-753/2001-055-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D A :DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite recurso de
revista interposto a acórdão proferido em consonância com Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 331, IV, do TST). Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-754/2002-017-15-40.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

A D VO G A D A :DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO BARBOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) :CÍNTIA MARIA CARDOSO PAZZOTO
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
- ENTE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA.
O Tribunal a quo quando admite ou, não, recurso de revista, a des-
peito da pro dessa decisão, o faz estri no art. 896, § 1º, da CLT, que
lhe confere competência para tanto. Quanto à alegada configuração de
afronta do inciso II, art. 37 da Constituição Fe esbarra o apelo na falta
de in para recorrer, dada sua imperência temática, já que o acórdão
atacado não reconheceu vínculo de em com o ente público. Por isso,
também inaplicável a Súmula 363/TST. A respon subsidiária do toma
de serviço, ainda que o contra seja o poder público, é tratada pela
Súmula 331, IV, do TST. Por isso, o acórão regional não incorre em
afronta constitucional ou legal quando julga a questão com apoio na
referida Súmula, a tanto autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art.
896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-764/2002-076-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ADEMAR JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) :SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARLI BUOSE RABELO
RECORRIDO(S) :MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLE-

TIVO GEÓRGIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar a responsabilidade subsidiária da São Paulo Transporte S.A.
pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte da em-
pregadora, nos termos da Súmula nº 331, item IV, desta Corte Su-
p e r i o r.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA
TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO C. TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Pú-
blicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação
da Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO :AIRR-767/2003-016-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O :DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES
A G R AVA D O ( S ) :EDMÉIA MÁRCIA MARTINS MARQUES
A D VO G A D O :DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e contrariedade a
Súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-768/2003-063-15-40.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O :DR. NORBERTO PEREIRA MAIA
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS
A G R AVA D O ( S ) :ENIO KURAUCHI
A D VO G A D O :DR. PAULO FRANCISCO FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Não demonstrada a violação dos artigos 5º,
II, LIII e LIV, e 114 da Constituição Federal. Verba de cunho emi-
nentemente trabalhista, diretamente vinculada à despedida sem justa
causa, cujo pagamento é de responsabilidade do empregador (Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SDI-I/TST). PRESCRIÇÃO. Sem o nas-
cimento da pretensão, e da ação - a actio nata -, coincidente com o
momento da alegada lesão do direito, não há cogitar da prescrição.
Não viola o artigo 7º, XXIX, da Constituição da República acórdão
regional em que adotada, em atenção ao princípio da actio nata, como
termo inicial do prazo prescricional, a data em que efetivado o crédito
da correção monetária expurgada pelos planos econômicos na conta
vinculada do autor.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-772/1992-008-08-42.6 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :ESTADO DO PARÁ - FUNDAÇÃO DO
BEM ESTAR SOCIAL DO PARÁ

PROCURADOR :DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) :SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS DAS FUNDAÇÕES E EM ENTIDA-
DES ASSISTÊNCIAIS E CULTURAIS DO
ESTADO DO PARÁ - SINDFEPA

A D VO G A D O :DR. SOLANGE DE NAZARÉ RODRI-
GUES COREA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. Não se conhece do agravo de instrumento por
ausência de peças essenciais ao deslinde da controvérsia (acórdão do
agravo de petição, decisão de agravo regimental e de embargos de
declaração). À parte agravante incumbe providenciar a correta for-
mação do Instrumento, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, do art. 897, § 5º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial 18
da Eg. SBDI-1.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR E RR-772/2002-002-08-00.0 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

:CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D A :DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCE-
LOS PENNA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

:ANTÔNIA CASTELO BRANCO DE QUEI-
ROZ E OUTROS

A D VO G A D O :DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO
RECORRIDO(S) :BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O :DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS RE-
CLAMANTES. ABONO. PARCELA PREVISTA EM ACORDO
COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. Abono concedido a empre-
gados em atividade por força de acordo coletivo possui natureza
indenizatória. Não há como ser estendido aos aposentados, uma vez
que estes somente tem direito ao recebimento de parcelas de natureza
salarial, o que não é o caso. Recurso não conhecido. AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTER-
POSTO PELA RECLAMADA. O recurso de revista principal não foi
conhecido, assim, não há como analisar o agravo de instrumento em
recurso de revista adesivo, pois está imediatamente ligado ao juízo de
conhecimento daquele. Em tal caso, incide a regra do art. 500 do
CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-775/1999-281-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D O :DR. ZAIR C. M. DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) :OTÁVIO ÁVILA DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. SILVANA CONSUELO SCH-

LINDWEIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ALEGAÇÕES INOVATÓRIAS - INEXISTÊNCIA DE
AFRONTA LEGAL E CONSTITUCIONAL.
Não se conhecem das alegações deduzidas somente em agravo. Se
não houve demonstração de dissenso jurisprudencial específico (Sú-
mula 296,I/TST), a decisão que não afronta literalmente a texto legal
é insusceptível de revisão (Súmula 221, II/TST). Inviável a análise da
violação do art. 37 da Constituição Federal, haja vista a ausência de
tese a respeito (Súmula 297/TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-792/2003-087-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O :DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ ANTÔNIO DE AMORIM
A D VO G A D O :DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOA-

RES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. Violação de dispositivos da Constituição Federal
e contrariedade à Súmula nº 362 não caracterizadas. Agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos da decisão
denegatória. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-794/2001-012-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) :PÁSCHOA SGARIBOLDI
A D VO G A D A :DRA. BERNADETE DE LOURDES NU-

NES PAIS
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO. A decisão regional, ao declarar a responsabilidade subsidiária do
Município reclamado, está em consonância com a Súmula 331, IV, do
TST, razão pela qual correto o trancamento da revista, em vista do
disposto no § 4º do art. 896 da CLT, sendo desnecessária a análise de
violação ao art. 71 da Lei 8666/93, ante os termos da OJ 336 da
SBDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-794/2003-085-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
RECORRIDO(S) :WALDIR OLIVEIRA DE MACENA
A D VO G A D O :DR. CLEBER RODRIGO MATIUZZI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS
FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT,
que o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo somente pode
ser admitido quando demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou contrariedade a enunciado da Súmula desta c. Corte.
Não demonstrada a violação do art. 7º, XXIX e nem contrariedade à
Súmula nº 362 do C. TST, eis que a discussão não envolve ajui-
zamento de reclamação trabalhista exaurido o prazo bienal da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o dispositivo consti-
tucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação ao
empregado, ou seja, a partir da publicação da Lei Complementar
110/200, não há como ser conhecido o recurso de revista.

PROCESSO :AIRR-797/2001-011-18-00.0 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :PEDRO IVO PIRES DE CAMPOS
A D VO G A D O :DR. JUAREZ PIRES DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) :SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA
A D VO G A D A :DRA. JANE VILELA RIZZO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. REPETIÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de
agravo de instrumento quando a parte agravante limita-se a repetir a
argumentação despendida no recurso inadmitido, não atacando, di-
retamente, a fundamentação adotada no despacho agravado. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-800/2003-027-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :CARLOS ANTÔNIO BISPO DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
A G R AVA D O ( S ) :FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O :DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. OFENSA À COISA
JULGADA. Violação de dispositivos da Constituição Federal e con-
trariedade à Súmula nº 95 e às Orientações Jurisprudenciais nºs 42 e
107 da SBDI-1 não caracterizadas. Nega-se provimento a agravo de
instrumento em que não se consegue elidir os fundamentos da decisão
agravada.

PROCESSO :RR-814/2002-443-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :CARLOS ALBERTO PASCHOALINI
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) :COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, en-
tendendo ser do empregador a responsabilidade pelo pagamento da
diferença da multa do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que aprecie o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. Trata-se de obrigação aces-
sória devida ao trabalhador em face da demissão sem justa causa, a
teor do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8036/90. A correção dos
depósitos existentes nas contas dos trabalhadores com carteira as-
sinada nos meses de fevereiro de 1989 e abril de 1990, determinada
por lei complementar é devida aos trabalhadores que mantinham o
contrato de trabalho ao tempo dos planos econômicos geradores das
diferenças, uma vez que no momento da rescisão do contrato já havia
o direito ao reajuste das parcelas do FGTS, posteriormente reco-
nhecido por lei. Por outro lado, a quitação passada no momento da
rescisão possui efeito liberatório apenas em relação às parcelas e
valores ali discriminados. Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO :AIRR-815/2000-011-05-40.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :JOÃO RUCAS ACHY NETO
A D VO G A D O :DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) :BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUCIANA DE SOUZA GONZALES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO :AIRR-815/2000-011-05-41.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D O :DR. FERNANDO RENATO GARCIA GOU-

VEIA
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO RUCAS ACHY NETO
A D VO G A D O :DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando o acórdão proferido se
encontra em perfeita consonância com entendimento consagrado pela
Orientação Jurisprudencial nº 270 da C. SDI, bem como com a
Súmula nº330 deste C. TST, no sentido de que a transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão

do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo. Aplicação
do § 4º do artigo 896 da CLT e Súmula nº 333 desta C. Corte
S u p e r i o r.

PROCESSO :AIRR-820/2002-653-09-40.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :FABRICADORA DE ESPUMAS E COL-

CHÕES NORTE PARANAENSE LTDA.
A D VO G A D O :DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) :ADRIANA REGINA DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Tratando-se de recurso
de revista interposto quando já expirado o prazo legal, não há como
se prover o agravo de instrumento.

PROCESSO :AIRR-823/2002-017-15-40.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADOR :DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) :ZULEICA APARECIDA MAZARO
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
- NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - HIPÓTESES DE
CABIMENTO DA REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - ENTE DA ADMINISÇÃO
PÚBLICA. O Tribunal de origem quando, de plano, admite ou, não,
recurso de revista, a despeito da provisoriedade da decisão, o faz
estribado no art. 896, § 1º, da CLT, que lhe confere competência para
tanto. O § 5º do art. 896 da CLT não trata das hipóteses de cabimento
do Recurso de Revista e deve ser entendido em conjunto com o
disposto nos demais itens e parágrafos do referido artigo. Quanto à
alegada afronta do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, es-
barra o apelo na falta de interesse para recorrer, dada sua imper-
tinência temática, já que o acórdão atacado não reconheceu vínculo
de emprego com o ente público municipal. Por isso, também ina-
plicável a Súmula 363/TST. A respon subsidiária do tomador de
serviço, inclusive quando o contra é o poder público, é tratada pela
Súmula 331, IV, do TST. Tal verbete busca a garantia do pagamento
de haveres trabalhistas, por aquele que, dire se beneficiou dos ser-
viços prestados. Isso decorre da interpretação sistemática da Lei nº
8666/93, que, notadamente, nos arts. 58, III, e 67, obriga o ente da
administração pública a fiscalizar o cumprimento do contrato, zelando
pela satisfação dos encargos trabalhistas. O acórdão regional, reco
que o trabalho prestado deve ser remunerado, senão pelo empregador
direto, por aquele que dele se beneficiou, analisou os princípios cons-
titu da administração pública em harmonia com os princípios fun-
damen insculpidos no art. 1º da Constição da República. Por isso, o
acórão regional não incorre em afronta constitucional ou legal quando
julga a questão com apoio na Súmula 331 desta C. Corte, a tanto
autorizada pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :ED-AIRR-824/1997-092-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :GEODETE MARIA DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. MARIA LÚCIA MIILLER BIANCHINI
EMBARGADO(A) :FRENAR COMÉRCIO E SERVIÇOS AU-

TOMOTIVOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. LEONE SARAIVA
DECISÃO:Em, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios,
apenas, para prestar esclarecimentos, inalterada a conclusão anterior.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUXÍLIO DOEN-
ÇA ACIDENTÁRIO - ESTABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - ESCLARECIMENTOS PRESTADOS.
Impertinente a pretensão de aplicação à hipótese dos autos, agora, em
sede de embargos declaratórios, da segunda parte da Súmula
378/TST, que resultou da conversão das OJs 105 e 230 da SBDI-1 do
TST, eis que a mesma não existia no momento da interposição do
agravo de instrumento, significando a sua argüição neste momento
verdadeiro aditamento ao agravo de instrumento, o que é de todo
incabível e impossível.
Embargos de declaração acolhidos, tão-só, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO :ED-AIRR-824/2003-102-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) :CÍCERO DE SOUZA AMORIM
A D VO G A D A :DRA. JANICE MARTINS ALVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS E
MULTA DO FGTS - PRESCRIÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
E OBSCURIDADE INEXISTENTES - PRETENSÃO INFRINGEN-
TE. Os Embargos de Declaração não constituem remédio processual
apto a alterar decisão ou para ajustá-la ao interesse da parte. Nos
termos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, os embargos são
cabíveis somente quando houver no acórdão obscuridade, contra-
dição, omissão ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso, o que não ocorreu no caso dos autos, quando
a decisão embargada tratou, exclusivamente, da matéria suscitada no
Agravo de Instrumento, qual seja, a inocorrência da violação do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, posicionando-se no sentido de que
o direito do reclamante nasceu do trânsito em julgado da decisão
proferida pela Justiça Federal.
Embargos de declaração que se rejeitam.

<!ID935288-7>

PROCESSO :AIRR-825/2001-371-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :CALÇADOS ELIANCE LTDA.
A D VO G A D O :DR. LILIANE POMPERMAIER
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO TEIXEIRA DA CRUZ
A D VO G A D O :DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - TRASLADO INCOMPLETO - NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se conhece do Agravo quando não forem trasladadas para os
autos peças essenciais à sua formação, quais sejam, cópias das cer-
tidões de publicação do acórdão regional e dos Embargos Decla-
ratórios. A ausência de tais peças torna impossível a aferição da
tempestividade do apelo antes trancado. Incidência do art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III, com a
redação do ATO.GDGCJ.GP nº 162/2003, em vigor desde
01/08/2003.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-829/2001-008-15-40.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :DISSOLTEX INDÚSTRIA QUÍMICA LT-

DA.
A D VO G A D A :DRA. JUSIANA ISSA
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ ANTÔNIO PERONE NETO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ PAULO PEREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões mediante as quais se pre-
tende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-837/2001-004-19-00.0 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS -
CASAL

A D VO G A D O :DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO FREDERICO TEIXEIRA
A D VO G A D O :DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Violação de dispositivo da Constituição Federal não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-838/2001-042-01-40.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :LUIZ DOS SANTOS FREITAS LIMA
A D VO G A D O :DR. ÉLVIO BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) :FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA E

OUTRO
A D VO G A D O :DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
jurisprudência pacificada no Tribunal Superior do Trabalho (Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 41 -SBDI-1/TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO :AIRR-839/2004-004-10-40.5 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :ANTÔNIO JORGE DUARTE DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O :DR. FREDERICO SOARES DE ALVAREN-
GA

A G R AVA D O ( S ) :SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O :DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL. A falta da certidão de intimação do despacho agravado
obsta a verificação da tempestividade do agravo, na ausência de
outros elementos que permitam aferi-la. Incidência do artigo 897, §
5º, da CLT, e da Instrução Normativa 16/99, item X, desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-842/2004-022-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :JARDEL TEODORO PINHEIRO PERDI-

GÃO
A D VO G A D O :DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo
de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não tras-
ladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento de
embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :RR-849/2003-444-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :GETÚLIO JOSÉ DA SILVA TAVARES
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) :COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar a prescrição e restabelecer a r. sentença de origem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. MULTA DE 40% DO FGTS. A jurispru-
dência consolidada deste Tribunal Superior é no sentido de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-855/2000-028-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
A D VO G A D A :DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA

TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) :ELIZABETH ROSA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-857/2001-281-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D O :DR. ZAIR CATARINA MACHADO DE

DEUS
A G R AVA D O ( S ) :OLMIRO VIEIRA LOPES
A D VO G A D O :DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA A
DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DA REVISTA - DESCA-
BIMENTO - PRAZO NÃO INTERROMPIDO.
O art. 538 do CPC assegura a interrupção do prazo de eventuais
recursos posteriores, desde que, evidentemente, os próprios embargos
de declaração sejam cabíveis. E, a toda evidência, é manifestamente
inadequado o seu manejo contra despacho denegatório de proces-
samento do recurso de revista, "ex vi" do art. 897-A da CLT, o que
impede a referida interrupção. Assim, mostra-se intempestivo o agra-
vo de instrumento, cujo prazo de interposição não foi alterado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-859/2000-042-15-40.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
PROCURADORA :DRA. MÁRCIA MÔNACO MARCONDES

CÉZAR
A G R AVA D O ( S ) :SUELI APARECIDA LIMA PALÁCIO
A D VO G A D O :DR. CONCEIÇÃO DA APARECIDA TAR-

GA NERATH
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. Decisão regional em consonância com
o entendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-869/2002-911-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA :DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS PE-

REIRA
RECORRIDO(S) :CLÁUDIA ELANE GARCIA MONTE
A D VO G A D O :DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista so-
mente quanto ao tema "Nulidade do Contrato. Ausência de Concurso
Público", por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos
na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência re-
lativamente às custas.
EMENTA: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. LEI MU-
NICIPAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1.
Na fixação de competência ratione materie devem ser considerados os
pedidos formulados na petição inicial examinando-se, em abstrato, a
causa de pedir e o pedido, conforme deduzidos. Portanto, se o re-
clamante pretende o reconhecimento de vínculo de emprego, por-
quanto entende ter sido desvirtuado o regime especial de contratação
temporária, a competência é, efetivamente, da Justiça do Trabalho.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 2. Recurso de Revista de
que não se conhece. NULIDADE DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. 1. "A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". (Súmula 363 desta Corte).
2. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-869/2004-007-10-40.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O :DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) :RAIMUNDO DOS SANTOS DINIZ
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE. Razões do
agravo de instrumento em que não se impugnam os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO :RR-877/2003-012-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ANTÔNIO JOSÉ MOROSINI
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito, invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-I/TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO :AIRR-878/1994-201-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.

A D VO G A D A :DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A D VO G A D A :DRA. VANESSA DE ALMEIDA NUÑEZ
A G R AVA D O ( S ) :GILDETE DOMINGUES COLETO
A D VO G A D O :DR. NILTON TADEU BERALDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA. Não
merece conhecimento o agravo de instrumento face à ausência de
instrumento de mandato em favor da advogada signatária do recurso,
bem como dos advogados que firmaram substabelecimentos em seu
favor. Incidência da Súmula 164/TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-883/2002-110-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :MARCOS ALBERNAZ VIANA
A D VO G A D O :DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO -
ÔNUS DA PROVA - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
A JORNADA - BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - DIVISOR 200. O Regional não reconheceu, com
base nos fatos e provas, a existência de folgas concedidas pela em-
pregadora, dentro da jornada semanal, a fim de compensarem os
excessos diários de trabalho do autor, tema este, portanto, que en-
contra óbice na Súmula 126 desta C. Corte. Ademais, a modalidade
de acordo de compensação tácito não tem validade, nos termos da
Súmula 85, I/TST. Quanto ao ônus da prova, o único aresto transcrito
é inespecífico (Súmula 296, I/TST), pois parte do pressuposto de
haver quitação nos recibos de pagamento, e, não, como no caso, de
compensação por folgas. A teor da Súmula nº 366 desta C. Corte que
incorporou a OJ nº 23/SBDI-1, impõe-se o pagamento dos minutos
extras pela sua totalidade, quando o excesso ultrapassar cinco. No
tocante às questões da base de cálculo dos honorários assistenciais e
da possível violação ao art. 11 da Lei 1.060/50, o dissenso não é
específico, porquanto os arestos colacionados limitam-se a esposar a
tese de que a verba honorária incide sobre o valor líquido da con-
denação, sem enfrentar a questão do abatimento das deduções fiscais
e previdenciárias. Segundo o Regional, o autor cumpria jornada se-
manal de 40 horas, coletivamente pactuada. Não houve pronuncia-
mento quanto ao labor aos sábados (incidência da Súmula nº 297,
I/TST). Nos termos do art. 64 da CLT, portanto, o divisor para
obtenção do salário-hora é 200 (jornada mensal efetivamente tra-
balhada), tal qual decidido pelo Regional. A divergência transcrita é
inespecífica (Súmulas 23 e 296, I/TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-887/2003-252-02-01.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ROGÉRIO CLEMENTINO SARAIVA
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
RECORRIDO(S) :COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA -

C O S I PA
A D VO G A D A :DRA. NILZA COSTA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS.
FGTS. Este Tribunal firmou entendimento no sentido da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI01, a saber: "FGTS - Multa de 40%.
Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. Termo
inicial. Lei Complementar nº 110/2001. DJ 10.11.2004 - O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas". A ação foi proposta em 13/8/2003, quando de-
corridos mais de dois anos da vigência da LC 110/2001. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO :RR-888/2003-611-05-00.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ROBÉRIO MÁRCIO MARTINS NEVES
A D VO G A D O :DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) :EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI-

MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA
A D VO G A D O :DR. CARLOS CÉZAR SANTOS CANTHA-

RINO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a prescrição pronunciada, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie
o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. A jurisprudência consolidada deste
Tribunal Superior é no sentido de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO :ED-AIRR-890/2003-001-24-40.0 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) :JOÃO DENAUR MENEGAS E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. MARTA DO CARMO TAQUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EXPURGOS -
MULTA DO FGTS - PRESCRIÇÃO.
Inexistente a omissão alegada, pois o aresto embargado, à luz da OJ
344 da SBDI-1, afastou a violação do art. 7º, XXIX, da CF/88,
reiterando que foi a partir da LC nº 110/01 que teve início o prazo
prescricional para a empregada ingressar em juízo e reivindicar as
diferenças da multa do FGTS, rechaçando totalmente o argumento de
que a prescrição teve início com o término do contrato de trabalho.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO :RR-895/2003-741-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D A :DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) :DENIZ BATISTA DE FREITAS
A D VO G A D A :DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
Os empregados de empresas públicas e de sociedades de economia
mista não tem direito a novo reenquadramento oriundo de desvio
funcional, mas a eles deve ser assegurado o pagamento das diferenças
salariais respectivas enquanto perdurar o desvio (TST - Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1). Recurso de revista não conhe-
cido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. Os ho-
norários advocatícios devidos em ação trabalhista devem ser fixados
até o máximo de 15% sobre o líquido apurado na execução da
sentença, nos termos do que prevê o parágrafo primeiro do artigo 11
da Lei nº 1.060/50. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :RR-896/2000-069-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :FRANCINE MOURÃO
A D VO G A D O :DR. LUÍS PICCININ
RECORRIDO(S) :TAM LINHAS AÉREAS S.A.
A D VO G A D O :DR. MÁRIO SÉRGIO DUARTE GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento da indenização pretendida de modo a consagrar
a responsabilidade do empregador, o que importa na reforma do v.
acórdão recorrido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ESTA-
BILIDADE GESTANTE. DESNECESSIDADE DE CONHECIMEN-
TO DA GRAVIDEZ PELO EMPREGADOR. ARTIGO 10, INCISO
II, ALÍNEA "B", DO ADCT. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 244, I,
DO TST (EX-OJ Nº 88 DA SBDI-1). Esta Colenda Corte adotou a
teoria da responsabilidade objetiva, considerando que a garantia cons-
titucional tem como escopo a proteção da maternidade e do nascituro,
independentemente da comprovação da gravidez perante o empre-
gador. O art. 10, II, do ADCT protege a gestante da despedida
arbitrária, de forma objetiva. É entendimento pacífico desta C. Corte
o entendimento consubstanciado na Súmula nº 244, item I, desta
Corte, que dispõe que "O desconhecimento do estado gravídico pelo
empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização de-
corrente da estabilidade. (art. 10, II, "b" do ADCT).(ex-OJ nº88 - DJ
16.04.2004)".

PROCESSO :AIRR-896/2003-003-24-40.0 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARLY DE LOURDES SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) :ALFREDO ARCANJO DA SILVA FIGUEI-

REDO E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-896/2003-003-24-00.6 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :ALFREDO ARCANJO DA SILVA FIGUEI-

REDO E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA
RECORRIDO(S) :BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARLY DE LOURDES SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para o julgamento do mérito, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PAGAMENTO DAS DIFE-
RENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE OS
SALDOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas" (Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-921/2003-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR :DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) :RAIMUNDO CHAVES DA SILVA
A D VO G A D O :DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "contrato nulo - ente público - ausência de concurso
público - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do c. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a de-
terminação de anotação da CTPS, bem como o pagamento do aviso
prévio, 13º salário proporcional 2/12, férias proporcionais 12/12 mais
1/3 e diferenças de horas extras relativas aos meses de abril, junho e
julho/2001 e sua integração nos DSR's. Fica mantida a condenação
apenas quanto aos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos
termos da Súmula nº 363 do C. TST. Oficiem-se as autoridades
competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade do con-
trato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de
parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respei-
tado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos depósitos do
FGTS, conforme já pacificado nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO :AIRR-941/2003-022-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) :LUCI GOVÊA GOMES
A D VO G A D A :DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA

DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO.
1. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A negativa de segui-
mento do recurso de revista, em primeiro juízo de admissibilidade,
não importa em violação do artigo 5º, XXXV e LV, a teor do artigo
896, § 1º, da CLT, cabendo à parte buscar seu destrancamento, jus-
tamente pelo meio processual utilizado.
2. PRESCRIÇÃO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A observância do princípio da actio nata, en-
tendida, no acórdão regional, como coincidente com a edição da Lei
Complementar nº 110/01, em absoluto implica afronta ao artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, uma vez proposta a ação
dentro do biênio a ela subseqüente. Desconsiderada, por inovatória, a
afronta ao art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, veiculada apenas nas
razões do agravo.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-942/2002-271-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O :DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) :JOSÉ CARLOS DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não
interrompem o prazo recursal embargos de declaração interpostos
intempestivamente. O recurso de revista interposto quando já ul-
trapassados os oito dias da data da publicação do acórdão, con-
seqüentemente, não merece conhecimento, em razão da flagrante in-
tempestividade. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :RR-956/2002-061-19-00.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE TRAIPU
A D VO G A D O :DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO
RECORRIDO(S) :DIONETE DAMASCENO DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. KARLA HELENA BOMFIM BELO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte (atual Súmula nº 363),
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento de valores relativos aos salários dos meses de setembro a
dezembro de 2000 e de diferenças salariais resultantes da inobser-
vância do salário mínimo previsto em lei, no período de 02.01.1997 a
02.01.2001, exceto nos meses de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 2000 (decisão regional, fls. 63).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1998, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula nº 363 com a redação dada pela Resolução nº
121/2003 - DJ 21.11.2003). Recurso de revista a que se dá pro-
vimento parcial.
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PROCESSO :RR-988/2003-032-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JOEL RAMOS DA CRUZ
A D VO G A D O :DR. JANETE PIRES
RECORRIDO(S) :TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
A D VO G A D O :DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a prescrição pronunciada, deter-
minar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
aprecie o pedido, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RITO SUMARÍSSIMO. A violação de preceito
constitucional se configura quando se dá aplicação à norma legal em
hipótese por ela não alcançada ou quando se deixa de aplicá-la àquela
em que deveria incidir. Se o Eg. Tribunal Regional, à luz da ju-
risprudência sedimentada desta C. Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, aplicou equivo-
cadamente o artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, porque o
marco inicial para se pleitear o complemento da multa de 40% do
FGTS, resultante dos expurgos inflacionários, dada a peculiaridade da
matéria, é o advento da Lei Complementar nº 110/2001, configurada
está a violação do respectivo preceito constitucional. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-989/1998-029-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :ALBERTO PACHECO
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO REGASSI
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE CAMPANHÃO
RECORRIDO(S) :USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
A D VO G A D A :DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) :MONTE SERENO AGRÍCOLA S.A.
A D VO G A D O :DR. ROGÉRIO LUIS FURTADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 477, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reconhecendo a nulidade da quitação do contrato de trabalho
firmada mediante instrumento público, determinar o retorno dos autos
à Vara de origem, para o exame da controvérsia, como entender de
direito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. INSTRUMENTO PÚBLICO. Violação do art. 477, § 2º, da
CLT, no qual se prevê que a quitação das parcelas rescisórias deve
ocorrer mediante instrumento de rescisão ou recibo de quitação. Não
obedecida a forma prescrita em lei, impõe-se o reconhecimento da
nulidade da transação por instrumento público firmado entre as par-
tes. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-996/2003-059-15-40.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :ANTONIO MARTINS ANDRÉ
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
RECORRIDO(S) :CONFAB INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARGARETH REVOREDO NA-

TRIELLI
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa
ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastando a deserção declarada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga na
apreciação do recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CUSTAS. DESERÇÃO. DARF. PREENCHIMEN-
TO INCORRETO DO CÓDIGO DA RECEITA. Aparente violação
do art. 5º, LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se dá provimento, a fim de se determinar o regular processamento do
recurso de revista, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. II - RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CUSTAS. DESERÇÃO. DARF. PREENCHIMEN-
TO INCORRETO DO CÓDIGO DA RECEITA. Tendo em vista que
o Reclamante efetuou o pagamento das custas no prazo legal e no
valor estipulado na sentença, não há como declarar deserto o recurso
pela irregularidade no preenchimento na guia DARF, já que, em
última análise, restou atendido o pressuposto recursal do preparo, o
que é suficiente para ensejar a admissibilidade do recurso à luz do
princípio da instrumentalidade. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO :RR-1.021/2003-038-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :REGIANE GONZAGA DOS SANTOS E

OUTRO
A D VO G A D A :DRA. MARCIA CRISTINA FERREIRA PA-

CHECO
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A :DRA. MARIA DE FÁTIMA P. MIRANDA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
julgando procedente a reclamação trabalhista, condenar a Reclamada
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da integração do
auxílio-alimentação, a partir de 1995, com acréscimo de juros e cor-
reção monetária, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. "A determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício" (Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 51 desta Corte). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-1.024/1999-018-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR :DR. ARMANDO JOSÉ DA COSTA DOMIN-

GUES
A G R AVA D O ( S ) :HILDA GOMES DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. GLEISA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) :COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS DOS TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS DAS VILAS DE PORTO ALE-
GRE - COOTRAVIPA

A D VO G A D O :DR. LEANDRO SOARES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO. A decisão regional, ao declarar a responsabilidade subsidiária do
Município reclamado, está em consonância com a Súmula 331, IV, do
TST, razão pela qual correto o trancamento da revista, em vista do
disposto no § 4º do art. 896 da CLT, sendo desnecessária a análise de
violação ao art. 71 da Lei 8666/93, ante os termos da OJ 336 da
SBDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.032/2003-444-02-01.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :BENEDITO ALVES MONTEIRO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) :IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SANTOS
A D VO G A D O :DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar a prescrição extintiva do direito de ação do reclamante e de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para apreciação
das demais matérias de mérito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. Pa-
ra o reclamante, o direito de ação começou a fluir na data da lesão do
suposto direito, no caso, com a edição da Lei Complementar nº 110,
de 29/6/2001, que reconheceu devida a atualização do saldo das
contas vinculadas e autorizou a CEF a corrigir os saldos das contas
vinculadas de todos os trabalhadores. Ao interpor a reclamatória tra-
balhista antes de dois anos da data de publicação da Lei Com-
plementar acima citada, encontra-se atendido o prazo prescricional
para o reclamante postular seu direito às diferenças de 40% sobre os
depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.035/2003-062-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) :AOD DA SILVA AZANHA
A D VO G A D A :DRA. DANIELA CALVO ALBA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. DEFI-
CIÊNCIA DE TRASLADO. O traslado parcial do instrumento de
mandato em favor do signatário do agravo acarreta o seu não-co-
nhecimento, por irregularidade de representação e por deficiência de
traslado. Inteligência dos artigos 37, parágrafo único, do CPC e 897,
§ 5º, da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :ED-A-AIRR-1.036/2003-015-04-40.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) :CLÁUDIO ROGÉRIO DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. CLARICE DE MATOS
DECISÃO:Em, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
apenas prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ESCLARE-
CIMENTOS PRESTADOS.
Embargos declaratórios que se acolhem apenas para esclarecer que
impertinente, nesta fase, a invocação da OJ nº 344 da SBDI-1 do
TST, eis que a mesma não existia no momento da interposição do
agravo de instrumento, daí por que eventual descompasso com essa
orientação só pode ser questionado por via própria, vedada emenda
supletiva do recurso antes ofertado. A referência feita à mencionada
OJ, foi, apenas, para reforçar a inexistência de violação direta e literal
do inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal, pois o marco
prescricional não será o da extinção do contrato de trabalho.
Embargos de declaração acolhidos, tão-só, para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO :RR-1.039/2003-444-02-01.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :REGINALDO MORAES E OUTROS
A D VO G A D O :DR. FERNANDO PIRES ABRÃO
RECORRIDO(S) :COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a declaração de prescrição da pretensão, determinar o retorno
dos autos à 4ª Vara do Trabalho de Santos para que prossiga no
exame da ação como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-1.050/2002-074-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DO METROPOLITANO DE

SÃO PAULO - METRÔ
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) :ANTÔNIA RODRIGUES (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O :DR. VAURLEI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA

DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite recurso de
revista interposto a acórdão proferido em consonância com Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 331, IV, do TST). Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.059/2004-033-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARLI BUOSE RABELO
A D VO G A D O :DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO(S) :JOSÉ ALVES PEREIRA
A D VO G A D A :DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista; e
II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 7°, inc.
XXIX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a prescrição do direito de ação, extingüindo o processo
com julgamento do mérito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a agravo de instrumento quando plausível a indicação de
ofensa ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, em face
do princípio da actio nata.Agravo de Instrumento a que se dá pro-
vimento. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PAGA-
MENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. O início do
prazo prescricional para reclamar o pagamento das diferenças re-
lativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se com a vigência da Lei Complementar 110, a partir de
29/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).
Caracterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento para
declarar a prescrição do direito de ação, extingüindo o processo com
julgamento do mérito.

PROCESSO :RR-1.070/2000-007-10-00.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :JOÃO TORRACA
A D VO G A D O :DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
RECORRIDO(S) :SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN-

TO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O :DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
A D VO G A D O :DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instrumento, não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "PDV - Indenização
- aposentadoria espontânea - período anterior - extinção do contrato
de trabalho" e "PDV - Indenização - Equívoco nos cálculos - Re-
cebimento de boa-fé", e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Brito
Pereira, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "correção
monetária - Súmula 187/TST", por contrariedade à Súmula 187/TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a cor-
reção monetária incidente sobre o débito do trabalhador.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. DÉBITO DO TRABALHADOR. SÚMULA 187 DO TST.
Acórdão regional que determina a atualização monetária de débito do
trabalhador, ainda que a ocupar o pólo passivo da relação jurídico-
processual. Possível contrariedade à Súmula 187/TST, a ensejar o
provimento do agravo para melhor exame. RECURSO DE REVISTA.
INDENIZAÇÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PERÍODO
ANTERIOR. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. De-
cisão regional que se coaduna com os termos da Orientação Ju-
risprudencial 177 da SDI-I desta Corte, no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. Revista de que
não se conhece no tópico. PDV. INDENIZAÇÃO. EQUÍVOCO NOS
CÁLCULOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. Arestos paradigmas
que carecem da especificidade exigida na Súmula 296/TST, porquanto
não abordam a mesma situação fática exposta no acórdão regional, ou
seja, a devolução de valores recebidos a maior e de boa-fé, pelo
empregado, a título de indenização por adesão ao PDV, diante da
ocorrência de equívoco nos cálculos, observadas as normas do Plano,
pela empregadora. Os demais julgados paradigmas desservem ao con-
fronto por se originarem do Pleno e do Órgão Especial do TST,
respectivamente, em desatenção ao disposto no art. 896 da CLT, em
que se limita o conhecimento do recurso de revista por divergência
jurisprudencial a julgados provenientes da SDI desta Corte. Revista
de que não se conhece no tema. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚ-
MULA 187 DO TST. A Súmula 187 do TST cuida da correção
monetária incidente sobre débito do empregado para com o em-
pregador, independentemente da posição por ele ocupada na relação
jurídico-processual, como emerge dos precedentes que determinaram
sua edição. Contrariedade configurada a autorizar o conhecimento e
provimento da revista no tópico.
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PROCESSO :ED-AIRR-1.075/2001-076-15-40.9 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇA-
DOS LTDA.

A D VO G A D O :DR. ADRIANO MELO
EMBARGADO(A) :LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - TRASLADO - FALTA DA CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - OMISSÃO INEXISTEN-
TE.
A decisão embargada, com base na legislação aplicável, foi clara ao
reputar como peça essencial à formação do instrumento a certidão de
intimação do acórdão regional, porquanto se mostra imprescindível
para aferir a tempestividade do recurso de revista. A matéria, aliás,
encontra-se pacificada no âmbito desta C. Corte, mediante a OJ tran-
sitória nº 18/SBDI-1.
Embargos que se rejeitam.

PROCESSO :RR-1.076/2003-067-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D A :DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-

CHI
RECORRIDO(S) :MARCELO PEREIRA CARDOZO E OU-

TROS
A D VO G A D A :DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Conforme
dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista interposto em
causas sujeitas ao rito sumaríssimo somente pode ser admitido quan-
do demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou con-
trariedade à súmula desta Corte. Não demonstrada a violação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, eis que a discussão
não envolve ajuizamento de reclamação trabalhista exaurido o prazo
bienal da extinção do contrato de trabalho, como prevê o dispositivo
constitucional, e, sim, o momento em que nasceu o direito de ação
aos empregados, ou seja, a partir da publicação da Lei Complementar
110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :RR-1.078/2002-001-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNI-

CÍPIO DE FORTALEZA - IPM
PROCURADOR :DR. ARSÊNIO JORGE FLEXA VIEIRA
RECORRIDO(S) :FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
A D VO G A D O :DR. MARIANNE TRINDADE CANDEIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no
tocante ao tema da nulidade da contratação do Reclamante, sem a
realização de concurso público, por contrariedade à Súmula nº 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no período com-
preendido entre 27.08.2001 a 1º.12.2001.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
nº 363 com a redação dada pela Res. 111/2002 DJ 11.04.2002).
Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO :RR-1.081/2003-003-08-00.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :DANCAR VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
RECORRIDO(S) :PEDRO ARAÚJO DE CASTRO
A D VO G A D O :DR. PAULO FLÁVIO DE LACERDA MAR-

ÇAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação
do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a existência de nulidade do processo ofensa ao princípio do
contraditório, declarar a nulidade do julgamento do recurso ordinário e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Oitava
Região, a fim de que seja proferido novo julgamento, com intimação do
Reclamado. Fica prejudicado o exame da matéria relativa à nulidade da no-
tificação inicial

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUNTADA DE DO-
CUMENTOS NOVOS. Recurso ordinário em que se pretende ver
declarada a nulidade da notificação inicial, ao fundamento de vício de
endereçamento. Contra-razões ao recurso ordinário, às quais se ane-
xam fotografias e recibos para comprovar a inveracidade das ale-
gações consignadas no recurso ordinário. Não-concessão de vista dos
citados documentos à Recorrente. Acórdão em que se nega pro-
vimento ao recurso ordinário com base nos documentos trazidos com
as contra-razões. Ofensa ao princípio do contraditório. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-1.089/1993-005-05-40.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :DJALMA BEZERRA LIMA
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO BARLETTA NERY
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO

FRANCISCO - CHESF
A D VO G A D O :DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PROTOCOLO
DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece conhe-
cimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do carimbo
de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o exame da
sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade do re-
curso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-1.099/1991-014-01-40.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :FUNDAÇÃO BRASILEIRA PARA CON-
SERVAÇÃO DA NATUREZA

A D VO G A D O :DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) :WESLEY DA SILVA LIMA
A D VO G A D O :DR. ARLINDO ALVES SILVA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - TRASLADO INCOMPLETO - NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se conhece do Agravo quando não for trasladada para os autos
peça essencial à sua formação, qual seja, cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional (trata-se de fundação de direito privado,
que não é notificada pessoalmente). A ausência de tal peça torna
impossível a aferição da tempestividade do apelo antes trancado.
Incidência do art. 897, § 5º, I e II, da CLT e da Instrução Normativa
nº 16/99, inciso III, com a redação do ATO.GDGCJ.GP nº 162/2003,
em vigor desde 01/08/2003.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-1.101/1999-018-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADORA :DRA. JANE MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :SÔNIA REGINA DE CAMPOS PEREGO
A D VO G A D O :DR. MANOEL DEODORO DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :CENTRO COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ OPE-

RÁRIO
A D VO G A D O :DR. RAUL FERRI
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO. A decisão regional, ao declarar a responsabilidade subsidiária do
Município reclamado, está em consonância com a Súmula 331, IV, do
TST, razão pela qual correto o trancamento da revista, em vista do
disposto no § 4º do art. 896 da CLT, sendo desnecessária a análise de
violação ao art. 71 da Lei 8666/93, ante os termos da OJ 336 da
SBDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.110/2000-007-17-40.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SINDICATO DOS SERVIDORES DA SAÚ-

DE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDSAÚDE

A D VO G A D O :DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVI-
DANES

A G R AVA D O ( S ) :INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR :DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-1.110/2000-007-17-00.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR :DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA
RECORRIDO(S) :SINDICATO DOS SERVIDORES DA SAÚ-

DE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDSAÚDE

A D VO G A D O :DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVI-
DANES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
no tocante à substituição processual, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Recurso de Revista
está desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não há
indicação de ofensa a dispositivo de lei nem transcrição de julgado
para comprovação de divergência jurisprudencial. SINDICATO.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. A Súmula 310 do TST, que res-
tringia as hipóteses de legitimidade do sindicato em caso de subs-
tituição processual, foi cancelada pela Resolução 119/2003 desta Cor-
te. Naquela oportunidade, reconheceu-se que a legitimidade do sin-
dicato para defesa de direitos individuais homogêneos - decorrentes
de uma mesma lesão e pertencentes a uma mesma categoria - insere-
se na amplitude da representação sindical prevista no art. 8º, inc. III,
da Constituição Federal. No caso vertente, o sindicato postula férias
gozadas, e não pagas, para grupos determinados da categoria. Trata-
se, portanto, de lesão de origem comum, surgida no momento em que
não houve o pagamento das referidas férias.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se nega
provimento.

PROCESSO :AIRR-1.117/2001-003-13-40.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :UNBEC - UNIÃO NORTE BRASILEIRA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A D VO G A D O :DR. SYLVIO DA SILVA TORRES FILHO
A G R AVA D O ( S ) :MARIA LÚCIA DE MEDEIROS PONCE
A D VO G A D O :DR. MARCOS JOSÉ GALDINO BARBO-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - HORA EXTRA (VIAGENS PEDAGÓGICAS) - MULTA E
BASE SALARIAL PARA CÁLCULO - MATÉRIA FÁTICA. A de-
sejada reavaliação da prova, em face de "erro de julgamento" e com
o intuito de verificar a caracterização ou, não, das horas extras,
decorrentes de viagens pedagógicas, bem como da multa e da base
salarial, analisadas de acordo com documentos acostados aos autos, é
pretensão vedada nesta instância, conforme a Súmula 126 desta Cor-
te.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.119/2003-076-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) :JOSÉ PATROCÍNIO OLIVEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. MIKAEL LEKICH MIGOTTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Decisão regional em harmo-
nia com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.124/2003-033-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS

A D VO G A D A :DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) :PAULO CÉSAR SILVA VIEIRA
A D VO G A D O :DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. MOTORISTA. EMPREGADO DOMÉSTICO. In-
servível ao fim colimado a invocada ofensa a normas infracons-
titucionais, bem como a indicação de divergência jurisprudencial, em
se tratando de feito submetido ao rito sumaríssimo (artigo 896, § 6º,
da CLT). Violação constitucional inovatoriamente invocada na minuta
de agravo.
Agravo de instrumento desprovido.

<!ID935288-9>

PROCESSO :AIRR-1.125/2003-008-18-40.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :DERVECI RODRIGUES DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) :BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A :DRA. JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do ins-
trumento do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento
do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não-conhecimento, a teor do art. 897, § 5º,
incs. I e II, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.129/2002-079-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :ADELINO CONCION
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO STOCHI
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Não se admite a alegação de afronta ao art. 37, II, da CF, quando,
como in casu, não houve o reconhecimento de vínculo empregatício
com o ente público mas tão somente sua responsabilidade subsidiária.
A teor do § 4º do art. 896 da CLT, não prospera a revista que investe
contra matéria sumulada, no caso, a de nº 331 desta Corte, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, mes-
mo tratando-se de pessoa de direito público. Por outro lado, não há
ofensa à literalidade do art. 5º, II, da CF, na medida em que o
princípio da legalidade possui operatividade, preponderantemente,
através das normas infraconstitucionais, daí apenas rarissimamente
falar-se em afronta direta e literal à Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.143/2002-491-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) :NEWTON DE NOVAIS MIRANDA
A D VO G A D O :DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.148/2003-114-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O :DR. FLÁVIO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) :PAULO GERALDINO
A D VO G A D O :DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI

SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento por deficiência de traslado argüida em contraminuta e negar
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO AR-
GÜIDA EM CONTRAMINUTA. A procuração acostada aos autos
atende ao disposto no item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST
porque existente declaração, pelo advogado subscritor do agravo de
instrumento, de sua autenticidade. Preliminar rejeitada.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CARÊNCIA DE AÇÃO
POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL. Recurso desfundamentado, por-
que a Reclamada não aponta, no recurso de revista, violação direta de
dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade a Súmula do
TST, desatendendo o disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. Decisão regional em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1 do TST. EFEITOS
DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Recurso desfundamentado,
porque a Reclamada não apontou, no recurso de revista, violação
direta de dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade a Sú-
mula do TST, desatendendo o disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.149/2001-102-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR :DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO(S) :PAULO CÉSAR LOPES FREITAS
A D VO G A D A :DRA. MARIA INÊS CASTRO ALBRECHT
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da su-
cumbência no tocante às custas processuais, dispensado o Recla-
mante, na forma da decisão de fls. 61.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1998, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula nº 363 com a redação dada pela Resolução nº
121/2003 - DJ 21.11.2003). Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO :AIRR-1.152/2001-042-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SUPORTE ORGANIZAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CARLOS BATISTA
A G R AVA D O ( S ) :CLAUDIONOR APARECIDO DE ALMEI-

DA OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. DÁZIO VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :ED-RR-1.157/2003-022-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

EMBARGANTE :INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

A D VO G A D A :DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-
CHI

EMBARGADO(A) :RAIMUNDO GERONIMO PINHEIRO
A D VO G A D A :DRA. DANIELA CALVO ALBA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFESTO
EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
DO AGRAVO CONVERTIDO EM RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA. Embargos de declaração rejeitados, por inexistente o ale-
gado manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
agravo de instrumento, convertido em recurso de revista.

PROCESSO :AIRR-1.162/2001-013-03-41.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O :DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

A G R AVA D O ( S ) :WANDER GOMES DA SILVA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ BENJAMIM TEIXEIRA RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé veiculada em
contrminuta.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ARGÜI-
ÇÃO DE ILEGALIDADE NA PENHORA EM DINHEIRO E ERRO
NO CÁLCULO DA LIQUIDAÇÃO. Inocorrência de violação do art.
5º, II, XXXV, XXXVI, XXXVII, LIII, LIV e LV, da Constituição da
República pelo acórdão regional que concluiu pela legalidade da
penhora em dinheiro e pela correção do cálculo da liquidação. A
afronta, se caracterizada, seria meramente reflexa, ligada à exegese
emprestada no julgado regional à legislação infraconstitucional. In-
cidência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜÍDA EM CONTRAMINUTA.
Não concretizadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do
CPC, impende rejeitar a argüição veiculada em contraminuta.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.165/2002-010-06-40.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :RUY FORTUNATO DE ASSIS
A D VO G A D O :DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
A G R AVA D O ( S ) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O :DR. CASSIANO RICARDO DIAS DE MO-

RAES CAVALCANTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.168/2000-004-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SPORT CLUB INTERNACIONAL
A D VO G A D O :DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
A G R AVA D O ( S ) :CARLOS ELI RIGOTTI
A D VO G A D A :DRA. DILMA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-1.168/2000-004-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :CARLOS ELI RIGOTTI
A D VO G A D A :DRA. DILMA DE SOUZA
RECORRIDO(S) :SPORT CLUB INTERNACIONAL
A D VO G A D O :DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DEDI-
CAÇÃO EXCLUSIVA. ADVOGADO. Não demonstrada violação a
dispositivo de lei ou da Constituição da República nem divergência
jurisprudencial.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.171/2002-008-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) :ANA LÚCIA FERREIRA MAZONI
A D VO G A D O :DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-1.171/2002-008-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :ANA LÚCIA FERREIRA MAZONI
A D VO G A D A :DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA
RECORRIDO(S) :BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O :DR. JORGE RICARDO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
em relação às horas de sobreaviso, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS DE SOBREAVISO.
O fornecimento de aparelho celular não implica situação de sobrea-
viso, que exige que o empregado permaneça em sua residência aguar-
dando a qualquer momento chamada para o serviço. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. O acórdão regional está em consonância com a
Súmula 329 desta Corte.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se nega
provimento.

PROCESSO :RR-1.185/2000-006-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPE-

CUÁRIA
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA INÊS BALDASSO
RECORRIDO(S) :JOSÉ VALSONIR LEMES DE SOUZA E

OUTRA
A D VO G A D O :DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.185/2004-008-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :EDER JUPIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. CAETANO RAMOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) :V & M DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS E DE AUTENTICAÇÃO
HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. Não merece conhecimento o
agravo de instrumento, seja pela ausência de peças necessárias para a
sua formação, tal como a procuração outorgada à advogada da parte
agravada, à inteligência do artigo 897, § 5º, da CLT, seja porque não
autenticadas as peças que o formam, tampouco existente declaração
de sua autenticidade pelo advogado signatário (IN nº 16/99, item IX,
do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-1.187/2003-009-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

A D VO G A D O :DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) :DOMICIANO ALMADA E OUTRO
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não- conheci-
mento do agravo, suscitada em contraminuta, negar provimento ao
agravo de instrumento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé
veiculada em contraminuta.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO
VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PRAZO PARA RE-
GULARIZAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. O cabimento do recurso de
revista em processo sujeita ao rito sumaríssimo está restrito às hi-
póteses de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte e de
violação direta de preceito da Constituição da República (art. 896,
§6º, CLT). Assim, de todo inócua a argüição de ofensa ao artigo 13
do CPC, o que, por si só, já afasta a suposta violação do artigo 5o,
incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que a
análise da insurgência passa pela exegese daquela norma infracons-
titucional tida por afrontada, em face do que, acaso ocorrente, a
violação constitucional seria meramente reflexa. Incidência da Sú-
mula 383/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-1.196/2002-005-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇAL-

VES SILVA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :DERIVALDO ANTONIO CHICONI
A D VO G A D O :DR. DORIVAL PARMEGIANI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por contra-
riedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária dos débitos trabalhistas
tenha como marco inicial o mês subseqüente ao da prestação de
serviços, a partir do dia 1º.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. VAN-
TAGEM PREVISTA EM NORMA REGULAMENTAR. SÚMULA
51 DO C. TST. As vantagens previstas em norma regulamentar in-
tegram o contrato de trabalho. Não viola a literalidade do art. 1.090
do Código Civil de 1916 decisão que tem fundamento no art. 468 da
CLT, em face da impossilidade da alteração do contrato de trabalho,
com supressão de vantagens já integradas. Recurso de revista não
conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. PROVIMENTO.
A jurisprudência do C. TST, consolidada na Súmula 381, é no sen-
tido de que "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-1.202/2003-027-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
A D VO G A D O :DR. IRINEU MENDONÇA FILHO
RECORRIDO(S) :PAULO SÉRGIO MORELLI
A D VO G A D O :DR. BRÁS ANTONIO PERUCCHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar extinto o processo com julgamento do
mérito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Este C. Tribunal firmou entendi-
mento pacífico, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, que dispõe: "O termo inicial do prazo prescricional para
o emprego pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/06/2001, que reconheceu o direito à atua-
lização do saldo das contas vinculadas." No caso concreto, a ação foi
proposta em 11/09/2003, portanto mais de dois anos após a vigência
da referida lei. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO :ED-AIRR-1.216/2001-005-08-40.4 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :IATE CLUBE DO PARÁ
A D VO G A D O :DR. FREDERICO COELHO DE SOUZA
EMBARGADO(A) :RUI DENARDIN
A D VO G A D O :DR. TITO EDUARDO VALENTE DO

C O U TO
EMBARGADO(A) :JERRE LIDUÍNO DE OLIVEIRA PANTOJA
A D VO G A D A :DRA. ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FORMAÇÃO. As peças que comprovam a tempes-
tividade do recurso de revista devem ser juntadas no momento da
formação do instrumento. Embargos de declaração acolhidos para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO :AIRR-1.217/2002-121-05-40.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D A :DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
A G R AVA D O ( S ) :ADERBAL DOS SANTOS JESUS
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :D & M ARQUITETURA E INFORMÁTI-

CA LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 331,
IV, desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.227/2003-027-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :METALÚRGICA MM MG LTDA.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AIRTON DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO BATISTA DE AMORIM
A D VO G A D A :DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA DO

ROSÁRIO E SILVA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Violação direta e
literal de dispositivo da Constituição Federal não prequestionada (Sú-
mula nº 297 deste Tribunal). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO :RR-1.235/2002-003-22-00.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
A D VO G A D O :DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE

C A RVA L H O
RECORRIDO(S) :ELIAS MUNIZ DE DEUS
A D VO G A D A :DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA

EZEQUIEL
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão- so-
mente quanto a honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ELETRICITÁRIOS. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. INTE-
GRAÇÃO DE ANUÊNIOS, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E ADI-
CIONAL NOTURNO. Decisão regional em harmonia com a juris-
prudência deste Tribunal Superior, consubstanciada nas Súmulas nºs
191, 203 e 241 e nas Orientações Jurisprudenciais nºs 259 e 279 da
SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUM-
BÊNCIA. Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários ad-
vocatícios está vinculada ao fato de estar o empregado assistido por
sindicato da sua categoria profissional e de comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. Contrariedade às Súmulas
nºs 219 e 329 caracterizada. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO :AIRR-1.247/2001-009-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D O :DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) :ALOISIO SANTOS JÚNIOR
A D VO G A D O :DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEONAR-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.256/2002-044-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE FREITAS DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) :MARIZILDA FÁTIMA ALMEIDA DOS
ANJOS

A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGUETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
- NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - EN-
TE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA.
O Tribunal de origem quando, de plano, admite ou, não, recurso de
revista, a despeito da provisoriedade dessa decisão, o faz estribado no
art. 896, § 1º, da CLT, que lhe confere competência para tanto.
Quanto à alegada configuração de afronta do inciso II, art. 37 da
Constituição Federal, esbarra o apelo na falta de interesse para re-
correr, dada sua impertinência temática, já que o acórdão atacado não
reconheceu vínculo de emprego com o ente público municipal. Por
isso, também inaplicável a Súmula 363/TST. A respon subsidiária do
tomador de serviço, ainda que o contra seja o poder público, é tratada
pela Súmula 331, IV, do TST. Por isso, o acórão regional não incorre
em afronta constitucional ou legal quando julga a questão com apoio
na referida Súmula, a tanto autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do
art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.256/2003-010-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :SÍLVIA APARECIDA DE FREITAS COSTA

E OUTRA
A D VO G A D A :DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) :FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
A D VO G A D O :DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.256/2003-010-03-41.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) :SÍLVIA APARECIDA DE FREITAS COSTA

E OUTRA
A D VO G A D A :DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-1.256/2003-010-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :SÍLVIA APARECIDA DE FREITAS COSTA

E OUTRA
A D VO G A D A :DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A D VO G A D O :DR. RICARDO SALUSTIANO ULHOA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista que não atende os pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

<!ID935288-10>

PROCESSO :ROAC-1.256/2003-000-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) :VALDEVINO ALCÂNTARA DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, decretar a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Prejudicada a análise do recurso ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. AU-
SÊNCIA DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS IN-
DISPENSÁVEIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. CÓPIA
DA PETIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 76 DA
SBDI-2 DESTA CORTE. Ausência da petição de recurso ordinário e
de cópia autenticada de documentos indispensáveis. Impossibilidade
de análise da plausibilidade de êxito na pretensão da Recorrente.
Inobservância de pressuposto de constituição e desenvolvimento vá-
lido e regular do processo. Orientação Jurisprudencial nº 76 da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito que se decreta, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO :AIRR-1.260/2002-044-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADORA :DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CAMAR-
GO

A G R AVA D O ( S ) :JAIRCE DA SILVA SIMÕES
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
- NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - EN-
TE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA. O Tribunal de origem quando, de
plano, admite ou, não, recurso de revista, a despeito da proviso-
riedade dessa decisão, o faz estribado no art. 896, § 1º, da CLT, que
lhe confere competência para tanto. Quanto à alegada configuração de
afronta do inciso II, art. 37 da Constituição Federal, esbarra o apelo
na falta de interesse para recorrer, dada sua impertinência temática, já
que o acórdão atacado não reconheceu vínculo de emprego com o
ente público municipal. Por isso, também inaplicável a Súmula
363/TST. A respon subsidiária do tomador de serviço, ainda que o
contra seja o poder público, é tratada pela Súmula 331, IV, do TST.
Por isso, o acórão regional não incorre em afronta constitucional ou
legal quando julga a questão com apoio na referida Súmula, a tanto
autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.261/2003-052-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :MASSAE KOGA DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESPACHO DE ADMISSIBILIDA-
DE. Incumbe ao Tribunal de origem, por sua Presidência, o primeiro
juízo de admissibilidade do recurso de revista, seja por seus pres-
supostos extrínsecos, a que sujeitos todos os recursos, seja por seus
pressupostos intrínsecos, consoante artigo 896, § 1º, da CLT. FGTS.
ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Inovatória a argüição - a ser como tal desconsiderada
- de ofensa aos artigos 5º, XXVI, XXXVI e LIV, e 93, IX, da Carta
Magna, artigo 28 da Lei 8036/90, Leis 5584/70 e 1060/50, e artigo
790 da CLT, e de contrariedade à Orientação Jurisprudencial 107 da
SDI-I/TST. Inservíveis ao fim colimado, em se tratando de feito
submetido ao rito sumaríssimo, a alegada ofensa a dispositivos in-
fraconstitucionais e os arestos trazidos a confronto (artigo 896, §6º,
da CLT). Acórdão regional em que mantida a pronúncia da prescrição
total do direito de ação, forte no artigo 7º, XXIX, da Lei Maior, por
ajuizada a demanda quando já decorridos mais de dois anos da ex-
tinção do contrato de trabalho, que não ofende aos preceitos do artigo
7º, e 5º, LV, da Lei Maior e 10, I do ADCT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-1.263/2002-044-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADORA :DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO BARBOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) :IVAN JORGE NEVES
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
- NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - EN-
TE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA. O Tribunal de origem quando, de
plano, admite ou, não, recurso de revista, a despeito da provisoriedade
dessa decisão, o faz estribado no art. 896, § 1º, da CLT, que lhe
confere competência para tanto. Quanto à alegada configuração de
afronta do inciso II, art. 37 da Constituição Federal, esbarra o apelo
na falta de interesse para recorrer, dada sua impertinência temática, já
que o acórdão atacado não reconheceu vínculo de emprego com o
ente público municipal. Por isso, também inaplicável a Súmula
363/TST. A respon subsidiária do tomador de serviço, ainda que o
contra seja o poder público, é tratada pela Súmula 331, IV, do TST.
Por isso, o acórão regional não incorre em afronta constitucional ou
legal quando julga a questão com apoio na referida Súmula, a tanto
autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.267/2000-086-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA
A D VO G A D O :DR. EVANDRO SOARES DA SILVA
RECORRIDO(S) :VALDIR DONIZETE CASTELARI
A D VO G A D O :DR. JORGE LUIZ MANFRIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR CELETISTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. ATO DEMISSIONAL.
NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINITRATIVO.
1. A Administração Pública, ao demitir servidor em estágio pro-
batório, deve motivar o ato demissional em homenagem ao princípio
da impessoalidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da
República. A motivação do ato possibilita, no controle dos atos ad-
ministrativos, verificar se os critérios adotados para a demissão foram
objetivos, de modo a atingir a finalidade pública e evitar a adoção de
critérios subjetivos, que revelariam, nessa ordem, o desrespeito ao
princípio da impessoalidade, por que deve se pautar a Administração
Pública.
2. Não se cogita, na hipótese de servidor que ainda não completou o
estágio probatório de 3 anos, de reconhecer-lhe a estabilidade do art.
41 da Constituição da República, razão pela qual, a invocação pelo
Município do aludido dispositivo revela-se impertinente.
3. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.269/2002-062-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :DENIR BASÍLIO DE SANTANA
A D VO G A D O :DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN
A G R AVA D O ( S ) :SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A :DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA
A G R AVA D O ( S ) :MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUATE-

MI LTDA.
A D VO G A D O :DR. MIGUEL MUAKAD NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor do item
IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da CLT e 544,
§ 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que instruem o
agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação das peças
trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo advogado da parte
agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se a inviabilidade
de conversão em diligência para a correta formação do instrumento
(IN 16/99, inciso X).
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-1.274/2002-044-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE FREITAS DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) :MAGNO COSTA
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGUETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E DA DECISÃO ORIGINÁRIA.
A deficiente instrução da petição de agravo, sem peças obrigatórias à
regular formação do instrumento, impede o seu conhecimento, nos
termos do inciso I do parágrafo 5º do art. 897 da CLT.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :RR-1.276/2003-013-06-00.0 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :BANCA RECIFE (MAURÍCIO MARQUES

DOURADO)
A D VO G A D A :DRA. MARINALVA VIEIRA DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) :ARISTIDES FRANCISCO DE PAULA
A D VO G A D O :DR. RAIMUNDO WALMIR DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
tinguir o processo sem julgamento do mérito, com base no inciso VI
do art. 267 do CPC por ausência de uma das condições da ação, qual
seja, a possibilidade jurídica do pedido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO. OBJETO ILÍCITO. JOGO DO BICHO. O contrato de trabalho
deve observar as regras de validade do ato jurídico previstas nos
artigos 104 e 166 do Código Civil. Daí não há como se conferir
validade ao contrato cujo objeto é ilícito, conforme o dispono art. 58
da Lei de Contravenções Penais. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 199 da SDI-1 desta C. Corte. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO :AIRR-1.281/2003-075-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A :DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ NARCIZO PEDROSO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CAPONI DE MELO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Violação direta
de dispositivos constitucionais não demonstrada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.282/2003-023-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. -

IMESP
A D VO G A D A :DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
RECORRIDO(S) :EVALDO MENESES MERO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. SAMANTA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS.
FGTS. Não demonstrada a violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, visto que a discussão não envolve ajuizamento
de reclamação trabalhista exaurido o prazo bienal da extinção do
contrato de trabalho, como prevê o dispositivo constitucional, e sim o
momento em que nasceu o direito de ação ao empregado, ou seja, a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 e estando a
decisão do Eg. Tribunal Regional em consonância com a OJ nº 344
da SBDI-1 do TST não há como conhecer do recurso de revista.
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PROCESSO :ED-AIRR-1.283/1991-015-05-00.5 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :ANTÔNIO HENRIQUE DE SANTANA
A D VO G A D O :DR. RUI MORAES CRUZ
EMBARGADO(A) :EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS

DE SALVADOR - TRANSUR
A D VO G A D A :DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sanando omissão, incluir na fundamentação o registro de que a apre-
sentação dos cálculos, pelo exeqüente, ocorreu em 24/02/2000. Em-
bargos de Declaração sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO. Caracterizada
omissão, acolhem-se os embargos de declaração. Embargos acolhidos
para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO :AIRR-1.284/2001-113-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :MARCOS TABARY DE OLIVEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. DALMO MANO
A G R AVA D O ( S ) :HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADORA :DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO FO-
RA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-1.288/2002-015-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
A D VO G A D A :DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO(S) :ARMANDO JOSÉ VASCONCELOS DE AN-

DRADE
A D VO G A D O :DR. MARCELO DRUMOND JARDINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "indenização por dano moral", por divergência jurispruden-
cial, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
indenização por dano moral.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA MATÉ-
RIA FÁTICA.
O tema, tal como exposto no acórdão regional, possui contornos
nitidamente fático-probatórios, de modo que não é possível concluir
diversamente do que foi decidido pelo Tribunal Regional sem o re-
exame das provas, procedimento esse vedado em sede de recurso de
revista, nos termos da Súmula 126 do TST.
2. JUSTA CAUSA DESCONSTITUÍDA EM JUÍZO. DESPEDI-
DA IMOTIVADA. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. Para que
haja reparação por danos morais em caso de desconstituição da des-
pedida por justa causa, é mister a apuração da conduta ilícita do
empregador, o dano provocado e a relação de causalidade entre uma
e outra. Assim é porque a responsabilidade civil do empregador pela
indenização correspondente ao dano moral, depende de prova. Por
isso que a dispensa do empregado, sem justa causa, não é, por si só,
capaz de inferir responsabilidade por danos morais, acarretando para
o empregador, apenas, o respectivo pagamento integral dos títulos
próprios da despedida imotivada, sendo este, portanto, o momento
próprio para os acertos pertinentes. 3. MULTA PREVISTA NO ART.
477 DA CLT. A matéria alusiva a multa por atraso na quitação das
verbas rescisórias, tal como posta no Recurso de Revista é de na-
tureza infraconstitucional. Portanto, não há como reconhecer ofensa
direta e literal aos arts. 5º, incs. II, e 93, inc. IX, da Constituição da
República.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO :RR-1.289/2001-029-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO
A D VO G A D O :DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO
RECORRIDO(S) :ELIAS ORNELES PEREIRA
A D VO G A D O :DR. ALCINDO LUIZ PESSE
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR RURAL.
PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. Deci-
são regional em que não se declara a prescrição qüinqüenal prevista
no art. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal, com a redação con-
ferida pela Emenda Constitucional nº 28 de 25.05.2000, ao empre-
gado rural com contrato de trabalho extinto nessa data e que somente
ajuizou sua ação trabalhista em período posterior à sua vigência, sob
o entendimento de que a nova lei tem aplicação imediata apenas em
relação às pretensões surgidas sob sua vigência, mas não tem eficácia
retroativa. Violação do art. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal
não caracterizada. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.299/2003-012-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O :DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAU-
N AY

A G R AVA D O ( S ) :GENIVAL DE ALMEIDA OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. CARLOS ROBERTO MENDONÇA

DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Inocorrente violação do
artigo 5º, V, da Carta Magna, em que assegurada garantia totalmente
diversa da pretendida pela ré. Decisão regional que se amolda aos
termos do artigo 515, § 3º, do CPC, subsidiariamente aplicável.
PRESCRIÇÃO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Sem o nascimento da pretensão, e da
ação - a actio nata -, coincidente com o momento da alegada lesão do
direito, não há cogitar da prescrição. Não viola o artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República acórdão regional em que adotada, em aten-
ção ao princípio da actio nata, como termo inicial do prazo pres-
cricional, a data em que efetivado o crédito da correção monetária
expurgada pelos planos econômicos na conta vinculada do autor.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-1.306/2003-471-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :PAULO FIRMINO DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN
RECORRIDO(S) :GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-razões no que
diz com as argüições de incompetência da Justiça do Trabalho, ile-
gitimidade passiva ad causam, denunciação à lide, carência da ação
por ausência de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido,
irretroatividade e inconstitucionalidade da Lei Complementar
110/2001 e quitação, conhecer do recurso de revista, por violação de
dispositivo constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a prescrição pronunciada, determinar o retorno dos autos ao juízo
de origem para que prossiga no julgamento do feito, como entender
de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DIFERENÇA
DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Provimento que se impõe, por aparente vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, diante do
princípio da actio nata.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DI-
FERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Acórdão regional que des-
considera o princípio da actio nata ao definir como termo a quo do
prazo prescricional a data da extinção do contrato de trabalho, ocor-
rida em 1991. Violação do artigo 7º, XXIX, da Magna Carta con-
figurada por aplicação da norma nele contida a hipótese em que não
incidente. A prescrição, em se tratando de pleito de diferença de
acréscimo de 40% do FGTS, tem como marco inicial, segundo o
entendimento vertido na OJ 344 da SDI-I desta Corte, a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.2001. Ajuizada a demanda em
17.6.2003, dentro do biênio prescricional, não há falar em prescri-
ção.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-1.317/2003-472-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :SILVESTRE PERNIA
A D VO G A D A :DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN
RECORRIDO(S) :GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-razões no que
diz com as argüições de incompetência da Justiça do Trabalho, ile-
gitimidade ad causam, denunciação à lide, carência da ação por au-
sência de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido,
irretroatividade e inconstitucionalidade da Lei Complementar
110/2001 e quitação, e conhecer do recurso de revista, por violação
de dispositivo constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição pronunciada, determinar o retorno dos autos ao
juízo de origem para que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DIFERENÇA
DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Provimento que se impõe, por aparente vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, diante do
princípio da actio nata.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DI-
FERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Acórdão regional que des-
considera o princípio da actio nata ao definir como termo a quo do
prazo prescricional a data da extinção do contrato de trabalho, ocor-
rida em 1992. Violação do artigo 7º, XXIX, da Magna Carta con-
figurada por aplicação da norma nele contida a hipótese em que não
incidente. A prescrição, em se tratando de pleito de diferença de
acréscimo de 40% do FGTS, tem como marco inicial, segundo o
entendimento vertido na OJ 344 da SDI-I desta Corte, a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.2001. Ajuizada a demanda em
18.6.2003, dentro do biênio prescricional, não há falar em prescri-
ção.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.320/2000-007-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :JORGE COUTINHO
A D VO G A D O :DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O :DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. CARMENCITA VAGO DAS CHA-

GAS MONJARDIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.323/2002-082-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADOR :DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ HENRIQUE PEREIRA LEAL
A D VO G A D O :DR. MARCELO HENRIQUE
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
A D VO G A D A :DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
- ENTE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA. O Tribunal de origem quan-
do, de plano, admite ou, não, recurso de revista, a despeito da pro-
visoriedade dessa decisão, o faz estribado no art. 896, § 1º, da CLT,
que lhe confere competência para tanto. Quanto à alegada confi-
guração de afronta do inciso II, art. 37 da Constituição Federal,
esbarra o apelo na falta de interesse para recorrer, dada sua im-
pertinência temática, já que o acórdão atacado não reconheceu vín-
culo de emprego com o ente público municipal. Por isso, também
inaplicável a Súmula 363/TST. A respon subsidiária do tomador de
serviço, ainda que o contra seja o poder público, é tratada pela
Súmula 331, IV, do TST. Por isso, o acórão regional não incorre em
afronta constitucional ou legal quando julga a questão com apoio na
referida Súmula, a tanto autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do art.
896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.325/2001-462-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :YNTACT CABELEIREIROS S/C LTDA.
A D VO G A D O :DR. NILTON FIORAVANTE CAVALLARI
A G R AVA D O ( S ) :MARIA DO SOCORRO CHAVES
A D VO G A D O :DR. MARIZI VOLPI VINHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁL-
CULOS. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta de dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO :AIRR-1.331/2002-017-03-40.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADOR :DR. NEWTON DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) :VALMIR PONTES MAGALHÃES E OU-

TROS
A D VO G A D A :DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA

RIOS
A G R AVA D O ( S ) :ABR SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.
A D VO G A D O :DR. HUMBERTO MAURO LOBO PEREI-

RA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) :GERALDO MAGELA ANDRADE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RECURSO VOLUNTÁRIO INTEMPESTIVO - PRECLU-
SÃO ABSOLUTA.
É aplicável, in casu, os termos da OJ 334 da SBDI-1 desta Corte, pois
interposto recurso voluntário fora do prazo, este não gera efeito no
mundo jurídico. A remessa obrigatória não supre a omissão da parte,
operando-se a preclusão absoluta.
Agravo a que se nega provimento

PROCESSO :RR-1.341/1999-731-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO

SUL
A D VO G A D O :DR. ELICEU WERNER SCHERER
RECORRIDO(S) :LEOMAR SCHMIDT
A D VO G A D O :DR. LIA LUCIANA JOST
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SBDI-1 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a r. sentença que indeferiu o pagamento de diferenças no cálculo do
adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.348/1993-053-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BANCO PONTUAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O :DR. PAULO SÉRGIO GALINDO
A G R AVA D O ( S ) :SILVIA MARIA ZAULI DE CARVALHO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL IRREGULAR QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. A
jurisprudência desta Corte consagra entendimento no sentido de que
inaplicável o artigo 13 do Código de Processo Civil na fase recursal.
Não há falar, assim, em abertura de prazo para a regularização da
representação processual em sede de recurso de revista. Respeitado o
direito da parte à ampla defesa e à completa prestação jurisdicional, o
que não deve ser confundido com decisão contrária aos seus in-
teresses.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-1.352/2003-041-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JOSÉ MANUEL ALVAREZ MORALES
A D VO G A D A :DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SAC-

CHI
RECORRIDO(S) :ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PI-

G AT T I
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a prescrição pronunciada, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie
o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. A jurisprudência consolidada deste
Tribunal Superior é no sentido de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.383/2003-911-11-41.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O :DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO
A G R AVA D O ( S ) :FLÁVIO CARVALHO DE MENDONÇA
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE MEN-

DONÇA
DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não- co-
nhecimento suscitada em contraminuta; II - negar provimento ao
Agravo de Instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando demonstrado
que o Recurso de Revista efetivamente encontrava-se deserto em face
da insuficiência da garantia de juízo.

PROCESSO :AIRR-1.387/2001-006-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A G R AVA D O ( S ) :JOVIANO HONORATO
A D VO G A D A :DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Não se admite a alegação de afronta ao art. 37, II, da CF, quando,
como in casu, não houve o reconhecimento de vínculo empregatício
com o ente público mas tão somente sua responsabilidade subsidiária.
A teor do § 4º do art. 896 da CLT, não prospera a revista que investe
contra matéria sumulada, no caso, a de nº 331 desta Corte, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, mes-
mo tratando-se de pessoa de direito público. Por outro lado, não há
ofensa à literalidade do art. 5º, II, da CF, na medida em que o
princípio da legalidade possui operatividade, preponderantemente,
através das normas infraconstitucionais, daí apenas rarissimamente
falar-se em afronta direta e literal à Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.392/2002-082-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADOR :DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) :CÉLIO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - TRANSMISSÃO ELETRÔNICA - INTEMPESTIVIDADE.
Se a parte se utilizou da transmissão eletrônica de dados, deve cuidar
para que a juntada do respectivo original não exceda ao prazo fixado
pelo art. 2º, da Lei 9.800/99. O Recurso de Revista, cujo original só
veio aos autos decorridos mais de 05 dias do prazo recursal, não pode
ser processado, à vista da flagrante intempestividade.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.409/2003-031-23-00.7 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :WALDIR CELESTINO GIRARDELLO BU-

SATTO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. MILTON CHAVES LIRA
RECORRIDO(S) :JADIR ANTUNES MAGALHÃES
A D VO G A D A :DRA. NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência e, no mérito, dar- lhe provimento para, afastada a deserção
do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal
Regional a fim de que prossiga no julgamento do processo como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. PREENCHIMENTO. AUSÊNCIA DO NOME DO
RECLAMANTE NA GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO
RECURSAL. VALIDADE DO DEPÓSITO. Se do preenchimento da
guia depósito recursal é possível constatar o seu recolhimento, posto
que feito por meio de formulário próprio do agente operador do fundo
de garantia, contendo o número do processo, o nome do reclamado e
sob o código correto, no valor devido, com observância do prazo,
demonstrando verdadeiro ânimo de se desincumbir de tal encargo
processual, mostra-se irrelevante a falta de indicação de quaisquer
outros elementos, nos termos da legislação pertinente à matéria. Ado-
tando o princípio da instrumentalidade das formas e verificando-se
que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União das despesas
processuais, considera-se válido o ato (artigo 244 do CPC). Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-1.412/2003-005-17-00.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :HUDSON VIANA NUNES
A D VO G A D O :DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
RECORRIDO(S) :BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O :DR. CARLA PATRÍCIA A. DE A. GARCIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Violação de dispositivo de lei e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.417/2003-463-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :ANTÔNIO VALVERDE GONZALEZ
A D VO G A D O :DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Violação direta
de dispositivos constitucionais não demonstrada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.434/2003-073-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-

ÇOS S.A.
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE TO-

LEDO
RECORRENTE(S) :ADRIANO RAMIRO BARRAGAN DA RO-

CHA
A D VO G A D O :DR. FLÁVIO DE MATOS PERES
RECORRIDO(S) :OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada por divergência jurisprudencial e, no mérito negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRESA DE TELECOMU-
NICAÇÕES. DEVIDO APENAS NO CASO DE TRABALHO COM
SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. A Lei nº 7.369/85 criou o
direito ao adicional de periculosidade para o empregado que exerce
atividade no setor de energia elétrica, atribuindo ao decreto regu-
lamentar a especificação das atividades que se exercem em condições
de periculosidade e limitando àquelas exercidas em contato com sis-
tema elétrico de potência, conforme expressamente consta do quadro
anexo ao Decreto nº 93.412/86. Se o empregado, no exercício ha-
bitual de suas atividades, trabalhava próximo às instalações elétricas,
sujeitando-se ao risco de choques elétricos na rede aérea energizada,
existindo risco efetivo à integridade física do trabalhador, tem direito
a perceber o adicional de periculosidade.

PROCESSO :AIRR-1.436/2004-005-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :TMKT SERVIÇOS DE MARKETING S/C

LT D A .
A D VO G A D A :DRA. FABIANA PEREIRA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) :RENATA PEREIRA ALARCON
A D VO G A D A :DRA. TATIANA DE JESUS FERNANDES

REYES
A G R AVA D O ( S ) :CONSERV - COOPERATIVA NACIONAL

DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.454/2002-001-13-40.8 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA -
S A E L PA

A D VO G A D O :DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJA-
NO

A G R AVA D O ( S ) :EUDES SOBREIRA BARBOSA
A D VO G A D O :DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO

<!ID935288-11>

PROCESSO :AIRR-1.367/2002-181-06-40.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :MACHINE TRANSPORTES E SERVIÇOS

LT D A .
A D VO G A D O :DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) :JOSUEL GOMES GONÇALVES
A D VO G A D A :DRA. KARINA LÍGIA DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMPREGADO PORTADOR DE DEFICÊNCIA FÍSICA
REABILITADO PELO INSS. REINTEGRAÇÃO. Consignando a
Corte Regional que o Reclamante passou por um processo de rea-
bilitação junto ao órgão previdenciário, retornando ao trabalho na
função de Engenheiro Eletricista, significa que não fora ele admitido
na empresa para preencher a quota obrigatória destinada aos de-
ficientes físicos, porque na ocasião do seu ingresso não era portador
de deficiência, restando ileso o art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos
moldes da Súmula nº 221 desta Corte. INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. ÔNUS DA PROVA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Violação à literalidade do art. 818 da CLT não evidenciada, porque a
condenação ao pagamento de indenização por danos morais é re-
sultado da avaliação da prova produzida. Não restou caracterizada
violação direta e literal do art. 478 da CLT, porquanto esse dispositivo
consolidado não traz balizamento para a fixação de indenização por
danos morais, que seguiu o critério do arbitramento. O julgado trans-
crito não serve para demonstrar dissenso válido, porque não indica
qual foi o Tribunal Regional que proferiu a decisão paradigma (alínea
"a" do art. 896 da CLT).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.456/2002-017-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADORA :DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO BARBOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ ANTONIO DE LIMA FILHO
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) :DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
- NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - EN-
TE DA ADMINISÇÃO PÚBLICA.
O Tribunal de origem quando, de plano, admite ou, não, recurso de
revista, a despeito da provisoriedade dessa decisão, o faz estribado no
art. 896, § 1º, da CLT, que lhe confere competência para tanto.
Quanto à alegada configuração de afronta do inciso II, art. 37 da
Constituição Federal, esbarra o apelo na falta de interesse para re-
correr, dada sua impertinência temática, já que o acórdão atacado não
reconheceu vínculo de emprego com o ente público municipal. Por
isso, também inaplicável a Súmula 363/TST. A respon subsidiária do
tomador de serviço, ainda que o contra seja o poder público, é tratada
pela Súmula 331, IV, do TST. Por isso, o acórão regional não incorre
em afronta constitucional ou legal quando julga a questão com apoio
na referida Súmula, a tanto autorizado pelo art. 8º da CLT (§ 4º do
art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.467/2002-114-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :MG MASTER LTDA.
A D VO G A D A :DRA. MARIA GORETH PEREIRA TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) :HERNANE HENRIQUE PINTO
A D VO G A D O :DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não havendo a satisfação integral do valor da
condenação nem o depósito do limite previsto para o recurso de
revista, nos termos do item II, alínea "b", da Instrução Normativa
03/93 desta Corte, resta configurada a deserção do recurso de revista.
Aplicação da Súmula 128 do TST (Resolução 129/2005).
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-1.471/2001-001-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA :DRA. MÁRCIA ALESSANDRA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) :CILAS SILVA
A D VO G A D A :DRA. ÂNGELA MARIA PERINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - MERA REPETIÇÃO DO RECURSO TRANCADO - DES-
FUNDAMENTAÇÃO - ART. 524 DO CPC.
Não tendo a parte enfrentado os fundamentos do despacho agravado,
contentando-se em repetir e transcrever os termos da revista, só fa-
zendo as adaptações, há de se reconhecer que o agravo não atende aos
requisitos do art. 524 do CPC, estando desfundamentado. Nesse sen-
tido é a recente Súmula 422/TST. A atitude do recorrente, ao ignorar
o Juízo de admissibilidade a quo, relega à inutilidade o caminho
processual previsto no § 1º do art. 896 da CLT, o que é absurdo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :AIRR-1.472/2002-114-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :CRISTINA DAS NEVES PEREIRA
A D VO G A D A :DRA. PRISCILLA BITTAR
A G R AVA D O ( S ) :SABER - SOCIEDADE ACADÊMICA BRA-

SILEIRA DE ENSINO RENOVADO LTDA.
A D VO G A D O :DR. MANOEL ERNESTO BENAGES
DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I desta
Corte, indispensável o traslado da certidão de publicação do acórdão
regional para permitir a aferição da tempestividade da revista, sempre
que ausentes nos autos elementos outros que a comprovem.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :RR-1.487/2004-013-08-00.2 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O :DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) :CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-

TAR DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D A :DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNA-
DER

A D VO G A D A :DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) :AGOSTINHO VIANA PERDIGÃO E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os Recursos de Re-
vista apenas quanto ao tema "abono - norma coletiva - extensão aos
aposentados - natureza jurídica", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão regional,
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência no tocante ao pagamento das custas processuais. Em
face da improcedência do pedido de pagamento do abono, fica sem
efeito a antecipação de tutela concedida no primeira instância.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BASA E DA CAPAF.
ABONO. NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS APOSENTA-
DOS. NATUREZA JURÍDICA. Com o advento da atual Constituição
Federal deu-se a flexibilização dos direitos trabalhistas e surgiu uma
nova representação sindical, mais fortalecida e encarregada de mediar
as negociações de classe entre os signatários que transacionam di-
reitos e obrigações. Tal papel encontra-se sedimentado no inciso XX-
VI do artigo 7º da própria Constituição Federal, que expressamente,
reconheceu a validade das convenções e acordos coletivos de tra-
balho. Assim, em respeito à norma estabelecida no citado dispositivo
constitucional, é de ser reconhecer a validade da norma coletiva que
concedeu o abono tão-somente aos empregados em atividade, es-
tabelecendo a natureza indenizatória da parcela, sendo indevida a
extensão do pagamento do referido abono aos aposentados. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.488/1999-314-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE GUARULHOS
A D VO G A D A :DRA. RENATA SEZEFREDO
A G R AVA D O ( S ) :ANTÔNIO MIGUEL MIRANDA
A D VO G A D O :DR. PAULO NOBUYOSHI WATANABE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO.
O acórdão regional está em absoluta consonância com o item IV da
Súmula 331 desta C. Corte, daí por que incensurável o despacho
agravado, na forma dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-1.514/1993-002-07-40.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
A D VO G A D A :DRA. CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PE-

REIRA PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) :SEBASTIÃO FERREIRA NETO
A D VO G A D O :DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. DINHEIRO
PERTECENTE A EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL. POSSIBI-
LIDADE. Violação de dispositivo constitucional não demonstrada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.517/2001-058-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :NOVAERA SERVIÇOS AGRÍCOLAS, IN-

DUSTRIAIS E TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O :DR. FÁBIO LUIZ PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) :PEDRO RODRIGUES
A D VO G A D O :DR. CLAUDEMIR ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. EMENDA
CONSTITUCIONAL 28/2000. Ajuizada ação dentro dos prazos de
cinco anos contados da vigência da Emenda Constitucional nº
28/2000 e de dois anos contados da extinção do contrato, tem o
empregado garantida a imprescritibilidade dos direitos oriundos do
vínculo de emprego. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :AIRR-1.523/1992-043-01-40.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :PADIN & CIA. LTDA.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ SCALFONE NETO
A G R AVA D O ( S ) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE IN-
FORMÁTICA, MATERIAL ELETRÔNI-
CO
, CONSTRUÇÃO E REPARO NAVAL,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE ELEVADORES, MATERIAL BÉLI-
CO, SIDERÚRGICAS, REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, RE-
FRIGERAÇÃO E MATERIAL ELÉTRI-
CO
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O :DR. CÁTIA GUERRA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CRITÉ-
RIO DE CÁLCULO PARA APLICAÇÃO DA URP REFERENTE
AO PLANO BRESSER. ARGÜIÇÃO DE OFENSA À COISA JUL-
GADA. Título executivo judicial que, quanto às diferenças decor-
rentes do Plano Bresser, referendou na íntegra as conclusões do laudo
pericial produzido no processo de conhecimento, em que inexistente a
invocada limitação à data-base da categoria profissional. Inocorrência
de violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da Constituição da
República, como exigem o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula
266/TST, incólume a res judicata. Em qualquer hipótese, prevalece
nesta Corte o entendimento de que, na execução, a apontada ofensa à
coisa julgada somente autoriza a admissibilidade do recurso de revista
se patente a discordância entre os comandos das sentenças exeqüenda
e de liquidação. Inocorrência de violação direta e literal de dispositivo
da Constituição da República. Ausencia de prequestionamento, atra-
tiva da Súmula 297/TST, no tocante ao princípio da legalidade - CF,
art. 5º, II.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.526/2001-012-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O :DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RECORRIDO(S) :MASSA FALIDA DE SOCIEDADE TÉCNI-

CA DE ENGENHARIA CIMONTRE LTDA.
A D VO G A D A :DRA. SAMIRA MANFREDI
RECORRIDO(S) :JOÃO GOMES DA SILVA
A D VO G A D O :DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI-

LHEIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
alegação de nulidade da sentença por julgamento ultra petita, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL, POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. O pedido de condenação das Reclama-
das de forma solidária contido na petição inicial se faz bastante para
que o Juízo decida por condenação solidária ou subsidiária. Violação
dos arts. 2º, 128, 289 e 460 do CPC não demonstrada. Recurso de
revista a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.541/2003-461-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :APARECIDO FELICIANO
A D VO G A D O :DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
RECORRIDO(S) :BASF S.A.
A D VO G A D O :DR. VAGNER POLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do C. TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição extintiva do
direito de ação do reclamante e determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional para apreciação das demais matérias de mérito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. Pa-
ra o reclamante, o direito de ação começou a fluir na data da lesão do
suposto direito, no caso, com a edição da Lei Complementar nº 110,
de 29/6/2001, que reconheceu devida a atualização do saldo das
contas vinculadas e autorizou a CEF a corrigir os saldos das contas
vinculadas de todos os trabalhadores. Ao interpor a reclamatória tra-
balhista antes de dois anos da data de publicação da Lei Com-
plementar acima citada, encontra-se atendido o prazo prescricional
para o reclamante postular seu direito às diferenças de 40% sobre os
depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-1.545/2003-095-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :J. REFATTI & CIA. LTDA.
A D VO G A D O :DR. CAROLINA MARIA GUIMARÃES

DE SÁ RIBEIRO REFATTI
RECORRIDO(S) :RAQUEL MARTIN SOARES
A D VO G A D O :DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar a deserção imputada e determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional para que julgue o recurso ordinário, como entender
de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO. DE-
SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. O preenchimento do DARF
com a ausência do nome do reclamante e o número do processo não
torna sem efeito o recolhimento efetuado se este ocorreu no prazo e
no valor arbitrado, mediante documento específico, com a identi-
ficação da parte depositante e CNPJ. Adotando o princípio da ins-
trumentalidade das formas e verificando-se que o depósito atingiu a
finalidade de ressarcir a União das despesas processuais, considera-se
válido o ato (art. 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-1.559/2003-501-02-40.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :REPUME REPUXAÇÃO E METALÚRGI-
CA LTDA.

A D VO G A D O :DR. MARCO ANTONIO BELMONTE
RECORRIDO(S) :JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ELIAS DIAS MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "critérios de cálculo da correção monetária", por contra-
riedade a Súmula 381/TST, em que convertida a OJ 124 da SDI-
I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor-
reção monetária incida a partir do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, considerado o índice do dia primeiro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. JUS-
TA CAUSA. DESÍDIA E INSUBORDINAÇÃO. Acórdão regional
fundado na análise do conjunto fático-probatório, a atrair o disposto
na Súmula 126/TST. Revista não conhecida no tópico.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. In-
cidência a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços. Súmula 381/TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido, no particular.

PROCESSO :AIRR-1.560/2001-079-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :JAIDE DE SOUZA OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Não se admite a alegação de afronta ao art. 37, II, da CF, quando,
como in casu, não houve o reconhecimento de vínculo empregatício
com o ente público mas tão somente sua responsabilidade subsidiária.
A teor do § 4º do art. 896 da CLT, não prospera a revista que investe
contra matéria sumulada, no caso, a de nº 331 desta Corte, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, mes-
mo tratando-se de pessoa de direito público. Por outro lado, não há
ofensa à literalidade do art. 5º, II, da CF, na medida em que o
princípio da legalidade possui operatividade, preponderantemente,
através das normas infraconstitucionais, daí apenas rarissimamente
falar-se em afronta direta e literal à Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.561/2001-079-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) :VALDIR BONANI
A D VO G A D A :DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE TRAS-
LADO DE PEÇAS ESSENCIAIS.
A deficiente instrução do agravo, sem peças necessárias para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, como, na espécie, a cer-
tidão de publicação do acórdão, impede o conhecimento do próprio
agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da
CLT. Incidência do contido na OJ Transitória de nº 18 da SBDI-1.
Agravo não conhecido.

DECISÃO:Preliminarmente, por unanimidade, diante do provimento
do agravo de instrumento, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação de preceito constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a prescrição pronunciada, determinar o retorno dos
autos ao juízo de origem para que prossiga no julgamento do feito,
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DIFERENÇA
DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Provimento que se impõe, por aparente vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, diante do
princípio da actio nata.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. DI-
FERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Acórdão regional que des-
considera o princípio da actio nata ao definir como termo a quo do
prazo prescricional a data da extinção do contrato de trabalho, ocor-
rida em 1992. Violação do artigo 7º, XXIX, da Magna Carta con-
figurada por aplicação da norma nele contida a hipótese em que não
incidente. A prescrição, em se tratando de pleito de diferença de
acréscimo de 40% do FGTS, tem como marco inicial, segundo o
entendimento vertido na OJ 344 da SDI-I desta Corte, a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.2001. Ajuizada a demanda em
26.6.2003, dentro do biênio prescricional, não há falar em prescri-
ção.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :ED-RR-1.603/2003-001-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

EMBARGANTE :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A D VO G A D A :DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-
CHI

EMBARGADO(A) :GUIDO ALBERTO VELLARDO
A D VO G A D A :DRA. EDNA LÚCIA FONSECA PARTA-

MIAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da resposta do Embar-
gado apresentada por meio de fac-símile, à falta dos respectivos
originais, e rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFESTO
EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
DO AGRAVO CONVERTIDO EM RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA. Embargos de declaração rejeitados, por inexistente o ale-
gado manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
agravo de instrumento, convertido em recurso de revista.

PROCESSO :AIRR-1.617/2003-005-02-40.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :LUIZ ADILSON FERREIRA
A D VO G A D O :DR. SUYLAN ABUD DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) :DEUTSCHE BANK S.A. - BANCO ALE-

MÃO
A D VO G A D O :DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA
CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO TST. A
admissibilidade de recurso de revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :ED-RR-1.619/2003-038-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) :MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA

ARRUDA ROSSI
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sanando omissão, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"honorários advocatícios".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. OMISSÃO. Caracterizada omissão, acolhem-se os embargos
de declaração. Embargos acolhidos para sanar omissão, sem efeito
modificativo.

PROCESSO :RR-1.630/2003-492-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULO-

SE S.A.
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) :NELSON DA SILVEIRA FALQUE
A D VO G A D O :DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA
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PROCESSO :AIRR-1.561/2001-051-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :HÉLIO PRADO E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. SUELI APARECIDA MORALES FE-

LIPPE
A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O ( S ) :OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento aos agravos.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMAN-
TES - PRESCRIÇÃO - FGTS.
Não restou comprovado o dissenso pretoriano, porquanto os arestos
colacionados pelos reclamantes são oriundos do Regional prolator do
acórdão atacado, o que desatende o disposto na alínea "a" do art. 896
da CLT, razão pela qual incensurável a decisão agravada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO - ENTE
PÚBLICO - AUMENTO SALARIAL.
O reclamado não aponta nenhum dispositivo legal ou constitucional
tido por violado, razão pela qual encontra-se desfundamentado o
apelo, consonante os termos do art. 896 da CLT. Não se presta para
comprovar divergência jurisprudencial trabalhista aresto oriundo do
E. STF, a teor do disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.569/2002-044-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

PROCURADORA :DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CAMAR-
GO

A G R AVA D O ( S ) :MÁRCIA ANONI
A D VO G A D O :DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
- NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - HIPÓTESES DE
CABIMENTO DA REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - ENTE DA ADMINISÇÃO
PÚBLICA.
O Tribunal de origem quando, de plano, admite ou, não, recurso de
revista, a despeito da provisoriedade da decisão, o faz estribado no
art. 896, § 1º, da CLT, que lhe confere competência para tanto. O § 5º
do art. 896 da CLT não trata das hipóteses de cabimento do Recurso
de Revista e deve ser entendido em conjunto com o disposto nos
demais itens e parágrafos do referido artigo. Quanto à alegada afronta
do inciso II, art. 37 da Constituição Federal, esbarra o apelo na falta
de interesse para recorrer, dada sua impertinência temática, já que o
acórdão atacado não reconheceu vínculo de emprego com o ente
público municipal. Por isso, também inaplicável a Súmula 363/TST.
A respon subsidiária do tomador de serviço, inclusive quando o
contra é o poder público, é tratada pela Súmula 331, IV, do TST. Tal
verbete busca a garantia do pagamento de haveres trabalhistas, por
aquele que, dire se beneficiou dos serviços prestados. Isso decorre da
interpretação sistemática da Lei nº 8666/93, que, notadamente, nos
arts. 58, III e 67, obriga o ente da administração pública a fiscalizar
o cumprimento do contrato, zelando pela satisfação dos encargos
trabalhistas. O acórdão regional, reco que o trabalho prestado deve ser
remunerado, senão pelo empregador direto, por aquele que dele se
beneficiou, analisou os princípios constitu da administração pública
em harmonia com os princípios fundamen insculpidos no art. 1º da
Constição da República. Por isso, o acórão regional não incorre em
afronta constitucional ou legal quando julga a questão com apoio na
Súmula 331 desta C. Corte, a tanto autorizada pelo art. 8º da CLT (§
4º do art. 896 da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.584/2003-462-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :JOEL MARCONDES DOS REIS
A D VO G A D A :DRA. ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS
RECORRIDO(S) :MAGNETI MARELLI COFAP - COMPA-

NHIA FABRICADORA DE PEÇAS
A D VO G A D O :DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista; e
II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 7°, inc.
XXIX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a prescrição do direito de ação, extingüindo o processo
com julgamento do mérito. Fica prejudicado o exame dos demais
temas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a agravo de instrumento quando plausível a indicação de
ofensa ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, em face
do princípio da actio nata.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção
do juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo
falar, em conseqüência, em violação aos dispositivos indicados.
RITO SUMARÍSSIMO. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar o pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40%
sobre o saldo do FGTS, decorrentes da aplicação dos índices in-
flacionários expurgados pelos planos econômicos, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar 110, a partir de 29/6/2001 (Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).
Caracterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento para declarar a prescrição do direito de ação, extingüindo
o processo com julgamento do mérito.

PROCESSO :AIRR-1.631/1998-732-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. MOISÉS VOGT
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) :AMARO JOSÉ DÁVILA GASSEN
A D VO G A D O :DR. RICARDO GRESSLER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.636/2000-027-12-40.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
A D VO G A D A :DRA. ISOLDE ESPÍNDOLA
A G R AVA D O ( S ) :MARCELINO DONDOSSOLA
A D VO G A D O :DR. GIOVANI DUARTE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :CONSERVEX VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - INTEMPESTIVIDADE.
É intempestivo o recurso de revista interposto fora do prazo legal.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justificasse a prorrogação do prazo recursal, a teor do
disposto na Súmula nº 385 desta Corte.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-1.641/2002-009-18-40.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) :FRANKLIN RODRIGUES MARTINS
A D VO G A D O :DR. ELAYNE BENTO PARREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. PISO SALARIAL ESTABELECIDO EM NORMA CO-
LETIVA. Não ofende de forma direta os artigos 5º, II, e 8º, II, da
Constituição da República nem contraria a Súmula nº 374 do TST, o
acórdão do Tribunal Regional que mantém o enquadramento sindical
do Reclamante, servente de obras, na atividade econômica prepon-
derante da Reclamada, empresa que atua no ramo da construção civil,
por não ser empregado integrante de categoria profissional diferen-
ciada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.644/2003-381-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME-
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO
DE OSASCO E REGIÃO

A D VO G A D O :DR. ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :CIMAF CABOS S.A.
A D VO G A D O :DR. FERNÃO DE MORAES SALLES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 do c. TST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição extintiva do direito
de ação e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional
para apreciação das demais matérias de mérito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. Pa-
ra o reclamante, o direito de ação começou a fluir na data da lesão do
suposto direito, no caso, com a edição da Lei Complementar nº 110,
de 29/6/2001, que reconheceu devida a atualização do saldo das
contas vinculadas e autorizou a CEF a corrigir os saldos das contas
vinculadas de todos os trabalhadores. Ao interpor a reclamatória tra-
balhista antes de dois anos da data de publicação da Lei Com-
plementar acima citada, encontra-se atendido o prazo prescricional
para o reclamante postular seu direito às diferenças de 40% sobre os
depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-1.710/1999-117-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA
(ESPÓLIO DE) E OUTRO

A D VO G A D O :DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMAR-

GO RODRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) :NELSON VITÓRIO
A D VO G A D A :DRA. ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOU-

RENÇO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por violação de
texto constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada
a nulidade da decisão da fl. 423, complementada pela das fls. 432-3,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para
que profira novo julgamento do recurso ordinário interposto pelos
reclamados, sob o rito ordinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ne-
gativa de prestação jurisdicional não caracterizada. A omissão im-
putada ao acórdão regional nos embargos declaratórios diz respeito a
questão de direito, a saber, aos arts. 6º, § 2º, da LICC, 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93,IX da Constituição da República e 832 da
CLT. E, conforme item III da Súmula 297/TST, uma vez interpostos
embargos de declaração, considera-se prequestionada a questão ju-
rídica trazida no recurso principal sobre a qual o Tribunal não adotou
tese. Incólumes os arts. 93, IX, da Constituição da República e 832 da
CLT. Revista não conhecida no tópico.
CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva, diante da
conversão, explicitada em sede de embargos declaratórios, ao rito
sumaríssimo. Consoante OJ 260, item I, da SDI-1 desta Corte, o
procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes
da vigência da Lei 9957/2000. Violação do artigo 5º, XXXV, da
Constituição da República demonstrada. Revista de que se conhece e
a que dá provimento.

PROCESSO :RR-1.724/2003-110-08-40.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
A D VO G A D A :DRA. IVANA MARIA FONTELES CRUZ
RECORRIDO(S) :SIMONE BOTELHO QUEIROZ
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO GOMES GUIMARÃES
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 294 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar prescrito o direito de ação da Reclamante e
decretar a extinção do processo, com julgamento do mérito, nos
termos do inc. IV do art. 269 do CPC. Inverte-se o ônus da su-
cumbência.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL RE-
GIONAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PARCELA ASSEGURA-
DA POR CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. Aparente
contrariedade com a Súmula nº 294 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento, a fim de se determinar o regular
processamento do recurso de revista, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL REGIONAL. AL-
TERAÇÃO CONTRATUAL. PARCELA ASSEGURADA POR
CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. Ação que envolve
pedido de prestações sucessivas decorrentes de alteração do pactuado,
assegurada por contrato de trabalho. Decisão regional em que se
mantém a declaração da prescrição parcial do direito de ação. Con-
trariedade à Súmula nº 294/TST. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-1.733/2002-073-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
A D VO G A D O :DR. SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) :SHIRLEY APARECIDA SILVA SANTOS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCORPORAÇÃO DA
GRATIFICAÇÃO SUS/SMS. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
Nº 25/2002. Violação de dispositivos da Constituição Federal não
prequestionada (Súmula nº 297 deste Tribunal) e divergência juris-
prudencial não demonstrada (art. 896, a, da CLT e Súmulas nºs 23 e
296 desta Corte). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-1.745/2003-014-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA

O M E T TO
A D VO G A D A :DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) :DELVO SIQUEIRA E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. Não demonstrada a violação dos artigos 7º,
XXIX, da Constituição da República e 11 da CLT, eis que a discussão
não envolve ajuizamento de reclamação trabalhista exaurido o prazo
bienal da extinção do contrato de trabalho, como prevê o dispositivo
constitucional, e, sim, o momento em que nasceu o direito de ação
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, ou seja, a partir da publi-
cação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas, não há como se
conhecer do Recurso de revista.

PROCESSO :RR-1.761/2004-008-08-00.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JB LOTERIAS LTDA.
A D VO G A D O :DR. ROBERTO MENDES FERREIRA
RECORRIDO(S) :RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE LI-

MA
A D VO G A D A :DRA. ENILDA DE FREITAS FAGUNDES

RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
tinguir o processo sem julgamento do mérito, com base no inciso VI
do art. 267 do CPC por ausência de uma das condições da ação, qual
seja, a possibilidade jurídica do pedido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO. OBJETO ILÍCITO. JOGO DO BICHO. O contrato de trabalho
deve observar as regras de validade do ato jurídico previstas nos
artigos 104 e 166 do Código Civil. Daí não há como se conferir
validade ao contrato cujo objeto é ilícito, conforme o dispono art. 58
da Lei de Contravenções Penais. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 199 da SDI-1 desta C. Corte. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO :RR-1.778/2002-007-06-00.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :START - SISTEMA E TECNOLOGIA EM

RECURSOS TERCEIRIZÁVEIS LTDA.
A D VO G A D O :DR. CIRO DE OLIVEIRA VELOSO MA-

FRA
RECORRIDO(S) :VICENTE DE PAULA PEREIRA DE SOU-

ZA
A D VO G A D A :DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA MAR-

QUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "multa do art. 477, § 8º, da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista no tocante ao item "honorários advocatícios", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a verba honorária da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, §
8º, DA CLT. Conforme determina o § 8º do artigo 477 da CLT, o que
enseja a condenação da multa ao empregador é o atraso no pa-
gamento das verbas rescisórias, não o fato de este mesmo pagamento
ser incompleto, ainda mais em razão de só ter sido verificada a
existência de outras parcelas devidas ao reclamante, quando da pro-
cedência de alguns dos pedidos por ele formulados na presente re-
clamação trabalhista. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO :AIRR-1.784/2001-079-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :ROBERTO HUNGARO
A D VO G A D A :DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE
A G R AVA D O ( S ) :JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE TRAS-
LADO DE PEÇAS ESSENCIAIS.
A deficiente instrução do agravo, sem peças necessárias para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, como, na espécie, a cer-
tidão de publicação do acórdão, impede o conhecimento do próprio
agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da
CLT. Incidência do contido na OJ Transitória de nº 18 da SBDI-1.
Agravo não conhecido.

PROCESSO :ED-A-AIRR-1.788/2001-074-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :NORF ESPORTES BAR E RESTAURANTE

LT D A .
A D VO G A D O :DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
EMBARGADO(A) :LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO GOMES COSTA
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão, sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO AGRAVO.
OMISSÃO. Existente omissão, acolhem-se os embargos de decla-
ração. Embargos acolhidos para sanar omissão, sem efeito modi-
ficativo.

PROCESSO :RR-1.789/2001-371-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
A D VO G A D O :DR. ELEN MARIA DE OLIVEIRA VA-

LENTE CARVALHO
RECORRIDO(S) :IRANDI DE OLIVEIRA VALENTIN
A D VO G A D O :DR. NILTON GARRIDO MOSCARDINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo - salário
mínimo - Súmula nº 228 do C. TST", por contrariedade à Súmula nº
228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade deferido seja calculado sobre o valor do salário míni-
mo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.795/2003-002-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :CRISTINA MARIA CRUZ PERES RIBEI-

RO SOUSA
A D VO G A D A :DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-1.795/2003-002-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :CRISTINA MARIA CRUZ PERES RIBEI-

RO SOUSA
A D VO G A D A :DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não de-
monstrada violação a dispositivo de lei ou da Constituição da Re-
pública nem divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.796/2001-042-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
PROCURADOR :DR. SILVANA RISSI JUNQUEIRA FRAN-

CO
A G R AVA D O ( S ) :JOÃO BATISTA GOMES E OUTROS
A D VO G A D O :DR. SEBASTIÃO ROBERTO DE SOUZA

COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) :ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO

CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ SAM-
PAIO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. Decisão regional em consonância com
o entendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.800/2004-071-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :VALDEMAR MOREIRA
A D VO G A D O :DR. ARTHUR VALLERINI JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) :CCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COM-

PONENTES ELETRÔNICOS S.A.
A D VO G A D O :DR. MARCELLO RAMALHO FILGUEI-

RAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. FGTS. DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Biênio prescricional
que tem como termo a quo, segundo o entendimento vertido na
Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I desta Corte, a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.6.2001. Ajuizada a demanda em
02.8.2004, quando já consumada a prescrição, não há como assegurar
trânsito à revista, fundada em violação dos artigos 7º, XXIX, e 5º,
XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal. Em se tratando de
processo submetido ao rito sumaríssimo, divergência jurisprudencial
não lhe assegura trânsito, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-1.814/2000-009-01-40.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :TV ÔMEGA LTDA.
A D VO G A D A :DRA. RENATA SILVA PIRES
A G R AVA D O ( S ) :ANTONIETA MEDINA DE ALMEIDA

S A N TO S
A D VO G A D A :DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA-

ZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.822/1992-251-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE CUBATÃO
PROCURADOR :DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) :NADEGE DE SOUZA FREITAS E OUTRO
A D VO G A D O :DR. SEBASTIÃO GUEDES DA COSTA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - DESTINAÇÃO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - OFENSA AOS ARTS. 40, CA-
PUT E § 14 E 201 DA CF.
Não há que se falar em violação dos arts. 40, caput e § 14 e 201 da
CF se na decisão recorrida a questão da destinação do recolhimento
previdenciário não foi analisada sob o enfoque constitucional, e, efe-
tivamente, não tem o menor sentido, eis que se trata da parcela
previdenciaria anterior à instituição do regime estatutário municipal,
como destacou o Regional. Ausente o prequestionamento, tem in-
cidência a Súmula 297, I/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-1.838/2003-009-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A :DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ DIAS SIMPLÍCIO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ SOARES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
decisão interlocutória. A decisão interlocutória, por não ser termi-
nativa do feito, não admite recurso de imediato no processo do tra-
balho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do feito, tenha
decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa, necessaria-
mente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento da relação
jurídico-processual, em busca da solução definitiva. Entendimento
consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte.

PROCESSO :AIRR-1.866/2002-463-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O :DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) :GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. MANOEL FERREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) :CEMTEL - CONSTRUÇÕES E TELECO-

MUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PROTOCOLO
DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece conhe-
cimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do carimbo
de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o exame da
sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade do re-
curso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :RR-1.879/2000-023-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA.
A D VO G A D O :DR. IRINEU TEIXEIRA
RECORRIDO(S) :JOSÉ LUIZ GONÇALVES
A D VO G A D O :DR. NORIVAL CRISPIM MACHADO JÚ-

NIOR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. Decisão regional em consonância com o entendimento
preconizado na Súmula nº 361 do TST. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.900/2001-341-01-40.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :JORGE MÁXIMO DA ROCHA
A D VO G A D A :DRA. LUCIANA MUNIZ VANONI
A G R AVA D O ( S ) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

<!ID935288-13>

PROCESSO :RR-1.820/2003-031-12-00.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :PEDRO LUIZ MENDES
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-1.900/2001-341-01-41.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :JORGE MÁXIMO DA ROCHA
A D VO G A D O :DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece
de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação não
atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99, isto é, que não estão autenticadas.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-1.929/1994-014-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :MODATEX COMÉRCIO DE TECIDOS LT-
DA.

A D VO G A D A :DRA. ANA LÚCIA CABEL LIMA
A G R AVA D O ( S ) :URCELINA LIMA DE MIRANDA
A D VO G A D O :DR. GÉNESIO DIAS MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. DECLARAÇÃO
DE AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA. A teor do item IX da IN 16/99
desta Corte, na esteira dos artigos 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC,
é obrigatória a autenticação das peças que instruem o agravo de
instrumento. No caso, ausente a autenticação das peças trasladadas e
declarada sua autenticidade por advogado sem poderes da parte agra-
vante para atuar no feito, o que torna deficiente o traslado. Acresça-
se a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação
do instrumento (IN 16/99, inciso X). Assim, não se encontra cor-
retamente formado o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da
C LT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :RR-1.952/2004-011-07-00.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
A D VO G A D A :DRA. JULIANA ANTUNES DE MENEZES
RECORRIDO(S) :FÁBIO SILVA MENEZES
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO

DE BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70 e contrariedade à Súmula nº
219 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a parcela
da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Na
Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº
1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da
categoria profissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14 da
Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-somente
nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente,
a assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro
do mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem
comprometimento do próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219
e 329 do C. TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-1.965/2003-433-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SIRLEY DE FÁTIMA MARQUES CORDEI-

RO
A D VO G A D O :DR. SALVADOR OLAVO REALE
A G R AVA D O ( S ) :COMERCIAL SUPREMO ABC LTDA.
A D VO G A D O :DR. PABLO DOTTO
A G R AVA D O ( S ) :VAREJÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS PAPÃO ABC LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-2.025/1996-193-05-40.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE IPECAETÁ
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA BORGES
A G R AVA D O ( S ) :ARGEMIRA OLIVEIRA NUNES
A D VO G A D O :DR. PAULO ANSELMO DOURADO MOI-

TINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DO
ACÓRDÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE
PETIÇÃO. O agravo de instrumento encontra-se incompleto, por falta
de juntada de peça essencial ao pleno julgamento da controvérsia.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-2.099/2002-461-05-40.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE ITABUNA
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) :REINALDO SANTANA
A D VO G A D A :DRA. OLGA KARLA LÉO DE SÁ
A G R AVA D O ( S ) :KELSON SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) :ARMANDO SANTANA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - TRASLADO INCOMPLETO - NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo quando não forem trasladadas para os
autos peças essenciais à formação do agravado, quais sejam, cópias
do acórdão regional e do recurso de revista. Incidência do art. 897, §
5º, I e II, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III, com
a redação do ATO.GDGCJ.GP nº 162/2003, em vigor desde
01.08.2003.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO :AIRR-2.104/2002-007-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :CILAS MARTINS
A D VO G A D O :DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
A G R AVA D O ( S ) :IRMÃOS CESAR INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
A D VO G A D O :DR. WAGNER APARECIDO ALBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM-
PLETO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. O agravo de instrumento encontra-se incompleto, por falta de
juntada de peça essencial ao pleno julgamento da controvérsia. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-2.137/2003-027-12-00.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :RICARDO TEIXEIRA ANCELMO
A D VO G A D A :DRA. CRISTINA FRELLO JOAQUIM

GUESSI
RECORRIDO(S) :CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença da MM. Vara do Trabalho de origem.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS
FGTS. A ação foi proposta em 26/06/2003. Este Tribunal firmou
jurisprudência pacífica, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1, com o seguinte teor: "o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-2.143/2002-242-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA :DRA. EGLE REZEK
RECORRIDO(S) :CLEOMAR BLASER
A D VO G A D A :DRA. CLÁUDIA RITA DUARTE PEDRO-

SO
RECORRIDO(S) :MUNICÍPIO DE IBIÚNA
A D VO G A D O :DR. LUIZ CLEMENTE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa-
lariais e diferenças de verbas rescisórias, restabelecendo a r. sentença
que julgou improcedente o pedido da ação, nos termos da Súmula nº
363. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o dis-
posto no § 2º do artigo 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade
do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o
pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser
aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos
valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado
nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-2.156/1994-068-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICI-
NA

A D VO G A D O :DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O :DR. VINICIUS GOULART
A G R AVA D O ( S ) :MARGARIDA LONGO
A D VO G A D O :DR. ELISEU ROSENDO NUÑEZ VICIA-

NA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ÍNDI-
CES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FÉRIAS E COMPENSAÇÃO.
ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. VIA TRANSVERSA. NÃO-PROVIMEN-
TO. Somente pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa
ao princípio da legalidade, uma vez que o debate acerca dos índices
de correção monetária e os questionamentos acerca das férias e com-
pensação, além de atinentes a questões específicas e restritas ao caso
concreto, se inserem no âmbito infraconstitucional e, nessa medida,
são insuscetíveis de render ensejo a recurso de revista na execução.
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido do caráter
genérico da norma do art. 5º, II, da Lei Maior. Não bastasse, a
ausência de prequestionamento da matéria sob a ótica do texto cons-
titucional invocado faz incidir a Súmula 297/TST. Não atendidos os
requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte,
não há como assegurar trânsito à revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-2.221/1992-037-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :JAURI CARLOS TASSO DA COSTA
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do ins-
trumento do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento
do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o agravo
seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º,
incs. I e II, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-2.250/2002-006-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR :DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO
RECORRIDO(S) :MARIZA HENRIQUE DA SILVA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula
nº 363 do c. TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar a condenação apenas quanto o equivalente aos salários não
pagos e aos valores referentes aos depósitos do FGTS do período
trabalhado, nos termos da Súmula nº 363 do C. TST. Oficiem-se as
autoridades competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo
37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS.
Esta Corte já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Sú-
mula nº 363 do TST, segundo a qual a contratação de servidor público após
a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento "da contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso conhecido e parcial-
mente provido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não havendo tese no v. acórdão
regional sobre a questão dos honorários advocatícios, não há como se
conhecer do recurso de revista quanto a este tema, diante da ausência
de prequestionamento, a teor do disposto na Súmula nº 297 do c.
T S T.
Recurso não conhecido.

PROCESSO :RR-2.253/2003-022-05-00.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO
ESTADO DA BAHIA - SINPOSBA

A D VO G A D O :DR. MARCELO DE CARVALHO MONTEI-
RO

RECORRIDO(S) :JMF COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LT-
DA.

A D VO G A D O :DR. RUY JOÃO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS A TÍTULO
DE CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA
PREVISTOS EM CONVENÇÕES COLETIVAS. TRABALHADO-
RES NÃO SINDICALIZADOS. INDEVIDOS. Os arts. 5º, inciso
XX, e 8º, inciso IV, da Carta da República, garantem o direito à
liberdade de sindicalização e de associação, sendo com ela incom-
patíveis quaisquer cláusulas que estabeleçam contribuições em favor
da entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo ou assistencial, obrigando empregados não-sindicalizados
ao recolhimento. Precedente normativo nº 119 e Orientação Juris-
prudencial nº 17 da SDC deste Tribunal. Situação em que não con-
figurada a alegação de violação de dispositivo constitucional e sequer
demonstrada divergência jurisprudencial válida. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO :RR-2.255/2003-009-05-00.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO
ESTADO DA BAHIA - SINPOSBA

A D VO G A D O :DR. MARCELO DE CARVALHO MONTEI-
RO

RECORRIDO(S) :SOTO VEIGA DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D O :DR. MÁRIO MIGUEL NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS A TÍTULO
DE CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA
PREVISTOS EM CONVENÇÕES COLETIVAS. TRABALHADO-
RES NÃO SINDICALIZADOS. INDEVIDOS. Os arts. 5º, inciso XX
e 8º, inciso IV, da Carta da República, garantem o direito à liberdade
de sindicalização e de associação, sendo com ela incompatíveis quais-
quer cláusulas que estabeleçam contribuições em favor da entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo ou
assistencial, obrigando empregados não-sindicalizados ao recolhimen-
to. Precedente normativo nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17 da
SDC deste Tribunal. Situação em que não configurada a alegação de
violação de dispositivo constitucional e sequer demonstrada diver-
gência jurisprudencial válida. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :AIRR-2.265/1998-048-15-41.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS

E SISTEMAS
A D VO G A D O :DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) :WILSON ARREBOLA
A D VO G A D O :DR. JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS
EM CURSO. Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos pro-
cessos em curso, mesmo na hipótese de o valor da causa não exceder
a 40 (quarenta) salários mínimos. Inexistência, entretanto, de prejuízo.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ENQUADRAMENTO DAS FUN-
ÇÕES DO RECLAMANTE. RURÍCOLA. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. Ofensa a dispositivos de lei e da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-2.274/2004-001-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :JACQUES WESTPHALEN NAS-

CHENWENG E OUTRO
A D VO G A D A :DRA. VALÉRIA MACEDO REBLIN
RECORRIDO(S) :CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 191 do C. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de periculosidade seja cal-
culado sobre todas as parcelas de natureza salarial, invertendo-se o
ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA
Nº 191. Esta C. Corte já firmou entendimento, sedimentado na nova
redação conferida à Súmula nº 191, no sentido de que o adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-2.275/2002-051-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO
A D VO G A D O :DR. LUIZ MARTINS GARCIA
A G R AVA D O ( S ) :SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O :DR. SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) :MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA

COLINA LTDA.
A D VO G A D A :DRA. CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABI-LIDA-
DE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA. Violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal e contrariedade a súmula desta Corte não eviden-
ciadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :ED-AIRR-2.276/1998-096-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE :INTERMÉDICA SAÚDE LTDA.
A D VO G A D O :DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO
EMBARGADO(A) :JOSÉ ROBERTO CAZARIN
A D VO G A D O :DR. MAURO JOSÉ DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, e,
declarando-os protelatórios, condenar o embargante a pagar ao em-
bargado multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A utilização dos Em-
bargos de Declaração como mero questionamento de fundamento
legal a respeito do qual a ninguém é dado desconhecer é conduta
reprovável, a caracterizar os Embargos de Declaração como pro-
telatórios.
Embargos de Declaração rejeitados, condenando-se o embargante a
pagar a multa de 1% sobre o valor da causa (CPC, art. 538, parágrafo
único).

PROCESSO :AIRR-2.276/2002-070-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :EVANICE EVANGELISTA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :TELESP CELULAR S.A.
A D VO G A D O :DR. BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS

C H I S TO N I
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESPACHO DE ADMISSIBILI-
DADE. Incumbe ao Tribunal de origem, por sua Presidência, o pri-
meiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, seja por seus
pressupostos extrínsecos, a que sujeitos todos os recursos, seja por
seus pressupostos intrínsecos, consoante artigo 896, § 1º, da CLT.
FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Inovatória a argüição - a ser como
tal desconsiderada - de ofensa aos artigos 5º, XXVI, XXXVI e LIV,
e 93, IX, da Carta Magna, artigo 28 da Lei 8036/90, Leis 5584/70 e
1060/50, e artigo 790 da CLT, e de contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 107 da SDI-I/TST. Inservíveis ao fim colimado, em se
tratando de feito submetido ao rito sumaríssimo, a alegada ofensa a
dispositivos infraconstitucionais e os arestos trazidos a confronto (ar-
tigo 896, §6º, da CLT). Ausência de prequestionamento da matéria à
luz dos artigos 7º, I, e 5º, LV, da Lei Maior e 10, I do ADCT (Súmula
297/TST), cuja violação, de resto, não se tem por demonstrada. Acór-
dão regional em que mantida a pronúncia da prescrição total do
direito de ação, por ajuizada a demanda quando já decorridos mais de
dois anos da extinção do contrato de trabalho, que não ofende aos
dispositivos constitucionais indicados.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :AIRR-2.320/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) :DIONÊ VICTOR DA SILVA SANTOS
A D VO G A D O :DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IM-
PUGNADOS. Decisão regional que não conhece do agravo de pe-
tição interposto pelo executado por ausência de delimitação de va-
lores, não obedecendo às exigências do artigo 897, § 1º, da CLT. Em
qualquer hipótese, o debate acerca da necessidade ou não da de-
limitação de valores se insere no âmbito infraconstitucional, insus-
cetível, nessa medida, de render ensejo a recurso de revista na exe-
cução, não atendidas as exigências do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST. Inocorrência de afronta ao art. 5º, XXXV, LIV
e LV, da Constituição da República.
Agravo de instrumento desprovido.

<!ID935288-14>

PROCESSO :RR-2.443/2001-006-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) :UMBERTO URSCHEI
A D VO G A D O :DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "percentual do adicional de periculosidade fixado a
menor mediante acordo coletivo de trabalho", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 258 da SDI-I do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e restabelecer
a r. sentença originária quanto ao tema adicional de periculosidade.
EMENTA: PERCENTUAL DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE FIXADO A MENOR MEDIANTE ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. Existindo acordo coletivo em que se fixou a re-
dução do percentual do adicional de periculosidade, este há que ser
respeitado, em atenção ao contido no inciso XXVI do artigo 7º da
Constituição Federal. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-2.518/2004-014-12-00.7 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ADEMIR ANTENOR COELHO
A D VO G A D O :DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Programa de Desligamento Incentivado (PDI) - adesão -
efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o reconhecimento da quitação plena de todas
as parcelas de correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno
dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no
julgamento da ação, como entender de direito.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :AIRR-2.565/1997-317-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :ANTONIO RAIMUNDO IRINEU
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) :NEOBUS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA
A G R AVA D O ( S ) :MASSA FALIDA WENCRIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE ÔNIBUS LTDA.
A D VO G A D O :DR. BENSION COSLOVSKY
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM-
PLETO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. O agravo de instrumento encontra-se incompleto, por falta de
juntada de peça essencial ao pleno julgamento da controvérsia. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-2.592/2002-003-12-40.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ RUPOLO GOMES
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A G R AVA D O ( S ) :COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
- COOTESC

A G R AVA D O ( S ) :EVOIR GONÇALVES PADILHA
A D VO G A D O :DR. MILTON MENDES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO.
O acórdão regional está em absoluta consonância com o item IV da
Súmula 331 desta C. Corte, daí por que incensurável o despacho
agravado, na forma dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-2.750/1992-101-08-41.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR :DR. GRACO IVO ALVES ROCHA COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) :ALARICO NERI DA SILVA
A D VO G A D O :DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALI-
ZAÇÃO. JUROS DE MORA. Violação do art. 100, § 1º, da Cons-
tituição Federal não caracterizada. Incidência da orientação traçada no
art. 896, § 2º, CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-2.757/2003-003-12-00.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :DEJAIR ROSA
A D VO G A D O :DR. IREMAR GAVA
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença de origem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. A jurisprudência consolidada deste
Tribunal Superior é no sentido de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO :RR-2.921/2001-059-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D A :DRA. DANIELA TEODORO ADORNI
RECORRIDO(S) :ERIKA RIBEIRO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. JANDIR MOURA TORRES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer por
violação aos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 458 do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o processo a partir da
decisão de fl. 72, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, para o julgamento dos embargos de declaração opostos, como
de direito, ficando excluída a multa do art. 538 do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO - NU-
LIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
É nula a decisão que deixa de apreciar a indagação a respeito de
aspectos factuais do intervalo para refeição e descanso, se a parte
manejou, oportunamente, os embargos de declaração, pois a omissão
do julgador inviabiliza a análise ulterior da questão, a teor das Sú-
mulas 126 e 297, I/TST.
Agravo provido.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-2.926/1999-056-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MU-

NICIPAL - HSPM
PROCURADORA :DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ CARLOS GONÇALVES E OUTROS
A D VO G A D O :DR. GUSTAVO DABUL E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-2.931/1997-007-05-40.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA.

A D VO G A D O :DR. MARCELO VINICIUS DOURADO DO
N A S C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) :RAIMUNDO PINTO
A D VO G A D O :DR. GABRIEL DE JESUS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não se admite recurso de
revista no processo de execução, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional, a teor do art. 896, § 2º, da
C LT. .
Agravo de instrumento a que nega provimento.

PROCESSO :RR-3.274/2003-003-12-00.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TEREZINHA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ LUIZ DA SILVA TROMBIM
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do C. TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a quitação reconhecida
em razão da adesão ao PDV e determinar o retorno dos autos à
origem para julgamento do mérito do pedido, como entender de
direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ADESÃO.
EFEITOS. QUITAÇÃO DE PARCELAS NÃO CONSTANTES DO
RECIBO. IMPOSSIBILIDADE. OJ 270 DA SBDI-1. O entendimento
consagrado na OJ 270 não estabelece uma regra uniforme que pres-
cinda da análise das peculiaridades do caso concreto. Logo, a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusiva das parcelas e valores constantes do recibo. Tratando-se de
pedido de parcela que não foi incluída no termo de quitação, recibo
ou do próprio plano de demissão voluntária, não se pode impedir que
o empregado venha a Juízo postular o seu pagamento. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-3.344/1997-029-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :PAULO SÉRGIO JÚLIO DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO REGASSI
A D VO G A D O :DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
A D VO G A D O :DR. ALEXANDRE CAMPANHÃO
RECORRIDO(S) :USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação de texto constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, decretada a nulidade da decisão das fls. 535-9, complementada
às fls. 557-60, no pertinente à abordagem dos temas "prescrição" e
"horas in itinere", determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem para que profira novo julgamento, nos moldes do
rito ordinário, observado, com relação ao prequestionamento do con-
texto fático apontado pelo reclamante, o teor das Súmulas 126 e 297
do TST, restando prejudicada a análise dos demais temas suscitados
na revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão regional que se
limita, nos temas em que negado provimento ao recurso ordinário e
objeto da revista, a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus
próprios fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva,
diante da conversão ao rito sumaríssimo, explicitada em sede de
embargos declaratórios. Consoante OJ 260, item I, da SDI-I desta
Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos ini-
ciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. Violação dos arts. 5º,
XXXV, e 93, IX, da Constituição da República demonstrada.
Recurso de revista de que se conhece e a que dá provimento.

PROCESSO : RR-3.702/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA
DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA
RECORRIDO(S) : OTAVIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RANDAL DAMASCENO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não nega a prestação jurisdicional
a decisão recorrida que, analisando a prova pericial e em contrário à
tese defensiva, consigna que o reclamante trabalhava em contato com
energia elétrica e sujeito aos efeitos de sinistro. Recurso de revista de
que não se conhece.

NULIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. Ausência de preques-
tionamento do tema. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso
de revista de que não se conhece.
PRESCRIÇÃO TOTAL. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
Não há violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da CF/88, pois esse
dispositivo não trata especificamente dos efeitos da aposentadoria do
empregado para incidência da prescrição total da pretensão deduzida
em juízo no biênio a contar da extinção do último pacto de emprego.
Recurso de revista de que não se conhece.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ENERGIA ELÉTRICA.
PROVA PERICIAL. O Tribunal Regional, valorando a prova pericial, con-
cluiu que o reclamante trabalhava com eletricidade, submetendo-se a risco
de morte ou lesão física, estando, em conseqüência, sujeito aos efeitos de
sinistro. Nesse contexto, a pretensão recursal encontra óbice no disposto no
art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST, porquanto a decisão
recorrida foi proferida em sintonia com o contido na parte final da Orien-
tação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1 desta Corte Superior. Recurso de re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO :ED-RR-3.732/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :ANTONIO CARLOS TEIXEIRA MENDES

MONTEIRO
A D VO G A D O :DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A D VO G A D O :DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVIS-
TA. FUNDAMENTO CONSTANTE DA SENTENÇA NÃO REPETIDO
PELO TRIBUNAL REGIONAL. Omissão, no acórdão regional, no tocante
a determinado fundamento consignado na sentença. Inexistência de embar-
gos de declaração. Em recurso de revista analisam-se apenas as matérias e
respectivas questões analisadas no acórdão regional e não, na sentença, opor -
tunamente devolvidas. Embargos rejeitados.

PROCESSO :AIRR-3.908/1998-039-12-00.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADOR :DR. WALFRIDO SOARES NETO
A G R AVA D O ( S ) :DANIEL JOSÉ SALMORIA E OUTROS
A D VO G A D O :DR. OSVALDO BELEGANTE
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - LEI Nº 8.177/91. Nos termos da OJ nº 300 da SBDI-1/TST,
não viola o art. 5º, incisos II e XXXVI, da CF a determinação de
aplicação da TRD mais juros de mora - artigo 39 da Lei nº 8.177/91
- na atualização dos débitos trabalhistas.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-4.066/2001-016-09-40.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O :DR. CARLOS ROBERTO CLARO
A G R AVA D O ( S ) :MANOEL ALVES DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA ITAJARA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) :TURKIEWICZ ADMINISTRAÇÕES E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) :AGROPECUÁRIA TURKIEWICZ LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. É vedada a
reapreciação do conjunto fático-probatório nesta fase recursal, nos
moldes da Súmula nº 126 do TST. HORAS EXTRAS. INTERVALO
INTRAJORNADA. Decisão recorrida em harmonia com o enten-
dimento firmado na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 desta
Corte. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
MULTAS CONVENCIONAIS. Os paradigmas não servem para de-
monstrar dissenso porque provenientes do Superior Tribunal de Jus-
tiça, hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT.
JUROS DE MORA. Os arestos são inespecíficos, a teor das Súmulas
23 e 296 do TST, porque não abordam a premissa fática analisada no
acórdão regional. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-4.546/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :GILSON SANTOS DE PÁDUA
A D VO G A D O :DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :BANCO FRANCÊS INTERNACIONAL

(BRASIL) S.A.
A D VO G A D O :DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A D VO G A D O :DR. CARLOS FREDERICO ZIMMER-

MANN NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-4.710/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :LUÍS LOCOMAN
A D VO G A D O :DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Acórdão fundamentado. Violação do art. 93,
IX, da Constituição Federal não caracterizada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-5.405/2000-026-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :SUCESSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LT D A .
A D VO G A D A :DRA. JULIANA OSÓRIO JUNHO
RECORRIDO(S) :ANDRÉA ANDRADE ALVES
A D VO G A D O :DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para extinguir o processo de execução.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO FUNDADA EM DECISÃO
NORMATIVA QUE SOFREU POSTERIOR REFORMA, QUANDO
JÁ TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA. A coisa julgada produzida na ação de cumprimento é atípica,
pois dependente de condição resolutiva, ou seja, da não-modificação
da decisão normativa por eventual recurso. Assim, modificada a sen-
tença normativa pelo TST, com a conseqüente extinção do processo,
sem julgamento do mérito, deve-se extinguir a execução em an-
damento, uma vez que a norma sobre a qual se apoiava o título
exeqüendo deixou de existir no mundo jurídico. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-5.700/2004-001-12-00.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ALAÉCIO NUNES
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas de
correntes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO
(PDI). ADESÃO. EFEITOS. A renúncia de forma genérica e in-
discriminada no Termo de Homologação da Rescisão do Programa de
Desligamento Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos,
não encontra amparo, visto que não cumpridas as exigências de que,
para a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da as-
sistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibo de quitação, bem como a discriminação dos respectivos
valores (artigo 477, § 2º, da CLT). Decisão regional que atribui
quitação geral e plena do contrato de trabalho ante a simples tran-
sação extrajudicial sem especificar quais os títulos ou parcelas adim-
plidas, contraria o entendimento firmado por esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-I/TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO :AIRR-5.882/1999-037-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :LABORATÓRIO FOTOGRÁFICO REALCO-
LOR LTDA.

A D VO G A D O :DR. DAGOBERTO ANTONIO SARKIS
A G R AVA D O ( S ) :ANA KARLA OLINDINA HOMEM
A D VO G A D O :DR. PAULO ÉSIO SANTANA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INNSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, do
CPC. SÚMULA Nº 422/TST. Não se conhece de recurso para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II,
do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-7.554/1997-010-09-43.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :INDÚSTRIAS BONET S.A.
A D VO G A D O :DR. DEMOCLES PAULO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) :CARLOS ALBERTO PACHALY
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conhe-
cimento do agravo de instrumento, por deficiência de traslado, ar-
güida em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento e
rejeitar o requerimento de aplicação de multa veiculado em con-
traminuta.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO-CONHECIMENTO. Falta de ataque aos fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista exarado na origem, em-
basado na desfundamentação e na ausência de prequestionamento.
Minuta do agravo com mera alegação genérica de que o recurso de
revista é adequado e tem amparo jurídico. Súmula 422/TST.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-7.852/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :JOSÉ TEODORO DE OLIVEIRA NETO
A D VO G A D O :DR. JORGE MOURA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

RIO DE JANEIRO - METRÔ
A D VO G A D O :DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO.
PERÍODO ESTABILITÁRIO. PREVISÃO EM NORMA COLETI-
VA. Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-8.227/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :MUNICÍPIO DE PALMARES
A D VO G A D O :DR. EDUARDO JORGE GRIZ
A G R AVA D O ( S ) :TEREZINHA MARIA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. INALDO FÉLIX DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta de
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO :RR-8.796/2001-005-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :IRMÃOS THÁ S.A. - CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI

DA SILVA
RECORRIDO(S) :EIITI KIWARA
A D VO G A D O :DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA
RECORRIDO(S) :BRASCORE PINTURAS S/C LTDA.
A D VO G A D O :DR. HARRI KLAIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - multa do artigo 477 da
CLT e dobra do artigo 467", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. MU-
NICÍPIO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DOS
ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. A Súmula nº 331, item IV, desta
Corte Superior, ao consagrar o entendimento da responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços quanto às obrigações trabalhistas não
adimplidas pelo empregador, não fez qualquer discriminação ou li-
mitação de parcelas. A condenação de forma subsidiária decorre da
culpa in eligendo (na escolha da contratada) e in vigilando (na vi-
gilância da prestação de serviços e do cumprimento das obrigações
pela contratada), implicando responsabilidade pela totalidade dos cré-
ditos devidos ao reclamante, inclusive, pelas multas dos artigos 467 e
477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO :AIRR-9.364/2002-906-06-40.9 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
A G R AVA D O ( S ) :ANTÔNIO JOSÉ PASSOS DE MELO
A D VO G A D O :DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE

ALENCAR BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-10.047/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO
A D VO G A D O :DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO(S) :GILVAN DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
ofensa ao art. 71 da Lei 8.666/93 e contrariedade à Súmula 331, IV,
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para, restabelecendo a
sentença de origem, declarar a ilegitimidade passiva da reclamada
SÃO PAULO TRANSPORTES S/A, extinguindo o feito, sem jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto a
ela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SPTRANS - EMPRESA GES-
TORA DOS TRANSPORTES PÚBLICOS - ITEM IV DA SÚMULA
331 DO TST - INAPLICABILIDADE.
Esta Corte, em vários casos envolvendo a São Paulo Transportes
S.A., vem adotando o entendimento de que esta apenas é responsável
pela política de transporte público da cidade de São Paulo, detendo a
faculdade de conceder a terceiro, mediante licitação, a concessão para
exploração de determinada linha, não se beneficiando diretamente do
trabalho do empregado, sendo beneficiário direto o cidadão usuário
do transporte. No caso, houve uma "interpretação" errônea dos fatos
por parte do Relator, sendo imperioso que se afaste a subsidiariedade
declarada, a fim de assegurar a uniformização da jurisprudência, uma
vez consagrado o entendimento de que se trata de concessão de
serviço público, em que o ente público apenas gerencia e fiscaliza o
cumprimento dos contratos de concessão, configurando-se hipótese
diversa daquela prevista na Súmula 331, IV, do TST, que trata da
intermediação de mão-de-obra na prestação de serviços. Agravo de
Instrumento provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO :ED-RR-10.689/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A :DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E
OUTRO

A D VO G A D A :DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁ-
COMO

A D VO G A D A :DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) :WANDERLIM DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. CÉSAR AUGUSTO HYGINO PORTO
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO DE
REVISTA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO HSBC - SU-
CESSÃO TRABALHISTA.
A decisão embargada foi clara ao destacar o contexto de incidência e
aplicação das normas regentes (artigos 10 e 448/CLT) e da juris-
prudência uniforme desta Corte Superior (OJ 261/SBDI-1) ao caso
dos autos, afastando, com fulcro na Súmula nº 297/TST, a alegação
do HSBC no sentido de o reclamante nunca teria sido empregado do
banco Bamerindus, por ele sucedido, mas, tão-somente, de uma em-
presa que pertencia ao mesmo grupo econômico do banco sucedido.
A via declaratória não se revela apropriada para se obterem efeitos
infringentes.
Embargos de declaração que se rejeitam.

<!ID935288-15>

PROCESSO :RR-10.764/2002-900-22-00.7 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -
TELEPISA

A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :RAIMUNDO ORLES MOURÃO VIANA
A D VO G A D O :DR. LUÍS CINÉAS DE CASTRO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do re-
clamado, quanto aos honorários advocatícios, por discrepância da
Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para o fim de
expungir a referida verba da condenação. Valor reduzido em R$
150,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Ainda que o reclamado tivesse demonstrado divergência quanto à
participação do sindicato na elaboração do acordo que instituiu a
verba em destaque, a jurisprudência colacionada não abordou o outro
fundamento adotado pelo julgador, quanto à existência de discri-
minação e tratamento desigual no cumprimento das regras pactuadas.
Portanto, colide o apelo com os termos da Súmula 23 do TST. Com
relação à verba honorária, inaplicável o princípio da sucumbência no
processo trabalhista, que continua a observar o art. 14 da Lei 5584/70,
em conformidade com as Súmulas 219 e 329 desta Corte.
Revista conhecida, em parte, e nela provida.
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PROCESSO :RR-10.950/2000-003-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
RECORRIDO(S) :ANTÔNIO ÂNGELO SANTA CLARA
A D VO G A D O :DR. PAULO ROBERTO BURMESTER MU-

NIZ
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista e II
- conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 2º, § 2º, da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a recorrente da
responsabilidade solidária a que foi condenada, excluindo-a, por con-
seguinte, da relação processual.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento para melhor exame da violação ao art. 2º, §
2º, da CLT.Agravo de Instrumento a que se dá provimento.RECUR-
SO DE REVISTA. CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO ECONOMI-
CO. 1. A coincidência de sócios não induz, por si só, à formação de
grupo econômico.2. É condição elementar para existência de grupo
econômico o controle central exercido por uma das empresas ou que
todas elas juntas participem do empreendimento comum.
3. Uma vez não encontrados pelo Tribunal esses elementos, não se
pode concluir pela existência de grupo econômico.
Recurso de Revista de que se conhece por ofensa ao art. 2º, § 2º, da
CLT e a que se dá provimento para absolver a recorrente da res-
ponsabilidade a que foi condenada, excluindo-a, por conseguinte, da
relação processual.

PROCESSO :AIRR-12.588/2003-902-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO

DO GUARUJÁ S.A.
A D VO G A D O :DR. RICARDO CÁFARO
A G R AVA D O ( S ) :RENALVO PEREIRA DE LIMA
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MELO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DAS RA-
ZÕES DE RECURSO DE REVISTA INCOMPLETO. Não se co-
nhece do Agravo de Instrumento quando se mostra incompleto o
traslado do Recurso de Revista, faltando, in casu, o acórdão regional.
A ausência da peça processual impossibilita o conhecimento do pre-
sente Agravo, por ser de traslado obrigatório.

PROCESSO :RR-12.588/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR :DR. SILVANA MARCIA MONTECHI VAL-

LADARES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :RENALVO PEREIRA DE LIMA
A D VO G A D A :DRA. PATRÍCIA MELO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) :EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO

DO GUARUJÁ S.A.
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ DOS SANTOS
RECORRIDO(S) :MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
A D VO G A D A :DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restringir a condenação ao pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas de trabalho prestado, respeitado
o valor da hora do salário mínimo, nos termos da referida súmula.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE NO CONTRA-
TO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. "A
contratação de servidor público, após a Constituição da República de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS" (Súmula 363 desta Cor-
te).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-13.081/2003-010-11-40.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGAS SECAS E MOLHADAS,
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS EM
GERAL
, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS E VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
DUAS RODAS E SIMILARES DO MUNI-
CÍPIO DE MANAUS E DO ESTADO
DO AMAZONAS - SINDICARGAS

A D VO G A D A :DRA. JANUBIA LIMA SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) :ALUMIBOX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO. Devida a confirmação
do despacho que inadmitiu o recurso de revista, porquanto os artigos
7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição da República, não guardam
pertinência com a questão do não-conhecimento do recurso ordinário,
por deserção. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-14.015/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :ACITA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, IN-
DUSTRIAL, DE SERVIÇOS E AGROPE-
CUÁRIA DE ITABIRA

A D VO G A D A :DRA. MARIA HELENA GUIMARÃES
FRAGA

A G R AVA D O ( S ) :SEBASTIÃO FONTES MARTINS
A D VO G A D O :DR. MAURO MÁRCIO DE ALVARENGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Conforme preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SDI-1 desta Corte, o conhecimento do recurso de revista, quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe
indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do
art. 93, IX, da CF/88, requisito não observado pela Agravante.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA Nº 214/TST. Devida a con-
firmação do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, com base na Súmula nº 214 do TST, tendo em vista a
natureza interlocutória da decisão do Tribunal Regional que de-
clarou a continuidade do vínculo empregatício entre as partes e
determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem,
para julgamento do restante do mérito.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-14.907/1994-652-09-41.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

A D VO G A D O :DR. CHARLES ERVIN DREHMER
A G R AVA D O ( S ) :MARCELO RAMOS
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL -MASSA FALIDA - LIBERAÇÃO DO
DEPÓSITO RECURSAL - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ.
Como se depreende do teor da OJ nº 115 da SBDI-1/TST, a alegação
de ofensa aos arts. 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna e 535 do
CPC não se presta para fundamentar negativa de prestação juris-
dicional. O art. 93, IX, da Constituição Federal foi adequadamente
observado pelo acórdão impugnado, oferecida que foi a prestação
jurisdicional de forma clara e fundamentada. A tese esposada re-
ferente à decretação da falência, à habilitação do crédito do exeqüente
perante o juízo universal e à liberação do depósito recursal foi am-
plamente fundamentada no acórdão recorrido. A autorização de li-
beração do depósito recursal, que foi efetuado em data anterior à
quebra, não viola a literalidade dos incisos II, XXXVI, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, eis que referidos princípios possuem
operatividade por meio de normas ordinárias, de modo que não há
que se falar em afronta direta e literal, como exige o § 2º do art. 896
da CLT. Ilesos, também, os arts. 46 e 114 da CF, na medida em que
tais dispositivos não disciplinam a questão sobre a particularidade ora
discutida. Quanto à litigância de má-fé e multa imposta sobre o valor
da condenação, o apelo só invoca o inciso LV do art. 5º da CF, cuja
afronta direta não se dá na medida em que se trata de conclusão
extraída à luz do art. 538 do CPC.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-18.496/1996-006-09-41.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA

COSTA BRIANEZI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta de
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO :AIRR-18.876/2002-900-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) :LACIR ADÃO
A D VO G A D O :DR. FÁBIO COLONETTI
A G R AVA D O ( S ) :SIDERÚRGICA SPILLERE LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. BEM VINCULADO A CÉDULA DE CRÉDITO INDUS-
TRIAL. PENHORABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO DA MATÉRIA À LUZ DOS DISPOSITIVOS DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL APONTADOS COMO VIOLADO. O silên-
cio do acórdão regional sobre a apontada violação do artigo 5º,
incisos II e XXXVI, da Constituição Federal atrai a aplicação da
Súmula 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial 256 da SDI-I do
TST. A provocação acerca da observância ao princípio da legalidade
sequer consta das razões do agravo de petição.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-20.648/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :SOUZA CRUZ S.A.
A D VO G A D O :DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) :ALEXANDRE VICENTE FERREIRA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O acórdão recorrido contém os fundamentos de fato e de
direito acerca do não enquadramento do Reclamante na exceção do
art. 62, I, da CLT, ante a invalidade do termo aditivo ao contrato de
trabalho anotado na CTPS, tendo em vista a existência de fiscalização
da jornada de trabalho dos vendedores, bem assim, na decisão re-
corrida se analisou a assertiva recursal quanto à confissão real do
empregado, de modo que a prestação jurisdicional foi entregue em
sua plenitude. Ilesos, portanto, os artigos 93, IX, da CF/88, 832 da
CLT e 458 do CPC (OJ 115 da SDI-1 do TST).
VENDEDOR. TRABALHO EXTERNO. HORAS EXTRAS. Den-
tre as premissas fáticas que firmaram o convencimento judicial para a
manutenção da condenação ao pagamento das horas extras, o Tribunal
Regional, valorando a prova oral e documental, afastou a incidência
do art. 62, I, da CLT, consignando que o Reclamante não tinha
liberdade para fixar seu próprio horário de trabalho, estando sujeito à
vigilância da Reclamada, que exigia dos vendedores um número de-
terminado de visitas aos clientes por dia. Nesse contexto, a natureza
factual da controvérsia constitui óbice ao recurso de revista fundado
em violação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial, nos
moldes das Súmulas nºs 126, 221 e 296 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-21.964/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) :MAURÍCIO ROCHA
A D VO G A D O :DR. PAULO FERNANDO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. A
divergência jurisprudencial que não aborda todos os aspectos objeto
da tese recorrida não possibilita o conflito pretendido, nos termos das
Súmulas 23 e 296 do c. TST

PROCESSO :RR-23.171/2003-003-11-00.7 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR :DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) :SIMONETE SANTANA PANTOJA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
RECORRIDO(S) :COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-

ÇOS EM GERAL LTDA.
A D VO G A D A :DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO. MUNICÍPIO. CONDENAÇÃO SUBSIDIARIA. Em se tra-
tando de reconhecimento do vínculo com a Cooperativa, em face da
fraude comprovada e conseguinte condenação subsidiária do Mu-
nicípio, não se aplica o disposto no art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal e a Súmula nº 363 desta Corte. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO :RR-26.372/2003-007-11-00.1 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMOSB -

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SANEAMENTO BÁSICO

PROCURADORA :DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS PE-
REIRA

RECORRIDO(S) :NELSON PINHEIRO CORREA
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "contrato nulo - ente público - ausência de concurso
público - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação as
parcelas deferidas, mantendo apenas a condenação quanto aos valores
referentes aos depósitos do FGTS do período trabalhado, nos termos
da Súmula nº 363 do C. TST. Oficiem-se as autoridades competentes,
tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. LIDE
EM QUE SE BUSCA O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO E
PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. A discussão acerca
dos efeitos da lei que permite a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico (CF/88, art. 37, inciso IX) não justifica o deslocamento da
competência da Justiça do Trabalho para a Justiça Comum, ainda
mais quando a controvérsia cinge-se a possível desvirtuamento em tal
contratação. Se a prestação de serviços à Administração Pública se
efetivou para atendimento de necessidade permanente, e não para
atender a situação transitória e emergencial, conforme delimitado no
julgamento, a competência para o julgamento da lide é da Justiça do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS AU-
SÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade do con-
trato de trabalho, os efeitos advindos daí não possibilitam o pa-
gamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas
referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores
relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado nesta C.
Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO :AIRR-26.893/1999-652-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COPEL GERAÇÃO S.A.
A D VO G A D O :DR. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE
A G R AVA N T E ( S ) :FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
A D VO G A D O :DR. IRINEU PETERS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :CECÍLIA HAFFNER DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. MÁRCIO JONES SUTTILE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
aos agravos de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-28.453/2002-012-11-00.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMEN-
TO BÁSICO - SEMOSB

PROCURADOR :DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) :RENATO DO NASCIMENTO PAIXÃO
A D VO G A D O :DR. LENILTON FORTUNATO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no
tocante ao tema da nulidade da contratação do Reclamante, sem a
realização de concurso público, por contrariedade à Súmula nº 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no período com-
preendido entre 27.08.2001 a 1º.06.2002.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para
julgar controvérsia decorrente da relação de trabalho entre Recla-
mante e ente público. Cancelamento da Súmula nº 123 desta Corte.
Divergência jurisprudencial não caracterizada. CONTRATO DE
TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS. "A contra-
tação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." (Súmula nº 363 com a redação dada pela Res. 111/2002 DJ
11.04.2002). Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO :RR-28.631/2002-010-11-00.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMEN-
TO BÁSICO E SERVIÇO PÚBLICO - SE-
MOSB

PROCURADOR :DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) :RUBEM OLIVEIRA DA CUNHA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no
tocante ao tema da nulidade da contratação do Reclamante, sem a
realização de concurso público, por contrariedade à Súmula nº 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no período com-
preendido entre 27.08.2001 a 30.06.2002.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para
julgar controvérsia decorrente da relação de trabalho entre Recla-
mante e ente público. Cancelamento da Súmula nº 123 desta Corte.
Divergência jurispru-dencial não caracterizada. CONTRATO DE
TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS. "A contra-
tação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." (Súmula nº 363 com a redação dada pela Res. 111/2002 DJ
11.04.2002). Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO :RR-31.067/2002-900-07-00.1 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :MARIA MIRIAN OTONI MARINHEIRO
A D VO G A D A :DRA. MARTA OTONI M. RODRIGUES
A D VO G A D O :DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
RECORRIDO(S) :BANDEIRA DE MELLO E BANDEIRA

DE MELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

A D VO G A D O :DR. CÍCERO ANTÔNIO DE M. SOBREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
argüição de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição da República
e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a
nulidade do acórdão das fls. 792-3, por negativa de prestação ju-
risdicional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a
fim de que profira novo julgamento nos embargos de declaração das
fls. 781-6, como entender de direito, explicitando as questões fático-
probatórias vinculadas à validade do contrato de prestação de serviços
celebrado entre as partes, consoante fundamentação, ficando preju-
dicada a análise dos demais temas versados.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Para o atendimen-
to da exigência do prequestionamento, objeto da Súmula 297/TST,
impunha-se ao Tribunal pronunciamento explícito acerca da matéria
fático-probatória veiculada nas contra-razões ao recurso ordinário da
reclamada e nos embargos de declaração opostos pela reclamante,
pertinente, no caso, à prova documental produzida pelas partes, no
que tange à validade do contrato de prestação serviços, de natureza
civil. Violação dos arts. 93, IX, da Constituição da República e 832
da CLT demonstrada.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-32.227/2003-008-11-00.6 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA :DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS PE-

REIRA
RECORRIDO(S) :LAVOUSIER FRANCO PEREIRA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "contrato nulo - ente público - ausência de concurso
público - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do c. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as férias em
dobro deferidas, julgando improcedente o pedido deduzido na ação,
nos termos da Súmula nº 363 do C. TST. Invertido o ônus da su-
cumbência, atribui-se ao reclamante o pagamento das custas pro-
cessuais já fixadas na forma da lei. Oficiem-se as autoridades com-
petentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Cons-
tituição Federal.
EMENTA: COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. LIDE EM
QUE SE BUSCA O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO E PAGA-
MENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. A discussão acerca dos efeitos
da lei que permite a contratação por tempo determinado para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público (CF/88, art. 37, inciso
IX) não justifica o deslocamento da competência da Justiça do Trabalho para
a Justiça Comum, ainda mais quando a controvérsia cinge-se a possível des-
virtuamento em tal contratação. Se a prestação de serviços à Administração
Pública se efetivou para atendimento de necessidade permanente, e não para
atender a situação transitória e emergencial, conforme delimitado no jul-
gamento, a competência para o julgamento da lide é da Justiça do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS AU-
SÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade do con-
trato de trabalho, os efeitos advindos daí não possibilitam o pa-
gamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas
referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores
relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado nesta C.
Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO :RR-32.800/2003-004-11-00.6 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :RAIMUNDO NONATO MARINHO SILVA
A D VO G A D A :DRA. RUTH FERNANDES DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, excluir da condenação as diferenças do
adicional de periculosidade.
EMENTA: PERCENTUAL DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE FIXADO A MENOR MEDIANTE ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. Existindo acordo coletivo em que se fixou a re-
dução do percentual do adicional de periculosidade, este há que ser
respeitado, em atenção ao contido no inciso XXVI do artigo 7º da
Carta Magna. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-32.993/2002-902-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A :DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) :BAR E LANCHES HANO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-33.411/2002-005-11-00.3 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
PROCURADORA :DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS PE-

REIRA
RECORRIDO(S) :SEBASTIANA RAIMUNDA SOUZA DAS

NEVES
A D VO G A D O :DR. JORGE MOTA
RECORRIDO(S) :COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-

ÇOS EM GERAL LTDA.
A D VO G A D A :DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no
tocante ao tema da nulidade da contratação do Reclamante, sem a
realização de concurso público, por contrariedade à Súmula nº 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no período com-
preendido entre 27.08.2001 a 03.06.2002.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO. Inovação recursal. Matéria não alegada nos
graus ordinários. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte. CON-
TRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PRÉ-
VIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS. "A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula nº 363 com a redação dada pela Res.
111/2002 DJ 11.04.2002). Recurso de revista a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO :RR-33.882/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O :DR. RONALDO RAYES
RECORRIDO(S) :CLÉLIA DELFINO PEREIRA
A D VO G A D O :DR. ALFREDO LALIA FILHO
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
incidência da correção monetária a partir do primeiro dia do mês
seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao da prestação de trabalho. Súmula nº 381 deste Tribunal.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :ED-RR-35.951/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS
GRADUADOS EM DIREITO DO TRABA-
LHO S/C LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D A :DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEI-
RO

A D VO G A D O :DR. SYLVIA ROMANO
A D VO G A D A :DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEI-

RO
EMBARGADO(A) :MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY
A D VO G A D A :DRA. GILDA FIGUEIREDO FERRAZ DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeito os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE.
A decisão embargada foi clara e direta ao registrar que houve ne-
gativa de prestação jurisdicional e, por isso, determinou a baixa dos
autos, a fim de que novo julgamento fosse proferido, com a análise
dos fatos apontados nos embargos de declaração do reclamante, como
entendesse de direito. A alegação dos embargantes de que o Tribunal
Regional analisou corretamente as provas dos autos não tem o condão
de afastar a nulidade aplicada, tampouco de caracterizar omissão.
Claro o intuito de modificar o julgado, o que não encontra respaldo
nas hipóteses dos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, não passando de inconformismo com a decisão proferida.
Embargos declaratórios rejeitados.

<!ID935288-16>

PROCESSO :RR-37.783/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LT-
DA.

A D VO G A D O :DR. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA-
M ATA R O

RECORRIDO(S) :WALESKA BLAESE CARDOSO MEDEI-
ROS

A D VO G A D O :DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "JORNADA REDUZIDA TELEVENDAS", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença no que respeita à condenação em horas extras e julgar
prejudicado o apelo no que respeita ao alegado acordo de com-
pensação horária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA REDUZIDA TE-
LEVENDAS. Divergência jurisprudencial configurada, a conduzir ao
conhecimento da revista, por enunciar, o aresto paradigma, tese no
sentido de que não se aplica o art. 227 da CLT para empregada que
desempenha atividade de vendas por telefone, entendimento diverso
daquele adotado na decisão recorrida. Revista conhecida e provida,
nos moldes da OJ 273 da SDI-I do TST.

PROCESSO :RR-37.811/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :PEDRO SOUZA GOMES
A D VO G A D O :DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - salário - artigo 459, CLT", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar que a correção monetária dos débitos
trabalhistas tenha como marco inicial o mês subseqüente ao da pres-
tação de serviços, nos termos da referida súmula.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência iterativa deste Tri-
bunal, consolidada na Súmula nº 381, é no sentido de que o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-42.460/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :VANDA DO SOCORRO DIAS MORENO
A D VO G A D O :DR. LUÍS AUGUSTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) :COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA
SAÚDE - COOPERPLUS 2

A D VO G A D O :DR. RICARDO AUGUSTO DE MORAES
FORJAZ

A G R AVA D O ( S ) :MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR :DR. FRANCISCO ALBERTO CASQUET
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - LIMI-
TES DA LIDE.
Não há nulidade a ser reconhecida quando na decisão Regional,
mesmo expondo entendimento contrário ao da sentença, sobre a res-
ponsabilidade contratual trabalhista de ente público, culmina por não
reconhecer o vínculo e qualquer consequência, julgando improcedente
a ação com base no art. 37, II, da Carta Maior. Ilesos os arts. 93, IX,
da Constituição Federal e 832 da CLT. Em razão disso, não há que se
falar em decisão além dos limites da lide, restando intocável o art.
128 do CPC.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-45.974/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. VERA LÚCIA BORGES BRAGA
A G R AVA D O ( S ) :AMARO LINS DE BARROS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DE EX-SÓCIO. A
argüição de violação do art. 114 da Constituição Federal é inovatória,
porquanto não veiculada no recurso de revista denegado (Súmula nº
297 do TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :ED-RR-51.403/2002-900-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :ADEVAIR BEDIN
A D VO G A D O :DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) :BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A :DRA. MARCIA PAIVA LOPES CURY
A D VO G A D O :DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Recurso
em que se pretende efeito modificativo fundado em pretensa omissão.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem
efeito modificativo.

PROCESSO :RR-53.982/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O :DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) :DECIO CARNIEL
A D VO G A D A :DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. É parcial a prescrição
quando se postula a correção de desvio funcional, alcançando apenas
as diferenças salariais vencidas no período de cinco anos que pre-
cedeu ao ajuizamento da ação. Muito embora os empregados de
empresas públicas e de sociedades de economia mista não tenham
direito a novo reenquadramento, deve ser assegurado o pagamento
das diferenças salariais respectivas enquanto perdurar o desvio. (TST
Súmula nº 275 e Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :RR-56.061/2002-900-07-00.7 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE BARRO
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA
RECORRIDO(S) :FRANCISCO BERNARDINO ALVES CA-

BRAL
A D VO G A D O :DR. JOSÉ BOAVENTURA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO ANTE-
RIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. MULTA
RESCISÓRIA. ARESTOS INESPECÍFICOS. Não se conhece de re-
curso de revista quando a jurispruência colacionada é inespecífica.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-57.670/2003-009-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A :DRA. ROSEMERI SIMON BERNARDI
RECORRIDO(S) :LOURDES DOS SANTOS MOREIRA

A D VO G A D O :DR. ANTONIO CARLOS BONET
RECORRIDO(S) :BANSERVIS S/C LTDA. - BANCO DE

SERVIÇOS, EVENTOS E PROMOÇÕES
A D VO G A D O :DR. IVES PONÉSTKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ECT. CUSTAS E
DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. VIOLAÇÃO DIRE-
TA E LITERAL DOS ARTS. 21, X, 100 E 173, § 1º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO-CONFIGURADA. Tratando-se de re-
curso de revista interposto em causa sujeita ao procedimento su-
maríssimo, a sua admissibilidade está limitada à demonstração de
ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de
jurisprudência do c. TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não
se constata, entretanto, a alegada violação direta e literal dos dis-
positivos constitucionais indicados (arts. 21, X, 100 e 173, § 1º, da
Constituição Federal), pois nenhum deles trata da dispensa do re-
colhimento do depósito recursal e isenção de custas. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO :RR-57.672/2003-009-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A :DRA. ROSEMERI SIMON BERNARDI
RECORRIDO(S) :JORGE LUIZ DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. ANTONIO CARLOS BONET
RECORRIDO(S) :BANSERVIS S/C LTDA. - BANCO DE

SERVIÇOS, EVENTOS E PROMOÇÕES
A D VO G A D O :DR. IVES PONÉSTKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ECT. CUSTAS E
DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. VIOLAÇÃO DIRE-
TA E LITERAL DOS ARTS. 21, X, 100 E 173, § 1º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO-CONFIGURADA. Tratando-se de re-
curso de revista interposto em causa sujeita ao procedimento su-
maríssimo, a sua admissibilidade está limitada à demonstração de
ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de
jurisprudência do c. TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não
se constata, entretanto, a alegada violação direta e literal dos dis-
positivos constitucionais indicados (arts. 21, X, 100 e 173, § 1º, da
Constituição Federal), pois nenhum deles trata da dispensa do re-
colhimento do depósito recursal e isenção de custas. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO :RR-57.677/2003-009-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A :DRA. ROSEMERI SIMON BERNARDI
RECORRIDO(S) :LENIR SALETE ZOTTI GUEDES
A D VO G A D O :DR. ANTONIO CARLOS BONET
RECORRIDO(S) :BANSERVIS S/C LTDA. - BANCO DE

SERVIÇOS, EVENTOS E PROMOÇÕES
A D VO G A D O :DR. IVES PONÉSTKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ECT. CUSTAS E
DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. VIOLAÇÃO DIRE-
TA E LITERAL DOS ARTS. 21, X, 100 E 173, § 1º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO-CONFIGURADA. Tratando-se de re-
curso de revista interposto em causa sujeita ao procedimento su-
maríssimo, a sua admissibilidade está limitada à demonstração de
ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de
jurisprudência do c. TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não
se constata, entretanto, a alegada violação direta e literal dos dis-
positivos constitucionais indicados (arts. 21, X, 100 e 173, § 1º, da
Constituição Federal), pois nenhum deles trata da dispensa do re-
colhimento do depósito recursal e isenção de custas. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO :RR-57.687/2003-009-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A :DRA. ROSEMERI SIMON BERNARDI
RECORRIDO(S) :ELÍDIA FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. ANTONIO CARLOS BONET
RECORRIDO(S) :BANSERVIS S/C LTDA. - BANCO DE

SERVIÇOS, EVENTOS E PROMOÇÕES
A D VO G A D O :DR. IVES PONÉSTKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ECT. CUSTAS E
DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. VIOLAÇÃO DIRE-
TA E LITERAL DOS ARTS. 21, X, 100 E 173, § 1º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO-CONFIGURADA. Tratando-se de re-
curso de revista interposto em causa sujeita ao procedimento su-
maríssimo, a sua admissibilidade está limitada à demonstração de
ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de
jurisprudência do c. TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não
se constata, entretanto, a alegada violação direta e literal dos dis-
positivos constitucionais indicados (arts. 21, X, 100 e 173, § 1º, da
Constituição Federal), pois nenhum deles trata da dispensa do re-
colhimento do depósito recursal e isenção de custas. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO :RR-59.029/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :APARECIDA DE FÁTIMA NIERI
A D VO G A D O :DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) :EMPRESA METROPOLITANA DE

ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE
A D VO G A D O :DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. Violação dos artigos 9º e 477, § 2º, da CLT, e 85,
1.025, 1.030 e 1.035, do Código Civil; contrariedade à Súmula nº
330/TST; e divergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-59.434/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZO-

LA
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A D VO G A D O :DR. ANA PAULA SMIDT LIMA
A G R AVA D O ( S ) :ALESSANDRA MARQUIZEPPE DE SOU-

ZA E OUTRO
A D VO G A D O :DR. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - NULIDADE DE
CITAÇÃO - JULGAMENTO EXTRA PETITA.
No tocante à responsabilidade subsidiária, o acórdão regional está em
absoluta consonância com item IV da Súmula 331 desta C. Corte, o
que afasta qualquer possibilidade de violação legal ou constitucional,
tampouco divergência de teses (OJ. 336 da Eg. SBDI-1). Quanto à
nulidade da citação da primeira reclamada, se o Tribunal de origem
assevera não ter sido provada a mudança de endereço, vedado o
reexame de fatos e provas para se poder chegar à conclusão desejada
(Súmula 126/TST). De outro lado, não há julgamento "extra petita" e,
por isso incólume o art. 460 do CPC, quando os autores formulam
pretensão contra a empresa terceirizada e contra o tomador de ser-
viços, buscando a responsabilização deste último.
Agravo improvido.

PROCESSO :RR-64.510/2002-900-10-00.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
A D VO G A D O :DR. FABIANO SANTOS BORGES
RECORRIDO(S) :RENATO MARTINS MENDES
A D VO G A D O :DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento
para determinar o processamento do Recurso de Revista; II - conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto à responsabilidade da retenção dos des-
contos a título de recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,
por violação aos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 43 e 44 da Lei 8.212/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos
relativos às contribuições devidas ao INSS, que devem ser calculados mês a
mês - de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
tornar disponível para o beneficiário - suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsável cada qual com sua cota-parte pelo custeio da Se-
guridade Social, nos termos da lei, e os referentes ao Imposto de Renda,
ambos nos termos do Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimen-
tos.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Verifica-se possível
violação aos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 43 e 44 da Lei 8.212/91,
aspecto suficiente a ensejar o provimento do Agravo de Instrumento
para o regular processamento do Recurso de Revista.
2. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO POR
JULGAMENTO EXTRA PETITA. DETERMINAÇÃO DE RE-
COLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
FISCAIS. Não demonstrada violação a dispositivo de lei. ACORDO
TÁCITO PARA COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Não demons-
trada violação a dispositivo de lei ou da Constituição da República
nem divergência jurisprudencial. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS NÃO EFETUADOS NA ÉPOCA PRÓPRIA. RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUJEITO PASSIVO
DA OBRIGAÇÃO. Consoante a Súmula 368 desta Corte, os des-
contos previdenciários e fiscais incidem sobre as parcelas trabalhistas
deferidas por decisão judicial, nos termos do Provimento 3/2005 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91. São
sujeitos da obrigação relativa à contribuição previdenciária os em-
pregados e os empregadores. Portanto, considerando que não há na
legislação previdenciária qualquer norma determinando que o res-
ponsável pela mora deva arcar com o pagamento integral dos valores
concernentes aos descontos devidos à Previdência Social, essas con-
tribuições, ainda que não recolhidas na época própria, devem ser
suportadas pelos devedores, respeitadas as respectivas cotas-partes.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-65.125/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D A :DRA. ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) :LINDINALVA PIRES MACHADO
A D VO G A D A :DRA. MARIA DAS NEVES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :ED-AIRR-65.569/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA.
A D VO G A D O :DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
EMBARGADO(A) :DEILSON DOS SANTOS TEIXEIRA
A D VO G A D A :DRA. MEIRE MIYUKI ARIMORI

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios
da reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE.
A decisão embargada foi clara e direta ao registrar que não há ex-
ceção alguma na redação da Súmula 389 do TST impedindo o em-
pregado de receber as guias do seguro-desemprego. Se judicialmente
veio a ser afastada a justa causa, torna-se concreto o direito do autor
à indenização substitutiva do seguro desemprego pelo não forne-
cimento das guias. A irresignação da reclamada com a decisão em-
bargada não encontra respaldo nas hipóteses dos arts. 535 do Código
de Processo Civil e 897-A da CLT, visto que não ficou configurada a
existência de omissão no julgado, mas apenas o inconformismo da
parte com a decisão proferida em sentido contrário ao seu interesse.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO :AIRR-66.329/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EX-

PORTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O :DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) :JÚLIO CÉSAR BORGES
A D VO G A D O :DR. RONALDO KENNEDY DE OLIVEI-

RA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :ED-AIRR-72.358/2002-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
A D VO G A D A :DRA. MILA UMBELINO LÔBO
EMBARGADO(A) :ILOI FRAMENTO
A D VO G A D A :DRA. EUNICE GEHLEN
EMBARGADO(A) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A :DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SUCESSÃO -
APLICAÇÃO DO ITEM I DA OJ 225 DA SBDI-1 - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO.
No recurso de revista e na minuta de agravo não foi levantada a tese
de aplicação da OJ 225 da SBDI-1, daí por que não merece ser
apreciada, tratando-se de inovação recursal contrária à preclusão já
operada. Não são cabíveis embargos de declaração para suscitar ques-
tões que não foram previamente levantadas, exatamente porque nesse
caso não há omissão a ser sanada.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO :RR-73.542/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O :DR. RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) :ELZIRO SCHWENGBER
A D VO G A D O :DR. ADRIANO DE VASCONCELOS FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ENQUADRAMENTO. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 102, I, DO TST. Não é
suscetível de exame mediante recurso de revista a configuração, ou
não, do exercício da função de confiança a que se refere o artigo 224,
§ 2º, da CLT, já que dependente das prova das reais atribuições do
empregado. Inteligência do item I da Súmula nº 102 do C. TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :AIRR-75.406/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :ALSTOM BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO
A D VO G A D A :DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) :GERALDO FREIRE
A D VO G A D O :DR. PEDRO LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) :MARFESA S.A.
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - CERCEAMENTO DE DE-
FESA.
Correto o trancamento da Revista, pois o § 2º do art. 896 da CLT
exige que, no processo de execução, tenha sido demonstrada violação
direta e literal de preceito constitucional, o que não restou carac-
terizado. Os Embargos de Terceiro são o meio próprio de exercer o
direito constitucional de ampla defesa e do contraditório. O apelo não
atende aos comandos do art. 896, § 2º, da CLT, e da Súmula
2 6 6 / T S T.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-75.723/2003-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O S :DR. JOÃO MARCELO ALVES DOS SAN-
TOS DIAS E DR. OSMAR MENDES PAI-
XÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) :ADAILTON PEREIRA DE JESUS
A D VO G A D O :DR. VALTER TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-76.950/2003-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BANCO BANDEIRANTES S.A. E OUTRO
A D VO G A D A :DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO PE-

NIDO
A G R AVA D O ( S ) :JOSÉ GILBERTO TEIXEIRA
A D VO G A D O :DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. PE-
RÍODO NÃO ABRANGIDO PELOS CARTÕES DE PONTO.
ÔNUS DA PROVA. Não há se falar em violação dos arts. 818 da
CLT e 333,I, do CPC, uma vez que o Colegiado a quo, com suporte
na prova oral, ficou convencido da existência de trabalho em so-
brejornada, no período não abrangido pelos cartões ponto, consi-
derando que o autor se desvencilhou do seu ônus probatório.
HORAS EXTRAS. RELEXOS NO RSR. Decisão regional de acor-
do com os termos Súmula 172/TST.
GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE. O deslinde da contro-
vérsia envolve a apreciação de fatos e provas, uma vez que o Tribunal
de origem concluiu pela ausência de comprovação de que o re-
clamante não reuniu condições para o recebimento da gratificação, ao
fundamento de que os reclamados se utilizavam de avaliação sub-
jetiva e discriminatória. Evidencia-se, pois, que a Súmula 126 desta
Corte obstaculiza o seguimento do recurso, porquanto indispensável o
revolvimento do conjunto probatório para se avaliar se eram uti-
lizados critérios objetivos ou subjetivos na avaliação dos empregados
pelos reclamados.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-79.400/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : FERNANDO RICARDO DE FREITAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. REYNALDO LUIZ MARINHO CARDOSO
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DECISÃO:à unanimidade, rejeitar as argüições, em contra- razões,
de irregularidade de representação processual, de deserção e de não
conhecimento do recurso de revista no tocante à matéria relativa à
reintegração no emprego; conhecer do recurso de revista interposto
pelo Reclamado por divergência jurisprudencial, em relação aos rea-
justes salariais previstos em acordo coletivo de trabalho e à rein-
tegração no emprego e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
determinar que a condenação ao pagamento de reajustes salariais
fique limitada ao período de janeiro a agosto de 1992, inclusive, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 26 (Transitória) da SBDI-1 e
para excluir da condenação a determinação de reintegração no em-
prego e reflexos, restabelecendo a decisão de primeiro grau, no par-
t i c u l a r.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DE SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA SEM MOTIVAÇÃO
DO ATO. Não se exige de entidade da Administração Pública equi-
parada a empresa de direito privado motivação do ato de dispensa de
seus empregados, ainda que admitidos mediante aprovação em con-
curso público. Observância da orientação contida no Verbete nº 247
da SBDI1. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO DE 1991 CELEBRADO PELO BANCO BANERJ S.A. "É
de eficácia plena e imediata o caput da Cláusula 5ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo BANERJ, contem-
plando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo
devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive" (Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SB-
DI-1). Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO :RR-80.484/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O :DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) :JOÃO CARLOS PONTES
A D VO G A D O :DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA-

VES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. EMPREGADO DE CONCESSIONÁRIA DE SERVI-
ÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA. Decisão regional, baseada em mais
de um fundamento, em que se entende cabível o pagamento do
adicional de periculosidade, por exposição a risco elétrico, a motorista
que, no desempenho de seu mister, permanecia nos pátios ou no
interior das subestações geradoras de energia, junto com a equipe
executante do trabalho de sua ampliação, manutenção e construção.
Divergência jurisprudencial não demonstrada. Incidência da orien-
tação contida na Súmula nº 23 desta Corte e do disposto no art. 896,
a, da CLT. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão regional em que se considerou
cabível a repercussão do adicional de periculosidade sobre as horas
extras. Contrariedade à Súmula nº 191 deste Tribunal e divergência
jurisprudencial não caracterizadas. Violação de dispositivo de lei não
demonstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-82.274/2003-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) :ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA :DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH
A G R AVA D O ( S ) :NASSUR MURAD
A D VO G A D O :DR. JOÃO MIGUEL PALMA A. CATITA
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE - ATRASO
NO PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS - MULTA POR ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL.
Não afronta o princípio do inciso IX do art. 93 da Constituição
Federal a decisão recorrida que apresenta os seus elementos de con-
vicção, os fundamentos de seu juízo e a apreciação das premissas
fáticas necessárias à compreensão e solução da controvérsia. No que
se refere à multa aplicada, a matéria é de natureza infraconstitucional,
o que não viola, de forma direta e literal, o art. 100, §§ 1º e 2º, da
C F.
Agravo improvido.

PROCESSO :AIRR-83.726/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :CARLOS ALBERTO MARTINS
A D VO G A D A :DRA. CLEONICE DA SILVA DIAS
A G R AVA D O ( S ) :LUÍS ANTÔNIO PEQUIM
A D VO G A D O :DR. AIR BORTOLOSO BAVAROTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Não se admite
recurso de revista que não indica violação de lei ou divergência
jurisprudencial (artigo 896 da CLT).
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PROCESSO :RR-90.695/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
A D VO G A D O :DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :JUSSEMAR LOCATELLI
A D VO G A D O :DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 108 da SBDI-1 do TST,
convertida na Súmula 395, item III, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a irregularidade de representação, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,
a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário como entender
de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO - IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO ORDI-
NÁRIO - SUBSTABELECIMENTO PROIBIDO - REPRESENTA-
ÇÃO SUBSISTENTE.
Ainda que do instrumento de mandato conste cláusula expressa de
vedação de substabelecimento, consideram-se válidos os atos pra-
ticados pelo substabelecido, tendo em vista o disposto no art. 667, §
1º, do Código Civil, que, nestes casos, atribui ao mandatário a res-
ponsabilidade, junto ao seu constituinte, por eventuais prejuízos ocor-
ridos por culpa do substituto. Neste sentido é o entendimento da
Súmula 395 do TST, no seu item III, que incorporou a antiga OJ 108
da Eg. SBDI-1.
Agravo provido.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-90.915/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA
A D VO G A D A :DRA. FERNANDA BORGES
RECORRIDO(S) :LEONILDA DA SILVA SANTOS
A D VO G A D O :DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela reclamante; II - dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pela reclamada para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao adicional de insalubridade, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial 170 da SBDI-1, atualmente in-
serida na Orientação Jurisprudencial 4 da SBDI-1 desta Corte, e, no
mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedente o pedido de
pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, bem como
de suas repercussões nas parcelas deferidas e, em conseqüência, para
absolvê-la do pagamento de honorários de perito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. Nega-se provimento a agravo de instrumento quan-
do suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. Verifica-se possível contrariedade à Orientação Juris-
prudencial 170 da SBDI-1, atualmente inserida na Orientação Ju-
risprudencial 4 da SBDI-1 desta Corte, aspecto suficiente a ensejar o
provimento do Agravo de Instrumento para o regular processamento
do Recurso de Revista.
3. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BA-
NHEIROS. A limpeza em residências e escritórios e a respectiva
coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ain-
da que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram re-
lacionadas na Portaria do Ministério do Trabalho (Orientação Ju-
risprudencial 4 da SBDI-1).
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-90.920/2003-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :ANTONIO CARLOS SOARES RAMOS E

OUTROS
A D VO G A D O :DR. ONIR DE ARAÚJO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO :AIRR-93.454/2003-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. RODRIGO MUSSOI MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) :RUBENS ALVES BORGES
A D VO G A D O :DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :RR-100.492/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCA-

ÇÃO
A D VO G A D O :DR. LUÍS AUGUSTO ALVES PEREIRA
RECORRIDO(S) :ANTONIO TRAGINO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. VALDINETE BATISTA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe
provimento para afastar a deserção imputada e determinar o retorno
dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue o recurso or-
dinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO. DE-
SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. O preenchimento do DARF
com a ausência do nome do reclamante e o número do processo não
torna sem efeito o recolhimento efetuado se este ocorreu no prazo e
no valor arbitrado, mediante documento específico, com o código de
custas judiciais, com a identificação da parte depositante e CNPJ.
Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e verificando-
se que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União das des-
pesas processuais, considera-se válido o ato (art. 244 do CPC). Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-118.741/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA IN-

DUSTRIAL
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA ELISA MÜLLER
RECORRIDO(S) :LIBINDO MEIRA FAGUNDES
A D VO G A D O :DR. DANIEL LIMA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SBDI-1 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a r. sentença de origem que indeferiu o pagamento de diferenças no
cálculo do adicional de insalubridade, fixando o salário mínimo como
base de cálculo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :RR-120.117/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O :DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) :ADAUTO LARRY FERREIRA RODRI-

GUES
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença que indeferiu o pagamento de diferenças no
cálculo do adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO :RR-120.228/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :ZAMPROGNA S.A. - IMPORTAÇÃO, CO-

MÉRCIO E INDÚSTRIA
A D VO G A D O :DR. IDRAI DA SILVA MACHADO
RECORRIDO(S) :EDINEI VASCONCELOS SALDANHA
A D VO G A D O :DR. CÍCERO DECUSATI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 228 do C. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para estabelecer o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT. Inteligência da Súmula nº 228 e Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.
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PROCESSO :RR-126.363/2004-900-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A :DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA
RECORRIDO(S) :JAIR FRANCISCO MARTINS
A D VO G A D O :DR. ÁTILA ALEXANDRE GARCIA KO-

GAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. NU-
LIDADE. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tratando-se de decisão em que o contrato de
trabalho foi declarado nulo, em virtude da inexistência de prévia
aprovação em concurso público, determinada pelo artigo 37, inciso II,
da Constituição Federal, os efeitos de tal declaração operar-se-ão ex
tunc. A reposição das partes à condição do status quo ante se faz,
segundo o entendimento dominante, somente pela indenização do
equivalente ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, excluída a multa de 40% (Súmula nº 363 do C. Tribunal
Superior do Trabalho). Recurso de revista a que se dá provimento
parcial.

PROCESSO :AIRR-128.314/2004-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :NORBERTO DA SILVA SANDRI
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO :RR-131.651/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. GERALDO RODRIGUES
RECORRIDO(S) :LISETE SANTOS DA SILVEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. GASPAR PEDRO VIECELI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. Se a fonte da obrigação decorre
do contrato de trabalho, insere-se no âmbito da competência desta
Justiça Especial a discussão a respeito das parcelas que devem com-
por a aposentadoria do empregado. Recurso de revista não conhe-
cido.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. Sendo o empregador o responsável
pelo pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do contrato de
trabalho, bem como pelos descontos correspondentes à contribuição à
entidade de previdência privada por ele instituída, patrocinada e man-
tida, torna-se parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em
que se busca a complementação da aposentadoria garantida aos seus
ex-empregados. Recurso de revista não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSENTADO-
RIA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. SUPRESSÃO. NATUREZA JURÍDICA. "A complementa-
ção dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor
na data da admissão do empregado, observando-se as alterações pos-
teriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito" (Sú-
mula nº 288/ TST). Situação em que os recorrentes tem direito ao
pagamento do auxílio-alimentação, pois, à época das admissões, vi-
gorava a regra que determinava a inclusão da verba na base de
cálculo dos proventos da aposentadoria. Aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 51 da SBDI-1-Transitória deste Tribunal, não ha-
vendo como se afastar a natureza salarial do benefício e os efeitos
reflexos deferidos durante o período de vigência do pacto laboral dos
empregados. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :RR-137.415/2004-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :AMARO JOSÉ DÁVILA GASSEN
A D VO G A D O :DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES
RECORRIDO(S) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PARA CASSI.
LICITUDE. A jurisprudência do Tribunal orienta no sentido de que
são lícitos os descontos efetuados para a Caixa de Assistência do
Banco do Brasil - CASSI sobre o crédito trabalhista decorrente de
decisão judicial, mesmo após o desligamento do empregado, porque
estão autorizados pelo art. 1º e parágrafo único da Lei 6.435/77, que
prevê a contribuição pelos associados para a formação do referido
pecúlio, e porque o direito reconhecido em juízo tem origem no
período de vigência da relação contratual. MOTIVAÇÃO DA DIS-
PENSA. EMPREGADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDI-
RETA. CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 247 DA SBDI-1 DO TST. Não se vislumbra ofensa a dis-
positivo da Constituição da República quando o acórdão regional se
apresenta em consonância com a Orientação Jurisprudencial 247 da
SBDI-1 do TST, relativamente à dispensa de motivação do ato de-
missional de empregado de sociedade de economia mista.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO :ED-RR-144.318/2004-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O :DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D A :DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA

VIEGAS
EMBARGADO(A) :CARLOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. REGINA CÉLIA TAVARES PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. READMISSÃO.
ANISTIA. Violação de dispositivos legais não caracterizada. Em-
bargos acolhidos para sanar omissão, sem modificação do julgado.

PROCESSO :RR-150.945/2005-900-01-00.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :MARIA JOSÉ RODRIGUES
A D VO G A D O :DR. MARCUS VINICIUS MORENO MAR-

QUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. LÚCIA MARIA CÉSAR MATOS
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 468 da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
julgando procedente a reclamação trabalhista, condenar a Reclamada
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da integração do
auxílio-alimentação, a partir de 1995, com acréscimo de juros e cor-
reção monetária, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. "A determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício" (Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 51 desta Corte). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :RR-414.299/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE ME-
LO

PROCURADORA :DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) :COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

A D VO G A D O :DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA
RECORRIDO(S) :CLÁUDIO DE ALMEIDA
A D VO G A D A :DRA. MARLENE RICCI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pela Reclamada, quanto ao tema "Aposentadoria espontânea -
efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS
do período anterior à aposentadoria do reclamante. Prejudicado o
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por
perda do objeto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
jubilação, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1
do TST. Recurso de revista a que se dá parcial provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. PREJUDICIALIDADE. Prejudicado
o apelo, por perda do objeto, tendo em vista a decisão proferida no
recurso de revista interposto pela Reclamada.

PROCESSO :ED-RR-425.625/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :GE CELMA S.A.
A D VO G A D O :DR. ISMAR BRITO ALENCAR
EMBARGADO(A) :WANDERLEY VIEIRA DE CARVALHO
A D VO G A D A :DRA. MÔNICA VIEIRA DE MOURA POS-

SAS
DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os Embargos de Decla-
ração, para, sanando omissão da decisão embargada, imprimir-lhes
efeito modificativo, e, de conseqüência, conhecer do recurso de re-
vista da empresa, por divergência jurisprudencial, mas, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO DE
REVISTA - PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÃO JURÍDICA -
OMISSÃO - CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA -

JORNADA DE TRABALHO DO RADIOLOGISTA.
Considerando que, nos termos da súmula 297, item III/TST, fica
prequestionada a questão jurídica invocada no apelo sobre a qual se
omite o Tribunal Regional de expor tese, mesmo instado via de-
claratória, impõe-se sanar o equívoco perpetrado na decisão embar-
gada, ao aplicar o óbice representado pela referida Súmula, em seu
item I, ao conhecimento da Revista. Diante disso, no tocante às horas
extras, o Recurso de Revista da empresa merece ser conhecido, e, no
mérito, improvido, uma vez que o Decreto nº 92.790/86, que re-
gulamentou a Lei nº 7.394/85, em seu art. 30, preceitua que a jornada
de trabalho dos radiologistas será de vinte e quatro horas semanais,
desautorizando a prestação de serviço por período superior.
Embargos de Declaração que se acolhem.

PROCESSO :RR-525.561/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O :DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA
RECORRIDO(S) :ARIMERI APARECIDA GOES
A D VO G A D O :DR. IVAN PAROLIN FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Ajuda-alimentação. Integração", por divergência jurispru-
dencial, "Descontos previdenciários e fiscais. Competência da Justiça
do Trabalho", por violação de dispositivo legal e divergência ju-
risprudencial, e "Correção monetária. Época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a parcela ajuda-alimentação; declarar a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho e, em conseqüência, determinar o re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, e, em se
tratando de descontos previdenciários, a contribuição do empregado
será calculada mês a mês, nos termos da legislação vigente; e de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do dia 1º do mês
seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO (LER). O Tribunal Re-
gional consigna que a reclamante era portadora de lesão ocasionada
por esforço repetitivo, tendo sido expedida a Comunicação de Aci-
dente de Trabalho pelo Sindicato dos Bancários ao INSS, que ra-
tificou a doença ocupacional em laudo médico. Nesse contexto, houve
correta distribuição do ônus da prova, nos moldes dos artigos 818 da
CLT e 333, I, do CPC, e a decisão recorrida encontra-se em sintonia
com o aresto trazido a cotejo. Recurso de revista de que não se
conhece.
BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. O Tribunal Regional de-
clarou que a reclamante não exercia cargo de confiança especial, mas
cargo técnico de monitoramento de linhas telefônicas, conforme ad-
mitido em contestação. Nesse contexto, a configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 102, I, do TST. Recurso de revista de que não se co-
nhece.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA DIÁRIA. ÔNUS DA PROVA.
Não ofende o artigo 818 da CLT, mas, sim, o prestigia, a decisão
regional que mantém a condenação ao pagamento das horas extras
valorando a prova oral, segundo a qual o horário de trabalho elas-
tecido não era anotado nos controles de jornada. Recurso de revista
de que não se conhece.
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO TÁCITO. Pretensão
recursal contrária ao entendimento firmado no item I da Súmula nº 85
desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. O valor das horas extras
habitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas,
independentemente da limitação prevista no "caput" do art. 59 da
CLT. Súmula nº 376, II, do TST. Recurso de revista de que não se
conhece.
FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO. Acórdão re-
gional proferido em sintonia com a Súmula nº 305 do TST. Recurso
de revista de que não se conhece.
MULTA CONVENCIONAL. REFLEXOS E FGTS. Recurso des-
fundamentado, no particular, porquanto não indicada qualquer das
condições especiais de admissibilidade previstas no art. 896 da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece.
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AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. A ajuda- alimentação
prevista em norma coletiva, em decorrência da prestação de horas
extras, tem natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do
empregado bancário. Orientação Jurisprudencial nº 123 da SDI-
1/TST. Recurso de revista a que se dá provimento.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Incidência da Súmula nº 368
do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência da
Súmula nº 381 do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-537.888/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

A D VO G A D O :DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-
DO

RECORRIDO(S) :CELMA APARECIDA LUCAS
A D VO G A D O :DR. JURANDY ALMEIDA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "DOBRA DO ART. 467 DA CLT. HORAS EXTRAS", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a dobra do art. 467 da CLT sobre as horas
extras.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 330 DO TST. EFI-
CÁCIA LIBERATÓRIA. Silente a decisão recorrida sobre as parcelas
postuladas e expressamente consignadas no recibo de quitação, não
alcança conhecimento o recurso de revista, porquanto necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório, mormente quando con-
signa o acórdão a presença de ressalva do empregado de quitação
restrita aos valores consignados no TRCT (Súmula 126/TST). Arestos
inespecíficos (Súmula 296/TST). Revista não-conhecida no aspecto.
DOBRA SALARIAL. ARTIGO 467 DA CLT, COM A REDA-
ÇÃO ANTERIOR À Lei 10.272/2001. HORAS EXTRAS. Diver-
gência jurisprudencial configurada, a conduzir ao conhecimento da
revista, por enunciar o aresto paradigma, tese no sentido de que o
dispositivo em questão não incide sobre as horas extras, entendimento
diverso daquele adotado na decisão recorrida. No mérito, merece
reparo o decidido, porquanto devida a dobra somente no caso de
salário stricto sensu. Interpretação restritiva. Revista conhecida e pro-
vida no particular.

PROCESSO :RR-541.027/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :JOSÉ LEITE NASCIMENTO FILHO
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) :BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não obstante fun-
damentada a decisão regional, ainda que sucintamente, destaca-se que
o entendimento consubstanciado no item 3 da Súmula 297/TST é no
sentido de que, uma vez opostos embargos de declaração, considera-
se prequestionada as questões jurídicas trazidas no recurso principal
sobre as quais o Tribunal não adotou tese. Violação dos arts. 93, IX,
da CF/88, 458 do CPC e 832 da CLT não configurada. Aplicação da
OJ 115 da SDI-I do TST quanto à invocação dos artigos 5º, LV, da
Carta, Maior e 535, I e II, do CPC e de divergência jurispruden-
cial.
QÜINQÜÊNIOS E ANUÊNIOS. PAGAMENTO CUMULATIVO.
A decisão regional não contraria, mas está amparada na Súmula
202/TST. Imprestável à demonstração de dissenso pretoriano o único
aresto transcrito, porque o recorrente não cita a fonte oficial ou o
repositório autorizado em que foi publicado, juntando a cópia au-
tenticada que, embora correspondente quanto ao número do acórdão,
diverge no que respeita à matéria tratada - Súmula 337 do TST.
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS INCORPORADAS. Contrariedade à Súmula
91/TST que não se vislumbra. O pagamento, sob a mesma rubrica de
horas extras e seus reflexos em repousos semanais remunerados que,
em termos de valores, corresponde ao número de horas extras e
repousos de fato devido, não pode ser considerado como salário
complessivo, assim considerado quando fixada determinada impor-
tância ou percentagem para atender englobadamente diferentes di-
reitos. Os arestos trazidos a cotejo são oriundos de órgãos não elen-
cados no artigo 896, alínea "a", da CLT, ou inespecíficos, por não
refletirem a mesma situação fática ora em exame (Súmula
296/TST).
Revista não-conhecida.

PROCESSO :RR-550.292/1999.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :DEUZUITA GOMES DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. ABÍLIO CÉSAR DIAS NASCIMENTO
RECORRIDO(S) :MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIS-

TA
A D VO G A D A :DRA. ANA CAROLINA REZENDE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA OPÇÃO PELO SERVIDOR CELETISTA.
Matéria objeto do art. 19 do ADCT não abordada na decisão recorrida
(Súmula 297/TST). Arestos imprestáveis ao confronto, seja porque a
recorrente não cita a fonte oficial ou o repositório autorizado em que
foram publicados, juntando apenas cópias não-autenticadas (Súmula
337/TST), seja por registrarem apenas a parte dispositiva das de-
cisões, omitidas as teses discutidas e as situações fáticas analisadas,
ou, ainda, por oriundos de órgãos julgadores não elencados na alínea
"a" do artigo 896 da CLT. CERCEAMENTO DE DEFESA. NU-
LIDADE ABSOLUTA. Matérias objeto dos arts. 5º, XXXIV, da Lei
Maior e 299 do Código Penal não abordadas no acórdão regional.
Ausência do necessário prequestionamento, a atrair a súmula
297/TST.Decisão proveniente de Tribunal Regional Federal não serve
ao conhecimento do recurso (alínea "a" do art. 896 da CLT).
PRESCRIÇÃO. Recurso que não se enquadra em qualquer das hi-
póteses previstas no artigo 896 da CLT, limitado às razões de in-
surgência, com pedido de reforma da decisão.
Recurso de revista não-conhecido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. A prestação de horas extras ha-
bituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal de-
verão ser pagas como horas extraordinárias (Súmula nº 85, IV, do
TST). Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. Pretensão recursal
contrária ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SDI-1
do TST. Recurso de revista de que não se conhece.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NA BA-
SE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A decisão recorrida
foi proferida em sintonia com o contido na Súmula nº 132 desta
Corte, segundo a qual o adicional de periculosidade, pago em caráter
permanente, integra o cálculo de horas extras. Recurso de revista de
que não se conhece.
ABONO SALARIAL. Recurso não fundamentado no art. 896 da
CLT. Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Apli-
cação do entendimento firmado na Súmula nº 366 do TST. Recurso
de revista a que se dá provimento parcial.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. JUSTIÇA DO
TRABALHO. COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é compe-
tente para determinar descontos previdenciários e fiscais decorrentes
das sentenças que proferir (Súmula 368 do TST). Recurso de Revista
a que se dá provimento.

PROCESSO :ED-RR-564.256/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES

DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A D VO G A D O :DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGANTE :LEIDA GUIDI SANTOS
A D VO G A D O :DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCO-

LA SAMPAIO
EMBARGADO(A) :OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração
opostos pela Reclamante, para prestar os esclarecimentos constantes
no voto do Relator, e rejeitar os embargos de declaração opostos pelo
Reclamado.
EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA
RECLAMANTE. IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO.
DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA.
Acolhidos, para esclarecimentos.
II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RE-
CLAMADO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Obscuridade inexistente.
Embargos rejeitados.

PROCESSO :RR-572.503/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :ROBERTO ALVES GARCIA
A D VO G A D O :DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. MARCO INICIAL. Decisão regional proferida em sintonia
com o entendimento firmado na Súmula nº 308 desta Corte. Recurso
de revista de que não se conhece.
EQUIPARAÇÃO COM O BANCO CENTRAL. INTEGRAÇÃO
DA PARCELA ACP. PRESCRIÇÃO TOTAL. SÚMULA Nº
294/TST. A Corte Regional consigna que não se trata de parcela
assegurada por preceito de lei, e sim por meio de negociação coletiva,
sujeita à prescrição extintiva pelo transcurso do prazo legal para
reavê-la, nos moldes da Súmula nº 294 deste Tribunal Superior. Ileso,
pois, o art. 7º, XXIX, da CF/88. Recurso de revista de que não se
conhece.
EQUIPARAÇÃO COM O BANCO CENTRAL. INTEGRAÇÃO
DA PARCELA ACP. O Tribunal Regional não examinou o mérito
do pedido em tela, extinto que foi pela pronúncia da prescrição total,
o que atrai o óbice da Súmula nº 297/TST. De outro lado, a pretensão
recursal é contrária ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 16
da SDI-1 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.
REAJUSTE SALARIAL DE 28,5%. LEI Nº 8.222/91. Para aferir
se o reajuste foi concedido ou se a sua concessão implicaria um bis in
idem, conforme a decisão recorrida, seria necessário o reexame da
prova documental, o que não é admitido em sede de recurso de
revista, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. A ajuda- alimentação
prevista em norma coletiva, em decorrência da prestação de horas
extras, tem natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do
empregado bancário. Orientação Jurisprudencial nº 123 da SDI-
1/TST. Recurso de revista de que não se conhece.
CONTRIBUIÇÕES À PREVI E CASSI. INTEGRAÇÃO. Os ares-
tos trazidos a cotejo não abordam o tema da natureza salarial das
contribuições à Cassi e Previ, nos moldes da Súmula nº 296 desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO :RR-553.753/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O :DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA
RECORRENTE(S) :CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO-

NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ-PREVI
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A :DRA. RENATA COELHO CHIAVEGATTO
RECORRIDO(S) :JOSÉ PINTO FERNANDES NETO E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
segunda ré, quanto ao tema "SOLIDARIEDADE", conhecer do re-
curso de revista do primeiro réu quanto ao tema "DIFERENÇAS
DECORRENTES DA CONVENÇÃO COLETIVA 92/93", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença de improcedência, e julgar prejudicado o exame
das demais questões relativas a limites previstos no regulamento do
benefício, custeio, juros e suspensão de futura execução veiculadas no
recurso de revista da segunda ré. Invertam-se os ônus da sucum-
bência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOLIDARIEDADE. CAIXA
DE PREVIDÊNCIA. A entidade de previdência privada, litisconsorte
passiva, constitui verdadeira longa manus do Banco. Incidência do
artigo 2º, §2º, da CLT, em se tratando de grupo econômico. Aresto
trazido a confronto inábil a comprovar divergência jurisprudencial, à
falta de certidão ou cópia autenticada e de indicação da fonte oficial
ou repositório autorizado em que publicado (Súmula 337/TST). BA-
NERJ. DIFERENÇAS DECORRENTES DA CONVENÇÃO COLE-
TIVA 92/93. REAJUSTES PREVISTOS NA LEI Nº 8.419/92. POS-
TERIOR REVOGAÇÃO DA LEI. Divergência jurisprudencial con-
figurada, a conduzir ao conhecimento da revista, por enunciar o aresto
paradigma, tese no sentido de que "condicionada a cláusula normativa
à vigência de uma norma legal, revogada esta, não há como exigir-se
o cumprimento daquela", entendimento diverso daquele adotado na
decisão recorrida. No mérito, merece reparo o decidido, por estatuir,
a convenção coletiva apontada como fonte formal da vantagem, que a
forma de reajuste nela prevista seria mantida na vigência da Lei
8419/92, que veio a ser revogada pela Lei 8.542 em 23.12.92, data a
que limitada, ipso facto, a eficácia da norma coletiva, que não al-
cançou, em decorrência, o primeiro bimestre de 1993, relativamente
ao qual deferidas diferenças salariais. Revista conhecida e provida
para absolver os réus da condenação imposta, prejudicado o exame
das demais questões.

PROCESSO :RR-564.066/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) :DIOLINO PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. GUILHERME PEZZI NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos tema "Minutos residuais", por divergência jurisprudencial, e
"Descontos fiscais e previdenciários. Competência da Justiça do Tra-
balho", por contrariedade à Súmula nº 368, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho,
autorizar a retenção do imposto de renda, devendo incidir sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, e das contribuições previdenciárias, calculadas mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas em lei, observado o limite máximo
do salário de contribuição, e determinar que a apuração das horas
extras pela contagem dos minutos que antecedem e sucedem a jor-
nada observe o disposto na Súmula nº 366 do TST.
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INTERSTÍCIOS ENTRE OS NÍVEIS SALARIAIS. Ausência de
prequestionamento do tema, tal como posto no apelo. Incidência da
Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O recurso não logra conheci-
mento, à falta do pressuposto do prequestionamento, uma vez que a
Corte Regional não abordou a matéria relativa aos honorários ad-
vocatícios, o que atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-575.758/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :TRORION S.A.
A D VO G A D O :DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
RECORRIDO(S) :ABEL SOUZA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos minutos residuais, por divergência jurisprudencial, e aos des-
contos fiscais, por violação de dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho,
autorizar a retenção do imposto de renda, devendo incidir sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, e determinar que a apuração das horas extras pela contagem
dos minutos que antecedem e sucedem a jornada observe o disposto
na Súmula nº 366 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
COM EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. TRABALHO
TEMPORÁRIO. O Tribunal Regional consigna haver pedido de de-
claração de contrato de trabalho único, que há congruência entre
sentença e pedido e que não restou comprovado o atendimento dos
requisitos legais para contratação do reclamante como temporário, o
que afasta a indicação de ofensa aos artigos 286, 333, I, e 460, do
CPC. Recurso de revista de que não se conhece.
NULIDADE DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. A declaração
de nulidade do contrato de experiência que não observou o requisito
legal do prazo de sua vigência, não condiz com a matéria de que trata
o item IV da Súmula nº 331 desta Corte, porque não está em dis-
cussão a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços. Re-
curso de revista de que não se conhece.
JORNADA DE TRABALHO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias (Súmula nº 85, IV, do TST). Recurso de revista de que não
se conhece.
MULTA CONVENCIONAL. Não houve indicação de qualquer das
hipóteses de cabimento previstas no art. 896 da CLT, estando o apelo
desfundamentado. Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Não se-
rão descontadas nem computadas como jornada extraordinária, as
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal (Súmula nº 366 do TST). Re-
curso de revista a que se dá provimento parcial.
DESCONTOS FISCAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA. A Justiça do Trabalho é competente para determinar des-
contos previdenciários e fiscais (Súmula 368, I, do TST). Recurso de
Revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-577.107/1999.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :TOP TOUR TRANSPORTE E TURISMO
LT D A .

RECORRIDO(S) :JOSÉ RIBAMAR DA LUZ AMORIM JÚ-
NIOR

A D VO G A D O :DR. ONDAMAR ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. No acórdão recorrido, registra-se que da juntada
dos originais dos documentos trazidos em cópia na petição inicial
pelo reclamante, na fase em que esta se deu e na forma dos arts. 765
e 794, da CLT, não resultou nenhum prejuízo para a defesa, pois a
reclamada foi ouvida a respeito, ficando sua manifestação circunscrita
à negativa de possibilidade de juntada dos documentos comuns às
partes. Nesse contexto, não caracteriza cerceamento do direito de
defesa a assertiva de exigüidade do prazo para a parte falar sobre
documentos, pois o Tribunal a quo consignou que não houve as-
sinalação de prazo específico para o ato. Não há violação direta e
literal do art. 5º, LV, da CF/88, pois, quando muito, a ofensa seria
meramente reflexa. Recurso de revista de que não se conhece.
QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. SÚMULA 330/TST.
Decisão regional em consonância com o item I da Súmula nº 330 do
TST, ante a circunstância de que não houve pagamento dos reflexos
das comissões e diferenças salariais objeto da pretensão inicial e da
condenação. Incidente o óbice da Súmula 333/TST. Recurso de re-
vista de que não se conhece.
DIFERENÇAS REFLEXAS INCIDENTES SOBRE COMIS-
SÕES. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, DA CF/88, 787 DA
CLT E 183 DO CPC. Não há violação direta e literal de dispositivo
constitucional e legal quando a Corte Regional consigna que a re-
clamada impugnou a autenticidade dos documentos anexados à pe-
tição inicial em cópias simples, e o reclamante, então, apresentou os
originais, o que foi deferido pela Vara do Trabalho, com apoio no art.

765 da CLT, tendo em vista a ausência de impugnação ao conteúdo da
prova documental comum às partes, na forma do contido na OJ 36 da
SDI-1 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-581.705/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O :DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) :OTTO LUIZ HOLZKAMP FLORENTINO
A D VO G A D O :DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-

SECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA DESPE-
DIDA. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
ARESTO INESPECÍFICO. O aresto paradigma, oriundo da 12ª Re-
gião, transcrito à fl. 615, carece da especificidade exigida pela Sú-
mula 296/TST, porquanto nele se analisa a hipótese de ausência de
renúncia do poder potestativo pelo empregador que auto-disciplina a
admissão aos quadros da empresa sob forma de concurso público e
organiza os atos de despedida por justa causa mediante inquérito
interno, situação diversa da exposta no acórdão recorrido, embasado
em duplo fundamento: (1) o regulamento do réu condiciona o poder
de despedir imotivadamente e (2) a despedida do empregado con-
cursado por ato não motivado afronta o princípio da impessoalidade
consagrado no art. 37, caput, da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-582.804/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :WEATHERFORD INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O :DR. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO
RECORRIDO(S) :RUBEM ELSON GOMES DE AGUIAR
A D VO G A D O :DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE CONTAGEM MINUTO
A MINUTO" e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con-
denação em horas extras decorrentes da contagem minuto a minuto
àqueles dias em que o excesso for superior a cinco minutos antes ou
após o horário previsto para início ou término do trabalho, caso em
que, como extra, será considerado todo o tempo que ultrapassar a
jornada normal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. Constatação de periculosidade no local de trabalho do
autor, com fulcro na análise da prova pericial técnica, consignada no
acórdão regional. Necessidade de reexame de fatos e provas para
concluir de forma diversa inviável nesta sede recursal. Outrossim, a
questão posta não diz com a distribuição do ônus da prova, mas com
a apreciação de fatos e provas envolvidos (Súmula nº 126/TST).
Revista não-conhecida no aspecto.
HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE CONTAGEM MINUTO A
MINUTO. Contrariedade à Súmula 366/TST detectada. Devidos, co-
mo extras, os minutos despendidos na marcação do ponto apenas
quando ultrapassados os cinco minutos anteriores e(ou) posteriores à
duração normal do trabalho, hipótese em que serão considerados em
sua totalidade. Recurso conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO :RR-585.999/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :MÁRIO SANCHES
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O :DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 477, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice da transação, com efeitos de coisa julgada,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para
que prossiga o julgamento do recurso ordinário interposto pela re-
clamada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO À APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO. QUI-
TAÇÃO GERAL. A idéia de transação extrajudicial envolvendo qui-
tação total e indiscriminada do contrato de trabalho esbarra na norma
do art. 477, § 2º, da CLT. Assim, o entendimento esposado pela SDI-
1 do TST, consoante a Orientação Jurisprudencial 270, no que tange
à rescisão do contrato de trabalho decorrente de transação extra-
judicial, ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária,
é o de que a quitação alcança exclusivamente as parcelas e valores
constantes do recibo.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-621.886/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D O :DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI-

RO
RECORRIDO(S) :OSMAR ESTEVES MAURÍCIO
A D VO G A D A :DRA. LANA BASTOS DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de revista
da segunda reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - SUCESSÃO TRABALHISTA - ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA
Não viola a literalidade dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da Constituição Federal acórdão que emite pronunciamento explícito
sobre as questões debatidas, possibilitando o confronto de teses em
sede de Recurso de Revista, sendo, ademais, desnecessária a re-
ferência expressa aos dispositivos legais e constitucional invocados,
consoante a OJ nº 118 da SBDI-1/TST. Invocação de súmulas assim
como do art. 5º da Carta Magna e, ainda, o art. 535 do CPC não se
prestam para fundamentar preliminar de nulidade de julgamento (OJ
nº 115 da SBDI-1). Quanto à sucessão e à época própria da correção
monetária, o apelo colide com os termos dos §§ 4º e 5º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333 do TST, pois já se encontram superadas as
ementas trazidas à colação, tendo em vista os entendimentos con-
substanciados, respectivamente, na OJ nº 225 da SBDI-1 e na recente
Súmula 381 desta Corte (antiga OJ nº 124). Inviável, ainda, o recurso
com relação ao adicional de insalubridade, pois solucionado com base
na apreciação das provas dos autos, especialmente do laudo pericial,
cujo reexame é vedado em sede de apelo extraordinário (Súmula 126
do TST). Quanto ao tempo de exposição, a decisão recorrida en-
contra-se em conformidade com a Súmula 47 desta Corte, daí por que
inadmissível o recurso. No que se refere à compensação, além de
incólume o art. 767 da CLT, a recorrente não logrou demonstrar
dissenso jurisprudencial sobre o tema, pois absolutamente inespe-
cífica a única ementa oferecida para cotejo, nos moldes da Súmula
296, I, do TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO :RR-623.916/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :CARGILL AGRÍCOLA S.A.
A D VO G A D O :DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) :SÍLVIO APARECIDO MOREIRA
A D VO G A D O :DR. STEVE DE PAULA E SILVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO
DE EMPREGO ESTABELECIDO DIRETAMENTE COM A TO-
MADORA DE SERVIÇOS. "A Recorrente beneficiou-se diretamente
dos serviços prestados, fato cabalmente provado" (acórdão regional,
fls. 331). Matéria fática. Incidência da orientação contida na Súmula
nº 126. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-640.670/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. MARCELO GOULART
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CAS-

CAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, quanto
à competência da Justiça do Trabalho para julgar ação civil pública
ajuizada contra empregador bancário visando à adoção de medidas de
segurança do trabalho e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para,
reconhecida a competência material, determinar a baixa dos autos ao
Tribunal de origem, para que prossiga no julgamento do recurso
ordinário, conforme entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO
PÚBLICO - MEIO AMBIENTE DO TRABALHO - MEDIDAS DE
SEGURANÇA - INTERESSE COLETIVO.
Esta Justiça Especializada é competente para julgar ação civil pública
proposta pelo Ministério Público do Trabalho em face do empregador
bancário, visando à adoção de medidas de segurança no meio am-
biente do trabalho. O interesse coletivo é de índole trabalhista, o que
atrai a incidência do inciso IX do art. 114 da Constituição Federal,
ou, antes, a antiga redação do mesmo preceito constitucional.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO :RR-643.068/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGÁ

A D VO G A D O :DR. OZÓRIO CÉSAR CAMPANER
RECORRIDO(S) :SUPERMERCADO SENA LTDA.



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 20051028 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao tema "Acordo coletivo para trabalho em domingos e fe-
riados. Não cumprimento da cláusula convencional", por violação do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar procedente o pedido formulado na alínea "a" da
petição inicial da ação de cumprimento, determinando que o Re-
clamado observe o que estabelece a Cláusula 44ª, letra "e", da CCT
97/98, sob pena de pagamento de multa a ser fixada na fase de
execução.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO PA-
RA TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. NÃO CUMPRI-
MENTO DA CLÁUSULA CONVENCIONAL. Estabelecido em nor-
ma coletiva que o trabalho em domingos e feriados é proibido, salvo
acordo coletivo celebrado com a participação do sindicato profis-
sional, deve ser prestigiada a negociação coletiva, nos termos do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. De acordo com o art. 6º,
parágrafo único, da Medida Provisória nº 1.539/97, o repouso se-
manal remunerado deverá coincidir, pelo menos, uma vez no período
máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais
normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou
convenção coletiva. Recurso de revista a que se dá provimento.
MULTAS CONVENCIONAIS. O Tribunal Regional, no particular,
se limitou à análise da inviabilidade de pagamento de várias multas
convencionais para cada empregado, considerando se tratar de ir-
regularidade formal a não celebração de acordo coletivo para au-
torizar o trabalho em domingos e feriados, não se pronunciando sobre
o efetivo descumprimento da cláusula convencional, o que afasta a
apontada ofensa aos artigos 7º, XXVI, da CF e 611 da CLT. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-644.739/2000.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
RECORRIDO(S) :SEVERINO URBANO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O :DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIÁRIAS. NATUREZA JU-
RÍDICA. Não se conhece de recurso de revista pela alínea a do artigo
896 da CLT, quando os arestos indicados para o conflito de teses
partem de premissas fáticas diversas daquelas levantadas pelo Eg.
Tribunal Regional. No caso concreto, os arestos emitem tese de que
as diárias remuneram condição especial do trabalho e se prestam ao
ressarcimento de despesas efetuadas em viagens. Entretanto, no acór-
dão do Eg. TRT ficou demonstrado que a parcela paga sob título de
diárias, tem natureza salarial, visto que era paga em caráter habitual
e inalterável, por longos anos, e não havia por parte do empregador
qualquer controle quanto à motivação dos gastos, locomoção, ali-
mentação e alojamento. Incide, pois o item I da Súmula nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :RR-647.929/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
A D VO G A D O :DR. CÉSAR MORAES BARRETO
RECORRIDO(S) :AGENOR EMÍDIO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "indenização prevista em acordo judicial - utilização
do salário nominal para efeito do cálculo - natureza jurídica das
parcelas integrantes - diferenças", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada do pa-
gamento das diferenças reconhecidas, julgando totalmente improce-
dente o pedido inicial, com inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO PREVISTA
EM ACORDO JUDICIAL. VALOR DO SALÁRIO NOMINAL PA-
RA EFEITO DO CÁLCULO. NATUREZA JURÍDICA DO ÍNDICE
DEFERIDO. Não se mostra possível deferir a repercussão do índice
deferido em acordo judicial para o cálculo do salário nominal dos
empregados, quando no próprio acordo celebrado há referência ex-
pressa de que tal pagamento se faria em rubrica apartada de modo a
não interferir na escala salarial dos trabalhadores da empresa. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-647.995/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :MAURA HEINZEN DIRCKSEN
A D VO G A D O :DR. GUILHERME SCHARF NETO
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA MENDON-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastado o reconhecimento da transação com ampla eficácia libe-
ratória, determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau de
origem para que prossiga no julgamento do feito, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA.
ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. Divergência jurisprudencial con-
figurada, a conduzir ao conhecimento da revista, por enunciar o aresto
paradigma, tese no sentido de que a adesão do empregado a programa
de demissão incentivada não tem eficácia de quitação geral, enten-
dimento diverso daquele adotado na decisão recorrida. No mérito,
merece reparo o decidido, na linha da Orientação Jurisprudencial 270
da SDI-I desta Corte.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO :RR-649.822/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :ÂNGELA FRANCISCA PIRES VIEIRA
A D VO G A D O :DR. DONIZETI LUIZ COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. VIOLAÇÃO
AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E À AMPLA DEFESA. TES-
TEMUNHA. SUSPEIÇÃO. O exercício do direito constitucional de
ação por ex-empregado de instituição bancária, postulando, em regra,
o direito a horas extras não pagas, não atenta contra as garantias do
devido processo legal e do direito à ampla defesa do ex-empregador,
nem gera, por si só, a presunção de que a testemunha seja inimiga
capital da parte. A hipótese é de valoração da prova oral, no que a
decisão regional foi proferida em sintonia com a Súmula nº 357 desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. FIPS. VALIDADE. O convencimento das ins-
tâncias ordinárias foi externado com base no exame da prova tes-
temunhal, com força de infirmar a validade das folhas individuais de
presença, ante a impossibilidade de anotação das horas extras nas
FIP's. A matéria é factual e já se encontra pacificada nesta Corte nos
termos do item II da Súmula nº 338. Recurso de revista de que não se
conhece.
CONTRIBUIÇÕES PARA CASSI E PREVI. A matéria foi exa-
minada em segunda instância unicamente sob a ótica da impossi-
bilidade de compensação das contribuições às instituições de pre-
vidência privada com horas extras. Não houve prequestionamento do
tema à luz do disposto nos artigos 5º, XXXVI, da CF e 6º, § 1º, da
Lei de Introdução ao Código Civil e na Súmula nº 342 do TST, o que
atrai o óbice da Súmula nº 297. O aresto paradigma não contém a
especificidade a que se refere a Súmula nº 296 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-653.149/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :CIDÁLIA MARIA DE MELO
A D VO G A D O :DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) :TOSTINES INDUSTRIAL E COMERCIAL

LT D A .
A D VO G A D O :DR. FAUSI JOSÉ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCES-
SO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DISPENSA DE TESTEMU-
NHAS. CONFISSÃO REAL. Não caracteriza cerceamento de defesa
quando o juiz indefere a inquirição de testemunhas sobre fatos já
provados por confissão da parte (art. 400, inciso I, do CPC). Recurso
de revista de que não se conhece.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL POR OMISSÃO. Não configura nega-
tiva de prestação jurisdicional, por omissão, quando na decisão re-
corrida se consigna que a prova testemunhal foi dispensada em vir-
tude da confissão real da reclamante quanto à correta anotação dos
cartões de ponto, em contrário ao afirmado na petição inicial. Re-
curso de revista de que não se conhece.

EMBARGADO(A) :SHELL BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. AREF ASSREUY JÚNIOR
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração de fls.
415/416, a fim de, conferindo efeito modificativo ao acórdão de fls.
408/410 (Súmula nº 278 do TST), conhecer dos embargos de de-
claração de fls. 402/404, passando, em conseqüência, à análise do
mérito desse recurso; sem divergência, rejeitar os embargos de de-
claração de fls. 402/404.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 402/404. Con-
cessão de efeito modificativo ao acórdão de fls. 408/410, em razão de
equívoco na contagem do prazo para oposição de embargos de de-
claração. Omissão em relação à inexistência de expediente forense
nos dias 29 de outubro de 2004 (sexta-feira) e 1º e 02 de novembro
de 2004 (segunda e terça-feira). Incidência do estabelecido no art.
184, § 1º, do Código de Processo Civil. Embargos de declaração de
fls. 402/404 que merecem conhecimento. MÉRITO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 402/404. HORAS EXTRAS.
JORNADA DE TRABALHO. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA-
BALHO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Omissões ine-
xistentes. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO :RR-660.528/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PROCURADOR :DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) :NAZARENO DA COSTA RODRIGUES
A D VO G A D A :DRA. SHYRLEY CASTELO MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação de dispositivo legal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para excluir a anotação da CTPS e as parcelas de aviso prévio, 13ºs
salários, férias, FGTS da rescisão e multa de 40%, mantida a con-
denação apenas quanto ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
ENTRE MUNICÍPIO E ASSOCIADO DE COOPERATIVA. IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA. A contratação irregular de trabalhador, me-
diante cooperativa de trabalho, não gera vínculo de emprego com a
administração pública direta, indireta ou fundacional, conforme a
Súmula 331, II, do TST. Aplicação do entendimento firmado na
Súmula 363 desta Corte. Recurso de revista a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO :RR-660.750/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :JOSÉ ÁLVARO DE LIMA
A D VO G A D O :DR. LUIZ EDUARDO CÂNDIDO ABREU
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer o Recurso de Revis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CÁL-
CULO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - ÉPOCA PRÓPRIA
DA CORREÇÃO MONETÁRIA - TEMAS INFRACONSTITUCIO-
NAIS - HONORÁRIOS PERICIAIS - SUCUMBÊNCIA DO EXE-
CUTADO - LEGALIDADE E DEVIDO PROCESSO LEGAL IN-
TA C TO S .
Os estreitos limites de processamento do recurso de revista em pro-
cesso de execução, por força do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula
266 desta Corte, só permitem o manejo deste recurso extraordinário
por ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.
Assim, não constitui fundamento para interposição do presente re-
curso de revista a violação a lei ordinária nem divergência juris-
prudencial. Ilesos na sua literalidade os artigos 5º, incisos XXXV e
LV, e 93, inciso IX da Constituição Federal. As questões atinentes à
gratificação semestral e à época própria para a correção monetária
foram esclarecidas de forma suficiente, pelo juízo a quo, tendo es-
gotado, assim, a prestação jurisdicional. Quanto inclusão da gra-
tificação semestral nas diferenças de complementação, verifica-se que
o Regional reconheceu o caráter remuneratório da verba em questão
partindo do exame de Circular Funci do reclamado, questão que não
tem nível constitucional. No tocante à época própria da correção
monetária, a discussão escapa do permissivo do 2º do art. 896 da
CLT, não havendo falar-se em violação direta dos artigos 7º, XXVI,
tampouco do art. 5º, II, da Constituição Federal. A responsabilização
pelos honorários periciais, uma vez tendo o Regional afastado a
extinção da execução e reconhecido diferenças, é decorrência lógica e
normal da condenação, conclusão que não viola a legalidade nem o
devido processo legal, haja vista os esclarecimentos prestados no
julgamento regional.
Recurso não conhecido.

<!ID935288-19>

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO.
REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO OU PAGAMENTO DE IN-
DENIZAÇÃO. São pressupostos para a concessão da estabilidade, o
afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-
doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença
profissional que guarde relação de causalidade com a execução do
contrato de emprego. Súmula nº 378, II, do TST. Recurso de revista
de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. Tema recursal não fundamentado em qualquer
das condições especiais de admissibilidade previstas no art. 896 da
CLT. Recurso de revista de que não se conhece.
INTERVALO PARA REFEIÇÃO. REDUÇÃO. AUTORIZAÇÃO
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. É firme o entendimento do
Tribunal Superior do Trabalho no sentido de que o limite mínimo de
uma hora para repouso e/ou refeição somente pode ser reduzido por
ato do Ministro do Trabalho, de acordo com o art. 71, § 3º, da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece.
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Incabível o apelo não funda-
mentado no art. 896 da CLT. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO :ED-ED-RR-657.790/2000.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :MARCELO JOSÉ GOUVEIA
A D VO G A D A :DRA. VILMA DE MORAES TARDIOLI



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 2005 1 1029ISSN 1677-7018

PROCESSO :RR-661.300/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :COMÉRCIO E INDÚSTRIA TOALHEIRO

BRASIL LTDA.
A D VO G A D A :DRA. SANDRA MARIA DE ANDRADE
RECORRIDO(S) :JOSÉ GERALDO FAUSTINO
A D VO G A D O :DR. SAMUEL LEITE
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso, por violação do dis-
posto no art. 1º da Lei nº 7.369/85, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o adicional de periculosidade.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. LEI Nº 7.369/85. Decisão
regional em possível contrariedade com o disposto no art. 1º da Lei nº
7.369/85. Agravo de instrumento a que se dá provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista, observando-se o
disposto na Resolução Administrativa nº 928/2003.
II - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. ELETRICITÁRIOS. LEI Nº 7.369/85. O trabalho efe-
tuado em contato com equipamentos e instalações elétricas similares
ao sistema elétrico de potência, que ofereçam risco equivalente, pre-
visto na Orientação Jurisprudencial nº 324 da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais do TST, como ensejador do direito ao
adicional de periculosidade, constitui apenas aquele que envolve as
atividades expressamente discriminadas no anexo do Decreto nº
93.412/86. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-663.280/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :IDELFONSO PEREIRA CHRISTOVAM
A D VO G A D O :DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. ABONO OU GRATIFICAÇÃO DE PRODU-
TIVIDADE. AFR E ADI. INTEGRAÇÃO. Decisão regional em que
se consigna que, de acordo com a Circular FUNCI nº 398/1961, o
aposentado não faz jus à percepção de proventos totais em valor igual
àquele pago a funcionários em atividade, porque o benefício está
fixado com base no salário do cargo efetivo, respeitados os valores
correspondentes ao piso e ao teto. Harmonia com os itens I e II da
Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1. Violação de dispositivos
de lei federal e contrariedade à Súmula nº 51 não caracterizadas.
Divergência jurisprudencial não demonstrada. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO :RR-668.154/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) :PEDRO BORGES ALVES
A D VO G A D O :DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA
RECORRIDO(S) :INTERNATIONAL ENGINES SOUTH

AMERICA LTDA.
A D VO G A D O :DR. RUDOLF ERBERT
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao art. 71, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o pagamento, como extra, do período correspondente
ao intervalo intrajornada suprimido, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 342 da SBDI-1 desta Corte.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO POR
NORMA COLETIVA. "É inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva"
(Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1 desta Corte).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-674.714/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O :DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) :MAGNA ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O :DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS
RECORRIDO(S) :GUSTAVO LUÍS ZANELLA COLETTI
A D VO G A D O :DR. PAULO DE ARAÚJO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 395, III, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice da irregularidade de representação, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
para que julgue o recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. OUTORGA CONFERIDA POR SUBSTABELECIMEN-
TO. Nos termos do item III da Súmula nº 395 desta Corte, são válidos
os atos praticados pelo substabelecido, ainda que não haja, no man-
dato, poderes expressos para substabelecer. Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO :ED-ED-RR-679.933/2000.7 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :SAMUEL GOMES DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREI-

RA
EMBARGADO(A) :EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O :DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para se prestarem esclarecimentos, sem alteração do jul-
gado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCORPORAÇÃO
DE NORMAS COLETIVAS AO CONTRATO DE TRABA-
LHO/EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Embargos que se acolhem para
se prestarem esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO :RR-681.259/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O :DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
A D VO G A D O :DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) :ÂNGELA SILVA AZEVEDO
A D VO G A D A :DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto tema diferenças salariais - Plano Bresser - Acordo Coletivo de
91/92, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento das di-
ferenças salariais decorrentes do Plano Bresser aos meses de janeiro
a agosto de 1992, inclusive. Prejudicada a análise do tema Plano
Bresser - direito adquirido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acórdão regional
que, em seus fundamentos, se ressente de equívoco material ao dar
provimento a inexistente recurso ordinário da autora para deferir as
diferenças salariais postuladas, na realidade chancelando a conde-
nação imposta ao título em primeiro grau, com negativa de pro-
vimento ao recurso patronal corretamente consignada na parte dis-
positiva. Como, à luz do art. 469 da CLT, os motivos constantes da
decisão não fazem coisa julgada, e o próprio recorrente reconhece que
a oposição dos embargos de declaração, no tocante à contradição
apontada, visava apenas a ajustar a ementa ao decidido e esclarecer
que não havia recurso ordinário da reclamante a prover, não detecto o
prejuízo processual que constitui a pedra de toque das nulidades no
processo do trabalho (CLT, art. 794).
BANERJ. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
ACORDO COLETIVO DE 91/92. Jurisprudência pacificada no sen-
tido de que devido o pagamento, pelo Banerj, das diferenças salariais
decorrentes do Plano Bresser, nos moldes do Acordo Coletivo de
1991/1992, nos meses de janeiro a agosto de 1992, sem a respectiva
incorporação. Aplicação da Orientação Jurisprudencial Transitória 26
da SDI-I desta Corte.
Revista de que se conhece e a que se dá provimento parcial, no
tópico.

PROCESSO :RR-688.295/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :ANTÔNIA MARIA DA ROCHA LIMA E

OUTRO
A D VO G A D O :DR. AGENOR BARBATO
RECORRIDO(S) :BANDEIRANTE S.A. GRÁFICA E EDITO-

RA
A D VO G A D O :DR. EDUARDO TADEU DE SOUZA AS-

SIS
RECORRIDO(S) :OBRADEC - RECURSOS HUMANOS LT-

DA.
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO LOURENÇO DE CARVA-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-
LHO TEMPORÁRIO. REQUISITO DA LEI Nº 6.019/1974. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. Decisão regional em que se conclui, com
base na prova documental, não ter havido irregularidade na con-
tratação, porque expressamente condicionada ao "acréscimo extraor-
dinário de serviços". Matéria fática. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO :ED-RR-688.555/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :CHOCOLATES GAROTO S.A.
A D VO G A D O :DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-

RÊA DA VEIGA
EMBARGADO(A) :IRACEMA DAS GRAÇAS PINHEIRO MU-

NIZ
A D VO G A D A :DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO

BORTOLINI CHAMOUN

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os Embargos de Declaração
da reclamada, tão-só para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO - NORMA COLETIVA INVÁLIDA -
ESCLARECIMENTOS PRESTADOS.

A jurisprudência desta Corte, conforme explicitado no aresto em-
bargado, posiciona-se pela invalidade, pura e simples, de cláusula
coletiva que suprime ou reduz intervalo intrajornada, "porque este
constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido
por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da
CF/88), infenso à negociação coletiva" (OJ nº 342/SBDI-1). Por isso,
nem mesmo a autorização do Ministro do Trabalho, nos termos do
art. 71, § 3º, da CLT, poderia fazer com que a mencionada cláusula
coletiva tivesse validade e eficácia. Dentro dessa discussão, tendo
sido invocada na revista da reclamante a violação ao art. 71 da CLT,
na verdade, o conhecimento restringiu-se a esse dispositivo, tendo
sido feita menção ao § 3º por abundância, ante a jurisprudência
sedimentada, assim devendo ser entendido o julgamento. E, de fato,
disso não se poderia escapar, pois o Eg. Regional não tratou da
possível autorização do Ministro do Trabalho, detalhe inédito e, por-
tanto, não prequestionado (S. 297, I/TST).
Embargos de Declaração que se acolhem, apenas para prestar os
esclarecimentos.

PROCESSO :RR-689.364/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) :JOSÉ GOMES DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ADICIONAL SOBRE AS
HORAS EXTRAS. A redução da jornada do trabalhador que labora
em regime de turnos de revezamento, à luz do artigo 7º, XIV, da
Constituição Federal, implica a redução da carga horária de trabalho,
sem que, com isso, venha a ocorrer a diminuição dos vencimentos
auferidos quando do labor desenvolvido em oito horas diárias, ou
seja, buscou o constituinte valorizar a força de trabalho submetida a
turnos de revezamento, elevando o salário hora desses trabalhadores.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO :AIRR-690.432/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :CLARICE FERREIRA CAMPANER
A D VO G A D O :DR. DÉLCIO TREVISAN
A D VO G A D A :DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) :NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Prestação jurisdicional entregue de forma completa pelo
Tribunal de origem, embora desfavorável à pretensão da Reclamante.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-694.497/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :MARCOS ANTÔNIO BATISTA DO NAS-

C I M E N TO
A D VO G A D O :DR. JOÃO DODÔ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista da Re-
clamada, apenas no tocante aos honorários advocatícios, por dis-
crepância da Súmula 329/TST e, no mérito, DAR-LHE PROVIMEN-
TO, para expungir da condenação o pagamento da verba honorária.
Valor da condenação reduzido em R$ 300,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - QUITAÇÃO E SEUS EFEITOS - TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO E DESCANSO -
TÉRMINO DO CONTRATO, ANOTAÇÃO DA CTPS E O CÔM-
PUTO DO AVISO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INOPO-
NIBILIDADE DA MERA SUCUMBÊNCIA.
Não existe nulidade quando ausente pressuposto indispensável para o
seu reconhecimento, qual seja, a ocorrência de real e insuperável
prejuízo, nos termos do art. 794 da CLT, ainda mais quando não
constatada a existência de nenhuma obscuridade ou omissão. Quanto
à pretendida quitação rescisória, o apelo esbarra nas Súmulas 126 e
297 desta Corte, uma vez que não constou do acórdão recorrido quais
verbas e valores discriminados no recibo, sendo vedado nesta ins-
tância o reexame de prova documental para tal constatação. Com
relação aos turnos ininterruptos de revezamento, já se encontra pa-
cificado o entendimento de que a concessão de intervalos para re-
feição ou dos repousos semanais não descaracteriza o regime especial
de labor, de acordo com a Súmula 360/TST. Consoante prelecionado
na OJ 82 da SBDI-1, a data a ser anotada na CTPS do autor coincide
com a do término do aviso prévio, ainda que indenizado. Merece,
porém, conhecimento e provimento o recurso, com relação aos ho-
norários advocatícios, pois incompatível o princípio da sucumbência
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com o processo trabalhista, continuando a ser aplicável, mesmo de-
pois da promulgação da Constituição de 1988, o entendimento con-
substanciado na Súmula 219 desta Corte.
Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO :AIRR E RR-696.403/2000.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)
PROCURADOR :DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

:ADELAIDE DO PATROCÍNIO JÚLIO E OU-
TROS

A D VO G A D O :DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
A D VO G A D O :DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ
RECORRENTE(S) :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A :DRA. MARTA CARVALHO GIAMBRONI
A D VO G A D A :DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido em relação à Petrobras, restabelecendo, no par-
ticular, a sentença.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO DE REVISTA. EXTINÇÃO DA INTERBRÁS - INE-
XISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE DA PETROBRÁS - ARTIGO
20 DA LEI Nº 8029/90. A Lei 8029/90 estabeleceu a responsa-
bilidade da União em face das obrigações pecuniárias devidas pela
empresa dissolvida, no caso, a INTERBRÁS, o que abrange os dé-
bitos trabalhistas. Nesse diapasão desfez-se o grupo econômico com a
PETROBRÁS, razão porque não há amparo para a condenação da
PETROBRÁS à solidariedade relativamente aos créditos do recla-
mante.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-698.996/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :IRMA RODRIGUES MALDONADO
A D VO G A D A :DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-

BORDA NASSAR
RECORRENTE(S) :BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A D VO G A D A :DRA. VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER DA SILVA
RECORRIDO(S) :OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do re-
clamado, quanto à competência da Justiça do Trabalho para decidir
sobre os descontos fiscais e, no mérito, reconhecida a competência
material, DAR-LHE PROVIMENTO para autorizar a retenção do
valor do imposto de renda referente às parcelas tributáveis devido
pelo empregado, calculado ao final, na forma da OJ nº 368, II, do
TST; NÃO CONHECER o recurso adesivo da reclamante. Condeno,
ainda, o reclamado no pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa atualizado, em favor da reclamante, de acordo com os arts. 17,
I, e 18 do CPC.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - DESCON-
TOS DE SEGURO DE VIDA - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS
SÁBADOS PARA O BANCÁRIO - NORMA COLETIVA EXISTENTE -
RECOLHIMENTOS FISCAIS - COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO.
Não há como se admitir discrepância da Súmula 342/TST quando o
julgador regional confirma a determinação de reembolso dos des-
contos porque não apresentada a apólice do seguro de vida, tratando-
se, portanto, de decisão que refoge à hipótese veiculada no citado
verbete, ou seja, da inexistência de vício de vontade. Insubsistente a
invocação da Súmula 113 desta Corte quando existente convenção
coletiva, estipulando a integração do pagamento de horas extras nos
sábados, daí por que se afigura temerária a conduta processual do
recorrente, a merecer a aplicação da multa prevista no art. 18 do CPC.
Inegável a competência da Justiça do Trabalho para determinar os
descontos referentes às parcelas tributáveis, devidos pelo empregado,
impondo-se, não só o reconhecimento dessa competência, como, tam-
bém, a autorização para que o reclamado proceda à devida retenção,
nos moldes da Súmula 368, I e II, do TST.
Recurso conhecido, em parte, e nela provido, aplicada multa.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE -
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - REDUÇÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - JUROS COMPENSATÓRIOS.
O art. 457, § 1º, da CLT não se revela fundamento apto para o conhecimento
da revista, que se baseia em redução do valor da gratificação semestral, eis
que referida norma jurídica apenas determina a respectiva integração aos
salários, o que afasta a possibilidade de qualquer violação direta. Não se
encontrando registrado no acórdão recorrido a presença da assistência sin-
dical, inviável o recurso no que se refere aos honorários advocatícios, (Sú-
mulas 126 e 297 desta Corte). Com relação aos juros compensatórios, não
subsiste a alegação de ofensa ao art. 159 do antigo Código Civil, mesmo
porque a matéria encontra-se, expressamente, prevista no art. 39, § 1º, da Lei
8177/91, sendo certo que a única decisão paradigma não demonstra diver-
gência na interpretação de dispositivo legal, nos moldes da alínea "a" do art.
896 da CLT e da Súmula 296, I, do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO :A-ED-AG-RR-699.595/2000.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :ANA ROSA RODRIGUES
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO ROSELLA
A D VO G A D O :DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) :SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
A D VO G A D A :DRA. INGRID NEUMITZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE REVISTA. Decisão
monocrática mediante a qual rejeitados os embargos declaratórios, ao
fundamento de que ausentes os vícios autorizadores de seu manejo, a
teor do artigo 535 do CPC, em observância à Súmula 297/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :ED-RR-701.678/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) :ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA SIMA-

M O TO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O :DR. DIMAS FERREIRA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração,
para, sanando a omissão apontada, declarar que fica prejudicado o
exame dos demais temas indicados no Recurso de Revista.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Com o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para exame das razões de
Embargos de Declaração opostos pelo reclamado, fica prejudicado o
exame dos demais temas indicados no Recurso de Revista.
Acolhem-se os Embargos de Declaração para sanar omissão.

PROCESSO :ED-RR-702.775/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE :WANDERLEY TAMAE
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
EMBARGADO(A) :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO :RR-708.561/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :SANTORO, LEÃO & PASQUA ENGENHA-

RIA DE ESTRUTURAS S/C LTDA.
A D VO G A D A :DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
RECORRIDO(S) :NEWTON TOLEDO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ EDUARDO ARRUDA PROENÇA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para decretar a nulidade do acórdão de fls. 520/522 e
determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
os embargos de declaração constantes de fls. 509/518 sejam sub-
metidos a novo julgamento, no que concerne à existência efetiva dos
elementos caracterizadores do vínculo empregatício, como entender
de direito. Fica prejudicado o exame, nesta Corte Superior, dos de-
mais temas veiculados no recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. Ausência de
indicação de elemento fático em que se fundou a decisão recorrida.
Existência de omissão, a despeito da oposição de embargos de de-
claração. Ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-716.055/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :SUELI ANDRADE DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) :E.M. COUTO JÚNIOR LTDA.
A D VO G A D O :DR. WALTER COTROFE
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Prestação jurisdicional entregue de forma completa pelo
Tribunal de origem, embora desfavorável à pretensão da Agravante.
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID935288-20>

PROCESSO :RR-716.778/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :SANDRO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista da re-
clamada, apenas quanto à necessidade de motivação do ato de dis-
pensa do empregado de sociedade de economia mista, admitido por
meio de concurso público, por violação ao § 1º do art. 173 da
Constituição Federal, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
excluir da condenação a determinação de reintegração do reclamante.
Valor da condenação reduzido para R$ 8.000,00 e custas já satis-
feitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS E COM-
PENSAÇÃO - INTERVALO ENTREJORNADAS - BASE DE CÁL-
CULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA O ELE-
TRICITÁRIO - SOBREAVISO - INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO - SÁBADOS TRABALHADOS E DIVISOR DE
HORAS - COMPENSAÇÃO - MOTIVAÇÃO DO ATO DISPENSA
EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Inválido o acordo de compensação de horas extras quando o próprio
empregador deixa de cumpri-lo, seja na prática, seja no aspecto for-
mal, além do que as ementas apresentadas revelam-se superadas pelo
entendimento consubstanciado na Súmula 85, IV, do TST. Quanto ao
intervalo entrejornada, inviável o apelo, pois a decisão recorrida en-
contra-se em conformidade com a Súmula 110 desta Corte, restando,
ademais, insubsistente a invocação da antiga redação da Súmula
85/TST, já cancelada. A determinação para que a base de cálculo do
adicional de periculosidade inclua todas as parcelas de natureza sa-
larial converge com a OJ nº 279 da SBDI-1, sendo que a recorrente
não logrou demonstrar dissenso de teses quanto à natureza jurídica
das verbas consideradas salariais. Com relação ao sobreaviso, im-
possível a constatação de afronta direta ao inciso II do art. 5º da
Constituição Federal e ao próprio § 2º do art. 244 da CLT, já que o
acórdão recorrido não adotou tese explícita a respeito da remuneração
do sobreaviso nem foram manejados os competentes embargos de
declaração, na forma da Súmula 297, II, do TST. No tocante à
integração da ajuda-alimentação, imprestáveis as ementas provenien-
tes do mesmo tribunal e de tribunal não trabalhista, nos termos da
alínea "a" do art. 896 da CLT. Com referência ao sobreaviso, mais
que razoável a tese, adotada pelo julgador, sobre a aplicação do
divisor "200" para as jornadas de quarenta horas semanais, sobretudo
porque baseada na existência de labor aos sábados, restando, ademais,
insubsistente a invocação da Súmula 113 do TST, específica para o
caso do bancário. Não se sustenta a argüição de afronta ao art. 964 do
Código Civil, já que a discussão dos autos refoge à repetição do
indébito tratado no preceito civilista. De se reconhecer, no entanto,
que afronta ao art. 173, § 1º, da Constituição julgamento que exige a
motivação do ato de dispensa do empregado de sociedade de eco-
nomia mista, uma vez que esta se sujeita ao regime jurídico próprio
das empresas privadas e, portanto, às normas de Direito do Trabalho,
nos moldes do entendimento já pacificado na Orientação Jurispru-
dencial nº 247 da SBDI-1.
Recurso parcialmente conhecido e assim provido.

PROCESSO :RR-723.717/2001.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :ARÉDIO JOÃO DA LUZ
A D VO G A D O :DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECORRIDO(S) :BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D A :DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
A D VO G A D O :DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que sejam apreciados os pedidos constantes da petição inicial, como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. "Programa de Incentivo à Demissão Voluntária.
Transação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de tra-
balho. Efeitos. A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial nº 270 da Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal). Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO :ED-RR-724.981/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE ME-
LO

PROCURADOR :DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
EMBARGADO(A) :COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
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A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) :ADILSON BOTELHO DE DEUS
A D VO G A D O :DR. LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON
DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os embargos declarató-
rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICA-
DA.
A aplicação da Súmula 297/TST à hipótese dos autos, no que tange
ao art. 37, II, da CF e à OJ 85 da SBDI-1 do TST, impediu o
conhecimento da revista no tocante ao tema da nulidade contratual.
Todavia, o recurso de revista foi conhecido por divergência juris-
prudencial e provido, exatamente como pretendida o Ministério Pú-
blico quanto aos efeitos da aposentadoria (OJ 177). Não há, pois,
qualquer vício a ser sanado nem qualquer esclarecimento a ser pres-
tado.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO :RR-725.002/2001.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADOR :DR. JOÃO FELIPE ALMENARA SCAR-

TO N
RECORRENTE(S) :ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA :DRA. KÁTIA BOINA
RECORRIDO(S) :RITA MOREIRA DOS SANTOS COSTA
A D VO G A D A :DRA. MARIA APARECIDA FAGUNDES

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista do
Município de Colatina, do Estado do Espírito Santo e do Ministério
Público do Trabalho da 17ª Região quanto ao tema "Efeitos do con-
trato de trabalho nulo", por contrariedade à Súmula 363/ TST, e, no
mérito, dar-lhes parcial provimento para excluir da condenação os
13ºs salário, integrais e proporcionais, e as férias vencidas, em dobro
e simples, com o acréscimo de 1/3.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVENTE DE LIMPEZA
EM ESCOLA MUNICIPAL. CONTRATO NULO. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. A contratação de servidor público após
05.10.1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor-mínimo-hora, e aos
depósitos do FGTS (Súmula 363 desta Corte). O deferimento, pela
Corte Regional, de 13ºs salários e de férias, a despeito do reco-
nhecimento da nulidade da contratação, contraria o citado verbete
sumular, ensejando o conhecimento e o provimento dos recursos de
revista, no tópico, para excluir tais verbas da condenação.

PROCESSO :RR-727.205/2001.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :LÚCIA DE FÁTIMA PINHEIRO VILAR
DANTAS E OUTROS

A D VO G A D O :DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA
RECORRIDO(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. LEOPOLDO VIANA BATISTA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de revista dos
reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - URV - ANTECIPAÇÃO DO
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.
Estando a decisão regional em conformidade com jurisprudência ite-
rativa desta Corte, no caso, a OJ nº 47 da SBDI-1-Transitória, o apelo
colide com os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO :RR-727.599/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :DANIEL SANTOS GARCIA
A D VO G A D O :DR. RIAD SEMI AKL
RECORRIDO(S) :BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O :DR. ISMAL GONZALEZ
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO ITAÚ. PLANO DE
APOSENTADORIA COMPLEMENTAR (PAC). REQUISITO IDADE
MÍNIMA. Decisão regional em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 183 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-729.149/2001.9 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :INDÚSTRIAS BRASILIT DA AMAZÔNIA

S.A.
A D VO G A D A :DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

K O U RY
RECORRIDO(S) :LUIZ GUILHERME DA SILVA SOARES
A D VO G A D A :DRA. KÁTIA REGINA PEREIRA AMÉRICO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O adicional de insalubridade deve
incidir sobre o salário mínimo e não, sobre a remuneração do em-
pregado (Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1). Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-737.414/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :MARLI APARECIDA SILVÉRIO
A D VO G A D O :DR. LUIZ CELSO DALPRÁ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "verbas rescisórias - responsabilidade - inaplicabi-
lidade ao contratante", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO C.
TST. Nos termos da jurisprudência sumulada no item IV da Súmula
331, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).

PROCESSO :ED-RR-742.487/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

EMBARGANTE :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) :GILBERTO LUIS ORSELLI GRAGNANI
A D VO G A D O :DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRIN-
GENTE. Os embargos de declaração não são adequados para o re-
exame da decisão que aplicou ao caso concreto o entendimento fir-
mado por esta Corte na OJ nº 270. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO :RR-743.700/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) :MARIA DAS DORES PIRES TOLENTINO
A D VO G A D O :DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de revista do
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REINTEGRAÇÃO - DOEN-
ÇA PROFISSIONAL - ESTABILIDADE CONVENCIONAL - VI-
GÊNCIA DA NORMA COLETIVA - PAGAMENTO DOS SALÁ-
RIOS VENCIDOS.
Tendo o Regional afirmado preenchidos os requisitos cumulativos
previstos na norma coletiva para a aquisição da estabilidade, in-
subsistente a argüição de ofensa aos dispositivos que regem o ônus da
prova, bem como a de discrepância da Súmula 277 desta C. Corte e,
ainda, das ementas colacionadas, eis que superadas pelo entendimento
consubstanciado na OJ nº 41 da SBDI-1, segundo a qual, o em-
pregado goza a estabilidade, mesmo após a vigência do instrumento
normativo. Quanto à demora no ajuizamento da ação, inespecíficos os
julgados paradigmas, pois analisam a questão à luz de renúncia do
empregado, ao passo que o acórdão recorrido só apreciou o tema sob
o enfoque prescricional. Não admitido o recurso, resta prejudicada a
análise da responsabilidade sobre os honorários periciais, cuja in-
versão dependeria de alteração na sucumbência do pedido, o que não
ocorreu.
Revista não conhecida.

PROCESSO :RR-743.703/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :CARLOS ALBERTO PETRASOLI
A D VO G A D O :DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
RECORRIDO(S) :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O S :DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

E DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de revista
do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - QUITAÇÃO AMPLA - ADESÃO A PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - EFEITOS DA
TRANSAÇÃO.

Afigura-se desfundamentada a argüição preliminar de nulidade em
que o recorrente não aponta violação a nenhum dos dispositivos
legais ou constitucional referidos na OJ nº 115 da SBDI-1. Quanto à
transação, insuficiente a só indicação de ofensa ao art. 477 da CLT,
porquanto tal dispositivo abrange, mediante seu caput e parágrafos,
normatizações diversas sobre a rescisão do contrato de trabalho. Apli-
ca-se, in casu, pois, os termos do Verbete nº 221, item I, desta C.
Corte, que erige como pressuposto para se admitir o recurso de
revista por violação a indicação expressa e precisa do dispositivo de
lei ou da Constituição tido como violado. Outrossim, não se revela
específica a única ementa apta ao cotejo de teses, pois não se refere
à mesma hipótese dos autos, qual seja, a quitação total do contrato,
outorgada quando da adesão a programa de incentivo à aposenta-
doria.
Recurso não conhecido.

PROCESSO :RR-744.839/2001.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
A D VO G A D O :DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA

DIAS
RECORRIDO(S) :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ES-
TADO DA PARAIBA

A D VO G A D O :DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido formulado na reclamação trabalhista,
invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando o Sindicato-Recla-
mante isento do pagamento das custas processuais.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO NATALINA. ANTECIPAÇÃO DO
PAGAMENTO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
"Décimo terceiro salário. Dedução da 1ª parcela. URV. Lei nº
8.880/1994. Ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido
anteriormente à edição da Lei nº 8.880/1994, as deduções deverão ser
realizadas considerando o valor da antecipação, em URV, na data do
efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do
13º salário, em URV" (Orientação Jurisprudencial nº 187 da SBDI-1).
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-744.857/2001.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. MARCOS VINICIO ZANCHETTA
RECORRENTE(S) :MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
A D VO G A D O :DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) :JOSÉ ÁLVARO PAIM GUIMARÃES
A D VO G A D O :DR. ÁLVARO FRANCISCO CESA PAIM
DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Ministério Público, no tocante aos efeitos do contrato nulo, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para manter a condenação, tão somente, no pagamento do saldo de
horas extras, sem o adicional de 50%. Quanto ao recurso de revista
do Município, dele conhecer apenas quanto ao cálculo mensal dos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que os descontos incidam sobre o
valor total da condenação, calculados ao final, observadas as verbas
tributáveis.
EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO, SEM CONCURSO,
NA VIGÊNCIA DA CF/88 - NULIDADE - PAGAMENTO DO
EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS E VALORES DO FGTS.
Admitido o autor no Município, sem a necessária prestação de con-
curso público, na vigência da Carta Magna de 1988, nulo o contrato
de trabalho advindo desta relação (art. 37, inciso II, da CF/88). A
reposição da parte ao status quo ante se faz segundo o entendimento
dominante no âmbito desta C. Corte, que é pela indenização do
equivalente ao salário stricto sensu e depósitos do FGTS (Súmula
363/TST).
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
II. RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO RECLAMADO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DESCON-

TOS FISCAIS MÊS A MÊS.
É competente a Justiça do Trabalho para determinar, em suas de-
cisões, os descontos relativos ao imposto de renda, consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1 do TST.
Quanto aos descontos fiscais, a matéria encontra-se pacificada pela
SBDI-I desta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial 228. O
cálculo será feito ao final, com incidência sobre o valor total da
condenação, observadas as verbas tributáveis.
Recurso de revista conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO :RR-744.952/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA :DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO(S) :APARECIDO ANTÔNIO FERNANDES
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A D VO G A D A :DRA. CLEIDE FÁTIMA DE NÓBREGA
RECORRIDO(S) :COMPANHIA PAULISTA DE TRENS ME-

TROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O :DR. SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR
A D VO G A D O :DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho, por violação ao § 2º do art. 37 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir
da condenação o pagamento do aviso prévio e da multa do FGTS,
restabelecendo, pois, a sentença de primeiro grau. Custas pelo re-
clamante, já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO - EFEITOS DA APOSENTADORIA NO CON-
TRATO DE TRABALHO - NULIDADE - ADMISSÃO SEM CON-
CURSO PÚBLICO
A contratação de empregado, que continua a prestar serviços em
sociedade de economia mista, depois de obter a aposentadoria, tam-
bém depende da aprovação em concurso público, uma vez que o
benefício previdenciário extinguiu o anterior contrato de trabalho. A
inobservância do inciso II do art. 37 da Constituição Federal acarreta
o reconhecimento da nulidade, com efeitos ex tunc, sendo, por isso,
incabível a condenação no pagamento de verbas rescisórias.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO :RR-745.165/2001.2 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔNIA
S.A. - TELERON

A D VO G A D O :DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :CARLA PATRÍCIA DOS ANJOS RIOS E

OUTRAS
A D VO G A D O :DR. ELY ROBERTO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. RUÍDO. PROVA PERICIAL. O Tribunal Regional en-
tendeu devido o adicional de insalubridade em razão da constatação,
por prova pericial, da atividade de telefonista ser desenvolvida em
condições de insalubridade acima dos limites de tolerância estabe-
lecidos pelas Normas Regulamentares (85 decibéis), estando as re-
clamantes submetidas a um ambiente de trabalho cujos limites de
ruídos eram habitualmente superiores a esse limite máximo. Assim,
houve enquadramento da atividade insalubre à norma regulamentar,
relativa ao excesso de ruídos, afastando-se a alegação de violação do
artigo 190 da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-746.678/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA :DRA. SILVANA RANIERI DE ALBUQUER-
QUE QUEIRÓZ

RECORRIDO(S) :HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH-
RENS

A D VO G A D A :DRA. LEILA DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) :TÂNIA DA ASSUNÇÃO MACIEL
A D VO G A D O :DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho, por violação ao § 2º do art. 37 da
Constituição Federal, e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para
expungir da condenação o pagamento das verbas rescisórias, na forma
da fundamentação supra, restando, pois, prejudicado o exame do
recurso da reclamada. Valor da condenação reduzido para R$
1.000,00 e custas pela reclamada, isenta, na forma do art. 790-A, I, da
C LT.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO - EFEITOS DA APOSENTADORIA NO
CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO SEM CONCURSO
PÚBLICO - NULIDADE
A contratação de empregado, que continua a prestar serviços em
autarquia municipal, depois de obter a aposentadoria, também de-
pende da aprovação em concurso público, uma vez que o benefício
previdenciário extinguiu o anterior contrato de trabalho. A inobser-
vância do inciso II do art. 37 da Constituição Federal acarreta o
reconhecimento da nulidade, com efeitos ex tunc, sendo, por isso,
incabível a condenação no pagamento de verbas rescisórias. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
Prejudicado o exame do apelo, tendo em vista o que foi decidido no
recurso do i. parquet.

PROCESSO :RR-749.110/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
A D VO G A D O :DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
RECORRIDO(S) :NOEL ROBERTO DA ROSA
A D VO G A D O :DR. MARCOS SEVERINO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do re-
clamado, quanto aos efeitos da aposentadoria no contrato de trabalho,
por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS
do período anterior à obtenção do benefício previdenciário. Valor da
condenação reduzido para R$ 5.000,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EFEITOS DA APOSEN-
TADORIA NO CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DE 40%
DO FGTS - PERÍODO ANTERIOR À OBTENÇÃO DO BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO - SOMA VEDADA.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo
indevida a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS relativos ao
período anterior à obtenção do benefício previdenciário, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO :RR-752.733/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :SADIA S.A.
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) :ELIANA FARIA
A D VO G A D O :DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que a condenação ao pagamento do adi-
cional de insalubridade seja processada com base no salário mí-
nimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Mesmo na vigência da Cons-
tituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Súmula nº 228
e Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-1 do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-756.351/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. CARLOS ALBERTO D. DA FONSE-
CA C. COUTO

RECORRIDO(S) :FLÁVIO JOSÉ NORTE
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO IGNÁCIO TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho, no tocante aos efeitos decorrentes da
contratação irregular de servidor público e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para o fim de excluir da condenação as verbas deferidas
a título indenizatório, mantendo, apenas, o recolhimento do FGTS do
período contratual e as horas extras. Valor da condenação reduzido
para R$ 500,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - CON-
TRATAÇÃO NULA - EFEITOS
Admitir efeitos ao contrato de trabalho reconhecidamente nulo, trans-
formando-os em verbas indenizatórias, é contornar a regra do inciso
II do art. 37 da Constituição Federal e do respectivo § 2º, tornando-
os letra morta. Ao inquinar de nula a contratação que deixou de
observar a exigência do prévio concurso público, o constituinte pre-
tendeu, por certo, subtrair do ato qualquer efeito. Não se afigura
correto que o intérprete acabe por extrair conseqüências pecuniárias
do contrato nulo, ainda que sob o rótulo de indenização. Tem plena,
aplicação, portanto, a Súmula 363 desta C. Corte.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO :RR-758.952/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAE-
RO

A D VO G A D O :DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) :JOSÉ FELICIANO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN
RECORRIDO(S) :SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA

LT D A .
A D VO G A D A :DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE
SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚ-
BLICO. Tese regional que se coaduna com os termos da Súmula nº
331, IV, do TST, no sentido de que, diante da regular contratação de
empregado por empresa prestadora de serviços, atribui-se a respon-
sabilidade subsidiária ao tomador em caso de inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do real empregador, ainda que se
trate de ente da administração pública. Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e aplicação da Súmula 333 do TST, quanto à divergência ju-
risprudencial indicada.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO :RR-759.815/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :HSM - HOSPITAL E MATERNIDADE LT-
DA.

A D VO G A D A :DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE OLI-
VEIRA DAMAS

RECORRIDO(S) :IRACY ANDREUCY MARQUES
A D VO G A D O :DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista da re-
clamada, por dissenso, com relação à base de cálculo do adicional de
insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da con-
denação as respectivas diferenças. Valor da condenação inalterado,
em virtude da pequena importância arbitrada pela sentença de origem,
mantida pelo Regional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO
Consoante jurisprudência já sedimentada nesta Corte, a base de cál-
culo do adicional de insalubridade continua sendo o salário mínimo,
nos termos da OJ nº 02 da SBDI-1.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO :RR-762.293/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) :CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A :DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO(S) :MARIA DA LUZ GOMES CASTELO
BRANCO

A D VO G A D O :DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO
DE TEXTO CONSTITUCIONAL. VIA TRANSVERSA. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. Apenas pela via reflexa poder-
se-ia cogitar, em tese, de ofensa ao princípio inserto no artigo 5º,
inciso II, da Carta Política, uma vez inserido o debate no âmbito
infraconstitucional, mas, em qualquer hipótese, sequer prequestionada
a matéria no acórdão regional (Súmula 297/TST). Não atendidos os
requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte,
não há como assegurar trânsito à revista.
Recurso de revista não conhecido.

<!ID935288-21>

PROCESSO :RR-769.448/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :JOSÉ DOS REIS COSTA
A D VO G A D A :DRA. DENISE NEVES LOPES
RECORRIDO(S) :PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
A D VO G A D O :DR. FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de revista
do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - MOTIVAÇÃO DO ATO DEMISSIONAL - DES-
NECESSIDADE.
Nos termos do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST, não
se conhece de revista interposta contra decisão regional proferida em
conformidade com jurisprudência iterativa desta Corte, no caso, já
consubstanciada na OJ nº 247 da SBDI-1, restando, bem por isso,
insubsistente a argüição de ofensa ao art. 37 da Carta Magna.
Recurso não conhecido.

PROCESSO :RR-776.634/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) :CÉLIO VIANA
A D VO G A D O :DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista da re-
clamada, apenas com relação à base de cálculo do adicional de in-
salubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO para determinar a observância do salário mínimo no
cálculo do adicional de insalubridade. Valor da condenação reduzido
em R$ 1.000,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININTERRUP-
TOS - INTERVALO DO SERVIÇO FRIGORÍFICO - BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - INTERVA-
LOS ENTREJORNADAS E INTRAJORNADA - ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS - INCLUSÃO DO ADICIONAL NOTURNO NO
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
O reconhecimento do labor em turnos ininterruptos de revezamento,
independentemente da concessão de intervalo para refeição, coincide
com a tese já há muito pacificada pela Súmula 360/TST, restando
insubsistente o argumento recursal referente à inexistência de va-
riação de horários, haja vista a assertiva regional de que as jornadas
do reclamante "sofriam freqüente variação". Não incorre em afronta
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literal ao art. 818 da CLT acórdão que sustenta pertencer à reclamada
o ônus de provar gozo do intervalo previsto no art. 253 consolidado,
sobretudo se considerado que não havia a respectiva anotação nos
cartões de ponto (Súmulas 221, II, e 338/TST). A base de cálculo do
adicional de insalubridade continua a ser o salário mínimo, nos ter-
mos da OJ nº 02 da SBDI-1, daí por que merece reforma o jul-
gamento, no particular. Quanto ao intervalo entrejornadas, impres-
tável a única ementa apresentada, porque oriunda do mesmo Regional
que julgou o processo (alínea "a" do art. 896 da CLT). Com relação
ao intervalo intrajornada e à inclusão do adicional noturno na base de
cálculo das horas extras, o apelo colide com o § 4º do art. 896 da
CLT e com a Súmula 333/TST, pois as matérias foram decididas em
conformidade com as OJs. nº 307 e 97 da SBDI-1, respectivamen-
te.
Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO :RR-776.637/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A.
- TELEPAR

A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) :ALESSANDRA WAGNER NESTER
A D VO G A D A :DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de revista da
reclamada, com relação à forma de cálculo dos descontos fiscais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o imposto de renda seja calculado sobre o total da
condenação, na forma do item II da Súmula 368 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS -
BASE DE CÁLCULO - APURAÇÃO AO FINAL.
De acordo com o item II da Súmula 368/TST, o imposto de renda
incide sobre o valor total da condenação, daí merecendo reforma o
julgamento regional, que determinara o cálculo mês a mês.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-777.273/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :NILSON ROCHA
A D VO G A D O :DR. ROBERTO STÄHELIN
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO :RR-777.911/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELE-
COMUNICAÇÕES - CRT

A D VO G A D A :DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

RECORRIDO(S) :WILMAR HORMERCHER FAGUNDES
A D VO G A D A :DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PAS-

SOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista da re-
clamada, apenas quanto aos honorários advocatícios, por discrepância
da Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
pungir da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - ELETRICIDADE - CABOS TELEFÔNICOS - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Independentemente da demonstração de dissenso jurisprudencial so-
bre a matéria, esta C. Corte já pacificou ser devido o adicional de
periculosidade ao empregado que cuida de linhas telefônicas nos
mesmos postes de transmissão elétrica (contacto com o sistema elé-
trico de potência), daí por que colide o apelo com o § 4º do art. 896
da CLT. Quanto aos honorários advocatícios, merece reforma a de-
cisão recorrida, uma vez que tal condenação depende do preenchi-
mento concomitante de dois requisitos: justiça gratuita e assistência
sindical, de acordo com a OJ 305 da SBDI-1 e a Súmula 219 do TST.
No caso presente, como o reclamante não se encontra assistido pelo
sindicato, indevida a verba honorária.
Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO :RR-777.913/2001.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MAURO COSTA MEDEIROS
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA

C AVA L C A N T E
RECORRIDO(S) :COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
A D VO G A D A :DRA. ROSELISA MOURÃO EDUARDO

PEREIRA GREENING
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de revista do
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE INCENTIVO A
DESLIGAMENTO NÃO IMPLANTADO - LEGISLAÇÃO TRABA-
LHISTA PRESERVADA.

Não restou configurada violação direta ao art. 468 da CLT nem
dissenso jurisprudencial, sendo certo que, no caso dos autos, discute-
se a obrigatoriedade de cumprimento da Lei Estadual 4868/96, cujo
art. 7º, transcrito pelo próprio recorrente, apenas delegara ao Poder
Executivo poderes para providenciar linha de crédito para custear
programa de desligamento voluntário. Segundo o Regional, porém,
não ficou comprovada a efetivação de tal empréstimo, resultando
impossível qualquer constatação no sentido contrário, por força do
que preleciona a Súmula 126 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO :RR-778.741/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :DURAFLORA S.A.
A D VO G A D O :DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI
RECORRIDO(S) :BENEDITO LEITE SANTOS SOBRINHO
A D VO G A D O :DR. AYRTON NERY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista da re-
clamada, apenas quanto à base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a utilização do salário mínimo no cálculo do
adicional de insalubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - AÇÃO AJUIZADA ANTES DA LEI 9957/00 - ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SA-
LÁRIO MÍNIMO.
Inaplicável o procedimento sumaríssimo aos processos ajuizados an-
tes da edição da Lei 9957/00, daí por que a análise do cabimento da
revista não há de sofrer as restrições do § 6º do art. 896 da CLT.
Todavia, não havendo vinculação do juízo de admissibilidade "a quo"
com o desta instância, não há sentido prático no conhecimento e
provimento da revista quanto a essa matéria, bastando ser reexa-
minado o cabimento da revista (OJ. 260 da Eg. SBDI-1). A questão
da base de cálculo do adicional de insalubridade já se encontra pa-
cificada no sentido de que continua a ser o salário mínimo, nos
moldes da OJ nº 02 da SBDI-1.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO :RR-779.853/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR :DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) :COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA
A D VO G A D A :DRA. ELIZABETE SIQUEIRA DE FRIAS
RECORRIDO(S) :ARLENE SILVA DE SOUZA BRAGA
A D VO G A D A :DRA. VALÉRIA TEIXEIRA PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho, por violação ao § 2º do art. 37 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para expungir
da condenação o pagamento das horas de sobreaviso e respectivas
integrações, julgando, pois, improcedente a ação. Custas pelo re-
clamante, já satisfeitas.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO - EFEITOS DA APOSENTADORIA NO
CONTRATO DE TRABALHO - READMISSÃO SEM CONCURSO
PÚBLICO - NULIDADE
A contratação de empregado, que continua a prestar serviços em sociedade
de economia mista, depois da obtenção da aposentadoria, também depende
da aprovação em concurso público, uma vez que o benefício previdenciário
extinguiu o anterior contrato de trabalho (OJ 177 da Eg. SBDI-1). A inob-
servância do inciso II do art. 37 da Constituição Federal acarreta o reco-
nhecimento da nulidade, com efeitos ex tunc, sendo, por isso, incabível a
condenação no pagamento de horas de sobreaviso.
Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
Prejudicado o exame do apelo, tendo em vista o que foi decidido no
recurso do i. parquet.
Recurso da Procuradoria conhecido e provido.

PROCESSO :AIRR-781.195/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) :BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :KARLA VERONICA DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 331
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-783.382/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) :ELIAS IGREJAS MARTINS
A D VO G A D A :DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
A G R AVA D O ( S ) :DOW QUÍMICA S.A.
A D VO G A D O :DR. LUIZ CARLOS BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO :ED-RR-785.465/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE :NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A D VO G A D O :DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) :LUIZ CARLOS CARDOSO PRADO E OU-

TROS
A D VO G A D O :DR. AGENOR BARRETO PARENTE
A D VO G A D A :DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOSSA CAIXA -
NOSSO BANCO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, INTEGRAÇÃO
NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Omissão inexistente.
Embargos que se rejeitam.

PROCESSO :AIRR E RR-787.960/2001.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE TRABALHO DOS AUXILIARES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O :DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
A G R AVA N T E ( S ) :HOSPITAL SÃO FRANCISCO S/C LTDA.
A D VO G A D A :DRA. DENISE CRISTINA TEIXEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

:REGINA CÉLIA CORREA

A D VO G A D O :DR. PAULO ROBERTO PERES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto pelo Reclamado Hospital São Francisco e conhecer do
recurso de revista interposto pela Reclamada Paramédica Sociedade
Cooperativa, quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade,
por contrariedade à Súmula 228, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre
o salário mínimo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO HOSPITAL SÃO FRANCISCO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. SÚMULA 383, I, DO TST. É inad-
missível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração,
nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente. Agravo de instrumento de que não se conhe-
ce.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA
PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATIVA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O acór-
dão regional não contém tese explícita da matéria à luz dos artigos
174, § 2º, 187, VI, e 192, VIII, da CF/88, sendo que a declaração da
existência do vínculo empregatício decorreu da valoração da prova e
à luz dos artigos 2º e 3º da CLT, de modo que a ausência de pre-
questionamento do tema constitui óbice ao apelo, a teor do contido na
Súmula 297/TST. Recurso de revista de que não se conhece.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚ-
MULA 228/TST. O percentual do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as
hipóteses previstas na Súmula 17. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO :AIRR-788.954/2001.6 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-

DADE DO ESTADO DE SERGIPE - CRC-
SE

A D VO G A D O :DR. LEILA MARIA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) :THELMA CARVALHO
A D VO G A D O :DR. JOSEVAL SILVA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não merece ser admitido recurso de revista, quando a divergência
jurisprudencial trazida a confronto é inespecífica. Óbice da Súmula
296 do C. TST.

PROCESSO :AIRR-790.994/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) :CLÓVIS ALBERTO FONSECA
A D VO G A D A :DRA. ANA LUÍSA ARCARO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. JUROS DE MORA. BTN FISCAL. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, CA-
PUT E INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA
TRANSVERSA. NÃO-PROVIMENTO. Ofensa ao princípio da le-
galidade e da igualdade de que se poderia cogitar apenas pela via
reflexa, inserido o debate no âmbito infraconstitucional, além de
ausente prequestionamento quanto à matéria de que trata o dispositivo
constitucional tido por violado. Não pode ser provido o agravo de
instrumento, em que se busca o trânsito da revista, na execução,
quando, para análise da alegada ofensa a dispositivo da Constituição
da República, necessário o exame da legislação infraconstitucional
reguladora da matéria. Exegese do art. 896, § 2º, da CLT. Não aten-
didos os requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, não há como assegurar trânsito à revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :RR-791.392/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS
RECORRIDO(S) :LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. IVANI SIRIANI DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à ar-
güição de nulidade, por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal; no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade da decisão de fls.
384/390, decorrente do julgamento de embargos de declaração opostos pelo
Reclamado, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região, a fim de que profira outra decisão, como entender
de direito, examinando as seguintes questões apontadas nos embargos de
declaração de fls. 373/377: o fato de que a transferência do reclamante ocor-
reu com mudança de domicílio, como também sobre o conteúdo do de-
poimento da testemunha Marlete Beline de Goes, que, segundo o recorrente,
afirmou que o reclamante solicitou a transferência para a cidade de Maringá
por interesse próprio, ressaltando que a esposa do reclamante possui con-
sultório odontológico naquela cidade. Fica prejudicada, em conseqüência, a
análise dos demais temas presentes no recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL.
Existência de omissão, a despeito da oposição de embargos de de-
claração. Ofensa ao art. 93, inc. IX, da Constituição Federal. Recurso
a que se dá provimento.

PROCESSO :RR-792.065/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A :DRA. MERY DÉBORA B. VON MUHLEN
RECORRIDO(S) :GERTRUDES VIEIRA BUENO
A D VO G A D O :DR. DEJAMIR LORENZOM
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de revista da
reclamada no tocante aos efeitos decorrentes da contratação irregular
de servidor público e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para o
fim de excluir da condenação as verbas deferidas a título indeni-
zatório, mantendo, apenas, o recolhimento do FGTS do período con-
tratual, sem, evidentemente, a multa de 40%. Valor da condenação
reduzido para R$ 300,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - CONTRATAÇÃO NULA - EFEITOS
Admitir efeitos ao contrato de trabalho reconhecido nulo, transfor-
mando-os em verbas indenizatórias, é contornar a regra do inciso II
do art. 37 da Constituição Federal e do respectivo § 2º, tornando-os
letra morta. Ao inquinar nula a contratação que deixou de observar a
exigência do prévio concurso público, o constituinte pretendeu, por
certo, subtrair do ato qualquer efeito. Não se afigura correto que o
intérprete acabe por extrair conseqüências pecuniárias do contrato
nulo, ainda que sob o rótulo de indenização. Tem plena aplicação,
portanto, a Súmula 363 desta C. Corte.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO :RR-792.298/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :SILVANA MANERIQUE
A D VO G A D O :DR. IVO DALCANALE
RECORRIDO(S) :COMPANHIA HERING
A D VO G A D O :DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) :MODA ATIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Corte Regio-
nal excluiu do pólo passivo a Cia. Hering, por não restar carac-
terizada a subsidiariedade, em face de tratar-se de empresa que co-
mercializava sua própria produção, de modo que não houve pro-
nunciamento acerca de culpa in eligendo ou in vigilando ou da con-
dição de tomadora de serviços, para efeito de enquadramento da
espécie no que dispõe a Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO :AIRR-792.765/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR :DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) :ALICE MARIA MAGALHÃES DE PINHO

E OUTROS
A D VO G A D O :DR. HENRIQUE HEINE TRINDADE CAR-

MO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta de
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO :RR-795.628/2001.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

RECORRENTE(S) :COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O :DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) :IVANOR PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. O percentual
do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO :AIRR-797.606/2001.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEI-
RA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) :BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
A D VO G A D O :DR. SEBASTIÃO TRISTÃO STHEL
A G R AVA D O ( S ) :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O :DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A D VO G A D O :DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal a quo consigna que a decisão
exeqüenda deferiu a incorporação do índice de 28,5% aos salários dos
empregados substituídos no processo, ao fundamento de que a lei
salarial não poderia afastar o direito ao percentual já estabelecido no
instrumento coletivo, mandando pagar as diferenças salariais em par-
celas vencidas e vincendas. Portanto, a prestação jurisdicional foi
entregue de forma completa, ainda que contrária ao interesse do
Executado, o que não caracteriza hipótese de nulidade. Incólume,
pois, o art. 93, IX, da CF/88.
INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,5% AOS SALÁRIOS
VENCIDOS E VINCENDOS. LIMITAÇÃO DA INCORPORA-
ÇÃO À DATA-BASE. O Tribunal Regional, ao manter o enten-
dimento do Juízo da execução de que o percentual deferido integra os
salários dos substituídos, sem limitar à data-base, como pretende o
Executado, decidiu com adstrição ao comando exeqüendo, que não
estabeleceu qualquer limitação para os salários vincendos. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :AIRR-803.084/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A :JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA
WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) :GASOL - COMBUSTÍVEIS AUTOMOTI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A :DRA. MARIA LUÍZA DA COSTA ESTRÊLA
A G R AVA D O ( S ) :JAIR FERREIRA BASTOS
A D VO G A D O :DR. RENAULT CAMPOS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. Ausência de prequestionamento quanto às normas dos arts.
5º, XXXV, LIV e LV, e 192, § 3º, da Lei Maior, a atrair a Súmula 297/TST
e a OJ 256 da SDI-I. Consignando, a Corte Regional, que obedecida, nos
cálculos de liquidação, para efeito de atualização monetária, como época
própria, a data de exigibilidade das parcelas (5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido), de todo impertinente a alegação de anatocismo veiculada no
recurso, pertinente a juros. Inocorrência de violação do art. 5º, II, da Magna
Carta.
BASE DO CÁLCULO DE HORAS EXTRAS. CÔMPUTO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. EXCESSO. Insubsistente a tese de
afronta à coisa julgada pelo comando de inclusão do adicional de pericu-
losidade na base de cálculo das horas extras deferidas. No silêncio do título
executivo, cabe ao juízo da execução definir os parâmetros a observar na
liquidação, o que foi feito com aplicação da Súmula 264/TST, sem que tal
implique violação do art. 5º, XXXVI, da Carta Política.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO :RR-808.436/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE
CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) :PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O :DR. MARCELO MARCO BERTOLDI
A D VO G A D O :DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) :ODAIR ALMEIDA
A D VO G A D O :DR. ARNILDO IVO MAURER
A D VO G A D O :DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista da ter-
ceira reclamada, apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a
retenção do valor devido pelo reclamante a título de imposto de
renda, sobre o total da condenação, observadas as parcelas tributáveis,
na forma da Súmula 368 desta Corte. Valor da condenação reduzido
em R$ 350,00 e custas já satisfeitas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA - EMPREITEIRA - MULTA DO ART. 477 DA CLT -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
Restando consignada nos autos a hipótese de empresa pertencente ao
ramo da construção civil, que contrata subempreiteiro para a pintura
de casas por aquela edificadas, resta insubsistente a invocação da
Súmula 331/TST, bem como inespecífica a jurisprudência colacio-
nada, que parte de premissas fáticas diversas daquela consubstanciada
no acórdão (Súmula 296-I/TST). Devida a multa prevista no art. 477
da CLT, se não houve controvérsia quanto à existência do vínculo
empregatício nem quanto à ausência de pagamento das verbas res-
cisórias. Com relação ao critério mensal de apuração dos descontos
previdenciários, esbarra o apelo nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, já
que a decisão recorrida encontra-se em conformidade com o item III
da Súmula 368/TST. Todavia, os recolhimentos fiscais devem ser
calculados ao final e incidir sobre o total da condenação, de acordo
com o item II do já citado verbete de n. 368. Recurso conhecido, em
parte, e nela provido.

PROCESSO :AIRR-815.362/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R :MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) :DERNIVALDO RIBEIRO SANTOS
A D VO G A D O :DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) :TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. -

TELEBAHIA
A D VO G A D O :DR. VOKTON JORGE R. ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. A
divergência jurisprudencial que não aborda todos os aspectos objeto
da tese recorrida não possibilita o conflito pretendido, nos termos das
súmulas 23 e 296 do c. TST

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID937033-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-AIRR-42/2004-021-04-40.6 TRT - 4ª região

RECORRENTE : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES E DANTE ROSSI
RECORRIDO : ARY SIQUEIRA ALVES
ADVOGADA : DR.ª FRANCISCA ALMERINDA FIGUEI-

RÓ ARAUJO

D E S P A C H O
A Xerox Comércio e Indústria Ltda., à fl. 153, junta do-

cumentos (fls. 154-185) e informa que é a atual denominação social
da Xerox do Brasil Ltda. Noticia que incorporou a Xerox do Brasil
Ltda.

Requer a alteração do pólo passivo para constar Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda.

Pleiteia, ainda, que todas as notificações e intimações re-
lativas a este feito sejam encaminhadas em nome do Dr. Dante Rossi,
no endereço: Rua Botafogo nº 271, Bairro Menino Deus, Porto Ale-
gre - RS, CEP-90150-051.

Novamente, à fl. 187, a Xerox Comércio e Indústria Ltda.
requer idêntico pedido e junta documentos (fls. 185-217).

Pela procuração de fl. 154, a Xerox Comércio Indústria Ltda.
outorgou poderes ao citado advogado para representá-la nestes autos
bem como ao Dr. Benôni Rossi, subscritor do pedido.

Dos documentos apresentados, somente o "Protocolo sobre a
Cisão Parcial da Xerox do Brasil Ltda. pela versão de parte de seu
patrimônio a Xerox Comércio e Indústria Ltda." (fls. 176-180) en-
contra-se em cópia autenticada.

No entanto, tal documento não comprova a incorporação da
Xerox do Brasil Ltda. pela Xerox Comércio e Indústria Ltda., mas
apenas cisão parcial do patrimônio da primeira empresa, e o pedido
de alteração do pólo passivo não foi respaldado em cisão parcial, mas
em incorporação.
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Dessa forma, concedo prazo comum de cinco dias para que a
requerente apresente documentação comprobatória da informada in-
corporação em cópia autenticada nestes autos e também no AIRE-
16.220/2005-000-99-00.8 (interposto contra despacho em que não se
admitiu recurso extraordinário da Xerox do Brasil Ltda.) e para que o
reclamante se manifeste à respeito do requerimento de fl. 153, sob
pena de seu silêncio ser considerado anuência tácita a este pedido.

Após, voltem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-205/2003-371-05-40.5 TRT - 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADA : DR.ª ANDRÉA LUZIA C. DE ARRUDA
COUTINHO

RECORRIDOS : MILTON ANTÔNIO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
D E S P A C H O

A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, às
fls. 300-303, opõe embargos de declaração, previstos nos artigos 535,
incisos I e II, e 536 do CPC, com fulcro no artigo 897-A da CLT, ao
despacho de fl. 298, exarado pela Presidência do Tribunal Superior do
Trabalho, pelo qual não se admitiu seu recurso extraordinário por
deserto.

Em suas razões, alega encontrar-se o despacho eivado de
omissão. Aduz que se encontra realizado o preparo em face de já
haver depositado o valor total da condenação, pugnando pela ne-
cessidade de reforma da decisão por estar crivada de erro material.

O artigo 897-A da CLT prevê a possibilidade de oposição de
embargos declaratórios apenas a sentença ou acórdão. No mesmo
sentido, o artigo 535 do Código de Processo Civil prevê a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios tão-somente quando
detectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omis-
são. No entanto, a hipótese ora apreciada trata de mero despacho de
admissibilidade recursal.

Por outro lado, o artigo 544, caput, do CPC não deixa dú-
vidas quanto ao fato de apenas ser cabível o agravo de instrumento,
no prazo de dez dias, contra despacho denegatório de seguimento do
recurso extraordinário. Prevê, ainda, o artigo 273, § 1º, do Regimento
Interno desta Corte o cabimento de agravo de instrumento contra a
denegação do apelo extraordinário.

Dessa forma, impossível é o cabimento dos presentes em-
bargos de declaração.

Indefiro os embargos de declaração por incabíveis.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRr-381/2003-252-02-40.7TRT - 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTES : JOÃO CARLOS ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

João Carlos Alves e Outros interpuseram recurso extraor-
dinário, às fls. 176-192, renovando o pedido de concessão dos be-
nefícios da gratuidade judiciária, o qual foi indeferido pelo Juízo de
origem, sob o fundamento de que os Reclamantes estão assistidos por
advogado particular e não pelo sindicato da classe a que pertencem, o
que desautorizaria o deferimento do benefício, consoante os termos
da sentença juntada em cópia, às fls. 111-116.

Verifica-se, no entanto, que os Requerentes se declararam
pobres, na acepção jurídica do termo, o que os autoriza ao gozo dos
benefícios da assistência judiciária, de acordo com a lei.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do
Trabalho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,
seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".

Concedo, pois, aos Requerentes o benefício da assistência
judiciária, isentando-os do pagamento das custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, c/c o § 3º do artigo 790 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-385/2002-074-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUDSON DE DEUS BARRE-

TO
RECORRIDA : PENHENSE SERVIÇOS TÉCNICOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. NILTON FIGUEIREDO ALMEIDA

D E S P A C H O
Antônio Pereira de Carvalho interpõe recurso extraordinário,

às fls. 207-214 (fac-símile) e 215-222, e requer a concessão dos
benefícios da gratuidade judiciária.

Nas razões de seu apelo, o Requerente declara-se pobre, na
acepção jurídica do termo, o que o autoriza ao gozo dos benefícios da
assistência judiciária, de acordo com a lei.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do
Trabalho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,
seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".

Concedo, pois, ao Requerente o benefício da assistência ju-
diciária, isentando-o do pagamento das custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-Re-airr-1.027/1998-105-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : OSCAR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA A. ZAGO FIGUEIRA
RECORRIDA : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Oscar Alves de Oliveira, às fls. 366 e 367 (fac-símile) e 368

e 373, opõe embargos de declaração ao despacho de fl. 364, exarado
pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, pelo qual não se
admitiu seu recurso extraordinário, sob o fundamento de que está
deserto, por não ter sido feito o preparo, consoante a Resolução nº
303 e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Em suas razões, alega que "foi dado ao embargante a gra-
tuidade da Justiça, que permitiu que o mesmo entrasse com o recurso
ordinário, recurso de revista e etc..., sem contudo recolher preparo
algum, sendo que tal afirmação é comprovada, levando em con-
sideração o documento anexo". Requer a reconsideração do despacho,
com base na contradição apontada.

O artigo 897-A da CLT prevê a possibilidade de oposição de
embargos declaratórios apenas a sentença ou acórdão. No mesmo
sentido, o artigo 535 do Código de Processo Civil prevê a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios tão-somente quando
detectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omis-
são. No entanto, a hipótese ora apreciada trata de mero despacho de
admissibilidade recursal.

Por outro lado, o artigo 544, caput, do CPC não deixa dú-
vidas quanto ao fato de apenas ser cabível o agravo de instrumento,
no prazo de dez dias, contra despacho denegatório de seguimento do
recurso extraordinário. Prevê, ainda, o artigo 273, § 1º, do Regimento
Interno desta Corte o cabimento de agravo de instrumento contra a
denegação do apelo extraordinário.

Ressalte-se, ainda, a impossibilidade de aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, visto que somente pode ser invocado na hipótese de
dúvida plausível acerca do recurso cabível, segundo entendimento emanado
do excelso Supremo Tribunal Federal, desde que não exista erro grosseiro
bem como quando observados os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
cabimento de recurso próprio. Na verdade, a oposição de embargos de de-
claração a despacho em que não se admitiu recurso extraordinário constitui
erro grosseiro.

Ressalte-se que no recurso extraordinário não foi feito pedido
de assistência judiciária. Somente nestes declaratórios foi juntada a
sentença (fls. 370-373), em cópia sem autenticação, pela qual se
isentou o reclamante (sucumbente) do pagamento de custas. Des-
taque-se que cabe ao recorrente, na interposição do recurso, demons-
trar o preenchimento dos pressupostos processuais (pagamento do
preparo ou isenção do pagamento por ser beneficiário da justiça
gratuita), o que o embargante não fez.

Acrescente-se que o agravo de instrumento não foi conhecido
por falta de peça.

Assim, indefiro os embargos de declaração, por incabíveis.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-2.119/1998-023-15-40.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COGNIS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA

BORGES
A G R AVA D O : SIRLEI JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MARCELO MENEZES

D E S P A C H O
A empresa Cognis Brasil Ltda., à fl. 374, manifestou pedido de

desistência do recurso extraordinário interposto e requereu a baixa dos autos
à origem para que se certifique o trânsito em julgado da decisão.

Como a Reclamada havia também interposto agravo regi-
mental e o pedido de desistência não abrangia esse recurso, concedi-
lhe prazo para se pronunciar a respeito do interesse no prossegui-
mento desse apelo, mediante o despacho de fl. 376.

Em atenção ao mencionado despacho, Cognis Brasil Ltda., às
fls.378 e 379 (fac-símile) e fl. 380, vem expressamente desistir do agravo
regimental (fls. 287-292 e 308-313) e do recurso extraordinário (fls. 329-348
e 350-369) e requer a homologação da desistência desses recursos bem co-
mo a baixa dos autos à Vara de origem.

É facultado àquele que recorre desistir do recurso sem a
anuência da parte contrária. Ademais, o pedido vem subscrito por
advogado regularmente constituído, conforme instrumento de man-
dato juntado às fls. 241 e 242 pelo qual foi concedido a ele, ex-
pressamente, poder para desistir de recurso, nos termos do artigo 38
do Código de Processo Civil.

Homologo, portanto, a desistência do recurso de extraor-
dinário e do agravo regimental manifestada à fl. 380, nos termos do
artigo 501 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, determino a baixa do feito à origem.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRE-16.368/2005-000-99-00.2 TST

A G R AVA N T E : ANTÔNIO TOMÁZ (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DR.A SANDRA LIA SIMÓN
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DR.A ELENICE PAVESI TANNURE

D E S P A C H O
Inconformado com a decisão em que se não admitiu seu

recurso extraordinário, Antônio Tomáz (Espólio de), às fls. 02-15
(fac-símile) e 17-30, interpôs agravo de instrumento e requereu que
esse fosse processado nos próprios autos. Sustentou também que é
pobre, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, por isso, não tem "condições
financeiras/econômicas de arcar com as despesas necessárias à for-
mação do traslado, sem prejuízo de ordem alimentar para si próprio e
para sua família".

O pedido de processamento do agravo nos autos principais
foi indeferido por esta Presidência, à fl. 02, sob o fundamento de que
o mencionado recurso se rege pelo disposto nos artigos 544 e se-
guintes do Código de Processo Civil.

O Agravante, às fls. 33 (fac-símile) e 34, requer, em razão da
declaração de pobreza, sejam as cópias do agravo feitas e auten-
ticadas pela Secretaria. Contudo, não indica quais as peças que devem
instruir o agravo.

Os autos retornaram a esta Presidência para apreciação do
pedido de gratuidade judiciária.

O Agravante declarou-se pobre, na acepção jurídica do ter-
mo, o que autoriza à parte o gozo dos benefícios da assistência
judiciária, nos exatos termos da lei.

Concedo, pois, ao Requerente os benefícios da assistência
judiciária, isentando-o do pagamento das custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da
C LT.

Dessa forma, concedo, ainda, ao Requerente prazo de cinco
dias para que ele indique as peças a serem trasladadas para a for-
mação do instrumento. Na ausência de manifestação do Requerente,
determino que sejam extraídas cópias das peças relacionadas no artigo
544, § 1º, do CPC, com a devida autenticação.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-563.075/99.2 trt - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : VALDIR DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

D E S P A C H O
Determino a complementação do preparo, em consonância

com a Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 303, de 25 de
janeiro de 2005, concedendo o prazo de cinco dias para a sua efe-
tivação, conforme o artigo 511, § 2º, do CPC, sob pena de ser
considerado deserto o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-659.387/2000.7 TRT - 17ª região

RECORRENTE : ITAMAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Itamar da Silva interpõe recurso extraordinário, às fls. 448-

467 (fac-símile) e 468-496, e requer a concessão dos benefícios da
gratuidade judiciária.

Nas razões de seu apelo, o Requerente declara-se pobre, na
acepção jurídica do termo, o que o autoriza ao gozo dos benefícios da
assistência judiciária, de acordo com a lei.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do
Trabalho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,
seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".
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Concedo, pois, ao Requerente o benefício da assistência ju-
diciária, isentando-o do pagamento das custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-A-E-RR-723.510/2001.6 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ROSANE SOARES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Banco Itaú S.A., à fl. 379, informou que o Banco BA-

NERJ S.A., em assembléia geral extraordinária de 30 de novembro de
2004, devidamente representado por seus acionistas, decidiu "pela
cisão parcial de seu patrimônio ao Banco Itaú S.A.", tendo sido
consignado que o "Itaú" sucederá ao "BANERJ" em todos os direitos
e obrigações.

Pelos despachos de fls. 391 e 403, esta Presidência concedeu
ao Banco Itaú S.A. o prazo de cinco dias para apresentar docu-
mentação comprobatória da sucessão do Banco BANERJ S.A., na
forma do artigo 830 da CLT.

Como os documentos de fls. 380-384, relativos à assembléia geral
extraordinária, foram juntados em cópias sem autenticação, concedi prazo de
cinco dias ao Banco Itaú S.A, mediante despacho de fl. 403, para que apre-
sentasse documentação autêntica comprobatória da informada sucessão do
Banco Banerj S..A, na forma do artigo 830 da CLT. A intimação do Banco
Itaú S.A. foi realizada em nome do Dr. Carlos Eduardo Bosisio, no endereço
informado na petição de fl. 379.

Contudo, apesar de regularmente intimado, mediante ofício
ao citado advogado, com Aviso de Recebimento à fl. 404-verso, o
Banco Itaú S.A. não se manifestou.

Pela procuração de fls. 394-397, o Banco Itaú S.A. outorgou
poderes àquele advogado para representá-lo nestes autos.

Dessa forma, concedo prazo comum de cinco dias para que o
Banco Itaú S.A. apresente documentação comprobatória da alegada
sucessão em cópia autenticada e para que a reclamante se manifeste a
respeito do requerimento de fl. 379, sob pena de seu silêncio ser
considerado anuência tácita ao pedido.

Assim, determino à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária que
proceda à intimação do Banco Itaú S.A. quanto a esse despacho, mediante
ofício ao Dr. Carlos Eduardo Bosisio, no endereço informado na petição de
fl. 379 e na procuração de fls. 394-397.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-751.938/2001.5 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JAIME CÉSAR DO AMARAL DA-

MASCENO
RECORRIDO : ODALY BEZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ODALY B. DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S.A., à fl. 555, requereu "as desistências dos

processos" RE-ED-ROAR-751.938/2001.5 e AG-AC-147.865/2004-000-
00-00.4, em face do acordo celebrado entre as partes.

Os autos da mencionada ação cautelar foram apensados a
estes, em virtude da determinação do Ministro Relator, conforme
certidão de fl. 503. A colenda Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais julgou improcedente a ação cautelar e não conheceu do
recurso ordinário por intempestivo (fls. 507-512).

No recurso extraordinário (fls. 532-549), o Banco do Brasil
S.A. apenas recorreu da decisão que considerou intempestivo seu
recurso ordinário, não tendo se insurgido contra o acórdão que julgou
improcedente a cautelar.

Como o Banco do Brasil S.A. apenas requereu "as desistências dos
processos", sem manifestar-se expressamente pela desistência do recurso ex -
traordinário interposto (artigo 501 do CPC) ou da ação rescisória (artigo 267,
inciso VIII, do CPC), ou ainda, da ação cautelar, concedi-lhe prazo para se
manifestar sobre o teor da desistência pretendida, mediante o despacho de fl.
562.

O Banco do Brasil S.A., à fl. 564, em atendimento a esse
despacho, vem desistir do recurso extraordinário interposto e, por
conseqüência, requerer a sua homologação.

O pedido vem subscrito por advogado regularmente cons-
tituído nos autos, conforme instrumento de mandato juntado à fl. 556
e substabelecimento de fl. 556-verso, em que o Banco do Brasil S.A.
lhe confere, expressamente, poder para "desistir", nos termos do ar-
tigo 38 do Código de Processo Civil.

É facultado àquele que recorre desistir do recurso sem a
anuência da parte contrária.

Homologo, portanto, a desistência do recurso extraordinário
manifestada à fl. 564, conforme requerido, nos termos do artigo 501
do Código de Processo Civil.

Determino a baixa do feito à origem.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1/2002-003-13-00.2 TRT - 13ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÔNIA AZEVEDO SOUSA
ADVOGADO : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
D E S P A C H O

Sônia Azevedo Sousa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 8º, inciso VIII,
37, caput, e 173, § 1º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão de fls. 174-176, oriundo da Terceira
Turma, complementado pela manifestação declaratória de fls. 198-
201, pelo qual se deu provimento à revista da Empresa, para res-
tabelecer a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente a
Reclamação Trabalhista, em face de a tese contida na decisão re-
corrida ser contrária à jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1.
Essa orientação prevê a possibilidade da dispensa imotivada, por
parte das sociedades de economia mista e das empresas públicas, de
servidores concursados, regidos pelo regime celetista, uma vez que
tais entidades se equiparam ao empregador comum, inclusive quanto
às obrigações trabalhistas e tributárias.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator dá
provimento a recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
predominante no Tribunal Superior do Trabalho. Somente a ofensa
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005,
DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-4/2003-049-02-40.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E IVAN CARLOS DE ALMEIDA

RECORRIDO : LUIZ AKIO SHIGUEMOTO
ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO E RENATO HANCOCSI
D E S P A C H O

O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da Lei
Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente, tendo em vista que na
manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade constitucional, a
matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz com que o
requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova Sis-
temática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Paulo, 3ª ed., 2005,
pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exigível
depois de ser regulamentado por lei infraconstitucional e de esta estar em
vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e circunstâncias em que o
requisito examinado deverá incidir."
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-7/2002-999-22-00.8 TRT - 22ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PIO IX
ADVOGADO : DR. GIL ALVES DOS SANTOS
RECORRIDA : ANTÔNIA NEUSA BEZERRA DE

ALENCAR
ADVOGADA : DR.ª MARGARETE DE CASTRO COE-

LHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu do agravo regimental interposto pelo Município de Pio IX
ao acórdão pelo qual não se conheceu dos embargos com fundamento
na Súmula nº 126 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 37, inciso II, da mesma
Carta Política, e ao artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-16/2004-027-04-40.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JÚLIO CÉZAR TORALES VALES
ADVOGADA : DR.ª SANDRA ELOISA PEREIRA BAR-

CELLOS
D E S P A C H O

O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-17/1992-014-12-40.6 TRT -2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA EM SANTA CATARINA
- CEFET/SC

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

RECORRIDOS : ABEL HÉRCILIO DA ROSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD
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D E S P A C H O
O Centro Federal de Educação Tecnológica em Santa Catarina -
CEFET/SC, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 100, § 1º, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrO-18/2002-000-10-00.7 TRT - 10ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADOS : DRS. ROBSON NEVES FIEL DOS SAN-
TOS E BIANCA MARTINS CARNEIRO

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL DE BRASÍLIA - DF/SENALBA

PROCURADOR : DR. ERLAN JOSÉ PEIXOTO DO PRADO
ADVOGADO : DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS

FILHO
D E S P A C H O

O Instituto Candango de Solidariedade - ICS, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que o recolhimento
das custas processuais constitui pressuposto extrínseco de admissi-
bilidade do recurso. O não-pagamento gera a deserção, que importa
trancamento do recurso. No caso vertente, o Recorrente interpôs re-
curso ordinário sem recolher custas, descuidando-se de seu ônus, o
que acarreta a deserção.
Milita em desfavor da pretensão recursal a natureza processual da matéria
contida na decisão impugnada, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário, consoante a jurisprudência do alta Corte. Precedente:
AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 48.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-20/2002-040-03-40.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AVG SIDERURGIA LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : EDVALDO CARLOS PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO COUTO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-21/2002-004-24-40.4 TRT - 24ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : AVELINO TEODORO PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. DELMOR VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ENERSUL, em face do óbi-
ce representado pela Súmula nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, 22, inciso I, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, conforme razões
deduzidas às fls. 414-419.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-21/2003-071-03-00.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
RECORRIDA : SUELI VENEROSO TAVARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 93, inciso IX, 195, § 5º, e 202,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-22/2002-999-22-00.6 TRT - 22ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PIO IX
ADVOGADO : DR. GIL ALVES DOS SANTOS
RECORRIDO : JOSIMAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. AGATÂNGELO NEIVA LUZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Município, em face do óbice
representado pelas Súmulas nos 126 e 297 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados o artigo 37, inciso II, da
mesma Carta Política, e o artigo 19 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 255-258.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-27/2004-000-15-00.2 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLO-
GIA E EDUCAÇÃO

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU-
ZA, FRANCISCO A. CAMARGO R. DE
SOUZA E JESUS ARRIEL CONES JÚ-
NIOR

RECORRIDO : DIOGO SOBRAL FONTES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MARCHIORI JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a
ausência de autenticação na cópia do ato coator, consoante a dis-
posição da Orientação Jurisprudencial nº 52 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LIV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Impetrante interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-28/2002-094-03-40.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA BOR-
JA

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ MATEUS
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

D E S P A C H O
As Empresas, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XX-
XIV, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõem recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Tur-
ma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao
entendimento de que a admissibilidade da revista estava impossi-
bilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na juris-
prudência consolidada no texto das Súmulas nos 126 e 331 do Tri-
bunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-Ed-AIRR-28/2002-094-03-41.9 TRT - 3ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT- GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
E OUTRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAM-
POS

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ MATEUS
ADVOGADO : DR. EDSON MORAES

D E S P A C H O
As empresas Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-29/1997-022-03-40.9 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. GABRIEL PRADO LEAL
RECORRIDOS : WILLIAN DE OLIVEIRA E MSL SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADOS : DRS. ADILSON JOSÉ DE MOURA E

HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
D E S P A C H O

A Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-30/2002-671-09-41.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDO : APARECIDO FERRAZ
ADVOGADO : DR. WILLIAN VAN ERVEN

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Funda-
mental, para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de
revista.

O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-33/2002-013-15-40.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME M. GORDO

D E S P A C H O
Luiz Carlos Ferreira da Silva, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao despacho cujo prolator, louvando-se do ar-
tigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao seu agravo de ins-
trumento, ao entendimento de que a admissibilidade da revista estava
impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na
jurisprudência consolidada no texto da Súmula no 296 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
do ato judicial em referência (Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho, artigo 245, inciso II). Após o uso do recurso
específico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso extraordinário.
O recurso extraordinário encontra óbice na jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal, consubstanciada no texto da Súmula nº
281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Precedente: AgR.AI nº 371.706-
0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 1ª Turma, em 27/08/2002,
DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ed-E-AIRR-39/2002-924-24-40.4 TRT - 24ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
RECORRIDO : ROMÃO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MARIA AUXILIADORA FALCO DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Municipalidade, em face do
óbice representado pela Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 139-146.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-50/2003-003-16-40.4 TRT -6ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E

SOUSA DIAS
RECORRIDO : NEY ALBERTO DAS CHAGAS FIGUEI-

REDO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-2>

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-51/2000-069-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HILDA LÚCIA ERMAN
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamante, em face do
óbice representado pela Súmula nº 353 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Empregada interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 119-123.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.AI
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-62/2002-003-04-41.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ENIR GAFFORELLI NUNES
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA LUÍZA SOUZA NUNES

LEAL
D E S P A C H O

Enir Gafforelli Nunes, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e
b, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXVI, LIV e LV, 6º, 7º, incisos I e III, 93, inciso IX, 195, inciso I,
e 202 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-65/1997-009-18-00.6 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ADÃO DONIZETE DE SOUSA
ADVOGADA : DR.ª IVONEIDE ESCHER MARTINS

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso
II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-75/2004-065-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : EDNO DE ABREU
ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-81/2003-151-11-00.0 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LEMAZON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : ÂNGELA MARIA GONÇALVES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO SILVA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-90/2002-231-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IZAURA ROSA DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO EPIFANI
RECORRIDA : INDÚSTRIA DE SUBPRODUTOS DE

ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOURENÇO VERRI

D E S P A C H O
Izaura Rosa de Assunção, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos IV,
XXII, XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROMS-110/2003-000-15-00.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LEONOR DE ABREU SODRÉ DE EGREJA
ADVOGADOS : DRS. URSULINO SANTOS FILHO E RU-

BENS TAVARES AIDAR
RECORRIDOS : NILTON CÉSAR PINTO BARRIELO E

SANTA ROSA AGROPECUÁRIA LTDA.
E OUTRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto por Leonor de Abreu Sodré de Egre-
ja, ao fundamento de que a suspensão da execução, como conseqüência do
ajuizamento de embargos de terceiros, não impede a designação de audiên-
cia para a tentativa de conciliação, desde que não haja nenhuma cominação
de sanção para eventual ausência de uma das partes.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e LIV, da
mesma Carta Política, a Impetrante interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/08/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de ofensa
direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se prendeu à legislação
ordinária, identificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE
nº 119.236-4/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU
de 05/03/93, pág. 2.899).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-113/2002-087-03-00.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : NADIR JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 547-552.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da República senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia
recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-135/2002-094-03-41.7 TRT - 3ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT- GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA BOR-
JA

RECORRIDO : DALTON LUIZ SOARES
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

D E S P A C H O
As empresas Saint-Gobain Canaliazação S.A. e Outra, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-142/2002-001-10-00.9 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRENE PAULA DO LAGO
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDA : CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO A. RODRIGUES

D E S P A C H O
Irene Paula do Lago, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e
37 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-146/2002-013-04-40.4 TRT -ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WALTER SCHWEDERSKY
ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
D E S P A C H O

Walter Schwedersky, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política bem
como do artigo 10, inciso II, alínea a, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-156/2002-924-24-40.8 TRT - 24ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
RECORRIDA : OSVALDINA DE SOUZA CASTRO
ADVOGADO : DR. TALES TRAJANO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Municipalidade, em face do
óbice representado pela Súmula nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 133-139.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-163/2003-036-03-40.1 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDO : PAULO EUSTÁQUIO ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 37, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, sob o fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto da Sú-
mula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-176/2003-088-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERDAU AÇOMINAS S.A.
ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA
RECORRIDO : ERNANE DE AVELAR
ADVOGADA : DR.ª MADALENE SALOMÃO RAMOS

D E S P A C H O
A empresa Gerdau Açominas S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao despacho cujo prolator, louvando-se no ar-
tigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento aos seus embargos, por
serem incabíveis à decisão de Turma em agravo de instrumento, salvo
para reexame de pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista, consoante jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula nº 353.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, uma vez que ficou
inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a medida
cabível é o agravo para o órgão do qual faz parte o prolator da
decisão impugnada (Regimento Interno do Tribunal Superior do Tra-
balho, artigo 245, inciso I). Após o uso do recurso específico, poder-
se-ia cogitar da utilização do recurso extraordinário.
A jurisprudência da Suprema Corte, consolidada da Súmula nº 281, é
de descaber recurso extraordinário quando inesgotada a esfera re-
cursal ordinária.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Recorrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o AgR.RE nº 255.542-8/CE, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma, em 24/04/2001, DJU de
18/05/2001, pág. 81.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.173-
7/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005,
DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-196/2003-114-03-40.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CRISTIANO SANTANA DE CASTRO
ADVOGADA : DR.ª LILIANE SILVA OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Banco Santander Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-224/2003-060-03-40.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MARCIAL MUZZI CABRAL
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES
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D E S P A C H O
A empresa Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XXVI, 8º, incisos III e VI, e 93, inciso IX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-229/2002-000-10-00.0 TRT - 10ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ JOÃO DE BARROS
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUIS BORGES DE RE-

SENDE E THAIS MARIA SILVA DE RE-
SENDE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
D E S P A C H O

José João de Barros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 19, § 2º, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao seu re-
curso ordinário, sob o fundamento de que a estabilidade prevista no
artigo 19 do ADCT não se aplica aos servidores militares.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão hostilizada em harmonia com a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é inaplicável aos ser-
vidores militares o benefício da estabilidade concedida aos servidores
civis pelo artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. Precedente: ROMS-22.311-5/DF, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, em 25/11/2003, DJU de 12/03/2004, pág. 52.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-236/2002-094-03-41.8 TRT -ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT- GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA BOR-
JA

RECORRIDOS : CÁSSIO MÁRCIO DOS SANTOS E OR-
GANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES
D E S P A C H O

As empresas Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário." Precedente: AgR.AI nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-241/2000-036-15-00.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E LUIZ

EDUARDO MOREIRA COELHO
RECORRIDO : MAURÍCIO BERMEJO
ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES

D E S P A C H O
A empresa FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Tur-
ma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-241/2003-371-05-00.4 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
RECORRIDOS : MARIA ENILDA DE ANDRADE BRAN-

DÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário à parte do acórdão
oriundo da Quarta Turma pela qual se deu provimento à revista dos
ora Recorridos, para condenar a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças salariais da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrentes da atualização monetária, em face de a tese contida na
decisão recorrida divergir da jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial no 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que é de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não possuir foro
constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão pelo qual o órgão
prolator dá provimento a recurso trabalhista, com fundamento em jurispru-
dência prevalente nesta Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do
excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 513.435-2/RJ, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.175-
/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU
de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-246/2003-007-04-00.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR. WALFRÊDO FREDERICO DE SI-
QUEIRA CABRAL DIAS

RECORRIDO : ROMANO BRANCHER
ADVOGADO : DR. GUIDO LUCARELLI

D E S P A C H O
O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI , com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento a sua
revista, em relação aos temas responsabilidade pelo pagamento das
diferenças das multas fundiárias e incidência da prescrição sobre as
mencionadas multas.
Em relação ao primeiro tema consignou a decisão hostilizada que já
está pacificado no âmbito desta Corte o entendimento cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, tendo em vista a atualização monetária
em face dos expurgos inflacionários.

Quanto ao segundo, assinalou o aresto impugnado que, em estrita
observância ao princípio da actio nata, o biênio prescricional ocor-
rido após a cessação do contrato de trabalho a que se refere o artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988 se direciona apenas
aos direitos que coexistiam com a duração do pacto laboral, e não aos
que advieram.
No caso dos autos, na época da dispensa do empregado, ainda não
havia conclusão sobre o direito à atualização dos depósitos do FGTS,
em virtude dos denominados expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos instituídos entre os anos 1987 e 1991. Daí por
que, naquele momento, era impossível o exercício do direito de ação,
que somente se originou com o advento da Lei Complementar nº
110/2001, a qual universalizou o direito aos expurgos inflacioná-
rios.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não
possuir foro constitucional o debate sobre as matérias contidas na
decisão impugnada. Somente a ofensa frontal e direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 478.737-1/SP,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU
de 19/08/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias consti-
tucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação,
no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas ga-
rantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a
interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
528.187-4/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
14/06/2005, DJU de 05/08/2005, págs. 94 e 95.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-246/2003-371-05-00.7 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
RECORRIDOS : MARIA DE LOURDES PEREIRA DA

SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
A Companhia Hidro elétrica do São Francisco - CHESF, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao despacho cujo Re-
lator, louvando-se no artigo 557 do CPC, denegou seguimento ao seu
recurso de revista, em face de a tese contida na decisão recorrida
estar em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal, consubstan-
ciada nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais. O despacho em referência foi
complementado pela manifestação declaratória de fls. 246 e 247.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, por não ter sido
esgotada a esfera recursal trabalhista, visto que, do despacho im-
pugnado, a medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte
o seu prolator (CPC, artigo 557, § 1º; Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, artigo 245, inciso II).
A jurisprudência da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 281,
entende que não cabe recurso extraordinário quando inesgotada a
esfera recursal ordinária.
O princípio da fungibilidade nos recursos, ademais, não socorre a
Demandada, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o AgR.RE nº 255.542-8/CE, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma, em 24/04/2001, DJU de
18/05/2001, pág. 81.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-254/2002-064-03-00.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOÃO SÁTIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
João Sátiro e Outros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõem
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-258/2002-002-22-40.3 TRT - 22ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
PISA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : CLÁUDIA MARIA DOS ANJOS MASCA-

RENHAS
ADVOGADO : DR. HELBERT MACIEL

D E S P A C H O
A Telemar Norte Leste S.A. - TELEPISA, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, inciso II, e 7º, inciso XI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da Lei
Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista que na
manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade constitucional, a
matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz com que o
requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-265/2002-006-17-40.8 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO : JOVENALDO VOLPONI SUAVE
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

D E S P A C H O
O HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-267/1998-010-08-41.0 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-
MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA

RECORRIDO : ANTONIO AZEVEDO EVANGELISTA
ADVOGADA : DR.ª PAULA FRASSINETTI COUTINHO

DA SILVA MATTOS
D E S P A C H O

A Caixa de Previdência Complementar do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI e LV,
e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAC-270/2003-000-19-00.8 TRT - 19ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDO : EDSON SILVA DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela Companhia Ener-
gética de Alagoas - CEAL, ao fundamento de que, tendo sido julgada
improcedente a ação rescisória, resta extinta a ação cautelar ino-
minada incidental, que objetivava suspender a execução trabalhista.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta ao artigo 7º, incisos XXVI e XXX, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação processual e da jurispru-
dência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dis-
positivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a dis-
cussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-275/2002-007-06-00.5 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE-
CIFE - URB RECIFE

ADVOGADA : DR.A BETTINA LACERDA CALDAS
BARROSO

RECORRIDAS : MARIA DE LOURDES LINS DE ALBU-
QUERQUE E OUTRAS

ADVOGADO : DR. CARLO PONZI
D E S P A C H O

A Empresa de Urbanização do Recife - URB RECIFE, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso IV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual não se conheceu de sua revista, em face de a tese contida na
decisão recorrida estar em sintonia com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 71 da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que a estipulação do salário profissional em
múltiplos do salário mínimo não afronta o artigo 7º, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do citado
preceito constitucional a fixação de correção automática do salário
pelo reajuste do salário mínimo.

Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator não conhece de recurso trabalhista, com fundamento em
jurisprudêrncia predominante no Tribunal Superior do Trabalho. So-
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 478.737-1/SP, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-280/2001-070-15-00.4 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ FUZILE
ADVOGADOS : DRS. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO E

EDUARDO SURIAN MATIAS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela CEF, considerando que a
decisão recorrida encontra apoio na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXV e LIV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 392-396.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-284/2003-010-13-40.6 TRT - 13ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADAS : DR.AS FERNANDA HALINE FERNAN-
DES GONÇALVES E IVANA NEVES
SOARES

RECORRIDO : JOANILSON BARRETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-285/2004-002-10-40.3 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRA-
SÍLIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

RECORRIDO : EUDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de o seu recurso extraordinário ser inexistente, uma vez que o subs-
critor do recurso não tem poderes para representá-la nos presentes
autos. Precedente: AgR.AI nº 504.704/MT, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, 1ª Turma, em 22/06/2004, DJU de 25/06/2004.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-297/1999-011-10-41.3 TRT - 10ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEBRÁS - TELECOMUNICAÇÕES
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDA : ELIANA MENDES DE OLIVEIRA DINIZ
ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXVI e
LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-303/2002-920-20-40.6 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER
RECORRIDA : EDNA DE SANTANA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do segui-
mento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário." Precedente: AgR.AI nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-305/2003-303-04-40.9 TRT - 4ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDMILSON PEREIRA LOPES
ADVOGADA : DR.ª SILVANA FÁTIMA DE MOURA
RECORRIDOS : CABINAS REAL LTDA, J. L. INDÚS-

TRIA METALÚRGICA LTDA., PL FUN-
DIÇÃO E SERVIÇOS LTDA., FAMAC -
FÁBRICA DE PRODUTOS METALÚRGI-
COS LTDA. E INDÚSTRIA DE
ELECTRO AÇOS PLANGG S.A.

ADVOGADOS : DRS. DIRCEU VALDEMAR KLIPPEL E
ÉLIO ANTÔNIO MOMBACH
D E S P A C H O

Edmilson Pereira Lopes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos IV
e XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
despacho cujo prolator louvando-se nos artigos nos artigos 557, ca-
put, do CPC e 896, § 5º, da CLT, negou seguimento ao seu agravo de
instrumento em face de as razões recursais serem inábeis para afastar
o óbice ao prosseguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
do ato judicial em referência (RITST, artigo 245 incisos I e II). Após
o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do
recurso extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciada no tex-
to da Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Precedente: AgR.AI nº 371.706-
0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 1ª Turma, em 27/08/2002,
DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-309/2002-000-08-00.6 TRT - 8ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ES-
TADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. OLAVO CÂMARA DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RECORRIDA : DELTA PUBLICIDADE S.A.
ADVOGADA : DR.ª MILDRED LIMA PITMAN

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo
preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho da 8ª Região,
julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista
a ausência de documento necessário ao ajuizamento do pleito e em
face de irregularidades na convocação dos interessados, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 19 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso LV, da
mesma Carta Política, o Sindicato interpõe interpõe recurso extraor-
dinário.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da extinção do
processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário restou pre-
judicado por inobservância dos pressupostos básicos para a instau-
ração da ação coletiva, descaracterizando-se as ofensas constitucio-
nais apontadas, por não se adentrar no mérito da demanda, na forma
da jurisprudência da Suprema Corte (AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, unânime, 2ª Turma, em 18/05/2004,
DJU de 18/06/2004, pág. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-4>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-323/2003-009-10-40.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERALDO GENTIL VIEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR
RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF

ADVOGADO : DR. JOÃO AMILCAR VALLE
D E S P A C H O

A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto por Geraldo
Gentil Vieira, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho
pelo qual se negou seguimento ao recurso, tendo em vista a in-
cidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 56 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, e o artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, o Reclamante interpõe re-
curso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-334/2004-002-10-40.8 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELECOM
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ELZI BORGES CAVALVANTE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-349/2002-921-21-40.6 TRT - 21ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE

PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-
PIO DE ARAÚJO

RECORRIDA : RITA MARIA DA SALETE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-358/1999-006-18-40.0 TRT - 18ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ÁLVARO AGAPITO DE MOURA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. UARIAN FERREIRA DA SILVA
RECORRIDOS : JOSÉ LUIZ BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO
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D E S P A C H O
Álvaro Agapito de Moura e Outra, apontando violação dos artigos 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, e 6º da Constituição Federal, interpõem
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula
nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença,
se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
Os Recorrentes não indicaram o permissivo constitucional embasador
do seu apelo - artigo, alínea e inciso -, o que desautoriza o pros-
seguimento do Recurso, na forma da jurisprudência da alta Corte.
Precedente: AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág. 79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-358/1999-445-02-40.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO : ALEXANDRE VERAS CABRINHA
ADVOGADA : DR.ª CYRA TEREZA BRITO JESUS

MENNA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-375/2004-004-10-40.7 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR. ALEXIS TURAZI
RECORRIDO : MARCOS ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O
A Companhia Energética de Brasília - CEB, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 2º, 5º, caput, inciso II, 7º, inciso XXVI, e 22, inciso I, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta, porque
a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário
está em consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto
da Súmula nº 191 do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-378/1997-403-04-00.5 TRT - 4ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO A. RODRIGUES
RECORRIDO : MAURO SACCHET
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DENGO

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXVI e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Súmula
nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença,
se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-381/2003-252-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOÃO CARLOS ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

João Carlos Alves e Outros, com base no artigo 102, inciso III, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LXXIV,
da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
Os Recorrentes não indicaram a alínea do permissivo constitucional
embasador do seu apelo, o que desautoriza o prosseguimento do
recurso, na forma da jurisprudência da alta Corte. Precedente:
AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág. 79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-381/2004-004-10-40.4 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR. ANDERSON FONSECA MACHADO
RECORRIDO : DARLAN VICENTE MARTINS
ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O
A empresa Companhia Energética de Brasília - CEB, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 2º, 5º, caput, incisos XXXVI e LV, e 22, inciso
I, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao des-
pacho cujo prolator, louvando-se nos artigos 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT, negou seguimento ao seu agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para afastar o óbice ao
prosseguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
do ato judicial em referência (Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho, artigo 245 incisos I e II). Após o uso do recurso
específico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso extraordinário.
O recurso extraordinário encontra óbice na jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal, consubstanciada no texto da Súmula nº
281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Precedente: AgR.AI nº 371.706-
0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 1ª Turma, em 27/08/2002,
DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-385/2002-074-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUDSON DE DEUS BARRE-

TO
RECORRIDA : PENHENSE SERVIÇOS TÉCNICOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. NILTON FIGUEIREDO DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

Antônio Pereira de Carvalho, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso XXXV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se deu pro-
vimento à revista da Empresa, para julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC,
sob o fundamento de que a submissão da demanda à Comissão Prévia
de Conciliação, estabelecida no artigo 625-D da CLT, é obrigatória e,
assim, constitui pressuposto para a constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
afronta direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 535.402-3/RJ, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 40.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da prestação
jurisdicional. Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos
interesses do Reclamante. Não se pode confundir falta de prestação
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de
quem a requer. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 500.633-7/MS, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/04/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-391/2002-002-18-40.1 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES
RECORRIDOS : IGUIMAR ANTÔNIO FERNANDES, ADONEL-

SON FERREIRA DE MENEZES E MARCELO
LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADOS : DRS. HELDER DOUDEMENT DA SIL-
VEIRA E ARLETE MESQUITA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos XXXV e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-400/1999-082-15-00.8 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA VIRGÍNIA BERNARDI CUNHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apon-
tando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
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Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-404/1987-010-05-00.3 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
RECORRIDOS : ALEX MARCO GAMA MAGNAVITA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FREAZA

D E S P A C H O
O Estado da Bahia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX, e 100 da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento,
sob o fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no
texto da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em exe-
cução de sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei
Fundamental para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso
de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:AgR.AI nº 478.014-
8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004,
DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-405/2003-094-09-40.5 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ANTÔNIO CLÁUDIO VELOSO
ADVOGADO : DR. MAXILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX , da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudencial consolidada no tex-
to das Súmulas nos 297, 330, 333 e 341 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-408/1989-035-01-40.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO INSTI-
TUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

RECORRIDO : MARCOS WOYAMES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADA : DR.ª MELISSA DE A. BAPTISTA CARVALHO

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-412/2001-361-02-40.7 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : MÁRIO GOMES GARCIA JÚNIOR
ADVOGADA : DR.ª MARIA IZABEL CORDEIRO

GUERRA
D E S P A C H O

A empresa Philips do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade
da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal
encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula
no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre questões de fato e
de direito, todavia, a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal é
peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso ex-
traordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-413/2002-051-11-00.7 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BOA VISTA ENERGIA S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ JERÔNIMO F. DA SILVA,

LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO E DÉ-
CIO FREIRE

RECORRIDO : ELVYS MARCOS VASCONCELOS DE
LIMA

ADVOGADO : DR. CLODOCI FERREIRA DO AMA-
RAL
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, por entender
inexistente documento hábil a demonstrar a sua representação em
juízo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXX, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 372-383.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOF E ROAR-420/2003-000-20-00.8
TRT - 20ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVIÇO PÚBLICO NO ESTADO DE
SERGIPE - SINTESEP

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-
GÃO

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
e 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais pelo qual se negou provimento à remessa necessária e ao
seu recurso ordinário, mantendo-se a decisão em que julgou se im-
procedente a ação rescisória, sob o fundamento de não se enquadrar
o pedido na hipótese prevista no inciso V do artigo 485 do CPC.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 535.069-1/BA, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 545.858-
4/RJ, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 02/08/2005,
DJU de 09/09/2005, pág. 53.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-426/2003-000-12-00.9 TRT - 12ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADA : DR.A TATIANA IRBER
RECORRIDA : CLÁUDIA JARDIM BRINCKMANN
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ DA SILVA ARZUA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 133 da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou
provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que ofende
o artigo 14 da Lei nº 5.584/70 decisão que defere honorários ad-
vocatícios em favor da Empresa-reclamada, ao concluir que a con-
cessão dessa verba decorre apenas da sucumbência, pois, antes da
prolação da decisão rescindenda, já se encontrava pacífico nesta Corte
que o entendimento contido na Súmula nº 219 do Tribunal Superior
do Trabalho não havia perdido sua validade, mesmo após a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988.
Consignou, ainda, a decisão hostilizada que os honorários advoca-
tícios nesta Justiça Especializada não decorrem pura e simplesmente
da sucumbência. Serão devidos se a parte, mesmo que assistida pela
categoria profissional, comprovar que recebe salário inferior ao dobro
do mínimo legal (Lei nº 5.584/70, artigo 14). Buscando pacificar a
questão ora trazida pela Recorrente, foi editada, em data anterior à
prolação da sentença rescindenda, a Súmula nº 329 do TST, con-
firmando que o artigo 14 da lei em referência teria sido recepcionado
pela atual Carta Magna, afastando, com isso, a alegação de aplicação
do contido na Súmula nº 83 do TST.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pela
decisão impugnada, o debate que se pretende submeter ao crivo da
alta Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág.
42.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



Nº 194, sexta-feira, 7 de outubro de 20051046 1ISSN 1677-7018

<!ID937034-5>

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-428/2003-127-15-00.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA-
MARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DR.A CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDO : JOSÉ AMILTON PINTO
ADVOGADO : DR. ONIVALDO FARIA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A empresa Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
regimental, mantendo-se a decisão cujo prolator, louvando-se no ar-
tigo 896 da CLT, § 5º, da CLT, denegou seguimento ao seu recurso de
revista, em face de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula
nº 333 deste Tribunal, por estar a matéria já pacificada nesta Corte,
consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator nega provimento a recurso trabalhista,
mantendo-se decisão denegatória de recurso fundamentada em ju-
risprudência predominante neste Tribunal. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
547.547-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 42.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-431/2004-089-03-40.1 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDO : ANTÔNIO HENRIQUE GOMES
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual não se conheceu do seu agravo de instrumento, por não estar
instruído em conformidade com o artigo 544, § 1º, do CPC, com-
binado com a Instrução Normativa nº 16/99, item IX, desta Corte,
pois as peças trasladadas não foram autenticadas pelo advogado.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica. Assim, está inviabilizada a interposição do re-
curso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005,
pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-434/2003-000-12-00.5 TRT - 12ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE - FURJ

ADVOGADO : DR. WALTER DANTAS BAÍA
RECORRIDO : EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

D E S P A C H O
A Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ, com amparo
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais pelo qual se negou provimento ao agravo, mantendo-se a
decisão cujo prolator, louvando-se no artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil, julgou extinto o processo, sem apreciação do
mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi-
mento válido e regular do feito, ante a falta de autenticação tanto da
cópia da decisão rescindenda como da respectiva certidão de trânsito
em julgado, o que atrai a incidência da Orientação Jurisprudencial nº
84 da SBDI-2.

Essa orientação estatui que a decisão rescindenda e/ou a certidão do seu
trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à exceção de cópias re-
prográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do
artigo 24 da Lei nº 10.522/2002, são peças essenciais para o julgamento da
ação rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do feito.
Milita ainda em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que in-
viabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de afronta
direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da Suprema
Corte. Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Ministra Ellen Gra-
cie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 48.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-442/2003-026-09-40.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : OSNI LUIZ ZONTA
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-443/2003-026-09-40.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª SUELI APARECIDA CURIONI DO
CARMO

RECORRIDA : MARINA WOLLINGER NIEMIES
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente o fato
de o seu recurso extraordinário ser inexistente, uma vez que o subs-
critor do recurso não tem poderes para representá-lo nestes autos.
Precedente: AgR.AI nº 504.704/MT, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, 1ª Turma, em 22/06/2004, DJU de 25/06/2004.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-459/2004-005-13-40.0 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDO : ANTÔNIO CORREIA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao fundamento de
que o juízo de admissibilidade do recurso de revista foi exercido de
forma correta, porque a decisão proferida pelo Regional no julga-
mento do recurso ordinário está em consonância com a jurisprudência
consubstanciada no texto da Súmula nº 241 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator
Ministro Celso de Melo, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-460/2002-003-10-00.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORLAN - VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDA : EULÁLIA SALVIANO GRECO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO APARECIDO MATOS

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 93, inciso IX, e 114 da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-462/1996-001-16-40.1 TRT - 16ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA MARANHÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO
DO MARANHÃO (SINTSEP)

ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS DOS SANTOS CIN-
TRA
D E S P A C H O

O Estado da Bahia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXII, XXXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-462/2003-252-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GILMAR LINK
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-

LISTA - COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

Gilmar Link, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV, LV e
LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade
da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal
encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula
no 218 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-465/2003-191-17-40.3 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ LISBOA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

A empresa Aracruz Celulose S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a e § 3º, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Pri-
meira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-468/2003-252-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIVALDO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

Rivaldo Guimarães, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LXXIV,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual não se conheceu do seu agravo
de instrumento, uma vez que o recurso não reuniu condições de
admissibilidade, pois o advogado não assinou as razões de fls. 02-23,
inerentes ao agravo de instrumento, o que o torna inexistente, con-
forme expresso no texto da Orientação Jurisprudencial nº 120 do
Tribunal Superior do Trabalho.

O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas e
orientações jurisprudências do Tribunal Superior do Trabalho. Apenas
a ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante a jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 326.378-1/PR, Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma,
em 28/06/2005, DJU de 19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-471/2003-252-02-40.8 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ PAZ FERRAZ
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADA : DR.ª ANA CAROLINA REIS CORRÊA

D E S P A C H O
José Paz Ferraz, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV,
LV e LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual não se co-
nheceu do seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no
texto da Súmula no 395, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho,
combinada com o artigo 654, § 1º, do Código Civil, em razão de
irregularidade na representação processual do advogado autor do
agravo.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica. Assim, está inviabilizada a interposição do re-
curso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005,
pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-475/2004-003-13-40.0 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
RECORRIDO : EVANDRO MANGUEIRA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e LIV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-489/2000-082-15-00.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E SÉRGIO
HENRIQUE FERREIRA VICENTE

RECORRIDO : ADEMAR MARTINI
ADVOGADO : DR. ANIS ANDRADE KHOURI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela FERROBAN Ferrovias Ban-
deirantes S.A., tendo em vista a aplicação das Orientações Juris-
prudenciais nos 225 e 260 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-489/2003-252-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEVERINO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-

LISTA - COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

D E S P A C H O
Severino de Freitas, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV,
LV e LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no
texto da Súmula no 218 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-494/2002-018-05-40.8 TRT - 5ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER
RECORRIDA : MARIA SÔNIA SANTANA
ADVOGADO : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XIII, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Pri-
meira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, sob o entendimento de que a admissibilidade da revista
estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice
na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula no 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre questão de fato e de
direito, todavia a Súmula nº 279 do STF é peremptória: "Para simples
reexame de prova não cabe recurso extraordinário". Não se vislum-
braria a existência de questão federal motivadora do recurso ex-
traordinário. O juiz dá a valoração mais conveniente aos elementos
probatórios, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos
autos, ainda que não alegados pelas partes. Não se confunda com o
critério legal de valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza a
interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-510/2003-252-02-40.7 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO PINTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

D E S P A C H O
Francisco Pinto de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso
LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade
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da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal
encontra óbice na jurisprudência consolidada no texto da Súmula no
218 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-511/2003-731-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARGIT ELISA BECKER
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-515/2003-120-15-00.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO NELSON VALÉRIO

D E S P A C H O
A empresa Companhia Paulista de Força e Luz, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo, mantendo-se o
despacho denegatório do seu recurso de revista, cujo prolator, lou-
vando-se nos artigos 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
ratificou a decisão do Regional, em face de as razões recursais serem
inábeis para afastar os óbices consubstanciados na Súmula nº 333 e
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
recurso com base em jurisprudência predominante neste Tribunal,
reafirmou a tese consagrada na súmula e na orientação jurisprudencial
em referência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de
admissibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais re-
quisitos apóia-se em súmula e orientação jurisprudencial do TST, não
viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do
excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004,
pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-6>

PROC. Nº TST-re-AIrr-528/2003-252-02-40.9 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ TEIXEIRA GOMES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

José Gomes Teixeira, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV,
LV e LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no
texto da Súmula no 218 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-529/2003-252-02-40.3 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE LUÍS SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

Jorge Luís Silva de Oliveira, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos LIV, LV e LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-543/2003-094-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA BOR-

JA
RECORRIDOS : ADALBERTO DA SILVA FERREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. LOURIVAL FÉLIX DE MATOS SÁ

D E S P A C H O
A empresa Saint-Gobain Canalização S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pela qual se
negou provimento ao agravo, mantendo-se o despacho cujo prolator,
louvando-se nos artigos 557, caput, do CPC, e 897, § 5º da CLT, bem
como nos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
denegou seguimento ao seu agravo de instrumento, em face da de-
ficiência de traslado.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
matéria contida na decisão hostilizada em harmonia com a juris-
prudência do excelso Pretório, segundo a qual é dever da parte fis-
calizar a inteireza do traslado. Precedente: AgR.AI nº 520.756-4/SP,
Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 24/05/2005, DJU de
24/06/2005, pág. 54.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-549/2002-064-15-40.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDA : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE BONAITE

D E S P A C H O
O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, 37, caput, 87, caput,
inciso I, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-552/1999-004-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDAS : ANA EZLIDA BOCK E FUNDAÇÃO

BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADAS : DR.AS MARIA CRISTINA REIS FLÔRES

E IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DO-
MINGUES

D E S P A C H O
O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, com
base no artigo artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-558/2003-252-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALDIONOR ALVES PIRES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCE-

NO
D E S P A C H O

Valdionor Alves Pires, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV,
LV e LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no
texto da Súmula no 218 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-561/1991-008-08-00.2 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

RECORRIDOS : CILÉIA MARIA DA CRUZ ROCHA E
OUTROS

ADVOGADAS : DR.AS DENISE DE FÁTIMA DE ALMEI-
DA E CUNHA E ARLOVA MULHER VI-
VACQUA DA SILVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Universidade Federal do
Pará - UFPA, tendo em vista a incidência da Súmula no 353 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 100, § 1º e § 2º, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-561/2003-094-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA

BONJA
RECORRIDOS : WILSON FRANCISCO SEABRA E OU-

TRO
ADVOGADA : DR.ª THAÍSE DA MOTA SANTOS

D E S P A C H O
A Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental interposto
pela empresa Saint-Gobain Canalização S.A., por não lograr infirmar
os fundamentos do despacho pelo qual se negou seguimento ao re-
curso de revista, tendo em vista a aplicação das Orientações Ju-
risprudenciais nos 74, 341 e 344 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, alínea
a, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraor-
dinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão

das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-562/2003-094-03-40.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADOS : DRS. CRISTINA PESSOA PEREIRA

BORJA E FLÁVIO DE MENDONÇA
CAMPOS

RECORRIDOS : AGRIPINO TOMAZ DE ALBUQUER-
QUE E OUTROS

ADVOGADO : DR. LOURIVAL FÉLIX DE MATOS SÁ
D E S P A C H O

A empresa Saint-Gobain Canalização S.A., com base no artigo 102 ,
inciso III , alínea a , da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual não se
conheceu do seu agravo do instrumento, por não estar instruído de
conformidade com o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, combinado
com a Instrução Normativa nº 16/99, item X, do Tribunal Superior do
Trabalho, em razão de deficiência no traslado de peça essencial à
formação do instrumento.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica. Assim, está inviabilizada a interposição do re-
curso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005,
pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-563/2003-072-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : SIMÃO PEREIRA FULGÊNCIO
ADVOGADA : DR.ª SOLANGE TRAVAGLIA

D E S P A C H O
A empresa Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) (...) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-564/2003-611-05-40.3 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : VALFREDO SANDES SAMPAIO
ADVOGADO : DR. OSVALDO CAMARGO JÚNIOR

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-567/2002-920-20-40.0 TRT - 20ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGI-
PE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : JOSÉ NILSON RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO : DR. GENISSON CRUZ DA SILVA

D E S P A C H O
A Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, com base no
artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, apon-
tando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI e LV, 7º, inciso
XXVI, e 111 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que o juízo de
admissibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta,
porque a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso
ordinário está em consonância com a jurisprudência consubstanciada
nos textos das Súmulas nos 297 e 337 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 20/04/2004, DJU de 14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-573/2002-007-10-00.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ADILA LEITE DA COSTA FERREIRA E
OUTRA

ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER

D E S P A C H O
Adila Leite da Costa Ferreira e Outra, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
7º, inciso XXIX, e 173, § 1º, da mesma Carta Política, interpõem
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-585/2002-001-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TATIANA ZAITSEFF
ADVOGADO : DR. REINALDO ARMANDO PAGAN
RECORRIDOS : JOSÉ JADINILDO RODRIGUES DE

SOUZA E INDÚSTRIAS MATARAZZO
DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADA : DR.ª RIMA CALVEZ RODRIGUES MOT-
TA
D E S P A C H O

Tatiana Zaitseff, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXII
e XXIIIV, 170, inciso III, e 226 da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fun-
damento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto da
Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-587/2000-081-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO CAMPANINI
RECORRIDO : GINEZ CASTRO CASTRO
ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

D E S P A C H O
O Município de Nova Europa, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-Ag-RR-591/2003-006-17-00.1 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ANTÔNIO FÁBIO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR.A KARLA CECÍLIA LUCIANO PIN-

TO
D E S P A C H O

A empresa Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Po-
lítica, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo regimental, man-
tendo-se a decisão cujo prolator, louvando-se no artigo 557, caput, do
CPC, denegou seguimento ao seu recurso de revista, por estar a
matéria já pacificada nesta Corte, consubstanciada nas Orientações
Jurisprudenciais nos 341 e 344.

Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator nega provimento a recurso trabalhista,
mantendo-se decisão denegatória de recurso, fundamentada em ju-
risprudência predominante neste Tribunal. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
547.547-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 42.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-596/1997-442-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI
BESERRA

RECORRIDO : ARMANDO RODRIGUES VIEIRA FI-
LHO

ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A empresa Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e
37 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-614/2003-091-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-
DAS S.A. - MBR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : LINDOLFO AUGUSTO DE MEIRELES
ADVOGADO : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMACE-

NA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-618/2001-127-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA-
MARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
RECORRIDO : OSMAR ELI DA SILVA SANTANA
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE DA COSTA JAR-

DIM

D E S P A C H O
A empresa Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-622/2003-033-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ MOREIRA DE MIRANDA
ADVOGADA : DR.ª JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
A empresa Acesita S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-7>

PROC. Nº TST-re-AIrr-623/2002-004-07-00.0 TRT - 7ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. UBIRATAN FERREIRA DE ANDRA-

DE
RECORRIDA : CARLA MARIA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEI-

RA
D E S P A C H O

O Estado do Ceará, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 2º da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto da Sú-
mula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-627/2003-089-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO JANUÁRIO DE LOURDES
ADVOGADO : DR. ROBINSON SOARES DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-629/1998-101-05-00.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGIP DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : NILTON ANTÔNIO SANTANA
ADVOGADA : DR.ª GILDÉA CASTRO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A empresa AGIP do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XIV, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento,
sob o fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no
texto da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em exe-
cução de sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei
Fundamental para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso
de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-636/2002-012-10-40.1 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AURIMAR ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR.ª LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES
D E S P A C H O

A Terceira Turma negou provimento ao agravo interposto pela Re-
clamante, considerando escorreita a decisão recorrida denegatória de
seguimento de seu agravo de instrumento, considerando que a parte
não se desincumbiu do ônus da correta formação do recurso.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso LV, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Empregada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 56-60.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-646/2003-072-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VALÉRIA MAGALHÃES NOGUEIRA

RECORRIDO : LÚCIO CARLOS PEREIRA DOS SAN-
TO S

D E S P A C H O
A empresa Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-651/2000-442-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HENRIQUE EMILIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E S P A C H O
Henrique Emiliano dos Santos, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II e XXXVI, 194 e 201 da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-655/1991-002-09-41.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO A. RODRIGUES
RECORRIDAS : MARIA DO ROSÁRIO CIT MORAIS E

ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E BRAM-
BILLA LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
do Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a juris-
prudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-656/1997-316-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA
LT D A . 

ADVOGADOS : DRS. LUZIA DE ANDRADE COSTA
FREITAS, ADRIANA CURY MARDUY
SEVERINI E ALMIR PAZZIONOTTO
P I N TO

RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ MURRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BROLIO

D E S P A C H O
A empresa Produtos Elétricos Corona Ltda., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-669/2003-401-14-40.0 TRT - 14ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDOS : ADALBERTO DE AQUINO FIDELIS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXIV,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-670/2003-401-14-40.4 TRT - 14ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DRS. DÉCIO FREIRE E ROMILTON MA-
RINHO VIEIRA

RECORRIDO : WELLINGTON DIAS COSTA
ADVOGADO : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

D E S P A C H O
A empresa Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
NORTE, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, caput, incisos II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento,
ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do recurso de
revista foi exercido de forma correta, porque a decisão proferida pelo
Regional no julgamento do recurso ordinário está em consonância
com a jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula nº 191 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-682/2003-007-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACELIS SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO -
A PA E

ADVOGADO : DR. FÁBIO TADEU RODELLA

D E S P A C H O
Aracelis Silva, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso LV, e 7º,
inciso I, da mesma Carta Política, bem como do artigo 10 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-685/1999-015-10-40.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORNAL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDA : VALÉRIA APARECIDA OLIVEIRA PI-

M E N TA 
ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

D E S P A C H O
O Jornal do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
XXIII e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos
da jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687/1994-044-15-00.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : EDIMAR CÉSAR GARCIA BARBOSA
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS

VOLPE
D E S P A C H O

O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e XXXV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-698/1990-027-01-40.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDOS : MIGUEL JOSÉ KHATTAR E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-700/2003-016-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

RECORRIDO : IPOJUCÃ SOCCAL BRITO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE COMISSOLI

D E S P A C H O
O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-714/2002-002-16-40.8 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO CHAGAS RI-

BEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A. - TELMA, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Pri-
meira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-720/2002-004-16-40.8 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : DULCINÉA OLIVEIRA ESTRELA
ADVOGADA : DR.ª KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

A empresa Telemar Norte Leste S.A. - TELMA, com base no artigo
102, inciso III, alínea a e § 3º, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-721/2002-004-16-40.2 TRT - 16ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ARLINDO GREGÓRIO DA SILVA PE-

NHA
ADVOGADA : DR.ª KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

A empresa Telemar Norte Leste S.A. - TELMA, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-8>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-731/2003-101-04-40.3 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : SÉRGIO LUDTKE LANGE
ADVOGADO : DR. MAURO IRIGOYEN LUCAS

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, in-
cisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova Sis-
temática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Paulo, 3ª ed., 2005,
pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exigível
depois de ser regulamentado por lei infraconstitucional e de esta estar em
vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e circunstâncias em que
o requisito examinado deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-734/2004-004-13-40.0RT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES E WALMOR BELO RABELLO
PESSOA DA COSTA

RECORRIDO : INALDO MAGNO CAVALCANTE BRANDÃO
ADVOGADO : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos XXXV e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o des-
trancamento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro
Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-740/202-012-06-00.3 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO A. RODRIGUES
RECORRIDO : JOÃO MANOEL DE SOUZA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Súmula
nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença,
se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional o
debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do Tribunal
Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito constitucional via-
biliza o recurso extraordinário, consoante a jurisprudência do excelso Pre-
tório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR, Relator Ministro Cezar Pe-
luzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-741/2002-102-10-40.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELÉTRICA ARAÚJO COMERCIAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE
SANT'ANNA

RECORRIDO : NARBAL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO RODRIGUES DE AN-

DRADE
D E S P A C H O

A empresa Elétrica Araújo Comercial Ltda., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-741/2003-103-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CLAUDEMIR DORNELLES
ADVOGADO : DR. MAURO IRIGOYEN LUCAS

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-743/2001-098-15-00.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : JOAQUIM VALERA DE SOUZA E

LUIZ COTAIT
ADVOGADO : DR. FANI CAMARGO DA SILVA

D E S P A C H O
O Banco Nossa Caixa S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso
XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-753/2003-110-03-00.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.A DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
RECORRIDA : ELISABETH JOSEFINE ROSÁLIA TREI-

BER KNEIBERNIG
ADVOGADO : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A empresa V & M do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 1º,
5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pela qual, em relação ao tema prescrição da multa de 40% do FGTS,
não se conheceu da sua revista, em face de a tese contida na decisão
recorrida estar em harmonia com a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças de multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 513.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso con-
creto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no
campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário. Precedente: AgR.RE nº 445.841-1/DF, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 61.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-754/2003-101-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CRBS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E ED-

SON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
RECORRIDO : NEREU CORREA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RAUPP MARTINS

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a e § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-758/2003-014-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : GILBERTO AMARAL
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA GUIMARÃES

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-760/2002-053-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : DÁRIO ASSUMPÇÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

D E S P A C H O
A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
entendimento de que a admissibilidade da revista estava impossi-
bilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na juris-
prudência consolidada no texto da Súmula no 126 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-769/1988-001-08-00.1 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA DE FREITAS
D E S P A C H O

O Banco da Amazônia S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento,
sob o fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no
texto da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em exe-
cução de sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei
Fundamental para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso
de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-771/2003-101-04-40.5 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA DA CONCEIÇÃO VAGHETTI CUBA
ADVOGADA : DR.ª ANA CLÁUDIA V. SIQUEIRA LUCAS

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a e § 3º, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-781/2004-048-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDA : CLÉRIA MARIA DOS ANJOS RESEN-

DE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
A empresa Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-788/2000-071-15-00.8 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES : SEMPRE SERVIÇOS E EMPREITADAS

RURAIS S/C LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ CLOVIS PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. SULIVAN R. ANDRADE

D E S P A C H O
A empresa Sempre Serviços e Empreitadas Rurais S/C Ltda. e Ou-
tros, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, 7º,
inciso XXIX, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõem
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
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Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-811/2002-445-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI
BESERRA E SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO : MANOEL BATISTA DE JESUS FILHO
ADVOGADA : DR.ª YASMIN AZEVEDO AKAUI PAS-

CHOAL
D E S P A C H O

A empresa Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, XXXIX, e 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-834/2002-016-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP

ADVOGADA : DR.A RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDA : FS VILA MARIANA ALIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
D E S P A C H O

O Sindicato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão da colenda Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus embargos, sob
o fundamento de que, consoante o artigo 544, § 1º, do CPC, é
indispensável a declaração de autenticidade das peças pelo advogado,
o que não ocorreu na hipótese.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de na-
tureza processual a matéria contida na decisão impugnada, não fomen-
tando o recurso extraordinário, que exige a demonstração de ofensa direta
a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da Suprema Corte.
Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 48.

Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-852/2001-070-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

ADVOGADA : DR.ª ILMA CRISTINE SENA LIMA
RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG E GERALDO MAGE-
LA DE CARVALHO

ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO,
EDENILSON PIRES DE ALVARENGA E
DANILO FRANZONI GURIAN
D E S P A C H O

A Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de o seu recurso extraordinário ser inexistente, uma vez que o subs-
critor do recurso não tem poderes para representá-la nos presentes
autos. Precedente: AgR.AI nº 504.704/MT, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, 1ª Turma, em 22/06/2004, DJU de 25/06/2004.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-861/2003-001-04-41.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : DJALMA GOMES DOS SANTOS E FUN-

DAÇÃO BARINSUL DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADOS : DRS. LUCIANO HOSSEN E IZANE DE
FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES
D E S P A C H O

O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-878/2003-081-15-40.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO : BENEDITO OSWALDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELO FALCAI

D E S P A C H O
A empresa Citrosuco Paulista S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-880/2003-004-04-40.3 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MANOEL GERALDO PEDRO
ADVOGADO : DR. NILDO LODI

D E S P A C H O
A Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental interposto
pela Companhia Brasileira de Bebidas, por não lograr infirmar os
fundamentos do despacho pelo qual se negou seguimento ao agravo
de instrumento, tendo em vista a incidência da Súmula 333 e a
aplicação das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 desta Cor-
te.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-9>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-863/2002-001-21-40.3 TRT - 21ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER
RECORRIDA : PAULA LEMOS DA CUNHA VASCO
ADVOGADO : DR. ENRICO DA C. CORRÊA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, in-
cisos II, XXXV, LIV e LV, 109, inciso I, e 114 da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-884/2002-003-08-00.8 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORMOSA SUPERMERCADOS E MA-
GAZINE LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO VAZ SALGADO
RECORRIDA : ROSELITA CAVALCANTE DE BRITO
ADVOGADA : DR.ª NAZARÉ CRISTINA MENDONÇA

VIEIRA
D E S P A C H O

A empresa Formosa Supermercados e Magazine Ltda., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 42 e 142, § 3º,
inciso X, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade
da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal
encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula
no 214 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-886/2003-028-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : GERALDO PEREIRA DIAS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-888/2003-087-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBLEDO MAJELLA LOPES PIN-

TO
RECORRIDO : MANOEL MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-889/1999-102-04-40.2 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRONE FORTUNATO DA CRUZ
ADVOGADA : DR.A SIMONE RAMOS DE SOUZA
RECORRIDO : SIDNEI SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E S P A C H O
Irone Fortunato da Cruz, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a
e b, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário à
decisão pela qual se indeferiu, por incabível, o agravo regimental, em
face de acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual não se co-
nheceu do seu agravo de instrumento, por deficiência instrutória.
Consignou a decisão em referência que de acordo com os artigos 243
e 245 do Regimento Interno do TST, são cabíveis agravo ou agravo
regimental apenas das decisões monocráticas proferidas nesta Corte,
hipótese diversa da que se verifica nos autos, visto estar-se im-
pugnando decisão proferida pelo Colegiado.
É extemporâneo o recurso extraordinário ora em exame, por ter sido
formalizado em 24/06/2005 (fl. 113), quando, in albis, já houvera
fluído o prazo recursal.
Isso porque do aresto proferido pela Primeira Turma, cuja ementa foi
publicada no DJU de 08/04/2005, sexta-feira (fl. 99), ao exaurir a
esfera recursal trabalhista (Lei nº 7.701/88, artigo 5º, alínea b), en-
sejaria a interposição do recurso extraordinário, única modalidade
processual cabível. Iniciado o prazo recursal no dia 11/04/2005, se-
gunda-feira, findou-se no dia 25/04/2005, segunda-feira (CPC, artigos
184 e 508).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-890/2002-013-10-40.6 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

RECORRIDAS : ANTONIA DOS SANTOS CORREIA E
OUTRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
ausência de traslado de peça essencial ao deslinde da controvérsia.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-891/1998-043-01-41.7 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADA : DR.ª FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

RECORRIDOS : ROBERTO GOMES JARDIM E OUTRO E
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. MAURICIO DE FIGUEIREDO C.
DA VEIGA E EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO
D E S P A C H O

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, caput, inciso LIII, 114 e 202, § 2º, da mesma Carta
Política interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, em face de as razões serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-899/2003-001-24-00.7 TRT - 24ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : REGINA TAVARES FLORES E OUTRA E

RAMSES DI MAURÍCIO PUPPEM
ADVOGADO : DR. HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS FI-

LHO

D E S P A C H O
A Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo, mantendo-se o despacho cujo prolator, lou-
vando-se no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento à revista
interposta pelos ora Recorridos, em face de a tese contida na decisão
Regional divergir da jurisprudência desta Corte, consoante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais.
Essa orientação estatui que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças de multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator dá provimento a recurso trabalhista, com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Tur-
ma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-908/2003-015-03-00.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RUI EUSTÁQUIO MARTINS DA COS-

TA 
ADVOGADO : DR. AUDALIANO SÉRGIO COUTO

S A N TO S

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Celulose Nipo-Brasileira
S.A. - CENIBRA, tendo em vista a incidência da Súmula nº 333 e a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 344 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-916/2003-073-03-40.9 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
RECORRIDA : MARIA CRISTINA GOMES
ADVOGADA : DR.ª SUELI CRISTINA VILLA

D E S P A C H O
A empresa INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou pro-
vimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-917/2003-008-17-00.3 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO : DJAILSON MARTINS ROCHA
ADVOGADO : DR. EDUARDO NEVES GOMES

D E S P A C H O
A empresa Chocolates Garoto S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual, em relação ao termo inicial da prescrição das diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, não se co-
nheceu da sua revista, em face de a tese contida na decisão regional
estar em harmonia com a jurisprudência desta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Tur-
ma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.175-
/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU
de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-920/2003-012-01-40.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RICARDO GRIMBERG
ADVOGADA : DR.ª JUREMA DA SILVA ANTUNES

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.

Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-921/2003-101-04-40.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARI DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : DR. MAURO IRIGOYEN LUCAS

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-922/2003-003-03-40.5RT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDA : RACHEL ALBERTO SILVANO DA SIL-
VA 

ADVOGADO : DR. WOLNEY CAETANO DA SILVA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 37, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-924/2003-015-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBAS DE CASTRO
RECORRIDO : ROBSON CLEMENTE CASSEMIRO
ADVOGADA : DR.ª ADMA VIANA ARAÚJO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, e 7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-926/2003-071-15-00.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR.ª ZILDA SANCHEZ MAYORAL DE

F R E I TA S
RECORRIDO : JOÃO BATISTA DE MORAES JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. DOUGLAS NILTON WHITAKER

D E S P A C H O
A empresa Mahle Metal Leve S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu da
sua revista, em face de a tese contida na decisão recorrida estar em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas
Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pela qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 513.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, de ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.175-
/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU
de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-929/2003-002-13-40.6 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : JOSÉ JONÁCIO SOUTO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. VALTER MARQUES DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O

O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-932/2003-010-03-00.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : ANTÔNIO CESÁRIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Telemar Norte Leste S.A.,
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 344 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, § 3º
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-932/2003-053-15-00.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : ALCIDES FRANCISCO MIRANDA E

OUTROS
ADVOGADA : DR.ª ÁUREA MOSCATINI

D E S P A C H O
A empresa DaimlerChrysler do Brasil Ltda., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo,
mantendo-se a decisão cujo prolator, louvando-se no artigo 896, § 5º,
da CLT, denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face de as
razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 deste Tri-
bunal, por estar a matéria já pacificada nesta Corte, consubstanciada
nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator nega provimento a recurso trabalhista,
mantendo-se decisão denegatória de recurso, fundamentada em ju-
risprudência predominante neste Tribunal. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
547.547-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 42.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir."

Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso con-
creto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no
campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-4/RJ, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-934/2003-041-03-40.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : JOSÉ DOS REIS FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O
A empresa Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando vio-
lação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-937/2003-005-03-00.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA ENERGÉTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : JOSÉ BIRCHAL WANDERLEY E OUTRO
ADVOGADA : DR.A GLADYS MARIA DE CASTRO MAIA

D E S P A C H O
A empresa Acesita Energética Ltda., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu da
sua revista, em face de as razões recursais enfrentarem o óbice da
Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria
já pacificada nesta Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº
344 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças de multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pela qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista, com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Tur-
ma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico per-
feito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso
concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia situa-se no
campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.175-/RS, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-939/2002-001-18-00.2 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MARCELO PEREIRA DUARTE
ADVOGADA : DR.ª LANA PATRÍCIA DA SILVA CORRÊA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do TST, considerando que a decisão
recorrida está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 324
da SBDI-1 do mesmo repertório de jurisprudência.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, e
7º, inciso XXIII, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 227-236.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-939/2003-007-03-00.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : GERALDO MARTINS DE SOUSA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. WENDERSON RALLEY DO CAR-

MO SILVA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Telemar Norte Leste S. A.,
tendo em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 344 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-943/1993-035-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : LUIZ HENRIQUE DE ALBUQUERQUE

MENEZES
ADVOGADA : DR.ª MARIA LÚCIA MERÇON NEVÔA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula
nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença,
se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-943/2003-015-04-00.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BECKER DA SILVEIRA

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela Em-
presa, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho pelo qual
se negou seguimento à revista, tendo em vista a incidência da Súmula
nº 333 e a aplicação das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-944/2003-018-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : JANETE SILVA PIMENTA DE OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com as Orientações Ju-
risprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 228-241.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do

recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.AI 493.302-8/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-951/2002-073-03-00.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDOS : JOÃO CARDOSO FILHO E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. MARCO ANTÔNIO B. CARVALHO

E JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com as Orien-
tações Jurisprudenciais nos 341 e 344 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 262-
270.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinário e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-958/2003-071-15-00.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA BIZIGATTO
RECORRIDO : JOSÉ INÁCIO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. HÉLIO FRANCO DA ROCHA

D E S P A C H O
A empresa Mahle Metal Leve S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual não se conheceu da
sua revista, em face de a tese contida na decisão recorrida estar em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças de multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, 29/06/2001, que reconheceu o direito à atua-
lização do saldo das contas vinculadas.

Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 513.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.175-
/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU
de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-972/1999-057-15-40.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDO : IVANIL TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
D E S P A C H O

A empresa Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-972/2003-022-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MOISÉS AFONSO DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª ANNA CLÁUDIA PINGITORE

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV e XXXVI , e 7º, incisos I e III, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-RR-983/2003-102-15-00.4 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ECOLAB QUÍMICA LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA LUIZA BROMONSCHEN-

KEL
RECORRIDO : DIVALDO MOLLICA FILHO
ADVOGADA : DR.ª DULCEMAR ELIZABETH FERRA-

RI
D E S P A C H O

Ecolab Química Ltda. apontando violação dos artigos 5º, inciso II, 7º,
inciso XXIX, alínea a, 109, inciso I, e 114 da Constituição Federal,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual não se conheceu integralmente de sua revista, por não
serem demonstradas a divergência com a jurisprudência sumulada
desta Corte e as aventadas afrontas diretas à Lei Fundamental, na
forma exigida pelo artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.957/2000, por se tratar de procedimento sumaríssimo.
A Recorrente não indicou o permissivo constitucional embasador do
apelo, o que desautoriza o prosseguimento do recurso, por estar des-
fundamentado, na forma da jurisprudência da alta Corte. Precedente:
AgR.AI nº 529.897-3/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 26/04/2005, DJU de 20/05/2005, pág. 25.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 543.952-7/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
26/08/2005, pág. 55.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-987/2002-013-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FÁBIO CÉSAR GORDON E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
RECORRIDOS : SEVERINO SOARES DA SILVA E PA-

NIFICADORA DONA ANTÔNIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDES DE MA-
TO S
D E S P A C H O

A Segunda Turma negou provimento ao agravo de instrumento in-
terposto por Fábio Cesar Gordon e Outro, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
Diante dessa decisão, Maria da Glória Moraes Gordon, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXII, XXXVI, LIV e LV, e 70,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário de
fls. 116-132.
Como se verifica, e tal como alertam os Recorridos, a ora Recorrente,
Maria da Glória Moraes Gordon não figura no pólo passivo do re-
curso de revista nem do agravo de instrumento. Tampouco foi car-
reado para os autos documento hábil que demonstre haver a Re-
corrente integrado a lide.
Assim sendo, falta-lhe legitimidade processual para interpor o recurso
extraordinário em exame, razão pela qual não o admito.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-995/2001-031-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO - METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDA : RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

A empresa ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta, porque
a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário
está em consonância com a jurisprudência consubstanciada nos textos
da Súmula nº 333 e da Orientação Jurisprudencial no 270 da SBDI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de orientação jurisprudencial e súmula do TST. Apenas a
ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-11>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.004/2002-445-02-40.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI
BESERRA

RECORRIDO : NILSON CHANCHARULO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
A empresa Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso
XXVI, e 37, inciso XIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.006/2000-002-17-40.7 TRT - 17ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU-
BARÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

RECORRIDO : GILBERTO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

D E S P A C H O
A empresa Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.019/2001-231-04-40.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO : EDUARDO ELESBÃO SANTOS
ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

D E S P A C H O
A empresa Dana Albarus S.A. Indústria e Comércio, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II e XIII, e 170, parágrafo único, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta, porque
a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário
está em consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto
da Súmula nº 331, item III, do Tribunal Superior do Trabalho.

Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROMS-1.024/2002-000-15-00.4 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E CRISTINA
ETTER ABUD

RECORRIDO : PEDRO MILAGAIA LEITE
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela FERROBAN Fer-
rovias Bandeirantes S.A., ao fundamento de que, nos termos da ju-
risprudência pacífica desta Corte, ocorre a perda do objeto do man-
damus, que impugnou tutela antecipada liminarmente concedida, com
a superveniência de sentença nos autos do processo originário.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Impetrante interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.025/2001-005-18-00.3 TRT -8ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSPORTE GOIASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO EGÍDIO PEREIRA FAGUN-

DES
RECORRIDOS : JOSÉ SEVERO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. AGENOR SABINO NEVES

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXII,
XXIV, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.025/2003-084-15-00.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A. - EMBRAER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO LAERTE DINIZ
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE MORAES

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela Em-
presa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, por não lograr
infirmar os fundamentos do despacho pelo qual se negou seguimento
à revista, tendo em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação
das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.032/1998-253-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. WILLIAM CESSA
RECORRIDOS : ANTÔNIO APRÍGIO DE OLIVEIRA,

CIA. SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-
PA E TPM - TRIEL PROJETOS E MON-
TAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. ORLANDO ANTÔNIO SENHORI-
NHA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da revista
estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice
na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula no 126 do
Tribunal Superior do Trabalho e porque, nos termos da Súmula nº
266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se
exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-1.036/2003-059-03-40.3 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MARCELO CUNHA E SILVA

RECORRIDO : CLÁUDIO JOSÉ PINTO DE CARVA-
LHO

ADVOGADA : DR.ª EUCINÉIA PEREIRA BATISTA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento
de que a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez
que o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consolidada no
texto das Súmulas nos 330, 333 e 362 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.

Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.037/1996-661-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GRAZZIOTIN S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIANA HOERDE FREIRE BATISTA
RECORRIDO : JORGE JAIR OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ÍTALO POTRICH

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 303 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.041/2003-047-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LEMIG

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA CORRÊA SILVA
ADVOGADO : DR. WILSON TEIXEIRA

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A. - TELEMIG, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.046/2001-020-10-40.0 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

RECORRIDA : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

D E S P A C H O
O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º, incisos XXXV,

LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao fun-
damento de que o juízo de admissibilidade do recurso de revista foi exer-
cido de forma correta, porque, realmente, a decisão proferida pelo Re-
gional no julgamento do recurso ordinário está em consonância com a
jurisprudência consubstanciada no texto das Súmulas nº 331, item IV, e
333 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.060/2003-911-11-40.2 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDA : VÂNIA VIEIRA MARTINS
ADVOGADO : DR. MOISÉS VIEIRA QUEIROZ

D E S P A C H O
A empresa Manaus Energia S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, e 114 da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido re-
cursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula
no 214 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.063/1999-071-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO LUIZ DE SOUSA ( ESPÓLIO DE
)

ADVOGADO : DR. CLÉVER ALVES DE ARAÚJO
RECORRIDO : HEBERT ENGLER

D E S P A C H O
João Luiz de Sousa (espólio de), apontando violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
O Recorrente não indicou o permissivo constitucional - artigo, inciso
e alínea - embasador do seu apelo, o que desautoriza o prosse-
guimento do recurso, na forma da jurisprudência da alta Corte. Pre-
cedente: AgR.AI nº 523.833-9/RS, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 22/04/2005, pág. 27.
Também está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo
preparo, consoante a Resolução nº 303, de 25/01/2005, publicada no
DJU de 31/01/2005, e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Precedente: AgR. AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros Grau,
1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.071/2003-018-10-40.9 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA COSTA RÊGO
RECORRIDAS : MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DA

COSTA E ASSOCIAÇÃO DOS CARRO-
CEIROS DO PARANOÁ - ASCARP

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-
TINS
D E S P A C H O

O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da
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mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta, porque
a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário
está em consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto
da Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 20/04/2004, DJU de 14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-1.086/2003-099-15-00.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BUNGE BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.A NILCE MARIA PLASTINA CES-

TA R O
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS CAETANO SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

D E S P A C H O
A empresa Bunge Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXVI e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual não se conheceu da sua revista, em face de a tese contida
na decisão recorrida estar em harmonia com a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças de multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 513.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE nº 445.841-
1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005,
DJU de 26/08/2005, pág. 61.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.090/2003-042-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : MAURO GABRIEL
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O
A empresa Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/08/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.092/2003-008-13-40.0 TRT - 13ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDA : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE

BORBOREMA - CELB
ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO

D E S P A C H O
José Eustáquio de Souza Lima, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.097/2003-028-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MÁRIO LÚCIO CALDAS TEIXEIRA
ADVOGADA : DR.ª SÔNIA RODRIGUES ÁLVARES

D E S P A C H O
A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.115/2003-105-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO : JOSÉ EULÁLIO LEAL (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. PAULO APARECIDO AMARAL

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, e 7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-12>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.130/2000-016-03-41.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADORA : DR.ª LUCIANA CURY DE MELO
RECORRIDOS : MARCELO CIPRIANO DE OLIVEIRA E

TOK - SISTEMAS DE LIMPEZA E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR.ª ANGÉLICA MARIA FERREIRA DO
ROSÁRIO E SILVA
D E S P A C H O

A Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.136/1996-009-15-00.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : JOZILMAR CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Volkswagen do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.136/2003-092-03-40.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS
S.A.

ADVOGADA : DR.ª LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : ORLANDO VIEIRA SOARES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

A empresa Camargo Corrêa Cimentos S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.137/2003-064-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : GERALDO DONIZETTI MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOS SANTOS MARQUES

D E S P A C H O
A Philips do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.147/2001-561-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER
RECORRIDA : HELOÍSA HELENA RANGEL MULLER
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.158/2001-002-10-40.9 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE MORAES DE LA-
CERDA RAMALHO

RECORRIDA : GERCINA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
D E S P A C H O

O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto da Sú-
mula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.160/2001-012-04-40.8 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : LUIZA DE ANDRADE PAIM
ADVOGADAS : DR.AS BEATRIZ V. DE LIMA E MAR-

CELISE DE MIRANDA AZEVEDO
RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

D E S P A C H O
Luiza de Andrade Paim, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e c,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 6º, 7º, inciso I, 93, inciso IX, 102, § 2º, e 202,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de
instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.167/2003-003-13-40.1 TRT - 13ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO RODRIGUES E

ITAMAR GOUVEIA DA SILVA
RECORRIDOS : EDINALVO DA SILVA NAVARRO E

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA E
LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXVI, 93, inciso IX,
114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.167/2003-041-03-00.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : OLÍMPIO GERRA LAGE
ADVOGADO : DR. VANDERLI COSTA IBITURUNA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fertilizantes Fosfatados S.A.
- FOSFERTIL, tendo em vista a incidência da Súmula nº 333 e a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 344 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.172/2003-013-15-00.6 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES
RECORRIDA : EMÍLIA FERNANDES FRANCO
ADVOGADA : DR.ª JULIANE REGINA FROELICH

D E S P A C H O
A empresa Panasonic do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo, mantendo-se o des-
pacho denegatório do seu recurso de revista, cujo prolator, louvando-
se nos artigos 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, ratificou a
decisão do Regional, em face de as razões recursais serem inábeis
para afastar os óbices das Súmulas nos 126 e 333 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
recurso com base em jurisprudência predominante neste Tribunal,
reafirmou a tese consagrada nas súmulas em referência. O debate em
torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso
trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do
TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma da ju-
risprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 478.014-
8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004,
DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.181/2003-102-04-40.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : ILZA HOFFMANN
ADVOGADO : DR. MAURO IRIGOYEN LUCAS

D E S P A C H O
O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
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Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.182/2003-003-10-40.6 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-
RAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR
RECORRIDOS : DANIEL FIGUEIRA MACIEL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

A empresa Telecomunicações Brasileiras - TELEBRÁS, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.185/2003-108-03-40.8 TRT - 3 ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ROBERTO LUIZ SILVA LOPES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALCIR GERALDO PEREIRA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-1.198/2003-013-04-00.4 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : JOEL TADEU WENTZ
ADVOGADO : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

A empresa Brasil Telecom S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário à parte do acórdão oriundo da Quinta Turma pela qual não se
conheceu de sua revista em face de as razões recursais enfrentarem o
óbice da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, por estar
a matéria já pacificada nesta Corte, consoante a Orientação Juris-
prudencial no 341 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais.

Essa orientação estatui que é da responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator não conheceu do recurso trabalhista, com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Tur-
ma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 539.175-
/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU
de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.199/2002-007-10-40.8 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE MORAES DE LA-
CERDA RAMALHO

RECORRIDA : MARIA DE LOURDES FELIX SILVEI-
RA

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-
TINS
D E S P A C H O

O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto da Sú-
mula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.200/1998-110-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ EUSTÁQUIO MESQUITA
ADVOGADA : DR.ª LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDA : MARIA ODETE COZZI MORATO
ADVOGADO : DR. PAULO ERNESTO VIEIRA FER-

NANDES
D E S P A C H O

José Eustáquio Mesquita, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.201/2002-002-10-40.7 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE MORAES DE LA-
CERDA RAMALHO

RECORRIDOS : GILSON VERÍSSIMO RODRIGUES E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-
TINS
D E S P A C H O

O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto da Sú-
mula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.202/2003-009-10-40.7 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

RECORRIDOS : TEODOZINO BISPO DOS SANTOS E
OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-
DA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de o seu recurso extraordinário ser inexistente, uma vez que o subs-
critor do recurso não tem poderes para representá-la nos presentes
autos. Precedente: AgR.AI nº 504.704/MT, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, 1ª Turma, em 22/06/2004, DJU de 25/06/2004.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.203/2003-092-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS
S.A.

ADVOGADA : DR.ª LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : GERALDO DE PAULA MARTINS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.207/2001-003-21-00.5 TRT - 21ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais co-
nheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, dando-lhes pro-
vimento quanto às conseqüências do contrato de trabalho celebrado
por entidade da Administração Pública com o empregado que se
aposentou voluntariamente, considerando as disposições legais apli-
cáveis à espécie.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, 7º,
inciso I, 37, inciso II, da mesma Carta Política, os Reclamantes
interpõem recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às
fls. 186-190.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que de-
finiu a questão relacionada com as conseqüências do contrato de
trabalho firmado pela Administração Pública, sem a observância do
requisito do concurso público, com o empregado que se aposentou
espontaneamente, tendo sido declarada a nulidade do mencionado ato
de contratação, com determinação à Reclamada de pagamento pelos
serviços prestados e de efetivação dos respectivos depósitos fun-
diários, conclusão alcançada a partir de entendimento defluído do
artigo 49, inciso I, da Lei nº 8.213/91, do artigo 453 da CLT e da
jurisprudência consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do TST, impossibilitando, desse modo, a configuração de
qualquer ofensa constitucional por via direta, perpetrada no acórdão
ora impugnado, requisito essencial à admissibilidade do apelo ex-
tremo (Precedente do STF: Ag. 101.867-4(AgRg.) - ES, Relator Mi-
nistro Moreira Alves, DJU de 19/04/85, p. 5.457).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre os Recorrentes,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.212/2000-007-17-00.4 TRT - 17ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC SEGUROS ( BRASIL ) S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRIDA : ROSIANE ANDRÉIA DE MENDONÇA

RÉGIS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

D E S P A C H O
O HSBC Seguros ( Brasil ) S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV e LV, 7º, incisos XIII, XIV e XXVI, 8º, inciso II,
93, inciso IX, e 170, parágrafo único, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.215/2002-006-17-40.8 TRT - 17ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : ERASMO DE OLIVEIRA SARMENTO E

SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
D E S P A C H O

A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-1.217/1997-351-04-00.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÓVEIS MADEPRADO LTDA.
ADVOGADA : DR.A ROSALBA MARIA BARROS PE-

REZ
RECORRIDOS : ROBERTO NIECKELE E JURANDIR PE-

REIRA DA COSTA
ADVOGADOS : DRS. FLÁVIO TOMAZELI E ARI STO-

PA S S O L A
D E S P A C H O

Móveis Modeprado Ltda., com base no artigo 102, inciso III, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXII,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais pelo qual não se conheceu dos seus embargos, por serem
incabíveis a decisão de Turma em agravo de instrumento, salvo para
reexame de pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista,
consoante jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
353.
A Recorrente não indicou a alínea do permissivo constitucional em-
basador do apelo, o que desautoriza o prosseguimento do recurso, na
forma da jurisprudência da alta Corte. Precedente: AgR.AI nº
529.897-3/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
26/04/2005, DJU de 20/05/2005, pág. 25.
Milita ainda em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser
de natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, não
fomentando o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
ofensa direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005,
pág. 48.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 544.465-
2/RJ, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 28/06/2005,
DJU de 02/09/2005, pág. 41.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.232/2002-012-10-40.5 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

RECORRIDA : FRANCISCA MARIA DOS ANJOS
ADVOGADA : DR.ª ÁUREA FELICIANA PINHEIRO

M A RT I N S
D E S P A C H O

O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação do artigo 1º, inciso IV, 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da revista
estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice
na jurisprudência consolidada no texto das Súmulas nos 297 e 331 do
Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.237/2003-092-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS
S.A.

ADVOGADA : DR.ª LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : GENTIL GUEDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A empresa Camargo Corrêa Cimentos S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1.249/2001-094-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA BOR-
JA

RECORRIDO : JOSÉ AFONSO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pelas em-
presas Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, por não lograr in-
firmar os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento
ao agravo de instrumento, tendo em vista a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 320 desta Corte, vigente à época.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, as Reclamadas
interpõem recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, proferida à luz da legislação ordinária ou
de normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo
impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas
no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressu-
postos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme juris-
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prudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.261/1993-027-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA
REDE FEDERAL DE ARMAZÉNS GE-
RAIS FERROVIÁRIOS S.A.)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

RECORRIDO : EDMAR CURTY DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXXVI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.263/2003-471-02-40.0 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO : OSWALDO ZAGO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÁCERES DIAS

D E S P A C H O
A General Motors do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de o seu recurso extraordinário ser inexistente, uma vez que o subs-
critor do recurso não tem poderes para representá-la nestes autos.
Precedente: AgR.AI nº 504.704/MT, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, 1ª Turma, em 22/06/2004, DJU de 25/06/2004.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.268/2001-092-03-40.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDA : LINDIMAR DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos LIV e LV,
e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.

Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.280/2003-011-05-00.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S. A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : ANA HELENA DOS SANTOS OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO TAVARES GRISI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, tendo em vista a ausência dos pres-
supostos legais de sua admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.285/2003-014-04-40.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CARLOS HENRIQUE FRÖHLICH
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO SCHUELER RA-

BENO
D E S P A C H O

O Banco Santander Meridional S.A., com base no artigo artigo 102,
inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 170, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o(a) Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-1.294/2003-051-15-00.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO : ANTÔNIO DE JESUS SOUZA
ADVOGADO : DR. MILTON MALUF JÚNIOR

D E S P A C H O
A empresa Caterpillar Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu
da sua revista, em face de a tese contida na decisão recorrida estar em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas
Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate sobre a matéria contida na decisão
pelo qual o órgão prolator não conhece de recurso trabalhista, com
fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte. Somente a
ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 513.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.295/2003-076-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HO-
TÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PEN-
SÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
RECORRIDA : MARIA IZABEL BARROS LOPES - ME

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso
XXVI, e 8º, incisos III, IV e V, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.309/2003-092-03-40.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR.ª LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : ELÍSIO RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A empresa Camargo Corrêa Cimentos S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.311/1999-008-18-00.2 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : EDVALDO FÉLIX DOS SANTOS E SEG -

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SPECTOR
D E S P A C H O

A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.325/1998-046-01-00.4 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMAURI DOS SANTOS VALENTE
ADVOGADA : DR.ª REGINA MESQUITA PARADA
RECORRIDA : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Amauri dos Santos Valente, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e
b, da Constituição Federal, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de
instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
O Recorrente não indicou expressamente as normas constitucionais
que se dizem ofendidas, o que desautoriza o prosseguimento do
inconformismo, na forma da jurisprudência da alta Corte. Precedente:
AgR.AI nº 505.375/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 19/04/2005, DJU de 20/05/2005.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-1.329/2000-003-15-40.8 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : METALÚRGICA BARROS MONTEI-
RO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCILIO LOPES
RECORRIDO : JOSÉ LEITE NETO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE MORA MARCON

D E S P A C H O
A empresa Metalúrgica Barros Monteiro Ltda., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual não se conheceu do seu agravo de instrumento, por não estar
instruído de conformidade com o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT,
combinado com a Instrução Normativa nº 16/99, item III, do Tribunal
Superior do Trabalho, pois ausentes as peças necessárias à com-
preensão da lide.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica. Assim, está inviabilizada a interposição do re-
curso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005,
pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-14>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.331/2003-101-03-00.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JOSÉ LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos
interpostos pela Reclamada, considerando que a decisão recorrida se
encontra em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 234-237.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.334/1999-046-15-00.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : QUERINO MANETA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO ANTÔNIO TOMÁS PATACA

D E S P A C H O
A empresa Nestlé Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos LIV e
LV, e 7º, incisos XIV e XXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo, sob o fundamento de que o despacho agravado
denegou seguimento ao apelo, com lastro na Súmula nº 333 do TST, em
face de a jurisprudência do Tribunal ter se pacificado no sentido de que é
inválida, naquilo que ultrapasse o prazo total de dois anos, previsto no
artigo 614, § 3º, da CLT, a cláusula de termo aditivo que prorroga a
vigência do instrumento coletivo originário por prazo indeterminado, con-
soante a Orientação Jurisprudencial nº 322 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate tendo por sede acordo coletivo de
trabalho. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 543.743-7/RJ, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 23.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 544.465-
2/RJ, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 28/06/2005,
DJU de 02/09/2005, pág. 41.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-1.338/1998-040-01-40.0 TRT - 1ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA

RECORRIDOS : AMÉRICO ALVES FERREIRA E OU-
TROS E BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADOS : DRS. MAURO CARVALHO NOGUEIRA
E NILTON CORREIA
D E S P A C H O

A Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao
entendimento de que a admissibilidade da revista estava impossi-
bilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na juris-
prudência consubstanciada nos textos das Súmulas nos 296 e 297 do
Tribunal Superior do Trabalho.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso. Assim, está inviabilizada a
interposição do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta
Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº
252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.340/2002-008-18-40.5 TRT - 18ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDUARDO BICALHO FERREIRA PIN-
TO 

ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA RIBAS MAGNO
RECORRIDA : AGIP DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
D E S P A C H O

Eduardo Bicalho Ferreira Pinto, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RODC-1.348/2003-000-03-00.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE MONTES CLAROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO FILHO
RECORRIDO : LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-

CAS AROLDO TOURINHO
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Montes Claros,
sob o fundamento de que deve prevalecer a entidade sindical mais
específica em detrimento da genérica, uma vez que ela manterá a sua
representatividade em relação aos segmentos não abrangidos pela
novel entidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 8º, inciso II, da mesma
Carta Política, o Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal se prende à legislação ordinária tra-
balhista. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE nº 119.236-
4/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de 05/03/93,
pág. 2.899.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.349/2003-361-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : LINDOMAR FERREIRA DE SALES
ADVOGADA : DR.ª ELENEIDE DA CONCEIÇÃO O. S.

SPIRIDIONE
D E S P A C H O

A empresa Philips do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.356/2003-092-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS
S.A.

ADVOGADA : DR.ª LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : WOLDIR FERREIRA LEAL
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A empresa Camargo Corrêa Cimentos S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos ar-
tigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.374/2003-004-13-40.2 TRT - 13ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDSON NILTON CHAVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA
RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
Edson Nilton Chaves, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.379/2003-048-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LUIZ CARLOS DE BONIS
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS

D E S P A C H O
A empresa White Martins Gases Industriais Ltda., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.

Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ed-AIrr-1.394/2001-001-17-40.0 TRT - 17ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PEIU - SOCIEDADE DE PROPÓSITO ES-
PECÍFICO SPE S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO OLIVEIRA RAMOS
RECORRIDOS : FRANCISCO SÉRGIO DEL PUPO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO

D E S P A C H O
A empresa PEIU - Sociedade de Propósito Específico SPE S.A., com base
no artigo 102, inciso III , alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual
não se conheceu do seu agravo do instrumento, por não estar instruído de
conformidade com o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, combinado com a
Instrução Normativa nº 16/99, itens III e X, do Tribunal Superior do
Trabalho, em razão de deficiência no traslado de peças essenciais à for-
mação do instrumento.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica. Assim, está inviabilizada a interposição do recurso extraordi-
nário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta.
Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova Sis-
temática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Paulo, 3ª ed., 2005,
pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será
exigível depois de ser regulamentada por lei infraconstitucional e de esta
estar em vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e circuns-
tâncias em que o requisito examinado deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.396/2003-092-03-00.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR.ª LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO : EUCLIDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não co-
nheceu dos embargos interpostos pela Camargo Corrêa Cimentos S.A.,
tendo em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 362 e a aplicação das
Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.398/2003-006-11-40.5 TRT - 11ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RD ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ELI MARQUES CAVALCANTE JÚNIOR
RECORRIDOS : HELITA ALVES DA SILVA E OUTRA

(REPRESENTADAS POR ANTÔNIO GO-
MES DA SILVA), JB LIMA DA COSTA E
HOTEL TROPICAL DE MANAUS

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

A empresa RD Engenharia e Comércio Ltda., com base no artigo 102 da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da mes-
ma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual não se conheceu do agravo de instrumento, com
fundamento no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
A Recorrente não indicou o inciso, tampouco a alínea do permissivo
constitucional embasador do seu apelo, o que desautoriza o pros-
seguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta
Corte. Precedente: AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág. 79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.404/2003-055-15-40.2 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO : LAERCIO BUENO PACHECO
ADVOGADO : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-1.406/2003-000-15-00.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL
HOLAMBRA

ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO ANTÔNIO DE CA-
MARGO R. DE SOUZA, ANTÔNIO DA-
NIEL C. R. DE SOUZA E IVAN ESAR
VAL SILVA ANDRÉ

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FON-

SECA DE QUEIROZ
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais não co-
nheceu do recurso ordinário interposto pela Cooperativa Agro Industrial
Holambra, tendo em vista que a procuração do subscritor do recurso teve
seu prazo de validade expirado anteriormente a sua interposição.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Impetrante
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.410/2002-037-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDA : ROZALHA VIEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

BARBOSA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.417/1989-001-17-00.5 TRT - 17ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.A.
- DOCENAVE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : PAULO RODRIGUES BRAGANÇA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às citadas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Pre-
cedente: AgR.AI nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Bar-
bosa, 2ª Turma, em 14/12/2004, DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.427/1994-053-09-40.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO : ALZEMIRO ROTH
ADVOGADO : DR. NÊMORA PELLISSARI LOPES

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.

Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.442/1999-006-12-00.0 TRT - 12ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TARCÍSIO VOLPATO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
D E S P A C H O

Tarcísio Volpato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.442/2003-017-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-
REZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LORIVAL FERREIRA
ADVOGADA : DR.ª DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.454/2003-032-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIO GONTIJO E RENATO

BENVINDO LIBARDI
RECORRIDO : MOACIR ELIAS DA CUNHA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONTARCZIK

D E S P A C H O
A Caterpillar Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.455/2001-063-15-40.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDUARDO SANTOS MALAFAIA
ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

ZANELLA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER

D E S P A C H O
Eduardo Santos Malafaia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 37, caput, e
173, § 1º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.455/2002-471-02-40.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALICE OHARA
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDA : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITA-

LAR SÃO CAETANO
ADVOGADO : DR. ANTONIO RUSSO

D E S P A C H O
Alice Ohara, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao en-
tendimento de que a admissibilidade da revista estava impossibilitada,
uma vez que o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência
consubstanciada no texto da Súmula no 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito, todavia, a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal
é peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso
extraordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.462/1992-007-10-40.6 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDOS : FÁBIO VÉRAS DOS ANJOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

D E S P A C H O
A empresa Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
NORTE, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV , XXXVI,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.483/2003-041-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : SEBASTIÃO BENEDITO MARQUES (

ESPÓLIO DE )
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

D E S P A C H O
A empresa Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL , com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-1.492/2000-010-09-00.7 TRT - 9ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLÓVIS DE CAMPOS TEIXEIRA NE-
TO 

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
Clóvis de Campos Teixeira Neto, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada nos textos das
Súmulas nos 296 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 20/04/2004, DJU de 14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.508/2003-048-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ZULMIRO SOUZA BARROS
ADVOGADA : DR.ª FABIANA ROBERTA MILANI

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a e § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.512/2003-014-15-00.5 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
RECORRIDO : APARECIDO BLANEZ ESTEVES
ADVOGADO : DR. MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Contra despacho do Relator, que denegou seguimento aos embargos,
a Reclamada, com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
Constituição Federal, argumentando que foi violado o artigo 7º, inciso
XXIX, alínea a, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário, na forma das razões deduzidas às fls. 150-160.
O despacho denegatório de seguimento de embargos não é decisão de
última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de recurso
para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI nº 169.806-4/SC, 1ª Turma,
Relator Ministro Ilmar Galvão, DJU de 24/05/96, p. 17.417).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.547/2003-023-15-40.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : BENEDITO CARLOS ZANQUETA
ADVOGADO : DR. EZIQUIEL VIEIRA

D E S P A C H O
A Companhia Brasileira de Bebidas, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.

Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.548/2002-002-03-00.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-
MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. MARCOS CARVALHO CHACON
RECORRIDA : MARIA DE LOURDES DA SILVA LA-

RANJEIRA
ADVOGADO : DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMIZ-

ZI

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela Em-
presa, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho pelo qual
se negou seguimento à revista, tendo em vista a incidência das Sú-
mulas nos 297, 333 e 337 e a aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 327 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso LV, 93,
inciso IX, e 109, inciso I, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.558/2002-073-03-00.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA-
SIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR. GIULIANO SCODELER DA SILVA
RECORRIDO : GERALDO BARROS
ADVOGADA : DR.ª SUELI CRISTINA VILLA

D E S P A C H O
A empresa Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.572/1999-312-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTONIO BENJAMIN CALDEIRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES
RECORRIDA : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

Antonio Benjamin Caldeira, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
II, XXXV e LV, da mesma Carta Política interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual não se
conheceu do seu agravo de instrumento, por não estar instruído de
conformidade com o artigo 897, § 5º, inciso I, da Consolidação das
Leis do Trabalho e Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada, em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuado o respectivo preparo, na forma exigida pela
Resolução nº 303, de 25/01/2005, do Supremo Tribunal Federal, pu-
blicada no DJU de 31/01/2005.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.583/2003-463-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

RECORRIDO : IVANIR JOSÉ DE BRITO
ADVOGADA : DR.ª ADRIANE LIMA MENDES

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-1.587/2002-007-18-40.5 TRT - 18ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GUARANY TRANSPORTES E TURISMO
LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª MARIZETE MARIA DE SOUZA
F U RTA D O

RECORRIDO : ELIAS JÚNIOR QUEIROZ CHAVES
ADVOGADO : DR. JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento interposto
com o fito de destrancar a revista das Empresas, ao constatar a
ausência de mandato válido a legitimar a autuação do subscritor do
apelo.
O aresto foi objeto de agravo regimental, que, por incabível, ante a
impropriedade da via eleita, nos termos do artigo 243 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, foi denegado seguimento
pelo despacho de fl. 168, publicado no DJU de 19/04/2005 (fl. 169).
Igualmente, resultou sem êxito o pedido de reconsideração, conforme
o despacho de 04/05/2005 (fl. 178).
As Recorrentes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da
mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário.

O recurso não reúne condições de admissibilidade, pois, além de
deserto, por não ter sido efetuado o respectivo preparo, consoante a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Precedente: AgR.AI nº
422.829-9/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 13), é extemporâneo, por ter
sido formalizado em 04/05/2005 (fl. 182), quando, in albis, já hou-
vera fluído o prazo recursal.
Isso porque, com a decisão prolatada pela Turma, cuja ementa foi
publicada no DJU de 17/12/2004, sexta-feira (fl. 146), exauriu-se a
esfera recursal trabalhista, nos termos do artigo 5º, alínea b, da Lei nº
7.701/88.
Em face disso, por ser o recurso extraordinário a única medida ju-
dicial a desafiar a espécie, acaso a hipótese se enquadrasse no per-
missivo constitucional, o prazo recursal foi iniciado em 1º/02/2005,
terça-feira, em face do recesso forense de dezembro de 2004 e das
férias coletivas relativas a janeiro de 2005, findando-se no dia
15/02/2005, terça-feira (CPC, artigos 179, 184, inciso I, e 508).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-Ed-AIRR-1.598/2001-106-03-40.8 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HUMBERTO DA SILVA RAMOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
RECORRIDO : ANDERSON STEHLING TEIXEIRA
ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA RODRIGUES DE FARIA

D E S P A C H O
Humberto da Silva Ramos e Outros, apontando violação do artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, interpõem recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento
ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento de sua revista.
Os Recorrentes não indicaram o permissivo constitucional embasador
do seu apelo - artigo, inciso e alínea - o que desautoriza o pros-
seguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta
Corte. Precedente: AgR.AI nº 523.833-9/RS, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 22/04/2005, pág. 27.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.636/1999-202-04-40.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ERNANE CHAVES DE BOER
ADVOGADO : DR. PEDRO FRANCISCO WIERZYNSKI

D E S P A C H O
A empresa Shell Brasil S.A, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV e
LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual
não se conheceu dos seus embargos, por serem incabíveis a decisão de
Turma em agravo de instrumento, salvo para reexame de pressupostos
extrínsecos do próprio agravo ou da revista, consoante jurisprudência des-
ta Corte, consubstanciada na Súmula nº 353.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, não
fomentando o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
ofensa direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 533.744-1/MG, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 14/06/2005, DJU de 05/08/2005,
pág. 98.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja ainda exigido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 528.187-
4/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 14/06/2005,
DJU de 05/08/2005, págs. 94 e 95.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.641/2003-030-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NICOLAU CHRISTOV
ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA CEREJA SANCHEZ
RECORRIDA : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR.ª ILA MARTINS DELLANOCE

D E S P A C H O
Nicolau Christov, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.646/2001-381-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LÚCIA HELENA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO EPIFANI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª CLÁUDIA GRIZI OLIVA

D E S P A C H O
Lúcia Helena de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso II, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-1.683/1999-094-15-40.0 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : VALTER ANTUNES
ADVOGADA : DR.ª DEISE LÚCIDE GIGLIOTTI JACIN-

TO

D E S P A C H O
A empresa Companhia Paulista de Força e Luz, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 2º, 5º, incisos II e LV, 22, inciso I, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta, porque
a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário
está em consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto
da Súmula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.684/2003-432-02-40.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS
DO ABC

ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA
RECORRIDA : MIFRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A . 
ADVOGADO : DR. BRUNO ARCIERO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.703/2003-019-03-40.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA ENERGÉTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : SEBASTIÃO DE CALAIS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
A empresa Acesita Energética S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.742/2002-921-21-40.7 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA FRANÇA
ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que
o juízo de admissibilidade do recurso de revista foi exercido de forma
correta, porque a decisão proferida pelo Regional no julgamento do
recurso ordinário está em consonância com a jurisprudência con-
substanciada nos textos das Súmulas nos 51 e 333 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmulas do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.762/2003-004-13-40.3 TRT - 13ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
RECORRIDO : HIDERALDO DAYAN SOARES GOUVEIA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e LIV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-1.776/1992-002-03-40.5 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS
RECORRIDOS : JOSÉ LUIZ SILVINO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª LÍGIA MARIA DE REZENDE

D E S P A C H O
A Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 100, § 1º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de admissi-
bilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta, porque, real-
mente, a decisão proferida pelo Regional, no julgamento do recurso or-
dinário, está em consonância com a literalidade do artigo 100, § 1º, da
Carta Magna bem como com a jurisprudência consubstanciada no texto da
Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
O debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente: Ag.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, em DJU de 19/03/2004, pág. 26).
O Supremo Tribunal Federal dispõe, ainda, que não tem foro cons-
titucional o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de sú-
mula do Tribunal Superior do Trabalho. Apenas a ofensa direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-
1/PR, Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005,
DJU de 19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.788/1999-065-01-40.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

RECORRIDA : TEREZINHA DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
A empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, inciso LIII, 114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões re-
cursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROMS-1.817/2002-000-15-00.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRAN-
TES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E REINALDO
DE FRANCISCO FERNANDES

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS PAU-
L I S TA S

ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a
incidência da Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-2 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Impetrante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.834/1998-018-05-00.6 TRT - 5ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MANUEL MARCOS SERRA VILA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDAS : TELEMAR NORTE LESTE S.A. E TELE-

BRÁS - TELECOMUNICAÇÕES BRASI-
LEIRAS S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL,
VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA,
BENJAMIM ALVES DE CARVALHO NE-
TO E SÉRGIO R. RONCADOR
D E S P A C H O

Manuel Marcos Serra Vila e Outros, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política,
interpõem recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Tur-
ma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-Ed-AIRR-1.837/2000-069-01-40.4 TRT - 1ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADA : DR.ª FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

RECORRIDOS : ALMIR DA SILVA BONIFÁCIO E FUN-
DAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. MARCO AURÉLIO SILVA E JOSÉ
CARLOS RIBEIRO FILHO
D E S P A C H O

A empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, caput, inciso LIII, e 202, § 2º, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-1.862/2002-000-15-00.8 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS

ADVOGADOS : DRS. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL E LEDA MARIA COSTA
CHAGAS

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato Nacional da
Indústria de Componentes para Veículos Automotores - SINDIPE-
ÇAS, quanto à Cláusula Garantia de Emprego aos Portadores de
Doença Profissional/Ocupacional, para mantê-la, acrescentando em
sua redação a obrigatoriedade de que a doença profissional seja com-
provada, exclusivamente, por atestado médico do INSS que demons-
tre o nexo de causalidade e a incapacitação do empregado para o
exercício da função que ocupava, mas não para outra atividade que
seja compatível com o seu estado físico ou psíquico.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso I, da mesma
Carta Política, e ao artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias , o Sindicato patronal interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal se prende à interpretação de cláusulas
de acordo ou convenção coletiva, considerada fonte formal de Direito
do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da ma-
téria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE nº
119.236-4/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de
05/03/93, pág. 2.899.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.897/2000-094-15-40.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSPEV TRANSPORTES DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : LOURIVAL SATIL
ADVOGADA : DR.ª CLEDS FERNANDA BRANDÃO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-1.914/2002-921-21-40.2 TRT - 21ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LERN

ADVOGADO : DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA
DINIZ

RECORRIDA : CÍCERA INÁCIA DE JESUS DA SIL-
VA 

ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI
D E S P A C H O

A empresa Telemar Norte Leste S.A. - TELERN, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe re-
curso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual
se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao fundamento de
que o juízo de admissibilidade do recurso de revista foi exercido de
forma correta, porque a decisão proferida pelo Regional no julga-
mento do recurso ordinário está em consonância com a jurisprudência
consubstanciada nos textos das Súmulas nos 51, item I, e 333 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmulas do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.920/1992-382-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : LÁZARO JOÃO DIAS
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BE-

DRAN DE CASTRO
D E S P A C H O

O Município de Osasco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 37 e 158,
inciso I, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-1.925/1999-025-15-00.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO PINHEIRO MACHADO
ADVOGADOS : DRS. ZÉLIO MAIA DA ROCHA E HUM-

BERTO BENITO VIVIANI
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

A Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental interposto
por Sérgio Pinheiro Machado, por não lograr infirmar os fundamentos
do despacho pelo qual se negou seguimento ao agravo de instru-
mento, tendo em vista a incidência das Súmulas nos 51, 97, e 288
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV
e LV, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de

matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.926/2000-075-15-40.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : USINA BATATAIS S.A. - AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO SPONTON DE

SOUZA
ADVOGADA : DR.ª JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA

S I LVA
D E S P A C H O

A empresa Usina Batatais S.A. - Açúcar e Álcool, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento
de que a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez
que o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstan-
ciada no texto da Súmula no 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre questão de fato e de
direito, todavia, a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal é
peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso ex-
traordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.991/2003-079-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAURÍCIO REZENDE DE PAULA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

D E S P A C H O
Maurício Rezende de Paula, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.020/2002-443-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI
BESERRA

RECORRIDO : CLÓVIS COSTA
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA FONTES COSTA

D E S P A C H O
A Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2.029/1999-027-03-00.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : FRANCISCO DE PAULA NETO
ADVOGADO : DR. VICENTE NORONHA DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 257-262.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.045/2003-921-21-41.7 TRT - 21ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE

PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-
PIO DE ARAÚJO

RECORRIDA : MARTA MARIA DE QUEIROZ COS-
TA 

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-
ROZ
D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
A circunstância com relação à suposta violação alegada pelo Re-
corrente, também milita em desfavor da sua pretensão, pois o tema
situa-se no âmbito infraconstitucional, o que não enseja o prosse-
guimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente: AgAI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em DJU de
19/03/2004, pág. 26.).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937034-17>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.047/2003-921-21-41.6 TRT - 21ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA QUEIROZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo
de instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal,
reafirmou a tese consagrada na súmula em referência. O debate em torno
da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista,
quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do TST, não via-
biliza o acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente:AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.048/1992-029-15-41.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. LÚCIA HELENA DE SOUZA FER-

REIRA E OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDO : ANTONIO LUIS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXVI e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula
nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença,
se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.049/2003-921-21-41.5 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDO : JORIONGLEID MEDEIROS MORAIS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.051/2003-921-21-41.4 TRT - 21ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDA : MARIA ZENEIDE DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
A circunstância com relação à suposta violação alegada pelo Re-
corrente, também milita em desfavor da sua pretensão, pois o tema
situa-se no âmbito infraconstitucional, o que não enseja o prosse-
guimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente: AgAI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em, DJU de
19/03/2004, pág. 26.).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.053/2003-921-21-41.3 TRT - 21ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDA : VILANEIDE FERNANDES COSTA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
A circunstância com relação à suposta violação alegada pelo Re-
corrente, também milita em desfavor da sua pretensão, pois o tema
situa-se no âmbito infraconstitucional, o que não enseja o prosse-
guimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.054/2003-921-21-41.8 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDA : ERIVALDA SOARES DE ARAÚJO SIL-

VA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
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O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.055/2003-921-21-41.2 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDO : ALEX MEIRE DE FREITAS FILGUEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 102,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:AgR.AI nº 478.014-
8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004,
DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.056/2003-921-21-41.7 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDA : ANTÔNIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 100,
§ 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:AgR.AI nº 478.014-
8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004,
DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.082/2000-242-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MILIANA SANCHES NAKAMURA
RECORRIDO : OZIAS ALVES DE SÁ
ADVOGADA : DR.ª MARIA IVA GONÇALVES

D E S P A C H O
A empresa Novasoc Comercial Ltda., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, ao entendimento de que a admissibilidade da revista estava
impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na
jurisprudência consubstanciada nos textos da Súmula no 164 e da

Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº 149 do Tribunal Superior do
Trabalho, em razão de irregularidade na representação processual da
advogada substabelecente em sede do aludido recurso.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 20/04/2004, DJU de 14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.083/2002-002-16-40.1 TRT - 16ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.106/2002-004-16-40.0 TRT - 16ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : FELICIDADE ALVES CAMPOS
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A empresa Telemar Norte Leste S.A. - TELMA, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.

Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-aiRR-2.126/2000-017-15-00.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA LUIZA DE SOUZA COSTA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES SÃO PAULO S.

A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Maria Luiza de Souza Costa,
tendo em vista a incidência da Súmula nº 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.173/2001-461-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WHITE CAP DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDOS : NELSON ALMENDRO PAGANO E RE-

MAPRINT EMBALAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

D E S P A C H O
A White Cap do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2.208/1994-061-01-40.1 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : CARLOS MAGNO LUZ
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS
D E S P A C H O

O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
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negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula
nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença,
se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que
seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento, com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2.250/2003-902-02-40.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO : JOÃO PIRES VESGUEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do TST, considerando que a decisão
recorrida está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº161
da SBDI-1, do mesmo repertório de jurisprudência.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, conforme razões
deduzidas às fls. 205-211.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência per-
tinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re-
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des -
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.AI nº 493.302-8/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.252/2003-069-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO : PAULO ORLANDO RAQUEL
ADVOGADA : DR.A NILDA MARIA MAGALHÃES

D E S P A C H O
A empresa São Paulo Transporte S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.289/2002-056-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO E UBIRAJARA WANDERLEY
LINS JÚNIOR

RECORRIDO : WALDYR ARAÚJO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI
D E S P A C H O

A empresa Philips do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.327/1989-035-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER
RECORRIDOS : KÁTIA COELHO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao en-
tendimento de que a admissibilidade da revista estava impossibilitada,
uma vez que o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência
consolidada no texto das Súmulas nos 266 e 297 do Tribunal Superior
do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-2.327/2001-000-15-00.3 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS BROWN
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES
RECORRIDA : UNIÃO (MINISTÉRIO DA AERONÁUTI-

CA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
D E S P A C H O

Marcos Brown, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XX-
XIV, alínea a, e XXXV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais pelo qual
se negou provimento ao seu recurso, mantendo-se a decisão pela qual
se julgou improcedente a ação rescisória, sob o fundamento de não se
enquadrar o pedido na hipótese prevista no inciso V do artigo 485 do
CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 483.702-6/BA, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág.
46.
Também não prosperam as supostas afrontas a essas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação,
no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas ga-
rantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a
interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
534.651-4/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005,
DJU de 02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.345/1992-012-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDOS : DEUSLIRA MARIA ARAÚJO CANDIA-

NI E OUTROS
ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, e 100, § 1º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Milita também em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente
a violação alegada, pois o tema situa-se no âmbito infraconstitucional,
o que não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Prece-
dente: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2.373/1999-079-03-00.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROSANA MARA BARRA MONTEVE-
CHI TAVARES

ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO E JOÃO BOSCO BORGES ALVAREN-
GA
D E S P A C H O

Rosana Mara Barra Montevechi Tavares, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a e § 3º, da Constituição Federal, apontando vio-
lação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu do seu agravo de
instrumento, não admitindo sua revista, por não ter sido apresentada
na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, o que atrai
a incidência da então vigente Orientação Jurisprudencial nº 320 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
Estatui essa orientação que o sistema de protocolo integrado, criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas lo-
calizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem do-
cumentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras
Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação a recursos de competência do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Milita em desfavor da pretensão recursal estar a matéria contida na
decisão impugnada em harmonia com a jurisprudência do excelso
Pretório, segundo a qual o Sistema de Protocolo Integrado não tem
aplicação na instância extraordinária. No caso vertente, em sede de
revista. Precedente: AgR.AI nº 520.459-0/RS, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 32.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 362.130-
1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 14/12/2004,
DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-re-AIrO-2.383/1990-014-02-68.1 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDA : KÁTIA ELISABETH TONHEIRO
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, e 100, § 1º, § 3º e § 4º, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo do colendo Tribunal Pleno pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, por desfun-
damentado, em face de as razões recursais estarem divorciadas dos
fundamentos do aresto recorrido.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a tese
contida na decisão hostilizada em harmonia com a jurisprudência do Su-
prema Corte, o que inviabiliza o acesso cogitado. Precedente: ED.AgR.AI
nº 231.662-9/SC, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
06/08/2002, DJU de 20/09/2002, pág. 114.
Com efeito, consoante o entendimento do excelso Pretório, incumbe à
Recorrente o dever de refutar, de forma cabal, todos os fundamentos da
decisão impugnada. A ocorrência de divergência temática entre as razões
alinhadas na petição recursal, de um lado, e os fundamentos que dão
suporte à matéria efetivamente versada na decisão recorrida, de outro,
configuram hipótese de divórcio ideológico, que, por comprometerem a
exata compreensão da pretensão deduzida pela parte, inviabilizam, ante a
ausência de pertinente impugnação, o acolhimento do recurso interposto,
consoante a jurisprudência da alta Corte.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.516/1996-015-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ ERIVALDO ARRAES E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª ALEXANDRA ZAMA MISSAGIA
RECORRIDOS : MARIO DA SILVA SANTOS E OGUNJÁ

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO SENA

D E S P A C H O
José Erivaldo Arraes e Outro, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.525/1992-025-03-41.4 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDOS : MARIA DAS DORES GONÇALVES OLI-

VEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.

Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.538/2001-056-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SOGERAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA E CRIS-

TIANE ROMANO
RECORRIDO : MARCOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COE-

LHO

D E S P A C H O
O Banco Sogeral S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao fun-
damento de que o juízo de admissibilidade do recurso de revista foi
exercido de forma correta, porque, realmente, a decisão proferida pelo
Regional está em consonância com a jurisprudência consubstanciada
nos textos da Súmula nº 333 e da Orientação Jurisprudencial nº 149
da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, em razão de irre-
gularidade na representação processual em sede de recurso ordiná-
rio.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-2.542/2001-061-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO CÉSAR CARREIRO DE CAR-
VA L H O 

ADVOGADO : DR. ADRIANO MADEIROS DA SILVA
BORGES

RECORRIDA : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO RUBENS CANALE

D E S P A C H O
Paulo César Carreiro de Carvalho, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
caput, incisos XXXV, LIV e LV, 7º, incisos VI, XIII e XIV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual não se conheceu de sua
revista, por não se enquadrar o apelo em nenhuma das hipóteses do
permissivo consolidado e nem restar demonstrado o dissenso pre-
toriano, o que atrai a incidência da Súmula nº 296 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
afronta direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005,
pág. 48.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgRAI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.603/2002-471-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MATFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADA : DR.ª ANDREIA LUCIMARA POZZI
RECORRIDOS : DIOLINDO CARLOS DA SILVA E IN-

DÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CONATTI
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXII, LIV
e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade
da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal
encontra óbice na jurisprudência consolidada no texto das Súmulas
nos 126 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.663/2002-471-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT́ANNA
RECORRIDO : ZACARIAS LINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de
que a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que
o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consolidada no
texto da Súmula no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre questão de fato e de
direito, todavia, a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal é
peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso ex-
traordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2.688/1996-003-05-00.5 TRT - 5ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BALBINO DA PAIXÃO SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCO A. BILIBIO CARVALHO
RECORRIDAS : TELEMAR NORTE LESTE S.A. E TELE-

COMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. -
TELEBRÁS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL,
IVAN ISAAC FERREIRA FILHO, SÉR-
GIO ROBERTO RONCADOR E NOR-
MANDO MACEDO FERNANDES
D E S P A C H O

Balbino da Paixão Santos e Outros, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigo
5º, incisos XXXIV, XXXV e XXXVI, da mesma Carta Política,
interpõem recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Tur-
ma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-re-AIrr-2.700/2000-008-05-40.5 TRT - 5ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : SÉRGIO PINHEIRO CABRAL DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao
entendimento de que a admissibilidade da revista estava impossi-
bilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na juris-
prudência consubstanciada no texto da Súmula no 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre questão de fato e de
direito, todavia, a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal é
peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso ex-
traordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2.795/2000-073-02-40.2 TRT-2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
RECORRIDO : HOTEL VAVÁ LTDA.

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, considerando
escorreita a decisão pela qual não se conheceu do agravo de ins-
trumento, por defeito na sua formação.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, o Empregado
interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls.
11 5 - 11 9 .
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à
Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários uti -
lizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode exa-
minar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme ju-
risprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004,
DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso ex-
traordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2.815/1999-052-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : CELSO JOSÉ DE GIULI
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS CREVELARO

D E S P A C H O
A empresa ELETROPAULO Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.884/2002-900-04-00.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADOS : DRS. JOÃO PEDRO SILVESTRIN E RO-
SÂNGELA GEYGER

RECORRIDO : ADEMAR ARMANDO GEHRKE
ADVOGADO : DR. RÉGIS HELENO FONTANA

D E S P A C H O
A Quinta Turma, em sede de procedimento sumaríssimo, negou pro-
vimento aos agravos de instrumento interpostos por ambas as Re-
clamadas, ao entendimento de que a admissibilidade da revista estava
impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice no
disposto no artigo 896, § 6º, da CLT e na jurisprudência consubs-
tanciada no texto da Súmula no 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
As Recorrentes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, interpõem recursos extraordinários; a Caixa
Econômica Federal - CEF aponta violação dos artigos 5°, incisos II,
XXXV, XXXVI, 7º, inciso XXIX, 93, inciso IX, 114 e 202, § 2º, da
Constituição Federal, e a Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF aponta violação dos artigos 5º, inciso II, 114, 195, § 5º, e
202, § 2º, todos da mesma Carta Política.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista.
Os apelos não reúnem as condições necessárias a fazerem-nos ul-
trapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência de preques-
tionamento das questões apresentadas sob o aspecto contido no texto
dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, as matérias cons-
titucionais apontadas nas pretensões recursais não foram discutidas
pelo órgão prolator da decisão recorrida, a ponto de se constituir tese
sobre o tema dos dispositivos da Lei Maior. Assim, está inviabilizada
a interposição dos recursos extraordinários, pois eventual ofensa à
Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.EG.AI
nº 527.481-2/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.903/1997-020-05-41.1 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª IVANA NEVES SOARES
RECORRIDO : WALDIR MATTOS REGIS
ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDON-

ÇA
D E S P A C H O

O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
468.760-5/SC, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
27/04/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 28. -
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.927/1997-095-09-41.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES
RECORRIDA : DIVA DE PAULA PROTSKI
ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XIII, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da jurisprudência
pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Tra-
balho, em execução de sentença, se exige a demonstração de ofensa
direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada a admissibi-
lidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.977/1991-026-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : LUCILENE OLIVEIRA RODRIGUES,

ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. E ÉTICA SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA. - MANPOWER

ADVOGADOS : DR. ROMEU GUARNIERI, ARMANDO
DE PAULA VIEIRA E MARIA TERESA
DA SILVA GORDO BRESCIANI
D E S P A C H O

O BANESPA, com base no artigo 102, inciso III, alínea a e § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento
ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-3.089/2002-921-21-40.0 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.A JULIANA LAÍS CARDOSO DE

OLIVEIRA
RECORRIDA : ILDÉRICA MARIA DE SOUZA NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ MEDEIROS DE

ARAÚJO
D E S P A C H O

O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e XXXVI, e 93, inciso IX, da mesma Carta
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Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual, ao imprimir efeito modificativo ao aresto de fls.
285-287, se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recusais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Precedente:
AgRE.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma,
em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
No que tange ao inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, a
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis-
cutida pelo órgão prolator da decisão recorrida, a ponto de se cons-
tituir tese sobre o tema dos dispositivos da Lei Maior. Precedente:
AgR.EG.AI nº 527.481-2/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma,
em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a tais garantias, se
situa no campo infraconstitucional inviabilizando, assim, a interpo-
sição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº466.495-5/SP,
Relatos Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
07/05/2004, pág. 30.
Assim, está inviabilizada a interposição de recurso extraordinário,
pois eventuais ofensas à Carta Política só se dariam de forma in-
direta.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-3.095/2003-902-02-40.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFOR-
MAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDA : CARMEM REGINA BICUDO MOREIRA
ADVOGADO : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 353 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
a Empresa interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 180-189.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-3.107/1997-062-02-40.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VILLARUBIO MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MONTONI
RECORRIDO : EDSON DOS SANTOS SILVA

D E S P A C H O
A Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental interposto
pela Reclamada, considerando escorreita a decisão recorrida de não-
conhecimento de agravo de instrumento, considerando que a parte
não se desincumbiu do ônus da sua correta formação.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, inciso XXXV,
da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls.175-177.

<!ID937035-2>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-3.223/1993-037-12-00.8 TRT - 12ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : ALEXANDRE JAKOVLJEVIC
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco, por entendê-los ca-
recedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, inciso II, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 631-638.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-3.234/2003-075-03-40.0 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDA : HELENA BARROSO FRANÇA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual não se conheceu
do seu agravo de instrumento, por não estar instruído em conformidade
com o artigo 544, § 1º, do CPC, combinado com a Instrução Normativa nº
16/99, itens IX e X, desta Corte, pois as peças trasladadas não foram
autenticadas pelo advogado.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica. Assim, está inviabilizada a interposição do re-
curso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005,
pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ed-E-aiRR-3.610/2002-921-21-40.0 TRT - 21ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
RECORRIDOS : JOSIVALDO DE LIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA EDNA PATRÍCIO DE SOU-

ZA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, porque incabíveis.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, 22, e 37, inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-3.616/2002-900-10-00.1 TRT - 10ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA PINHEI-
RO E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelos Reclamantes, considerando-
os desfundamentados.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 7º, inciso XXIX,
alínea a, da mesma Carta Política, os Empregados interpõem recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 243-255.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-4.055/2003-902-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DR.ª NEUSA MARIA TIMPANI
RECORRIDOS : VAVERLEI APARECIDA VITALLI PA-

CHECO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA MADALENA MENDES DE

SOUZA
D E S P A C H O

O Município de São Caetano do Sul, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e LV, 37 e 158, inciso I, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RODC-4.069/2003-000-07-00.5 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR, DO-
CES, CONSERVAS ALIMENTÍCIAS, CA-
FÉ, TRIGOS, RAÇÕES BALANCEADAS,
CONDIMENTOS, ESPECIARIAS,
PESCA, CARNES E SEUS DERIVADOS
DO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADA : DR.ª VIRGÍNIA DINIZ ARCOVERDE
RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO

AÇÚCAR E DE DOCES E CONSERVAS
ALIMENTÍCIAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ

ADVOGADOS : DRS. MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA
FREITAS, ROGÉRIO AVELAR E FRAN-
CISCO HELDER ALVES DO NASCI-
M E N TO
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Açúcar, Doces, Conservas Alimentícias,
Café, Trigos, Rações Balanceadas, Condimentos, Especiarias, Pesca,
Carnes e seus Derivados do Estado do Ceará, para confirmar a de-
cisão recorrida, quanto a sua ilegitimidade de parte, para representar
os trabalhadores nas indústrias de beneficiamento de castanhas de
caju e amêndoas vegetais, por conta de criação de sindicato específico
representativo da categoria e que já obteve registro sindical.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 8º, incisos II e III, da
mesma Carta Política, Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordi-
nário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal se prende à legislação ordinária tra-
balhista. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE nº 119.236-
4/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de 05/03/93,
pág. 2.899.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-4.274/2002-906-06-00.7 TRT - 6ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LISMAR LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDAS : JOSIANE MARA GUIMARÃES LEAN-

DRO E IT - COMPANHIA INTERNACIO-
NAL DE TECNOLOGIA

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXII,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fun-
damento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do
Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional o
debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do Tribunal
Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito constitucional via-
biliza o recurso extraordinário, consoante a jurisprudência do excelso Pre-
tório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR, Relator Ministro Cezar Pe-
luso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-ED-E-AIRR-4.551/2002-900-03-00.0 TRT - 3ª
REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
RECORRIDOS : BANCO DO BRASIL S.A E WALDIANE

APARECIDA VANUCCI
ADVOGADOS : DRS. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES E EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM
D E S P A C H O

A empresa Gelre Trabalho Temporário S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos ar-
tigos 5º, inciso LV, 7º, inciso IX, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao despacho pelo qual, por incabível, se
negou seguimento ao agravo regimental, em face de acórdão da colenda
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se co-
nheceu dos seus embargos, por serem incabíveis à decisão de Turma em
agravo de instrumento, salvo para reexame de pressupostos extrínsecos do
próprio agravo ou da revista, consoante jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 353.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, pois, além de
deserto, por não ter sido efetuado o respectivo preparo, consoante a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Precedente: AgR.AI nº
518.714-7/SC, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 22/06/2005,
DJU de 05/08/2005, pág. 46), é extemporâneo, por ter sido for-
malizado em 17/06/2005 (fl. 376), quando, in albis, já houvera fluído
o prazo recursal.
Isso porque, do aresto proferido pela SBDI-1, cuja ementa foi pu-
blicada no DJU de 22/04/2005, sexta-feira (fl. 355), ao exaurir a
esfera recursal trabalhista (Lei nº 7.701/88, artigo 3º, inciso III, letra
b), ensejaria a interposição do recurso extraordinário, única moda-
lidade processual cabível. Iniciado o prazo recursal no dia
25/04/2005, segunda-feira, findou-se no dia 09/05/2005, segunda-fei-
ra (CPC, artigos 184 e 508).
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-5.539/2002-900-06-00.6 TRT - 6ª re-
gião 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DIDYMO CURCIO DE AGUIAR BOR-
GES

ADVOGADO : DR. JAYRTON RODRIGUES DE FREI-
TA S

RECORRIDA : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
D E S P A C H O

Didymo Curcio de Aguiar Borges, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos XXXV e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao seu
recurso ordinário, mantendo-se a decisão em que se julgou impro-
cedente a ação rescisória, sob o fundamento de não se enquadrar o
pedido na hipótese prevista no inciso IX do artigo 485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 483.702-6/BA, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág.
46.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da prestação
jurisdicional. Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos
interesses do Reclamante. Não se pode confundir falta de prestação
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de
quem a requer. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 500.633-7/MS, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/04/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-5.583/2002-900-01-00.3 TRT - 1ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDA : GISELE COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA SILVA DA CRUZ

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-6.155/2003-909-09-00.2 TRT - 9ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSPARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : LUIZ PAULO FORATTINI
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GONÇALVES

VA L L E
D E S P A C H O

A empresa Transparaná S.A., com base no artigo 102, inciso II, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, XXXV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provi-
mento ao agravo, mantendo-se a decisão cujo prolator, louvando-se
no artigo 557, caput, do CPC, denegou seguimento ao seu recurso
ordinário, sob o fundamento de que, bem analisadas as razões re-
cursais, agiganta-se a convicção de terem sido deduzidas à margem
dos fundamentos da decisão recorrida, já que a Recorrente se res-
tringe a transcrever as alegações expendidas na inicial, sem se con-
trapor à motivação do acórdão, notadamente no que diz respeito à
incidência do então Enunciado nº 83, transformado em súmula de
igual número, e da Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2, como
óbice à pretensão rescindenda.
Consignou, ainda, a decisão hostilizada que se denota a contravenção
paradigmática do artigo 514, inciso II, do CPC, pela qual se verifica
ser requisito de admissibilidade do apelo a indicação dos fundamentos
de fato e de direito com que se ataca a decisão desfavorável, sendo
intuitivo que um e outro devam guardar estrita afinidade com a
fundamentação ali deduzida.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 467.307-1/DF, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 19/10/2004, DJU de 12/11/2004,
pág. 34.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja ainda exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir"
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito dos postulados
constitucionais em referência, por situar-se no campo infraconsti-
tucional, circunstância que impede a utilização do recurso extraor-
dinário. Precedente: AgR.AI nº 513.036-3/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 17/12/2004, pág. 65.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-6.167/2002-906-06-00.3 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDOS : GEOTESTE LTDA. E MARCELO BRAN-

DÃO DE SOUSA BARROS
ADVOGADOS : DRS. WALTER FREDERICO NEU-

KRANZ E PAULINA MARIA CHAGAS
CLEMENTINO
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-6.311/1995-663-09-41.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CÍCERO LAUDELINO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª MARILISA BELIDO SEGÓVIA

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo artigo
102, inciso III, alínea a e § 3º, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 170, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-9.077/2002-900-04-00.7 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADA : DR.A TATIANA IRBER
RECORRIDO : JÓCIO MATHIAS DE FARIA
ADVOGADA : DR.A PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XX, 93, inciso IX,
114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pela qual se deu
provimento ao agravo para, superado o óbice de não-conhecimento do
agravo de instrumento, por deficiência de instrumentação, dele co-
nhecer e, no mérito, negou-lhe provimento.

Milita em desfavor da pretensão recursal a natureza processual da
decisão impugnada, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário, que exige afronta direta e frontal a preceito cons-
titucional, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 528.042-7/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma,
em 31/05/2005, DJU de 24/06/2005, pág. 54.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso con-
creto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no
campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 532.712-2/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 14/06/2005, DJU de 05/08/2005, pág. 97.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-9.420/2002-007-11-40.0 TRT - 11ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : HÉLIO PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A empresa Manaus Energia S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXVI, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal en-
contra óbice na jurisprudência consubstanciada nos textos das Sú-
mulas nos126 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-10.446/2003-003-11-40.7 TRT - 11ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : GENESES LEÃO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A empresa Manaus Energia S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, in-
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-10.580/2003-902-02-40.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ÓLEOS
E DERIVADOS LTDA.

ADVOGADA : DR.ª ANDREIA LUCIMARA POZZI
RECORRIDOS : JOSÉ MILTON LEAL SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DEVANIR JESUS LAVORENTI

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos I, XXII e
LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-11.520/2003-007-11-00.3 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAYMUNDO NONATO RODRIGUES
C A M PA I N H A

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-
NHA

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. BRAULIO GHIDALEVICH
D E S P A C H O

Raymundo Nonato Rodrigues Campainha, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 6º, 7º, inciso I, 193, 195 e 202
da mesma Carta Política, bem como do artigo 10, inciso I, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se deu pro-
vimento à revista da Empresa, para excluir da condenação o pa-
gamento concernente ao acréscimo de 40% sobre os depósitos do
FGTS, relativamente ao período anterior à aposentadoria espontânea
do Reclamante, restabelecendo, em conseqüência, a decisão de pri-
meiro grau, em face de a tese contida na decisão recorrida divergir da
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais.
Estatui essa orientação que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator dá
provimento a recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
predominante no Tribunal Superior do Trabalho. Somente a ofensa
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
539.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.RE nº 445.841-
1/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005,
DJU de 26/08/2005, pág. 61.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-11.657/2000-004-09-00.7 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : ARLENE CUBAS
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

D E S P A C H O
O Banco Citibank S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-11.678/2002-900-16-00.4 TRT - 16ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : VINÓLIA ALMEIDA COSTA LEAL
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a e § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-12.810/2003-004-11-40.0 TRT - 11ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : RAIMUNDO PEREIRA BASTOS
ADVOGADA : DR.ª MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

LOPES COLARES
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-12.978/2002-000-02-00.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO MALIN
ADVOGADO : DR. WILLIAN HOFFMANN
RECORRIDA : CASA DE MÓVEIS A BARATEIRA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO TICHAUER

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a
ausência de autenticação das cópias dos documentos juntados com a
inicial do mandamus, inclusive do ato coator.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV,
XXXV e LV, da mesma Carta Política, o Empregado interpõe recurso
extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-13.246/2002-900-06-00.2 TRT - 6ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

ADVOGADOS : DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES E RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO

RECORRIDO : JOSÉ VENILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pelo BANDEPE ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como
óbice ao prosseguimento do recurso a Súmula no 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, considerando que a decisão recorrida está res-
paldada na Orientação Jurisprudencial nº 203 da SBDI-1 desta Cor-
te.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI
e LV, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraor-
dinário, na forma das razões de fls. 487-496.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. nº 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-13.863/2002-900-20-00.1 TRT - 20ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES E WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : RONALD ALCÂNTARA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela CEF, considerando que a
decisão recorrida encontra apoio na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 291-296.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não
se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte
(Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).

Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-14.966/2002-900-02-00.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : LUIZ FERNANDES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do TST, considerando que a decisão
recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 desta mesma Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 538-548.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-17.006/2000-006-09-40.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PERALTA COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. SALVADOR DA SILVA MIRANDA
RECORRIDO : AMAURI MARTINS COSTA
ADVOGADO : DR. ELIÉZER CASTRO QUEIROZ

D E S P A C H O
A empresa Peralta Comércio de Veículos Ltda., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
não se conheceu de sua revista, por intempestiva.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
afronta direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005,
pág. 48.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgRAI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-17.146/2002-900-02-00.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ANTONIO CARLOS LARINHO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S P A C H O
O UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-18.376/2002-902-02-00.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGUINALDO ROGÉRIO DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDAS : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS E FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. PATRÍCIA ALMEIDA REIS E
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
D E S P A C H O

A Primeira Turma negou provimento ao agravo interposto por Agui-
naldo Rogério de Campos, por não lograr infirmar os fundamentos do
despacho pelo qual se negou seguimento ao agravo de instrumento,
tendo em vista a incidência da Súmula nº 294 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 156 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, incisos VI e XXIX,
alínea a, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-19.209/2003-005-11-40.4 TRT - 11ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CERVEJARIA MIRANDA CORREA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : GRACINO DE FREITAS RAMOS
ADVOGADO : DR. BENEDITO CARLOS VALENTIM

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a e § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.

Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o(a) Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-20.442/2002-011-11-00.6 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALMIR SILVA DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-

NHA
RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Almir Silva de Medeiros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso
XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se deu provimento à
revista da Empresa para, excluindo da condenação as diferenças de
adicional de periculosidade e seus reflexos, julgar improcedente a
reclamação trabalhista, em face de a tese contida na decisão recorrida
divergir da jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 258 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais.
Essa orientação estatui que a fixação do adicional de periculosidade,
em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição
ao risco, deve ser respeitado, desde que pactuada em acordos ou
convenções coletivas de trabalho (artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal).
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator dá
provimento a recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
predominante no Tribunal Superior do Trabalho. Somente a ofensa
frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 526.464-7/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 48.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-22.420/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO : MILTON DOS SANTOS MARQUES
ADVOGADA : DR.ª RACHEL MARIA DE OLIVEIRA

CAVALCANTI YOSHIDA
D E S P A C H O

O Sindicato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou do agravo de instrumento, em face de as razões re-
cursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-23.829/2002-900-02-00.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : PAULO GRIGÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ELETROPAULO, tendo em
vista a ausência dos pressupostos legais de sua admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-24.924/2002-900-22-00.5 TRT - 22ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
RECORRIDA : JUCILEIDE SOARES SANTANA
ADVOGADO : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Estado do Piauí, por en-
tendê-los carecedores de seus pressupostos específicos de admissi-
bilidade, tendo considerado preservada a integridade do artigo 896 da
CLT, pela decisão recorrida.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 100, caput e §
3º, da mesma Carta Política, e 87 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 357-360.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI no
477.677-6/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
1o/10/2004, p. 30).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-25.058/2002-900-04-00.8 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ RICARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BAUMANN
RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES

TERRA LOPES
D E S P A C H O

José Ricardo da Silva, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e
b, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-25.446/2002-900-03-00.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF E CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO E
LUIZ EDUARDO A. RODRIGUES

RECORRIDO : ROBERTO CICARINI
ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

A Segunda Turma negou provimento aos agravos de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento das suas revistas.
As Recorrentes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, interpõem recursos extraordinários; a Fundação
dos Economiários Federais - FUNCEF, aponta violação dos artigos
5º, inciso II, 114 e 202, § 2º, e a Caixa Econômica Federal - CEF
alega violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7o,
inciso XXVI, 93 inciso IX, 114 e 202, § 2o, todos da mesma Carta
Política.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição de recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-25.702/2002-900-03-00.3 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROBANK LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDAS : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E

MAGDA DE FARIA COSTA
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS, LUIZ EDUARDO A. RODRIGUES
E JOÃO BOSCO VITÓRIA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-4>

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-26.008/2002-900-04-00.8 TRT - 4ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO EXTREMO
SUL - BRDE

ADVOGADO : DR. HUDSON DE FARIA
RECORRIDA : MARICI MACHADO BRAESCHER
ADVOGADO : DR. GUSTAVO THOMÉ KREUTZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, em
decisão complementado pela manifestação declaratória de fls. 302-
305, acolheu preliminar de decadência suscitada pela litisconsorte,
julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, a teor do artigo
269, inciso IV, do CPC, ficando prejudicado o exame do restante do
recurso.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXVI e
LXIX, da mesma Carta Política, o Impetrante interpõe recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-26.253/2002-900-08-00.3 TRT - 8ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA-
ZÔNIA S.A. - ENASA

ADVOGADA : DR.ª ÉRIKA MOREIRA BECHARA
RECORRIDO : SELEMIAS ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA-

LHAIS RODRIGUES
D E S P A C H O

A Empresa de Navegação da Amazônia S.A. - ENASA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da jurisprudência
pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Tra-
balho, em execução de sentença, se exige a demonstração de ofensa
direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada a admissibilidade
do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-26.574/2002-900-10-00.7 TRT -0ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADA : DR.ª CINTIA CASTRO TIRAPELLE
RECORRIDOS : BADIO BORGES E SEG - SERVIÇOS ES-

PECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADOS : DRS. LINDINALVO LIMA LUZ E CÍCE-
RO AYRES FILHO
D E S P A C H O

A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a e § 3º, da Constituição Federal, apontando vio-
lação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-27.084/2002-902-02-40.9 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RONAM MARIA PINTO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA
RECORRIDOS : IVANILDO ANTONIO DA SILVA E EM-

PRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Ronam Maria Pinto e Outros, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso LIV, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admis-
sibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido
recursal encontra óbice na jurisprudência consolidada no texto das
Súmulas nos 266 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-27.238/2002-900-05-00.9 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª ANA GABRIELA MENDES C. E
C O S TA

RECORRIDO : VALMI DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-27.488/2002-900-03-00.0 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EUSTÁQUIO PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA
RECORRIDA : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Eustáquio Pires dos Santos, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, incisos
III e IV, 5º, incisos XXXV, XXXVI e LV, 8º, incisos I, III e VIII, 93,
inciso X, e 170, caput e inciso VIII, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao despacho cujo prolator negou pro-
vimento ao seu agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para afastar o óbice ao prosseguimento de sua re-
vista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
do ato judicial em referência (RITST, artigo 245 e incisos). Após o
uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso
extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciada no texto da
Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Precedente: AgR.AI nº 371.706-
0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 1ª Turma, em 27/08/2002,
DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-27.930/1996-008-09-40.8 TRT - 9ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDA : EUNICE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO IVAN LORENTZ

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Funda-
mental, para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de
revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-28.182/2002-902-02-00.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COLGATE PALMOLIVE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADOS : DRS. RITA DE CÁSSIA PEREIRA PIRES
E UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-
NIOR

RECORRIDA : APARECIDA MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDIR KEHL

D E S P A C H O
A Empresa Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda., com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-28.758/2002-900-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO PAIVA FERREIRA
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA BERARDINELLI BERNABÉ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da juris-
prudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dis-
positivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons-
titucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente
do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-31.562/2002-900-05-00.1 TRT - 5ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : JACINTO TORRES MATOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SARAIVA
RECORRIDO : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARCIA LYRA BERGAMO

D E S P A C H O
Jacinto Torres Matos, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXX-
VI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos
termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a de-
monstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo
de instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal,
reafirmou a tese consagrada na súmula em referência. O debate em torno
da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista,
quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do TST, não via-
biliza o acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-32.340/2002-900-03-00.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
RECORRIDA : ZENÓLIA MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO MIRANDA

D E S P A C H O
A Fundação Percival Farquhar, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, incisos XXVII e XXIX, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-32.596/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.
ADVOGADOS : DRS. TIAGO BONFANTI DE BARROS E

ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
RECORRIDO : ADEMIR RIBEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A empresa Tupy Fundições Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
não se conheceu de sua revista, sob o fundamento de que, não obs-
tante o agravo de instrumento tenha sido provido por possível afronta
aos artigos 10 e 448 da CLT, tendo em vista que o aresto regional
consignou que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a COFAP
e a representação dos empregados estabelecendo jornada de trabalho
de oito horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, não aproveitava à reclamada/sucessora, visto que esta
não participara das negociações.
Assinalou, ainda, o aresto hostilizado que, melhor examinando a
revista, percebe-se que os dispositivos legais indicados não foram
violados em sua literalidade, haja vista que o Regional deixou claro
que quando da instituição da sociedade (junho/88) o prazo de va-
lidade do instrumento coletivo em debate já havia expirado, ou seja,
o acordo aproveitaria à sucessora não fosse o fato de já ter expirado
o seu prazo de validade.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional o debate que tem por sede acordo coletivo de
trabalho. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.435-2/RJ, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005,
pág. 51.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.992-
3/MG, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005,
DJU de 26/08/2005, pág. 49.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-34.885/2002-900-02-00.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDAS : ADELINA MARIA DE JESUS SILVA E

OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ OSCAR BORGES E MARIA

LUIZA ROMANO
D E S P A C H O

A empresa ELETROPAULO Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º inciso II, e 93, inciso IX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-36.863/2002-900-02-00.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROCKWELL AUTOMATION DO BRA-
SIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

RECORRIDO : DOMINGOS BENTO LEME
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento.
Diante dessa decisão, insurge-se a Reclamada apenas contra o tema
da quitação ampla e irrestrita das parcelas trabalhistas, ao qual a
Turma negou provimento, com fundamento na Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre questão de fato e de
direito, todavia , a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal é
peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso ex-
traordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-a-AIRR-39.351/2002-900-02-00.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDA : SANDRA APARECIDA LOPES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida se encontra corroborada pelos ditames do
artigo 830 da CLT consolidado e pelos itens IX e X da Instrução
Normativa 16/99 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, conforme razões
deduzidas às fls. 279-285.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.AI
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-40.627/2001-000-05-00.5 TRT - 5ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GEORGE LACERDA MAY
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO E

FRANCISCO LACERDA BRITO
D E S P A C H O

Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente:
AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
22/06/2005, DJU de 05/08/2005, pág. 46.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-44.063/2002-900-03-00.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR E JEFERSON PI-
RES FRANÇA

ADVOGADAS : DR.AS FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA
RAW E FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Telemont - Engenharia de
Telecomunicações S.A., tendo em vista a incidência das Súmulas nos
221 e 337 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, caput e incisos II,
XXXVI e LV, e 59, incisos III e VI, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU §
3º de 19/03/2004, pág. 26).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-44.731/2002-900-11-00.0 TRT - 11ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S. A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : JOÃO BOSCO MACENA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREI-

RA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. - ELETRONORTE, tendo em vista a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 294 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXX,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-44.977/2002-900-11-00.2 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : LUIZ GONZAGA MIRANDA BRITO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NONATO DO AMARAL

JÚNIOR
D E S P A C H O

A empresa Manaus Energia S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos
seus embargos, em face de a matéria já estar pacificada nesta Corte,
consoante a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Essa orientação estatui que a transação extrajudicial que importa em
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator não
conhece de recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
predominante no Tribunal Superior do Trabalho. Somente a ofensa
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
547.547-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 42.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
3/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-45.665/2002-900-02-00.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : DANIEL DA SILVA COIMBRA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do TST, considerando que a decisão
recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso XXX-
VI, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 371-385.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao prin-
cípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao
pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que im-
pede a utilização do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-46.698/2002-902-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. ASSAD LUIZ THOMÉ E ELAINE

CRISTINA DE FREITAS BARCELOS
RECORRIDO : MARCOS ROBERTO SPONTON
ADVOGADO : DR. ULISSES TEIXEIRA LEAL

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da le-
galidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa
ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-48.426/2002-900-01-00.2 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : MAURÍCIO ALEXIM NUNES
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE BASTOS LÉLLIS

D E S P A C H O
A TV Globo Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos LIV e
LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal en-
contra óbice na jurisprudência consolidada no texto das Súmulas nos
296 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-49.270/2002-900-03-00.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES
RECORRIDOS : JOSÉ ORAIR DA SILVA E OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO DE MELO COUTO

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXVI e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-49.509/2002-900-02-00.3 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FISHER ROSEMOUNT DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDO : ALBERTO KEBEDYS
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA CATUNDA NUNES

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-50.457/2002-900-02-00.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : JOSÉ RAMOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. CELSO A. SALLES
D E S P A C H O

José Ramos, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prospera a suposta ofensa à garantia constitucional, porque,
como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de na-
tureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa
ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário." Precedente: AgR.AI nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-50.861/2002-900-02-00.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FANY IDELSOHN WAISBERG
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO : INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR

SENADOR FLÁQUER DE SANTO AN-
DRÉ S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamante, quanto ao tema
objeto de recurso extraordinário, considerando que a decisão recorrida
se encontra em harmonia com a Súmula nº 297, item III, do Tribunal
Superior do Trabalho e com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do mesmo repertório de jurisprudência.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 7º, inciso I, da mesma
Carta Política, bem como o artigo 10, inciso I, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, a Empregada interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 235-242.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-51.382/2003-068-09-40.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : JOSÉ SAIEVICZ
ADVOGADO : DR. AIRTON SIDNEY FRÜHAUF

D E S P A C H O
A empresa Sadia S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-51.776/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDA : ADRIANA GOMES DA SILVA MORE-

NO
ADVOGADA : DR.ª ELAINE PINOTTI TORRES

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pelo Mu-
nicípio de Osasco, por não lograr infirmar os fundamentos do des-
pacho pelo qual se negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo
em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 320 desta Cor-
te, vigente à época.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária ou de normas
regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar
qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-52.193/2002-900-04-00.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FÁBIO LUIZ BASSÉGIO
ADVOGADO : DR. VINICIUS LUDWIG VALDEZ
RECORRIDOS : JOÃO ANTÔNIO SAUZEN CORREA E

MATEC MANUTENÇÃO E MONTA-
GENS LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL EDUARDO PEREIRA ORCI

D E S P A C H O
Fábio Luiz Basségio, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXII, LIV
e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de
instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-52.386/2002-900-08-00.5 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MÁRIO SÉRGIO BATISTA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO GUEDES PINHEIRO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Banco da Amazônia S.A. - BASA, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-52.532/2002-900-03-00.0 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ADALTON LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o entendimento de que
a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consolidada no texto
das Súmulas nos 266, 297 e 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-52.667/2002-900-08-00.8 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ARY COELHO E OUTROS E CAIXA DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMA-
ZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADOS : DRS. HERMÍNIO LUIZ DA SILVA E
SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco da Amazônia S.A.,
tendo em vista a incidência da Súmula nº 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da
mesma Carta Política, o Banco interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-53.599/2002-902-02-40.4 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JOAQUIM SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
A ELETROPAULO Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento,
ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do recurso de
revista foi exercido de forma correta, porque a decisão proferida pelo
Regional no julgamento do recurso ordinário está em consonância
com a jurisprudência consubstanciada nos textos da Súmula nº 333 e
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 no 270 do Tribunal Superior
do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de orientação jurisprudencial e súmula do TST. Apenas a
ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Melo, 2ª Turma,
em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-53.651/2002-902-02-00.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDA : ROBERTO DOZZA DE MENDONÇA -
ME
D E S P A C H O

O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso
XXVI, e 8º, incisos III e IV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-54.691/2002-900-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DRS. LYCURGO LEITE NETO E JOSÉ
AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ MAURO BENTO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ELETROPAULO Metropo-
litana Eletricidade São Paulo S.A., tendo em vista a incidência da
Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-54.754/2002-900-09-00.4 TRT - 9ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MOACIR AFONSO POSSOBON
ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO OHREM

M A RT I N S
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETRO-

BRAS
ADVOGADA : DR.A PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E S P A C H O
Está deserto o recurso por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente:
AgR.AI nº 518.714-7/SC, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
22/06/2005, DJU de 05/08/2005, pág. 46.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-55.006/2003-652-09-40.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : JOÃO LUIZ AFFORNALLI
ADVOGADA : DR.ª MIRIAN APARECIDA GONÇAL-

VES

D E S P A C H O
O HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

XI, 41, 93, inciso IX, 173, §1º, e 202 da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-57.650/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-
TO S

RECORRIDA : SAPORE GIUSTO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ MARQUES DE AL-
MEIDA

D E S P A C H O
O Sindicato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º,
inciso XXVI, e 8º, incisos III e IV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-57.661/2002-900-09-00.1 TRT - 9ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TERUAKI MORIMITSU
ADVOGADO : DR. ALMIR TADEU BOTELHO
RECORRIDO : LUIZ PIANTA
ADVOGADO : DR. YURIM ALEXANDRE LUCAS

D E S P A C H O
Teruaki Morimitsu, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal en-
contra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto da Súmula no
297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento da
questão apresentada sob o aspecto contido no texto do preceito cons-
titucional invocado. Com efeito, a matéria constitucional apontada na
pretensão recursal não foi discutida pelo órgão prolator da decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos
da Lei Maior. Assim, está inviabilizada a interposição de recurso
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 371.623.5/PR, Relator Mi-
nistro Ilmar Galvão, 1ª Turma, em 14/05/2002, DJU de 02/08/2002,
pág. 66.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-57.885/2002-900-04-00.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO MELO MIRAMBEL
ADVOGADA : DR.ª DENISE ARANTES SANTOS VAS-

CONCELOS
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. MARCELO HUGO DA ROCHA

D E S P A C H O
Paulo Melo Mirambel, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-58.136/2002-900-03-00.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG E FELISMINO DIAS
N E TO

ADVOGADOS : DRS. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
E JOSÉ SEVERO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A empresa Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ,
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 114 da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de o seu recurso extraordinário ser inexistente, uma vez que o subs-
critor do recurso não tem poderes para representá-la nos presentes
autos. Precedente: AgR.AI nº 504.704/MT, Relator Ministro Sepúl-
veda Pertence, 1ª Turma, em 22/06/2004, DJU de 25/06/2004.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-6>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-55.570/2002-900-22-00.0 TRT - 22ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO
RECORRIDO : JOSÉ FILHO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. TATIANO DANTAS LOPES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Estado do Piauí, tendo em
vista tratar-se de execução contra a Fazenda Pública de crédito de
pequeno valor.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
sob o argumento de afronta ao artigo 100, caput, e § 3º, da mesma Carta
Política, e ao artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-56.577/2003-001-09-40.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : DAVI BENTO GUIMARÃES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-57.144/2002-900-04-00.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO CARLOS GRACIANO COE-
LHO

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. OSWALDO CAUDURO DE SOUZA
D E S P A C H O

Antônio Carlos Graciano Coelho, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 6º, 7º, inciso I, 37, incisos II e
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-58.255/2002-900-01-00.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA E GLAUBER BITENCOURT
SOARES DA COSTA

RECORRIDOS : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB E ED-
MUNDO SEREBRENIK

ADVOGADOS : DRS. FREDERICO DE MOURA LEITE
ESTEFAN E MARCELO PIMENTEL
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 362.130-1/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 25/04/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-64.902/2002-900-03-00.1 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : GERALDO FIRMINO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prospera a suposta ofensa à garantia constitucional,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em
causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-65.043/2002-900-09-00.5 TRT - 9ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. TATIANA IRBER E WESLEY CAR-

DOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : APARECIDO BIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILSON SOKOLOWSKI

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso

extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos
termos da jurisprudência pacificada no texto da Súmula nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a de-
monstração de ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibi-
litada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo
de instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal,
reafirmou a tese consagrada na súmula em referência. O debate em torno
da aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista,
quando o exame de tais requisitos apóia-se em súmula do TST, não via-
biliza o acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-66.001/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂM-
BIO E TÍTULOS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE
SOUZA

RECORRIDO : GELSOMINO CIRILLO
ADVOGADA : DR.A MARINA AIDAR DE BARROS FA-

GUNDES
D E S P A C H O

O BANESPA S.A. - Corretora de Câmbio e Títulos, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao
agravo regimental, mantendo-se o despacho cujo prolator, louvando-se no
artigo 104, item X, do RITST, denegou seguimento aos seus embargos,
por incidência da Sumula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, em
face de a matéria já estar pacificada nesta Corte, consoante a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Essa orientação estatui que a transação extrajudicial que importa em
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro constitucional o
debate sobre matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator man-
tém despacho denegatório de seguimento de recurso trabalhista, com fun-
damento em jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Tra-
balho. Somente a ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o re-
curso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 539.435-2/RJ, Relatora Ministra Elen Gracie, 2ª Tur-
ma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
o Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja ainda exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir"
Também não prosperam as supostas afrontas as garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR AI nº
534.651.4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005,
DJU de 02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-66.564/2002-900-03-00.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROBANK LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDOS : EDSON REIS CIPRIANO, ABASE - VI-

GILÂNCIA E SEGURANÇA OSTENSIVA
LTDA. E OUTROS, ADPAR INFORMÁ-
TICA LTDA., ARH ASSESSORIA E RE-
CURSOS HUMANOS LTDA. E ABASE -
ASSESSORIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. GILSON ALVES RAMOS E JOSÉ
NEUILTON DOS SANTOS
D E S P A C H O

A empresa PROBANK Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,

incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-68.793/2002-900-04-00.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. LUÍS MAXIMILIANO TELESCA
RECORRIDA : ANA LÚCIA LEMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIS SILVA DA SILVA

D E S P A C H O
O Município de Porto Alegre, com base no artigo 102, inciso III,
alíneas a e c, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
2º, 18, 29, 34, inciso VII, alínea c, 37, inciso XIII, 40, § 8º, 61, § 1º,
inciso II, alíneas a e c, 167, inciso IV, e 169 todos da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual não se conheceu de sua revista, em relação ao tema
diferenças salariais por aplicação do índice ICV-DIEESE.
Consignou a decisão hostilizada que não se vislumbram as violações
constitucionais aventadas. A despeito de o artigo 29 da Carta da
República estabelecer que o Município reger-se-á por lei orgânica, em
observância aos preceitos elencados nos incisos desse mesmo dis-
positivo constitucional, a fixação em norma municipal de reajustes,
utilizando-se como parâmetros índices inflacionários, insere-se nos
limites da autonomia do Município, pois é aplicável somente ao corpo
dos seus servidores.
Assinalou, ainda, o aresto impugnado que dessa interpretação so-
bressai impertinência da invocação do artigo 37, inciso XIII, da Lei
Maior, por ser dirigido aos servidores públicos federais, não lhes
alcançando reajustes salariais baseados em lei municipal. Na rea-
lidade, esse inciso veda a vinculação ou equiparação de quaisquer
espécies remuneratórias, para efeito e remuneração de pessoal do
serviço público, hipótese diversa da dos autos, em que se discute a
utilização de índice inflacionário para efeito de reajuste de servidor
municipal.
Não logrando o Recorrente demonstrar, tal como assinalado no acór-
dão recorrido, os aventados desrespeitos aos preceitos constitucionais
invocados, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ed-ROAR-68.969/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª re-
gião 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CHAHID SAAB
ADVOGADO : DR. BENEDITO ANTÔNIO COUTO
RECORRIDO : JOSÉ FLORES
ADVOGADO : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

D E S P A C H O
José Chahid Saab, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXII LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provi-
mento ao seu recurso ordinário, mantendo-se a decisão em que se
julgou improcedente a ação rescisória, sob o fundamento de não se
enquadrar o pedido nas hipóteses previstas nos incisos V e IX do
artigo 485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 483.702-6/BA, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág.
46.
Também não prosperam as supostas afrontas a essas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação,
no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas ga-
rantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a
interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
534.651-4/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005,
DJU de 02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-69.746/2002-900-01-00.6 TRT - 1ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO : NEY DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS GOMES MONTEIRO

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-70.683/2002-900-02-00.5 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRAN-
TES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E LUIZ
EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDOS : CLÁUDIO ANTÔNIO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES
D E S P A C H O

A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-E-rr-71.883/2002-900-21-00.1 TRT - 21ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ABDIAS PINHEIRO DE SANTANA E
OUTROS

ADVOGADA : DR.ª SIMONE LEITE DANTAS
RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA
D E S P A C H O

Abdias Pinheiro de Santana e Outros, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso II, 7º, inciso I, 37, inciso II, 173, § 1º, inciso II, da mesma
Carta Política, bem como do artigo 10, inciso I, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, interpõem recurso extraordi-
nário à decisão cujo prolator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, deu seguimento ao recurso de embargos da Empresa para,
declarando a nulidade absoluta dos contratos de trabalhos estabe-
lecidos após as aposentadorias voluntárias dos Reclamantes, com
efeitos ex tunc, restabelecer a sentença em que se julgou impro-
cedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, em face de a tese
contida na decisão impugnada divergir da jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 363.

Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, da decisão, a
medida cabível é o agravo para o órgão do qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, artigo 245, inciso II). Após o uso do
recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso ex-
traordinário.
A jurisprudência da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 281, é
no sentido de descaber recurso extraordinário quando não esgotada a
esfera recursal ordinária.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
os Reclamantes, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.RE nº 255.542-8/CE, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma, em 24/04/2001, DJU de
18/05/2001, pág. 81.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de
recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 543.952-7/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
26/08/2005, pág. 55.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIRr-74.191/2003-900-04-00.9 TRT - 4ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CELSO LUIZ MARMITT E OUTRO
ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
RECORRIDOS : RUBEM SÉRGIO FREIBERGER E

FELLER MADEIREIRA E FERRA-
GEM LTDA.

ADVOGADA : DR.ª JANETE CALDAS

D E S P A C H O
Celso Luiz Marmitt e Outro, com base no artigo 102, inciso III, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXII, XXVI, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política interpõem
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, em face de
as razões serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
Os Recorrentes não indicaram a alínea do permissivo constitucional
embasador do seu apelo, o que desautoriza o prosseguimento do
recurso, na forma da jurisprudência da alta Corte. Precedente:
AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág. 79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-75.908/2003-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASVALDO AMÉRICO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
ADVOGADA : DR.ª ROSANE R. FOURNET

D E S P A C H O
Asvaldo Américo, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-76.033/2003-900-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ANTÔNIO MOTA DE SOUZA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ELETROPAULO Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S.A., tendo em vista a ausência dos
pressupostos legais de sua admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.

<!ID937035-7>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-71.894/2002-900-21-00.1 TRT -21ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO RODRIGUES DO NASCI-
MENTO E OUTRO

ADVOGADA : DR.ª SIMONE LEITE DANTAS
RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

D E S P A C H O
Contra despacho do Relator, que deu provimento aos embargos in-
terpostos pela Reclamada, os Reclamantes, com amparo no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, argumentando que
foram violados os artigos 7º, inciso I, e 37, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõem recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 206-213.
O despacho monocrático em embargos não é decisão de última ins-
tância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de recurso para o
Supremo Tribunal Federal (Ag.AI nº 169.806/SC, 1ª Turma, Relator
Ministro Ilmar Galvão, DJU de 24/05/96, p. 17.417)
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-72.370/2002-900-20-00.3 TRT - 20ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMIDO GLUCOSE S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS CORREIA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE SUCOS E AMIDOS
DO ESTADO DE SERGIPE - SINDISA

ADVOGADO : DR. NILTON RAMOS INHAQUIRE

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, caput, 5º, incisos
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-76.271/2003-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SOALUM ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª GISLENE B. DA COSTA MEDEI-
ROS

RECORRIDO : SÉRGIO DONIZETTI SIÉCOLA
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO GERÔNIMO

D E S P A C H O
As empresas Soalum Esquadrias de Alumínio Ltda. e Outra, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, incisos XXII, XXXVI, LIV e LV, da
mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-76.542/2003-900-02-00.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP E CARLOS ROBERTO MACHADO
DE MORAES

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ELETROPAULO Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S.A., tendo em vista a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5o inciso XXXVI, 7º,
inciso XXVI, 22, 61 e 93 inciso IX, da mesma Carta Política, a
Reclamada, em epígrafe, interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-76.866/2003-900-05-00.9 TRT - 5ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVAMAR DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO
RECORRIDO : BANCO DO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A Quarta Turma deu provimento ao recurso de revista do Banco, para
excluir da condenação as horas extraordinárias decorrentes do período
em que o Reclamante exerceu as funções de Gerente-Geral de agên-
cia, em face de a decisão Regional, no tópico questionado, divergir da
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 287.
Ivamar dos Santos Silva, com base no artigo 102, e § 1º e § 3º, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XIII, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário.
A ausência de indicação precisa do permissivo constitucional embasador
do recurso - artigo, inciso e alínea - desautoriza o prosseguimento do
recurso extraordinário na forma da jurisprudência da alta Corte. Prece-
dente: AgR.AI nº 491.705-2/MG Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Tur-
ma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-77.107/2003-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDA : ELAINE DE FREITAS SIMÕES
ADVOGADO : DR. MIGUEL EDISON IORIO

D E S P A C H O
A Segunda Turma deu provimento ao agravo interposto pelo Mu-
nicípio de Osasco ao despacho denegatório de seguimento a seu
agravo de instrumento para, examinando este, negar-lhe provimento,
em face da ineficácia da argumentação nele expendida para remover
o óbice representado pelo despacho regional cerceador do curso da
revista, que está firme na Orientação Jurisprudencial nº 238 da SBDI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 37 da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário, conforme
razões deduzidas às fls. 124-129.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da
República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des -
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg)
- RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-82.251/2003-900-04-00.7 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : LUIZ NELSON DE LIMA E SEG - SER-

VIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN
D E S P A C H O

A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.

Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Al-
vim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAG-84.175/2003-900-03-00.0 TRT -
3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDOS : ELIANE DE NORÕES ALVES BRITO

LESSA SILVA E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª MARLENE VELLASCO NOGUEI-

RA
D E S P A C H O

O colendo Tribunal Pleno não conheceu da remessa ex officio, por
incabível, e do recurso ordinário, por intempestivo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-92.520/2003-900-02-00.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-
TO S

RECORRIDA : YELLOW RIVER LANCHONETE LTDA.
D E S P A C H O

O Sindicato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º,
inciso XXVI, e 8º, caput, incisos III, IV e V, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, ao entendimento de que a admissibilidade da revista estava
impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na
jurisprudência consolidada no texto da Súmula no 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-93.557/2003-900-01-00.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : CELSO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

D E S P A C H O
O Banco Nacional S.A. (em liquidação extrajudicial) e Outro, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, 7º, inciso
XXIX, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõem recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-95.817/2003-900-01-00.7 TRT - 1ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E
FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDOS : AS MESMAS E SIMION ARONGAUS
ADVOGADOS : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO,

FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO
E ROGÉRIO JOSÉ PEREIRA DERBLY
D E S P A C H O

A Primeira Turma negou provimento aos agravos de instrumento da
Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS e da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento das suas revistas.
As Recorrentes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, interpõem recursos extraordinários. A PETROS
aponta violação do artigo 114 e a PETROBRÁS indica violação dos
artigos 5º, incisos LIII e LV, 7º, inciso XI, 114 e 202, § 2º, todos da
mesma Carta Política.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição dos recursos extraordinários, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-96.025/2003-900-04-00.3 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
RECORRIDO : JEFERSON DE ROSSO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

D E S P A C H O
O Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em liquidação extrajudicial) e
Outro, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a admis-
sibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido
recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto da
Súmula no 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o
juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento da questão
apresentada sob o aspecto contido no texto do preceito constitucional
invocado. Com efeito, a matéria constitucional apontada na pretensão re-
cursal não foi discutida pelo órgão prolator da decisão recorrida, a ponto
de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos da Lei Maior. Assim,
está inviabilizada a interposição de recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI
nº 371.623.5/PR, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, em
14/05/2002, DJU de 02/08/2002, pág. 66.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-98.855/2003-900-04-00.5 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DR.ª LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE
RECORRIDA : NEUSA DUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S P A C H O
O Hospital de Clínicas de Porto Alegre, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, inciso II, 21, inciso XXIV, e 22, inciso I, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-98.913/2003-900-04-00.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : EUGÊNIO ARNO LOHMANN E FUNDAÇÃO

BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADOS : DRS. IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS E

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RC-115.997/2003-000-00-00.8 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO ACRE
PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS SANTOS
RECORRIDO : CÉSAR ROBERTO LINHARES DIAS

D E S P A C H O
O colendo Tribunal Pleno negou provimento ao agravo regimental,
interposto pelo Estado do Acre, por não lograr demonstrar a sub-
versão da boa ordem processual alegada, mantendo-se, pois, o des-
pacho agravado em que se julgou improcedente a reclamação cor-
reicional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 93, inciso IX, e 96, inciso I, alínea a, da mesma Carta
Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária pertinente, sendo
impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual
transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja
o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-8>

PROC. Nº TST-RE-ROAR-120.529/2004-900-02-00.3 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADOS : DRS. OSWALDO SANT'ANNA E CARLA
RODRIGUES DA COSTA LÔBO

RECORRIDO : BENITO PARRA PERES
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

D E S P A C H O
A empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXVI, 93, inciso IX, e
102, inciso III, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual se rejeitou a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional e não se conheceu do
seu recurso ordinário.
Consignou a decisão hostilizada que o recurso interposto deve atacar
a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, con-
forme disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.
A simples alegação em razões recursais dos mesmos motivos ex-
pendidos na petição inicial, sem nenhuma tese refutando os argu-
mentos trazidos pela decisão recorrida, configura a técnica processual,
revelando ausência de fundamentação, e impossibilitando o conhe-
cimento do recurso pelo Tribunal ad quem.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
afronta direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005,
pág. 48.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-131.157/2004-900-02-00.9Trt - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COLETÂNEA COMÉRCIO DE DISCOS E
FITAS LTDA.

ADVOGADA : DR.A CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDA : GISÉLIA DUARTE BANDEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO FERREIRA

D E S P A C H O
A empresa Coletânea Comércio de Discos e Fitas Ltda., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou
provimento ao seu recurso, mantendo-se a decisão que julgou im-
procedente a ação rescisória, sob o fundamento de não se enquadrar
o pedido nas hipóteses previstas nos incisos III, V, VII e IX do artigo
485 do CPC.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza a via recursal extraordinária, por en-
volver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente pro-
cessual. Precedente: AgR.AI nº 483.702-6/BA, Relatora Ministra El-
len Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 46.
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Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AC-151.085/2005-000-00-00.0 Tst
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : YOSHIKO FUKUDA
ADVOGADOS : DRS. RONALDO PESSOA PIMENTEL,

WALDEMAR SOARES L. JÚNIOR E
ANA CECÍLIA DE FREITAS SANTOS

RECORRIDO : LUIZ KAZUO USUKI

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais de-
terminou a extinção da ação cautelar incidental inominada, sem apre-
ciação do mérito, considerando medida incabível na espécie, ense-
jando a interposição de agravo regimental, ao qual se negou pro-
vimento, por entender que o agravante não logrou infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LXXIV,
da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso extraor-
dinário, na forma das razões de fls. 100-105.
Inviabiliza o pretendido pela Recorrente a natureza meramente pro-
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re-
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: AgR.AI nº
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, em
04/04/2000, DJU de 28/04/2000, pág. 81).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa a
princípios de garantia constitucional, pois, como já decidiu o Su-
premo Tribunal Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza
trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-337.490/97.8 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco Real S.A., tendo em
vista a incidência das Súmulas nos 221 e 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-350.735/97.5 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDVALDO DOS SANTOS LOIOLA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Súmula nº 228 do
Tribunal Superior do Trabalho e com a Orientação Jurisprudencial nº
02 da SBDI-1 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos
XXXVI e LIV, e 7º, incisos IV e XXIII, da mesma Carta Política, o
Empregado interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 519-532.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, não tendo adentrado na dis-
cussão do mérito da causa, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-388.341/97.6 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGI-
PE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.A JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO
RECORRIDO : JOSÉ DE SOUZA MELO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 22, inciso I, 49, inciso V, 102,
inciso I, alínea a, e 111 da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus embargos, em
face de a tese contida na decisão recorrida estar em harmonia com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 361.
Essa súmula estatui que o trabalho exercido em condições perigosas,
embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o
adicional de periculosidade de forma integral, porque a Lei nº 7.369,
de 20/09/1985 não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em re-
lação ao seu pagamento.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator não
conhece de recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
predominante no Tribunal Superior do Trabalho. Somente a ofensa
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
547.547-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 42.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
3/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-426.336/98.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDA : ANTÔNIO CARLOS TORRES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275, também desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 360-365.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-462.925/98.7 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TOS E LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES

RECORRIDO : ADILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela CEF, em face do óbice re-
presentado pelas Súmulas nos 296, item II, e 297 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso
XXXV, e 37, inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 963-
967.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-473.919/98.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITIBANK N.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : LUCILENE MARCOLINO
ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

ZANELLA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Citibank N.A., tendo em
vista a incidência da Súmula nº 74 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
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mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-482.763/98.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : RAUL DE ALMEIDA SILVA JÚNIOR,

ITAMON CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS
LTDA., LOGOS ENGENHARIA S.A. E
TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-
VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. ADRIANA APARECIDA ROCHA,
ALAISIS FERREIRA LOPES, VICTOR
BENGHI DEL CLARO E APARECIDO
JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Itaipu Binacional, por en-
tendê-los carecedores de seus pressupostos específicos de admissi-
bilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, inciso II e § 2º, 22, 49,
inciso I, 61, e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política a Reclamada
interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 801-
8 11 .
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que se
limitou à aferição dos pressupostos recursais de cognição inerentes
aos embargos, na forma da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, questões que não se alçam a nível de recurso extraor-
dinário (Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 19/04/90-STF).
As afrontas constitucionais apontadas nas razões do recurso extraor-
dinário não foram prequestionadas na decisão recorrida, obstaculi-
zando, também, a pretensão recursal. Ag.AI nº 167.048-8, Relator
Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, DJU de 14/08/96).
Não admito o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-483.104/98.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S. A. EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E JOSÉ
ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA

RECORRIDO : PAULO ROBERTO ISAÍAS PEREIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Borlem S.A., tendo em vista
a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 325 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, incisos VI e XXVI, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-483.322/98.4 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RAIMUNDO ALDAIR DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX MATOSO SILVA

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso
II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais pelo qual não se conheceu dos seus embargos, sob o fun-
damento de tratar-se de cisão parcial de empresas, regulamentada pela
Lei de Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404./76). A despeito de ter
havido observância e cumprimento dos requisitos legais, no pertinente
à cisão, e de não existir provas de que ela tenha se dado com o
objetivo de fraudar a execução de créditos existentes contra a so-
ciedade, tal fato não afasta a possibilidade de formação de grupo
econômico.
Consignou, ainda, a decisão hostilizada que a responsabilidade so-
lidária pelo cumprimento das obrigações trabalhistas não adimplidas
na vigência de todo o contrato de trabalho decorre de disposição
expressa no § 2º do artigo 2º da CLT.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pela
decisão impugnada, o debate que se pretende submeter ao crivo da
alta Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág.
42.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja ainda exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 528.192-
4/MG, Relator Ministro Cezar Peluzo, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU
de 16/09/2005, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-484.130/98.7 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E MARCUS VI-

NÍCIUS FERRAZ PACHECO
RECORRIDOS : ROGÉRIO CAVALCANTE LIPPO ACIOLI

E BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADOS : DRS. FABIANO GOMES BARBOSA E

CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamado, por entendê-los
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, o Banco interpõe recurso ex-
traordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 769-773.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-485.607/98.2 TRT - 9ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : LOURIVAL CARNEIRO E COMPANHIA

PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
ADVOGADOS : DRS. CARLOS ALBERTO DA SILVA E

ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEI-
RAS
D E S P A C H O

A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual
não se conheceu dos seus embargos, sob o fundamento de que o
quadro fático fixado pelo Regional evidencia a manutenção do liame
entre a empresa cindida e as empresas originadas com a cisão, nos
termos do protocolo de cisão, associado à manutenção do controle
acionário da empresa sob o elo familiar, que, embora não seja ele-
mento, por si só, configurador do grupo econômico, em cotejo com
outros elementos dos autos, demonstra a formação de concentração
econômica.
Consignou, ainda, a decisão hostilizada que a responsabilidade so-
lidária pelo cumprimento das obrigações trabalhistas não adimplidas
na vigência de todo o contrato de trabalho decorre de disposição
expressa do § 2º do artigo 2º da CLT.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pela
decisão impugnada, o debate que se pretende submeter ao crivo da
alta Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág.
42.
Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos interesses da
Empresa. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com
prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 500.633-7/MS, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
26/04/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 8.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja ainda exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir."
Por derradeiro, e tal como assinalado pelo aresto recorrido, a in-
dicação de violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 170, inciso
II, da Constituição Federal é inovadora, uma vez que, segundo se
infere da decisão da Turma, esses preceitos não fundamentaram as
razões do recurso de revista, o que atrai a incidência da Súmula nº
297 do TST, constituindo-se em um óbice a mais ao acesso co-
gitado.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-485.708/98.1 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO REIS DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDAS : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS E FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO E MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
D E S P A C H O

Carlos Alberto Reis da Silva, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV e XXXVI, 7º, inciso XIV, e 202, inciso II, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais pelo qual se negou provimento ao agravo, sob o fundamento de
que, quando as razões do recurso não se dirigem contra os fun-
damentos em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-
los, o recurso não merece acolhida, na medida em que o Recorrente
não demonstra o alegado desacerto da prestação jurisdicional que lhe
é desfavorável.
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Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
afronta direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005,
pág. 48.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 09/08/2005, DJ U de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-488.627/98.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DR.A ANA LEITE BLACK DE CASTRO
RECORRIDO : MAURO JOSÉ LEAL
ADVOGADO : DR. GUARACI RODRIGUES DE AN-

DRADE

D E S P A C H O
O Município de São Caetano do Sul, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXV e LV, 7º, incisos IV, XIII e XXVI, 30, inciso I, e
39, § 3º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu de sua
revista, em face de a tese contida na decisão recorrida estar em
sintonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 71 da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais.
Essa orientação estatui que a estipulação do salário profissional em
múltiplos do salário mínimo não afronta o artigo 7º, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do men-
cionado preceito constitucional a fixação de correção automática do
salário pelo reajuste do salário mínimo.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de não pos-
suir foro constitucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator não conhece de recurso trabalhista com fundamento em ju-
risprudêrncia predominante no Tribunal Superior do Trabalho. So-
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 478.737-1/SP, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgRAI nº 528.187-
4/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 14/06/2005,
DJU de 05/08/2005, págs. 94 e 95.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-498.840/98.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : GERALDO DA SILVA SOUZA
ADVOGADA : DR.ª ADRIANA APARECIDA ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Sú-
mula nº 361 do mesmo repertório de jurisprudência.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, §
2º, 22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 977-987.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-502.967/98.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : RONALDO LÚCIO DINIZ
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 233-238.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-512.149/98.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : GILMAR GERALDO BORGES
ADVOGADA : DR.ª SIRLENE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 298-303.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-517.161/98.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : AFONSO GUEDES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 360 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-9>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-494.284/98.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : NILTON DE SOUZA RAMOS
ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA MARIA SCAPIN

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 306, 314 e 333 e a aplicação
das Orientações Jurisprudenciais nos 268 e 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-524.803/99.4 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ IVO AMARAL
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDAS : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS E FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO, FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO E RUY JORGE CALDAS PEREI-
RA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por José Ivo Amaral, tendo em
vista a incidência da Súmula nº 288 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV
e XXXVI, e 84, inciso IV, da mesma Carta Política, o Reclamante
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-531.898/99.1 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. MAURO COSTA DOS SANTOS
RECORRIDOS : MANOEL CID OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Universidade Federal do
Pará - UFPA, ao fundamento de que, na sistemática constitucional
anterior, há a possibilidade de precatórios complementares, como na
hipótese dos autos, visando apenas à atualização monetária.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 100, §
1º, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraor-
dinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-ROMS-532.264/99.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DR.ª IVANA AUXILIADORA MENDON-

ÇA SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Pirelli Cabos S.A.,
ao despacho pelo qual se negou seguimento ao seu recurso ordinário
em mandado de segurança, tendo em vista a falta de autenticação de
peça essencial ao deslinde da controvérsia - comprovante da exis-
tência de ato coator.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-533.316/99.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES E RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO

RECORRIDA : MARIA CÂNDIDA DA COSTA
ADVOGADO : DR. LEADOR MACHADO

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao agravo,
sob o fundamento de que toda a controvérsia está assentada no fato
de o Tribunal Regional ter concluído que a TR (Taxa Referencial),
criada pela Lei nº 8.177/91, é índice de correção monetária dos
débitos trabalhistas, e não juros de mora, que refletem penalidade.
Consignou, ainda, a decisão hostilizada que, nesse contexto, em que
a lide está decidida à luz do disposto no artigo 39 da Lei nº 8.177/91,
inviável o recurso, uma vez que eventual ofensa ao artigo 5º, incisos
II e XXXVI, da Lei Fundamental só ocorria de forma reflexa ou
indireta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a ofensa
ao citado preceito.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pelo
aresto recorrido, o debate que se pretende submeter ao crivo da alta
Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de 02/09/2004, pág.
42.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-534.910/99.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ERECELI PACHECO DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN

D E S P A C H O
Ereceli Pacheco da Silva, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se deu
provimento aos embargos do DAER, para julgar improcedente a re-
clamação trabalhista, em face de a tese contida na decisão impugnada
divergir da jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 297 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais.
Essa orientação estatui que o artigo 37, inciso XIII, da Constituição
Federal de 1988 veda a equiparação de qualquer natureza para o
efeito de remuneração do pessoal do serviço público, sendo juri-
dicamente impossível a aplicação da norma infraconstitucional pre-
vista no artigo 461 da CLT quando se pleiteia equiparação salarial
entre servidores públicos, independentemente de terem sido contra-
tados pela CLT.

Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate sobre matéria contida na decisão pelo qual o órgão
prolator dá provimento a recurso trabalhista, com fundamento em
jurisprudência predominante neste Tribunal. Somente a ofensa frontal
e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário,
consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
539.435-2/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 51.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.992-
3/MG, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005,
DJU de 26/08/2005, pág. 48.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-536.511/99.5 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : MANOEL SABINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

D E S P A C H O
A Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI e LV, 7º, inciso
XXVI, e 111 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que o juízo de
admissibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta,
porque a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso
ordinário está em consonância com a jurisprudência consubstanciada
nos textos da Súmula nº 203 e da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 nº 267 do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula e orientação jurisprudencial do TST. Apenas a
ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-537.767/99.7 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIAÇÃO BONS AMIGOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
RECORRIDO : JOSÉ DE DEUS CHAVES
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Viação Bons Amigos Ltda.,
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 342 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, incisos XIII, XIV e
XXVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-539.586/99.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-
GUES E WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

RECORRIDA : KAATHELEY CECÍLIA DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela CEF, considerando que a
decisão recorrida encontra apoio na Súmula nº 331 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LIV, e 37, inciso II, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 541-545.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-549.022/99.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO MOREIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, em face do
óbice representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV
e XXXVI, da mesma Carta Política, o Empregado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 286-295.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-557.671/99.9 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RICARDO TRIGUEIRO GALVÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E

FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 240 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, o Empregado interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 402-408.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-561.143/99.4 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : SEBASTIÃO FRANCISCO DE OLIVEI-

RA E SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, § 3º, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da co-
lenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se
conheceu dos seus embargos, sob o fundamento de que a parte não logrou
demonstrar, nas razões recursais, o desacerto do juízo de admissibilidade
levado a cabo pela Turma.
Consignou, ainda, a decisão hostilizada que, conquanto cediço que a
articulação com ofensa ao artigo 896 da CLT comete à SBDI-1 o
exame das razões do recurso de revista, em contraponto à decisão
regional, não se pode ignorar os fundamentos expendidos pela Turma,
erigidos em óbice ao conhecimento da revista. Cabe, pois, ao em-
bargante demonstrar o desacerto da decisão vergastada quanto à ad-
missibilidade do recurso de revista, sem o que resulta inexorável a
desfundamentação dos embargos.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de na-
tureza processual a matéria contida na decisão impugnada, não fomen-
tando o recurso extraordinário, que exige a demonstração de ofensa direta
a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da Suprema Corte.
Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 48.
Quanto à exigência da repercussão da questão constitucional, contida
no § 3º do artigo 102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre
a Recorrente, tendo em vista que, na manifestação corrente dos co-
mentadores sobre a novidade constitucional, a matéria reclama re-
gulamentação infraconstitucional, o que faz com que o requisito não
seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "(...) não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentada por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 528.192-
4/MG, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU
de 16/09/2005, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-10>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-576.702/99.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : KIBON S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍ-
CIAS

ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDO : CARLOS ANDRADE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Kibon S.A. Indústrias Ali-
mentícias, tendo em vista a incidência da Súmula nº 296, item II, e a
aplicação das Orientações Jurisprudenciais nos 32, 81, 141 e 228
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, 141,
inciso I, 146, inciso III, alínea a, 150, inciso I e § 7º, e 153, inciso III,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-578.346/99.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ALTIVO MARTINS DE ABREU
ADVOGADO : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 360 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-580.059/99.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRIDA : VECOL - VEÍCULOS CORDEIRÓPOLIS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO CALIL
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, considerando-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 8º, inciso IV, da mesma Carta Política, o Sin-
dicato interpõe recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas
às fls. 696-700.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-589.269/99.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 30 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3º, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 507-516.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-589.296/99.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : VALTER ROLDÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
aos turnos ininterruptos, não se conheceu dos seus embargos, em face
de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo que fixe
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta, bem como ao respectivo adicional.

Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro constitucional a
matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza sua discussão em
recurso extraordinário, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª
Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da legalidade, pois,
no caso vertente, a concessão das horas extraordinárias teve por base o
critério previsto no artigo 478, § 3º, da CLT, o que impede o acesso
cogitado, por confrontar-se o recurso em exame com a Súmula nº 636 do
Supremo Tribunal Federal, ao se pretender submeter ao crivo da alta Corte
o debate sobre a interpretação da legislação ordinária.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-589.947/99.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : VALTER SANCHEZ DE MIRANDA JÚNIOR
ADVOGADA : DR.A MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

D E S P A C H O
A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, in-
ciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus
embargos, em face de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula
nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada
nesta Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta, bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 41.
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da legalidade,
pois, no caso vertente, a concessão das horas extraordinárias teve por
base o critério previsto no artigo 478, § 3º, da CLT, o que impede o
acesso cogitado, por confrontar-se o recurso em exame com a Súmula
nº 636 do Supremo Tribunal Federal, ao se pretender submeter ao
crivo da alta Corte o debate sobre a interpretação da legislação or-
dinária.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-592.525/99.2 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SELMA GARCIA BLASKIVISKI
ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON

CORREIA
RECORRIDA : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADA : DR.ª SUELY LIMA POSSAMAI
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Selma Garcia Blaskiviski,
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 177 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso I, 37, incisos II e XI, 41 e 173, § 1º e
inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-592.688/99.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOÃO MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MANOEL DOS REIS BARBOSA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 297, 333 e 360 e a aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-592.689/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : FABRÍCIO HIGINO CORDEIRO DE PAI-

VA
ADVOGADO : DR. GERALDO COSTA DE FARIA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333, do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 181-186.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-596.487/99.7 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDA : ELZA AUXILIADORA LOSS DOS REIS
ADVOGADA : DR.A IVANETE RAMLOW

D E S P A C H O
O BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV, LV e LVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da co-
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se
negou provimento ao agravo, mantendo-se a decisão cujo prolator,
louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento aos
seus embargos, em face de a tese contida na decisão recorrida estar
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 357.
Essa súmula estatui que não torna suspeita a testemunha o simples
fato de estar litigando ou já ter litigado contra o mesmo empre-
g a d o r.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual o debate sobre a matéria contida no julgado que
mantém decisão denegatória de seguimento de recurso trabalhista,
com fundamento em jurisprudência prevalente nesta Corte, invia-
bilizando, assim, a interposição de recurso extraordinário, na forma
da jurisprudência da Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 467.307-
1/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 19/10/2004, DJU
de 12/11/2004, pág. 34.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 543.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/09/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-598.480/99.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ INÁCIO COELHO
ADVOGADO : DR. NATAL CARLOS DA ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-600.829/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : AMILCAR MACHADO ROQUETE
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurusprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-608.654/99.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO EGÍDIO BUENO SANTOS
ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, considerando
que a decisão recorrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 355-363.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-613.840/99.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO : SEBASTIÃO TAVARES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 302-307.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-

gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-614.750/99.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : FRANCISCO HUMBERTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-616.953/99.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : BENTO TAVARES DE ABREU
ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 270-279.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-618.151/99.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : COSME DAMIÃO DE PAULA
ADVOGADO : DR. MARCOS ULISSES FRANÇA DE

ANDRADE
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
ao tema turnos ininterruptos, não se conheceu dos seus embargos, em
face de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 535.346-2/MG, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 21/06/2005, DJU de
05/08/2005, pág. 99.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 543.952-7/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
26/08/2005, pág. 55.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-618.295/99.6 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSWALDO MONTEIRO JÚNIOR
ADVOGADOS : DRS. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO E

SAMATHA VYRNA PALHARES DE
FRANÇA

RECORRIDA : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONÁUTICA S.A.

ADVOGADOS : DRS. CLÉLIO MARCONDES E LOURI-
VAL GARCIA
D E S P A C H O

Oswaldo Monteiro Júnior, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provi-
mento ao seu recurso, mantendo-se a decisão pela qual se julgou
improcedente a ação rescisória, sob o fundamento de não se en-
quadrar o pedido nas hipóteses previstas nos incisos V e IX do artigo
485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 483.702-6/BA, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág.
46.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-622.753/2000.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : PAULO ROGÉRIO BAPTISTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BORGES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco Banorte S.A. (em
liquidação extrajudicial), tendo em vista a incidência da Súmula nº
126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 7º, inciso XIII, da mesma Carta Política, o Reclamado
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-624.049/2000.6 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : PAULO ROBERTO GOMES PORTO
ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, considerando
que a decisão recorrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 409-417.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinário e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
indigitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate so-
bre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme ju-
risprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004,
DJU de 18/06/2004, p. 79).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim
Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à Nova Sis-
temática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Paulo, 3ª ed., 2005,
pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar inovação só será exigível
depois de ser regulamentado por lei infraconstitucional e de esta estar em
vigor, lei esta que deverá estabelecer as condições e circunstâncias em que
o requisito examinado deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE- ED-A-E-RR-624.315/2000.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR.A CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO
RECORRIDO : VALDIVINO DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A empresa Sylvania do Brasil Iluminação Ltda., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos ar-
tigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao
seu agravo, sob o fundamento de que, quando as razões do recurso não se
dirigem contra os fundamentos em que se assenta a decisão impugnada,
de modo a infirmá-los, o recurso não merece acolhida, na medida em que
a Recorrente não consegue demonstrar o alegado desacerto da prestação
jurisdicional que lhe é desfavorável.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de na-
tureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que invia-
biliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de afronta direta
a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da Suprema Corte.
Precedente: AgR.AI nº 520.611-7/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 48.

Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-
4/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-625.398/2000.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGNALDO GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E BANCO DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR,
ROGÉRIO AVELAR, CARLOS ROBER-
TO SIQUEIRA CASTRO E RAFAEL FER-
RARESI HOLANDA CAVALCANTE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Agnaldo Gomes Pereira, ten-
do em vista a ausência dos pressupostos legais de sua admissibi-
lidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 7º, inciso I, 37,
caput, e 173, § 1º, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-626.987/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE TEIXEIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-

VA L H O
RECORRIDA : SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAU-

LO APÓSTOLO - SESPA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, em face do
óbice representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-1 do mesmo re-
pertório de jurisprudência.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 7º, inciso VI, da
mesma Carta Política, o Empregado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 180-186.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-628.742/2000.4 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NILTON AZEVEDO DE CARVALHO
D A N TA S

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDAS : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A - PETROBRAS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO, RUI JORGE CALDAS PEREIRA,
FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO
E ALINE SILVA DE FRANÇA
D E S P A C H O

Nilton Azevedo de Carvalho Dantas, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe re-
curso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos
seus embargos, sob o fundamento de que a decisão proferida pela
Turma não se mostra passível de modificação, por estar em harmonia
com a jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 276 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais.
Essa orientação estatui que é incabível ação declaratória visando a
declarar o direito à complementação de aposentadoria, se ainda não
atendidos os requisitos necessários à aquisição do direito, seja por via
regulamentar, ou por acordo coletivo.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional debate sobre a matéria contida na decisão pelo qual o órgão
prolator não conhece de recurso trabalhista, com fundamento em
jurisprudência predominante neste Tribunal. Somente a ofensa frontal
e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário,
consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
510.355-1/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
23/08/2005, DJU de 16/09/2005, pág. 45.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 528.192-
4, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de
16/09/2005, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-631.469/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : GERALDO FREIRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 326-331.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-634.979/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ ALEXANDRE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

D E S P A C H O
A empresa Teksid do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,

inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se
conheceu dos seus embargos, em face de as razões recursais en-
frentarem o óbice da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, por estar a matéria já pacificada nesta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 41.
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da legalidade, em
face de o apelo enfrentar a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, consolidada na Súmula nº 636, ao se pretender submeter ao
crivo daquela alta Corte o debate sobre a interpretação da legislação
ordinária, no caso vertente, o artigo 468 da CLT, constituindo-se em
um óbice a mais ao acesso cogitado.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-640.576/2000.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VITORINO JOSÉ ARADO

RECORRIDA : ANA MARIA SERRANO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO C. LOBATO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, considerando
que a decisão recorrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 386-391.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-640.932/2000.4 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDOS : CARLOS ALBERTO COELHO MENDES

E BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BA-
SA

ADVOGADOS : DRS. JOÃO FRANCISCO WANDERLEY
DA COSTA E NILTON CORREIA
D E S P A C H O

A Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LV ,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao despacho
cujo Relator, louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou
seguimento ao seu recurso de revista, por deserto, uma vez que a
soma dos valores recolhidos, ao ensejo da interposição do recurso
ordinário e o de revista, não alcança o total da condenação.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, por não ter sido
esgotada a esfera recursal trabalhista, visto que, do despacho im-
pugnado, a medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte
o seu prolator (Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
artigo 245, inciso I).
A jurisprudência da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 281,
entende que não cabe recurso extraordinário quando inesgotada a
esfera recursal ordinária.

O princípio da fungibilidade nos recursos, ademais, não socorre a De-
mandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A apli-
cação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível acerca da
utilização do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico
medida judicial específica para possibilitar à parte a manifestação de seu
inconformismo. Assim é a orientação do excelso Pretório, como exem-
plifica o AgR.RE nº 255.542-8/CE, Relatora Ministra Ellen Gracie, 1ª
Turma, em 24/04/2001, DJU de 18/05/2001, pág. 81.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso con-
creto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no
campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário. Precedente: AgR.RE nº 445.841-1/DF, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de 26/08/2005, pág. 61.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-641.665/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
RECORRIDOS : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRE-

SAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, CUR-
SOS DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES,
TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA
PESSOAL PRIVADA DE
SÃO PAULO E ESTRELA AZUL SER-
VIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MAURO TAVARES CERDEIRA E
OCTÁVIO BUENO MAGANO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos interpostos pelo Sindicato, para julgar im-
procedente a reclamatória, na medida em que foram conhecidos por
violação ao artigo 896 consolidado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento da
questão apresentada sob o aspecto contido no texto dos preceitos
constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada na pre-
tensão recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos
da Lei Maior. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de 23/08/96, pág. 29.309.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-642.863/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LÍDIA DE SOUZA LEMES E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. SELMA DA SILVA ANDRADE

RANGEL DE AZEVEDO E CARLOS
RANGEL DE AZEVEDO NETO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE E CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Lídia de Souza Lemes e
Outros, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
247 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXVI e
LV, da mesma Carta Política, os Reclamantes interpõem recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004,
pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-645.367/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : BANCO DO BRASIL S.A. E GERALDO

LUCAS IDELFONSO
ADVOGADOS : DRS. LUZIMAR DE SOUZA AZEVEDO

BASTOS, ALEXANDRE POCAI PEREI-
RA E ROSSI DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela PROFORTE S.A. Transporte
de Valores, tendo em vista a incidência das Súmulas nos 23, 126 e
296 e a aplicação da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3o, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo 102 da
Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente, tendo em vista
que na manifestação corrente dos comentadores sobre a novidade cons-
titucional, a matéria reclama regulamentação infraconstitucional, o que faz
com que o requisito não seja, ainda, exigido.

Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-652.822/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ADEMAR FREIRE ALVES
ADVOGADA : DR.ª HELENA SÁ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 558-563.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-653.257/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : GISLANDSON MARTINS FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 332-337.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-653.966/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO NOGUEIRA DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela PROFORTE S.A. Transporte
de Valores, tendo em vista a incidência das Súmulas nos 126 e 296
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-655.285/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO ROGÉRIO RIBEIRO DE NAVAR-
RO

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
RECORRIDA : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA

INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Sem indigitar o dispositivo constitucional e argumentando que houve
afronta aos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal, o Empregado interpõe recurso extraordinário, conforme ra-
zões deduzidas às fls. 878-894.
A ausência de indicação precisa do permissivo constitucional em-
basador do recurso - artigo, inciso e alínea - desautoriza o pros-
seguimento do recurso extraordinário na forma da jurisprudência da
alta Corte. Precedente: AgR.AI nº 491.705-2/MG Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág.
30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-657.263/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MARCELO AUGUSTO PEREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula n° 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-642.915/2000.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALTEMAR SILVEIRA BALINHAS FI-
LHO

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-
TRO E ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO
N E TO

RECORRIDOS : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN E MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADOS : DRS. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE E ANTÔNIO ESCOS-
TEGUY CASTRO

PROCURADORA : DR.ª BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-
LHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, me-
diante acolhimento de embargos declaratórios com efeito modifi-
cativo, deu provimento parcial aos embargos interpostos pelo Re-
clamante, quanto à aplicação do artigo 19-A, da Lei nº 8.036/90 no
que se refere à imposição da obrigação ao empregador de depositar e
liberar a guia de levantamento do FGTS relativo aos salários pagos,
mesmo no caso de reconhecimento de nulidade do pacto laboral, por
negligência de condição essencial a sua formalização.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 7º, inciso I, da mesma
Carta Política, bem como o artigo 10 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, o Empregado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 696-702.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que de-
finiu a questão relacionada com obrigatoriedade de efetivação dos
depósitos fundiários e da liberação das guias para o seu levantamento,
referentes aos salários pagos ao empregado contratado por meio de
instrumento jurídico que, em juízo, tenha sido considerado nulo, con-
clusão alcançada a partir de entendimento defluído do artigo 19-A, da
Lei nº 8.036/90, impossibilitando, desse modo, a configuração de
qualquer ofensa constitucional por via direta, perpetrada no acórdão
ora impugnado, requisito essencial à admissibilidade do apelo ex-
tremo (Precedente do STF: Ag. nº 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/04/85, p. 5.547).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-657.419/2000.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALÉRIO ALEXANDRE FRANCISCO
ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON

CORREIA
RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. OSWALDO CAUDURO DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Valério Alexandre Francisco,
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 177 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, 7º, inciso I, 37, incisos II e XI, e 173, § 1º, inciso II, da
mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-657.657/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADOR : DR. AYLTON MARCELO BARBOSA DA
S I LVA

RECORRIDOS : CELSO HUMBERTO MARQUES DE
OLIVEIRA, COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO- CESP, FUNDAÇÃO
CESP E COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULIS-
TA

ADVOGADOS : DRS. MAURO TAVARES CERDEIRA,
LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES, MAR-
TA CALDEIRA BRAZÃO, EDUARDO
PAPARELLI E LYCURGO LEITE NETO
D E S P A C H O

A Fazenda do Estado de São Paulo, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo
114, incisos I e IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual, em
relação ao tema complementação de aposentadoria, se deu provi-
mento à revista do Reclamante para declarar a competência da Justiça
do Trabalho para apreciar a ação trabalhista, determinando o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no exame do
feito, como entender de direito.
Consignou a decisão hostilizada de que a ação trabalhista diz respeito
a pedido de reconhecimento do direito de diferenças salariais, com
reflexos na complementação de aposentadoria a que se obrigou a
Empregadora. A controvérsia tem origem no contrato de trabalho,
ainda que a responsabilidade pelo pagamento da complementação
haja sido transferida para entidade de previdência privada sob a re-
gulamentação da Lei nº4.819/1958.

O recurso extraordinário não reúne condições necessárias a fazerem-
no a ultrapassar o juízo de admissibilidade, uma vez que a decisão
impugnada se reveste de natureza interlocutória, de acordo com o
artigo 542, § 3º, do CPC.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-659.387/2000.7 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAMAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Itamar da Silva, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXVI e LIV, e 7º, incisos IV e XXIII, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se
conheceu dos embargos, sob o fundamento de que a decisão recorrida
está em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 2, que prevê
como base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na vi-
gência da atual Carta Magna, o salário mínimo.
A adoção do salário mínimo como base de cálculo para o adicional de
insalubridade contraria o artigo 7º, inciso IV, da Lei Fundamental, na
forma da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AI nº
499.211-9/ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJU de
19/04/2004, pág. 74.
Estando a decisão hostilizada em desacordo com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, admito o recurso e determino o envio
desses autos àquela alta Corte.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-662.697/2000.0 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ ANTUNES FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso II, da mesma Carta Política, bem como do artigo 10, inciso I,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 8.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-665.972/2000.9 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDINO JOSÉ PEREIRA
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E MARLA DE

ALENCAR OLIVEIRA
RECORRIDA : ELETRO COMERCIAL SANTA RITA LT-

DA
ADVOGADA : DR.A EVELISE HADLICH

D E S P A C H O
Edino José Pereira, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
ao tema adicional de periculosidade, não se conheceu dos seus em-
bargos, sob o fundamento de não se admitir que tenha a Corte Re-
gional incorrido em violação do artigo 195, caput e § 2º, da CLT,
pois a indispensável perícia foi realizada, ainda que o Juízo tenha
chegado a conclusão diversa, haja vista as provas constantes dos
autos.

Consignou, também, a decisão hostilizada que a verdade real emergiu
do exame de todo o conjunto fático-probatório existente, ainda que
considerada a perícia realizada, demonstrou não ser devido o pa-
gamento do adicional de periculosidade.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pela
decisão impugnada, o debate que se pretende submeter ao crivo da
alta Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 510.355-1/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 23/08/2005, DJU de 16/09/2005, pág.
45.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 528.192-
4/MG, Relator Ministro Cezar Peluzo, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU
de 16/09/2005, pág. 16
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-667.485/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI

CRUZ
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, incisos VI e XXVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-rE-rr-668.148/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO DE FREITAS FILHO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

João de Freitas Filho, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual não se
conheceu de sua revista, por se pretender a reapreciação de matéria
fática, que é vedada em sede de revista, a teor da Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o desrespeito,
por parte da decisão hostilizada, aos postulados constitucionais que
enumera.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
524.967-7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
29/03/2005, DJU de 22/04/2005, pág. 27.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 532.712-
9/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 14/06/2005, DJU
de 05/08/2005, pág. 97.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-669.661/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
ao tema turnos ininterruptos, não se conheceu dos seus embargos, em
face de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo que fixe
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 41.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 42.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-673.608/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO GARCIA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR CORRÊA

D E S P A C H O
O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu
dos seus embargos, por incidência da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, em face de a matéria já estar pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Essa orientação estatui que a transação extrajudicial que importa em
rescisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate sobre matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator não conhece de recurso trabalhista, com fundamento em
jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho. So-
mente a ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o recurso
extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Prece-
dente: AgR.AI nº 534.649-6/RS, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, em 14/06/2005, DJU de 16/09/2005, pág. 46.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
535.899.3-4/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
23/08/2005, DJU de 16/09/2005, pág. 46.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-674.401/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANDRÉ LUÍS DE FREITAS SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, considerando
que a decisão recorrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 512-520.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-674.605/2000.2 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, tendo em vista a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

mento ao agravo regimental, mantendo-se a decisão cujo prolator,
louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento aos
seus embargos, em face de as razões recursais enfrentarem o óbice da
Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria
já pacificada nesta Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº
275 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
O Órgão prolator do aresto impugnado, ao negar provimento ao
agravo regimental, manteve a decisão denegatória de seguimento de
recurso trabalhista, fundamentada em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmando, assim, a tese consagrada na súmula em
referência. Somente a afronta direta e frontal a preceito constitucional
fomenta o recurso extraordinário, na forma da jurisprudência da Su-
prema Corte. Precedente: AgR. AI nº 543.743-7/RJ, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 23.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/18/2005, DJU de
02/19/2005, pág. 42.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-675.196/2000.6 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS
N E TO

RECORRIDA : FRANCISCA HELENA DE OLIVEIRA
S O U TO

ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-
DO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e Previ-
dência, tendo em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 363 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 37, § 2º, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-675.251/2000.5 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA E
EDSON DE OLIVEIRA

RECORRIDOS : MANOEL THEODORO CAVALCANTE E
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ BARBOSA DE SOUZA E
JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TO-
LEDANO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela CAPAF, considerando-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II e
LV, 93, inciso IX, e 114 da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls.
3 0 1 - 3 11 .

<!ID937035-13>

PROC. Nº TST-re-AG-E-rr-674.857/2000.3 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOCEMIR LINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROCHA MACHADO

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provi-
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação processual e da jurispru-
dência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Cons-
tituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a dis-
cussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-677.172/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDOS : VALDIR MACHADO BRAGA E COMAU

SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES E DANIELA SAVOI
VIEIRA DE SOUZA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 527-532.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-677.183/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : SEBASTIÃO EVANGELISTA JANUÁ-

RIO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-

mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-680.276/2000.8 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDO : OSMAR FIRMINO SANTIAGO
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-683.854/2000.3 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : JORGE EDUARDO FIGUEIREDO BAR-
BOSA

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
D E S P A C H O

A Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, com base no
artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, apon-
tando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, e 7º, incisos XI e
XXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687.382/2000.8 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL DE CUNHA RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO : NATAL ANTÔNIO CICONELLE
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGA-

LHÃES
D E S P A C H O

A Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo - CO-
OPERCITRUS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XX-
XIV, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, ao entendimento de que
a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consolidada no texto
da Súmula no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-689.951/2000.6 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BAURU

ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VASCONCELOS, WESLEY CARDOSO
DOS SANTOS E TATIANA IRBER
D E S P A C H O

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bau-
ru, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 1º, 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 7º, inciso VI, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se deu provimento
ao recurso ordinário da Empresa para, julgando procedente a ação
rescisória, desconstituir o aresto rescindendo e, em juízo rescisório,
proferir novo julgamento, absolvendo a Autora da condenação re-
lativa ao pagamento das diferenças salariais relativas à URP de fe-
vereiro de 1989, por inexistir direito adquirido à correção em re-
ferência.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o
descabimento da demanda rescisória, por enfrentar a Súmula nº 83 do
Tribunal Superior do Trabalho e a Súmula nº 343 do excelso Pretório,
em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos tribunais,
inclusive neste Colegiado. Pugna, ainda, pela ofensa aos princípios da
legalidade, da prestação jurisdicional, do direito adquirido, da coisa
julgada, do devido processo legal e da irredutibilidade salarial.
É certo que não cabe ação rescisória, tendo por objeto desconstituir
julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de
legislação federal de interpretação controvertida nos tribunais, a teor
da Súmula nº 83 do TST e da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal
Federal.
Igualmente certo é que, como já decidiu a alta Corte, o óbice em
referência é inaplicável quando se cuida da exegese de mandamento
constitucional (RE nº 101.114/SP, Relator Ministro Rafael Mayer, 1ª
Turma, em 12/12/95, RTJ nº 108/1.369).
Milita ainda em desfavor da pretensão recursal a circunstância de
estar a matéria contida na decisão impugnada em harmonia com a
jurisprudência da excelsa Corte, no sentido de inexistir direito ad-
quirido à correção salarial em apreço. Precedente: AgR.AI nº
301.304-8/PR, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, em
05/04/2005, DJU de 29/04/2005, pág. 15.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como
já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto, da
ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso
extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 534.651-4/RJ, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 21.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-695.894/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MAURÍCIO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DR.ª ÂNGELA VIANA LARA ALVES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
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recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-699.055/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MARCELO ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 435-440.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-699.429/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : WELISON SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 470-475.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).

Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-701.080/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MAURO RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333, do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 381-386.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-701.826/2000.4 TRT - 14ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDOS : JORGE VALDO SOARES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ODAIR MARTINI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela União, tendo em vista a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 79 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-704.372/2000.4 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JAIR NUNES VIANA
ADVOGADO : DR. ELIOMAR PIRES MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 30 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, § 3a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 286-294.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-705.018/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE, LEONARDO MIRANDA SANTANA
E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : WANDERLEY ASSUNÇÃO DA CU-
NHA

ADVOGADA : DR.A MÁRCIA APARECIDA COSTA DE
OLIVEIRA
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se
conheceu dos seus embargos, em face de as razões recursais en-
frentarem o óbice da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, por estar a matéria já pacificada nesta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 41.
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da legalidade, em
face de o apelo enfrentar a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, consolidada na Súmula nº 636, ao se pretender submeter ao
crivo daquela alta Corte o debate sobre a interpretação da legislação
ordinária, no caso vertente, o artigo 468 da CLT, constituindo-se em
um óbice a mais ao acesso cogitado.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-706.652/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA, HÉLIO CARVALHO SANTANA E
JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ GONÇALVES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 494-499.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência per-
tinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
indigitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate so-
bre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme ju-
risprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004,
DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-708.199/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : HILÁRIO DA SILVA PRADO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 419-424.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-708.627/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ANTÔNIO EVARISTO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 126, 297 e 333 e a aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-710.401/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DALQUER CABREIRA MILETI
ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE

LOBATO E RITA DE CÁSSIA SANTANA
C O RT E Z

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO, MARCOS
LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA, DOUGLAS
POSPIESZ DE OLIVEIRA E ROGÉRIO
AV E L A R
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto por Dalquer Cabreira Mileti ao des-
pacho que denegou seguimento aos embargos, tendo em vista a con-
sonância do acórdão da Turma com o entendimento deste Colegiado,
no sentido de que é inaplicável o parágrafo único da Cláusula 5ª do
acordo coletivo 1991/1992, com respeito à incorporação aos salários
das diferenças resultantes do IPC de junho de 1987.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
incisos VI e XXVI, e 8º, inciso VI, da mesma Carta Política, o
Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-711.579/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : GERCI BRAZ DOS REIS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 297 e 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-

mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-767.212/2001.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER
RECORRIDOS : JOÃO WIVALDO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso
IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-767.213/2001.5 RT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

RECORRIDOS : JOÃO WIVALDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

D E S P A C H O
A Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso II, 114, 195, § 5º, e 202, § 2º, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-713.362/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ GERALDO ALVES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 521-526.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
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ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-713.381/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : AGUINALDO RODRIGUES VICENTE
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 401-406.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias uti-
lizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode exa-
minar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pressupos-
tos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-713.394/2000.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSMAR ALDROVANDI
ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
RECORRIDA : FONTANA S.A.
ADVOGADO : DR. LOURIVAL MAY CHULA

D E S P A C H O
Osmar Aldrovandi, com base no artigo 102, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, LIV e
LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Terceira Turma pelo qual, em relação ao tema adi-
cional de periculosidade, se deu provimento à revista da Empresa,
para excluir da condenação a parcela relativa ao adicional em re-
ferência, em face de a tese contida na decisão recorrida divergir da
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 342.
Consignou a decisão hostilizada que o empregado que estaciona o
veículo junto à bomba de gasolina só para abastecê-lo, sem ingerência
na operação de risco, podendo, inclusive, afastar-se do local para
outras atividades, não tem direito ao adicional de periculosidade. Nos
termos do artigo 193 da CLT, o direito ao adicional de periculosidade
pressupõe a classificação da atividade perigosa na relação contida na
NR-16 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.
O Recorrente não indicou a alínea do permissivo constitucional em-
basador do apelo, o que desautoriza o prosseguimento do recurso, na
forma da jurisprudência da alta Corte. Precedente: AgR.AI nº
529.897-3/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
26/04/2005, DJU de 20/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-714.938/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSUÉ BATISTA DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-716.953/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ELMIRO CARLOS DE MATOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 360 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-718.605/2000.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : RONALDO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
aos turnos ininterruptos, não se conheceu dos seus embargos, em face
de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 41.

Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 42.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-719.882/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO SOARES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 381 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-723.724/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : VALTENCIR ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 280-285.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-723.726/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : EDMAR COELHO MOREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 281-286.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-723.727/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : DEJAIR DO CARMO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 401-406.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição
da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários
utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-15>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-727.535/2001.9 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE LUÍS DA SILVA GONDIM
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E

MARTHIUS SÁVIO CALVALCANTE LO-
B ATO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADOS : DRS. NELSON OSMAR MONTEIRO

GUIMARÃES E VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial aos embargos interpostos pelo Empregado, con-
denando o Banco ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
do IPC de junho de 87, apenas nos meses de janeiro a agosto de
1992, direito reconhecido em cláusula de acordo coletivo do trabalho
celebrado entre as partes.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando ofensa aos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI,
LIV e LV, 7º, inciso VI e XXVI, e 8º, inciso VI, da mesma Carta
Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário, conforme ra-
zões expendidas às fls. 625-636.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, pela qual
se consignou que o acordo coletivo celebrado pelas partes deve ser
cumprido com observância de seus termos, limitando-se, assim, o
Colegiado à aplicação de normas coletivas do trabalho e dos prin-
cípios gerais de direito para a solução da controvérsia, questão que
não alcança debate em nível de recurso extraordinário, pois eventual
afronta à Constituição Federal só se daria de forma indireta (Ag.
101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de
19/04/90-STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729.799/2001.4 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : SIDNEI MENDES PINTO
ADVOGADO : DR. ELY APARECIDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A empresa Volkswagen do Brasil Ltda., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-730.882/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : MARCELO DA SILVA NERY
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-734.788/2001.1 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GERALDO JOSÉ GUIDO LEAL E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A., BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S. A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI
-
BANERJ

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR,
RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS
SANTOS, CARLOS ROBERTO SIQUEI-
RA CASTRO, RAFAEL FERRARESI H.
CAVALCANTE, ALINE GIUDICE E
ANA
CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Geraldo José Guido Leal e
Outros, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, incisos VI e XXVI, e 8º, inciso VI, da mesma
Carta Política, os Reclamantes interpõem recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-740.574/2001.3 TRT - 5ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª IVANA NEVES SOARES
RECORRIDO : JOSÉ SAMUEL CAMURUGI
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de
que a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que
o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada
no texto da Súmula no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito, todavia, o Súmula nº 279 do STF é peremptória: "Para
simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". Não se
vislumbraria a existência de questão federal motivadora do recurso
extraordinário. O juiz dá a valoração mais conveniente aos elementos
probatórios, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos
autos, ainda que não alegados pelas partes. Não se confunda com o
critério legal de valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza a
interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-742.453/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : NILSON ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MARIA DE FÁTIMA DOMENICI

AZEVEDO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 444-449.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-745.064/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ALUÍSIO DE LIMA SOARES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉSAR NASCENTES

COELHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 485-490.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-745.354/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : FRANCIS ARAIS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 609-614.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-746.796/2001.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MARCOS AURÉLIO ALVES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 334-339.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-747.788/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ODÍLIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 567-572.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da
República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des -
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) -
RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).

Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-750.195/2001.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : STANDART OGILVY & MATHER PU-
BLICIDADE LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LÔBO

RECORRIDO : RONALD DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO
ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SITTA

E OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, em
decisão complementada pela manifestação declaratória de fls. 731-
733, não conheceu dos embargos interpostos por Standart Ogilvy &
Mather Publicidade Ltda. e Outra, tendo em vista a incidência da
Súmula no 297 e a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 131
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso LIV, da
mesma Carta Política, as Reclamadas interpõem recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-753.894/2001.5 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO JOSÉ OLIVAN
ADVOGADO : DR. SÉRGIO JOSÉ OLIVAN
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE
LIMPEZA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. JURANDIR PAES
D E S P A C H O

Sérgio José Olivan, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação ao tema erro de
fato, se negou provimento ao seu recurso, mantendo-se a decisão em
que se julgou improcedente a ação rescisória, sob o fundamento de
não se enquadrar o pedido na hipótese prevista no inciso IX do artigo
485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 483.702-6/BA, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 28/06/2005, DJU de 26/08/2005, pág.
46.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da prestação
jurisdicional. Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos
interesses do Reclamante. Não se pode confundir falta de prestação
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de
quem a requer. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 500.633-7/MS, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/04/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-757.726/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : VALDIR PEREIRA DE PAULA ANDRADE
ADVOGADA : DR.A SELMA APARECIDA DINIZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 502-507.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da
República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des -
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag .no 117.478-1 (AgRg)
- RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-758.827/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : LUIS CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 381-386.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-759.448/2001.3 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO : AFONSO DE OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE SOUZA COUTI-

NHO
D E S P A C H O

O Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.555-7/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 19/08/2005, pág. 08.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-759.898/2001.8 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
DOS SISTEMAS EMBRAPA E EMBRA-
TER - CERES

ADVOGADOS : DRS. ADRIANO MADEIRA XIMENES E
MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

RECORRIDOS : SÉRGIO MÁRIO REGINA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª THAIS VENEROSO FONSECA

D E S P A C H O
Fundação de Seguridade Social dos Sistemas EMBRAPA e EM-
BRATER - CERES, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 114, 195, § 5º,
e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu de
sua revista, em face de as razões recursais, além de enfrentarem a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência da Súmula nº 333 do TST, intenta-se a reapreciação de
matéria, que é vedado em sede de revista, a teor da Súmula no 126
desta Corte, obstando o trânsito do seu inconformismo.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
524.967-7/AM, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
29/03/2005, DJU de 22/04/2005, pág. 27.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-761.065/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDA : IVANI DE MELO BARROSO
ADVOGADA : DR.A ANTONIA ANTUNES QUEIROZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Teksid do Brasil Ltda., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-16>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-762.044/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : PEDRO PAULO MARTINS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 759-764.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-762.281/2001.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DR.ª GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA
RECORRIDOS : ARTUR DIAS DE MORAES, ECIA IR-

MÃOS ARAÚJO ENGENHARIA, CO-
MÉRCIO S.A. E AQUARIUS SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADOS : DRS. WANDERSON COSTA DE MELLO
E JOÃO CARLOS LOPES DE ARAÚJO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Município de Rio de Janeiro,
tendo em vista a incidência das Súmulas nos 297 e 331, item IV,
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, caput e inciso II,
e 37, caput, e § 6º, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência per-
tinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no des-
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004,
pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-762.483/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : UNALDO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 467-472.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-ed-RR-764.275/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : FÁBIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALÉSSIO FABIANI ROSENDO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 366 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-764.352/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : WAGNER APPOLINÁRIO RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 366 e a aplicação das
Orientações Jurisprudenciais nos 23, 275 e 326 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-764.353/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES PORTO
ADVOGADA : DR.A HELENA SÁ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 488-496.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-765.261/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS

FILHO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
aos turnos ininterruptos, não se conheceu dos seus embargos, em face
de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza
sua discussão em recurso extraordinário, na forma da jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005,
pág. 41.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 02/08/2005, DJU de
02/09/2005, pág. 42.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-765.265/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JUAREZ RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 379-384.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-765.710/2001.9 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ SALES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MARLENE ZULEIDE BISPO MON-

TEIRO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e
LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre a Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-767.770/2001.9 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
D E S P A C H O

A empresa Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08/2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-769.032/2001.2 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÉLVIO TAUBER FLORES
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA MARTINS BARBOSA
RECORRIDAS : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS CAMBOIM LTDA.

ADVOGADOS : DRS. HOMERO BELLINI JÚNIOR E
MILTON ADAMATTI
D E S P A C H O

Élvio Tauber Flores, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 515.510-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
22/02/2005, DJU de 08/04/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-771.988/2001.2 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª IVANA NEVES SOARES
RECORRIDO : IVAN ELIAS VIEIRA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO ABRANTES DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao
entendimento de que a admissibilidade da revista estava impossi-
bilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na juris-
prudência consubstanciada no texto da Súmula no 214 do Tribunal
Superior do Trabalho, pois as decisões interlocutórias não são pas-
síveis de recurso no âmbito desta Justiça Especializada.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-773.492/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ADMILSON FERREIRA DA TRINDADE
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 405-410.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-774.079/2001.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : RAFAEL LUCAS RAIMUNDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmulas nos 333 e 360 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-774.083/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : FRANCISCO MARCELINO LIMA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 425-430.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-776.521/2001.0 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : PREZALINO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IREMAR GAVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, considerando
que a decisão recorrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 866-874.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Quanto à exigência da repercussão geral, contida no § 3º do artigo
102 da Lei Fundamental, melhor sorte não socorre o Recorrente,
tendo em vista que na manifestação corrente dos comentadores sobre
a novidade constitucional, a matéria reclama regulamentação infra-
constitucional, o que faz com que o requisito não seja, ainda, exi-
gido.
Nesse sentido, lecionam Luiz Rodrigues Wambier, Tereza Arruda
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (Breves Comentários à
Nova Sistemática do Processo Civil, Revista dos Tribunais, São Pau-
lo, 3ª ed., 2005, pág. 105) "não é ocioso repisar (...) que a salutar
inovação só será exigível depois de ser regulamentado por lei in-
fraconstitucional e de esta estar em vigor, lei esta que deverá es-
tabelecer as condições e circunstâncias em que o requisito examinado
deverá incidir".
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-A-RR-783.103/2001.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA
MOURA

RECORRIDA : DENISE AZEVEDO BORGES ANDRADE
ADVOGADA : DR.ª GISA SILVA

D E S P A C H O
A Primeira Turma negou provimento ao agravo interposto pelo BA-
NESPA, corroborando a decisão do Relator que deu provimento à
revista da Reclamante, determinando o retorno dos autos à Vara de
origem para que nova decisão seja proferida, por entender que a
sentença primeira contraria a Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SDI do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, o Reclamado interpõe recurso extraordinário, apontando
afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta
Política, conforme razões deduzidas às fls. 294-302.
O recurso extraordinário não reúne condições necessárias a fazerem-
no ultrapassar o juízo de admissibilidade, uma vez que a decisão
impugnada se reveste de natureza interlocutória, de acordo com o
artigo 542, § 3º, do CPC.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-783.220/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : RÔMULO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADA : DR.A MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A empresa Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso II, e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política,

interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual, em relação
aos turnos ininterruptos, não se conheceu dos seus embargos, em face
de as razões recursais enfrentarem o óbice da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, inexistindo instrumento coletivo que fixe
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da sexta bem como ao respectivo adicional.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro constitucional a
matéria contida na decisão hostilizada, o que inviabiliza sua discussão em
recurso extraordinário, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Ministro Eros Grau, 1ª
Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág. 41.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade, por-
que, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no conflito
de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em
tal operação, interpreta razoavelmente ou não a lei, a questão fica no
campo da legalidade, não ocorrendo o contencioso constitucional, invia-
bilizando, assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente:
AgR.AI nº 547.547-3/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
02/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 42.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-785.121/2001.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA, JOSÉ

MARIA DE SOUZA ANDRADE E JOSÉ HEN-
RIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO : WANDERLEI FONSECA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 335-343.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da
República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des -
linde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o pros-
seguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) -
RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-785.771/2001.4 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-
DE-OBRA DO TRABALHADOR POR-
TUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO

ADVOGADO : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS
RECORRIDA : ANAEL RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WANDER REIS DA SILVA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXV,
LIV e LV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso X, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-786.757/2001.3 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
RECORRIDO : OSELINO DE OLIVEIRA CHAVES
ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXVI e XXXVI, 7º,
inciso XXXVI, e 8º, incisos III e VI, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões re-
cursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o des-
trancamento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág.
17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-787.521/2001.3trt - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : N.G. METALÚRGICA LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Pelo despacho de fls. 162 e 163 foi conferido o prazo de cinco dias
para que o Recorrente apresentasse cópia da decisão pela qual foi
concedido o benefício da justiça gratuita, observando-se o teor do
artigo 830 da CLT, ou cumprisse o ônus processual quanto ao pa-
gamento das despesas processuais, sob pena de não ser admitido seu
recurso extraordinário.
Transcorrido o prazo sem manifestação, conforme certificado à fl. 166,
declaro deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante a Resolução nº 303, de 25/01/2005, publicada no DJU de
31/01/2005, e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente:
AgR. AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-787.847/2001.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ABELARDO VIEGAS
ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADA : DR.ª FERNANDA SESTI DIEFENBACH

D E S P A C H O
Abelardo Viegas, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mes-
ma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos
do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o des-
trancamento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág.
17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-778.331/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SISTEMAS EMBRAPA E
E M B R AT E R

ADVOGADO : DR. ADRIANO MADEIRA XIMENES
RECORRIDOS : RACHEL SILVA ARAÚJO MACHADO E

OUTROS
ADVOGADA : DR.ª THAIS VENEROSO FONSECA

D E S P A C H O
A empresa CERES - Fundação de Seguridade Social dos Sistemas
EMBRAPA e EMBRATER, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 114, 195,
§ 5º, e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o des-
trancamento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição
do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria
de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro
Celso de Mello, 2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-778.395/2001.8 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÁRCIO JOSÉ PRIOLI
ADVOGADO : DR. EDSON ARTONI LEME
RECORRIDO : DANIEL GUIVARA BINILHA
ADVOGADA : DR.ª ROBERTA MOREIRA CASTRO

D E S P A C H O
Márcio José Prioli, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos
do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
O Recorrente não indicou o permissivo constitucional - artigo, inciso
e alínea - embasador do seu apelo, o que desautoriza o prosse-
guimento do recurso, na forma da jurisprudência da alta Corte. Pre-
cedente: AgR.AI nº 523.833-9/RS, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 22/03/2005, DJU de 22/04/2005, pág. 27.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-AIRR-789.361/2001.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

RECORRIDO : CLAUDINEI DO AMARAL CORREA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDSON BASTOS DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela Reclamada ao despacho tran-
catório do recurso de embargos, por entender que as razões da agra-
vante não lograram infirmar os fundamentos da decisão agravada.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso LV, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 168-173.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa aos
princípios das garantias constitucionais apontadas, pois, como já de-
cidiu o Supremo Tribunal Federal, ao pronunciar-se em causas de
natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede
a utilização do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250/2/RS,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p.
74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-793.389/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPÉIS S.A.

ADVOGADA : DR.ª LILLIANA MARIA CERUTI LASS
RECORRIDO : ALOIS BAGIEWICZ
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

D E S P A C H O
A Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S.A., com base no artigo
102, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
109 e 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
A Recorrente não indicou o inciso constitucional embasador do seu
apelo, o que desautoriza o prosseguimento do recurso, na forma da
jurisprudência da alta Corte. Precedente: AgR.AI nº 462.943-8/RJ,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de
16/04/2004, pág. 79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-795.641/2001.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DRS. LYCURGO LEITE NETO, JOSÉ
AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR E AN-
DRÉ CIAMPAGLIA

RECORRIDO : JOÃO DE DEUS BRAZ
ADVOGADO : DR. ADMAR BARRETO FILHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do TST, considerando que a decisão
recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 desta mesma Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 347-356.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da
República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal.
Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer
a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte
(Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-796.825/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ANTÔNIO LEAL PEREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-797.880/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JACI SILVÉRIO MORAIS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência da Súmula nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso, feita à luz da le-
gislação ordinária e da jurisprudência pertinentes, sendo im-
possível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias uti-
lizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se
pode examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados
pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosse-
guimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de

matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, con-
forme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-799.610/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDA : HAYDÉE CAVALHEIRO DA FONSE-

CA
ADVOGADO : DR. ARIDELSON CARLOS CESAR TU-

RIBIO
D E S P A C H O

O Município de Osasco com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, ao fundamento de que o juízo de ad-
missibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta,
porque a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso
ordinário está em consonância com a jurisprudência consubstanciada
no texto da Súmula nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre decisão fundamentada em
aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência
do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-800.845/2001.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E
LEONARDO MIRANDA SANTANA

RECORRIDO : JOSAFÁ ALVES PEREIRA NETO
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência das Súmula nos 333 e 366 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-800.984/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : PEDRO NUNES GUSMÃO
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, incisos VI e XXVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-804.003/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : SEBASTIÃO BERNARDINO MOREI-

RA
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 333-341.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, proferida à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo
constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas indigitadas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le-
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins-
culpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da
excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-805.245/2001.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO CEZÁRIO DA

C O S TA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos
interpostos pela Reclamada, em face do óbice representado pela Sú-
mula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, considerando que a
decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do mesmo repertório de jurisprudência.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, §
2º, 22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 878-897.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos le-
gais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-806.719/2001.2 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.ª IVANA NEVES SOARES
RECORRIDO : CARLOS NEY CORREIA FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RODRIGUES DA COSTA

FIGUEIRÔA
D E S P A C H O

O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de
que a admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que
o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consolidada no
texto das Súmulas nos 126 e 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
O Supremo Tribunal Federal dispõe que não tem foro constitucional
o debate sobre decisão fundamentada em aplicação de súmula do
Tribunal Superior do Trabalho. Apenas ofensa direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante a jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 326.378-1/PR,
Relator Ministro Cezar Peluzzo, 1ª Turma, em 28/06/2005, DJU de
19/08//2005, pág. 14.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AIrr-809.162/2001.6 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEM DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : EDILSON FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO PERA

D E S P A C H O
A empresa Volkswagem do Brasil S.A., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que o juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista foi exercido de forma correta,
porque a decisão proferida pelo Regional no julgamento do
recurso ordinário está em consonância com a jurisprudência
consubstanciada no texto da Súmula nº 331, item IV, do
Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate sobre de decisão fundamentada
em aplicação de súmula do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID937035-18>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-809.684/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ RENATO DE GOUVEIA
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pela Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 439-444.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada proferida à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer
afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das
disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da con-
trovérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
indigitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente
insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência

reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-811.282/2001.7 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDOS : MARIA DAS DORES BERNARDINO DE
OLIVEIRA E ENGENHO CAIXA
D'ÁGUA ( MARCONE MEDEIROS DE
MOURA )
D E S P A C H O

O Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada na súmula em referência.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
súmula do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na forma
da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-811.412/2001.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ODAIR VIANA MATIAS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

Odair Viana Matias, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-812.048/2001.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR. ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : RONI DA SILVA RABELO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. LUIZ PINTO
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XIV,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-812.879/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ ALEXANDRE SCHUTZE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MIRANDA

D E S P A C H O
A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Po-
lítica, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-813.176/2001.4 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
RECORRIDO : ALCIDES ROBERTO STOLF
ADVOGADA : DR.ª MYRTHES BOUCHARDET

O Z AWA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º,
inciso XXIX, alínea a, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 529.564-6/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
09/08/2005, DJU de 02/09/2005, pág. 17.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-813.559/2001.8 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SISTEMAS EMBRAPA E
E M B R AT E R

ADVOGADO : DR. JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS
RECORRIDOS : LANDRY SALLES VIDAL E OUTROS E

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADOS : DRS. THAIS VENEROSO FONSECA E
MÁRCIO VICENTE MARTINS DOS
S A N TO S
D E S P A C H O

CERES - Fundação de Seguridade Social dos Sistemas EMBRAPA e
EMBRATER. com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 195, § 5º, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual, em relação ao tema complementação de aposentadoria, se deu
provimento à revista interposta por Landry Salles Vidal e Outros, para
restabelecer a sentença de primeiro grau.

Consignou a decisão hostilizada que não se mostra razoável se con-
siderar correto o índice de 1,92%, sustentado pela Reclamada, por-
quanto, conforme esta também reconhece, tal percentual corresponde
à variação do IGP-DI, no mês de junho, medido pela nova moeda, o
que equivale a dizer que, havendo sido mantido o pagamento em
cruzeiros reais, a correção monetária aplicável seria aquela apurada
em tal moeda, e não em reais.
Assinalou, ainda, o aresto recorrido que se impõe concluir pela exa-
tidão do procedimento inicialmente levado a efeito pela Reclamada,
qual seja, pagar os valores da complementação de aposentadoria dos
autores majorados com o reajuste de 46,58%, mormente em de-
corrência de sua opção em mantê-los em cruzeiros reais, antes da
conversão monetária, o que tornou imperiosa a aplicação do índice de
correção monetária apurado em tal moeda. Esse é o entendimento
consagrado no § 1º do artigo 16 da Lei nº 9/069/95.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pelo
aresto recorrido, o debate que se pretende submeter ao crivo da alta
Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 539.855-7/BA, Relator Mi-
nistro Eros Grau, 1ª Turma, em 16/08/2005, DJU de 09/09/2005, pág.
41.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-815.220/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : RAIMUNDO EUSTÁQUIO MAIA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 252.433-6/BA, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, em 22/03/2005, DJU de 13/05/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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